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ção teriestre, fliivial, maritima r 
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instrumentos de medipio; epocas 
da vida humana). Profusamente 
illustrado; e interineado de rifões 
populares e ces contos mo- 
raes. - Cart. téis. 

O Terce i ro  Livro du Lei  
t u r a  - 567 pag. Encyclopedia de 
conheciiiientos geraes indispen- 
saveis.Piofussmente adorilsdo de 
estampas - Cart. 350 réis. 

Pr i i t ie i ras  Noçúrs d e  Edii- 
c a ç ã u  Civica ('approuado ofi- 
cialmente para as escolas prinia- 
rias) : 72 pag. - Coristituição do 
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Actos Addicionaes; divisão dos 
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raes portuguezes; 3.& ediqão; 4'23 
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Ir1 1110 Tempore  (estudantes, 
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illustrapões, 422 pag.-Br. 800 rs. 
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i~ i i i i i i l~  148 pag.; 2 a elliç,iio.-Br. 
500 r&. 

briiiotaybea a o  Codigo e Le 
giulaqno Feiial. 517 pag. - Br . 
1$500 rdis. 

Kricideiitei e m  Praieeseo ci- 
vil, 247 pag. - Br. 700 róis. 

Processos Especiaes  Civis  
e e'oinmerciaes, no prelo. 

- - 
Follietos par;* o Povo. dis- 

triliuiçio gratuita . I'arnl~ola dos 
Sete Vzn~es; Remedio contra a USU- 
ra; Ccurtclha do l'ovo; etc, D'esta, 
distribuidos pelo auctor e por al- 
guiis iniiniciplos: 241 000 exein- 
plares. (Esgotados). 

poderes do Estado, Poderes: Le- 
yslativo, Moderador, Executivo, 

udicial; tribunaes e corpos admi- 
nist,rativos; magistrados adminis- 
trativos e Seus delegados; dlvisão 
militar; exercito; iliannha; reoru- 
tamento ; divisão ecclesiastica ; 
iniposto ; eleições e liberdade de 
voto , deveres do cidadão.-cart. 
ia0 reis. 

P a o  Nosso-Eilcyclopedin po- 
pular: 511 pag. ; optimo papel ; 

E D Y C S C ~ O  E INSTRUCÇXO 
~ p r c  d a  povo- para aprender , 

Nata ed ] alrr~ss [ J 250 

a ler : 60 pag. luxuosailleiite lin- 
pressas e todas admiravelmente 
~ l l u s t r ~ c i ~ ~  c0111 desenhos de R+ 
phael Rordallo Piuhelro, fonnan- 
do uln precioso olhilm de IiIldas 
lipões de coisas. (Venda maio 
de 1006 = 34 865 - 
Br 50 réis. 

O priineirt, ~ i . ~ ~  de ~ ~ i -  
t u r a  - 144 pag. ; lipões relativas 
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&s pessoas (corpo, vestuario, ali- 
mentação e habltagão). Intermea- 
das de rifões populares e ale- 

3 cont,os inoraes. - Cart. 150 

seyun<lo Livro <le Lei- 
tura - 211 pag, , llFões relatrvas 
ibS coisns (mater~as-primas, artefa- 
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lnentos; dimensões; forma; cor); 
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Le ~ u t  de l'instructioii 
c~vic~ue, c'est de Bire coti- 
nsitre I'esprit iii6me des  
institiitions a.ussi b ~ e n  que 
lerir organisatioii e t  leur 
foiictlonileinent, etde met- 
tre letj ~ U L I ~ P S  cytoyens eu 
élat d'apprbcier par eus- 
m;ri~ns, d'une rnaiiilre sii- 
r e ,  Ir$ qiiestions soiivent 
dlffic~les ilni se présrnte- 
ront k. e m  dsns la vie pu- 
blique. 

X'r~s í~  Drtox. 



Sociedade Joào de Dr:is 
ntcrgixia~nc*alu ZaiCerrro  

C'+1P," 11' 
RLRLIOTECA 

i<lil  l l'Clilll,lIl~l' 

~RT."6--~2io p6dc sair da, 1,ibii olcc& rie - 
ihiiiiz ~ o l u i i l e  sem estar l,eyicl;ttdo e catalogiido. 

A1Yf.Q 1.9-8 Dircc,;.ir,o ie:uI%rA ~ L Z A ~ S  as .obr:tii 
yue p r  eiicunst:at~cisi; espccinis ng,o IICVMIII sa.ii< 
da i,i13'iioteca, \-.:I,. ! :ilin iio cat:$,lngo n iespectiv,~ 
trota empcditi va. 

AR'S." 20-03 socios ~iÍ!deril levar da bi i i l io -  
teea p:ir;~ leitura cdon~iciJl;;~iii UIII v o i ~ ~ i i e  de cx(ila 
vez e cteniorrt-fo ein poder 1.5 dias. 



ADVERTENCIA 

*La d6mocratie, sane les lurnidres, 
est un fl6au.. 

Até pag. 196, este livro é a adaptagho a PortugaI da 
fainosa obra de Nuina Droz, Tnstructiol~ Civique, o evan- 
gelho da educa@o civica da Suissa, escripto por um ho- 
mem queprincipiando a vida por mestre-escola, chegou 
pelos seus talcntos e virtudes a presidente d'aquella Repu- 
hlica, a mais feliz e a inais edncada. do mundo. 

D'aquclla pagina até ao fim, o livro é inteiramente 
nosso, original; e expõe nas suas linhas fundamentaes todo 
o quadro das I N S T I T U I ~ ~ E S  PORTUGUEZAS, coino ellas se en- 
contrarn n'este momento. Todos os ~iiat'eriaes d'esta parte, 
e os que 11s parte adaptada respeitam a Portugal, foram 
por nós pacientemente a,rraiicados da montanha das nossas 
leis, carreados, talhados, dispostos, em ordem á edificagiio 
que tinhamos cm vista, e ao nosso fim, que era educar. 
Educar para criar uina opinigo individual consciente e umli. 
opiniii,~ publica \-igorosa, - ou sqja para formar o cidadão 
o organisar a napão soberana; pois se nfio lia cidadão sem 
uma just,a e exacta consciencia dos seus direit'os e dos seus 
deveres, tainbem niio ha ncrn pode haver nagáo verdadei- 
ramente soberana - sein cidndkos instruidos e educados. 



Quanto .A doutrina e á fonna, digo n'este livro o qiis 
diria, e como o diria, a um filho que tenho,-no intuito e 
izo dever de o educar, civica e politicaniente. Muitas vezes 
errará decerto a minha intelligencia : liem uma, só Tez 
deixa de Fdllar, livre e serena, a miiilia consciencia. 

Possa o preseiite livro aj~roveitar aos meus concidadáos, 
-.ao menos aos do futuro, aos qiiaes o dedico. 

Não o perdercinos de vista dia nenhum ;-e em si~c- 
cessivas ediçoes, ou ainda, se f6r l~reciso, em Suplementos, 
iremos force-jando por o ter em dia. Hoje, sae-nos das rnaofi. 
com a actualidade, por assim dizer, de um jornal di:ii.io. 

Lisboa, junho de 1!>06. 



NUMA DROZ 

MEU CARO TRINL, 3~ COELHO. Teve V. a feliz inspiração de 
traduzir em portuguez, adaptando-o i s  nossas instituiçGes, 5 nossa 
legislaçáo e á nossa histona, o notavel manual de Ins~rríe~Zo Ci- 
oica, com que Xuma Droz, celebre homem politico suisso falle- 
cido em 1899, quiz ensinar os seus compatriotas j i  tão bons ci- 
dadaos, a serem-no ainda melhores E deseja V. amavelmente 
que eu me associe a essa justa homenagem prestada s um dos 
mais illustl-es filhos d'esta honrada nação, junto de cujo governo 
tenho ha quatro arinos s fortuna de representar Portugal. 

Não preciso de dizer-lhe com que sincera satisfa ão ncceito 
o seu convite. O liuro de Numa Droz 6 modelar.  aja conheço 
que se lhe compare oii se  lhe pareça, na nossa indigente littera- 
tura de educação civica. Tornar  accessivel e proveitosa a sua 
leitura a portuguezes é tão patriotica como difficil empreza Mas 
V. possue, para lerál-a a bom termo, além dos eminentes dotes 
d'escriptor, que o applauso publico consagrou, a faculdade airido. 
mais r u a ,  e t l o  philosophica como nrtistica, de enZenr7er o poõn 
e fase?-se entender d'elle. Estou pois certo, apezar de não te r  
lido O seu trabalho, de rjue elle ser.? cm tudo digno do admisavet 
modelo que o originori. E assim a sua pub!icação C mais do que 
opportuna, 6 urgente. O patdotisnlo na nossa ter3m, corno todas 
a s  nossas melhores riquezas, e s t i  inesplorado e improductiuo. 
Está em hruto. Todas as  liçiies que condiizam, primeiro a desco- 
bril-o, depois a reanimkl-o e a utilisil-o, serão abensoadas e beni- 
vindas Pouca gente eiitre n6s exerce os seus direitos politicos, 
que assim, por falta de uso, todos enferrujaram. Tambem pouca 
gente cumpre os seus deveres civicos, pouca gente siipporta os 
sacrificios e os prejuizos ou experimenta as  alegrias e ganha 5 s  
uictorias da solidariedade. N30 6 que nEo queiramos, mas nao 
sabemos. h ignorancia é, ainda mais que a ociosidade, a mãe de  



todos os nossos vicios nacionaes. Porisso a leitura d'este livro, 
qde poderia chamar-se a carta de guia c10 bom cidadão, nZo s e r i  
perdida. E de igual modo não será iiiutil esboçar aqui em dois 
sraços a figura de Numa Droz, cuja vida e um compendio de ci- 
vismo tão completo como o livro. em que, afinal, se  limitou a 
copiar o que lhe dictaram os seus seritimentos, e o que confir- 
mou com os seus actos. 

Ao lei; pela primeira vez, as  paginas do S,ianual em que são 
definidas, com que nitidez! a s  ideias de pr!tria, patriottsn~a, ci- 
cnnlo, lei, e as  obrigações que ellas implicam, eu quasi me ma- 
ravilhava de ver tratados, mais do que isso, liquidados, e m  tão 
poucas como definitivas palavras, problemas que ara  n6s pare- 
cem s e r  obec to  das mais diueigenles soluçíies. 51na  das pre- 
occupações inais singlilai-es da nossa neurasthcnia collectiva c, 
por  exemplo, esta a duvida sobre a nossa propria exístencia. 
E' Portiig:~l uma nação? Somos 116s uma patria? Ternoi-o sido, 
contitiuai.enios a s e t o ?  Qual 6 o l a ~ o  que tios uiie, o ideal que 
nos dirige, a aspiração q!ie nos faz ~ i r r e r ?  Eis iim assumpto, meu 
caro aniigo, sobre o qual tenho ~ f i s t o  correr caiidaes de mfi e atit 
de boa 1 x 0 ~ s  V. , eii pi.oprio, mais de lima vez nos teremos en- 
contrado em frente d'essa pergunta, tão ~;mbarat;a,dos, tão angus- 
tiados como diante do mais abstruso enygma. Oito seculos de 
liistoria iião bastaram para nos cotivencer de ue existimos. A 
paixão das ideias abstractas, quc estii na rnassa%o nosso sanguc 
de  latirios, não nos permittiu ainda encontrar explicaç50 bastante 
categoraica para a nossa existencia naciorial Hn pouco ainda um 
jornal de Lisboa abriu irm inqi~erito sobre este grave problema, 
E entre as  respostas, quantus d'ellas pessimist:ts e desconfiadas, 
que esse jot.na1 recollie~i, nem faltou a nossa certidão de ohito, 
tanto mais digna de fé que a assigriava um riledico. Segurido esse 
documento fuliebre, Portugal morreu. Portugal iião existe ! 

Ora muito siirprehendido ficaria o mais rnodebto cidadão 
d'esta modesta Suissa, s e  algum pliantasista se  lembrasse de lhe 
apreseritar duvidas aolr-e u cxisteneia da sua naçdo ou de achai, 
poiico justificada essa existencia Porz que motivo houve, ha e 
haver& tima Suissa? Asseguro-lhe que riiiig iem actiaPia melhor 
resposta que estz: Fomos, somos e seremos suissos porque qvi- 
zemos, queremos e contiriuaremos a querer se[-o. Somos suissos 
porque nèo queremos ser  allemães, nem francezes, neni it. a 1 ianos. 
A existencia da Suissa tem para n6s, como base suficieiite, o 
amor irri?ductivel da nossa iiidependencia. Este é o ideal que nos 
corigrcga, pelo qual o passado nos viu, e o f~tturo poderá ver-nos, 
dar  a riossl fortuna e a riossa vid'q, 

São afinal estas razríes chzs que, em iiriguagem mais esco- 
Iliida mas não menos ciara, rios expõe Numa Droz ?o seu livro. 
E como á luz d'ellas se desfaz o pezadello em que as vezes nos 



sentimos suécumbil~ e parecemos acordar tranquillisados e felizes 
pai8a a saaia realidade! 

Pois haver6 alguem que su ponha que Po~*tugal perdeu o B amor da sua iiidependericia? To a a nossa historia, mesmo, ou 
melhoi; sobretudo a da nossa decadencia, não representa um 
longo, peiioso, outros dirão absurdo sacrificio para nos manter- 
mos livsess Pois alguem tei3,i soffrido as  dores de Christo que 
11ós soffr.emos para salvarmos a nossa peyuciiez, a nossa miseria, 
a nossa iiisigilificancia, que ciosamente preferimos á participação 
ou sociedade na grandeza ou opulencia allieias? Viu-nos alguem 
querer ser  Iiespanhoes qiiando e r a  nossa visinha a Hespanha de 
Carios V ?  Vê-nos alguem querer ser inglezes quando é nossa 
dliada a Inglaterra omnipoteiite do seculo s x ?  Não vão os ~iossos 
soldados todos os annos bater-se 5 Aflsica, para que aquclla terra  
distante e iiisalubre, de n6s qilasi ignota, nos guarde a fé jurada 
aos nossos sx76s'p K haver5 patriotismo mais irripetuoso e fecundo 
que o d'esses admiraveis portuguezes do Brazil, cujos corações, 
i.ttejantes sernpre de fc, ser5 preciso talve7; semear um dia no 
iiosso torrão resequído pela descrença 

E' possivel, pois, que a independencia de Portugal não seja 
necessa.ria a.o mundo; é atc provii.rel qiie niinca o fosse. Mas 60 
6 menos certo que ella nos 61 hojc tão preciosa, e que rios repu- 
giia tanto a ideia de perdel-a, como nos tempos mais tieroicos da 
nossa histosia. E 1,i diz Numa Droz: .Os laços do coraçao são 
mais poderosos para manter uma nac;ão comp:tcta, que a simples 
satisfação das necessidades materiaes. Raqa, lingua, religião, eis 
o s  principias proprios a estreitar solidamente o laço nacional; 
mas ha outro mais poderoso :linda e o amor da independencia 
e da liberdade. Não são dilferei-iças de raça nem de religião que 
rios sèpxrani. A lingua milagi.osariiente se conservou e se  expan- 
diu ao longe, insensivel ri semeliiarça e i visinhança da hespa- 
iifiola. E o amor da independoncia b em nUs tào indestructivel, 
que o perigci ou a ameaça de uma invasão estrar~geir~l  seria ainda 
I io~e o meihoi- revulsix~o para a somnolcncia e irido!ei-icia em que 
?,egetarnos Falassem-nos e m  serinos colonia ingleza ou provin- 
cls  hespanliola, segunda edição peosada de galiegos o~i~/kllaJrs de 
iirrin cspecie de kliedioato do Occidente, e todas as nossas ener- 
gias i1acio:iaes scssuscitasiairi conio nos meltiores dias de ou- 
tr'ora. 

O riosso rnal social e o nosso mal individual: n iinpreviden- 
C ~ R .  Emqiianto temos saude, julgaino-nos immortaes; logo que 
vem a doença, decl.ctamo-nos moribundos Os povos do norte, 
pelo contrario, mellior acoilseliiados por um clima mais rude, 
mas mais ueiadadeiro, niinca se  esquecem de a vida e curta 
efragil e exige constante defeza; de que a sau X"" e nzo é uma doa- 
Çao i~icoridicional de Da~is, mas antes lima caiiquista senipre pre- 
caria desde que pelo esercicio e pela. vigilancia incessarite a iião 
sabemos maiiter. Nos deveres para cor11 a patria a regra é a 
mesma. A Suissn, que n:tda em prosperidade, que vive rodeada 
do 1,espeito dos outros povos, quc a riiiiguein faz inveja ou som- 



bra, nem um instante perde de vista a necessidade de manter o 
seu patriotismo sob pressão, prepara-se quotidianamente para a. 
lucta e para a guerra como se a paz não fosse a siia unica aspi- 
ração e o seu mais certo futuro, e trabalha pelo seu progresso, 
15 tão grande, com a insatisfa-âo audaciosa e viril de quem não 
jgno,ra q u e  parar e morrer e que s6 o movimento merece o nome 
de vida. N6s entzo, em atra7o de meio seciilo sobre o resto da 
Europa, entretemo-nos a perguntar cliinezameiite a nós mesmos 
para que viemos a este mundo, ou qiiant,~ tempo ainda o habita- 
rehios, em Tez de nos constituirmos todos em liga de salração 
publica para consolidarmos a nossa existei~cia eniquanto rião 6 
tarde a r a  o ta.zer; e em vez de nos lembrarmos que aos cida- 
d los  I& iim pair igiioraiite o pobre n:iu 6 permitiido se r  felizes 
cmquanto não tiverem cumprido ate ao ultimo os seus deveres 
mais penosos. aquelles sobretiido cjiie importcm sacrificio do seu 
bem-estar e tranquillidade i a d i ~  idu:ll O patriotismo intenso, o 
amor civico na sua expressdo mais concentrada e pura, a abiie- 
gação dos mais legitimos egoísmos em l~roveito commum, são 
hoje tZo pi*ecísos aos povos na  paz como ris guerra. desde que 
nquella pode airida se r  das duas Ilvpotheses - e é o nosso caso 
-a  de desenlace mais fatal e de perigo mais proximo. 

Numa Droz, que n'urba linguagem 5% e firme ta,ntas verdades 
esquecidas nos aponta ao longo das paginas do seli Mmual, foi 
talvez o mais celebre eritrc os estadistas modernos d'esta discreta 
iiação. A Suissa tem a felicidade modesta e quasi humilde. A 
obscuridade não peza aos seus maiores homens. Entretanto a 
fama de Droz ccrreu a Europa, e tZo solida era. que o seli nome 
foi es ontaneamente lembrado pelas chancellarias, quando, eni 
segui& i ultima guerra greco-tu~*ca foi preciso dar um gouerna- 
dor, mandatario das potencias, :í ilha de Creta tornada autorioma 
Complicaçòes posteriores impediram, de resto, que a ideia T-in- 
gasse. Mas O prestígio e a cornpetencia do iilustre suisso não dei- 
saram por isso de receber uma consagrap50 europeia. 

Yasciilo cm 1Skk no cantãn de Neiichatel, de condição mo. 
deutissima, Numa Droz e ra  aos dezesete aiinos operario gravador 
de relogíos c aos dercnove humilde rnesti-c-escola de montanha 
-que é aqui a encarnação mais modesta do mestre-escola de 
aldeia. Um anno rnais tarde entrou ria politica pelo jorrialismo e 
aos rinte e sete annos ei-n membro do goreri-io do seu caiitão. 
Estcdos oficiaes não teve senão os da escola prímarla; mas s6- 
sinho aprende11 tudo qiiaiito lhe foi preciso para ser,  como foi. 
notabilissimo escríptor, polyglota, jurisconsulto, orador e homem 
de governo. Era  portanto um legitimo filho das suas obras, ue 
6 o cpe nós ainda havemos de chamar$dalgo, quando O Toca i u- 
lario da nossa Iingua se  adaptar ás  exigericias da democracia 
moderna. 



Rapidamente celebre no paiz pelas suas qtialidades brilhantes 
e solidas de inteiligencia e caracter, Numa Droz foi eleito pelo 
parlamerit~ suisso, em 1576, menibro do Conselho Federal, isto 
6 ,  do goyerrio da Republica. Foi, pois, o qiie 116s chamariarnos 
ministro aos trinta e um anilos, e Presiderite da CoilfederaçBo 
pela primeira vez aos trinta e sete. E' um caso de precocidade 
excepcional, para niio dizer uiiico, na Suissa. 

Durante 14 anrios esteve á testa dos destinos do seu paiz, não 
Iiavcndo durante esse largo peiviodo de tempo, medida importante 
de administrapão ern que a sua iiiiciativa não se f i~esse sentir c 
sendo sobretudo notavei a sua gei'encia dos departsinentos do 
commercio e dos negocios estrarigeiros. 

Não faltari taiveã qciem pergunte como foi possível a Numa 
Droz conservar se tantos aiirios rio poder. Mas ii'este ponto não 
foi elle e x c e p ~ ã o .  obedeceu 5 tradiçào est~beiecida para os mem- 
bros do goverrlo lielvetico, a ciijas furicções só a dernissfio voluii- 
tilria ou a morte costuinam pOr tei*mo. Iteeleitos todos os  t res  
annos pelas Camaras, t50 exemplar é a sua coiiducta, yue riinguern 
pensa em subtituil-os, e tão desintci-essado é o patriotismo dos 
seus eleitores, que nenhum pensa em disputar-lhes o logar. Este 
parece-me ser  um dos grandes exemplos de juizo dasios pela Suissa 
aos outros povos Eis uma democracia que, dispondo de todas as  
iiberdades, de nenht-ima usa. senão com a mais cautelosa modera- 
ção; e que hospitaleird f?: ideias mais largas de progresso, man- 
tém ria escolha. dos seus governaiites um espil-ito de conserração 
que a mais orthodoxa das monarcl-lias n5o desdenharia imitar. 

Recordaurio que os homens nao são santos- nern mesmo os 
suissos - e que a vaidade e a ambiçjo são unir~ei~saes, rnurtos 
sçapticos quererão saber se  o h c t o  1150 ter; a esplicál-o inoti 
vos de merios virtude. Mas não tem, ria verdade Sem duvida os 
altos cargos do Estado não proporcio~lam aqui aos seus titulares 
nenhuma especie de satishção decorativa ou exterior. Um rrii- 
nistro suisso 1150 tem farda, nem condecoi-açks, nem honras mi- 
íitares, riem carruagem, nem festas, nem os lhuribulos da ini- 
prensa ao seu serviço. X'iiiguem d5 por elle. Vive com a modes- 
tia do merios ambiciuso dos nossos burocratas, embora o seli 01.- 
donado não seja inferior s o  dos nossos ministros de Estado. A 
adrriinistraçao parcimoniosa a que t~reside não Ilie perrriitte dis- 
tivibuir favores, riem essa dísti~ibuiçLo, se  ella fosse possivel, tc- 
ria outro effeito senão desacreditál-o sem temedio. P o r  outro 
tado a politica núo é aqlii jnern devia ser  em parte alguma) uma 
carreira. Os sete menibros do Conselho Federal e os dos gover- 
nos caritoliaes sZo, de todos os homens poiiticos, os iinicõs que 
se consagram exclusivainente ás suas funccóes officiaes, e [rue 
aliás nãa te r i sm teinpo para eseibccr quaes rier outras, pois ostão 
nos seus gabinetes i s  oito horas da rne.n !I 5. como q~ialquer dos 
seus subordinados. Todos os deinais cidadnos teern as  suas profis- 
soes, a que pedem os rneios de subsistencia, sem por isso deixa- 
rem de curriprii* rigorosamente os seus devefes c i ~ i c o s ,  pelo voto, 
pelo parlamento, pela imprensa, pelo exercicio gratuito de func- 



ções publicas nos seus caiitl>es. E n burocracis, a quem o Estado 
paga, e que não tem horas vagas, só poi. esce~lção iiitei.vem na 
~ ~ o i i t i c a  activa Assim o aspecto de uma sessão legislativa nZo 
tem aqui nada de serisacional nem de oratorio ou dramatico. Ai- 
gumas duzias de cidadãos i7eiinem-se gravemente para discutii. os 
actos da gerencia do Conselho Federal, examinar c votar as suas 
propostas ou tomar a iniciatira de outras que Ilies pareçam oppor- 
tiirias. O bom senso das suas palivrns e das siliis decisões e tão 
imperioso, que absorre rapidamente quacsquer des\ ios ou erros 
iridividuaes. Quem ali viesse pai-it se d~vei-tir oa se  emocionar 
perderia o seu tempo. A atmospliera 6 de aiistero e sisudo tra- 
balho. Arido e iiisipido lhe cliamariam tantos de n6s, que gostam 
de percorrer a vida como quem percorre os  folhetins de um ro- 
iuance. 

Era Numa Droz rniriistro dos iiegoçios estrangeiros quando 
Uismar.clr se  ~iidis~ioz relienieiiteniente contra a Suissa, accusari- 
do-a de abusar do seu direito de asglo e de transformar o terri- 
torio d : ~  Confederação em rju,zistel-general dos rerolucionarios de 
todos os pnizes O c+haiiceller dc fe iw encontrou então, na digiii- 
dade e no patriotismo suissos, urna i~esistei~cia de aço E quando 
Bismarclí formulou a ameaGa de iazer annulsr pela Europa a de- 
claiaç50 da neutra!idade pei-petiih da. Suissd, que o Congresso de 
Vienna proclam5rn em 181.5, o Co~iselho Federal respoiideii, 
pela boccn eloquente de Numa Droz, qiie só podia se r  neutro 
quem e r a  independente, que a neutralidade, longe de ser  uma res- 
tricção da sobet-anis do Estado, collocava a este ria obi,igaçã de 
evitar e repellir qualquer pressão estrangeira, e que finalmente 
a i~eutralirlade da Suissa náo deperidia sO da vontade das Poteil- 
 ias, nrns faml,ert~ rln sun proprin. E n esta resl~osta, qiie ne- 
nhum cidadão suisso deisaria de coiifii~rrisr pe1.t~ aitinas, se fosse 
preciso, n5o tardou a seguiia-se a aca1rnnr;ão do conflicto. 

P a r a  Nvrna Droz a Siiissa. exactamente pelo seu csrbacte12 
de paiz neutro, pela sua indcpendeiicia de toda a inii~ieiicia ex- 
terna, tinha uma missão ii-iternacional a exercer cuja importari- 
cia aiigmeiitaria com o aggraoarnento das rivalidades e das 111- 
ctas de interesses m t r e  as grandes naçfies da Eui.opa. Assim na  
sua opinião, as  arbitragens, os congressos, todas as t,eritativas de 
aniformisac,ão dos servíços ~~ubl icos  entre a s  naçces, tiriliam n'd 
Suissa o seu natiiral campo de acção. Segundo as  siias palavras, 
"o governo suisso ti20 tem de se preoccupar directameiite com a 
politica de allianças que atormenta os demais gabiiietes; n5o 6 
em Berne que podem apprendei3-se ou suipreheiider-se os segre- 
dos da grande diplomacia ; os negocios intei-nos 1150 offerecem, 
por seu lado, rienhum mysterio, e a administração central ha- 
bita uma casa de vidro.. Como se expiica ~ L I C ,  apesal> d'i$so, o 
corpo djplomatico seja numeroso em Berne e que a maior parte 



dos paizes, sem mesmo pedirem reciprocidade, aqui estejam re 
iresentados? E' que, accresceiita elle, «em torno do governo fc- 
dera1 agruparam-se interesses internacionues que tornam ne- 
cessaria esta i7epresentação. As questões que s e  tratam em Berne 
1150 são retumbantes; iiem porisso são nienos uteis. O numero 
d'ellas cresce todos os annos; a todo o iiistante surgem outras 
novas, destinadas a exercer uma iiifluencia cada vez maior sobre 
tu relações dos povos entre s i ;  cada vez mais se  verifica quanto 
e indispensavel a existencia de um pequeno paiz collocado ti5r:i 
c acima das rivalidades nacionaes, onde as  questc?es de prece- 
ilencia são I-eduzidas no seu justo valor por um dono de casa 
iguaimente amigavel e cortei. para todos os seus hospedes, onde 
as  questnes são tratadas verdadeiran~ente por si mesmas, e onde 
6 possirel pbr a salvo o deposito çommiim dos bens supeilores 
que todos os povos, por tima sabia precsução, desejam suhtraliir 
5s contestações e b aventuras do espirito bellicoso)). 

Os factos teem confirmado a exactidão d'estes priricipios 
Corn effeito, na Suissa se reuniu o tribunal arbitra1 que resoi- 
seu a famosa questão do Alabama entre a Inglaterra e os Esta- 
dos-Unidos A' arbitragem da Suissa foi confiada a qiiestão dc 
fi-onteiras entre o Brazil e a Fratiça, e a questâo do caminho de 
remo de Lourenço Marques entre Portugal, a Inglaterra e r,s 
Estados-Unidos. Em Genebra s e  reuniu tambem, sob a iniciativa 
de um suisso, a primeira Conferencia iilteriiacional da Cruz Ter- 
inelha. $erne 6 a sede dos btcreau,r: internacionaes da união pos- 
tctl, das administraç6es teIegraphicas, da propriedade i~itellectual 
t? indi~strial, dos transportes por caminhos de ferro, e & testa 
'I'estes serviços esta0 emrrientes funccionarios suissos. Todos os 
:Irmos se  reali7am ern diversos pontos da Suissa congressos scieti- 
tificos, lilterarios, industriaes, a té  religiosos. Em 1005 reuniu-se 
i:m Berne, conroçada pelo Conseliio Federal, a segunda confe- 
izencia internacional de protecção operaria. Ha semanas ainda, a 
conferencia de Algeciras prestou a este paiz a mais reverente 
das homenagens, sollicitando do governo suisso que confiasse n 
um ollicial do seu esercito a inspecção superior da policia inteit- 
!Iaciona[ de Marrocos e estabeleceiido o reciirso ao tribunal ic- 
dera1 de Lai16aniic em todos os casos de contestação entre o Sul- 
tão e os conselhos directores do baiico mairoquino que se  proje- 
cta criar. 

E s e  e cei.to que a escolha da Haya para sede do tribunal 
internacional de arbitragem deu partilha á Hollanda n'esta t a r e h  
que a Suissa, durante tanto tempo e tão dignamente, cumprira, (i 
sempre incontestavel que o pensamento, que constituis a preoc- 
cupação dominante de Numa Droz, coiitiriíia a se r  verdadeiro, 
n'este sentido: que a Suissa e talvez hoje o unico  pai^ daEuropn 
yue niio tent poltlicn est~*angeir«., que gira independente na sua 
(lrbita sem se  deixar attrahir por outros astros de maior gran- 
de7a ou brilho, que não tendo nem colonias a defender nem pre- 
tenções a conquistar a s  alheias, nada esperando do apoio es- 
lilanho nem d'elle precisarido para viver ou para durar, não 



desejando engrandecer-se senão pelo trabalho, innocente de 
quaesqrer ambições, e serido na diploniacia chamada mundial 
iirn sirriples espectador desinteressado, é na verdade o t j p o  do 
paiz r*edirierite, essencialmente iri.eprehensivelmente neotru 
Assim qiiaesquer desave~iças eiitre os  povos encontrarão aqui 
sempre juizes a quem nenlium preconceito, intei+esse oii paixno 
pode1.50, inesmo involuntaria ou inconscientemente, perturbar 
nitidez do seu criterio ou par  em risco a imparcialidade das suas 
seriten as. 

Peyiz povo, que conseguiu desenvolve~se e prosperar sem 
s e r  á custa de nenhum outro, que acliou a marieira de ser  grande 
sem augmentar o seu territorio nem recorrer a outras conquis- 
tas que 1150 tossem as do trabalho, da rnoralidade e da intelligeii- 
cia. Aprendam com elle os povos pequenos a receita simples, 
mas difficil. da feliciciade. E não vamos n6s sobretudo. com o 
nosso doutr:iriaiisnio e messiaiiismo incorrigiveis, atti~ibuir todas 
estas virtudes da Suissa á influericia milasr'osa das suas institui- 
<iões. A firma de -goreri10 e secundaria: a ideia de governo e 
que 6 essencial. Nao deve suppor-se que foi a Republica que f e ~  
assím os suissos; mais verdadeiro serii sffirniar que foram os 
suissos que fizeiaam assim a Republica. E eu 13 ouvi dizer a um 
dos mais illustres homens, e dos mais i.adica[niente democra- 
ticos, d'este pau,  n'uma conversa sobre a s  iiistituições dos di- 
versos paizes da Europa: NA França nZo O uma republica; a 
Inglater*ra é uma repuõliea~. Pslarra  profunda e que a si propria 
s e  commenta. Mas os apostulus da Revo!ução fraiieeza, que coni 
os seus feitos heroicos ericheram o mundo, talvez tornassem a 
morrer,  de melaiicolia agora, s e  a ou~issein. 

Berne, 20 Maio 1306, 



MANUAL POLITICO 

CIDADÃO PORTUGUE Z 

Grandeza do papel que inoumbe a mocidade. 
-Na sua marcha veloz, o tempo renova incessantemente 
as gerações. Dia a dia, homeris que foram uteis ao seti 
paiz desapparecem no tiimulo; e (lia a dcn. tambem, cida- 
dãos jovens attingem a edade'de servir a patria como 
soldados, oci de iritervir, como eleitores, na vida publica. 
Assim se renova constantemente uma naqão, na sua mar- 
cha para o futuro; inas este sb será prospero, se os ele- 
mentos novos que a nayzo recebe contribuirem para. a sua 
grandeza e para o seu preutigio. 

3Iaiicebos! ,sais a esperança da patria, O reforgo de que 
ella carece para que as baixas cbnstanteinents produzidas 
pela morte sejam preenchidas. Não tardará que a patria 
vos confie os se i s  destinos, - pesada responsahilitiade a 
que  não podereis fugir A' custa de liictas tantas vezes 
sangrentas, fundaram vossos paes a liberdade; e mais 
preciosa finrança não podiam elles legar-vos, pois de so- 
menos valor seriam, sem ella, as demais riqiiczas. 

Conta comvosco a patria para agiientardes o peso de 
tão nobre herança, e, quanta possivel, para a aiigmentar- 
des e desenvolverdes. Um dia sercis chamados, talvez, a 
defendel-a de estrangeiros inimigos; mas sempre, e em 
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todas as eventualidades, tereis de combater inimigos inter- 
nos que a ameacam,-producto incessante qiier do excesso 
das paixões politicas, quer da funesta ii~ditierenca de mui- 
tos pelos negocios do seu paiz. 

Ta \  o papel que vos espera. Estareis ein condiç8es de 
o desempenhar sem desanimos ? 

D~cer to ,  - se previamente hoiiverdes retemperado e 
fortalecido a alma com o estiido consciencioso dos vossou 
direitos, e tambem dos vossos deveres. 

Mas indigrios serieis vrís da liberdade, se não possuis- 
seis as virtudes qile caracterisam o bom cidadão ; se nno 
amasseis a patria at6 derramardes pela siia independencia 
a ultirna gotta de sangue ; se para a vida publica nâo le- 
vasseis exactas e sãs ideias sobre a melhor forma de tor- 
nar prospero no interior o vosso paiz, e de o fazer respei- 
tado no exterior. 

Fim da instrucção civica. -Perguntando-se a iim 
rei da Lacedemonia o que deviam aprender as criancas, 
respondeu: «O que tiverem de fazer quando foiem 1:o- 
mens i > .  

A actividade do homem Q miiltipla. 
Todo o hoinein deve exercer uma profissão ; - e  para 

isso, tanto carece de força, de habilidade, de destresa 
manual, como dc uma intelligencia aberta e esclarecida. 
Tendo deveres a cumprir para comsigo proprio, para com 
a familid, para com a patria, necessario llie é preparar-se 
cedo para ser um cidadâo prestante, e iim perfeito homem 
de bem. 

E' para ensinar á criança o qiie tem a fazer quando 
for homem, que se lhe desenvolve o corpo por nieio da 
gymnastica e das exercicios manuaes ; que se Ilie forma a 
intelligencia mediante variados estudos ; quc sc procura, 
emfim, pelo ensino da moral e da educacão civica, elevar- 
lhe a razão e o coiSação. 

A palavra civica vem do latim civis, que quer dizer ci- 
dadEo ; e chama-se civismo o corijiincto de qualidades que 
formam o bom cidadão, a saber : o amor da patria e da 
liberclade ; o culto do direito e da justiça ; a dedicacão 
pela sua familia e pelos seus semelhantes. 



A i n s t ~ i ~ c ~ E o  civica tent pois por Jim formar o cidadão, 
ensinando-o a conhecer as instituigões do seu paiz, e minis- 
trando-lhe regras de condzbcta, Jirmes e segitras, pzae o diri- 

janz na  vida pzbbbica. 

A historia como auxiliar da instrucção civica. 
--A instriic$io civica é a coroa e remate dos estudos 
primarios. A historia, principalmente a historia patria, é 
um auxiliar indispensavel d aquella instrucção. Resumo 
das experiencias realisadas pelos homens nas suas rela- 
cões uns com os outros, a historia patcnteia-nos como as 
institui$~es l~umarias se desenvolveratii. Ayuelle que tiver 
eãtudado a historia, 13 conhecer, especialmente, a da sua 
patria, melhor do que outro qualquer comprehenderá as 
liç6es de instrucpko civica. 

Sociabilidade do homem. -Rscriptores phantasis- 
tas affirmaram que os homens, na sua origem, se haviam 
reunido em sociedade por simpies iri~pulso do seu querer., 
por iiuia especie de pacto de que era livre, a cada um, 
desligar-se quando lhe aproiivesse. Comqiianto falsa, nada 
teria de perigosa semelhante doutrina, se com ella se qui- 
zesse apenas affirmar que os homeris nasceram livres, e 
deverri gosar direitos iguaes. Mas ci'ella se qiiiz tambem 
inferir que cada horntirn podia fi~zer tado o que quizesse, 
incliisivé despojar dos seus bens OS outros homens, ma- 
tal-os, dispersar-lhes a familia ; em summa, que a ordem 
social sómelite c1ev:a ser respeit~da pelo iiidividuo se coin 
isso este lucrasse. Erro funesto que teve como consequen- 
cia, em muitos paizes, os maiores males. 

Combatem semelhante erro a historia e a instrucgão 
civica. Uma e outra nos ensinam, que os homens sentem 
a necessidade innata de viver em sociedade. Entregue 
sómente a si psoprio, o homem não passa de uin misero 
ser, desprovido de força ; e mais fracos do que os proprios 
filhos dos animaes s8o os seus filiios, quc até poderem 
andas, fallar, servir-se a si mesmos, carecem dos maiores 
cuidados. D'ahi, a necessidade de intima união entre os 
membros de uma familia. 

AS necessidades do homem são, poiém, tão variadas, que 



uma familia isolada d a s  ou t ras  n ã o  conseguiria satisfazel-as. 
D'ahi,  a necessidade d a  associapão. 

E n a o  s%o apenas  a s  exigencias d a  vida mater ial  que  
obrigam os homens  a viverem e m  sociedade : a alma s e n t e  
t ambem a necessidade imperiosa d e  se  expandir ,  d e  com- 
municar ,  d e  t rocar  ideias e s e n t ~ m e n t o s  com as out ras  
almas. R a z ã o  ha pois p a r a  d izer  que o homem é um ser 
socinvel2~or rzcellencia. 

Factos e observaçbes. -Os povos livres teem reconhe- 
cido ein todos os tempos a importancia da educação civica. São 
bem conhecidos os cuidados que os Gregos e os Romanos dispen- 
savam á educagão das crianças, jB preparando-lhes o corpo para 
a s  canteiras da guerra mediante exercicios physicos, já erisinan- 
do-as a pensar e a fallar, adestralido-as assim para a s  discussões 
publicas. A vida dos cidadãos decorria então, em grande parte, 
ora no campo, ora nas assembleias onde sc debnliam os negocios 
do Estado. Os onligos tinham, por&m, escravos, papa Ihes cultiva- 
rem a3 terras, e para os demais trabalhos indispensaveis. As so- 
ciedades modcrnae aboliram e escrevalura, e o excrcicio das pro- 
fissões manuaes deixou de ser olhado como deshonroso. 

Com o restabeleciinento da igualdade dos homens, mais ne- 
cessaria se tornou a instrucção civica. Sendo todos cidadãos, to- 
dos devem acliar-se etri condições de bem desempenhar os seus 
deveres. Nos paizes livres, e partieulsr~iiente nas republicas mo- 
dernas, os conhecimentos destiriados a formar o cidadão occupam 
na escola Iogar principal. 

Fiel a esta ordem de ideias, a Suissa submelte a um duplo 
exame todos os seus filhos, quando attingem a idade do vinte 
annos: um exame physico, para recrutar os soldados que teem 
de constituir a s  suas nt i l i c ias ;  urn exame intollectual, para ave- 
riguar se o moço cidadão está apto para ser  util ao seu paiz. Esle 
segundo exame versa principalmeirte sobre a historia e as  iristi- - 
tuições da pat,r-ja. 

Em yussi todos os cantões suissos, a instrucção civica 6 
obrigatoria; e alguns ha (como por exeinplo o de Neuchatel) onde 
a s  proprias meninas aprendem a s  instituições do paiz. E isto 6 
conveniente: a s  mulheres constituem metade da nação; teein di- 
reitos e deveres que Ihes não B licito ignorar; são a s  educadoras 
da infancia, e dbvcrn orientar essa educação n'urn sentido util 
ao  paiz. 

Tambem a Fiepublica Franceza introduziu noseu programma 
escolar a instrucqão civica: e nos Estados Unidos e na Inglaterra, 



8s criariças são exercib~das cedo no uso d a  palt-ivra, a fim de po- 
derem expbr com clareza a s  suas ideips, quando entrarem um 
dia n u  vida publics. 

Necessidade de uma lei social.- Qualquer sowe- 
dade, seja ella qual fôr, carece de uma organisação, ou de 
um estatato ou conjuncto de regras. As proprias crianpas, 
quando ee juntam para brincar, obedecem instinctivamente 
á lei natirral, sribmettendo-se por si mesmas a certas re- 
gras e n certa disciplina, sem as quaes seria impossivel evi- 
tar que os seus jogos degenerassem em brigas. Assim os 
homens, que tec-m graves interesses a defender, o fructo 
do trabalho a assegurar, a familia a proteger, carecem, 
natiiral e originariainente, de uma organisayão e de uma 
norma, cuja necessidade se Ibes impoa de todo o prin- 
cipio. 

Esta  organisação e esta norma differem de povo para 
povo. A historia demonstra que as institiii~ões humanas 
são o producto de u m a  lenta ~laboraçilo. Consoante o grau 
de intelligencia e de civilisa~ão CIOS individuos reunidos 
em familias, em tribus e em povos, e conforme as cir- 
cii~nstancias em que viveram, assim foram mais oii merios 
complexas as suas instituigões, e mais ou. menos perfeitas. 
Apesar, porém, de taes difrerenças, rt necessidade de uma 
orgarlisa~ão e de uma lei tem sido geral. Os povos, cujas 
instituiqões mais se conformaram com leis sabias e jiistas, 
prosperaram e progrediram; pelo contrario, os qiie se (lei- 
xaram invadir pela corrupção e pela desoidem, cedo des- 
appareceram. 

O Estado, o Direito, a Lei.- Estas palavras 
apparecem constantemente n'um tratado de ediicagão ci- 
vica, e vamos por isso definir-as de um modo, quanto pos- 
sivel, exacto. 

Qualquer agrupamento humano submettido a lima re- 
gra e organisação communs, constitue um corpo social, 
que se denoniiria povo ou na@o. Do mesmo modo que o 
corpo humano carece de um cerebro para pensar, de uma 
alma para querer, e de membros para agir, assim o corpo 
social deve possuir uma vontade, um pensamento que o 



dirija, orgãos materiaes. O Estado é o co~*po socia2 cossi- 
derado como un, ser dotado da faeuldude de querer, de 
pensar e de agir. 

O Estado tem por objectivo o bem dos membros do 
corpo social, que são os individiios, Para o conseguir, o 
Estado devo velar por que as relações entre os individiios 
assentem no sentimento de justiça innato em rodos os 
cosagões, nAo consentindo qlie o forte opprima o fraco. 
Todo o homem deve ter a faculdade de praticar o beiu : 
consiste n'isto o seu direlto ; mas não deve fazer mal ao 
seu semelhante: consiste n'isto o seu dzuev. Os direitos e 
os deveres dos homens são reci~rocos:  termina o direito 
de um, onde começa o direito do outro. Diveito, é o res- 
peito du j ~ l s t t ~ a  nas relasões d ~ > s  hontens uns com os ozttros. 

O direito deriva da  propria natureza humana. O qiie 
cada um reputa prejudicial a si mesmo, nIo deve fazel-o 
aos outros. Os povos menos civilisados, esses mesmo 
admittem o direito T Z U ~ U ~ Y I L ;  mas a sua conseiencia pouco 
esclareci(1a desvaira, não raro, na apreciaçzo do justo e 
do injiisto. D e  resto, as paixôes e os interesses facilmente 
fazem perder ou desnaturar, em todos os povos, a verda- 
deira noção do direito ; - d'ahi, a necessidade de fixar 
este em preceitos conhecidos de todos, e cuja applicação 
seja fiscalisada pelo Estado Constitiiem taes pr-eceitos o 
diveito aositivo ou co~zvencional. assim denominado para o 
disting;irmos do direito natural, inscripto apenas na 
consciencia humana. Lei, é o direito c o i ~ u e ~ ~ c i o n ~ ~ l  deterrni- 
nado pelo Estcldo. 

Factos e observações. - Certos escriptores, entre os 
quaes o belebre pliilosoplio J.-J. Rousszau, desgostosos com a s  
imperfeições da nossa organisação social, pretenderam ver a 
idade d'oiro de humanidade nos tempos que precederem a civili- 
saçáo actual, sustentando que o homem seria mais feliz se vivesse 
isolado, ou, pelo menos, liberto de todos os deveres que lhe im- 
põem as leis sociaes 

Investigações scientificas teem, porbm, demonstrado que o 
homem d'esses tempos i.emotos, cujo vestigio as  camadas geolo- 
gicas conservaram, era, pelo contrario, um miserando ser pouco 
desenvolvido. Eritretanto, não soffre duvida que vivia j4  ein so- 
ciedade, que reconhecia classes e uma hierarchia. Successiva- 



mente, foi progredindo ; domesticou os aiiiinaes uteis, dedicou-se 
4 agricultura, procurouo prazer nas artes decorativas e d e  imita- 
ção ; agrupou as  suas forças e as  suas habilações em ordem a uma 
defesa comrnun;. D'esle modo, impellido por uma necessidade 
innata de sociabilidade, o homern attingiu uin estado de civilisa- 
ção, de que a historia escripta não reza, mas que deixou no solo 
evidentes vestigios. 

A imaginaçao de alguns escriptores deixou-se levar de en- 
thusiasmo deante de descripções maravilhosas, corno a de Ro- 
binson Crusoe, que n'uma ilha deserta chega a proporcionar-se 
um relalivo bem-estar, e viu n'isso um ideal da existencia huma- 
na. Mas b preciso rião esquecer, ndo só  que os Robinsons sáo 
personagens de mera phantasia, mns quc elles náo estão tal dcs. 
providos de tudo, pois teeiri geralmente B sua disposição os res- 
tos de um navio carregado de viveres, de arrnas e muniqões, de 
ferramentas, de panrios CLC. ; n'uma palavra, que a educação por 
elles recebida na sociedade humana Ihes foi utilissima nas suas 
em prezas. 

'rem-se visto em diversas epoclias, na França, por exemplo, 
no periodq revolucioriario, na Russia durante o seculo urx, e por 
outras partes, quanto podem ser funestas a s  consequencias de 
falsas doutrinas. Desde que iiegue a ordem social e se recuse a 
reconhecer uina norma, uma disciplina, o hornem passa & cate- 
goria de aniinal feroz, e na prlnieirti occasiáo que se lheoffereça 
põe tudo a ferro e fogo. Não, deverrios dizel-o, yue as  leis huma- 
nas sejam sempre shbias e justas; pois muito ao contrario, fre- 
quentemente provocam reclamações legitimas ; mas ainda ent60, 
a culpa nfio B da ordem social ; o que convbm, b reforniar o que 
nas inslituições houver de defeituoso, e nunca pretender destruil-as 
para regressar a o  estado selvagem. 

Divisão do livro. - Dividiremos o presente  livro 
e m  qua t ro  pa,r tes  : 

1 . O  Princípios geraes  - sobre  os quaes  todo c qual- 
q u e r  povo civilisado t e m  d e  basear  a: suas  instittiições. 
Ahi  aprerideremos o sentido d'estas palavras ,  t an tas  vezès  
repet idas : P u t r i a ,  Soberariia n r i c i o ~ ~ a l ,  Republiccs, il/Joo?za~- 
chia, Liberdade, Eyu+.rldude, Fraternidade;  q u e  ordem d e  
relações necessa~eias a na tureza  estabelece en t re  os  ho- 
m e n s ;  finalmente, os direitos e os deveres  recíprocos dos  
cidadãos. 



2 .O  Orgãos e funcções do Estado. - N'esta segunda 
parte, veremos o que seja a constitiiigâo de um paiz ; 
como se fazem as leis; como se executam; como se admi- 
nistra a justiga. ~xaminaremos  esse grande mecanismo do 
Estado, que tem por objectivo a defeza nacional, a manu- 
tencão da ordein interna e O desenvoiviinento da prospe- 
ridade commuin. Veremos por que foriria todos os cidadãos 
são cliamados a contribiiir, na medida das suas forpas, 
para a realisação d'estes digerentes fins do Estado. 

3 . O  Direito internacional ou direito das geiites. - Os 
numerosos Estados que existem no mundo não podem vi- 
ver absolutamente isolados uns dos outros. Manteem entre 
si relaçoes commerciaes, ou outras de naturcxza pacifica ; 
mas attrictos e conflictos se dão entre elles, que ás vezes 
degeneram em guerras. Um cidadão instruido deve ter 
uma noção exacta das regras que presidem ás relações dos 
Estados cntre si, quer em tempo de paz, quer em tempo 
de guerra. (Quando escriptas em tratados ou convenções, 
estas regras formam o diqqeito interaucional; quando asseli- 
tam simplesmente sobre o direito natural e os usos, con- 
stituem o direito das gentes). 

4.' Instituições patrias. - Sendo o fim ultimo da in- 
strucqào civica formar o cidadão para. a patria, examinare- 
mos em ultimo logar a forma por que os principias de di- 
reito por n6s successivameiite estudados, se ericontram 
applicados no nosso paiz. 

OxalA que este livro - escripto para a juventude - 
possa inspirar-lhe o ardente desejo, a vontade firme e de- 
cidida, de n%o deixar perecer em suas mãos aquelle sa- 
grado e gloriuso deposito que se prepara para receber de 
seus maiores : a independencia e a liberdade ! 

Pactos e observaqões. - Se este livro fosse destinado a 
crianças de escola, outra divlsão teriamos adoptado : começa- 
riamos por Ihes fallar da aldeia onde moram, e respectivas au- 
ctoridadrs; depois, do concelho; e assim successivamente. Mas 



c s t ~  livro B escripto para individuos capazes de compreheriderem 
ideias geraes, e de receberem uma educação civica verdadeira- 
mente digna d'este nome. Eis por que começaremos por deter- 
minar os principios eternamente verdadeiros que unl povo deve 
observar para ser feliz, fazendo em seguida a applicação d'esses 
principios 6s instituições da patria. 



PARTE PRIMEIRA 
P R I N C I P I O S  G E R A E S  

CAPITULO PRIMEIRO 

A PATRIA 

A m o r  da p a t r i a .  -Um dos mais affectuosos e ener- 
gicos sentimentos que em todos os tempos e em todos os 
povos dignos d'este nome, teem feito vibrar o coração do 
homem, é o amor da patria, - nobre sentimento, que ha 
sido o inspirador dos mais bellos actos de dedicagzo, de 
abnegapão, de geiieroso enthusiasmo, de que reza a his- 
toria. Nos dias de !tito como nos de gala, é para a grande 
imagem da patria, para a bandeira nacional, que todos os 
olhares se voltam ; e n'esses momentos, de todos os cora- 
qões e de todas as almas qualquer coisa de itidefinivel se 
desprende, que faz com que cada cidadão irresistivelmente 
seja attingido pela dor ou pela alegria commum. Sentimos 
então ao vivo que a patria iião é urna simples concepção 
do nosso espirito, mas um ser dotado de sensibilidade, que 
comnosco soffre ou exulta. Então nos tornamos melhores e 
mais fortes, capazes de nos sacrificarmùs pelo bem geral, 
como a bella divisa da Suissa impõe aos filhos d'esta na- 
$0: aUm por todos e todos por um). 

D'onde provém este sentimento t%o elevado e tLo puro, 
opposto, afinal: ao egoismo natiiral do homem? E' que a 
patria resume para nós todas as riquezas do mundo, todos 
0s affeectos do nosso coração, as saudades todas da nossa 
vida, todas as nossas esperanpas no futiiro. 

A p ê g o  ao t o r r ã o  natal, a familia, aos n o s s o s  
Concidadãos,  as nossas instituições. - A  patria 



o t o r r b  qiierido qiie nos viu nascer ; a casa onde decor- 
reu a nossa mocidade; os prados, os bosques, as monta- 
nhas;  0s rios e as ribeiras que serpenteiam atravez dos 
vall-es ; o horkonte ora aziil ora anniiviado que nos exta- 
sia os ol,bos; a eidacle, a villa, a aldeia ou a simples chou- 
pana onde habitamos; a casa da escola tão cheia de recor- 
dações saudosas; a igreja com o seu campanario mirando 
do alto tudo A roda. F o i  no ~ e i o  de tal scenario qrie a 
nossa alma recebeu as primeiras impress6es, de todas as 
mais duradoiiras. Assim é, pois, que sempre que a ideia 
de patria surge aos olhos do nosso espirito, o que primeiro 
vemos é o torriio natal, por ser o que melhor conhecemos, 
e aquelle, entre todos, que o nosso coracão naturalmente 
prefere. 

A patria, pprém, abrange um territorio mais vasto: 
vae ate aos liinites geographicos e politicos dos povos vi- 
sinhos. Quanto mais a percorremos, quanto mais de perto 
contemplamos as bellezas de toda a especie que a natureza 
espalhou por ella com mãos r d i g a s  - os seus campos 
ferteis ; as suas regiões, rison as aqui, além agrestes ; as  
suas bellas cidades; as suas villas e aldeias; os seus rios, 
as suas mattas, as suas montanhas,-tanto mais nos sen- 
timos tomados de admiraç'io, e possuidos de amor pelo 
nosso paiz. Podem outros paizes offeerecer bellezas seme- 
lhantes ou de outro genero: nunca nos impressionarão 
tanto como as nossas, pois ficam f6ra das fronteiras da 
patria. 

h patria é a familia com as suas intimas alegrias, as 
suas tristesas que são de toctos. As festas do lar domes- 
tico douram de uma liiz suave a nossa alma. Quando iim 
luto oii uma desgraça attinge a familia, os membros d'estâ 
como que se aproximam uns dos outros, e na sympathia 
que os une encontram todos poderoso allivio. A' medida 
que os filhos vão estando educados, vão-se dispersando, 
para fundarem, por sua vez, novos lares: mas os l a ~ o s  do 
sangue continuam sempre a aproximal-os, como ramos 
sahidos do mesmo tronco. E m  todas as circumstancias 
solemnes da vida, a familr torna a agrupar-se á roda dos 
seus chefes; B timbre de um e de todos manter a honra 
do nome commiim; finalmente, prestam-se assistencia mu- 
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tua nos seus revezes, do mesmo modo qile:;;,,a@m uns i G. -. : 
com os outros as graças da prosperidade. .A - . l ~ 5 $  .. 

Mas se a fatnilia é o objecto prini:ipal e :. &- ::.. .:. 
nossos affectos, ~iern por isso ella nos der.& i 6 ~ ~ '  i": ,e 
amarmos taubem os outros homens com os L G . a . B ~ ~ "  

vemos, todas essas numerosas familias ?uja reunião forma 
uma povoação - a nossa - e cujas ideias, sentimentos e 
aspiracões são identicos aos que professairios. Que de po- 
derosos lacos prendendo-nos uns aos outros! Ngo súmente 
os interesses do presente fazem com que careçamos uns 
dos outros, rrias o passado, pela voz eloquente da historia, 
recorda-nos que somos irin?tos, e qiie terão de ser sempre 
commiinu os nossos destinos. Nossob: paes bateram-se jun- 
ctos contra o estrangeiro; junctos Ggararn de suor e de 
sangue o solo da patria, para o oiiltivar e para o defender; 
e para garantir o bem-estar de todos e de cada um, fun- 
daram iqstitiiiç6es que a nós nos cabe agora aperfeicoar 
na niedida das nossas forças, e contioante as exigrticias da 
epoca. Datas gloriosas, recordaç0ed luminosns, illiistram 
as paginas da nossa historia: aqui, iiaus(is paes bateram-se 
como heroes, mostrando qiie acima de tiido prev bdvam e 
uollocavam a independencia da patria ; ali, foi o logar da 
reconciliação fraterna, após ciissençUes funestas que du- 
rante annos dividiram a aatria e comiirometteram as liber- 
dades internas; além, um desastre que attingiu parte da 
nação, mas que na medida do possivei foi remediado pelos 
soccorros de todos. Q,uando na historia de iim povo figu- 
ram paginas de tal magnitude, e em numero tão avultado, 
sente-se bem que a patria não é uma palavra vã, mas sim 
a mãe querida, a mãe adorada e estremecida, d'esta grande 
familia que B a nac2io. 

A patria resilnie tambem todas as nossas esperanças: 
0 ardente desejo de nós todos é que ella prospere cada vez 
mais, pois a sua prosperidade é a nossa, é a de nossos fi- 
lhos. Se um dia, o que oxalb não succeda, houvermos de 
perder a liberdade; se o estrangeiro se apoderar do nosso 
territorio, e aqui, dentro d'elle, nos dictar suas leis detes- 
tadas ; ou se a discordia, algum dia, vier quebrar os laços 
que nos ligam, que felicidade nos restará depois? Con- 
demnados, nós e nossos filhos, a viver como escravos - 



~ o i s  equivaleria a sermos escravos o não dirigirrnos n ó s  
pi.oprios o s  negocios d o  paiz natal- ; expostos á s  depre-  
dac5es d o  iriimigo ex te rno  ou interno os bens c a s  r ique-  
zas  d e  todos, poderiamos dizer ,  porventura,  que  t inhamos 
a i n d ~  p a t r i a ?  Q u e  se r ia  da t,ranquillidade do lar ,  das  ale- 
g r i a s  d e  famiiia, dos  jubilos naeionaes? Xão  mais  haveria  
logar  no coraç?io d e  riós todos senào para  o luto e p a r a  o 
soffritnentu. O prckprio solo natal  s e  nos tornaria  odioso, e 
abandonál-o-hiamos, se  pudessemos, -levando sómente 
comnosco, no sacrario intimo d a  nossa alma,  a inapaga-  
vel,  dolorosa t r is teza d o s  homens que já não teem patr ia .  

F a c t o s  e observações. - Patria vem do latim pater, 
cpe  significa pne. Terrw. pat~.ia 13 a terra patcrnti, a terra dos 
antepassados, a terra que B o nosso berço e o turnulo de nossos 
av6s. Na evolução da humanidade, as  honras prestadas aos mor- 
tos assignalam, no sentido do progresso, um dos mais notaveis 
estadios d'rqsa evoluçáo, e revelam que o povo se  importa com 
o seu passado e presa e venera a meinoria dos que o dotaram 
com uma palria Este piedoso senlimento pera com os antepas- 
sados B mais ou ~ncnos  desconhecido das tribus nomadas, motivo 
por que ellas não cliegain a elevar se 8 altura dos outros povos e 
desconhecein, em loda a sua força e doçura, o arnor da patria. 

Ubi bene, i b i  patria ' W A  pstria de cada um, B onde cada um 
est4 bem., disse-se. Podem pensar assim as tribus nomadas, mas 
não o cidudão que ama a sua patria. Verdade seja que a força das 
circumstancias obriga e tem ohrigado sempre cidadãos a expa- 
triarern-se, e atB povos inteiros a emigrarem. Uma nsção, cuja 
população se desenvolve dernasiado, acaba por ter um excedente 
que precisa espalhar.se por outros paizes Foi esta, sem duvida, 
uma das principaes causas das grandes emigrações dos povos, 
occorridas, por exemplo, 110s primeiros seculos da era ckiristã. 
A historia moderna mostra-nos a colonisação do Novo Mundo, 
devida, essa colonisação, quer B. attracção exercida sobre os es- 
piritos pela perspectiva de um bem-estar superior, quer 6s per- 
seguições religiosas de que a Europa foi theatro depois da Re- 
forma Em nossos dias uma corrente continua de emigrantes, 
.um largo rio de sangue)), como lhe chamaram, se  dirige da Eu- 
ropa em direcçào & Arnerica ou 4 Australia. E' o excesso de po- 
pulaçiio do velho continente, escoando-se por aquella forma. 
Desde o principio do seculo xia, a população da Europa quasi 
duplicou ; 36 sua parte, a Inglaterra viu triplicar o numero dos 
seus habitantes. A Europa deixou de produzir o necessario para 



se alimentar; em compensação, tem um excesso de producc;ão 
industrial, em troca do qual recebe dos Americanos e Australia- 
nos uma parte do que precisa para se alimenter. 

E', pois, a necessidade que iiiipelle tantos agricultores a dei- 
xarem o solo europeu e tantos comrnerciantes a irern estabele- 
cer-se em pontcs remotos. Não B de rosto alegre yue L I U ~  e V U -  

tros deixam a patria ; peIo contrario, sangra lhes o coraçáo tio 
despedirem-se d'ella; tento quanto podem, conservam com o seu 
paiz riatal estreitas relações; muitos riOo perdem a esperança de 
regressar : e alguns regressam com effeito, tnizendo coinsigo a 
riqueza que adquiriram no estrangeiro. Tào poderosos são os la- 
ços que prendem 4 patria os iiossos corações1 

Deveres geraes para com a patria. -E' para 
que semrlhante catastrophe nos não attinja, quc devemos 
cumprir fielmente todos os nossos deveres para com a pa- 
tria Chama-se pat~iotismo a virtude d o  homem que ama 
real e verdadeiramente o seti paix. 0 patriotismo é a ga- 
rantia mais poderosa-da independencia nacional ; os povos 
desprovidos d'elle são facil prpsa de conquistadores, e 
tambem joguete de  intrigantes e d e  ambiciosos que se- 
meiam a discordia entre os cidadâos, aticam o fogo das 
paixões. e procuram levaiitar o edificio d a  siia prosperi- 
dade pessoal sobre a s  ruinas da  prosperidade geral. 

A patria cem direito á nossa absoliita dedicacão. 
Ameaçada a sua independencia, pbde exigir de nós o sa- 
crificio de  toda a nossa fortuna e da nossa vida, obrigan- 
do-nos a deixar o lar e a familia, para voarmos em soc- 
corro d'ella. E devemos fazel-o com inteira e absoluta 
dedicagão,. pois é racional e justa aquella exigencia. Mal 
surja o inimigo n'um ponto qualquer do territorio da  pa- 
tria, guerra sem treguas a esse inimigo : ergamo.nos todos 
como um só homem, para o r e p ~ l l i r  e expillsar. Surgir 
n'ixrn ponto o inimigo, ou surgir em todos, 6 tudo o 
mesmo : a ideia de patria cornmiim asserita n'este princi- 

Se nos ficassemos de bracos criizados emquanto O 

ln~migo nos n8o atacasse a nós directamente, tambem os 
nossos compatriotas e os nossos irmãos teriam direito de  
fazer o mesmo, - de nos abandonar quando o inimigo nos 
batesse á porta. Não seríamos n'esse caso uma ~ia@o, 
mas um agrupamento d e  individiios e de famílias sem 



cohesão,-e sem força, portanto, para resistir. Facilmente 
tomaria conta de nós o primeiro conqiiistador que passasse 
as fronteiras. 

Rlas não é. s6ineiite em caso de guerra que a patria 
tem o direito de contar comnosco. Temos deveres quoti- 
dianos, constantes, para com ella. Devemos interessar-nos 
pelos negoclos pilblicos, intervir com regularidade nas 
eleições e votações, pagar os impostos, satisfazer ao ser- 
viço militar, respeitar as leis,. proceder a todos os respei- 
tos como bons e prestantes cidadãos. 

Factos e obseravaçÕes. - Abundam na historin osexem- 
plos de dedicação pela patria. Dedicaçao individual, dedicação ge- 
ral. Todos os povos teem os seus Horacios, os seus Leonidas, 
os seus Winkelried, que para salvarem a patria sacrificaram .a 
vida no campo da batalha. E tantas centenas de mil homens mor- 
tos nas guerras da independencia, Iieroes desconhecidos da histo- 
ria, bem merecem da nação a que pertenceram uma saudade agra- 
decida. 

Os deveres para com a patria n8o consistem, porkm, sd- 
mente em actos de coragem praticddos na guerra. A vida quoti- 
diana compõe-se de uma serie de pequenos actos que teem todos 
o seu valor em relação B prasperidade geral. Proceder sempre 
com correcção no desempenho da tarefa diariti, por mais difficil 
e ingrata que possa ser, B um genero de coragem de que a patria 
não carece melios. Ha tambem a coragem cioica, que consisle 
cm dizer e realisar com brio o que se tem como expressão da 
verdade, a troco, se preciso fBr, dos desdens e das inveclivas dos 
que a frivolidade domiria,- a paixao ou o preconceito. 

Perigos do egoismo individual. - Pessoas ha, 
felizmente em pequeno numero, que não admittem os de- 
veres para com a patria rios termos que acabamos de ex- 
pôr. Taes individuos, só de má vontade e peor catadura 
se subrnettem ás leiu. Entendem que a poZitica, isto é, 
tudo o que diz respeito aos negocios do paiz, é um mal, 
pois que desvia os cidadãos dos seus negocios proprios ; 
e que mais vale, por isso, occuplirem-se d'clla o menos 
possivel, deixando tal cuidacio aos que tiverem gosto es- 
gecial para coisa6 d'essas, e tempo e vagar para se entre- 
parem a ellas. 

Merece ser combatida esta opinião. Apoliticainteressa a 



todos os cidadãos: se é mal dirigida, os negocios soffrem, 
e todos os individuos se resentem d'isso Deixar a alguns 
homens apenas, o cuidado de fazerem as  leis, dar-lhes 
carta branca para administrarem o paiz, é expormo-nos ás 
mais funestas consequencias, como a delapidação dos di- 
nheiros publicos, a violacão cios direitos individuaes, a 
perda da independencia nacional, a ruina da patria. Foi 
por haverem assim abandonado os negocios publicos a um 
peqiieno numero de individuos, que tantos povos da anti- 
p idade  e dos tempos modernos pereceram miseravel- 
mente, ou soffreram gravissimos damnos na sua forca, na 
sua honra, ns  sua riqueza e no seu territorio. 

&Ias se a patria exige que nos occupemos d'ella, nem 
por isso nos pede que desprezemos osdeinais deveres. Pelo 
contrario, o melhor patriota, será o que, ao mesmo tempo 
que servir fielmente o seu paiz, exercer com assiduidade 
a sua profissão, se portar bem, fôr dedicado á sua familia, 
olhar por ella com desvelo e a educar bem, observando, 
sempre e em tudo, os preceitos da sâ moral. Ao invt!s, 
maus patriotas serão os que, sob col6r de se occiiparem 
dos negocios do paiz, desprezarem os seus, abandonareiil 
o trabalho sob qualquer pretexto, deixarem a familia a 
braços com privações, não cuidarem da educacão dos fi- 
lhos, passarem e consumirem a vida na banal e esteril 
agitação dos clubs e das ruas. Maus patriotas, são esses 
tribunos de botequim, que em meio das libaçiies declamam 
como possessos contra as coisas mats dignas de respeito: 
a ordem, a familia, a propriedade; e que nBo sabem ap- 
pellar senão para os sentimentos mais vis do coração hu- 
mano, para as paixcies mais degradantes, para o espirito 
de rancor, de violencia e de sedição. 

O bom patriota sabe acautelar-se cie semelhantes ex- 
cessos. Sente tambem, é claro, a necessidade de discutir 
com os seus concidadãos os assumptos do dia; mas para 
isso, dirige-se aos logares publicos e ás assembleias onde 
se tratam esses assiimptos ; - e instruido com a noção 
exacta dos seus direitos e dos seus deveres, saberá, uas 
doutrinas que ouvir, distingtiir o verdadeiro do falso; se 
tomar a palavra, será sómente para expor ideias justas ou 
generosas; e lembrando-se a tempo e horas de que a sua 

~ ~ A N U A C .  POLITICO a 



profissão e familia teem tauibem as suas exigencias, depois 
de haver dedicado ii politica o que a esta é devido, re- 
gressará, sem hesitação nem má vonta.de, ao ciimprimento 
dos outros deveres. 

Perigos d o  cosmopolitismo. - Se é dever de nós 
todos combater a opinião de que os cidadãos devem oc- 
cupar-se principalmente dos seus negocios, e o menoa p o ~  
sivel dos negocios publicas, outra opinião ha, nAo menos 
exagerada e perigosa: é a de certos utopistas a quem a 
ideia de patria se affigura demasiado mesquinha, dema- 
s;adi> egoiùta, e c111e só consideram digna do seu interesse 
e do seu amor a humanidade inteira. Nada de froiiteiras, 
dizem elles, nada de divis6es politicas: tudo isso deve 
desapparecer, e os povos teem de formar todos iim unicu 
Estado, regido pelas mesmas leis ! Esta doutrina denomi- 
na-se cosn~opoZitismo, e cosmopolitas os seus partidarios, de 
duas palavras gregas que significain cidadFio do uniuerso. 

Ha, decerto, n'estas utopias, qualquer coisa do sedu- 
ctoi.. A humanidade é como iima grande patria ; e sendo 
irinãos todos os homens, como irmãos deviairi tratar.se. 
h'ão mais deveria haver guerras ; e por toda a parte de- 
veriam reinar a ordem e a liberdade Mas 6 o CRSO de se 
dizer que nem sempre o que é de desejar é realisavel. 
Desde a mais remota antiguidade, os povos tiveram sem- 
pre uns com os outros rivalidades, qiiest6es que deram lo- 
gar a luctas sangrentas. A s ~ i m  continuará a ser por largo 
periodo, segundo todas as probabilidades. Cada nação tem 
o seu caracter, as suas ideias politicas, religiosas e sociaes, 
os seus habitua, os seus costumes, e porfia em conservar 
tudo isso, como porfia em conservar a lingua e as frontei- 
ras. Não 6 pousivel fazer tabua-raza de tudo isso. Ademais, 
se a humanidade formasse toda um unico povo, que insti- 
tiiições prevaleceriairi? As cliinezas, as russas, as nossas? 
Acceitaria alguem que o obrigassem a ser musrilmano, 
servo, ou escravo? Não, decerto; mas se não ha povo que 
reconhecn aos demais o direito de lhe imporem as leis d'el- 
les, OS seus costumes e crenças, como admittir que esse 
povo pudesse impor aos outros as crengas d'elle, os seus 
costumes e as suas leis? O melhor 6, pois, conservar cada 



naí.@~ as suas institiiiçcies, pondo de parte ideias tacanhas 
ou egoismos exagerados. O que mais pode concorrer para 

felicidade de um povo, é o elle sentir que uma patria 
existe que 6 muito siia, e cujos destinos elle pode dirigir 
como entender. 

O amor da patria, ainda o mais arraigado, não exclue 
os sentimentos hrimanitarios, na verdadeira accepcão da 
palavra. Todo o bom patriota deplora as guerras, sejani 
ellas por que forem, e sympathisa com os opprimidos, qual- 
quer que seja o ponto do globo onde se encontrem. Mas 
não deixa por isso de estremecer profundamente o seii 
paiz, do mesmo modo que a affeicão sincera que dedica aos 
seus concidadãos não deve diminuir n7elle o carinhoso in- 
teresse pela familia. Bom será que as geragcies novas não 
se deixem arrastar por taes sonhadores, que aconselham o 
esquecimento do que cada um deve ft sua patria, aos seus 
concidadãos, á sua familia, para se langareru na conquista 
de um ideal humanitario que não passa, no fundo, de uma 
chimera perigosa e de uma falaz miragem. ~Philosopho ha 
que ama os Tartaros para que o dispensem de amar os vi- 
sinhosn, disse J.-J. Rousseaix. Coriceito que tem tanto de 
exacto como de profundo,-bem farão em se recordar d7elle 
todos os cidadãos, quando em presenpa d'esses apostolos 
do internacionalismo ou do cosmo2~0litisnz0, que prégam rt 
aboligão da  patria, e no& levariam, se fizessemos obra pelo 
que elles dizem, 4 condigão de barbaros, e ao mais terri- 
vel e feroz dos despotismos 

Amemos a patria; amemol-a com todas as véras da  
nossa alma; -sirva-a cada qual (como ella exige) com 
todas as forpas de que dispSe, isto 8, cumprindo conscien- 
ciosamente os seus deveres de homem e de cidadão, de 
membro da familia propriamente dita, e da outra grande 
iumilia que é a nação. E' assim que todos contribiiirao 
verdadeiramente para a sua grandesa, para a sua força e 
prosperidade, e para os respeitos de que B crBdora. 



CAPITULO SEGUNDO 

A S O B E R A N I A  N A C I O N A L  

Independenoia, soberania, autonomia.-Vimos 
no paragrapho antecedente que a humanidade é formada 
de nacões distinctas, as quaes differem umas das outras na 
raga, na lingua, na religigo e nos habitos, e não teem to- 
das a mesma historia. Vimos igualmente que um povo, 
para ser feliz, deve ter a faculdade de viver como enten- 
der no solo da patria, sem a menor sujeicão a leis e cos- 
tiimes extranhos. Infelizmente, nem todas as nações são 
inclependentes. Por este ou por aquelle motivo, algumas 
tiveram de dobrar a cerviz ao jugo d'oiitros povos. 

De uma nagão absoliitamente indeperidente diz-se que 
4 sobe++ag~u. Esta palavra vem do latim e quer dizer: pele 
estú acinan, significando que uma naglo soberana é senhora 
exclusiva dos seus destinos, e não reconhece vontade hu- 
mana acima da sua. Sobernnza nacional é pois o direito 
que urna nação possue de disyôr liorenze~tte dos seus destinos. 

Da soberania deriva a autolzon~za, palavra que vem do 
grego e significa o direito de se governar p o r  leis proprias. 

Uma nagão soberana e autonoma põe toda a sua altivez 
em repellir qualquer ingerencia estrangeira nos seus ne- 
gocios internos. Seja qual for a extensa0 do seu territorio 
ou a cifra da sua população, quer ser respeitada pelas de- 
mais nações, como ella propraia é tambem obrigada a res. 
peital-as a ellas. Ninguem tem o ilireito de lhe &ar ordens 
em siia casa, nem ella as pode dar na casa dos outros- 
Suocede com as nagões o mesmo que succede com os pro- 
prietarios de terrenos limitrophes: cada qual manda no seu. 

Factos e observaçòes. - A geographia politica mostra- 
nos a desigual grandeza dos diffei,enles Estados. Desde a China, 
com os seus 430 milhões de habitantes, at6 B republica de 
São Marino, que tem cerca de li mil, que de nações soberanas! 
Na Europa, a Suissa que lem 3.315:000 habitantes, confina com 



a Allemanha, que tem 52 milhões, com a França, que tem 38 mi- 
lhões, com a Austria, que tem 41 milhões, com a Italia, que tem 
32 milhões. E Porlugal, que tem 5 milhões, com a Hespanha, 
que tem 18 milhões. 

E' evidente que se  os grandes Estados quizessem alliar-se 
para anniquillar a s  nações pequenas, estas fatalmente succumbi- 
riam. Que força os impede de o fazerem % Por um lado, o senti- 
mento do direito, que se não existe nos ambiciosos, existe na 
consciencia geral:  por outro lado, os proprios inleresses dos 
grandes Estados, que não se  harmonisariam na partilha. 

Outr'ora, os pequenos Estados soberanos viam-se obrigados, 
para assegurar a sua independencia, a collocar-se sob opr-otecto- 
rado de Estados mais poderosos; mas tal protectorhdo raras ve- 
zes era gratuito: o protegido tinha de fazer suas as  desavenças 
do protector, e de soffrer, portanto, as desagradaveis consequen- 
cias d'essa atlitude. Actualmente, sobretudo na Europa, o sys- 
tema do protectorado foi quasi inteiramente posto de parte, esta- 
belecendo-se, em vez d'elle, o cliamado systema do equzliõrio 
politico ou do corzcerto das nações, segundo o qual os Estados, 
grandes e pequelios, s e  gararitem, reciprocamente, o respeito da 
sua soberania. Tal equilíbrio soffre porbm ainda, infelizmente, 
repetidus abalos, m l s  para os pequenos povos, 6 preferivel, sem 
contestacâo, ao systema do protectorado. 

Formagão das nacionalidades. -As naç5es n ã o  
foram sempre  o que  são hoje:  umas  augmentaram d e  ex- 
tensão, ou t ras  diminuiram ; a lgumas  reuniram-se a ou t ras  
livremente p a r a  constitiiirein u m  corpo unico ; out ras  de- 
v e m  á coiiquigta a s u a  composipão actiial;  ce r tos  povos 
fundiram-se ri 'outros; a lguns desappareceram d a  historia 
completamente. A' formapão d a s  naçôes actuaes não  pre- 
sidiu pois a m e s m a  causa. A hiimanidade e s t á  n'um tra-  
balho continuo d e  t ransformacão.  C a d a  seculo vê realisa- 
rem-se alteraqôes mais  011 menos profundas, e mais  ou 
menos de  p r e v ê r  e m  face dos limites geographicos e poli- 
ticos dos differentes povos,  

Quaes  a s  nagôes mais for tes  e di i radouras? A s  que  se  
baseiam n ã o  só  n a  coinmunhão d e  interesses, m a s  n a  com- 
munhgo, tambem, d e  sentimentos. P a r a  m a n t e r  a cohesão 
nacional, t eem mais  forga os lacos do coração d o  que  a 
simples satisfagão d a s  necessidades mater iaes .  Quanto  mais  
s e  a m a r e m  iins aos  outros  os filhos de  iiina napão, t an to  



maior  será, a favor  d'esta, a probabilidade d e  conservar  
mais  t empo a s u a  soberania  e áutonomia. 

T o d a  a na@o dotada  d e  vitalidade abr iga  no coração 
iim ideal,  que procura  realisar.  Asp i ram umas  a r e u n i r  
em um só povo todos os  homens  d a  mesma raça  ; outras ,  
querer iam q u e  tivessem u m a  pa t r ia  unica todos os  que  
fallam a mesma Iingua. Naçùes ha ,  tambem, qiie s e  agru-  
pam sob  u m a  religião commum. 

Raga, lingua, religilo, eis com effeito t res  e1ement .o~  
susceptiveis de  estrei tar  coin forpa o l iamen nacional ;  m a s  
outro existe, a inda  muito mais forte : é o a m o r  d a  indepen-  
dencia  e da l iberdade.  

Q u e  irrrporta qtie tim povo tcnha de  commum com ou- 
t ro a origem, a lingiia, a religigo, se  fundindo s e  com elle 
uerde  os dois a t t r ibutos essencines da  s u a  existencia - a 
soberania  e a autonomia? 

Factos e o b s e r v a ç 6 e s . - N ã o  fallaildo senão da Europa, 
e sómente desde o principio do seculo xlx, que de tralisforma- 
qões na composição dos diversos Estados I Começamos logo por 
v&r esse conquistador, que foi Napoleão I, apoderar-se da maior 
parte do continente, fundar reinos e distribuir as  coraas d'estes 
por membros da sua famllia. A Russia, a Austria e a Prussia 
são as  unicas nações que se conservam autonomas, e ainda assim 
muito cornbalidas. Graças ao seu indomavel espirito de indepen- 
dencia, a Suibse livra-?e tambeni de ser  annexada, mas tem de 
soffrer o proleclorsdo do conc~uistador. Em 1815, alluido o col- 
losso, a Europa reorganisa-se sobre bsses novas, mas jb em 1815 
a Belgica se separa da Hollanda, cons~ituindo.r;e em paiz sobe- 
rano; forma-se o reino da Grecia; a Polonia, desmembrade, v6 
morrer as  suas ultimas liberdades. E m  1848, a revoluçáo abala 
quasi todos o~ thronos; varios Estados proclamam a republica; 
mas nRo trtrda que a antiga ordem de coisas se restabeleça, ex- 
cepto em relaçáo ao velho principado de Neuchâtel, que se  con- 
verte, definitiva e sxclusivamerite, il'urri canhão suisso. Ern 1859, 
a Italia, dividida atB então em numerosos Estados mais ou menos 
soberanos, começa a formar u sua unidade, que completa em 1870. 
A Allemanha transforma-se depois da guerra de 1866 entre a 
Ppus5ia e a Austria. Erri 1871, a França perde AIsacia-Lorena. 
Em 1878, a Turquia tem de ceder A Giecibi, á Austria, Servia, 
A Roumania, uma parte do seu territorio e dos seus direitos de 
suzerania. 



S ó  o seculo slx, eis o espectaculo que nos offerece! O que 
demonstra que as  nacionalidades fortemente orgacisadas, unidas 
pelos laços de aspirações communs, sobrevivem e progridem; e 
que OS povos divididos e corrompidos dimitiuem de extensão e 
deçapparecem. 

Theorias das fronteiras natiiraes e das nacio- 
nalidades fundadas na unidade de raça e de Iin- 
gua. - Todas estas questdes teem sido modernamente 
milito ventiladas, e são no ainda. Conquistadores airlhicio- 
sos impiizerarn-se a rnissiio de emendar ao sabor das suas 
conveniencias o rnappa do mundo. Aitirmam que tima na- 
cão só é verdadeiramente soberana qiiando o sei1 territorio 
tem por limite fronteiras naliirtres, isto 6, elevadas irionta- 
nhas, o mar, oix rios importantes. A pretexto de reuriireiii 
n'uma só nação todos os povos qiie fallam a inesrna lingua 
ou professam a mesma religi80, querem desmctnbrar os 
pequeno* povos formados de homens que tendo raca, lin- 
gua e relig16es differentes, todavia se juntaram iiiis aos 
outros por uma necessidade de independencia e de liber- 
dade. Não respeitam nern a rasüo historicrc, isto é, o modo 
como as nacões se formaram, nem os sentimentos das ge- 
ratões actuaes Para elles, os povos não passam de reba- 
nhos, á mercê de conquistadores. 

Ilomquanto esta ociiosa doutrina ainda na época actiial 
tenha os seus adeptos, 6 certo que vae cedendo o campo, 
e cada vez mais, ao principio de qixe nZo pode dispor-se 
d'um povo contra a vontade d'elle. i-\nnexar,des brutaes 
teem sido, é facto, peri~etrndas modernamente; mas o sen- 
timento ljiiblico protesta contra sem.lliantes violaqões da 
soberania nacional, e no fiindo do seu corapão, as popiila- 
coes annexadas coriservam sempre contra o oppressor um 
odio vivo e ljrofi~ndo. 

Factos e observações. - A tlieoria das f~onteiras tiatu 
raes foi princrpalinente seguidd ein nosso, dias por N~poleão 111. 
Mas se logrou fazel-a prevalecer na annexação de Nice e da Sa- 
boia, clle o levou em seguida aos terriveis desastres de Metz e de 
Sedan; e a França, que pretendia fazer do Hheno fronteira en- 
tre ella a a Allernanba, perdeu, por causa d'essa theoria, a Al- 



sacia-lorena. As fronteiras naturaes teem, 6 facto, a sua impor- 
tancia, sob o ponto de vista da defeza nacional; mas não são o 
unico elemento attendivel na formação das nacionalidades. 

- A  theoriu da soberania nacional baseada na raça ou na 
lingtta, foi um dos mais eficazes agentes da transformação reali- 
sada na Europa no ultimo quartel do seculo xis. Foi por força 
d'este principio que se formaram a Italia e a Confederação da 
Allemanha do Norte, e yue surgiram os reinos da Servia e dsi 
Roumaniti. Mas esta theoria redunda em exaggero, quando, com 

Olrnetl ao- base n'ellti, os povos são compellidos a mudarem de re,' 
mente porque fallam italiano, allemão ou slavo. As tendencias 
coiihecidos sob o rromo de ir.r4edentisnzo, depa~zgermanisnzo e de 
panslaeisrno deixarn de ser legitimas se caem no extremo de 
pretenderem dispõr do- povos contra a vontade d'estes. Se O 
amor da independencia e de uma palria commum inflamma os 
corações, essa differença de linguas e de  raça não tem grande 
importancia; pelo contrario, póde ate converter-se n'um ele- 
mento de força e de cohesão. Exemplo: a Suissa. 

Direito de intervenção. --A soberania nacional 6 
pois tima coisa sagrada, contra a qual, em regra, não deve 
attentar-se E dizemos em regra, porque circumstancias 
ha, apesar de tudo, em que a soberania nacional deixa de 
ser credora de respeitos. 

DA-se particularmente este caso, quando um povo pro- 
cede de modo tal, que se converte, para os demais povos, 
em motivo constante de perturbaq"os e de damnos. N'isto 
se funda o direito de reduzir á obediencia uma tribu sel- 
vagem que constantemente moleste os seiis visinhos, os 
assassine e lhes incendeie as habitações, comrnetta depre- 
d a ~ ô e s  e se entregue á pilhagem. Tambeui a pirataria 
exercida no mar por qualquer povo justifica a intervenglo 
dos demais, porque os mares pertencem a todos. 

Accresce que os mais naturaes seiitimentos se revoltam 
deante d'um povo que se entrega ao trafico de escravos, 
que pratíca sacrificios humanos, ou massacra os estran- 
geiros estabelecidos no seu territorio. Se a humanidade 
reconhece como desejavel, e at6 necessario, tomar medidas 
contra semelhantes excessos, convém, todavia, ter sempre 
em vista que a soberania nacional não Ceve ser cerceada 
ou destriiida senão em caso de absoluta necessidade. O 
selvagem tem o direito de ser selvagem: não é licito in- 



tervir contra elle em nome da civilisacão, salvo se elle 
proprio ataca as n a ~ õ e s  civilisadas. >Ias este principio está 
longe de  ter sido sempre respeitado; pelo contrario, tem-se 
visto na.~ões poderosas siibjagarem populacões sèlvagens, 
e, sob os mais especiusos pretextos, ailnexarem os seus 
territ orios. 

Acontece frequentemente atearem-se no seio de uma 
nacão civilisada vivas discordias, que degeneram em suble- 
vayõas, revoltas e guerras cwis. Os outros Estados 1120 

teeili direito de intervir n'essas discordias, ta is  violariam, 
se o fizessem, o principio da soberania nacional. Desgra- 
oadamente, abundam as excepgões, e abundaram, sobre- 
tudo, no seculo XIX. Quasi todas as guerras contempora- 
neas revelam a intervencão mais ou menos funesta de certos 
Estados nos negocios d'outros. Tem-se querido justificar 
estas intervenções, allegando que tinham em vista libertar 
povos opprimidos; mas, em geral, não passaram de um 
disfarce hypocrita d'esse odioso principio de que ua f o r p  
esmaga o direitor ; e na maioria dos casos, apenas servi- 
ram para á sombra d'ellas se çommetterem os mais graves 
attentados contra a independencia das na~ões.  

A unica regra capaz de garantir eficazmente a sobe- 
rania, tanto em relaqão aos pequenos como aos grandes 
povos, 6 esta: o direito da inte~uenç8o apenas tem ioga)' 
quando um IJstado é di~ecrammte  pruvocado, ou precisa de- 
fender os seus laatiu-aes. 

Factos e observaçbes. - Por um largo período, piratas 
aigeriatios infeslaram o Mediterraneo. Foi isto o que levou a 
França a apoderar-se da Algeria em 1830, acabando com a so- 
berania d'este paiz. A mesma naçiio impbz em 188Z o seu prote- 
ctorado B Sunisra, onde algurnas tribus punham em perigo con- 
stante as propriedades doa colonos algerianos. A Inglaterra fez 
o mesmo ao  Egypto, onde a vida e os bens dos Europeus, ex- 
postos ao massacru e B pilhagem, não gosavam a menor segu- 
rança. Semelhantes intervençi3es sáo realmente muito deplora- 
veis, se beni que não p6de esperar que o respeitem, o POT~O que 
faz da sua soberania um uso prejudicial bs demais nações. 

Direito de separagão. -Uma parte da napão terá 
o direito de se separar para constitiiir tima nacionalidade 



independente (direito de s ~ ~ w a ç ã o ) ?  Tem, caso a sobera- 
nia nacional seja exercida eni relacão a ella de um modo 
oppressivo e injusto. Nâo ha direito de maltratar iim povo 
quando este cumpre todos os seus deveres para com a hu- 
manidade e para com a p t r i a .  Não ha direito de o con- 
servar em estado de servidão, de o obrigar a mudar de 
lingua e de religião, de lhe impor encargos em que não 
consentiii, de o ~ ~ r i v a r  dos direitos qiie sno apanagio dos 
demais povos da mesma nacão Se tão irritantes injiistiqas 
forem commettidas contra elle, tem o direito de se insur- 
gir, de oppôr a forca á iniquidade, e de proclamar a sua 
independencia. Foi assim que os cantões suissos repelliram 
successivamente o jugo dos seus antigos soberanos que os 
oppriniiam ; e foi assim, igiialmente, qiie os Estados Uni- 
dos da America foram compellidos a emancipar-se da In- 
glaterra, que pretendia tratál-os como paizes vassallos e 
tributarios 

E m  compensaqão, por um simples e passageir.) des- 
accortlo, por uma questão embora muito viva, d'essas que 
tanto podem siirgir no seio das famílias como no das na- 
c6es mais estreitamente unidas, o direito de separa~ão não 
existe. E' evidente que os homens nem sempre podem es- 
tar de accordo uns com os outros; os seus pontos de vista 
e os seus interesses não raro se eacontrain em divergenc~a 
maior ou menor: mas a soberania nacional não deve estar 
á mercê de taes incidentes. Pelo contrario, a nacão tem de 
coiiservar-se integra A fazer prevalecer a siia vontade con- 
tra os descoiltentes, ainda que tenha, para o conseguir, 
de recorrer i forra. E' como o pae, que tem o direito de 
castigar os filhos rebeldes, sem que pes:oa algiima possa 
arrogar-te o direito de intervir. 

Pactos e observações. - O seculo XIX offerece-nos o es- 
pectaculo de duaq guerras de separaçâo. Uma foi a do Sonder- 
bu18d SUI,SO, ern 1847, motivada por dissenções religiosos entre 
catholicos e reformados; outra, a dos Estados Unidos, de 1860 
a 1864, entre o Norte e o S u l ,  e que teve por principal motivo a 
questão da escravatura. Em ambas estas guerras, os Estados ou 
cantões separatistas recusavarn submetter-se B maioria, invo- 
cando a ,ua soberania particular. Mns quer n'um quer n'outro 
paiz, vingou o principio de que a soberania nacional esth acima 



das soberanias particulares, iilesmo n'uma confederação d'Esta- 
dos. Para evitar a repet~gão de tão lamentaveis scisões, convbm 
que cada soberania saiba manter-se na orbila dos seus respecti- 
vos direitos, nos termos em qur estes são definidos nas conven- 
pões approvadas pelos Estados confederados. ConvBin iguel- 
mente que sejam tratadas com justiça todas a s  provincias que 
formam um Estado, e que dentro da mesma nação não haja pk- 
rias ou deslzerdados. 



CAPITULO TERCEIRO 

DIFFERENTES FORMAS D E  GOVERNO 

Razão e fim do governo. - Uma nacão soberana 
gosa da liberdade de se organisar ou constituir como lhe 
convier. -O direito que a na@o tem de só ella mandar 
no seu territorio, chama-se auetoridude. A auctoridade é 
exercida por meio do gouerno, que não B s e n h  o Estado, 
isto é, o corpo social organisado para pensar, querer e 
agir. 

A vida das nagões é como a dos individuos: uma per- 
petua lucta. Se o individuo carece de vigiar sempre pela 
conservac20 da saude, tambem a nacão tem de estar con- 
stantemente precavida, para impedir que a sua soberania 
seja violada por oiitras na~Ses,  ou menospresada, no pro- 
prio solo nacional, a sua auctoridade. Repellir toda a 
aggressão vinda de fóra,  reprimir toda a desordem interna, 
esta'rnulw as forpua vivas da nag2o de modo a tomar  esta 
cada vez mais forte e diglaa de respeito, eis O ,fim do go- 
verno ou do Estado. 

Razão das differentes formas de governo. - 
Vê-se por todo o mundo uma diversidade enorme de for- 
mas de governo, podendo affirmar-se que não ha duas na- 
gões governadas da mesma maneira. ProvBm isto, de ter 
cada povo as  suas particularidades e tradicões, as suas 
necessidades e o seu ideal, e esforqar-se por accommodar 
o seu governo á missão que deseja vel-o desempenhar. 

A forma de governo inicialmente adoptada por um 
povo, tenderá. a modificar-se, e até a alterar-se mais ou 
menos rapidamente, consoante as circumstancias em que 
o mesino povo se encontrar. 

Assim, uma nagão guerreira, por necessidade ou por 
temperamento, precisará de uma disciplina mais rigorosa 
do que uma naqão pacifica; essa disciplina facilmente se 
converterá em da'ctadurn e em tyr,ar~niu; e o individuo 



prde rá  em liberdade O que o governo ganharti em força. 
Pelo contrario, uma nasão amante de commodidades, se- 
denta de prazeres, rebelde a toda a sujeição, mesmo ne- 
cessaria, essa tender8 a enfraquecer o governo em proveito 
do individub, arriscando-se a cair na anurchia, isto é, na 
desordem, no aniqriilamento das suas forcas e na desaggre- 
gacão nacional. Uma n a ~ ã o  prudente deve saber manter-se 
entre estes dois extremos (1). 

Principaes typos de governo: monarchia e 
republica. -Por mais variadas que sejam as formas de 
governo, podem reduzir-se a dois tj-pos principaes: mo- 
narehka e rept~blica. A pala.vra monul.chin vem do grego e 
quer dizer <governo de um só,; a palavra repctblica deriva 
de duas palavras latinas fres, coisa, publicu, publica) e 
quer dizer acoisa que é de todos,. 

No systema da monarchia pura, ou c.ibsoluta, a aucto- 
ridade soberana é exercida por um homem só. E' elle 
quem decide da paz ou da guerra, quem faz as leis, quem 
decreta os impostos E: dispõe do producto #estes. Tem ge- 
ralmente o direito de vida e de morte sobre os seus vas- 
sallos. Muitas vezes mesmo. é tambem o chefe relicrioso 

.2 

da nac5o. Esta forma cle governo denomina-se a~~tocracia 
ou abs~lutismo, pela razão de que o exercicio da aiictoii- 
dade é arbitrario e d e ~ e n d e  da vontade de urn só. Não 
convém senão a um povo pouco civilisado, ou que, em 
seguida a convulsões e crises extremas, julgou poder en- 
contrar a salvagão, isto é, a sua conqervação e tranqiiilli- 
dade, no despotismo. (A palavra despota vem do grego e 
significa amo ou senhor). 

No fundo, porém, semelhante governo repugna ti na- 
tureza humana, que não poderia. resignar-se á abdicação 
perpetiia de urna nação inteira nas mãos de um anico ho- 
mem, A experiencia demonstra que esse homem, cercado 
de adiiladores e de creaturas perfidas, nã,o ta.rda a trahir 

(1 )  Dzctudura deriva do latim dzcture, mandar com impe- 
pio; - tgrannza, vem do grego e significa dominio ou poder 
usurpado e illega1;- anarchin deriva tambem do grego e signi- 
fica ausencia de governo. 



a confianca n'elle depositada, a tornar-be caprichoso, des- 
pota e srnel. Por esta razão, as sedicGes populares e as 
revoluções palacianas são frequentes n'este systema de 
governo. 

Geralmente, a monarchia B heredita~-ia, isto é, a au- 
ctoridade soberana transmitte-se de pae a filho (algumas 
vezes á filha), nd maioría dos casos segundo a ordem de 
primogenitura (direito do mais velho). Comqiianto esteja 
demonstrado na historia que o estabelecimento do regimen 
monarchico é um facto simplesmente devido aos homens 
e variavel segiindo as circumstancias, .quasi todas as fa- 
milias reinantes pretendem haver recebiílo o seu poder do 
proprio Deiis, e reinarem, assim, por direito divino. As 
monarchias puramente electivas são ao presente uma rara 
excepgão. 

Repiiblica, no sentido ahsoluto d'esta palavra, é o sys- 
tema em virtude do qual o povo exerce por si mesmo o 
governo, e se reune em assembleia geral sempre qiie se 
trata da paz ou da guerra, de leis, de despezas e tributos, 
e da nomeaqão de funccionarios publicas. Mas evidente 
mente, eate systema, denominado democracia plrra (demo- 
cracia quer dizer governo do povo) apenas é practicavel 
em Estados milito pequenos, em que o povo póde facil- 
mente reunir-se, e onde as assembleias são tão pouco nu- 
merosas, que n'ellas póde ter logar a discussão dos nego- 
cios. O governo do povo pelo proprio povo suppiie milita 
independencia e igualdade entre os cidadãos, e ao mesmo 
tempo, uma grande intelligencia e prática dos negocios. 
Logo que a corrupcão dos costumes ou o excesso das pai- 
xiies a perverte, esta forma de governo degenera em de- 
mayogia (domínio das facções populares), que p6de não ser 
menos de temer do que o despotismo de um autocrata. 

Chama-se theocracia o governo em que os chefes da 
n a ~ ã o  teem a categoria de ministros de Deus, e promul- 
gam as leis em nome da religião Esta forma, gue foi 
outr'ora a mais colnmum, deixou inteiramente de existir, 
salvo nas monarchias absolutas. 

Typos intermedios : monarchia constitucio- 
nal ; diversas especies de republica. - Entre essas 



duas formas de governo, monarchia pura e democracia 
pura, ha um grande numero de formas intermedias, que 
mais ou menos se approximam do typo principal. 

O progresso das ideias modernas fez com que na sua 
as'monarchias europeiau deixassem de ser absolu- 

tas. Converteram-se em monai.chias çonstitucionaes, isto 6, 
n'uin regimen em que o monarcha tem de conformar-se 
com uma constituiçbo, lei l~~ndamental do Estado, que re- 
gula a forma e o exercicio tlo governo, e assegura os di- 
reitos e liberdades da na@o contra os caprichos do depo- 
sit,ario da soberania. Este, imperador ou  rei, é obrigado a 
observar as decisões dos representantes da naqão, qiie 
teem o direito de discutir livremente todos os negocios 
publicas nas assemble~as chamadas pa?slamentos. - RegG 
men parlamentar é, pois, ayiieble em qzie um monarcha cogi- 
stitucimzul tem de parlilhur cona os represetitnntes da nacbo 
o exercicio da az~ctorzdade. E' urna modificacão importante, 
para melhor, do systema monarchico, e que approxima 
este c10 regimen republicaiio. 

Por sua. parte, a democracia para teve de soffrer, por 
forca das circumstanc;as, notaveis modifica@es. A impos- 
sibilidade de discutir os negocios pliblicos em assembleias 
demasiado numerosas, levou ao systema representativo, em 
que o povo delega a sua soberania n'um certo numero de 
homeris encarregados de governarem em nome d'elle. Na 
antiguidade e na edade-media, as republicas eram frequen- 
temente aristocraticns (governo dos melhores ou que se 
presumiam taes), ou para melhor dizer, eram oligarchias 
(governo de um pequeno numero), pois apenas algumas 
castas gosavam o direito de formar governo. Moderna- 
mente, as republicas tornaram-se igaalití~rias, e escolhem 
Para seus representantes quem muito bem querem, sem 
necessidade de terem em attenção a origem sllcial dos 
 eleito^. 

NO systema represe~ztativo, as fu~icç0es  são conferidas 
apenas por um pequeno ntimero de annos, a Jinz de pz~e o 
povo possa jLzzer uso freyzre7~te do soberania pzre n'elle re-  
side, e sz~bstitzciv aqueZZes dos seas representantes, que mos- 
traram não nzerecer a sua eon$unga. 

Uma tendencin da nossa epocha, principalmente na 



Suissa,  é combinar, quanto possivel, as van tagens  d o  sys-  
t e m a  representat ivo e a s  van tagens  d a  democracia  pura .  
P a r a  isto, é reservado a o  povo o direito d e  se  pronunciar  
definitivamente sobre todas a s  medidas iii iportantes decre-  
t adas  pelos seus representantes .  E o povo exerce este  di- 
reito, não  em assembleias geraes,  como succede n o  sys-  
t e m a  d a  demooraciit pura,  m a s  s im por  meio d o  voto i@i- 
vidiial dos cidadgos, n a  commilna onde estes residem. E o 
sys tema d a  democraciu r~p~esentat iuu; m a s  o seu  lado pe-  
rigoso B degenerar  facilmente e m  demagogia. 

N a s  republicas, tanto democrat icas  como representat i -  
vas ,  a forma d e  governo  é regulada por  u m a  eonstitzcigão. 

Pactos e observações. - A Europa, que conta cêrcn 
de 400 milhões de habitantes, comp5e-se actualmetite dos ae- 
guintes Estados : - imperios : Russia, Allemanha, Austria-Hun- 
gria e Turquia ; - reinos : Suecia, Noruega, Dinamarca, Paizes- 
Baixos, Belgica, Inglaterra, Porlugal, Hespanha, Italia, Servia, 
Roumania e Grecia ; - principados : Moiitenegro, Bulgaria; - 
republicas : Franpa e Suissa. - Predominam, pois, na Europa 
a s  nxonc~c.r.chias constttrtctonaes. 

Na hsia, como na Africa, a superficie das colonias ou paizes 
de protectorado europeu (24.006:000 kilometros quadrados) 6 
niuito superior ti dos Estados independentes (14.538:000 Irilome- 
tros quadrados). Tirante a China e o Japão, a rnaior parte dos 
outros Estados s6  manteem a sua independencia graças As riva- 
lidades de certas nações: o reino de Sião, - da Inglaterra e da 
França;  o reino de Iran, -da Russia e da Inglaterra; mas por 
isso mesmo a independencia de taes Estados, inclusivè a da Co- 
r8a ( I ) ,  6, jB hoje, mais apparente do que real. Na Persia pre- 

(1) E111 1902, um ti ntailo entre a Iiiglaterra e o Japão, celebrado 
a apraziinento d a  Russia e da Franca, corisignava o reconhecimento 
da iildeyenclencia da Corba; mas logo ein 23 de fevereiro de 190&, no 
comeqo rla guerra russo-japone~a, o Japão impoz um tratado hquelle 
imperio, obrlgsiidc-o a cacceitar a direcqào e o corihelho do governo 
japonez no tocante A sua aclmiiiistragã?.. 'São contente aiiicla com 
isto, iiovo tratado irriposto yelo Japão A. Coióa em 19 de novembro 
de 390.5, coilfere ao mikado o direito de nomear iim governador ge- 
ral laponez para fazer parte do governo ocrenno e dirig~r toda a 
adniini;it~'aqão da Cortta; e ao rn~sriio teinpo que traiibfere os nego- 
cios diploiiinlicoc d'esta para o Ja ão, pi.ohibe ao iinperio careano 
estabeleoer quaesquer relacòes dipfomations sein coi~sentimento do 
mikado ; etc.- 

E' o protectorado a siibstituir de facto a independencia, que 



p n d e r a  a influencia da Russia. Em compensação, o Afghanistan 
lucrou com a rivalidade dos seus visinhos e deve a sua indepen- 
dencia a essa rivalidade. Outros Estados independentes da Asia: 
Nedged, Mascate e o principado de Samos. A Asia-Menor, k ex- 
cepção da ilha de Samos e da ilha de Chipre, depende directa- 
mente do sultko, formaildo, com uma parte da Arrnenia, com a 
Mesopotamia, cóm a Syria e com uma parte da Brsbia, a cha- 
mada Turquia da Asia.-A Asia 6 geralmente o continente das 
rnonarchias absolutas. 

Na Africa, quasi toda retalhada em colonias europeias, ~ i n d a  
disfructam uQn pseudo-independencía : o Egyptv, theoricaniente 
vassallo da Turquia, mas dependente, na realidade, da Irigla- 
terra; e a Tripolitana, que verdadeiramente 6 unia pr.ovincia 
turca. O imperio de Marrocos, realmente ainda independente, 6 
cobiçado ha muito pela Inglaterra, França, Hespãnha e Allema- 
nha. Marrocos 6 uma monarchia absoluta. No littoral africano, 
se exceptuarmos a republica da Liberia, já não ha paiz algum in- 
dependente; nies existem ainda no interior, sobresahindo a to- 
dos o imperio christão da Ethiopia (Abyssinia). 

Na America, todos os paizos independentes são outras tan- 
tas ~epubltcas. 

A monarchia absoluta vigora em paizes cuia historia apre- 
senta uma civitisação muito antiga, mas que ficou estacionaria. 

A monarch~a constitucional 6 muito mals recente. Visa a 
comprarer, dcntro de certos limites, com a aspiraçio sempre 
crescente 30s povos a governarem-se a si proprios 

A republica Q a f6rma quz tende a fazer mais progressos por 
lodo o mundo. Todas as  republ:cas existenles, axcepto a Suissa, 
datam de menos de um seculo. Se algumas d'ellas, principal- 
mente na America central, estão ainda mal equilibradas, pbde 
afirmer-se, comtudo, que essa forma corresponde ern geral a 
uma educação politica muito adiantada, e que os povos que a 
adoptaritm são os  mais felizes. 

A democracia pura apenas 6 seguida em alguns cantões da 
Suissa. 

Estado unitario e confederação. -Ainda debaixp 
d'outro ponto d e  vista póde considerar-se o governo.  E 

breve terminara pela iinposqihiiidado em que se eiiconti a a Corea de 
resistir 5, inva>ao japoiieza, depois que pelo tratado de í?ort>moilth, 
entre a Rursix e o Japão, aqilella reniinciou a toda a iiifluencia 110 
imperio core%iio, e depois que a Franca e ,z Tnglatsrrn (não ohstante 
a sua actitude em I!)@&) abanclonaram a Cor& a 5ua ùorte. 

MANUAL POT~ITICO 3 



tinituriu, qnando todas as partes da nacão obedecem, em 
tudo e por tudo, a um só e mesmo regirnen. E, pelo con- 
trario, federativo, quando a nayão B composta de Estados 
associados, que em parte se reservaram o exercicio da so- 
berania, confiando a irm governo ceiitral sómente certas 
attribiiigõis de oaracter geral, taes como o direito de paz 
e de guerra, as relag0es externas, etc. Uma nac;ãn assim 
organisada é uma co?zf'ederagdo. 

Necessidade do accordo do governo com a na- 
ção. - Sendo o fim de todo o governo toriiar livre, forte 
e prbspera a nasão, o accorclo do governo com as vist.ts 
ou aspira~0es nacionaes B indispensavel, pois qiialqiier dis- 
cordancia a tal respeito só produz mau estar, e niinca pros- 
peridade. Tem-se dito e repetido iriixitas vezes que uc.ada 
povo tem o governo que merecer>. A phrase é verdadeira, 
se com ella se pretende affirmar que a organisação politica 
de um paiz corresponde, geralmente, ao sei1 grau de ciii- 
turfi, e Bs siias necessidades. BZas na, historia interna de 
cada povo, momentos ha tambem em que o governo deixa 
de corresponder As ideias e necessidades dominantes. D'ahi, 
um período de transformacão, mais oii menos difficil. As 
napões instriiitlas e experientes logram atravessar esses 
periodos criticos sem perda de vitalidade. O segredo da 
força de taes naçoes reside no seu espirito de uniao, no 
patriotismo que anima todos OS cidadãos, e n a  aptidão que 
revelam para obrigarem o governo a amoldar-he ás novas 
exigencias que vão surgindo. 

Justiga no governo. -O bem-estar politico de unr 
povo estit intimamente ligado ao bem-estar individual dos 
cidadãos. Não podem estes ser iguaes em forsa, em talen- 
tos, em fortuna e em posi9Xo social; mas todos devem ser 
igiiaes em direitos dentro da mesma n a ~ ã o ;  isto é, n7esta 
não devem existir homens o11 grtipos de homens tratados 
com injilstipa, opprimidos, escravisados por oiitro elemento 
da mesma napão. A injustiga de uns para com outros con- 
duz sempre, fatalmente, a dissolução do corpo social e B 
ruina do governo. 

Os interesses indivicluaes são extremamente numerosos 



e diversos : de região para região variam os usos e os cos- 
tumes. Emqiianto não for?m nocivas ;i soberania nacional, 
importa que estas differenças sejam mantidas! pois arrai- 
gando nos corapões o apêgo ao paiz e ás suas institui~ões, 
são um elemento de vitalidade Natiiral em qualquer na- 
cão. o espirito de iiniformidade torna-se, por6m, excessivo, 
desde que não póde ser satisfeito tenão i custa da liber- 
dade, tanto dos indivitluos como dos grupos. 

Principio de que f.2 a maioria quem governa. 
-Nos Estados constitucioiiaes, vigora como regra que 6 
a m a i o ~ i a  parlamentar o11 popular, isto é, o maior numero, 
quem governa. -Desde que o governo não depende de 
um só, pois o governo de um só é privativo da monarchia 
absoluta, é evidente que hão de dar-se frequentes desaccor- 
dos, quer nos parlamentos, quer no seio do povo, sobre 
providencias a promulgar. As ideias dos homens são t2io 
variaveis como os seus interesses e costumes. Será neces- 
sario, para o exercicio da auctoridade, que haja urlunimi- 
dnde cle pareceres? Decerto não, pois deixaria de existir 
a soberania nacional se bastasse a vontade de um só ho- 
ruem p rra lhe entravar o exercicio. Teve! pois, de admit- 
tir-se, que logo que o maior numero decide uma coisa, o 
numero menor tem de submetter-se. E o que se chama a 
l e i  cias nzaio~ius. Lei dura, mas necessaria; lei que póde 
facilmente tornar-se tyrannica, se o goveriio não curar de 
dar á minoria as garantias necessarias para que os legiti- 
mos direitos d'esta sejam, sempre e em todos os casos, 
respeitados. 

A melhor forma de governa. -Do que temos dito 
se concltie que a melhor fclrma de gùverno 6:  1.' a que 
efficazmente garantir, no exterior, a soberania nacional; 
2.' a que melhor corresponder ás aspirap6es geraes da na- 
$80; 3 . O  a qtie assegurar aos cidadãos e a quaesquer gru- 
pos o respeito dn direito, isto é, da justiça nas relap6es 
dos homens uns com os outros 

Debaixo de todos estes pontos de vista, a forma de 
governo que nos parece melhor, para iim povo iristruido e 
patriota, é a republica demouratica e federativa. X'esse 



regimen, o povo é o verdadeiro soberano, tanto de facto 
como de direito. Nada póde fazer-se contra sua vontade, 
pois tem sempre o poder de annullar as medidas que lhe 
não conveem. Não carece de recorrer St violencia, uma 
vez qiie o exercicio da sua soberania é regulado pela lei 
fundamental do Estado, pela constituição. Desde que a 
maioria do povo se pronunciou, a minoria tem de submet- 
ter-se, como é justo, Graças á forma federativa, os inte- 
resses particulares de cada individuo são, quanto possivel, 
tomados a peito. Não ha, pois, a prevenir graves attrictos, 
d'esses que Fempre occorrem qiiando os habitantes de unia 
região são obrigados a sacrificar á auctoridade soberana, 
sem haver para isso uma necessidade urgente, os seus in- 
teresses e os seus costumes. 

Sob a forma democratica e federativa, os direitos do 
individuo e da minoria obteem assim, geralmente, a mais 
eficaz garantia, - o que faz com que seja sempre essa 
forma, em relacão ao povo que a adoptar, evidente signal 
de um estado politico adiantado. Exige, é facto, iima edu- 
cação social milito desenvolvida e um grande habito de 1i- 
berdadè; mas assegura melhor do que outra qualquer a 
felicidade dos cidadãos, Povo algum do mondo possue um 
sentimento nacional tão vivo como o povo suisso, que pro- 
fessa desde seculos esta forma de governo, e que notavel- 
mente a tem aperfeiçoado na epocha contemporanea. 

E m  resumo, todo o bom gouemo deue assentar sobre os 
tres grandes principias: da liberdade, da igualdade e da 
fraternidade. 



CAPITULO QUARTO 

Liberdade. - ~ i b e r d a d e  ! magica palavra que fascina 
todos os homens,'desde o mais selvagem ao mais civilisado ! 
ideal a que de boa vontade todos sacrificariam os seus 
haveres, ainda os mais preciosos! Alta e luminosa imagem, 
que a criança, ao nascer, traz já gravada no coração, e 
que o ancião, prestes a adormecer no derradeiro somno, 
ainda affaga e acaricia, - d'onde prov6m teu sagrado pres- 
tigio ? 

E' que para o ser huniano, a liberdade é condip%o indis- 
pensavel de felicidade. De  qiie serviria a vida, se não pu- 
dessemos gosál-a livrementi? De que serviria' termos -or- 
g8os para agir, espirito para pensar, coraqão para sentir, 
se todas essas faculdades hoiivessem de ser violentamente 
abafadas por uma forga externa? Jámais será o ideal da 
humanidade, em cujo coracão a necessidade de liberdade 
B innata, jiimais será o ideal da humanidade a sorte de um 
prisioneiro algemado! Liberdade, -eis a forsa, o movi- 
niento, a vida, eis o caminho para esse fim supremo a 
qiie devemos aspirar incessantemente : a justiça entve todos 
e p a r a  todos. 

Responsabilidade. - De resto, a liberdade não é 
um principio absoluto, pois no mundo não ha coisa alguma 
absoluta. Deve, como tudo, ter os seus limites. A liber- 
dade de fazer mal a outrem, é licenpa, isto é, tima coisa 
opposta ii justiga. 4 liberdade de u m  nüo deve prejudicar 
a liberdade do outro, e reciprocan~ente:-- tal a regra que 
deve presidir ás rela~Bes dos homens uns com os ou- 
tros. 

A liberdade, que B um direito, importa, pois, para o 
homem a responsabilidade, que é um dever. Se o uso que 
um hompin faz do seu dire~to caiisa prejuizo a outro ho- 
mem, aquelle B resporisavel pelo dainno causado a este, e 



póde ser-lhe exigida reparacão. Da mesma maneii-ii, os  
outros  são responsaveis p a r a  corn ellc pelo mal  q u e  lhe 
houverem causado. 

Factos e 02,servaçSies. - O s  homens não comp:*eheii 
dem todos da rriesma maneira a liberdade. Cada urn imagina-a 
ao sabor dos seus desejos e do seu temperamento. D'alii, lantas 
e tão vivas discussões sobre liberadade. O homem lem urn pendor 
natural para invadir o altieio : carece de muita prudencia e edu- 
cação para não sahir do campo stricto do seu direito. Occasiões 
de conflicto de interesses, não faltam: são 1116 numerosas; e e 
isso o que torna necessaria a existencie de leis, que, tanto quanto 
possivel, fixein a cada interesse o seu logar Legitirno. Uma das 
mais diffice~s obras humanas B a elaboração d'essas leis : preteil- 
dern uns regular por irieio d'ellas todas as  minucias da vida so- 
cial : são os auctorctat.ios, outros, pelo contrario, entendem que 
se deve deixer A acção individual o mais que fôr possivel dei- 
xar-lhe, e a lei, para esses, em vez de ser um bem, 6 um mal : 
são os inclietdrca1ista.i.. Entre esses dois extrenios estA a verdade. 
A humanidade carece, decerto, de leis que a rejam; mas conv8m 
evitar o prurido de tudo regulamentar. Um p r ~ d e n t e  liberalisozo 
que tenha em consideração as  circumstancias, que não f q a  in- 
tervir a lei senão quando essa intervoncão f6r necessaria para 
garantir direitos ameaçados, e que se csforce por estabelecer com 
firmeza os principias, evitando descer a minuclas na applicação 
d'estes, eis o que a experiencia de seculos tem mostrado ser  mais 
proveitoso. 

Exercicio da liberdade. --Mais d e  u m  governo s e  
teme d e  confiar B nacão  e aos individuos que  a formam o 
pieno exercicio d a  liberdade, com receio d e  que  predomi- 
nem os cleinent,os de desordem e o paiz se ja  precipitado 
n a s  mais  funestas  situapôes. 

N ã o  pbde negar -se  que o exercicio d a  l iberdade é coisa 
difficil, q u e  exige u m a  aprendizagem ~ n u i t o  demorada.  O 
g r a u  d e  l iberdade d e  que  u m a  naeão póde gozar  s e m  in- 
conveniente, depende  d o  g r a u  d e  instrucção geral .  A luz  
d a  instrucg2o é neceesaria p a r a  illiiminar o sent imento d e  
responsabilidade. O hometm que na0 sabe  medi r  o alcance 
d o s  seus  actos não es tá  em condicões de  s e  se rv i r  util- 
m e n t e  d a  liberdade. 

A missão d e  qualquer  governo consiste em ir prepa-  



a nacão para o exercicio cada vez mais atnplo da 
liberdade. A este respeito, O progresso não tem limites. Os 
proprios POVOS mais avangados, esses mesmos estão ainda 
longe d'ac\iielle ponto em que a liberdade completa reinará 
no seio d'elles, com todos os beneficios resultantes d'essa 
liberdade. ilfalditos os governos, sejam elles quaes forem, 
-monart,h;c~)s ou republicanos, aiitoçraticos ou çoiistitu- 
cionaes, - qiie descurarem fazer ascender os seus povos 
h região sublime da liberdade ! Terriveis convulsões lhes 
ensilkrâo que não 8 impunemente que se posterga esta 
pancle lei da n,itureza, que mostra a todos os homens ser 
a posse da liberdade o meio supremo da felicidade. 

Em summa, a liberdade 6 como uina arma, qiie sendo 
util em mãos aue saibam lidar com ella. é. em iiiãos de 

I I 

loiicos ou de criancas, instrumecto coni que se ferem. Mas 
isso não B razão para que uin governo proscreva absolii- 
tameiite o seu uso: deve, pelo contrario, habituar a n a ~ ã o  
a servir-se d'ella. 

Liberdades individuaes e collectivas, civis e 
politicas. - Distinguem-se na pratica diversas especies 
de ltberdades, que podemos classificar em dois grandes 
grupos : libe,.dttdes indtuzduacs e liberdades collectivas. To- 
das intimamente ligadas, nem sempre é possivel indicar 
com precisão onde umas acabam e começam as outras. As 
hberdades collectivas d o ,  com effeito, a somma das liber- 
dades iiidividiiaes, e sem estas não existiriam aquellas, do 
mesmo modo que a nacão se compõe de individiios, aem 
os quaes não poder~amos tambem conceber a naqão. 

A liberdade individual nto 6 completa se não produz 
como resultante a liberdade collectiva. Se  dois ou mais 
homcns, cada um de per si, teem o direito de fazer uma 
coisa, taixibem teem o direito de a fazer em commiinl, aliás 
a sua ];herdade n3o seria completa. 

Consideradas sob um outro ponto de vista,, as liberds- 
des diridern-se tambem eni liberd~zdes c iv is  e liberdudes po- 
liticas oii pulilicus. As primeiras dizem respeito ao indi- 
viduo nas siias relaçges, corno homenz, com os seus seme- 
lhantes. As segundas respeitam ao cicladlio nas suas reia- 

com a naião e com o governo. 



Liberdade de pensamento. -A primeira de todas 
as liberdades, aqiiella de que derivam as outras, aquella 
que não é possivel destruir, e nem sequer attíngir por 
meios externos, - é a 7iberc2acZe de pensamento. Atirem-no 
para uma enxovia, carreguem-no de cadeias, privem-no de 
alimento, submettam-no áo torturas mais descaroaveis, e 
nem assim o homem ficará impedido de pensar e de crer 
no que lhe aprouver, A lingua poderá dizer o que a dor 
ou a violencia lhe arrancarem : mas o espirito ficari livre. 
Assirn o quiz a Natureza, para mostrar quanto é digna de 
respeito a liberdade-intangível dentro da alma do ho- 
mem, e fonte e origem das suas acc;"os. 

Factos e observaçRes.-Não se mata o pensamento 
perseguirido-o. De que serviram os massacres dos christaos no 
tempo do Imperio romano? as guerras contra os protestantes? 
as dragonadas de T,iiii! XIV8 as torturss da Inqiiisição? Fizerem 
correr ondas de sangue, e não lograram, afina!, destruir a ver- 
dade. 

Quando Galileu foi obrigado a retralar-se da doutriiie do 
movimento da ter1.a B roda do sol, a sua corisciencia protestou 
energicamerite, e nada o impediu de exclamar, recalcitrante : 
E prtr si nzuaae! Para que serviu semelhante violencia fi liber- 
dade de pensamento P Não teve dr  reconhecer-se depois que o 
grande sabio t i n h ~  razão ? 

Liberdade de trabalho; respeito pela proprie- 
dade ; direito de casamento ; liberdade do lar ;  
inviolabilidade do domicilio e da pessoa. -Para 
ser inteiramente livre, não basta que o homem possa pen- 
sar e carêr como lhe aprouver: é preciso que possa mani- 
festar o srir pensamento e rts suas crenca3 por palavras e 
por acções. 

Para se ministrar os meios cfe existencia, n siisteiito, a 
vestuario, a habitacão, c homem carece de traballiar. Nin- 
guem tem o direito de por outros limites á sua actividade, 
que n8o sejam os que rssultam do respeito pelos direitos 
d'outrem. Deve ser inteiramente livre para fazer ou não 
fazer isto ou aqiiillo, escolher ou mudar de profissão, ven- 
der on comprar como lhe convier, - comtanto, de resto, 
que não cause injustamente o prejuizo d'outro. N'isto con- 



sigte a liberdade iiidividual e civil denominada liberdade 
de trabalho. 

O fructo do trabalho do homem deve pertencer a este 
absolutamente. O que agriciiltou um pedaco de terra, cons- 
truiu uma casa, oii economisou uma quantia, tem, elle só 
e mais ninguem, o direito de gozar taes coisas. Se pu- 
desse desapossal-o d'ellas, pela força ou pela astiicia, o 
primeiro a quem isso aproiivesse, a liberdade de trabalho 
não passaria de uma illus.?io. Essa liberdade tem, pois, 
como coiisequencia necessaria, o vespeito pelu propriedade. 

Mas o hornem não nasceu para viver sósinho: sente a 
necessidade de constituir familia e de se associar, para 
isso, uina companhia. O casamento tem de ser um acto de 
inteira liberdade de cada um dos esposos, e o laco por es- 
tes contrahido, deve, segundo as leis que o consagram, 
ser respeitado. 

Constituida a familia, o homem B o seu chefe natural. 
Iiicumbe-lhe alimental-a e ediical-a, instruil-a e tornal-a 
apta para ser util ao resto do pais, - rriissão entre todas 
honrosa, qiie obriga no mais alto grau a sua responsabili- 
dade, e para cumprir a qual carece da liberdade do lar, 
isto é, do direito de imperar em sna casa e de mandar na 
sua familia. Este direito, porém, n5o i! mais absoluto do 
que os outros, pois o homem tem deveres a ciimprir para 
com os seus. A nação exige que cada chefe de familia use 
para com sua mblher e com seus filhos, de processos jus- 
tos ; prohibe-lhe ~rnaltratal-os, recusar-lhes o alimento do 
corpo e do espirito ou abandonal-os. E n'isso, a nacão não 
faz senão confii.mar sentimentos naturaes, existentes no 
coração de todos. A lei castiga os paes desnatiirados que 
abusam da liberdade do lar. 

Esta liberdade estd intimamente ligada a outra, que 
se chama i~zuiolabiliclade do clomicilio. Sendo todo o ho- 
mem, como é, senhor em sua casa, quer dizer, no seu do- 
micilio, ninguem tem o direito de entrar n'este contra 
vontade d'aquelle. Convhm, porém, exceptuar o caso de 
carecer a nação de perseguir um crime ou um delicto ; 
mas ainda então, os representantes da auctoridade não po- 
dem entrar n'um domicilio privado sem ficarem respon- 
saveis por qualquer abuso qiie no exercicio d'essa facul- 



d a d e  excepcional possam commetter .  U m  povo civilisado 
deve ,  com effeito, tomar todas a s  precauções p a r a  que  já- 
mais  se ja  offendido o principio sagrado  d e  q u e  o domic i~ io  
d o  cidadão d inviolavel.  

D a  mesma maneira ,  s e  a nacão t e m  o incontestavel dl-  
re i to  d e  puni r  os  q u e  lesam os direitos d 'outro;  s e  tal pu- 
niqão consiste, c m  muitos casils, em pr ivar  d a  l iberdade 
os que d'ella s e  mostram indignos; s e  a lei permit te ,  inclu- 
sivamente, conservar  e m  prisão prevelttiua iim individuo 
emqilanto s e  lho instrue o competente  processo: medidas 
d e  ta l  g rav idade  não podem s e r  torniidas sem q u e  por  ellas 
fiquem responsaveis o s  riiagistrados qile a s  ordenam. O 
homem in,justa e arbi t rar iamente preso (leve t e r  o direito 
d e  pedir contas  $ nacão d o  mal que e m  nome d'ella soRreu ; 
e a na$o, por  siia vez, t e m  o direito d e  cast igar  os que  
d e  semelhante violeiicia s e  to rnaram culpados. Exige-o o 
respei to pela l iberdade individual,  respeito que 'nbo exis- 
t i r ia  s e m  a invioluõibidacle da pessoa. 

Pactos e oJ~servaçòes. - E' preciso riao corifundir a li- 
berdade rle trabalho coin o pretendrdo direito ao tt-abalho, de 
yue adiante nos occuparemos (capitulo VI). 

A liberdade de trabalho chaxna-se lambem IrDer-dade de 
comtnercro e de indrcstrra, esta intimamente ligada A 1rber.dacle 
de troca. São as duas especies de liberdade que mais difficuldade 
teem encontrado ern f a e r  carreira. Os fortcs e os poderosos pro- 
curam açambarcar todos os  lucros; e invocando um supl~osto 
interesse publico, esforçam-se por impedir os seus concorrentes 
de trabalharem Livremerite : *E' cotilrario ao interesse publico 
(dizem por exemplo cei>los agricultores) que os productores de 
trigo de urna nação vlsinha possam vir vendel-o ao nosso paiz; 
pois fazendo-o, impedem-nos de vendermos o nosso pelo preço 
que nos aprouver,-e defraudando-rios por eata forma, 6 uma 
parcella importante d a  nação que 6 prejudicada.. 

A esses. pouco Ihes importa que o resto da nar,ão fique ex-  
posta a morrer de foirie: não vêem senão o seu interesse, e fora 
do seu interesse não vêeni mais nada. 

Taes razões, porbrri, stio absolutainente de rejeitar : levadas 
As suas ultimas consequencias, dariam em resultado a mais 
odiospl das tyratinias. ConvBm deixar fazer aos outros o que 
cada qual se julga no direito de fazer. 

Não quer isto dizer que, em certos casos, o interesse publico 



não possa exigir restricções b liberdade de commercio e de in- 
dustria. Ha o direito, por exemplo, de prohibir iImn industria 
insalubre ou perigosa, ou de a submetter a certas condiqões : o 
respeito pela liberdade das pessoas, cujn vida ou saude B ainea- 
cada, justifice taes restricções; e do mesmo modo, !is tambem o 
direito de prohibir a venda de quadros e estampas irnmoraes, ou 
de escripios licet~ciosos. 

Mas tirante as  restriccõns exigidas pela~segurança ou pela 
moral publicas, a liberdade de trabalho deve ser completa. - O principio do ~ e s p e i t o  pela prop~teclade e atacado ao pre- 
sente pelos communistas, pelos socialistas. pelos nihilistas, e por 
outras seitas politicas senielhantes Esses mesmos impugnam 
igualmente a l~berdede de trabsltio, o casamento e a farnilia. São,. 
logicos, uma vez que todos estes principias se relacionam uns 
com os outros e que não pdde destruir-se um d'elles sem que os 
demais, sem excepção, baqueiem ao mesmo temyn 

- O  dzretto de casamento tem sido, e B tiinde, frequente- 
mente, dificultado de uma mane1i.a inutil. Razão tia para prohi- 
bir o nasamentn entre parentes proximns. entre pessoas dema- 
siado jovens, e para o não consentir, igualmenle, aos imbecis O U  
aos idiotas Os fillios oriundos de laes casamentos são em geral 
uns  doentes e uns desgre~ados. Mas quarido não occorrerern es- 
tas razões na turaes, o casamento deve perrriittir-se. 

No interesse da conservação da farnilia, base da ordem so- 
cial, a tndzssolubilidade do casamento 4 considerada, em geral, 
como um priticipio digno de observar-se No entanto, quasi lo- 
dos os psizes sdmittein o cli~orcio,  s o  passo que por motivos re- 
ligiosos a maioria dos peizes catliolicos o repellem 

Liberdade de associação; liberdade de re- 
união; liberdade religiosa. - A liberdade d o  espirito 
e do corpo não  se r ia  completa, s e  c a d a  individuo não ti- 
vesse a o  mesmo tempo a liberdade d e  s e  associar a oiltros, 
dentro da nagão, p a r a  o fim d e  realisar a s  suas  ideias ou 
preencher  as suas  necessidades. O homem que não  dispõe 
d e  sufficiente forca p a r a  s ó  por  si realisar iiin trabalho,  
deve  poder  valer-se  do auxilio que outros estejam dispos- 
tos  a prestar-lhe. Seiido o hoiiiem iIm s e r  sociavel, p re -  
c isa  juntar-se  aos setis semeltiantes para  com elles t rocar  
ideias áceraa dos interesses commuus,  e p a r a  illiistrar e 
e levar  o espirito. A liõerrlude de nssocinçnio deriva assim,  
naturalmente,  d a  l iberdade individrial. 

A l iberdade d e  associagão póde s e r  considerada sob  O 



ponto de vista civil e sob o ponto de vista politico 011 re- 
ligioso. E' de natureza civil essa liberdade, quando a asso- 
ciagão visa a um fim industrial o11 commercial, OU,  por 
outra, quando compra, fabrica on vende productos. E' de 
natureza publica, sempre que a associagão visa a exercer 
influencia sobre a marcha dos negocios publicas, 011 quando 
tem pai. fim o exercicio de um culto. 

considerada sob o ponto de vista yolitico ou religioso, 
a liberdade de associapão tem de abranger a liberdade de 
rez~nião, pois de que serviria a iim grupo de individuos 
estar de accordo sobre um certo numero de principias po- 
liticos, ou ter a mesma maneira de comprehender a divin- 
dade e render-lhe culto, se  o governo pudesse prohibir 
que taes individuos se reunissem e trocassem uns com OS 

outros as suas ideias e sentimentos? 
A liberdade de rerinião 4 tima das que maiores receios 

teem inspirado aos governos frequentes vezes. N'um ajun- 
tamento de homens, as paixões desencadeiam-se com fa- 
cilidade, e p6de d'ahi provir a desordem, Por isso esta 
libe-dade tem sido submettida em muitos paizes a nrime- 
rosas restricgões. O governo d'esses paizes exige, par 
exemplo, que sc lhe dê conhecimento pr8vio das reuniões 
que se pretende realisar; reserva-se arictorisal-as ori prohi- 
bil-as; fal-as vigiar por agentes seus, que teem o direito 
de as dissolver qirando entendam correr perigo com ellas 
a ordem pirblica, etc. Podem todas estas restricgões ser, 
justificadas pelas circumstancias; mas não sgo por isso 
menos de lamentar, pois se por rim lado demonstram, em 
regra, que os cidadãos que formam a nação não sabem fa- 
zer iiso prudente da liberdade; por outro põem nas mãos 
do govcrno um poder que facilimamente póde leval-o a 
medidas oppressivas e arbitrarias 

A liberdade religiosa ou liberdade de cultos é uma das 
formas da  liberdade de reuiiião. Representa uma das maio- 
res conquistas dos tempos modernos, ruas precisa ainda 
consolidada. A religiâo dirige-se aos mais intiinos senti- 
mentos do ser humano: corresponde á irresistivel necessi- 
dade que muitas creaturas ainda sentem de elevar a alma 
até á origem de todo o bem, e n'essa fonte haurir energia 
e consolagão para a vida presente, e uma animadora espe- 



rança para a vida futura. O qiie acima dissemos sobre a 
liberdade de pensamento em geral, tem inteira applicagão 

Eiòe~*dude de cl-etigas religiosas: não ha nada mais sagrado. 
Mas desgragadamente, a religião tem servido de pre- 

texto, bastas vezes, a intoleraveis actos de oppressão. 
Tem sido frequente deixarem-se dominar pela paixão os 
que a ensinam, querendo impor o exercicio de um deter- 
minado culto aos que não comrnungam nas suas ( rencas. 
E frequente tem sido tambem, nos adversarios de tal ou 
tal doi~trina religiosa, perseguirem os sectarios d'esta por 
.todos os meios ao seri alcance. At6 na epoca actual, e em 
paizes que passam por liberaes, inclnsivé na Silissa, se 
teem dado scenas de selvageria que envergonham a civi- 
lisagão moderna. 

O fanat~.s?rto e a ~ntolerancia sZo por igual dignos de 
condemna$io. O fanatismo religioso é causa de innumeros 
males: perturba os espiritos, divide as familias, conduz a 
actos de espoliação, provoca persegiiiçôes e guerras, de 
todas as mais terriveis. E' muitissiino raro que urna asso- 
c ia~ão  religiosa se não lance na propaganda das suas dou- 
trinas; o que aliás seria justo se o meio por ella empre- 
gado fosse exclusivamente o da persuasão. Todos os outros 
meios, porem, como a astucia, a corrupcão, a perfidia, o 
emprego da violencia, são absoliitarnente de condemnar. 

D a  mesma forma, a iiit)olerancia religiosa produz em 
rela9ão á paz e á pnsperidade do Estaclo as mais fiines- 
tas consequencias ; -e é particrilarment,e odiosa, sempre 
que se exerce em nome de uma pretenua liberdade de pen- 
samento, contra os partidarios de determinadas crenpas 
religiosas. A bem dizer, a nacão tem direito a exigir de 
todos os cidadãos, seja qual fôr o ciilto que professem, o 
cumprimento dos deveres que a todos impõe: ninguem 
póde, p?r exemplo, a pretexto de conviccóes religiosas, 
subtrahir-se ao servi90 militar, recusar-se ao pagamento 
de impostos ou desobedecer ás leis. Mas desde que um ci- 
dadão cumpre todos os seus deveres para com o Estado, 
.tal cidadão tem de ser inteiramente senhor de segnir a reli- 
gião que llie aprouver, ou de não professar religião algiima. 
D'outro modo, as consciencias revoltam-se, e uma grave 
desordem se produz na vida da nasão. 



O exercicio dos cz~/tos apenas deve soffrer as restricções 
exigidas pela moral e pela ordem publica. E' de prohibir, 
por exemplo, o exercicio do culto mormon, cujos sectarios 
praticam a yolygamia; como de prohibir são tambem as 
ceremoriias ao ar livre, e ainda as manifestapões ruidosas, 
sc d'ellas resultam inconvenientes. 

%Ias tirarite estas restric~ões, é preciso qiie o governo 
de rim povo civilisado vele pelo respeito devido aos diffe- 
renles cilltos, como igualmente deve vela1 por qiie nenhum 
d'estes invada os direitos da n a g h  ou dos cidadãos. O go- 
verno tem de ahsumir, rio meio de todos os c.ulios, uma 
attitrrde neutra, e de ser benevolo para com todos : niio 
tem que perfilhar interesses ou questões d'esta oii d'aquelia 
Egreja, para não offeilder os sentimentas dos sectartos de 
outras Egrejas. Nagões ha qiie não reconhecem senão um 
culto, e obrigam todos os cidadãos a professal-o; mas taes 
nações não comprehendem ainda a verdadeira liberdade, 
itma vez que não respeitam a da cotisciencia individual. 
Ao invés; as ria~Ues mais adiantadas e mais prósperas são 
as que melhormeiite garantem e praticam a 1iÕe1-ckde re- 
ligiosa. 

Factos  e observações. - A melhor prova de que um 
governo ri80 lucra coisa alguma e m  querer abafar a liberdade, 
estA no seguinte: póde um governo prohibir a liberdade de as- 
sociac;Zo e de reunião; o que não pode Q iinpedir que os cidqdáos 
commutiiquem clandestinarriente pela palavra ou por escripto, 
e celebrem reuntões secretas. Ora quando os cidadãos se vêem 
obrigados a esconder-se para praticar o bem, 6 muito raro que 
não pensem tambern ein fazer o mal. A nalureza humana B as- 
sim formada. 

Liberdade de palavra e de imprensa; liber- 
dade de ensino. - Duas outras liberdades, intimamente 
relacionadas com a de perisarnento e de reuriião, são a 
l ibe~dadt:  de: ~~~~~~~a e d, l i b e ~ d a d e  de i?uprensu, que com- 
prehendem tambem a Libe~clude de ensino. O homem tem 
não s6 um espirito para pensar, mas Iingua para exprimir 
os seus perisamentos. Deve poder failar livremente aos 
seus semelhantes, e tambem communicar-lhes as suas ideias 



por escripto e pela imprensa, que são formas da  palavra 
humana. 

Como as outras, estas duas liberdades nLo devem tam- 
bem degenerar em abuso. de pela palavra, ou por seus 
e s c r i p t ~ ~ ,  alguem prejudica oiitrem, ou provoca qualquer 
desordem, deve, em virtilc2e da responsabilidade que é 
conseqii~ncia da sua liberdacle, reparar o dainno causado 
e soffrer a pena correspondente á pertiirbacão a qiie deti 
causa na  ordem social. 

O recvio (10s abusos d a  palavra e da imprerisa, tem 
levado miiitos governos a cercar de extraordinarias pre- 
caugões o exercicio d'estas liberdades. Resulta de tal facto, 
muitas vezes, o excesso contrario: s6 a certos homens e 
n certos jornaes é permittido dizerem o que pensam sobre 
os negocios piihlicos ou sobre materia de  educação. Des-  
potismo algum póde comparar-se a este, pois equivale, 
nada menos, do que a amordacai o espirito humano. 

Factos e observações. - Geralmente, os paizes deino- 
craticos e repubilcanos garantem de um modo completo a liber- 
dacla rle palnara nas assembleias publicas, nos tribunaes, etc., e 
bem assim a Ztberdade de i m p r e n s a  Mas a l iberdade de enszno, 
essa B ainda freqiieqtemente alvo de vivos atarlues e de restric- 
cões muito mal cahidas O Estado tem certamente o direito de 
possuir escolas; de as dirigir como entender ; de exigir para o 
exercicio das carreiras publicas cerlas provas de capacidade que 
teem de ser prestadas perante examinadores por elle iioineados; 
de fiscõlisar o ensino nas escolas livres ou particulares, para se 
certificar de que sob o ponto de vista da instrucção necessaria a 
cada cidadão, essas escolas curnprem o seu dever; de nzo con 
sentir, emfim, que as escolas pal~ticulares offendam as leis esta- 
belecidas, isto 6, o direito commum : mas o direito do Estado 
termina ahi Os paes de familia que entendem que a esoola pu- 
blica náo ministra a seus filtios a educação que a estes convem, 
devem ter a liberdade de escolher professores da sua confiança. 
Ao ensino particular o Estado não tem o direito de impbr doutri- 
nas, methodos, livros ou programmas; e em materia religiosa, 
0 seu dever 6 respeitar, absolulamento, a liberdade de conscien- 
cia dos pses de familia. 

Resumo. - E m  resumo, a liberdade é o dom mais 
precioso que a Natureza concedeu ao homem. S o d a  e qual- 



quer  r e s t r i c ~ ã o  & l iberdade é d e  lamentar ,  mesmo q u e  essa 
r e s t r i c ~ 8 o  seja  necessaria. Uma nação q u e  fosse toda  for- 
m a d a  d e  homens instruidos e educados não careceria  d e  
taes  restricções, pois conhecendo cada  um o limite dos  
seus  direitos, abster-se-hia de invadir  a esphera d o  direit.0 
dos  oiitros. O maior O E L  menov ~ T ' C L Z L  de libevdade que uniu 
nagüo concede aos cidadãos, cog~stitue um i ~ ~ u l l i v e l  sympto~wr 
do grqau. de adiantarne~ztò d'essa naçzo. A nccç2io que maior 
tzumero de liberclades concede, e ? ~ z ( L ~ s  cahcilmente exerce este 
regimen, é u primeira de todas as nag8es. Seja qtral f8r a 
sua gravadeza material, possue uma forpa moral qzce n torna 
sebpecior nos demais povos, e lhe gncante, ~ze24or do que os 
canhzes e us espingardas, n s7ia existenciu e p~osperidade. 

Factos e observações. - Sem a menor sombra de coii- 
tastapão, B devido ao longo, e geralmente sabio, exercicio da li- 
berdade, o honroso logar que o pequeno povo suisso occupa no 
mundo. Teve, certamente, as  suas crrses, como os outros povos. 
Paixõas politicas ou religiosas, As vezes levadas ao excesso, pro- 
vocaram desgraçadamente no seio da Suissa funestas guerras 
civis. Em certas epocas, tambem a influencia da corrupção es- 
trangeira se fez sentir. A desunião algumas vezes topou fraco 
esse povo perante a s  armas inimigas. Mas apezar de tudo, o que 
o fez viver e desenvolver-se, o que o livrou do aniquilamento e 
lhe grangeou o respeito dos outros povos, foi o seu ardente amor 
Q liberdade, igual ao seu amor pela ordem. Ao presente, náo ha, 
decerto, povo mais feliz ; e sel-o-ha tanto mais, quanto mais lar- 
gamente applicar os verdadeiros principias da liberdade, assim 
na esphera da vida privada como nos dominios cia vida publica. 



CAPITULO QUINTO 

IGUALDADE 

DifTerenqas naturaes entre os homens e os 
povos. -Se a liberdade Q querida do homem, a igual- 
dade não o é menos. A fallar a verdade, não ha nem póde 
haver igualdade absoluta. As leis da natureza podem mais 
do que a nossa vontade ; nRo cabe nas forgas liumanas fa- 
zer com que os Iiomens sejam todos da mesma estatura, 
ou igualmente robustos e intelligentes, ou methodicos e 
economicos no mesmo grau, Existem e hão de sempre exis- 
tir no mundo creaturas fracas, entes a quem as luctas da 
vida serão sempre mais penosas do que o são a oiitros. 
A sociedade humana continuará a ser formada, não só de 
homens cuja forca e energia lhes permittem arrostar com 
os mais duros revezes, mas de mulheres, cuja missão Q 
bem differente, e de creanças, a quem a protecção e o au- 
xilio são indispensaveis. 

Taes differengas, inevitaveis de homem para homem, 
dão-se tambem entre os povos. Nem todos se encontram 
em condipões igualmente favoraveis. Vivem uns em regiões 
tempergdas, onde a natureza os obriga a um trabalho assi- 
duo para obterem os meios de subsistencia, mas onde a 
mesma natureza os recompensa tambem generosamente ; 
demoram outros em regiões glaciaes, e s6 com difficul- 
dade supportam os rigores da vida; outros, finalmente, 
collocados nos tropicos, não teem mais que deixar se vi- 
ver, tamanha a abundancia com que a riatureza, com mão 
prodiga, provê ás suas necessidades. Ordinariamente, os 
povos montanhezes s%o mais sóbrios e vigorosos que os 
das planicies. Provéem da natureza todas estas desigual- 
dades, e é evidentemente superior As forgas do homem fa- 
zel-as desapparecer. E m  resumo, emquanto houver polos 
e equador, sol e sombra, calor e frio, terras ferteis e ter- 
ras estereis, desigualdades naturaes, existirão entre os ho- 
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mens e entre os povos, como igualmente se darão entre 
os animaes e as plantas. 

Pac tos  e observações. - A  influencia do clima lias ins- 
tituições politicas foi muito ventilada no seculo xviii. Montesquieu 
dedicou ao estudo d'essa influencia vartos capitulas da sua nota- 
vel obra : Espirito das leis. Mas a desigualdode entre os homens 
ngo tem como unica determinante a differença de climas. Maior, 
a tal respeito, b a influencia da educação, capaz de neutralisar, 
atb certo ponto, os effeitos resultantes do nascimento, do meio, 
da alimentação, etc. Do mesmo modo que o homem p6de viver 
em todas as latitudes, salvo nos ultimos confins das regiões po- 
lares, assim lhe b tambem possivel o exercioio da liberdade e d<p. 
direito ein qualquer região onde se encontre. Não 8, porkm, me- 
nos seguro que existirão sempre desigualdades. 

Dhimera da igualdade absoluta. - Escriptores 
dados a chimeras teem esquecido, por vezes, aquella ordem 
universal, sonhando um estado de coisas em que os homens 
fossem todoa iguaes. Semelhantes phantasias teem decerto 
um lado generoso: correspondem áquelle sentimento innato, 
que leva o homem a igualdade; mas teem tambem o seu 
lado perigoso: fazem suppor que esse ideal póde realisar-se 
por meios violentos Assim é, com effeito, que sob pretexto 
da igualdade -e tanto no passado como no presente-fre- 
quentes agitacães se teem produzido, não com o fim de 
emancipar o individiio conceclenclo-lhe uma porção maior 
de verdadeira e sã liberdade, mas com mira a excita].-lhe a 
cubica e as ambicões contra o fructo do trabalho alheio. So- 
bretudo modernamente, grupos de homens conhecidos pela 
designação de commzcnistas, nihilistas, etc., teem-se pro- 
posto a subversão das instituiçoes sociats, a abolicgo da  
familia e da pi*opriedade, a suppressão das liberdades in- 
dividnaes e collectivas, para estabelecerem essa igualdade 
completa. Doutrinas fataes, de cuja applicacão resultaram 
sempre mont8es de ruinas e de cadaveres, e que se não 
fossem, felizmente, rejeitadas pela consciencia dos povos, 
transfoririariam os homens em animaes ferozes. 

Fac tos  e observações.-Espiritos sonhadores phanta- 
siaram uma sociedade ideal, onde seriam mais ou menos iguaef; 
todos os homens. Platão na sua Republica, Thomaz Morus na 



Ilha (7a Utopia, Fenelon na Cicladc de Sale~zto, Fourier no 
Phalansteriü, ~intaram O quadro seductor da felicidade que rei- 
naria na terra se todos os homens fossem botis, sensatos e vir- 
tuosos. Infelizmente, não 6 esse o caso : se ha Iiomens Irons, cam- 
bem os ba maus; se uns são amigos de trabalhar, outros são 

; se os ha intelligentes, outros não o são tanto. Sem- 
pre que se pretendeu fazer obra por tão bellaa theorias, o desas- 
tre foi lameritavel: teve de reconhecer-se que B preciso acceitar a 
natureza humana como ella 6 ,  e não como se affigura aos utopis- 
tas que deveria ier. 

Da verdadeira ígualdade. - Não, a igualdade a 
que o homem aspira não reside no anníquilamento total do 
existente. Não consiste n'um nivelamento que obrigaria os 
homens energicos e intelligentes, trabalhadores e economi- 
COS, a converterem-se para sempre n'uns miseros pobres 
de espirito - prodigos e indolentes. Não mira a destruir 
no coração humano o desejo de perfectibilidade. Não pre- 
tende realisar o impossivel, subverter a ordem estabele- 
cida pela Natureza, mudar os climas e o curso cias esta- 
ções. A verdadeira igualdade, a unica que p6de obter-se, 
e cuja bellcza 6 bastante para seduzir espiritos praticos e 
intelligentes, é a igualclude de direitos. 

Desigualdade de nascimento e de posição. - 
Tem-se querido sustentar que os homens nascem todos 
iguaes. Isto não é rigorosamente exacto. Alguns veem 
com effeito ao mundo em condigões, tanto de fortuna como 
de saude, muito mais favoraveis do que veem outros. O 
filho de uma familia abastada ou remediada póde ser tra- 
tado com maiores desvelos, e ter mais facilidade em se 
educar, do que o filho de uma familia pobre. Convirá, po- 
rém, como por amor á igualdade alguns exigem, que os 
filhos sejam tirados aos paes logo ao nascer, para serem 
educados, sem exceppão, de um modo uniforme? Que mãe 
ou pae admittiria semelhante proposta? E mesmo em re- 
lação A mais pobre crianga, que haveria que pudesse substi- 
tuir os doces affectos que em geral a rodeiam no lar do- 
mestico ? 

E' preciso notar, al8m d'isso, que a posicão social dos 
paes, se bem que tenha influencia no futuro dos filhos, não 



é causa permanente de desigualdades. A Natureza repar- 
tiu pelos homens os seus dons, sem ter na minima conta o 
maior ou menor grau da fortuna d'elles. E' frequente ser 
mais provido de força physica e de intelligenoia o filho do 
pobre, do que o do rico. Obrigado cedo a trabalhar para 
auferir os meios de subsistencia, o primeiro saberá ele- 
var-se até Lt fortuna e ás commodidades, emquanto o se- 
gundo, habituado a um excessivo bem-estar, exposto a 
todas as tentacões da ociosidade, correrá o perigo de se 
tornar irm homem iniitil, e de malbaratar o seu patrimo- 
nio. Exemplos cl'estes são niiiito frequentes. 

I g u a l d a d e  perante a lei, e perante a instru- 
C Q ~ O  e o trabalho. - O que antes de mais nada deve- 
mos exigir, é que os ricos nfio tenham mais direitos e liber- 
dades do que os pobres ; -por outra : que n lei seja iycaE 
para todos. Nem sempre assim tein sido; e Estados ha, 
onde a lei ainda actualmente sancciona desigualdades de 
classes. Aqui o11 acolá, existem ainda os chamados n o h ~ e s ,  
criaturas que de paes a filhos, por direito de nascimento, 
occupam uma esphera superior á dos outros homens; que 
os governam; que lhes lancarn impostos para seu uso pes- 
soal; que não teem a menor necessidade de ser estudio- 
sos, honestos, aptos para qualquer coisa, uma vez que a 
lei os colloca n'uma situa$io privilegiada, e não estão ex- 
postos, como o resto da nacão, ás vicissitudes da vida. 
Taes p ~ i v i l e q i o s  ferem profiindmnente o sentimento de jiis- 
t i ~ a ,  s2o opposfos á igualdade civil e politica; - devem, 
pois, desapparecer, e a tendencia dos povos onde ainda 
existem é com effeito para os supp-imir. 

E m  segundo logar, o que ha a exigir em nome da 
igualdade, 6 que a nação se esforce por collocar ao alcance 
de todos os cidadãos os meios de corrigir, quanto possivel, 
a desigualdade das condicões sociaes. D'estes meios,. o 
principal e o mais efficaz é a ènstrucpão. Sendo instruido, 
o filho do pobre tem mais garantida no futuro s sua pros- 
peridade, do que o filho do rico, se este fôr um ignorante. 
Evidentemente, absoluta igualdade de instrucqXo iião a 
pbde haver, visto que as crianças não receberam todas da 
Natureza dons iguaes, nem podem applicar ao estudo o 



mesmo tempo. Mas ha conhecimentos necessarios yiie é 
indispensavel qiie todos possuam, e O dever da nacão 4 
velar por que assim aconteça. 

Exige tambem a igualdade que todas as carreiras que 
podem seguir-se sejam franqueadas, sem excepção, a to- 
dos os cidadãos. A lrbcrdade de trabalho deve ser i ~ u a l  .. . U 

para todos Não p6de haver profissões acoessireis shrnente 
a certas pessoas : seria, por exemplo, inadmissivel que, 
uara se exercer a advocacia ou ser serralheiro. fosse are- 
kiso ser filho de advogado ou de serralheiro; i u  que ;ara 
alguem ser pharmaceutico, p.recisasse de 1rcenr;a dos ~ h a r -  
maceuticos. As nnizas resiricções que ao livre exercicio 
das profiss6es a nacão tem o direito de oppôr, são as exigi- 
das pela moral e pela segurança ou ordem publicas. Pelo 
que respeita ás filncgões do Estado, essas não devem ser 
confei~idas senão ao merito. sem a menor atton~80, .por 
parte da lei, quer ao nascimento, quer á forturia dos cida- 
dãos qiie a ellas aspiram. 

Purante os tribunaes, devem ser tambeiri igiiaes todos 
os cidadãos. O pobre te111 tanto direito a que se lhe faga 
justipa como o rico. A posicão social em nada deve influir 
na applicapão da lei. 

Factos e observações. - A proclamação da igualdade de 
direitos 6 obra, principalmente, da Revolução Fraiiceza de 1780. 
O artigo 1 . O  da celebre Decla~aç60 dos clit,eitos do homem 6 
concebido nos seguintes termos : ((0s homens nascem livres e 
iguaes em direitos, e assim permanecem por toda a vida. As dis- 
tincções sociaes s6 na utilidade oommum podem basear-se~. 

Em França, como na maioria dos outros parzes, vigorava, 
antes d'essa memoravel declarac;ão, o regime11 feudal. Uma parte 
consideravel da nação vivia em estado de servidão, isto 6, os ho- 
mens estavam adstrictos B gleha . rião podiam deixar o pniz sem 
licença do senf-ior ; não posseiam coisa alguma em seu proprio 
nome, mas sim em nome do senhor, a quem pagavam a coroeia, 
O quinto dos fructos da terra, o puarto da vindima, e outras 
rendas de toda a especie ; -ao clero pagavam o diainzo ; s6 no 
nzoinho e no forno clo s e n h o ~  podi~m moer e cozer o pão. A terra 
não era, pois, dos que a cultivavam, e estes nem sequer pelo seu 
traballio e economia podiam adquiril-a, pois pertencia tudo B no- 
breza e ao clero. 

XNS cidades, os officios estavam de tal modo organisados, 



que o livre exercicio d'estes não era accessivel a qualquer indi- 
viduo. 

Era enorme o numero dos privilegiados que não pagavam 
imposto algum, que não estavam sujeitos ao serviço militar, que 
só gozavam e não produziam, - tendo assegurada, ainda por 
cima, em beneficio proprio e dos seus descendentes, a continua- 
çào perpetua d'este estado de coisas. Teve em mira a Revoluqão 
Franceza acabar com esta iniquidade; e o desmoronar dos privi- 
l e g i o ~  da nobreza e do clero produziu-se com fragoroso estrondo. 
Os exercitos que a Republica, atacada pelos monarchas dos ou- 
tros paizes, moveu ern sua defeza, foram pelos povos vizinhos 
acolhidos como libertadores, pois Ihes levavam a igualdade, que 
a Europa feudal descontieoia. 

Na Suissa, a irivasZo das armas francezas no fim do se- 
culo X V I I I ,  POI- mais 1a~11entavel que haja sido, teve, ein todo o 
caso, uma consequencia feliz : destruiu os privilegios de toda a 
especie que existiam tambem n'aquella nação, ou, pelo menos, 
vibrou-lhes o primeiro golpe. Os burguezes ricos e os abbadcs 
opprimiam a população dos carnpos. Nominalmente, vivia-se em 
republica; mas estava-se muito longe, decerto, de uma democra- 
cia igualitaria. 

Desde o inicio do seculo xix, as ideias de igualdade tomaram 
por toda a Europa um incremento iiotavel. O pobre deixou de 
estar condemnado a permanecer pobre perpetuameil te ; todas as 
profissões flie foram franqueadas; foi-lhe garantido o fructo do seu 
trabalho; e se  B iritelfigente, activo e economico, póde progredir 
e prosperar como qualquer outro. A rapidez com que se fazem 
fortunas, O numero cada vez maior dos que logram obter uin ver- 
dadeiro bem-estar, o geral desenvolvimento dos halsitos de com- 
modidade e conforto, tudo isto prova os immensos progressos 
que a humanidade tem feito, graças á igualdade dos direitos. Mas 
foi sobretudo a diffusão da instrucção que contribuiu para tornar 
fecundo este grande principio,- e rlla llie perinittirb, no futuro, 
desatar-se em iiovos resultados. cada vez mais admiraveis. 

Igualdade dos deveres. - NRo se compreheude  
igualdade de  direitos s e m  igualdade de deveres. T o d o  o 
cidadão tem deveres  a cumpr i r  p a r a  com a s u a  familia e 
p a r a  com o seu paiz. Aos seus,  deve  o sustento,  os meios 
necessarios á siia conservagão, e deve-lhes ins t rucpão;  
d'este dever ,  imposto pela Natureza ,  n8o  pócle ninguem 
s e r  dispensado. A o  seu paiz  deve,  e n t r e  outros, O servigo 
mil i tar  e o pagamento dos impostos : e es te  dever  t e m  d e  



ser satisfeito por cada um na medida da sua capacidade e 
dos seus recursos. Debaixo de todos estes pontos de vista, 
a lei, para ser justa, deve ser applicavel a todos, -não 
de um modo zinifomze, pois a situacão dos individuos dif- 
fere de uns para os outros; mas sim de um modo igual, 
isto 8, na justa proporção das posses de cada um relativa- 
inente ás posses d ~ s  outros. 

Igualdade politica. - A igualclade política exige 
não só que todos os cidadãos possam aspirar ás funcglies 
publicas felegiÕilidade), mas ainda que todos possam ma- 
nifestar-se sobre a maneira por que os negocios do paiz 
devem ser govel.nados. E' pelo voto que Ihes cumpre ex- 
primir a siia vontadc. 

E m  certos paizes, este genero de igualdade não é 
admittido. Entende-se, por exemplo, que o direito de votar 
não deve ser conferido senão aos que possuem uma certa 
fortuna e pagam um rnininzteni. de imposto, denominado, 
n'esses paizes, ce?tso eleitoral; allegando se, para isto, que 
os individiios que nada possuem não se interessam pela 
boa marcha dos negocios publicas, e que se o direito de 
votar Ihes fosse concedido, a ordem social correria o risco 
de ser por elles subvertida. 0 1 1  então, o direito de votar B 
só conferido aos que sabem ler e escrever, pela razão de 
que o ignorante não póde pronunciar-se sobre os negocios 
prrblicos com exacto conliecimeiito de causa. 

A ultima d'estas restricgges é, decerto, mais justificada 
do que a primeira; mas n'um psiz illustrado, com igual- 
dade perante a instriicgão, a mesma igualclade deve exis- 
tir tambem no tocante ao direito de voto. Os paizes mais 
adiantados, principalmente as republicas, adoptam, ha 
mais ou menos tempo, o suflagio .itsrivev.suZ, isto é, o di- 
reito de cada cidadão se pronunciar sobre os negocios pu- 
blico~, quer elegendo representantes da sua confianca, quer 
dando o seu voto a favor ori contra as medidas submetti- 
das B sancç8o popular. 

Tem-se dito que a igualdade resultante do suffragio 
tinivertia1 6 inconveniente; que melhor seria, em materia 
de voto, dar ao homem inst,ruido e iutelligente, coiihecedor 
dos negocio8 piiblicos, um direito mais amplo, do que ao 



homem menos  inu t~uido ,  menos b e m  dotado, menos  a o  cor- 
ren te  d a  marcha  dos negocios ; que ser ia  imprudente dei- 
xar manifestar-se a multidgo sobre assumptos  d e  governo  
mui tas  vezes  difficillimos, e a respeito dos  quaes frequcn- 
t emente  estar ia  sujei ta  a enganar-se ; n 'uma palavra, q u e  
melhor  ser ia  upesar os  votos d o  q u e  contál-osr.  

L e v a r i a  semelhante doutr ina á mais affrontosa d a s  
desigualdades. Em primeiro logar, ser ia  impossivel classi- 
ficar officialmente os homens  segundo o g r a u  d a  s u a  intel- 
ligencia, p a r a  o effeito d e  conceder a uns  e n ã o  a outros  
cer tos  d i re i tos ;  e h a  tal, que  n%o obstante  a modest ia  d a  
s u a  posigão, comprehende melhor, muitas  vezes,  o bem d o  
paiz ,  do que  outro q u e  t e m  a p r e t e n ~ ã o  d e  conhecer a 
fundo a politica. E m  segundo  logar, os  homens intelligen- 
t es  e instruidos que  formam a s  chamadas classes dirigentes, 
esses já exercem na tura lmente  sobre os  negocios publicos 
u m a  influencia assaz consideravel,  pa ra  que  se ja  necessa- 
rio conceder-lhes a inda  - iim daplo ou triplo direito d e  
votar .  

Pactos e ohsrevações. - Os paizes onde o suffragio uni- 
versal vigora são, por emqiianto, em pequeno numero. Na Eu- 
ropa, s6 existe na Suissa, na França e n'uma parta da Allema- 
nha. Mas em todos os puizes constitucionaes, a tendencta B para 
tornar extensivo o direito de voto a categorias cada vez mais 
nunierosas de cidadãos. Na Italia e na Belgica, por cxemplo, são 
admittidos a votar todos os que provem possuir utn certo mzni- 
txum de instrucção (leilura, escripta, noções elementares das 
instituiqões da patria). 

A experiencia tem-se encarregado de demonstrar que o suf- 
fragio universal não offerece a s  inconvenientes que se receavam. 
Se  compararmos uma eleição na Suisse e uma eleição na Ingla- 
terra ou na Belgica, decerto não cabe a estes dois ultimos paizes 
a vantagem da cotnparaçao A intriga, a corrupção, a cabbla, são 
muito mais faceis de niariejar n'um corpo eleitoral reslricto do 
que n'um corpo eleitoral mais numeroso. As multidões v&em a s  
grandes linhas po!iticas, e mais se dirigem pelos sentimentos do 
que pelo interesse, que 13 quasi sempre egoisla e inimigo do beni 
da nação. O suffragio universal tem decerto imperfeições, mos 
estas sáo em menor numero do que nos outros systemos, e o fu- 
turo pertence-lhe. 



Direitos das mulheres. - outro assiimpto que 
preoccupil as sociedades modernas, Q o da situagão 

criada ás mulheres, quer sob o ponto de vista civil, quer 
sob o ponto de vista politico. As mulheres devem ter abso- 
lutamente os mesmos direitos que teem os homens ? Dizem 
uns que sim, e reclamam O que elles chamam n enlunc$n- 
$0 da mzclher. Outros são iiiais reservados ; e sem deixa- 
rem de reconhecer o que ha de justo n'aqiiellas ideias, en- 
tendem, todavia, que é preciso metter tambem em linha de 
conta as profundas differencas que a natureza estabeleceu 
entre os dois sexos. 

Xâo póde negar-se que a mulher, em razão da sua fia- 
queza e timidez, tem soffrido muito com o despotismo do 
homem. Nos paizes pouco civilisados, a mulher é tratada 
como uma escrava, supporta os mais pesados trabalhos, é 
alvo dos maiores abusos. Embora entre os povos modernos 
a situação da mulher tenha melhorado, ha decerto mais de 
um paiz onde sérias reformas s5o precisas, a fim de que a 
mulher occirpe realmente o logar que pela natureza lhe foi 
assignado, e se torne igual ao homem, na medida em que 
lh'o wermittem as suas faculdades. 

6' evideote que a missão social do homem differe da 
da rniilher. Aquelle, perteiicem ou traballios da vida exte- 
rior, os cuidados ,de manter a familia, os perigos e as fa- 
digas da guerra. ,4 mulher, os trabalhos domesticos, cuidar 
dos filhos. embellezar interiormente a habitacso. U'esta 
diversidade de missões entre os dois scxos, resulta não se- 
rem os mesmos os direitos e os deveres de cada um Mas 
sempre qiie a differenga não fôr essencial, deve estabele- 
cer-se lima igiialdade completa. 

Assim, na familia deve haver iim chefe, que Q natural- 
mente o homem. Mas se o pae de familia morre, ou está 
ausente, cabe á mãe fazer as suas vezes. A lei, n'este 
caso, deve conceder-lhe os nlesnzos di~eitos civis qiie con- 
cede ao homem: -o direito de comprar e vender ; O 

direito de provêr á alimentacão e ediicaçfio dos filhos ; 
etc. 

Da  mesma maneira, logo que attinjam a maio~idade, 
isto é, a idade em que o ser humano teni capacidade para 
se dirigir, filhos e filhas devem possuir os mesmos direitos 



no que respeita a liberdade de trabalho, administrapão dos 
seus bens, etc. F~llios ou filhas, cabe-lhes uma quota igual 
na divisão da heranca dos paes. 

Ainda na mesma ordem de ideias, a mulher deve 
poder seguir a profissão que lhe aprouver. Depois de 
casada, decerto não póde exercel-a sem auctorisação do 
marido; mas emquanto solteira ou viuva, a sua liber- 
dade de accão é igual St do homem. Razão não ha para 
so estabelecer a este respeito a minima desigualdade, 
pois as mulheres são tão intelligentes como os homens ; e 
se o gosto d'ellas e a sua intelligencia tomam em geral 
uma orientacão differente, ellas proprias saberão vêr com 
a maior clareza o que lhes convém, ou agili110 para qiie 
são mais aptas. 

A tal respeito, toda e qualquer restricção á liberdade 
da mulher importaria uma grave injustica. 

As mulheres devem ter os meswos direitos politicos que 
teem os homens? Em geral, nem os povos mais adiantados 
admittem isso, e temos de reconhecer que importarites dif- 
ferenças naturaes justificam essa désigualdade. Pelas suas 
occupaçr3es, a mulher não poderia desempenhar-se reglilar- 
mente dos deveres da vida publica. Sem fallar no serviço 
militar, que dvidentemente sí, cabe ao homem, poderia a 
mulher abandonar a casa e os filhos para frequentar assem- 
bleias politicas? Não correria o risco de ser perturbada 
por esse facto a paz domestica? Sendo-lhe conferido o di- 
reito de votar, a mulher deveria tambem ser elegiuei, isto 
é, ser chamada igualmente ao exercício de funccões publi- 
cas, ser chamada a dirigir o Estado - Ser6 ewa a ver- 
dadeira missão da mulher ? - E' licito p6l-o em duvida; 
e eis por que não reconheceram ainda a igualdade política 
da mulher os proprios povos que mais amplamente llie con- 
feriram a itqicaldade civ i l .  E a grande maioria das mulhe- 
res não a reclama; bem longe d'isso, teem o sentimento 
exactissimo de que não nasceram para a vida publica, e 
comprehendem que em vez de augmentar a sua inffuen- 
cia na vida social, influencia que deriva das suas graças 
e da sua ternura, a igualdade dos direitou politicos a di- 
minuiria consideravelmente. 



Factos e observações. - Se, em iheoria, a igualdade 
civil da mulher 6 acceita pelos povos civillsados, a legislação e 
0s costumes estão ainda longe de a sanccionar de um modo com- 
pleto. Em certos paizes, a mulher vive em tutella perpetua : sol- 
teira e maior, náo pdde dispôr dos seus bens sem auctorisação 
do conselho de familia ; viura, não goza da liberdade de educar 
os filhos e de administrar os seus bens como entender. Estas 
instituições remontam a uma epoca em que as  mulheres não 
eram instruidas, sendo incapazes, portanto, de se dirigirem a 
ellas mesmas. Hoje, e muito differente; e, sem a menor duvida, 
taes restricções devem desapparecer. 

Preconceitos sociaes oppõem-se a que a mulher desempenhe 
profissões para as  quaes a natureza a dotou admiravelmente; se 
6 que n;io são os interesses egoistas do homem que a impedem 
de abraçar certas carreiras que lhe conviriam : mais sdbria, a 
mulher faz menos despeza e pdde contentar-se com menor sala- 
rio : d'ahi a indignação do homem. Os princlpios de liberdade e 
de igualdade acabarão por triumphar de todos esses mesquinhos 
preconceitos e d'este espirito de egoismo. 

Na Americe do Norte, sò em um ou dois Estados a mulher 
exerce direitos poiiticos ; e não parece que esse exemplo venha a 
tornar-se contagioso. O philosopho inglez Stuart-Mil1 sustentou 
com vivo calor a these da emancipação politica da mulher; e 
outro escriptor, não menos dedicado B causa da emancipaç80 fe- 
minina, Ernesto Legouvb, da Academ~a Franceza, affirma que 
semelhante reforma, se o 8, não esth ainda em estado de matura- 
çáo : alevantaria, diz elle, brados de reprovação, ou, o que seria 
peor, um grande coro de gargalhadaso. Coin razão reclama, .po- 
rbm, para as  mulheres um logar nos estabelecimentos de ins- 
trucção, bem como nos de  beneficeiicia. 



CAPITULO SEXTO 

FRATERNIDADE 

Caridade e Fraternidade. -- Ensina-nos a moral 
que todos os homens são irmãos e devem auxiliar-se mu- 
tuamente na adversidade. A moral esforça-se por desen- 
volver no coracão do homem os sentimentos de caridade 
e de benevolencia para com os seus semelhantes. Mostra- 
nos que o direito stricto leva ao egoismo, e que ao homem 
se offeerecem numerosas occasiões de se mostrar generoso 
e liberal, n20 usando do sei1 direito de um modo abso- 
luto. 

Se  estes nobres sentimentos devem inspirar o indiwi- 
diio, deverão, igualmente, inspirar a nacão? At6 certo 
ponto, devem; mas convkm não esquecer, por outro lado, 
que. a nação é antes de mais nada lima como sentinella 
dos direitos de  todos, que o que faz por uin deve fazel-o 
pelos outros em igualdade de circumstancias, e que tem 
por isso de ser mais circunspecta do que o individuo no 
exercicio da generosidade. O individuo que despeja a sua 
bolsa na mão de um pobre, não tem obrigacão de fazer O 

mesmo a todos os pobres que se lhe apresentarem; é coisa 
qiie depende exclusivamente do seu livre arbitrio. A na- 
~ ã o ,  por6m, não está no mesmo caso: a sua obrigaqào é 
tratar a todos com igualdade, sob pena de offender a 
j i isti~a. 

E' apenas n'este sentido que devemos admittir o bello 
principio da finterniclude oii da soiidu~iedade. Querer ul- 
trapassar este limite, o mesmo é que abrir a porta aos 
maiores abusos, como veremos em breve. 

Deveres da nagão para com o individuo. - 
Dissemos que a nação é uma como sentinefla dos direitos 
de todos. Deve proteger o fraco contra o forte; curar dos 
interesses dos individuos que não podem,. por si mesmo, 
tratar d'elles. E' por forca d'cstc principio que a nação 



vela por que as crianças não soffram maus tratos e re- 
cebam o necessario alimento e instriicção ; que priva do 
p t r i o  poder os paes desnaturados; que dá tutores aos 
menores, aos dementes, aos incapazes ;.que estabelece pro- 
videncias tendentes a impedir que as crianças e os proprios 

secjam sobrecarregados de trabalhos superiores ás 
suas forcas. 

Da assistencia. - SerA um dever da nacão a ussis- 
tevaciu aos pobres? E' uma qiiestão muito delicada. Os in- 
dividuos que formam a nação, nem todos são igualmente 
trabalhadores e economicos : infelizmente, os defeitos con- 
t rar io~ são apanagio de muitos. Se a nagão devesse assis- 

,temia em todos os casos, aconteceria inevitavelmente que 
os preguiçosos delegariam n'ella o cuidado de os sustentar, 
a elles e aos filhos. O exemplo seria desmaralisador para 
os demais cidadãos, a quem a nação se veria obrigada a 
pedir sacrificios tributarios mais pesados, pois é evidente 
que os preguiçosos não poderiam ser sustentados senão It 
custa do trabalho dos outros. Importaria isto um verda- 
deiro attentado ao direito de propriedade, pois seria tirar 
aos cidadãos laboriosos o que estes, com sacrificio, haviam 
ajuntado para seu iiso proprio. 

De rim modo geral, o direito á assistencia tem, pois, 
de ser repellido como um principio falso e perigoso. Tal 
regra, todavia, tem excepç6es. Antes de mais nada, é pre. 
ciso contar com as crianpns iizfelizes e abandonadas, que 
não teem culpa da miaeria da sua situapão. Assiste á na- 
ção, é certo, o direito de punir os paes que se mostrarem 
culpados da  desgraca dos filhos; mas é do seu proprio in- 
teresse cuidar d'estes, pois mediante uma boa educação 
póde fazer d'elles cidadiios prestantes, emyuanto que dei- 
xando-os ao desamparo, tornar-se-h$o, na maioria dos ca- 
sos, vadios e criminosos. 

Importa, igiiaImente, cuidar dos doevtes e dos velhos 
que não estiverem em condigões, nem elles nem os seus 
parentes proximos, de prover ás suas necessidades. A na- 
cão deve t,ambem assistenoia aos que houverem dedicado 
a sua. vida ao serviço publico, aos parentes proximos d'es- 
ses servidores, e, designadamente, aos que no campo da 



b a t a l h a  se  impossibilitarem e m  defeza da patr ia ,  e as fa- 
milias dos que  ahi morrerem. 

Quanto  aos individuos que ordinariamente v ivem na 
ociosidade e na vadiagem, e que são  u m  fardo e a t é  mo- 
t ivo d e  inquietação p a r a  a s  pessoas d e  bem, por  se  entre-  
g a r e m  á mendicidade, a o  fur to a mesmo a o  assassinato, a 
nação,  longe d e  Ihes dever  assistencia, t e m  o direito d e  
os  punir  e encarcerar ,  p a r a  os levar, se  possivel fôr,  a 
corrigirem-se. 

Factos e obse~vações. - Durante seculos, a caridade 
iildividual foi quasi o unico amparo dos desvalidos. O Estado 
ngo comprahendia que tivesse deveres a cumprir a semelhante 
respeito. Os hospitaes, os asylos, os recolhiinentos, eram obra 
da Egreja ou de particulares. Estas instituições de  caracter pri- 
vado, ao mesmo tempo, todavia, que tinham rasgos sublimes de 
dedicação, commettiam tambem abusos : distribuiam os seus soc- 
corros a titulo de favor. criando uma clientella que nem sempre 
merecia grande consideração e caridade, emquanto que verda- 
deiros desgraçados, que não queriam abdicar de todo da sua di- 
gnidade, eram systematicamente abandonados 4 sua triste sorte. 

Era justo que dentro de certos limites, compativeis com os 
seus deveres, o Estado tomasse a seu cargo a organisação da 
assist~ncia. O seculo xix viu surgir por toda a parte variadissi- 
mos estabelecimentos oficiaes d'essa natureza : creches para a 
primeíra infanciti ; asylos para crianças abandonadas e para or- 
phãos; casas de correcçào; hospitaes para todo o genero de 
doeiiças; hospicios para os velhos ou para os doentes ir,curaveis,~ 
etc. O Estado tambem entendeu necessario exercer uma s6ria 
fiscalisaçiio sobre o internato dos alienados, para evitar que 
fossem encerrados em manicomios, como succedeu muitas vezes, 
pessoas eni perfeito estado de juizo, mas que a ambiçeo de pa- 
rentes proximos, ou outros motivos indecorosos, expunham a 
odioso sequestro. 

Da intervenção do Estado não resultou, bem longe d'rsso, 
esgotarem-se as  fontes da caridade individual. Almas generosas 
todos os annos applicam ao allivio de infortunios sommas enor- 
mes ; e uma santa rivalidade se  estabeleceu entre a assistencia 
official e a beneficencia pttrticular. Abusos se dão ainda, como 
não pdde deixar de succeder; mas o principio da fraternidade, 
isto 6, o direito do desgraçado a ser  soccorrido pela nação em 
determinadas circumstancias, exerceu sobre as instituições de 
caracter privado a influencia mais solutar. O que se faz de uma 



e &outra parte, 6 fiscalisado pela opinião publica ; e d'este modo, 
os não tardam a ser conhecidos, e, uma vez conhecidos, 
a desapparecer. 

O Estado deve guardar-se de estorvar por qualquer forma a 
livre expansão da caridade individual, limitando-se a opplicar, 
quer 4s instituições por ella fundadas, quer 8s que ella soccorre, 
as regras de direito commum. E em virlude do direito commum, 
assiste-lhe o dever de velar por que a piedade publica não seja 
explorada por individuos pouco escrupulosos, qur, a pretexto de 
pedirem para os pobres, nn realidade juntariam fundos para seu 
uso proprio ; e o dever, tambem, de impedir que a s  instituições 
publicas e particulares favoreçam a mendicidade e o paiiperismo, 
essas duas gangrenas sempre tão furiestas a uma nação. Pdde, 
pois, exigir que a s  instituições de beneficencia se sujeitem a uma 
wrla  fiscaiisação pelo que respeite 4s quantias que recebem e ao 
uso que d'ellas fazem ; mas no exercicio d'essa fiscalisação, deve 
ahstêr-se de toda a chicana, que afugentaria a caridade-sua 
t5o poderosa auxiliar na missão que tem a cumprir pura com os 
infelizes. 

E' um principio justo, que o Estado deve ser o tutor dos fra- 
cos. Mas quem são esses fracos, que o Estado tem obrigação de 
tutelar 8 E' bem certo que nem todos os homens se saem igual- 
mente bem das luctas da vida ; revezes inesperados podem ferir 
ainda os mais intelligentes e vigorosos; e alguns ha tambem que 
são victimas das suas propriss culpas. O Estado dever4 protecção 
e assistencia a todps os vencidos d'essas lucias 8 Dever4 pagar as  
dividas dos prodigos 3 fornecer capitaes e instrumentos de tra- 
balho aos imprevidenles? Mas que seria então da iniciativa indi- 
vidual, esse precioso fructo da liberdade, esse agente, entre todos 
o mais eficaz, do progresso humano? Não, o Estado não deve 
assistencia aos que, sendo dotados de todas as  suas faculdades, 
poderiam, pelo seu trabalho, juizo e economia. prover elles mes- 
mos 6s suas necessidades. Não devem gozar da protecção do Es- 
tado, senão os que pela sua idade, ainda tenra ou j4 avançada, 
ou por suas enfermidades, forem incapazes de se dirigir na vida. 

Questão renhida, 6 saber se o Estado deve protecgão espe- 
cial a certas classes da nação ; por exemplo, aos operarios das 
fabricas e aos empregados das  minas. Allega-se que os patrões 
sujeitam estes operarios a uma disciplina muito rigorosa, e que, 
a troco de um modico salario, estão conslantemente arriscados 
a Comprometter a vida e a saude. As manufacturas empregam 
lambem muitas mulheres e crianças, exigindo-lhes um trabalho 
4s vezes superior 4s suas forças. D'estas considerações concluem 
que 6 dever do Estado : 1.0 prescrever as medidas de precaução 



necessarias para impedir que se  produzam accidentes nas fabri- 
cas e nas minas ; 2 tornar reeponsnveis os patrões pelos prejui- 
zos que 8 saude ou 8 vida dos operarios possam advir; 3 . O  limi- 
tar  o riumero de horas de trabalho diario. 

A maioria dos paizes civilisadoe acceita sem reserva os dois 
primeiros pontos, e promulgou leis regulando-os. Quanto ao ter- 
ceiro, as  nações reconliecern a necessidade de fixar o dia de tra- 
balho d a s  mulheres e dos menores, e de não permittir que estes 
entrem ao serviço das fabricas em idade muito tenra. Um unico 
paiz, a Suisss, julgou necessario ir   ri ais longe e proliibir aos 
opsrorlos adultos (do sexo masculino) trabalhar por dia mais de 
onze horas. Uns v&em n'esta medida um acto de fraternidade 
estabelecido no bem entendido interesse da iiacão, com o fim de 
conservar o vigor e a saude dos cidadãos ; outros, censuram-na 
como attentatoria da liberdade individual dos que j& attingiram 
a maioridade e são responsaveis pelas suas acções. Sob o ponto 
de visto da igualdade, criticam esta medida pela razão de s6- 
mente ser applicada aos operarios das fabricas, e não, tambem, 
aos pedreiros, serralheiros, carpinteiros, trabalhadores do oam- 
po, etc. O que he de bom ou de mau n'eslas criticas, a experien- 
cia o demonstrar8. 

Do direito ao trabalho. -Escriptores  e m  g e r a l  
bem inteni ionados t e e m  procurado, modernamente,  justi- 
ficar o direito á assistencia, apresentando-se sob u m a  n o v a  
forma : o direito ao trabalho. Raciocinam assim : pessoas 
ha,  em g r a n d e  numero,  que  não  desejariam senão te r  tra- 
balho que  lhes permitisse v i v e r  honradamente,  m a s  qiie o 
n ã o  encontram : pelo principio da. solidariedade, a nacão 
t e m  o d e v e r  d e  Ih'o dar .  

E' devéras  seductora e s t a  theor ia ;  m a s  v i s ta  d e  perto,  
não ta rdamos  a convencer-nos d e  que  é perigosa, e impra-  
ticavel e m  todos os casos. Ha, C verdade,  epocas d e  crise, 
e m  q u e  o operario m a i s  amigo  d e  t raba lhar  não  tem tra-  
balho. Q u e  a naczo, e m  epocas taes, s e  apresse,  p o r  exem- 
plo, a construir  obras  de  utilidade publica, a fim d e  d a r  
occupação aos que  a não  teem, isso 6 perfei tamente admis- 
sivel. Mas e m  epocas normaes,  n ã o  t e m  obrigação de  d a r  
t rabalho a quem Ih'o pede ,  pois se  a tivesse, deveria  d a r  
t a m b e m  a c a d a  operar io o genero  d e  trabalho que lhe pe- 
disse ; e como a g r a n d e  maioria, é claro, não  pedir ia  senão 
o s  serviços mais  leves e ciija remunera$io fosse maior, 



ficarem abandonados os servicos pesados, aliás 
necessario~ tambem. Cada qual quereria ganhar com o 
menor esforço O maior salario, fosse qual fosse o seu me- 
recimento e assidiiidade. A experiencia, já tentada, d'esse 
pretenso direito ao trabalho, deu a s  mais desastrosas con- 
sequencias, e um POVO instriiido não póde adrnittir seme- 
lhante utopia. 

Factos e observações. - Em 1848, depois da fundação 
da segunda republica franceza, tentou-se a experiencia da pro- 
clamação do direito ao trabalho, e o governo criou oflcrnas 
nacionaes com o fim de dar trabalho aos que o não tivessem. A 
experiencia foi desastrosa. 0 5  mandriões queriam receber sala- 
rio sem nada haverem feito para o merecer; não havia quem se 
quizesse occupar de servicos desagradaveis ou de difficil exe- 
cuçtio; todos exiglam da nação occupações agradaveis e a que 
correspondesse maior nalar-io. Esta deploravel tentativa não s6 
demonstrou B evidencia que o pretenso direito ao trabalho não 
passa de um principio falso, mas deu ainda em resultado o des- 
credito do regiinen republicano assim exercido. 

A mesma experiencia, determinada por crises economicas, 
tem sido feita em outros paizes, mas sempre com igual insuc- 
cesso. Em geral, o Estado 6 um mau empreiteiro; e tendo 
obras a realisar, antes as confie B industria particular, -sem 
pi8ejuizo, 6 claro, da necessaria fiscalisaçlo. Se a falta de traba- 
lho obrigar o Estado a eiriprehender obras extraordinarias, con- 
v6m não seguir n'estas o systema da 7-&gte, mas sim adjudicsl-as 
a particulares responsaveis, que procederão a ellas nas condições 
usuaes. Os operarios laboriosos encontrarão n'essas obras collo- 
cação, embora [ião aconteça o mesmo aos indolentes. 

Cooperação. -&Ias aqui110 que a nacão nzo póde 
fazer por não ser das suas attribuicões, teem os individuos 
a maior facilidade de o realisar por intermedio d a  associa- 
$50, ou, para empregarmos outra palavra,   ela cooperagEo. 
A vida reserva a cada individuo dias bons e dias maus ; 
e O dever do homem priidente c? prevenir-se nos dias feli- 
zes para os dias aziagos, economisando, por exemplo, uma 
certa quantia, para alguma desgraga que lhe possa advir. 
S e  a desgraga que ferir o individuo fôr grave ou prolon- 
gada, as forças e os recursos individuaes não tardarão, é 
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certo, a esgotar-se. Mas, geralmente, a adversidade não 
fere todos os homens ao mesmo tempo nem da  mesma ma- 
neira. E m  regra, quando uns não teem trabalho, outros 
ainda o t eem;  quando uns estão doentes, goza O maior 
numero perfeita saude. Sabe-se aproximadamente qoantos 
homeris morrem por anno proporcionalmente ao resto da  
nacão. 

E' sobre observaç6es d'esta ordem, verificadas com 
todo o rigor, que um grande numero de  associagões teem 
sido filndadas.com base no principio d a  coope~ação,  isto 4, 
no facto de cada individiio entregar á associacão as suas 
economias individuaes, a troco de importantes soccorros 
que a mesma associaçlio terá de lhe prestar em caso de  
adversidade (sociedades de soccorros mutuos em caso de 
doença, de  accidentes, de  fallecimento, de  falta de  traba- 
lho, etc.). 

AssociacBes identicas teem sido fundadas para outros 
fins: por exemplo, pãra a execucão em commum de um 
trabalho que seria menos productivo s e  cada associado se 
entregasse a elle isoladamente ; para a compra em commum 
d e  víveres e artigos de vestuario, que ficariam mais caros 
se cada um os comprasse em separado ; para a construcção 
de habitações, etc., etc. 

Principio extremamente fecundo, a cooperação permitte 
estabelecer entre os homens a verdadeira solidariedade 
sem prejuizo de nenhum dos seus direitos e liberdades; e 
isto 8 tanto mais importante, quanto &certo que, sem sahir 
completamente do seu papel e causar a todos os cidadãos 
males incalculaveis, a nacão não poderia realisar os fins 
obtidos pela cooperação. 

Factos e observações. - O principio da cooperação 
ou da rnutualidade tem feito prodigios nos tempos modernos ; 
mas teve alguma difficuldade em abrir caminho, e sómente 
na segunda metade do seculo XIX realisou importantes pro- 
gressos 

Na Inglaterra e na Allemanha, pullularri as sociedades coo- 
peratiaas de consunzo. No primeiro d'aquelles paizes, são 6s cen- 
tenas de milhar as familias que se fornecem d'estas sociedades, 
e a somma das vendas effectuadas pelas sociedades inglezas ex- 
cede annualmente mil milhões de francos. 



Na Suisss existem numerosas sociedades d'este genero, que 
dispõem de grandes capilaes e realisam vendas muito avultadas, 
a t t ingind~ enorme cifra a economia que para os  consumidores 
resulta 1150 s6 da barateza e excellente qualidade dos generos, 
mas da rigorosa exactidão no peso e na medida d'estes 

AS sociedades cooperativas de soccorros e de seguro de oi- 
das são em numero muito consideravel E' um dos ramos da 
mutualidade que mais fructos produz. O essencial e que as  bases 
em que estas sociedades assentem sejam solidas e em harmonia 
coni os dados da sciencia (calculo de probabilidades de doença e 
de morte), o que nem sempre acontece. 

As sociedades cooperativas de c~+eclzto são tambem numero- 
sissimas; o seu fim 6 obter dinheiro para os associados a um 
juro mais baixo do que aquelle por que o obteriam n'um banco. 
Prudentemente administradas, estas sociedades são um beneficio 
para a pequena iridustria e para a agricultura. Estão muito em 
voga, principalmente na Allemaniiã (caixas economicas Schulze- 
~e?i<sch e càixes ecoriomicus Reiffeisen, assim chamadas do no- 
me dos seus fundadores). 

Quanto bs sociedades cooperativas de producçáo, geralmente 
não teem dado tão bom resultado. Exigem nos associados um 
certo numero de qualidades que 6 rarissimo encontrar reunidas: 
harmonia de caracter, igual assiduidade no trabalho, uma rigo- 
rosa disciplina, subordinaçáo do interesse particular ao interesse 
collectivo, etc. De quasi 200 sociedades d'esta natureza fundadas 
em Paris  de 1848 a 1850, dez annos depois s6 existiam algumas. 
E m  31 de julho de 1880, havia em Paris  51 sociedades coopera- 
tivas de producção, com 4.000 socios e um capital de 3 a 4 rili- 
Jhões; e d'estas 51 sociedades, s6 uma dezena era anterior a 
1870. Taes dados estatisticos demonstram as particulares diffi- 
culdades de semelhante genero de cooperação. 

Eni resumo : tres grandes meios se  offerecem ao homem 
para chegar ao bem-estar material: o trabalho, a oconomie e a 
associação. 

Tolerancia. -Res ta  nos fallar d 'outra  applicação d o  
principio d a  fraternidade : a tolerancia. A toleranoia é an- 
tes d e  mais  n a d a  o respei to profundo pelos direi tos  e liber- 
dades  d o s  outros, m a s  é tambein o resul tado d e  u m  senti- 
mento d e  benevolencia p a r a  com o proximo. S e m  tolerancia, 
OS homens n ã o  poderiam v iver  felizes. S e  en t re  OS g r u p o s  
e 0s  individuos n ã o  existir m u t u a  tolerancia, u m a  agi tação 
constante  perturbar& o socego d a  nacão. E' preciso s a b e r  



supportar as opiniCies, as ideias politicas e as crenpas reli- 
giosas dos outros, e proceder, em todas as cii-unstancias 
da vida, em harmonia com estas palavras do Evangelho, 
que resumem de utn modo tão perfeito a nogão de frater- 
nidade: aFaze aos outros o que quererius que elles te fi- 
zessem~ . 



PARTE SEGUNDA 
ORGANISA~AO E FUNCÇÕES DO ESTADO 

CAPITULO SESIMO 

Qbjecto e fim da constituigão. -Pondo de parte 
os governos absoliitos, vamos estudar na parte segunda 
d'este livro a organisação e as func~6es do Estado nos 
paizes constil~~c?onaes. 

A cmstituipão, como vimos acima., é a lei fi~ndamendal 
do Estado, que tem por jim reyular a fo?-ma e o exercicio 
do governo, e fixar de u m  modo preciso e estavel os direitos 
t! liberdades da napüo, e dos individuos pue a compõem. 

Por conseguinte, a constituição comprehende geral- 
mente duas partes: uma, garante os principios de liioer- 
dade, igualdade e fraternidade, tal como a napão se pro- 
poz exercel-os; outra, organisa o Estado ou governo e 
determina a maneira como as leis são feitas e executadas. 

Chama-se assenzbleia constituinte, O U  sómente consti- 
tuinte, a reunião de individuos encarregados de fazerem 
uma constituição. 

Respeito devido ti constituição -A co~zstituigão 
de um povo livre é i ~ m u  coisa sagrada yue cidadüo algum 
tem o direito de violar, 2101' firga ou por astucia. E' a sal- 
vaguarcla das liberdades de todos e de cada um, pois que se 
deixasse de ser acatada, todos os direitos que ella consagra 
towia~-se-hiarn instaveis, e objecto de cmtroversia. Deve ser 
conforme com os principios de justiça; aliás ~ ü o  poderia 
decorrer feliz a vtda da napüo, antes se debateria n'urnr, 



agitação constante e n'uma constante inquietag%. Deve sep 
applicada com lealdade em todas as suas pavtes. Na"o p6& 
sev alterada sermo com assentimento 'do sobevano, que, nas 
democracias, d o povo. 

Factos e observações. - A inaior parte das constilui- 
ções nasceram no seculo XIS. Anteriormente, os direitos e liber- 
dades dos cidadsos eram garantidas por cartas, solemnemente 
dadas pelos principes ou pelos senhores. A carta differe sensivel- 
mente da constituição: 1." porque suppõe vassallos, propriedade 
do principe, e não cidadãos livres; 2.0 porque 6 orctltorgacla pelo 
principe, ao passo que a constituição O deliberada pelos repre- 
sentantes do povo 

A constituição que mais tem servido de modelo a outras, 6 
a constituição i n g l e ~ a ,  que remonta a 1688. Obtida I+ custa de 
vivissimas luctas entre o povo e o soberaiio, assentou em bases 
inabalaveis a liberdade popular e os direitos individuaes, e regu- 
lou o exercicio do governo. Quasi todas as monarchias constitu- 
cionaes se organisaram por aquelle processo ; e se não lograram 
exito igual, proveio isso de nem sempre convir aos differentes 
povos o que convem a um. 

Outra constituição anterior ao seculo xix 6 a dos Estados 
Unidos. Em 1777, a Cor-ifederaçZío fundara-se rendo por base uma 
constituição que deixava a cada Estado uma soberania quasi 
absoluta; mas resultaram d'este facto difficuldades e atLrictos, 
que ameaçaram a existencia da União. Tornou-se iiecessario re- 
ver ri constituição, com o firn d e  dar maic força ao poder central. 
Redigida em 1787, acceita pelo povo em 1788, e posta em vigor 
no dia 4 de março de 1789, a actual constituição dos Estados 
Unidos serviu de modelo, em grande parte, B constituição suissa 
de  1848. 

Ha um seculo a esta parte, a Franqa tem feito um gasto 
enorme de constituições. A pririieira constitu~çRo d'este paiz data 
de  1791. De entrio para c4, teve successivament.e as seguinles: a 
de 24 de junho de l i 9 3  ; a de 22 de agoslo de 1795, ou 5 fructidor 
do anno i r r  (Directorio) ; a de 13 de dezembro de 1799, ou 22 fri- 
marto do anno vi11 (Consulado) : os senatus-consultas : de 4 de 
agosto de 1802 (16 thermidor do anno x) ; de 18 de maio de 1804 
(28 floreal do anno XII), estabelecendo o Imperio, de 5 de feve- 
reiro de 1813, concernente 4 regencia do Imperio; a constitui- 
ção decretada pelo senado, em 6 de abril de 1814, proclamando 
a queda de Napoleão I e restaurando os principios de 1789; a 
carta de 14 de junho de 1814 outhorgada por Luiz XVIl I ;  a carta 
constitucionai de 14 de agosto de 1830, imposta ao soberano pe- 



Ias camaras, que não concedida pela realeza, e acceita por Luiz 
Filippe; a constituição republicana de 4 de novembro de 1848; 
a constituiçilo de 14 de janeiro de 1852, revista a 25 de dezembro 
de 1852, e estabelecendo primeiro a presidencia da Republica 
por dez annos, depois o Imperio hereditario (Napoleão 111) ; fi- 
nalmente, a conslituição republicana de 28 de fevereiro de 1875, 
que rege actualmente aquelle paiz. 

O progresso das ideias Iiberaes, que teve logar na Europa 
em seguida 4 grande Revolução Franceza de 1789, foi interrom- 
pido pela Restauração (1815). Os soberanos haviam-se ligado 

Santa Alliaiiça ; e depois da queda de Napole?io I, uma r e a o  
ção politica se produziu por toda a parte, tendente a restabelecer 
por completo o antigo estado de coisas. Os povos, porkm, resis- 
tiram, e movimentos revolucionarios tiveram logar, principal- 
mente em 1830 e nos annos seguintes, tendo em mira um regi- 
inen constitucional. A constituiçào belga 6 de 1833. Varios Estados 
de segunda ordem da Allemanha do Norte deram-se tambem 
constituições. As reivindicações populares tornaram-se cada vez 
mais vivas e desfecharam rio movimento geral do 1848 Actual- 
mente, todos os Estados europeus, excepto a Russia e a Turquia, 
vivem sob o regimen constitucional. A constituição da Allema- 
nha do Norle B de 1851; a da hus~ivia-Hungria, de 1867; a da 
Ilalia, de 1848 ; a de Hespanlia, de 1876; a de Portugal, de 2826; 
a da Hollanda, de 1848 ; a da Dinamarca, de 1860 ; etc. 

Partidos politicos. - Quanto  maior  é o interesse 
d e  u m  povo pelos negocios do Es tado ,  tanto mais  natural- 
mente  s e  produzem no seio d'elle disciissões animadas, e 
vivas divergencias n a  mane i ra  d e  encara r  a s  questões. Na-  
tu ra l  é t ambem que  cidadãos q u e  v ê e m  a s  coisas pelo 
mesmo prisma,  e ciijos interesses  são identicos, s e  congre-  
g u e m  p a r a  fazer  va le r  contra  a d ~ f e r s a r i o s  a s  suas  ideias, 
O mais efficazmente q u e  Ihes se ja  possivel. E m  regra,  esses 
g r u p o s  teem u m a  longa  duraçao;  e assim s e  fo rmam e per-  
pe tuam os chamados partidos. 

Geralmente,  o s  partidos representam d u a s  grandes  ten- 
dencias:  tima, desejosa sempre  d e  innovacôes e a m a n t e  d o  
movimento; outra ,  desconfiada d e  innovaçSes e amiga  d o  
socego; uma,  desejando o progresso, e v e n d o  n'eate u m  
geral  beneficio; oiitra, empenhando-se por  conservar  o 
existente, e não  vendo  em ílualquer mudança  senão des- 
vantagens. Reflectem estas  d u a s  tendencias  o tempera-  



mento individual, as condigões do meio em que cada um 
vive, os interesses de cada um. Ha de haver sempre no 
mundo progressistas e conservadores. 

Os partidos são, pois, inevitaveis; e são uteis, como 
elemento de vida e discussão.-Gracas aos pxtidos, os de- 
positarios da auctoridade vêem-se obrigados a olhar para 
0s seus deveres corù attenção, uma vez que teem quem 
fiscalise os seus actos, e sobre estes ezvrca a devida cri- 
tica. Os impedem a vida nacional de esta- 
cionar na rotina; os conservadores, procuram soffrear o 
movimento, fixando-lhe um prudente limite. 

Ma5 os partidos deixam de ser uteis, e tornam-se até 
prejud~cialissimos, se, dominados pela paixgo, postergam 
a justica, violam os direitos e liberdades dos adversarios 
e offendem a constitiiic&o. 

E' principalmente contra os excessos dos partidos, que 
a constitiiição tem de servir de garantia; deve, pois, man- 
ter-se sobranceira ás mais vivas disciissòes, cumprindo aos 
magistrados que teem a seu careo execut81-a, proceder na 
sua applicação com a maxima imparcialidade, e sempre 
em nome da justiça, que tem de ser uma e a mesma para 
todos: tanto para a maioria, como para a minoria ou mi- 
norias. Se não teem coragem para proceder assim, clles 
mesmos abrem os diques á torrente das paix0es partida- 
rias, e enormes desgraças resiiltarão para o paiz de seme- 
lhante fraqueza. 

Factos e observações. - Ao lado dos dois grandes p a r  
tidos politicos, por nos denominados proyr,esszsta e conset~aaclor, 
um grande numero de outros partidos existe, cuios nomes e 
tendencias variam segundo o paiz e os interesses que teem em 
vista, e ainda segundo os processos de que lançam mão. Convizi- 
nham do psrtido progressista os rudicaes, assim chamados por 
quererem chegar 4 raiz (radiz) do mal para o curarem, e os li- 
beraes, mais moderados nas suas opiniões. Os conservadores 
converlem-se em rcaccionarios sempre que querem andar para 
traz e destruir os progressos realisados. Os ultramontanos põem 
os interesses da Egreja catholica em primeiro logar ; e sõo assim 
denominados, por se dizer que o governo d'elles estk ulbin dos 
montes (zlltra montes), uma vez que o Pepe, que e o seu chele, 
reside em Roma, albm dos Alpes. Os auctorttarios ou ubsolt~- 



tistas s l o  os que em qualquer partido a quo pertençam, querem 
jmpbr a s  suas idei:is sem d6 nem piedade pelos adversarios, e a 
despeito de todos os obstaculos, mesirio constitucionaes ou legaes. 
0 s  nzhllistas e os anarchis tas  não acceitam a ordem estabele- 
cido, nem constitu~ções, nem leis: fazem de tudo tabua raza, 
sem se importarem com o que vir4 depois, em substituiçáo do 
existente. 

Orgãos por intermedio dos quaes se exerce 
o governo. - A  pa lavra  gova.no t e m  dois sentidos : uin, 
geral, quando se  t r a t a  d o  exercicio da auctoridade (vid. 
cap. 111) ; oiitro, restr ic to,  quando s e  t ra ta  dos  orgãos p o r  
intermedio dos q u a e s  se  exerce a auctoridade. 

Os -org"as d o  governo  são em numero d e  t res ,  distin- 
ctos e independentes  : 

U m ,  que  exerce o p o d e r  legislatioo, is to  6 ,  que  fan as leis; 
O segundo, q u e  exerce o poder  exerutiro, isto 4, q u e  

a s  executa ; 
O terceiro,  que  exerce o poder jzcdictnl, isto é, que  mi- 

nistra justiça aos cidadãos n a s  questões que  teem uns  com 
os outros ou  coni o Es tado .  

E s t e s  orgãos compaem-se de u m  numero  maior o11 me- 
nor d e  individuos q u e  exercem o poder  e m  nome da sobe- 
rania nacional. 

Factas e observações. - A18rn dos tres mencionsdos 
poderes, iegislativo, executivo e judicial, em Portugal existe 
tambem o poder moderador; que compete privativamente ao rei, 
O qual o exerce nos termos prescriptos no artigo 74.' da Carta 
Constitiicional. 

Varram os codigos e os ~ublicistas não só nas attribuiçóes e 
nomes dados a este poder, mas ainda sobre a sua necessidade no 
mecanismo do Estado, quer sob o regimen monarchico, quer 
sob o regimen republicano. Montesquieu, por exemplo, segiiindo 
na esteira de Aristoteies, distinguia tres poderes sdmente : o le- 
gjslativo, o executivo e o judicial, e Locke e outros publicistas, 
apenas dois, fundirido o judicial com o executivo. Orlando e, e n -  
tre os modernos, Paternostro, tambem não admittem o poder 
moderador, mas apenas os tres, legislativo, executivo e judicial, 
com o fundainento de que a soberania nacional se  manifesta uni- 
camente em tres momentos: quando faz a lei, quando a põe em 
Pratica, e quando a applica aos casos particulares. 



Algumas constituições conferem ao poder moderador a fa- 
culdade de velar pela guarda da constituição; outras attribuem 
esta funcção a o  poder legislativo , etc. Segundo a s  constituições 
imperiaes da França, aqualle direito de  inspecção e vigilancia 
comaetia ao senado ; segundo a constituição dos Estados Unidos, 
pertence em parte ao trcbunal federal szipramo ; segundo a nossa 
Carta Conslitucional, 6 $5 camaras legislativas que compete ave- 
lar na guarda da constituiçãou (arligo 15.O $ 7.O) 

Entre nbs, o poder moderador 6 considerado pela Caiata 
(artigo 71.0) na chave de toda a organisação politica, e compete 
privativamente ao rei, como chefe supremo da riação, .para que 
incessantemente vele sobre a manutenção da independencia, 
equilibrio e harmonia dos mais poderes po1iticos.n 

As constiluições portuguezas de 1822 e 1838, de origem po- 
pular como constituições que são, e não curtas, não edmittiam 
senão tres poderes : o legislativo, o executivo e o judicial, distri- 
buindo ao chefe do Estado o papel de co-agente do poder legis- 
lativo e do poder executivo ; sendo de nolar que o proprio pro- 
jecto da constituição de 1822, estabelecendo quatro poderes, não 
estabelecia o moderador. P o r  esse projecto, os  poderes eram 
quatro : legislativo, executivo, judicial e adininistrativo : o pri- 
meiro, residindo nas cbrtes com dependencia de sancção do rei ; 
o segundo, no rei e seus minisiros, que o exercitariam debaixo 
da auctoridade do mesmo rei ; o terceiro, nos juizes; e o quarto 
nas auctoridades especialmente cncarregsdes de o exercer. 

Segundo a constitu;ção de 1882, elaborada sobre aquelle pro- 
jecto, a divisão dos poderes ficou seiido a seguinte: ahrtigo 3 0 . O  
Estes poderes (os politicos) são legislativo, executivo e judicial. 
O primeiro reside nas côrtes com dopendencia da sancção do rei 
(artigos 1 1 0 . O ,  11 1 . O  e 112.O). O segundo esta no rei e nos secseta- 
rios d'Estado, que o exercilani debhixo da suctoridade do mesmo 
rei O terceiro est4 nos juizes. Csda um d'estes poderes 6 de tal 
maneira independente que um não poder4 arrogar a si a s  attri- 
buições do outro. n 

E a constituição de 1838 reserva assim :  artigo 34." Os po- 
deres politicos são o legislativo, o executivo e o judiciario. - 
.j 1." O poder legislativo compete 4s cbrtes com a sancção do rei. 
- § 2.O O executivo ao rei, que o exerce pelos ministros e secre- 
tarios d'Estado. -- $ 3 O judiciario aos juizes e jurados na con- 
formidade da lei >) 

Representação das minorias no poder legis- 
lativo. - A principal preoccupagão de c a d a  part ido con- 
siste e m  s e  apoderar  dos  orgãos d e  governo, nomeando 



para o exercicio d'este, individuos qiie representem as suas 
aspiracõe~, as suas ideias e os seus interesses. Assim se 
torna possivel ao partido vencedor, isto é, á maioria, go- 
vernar o Estado como entende. E' legitima esta preten- 
$50, por consentanea com o principio d e  que na falta de 

unanime dos cidadgos, consentimento una- 
nime que quasi nunca póde obter-se, é a maioria quem re- 
presenta a soberania nacional e tem o direito de proceder 
e fallar em nome d'ella. 

Mas perante este principio, a que papef ficam rediizidas 
as minorias 3 Será justo excluil-as compfetamente do exer- 
cicio dos differantes poderes '2 Ou convir& mais dar-lhes no 
mechanismo do governo um logar equivalente ao que ellas 
occupam no orgariismo nacional? 

Em todos os paizes cultos, é unanime o accordo sobre 
este ponto: que as minorias devem, qiianto possivel, estar 
remesentadas no seio do noder lepislativo. Ali se elaboram " 
as'mais importantes medi'das governativas, i ~ t o  6, as leis ; 
ali se fiscalisa a maneira como as leis são executadas : é 
justo, portanto, e vantajoso até para a propria maioria, 
que os partidos em minoria participem tambem d'aqiiellas 
funccses. A critica e os conselhos da minoria concorrem 
quasi 8emDre para conter nos limites da justipa a maioria, 
do que resulta o bem geral. 

Para ont,horgar, quanto possivel, ás differentes ordens 
de interesses a faculdade de se fazerem representar no 
seio do poder legisfativo, t.odos os paizes constitiicionaes 
dividiram o seu territorio em iim certo numero de coi2e- 
gios eleitoraes ou circzclos, cada um dos qiiaes elege iirn ou 
mais ~~za~ztiatal.ios ou deputados. D'esta maneira, impossivel 
se torna que a minoria ou minorias - cliamadas tambem 
opposi@o, porqiie geralmente fazem opposição ao governo 
da maioria - não consigam fazer eleger um numero maior 
ou menor de representantes. 

Não é certamente ~er fe i to  este systema,. pois póde 
acontecer qiie a opposição seja em grande minoria na maior 
parte dos circulas, e não chegue a ter no ~ o d e r  legislativo 
um numero de representantes correspondente ao numero 
de partidarios que tem no paiz. Accresce que o deputado 
da opposi~ão eleito por um circulo não é o natural repre- 



sentante da minoria de outro circulo, situado talvez a 
vinte ou cincoenta leguas de distancia. 

Es te s  defeitos, que são reaes, fizeram com que se pro- 
curassem outros systemas, tendentes a obter a representu- 
$0 das mino~ias  ou a representaçüo p~oporcionab. &Ias o 
~ r o b l e m a  é difficillimo de  resolver por forma a não dar 
margem a abusos ainda maiores do quc os inconvenientes 
que se  pretende remediar. As  varias experiencias até agora 
tentadas teem sido combatidas mais ou menos, oii porque 
transhrmani a s  eleiçôes em iima especie de loteria, ou 
porque se prestam demasiado a rixas e a chicana, ou 
porque dão resiiltados de todo injustos, pela razão de pri- 
varem a maioria da  sua legitima quota, cle representaqEo. 

Seja como for, a ultima palavra sobre o as$umpto estlt 
certamente por dizer. O que devemos, é esforcar-nos por 
melhorar cada vez mais as instituicães eleitoraes ; e devem 
convencer-se a s  maiorias, de  yue pretendendo usar de  ax- 
clusivis?~ios contra a minoria, se fazem a ellas proprias um 
grande mal. D e  desejar é, especialmente, que o modo como 
os circulos são organisados nada tenha de artificial; e 
que em vez de  se fazer o que pittorescamente se chama 
yeogmphia oii geo?~letrits eleitorcd, se criem circiilos que 
realmente assegurem aos differentes grupos de interesses 
a parte que na representação nacional lhes pertence. 

Factos e observações. - A excessiva multiplicidade de 
partidos 8, para o exercicio do governo, motivo de fraqueza. O 
poder executivo deixa de saber em que póde apoiar-se ; hesita no 
caminho a seguir, e os interesses nacioriaes resentem-se d'isso, 
como se viu em França rio ultimo quartel do seculo s ~ x  Os In- 
glezes e os Belgas não teem senão dois grandes partidos, um dos 
quaes apoia e outro combate o governo. ?\'a Suissa existem tres 
grandes partidos parlamentares : os rudicaes-liberaes ou a es- 
querda ; os liberaes-conservadores ou o centro; e os catholicos 
ou a direita. 

-Com O fitn de favorecer a represer~tnçc20 proporctonal, 
aventou-se a ideia de, sómente se formarem circulos que eleges- 
sem um unico deputado; taes circulos existem em França fscru- 
tin d'ar~ondissement : escrucinio de bairro), mas esle syetema 
pecca por acanhado, e geralmente preferem-lhe o de circulos 
eleitorees que elejam varios deputados fescrutinzo de lista). En- 



tre os demais systemas, conhecidos pelo nome de arepresent.a- 
$20 OU das minoriasr, citaremos os seguintes : o do 

uttinominal, em que cada eleitor não vota senão n'um unico 
carididat~, qualquer que seja o numero de deputados que a cir- 
cun~C~ip~ão  eleitoral tenha a eleger ; o do ooto cumulativo, em 
que o eleitor, n'um circulo que tem de nomear, por exemplo, 
cinco daputados, póde dar cinco votos a um unico candidato em 
vez de escrever na lista cinco nomes differentes; o do coto linit- 
tado, que não permitte ao eleitor escrever na Iist,a, por exem- 
plo, senso tres nomes, ainda que sejam quatro os dellultidos a 
eleger ; o do qziocierztc eleitoral, segundo o qual o numero dos 
eleitores 6 dividido pelo de deputados a eleger, sendo proclamado 
deputado cada um dos candidatos que obtbni o quocienle. 

Necessidade de uma unica vontade para a 
execu~ão das leis. - Se todos estão de accordo sobre 
a necessidade de conceder representação á minoria no 
exercicio do poder legislativo, o mesmo não acontece 
quanto a conceder-lhe representação no poder executivo. 
Agora, trata-se de traduzir a vontade nacional em actos 
propriamente ditos; já se não trata da discussão prévia, 
mas da execucão. Durante a discussKo, o deputado oppo- 
sicionista combate as m?didas com que nZo concorda e 
vota contra a sua adopgão. Mas urna vez adoptadas essas 
medidas, a soberania nacional exige que sejam executadas. 
O poder execiisivo já não tem liberdade para fazer o con- 
trario do que foi deliberado. Ora se a opposição estiver 
representada no ~ e i o  do poder executivo, a opposição terá 
de executar medidas que lhe repugnam e que por ella fo- 
ram combatidas. Se é leal, fará violencia sobre si mesmo 
para executar a lei ; se o não é, faiá o contrario do que a 
soberania nacional exige, e a auctoridade da nagão ver-se-ha 
enfraquecida ou destruida. 

Estas considera~ôes levaram a maioria dos paizes a 
não conceder á opposicão o direito de estar representada 
no poder executivo, para o effeito de intervir no exercicio 
d'este. Nos poucos paizes onde A minoria P concedido um 
logar n'aquelle poder, os representantes da opposipão 
vêem-se muitas vezes n'uma posição difficil, o que se dá, 
principalmente, quando as luctas dos partidos attingern 
um certo grau de vivacidade. 



O poder judicial e os partidos politicos. - Pelo 
que respeita ao poder judicial, reconhece se geralmente 
que elle deve estar ao abrigo das iri%uencias dos partidos. 
Os antigos representavarn a deusa da justiça com um vèo. 
a cobrir-lhe os olhos, symbolo da imparcialidade de que 
os juizes devem dar o exemplo. Não póde impedir-se, de- 
certo, que na nomeapão dos juizes os partidos deixem de 
fazer sentir a sua influencia, pois ou actos dos homens são 
dirigidos pelas suas paixões. Xas quanto mais a adrninis- 
tracão da justiça se elevar acima d'essas paixges, tanto 
melhor para a nação. 

E m  certos paizes, com o fim de garantir a imparciali- 
dade do juiz, creou-se a inamoaibilidade; isto 6 ,  uma vez 
nomeado, o jiiiz não fica sujeito a nova nomeagão, antes 
exerce até d morte as suas funcções, ou até ser chamado 
ao exercicio d70utras, ou até dar voluntariamente a sua 
demissão, ou ser destituido do cargo por incapacidade ou 
indignidade. Nos paizes democraticos, não se admitte a 
inarnovibilidade, pela razão de que se não admittem, em 
principio, juncgVes vitaiicias, que estabelecem um privile- 
gio para certos homens e d50 em resultado não poder 
exercer-se livreniente a soberania nacional. Com efleito, 
se os representantes da nação fossem de nomeaqão vi- 
talicia, o paiz depositaria nas mãos d'elles um poder 
exorbitante, poder que nem sequer existe nas monarchias 
absolutas, onde as funcções c10 Estado dependem, exclu- 
sivamente, do arbitrio do soberano autocrata. 

Factos e observaç6es.-0 systema da inamovibilidade 
dos juizes n8o contraría s6mente o principio democratico de que 
não ha funcções vitalicias; tem dado tambem, muitas vezes, o 
desagradavel resultado de collocar os juizes nas mãos do go- 
verno, do qual  depende serem prcumovidos. Casos d'estes foram 
muito frequentes em França, durante o primeiro e o segundo, 
Imperio. Sobrevindo uma mudança de regimen, acontece tam- 
bem que os juizes inamoviveis enipakam a s  vazas ao novo go- 
verno, absolvendo os seus antigos correligionarios, por iriaiores 
e mais flagrantes que sejam as violações de lei cummettidav por 
estes. Um juiz tem de ser integro; não deve vergar-se aos ca- 
prichos do governo, seja elle qual fôr; nem tâo pouco abusar da 
inarnovibilidade para satisfazer paixões politias. 



A aonstituiçâo e os partidos politiaos.-A con- 
stituicã~ deve regular todos estes pontos de um modo claro 
e preciso, a fim de impedir os partidos de se degladiarem 
violentamente, e de impedir, tambem, a maioria de abu- 
sar da forca de que dispije. A constituisão nào deve dar 
preferencias a partidos: o seu dever é proclamar os gran- 
des principias com que a nação resolveu conformar-se, e 
esses principias devem ser iguaes para todos os partidos e 
ser applicados com igualdade. 



CAPITULO OITAVO 

SEPARAÇÂO DOS PODERES 

Motivo da separag&o dos poderes. -Devendo 
ser una a vontade nacional, por que motivo se não esta- 
beleceu um unico poder, encarregada de fazer as leis, de 
as executar e de administrar a juskiga? Por que foi, pelo 
contrario, que se crearam tres poderes: o legislativo, o 
executivo e o iadicial? 

d 

O motivo principal foi ter-se querido garantir por 
aquella forma as liberdades publicas e privadas contra o 
abuso a que as paixões dos homens do poder, ou os par- 
tidos, podiam facilmente dar origem. Se  os que fazem a lei 
estivessem, ao mesmo tempo, encarregaclos de a executar, 
facilmente se esqueceriam dos principio8 de igualdade e de 
justiça que a todos devem ser applicados, e procederiam, 
em cada caso particular, a seu bello prazer. A lei, com 
effeito, não é mais do que uma barreira opposta pela na- 
@o ao exerc,icio do poder, para impedir este de se tornar 
arbitrario. Essa barreira deve ser escrupulosamente res- 
peitada pelos que teem a seu cargo execntar a lei; pois 
se  tivessem o direito de a deslocar como lhes arJroiivesse, 
em cada caso especial, a garantia dos interesses ver-se-hia 
compromettida por esse motivo. Deixaria, na realidade, 
de haver leis rigorosamente prestabelecidas, passando tiido 
a depender do capricho do momento. 

Outra causa existe ainda: é aue aara se fazerem leis 
I I 

-leis justas e equitativas -- é preciw que todos os inte- 
resses sociaes façam, quanto possivel, ouvir a sua voz. 
D'ahi, a necessidade de assembleias legislativas regular- 
mente numerosas. Para executar a lei, pelo contrario, O 

que convém é apenas um pequeno numero de homens 
encarregados d'essa missão: assim se obt8m melhor a ne- 

v 

cessaria presteza na decisão, e a unidade de execuçlo. 



P a c t o s  e o b s e r v a ç õ e s . - A  separação dos poderes 6 um 
essencialmente moderno. Entretanto, as republicas da 

antiguidade tinharn JB compretiendido o perigo de entregar todos 
os poderes nas mesmas mãos. Em Roma, o senado fazia as leis, 
0s consules eram o poder executivo : os pretores administravam 
justiça. As attribuições, porbm, dos differenl.es poderes não esta- 
eram delimitadas com precisão. Durante toda n edade-media, ve- 
mos o soberano reunir e confundir na sua pessoa os tres pode- 
res j como pretendiam haver sido instituidos por direito divino, 
os soberanos davam carlas e leis aos seus vassallos, e proviam 6 
execu~ão d'ellas rodeando-se de conselheiros que elles proprios 
escolhiam. 

Os reis e os senhores administravam pessoalmente lustica, 
pelo menos nas causas importantes. Mas semelhante regimen 
offerecia pequenissima garantia aos interesses: tudo dependia, em 
ultima analyse, do capricho de um unico homem, fallivel como to- 
dos os homens e cercado de aduladores. P o r  isso os povos exigi- 
ram leis certas e juizes imparciaes. A magistratura judicial esta- 
beleceu-se pouco a pouco, e faz consistir toda a sua gloria em 
ser independente perante os demais poderes. Mais tarde os  po- 
vos recusaram-sc a pagar impostos que elles mesmos não tives- 
sem auctorisado; exigiram que as  leis fossem discutidas pelos 
directos representantes da nação, e assim se  estabeleceu succes- 
sivamente o regimen constitucional e se effectuou a separaçzo 
dos poderes. 

Origem dos poderes. - A  experiencia t e m  demons- 
trado que  a sepu~ac;Zo dos poderes, chamada  tambem epui- 
librio dos poderes, é u m a  d a s  garan t ias  fundamentaea d a  
liberdade d e  u m  povo. M a s  a coexistencia dos  t res  pode- 
res  póde t a m b e m  d a r  m a r g e m  a conflictos e difficuldades; 
e importa, p o r  isso, ev i ta r  e p reveni r  estes, t ragando a 
cada rim dos poderes a s u a  esphera d e  acção na tura l  e 
impedindo o d e  invadi r  a esphera dos outros. 

A este  respeito, a pr imeira  qi1estã.o que s e  l evan ta  8 a 
seguinte : p a r a  q u e  a s e p a r a ç h  e o equilibrio dos  poderes  
sejam perfeitos, devem os corpos que  os exercem t e r  exa- 
ctamente a mesma origem,-isto é, provir  todos do senhor  
ou possuidor da soberania  nacional?  

Algilns E s t a d o s  democraticos ~ r o n u n c i a r a m - s e  pela  affir- 
m a t i v a ;  e esses, por  conseguinte, fazem e leger  directa- 
mente pelo povo os membros  d o  poder  legislativo, d o  poder  



execut ivo e do poder  judicial (por exemplo, o cantão de 
Zurich) .  Outros,  limitam-se á eleição directa  d o  poder  le- 
gislativo e d o  poder  executivo, e fazem nomear O poder  
judicial p o r  u m  ou oiitro dos dois primeiros (por exemplo, 
o cantão d e  Génehra) .  Outros,  en t regam n nomeagão do 
execut ivo e d o  judicial a o  legislativo. Outros,  confiam a 
nomeacão d o  execut ivo ao chefe d o  E s t a d o  (monarcha ou 
presidente d a  Republica) e o executivo, por  sua  vez, no- 
m e i a  o judicial. Vê-se quanto  são  differentes a s  iqstituigõcs 
d o s  varios  Es tados ,  mesmo dos mais adiantados. 

Factos e observações. - A forma de nomeação dos po- 
deres influe naturalmente na maior ou menor independencia de 
uns em relaçao aos outros. Sendo a nação o soberano, parece 
que cada poder deveria emanar  da nação directamente,- isto 8, 
que deveriam ser nomeados pelos prsprios eleitores os membros 
que conslituem cada um dos poderes. Mas esta eleição directa 
offerece inconvenientes; -e  em relação ao poder executivo a 
questão 15 muilo delicada. O executivo deve, com effeito, confor- 
mar-se com as decisões do legislativo, o qual não só faz as  leis, 
mas vota as  despezas e fiscalisa a marchs da administração. Se  
o executivo fosse nomeado directamente por toda a nação con- 
gregada em um s6 collegio eleitoral (e nem poderia ser d'outra 
maneira), aconteceria que o executivo se senlii-ia arrogante pe- 
rante o legislativo nomeado por um grande numero de collegios, 
cada um dos quaes não poderia considerar-se representante da 
vontade nacional, em toda a plenitude d'esta; mais facilmente 
procederia como Ihe aprouvesse, e, na hypothese de um confli- 
cto, náo se  submetteria. Eis o que seria de recear; e eis, por- 
tento, e razão por que B eleição directo do executivo se prefere 
geralmet~te a eleição em segundo grau, feita quer pelo legisla- 
tivo, quer pelo chefe do poder executivo (monarcha ou presidente 
constitucional). 

Quanto a o  poder judicid, pouquiseimos são os paires que 
admlttem a sua eleição directa, salvo em relaçào a certos magis- 
trados populares, como os juizes de paz. A adniinistração da jus- 
tiça exige conhecimentos especiaes que s6 podem resultar de um 
sbrio esludo do direito; mas esta consideração pouco pesaria no 
animo dos eleitores, que facilmente poriatn de parte, sob a in- 
fluencia das paixões politicas, os juizes integras. O melhor sys- 
tema parece-nos ser o da eleiçeo em segundo grau, quer pelo 
poder legislativo, quer mesmo pelo execulivo, salvo, o que seria 



talvez ainda melhor, a eleição por um tribunal supremo cujos 
fossem nomeados pelo legislativo. 

Em todo o caso, ci essencial B que a forma de nomeação dos 
seja regulada, em cada paiz, pelo modo que for mais 

proprio pare evitar que entre elles occorratn conflictos. 

Relações dos poderes entre si. - A questão priii- 
cipal não 6 a da forma de nomear os poderes: muito mais 
importante é a de regular as relaçâes dos poderes uns com 
os outros. E' indispensavel, como jA dissemos, que essas 
relacões sejam reguladas em ordem a prevenirem-se attri- 
ctos e conflictos, deixando a cada poder a inclependcncia 
de acgão de que elle precisa para exercer a auctoridade 
de iim modo util B napão. 

Que o poder legislativo deve depender directamente 
do pavo, não ha a esse respeito a menor duvida em todos 
os paizes constitucionaes. A eleigão permitte an povo es- 
colher homens da sua confiança, e as renovac8es periodi- 
CRS permittem-lhe pôr de parte os que houverem deixado 
de merecer essa çonfianc:~. E se o povo, al4m d'isso, se tiver 
reservado o direito de ratificar as medidas mais importan- 
tes, o exercicio da soberania nacional em materia de leis 
obterá então a maxima earantia. 

U 

Eotemos antes de passar adiante que uma attribiiigão 
importantissima do poder legislativo consiste em votar não 
só as leis propriamente ditas, mas ainda as despezas e os 
meios de lhes fazer face. 

A) R e l a g õ ~  eentve o poder Zegislativo e o execrrtivo. O 
poder executivo deve estar sujeito á fiscalisagão do le- 
gislativo quanto ao modo por que executa as leis : - o 
executivo é responsavel perante o iegislativo por todos os 
seus actos, assim como o é por todas as omissõees, e esta 
responsabilidade 6 geralmente estabelecida em uma lei (lei 
de ~.espo~isabzltdade rni~zisterial). Tambem sobre este ponto 
todos os Estados constitucionaes se acham de accordo, em 
principio. Jlas na pratica surgem militas vezes difioulda- 
des, pois as relaqôes entre estes dois são de sua 
natureza delicadas. Se o legislativo não respeita a compe- 
tencia do executivo, elie proprio se converte em poder 
executivo, e n'esse caso, a viola$io das garantias da liber- 



dade torna-se tào grave, como a usuryação, por parte do 
executivo, das attiibiiicões do legislativo. POtle este,, por 
exemplo, censurar o executivo por ter tlomeado rim func- 
cionario incompetente ou deshonesto; mas o que elle n%o 
tem, é o direito de demittir esse funccioriario e de nomear 
outro para o logar d'elle, pois isso 6 attribuicão do exe- 
cutivo. O poder execiitivo (outro exemplo) póde fazer os 
regiilamentos necessarios para a execiição de qualquer lei, 
mas não tem o direito de proixulgar ílisposiç0es de caracter 
geral que pela sua natureza e importancia sejam do dorni- 
nio excliisivo da lei e não derivem, directamente, de lei 
já promulgada. 

Xm theoria, é impossivel delimitar com exactidão ri- 
gorosa os dominios d 'es t~s  dois poderes Só a pratica póde 
mostrar como as relàçôes entre elles devem ser reguladas 
de modo a reduzir-se ao minimo a possibilidade de con- 
flictos entre um e oiitro. Nos Estados em que vigora o 
systema de governo chamado parlan~e~ztav, taes conflictos 
resolvem-se: ou pela retirada do executivo, que diante de 
uma votação hostil da maioria parlamentar apresenta a 
sua clemissão; oii, pelo contrario, pela dissolucão do p~sder 
Iegislativo,. que o executivo (em Portugai, o moderador) 
tem o direito de decretar. N'eite ultimo caso, or eleitores 
são chamados w nova eleicao de deputados, e tornam-se, 
por isso mesmo, juizes supremos do conflicto: se a rnaio- 
ria dos novos eleitos é identica á que foi dissolvida, o po- 
der execiitivo ficou mal collocado perante a opinião pu- 
blica, e o seri dever é retirar-se; mas se a maioria passou 
a ser minoria, quer isso dizer que os eIeitores deram ra- 
zão ao poder executivo. Chama sa appello ao pniz a esta 
maneira de resolver o conflicto. 

Certos Estados, como a Inglaterra, os Estados Un~dos 
e outros, acharam conveniente dar ao poder executivo re- 
presentado pelo chefe do Estado (monarcha ou presidente 
da Republica) o direito de se oppôr á execucão de uma 
lei que lhe pareça mri. E' o chamado veto, Jatjna 
que significa uprohibon, uopponbo-men. O veto 4 absoIuto, 
quando a opposição faz cahir definitivamente a lei ; é sus- 
pensivo, quando apenas fica suspensa a execução da lei, 
para se dar tempo ao legislativo de revêr a sua obra. E' 



um direito exorbitante, que púde dar em resultado os mais 
gravps confliutos. Por isso, em Inglaterra, durante quasi 
Anis seculos, o soberano n2o iisou d'elle uma unica vez. - 

Nos ~ s t á d o s  democraticos não se admitte que o poder 
executivo possa dissolver O legislativo. Cada um d'estes 
pderes  é nomeado por um perjodo determinado, geral- 
mente de poucos annos : a não ser em casos absolutamente 
excepcionaes, nem um nem outro se vê forgado a abando- 
nar o poder antes de terminar o prazo fixado D'este modo, 
quando surge um coriflicto que nilo póde ser aplanado, ne- 
cessario se torna aguardar o regresso periodico da eleicão. 
Aggravando-se a situasão, terá de recorrer-sa u qual- 
quer meio de consiiltar o poro (uma revisão cta constitui- 
ção, uma votacão popular sobre medida importante) ou de 
se organisar sobre o assiimpto uma petiqão; etc. Algumas 
constitiii$es democraticaç expressameiite acaiitclam o di- 
reito do,povo a reuognls a nomeação das suas aiictoridades 
antes de expirar o tempo de duraçâo das suas funcções: o 
pedido de revoga$io tem de ser feito por iim determinado 
numero de cidadãos, e attinginclo esse numero, é submet- 
tido a uma votação popular. E' um dos meios adoptados 
para resolver pacifii7amente os conflictos e restabelecer a 
harmonia entre a nagão e os seus mandatarios. Deve no- 
tar-se, de resto, que os conflictos entre o poder legislativo 
e o executivo sãõ muito menos frequentes nas democra- 
cias do que nos.chamados Estados parlamentares 

8) Relagães entre o poder judicial e os o i r t ~ o s  dois po-  
deres. A separac;ão dos poderes apresenta menos difficul- 
dades com relagão ao judicial. Está, por assim dizer, 
universalmente admittido, que nem o legislativo nem o 
executrvo teern o direito de alterar as sentengtrs d'aquelle 
poder. Proferida uma decisfao iiidicial. o dsver de todoh 
6 inclinar se diante do jiilgado, e se fôr preciso o auxilio 
da forca para o fazer cumprir, o poder executivo deve 
prestal-o. Por sua parte, o poder judicial tem de confor- 
mar-se rigorosamente com a lei nas decisbes q i i e  profere. 

llifficuldades podem surgir entre o executivo e O judi- 
cial em materia de competeiicia sobre dados assurnptos. 
Argiiinentando com a lei, póde o execiitivo, por exemplo, 
arrogar.se o direito de dispôr em certos casos da proprie- 



dade de um cidadso, negando a obrigagão de o indemni- 
s a r ;  e entender, pelo contrario, o poder judicial que ha  
logar a indemriisagão e fixando esta, - pela razão de não 
~ o d c r  o executivo ser juiz em causa propria. E' pois fre- 
quente ter  a administracão publica de  occupar se de qiies- 
iões contenciosas, dada a siia tendencia para subtrahir es- 
tas aos tribunaes e faze1 as entrar na espherã da chamada 

jz~stipn ndnzinistratiua oii contencioso adnii~ztstratiuo. E n'este 
genero de questões qtle faciImerite se levantam conflictos 
entre os dois poderes. 

Por  ser  distincto dos o i~t ros  poderes, e estes não terem 
o direito de alterar as suas decisões, não se segue que o 
poder judicial seja ahaoIutamente independente. Os seus 
act0.c estão sujeitos á fiscalisa~ão publica. 

Ta l  fiscalisaçaio, e m  regra, compete ao poder legisla- 
tivo, em tiido o que respeita á applica<;ão das leis; e ao 
executivo, no referente a certos assiimptos de  caracter 
administrativo (norneacão de empregados, orçamento da  
justica,. prestagão íle contas, local dos trihunaes, etc.) O 
legialativo e o executivo teem o direito de providenciar 
para que os juizes cumpram os deveres materiaes do seir 
cargo, e apressem o expcdiente dos processos, nZo deixando 
nenhum sem andarilento. 

Factos e observações. - Dois factos importantes da his- 
toria coritemporanea se podem citar em aborio da necessidade de 
regular coin exactidão as relaçóes dos poderes uns com os 
outros. 

A 25 de julho de 1830, o rei de França, Cerlos X,  em con- 
flicto, havia muito tempo, com a camara dos deputados, muja 
maioria era liberal, e que, dissolvida varias vezes, ora sempre 
reeleita com o mesmo caracter progressista, irivadiu a s  attri- 
buições do poder legislativo como a Carta as prescrevia, e 
assigriou quatro corderlanças» que modificaram, em parte, leis 
existenlee. Uma d'essas ordenanças suspendia a liberdade de 
imprcnsii, não permittia a publicação de jornal algum sem au- 
ctorisação, e esta auctorisação, que linha de ser renovada de tres 
em tres mezes, podia o governo revogal-a quando lhe aprou- 
vesse. A segunda declarava dissolvida de novo a camara dos de- 
putados (a nova camara não cheg8ra mesmo a reunir). A lerceira 
substituia o systerna eleitoral, inlroduzindo n'este grandes res- 
tricções (os commerciantes, por exemplo, geralmente liberaes, 



eram todos exclu~dos). A quarta, finalmente, convocava o paiz a 
eleição, que teria de ser feite sobre aquellas bases. 

Este golpe d'Estado, que assim se chama a violaç80 das leis 
estabelecidas, commettidti por um dos poderes, provocou uma 

e a queda de Carlos X, que foi substituido por Luiz 
Filippe. 

O oiitro facto, B o golpe d'Estado de 2 de dezembro de 1852, 
realisad~ por Luiz Napoleão Boneparte nas circunstancias que 
vamos referir. Luiz Napoleão era presidente da Republica ; tiavia 
sido eleilo por quatro annos no dia 10 de dezembro de 1848, 
obtendo na eleição directa 5.562:834 votos contra 1 469:166 dados 
ao seu conpetldor, o general Cavaignac; e não era immediata- 
mente reelegivel. Prestes a ter de ceder o logar a oulro presi- 
dente, violou o juramento de fidelidade, que havia presfado 6 
constituiç.90. No dia 2 de dezembro de 1852, usurpando a s  attri- 
buiç6es dos deputados, que elle, de resto, fizera prender e en- 
carcerar, submetteu por sua conta ao povo francez as  bases de  
uma nova constituiçáo, que determinava, entre outras coisas, 
que O presidente da Republica seria nomeado por dez annos, e 
que em vez de uma unica assembleia legislativa, haveria uma 
camara de deputados e um senado. 

Este golpe d'Estndo triumphou, graças a um conjuncto de 
circunstancias, entre as  quaes tiveram capital importancia a pri- 
são dos deputados que teriam podido organisar a resistencia e O 

apparato de forcas militares inteiramente dedicadas a Bonaparte. 
Importa reconhecer tambem que a constituição franceza de 1848, 
da lavra de puros tlieoricos, deixava a desejar precisamente sob 
Q ponto de vista da separação dos poderes, e que o seu defeituoso 
modo de funccionar liavia provocsdo por toda a nação um pro- 
fundo descontentamento. Sete milhões e meio de votos ratifica- 
ram o golpe dJEstado de 2 de dezembro, - golpe d7Estsdo que 
devia em seguida levar a França ao restabelecimento do imperio 
(22 de novembro de 1852) e aos desastres de 1870. 

Outro conflicto celebre que figura na historia conlempora- 
nea, foi o que teve logar na Prussia entre o poder executivo, di- 
rigido por Bismark, e a camara dos depiitados, que se recusou 
a votar o orçamento da guerra. Este conflicto durou desde 1862 
816 1866, pretendendo o poder executivo não carecer do assenti- 
mento dos representantes do povo - e bastar-lhe o do rei, chefe 
do Estado, e o da camara dos nsenhores*. 

Mostram estes exemplos a necessidade de equilibrar os po- 
deres, e de estabelecer, para a solução dos confllctos, normas 
satisfarorias, sob pena de correrem gravissimo risco as liberda- 
des e direitos populares e a ordem e lranquillidade da nação. 



Os conflictos entre o poder judrcial e os outros dois são 
muito menos frequentes e menos de recear do que os conflictos 
entre o poder executivo e o legislativo. Em regra, o poder judi- 
cial limira-se a administrar justiça conformarido-se com as leis 
em vigor. Nos Estados Unidos, todavia, tem o direito de declarar 
que uma lei B nulla e de nullo valor, quando contrhria B consti- 
tuição ; mas tal direito parece-nos excessivo. E' ao poder legis- 
lativo que cabe fazer as leis, e n ~ n h u m  outro tem o direito de a s  
desfazer. Alihs, dh-se a confusão dos poderes, resultando d'esta, 
naturalmerite, perturbações e desordens. 



CAPITULO NONO 

P O D E R  L E G I S L A T I V O  

Systema bicameral ou de duas camaras. - 
Mais de uma vez temos dito quanto é necessario, para 
garantir efricazmente a liberdade, precaver-nos contra as 
paixões humanas. Embora o poder legislativo seja exer- 
cido geralmente pelos mais illiistiados homens de uma na- 
@O, e a minoria da camara possa intervir na discuss%o 
dos projectos de lei e reclamar contra as medidas exces- 
sivas, todavia quasi For toda a parte se tem entendido 
conveniente preveriir a maioria contra a tentasão, que fre- 
quentemente pocleria assaltál-a, de promulgar á pressa 
medidas poiico reflectidas, sob a influencia, por exemplo, 
de um disciirso eloquente, ou de oiitra qualquer circun- 
stancia. Foi  para assegurar este resultado, que na maior 
parte dos Estados se recorreii, para o exercicio do poder 
Iegislativo, ao chamado systema das duas cnmurus. 

Consiste este svstema em aue em vez de uma unica 
asscmbleia para d k u t i r  e proinulgar as leis, hn duas, 
distinctas uma da outra, que deliberam separada e suc- 
cessivamente, sendo necrssario o accoido de ambas para 
adquirir forca de lei qualquer projecto. 

D'estas duas camaras, uma represerita serripre a nagão 
no seu conjnncto; a oillra, na maioria dos casos, repre- 
senta grupos de interesses qiie variam conforme os paizes: 
aqui, os  interesses da grande ~ropriedade; além, OS do 
clero e da nobreza; nas coiifedera$es, os interesses dos 
diversos Estados. A carnara sahida directamente da elei- 
$30 popular, é naturalmente formada de elementos acti- 
vos, que se não arreceiam de innovac,"oes; a outra, como 
representalite que é (te interesses es~eciaes, é, necessaria- 
mente, menos propensa a reformas. Este dualismo é con- 
Venientissimo a uma boa discussão dos negocios, comtanto 
que não seaja levado demasiado longe, do qiie resultaria o 
mal da nação. 



H o m e n s  que dif ic i lmente suppor tam qualquer  obsta- 
eu10 á realisação dos seus  desejos, investem frequente-  
mente  contra  o sys tema d a s  d u a s  camaras,  acciisando-o d e  
s e r  um estorvo á marcha  d o  progresso. E m  principio, ta l  
a taque  não tem razão  de  s e r :  en t raves  á marcha  d o  pro- 
gresso não  deixam As vezes  d e  s e r  convenientes, quando 
o progresso cor ra  o perigo cie s e  precipitar.  

Utilidade da dupla ou triplice discussão. -É 
a inda  a titulo de precaugão, que  na  g r a n d e  maioria das  
assembleias legislativas os projectos d e  lei s l o  siibmetti- 
dos a var ias  leitu?-as ou disciissL7es: o que porven tura  te- 
nha  escapado n a  pr imeira ,  póde s e r  ailida corrigido com 
vantagem n 'uma segunda  ou mestrio n'uma terceira  dis- 
cussão. 

E n t r e  a a p r e s e n t a ~ ã o  e a discussão  do^ projectos, de- 
vem tambem mediar  prusos, a fim d e  s e  evi tarem surpre-  
zas. A dupla ou triplice le i tura ,  e aquelles prasos, são  
sobretudo necessarios cjuando o legislativo é exer-  
cido p o r  urna s ó  assembleia. 

F a c t o s  e observações . -For  principalmenle a constitui- 
ção inglezri que preconisou o systema das duas camaras, deno- 
minadas, na Inglatei-ra, camara alta ou dos lords, e camara baixa 
ou dos communs; aquella, formada de nobres; esta, de eleitos do 
povo; serido preciso o accordo de ambas as  camaras para qual- 
quer medida legislativa ser proinulgada. Esta divisão do poder 
legislativo por duas camaras foi imitada quasi por toda a parte. 
E m  França, ha uma camara de deputedos eleitos pelo povo, e 
um senado cujos membros são eleitos em segundo grau pelos 
delegados das comrnunas (no tempo de Napoleáo 111, o senado 
não discutia a s  leis, verificando, simplesmente, se  eram confor- 
mes com a constituição). Na Nelgica, Ilalia, Hespanha, etc., ha 
igualtnente uma camara dos deputados e um senado. Na Prus- 
sia ha a camara dos senhores e a dos deputados. Mas o imperio 
germanico s6 tem utna assernbleia, denominada Reichstag. Nos 
Estados Unidos ha tambem uma camara dos deputados e um se- 
nado. Em Portugal, a camara dos deputacios e a camara dos 
pares. 

Em geral, o systema das duas camaras 6 incompar~vel- 
mente melhor do que uma assembleia unica; esta offerece menos 
inconvenientes em Estados minusculos, como sjio os cantões 



suisços, onde o poder legislativo B exercido por u m  grande con- 
selho - verdade seja que corn o concurso do povo na maioria 
dos cantões. 

G a r a n t i a s ,  i m m u n i d a d e s  e p r e r o g a t i v a s  par- 
l a m e n t a r e s . - N ã o  rarl? as debates paidamentares pro- 
duzem no paiz uma grande impressão, por serem afinal 
0s interesses nacionaes a raziio e a materia d'esses deba- 
tes. De recear é tambem que o calor das paixces dê  
logar quer a, sedipões populares, quer a actos de violencia 
da parte do poder execiitivo, quando em conflicto com o 
parlamento. A historia abunda em factos d'esta natureza:  
assembleias legislativas t e ~ m  sido dissolvidas á forca mui- 
tas vezes, seguindo-se a esses :iiidaciosos actos de violen- 
cia a anarchia ou a dictadilra. Procura obviar-se n taes 
factos, iiiscrevendo na constitiiig80 a inaiolabididads dos 
~.ep~esenCa?ztc.s da nagão (oir inviolabilidade parlarnentarj. 
No intuito de a proteger, varios Estados p6em uma pe- 
quena forca militar a ordem directa do parlamento. Tnfe- 
lizmente, esta p r e c a u ~ ã o  tem-se mostrado quasi sempre 
insiifficiente ; mas é, em si mesma, perfeitamente justifi- 
cada 

Outra garantia pa r l am~nta r ,  comnium a todos os pai- 
zes, é a Ziber-dcide rlla t~iblcn,a, ou o direito imprescriptivel 
que assiste a cada deputado de exprimir a sua opinião, 
sem lhe ser dado, comtudo, injuriar, ou proferir palavras 
sediciosas. 

u n i a  terceira garantia consiste na interdicgzo do man- 
dato imperativo, isto é, na prohibi~ão de quaesquer pro- 
messas o11 obrigac0es impostas aos deputados pelos seus 
eleitores. S e  os deputados se reunem, é para se esclare- 
cerem iins aos outros por meio da disciissão, e para vot,a- 
rem depois conforme a sua corivicgâo. S e  entrassem no 
parlament,~ com mandato que os obrigasse a votar n'este 
ou n'aquelle sentido, para yiie serviria deliberar ? Aos de- 
putados que afirmaram não poder afastar-se das instruc- 
gões constantes dos respectivos cadernos, obra dos seus 
eleitores, dizia Mirabeaii em 1789 : ci Ent,ào para que vie- 
ram ca?  S e  a disc,ussZo não póde servir para os esclarecer, 
n'esse caso encarreguem os seus cadernos de assignar em 



vez dos senhores, qiie o resultado será o mesmon. -Um 
depiitado que se preze de ser homem honrado, não se pres- 
tará nunca a representar eleitores contra a sua conscien- 
cia, e não poderá, por conseguinte, acceitar um mandato 
imperativo, ainda que a constitui~ão não prohiba expressa- 
mente semelhante mandato: a oonstituigão portugueza, por 
exemplo, nlio o reconhece, lei de 24 de jiilho de 1885, 
art. 1.' 5 ilnioo. 

-Em Portiigal, o distinctivo do deputado em exercicio 
é uma faixa biuartida de azul e branco: e é concedido a 
cada deputado ;m bilhete de identidadé, com o carimbo 
da cainara, tendo escriptas em uma das faces as immiini- 
dades que a s  leis conferem aos mesmos depiitados. 

Essas imrnunidades e prerogativas - communs, de 
resto, a pares e deputados - sEio as seguintes : 

l . 3 s ã ~  inviolaveis pelas opini6es qiie proferirem no exer- 
cicio das suas fiincc8es1 Carta Constitucional, art. 25.O; 

2.a nenhum par e, bem assim, nenhum deputado desde 
que for proclamado ria assembleia de apuramento, póde ser 
preso por auctoridade alguma, salvo por ordem da sua res- 
pectiva camara, menos em flagrante delicto, a que corres- 
ponda a pena mais elevada da escala penal, lei de 24 de 
julho de 1883, art. 3 . O  ; 

3.a se algum par ou deputado for accuaado ou pronun- 
ciado, o juiz, suspendendo todo o ulterior 
dará conta á respectiva camara, a qual decidirá se o par 
ou deputado deve ser suspenso, e se o pr.oc.esùo deve seguir 
no iiitervallo das sessSes OLI depois de findas as funcgôes do 
accusado ou indiciado, lei de 'L4 de julho de 1885, art. 4 . O ;  

4 . V e e m  f i r o  esyecial para serein julgados criminal- 
mente: é a camara dos pares, constitiiida em tribunal de 
justiça, Carta Constitucional, art. 31.O tj 1 . O ,  Novissima 
Reforma Judiciaria. art. 1026." n.O 1.O. lei de 15 de feve- 
reiro de 1849 e reku~arwnto interno d i  camara dos pares 
constituida em tribunal de jristiça de 1 de abril de 1892. 

5." não podem ser<jura(los durante o exercicio das suas 
funcções, lei de 21 de jiilhu de 1>55, art. 2.', n.O 2.'; 

6." podem esciisar-se de servir como peritos emquanto 
as camaras estiverem abertas, Codigo de Processo Civil, 
art. 240.O nmO 1 . O ;  



7." nao podem, durante o periodo ctas sessaes, ser  ci- 
tados para depôr em juizo sem licença da  respectiva ca- 
mara, salvo renuilciando a isso, citado Codigo, art. 267.O; 

8.:' nâo podem ser citados oii intimadas na estacão pti- - - 
bIica respectiva, ou quando estiverem praticando algum 
acta das suas funcpões, citado Codlgo, art .  183.' n.O 1." ; 

9." durante o perioclo das sessões não podem ser  obri- 
gados a cowpareier como testernuiihas em aildiencia cri- 
me, ainda que estejam fóra de Lisboa, e vivam no juizo do 
feito, sem licenca da respectiva camara, passada a instan- 
cia do minislro d a  justica, Novissima Reforma Judiciaria, 
art. 1125.O ; e, na falta de licenga (que nunca foi recusa- 
da), toma-lhes em casa o depoimeiltó, conto n o  ~ n t e ~ w y n o  
p~p2ume)itn~,  o juiz de dir,bito da  sria residencia, N. R. 
Jiid., artt.  1 1 2 5 . O  e 1123.O e 5 1 . O  

F a e t o s  e o b s e r v a ~ õ e s .  - Os attentados rnais celebres 
contra a inviolabiltdade dos represenlantes do povo, teern sido 
commettidos em França. Citaremos o do 18 fructidor (4 de se- 
tembro de l i 97 ) ,  e m  que o Directorio fez prender 53 deputados; 
o, ainda mais famoso, do 18 brurnario (5  de outulsr-o de 1739), 
em que o generel Bonaparte fez expulsar pelas suas tropas a 
maioria do Conselho dos quinhentos, que lhe era hostil. Do golpe 
d'Estado de 2 de dezembro de 1852, executado por seu sobrinho, 
jA falliimos. ConvBm l&r nos livros de historia a nafraqão d'estes 
ettentados. 

Como funcoiona uma assembleia legislativa. 
-Agora que já oonhecemos os principios que regulam o 
poder legisiativo em geral, vamos ver  como funccionii lima 
assembleia legislativa. A maneira por que funcciona uma 
assernbleia d'esta natureza é determinada pelo ~ e g i n z e n t o  
que ella propria elabora para seu uso. Chama-se sessão 
cada reunião da  assembleia. e tambem tem o nome de 
oessão o espapo de tempo diirante o qaal as camaras se 
coriservam abertas em cada anno. O periodo de tcinpo que 
decorre desde a installacâo de uma assembleia legislativa 
a t é  ao dia em que terminam os seus poderes, chama se 
Zegislattwa. E m  Portugal este perioclo é actualmente de 
tres annos e já foi de quatro. 

- E m  Portugal, a s  cortes são abertas pelo rei perante 



os adignos pares do reino) e os usenhores depiitados da  na- 
gão portiigiiezan, reunidos na sala das sessões da camara 
dos deputados : é a chiimada sessiio reciL dci ubevturu das 
côvtes. em alie o rei lê o discuvso da copôa elaboraclo pelos 
ministros, qiie 6 o resumo dos factos politicos mais im- 
portantes occorridos no interregno parlamentar e o annun- 
cio das principaes medidas que o poder executivo promette 
apresentar ao parlamento sob a forma de propostas de lei. 

h'o dia imrnediato ao da sessão real, não sendo impe- 
dido, I eiinem-se na sala d a  camara os deputados eleitos, 
para, sendo a primeira sessão da legislatura, se constitui- 
rem em junta prepn~crtoria, ou, não o benclo, para se pro- 
ceder á eleigão da lilesa da  camara nas sessões seguintes: 
(Vid. fiobre n mateiaia ii'este paragrapho o Regimento i~a- 
t e ~ n o  da camuvn dos senhores deputados de 25 de fevereiro 
de 1 8 9 6 ;  as leis de 1 6  de margo de 1836, de 3 de abril 
de  1896, de 21 de setembro de 1897 ; e o regulamento de 
25 de julho de 1899). 

Para a jiinta preparatoria poder constituir-se, é preciso 
que estejam rcuniclos, pelo menos, metade e mais um do 
numero de clepiitados do continente do reino, n%o se con- 
tando para cada deputado a eleiçâo por mais de um cir- 
culo. 

A mesa da junta preparatoria é composta de um pre- 
sidente e de dois secretarios, sendo aquelle o deputado 
mais velho (decu~zo) e estes os mais novos dos presentes. 

A mesa provisoria da junta dirige todos os trabalhos 
até se constituir a mesa definitiva, não podendo, ,porém, 
tratar a junta de assurnptos estranhos a constituigão da 
camara. 

A' junta preparatoria si30 presentes todos os processos 
eleitoraes, com os seus j~ilgamentos, enviados do tribunal 
de vei*i$ca@o de pode~es.  Os deputados são proclamados 
em conforinidade com o julgamento d'este tribunaI, logo 
que estejam approvados tantos processos eleitoraes que 
correspondam, pelo menos, á maioria absoluta do numero 
legal de deputados. 

Na primeira sessão da legisIatura, depois de uma elei- 
cão geral, estando já proclamados metade e mais um, pelo 
menoÊ, do numero legal de  deputados, e bem assim nas 



sessôes seguintes, procede se por escrutiuio e por maioria 
de votos ás seguintes eleigôes: 1 . O  de cinco depii- 

tados q u e  hão de se r  propostos ao rei, a fim de escolher 
dois para. os cargos d e  presidente e vice-presidente da ca- 
mara (em tres escrutinios successivos, cada um dos dois 
p n m e i r ~ s  pa ra  u m  nome, e o terceiro para t res ;  forman- 
do-se depois a lista pzcinttrplu, cujo primeiro nome é o vo- 
tado no primeiro escrutinio); 2." de dois depiitndos para 
secretarios; 3.' de dois vice-secretarios. 

A lista quintupla é em seguida ap~esen tada  ao rei por 
uma deputacão de sete membros, designados pelo presi- 
dente da mesa provisoria, e de que esta faz par te ;  e é 
praxe escolher o rei para presidente o primeiro da  lista, 
sendo o segundo o vice-presidente. 

Apresentado 5 junta o diploma regio nomeando o pre- 
sidente e o vice-presidente, o presidente d a  mesa proviso- 
ria convida o presidente a occupar o seu logar e defere-lhe 
juramento, declarando em seguida concluidas as fiincp8es 
da mesa provisoria, e esta dissolvida. Installado na mesa, 
o presidente convida o primeiro e o segtinclo secretarios 
a tomarem os seus logares 

S e  a sessão legislativa é a primeira d e p o i ~  de qual- 
quer eleigíio geral, os depiii;ados proclamados prestam ju-  
ramento (1) e o presidente declara em seguida definitiva- 
mente constituida a camara. 

Nas seguintes sessões da rnesina legislatura, depois d e  
installada definitivamente a mesa, o presidente presta jn- 
ramento (pois n eleição dd'este, b ~ m  como a cio vice-presi- 
dente, secretarios e suppíeùtes, 6 annual). 

Immediatamente á constitiiipão definitiva da  mesa, a 
camara procede Lt eleipão da lista quintupla, que ha  de ser 

(1) A f6rinilla do juramento dos deputados 6 a seguinte: u Juro 
ser iiiviolavelincnte fiel S. r~ligi5o cpt'holics, apostolica, romana, ao 
rei, h. iinq5o e i~ c&rt,a constitricionnl, e coiiconer, quanto em ininl 
oo~iber, para a formaç;io de leis ju~tas  P S ~ I I I ~ F ,  que lin,lam de fazer 
a iosperidadc dos povos, a gloria do sei e o esplendor' do Estado,. 
-%orrnula absurda, por eonlmiiui n todos os  depiiLndns, iriciusiv6 
aos republicanos ou livrr-pensadc~res. - O yresidente accrescenta : 
a J ~ l r o ,  corno presiilente da camara, dcsernpeiihai, q u a n b  me per- 
mittirem ruiilhas faculdades, os deveres que me imp6e tao honroso 
cargo a .  



tambem presente ao rei, para escolha de doiá deputados 
que hão cle supprir, durante a sessão, o eventual e simul- 
taneo impedirnento do presidente e vice presidente; e Iogo 
que seja presente e ligo na camara o diploma regio da no- 
meacão dos dois siipplentes á presidencia e vice-presiden- 
eia, prestam jiiramento. 

Depois de constitiiida a camara, nenhiim deputado póde 
tomar aseento sem ter sido previamente proclamado e pres- 
t a r  juramento, para o que será introduzido r-ia sala pelos 
vice-secretarios, ou, na fa ' ta  d'estes, por dois deputados 
indicados pela presidencia. 

E m  Portugal, qiialqiier deputado póde ser aiictor ou 
apresentante de arn projecto d e  lei, sendo-lhe permittido, 
no acto da  apresentação, expor os motivos fundamentaes. 
Os ministros podem tambom apresentar pessoalmente, ou 
por escripto, em oficio dirigido ao presidente da  camara, 
quaesquer propostas de lei em nome do governo. 

Feita a leitura pelo aiictor ou apresentante, a proposta 
ou projecto de lei é mandada em seguida para a mesa. 
Na sessão immediata, feita a segunda leitura por um dos 
secretarios, o presidente põe á votacão se  a proposta oii 
projecto é oii não admittido á disciissão, podendo ser dis- 
pensada a segunda leitura, s e  no acto d a  apresentacão da  
proposta ou projecto fôr pedida a urgencia. 

Resolvida a admiss20, o projecto de lei ou proposta é 
enviado á commissão, ou commissões, a que pertencer o 
conhecimento do sei1 assiililpto (1). A commissão exami- 
na-o, mandando em seguida para a mesa o seu parecer, 
com a indicacgo de yuaesquer emendas que entende de- 
verem ser introduzidas; mas  parecer algum apresentado 
á camara pelas commissões (as quaes são entre nós no- 

(1) As co~i~missòes desempenhar11 lia camara um papel iinpor- 
tantissimo. 820 permaneiltrs e esliecines. Cada uma exainina, e dis- 
cute as propostas e projectos de lei, coi:fornie lhe fòr iiidicndo pelo 
seu presidente ou resolvido por ella, e iiomeia de entre os seus 
membros um relator especial, que apreselitari o seu parecer funda- 
mentado á, cam,zre. Vld. R~giinento iiit~rrro d a  Cainara &os Depix- 
tados de 28 cle í'evereiro de 1896, artt. 75." o 98.0; e Regimento in- 
terno da Caiinarn clos Pares de 11 de dezembro de 1826, artt. 28.O 
a 33., 



pela camara, e em alguns paizes pela mesa) pdde 
discutido sem que, depois de impresso e distribuido, 

tenham decorrido 48 horas, comqnanto a camara possa dis- 
pensar a impressão e abreviar este praso, a pro- 
posta ou projecto de  lei sobre que recair o parecer fôr me- 
nos important,e, ou de reconhecida urgencia. 

E m  seguida, a proposta ou projecto de lei é dado para 
do dia, e posto A discussão, na qual podem tomar 

parte os depiitados, e tambem os ministros &da que não 
sejam deputados. Nas discussôes, os ministros s%o em tudo 
sujeitos 4s mesmas regras que os deputados ; podem, po- 
1-ém, nomeai., de entre os fiinccionarios superiores da  
administraciio do Estado, delegados especiaes para tomar 
parte perante a camara na discussão de determinados pro- 
jectos de lei, sendo a nomeação participada ao presidente 
da camara, na qual o delegado toma assento durante a 
discussão do pro.jecto para que foi designado. E' uma in- 
novagão do art  4." da lei de 3 de abril de 1896, de que 
ainda se não fez uso. 

Sobre cada prqjecto de lei versa uma só discussão, 
que recae separadamente sobre cada um dos artigos, se- 
guindo-se a ordem numerica d'estes ; A a discussão acaba 
por se haver esgotado a inscripção dos que pediram a pa- 
lavra, ou por approva'ção de requerimento para que a ma- 
teria se dê  por disciitida ; e em nenhum caso n nssumpto 
em discussão é posto á votação sem qiie se dê  alguma 
d'aquellas duas circunstancias. 

E' destinada uina hora l ~ a r a  os trabalhos da camara 
até se entrar na ordem do dia, e para a discussão d'esta 
a lo  destinadas tres horas pelo menos. Exceptua-se o caso 
de antes da ordem do dia se ter siiscitado alguma cliscus- 
são de ordem, diseiissão que só se reilisa quando o res- 
pectivo assumpto 6 de interesse publico geral e a camara, 
deferrtido ao requerimento para sobre elle se abrir inseri- 
P Ç ~ O  especial, resolve consjderal-o de ordem, pois n'estes 
termos é discutido até final liquidagão. E m  todas as dis- 
c~~ssões  de ordem os deputados que usarem da palavra 
podem formular m o ~ õ e s  em que exprimam ou manifestem 
desejos relativamente aos negocios publicos OU aos actos 
do governo, e estas moções, depois de admittidas, fi- 



cam em discuss20 e votam-se pela ordem da apresen- 
tação. 

Os deputados podem dirigir interpellacijes aos minis- 
tros, as quaes são préviamente annunciadas mandando-~e 
para a mesa a competente nota, que é enviada por copia 
ao ministro que ha de ser interpellado. Informado o pre- 
sidente cie qiie o ministro se acha habilitado para respon- 
der i interpellação onnunciada, designa o dia em que elia 
deve verificar-se ; mas as interpellapôes tambem se poderão 
verificar antes da ordem do dia, uma vez que o ministro 
respectivo se declare prompto para responder, mas sem 
prejuizo da ordem do dia, precedendo tlelibera$io da ca- 
mara; e com prejuizo da ordem do dia, quando o debate 
se pneralisa, ou quando a camara assim o resolve. Nas 
interpellações sómente tomam parte o deputado interpel- 
lante c o ministro inteipellado, .podendo fallar cada um 
duas vezes sobre o objecto da interpellaqão. A nenhum 
outro deputado póde ser concedida a palavra sobre o obje- 
cto da interpellação sem que a camara tenha approvado 
requerimento para se generalisar o debate o11 para o re- 
querente entrar na discussão. N'este caso o deputado in- 
terpellante não póde fallar mais de duas vezes, nem mais 
de uma cada um dos oiitros, podendo o ministro entrar na 
discussão o numero de vezes que entender. 

As votações da camara s5o publicas ou secretas. São 
votações publicas as noininaes e as por levantados e sen- 
tados; as votações secretas são por escrutinio de lista ou 
por espheras. Nas votações nominaes, feita a chamada pela 
ordem dos nomes, cada deputado responde em voe alta 
approuo ou rejeito. As por levan~ados e sentados, fazem-se 
convidando o presidente a levantarem-se os deputados que 
approvam e a conservarem-se sentados os qiie rejeitam. 
Para as votações por escrutinio, cada deputado inscreve 
na sua lista tantos nomes quantos os elegendos e, quando 
6 chamado, vae lançál-a na urna. No primeiro escrutinici 
de lista, 6 indispensavel, para a eleição, a pluralidade 
absoluta de votos; no segundo, é sufficiente a relativa. A 
maioria conta-se sobre as listas validas, excluidas as bran- 
cas e as inutilisadas. Para a votagão por espheras, distri- 
bue-se a cada deputado uma eciphera branca, que significa 



approvagã~, e outra preta, significando rejeigão o; e quando 
é &amado, vae lancar na urna cio lado direito da presi- 
dencia a espherx que significa o seu voto, e na urna do 
lado esyiierdo a esphera que não exprime voto. Findas as 
votap6es, contam-se os votos e anriuncia-se o resultado. 
Nas vota~8es publicas a mesa vota em ultimo logar, vo- 
tando o segundo secretario antes do primeiro, e este antes 
do presidente ; nas votaqões secretas o presidente e os se- 
cretario~ votam primeiramente, descendo para isso dos seus 
logares. Em todas as vr,taçóes por listas, os vice-secreta- 
rios, nlo estando na mesa, servem de escrutinadores. 

As sess0es na camara são publicas, á excep~ão dos 
casos especificados no regimento ; não se poderido abrir 
sess2o alguma sem que esteja presente, pelo menos, a 
terça parte do numero de deputados marcado na lei elei- 
toral. Se feita a ultima chamada houver falta de numero 
legal de deputados para se abrir a sessão, não a haverá 
n'esse dia, mas serão publicados no IJiario das Canzaras 
OS nomes dos depi~tados que não estiverem presentes. (Pai- 
zes ha em que é preciso, para a validade das decisões par- 
lamentares, a preseqa de metade e mais um dos membros 
da assembleia. ; outros, em que são precisas duas terças ou 
tres quartas partes. E '  o chamado puortcm. Quando uma 
camara não tem o puoru.n&, diz-se que ha falta de niimeroj. 
Aberta a sessão, o segundo secretario lê a acta da sessão 
anterior, e não havendo reclamacão contra a sua redacção, 
considera-se approvada, e o presidente assim o declara. 
As duvidas sobre a redaccão da acta sãó propostas e re- 
solvidas immediatamente depois da leitura. 

A camara dos deputados constitue-se em sessão se- 
creta por assim o exigir o bem do Estado: 1 . O  por indica- 
ção da mesa ; 2.' em virtude da proposta de um deputado 
assignada por mais cinco, e approvada pela mesa, á qual 
serão confiados os motivos da proposta ; 3 . O  por proposta 
do governo feita á mesa. As actas das sessSes secretas s50 
feitas e approvadas na mesma sessão e transcriptas em 
livro reservado, lacrado e sellado com o se110 da camara, 
sendo rubricadas pela mesa as cintas que o fecharem. 

Os autographos das actas das sessoes, depois de sub- 
scriptos pelo secretario que as tiver minutado, e assigna- 



dos pelo presidente e pelos dois secretarios em exercicio, 
são guardados iio archivo da camara. 

As penas disciplinares applicaveis aos membros da ca- 
mara dos deputados, são : o chamamento á ordem ; o cba- 
mamento á ordern com inscripgão na acta; a censura; a 
censura com suspensão temporaria das func~ões legislati. 
vas. O presidente retira a palavra ao deputado que, tendo 
sido por duas vezes chamado á ordem, n%o se cohibe imme- 
diatamente do abuso ou infracçao que estiver commettendo, 
ou não retira qualquer expressão offeusiva, quando a haja 
proferido. Tanto a censura ~imples, como a censura com 
siispensão temporaria de funcgões, são applicadas pela ca- 
mara, sob proposta do presidente, sem debates, e votadas 
Dor sentados e levantados, e a decisão 4 exarada na acta 
da sessão. O deputado ceisurado com suspensâo de func- 
~ ô e s  sae da sala das sessões e do edificio da camara, a 
convite do presidente, logo depois de tomada a delibera- 
cão ; e recusando-se a sair, o presidente póde usar dos 
meios coercitivos que forem indispensaveis, interrompendo 
previamente a sessão e fazendo evacuar as galerias 

A policia, dentro do edificio da camara e suas depen- 
denciag, pertence superiormente ao presidente da ca6ara, 
que a exerce por ordens directas oii por intermedio dos 
secretarios, podendo, quando o julgar necessario, requisitar 
o auxilio dos agentes da forca armada ou policial. 

-Na camara dos pares as coisas passam-se em geral 
como na dos deriutadoe. salvas as modificac6es constantes 
do regimento especial de cada camara. O Regimento in- 
terno da camara dos pares tein a data de 11 de dezembro 
de 1826. 

Os  partidos politicos no parlamento. -Tal 4, 
nas suas linhas essenciaes, o mechanismo parlamentar. 
D'esse mechanismo fazem por tirar o maior partido, em 
beneficio das suas ideias, os deputados habeis e expe- 
rientes das lides parlamentares. Para combinarem o seu 
plano de campanha, os partidos celebram ceunia"es pre- 
paratorias; e tem cada um o seu dirigente (leuder), que 
habitualmente occnpa logar especial no recinto da  camara. 
Os progressistas tomam assento it esquerda da presiden- 



,ia; os conservadores, á direita (1). D'ahi, as designapões 
.Jgares de espi~erda para o partido avangado, de di~ei ta 
para os adversarios d'esse partido. A's vezes ha grupos 
intermedios, desde a extrema esquerda, formada pelos mais 

até B extrema direitrr, cujos membros s%o mais 
do qiie conservadores, são ret,rogrados ; havendo ainda o 
c e * l t r ~  esquerdo e o centro direito, compostos de grupos 

moderados, que prociiram, principalmente, conciliar 
0s interesses dos partidos. Muitas vezes, a multiplicidade 
de partidos enfraquece um parlamento. 

E m  mais de uma assembleia legislativa os debates são 
muito tum~iltuosos: a cada momerito os oradores sZo inter- 
rompidos pelos adversario>, chegando ate os partidos a vias 
de facto. Além da vivacidade de temperamento, peculiar a 
certos povos, a causa principal d'essas desordens deve 
attribilir-se ao facto de serem excesstvamente numerosas 
as assembleias onde de ordinario se produzem tumiiltos. 
Uma camara de mais de dusentos oii tresentos membros, 
por força ha de perder o caracter de assembleia onde 
tranquiliamerite se pobsam discutir quaesquer riegocios. 0 s  
oradores vêem-se obrigados aaelevar muito a voz para se 
fazerem ouvir, tendo de recorrer a tiradas rhetoricas e a 
phrases de effeito para captarem as attencões. Applausos 
de. uns, gritos de outros, e a dignidade da camara forqo- 
samente é coiiipromettida. Um povo livre e sério preferir& 
serripre a estes egeitos oratorios, demasiado estridentes, a 
sensata e calma discussão dos çeus interesses. 

Factos. e observações. - As scenas tumultuosas são 
mais frequentes nas asseiiibleias parlamentares dos paizes da 
raça letiria, do que tias dos outros paizes. Provem isso de uma 
vivacidade maior de caracter ; mas não deixa de influir tambem 
0 não serem airida dos mais pet-feitos os costumes politicos d'es- 
tes povos. Os oradores latinos confundein, não raro, a liberdade 
de tribuna com a licença, quc nAo B precisamente a mesma coisa. 
S~r~rehende  vêr como homens bem educados proferem n'um re- 
cjnto parlamentar expressões que se cohibiriam de proferir n'uma 
simples reunião de pessoas serias. 

(1) Em Portngal o lender nâlo tenr logar especial na camara.- 
0 s  deputados da opposipáo tomam assento & escluerda da presiden- 
Cla, e s direita os que spoiam o governo 



C A P I T U L O  DI5 C181 O 

PODER EXECUTIVO 

Importancia do poder executivo. - Gove7.nctr, 
como já dissemos, é, de um modo geral, exercer o 1x1- 
der, quer legislativo, quer executivo, quer judicial. Mas 
na linguagem usual, só o poder executivo tem o nome de 
governo, em razão das importantes fiinc$5es por elle exer- 
cidas. A influencia do poder execiitivo na marcha dos ne- 
gocio~ 4 com effeito importantissima, e geralnieiite são os 
homens mais di~t~inctos de tima nacão os que exercem 
aquellas funcgões. Quando, d'aqui por diante, empregar- 
mos a palavra cgovernon, por ella designaremos sómente 
o poder executivo. 

Do poder executivo nos Estados parlamen- 
tares. -Kos Estados parlamentares, que teem por chefe 
um monarcha constitucional ou um presidente de republica, 
esse monarcha ou esse presidente é tambem o chefe do 
poder executivo, e a elle compete chamar, para fazerem 
parte do governo, homens que mereçam s contianga da 
nagso, ou antes, da maioria parlamentar, que e a repre- 
sentante da maioria do paiz Aquelles homens são os mt- 
nistsos, e a reunião d'estes forma o conselho de mimistros, 
chamado tambem ?~zinisterio ou guhi~zete.  Um d'esses rni- 
nisiros é o presiclente do  con~cllzo. Pura tratarem das altas 
questAes, os ministros reunem-se tambem sob a presiden- 
cia do chefe do Ii:stado, o qual póde erriittir a sua opinião 
sobre medidas a tomar. E m  geral, porém, diz-se pile o 
chefe do Estado greina e u5o governan, isto 4, que deve 
conservar-se superior ás luctas dos partidos, a fim de re- 
pr.esentat. sempre, em toda a sua unidade, a soberania na- 
cional. 

0 s  ministros são responsaveis perante o paiz pelos 
actos da sua administrayão: ou perante o parlamento, que 



representa o paiz ; mas esta responsabilidade mznisterial 
não abrange o chefe do Estado. Se  os ministros não estão 
de accordo com a maioria parlamentar, devem, como jB 
dissemos, apresentar a sua demissão, ou, se entendem ter 
do seu lado a maioria do paiz, appellar para novas elei- 
çôes. Quando o ministerio apresenta a sua demissão, diz-se 
que ha crise ministerial; quando resolve recorrer a novas 
eleigôes, ha crise par lamenta^. A demissão 6 apresentada 
ao chefe do Estado, que para formar novo ministerio ou 
gabinete ouve os membros mais influentes da maioria par- 
lamentar. 

A16m d'esta responsnòilidad~ ministerial, outra existe 
tambem em que incorrem os ministros que houverem 
trahido o seu juramento de fidelidade á constitui@o, - 
como aconteceria, por exemplo, se procurassem mudar as 
instituiçôes por meios violentos, ou se incorressem em con- 
c~cssão, - isto é, se na administração dos negocios com- 
mettessem factos que a lei declarasse puniveis. 

Do poder executivo nos paizes democraticos. 
-Nos paizea democraticos, o governo 8 nomeado por um 
periodo certo, quer directamente pelo povo, quer em se- 
gundo yrnu pela assembleia legislativa. O chefe do governo 
ou é designado pelo proprio governo oii por aquella assem- 
bleia. As suas a,ttribuiqôes sgo em geral as de um presi- 
dente de conselho de ministros, e não é irresponsavel como 
O chefe de um Estado parlamentar. 

N'esses paizes democraticos não ha crises ministeriaes 
nem crises ,parlamentares. N'elles existe tambem a respon- 
sabilidade governamental para os crimes de alta traipCio ou 
de concusa20; mas por um simples dasaccordo de opinião 
com a assembleia iegislativa, o governo não abandona o 
poder. Se o governo procedeu dentro dos limites das suas 
attribuicões, o poder legislativo não tem que intervir. Se,  
pelo contrario, exorbitoii da sua competencia, a assembleia 
legislativa convida-o a retirar a medida, ou modifica-a por 
auctoridade propria. Se a divergencia entre o governo e a 
assembleia legislativa tem por objecto a elaboração ou a 
interpretação de uma lei, é evidentemente ao poder legis- 
lativo que compete dizer a tal respeito a ultima palavra: 



o governo  n ã o  s e  demit te  por  esse facto ; cumpriu o s e u  
d e v e r  manifestando a s u a  opinigo ; e a assembleia, votando 
n o  sent ido que  Itie pareceu mais  justo, fez t ambem o seu. 
E s t e  sys tema é cer tamente  preferivel a o  outro, pois não 
a b r e  a porta  a emiilapões, a invejas, a intr igas ,  q u e  nos 
E s t a d o s  parlamentares  são causa t80 frequente d e  crises 
ministeriaes, sempre  inconvenientes para  a boa  marcha  dos  
negocíos piiblicos. 

Factos e obser\:ações. - A forma de governo depende, 
quasi exclusivamerite, do modo como 8 organisado o poder exe- 
cutivo. S e  este tem A sua frente um rnonarcha constrtucional, ou 
um presidente de republica, ou um conselho governativo, esta- 
mos em presença ou de urna inonarchia constitucional, como a 
Inglaterra, a Belgica, a Italia, Portugal, etc. ; ou de utna repu- 
blica parlamentar (Estados Unidos e F r a r i ~ a ) ;  ou de uma repu- 
blica democratica (Suissa). 

Como lá drssemos, as  monarchias paramente electivas são 
hoje muito raras. Actualmente ngo existe nenhuma cujo monar- 
cha seja escolhido por eleição periodica ou pelo fallecimento do 
soberano seinarite, como succedia na Polonia antes do desmem- 
bramento. A monarchia B geralrnerita heredrtaria ; mas ainda n o  
seculo passado, diversos Estados elegeram elles proprios o seu 
rei ou imperador : a França elegeu Luiz Filippe (i830) e Napo- 
leao 111 (1554); a Belgrca, Leopoldo I (1831); a Allemanha, o 
imperador Guilherme 1 (1870), a Hespanha, Arriadeu (1869) e de- 
pois Affonso X1I (1874) ; a Grecia, Othon (1832) e depois Jorge 
(1864) ; etc. Em Portugal, o povo elegeu D. João I (1385), e 
D. João IV (1640). 

A eleiçiío do presidente doe Estados Unidos tem Iogas de 
quatro em quatro annos;  mas 0 presidente B reelegivel, embora 
seja regra estabelecida pelo uso não poder reeleger-se mais de 
uma vez o mesmo presidente. Washingtoii, o fu~idador da inde- 
pendencia americana, recosou ser eleito terceira vez, e o seu 
exemplo tem sido seguido depois d'elle. A eleição do presideiite 
e do vice-presidente B feita em segundo grau. Os Estados desi- 
gnam os eleitores que hão de por sua vez eleger o chefe do poder 
executivo e o seu supplente. O presidente recebe annualmente 
125:000 francos, quantia que nào augmemtou desde Washington 
e que B hoje insuficientissima. As suas attribuições são muito 
extensas; elle proprio nomeia os ministros, e tem o direrto de 
neto suspensivo Consiste este direito em que se  o presidente não 
approva urna lei votada pelas a m a r a s ,  pdde, sim, devolvel-a As 



mesmas camaras, acompanhada das suas objecções por escnpto ; 
mas se  o poder legislativo mantbrn a lei, esta adquire força exe- 
tutoria com ou sem a assignatura do presidente. 

O presidente da Republica Franceza e eleito pela assembleia 
nscioilal, formada pela reunião das duas camaras E' eierto por 
sete annos, e reelegivel. Nomeia os ministros, mas não tem o 
eeto. Recebe por arino 60.000 francos ou seja 1 conto de r61s 
por mez. 

O conselho federal da Suissa 15 presidido por um dos seus 
membros, que tem o titulo d e  presidente da Confedcrnção. Este 
6 nomeado por'um anno pela assernbleia federal e não e imme- 
diatamente reelegivel, nem como presidente nem como vice-pre- 
sidente. Faiz democratico por excellencia, a Suissa não (juiz dar  
ao chefe d'Estado coisa alguma que recordasse, ncm sequer de 
longe, as  prerogativas dos nionarches constrlucioriaes ou mesmo 
dos pvesidentes doa Estados Unidos e da Hepublica Franceze. O 
presidente da Confederação Suissa não passa, no meio dos seus 
collegas, de ser  o priineito entre igiiaes iprimus inter. pares) ;  
tem a seu cargo presidiiiBs reuniões dos collegas, e superintende 
de um modo geral na boa marcha dos iiegocios, sein comtudo 
deixar de ter, como cada um dos outros rnenibros do conselho, 
O seu ramo de serviço, privativo. A simplicidade, porkni, d'esle 
papel, e o curto espaço de tempo que duram a s  funcções do pre- 
sidente, não trram que este seja cercado de todos os respeitos e 
considerações por parte do povo s u i s s ~ ,  que n'elle nRo vê o ho- 
mem, senão a alta magistratura por elle desemper~hsda, rriagis- 
tratura que o torna igual, em tudo, aos dernars chefes d'Estado 
dos outros paizes. Recebe por anno 13:500 francos ou sejam 
2:700$000 reis; e 12:000 francos ou 2:400$000 rbis cada um dos 
seus collegas. 

NO logar proprio (parte rv) nos occuparemos das instituições 
portu*uezas debaixo d'estes pontos de vista. 

b, 

Direitos do poder executivo. -Os membros  d o  
poder executivo devem gosar  da mesma inviolabilidade 
que os membros d o  legislativo. 

Surgrndo divergencias n o  seio d e  um governo,  não s e  
admit te ,  geralmente,  que a minoria d o s  seus membros  
possa comparecer  peran te  a assembleia legislativa e ah i  
expi,r e justificar a s u a  opinião, ou  que tenha  o direito d e  a 
fazer prevalecer  oppondo-se A execupão de  medidas appro-  
vadas pela maioria. O membro  d o  governo,  e m  desacoordo 
profuudo com os seus collegas, deve  pedir  a demissgo, m a s  



nunca resistir. Exige-o a unidade d'acglo, indispensavel (t 
execupão das leia. 

Nos Estados parlamentares, os membros do governo 
podem fazer parte ao mesmo tempo da asseinbleia legisla- 
tiva. Nos paizes democraticos, isto não se admitte geral- 
mente, sendo declaradas ilzcompativeis essas duas especies 
de f~incgões. &lilitam boas raz6es a favor e contra cada 
um d'estes systemas. E m  regra, as incompatibilidades são 
muito vantajosas; convém, todavia, nSo as levar dema- 
siado longe. 

Todos os governos teem o diveito de iniciativa, isto 4, 
de propor ao poder legislativo as medidas que entendem 
uteis e necessarias. Em caso algum, porém, o governo p6de 
decretar inzpostos ou contriBzcigõl?s, nem tampouco despezas : 
para isto 8 indispensavel lima lei, o que constitue uma das 
mais importantes garantias contra o arbítrio do poder exe- 
cutivo. 

O governo dispõe da forpa publica (exercito e policia) 
para manter a ordem no interior e repellir as aggressôes 
externas. Tem sido muito discutido se goza do direito de 
declal.ar a gtler.ra e cle conc l t~ i~  (c paz. E m  principio, si> (t 
napão ou h representapão nacional deveria competir o de- 
cidir da giierra oii da paz, visto tratar-se dos mais graves 
e preciosos interesses do paiz. Na pratica, porém, nem 
sempre é facil, sobretudo para as declarac5es de guerra, 
ohservar esta regra. De tal maneira se precipitam frequen- 
temente os acontecimentos, que a obrigaggo do governo 8 
intervir sem demora para salvaguardar a segiiranga do 
paiz. Mas como para fazer a guerra é preciso dinheiro, e 
B o poder legislativo que vota as despezus, este poder é 
chamado tambem a pronunciar-se sobre a opportunidade 
de prosegliir na giierra comecada, e igualmente lhe com- 
pete acceitar oii rejeitar a$ condigões de paz negociadas 
pelo governo. 

Attribuições geraes do governo. -As attribui- 
@es geraes do governo s5o : 

Superintender nas relaqões externas do Estado ; 
Promulgar as leis e prover 6 sua execupão, quer dire- 

ctamente pelos seus proprios orgãos, quer indirectamente 



pelos outros orgãos do Estado: tribunaes,.governos civis, 
administrapões de concelho, camaras municipaes, eto. (Pro- 
mulgar uma lei 4 public$l-a solemnemente). 

Por servigos publicos 'entende-se o conjuncto das func- 
$Óes do Estado, tal como o poder executivo e o judicial 
as exercem. Mas aquella expressão designa especialmente 
as funcgões do governo. 

D a  mesma maneira, chama-se ~rdnzinistrapcio o conjun- 
cto dos orgãos do Estado. Mas esta expressão é tambem 
particularmente applicavel aos orgsos do poder executivo, 
que tem tambem o nome, embora menos frequente, de 
poder udnainistratiuu. 

Os servicos publicos a que preside o governo são, es- 
sencialmente, os seguintes : 

1 . O  Relaçties externas. 
2 . O  Exercito e Marinha 
3 . O  Policia civil. 
4." Obras publicas. 
5 . O  Meios ou instrumentos de troca (moedas, notas, pe- 

sos e medidas). 
6 . O  Meios de communicayão e circulagão (caminhos de 

ferro, correios e telegr aphosj. 
7." Instruc$io publica. 
8." Cultos. 
9 . O  Descnvolvimento da economia nacional (estimulan- 

do a agricultura, a indirstria e o commercio). 
A's  despezas com os servicos publicos faz-se face por 

meio das contribuigões liubiicas (impostos) e dos demais 
rendimentos do Estado. 

Em capitulas especiaes examinaremos a organisação 
pormenorisada dos serviços publicos, tanto pelo que res- 
peita ás contribuiçôes como aos demais réditos do a s -  
tado. 

E m  regra, cada um dos membros do governo tem a 
seu cargo iim ou mais servicos piiblicos. Cada grupo de 
negocios dirigido par iim membro do poder exec?iitivo, 
chama-se tambem nzinisterio. As designações por que ge- 
ralmente são conhecidos os differentes rninisterios são, en- 
tre outras, as seguintes : ministerio do interior (entre nds, 
do ~ e i n o )  ; da justipa; das finangas (entre nós, da f aze~zda); 



dos cultos (entre nós, dos ecclesiusticos, reunido ao da jus- 
tica) ; dos estrangeiros; das obras pubiicc~s; do conzmarcio 
e industria; da agricultura (estes tres, formando em Por- 
tugal um só: o ministerio das obras publicas, commercio 
e industria, comprehendendo-se n'esta a agricultura) ; da 
guerra ; da marinha (entre nós, du mari7ih(l e ~ i l t ~ u m a r )  ; 
da i12strucção plrblica (que entre nós já existiu duas vezes, 
voltando a fundir-se no ministerio do reino). Nos paizes 
maritimoa, o rninisterio da marinha tem geralmente o nome 
de ministerio da mtt7.i~tha e colonios. As attribiiip6es espe- 
ciaes de cada iim d'estes ministerios variam mais ciu me- 
nos segiindo os paizes. 

Estu reyurtipão u z ~  divisüo dos 7iegocios pelos men~bros 
do gouertio 8 n~ceuswriu para o exurtte a . ~ 1 t i ( j i 1 0  r(iyi(ia dus 
muitas e vurzudus puestoes yzie o Estado tem de regular. 
E evidente que, se o governo tivesse de se occupar na sua 
totalidade de cada pormenor da administrapão, o papel do 
governo seria impossivel. Sfus não deve concluir-se d'ahi, 
pile tenha de ser divisiuel pelos seus membros a responsabi- 
lidade do pode?. executivo. Pelo contrario, aos olhos da na- 
7% e dos seu8 representantes, essa resporisabilidade é una 
e integra. 

Funocionarios publicos. -Para cuidar das rela- 
~ õ e s  externas, e para executar as leis, dispãe o governo 
de fu7~cclo)znrius e errpregados publicos; e pois qiie é res- 
ponsavel pela administrapWa d'estes, deve ter plena liber- 
dade de os nomear e tambem de os demittir. Incorrendo 
em factos reprehensiveis esses funccionarios, compete ao 
governo punil-os disciplinarmente ou entregal-os aos tribu- 
naes, sem prejuízo dos direitos de terceiro, lesados pelos 
seus actos. 

Em ccjmpensaqão, não conv6m que o governo tenha o 
direito de criar logares á sua vontade e de os retribair 
como lhe aprouver, aliás cahiria facilmente no favoritismo, 
rodeando-se de criaturas cujos serviços seriam talvez uteis 
aos interesses particiilares do governo, mas não aprovei- 
tariam, decerto, ao bem da napão. Em todos os paizes e 
em todas as epocas, uin dos maiores perigos, tanto para 
as liberdades publicas como para a boa marcha dos nego- 



cios, tem sido o incremento da  chamada 6u~ocrccciu, ou 
seja a ornnipotencia das reparticcies publicas e respectivo 
funccionalismo. Todo O fonccionario oii empregado publico 
tende, naturalmente, a apoiar o regirnen que o sustenta;  
e quanto mais injusta foi a sua  nomeação, e mais escan- 
daloso o favoritismo que o protegeu, tanto mais receia a 
rnudanca do rpgimen-não recuando, portanto, diante dos 
expedientes mais inconfessaveis (perseguições, pressões elei- 
toraes, etc.) para aguentar o patrão e aguentar-se a elle. 
Sobrc a opinião publica, o governo já dispcie de meios d e  
acgão bastante poderosos, para que seja preciso, ainda por 
cima, conceder-lhe a possibilidade de  multiplicar em ex- 
cesso, tlesmedidamente, o niimero dos que o servem. E' 
até preciso precavel-o contra a impulso das proprias pai- 
xôes - que o apetite dos seus clientes e defensores torna 
ainda mais imperiosas. 

E m  todo o Estado bem dirigido, a criapgo de logares 
e fixa@o dos respectivos ordenados, deve ser, exclusiva- 
mente, obra da  lei Outro qualquer systema pode dar em 
resiiltado as  mais desagradaveis consequenc;as. 

Kos capítulos adiante consagrados aos serviços publi- 
cos e aos impostos, veremos de  que orgãos carece o go- 
verno para o regular exercicio da  administrapão. 

Factos e r>bservações. - Db-se a accumulação de func- 
ções, quando diversos cargos publrcos são exercidos ao mesmo 
tempo pela mesma pessoa. Eni geral, a accumulação tem incon- 
venientes, quer porque aos funccionarios não chega o tempo 
para se desobrigarem cab~lmerite de todos os seus deveres, quer 
porque, pela sua propria natureza, certes funcções iiáo podem 
ser desempenhadas pela mesma pessoa. A accumulação de em- 
pregos dependentes uns dos outros deve ser prohibida, pois não 
s e  admi~te que alguem possa ser fiscal de s i  mesino e seu pro- 
prio subordinado ao mesmo tempo. Nrnguem pode ser caixeiro e 
simultanearneiite fiscal da caixa. Quando a s  funcções se excluem 
ilaturalmente, diz-se que h a  entre ellas incornpalibilidatie. 

Uma questão muito ventilada, 6 saber se um funccionario 
pode fazer parte do poder legislatrvo Pelas razões expostas, en- 
tendemos que a incompatibilidade deve ser a regra ; mas B for- 
çoso admittir excepções, sempre que a independencia do funccio- 
nario seja naturalmente evidente. Nos paizea pequenos, 6 pre- 



ciso não exagerar tambem as  incompatibilidades, para se náo 
privar a funcqáo de legislar do concurso de intelligencias cultas. 

Não se admitte que parentes muito proximos possam fazer 
parte do poder executrvo e dos orgãos d'elle dependentes, pois 
equivaleria a estabelecer dentro do paiz a omiiipotencia de cer- 
tas familias. A mesma regra se  deve tambern observar pelo q u e  
respeita aos tribunaes. 



CAPITULO DECIR.10-PRIJIEIRO 

PODER JUDICIAL 

Deveres geraes dos juizes. -Vimos que a no- 
rnea~ão  dos membros do poder judicial pertence em alguns 
paizes ao povo, n'outros ao poder legislativo, n'olitros ao  
executivo, etc. ; e as providencias adoptadas em certos 
Estados para o effeito de garantir  a imparcialidade do 
juiz, sem a qual a justiqa nEo passa de  uma palavra vã. 

Geralmente, a lei obriga o juiz a escusur-se nas causas 
em que elle yroprio, ou algum seu parente proximo, tem 
interesse. E' uma medida prudente yue  não carece de jus- 
tificacão. O mesmo succede com a disposipão que obriga 
o juiz a ser  i~itegro, isto 6, a não se deixar levar por da- 
divas ou presentes das partes Na maior parte das naqôes, 
exige-se igualmente que os juizes tenliam o curso de di- 
reito, a fim de poderem resolver a s  qiiestões com perfeito 
conhecimento de  causa Mas não é geral essa condipão,.e 
psizes h a  ein que a funcgão de juiz 6 desempenhada por 
homens tle recónhecido bom setiso, gozarido da considera- 
@O geral, e que dão, não raro, excellentes juizes 

Todo o juiz tem obrigaçzo de  ministi.ar justiga sempre 
que se lhe requer. Chama-se denegasão de justiça ao facto 
de s e  recusar o juiz a ciirnprir aquelle dever. As leis com- 
minam penas aos juizes que denegam justica;  e sempre 
que tal facto se  der, ha o direito de  recorrer aos superio- 
res hierarchicos dos juizes, para se obter o andamento da  
causa, e o seu julgamento, 

Factos e observaçbes. -Tem sido proverbial, em dif- 
ferentee epocas da Iiistoria, a oenalzdade dos luizes. Presentes 
dados pelas partes, formavam o melhor da receita de muitos. A 
encantadora comedia de Racine, Plaideurs (Demandistas), mos- 
tra como se passavam as coisas no tempo d'elle. Os logares de 
juizes compravam-se como se compra uma loja de commercio ; 
e naturalmente, os compradores procuravam tirar da operação 



o maior proveito que podia111 tirar NO seculo xvIir, as coisas 
estavam n'este pt5 na maior parte dos paizes. Deve-se ao advento 
do repimen constitlicional o terem melhorado os costunies a este 
respeito. 

Jurisdicgão. - Chama-se jzcvisdicgZo (de d u a s  pala- 
v r a s  latinas, jus, ,juw's, direito, e dicere, dizer  o0 proferir) 
o direi to  que  tein o juiz d e  resolver as questões qiie por 
le i  s ã o  d a  s u a  competencia. Por extensLo, denomina-se 
t ambeiu  jurisdicgão a d r e a  e m  que  o jiiiz t em o direi to  d e  
jiilgar. 

Chama-se  tribicnnl, quer  o jiiiz oii juizes q u e  exercem 
u m a  determinada jurisdicgão, quer ,  por  exterisão, a casa 
o n d e  se admin is t ra  a justiça. 

N ã o  deve  h a v e r  tribunaes de ezcepga"~, ou  especiaes, 
p a r a  julgamento de determinadas causas. Semelhantes  tri- 
bunaes não s e  admit tem, pela razão d e  pr ivarem os que 
a elles s%o chamados das  garan t ias  g e r a e s  estatuidas na 
lei, - ou p o r  estabelecerem privilegias em beneficio d e  
ce r tas  - .  pessoas, contrar iando assim o principio d a  iglial- 
dade.  

A administracão d a  justiça divide-se e m  dois ramos 
dis t inctos  : 

Jus t iya  civil, 
J u s t i c a  penal. 

Factos e obseiavações.-Em todos os periodos agitados, 
principalmente durante as  revoluções religiosas ou polrticas, sur- 
grram sempre tribuiines de excepção, como a lriquisiçâo, a s  ligas 
de salvação publico, etc. São manchas negras na hrstorra da hu- 
manidade. Um ascriptor caracterisou esses tribunaes da seguinte 
maneira : [[Dependentes do  simples capricho dos governos (ou da 
Egreja); promptos, sempre, a acceitar e a traduzir em factos os 
seus exageros, e alA as  suas paixões, os seus raricores e os seus 
odios, e dispondo a seu bell'prazer dos bens e da vida das pes- 
soas: -tão longe levavam As vezes o esquecimento da justiça, 
que coni razão pbde drzer-se.. . que assassinavam e não julga- 
vam. Conipanheiros obrigados de todos os poderes violentos, 
surgindo tnars numerosos e ameaçadores no meio das catastro- 
phes que se seguem 4s convulsões politicas (ou religiosas), des- 
itppitrecem logo que o direito e a igualdade, a lei e a justiça. re- 
tomam o seu imperio.. 



Justiça civil ; seus dominios. - A justipa civil 
~ccupa-se de todas as questões contenciosas de direito 
~ i v i l .  

O direito civil comprehende : - 
1 . O  Tudo o que respeita ao estado das pessoas (estu- 

tuto p~ssoal), isto é, nome (eutndo o 'u i l ) ,  filiacão, relações 
dos esposos entre si (direito matrin~onial), successões, etc. 

1 L. 0 Tudo o que respeita a conti,ãctos e obrigações que 

tenham por objecto a propriedade oii o iiso de bens mobi- 
!iarios ou immobiliarios (direito reu2, de ?.es, coisa). 

Em regra, os tribunaes civis ngo defiriem ~ f i c io sur~~en te  
O U  ae o$cio, isto 6 ,  espontaneamente, os direitos pessoaes 
ou os reaes, pois limitam-se a restabelecer esses direitos 
quando perturbados oii tornados incertos por qual quer mo- 
tivo. Ordinariamente, a prova de que foi criado uni direito 
faz-se pelas vias 'administrativas : assim é, que são os func- 
cionarios do poder executivo os encarregados do registo 
czvil dos nascimentos, dos casamentos e dos obitos. Mas 
se qualquer assento ori registo é contestado ; ou se se pre- 
tende annullar um casamento por illegalmente celebrado, 
ou dissolvel-o (divorcio) porque os espobos nao podem con- 
tinuar a viver juntos ; ou se se presume que qualquer pes- 
soa falleceii, mas falta a prova do fallecimento ; ou se a 
respeito de urna heranca se levantam quaesquer qiiestiies, 
-aos tribunaes civis, e só a el le~,  compete resolver estes 
assumptoa. 

Da  mesma maneira, são os agentes do poder executivo 
que organisam o cadastro da propriedade, registam as ser- 
uid5ss (encargos impostos em qualquer predio, em proveito 
ou serGco d'outro predjo pertencente a dono differente) 
ou as l~ypothecas (direit,os concedidos a certos credores, de 
serem pagos pelo valor de certos bens immohiliarios do 
devedor com preferemia a out,ros credores, achando-se os 
seus creditos devidamente registados). São tambem agen- 
tes do poder executivo, os funccionasios que eu] certos 
paizes registam os contractos relativos á entrega de nler- 
cadorias, ao pagamento de quantias convencionadas, etc. 
Nas surgindo  duvida.^ ou questões entre os interessados, é 
sómente aos tribiinaes civis que cumpre decidir. 

N'uma ~a l av ra ,  os tribunaes civis são chamados a pro- 
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nunciar.se a respeito de todas as questões sobre o meu e 
o teu, como costuma dizer-se, logo que se,jam litigiosas 
essas qiiestoes. 

N e c e s s i d a d e  d e  applicar a l e i  uniformemente 
( ju r i sp rudenc i a ) .  - Por mais bem redigidas que sejam 
as leis, e exactas as siias disposiçôes, 4 claro que n%o po 
dem prever todas as hypotheses e regular, singularmente, 
todos os casos de divergencia occorrentes nas relações dos 
homens uns com os outros. As leis não são mais do qiie 
fórmulas ou regras geraes, pelas quaes teem de apreciar-se 
e julgar-se os litigios. Mas como as opiniões ou modos de 
vêr dos juizes variam de uns para os oiitros, dando logar 
a divergencias maiores ou menores na applicação da lei, a 
qual, entretanto, é a mesma para todos os cidadão?, con- 
tritrio seria ao principio da igualdade applicar a lei, den- 
tro do mesmo Estado, por formas diversas. 

Saes divei-gencias evitar-se-hiam, se houvesse em cada 
Estado um unico tribunal. Mas como isso 4 impossivel, 
quando mais não seja por causa das grandes distancias que 
as partes teriam de percorrer para tratarem das suas qiies- 
t k s ,  ainda as de somenos valor, indispensavel se tornou 
dividir cada paiz em um certo numero de circumscripgões 
judiciaes, tendo cada uma um tribunal civil. Por outro 
lado, para se conseguir uniformidade na ji~risprucle?tcia, oii 
seja na applicação da lei, criou-se um tribunal supremo, 
encarregado de conhecer, em via de recurso, das decisoes 
proferidas em primeira ou segunda instulzcia. 

E como a experiensia tem demonstrado qiie as partes 
se deixam arrastar muitas vezes pela paixão ou pelo ca- 
pricho, n2o desistindo de uma demanda, ainda de pouca 
monta, senão depois de  percorridas todas as instancias, 
entendeu se conveniente declarar soberancts as instancias 
inferiores no julgamento de certos pleitos de pequeno va- 
lor - isto 6,  que taes instancias podessem julgar estas 
causas sem que das suas decisões coiibesse recurso para 
outra inatancia. 

O r g a n i s a ç ã o  d o s  t r i b u n a e s  civis.-D'esta dupla 
necessidade, de tornar uniforme a jurisprudencia e de res- 



tringir o numero de causas de insignificante valor, nasceu, 
para a administrapão da jiistica, a seguint.e organisapão, 
qiie é afinal quasi a mesma nos diversos Estados, em- 
bora sob nomes e formas differontes, mais oii menos va- 
riaveis 

1 . O  Nas circumscripç8es de diminuta extensão f j z~ lgu-  
dos), ha os nhamados juizas de paz, que teem por missão 
principal, como O seu nome indica, procurar harrnonisar 
ou conciliar as partes. Os juizes de paz tambem teern ge- 
ralmente competencia para julgar definitivamente certas 
causas, isto é, sem que das suas decis0es seja admissivel 
recurso ; o que, de resto, n5o succede em Portugal, onde 
das sentencas do juiz de paz cabe sempre recurso para o 
juiz de direito da comarcn ou juiz de primeira instancia. 

2.O Veeni deoois os tribunaes civis de ~r i rnei ra  instan- 
cia; que julgama todas as causas que não são da compe- 
tencia exclusiva dos juizes de paz; e teem tambem a sua 
competencia soberana (algada), ciija extensão varia se- 
gundo os Estados. ( E m  Portiigai, a aigada dos juizes de 
direito é de 50r%0UO réis nas causas sobre bens mobilia- 
rios, e de 308000 réts nas causas sobre bens immobilia- 
rios). As circumscrip$es dos tribunaes civis (comarcas) 
comprehendem geralmente varios julgados oii juizos de 
pai. 

3 . Y ~ e e m  deuois os tribunaes sii~eriores : - em Por- 
tugal as ~ e l a ~ õ e S  (que são t r ib~naes de segunda e ultima 
inatancia) e o Xu7,~enzo Tribzc?ial de ,?ustiqa, que d um tri- 
bunal de revista. A alcada das Relagôes é de 400d000 réia, 
qiialquer que seja a natureza dos bens sobre que versar a 
causa; e para ella Eie póde recorrer das sentengas dos jui- 
zes de direito nas causas que excedam a algacla d'estes. 
Ao Supremo Tribunal de Justica compete, principalmente, 
conhecer das decisões poferidas pelas Relaczes, por meio 
de recurso, nos termos da lei. Convém dizer que na lei 
portugueza ha questões que excedem todas as alçadas, 
isto 6,  que admittem sempre recurso até ao Supremo Tri- 
bunal de Justica : (Codigo de Processo Civil, art. 42.'). 

E' esta a organisapão ordinaria que se encontra quasi 
por toda a parte ; havendo ainda em Portugal os chama. 
dos ju izos munickaes, embora em pequeno niimero por ser 



facultiva das cainarãs miinicipaes dos concelhos ngo cabe- 
$as de comarca a sua criaczo 

Ao lado dos tribunaes civis propriamente ditos, exis- 
tem igualmente, em varios Estados, tribiinaes especiaes 
para certa ordem de questões. E' o caso dos t.ri4unues 
con27nwcictes, destinados a regular os litigios de natureza 
commercial ; dos triõeinc~es de nvbitros-uui?zdorey, que tra- 
tam das questoes entre operarios e patrões, etc. Aos tri- 
biinaes oi dinarios faltam geralmente os necessarios conhe- 
cimentos que OS habilitem a tratar de questões d'aquelia 
natureza. H:), pots, qize recorrer a perit,os, que ficam sendo 
os verdadeiros juizes do litigio, sem responsabilidade pela 
decisão que proferem. Pareceu mais conveniente investir 
directamente rio papel de juizes individuos especialistas, 
conferindo se ds deciscies por elles proferidas o caracter 
de irrevogaveis fiicrados comnzerciues, arbit~os, etc.). Este 
systema, todavia, offerece tambem inconvenientes, como 
seja, entre outros, a difEculdade de encontrar homens abso- 
lutamente desinteressadas na solup#o das quest0es que são 
cliamados a decidir, ou com os conhecimentos geraes de 
direito iiecessarios á boa aduiinistraçzo da justica. 

Além dos juizes, os tribilnaes ainda dispõem cle um 
pessoal mais ou menos numeroso: contudores, escriuües, 
o$ciaes de dilzgencias, etc. 

Processo civil. -Digamos agora algumas palavras 
sobre o processo perante as trihiinaes civis, isto é, sobre a 
forma por que n'estes tribunaes se regulam os direitos ci- 
vis e assegura o seu exercicio. 

Quando algaem pretende fazer decidir uma questão 
litigiosa, requer ao juiz competente a cituçno da parte con- 
trária, deduzindo os fundamentos da a c ~ ã o  e concluindo 
pelo pedido. E' o que se chama intentar uma a c ~ ã o  civel. 
O que intenta a aepão denomina-se aucto7,; a parte con- 
trhria, oii contra quem é intentada a acção, reu. O reu 
póde confessar o pedido ; e n'esse caso, 6 logo condemnado 
de preceito pelo juiz, ficando assim terminada a acgão a 
respeito d'elle. Mas póde tambem impugnA1-o ; e em tal 
caso, no processo chamado ordznario, ainda em Portilgal 
o auctor póde replicar, explicando o pedido ; e o rei1 ainda 



p6de t ~ e ~ l i c a r ,  sustentando a impiignaqâo. A isto, que en- 
tre n6s constitue os chamados articulados, segue-se a p r o -  
ducgZo dus Provas (exames ou vistorias ; inqiiiriçiXo de tes- 
tèmiinhas), findas as quaes, as partes podem dizer de sua  
justica por escripto (allegcpEas), segiiiiido-se a selatenpa, 
que tem de  ser fzindamentada, e iria qual o juiz resolve 
toda a questão. 

E s t e  8 O processo ordi*zapio, que 4 ,  por assim dizer, a 
regra;  mas questões ha, expressamente especificadas n a  
lei, que entre nbs seguem processo especial, muito variavel 
segundo a natureza da  causa. Mas as proprias accões es- 
peciaes, essas mesmas teem todas por base, como dissemos 
da ordinaria, um requerimento ou p e t i ~ ã o  ilziciol, em que 
o auctor, Feqiierendo a citaçncr do reu, expõe oii deduz os 
f~~ndamentos  da accão, concliiindo pelo pedido, além do 
qual, ou em coisa diversa, o juiz não p6de condemnar. 

Yerante o juiz de paz, a s  partes, em rcgra,  compare- 
cem pessoalmente, visto que o processo perante elle con- 
siste n'um simples debate contradictorio entre os interessa- 
dos : o juiz  de paz procura conciliar estes, e se  o consegue, 
manda lavrar aiito, especificando n'elle com clareza os 
termos e condiçcies da  conciliaçEo (não podcrido o pedido 
ou a par te  d'elle, sobre que houve conciliapão, ser levado 
depois ao juizo çontencioso, pois é materin que fica assente 
e que constitue direito entre a s  partes, tendo f i l ~ a  exe- 
c n t ~ r i a  o auto d e  conciliacão c01110 se  fosse iima escriptura 
ou uina sentcnca passada em jiilgadoj. Perante o juiz d e  
paz, a s  parteb, entre nós, podem comparecer por si O U  por 
procurador ; mas perante os tribunaes civis, s8o os advo- 
gados, como conhecedores do direito, que geralniente re- 
presentam as partes, mediante a competorite procuração 
- havendo mesmo miiitissimos actos de  processo, os mais 
graves e importantes, para os quaes a lei exige sempre 
advogado, ou p~*ocurador na falta de  advogado. 

li7 geral por toda a parte o clamor de que a jiistiça I2 
carisaima. Elonorarios de advogadoi, salarills de piocura- 
dores, custas do juizo, taxas cie sello elevaclissimas, etc., 
tudo isto leva uin dinheirão ; e se o processo se presta a 
chicana, isto 12, a ser  protelado indefinidamente, acoiitece 
não ficarem ás partes, como na fabiila de  L a  Fontaine, se- 



não as cascas da ostra. O que torna indispensavel que o le- 
gislador simplifique o processo o mais possrvel, sem pre- 
juiza, em todo o caso, das garantias que são ntcessarias 
a uma boa administracão da justica. 

Tem-se querido sustectar que a justipa devia sei abso- 
lut'amenbe gratuita; mas isso, afinal, não seria justo, e 
contribuiria para multiplicar os processos, ainda pelas mais 
pequenas bagatelas. O que é preciso 6 que a justipa seja 
accessivel a todos, isto 6 ,  barata. De resto, nem o Estado 
poderia tomar a seu cargo o pagamento aos advogados, 
pois se assim fosse, tambem o Estado deveria distribuir 
por estes as causas, o que ás partes não faria conta. O Es- 
tado não deve ser obrigado a pagar senão ao pessoal judi- 
ciario : e em boa razão, não p6de exigir-se-lhe a gratuidade 
de servigos que elle nâo ordena, pois o Estado não obriga 
ninguem a intentar demandas. Para os pleiteantes pobres, 
a assistencza jzidiciaria, com todos os seus servipos gratui- 
tos, é jit uma medida muito varitajosa. 

Execução das sentenças civeis. -Tendo passado 
em julgado qualquer sentenqa, isto 6, quando já não é 
permittido recorrer d'ella por haver pas3ado um certo 
praso depois de intimada, a sentenga adquire força e m -  
cutoria; quer dizer, a parte que foi condemnada póde ser 
cornpellida, mesmo pela forga, a cuniprir o que na sen- 
tenqa foi ordenado: podem ser-lhe penhorados e vendidos 
os bens para pagamento á outra parte ; .pbde ser obrigada 
a sair de qualquer predio ; póde ser obrigada a separar-se 
de qiialqtler pessoa qiie quizesee conservar na siia compa- 
nhia ; etc. Não vae longe o tempo em que podia ordenar-se 
a prir;Eo por divtdas, prisão que se prolongava até que o 
devedor pagasse ao credor ; mas hoje, esta iniitil e barbara 
disposipão desappareceu, felizmente, dos codigos dos pai- 
zes cultos. 

Factos e observações. -No tempo dos Romanos, o 
credor podia apossar'se da pessoa do devedor insolvente, sobre 
a q u a l  tinha direito de vida e de morte, Os costumes, menos 
crueis que os textos da lei, não admittiarn, diz-se, o suppiicio do 
devedor, mos deixavam subsistir R escravidão, a prisão priveda 
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Justiça penal; seu objecto e organisação.- 
A justiga penal tem por fim punir os delictos contra rt 
ordem, a paz e a tranquillidade dos cidadãos, e tambem 
contra a moral piiblica e a seguranqa das pessoas e da  
propriedade. Além dos crimes ou delictos, que são, pela lei 
portugueza, os factos voliinlarios declarados puniveis pela 
lei penal,a o nosso codigo tambem declara puniveis a s  con- 
tvaver~çõ~s,  e considera contravenção : o facto voluntario 
punivel, que unicamente consiste na violacão ou na  falta 
de observancia das disposigôes preventivas das leis e re- 
gulamentos, independentemente de toda a intenc50 male- 
fica. 

Em Portugal, o pessoal dos tribiinaes civeis e criminaes 
6 o mesmo, excepto em Lisboa e Porto, onde ha juizes 
privativos do. civel e jiiizes privativos do crime; e ris sen- 
tengas-crimes sobem em recurso aos rnesmos tribirnaes que 
conhecem dos recursos civeis. 

Pa ra  gdrãntir, quanto possivel, a honra e a liberdade 
dos cidadãos contra o arbitrio dos juizes, existe em grande 
numero de  paizes a instituipão d o  jicry. O jury 4 formado 
por um certo numero de  cidadãos, que se  chamam jq~rados, 
extranhos á magistratura judicial, e yiie decidem em sua 
honra e consciencia, em pretienga dos factos, se o reu é o11 
não culpado. Os membros do jiiry oii são escolhidos por 
eleição, ou tirados á sorte, e as suas fiincgões são tempo- 
rarias. En t re  nós, organisado o recenseamento dos ju rados  
por uma commiss5o qiie funccio~ia na camara municipal do 
concelho séde da  comarca, e apurada a pauta d o  j z~~y ,  esta 
6 enviada ao respectivo juiz de direito ; sendo sorteados 
em cada julgamento os que n'este teem de intervir (nove 
effectivos e um supplente). A resposta do jury  aos quesi- 
tos que lhe são propostos pelo juiz, chama-se veredicto. O 
veredicto do jury 4 considerado como expressão da  voz 



popula r ;  e s e  n o  prirneiro julgamento d e  u m a  causa-crime 
o juiz póde  declarar  inzyuus a s  respostas  do jury,  d a  se- 
g u n d a  v e z  (e logo d a  primeira, n s o  sendo profei ida aquella 
declaração d e  iniquidade) a s  respostas  do j u r y  sâo irrevo- 
gaueis, e só  annullado toclo o processo ficam s e m  effeito. 

Veremos  no paragrapho  seguinte  o modo como fiinc- 
cíona o jury.  

Factos e abservações. - Na antiguidade classica, e en- 
tre os povos barbaros, instituições se encontram q u e  teem maior 
ou menor analogia com a do jury. Mas a verdadeira origem do 
jury, tal como o concebemos hoje, encontre-se na Inglaterra. 
A revoluçáo franceza de 1789 adoptou-o, e tem-se mantido em 
França desde então, irradiando, successivamente, para outros 
paizes. 

No numero dos tribunaes podemos incluir tarnbem os cha- 
mados co~cselhos de guerru, que são t r~bunees militares. O pro- 
cesso seguido n'elles 4, em geral, o seguido rios outros ; mas a 
instrucção dos feitos 6 mais suminaria, e o codigo penal militar 
mais rigoroso nas penas, entre as  cyuiles Q frequente a pena da 
morte. A rnzão d'isto, estli na necessidade de manter no exer- 
cito uma disciplina rigorosa. Em Portugal, a primeira das penas 
do codigo de justiça militar 6 a de morte (com ou sem exaucto- 
raçao), e a esta pena estão inclusiva~nente sujeitos, como vere- 
mos, os co-reus ctais de crimes milttares. O militar condemnado 
B morte Q fuzilado 

Processo penal. -Em Portiigal,  é a grav idade  d a  
pena  applicavel o que  determina a forma d e  processo. A 
u m a  pena leve, correspondente a iim deiicto leve ou a u m a  
simples contravenção, corresponde a fo rma d e  processo 
mais simples (processo de  policia c o ~ ~ e c c i o n a l ) ;  a u m a  
p e n a  média, correspondente a um delicto d e  grav idade  
média, corresponde tima forma rle processo u m  pouco m a i s  
cnmplicada d o  q u e  a primeira (processo correecio~~iii ,  co- 
nhecido tamhem por processo de qt~eixa); finalmente, a 
u m a  pena  maior ,  correspondente a u m  delicto niais grave,  
corresponde u m a  forma d e  processo mais complicada do 
q u e  a s  anterioi-es @7*ocesso ordinario, t ambem denominado 
p~ocesso  de qziei-alu) . 

S ã o  jiilgados, e m  regra,  em processo de pol icia  cowec- 



,ional os crimes e as contraven~ões a que corresponderem, 
separada ou cumulativamente, alguma das seguintes pe- 

: 1." prislo correccional até seis mezes ; 2." desterro 
até seis inezes; 3 a multa até seis mezes, ou até 500&000 

qiiando a lei fixar a quantia; 4.a suspensgo do em- 
prego at8 dois annos ; 5.9uspensão dos direitos politicos 
atP; dois annos ; 6.a reprehensão; 7." censura. 

São julgados, em regra, em processo correccionul ou de 
yuelea os crimes a que corresponderem, separada ou cumu- 
lativamente, alguma das seguintes penas : l.a priaão cor- 
reccional por mais de seis mezes (até dois annos) ; 2." des- 
terro por mais de seis meses (at8 tres annos) ; 3." multa 
por mais de seis mezes (até tres annos: diaria de 1CO a 
26000 reis) ou de 5(>0g$000 r8is até um conto de rbis, 
quaiidl) a lei fixar a quantia; 4." suspensão do emprego 
por mais de dois annos (até tres) ou sem limitação de 
praso ; 5.& suspensão dos direitos politicos por mais de 
dois annos (até doze). 

880 julgados em processo ordtnario ou de quereltr, em 
regra com intervençgo de jury, os crimes a que correa- 
ponderem penas maiores (prisão celliilar oii degredo); e 
dizemos enl vegra, porque crimes ha que sendo julgados 
em processo ordinario ou de querela, o &o, porém, sem 
intervenção de jury, como veremos qiiando nos occupar- 
nios das leis de excepçIo (parte IV) 

E m  Portugal não ha a pena de mo~te  para crimes civis, 
e nem sequer penas pe-etucts. Todas as penas são teli-o- 
~ a ~ i a s  ai1 de duragão limitada, embora algumas sejam Ji- 
XU!, isto é, não admittam, em regra, diminuição. As penas 
que não são fixas chamam-se ~:a~iauc?is, pois são applica- 
veis entre o mi~iimo e o maximo, conforme o numero 
e importancia das circumstancias qiie militam a favor ou 
contra o rei1 : circumsta?bciau attentcanles e circzemstuneius 
agg1.ucanlt.s. As circumstaiioias chamadas dirimentes, essas 
dirimem, ext ingu~m a responsabilidade crimirial : os me- 
nores or exemplo, com mais de dez annos (até aos des 9 annos nao ha responsabilidade criminal) e menos de qua- 
tome, que tiverem procedido sem discernimento, não teem 
imputaçiXo. 

A base de todo o processo criine é o c o ~ p o  de delicto, 



isto é, a série de actos e diligencias jiidiciaes tendentes a 
verificar a existencia do facto e a descobrir o seu agente. 
Apresentada, pois, em juizo a partzc@c~gÜo de  q i ~ a l ~ i i e r  
facto punivel, segue-se a formaçgo do corpo de  delicto: 
procede-se a exunre oe o facto deixou vestigios (corpo de 
delicto directo, feito por peritos) e inqtiirem-se testemtc- 
nhas (corpo de  delicto indirecto); e isto, repetimos, com 
o duplo fim de  verificar a existencia do facto punivel e de 
descobrir o seu agente ou agentes ((tzcetores, c~tnzplices, en- 
cobridores). Sem corpo de delicto suficiente não ha  pro- 
cesso-crime subsistente. 

Esbocemos agora cada uma das tres formas de pro- 
cesso. 

Policia co~~~ . scc io~~a l .  - Constitiiido o corpo de  delicto, 
e vendo-se, pela pena qiie cabe ao facto, que a este cor- 
responde prpcesso de policia correccional, o juiz, a reque- 
rimento da accusação (esta, nos crimes publicos, 6 sempre 
representada pelo ministerio publico, qodendo sel-o tam- 
bem por accusador particular) designa dia para julgamento 
do reu, o qual é citado, podendo offerecer a té  3 testemu- 
nhas para cada facto que pretender allegar em sua  defesa 
na autliencia de  jrilgamento. Do despacho que ordena o 
julgamento em policia correccional póde o reu aggravar 
para a Relacão com fundamento d e  nclo ser criminoso o<fu- 
ctn; mas, se  o juiz entender que o recurso tem por fim sim- 
plesmente o retardamento do processo, póde, não obstante 
o reciirso, mandar proceder ao jiilgamonto. De resto, fa- 
cil Q conhecer se um facto é ou não criminoso : o facto é 
criminoso, se está previsto na  lei penal; não o é, se  não 
estS previsto ; pois em direito penal nno é admissivel a 
analogia ou inducção por paridade, ou maioria de  razão, 
para qualificar qualquer facto como crime, sendo sempre 
necessario que se verifiquem os elemeiitos essencialmente 
constitiitivos do facto criminoso, qiie a lei penal expressa- 
mente declarar. - D a  sentenqa proferida em policia cor- 
reccional não ha recurho algiim, se a pena applrcovei ao 
facto cabe dentro d a  alçada do juiz, alçada que compre- 
hende a s  seguintes penas, separada ou. ciimulativaniente : 
1." prisão ate uni mez; 2." desterro a té  um mez; 3.a multa 
até iiiu mez, oii até 60,:5(300 réis quando a lei fixar a quan- 



tia; 4 . ~ e p r e h e n s ã 0 ;  5." censura. E tambem não póde 
interpor-se rec,urso da sent,ença proferida em policia cor- 
reccional, se, embora excedendo tl pena applicavel a al- 
cada do juiz,  as partes hoiiverem declarado no principio 
do jiilgamento que prescinciem do ieciirso. - Interpondo- 
se recurso (uppelln~üo) da sentenqa condemnatoria, o juiz 
póde, querendo, exigir da reu appellante qiie preste fian- 
$a, sem o que poderá ser detido em custodia; mas esta 
fiança nunca póde ser arbitrada em mais de 504000 réis. 
-Se a sentença fór absolutoria mas a accusação interpo- 
zer recurso, o reil, ainda assim, vae em liberdade, sem 
precisar de fiança. 

Processo co.rreecionu1 (ou de queixa). - Constituido o 
corpo de deli'cto, e vendo-se, pela pena que cabe ao facto, 
que a este corresponde processo correccional, a accusação 
formúla por escripto R sua queixa, e o juiz, a seguir, la- 
vra despacho, pronzhnc~undo ou rião o accusado. Se o pro- 
nuncia, manda passar contra elle mandados de priszo (caso 
não esteja preso ou afiançado); e o reli póde recorrer para 
a 12ehção (é o chamado uggruvo de injzistu yronunci~r); e 
do accordão da Kelação, póde ainda ser interposto para o 
Supremo Tribuna) de Jiistiça Tecurso dtc Tevista. Passado 
em julgado o despacho de pronuncia (o que acontece se o 
indiciadí, niio recorreu d'elle dentro de cinco dias depois 
de Ihe ser intimado) .e junto ao processo o certificado do 
registo criminal do rei1 ('olha corrida), é entregue a este 
cópia da queixa, para elle, qiierendo, apresentar contesta- 
$0 c:scrtptu acompanhada do competente rol dc testemu- 
nhas (I), podendo apresentar este sómente, se preferir de- 
duzir defezn verbal na audiencia de julgamento ; audiencia 
que tem logar ern seguida. - D a  sentenca proferida cabe 
sempre reciirso (appella$io). Se a sentenqn é condemnuto- 
.ria, mas d'ella. se appella, o reu vae para a cadeia se nLo 
estava afiançado, ou n>o se afianga; mas estando afian- 
gado ou logo que se afiangar, vae em liberdade, em con- 

( I )  Ko processo de ~ ( i l t l  n o ç  nccupalrnos (de  clueiru), o reli pUde 
ljrodiizir at6 5 t,escemiirilias de defeza, se nko allegar mais de dois 
factos; allegando mais d p  dois factos. póde produzir duas Irstemri- 
nlms para prcva de cada iiril. 



sequencia do recurso interposto. Se  a sentelzpu é u6solrbto- 
r ia  e o veu estava ujangado, havendo appellacão o reli vae 
em liberdade sob a fianpa j B  prestada. 15'8 é abuolutorin e 
o reu estaeci preso por nEo se haaer uJanpcldo, volta, no 
caso de reciirso, para a cadeia, se não tiver quem o 
afiance. 

Processo o~dillurio (ou de querela).-Constituido o corpo 
de delicto (com oito testemunhas pelo menos), e vendo se 
pela pena que cabe ao facto, que a este corresponde pro- 
cesso ordinario, a accusa$ão formúla por escripto a sua 
quevela, e o juiz, a seguir, lavra despacho pronunciando 
ou não o accusado. Se o pronuncia, manda passar contra 
elle iiiandados de prikão (caso n%o esteja preso ou afian- 
gado) ; o reu é intimado do despacho de pronuncia, e d'este 
póde recorrer, querendo, dentro de cinco dias, para a Rela- 
$20 figgravo da iqIjzista p~onunck,); e do accordlo da Rela- 
$0 póde ainda interpôr-se recurso para o Supremo Tribunal 
de Jiistica ( ~ e e t ~ ~ s o  de s.evistctj. Passada em julgado a pro- 
nuncia, e junto ao processo ce~ta.cudo do registo crinzzvzai 
do reii, enviado da comarca da sua naturalidade, a accusa- 
sação deduz por escripto o seu libello contra o reu, que 
d'elle recebe cópia e q11e póde, qiiercndo, contestd-o, apre- 
sentando a contestaçüo tamljerri por escripto, acompanhada 
d o  rol de testemunhas; podt ndo aprtxjeiitar este sómente, 
se preferir deduzir defezu cerbal na audiencia de julga- 
mento. Entregue ao rei1 cópia da pauta dos jiirados (ha- 
vendo logar á interven~~io do jury), tem logar a audiencia 
de julgamento. 

Aberta a audiencia, e feita a chamada das partes, das 
testemunhas e dos jurados, e juntos pelas partes quaes- 
quer dociimentos de que pretendam usar, tem logar o sor- 
teio do jury, podendo, sem justificac;ão de motivo, a accusa- 
cão recusar tres juiados e a dcfeza outros tres. Sorteados 
os nove jiirados effectivos a uiil supplente, o juiz defere- 
lheu juramento nos seguintes termos : a v ó s  juraes, na pre- 
seoca de Deus todo poderoso e dos homens, de examinar- 
des com a mais escri~pulosa attenção a accusagão que se 
vos apresenta; de iiâo trahirde's nem os interesses da so- 
ciedade, nem os direitos da innocencia e da humanidade ; 
de não commiinicardes, sem rigorosa necessid:ide, com 



alguma, at6 proferirdes a VOYSR decisão, tia qual 
,os não deixareis mover pelo odio ou affeição, antes não 
escutareis s e d o  os dictames da vossa consciencia e intima 

com aquella imparcialidade e firmeza de cara. 
ctey, que é propria do homem livre e honrado?, - Cada 

dos jurados, pondo a mã>o nos santos evangelhou, e 
beijando-os, dirá- u Assim o juron. 

Deferido o juramento, estd constituitlo o tribiinal; o 
deduz a defezu cerbul (se não tiver apresentacla 

em tempo contestacão ao libello) a qual defeza é transcri- 
pta na acta ; e procede-se em segiiida d leitura do pro- 
cesso, finda a qual corneya a iayttirição das testemunhas, 
primeiro as de acciisapão e em segiiida as de defeza. In-  
quirrdas as testemunhas, o juiz procede ao i~~teri-ogatorio 
do reu, e ouve o queixoso se esth presentcx, pois a presenpa 
d'este .não é obrigatoria. Seguem-se os debutes orando pri- 
meiro o rninisterio !iiiblico e o advogado d a  accusapão par- 
ticular, havendo a, e depois o advogado do reu;  e se a 
accusagão replicar, o defensor p6de iisar da palavra nova- 
mente. Enceri-actos os debates, o juiz faz o relutorio da 
callsa e o resumo das provas produzidas por parte da ac- 
c~isar;ão. e da drfeza ; e em seguida dicta os quesitos a que 
o jury tem cle responder, entregando-os com o processo 
(que leva fechados e cosidos os depoimentos escriptos das 
testemunhas e as respost'as do reu) ao presidente do jury, 
que é o primeiro jurado sorteado, podendo o jury, todavia, 
escolher outro. 

Recolhido o jury em sessão secreta, i esponde aos que- 
sitos-sendo preciso para haver vencimento a favor ou 
contra o reu a maioria de dois terços, isto é, seis votos 
pelo menos, (Em certos pnizes, cornu na Inglaterra, exi- 
ge-se qiie a decisão do jury seja por unariiinidade, o que 
torna ás vezes miiitissimo difficil e demoradissimo o vere- 
dicto ; n'outros pnizes, basta a simples maioria); n'outros, 
como o nosso, é necessaria a maioria ubsolutcr). A decla- 
r a ~ : ~  sobre o fmto (resposta ao quesito principal) mencio- 
nará se houve unanimidade ou maioria, sem todavia expri- 
mir o numero de votos, assim : aEsth (ou ~züo está) provado 
por maioriar, ou uEstB (ou nüo está) provado por nnanimi- 
dade>; mas esta declaracão de maioria ou uiiaiiimidade não 



é necesswria lias respostas aos quesitos sobre as circums. 
tanciua, bastando, quanto a cada uma d'estas, que o jiiry 
responda ae está oii não provada, assim: rEbtá provada, 
ou ~Ni io  eutA provada>. Observa@o importantissima: se a 
todos os jurados, ou aos dois terços d'elles pelo menoa, 
parecer que, não obsiante haver existido o facto e ser 
d'elle aiictor o reu accusado, este mlüo obrou cowt ~lzie?zçEo 
criminosu (sem intenpão não ha crime), darão a resposta 
da maneira segiiinte : <Por maioria (oii unanimidade), o 
crime de que o reu é accu~ado não está provado,. -E7 
evidente que se o jury der como nüoprouado o crime, não 
tem qua responder aos quesitos relativos as c~vcumstancins 
agg~uvc~ntes ou attenunntes, pois não havendo crime não ha 
circumstancias; n'este caso responderão a cada quesito das 
circumstancias: ~Prejudicador . - Outra observagão milito 
importante: o jury pode declarar qualquer circiimstancia 
modificativa do facto principal, que pela lei tenha o effeito 
de diminuir a pena, ainda que tal circumstancia não tenha 
sido comprehendida nos quesitos (1). - 0 s  jurados assi- 

(1) Assiii~, por exemplo, nos crimes de furtu simples (Codigo Pe- 
iial, art. 421.0), abuso de corifiariga (450.0) on burla \4.51."), de valor 
superior a 100$00O I ~ I S ,  o ji1i.y. respondendo ao respectivo quesito 
prjde declarar y u c  estk provado o cilme q~nrcs de valor znfe~io7- a cem 
riiil reis e s z i j x ?  iov a rjlcrrrenta miaal rezs.. io que faz com que a pena, 
que era de prlsào cellular eiitre 2 e 8 nriiios, ou i l~gredo oorres- 
pol~dente. haixe para siimples pnsáo coi~eccional a te  2 annou); -ou 
que e s t i   provado o crime eTrtms de unlor ~ ~ z f e r m r  a qtrn~ellta mil vez8 
e supel-zo~ a dez mzl reis. (o que iOz com que a pena seJa correccional 
e não 11ossa exceder 1 ariiro) , - ou yLie está provado o crime *?nas 
de vulor znferior n des m s l  1.4~5. (o que faz com que a pena seja cor- 
reccioiial e niio possa excede1 a G iriezes) 

No fiirto ~icu~lificado (o cominett~do por c r~ado .  calsoiro, servidor 
assalamado, etc.. art  425.0 do Cotligo Penal) para que ao reu  nZo 
seja ayplicada piisr2-o celinlar, on dearedo correspondente, é preciso 
yiie o jnry declaro que o valor 6 utferior ~t quarenta mil rszs e supe- 
~ < o r  a d e i  n~z l  reis  (o que faz com que a peria, que e m  de prisão oel- 
lular eiitre 2 e 8 annos, ou degredo coi~espondente,  baixe para sim- 
ples prisiio correccional at6 2 annos); - ou qiie n valor B znferaor a 
dzs mil réis (O que far com que a pena se.]% correccional e u6o possa 
exceder 1 aiino) 

Sambem i10 criine de 1;oiiiicidio voluiitario sinzples, o jury póde, 
responderido ao  quesito, declarar que e s t i  pro.uado que o relc com- 
nzeftelc uolu~ztwianzente ~ ) i n  ofrensa corporal sem intenção de matar, nzds 
dt! que ~eszt l tol~ a ntorte (o que faz com que a pena, que era de pris&o 
cellular por 8 annos seguida de degredo por 12, ou a correspondente 



pam no fim coin o nome por extenso (com o mesmo, axa- 
,tamente, com que foram sorteados) e rubricam as folhas 
onde nLo assignaram; e em seguida, voltando t,odos d 
aud~encia, e na presença do reu,  o presidente do jury,  
de pé, lerá em voz alta 0s qiie~itos e respectivas res- 
postas. 

Em seguida o Jiiiz lavra a sente~iça;  ou, não se confor- 
mando com as respostas do jiiry por evidentemente ini- 
quas e injustas, annulla por despacho n discussão da  causa 
e as declaraçôes do jury, ordenando nova discussZio pe- 
rante outro jury, em que não entrarri iienhrim dos primei- 
ros jurados (mas a segunda decisão. ainda que conforme 
com a primeira, é irrevogavel). - S'e a sentefiga .for nóso- 
lutoria, por ter o jury respondido que o criine não está 
provado, o accusado é immediatamente posto em liber- 
dade ; salvo se ao crime corresponder pena fixa e a accusa- 
gã'o .i.ecorrer de revista (mas para isto é preciso que  tenha 
protestado por niillidades do process.) antes das respostas 
do jury), pois n'este caso, o reu, embora absolvido, só 
p v e  ser solto se  prestar fia,nca; entendendo-se que se  ao 
crime corresponder pena t~ariavel, o reli absolvido é logo 
posto em liberdade sem precisar de fianca, ainda que seja 
interposto recurso de revista. - E m  coso de se?ctença con- 
demnatoria, se a pena applicacla ao reu foi de prisgo maior 
ou dtgredo, o reu é logo recolhido Ti, cadeia, mesmo que 
se interponha recurso (a,ppellação); mas se a pena apyli- 
cada foi inferior a prieão maior ou degredo, a appellação, 
havendo,a, faz com que o reu só seja recolhido á cadeia 

de degreiio, passe a ser de prisao cellulnr entre d e 8 annos, oii de- 
greclo correspondente). 

Da mesma maneira, rio homicidlo voluiitario g,tnlzficmdo por al- 
guma das circiimstaiicias do art .  351.1 do Corligo Penal (premedita- 
@o : eniprego de torturas 0 ~ 1  actos de criielclaiiea ; coiijirncf5,o c,oin 
outro crime a que correspondn pena maior que a de dois annos de 
piisão correcciunal; oii ter  o crriile por objecbo preparar ou facill- 

ou executar rlilalquer outro crimc ou assegilrar a sua impuni- 
&de), se o Jury  rliiieer clinlmuir a pena pbde rl+clarar que cstk pro- 
Tado o crime mas esta p ro~ ,a&a  n circ~iwstancia qiie o nggrava : 
lst,u O Ù:L corno provado o facto e coiilo ?tão pro~ ,od~~  a circurnstancia 
esPec.ial que lhe ai~gmerita a gravidatie. 

Estes sko os casos mais frequentes eril que  O jury pbde m a r  
d a  prerogativa de modifiçar o fact,o principal. 



se não estiver afianqado, ou se nto  se af ianpr  na occa, 
sião. 

-Para terminar esta parte, as seguintes noções ge- 
raes tambem importantes. 

Fóra dos casos de flagrante delicto, ninguem póde ser 
preso sem culpa formada (isto 6 ,  sem haver contra elle 
desp~zcho de proiluncicQ, salvo nos crimes de alta traicão, 
furto violento, ou domestico, hornicidio u levantamento de 
fazenda alheia. O indivtdiio preso em flagratite delicto 6 
enviado para juizo junt.amente com a part;cipa$o; mas 
se não estiver pronuilciado dentro de oito dias, deve ser 
solto, mrstrio qiie seja accusado de qualquer d'aquelles 
quatro crimes, embora haja quem sustente que se i:m in- 
dividiio póde ser preso fora de flagrante delicto por qual- 
quer d'aquelles graves delictos, tambem póde estar preso 
sein culpa formada além dos oito dias em que a pronuricia 
deve ser l a n ~ a d a ,  se for acci~sado de qualquer d'elles. 
Mas não seguimos esta opinião, por contrhria ao principio 
da liberdade individual. 

Apresentado em juizo o preso juntamente com a par- 
ticipação do crime que lhe 6 attribuido, se da simples lei- 
tura da participa~ão póde concluir-se que ao crime corres- 
ponde processo de policia cor~eccional, o reu é logo posto 
em liberdade mediante um simples termo de residencia e 
abonacão de identidade, em que declare a sua morada e se 
obrigue a comparecer em juizo e a participar tambein 
qualqiier mudança ; - mas se ao crime não corresponde 
aquella forma de processo, ou se da participação não póde 
deduzir-se prompta e nitidamente que forma de processo 
lhe cabe, o reu só pQde evitar a cadeia prestando Jianga. 
S e  ao crime corresponde pena fixa, neru fiança lhe é, po- 
rém, admissivel : tem de recolher á cadeia, da qual, repe- 
timos, ter&, porém, de sair ao cabo de oito dias, se dentro 
d'este praso não estiver pronunciado. 

Convém dizer qiie a fianpa não é a unica forma de 
caução para um acciisado sair em liberdade. Tem a mesma 
força o penhor, o deposito ou a hypotheca, embora seja a 
fiança a forma de caução geralmente adoptada. O fiador 
só tem de entrar nos cofres da Fazenda com a importancia 
da caução caso o reu desappareça; e a importancia da 



cauçã;o é arbitrada pelo juiz conforme a gravidade do cri- 
me, não ser inferior a 50#000 réis. O processo 
da fianga é simples : r d u z  se a inquirir testemunhas que 
abonem a idoneidade r10 fiador, isto é, que tem capacidade 
para obrigar se, e bens immoveis livres e desembargados 
que cheguem para segurariça da obrigação e sejam situa- 
dos na comarca onde o pagamento deve ser feito-(se 
houver dc o ser, por o reu ter desapparecido). Se descon- 
fiar que u reu pretende fugir, o fiador p0de requerer para 
ser exonerado da fiança, e o rei1 é preso, podendo, com- 
tiido, caucionar-se de novo. 

Se a prisão fôr feita em cornarca diversa d'aquella onde 
pende o processa, o rcu p6de afianyar-se perante o juiz 
da comarca onde foi preso ; e acto coiitiriuo, este juiz o 
fará intimar para dentro de um praso sssignado, a razào 
de 4 leguas por dia, comparecer no  juizo onde pende o 
processo, sob pena de ser quebrada a fiança, 

-Em flagrante delicto, todo o official de jiistiça, toda 
a auctoridade publica, e ainda qiialqi~er pessoa do povo, 
póde prender os deliriqiientes, conduzindo-os immeciiata- 
mente A presença do respectivo juiz. - Flagrante delicto 
6 aquelle qiie se est8 commettenclo, ou se acabou de com- 
metter sem intervallo algum. Reputa se tambem flagrante 
delicto o caso, em que o delinquente, acabando de perpe- 
trar o crime, foge do logar d'elle, e B logo continua e suc- 
êessivameilte seguido pela justipa, ou por qualquer do povo. 

Exscttgão das sentenças penaes. - -  As penas 
decretadas pelo Codigo Penal Portugiiez são das seguintes 
categorias: iSa penas maiores segundo o systema peniten- 
ciario (prisão maior cellnlar); 2." penas maiores de de- 
gredo e de prisão maior temporaria, applicaveis em al- 
ternativa (a condemnagLo em altrwnati~u impõe aos reus 
condemnados aiites de estar em inteira execu~ão o systema 
penitenciario, a obrigação de cumprir na siia totalidade 
qualquer das penas alternativamente comminactss na sen- 
tenta, isto é, 0 t h  urna OU OU~T(I); 3." penas correccionaes; 
4.a penas especiaes para os empregados publicos. 

A pris" maior celZu2ar cutripre-se nas penitenciarias ; 
0 degvedo, no presidia olx colonia penal no ultramar (sem- 
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pre em Afr i~a) ;  a prisão maior temg~oruria, em fortaleza, ca- 
deia ou estabelecimento publico para esse fim designado (ngo 
está aitida em vigor por falta de estabelecimentos proprios 
para trabalho dos presos, sendo por isso s~ibstitiiida por 
degredo aggravado) ; a p r ~ s d o  co~veccio~iai, em cadeia c , ~  
estabelecimento publico destinado para este fim (não abri- 
ga  a trabalho, e 1120 pode, em regra, exceder a 2 annos). 

As penas mais vuigarmente aplilicacias, por correspon- 
derem á criminalidade mais vulgar, são a prasclo correccio- 
?lu2 e a nzulta. Muitos delictos são punidos com prisão e 
miilta ao mesmo tempo ; mas os juizes, attenrlendo ao nu- 
mero e importancia das cicumstanciati attenuantes, podem 
sempre siibstitirir a pena de prisão pela de miilta; e, bem 
assim, applicar s6rnente a pena de multa quando fôr de- 
cretada conjunctamente com oiitra O condemnado em 
multa é obrigado a pagar para o Estado uma quantia 
proporcional ao seu rendimento, até tres annos, arbitrada 
na sentenca, de modo que por dia não seja menor que 
100 ré;+ nem exceda a 21$000 réis, salvo nos casos em 
que a lei taxar quantias determinadas. A s  penas não pas- 
sam, tLrri caso algum, da  pessoa do delinquente; mas a 
obrigação de pagar a multa passa aos herdeiros do con- 
demnado, se em vida d'este a sentenca da condemnação 
tiver passado ein julgado. Na falta de bens silfficientes e 
desembaraçados para pagamento da miilta, será esta pena 
remida por prisão pelo tempo correspondente. Quando a 
multa fôr de quantia taxada pela lei, e o condemnado não 
tiver bens siifficientes e desembaragados, será esta pena 
siibstituida pela de pi.isZo á razão de 500 rQis por dia. 

O reu definitivamente condemnado incorre. entre ou- 
tras, na obrigacão à e  pagar as custc~s do processo, salvo se 
tiver sido al>solvido d'ellas o11 se demonstrar a sua po- 
breza por attestados jiirados do parocho e do regedor da 
freguezia do seu domicilio, sendo as asuignatiiras d7estes 
devidamente reconhecidas, e tudo gratuito e isento de 
se110 ( I ) .  M o  demonstrando a pobreza por esta forma, e 

(1) Os attestados de pobresa teeni actualmrnt~e de ser apresen- 
tailos iio proprio aeto do julgamento, - disposjção violenta, e ini- 
(rua, por iinprat~carel ein muitos casos. A pobres8 devia spr cleilioiin- 
Grasel ate fiiidar o deccnclio n a  execup,%o por custas e sellos 



não ou não lhe sendo encontrados bens, a di- 
vida de custas é remivel em prisão, que não pbde exceder 
a 30 dias, se as  custas provierem de processo de policia 
correccional ; a 60, se provierem de processo correccion~l ; 
a 90, se provierem de processo ordinario ; sempre á razão 
de lG.jOOO reis por dia. 

A pena de morte ainda hoje tem partidarios t I »  apai- 
xonados, como adversarios ardentes. Entendem uns que a 
sociedade tem o direito de se defender dos delinquentes 
perigosos tirando-lhes a vida; outros, pelo contrario, sus- 
tentam que a sociedade não tem o direito de se vingar, e 
deve respeitar o preceito evangelico: uxâo matarásr. Se  
notarmos que a pena de morte não tem servido de exem- 
plo nem amedrontado os criminosos ; qziè são frequentes oe 
erros judiciarios ; e que semelhante pena, applicada a um 
innocente, tem consequencias irreparaveis, hesitar-se-ha 
cada vez mais na sua applicação, mesmo nos paizes em 
cujos codigos ella figura. 

As pelzns vis e infccnauntes, em que abundava a nossa 
velha IegislaçZo penal (açoutes, tortura, marca de ferro 
quente, baraço, pregão, grilheta, exposiqão no pelourinho, 
etc.j, desappareceram, felizmente, da  maior parte dos co- 
digos das nacões cultas; e a nossa lei de 1 de julho de 
1867, que aboliu a pena .de morte, aboliu tambem a de 
trabalhos publicas. As modernas instituições penaes ten- 
dem todas it regeneração do delinquente, na esperança de 
converterem em seres uteis 5 sociedade creaturas natural- 
niente destinadas a reincidi?.. 

Além da Libscdadeprovisoria, concedida aos condemna- 
dos a penas maiores quando tiverem cumprido sob o regi- 
men penitenciario duas terças partes da pena e se presuma 
que estão corrigidos e emendados, ein Portugal ha tambem 
a sztspensa@o da pena por tempo não inferior a dois annos 
nem superior a cinco, que faz com que o condemnado a 
piisão correccio~ial, quer simples quer a g r a v a d a  com 
multa, não soffra, serido-lhe applicedo este beneficio, a 
pena em que foi condemnado pelú primeiro delicto, salvo 
se durante o tenipo da suspensgo incorrer em condemna- 
$0 por outros crimes. hccrescem a estes beneficios a 
a7nl~isticl. c o pe~dão ,  isto é, a faculdade que tem o poder 



moderador de reduzir as  penas, e até de as extinguir; e 
ainda a rehabilitaçao dos reus por meio da vevisl'io das 
~espectiijas sentengas condsmnaforias passadas em juIgado, 
quando tiverem occorrido circumstancias que justifiquem 
a innocericia dos coridemnados. Ha a contar ainda com a 
prescrip~ão do procedimento judicial criminal, pois este 
procedimento prescreve passados 15 annos, se ao crime 
for applicavel pena maior; passados 5, se lhe fôr applica- 
vel pena correccional ; e  assado um anno, se lhe fôr appii- 
cave1 pena que caiba na alçada do juiz de direito em ma- 
teria criminal; e se para haver procedimento criminal fôr 
indispensavel a queixa do offendido ou de sem parentes, 
o direito da queixa prescreve passados dois annos desde o 
dia em que foi commettido o crime, se a este corresponder 
pena maior, e pasaado um anno, se a pena correspondente 
ao crime fôt  correccional. Finalmente, as proprias penas 
impostas tambem prescre17em : as penas maiores, passados 
20 annos ; as correccionaes, passados 10; e as penas por 
contravenções, passado um anno. As sentenças penaes sEo 
execiitadas por agentes do poder executivo. A este per- 
tence, entre outras attribuicões n'este ramo, s direcção 
dos estabelecimentos penitenciarios, cadeias civis, etc. 

D:! proposito desenvolvemos um pouco mais a materia 
d'estes paragraphos, já pela sua importancia para o que o 
homem tem de mais caro, que B a siia liberdade; já por- 
que a experiencia nos tem demonstrado quanto importa ao 
cidadlo possuir estas nogões elementares, não só para bem 
defender a sua liberdade, mas tambem para julgar com 
certo conhecimento de causa os seus concidadãos, no exer- 
cicio nobilissimo das fiincçSes de jurado. -N1este carr,po, 
tres reformas são, por&m, urgentes : acabar com as penas 
fixas; baixar, em relacào a varios crimes, a pena corres- 
pondente; e aliviar a dureza do regimen penitenciario. 



CAPlTULO DECIBIO-SEGUNDO 

CONGELNO - MUNICIPIO 

Papel do concelho no organismo do 3stado. 
- PO nome de concelfio equivalendo a mltniclpio, diz Ale- 
xandre Hercillano, é uma expressão pummente peninsular, 
de qne não restam vestigios a18m dos P~~renei)sn.  

Póde dizer-se do co??cslho o mesmo que se póde dizer 
da comrnzcnu : que é um dos orgãos ~ 1 % )  Estado, que em 
parte se liga intimamente ao poder execiitivo, e em parte 
goza de uma vida propria. 

E' a reunzüo de: i~~dividuos e de fnniiltas que habitam 
tima detel-minudu czl-cumscriyga"~ do terl-ito? io ~zaeio~zul, e 
yul: entre: &i munteenl intimas relagZes de u~zinhançu, bem 
conto. ?nkresses contmuns geridou por  tsmu ud~l.inistraçüo 
commzi?n. 

Como a communa, que é o organismo correspondente 
ao concelho, este, em principio, é quasi o Estado em ponto 
pequeno ; é, para ubarmos uma expressão de historia na- 
tural, unia das cellulas de que se corrip8e o corpo social. 

A missão do concelho é prover quasi aos mesmos ser- 
vicoa publicos que o Estado; tem geralmente a sua policia 
que vela dia e noite pela ordem dentro do territorio con- 
celhío, vigia as feiras e mercados e as 10,jas de bebidas 
espirituosas, vela pelo respeito á. propriedade rural (zela- 
dores, gurirdus campestres), etc. ; tem a sua edilidade (ve- 
reafão) que provê zí conservação cicia edificios publicos, 
dos caminhos e das fontes, d ilIiimiiia<;?lo, ao servigo de 
segurança contra incendios ; e em certas nações, como 
na Suissa e na França, a commiina tetn tambem a seli 
cargo as' escolas, a assistencia aos pobres e enfermos rie- 
cessitados; competindo-lhe geralmente o estado civil, e a 
celebraçâo dos casamentos (casumento civ9i). 



Factos e observações. -A historia politica da edade 
mbdia 13 a lucta das communas contra os senhores fcudaes. N'esse 
tempo, as  communas tiiiham os reis por alliados ; mas uma vez 
fundada a unidade nacional, e realeza tratou de esmagar as com- 
munas, cuja independencra a incomtnodava. 

Foi talvez na America (Estados-Unidos) que a communa 
conservou maior grau de autonomia. Tocqueville chama-lhe uma 
pequena republica dentro da grande, expondo nos seguintes ter- 
mos os direitos da communa americana : rEm tudo o q u e  Ihes 
diz respeito exclusivamente, a s  communas ficaram sendo iim 
corpo independerite; e entre os  habitantes da Nova-Inglaterra 
creio que não haverA um que reconheça ao Estado o direito de 
se intrometter na direcção dos interesses puramente materiaes 
da comrnuna. Trata-se do vender, comprar, tributar, intentarem 
juizo uma acção ou figurar em alguma como reu?  A communa 
tem o direito de fazer tudo isso, sem carecer de licença da admi- 
nistração superior. As relações com o Estado apenas a obrigam 
ti prover aos scrvir,os de utilidade geral, em iiarmonia com as 
leis do Estado. S e  o Estado lança contribuições, a communa 6 
obrigada a satisfazel-as S e  o Estado pretende abrir uma estrada 
que atravesse varias communas, nenhuma d'estas tem o direito 
de fechar o seu territorio; se o Estado faz um regulamento geral 
de policiu, todas a s  communas teem de conformar-se com elle; 
s e  o Estado pretende que o ensino seja organisado por toda a 
parte segundo um certo pleno, a communa 6 obrigada a criar o 
numero de escolas prescripto ria lei.» 

Na Suissa, a communa conserva igualmente uma grande 
independencia, sobretudo em certos cantòes, como o de Grisons. 
A cornmuna inglenti 13 tambem muito autonoma. Em outros pai- 
nes. porhm, a comrruna esth anniquillada quasi por completo, o 
que muito prejudica o desenvolviniento de um eipirito publico 
verdadeiramente robusto e activo. 

Organisação do concelho. -Em Portugal ,  o con- 
celho propriamente di to  6 u m a  circumscripç?io administra- 
t iva,  subdivisão d e  districto. E m  cada concelho ha um 
administrador  d o  concelho, q u e  é iim delegado e represen-  
t a n t e  d o  governo  e d o  governador civil n a  s u a  respectiva 
circumscripqão. 

A denominação - c idmin is t rado~ d o  concelhoF é, po- 
r 8 m ,  ta lvez impropria, pois a administrasão da fazenda 
concelhia pertence d e  facto a o u t r a  ent idade,  denominada 
Camara Municipal ,  cujos membros (vogues cia a m a r a ,  W -  



reado,'e~) são eleitos directamente pelo povo do concelho. 
O territorio d'este é ao mesmo tempo territorio municipal, 

assim cada concelho um munic-io, regido 
pela respectiva Camara, como O conc,elho 

o 4 ,  politizamente, pelo administrador. Mas esta aiictori- 
dade não faz parte do organismo municipal propriamente 
dito, e apenas representa, junto d'elle, o governo. 

O contrario succede em Franga, onde o co7aselho muni- 
cipal, sahido do sufFragio universal da oomtnuna, escolhe 
o seu presidente, o maire, o qqiial é, ao mesmo tempo, ma- 
gistrado municipal e agente do poder central. 

E m  Portugal, comquanto a Camara Municipal reja 
(como diz o c,odigo) o concellio, tenrlo a seu cargo (os 
peculiares interesses dos povos da respectiva circumscri- 
pgãon, a administração municipal est4 muito longe, ao 
presente, de ser autonoma, ou coisa que o pareca sequer. 
Os administradores municipaes, isto A, os membros ou vo- 
gaes da Camara Municipal, são, é facto, eleitos directa- 
mente pelos cidadãos do concelho, c,iija capacidacie eleito- 
ral esteja para esse effeito verificadn no respectivo recen- 
seamento politico, feito segundo a legislação eleitoral ; mas 
as suas attribiiigões na gerencia economica do milnicipio 
tropecam a cada passo no governo, representado qiier pe- 
los seus agentes, quer por aiictoridades por elle nomea- 
d m :  (o adtiiinistrador, o governador civil, o auditor); de- 
pendendo a quasi totalidade d'essas attribuiçoes, e ein todo 
o caso as mais importantes e de maior alcance, da appro- 
i'ação do poder c,entral. 

D'este modo, o velho caracter popular dos municipios 
desappareceu; ou quasi não chega a lobrigar-se na feipão 
actual, desnaturada, d'essa iastituiçfo, qiie Tocqiieville, 
citado por Herculano, disse que (parece ter sahido dire- 
ctamente das mãos de Deus>, e a que o nosso grande his- 
toriador chama Ica mais bella das institiiicões que o miindo 
antigo legou ao modernoa - accrescentando que creio parte 
nenhuma talvez, durante a idade média, essa instituição 
teve mais influencia no progresso da sociedade, foi mais 
energica e vivaz do qiie em Portiigaln. Hoje, desvirtuada 
pela acgão e pelo àalito do poder central, qiie póde, inclu- 
aivamente, dissolver as Camaras IIunicipaes, nomeando, 



em v e z  d'ellas, quem muitu bem queira, pouco  mais resta 
d ' e s sa  ins t i tu ição do que uma sombra .  

Factos e oùseiavações. - A instituição dos municipios 
na peninsula 6 obra dos romanos, quan2o aqui dominaram. E 
comquanto, depois dos rornanos, dominassem na peninsula os 
barbaros do norte, estes não des t ru i~a rn  a organisação muuicipel 
que encontraram de p6;  pelo contrario,  com o domiilio dos bar- 
baros, a orgaiiisaç80 municipal adquiriu, atb certo ponto, nova 
imporcnncia. 

No municipio roinano Alra-se o concelho i i ioder i~o;  e veja- 
mos, por isso, seguindo sempre  a lição e as  palavras de  Alexan- 
d r e  Herculario, a historia do municipio, e. depois, a do concelho, 

- O s  rnutucipios eram . cidades hnbitadas por uma popu- 
lação não originaria de  Roma,  e cujos membros, pela oncorpo- 
ruaçáo, nos Estados cio republica, do logar  eri. que viviam, en- 
travam d e  um modo absoluto, ou coin algurnas limitações, na 
categoria de cidadáos roinarios, ficando todavia regendu-se pelas 
suas  proprliis i i i s t i tu i~ões  e leis. 

O s  muiiicipios estavam longe d e  ab range r  todo o territorio 
e toda a populaç8o portugueza nos, seculos K I ~  e xiir. Havia Ioga- 
r e s  onde esses gremios s e  achavam organisados; outros, onde 
o liomem do povo vivla inoralmente insulado, e sujeito irnme- 
diata e siiigu!armerite aos  delegados do  poder central;  outros, 
emfirn, onde para viver precisava d e  amoldar-se h vontade ou  
aos  caprichos das classes privilegiadas. 

Uma  das causas m a s  porler.oseç do dese~ivolvimento das  
in s t i t u i~ões  inurilciyaes era  a Iibertaçgo gradual das classes s e r .  
vas. A' medida que a ingenuidade popular progredia, e na aldeia, 
n o  cascello, no burgo accumulado gradualmente junto do mos- 
teiro ou da calliedral, a população a os derriais eleirientos d e  
força, reconcentrados ali, adquiriam corts importancia en t r e  os  
colonos livres, ent re  os adscriptos, e ainda ent re  os servos, - o  
que deviu succederiera que ou o poder central, os nobres, os abba- 
des  e os  bispos, accedendo 4s tendencias e pretensões das  classes 
inferiores, recoi~heoiam a legitimidade da emancipação popular, 
concedendo por car'tas tle JoraE certa porção de garantias e Ir- 
berdades aos  habitantes do  logar, e criavam a communtclc~de - 
ou  esta s e  constituis a si pela reooluçüo. 

Taes  eram os  dois extremos, que e m  mais d e  um caso as 
circumstaricias mcdificarium. Aqui, dadivas valiosas ou serviços 
extraordinarios moveriarri o poder central  e o s  senhores e pre- 
lados A caiicessão d e  mais  ou inenos amplas  insliturções niuni- 
cipaes;  14: inovel-os-hia a perspectiva de eiiiinente revolta ; n'ou- 



< '  - 
tra emfim, O municipio nasceria de algoma d'essas causak 
,Ccidentaes, difficeis de apreciar e descrever, que deviam dar-se, + 
no meio da confusão e desordem do tempo. Tal foi o modo como '\ -LJ 

n'aquella epoca, em que a força era uma das fontes triviaes do b7 
direito, os riiunicipios se  ins~ituirarn e obtiveram garantias mais .; 
solidas e importanles conti'a a prepotencia da nobreza e do clero, kk L .4 
ao passo que progredia a libertação do homem de trabalho. *%.A 

Por  outra parte, influindo a existencia dos municipios n'essa 
libertaçso, a robustez moral e material, que, por beneficio d'ella, 
o povo adquiria, vinha de novo dar forças 63  tendencias para o 
estabelecimento das concelhos. 

0 s  dois factos exerciam assim entre si uma acção matua. 
higdmas vezes ttirribem acontecia que a s  obscuras e limitadue 
garai~tias, ou, para nos servirmos da expressão de entdo, os fo- 
ros e prioilegzos, quebrados, apenas concedidos, pela cubiça 
brutal ou pelo ortgulf~o irripaciente dos senliores e dos ministros 
reaes, se  firmavam e at8 amplravam pelo ferro dos burguezes, 
que defendiam as conquihtadas liberdades, e vingavam em vio- 
Isncias não menos brutaes a s  injurias recebidas. 
- A origem essencialmente romana dos nossos cortcelho~ 

manifesta-se no proprio notne com que elles foram designados 
desde o principio nas lingiias neo-latinas da Hespanha O conci- 
liurtz dos documentos barbaros (concello, concelho, concejo) 6 0 
v9cabulo com que frequentes vezes, no tempo do imperio roma- 
no, se designavam os gremios populares, o complexo dos habi- 
tantes de utna povoaçno, de um districto, e at6 de uma pro- 
vincia . 

O concelho era instituido por um titulo denotninado foral, 
que iinportava em regra a carta de povoaçao, o diploma regula- 
dor dos. direitos e deveres collectivos das cidades, villas e Iogares, 
a Carts constitutiva do municipio. 

Os concelhos portuguezes, ou anteriores a monarchia, ou fun- 
dados durante os secu!os XII e xirr, podem dividir se ein tres clas- 
ses: - rudimentares -imperfeitos- completos. E' n'estes tres 
grupos que naturalmente veem collocar-se todos os foraes que nos 
restam. Descrevendo cada um d'esses grupos, o segundo dos quaes 
ainda subdivide em seis generos, Alexandre Herculano faz passar 
diante dos olhos do leitor uma longa eriutneração de factos que 
podem habilithl-o a formar conceito da indole e caracter da vida 
municipal n'aquella epocha. 

rranscrevendo, por exemplo, o admiravel foral de Vilia-boa, 
Perto de Celorico, Alexandre Herculano preconisa de amplissi- 
mas a s  suas liberdades. E' o governo municipal, náo diremos na 
sua expressão mais absoluta (porque no foral não se inencionam 



varios cargos inferiores dos cnunicipios completos, provavelmente 
inuteis n'uma pequena povoação de jugadeiros encravada i10 ter. 
ritorio de um grande concelho) mas decerto na sua expressão 
mais energica. Data de 1216 e foi dado por Martim Paes. 

A16m da nornea~ão livre dos alcãldes ou jurados, a do pro. 
prio .juiz do senhor* (merinus) depende em Villa-boa da accei.. 
taçáo dos villãos; sem isso elles podem recus81-o e escolher ou- 
tro. A este iriam provavelmerite a s  appellações do tribunal dos 
alcaldes ou jurados, porque era prohibido aos visinhos de Villa- 
boa recorrerem As justiças reaes. O proprio exactor do concelho 
6 escolhido pelos magistrados, e as questões fiscaes são tratadas 
perante estes. Emfiin, at6 o padroado ecclesiastico fica perten- 
cendo aos villãos, e a apresentação do parocho 14 foila conjuncta- 
mente por elles e pelo senhor : aA igreja pertencerli ao conce- 
lho, e o clerigo que ahi houver sela provido a aprazimenlo vosso 
e do senhor da terra.. 

As demais liberdades e exempções que se  encontram ein 
Villa boa variam de concelho para concelho nos d'esta especie 
(sexta e ultirnn fcírrnulri dos concelhos imperfeitos). Mogadouro, 
por exemplo (1273), povoação toda composta de tributarios, ele- 
ge  dois juizes, rnas a eleição precish de ser confirmada pelo rei 
(concilium mittat suos judices ad meum plscitum.. . salvis ~ U O -  

bus judicibus de Mogadoyro : For. de Mogad.). Quanto, porbrn, 
ao mordomo, nada se estatue no fora], O que indica ser elle de 
nomeac;ão real, ou não o haver particular para o concelho. Os 
deniais privilepios de Mogadouro são por outro lado assaz limi- 
tados, e não soffrem comparação com os de Villa-boa. 

Autonomia do municipio. - T e m  sido muito dis- 
cutido, é certo,  o maior  ou menor  g r a u  d e  autonomia qiie 
deve  conferir-se ao miinicipio. E' fóra d e  toda a duvida 
que  u m a  v i d a  local desenvolvida contr ibue p a r a  a força e 
prosperidade d o  E s t a d o ;  e os  municipios d e v e m  t e r  Iiber- 
dade para,  inclusivamente, rivalisarem uns  c o m  os outros  
nos  esforços a empregar  p a r a  a consecupão dos  interessea 
q u e  teem e m  mira.  E' pois d a  m a x i m a  conveniencia não os 
submet te r  a um padrão ou norma uniforme, qiie fâtalrnente 
anniquillaria n7elles todo o espir i to  d e  iniciativa e todo o 
desejo d e  se  aperfeiçoarem. 

P o r  ou t ro  lado, sendo os municipios elementos ou  par- 
t e s  componentes d'esse g r a n d e  todo que s e  chama o Es- 
tado, não  póde, B claro, conferir-se-lhes u m a  indepmdenci% 



absol~ita, que irievitavelrnente levaria ao snfi-aqiiecimento , ,tt! S destruição da soberania naciorial. O Estado, e s6 
elle, tem O direito de fazer as leis-e a obrigação de cada 

como de cada individuo, é iespeitál-as. Mas se 
as leis forem O que devein ser, clcixarão ao municipio 
su@ciente liberdade de acçxo para que lima actividade 
fecunda possa ter logar, sem prejuizo, de resto, dos gran- 
des fins que competem ao Estado. E m  geral, a lei não 
deve prescrever ao municipio scnão o minimr~m do que lhe 
cumpre reaiisar, deixando-lhe, no mais, inteira liberdade 
- para ir até onde poder. 

O governo do Estado deve ter o direito de fiscalisar a 
administraçao mi~nicipal, para se certificar de que esta n30 
exorbita das suas attribiiições e n2o abusa da  sua liber- 
dade, contraliindo, por exemplo, eniprestirnos superiores 
4s suas forças. E' ri'este senticlo que o Estado deve ser o 
atutorn dos ninnicipios, mas um tutor bencvolo e compla- 
cente, e não um chicaneiro que tudo enrede em difficul- 
dades. O Estado lucra ein aue todos os elementos aue o 
constituem vivam uma vida regular e sã. A desordem e 
as irregularidades da administração municipal poderiam 
dar em resultado, se ao governo fosse impossivel repri- 
mil-as, consequenuias milito graves, até para todo o orga- 
nismo social. ~. 

Os municipios tiveram na historia um papel importan- 
tissimo. Pela resistència que souberam oppôr ao espirito 
feudal, contribi~iram, em larga escala, para a fundação das 
liberdades publicrts. Foram os primeiros e os mais impor- 
tantes ninhos da democracia, e ainda o são em muitos 
paizes. E' no seio d'elles que os cidadãos mais facilmente 
podem preparar-se para a vida publica, farniliarisar se com 
os assumptos de caracter administrativo, e aprender a re- 
solvel-os. SZo os naturaes viveiros onde o Estado p6de ir  
buscar os seus legisladores, e os seys homens de governo. 
6 cidadKo educado na escola pyatica da vida muiiicipal, 
conheced sempre melhor as necessidades populares, do 
que esses cuja educação teve logar, exclusiva- 
mente, nas chamadas secretarias de estado (os 6ur.oc~atns). 

Estudando, como é impossivel iazel-O melhor, a insti- 
tuição d o  miinicipio, que é materia de todo o 4.' volume 



da sua grandiosa Iriistoriu de Po'rtugal, Alexairdre Hei.- 
culano escreve as seguintes palavras, que todas as gera. 
~ O e s  novas devem gravar no coraqzo, e saber de cór:, 
aGrandes destinos lhe estão porventura reservados no por- 
vir:  ao menos 6 d'ella que esperamos a regeneração da 
nosso paiz, qiiando de todo se rasgar o véu,.j& tfo raro, 
das illiisóes d'este seciilon. E o egregio escriptor accres. 
centa: ao estudo do municipio, nas origens d'elle, nas siias 
inodificagóes, na sua significação como elemento politico, 
deve ter para a geracão actual subido valor historico, e 
muito mais o terá algum dia, quando a experiencia tiver 
demonstrado a necessidade de restaurar esse esquecido 
mas indis~ensavel elemento de toda a boa organisacão 
socia1.s 

Esse trabalho da experiencia está realisado ; resta pro- 
ceder á restauração do miinicipio, que j& na lei de 6 de 
maio de 1878 (Codigo Administrativo de Antonio Rodri- 
gues Sampaio) teve a sua hora de felicidade, mas fugaz. 



CAPITULO DECIMO-TERCEIRO 

SERVIÇOS P U B L I C O S  

Pessoal administrativo. - Qiiando nos occup8mos 
do poder executivo, vimos que os serviços piiblicos se en- 
contram repartidos por ministerios, cada um dos qiiaes tem 

sua frente iiin membro do governo. Cada secretaria de 
Estado o11 ministerio coinprehende um certo numero de 
ramos de serviço, a cargo de funccionarios especiaes. Pode- 
mos classificar esses funccionarios ein tres grandes grupos: 

1 . O  Os directoves yerues (chamados tamhem em alguns 
paizes chefes de seruigo, inspectores geraes, etc.), qiie teem 
competencim para resolver por si mesmos certos negocios 
de importancia secundaria, submettendo os demais, depois 
de instruidos ou preparados, a despacho do ministro. 

S.' Os chefes de vepartiqZo (cliamailos tambem em cer- 
tos paizss sub-directores, ~djunctos ,  sub-chefes. secretarios, 
etc.), que auxiliam os directores geraes F OS substititem 
em caso de impedimento. 

3.' Os boflciaes e os av2a7zzaerlses, encarregadcs do sar- 
viço material (officios, desenhos technicos, calculas, etc.) 
sob a direccão immediata dos chefes de repartição. 

Al6m d'este pessoal maior, ha o pessoal naeltor: o por- 
teiro, os continuas, os correios a cavallo, os correios a pÉ 
e 0s serventes. 

Espalhados pelos differentes pontos do pais, o governo 
teni tambem os seus agentes, encarregados de velar pela 
execur;ão das leis. D'esses agentes, os principaes são os 
go~ernndores civi.9 e os ~!dmi%i.ft~udo~.es de concelho (prefei- 
tos e sub-Prefeitos, em certos paizes, como na França) OS 

quaes representam inais de perto o poder executivo no seu 
C~n.jiincto, e teem attribuipoes militas extensas. 

Vejamos agora, de um modo generico, a organisa~ão 
e funccões de cada ir* dos serviços publicas. 



Relaqões externas ou negocios estrangeiros, 
-E' um servipo importantissimo nos grandes Estados. 
E' desempenhado perante as nações estrangeiras pelos di- 
plonzatus (ministros, embaixadores, encarregados de nego. 
cios), e pelos consules ciija missão é informar o governo 
de tudo o que se passe i10 paiz estrangeiro e lhe possa in- 
teressar ec.onomicamente. e, bem assim, defender os inte- 
resses dos seus nacionaes. 

No interior, o ministro dos negocios estrangeiros man- 
tém relaç8es com os diplomatas dos outros paizes, acredi- 
tudos junto ci'elle. 

O ministro negoceia os tratados internacionaes por 
intermedio do seu representante ; mas toda a correspon- 
dencia diplomatica do Estado passa pelas suas mãos. 

No interior, dispSe de iim pessoal mais ou menos nii- 
meroso, que exerce as suas funccões na propria s8de do 
governo. 

Adiante veremos, quando estudarmos o direito inter- 
nacioiial, quaes as regras que presidem ás relações diplo- 
maticar 

Exercito. -Na Europa,, este serviço é um dos mais 
importantes, e o mais dispendioso de todos. A razão d'isto 
é porque as differentes nacionalidades não se sentem á larga 
n'este peqiieno continente que é n Europa. D'ahi o serem 
mais frequentes n'esta parte do mundo os attrictos entre 
os povos, e mais vivas, eni materia de influencia, as riva- 
lidades entre as nações. As ragas latina, germanica e slava 
possuem civilisações differentes e invejam se umas As 011- 

tras. Por este motivo, a paz nunca é entre ellas milito du- 
radoiira; d'onde resulta verem-se obrigadas as riaç8es a 
manter-se em armas á custa de despezas enormes e a es- 
tar sempre promptas para o que der e vier. 

Na idade média, e ainda até uma epoca não muito re- 
mota, os Estados mantinham exercitos de mercenarios, 
recrutados voliintariamente. Mas no seculo passado, o ser- 
viqo militar foi declarado obrigatorio para todos os cida- 
dãos válidos, de modo qiie temos hoje na Europa milh6es 
de homeils constantemente em armas, o que n3o só im- 
porta enormes despezas, mas tira á agricultura e h 



industria um grande niimero de braços que Ihes fazem 
falta. 
0 principio de que todo O cidadão válido deve servir 

0 seu paiz é perfeitamente justo. Os exerci- 
cios militares são excellentes a muitos respeitos: não s6 
deçenvo\vein a força e O vigor da uacã0, mas estimulam 
nos ciclad%os o espirito de patriotismo. infelizmente, tudo 
leva a. crer que 0 reinado da paz universal não passarit, 
durante muito telirpo ainda, de um bello sonho da huma- 
nidade, provindo d ahi, para cada paiz, a dura e ingrata 
necessidade de estar sempre preparado para sustentar a 
guerra. 

Ha  dois systemas de exercito : os exercitoe pePn~anestes 
e as milícias. 

No systema dos exercitos permanentes, os homens vá- 
lidos são recrut.ados aos 19 o11 20 annos de idade, e pas- 
sam uns t,antos annos exclusivamente no servipo militar. 
Em segitida são licenciados (passam á reserva) e só em 
caso de guerra tornam a ser chamados. E' o SI-stema usado 
em França, ua Allemaiiha, na italia. em Portugal, etc. 

No systema das milicias, todo o cidadão considerado 
apto para o servi50 militar faz a sua escolu de  veo-utu que 
dura aigunlas semanas, e depois é chamado todos OS annos, 
com intervallos cada vez maiores, aos cursos de repetição. 
E' o systema usado na Suissa. 

Geralmente, o exercito 6 dividido ern dois grupos : a 
elite, que nos exercitos permanentes é formada pelos ho- 
mens em activo serviço, e, nas rnilicias, pelos milicianos 
mais novos, entre os 20 e os 32 annos por exemplo; e a 
reserva, que no primeiro systema comprehende os homens 
licenciados, e, no segundo, os milicianos de mais idade, 
at6 ao limite de idade em que a obrigação do serviço mi- 
litar deixa de existir legalmente (entre os 40 e os 50 an- 
nos, confornre os Estados). 

0 exercito compõe-se de um certo niimero de armas, 
a saber; 

inf (lnnteriu, 
n~tidheria, 
~ a v n z l a ~ i a ,  
engcviha~ia, 



ndminzstragão nz ilitav, 
pessoal sun,ilario. 
Todos sabem o que seja a infanteria, a artilheria e a 

c;ivallar~a. Quanto á engenharia, a siia missão é constriiir 
todos os trabalhos de defeza, abrir caminhos, e langar pon- 
tes provisorias de que um exercito em campanha póda 
carecer. A adriiinistragão militar tem por fim prover ao 
ahastenimento de viveres e ao alojamento das tropas, ao 
pagamento do soldo, aos transportes em caminho de ferro 
e viaturas, ao serviço postal e teiegraphico. O pessoal sa- 
nitario vela pela saiide dos homens e dos soiipedes. 

No pessoal do exercito ainda se faz outra distincgão: 
combatente e não combatente. 

O exercito de qualquer paiz comprehende iim certo 
numero de diaisões, na maioria cios casos territoriaes. Uma 
divisâo compõe-se de brigadas i a brigada subdivide-se em 
regimentos, e comprehencle tropas de todas as armas (in- 
fanteria, artilheria, cavaliaria, engenharia, e administração 
e pessoal sanitario). 

A infanteria divide se em òatalhoes, e estes em conzpa- 
nhias;  a artilheria compõe-se de baterias; a cavaliaria, de 
espzcad~ões. 

A' frente do exercito está o general enz chefe (em Por- 
tiigal, o rei, que 6 o ,qeneralissimo); em seguida veem os 
genemes de d~u i .~ão  e os genewes de brigada, que são os 
chamados oficiaes , y e n r ~ a e ~ ;  depois os coroneis, os tenen- 
tes-coro~zeis e os mnjores, que são os denominados ojiciaes 
superiores; os capitiles; finalmente, os t e~entes  e os alfe- 
res, que se denominam oficiaes subalter~zos. -Todos estes 
são os chamados oficiaes do exercito. 

Os denominaaos o$ciaes inferiores s%o os sargentos 
ajudantes, os primeiros sa.gentos, os segundos sargentos, os 
primeiros cahoa, os segundo8 cabos. 

O serviço de instracqão dos recrutas está a cargo dos 
chamados instructores,, que são escolhidos entre os officiaes 
subalternos e os inferiores. 

Tal 8, a traços largos, a organisação de um exercito. 
A secretaria ou riiinisterio da guerra possue al6m d'isso 
uma administracão especial que trabalha nas respectivas 
repartições e tem a seu cargo os nixmerosos ramos em que se 



reparte o se rv i~o  da guerra (preparagão de leis e regula- 
mento~, organisação do exercito, recrutamento, nomeação 
e demissão dos oEciaes; inspecgão dos serviços de instru- 
cção; direcqão das officinas onde se fabricam os artigos 
de vestuario, de armamento e equipamento; trabalhos to- 
pographicos e de fortificaç(ies; pens8es militares, etc.). 

Factos e observações.-O presente quadro indica i t s  

tropa;; de que em 1905 drspunharn a s  varies nsções de Europa, 
em ternpo de paz e ern tempo de guerra : 

Effect i~~os 



A população dos paizes indicados na 1.~ columna obtbn?. 
se, como b facil de vêr, dividindo os riumeros da 2.#, respectivi,. 
mente, pelos da 3 a, e multiplicando os quocientes por 100. 

Livros consultados: Allemanha, Gotha, Martin et Pont ,  
Austria-Hungria, Statesman's Iear-bnok; Belgica, Gotha; Bul- 
garia, Buiietin de Ia Presse; Dinamarca, Statesrnan's Iear-boolr: 
França, idem e Hrind-boolr; Grã-Bretanha e Irlanda, SLates- 
man's Iear-book; Grecia, Gotha e Statesman's Iear-book; Hes- 
panha, Gotha, nova reorganiseção e mernoria do sr .  tenente 
Ferrax; Italia, Gotha; Statesrnao's Iear-book; Montenegro, idem; 
Noruega, Idem e Gotha; Paizes-Baixos, Bulletin de la Presse; 
Portugal, dados officiaes; Romania, Gotha ; Russia, Bulletin de 
Ia Presse ; San-Marino, Sta tesmari's Iear-book; Servia, Gotha ; 
Suecia. Bulletin de Ia Presse; Suissa, Slatesman's Iear-boolr e 
Revue militaire Suisse ; Turquia, Hand-book. - Os effectivm 
maximos em homens instruidos são todos dados pelo «Bulletin 
de Ia Presseu. 

Calcula-se que os  soldados que a Europa sustenta, em tempo 
de paz, lhe custam por anno um pouco mais de 5 milharese10G 
milhões de francos, ou seja 1 mi!l-ião de conlos. Em tempo de 
guerra, esta cifra triplica, pelo menos. Se  todos esses homens 
trabalhassem, ganhariam em media mais de 4 milhares por 
anno, ou sejam 800 mil contos. -Os 6OO:OUO cavallos dos exer- 
citas permanentes representam 300 milhões, ou sejam 60 mil 
contos. 

Um escriptor militar, o sr .  von der Goltz, escreve: uQuan- 
d o  duas potencias da primeira ordem põem os seus exercitos em 
movimento, dir-se-hia que assistimos a uma emigração de povos. 
Cada uma faz entrar em campanha 1 ni i ih~o  de homens e 300:OOO 
cavallos ; e 6 como se um reino, na sua totalidade, se 
dispozesse a escoar sobre o territorio vizinho a sua população. 
A mobilisação e o sustento de taes massas d'homens seriam pois 
impossiveis sem os rneios de transporte de que dispomos.. . Em 
Solferino (1859) bateram-se 160.000 austriacos contra 150.000 
Francezes e Italianos. Em Gravelote-St-Privat (18TO), 200.000 
Allemães contra 130 000 Francezes. Em Kccnigsgraetz (1866), 
221.000 Prussianos contra 219.000 Auetriacos e Saxões. Mas nada 
impede que ainda um dia vejamos reunidos no campo da batalha 
exercitos de 300 ou 400 mil homens, ou sejam 10 ou i 5  corpos 
d'exercito reunidos sob um s6 commando, em presença de um 
inimigo de força igual. Na batalha de Mukden (1905) bateram-~e 
200.000 Russos contra 205.000 Japonezes; mas quando se  feria a 
a batalha, a Russia tinha em campanha 470.000 homens e o Ja- 
pão 430 000. 



Justiça e policia. - A) Coinquanto o poder judicial 
seja independente do executivo, ha todavia na adririnistra- 
$50 dda justiça certos negocios de que o governo tem de 
o~cupar-se. Eis o motivo por que existe em todos os Es- 
tados um ministerio da jiistica. 

Este ministerio occiipa-se da elaboracão de leis sobre 
materia de direito civil e penal, velando pela siis exe- 
auçiio na medida em .qne a lei o auctorisu a fzzel-o. Exerce 
uriia certa fiscalisação sobre a administração da justiça ; 
est& em relaç6es com o ministerio publico ; em alguns pai- 
zes nomeia os juizes, e superintende no estado c i v i l ,  

O serviço 40 estado civil (em Portiigal, re,qisto civil) 
consiste, como jk dissemos, na inscripção dos nascimentos, 
casamentos e obitos. Todo o nascimento ou obito deve ser 
participado em curto praso ao qi;h'cial do estudo civil (em 
Portugal, o official do registo civil é o administrador do 
concelho ;- oii do bairro em Lisboa e Porto), sob pena de 
multa ou de prisão ; é uma garantia efficacissima para de- 
terminar de iim modo preciso o estado das pessoas, e 
ainda para obstar á perpetrapão de crimes e a que estes 
fiquem ignorados. Quanto aos casamentos, são celebrados 
da maneira seguinte : os nubentes teem de tornar publica 
a promessa decasamento (banhos, p~oclames,  pegõe>)  para 
que quaesquer interessados em que o casamento se rião 
realise possam oppôr-se no praso legal. Geralmente, são 
motivos de impedimento tZ celebracão do casamento: 1.' o 
serem os nubentes deriiasiado novos, ou algum d'elles (em 
regra. nos ~ a i z e s  seatentrionaes. a idade do casamento B 
a& 18 ann& para o'homem e a i s  16 para a mulher ; em 
Portugal não podem contrabir casamento os menores de 
14 annos sendo do sexo mascu!ino e de 12 sendo do femini- 
n ~ ,  e se o contrahirem, o casamento é nullo); 2.' um grau 
de parentesco muito proximo (em Portugal, os parentes 
por consanguinidade ou afinidade na linha recta; 03 pa- 
rentes em segiindo grau na linha collate~.al ; e os parentes 
em terceiro grau na linha collsieral, salvo se obtiverem dis- 
pensa); 3.0 a deiirencia ou a imbecilidade de um dos conjii- 
ges; 4 . O  o facto de ser jk  ligado algum dos nubentes por casa- 
mento não dissolvido; 5 . O  a falta de auctorisapbo, nos casos 
e nos termos em que esta é precisa; etc. (Em Portugal, 



vid. Codigo Civil, artigos 1058." e 1073.'). Não havendo 
opposiçb, ou cessando esta, os nubentes comparecem, 
acompanhados de testemunhas, perante o official do registo 
civil, que lhes pergunta se querem receber-se por marido 
e mulher. Respondendo elles afirmativamente, declara-os 
casados, lavra-se o registo de casamento, que é lido pe- 
rante os esposos e aosignado por estes, pelas testemunhas 
e pelo official do registo civil. (Em Portugal, vid. Codigo 
Civil, artigos 2445.' a 2453.O, e 2475.O a 2480."; regula- 
mento do registo civil de 38 de novembro de 1878, arti- 
gos 39.' a 42." e Codigo de l'rocesso Civil, art. 600.'). 
Na parte IV d'este livro examinareiilos o modo como o re- 
gisto civil está organisado em Portugal. 

3) Pelo que respeita 6 policia, os dominios das suas 
attribuiç0es são tão vastos como variados. Tem por missão 
geral manter a ordem publica, e a I~berdade, propriedade 
e segurança individilacs. O seu papel é essencialmente 
preventivo. Na Suissa, entre outros serviços, tem tambem 
a seu cargo o cadastro dos habitantes de cada communa, 
a fim de impedir a livre ciroulação de vagabundos e mal- 
feitores, em beneficio da segurança geral. Procede igual- 
mente á. prisão dos accusados de crimes, entregando-os ao 
poder judicial, e exerce vigilancia sobre os estabelecimen- 
tos de venda de bebidas espirituosas, que são theatro, não 
raro, de escandaloe e de desordens. Além d'isso, applica 
os re~ulamentos sobre industrias incommodas. insalubres 

Y 
e perigosas. iSegziran~a do Estado, seguranga da6 pessous, 
salubridade -. . pzcblica, taes os grandes fins que se propoe a 
policia. 

Entre as attr;huicões da policia, merecem tambem 
menção as que  teem por fim velar pela execução de nu- 
merosas leis destinadas a assegurar a protecgão dos fracos 
e a liisiira das transaeòes. Tacs siio, entre outras, as leis : 

sobre o uso das correlites d ' ,quu;  
sobre o corte e conservação de n ~ a t t a s ;  
sobre a caga e a pesca; 
sobre o trabalho nas ,fufaS~icas; 
sobre pesos e ~ned.idns : 
sobre o commercio e garantia dos artefacfos de oiro e 

prata ; 



sobre a venda de geizeros alimenticios; 
sobre as operações das companhias cle seguros; 
sobre enz~gregão ; 
sobre commercio e inspecção de gados; etc. 
a) As correntes d ' ~ . ~ u u  não são objecto de propriedade 

particrilar: pertencem ao dom~nio publico. Ningiiem tem o 
direito de fazer uso d'ellas em prejuizo do interesse geral. 

b) As muttas teem enorme influencia sobre o clima e 
o regimen das agFas de iim paiz. Não é licito cortál-as ou 
explorhl-as de modo a prejudicar uma região. 

c) O exercicio da capa deve ser submettidn a regras 
esp_eciaes, de modo a evitar inconvenientes para a popu- 
laçao rural ou prejuizos na propriedacle rustioa. 

A pesca deve ser tambem regiilamcntada, em ordem a 
impedir-se o despovoamento das aguas. 

d) Não é permitticlo abusar das forças dos operarios, 
principalmente das mulheres e das *crianças D1n.hi, o re- 
gulamentar-se o trabalho vias fabricas. 

e) E' indispensavei fiscalisar os pesos e medidas em- 
pregados no commercio, para que o vendedor não engane 
o comprador. 

JF) O mesmo acontece com o commercio de arteytitctos 
d'oho e pruttc; pois o comprador, em geral, não tem meio 
de se certificar se os artigos que adquire teem alguma 
liga de inetaes vis que diminuam o ~ a l o r  dos mestnos ar- 
tigos. 

q) Os geneqSos ali?)2enticios vendidos ao publico devem 
ser 'de boa qualidade: Vae n'isso o interesse de todos os 
consumidores. 

h) E' de grande utilidacl* que as operações das compa- 
nhias de seguros sejam fiscalisadas pelo governo. Aliás, as 
economias dos cidadãos poderiam ser devoradas por espe- 
cliladores deshonestos, ou dissipadas por administradores 
sein consciencia. 

i) Servindo-se de promessas fallazes, as agencias de 
emigração teem conseguido, muitas vezes, engajar indivi- 
d ~ o s  e familias inteiras, levando os a expatriarem-se, e 
arrastando-os, d'esta maneira, a situaçoes de verdadeira 
miseria. E' necessario que o governo obrigue essas agen- 
cias n cumprirein os seus compromissos. 



jl Coiivém impedir que o co~nmercio de gado concorra 
para a propagzcão de doenças contagiosas ou epizoutias. 
Acontece o mestno com a propagacão de outros flagelos, 
como por exemplo a phylloxera. 

Vê-se cloe a policia intervém em qua4 todas as rela- 
çSes da vida. -O escolho que deve evitar, é tornar-se 
insupportavel intromettendo se em pequenas coisas que o 
interesse individual, e a priidencia que ha a eFperar das 
pessoas de bom senso, rcsolverão muito melhor do que 
el l a. 

Aléin dos fnnccionarios da administrac,io central, a po- 
licia disp6e erle um corpo de segziranGa A policia local tem 
agentes especiaes, como já vimos. Em Portugal, além da 
policia civd que ha em todas as capitaes de districto, e 
que, segundo as necessidades locaes, destaca agentes para 
os respectivos concelhos, ha  em Lisboa e Porto as qziar- 
das ?nunicipues (infanteria e cavallaria) e em Lisboa, tam- 
bem, além da policia de segurança, a policia judicir*ri.*, que 
tem por chefe u m  j u i z  de inetri~cgno criml~iul. Nas fregue- 
zias do reino, a auctoridacle administrativa (regedw) é aix- 
xiliada nas siias fiincr,ões po1ici;ies por cctòos de poizcia; e 
as camaras rnuriicipaes teem tambeiii, para certos servipos 
de fiscalisacão, os zeladores, e ainda os gualdus cuntpes- 
tres para as necessidades policiaes do conceliio. 

O serviçit da policia exige tambem agentes especiaes 
não conhecidos do publico. E' o que se chama-policia 
secreta-conveniente para perseguir os criminosos sem que 
estes se apercebam d'ella. Semelhante genero de policia 
merece, pormm, todos os anathemss, desde q?te apenas 
sirva para satisfazer paixoes. 

Obras publicas. -- O servico d'obras publicas com- 
prehende a construcção e conservaçiio do ediiicios, estra- 
das e pontes, e em geral todos os trabalhos tendentes a 
melhorar as condiç8es do solo em beneficio cla agricul- 
tura,. 

Agentes d'estes serviqos: architectos, enyeuheiros, apon- 
tadores, agronomos, empregados fo~estaea, cantúneiros, etc. 

Na maior parte dos casos, as obras publicas teem de 
valer-se da propriedade particular. Ora não podendo esta 



ser revogada senão por consentimento do proprietario, 
exoept~ no caso de ezpropriagão por utilidtrde publica, é in- 
dispenssvel proceder a esta expropriação, em nome do in- 
teresse geral, indemnisando-se o proprietario. As leis de 
expropria@o prescrevem que a propriedade de que o Es- 
tado carecer seja avaliada por peritos, e que urna vez sa- 
tibfeito o valor da expropriaçb, o Estado tome posse da 
propriedade. 



CAPITULO DECIMO-QUARTO 

SERVIQOS PUBLICOS 

Heios de troca. -Como não é possivel, na socie- 
dade civilisada em que vivemos, que cada homem exerça 
ao mesmo tempo todos os misteres, e por suas proprias 
mãos prepare o seu siistento, o seu vestiiario, o sei1 cal- 
çado, o seu mobiliario, etc., é indispensarel que o indivi- 
duo que exerce um oficio troque os productos d'este pelos 
productos d'outros officios. 

Nos primordios da civilisação, estas permutas faziam-se 
directamente sob a forma de trocti. O pescador trocava o 
seu peixe por pão, o caçadur trocava a sua caça por vi- 
nho; e assim os outros. D'este regiinen, porém, resultavam 
inconvenientes enormes A procura e a off. ~ r t a  nem sem- 
pre se encontravam; havia tal,. que tinha um prodiicto de 
grande valor e não se resolvia a trotá!-o por outro de 
valor menor ; e as necessidades tambem se não correspon- 
diani sempre. A caca clo caçador, a pesca do pescador, a 
carne do magarefe, cleterioravam-se por não poderem ser 
t,rocadas em tempo util por objectos de que o caçador, O 

pescador, o magarefe, precisavam. 
Foi para obviar a estes inconvenientes, dia a dia maio- 

res 5 medida que a civilisagão se desenvolvia, que se crlou 
a moeda. A moeda B urna mercadoria geral, mercê da qual 
se facilitam singularmente as trocas d'oiitros prodiictos. 
Quem tem um boi para vender e precisa ao mesmo tempo 
de comprar pão, vende o boi ao magarefe, que o paga com 
a mercadoria geral, com moeda; e munido d'esta, o que 
vendeu o boi vae comprar o pão de que precisa, dando e. 
troca d'esse pão uma parte da moeda que recebeu pelo boi, 
guardando o resto, ou applicando-o a outras compras. 

Para poder corresponder ao fim a que é destinada, a 



moeda deve ter os caracteres segiiintes : possuir um valor 
intrinsec~ igual ao valor convencional ; ser fixo este valor ; 
não estar sujeita a deteriorar-se, para poder servir quando 
fôr preciso ; ser divisivel á vontade, para poder trocar-se, 

necesswrio, por varios objectos de valores diversos ; 
e ser facil de mariusear. 

Producto algum da natureza ou da industria reiine esta 
diversidade de predrcados no grau em que a reunem os 
metaes preciosos. Qrnoas á siia raridade e variado pres- 
timo, os metaes precíostrs offerecem um grande valor sob 
iim voluine ininimu ; as siias qualidades naturaes preser- 
vam-nos de se deteriorarem; a sua diviszo em fracçSes 6 
facil, e não Ihes altera o valor intrinseco. Foi por este con- 
juncto de razôes que os paizes civilisados escolheram o 
oiro e a prata para representarem cle moeda. 

Uma vez adoptado este meio de troca, necessario se 
torriou a.doptar precaiigõeeu qiie evitassem as fraudes, quer 
no peso exacto da moeda, quer na sua qiialidacle, que fa- 
cilmente podia ser alterada por ligas de metaes de menor 
valor. D'ahi a necessidade da intervenção do Estado. EIo.je, 
silo os governos que por toda a parte fabricam a moeda, 
garantindo assim o peso e o toque que lhe são devidos. 

Além das moedas de oiro e de orata. ha tambem moe- 
das de nickel ou de cobre, que formam o chamado bilhão 
ou moeda para trocos, e $30 as sribclivrs0es rnferiores do 
systerna nzo?letu~io. 

Chama-se s ~ s t ~ n i a  mo.izetrlrio o coiijuncto das divisões e 
eubdivis8es adoptadas para a rnoeda dentro de lima nação. 

Por mais commoda e facil de manusear que seja a 
moeda, apresenta um inconveniente para o transporte em 
grande : é ~ e s a d a ,  e occiipa, relativamente, 
muito espaço. Por esse motivo, teve de recorrer-se a um 
meio de troca ainda mais commodo, e inventaram-se as 
~iotas de b6nnco. Não passando de iim simples pedaço de 
papel, a nota não tem valor algiim intrinseco; e todo o 
sei1 valor provém, exclusivarnt:rite, das garantias oifereci- 
das Dor aueln a emitte. A nota de bancl, não é mais do 

I I 

que um signuT representativo de moeda; é uma promessa 
feita pelo banco snzissor de pagar em moeda a somma ins- 

* - 
criptà na. nota, á primeira reqiiisicão e a quem quer que 



a apresente no banco ou nas succursaes d'este (pagamento 
á vista e no portador). 

Tornada a nota de banco iim dos mais poderosos meios 
de  troca, o Estado viu-se obrigado a legislar sobre a s  ga. 
ralitias que os bancos emissores deviam offarecer ao pii- 

blico. E m  certo* paizes (e Portiigal 4 iim d'elles) o Estado 
reservou-se o nzonopolio da  emissão d e  notas, concedendo-o 
a iim banco xlacional (Banco de Portugal, entre nós). 

Alguns Estados financeiraniente combalidos, e qiie não 
podem, por isso, obter o metal prer:ioso necessario á fa- 
b r i c a ~ , % ~  da  moeda, emittiram papel-muetia, tornailcio o&- 
gatoria a sua oirculagão no paiz ( C ~ L ~ S O  forçado). Tal papel 
não tem o valor das notas dt: banco, tto sentido de  não ser" 
como estas, reeiiibolsavel A vista e em especie; e ainda 
porqrre as garantias oiTerecidas pelo Estado em relação a 
semelhante papel, nâo são sérias na maioria dos casos, 
motivo por que soffre, não raro, sensivais deprecia~6es.  

Podemos comprehender tambem entre OS meios de  troca 
os pesos e medidas, de que j B  fallimcis ao tratar  da policia. 
O Estado determina qiie svstema deve ser adoptado nas 
transacgoes, e encarrega certos fuiiccionarios da  uj'erigEo 
dos pesos e medidas de que podem servir-se os commer- 
ciantes. 

O servipo publico referente aos rneic~s de troca per- 
tence ao ministerio da  fazenda, qiie é, em regra, o que se 
occupa tambem do servico cle contribiiicões (vid. cap. XVI). 
Ao i~iinisterio da  fazenda pertence igualmente a contabili- 
dade geral do Estado, e é elle que fornece o diulieiro ne- 
cessario para os diversos servipos publicas. 

Factos e obsei*.c~ações. -E' innegavel que se houvesse 
apenas um systema nionettirio e um systema de pesos e medidas 
pare o mundo todo, isso simpiificaria consrder~velrnente as rela- 
ções entre os povos Infelizinente, o espirito de contradicção de 
certos governos, e ainda a divergencia de inlciesses, oppõe se á 
realisação d'esse grande progresso. O systema que parece rnais 
Iogico e mais simples,  6 o adoplado pela Françti no coixeço do 
seculo passado, e que 6 coi~hecido pelo nomc de ~ystenw metrico 
e decinzul. De um modo rnais ou menos co!npleto, este sgslerna 
vigore pare os pesos e medidas nos seguintes paizes: Alicma- 
nha, Austri~,  Belgica, Brazil, confederação Argentilta, nina- 



marca, Hespaiiha, Estadoá Unidos, F ~ ~ a n ç a ,  Italia, Portugal, 
peru, Russia, Suecia e Noruega, Suissa, Turrluin e Venezuella. 

da notar que a Inglaterra e as suas coioriias, que representem 
utna táo grande parle do globo, nho adoptarem ainda uquelle 
sptema.  Pelo que respeila a s  moedas. as differenças são msis 
numerosas. A França e rnuicos outros paixes teem por base do 
seu systema monetario o franco; a Allemanha, o marco, que 

fr. I ,%;  a Austria, O fiorim (fr. 4,50); a Russia, o rublo 
( f i ~ .  4 ) ;  a Inglaterra, a libra esterlina (fr  25) ; os Estados Uni- 
dos, o dollar (fr. 5). Em verios paizes ba o chamado dicplo pa- 
clrão; isto 8, n'esses paiees, a s  moedas principaes são cunhadas 
quer em oiro quer em prata; mas coino o valor de cada um 
dJestes melaes varía conforme a maior ou menor producçno das 
minas d'onde são extrahidos, e sinda segundo outras circums- 
tancías, acoiitece ser  difererite de paiz para paiz o curso du 
moeda. 0 s  Esttidos que teem o duplo padrão procuraram esta- 
belecer entre os dois metaes uma relapâo fixe, adiiiittindo que 
um gramma d'oiro vale 15 'I2 grarnrnas de prata; mas isto não 
obsta 5 fluctuaçih do curso, pois os Estsdos que não possuem 
O duplo padrão não s?o obrigados a observar aquella regra nos 
pagamentos que teem de fazer aos outros ou que os outros teem 
de lhes fazer a elles. P o r t ~ n i o ,  se  a prata desce de valor, não a 
acceitam scnão pelo seu curso ri'aquelle momento ; e o mesmo 
acontece se a baixa teve lagar no oirso. 

f eria um grande erro suppòr que o oiro e a prata amoeda- 
dos bastariam psira pagar todas as  mercadorias que existem no 
inundo. Desde o finl do seculo X V ,  cpoca em que foram desco- 
bertas a s  grandeg minas d'oiro e de prala do novo mundo, at6 
ao  anno da 1880, foram extrahidas do solo as  seguintes quanti- 
dades d'aquelles mclaes : 

Oiro, 10303:600 Irilogrammas, no valor de 36 milhares 
933 milhões de  francos. 

Pruta, .193.012:000 kilogremmos, no valor dc 43 milhercs 
42: 'i; milliões de francos. 

O que sonima, ao todo, apenas 80 miihares. S e  considerar- 
mos que lima boa parte d'estes metaes foi trarisformads em joias, 
artefactos de ourivesaria, etc., facilmente reconhecemos que o 
oiro e a prata amoedados não representam senzio uma parte 
muito pequena da riqiieza publrca: E' a sua circulsção rapida de 
mão e m  mào que faz com que esses m e t e s  bastem, geralmente, 

necessidades da troca em operações que não vão al6in de  uma 
certa somma. Seriam, porém, infiuficientissimos, se entre os 
meios de troca náo existissem ns notas de banco Demais, 6 pre- 
ciso não perder nunca de vista que as trocas mars importantes 



são em productos, mas feitas n'oulras condições que não as que 
tinham logar na origem das sociedades humanas Hoje, por 
exemplo, um commerciante americano que manda trigo para a 
Europa, no valor, supponhamos, de ceni mil francos, em regra 
não recebe esta somrna em oiro ou notas de banco remettidas da 
Europa, pois o freguez europeu remetter-lhe-ha Letras de cambio 
sobre casas americanas a que elle mesmo enviou tamhem mer- 
cadorias, e assim successivamento. Eis por que náo B necessario 
haver em moeda e em notas de baiico valores corresporidentes 
ao valor de tudo o que no mundo pode comprar-se (casas, terras, 
gados, productos de toda a especie). 

Meios de communicação e de circulação. - 
Estes  meios são os currzi?~hos de fe~ro ,  os burcos a vapor, 
os co~~reios e teiegraphos e os teiepl~orles. 

Os correios szo o mais antigo meio de communicapão, 
e o mais usado. Desempenhado em grande parte, durante 
largo tempo, pela iridustria particular, o servi90 postal, 
hoje, 6 quasi geralmente um servi90 do Estado. Com- 
prehende duas grandes classes : co~respondencia e encom- 
mendas postaes. 

Os canzinhos de fervo appareceram no seculo passado, 
e forain construidos e explorados quer pelo Estado,  quer 
pela indiistria particular. Mas quando construidos e explo- 
rados pela industria particiilar, o governo tem sobre elles 
o direito de inspecqão e de fiscalisação, a fim de proteger 
a seguranca das pessoas, e impedir os abusos que a s  em- 
prezas particulares podiam commetter, já elevando dema- 
siadamente o preco de transporte dos passageiros ou das 
mercadorias, já favorecendo certas pessoas e certas re- 
giôes com prejiiizo d'outras (taxas dljèrsnciaes). E esta 
intervenção do Estado é tanto mais justificada, quanto é 
certo que na maioria dos paizes os caminhos de  ferro s6 
puderam construir-se & custa de expropriaçôes por utilidade 
publica, deterniinadas pnr leis. De resto, não podem os 
caminhos de ferro, em caso algum, ser considerados como 
emprezas exclusivamente particulares. Nos proprios paizes 
onde não sZo propriedade do Estado, n'esses mesmos os 
caminhos de ferro teem iim caracter mixto, que reclama 
providencias legislativas. 

Os barcos a u a p r  e, em geral, a marinha, dependem 



mais da industria par t icular  do que do Estado.  E s t e ,  po- 
rém, prescreve as rnedidãs necessariag á seguranpa d a s  
pessoas que d'esses meios d e  t ransporte  se  ritilisam, 

Os tele.9ruphn e os te2ephones são tambem uma con- 
qiiista d a  nossa epoca. Per tence  a o  E s t a d o  o estabeleci- 
mento d'estes meios de  oomrnunicaqão, pois n'elle póde 
adopt,ar a3 medidas necessai.ias pa.ra n montagem d a s  li- 
nhas na propriedade part icular ,  e para assegurar  a regii- 
laridade d'este serviço. 

O segredo postal e teleg?.aphico deveria s e r  rigorosa- 
mente garant ido e m  todos os paizes  civilisados. Mas  não  
succede assim em toda a parte .  Ciovernos ha q u e  não  es- 
crupulisam em a b r i r  ca r tas  e em tomar conhecimento de  
telegrammas, no intuito d e  vigiarem politioameslte os adver-  
sarios. 

Nem toclas a s  naçFes concentram n'um unico ministe- 
rio, como acontece eu1 Portiigal,  os servigos po9taes e t e -  
legraphicos e os d e  caminhos d e  ferro. E s t e s  serviçoe de- 
mandam um numero consideravel d e  funccionarios e d e  
empregados (directores, inspectores, engenheiros, chefes  
de  estaçôes, bilheteiros, oondiictores, etc.) 

Pactos e observa$ões. - Quando começaram a con- 
struir-se oe caminhos de ferro (110s annos de 1840 a 1860), em 
quesi todos os paizes se  travaram rerihidas luctas sobre fie a con- 
strucgão e a exploração das linhas ferreas deviam ser abra do 
Estado ou de emprczas pwrtioularcs. Quasi por toda a parte, o 
Estado deixou esse cuidado a companhias de accionistas, pois as  
despezas a fazer eram tão imporhantes, que seriam iiai encargo 
pesadissimo para a s  finanças publicas O Estado reservou-se, 
porem, Q direilo: 1." de fazer concesbões no seu territorio para 
as linhas a construir; 2 . V e  fiscalisar a exploração e approvar as  
tarifas de trensporte; 3 . O  de resgatar ar linhas findo certo preso, 
mediante justa indemnisaç~o aos propriclarios. Não soEre du- 
vida que, coni O tempo, todos os caminhos de ferro acabariio por 
pertencer ao Escado, como succedeu com a s  estradas e com o 
serviço dos correios. 

No fim de 1882 havia em todo o mundo 411.6'67 kiloinetros 
de caininhos de ferro, e vinte arinos depois, 776,500, assim dis- 
tribuidos: Europa, 280.800; Asia, 57.900; Africtt, '20.200; Ame- 
rica, 393.000 ; Australia, 24.600. 



Instriicção publica. - E m  materia de instrucção, 
o Estado não se importava outr'ora, absolutamente nada, 
senão da instrucpão das classes elevadas. Tinha as suas 
escolas para formar theologos, professores, jiiizes, advo- 
gados, medicos, e a iustrucqão das restantes classes dei. 
xava-a á Igreja e aos particulares. Ma8 qiianto mais se 
desenvolveti a ideia democratica, mais se reconheceu a 
necessidade de pôr a iilscriicgão ao alcance de todos. Fez- 
se mais : em nome do principio da igualdade, proclamou-se 
a obrigação, geral para todas as familias, de dar a cada 
criaiiça tini minimiim de instrucção, que se chama instsw- 
cgEo primariu. 

O serviço de instiucylo publica divide-se em um certo 
numero de ramos, a saber : 

Ensino pl-inzurio - que Q o ensino indkpensavel a todo 
o cidadão. Comprehencle, entre outras disciplinas, a leitura, 
a escripta, o calculo, a instrucção civica, e conheci~nentos 
geraes de historia natural e de geographia. Sendo obriga- 
torio, o ensino primario deve ser gratuito; e em nome do 
respeito devido á liberdade de consciencia, deve ser minis- 
trado de modo a nio tocar sequer em crenças religiosas 
de qualquer natureza: é o que se chama ensino leigo. De 
cima atS abaixo, em toda a escaIa de ensino publico, deve 
ser respeitado este principio 

Enstno secundario - yiie se subdivide em ensino cias- 
sico, baseado em parte no estudo das linguas mortas e que 
prepara para as carreiras chamadas liberaes (theologia, 
magisterio, direito, medicina); e ensino i~~dz~s t r ia l  (chamado 
tambem Teai!) cujo fim 6 preparar para as carreiras indus- 
triaes, agricolas e commerciaes. 

Ensino stcperior - qiie cornprehende as uniuevsidades 
ou academias, divididas em fact~ldades : de theoloqia, di- 
reito, medicina, etc.; e as escolos poiytec4nic~rs, que com- 
prehendem diversos cursos : nrchitetura, enyenhnria, me- 
chunica, chim~ca industrial, scienciujoresta2 e aqricoia, etc. 

Ao lado d'estas tres grandes divisões do ensino, ha 
tambem ascolas especiaes que teem por objecto o ensino 
pr.ojssiona1. Taes são, por exemplo, as escolas normcdes 
destinadas a preparar professores; as escoias de bellas- 
urbes; as escolas 8avtes indust~iaes; etc., etc. 



K a  epoca actual,  a necessidade de  iim bom ensino pro- 
tissional e s t I  sendo reconhecitls cada  vez  m a i s :  os E s t a -  
dos comprehenderam que não  devem p r e p a r a r  somente 
para a s  profissões liberaes, m a s  que importa  cuidar  com 
zelo igual  do desenvolvimento d e  todos os que s e  dedicam 
a oficios  manuaes ou se  destiriam ao commercio. A ten- 
denoia é para alliar o ensino theorico com o ensino p r a -  
tico, e por  toda  a par te  s e  estão criando e desenvolvendo, 
todas os dias, escolas proiissionaes. 

O servipo de  instrucção piiblica tem um pessoal enorme 
de directores, inspectores, sub-inspect~res, professores. N'uin 
Xstado b e m  governado,  es te  serviqo devia absorver o m e .  
,lhor. d a s  receitas p ~ ~ b l i c a s ,  pois é o mais  iitil á nação. Des-  
graçadamente,  por4m, a despeza com o exerci to  I! t3io 
grande quasi p o r  toda a par te ,  que  não  sobejam recursos 
para  a instriicção publica. 

O governo tem o direito e tarnbem o dever  d e  fisca- 
lisar o ensino particular,  a fim d e  s e  certificar de  que as 
leis geraes  do E s t a d o  são  observadas. 

Factos e observações. - Em Portugal, a instrucqio 
primaria não existiu atb ao Marquez de Pombal. Desde a admis- 
são dos jesuitas por D. João 111 em 1540, atB ao grande Marques, 
a i n s t r ~ c ~ ã o  do povo cifrava-se no ensino da doutrina cstbolica, 
ministrado pelo Padre Ignacio, o da partilha, e quejaiidos, no 
adro das egrejas. Nada mais; e aqui110 mesmo, que durou mais 
de dois seculos, visava, natural e exclusivamente, B sujeição do 
povo ao jugo jesuitico, pois o s  classes elevadas estavam-lhes nas 
mãos pelo monopolio do ensino secundario official, pela inutili- 
sação do ensino secular das ordens religiosas, pela proscripção 
do ensino secundario livre, pela substituição da propria Univer- 
sidade official, a de Coimbra,.-r outra absolutamente jesuitica, 
a do Evora. E como a Inquisiçao iB ch estava desde 1536, intro- 
duzida pelo rnesmo rei, não tardou que, multiplicada pelo reino, 
escravisasse o proprio pensamento e a vontade da neçRo, da 
mesma maneira que o ensino jesuitico ficou escrevisando as  in-  
teliigencias. 

Foi o Marquez de Pombal que criou o ensino popular na ce- 
lebre lei de 6 de rlopenlbro de 1772, inicio da verdadeira alfor- 
ria do povo pela instrucção. Mas tal tem sido no decorrer dos 
annos a ecgão dos partiaos e dos governos, que oinda hoie offe- 



rocemos ao mundo o espectaculo degradante de um povo euro. 
peu quasi analphabeto 

A partir do Marquez de Pombal. os altos e baixos por que 
a instrucção popular tein passado entre nds, fixam-se nas se- 
guintes datas, correspondentes a outras tantas reformas ou pro- 
videncias capilaes atliiientes ao ensino do povo, posteriores 
sempre nremoravel lei de 6 de novembro de 1772, cerceada, e 
at6 annullada, no meio secuio de reacção que se lhe seguiu 
(D. Maria I e D. João VI) :-Resolução do Congresso Consti- 
tuinte de 28 de julho de 1821 e decretos de .1 de o u t u b r ~  do 
mesmo anno e de 6 de agosto de 1822 (r~ec.olação de 1820); lei 
de 25 de julho de 1823, revogando todas as leis da revolução de 
20, inclusivk as  do ensino primario (contra-recolução); Carta 
Constitucional de 1826, garantindo a instrucção primaria gra- 
tuita para todos os cidadãos; decreto de 20 de março de 1829, 
mandando reduzir a 600 as  900 escolas então existentes ; decreto 
de 31 de julho do mesmo anno, reduzindo a s  600 a 550 ; decreto 
de 7 de setembro de 1835, a admiravel reforma que chegou a ser 
lei, mas não a execulsr-se (Rodrigo d a  Fonseca Magalhães); 
decreto de 15 de  noveinbro de 1836, obra da revolução de setem- 
bro, reformando a instrucção primaria (Passos Manuel) ; de- 
creto de 20 de setembro de 1844,, nova reforma (Costa Cabrul); 
lei de 7 de junho de 1859, ceiltralioando no ministerio do reino a 
instrucçbo primirria, que durante 65 annos estivera sob a supe- 
rintendencia da Universidade de Coimbra (Fontes); decretos de 
15 e 22 de junho e 16 dz agosto de 1870, consequencia do golpe 
d'Estado do marechal Duque de Saldrinha, declarando livre o en. 
sino publico em todos os graus:  superior, secundario e prima- 
rio; criando um ministerio de ins~rucção publica ; e reformando 
a instrucção primaria (D. Antonio d a  Costa); lei de 27 de de- 
zembro de 18i0, revogando os decretos de 22 de junho e 16 de 
agosto (Bispo de Viseu); lei de 2 de maio de 1878, a grande re- 
forma descentralisadora do ensino primario (Antonio Roclrigues 
Sampaio); lei de 11 de junhc de 1880, modificando a anterior e 
revogando-a expressamente na parte em que determinava que o 
governo incluisse todos os annos rio orçamento geral do Estado 
a verba de 200 contos pare subsidiar as  juntas de parochia do 
paiz na construcção de edificios escolares {JosQ Luczano de  Cas- 
tro); decreto de 28 de julho de 1881, regulando a s  duas leis an- 
teriores (Savzpaio); lei de 18 de julho de 1885, reformando n'um 
sentido liberal o municipio de Lisboa, inclusiv6 a sua iristrucção 
elementar e a profissional (Bardona); lei de 7 de agosto de 1890, 
auotorisando o governo a reunir rio miriisterio de irislrucção pu- 
blica (criado pela primeira vez em 1870 e extincto no niesmo 



anlio; tornado a criar em 1890 e extincto em 1892) todo o ensino 
oficiei da instrucpão primaria (Lopo Vas); decreto de 26 de se- 
tembro de 1891, revogando a benefice lei de 18 de julho de 1880 
(João Fz.arlco,); decreto de 6 de rnaio <ie 1892, passando para o 
Estado, centralisando, todos os serviços da instrucção primaria 
que nos lermos das leis de 2 de maio de 3878 e 18 de lulho de 
1885 pertenciam á s  Camaras Municipaes (Jose Dias Ferreirq) : 
decreto n.O 1 de 22 de dezembro de 1894 e consequentes regu- 
[ainentos de 18 de julho de 3896, nova reforma centralisadora 
(João fiurzco) ; lei da 18 de marc,o de 1897, reorganisaçáo cen- 
tralisadora (Jose LUC~CLIIO cle Castro) ; decreto n.* 8 de 24 de 
dezembro de 1901 e consequente regulamento de 29 de setembro 
de 1902, ultime palavra da centralisação {Htntze Ribeiro). Note- 
~ I ~ O S  que estes dois ultimos diplomas torarn precedidos do  decreto 
de 18 de ahril de 1901 (Ht~stue Riheiiso), que legelisanrio a exis- 
tencia, não auctorisada antes, das congregações, mediante de, 
terminadas clausulas faceis de cumprir ou de illudii-, derogou as  
leis de 1833-1834 (Joaquim Antonio cl'rlguzar.), c!iio officialnente 
interpretadas prohibiam entre n6s as congregações, e portanto 
o ensino dos jesuitas, hoje literrimo. 

Depois do Marquez de Pombal, os periodos aureos da ins- 
trucção primaria teem sido, pois, os seguintes : 1820 (revolução); 
g835 e 1836 (revolução) ; 1844 ; 1870 (golpe dlEslado) ; 1878. 
D'esta date para cá, a jnstrucção primaria em Porlugal sci tem, 
realmente, retrogradado, gcaças á cencralisaçáo dos seus servi- 
qos na mão dos governos, principalmente depois de 1890, reali- 
sando-se, d'este modo, a prophecia feita pelo claustro pleno da 
LJniversidade de Coiinbra no eriergico e patrioliço protesto que 
em 27 de abril de 18S9 lavrou, quando lhe foi tirada a direcç8o 
superior dos estudos primarios que exerceu durante 65 anilos 
(1774-1859) para ser  cenlralisada no rninisterio do reino : - RA 
universidade, dizia então o claustro pleno, tambem quer ordem 
na administração; mas quer esta pela unidade, que B a liber- 
dade, e não pela ceniraliseçáo, que B o despotismo.» E accres- 
ccntava: <iNBo B a divisão nominal dos poderes que gerante n 
Ilberdade, más a real, segura em institui~òes iocaes, fortes e ro- 
bustas, que possam auxiliar o governo, quando elle marcha pela 
estrada de um progresso Gem entendido, e resistir-lhe, quando 
e110 se desviar pare a. do despotismo, ou da anarchia Haja iini- 
dade na sdministraçéo, que regule essas instituições em harmo- 
nia para um centro commurn, sem as destruir, sem a s  annltllar ; 
mas não haja a centralisação, que ss absorve e que as  enni- 
~[uilla,  B 

- Paralielamente, a instrucção secundar.ia, pelo decreto 



de 22 de dezembro de 1894 (João Franco) foi, pbde dizer-se, 
monopolisada pelos lyceus officiaes, fechando-se, d'este modo, 8s 
fot tes  do ensino particular, e dificultando-se o curso pela siia 
excessiva duração ; pela demasiada extensão dos prograrn:nas; 
pela carestia das propinas; pela multiplicidade e carestia dos 11- 

vros, etc. : tendo sido modificado este regimeti (rnas apenas nfi 
sLta forma regulamentar) pelo decreto de 29 de agosto de 1905 
(Eduardo JosB Coelho). Lyceus femininos, não ha um sb, - 
não passando, ainda ao presente, de letra tnorta a lei de 9 de 
agosto de 1888 {JosB Lttciuno de Castro) e respectivo regula- 
mento de 6 de rriarço de 1890 (Antonto de Serpa  Pit~ienlel). (1) 

A imtrucção superior, muito longe ainda de ser livre, pois 
a lei de 25 de  junho de 1870, posto que não revogada, ficou letrr 
morta, não tem, como a secundaria e a primaria, orientaçãcl 
pralica, orieniaçEo profissional ; e de tal modo cst6 tambem cen- 
tralisada, que nem a propria Universidade de Coimbra escolhe 
o seu prelado, que b de livre nomeação do governo; e ate a ul- 
tinia reforma d'aquelle alto inslituto não 6 obra de uma lei rnas 
de um simples decreto: o decrelo n.O 4 de 24 de dezembro de 
1901 (Htntse Rzbeiro). 

A instrocção profissional popular, que leve em 1884 o seu 
inicio (Antonto Augzcsto de Aguiar),  nos annos de 1886, 1887 e 
1888 o seu período de activo esplendor ('Emygdio Nuvar - r~) ,  
accentuando-se em 1893 a sua descentralisação (Benzurtlino 
Machaclo), esse mesmo vive actualmente da velocidade adqui- 
rida - que dia a dia, porbm, se  vae extinguindo por falta de no- 
vos alentos- e 18 hoje ]ião tem, na quasi totalidade das escolas 
onde devia ser minislrada, a rninirna feiçno pratica. Ensino com- 
r~zercial oEcial existe sb em Lisboa e Porto; e pelo que res- 
peita B instt-lcc~Lo ag7'icola, a mais essei~cial n'um pai8 aferrado 
a processos agricolas rotineiros e coii-i 4 milhões de Iiectsres de 
terra inculla e os restantes 5 milhões mal amanhados,-onde se- 
riam nscessarias 50 escolas inoveis, pelo menos, (2) temos ape- 
nas duas escolas secundarias (Santarem e Coimbra) e uma su- 
perior (Lisbol): 3 ao todo, mal collocadtis e quasi theoricas, - e 
nem uma s6 escola elementar, actualmente! V&-se como andamos 

(1) Sobre o que sela e o que deva ser a iiistrucgio ili8dia entre 
iibs. veja-sc o livro A In~trucçCo Secz~izdar~c~ (1005) do sr. E I  Borges 
Graiiihe. onde o problema 6 ~aamiravelmerite estudado e clesenvol- 
vido. 

(2.1 Graças A iniciativa particular, o eilsirio agricola rural, iiii- 
ciatio p ~ l o  jornal O Cona77~erczo do I ' o ~ l o  com as Fscola,s Moveis lia- 
ria Chr~stiria, tein j& coiitii~iiadores os s ] ~ .  coiicles rle Suceria, ein 
Apu~dn, e o si-. Josd Bessa. ein Barcellos. 



do verdadeiro ensino popular, que tein de ser emineii- 
iemente concreta, posilivo, pratico, sob pena de não valer nada, 
por não ensinar, afirial, a trabalhar. O ensino colonial desabro- 
c h o ~  com o decreto de 19 de janeiro de 1906 (Moreiru Junior) 

estabelece na Sociedade de Geograpliia de Lisboa uma es- 
cola colonial; e com outro decreto da mesma date, desabrochou 

eiisino profissional nas colonias d'hfrica 
Finalmente, a eclucação ecclesiastica dos seminarios, nas 

mãos dos jcsuitas, est8 formando tudo, menos clero portuguez. 
Graças 8 propaganda tenaz dos ultimos annos, propaganda 

em que se  tem empenliado toda a imprensa, começa a compre- 
tiender-se geralmente que o, nosso problema social - o grande, 
o maximio, o unico-8 a instrurção E problema tanto mais 
urgente e complexo, quanto 6 certo que não são apenas anal- 
pliabetos, eni cinco milhões de portuguezes, os quali-o milhões 
que não sabem ler: são-no, principalmente, os que presumem 
de saber sendo ignorantes, e os que nem sequer presumem que 
n3io sabem. São estes, os d'estas duas ultimas calegorias, os 
peores arialphitbetos; e n'elles se intbgra, afinal, quasi todo o 
milhão dos que sabem I&. 

Acima de tudo, carecemos da instrucção popular diffundida ; 
mas antes de tudo, carecemos da instrucção popular - reforma- 
da. Digamos a formula : Instrucção prcrnaria obrigatoria, gra- 
tuita e leigu. Obrigatoriedade, porque assrm o exigem os vicios 
atavicos que nos lornam rebeldes 8 insirucção como a uma no- 
vidade que offeride a rotiiia; -gratuidade, porque a prescreve a 
lei fundamental do Estado; - Iaicidade, porque sd a instrucção 
primaria leiga, secularisada, progressista, liberal, poder&, lenta- 
mente, destruir a cobarbdia ancestral de nossa raça e, revigoran- 
do-a, adestrar uma raça nova, inicio de uma nacionalidade nova, 
forte, vigorosa, autonoma, e não, como tem sido, - quasi ttieo- 
cratica. 

Mas obrigaloriczdade que seja, e possa realmente ser, um 
facto, pela descentralisação completa dos serviços da instrucçào 
Popular; pela criação de escolas em todas as  freguezias, sem ex- 
cepção de uma sd;  pela assistencia As crianças pobres; pelo ba- 
rateamento e variedade dos livros escolares, organisados (inclu- 
S?v6 com caracter regional) no sentido de uma orientação posi- 
tiva da intelligenoia e de uma remodelação pratica do ensino ; 
pela cciação de caixas economicas escolares que desenvolvam na 
criança o espirito de economia e de soccorro mutuo ; pela insti- 
tuição de premios e festas escolares annuaes, e de uma bolsa es- 
colar que permitta ascenderem aos demais ramos da instrucção 
0s alumnos pobres que se  distingam pela sua inteiligencia ou 



amor ao estudo; pela criapão da instrucção militar obrigatoria 
em substituiçáo do serviço militar obrigatorio e como meio de 
hygiene physica e de desenvolvimento e educa<;éo do espirito de 
patriotismo ; pela instituição de conferencias pedagogicas, bem 
corno de exposições escolares; pelo estimulo A iniciativa indivi- 
dual em beiieficio da instrucção popular; pela tributação forçada 
e progressiva das tr~ansmissôes testamentarias e legitimas exce- 
dentes a uma certa cifra, como meio de distribuir a riqueza tro- 
cando-a em moeda de instrucção; pela melhoria das condições 
materiaes do ensino e das condições economicas do professora- 
do; -gratuzdade que o seja a valer, sem sombra, sequer, de 
propina ou alcavala ; - laicidade, emfim, que não seja estenda] 
de atheismo, porque tem de ser, e deve ser, a simples neutrali- 
dade do Estado no tocante a doutrinas religiosas, cuja escola e 
s6 o lar. 

E a par de tudo islo, escolas maternaes, asylos de educação 
e jardins de infancia ; escolas de aprendizagem ; Iyceus femini- 
nos ; grandes collegios Iiberees e universidades populares ao 
menos em Lisboa e Porto;  escolas irioveis; missões docentes; 
bibliothecas essolares ; bibliothecas populares, fixas, ambulantes, 
municipaes, que espalhem por toda a parte a semente do estudo 
e do saber; folhetos distribuidos de graça, inclusiv6 comedias e 
farças, penetrando atb As ultimas camadas; e tr criação, que 8 O 

mais vivo dos nossos desejos, de uma Liga do  Ensino, milicia 
nacional do ensino leigo, progressista e liberal, A semelhanca da 
que João MacB fundou em França nos principias de 1865 e se 
propagou pelo mundo inteiro. 

Assim fundado o ensino, e assim ediicadas a s  gerações, en- 
túo seria possivel, a par de uma representa~ão nacional genuina 
e illustrada, capaz de fazer leis sbbias e de a s  applicar, a forma- 
ção de um largo imperio intellectual e moral, regido por uma 
razão soberana encarnada na opinião publica: Seria o renasci- 
mento de um povo. 

. . .Foi assim que a Suissa chegou h democracia pura, onde 
o direito de iniciative e o r~eferendttm fazem de cada cidadão u m  
verdadeiro soberano ; e assim chegou a formar-se de uma nação 
pequena o maior e mais poderoso imperio moral que existe 4 su- 
perficie da Terra. 

Mas no povo portuguez ainda não entrou sequer a convicçáo 
da vantagem e da necessidade de se instruir. Seria precisa, para 
o coriseguir, uma porfiada e activissima cruzada ; e bem mere- 
ceriam da Patria tantos estudantes dos nossos cursos superiores1 
se em pequenas palestras nas suas villas e aldeias, nas cidades 
das nossas provincias, porfiassem n'essa cruzada, -e  se a im- 



prensa, pela sua união, Lançasse as  bases e o inicio, que sem du- 
vida seriam seguros, de uma Liga Nacional do Erisino. 

Se  era jh noção corrente que fbra o professor allemão, em 
1870, o verdadeiro vencedor de Sedan, -a  recente guerra entre 
a pussia e o Japão demonstrou que a superioridade d'este era 
ailida, como albrn, um resliltado da instrucção do povo. 

Eis a suggestiva prova do que dizemos, -levada j B ,  B certo, 
ao conhecimento do paiz por um jornal de grande circulaçáo, 
mas que nos apraz archivar n'este livro (1) : 

.Na tarde de dez do corrente, a vasta aula niagna do Lyceu 
Bucaria, em Milão, era pequena para conter o numeroso publico 
ancioso por ouvir a palavra competentiesiina do cingenheiro na- 
val Lorenzo D'Adda, correspondente do Sccolo no Flxtremo- 
Oriente. Acompanhara o nosso distincto collega todas as opera- 
qões navaes da frota japoneza ; assistira a t,odas a s  acções d'essa 
campanha memoravel ; privara coin o velho Togo ; vivera, du- 
rante muitos niezes, a vida d'esses honiemsinhos de aqo e phos- 
phoro que a Europa, nas vesperas da guerra siilo-juponeza, des- 
denliosamente alcunhava «de roya de arroz e porcelanau. Nem 
tanto era preciso para excitar a curiosidade do mais meridional, 
quente e impressionavel dos povos Latinos. Do niais artistico, di- 
gamos, pois a essas imeginapões, que a ancia da melhor Luz, da 
melhor c6r ou da rnais iinpressiva phrase musical perpetuamente 
inquieta, não podia ser  indifferenteesse Pierre Loti, italiano que, 
como o outro, o francez, tambem vira a s  ghctsas e conhecera 
Mada.n~e C/ii 'gsar~th~r/ie.  

.Ao lado, porbm, d'este auditorio de  sentimentaes, outro 
havia, e largamente representado, que fora á confereiicia de LO- 
renzo D'Adda para docurnentar-se. Esse audicorio de profissio- 
naes dos exercitos de terra e mar pretendia ii chave, O segredo, 
a formula d'essa superioridade esmagadora do nippon pequenino 
e escasso sobre o russo tierclileo e innlimeravel. 0 s  processos 
japonezss de fazer a guerra mais pareciam aos olhos desconfiados 
dos ofliciaes italianos obra de fetiche, amuleto ou intervenção 
providencial do que o termo final de urna laboriosa e intelligente 
serieção scieniifica. A ubiquidade, a mobilidade, a oppor tundad~,  

independencia de movimentos dentro da unidade do comman- 
do, a rapidez na concepçáo e a promptidno na execução, a ordem- 
relampiigo e a ohediencia-raio, a administraçâo-relogio debaixo 

(1) Vid. O Se,t~io de 1.5 de dezel~ll~ro de 1>i0ó, artigo de frindo 
com o titulo O s e g ~ e d o  da victor~u. 



das granadas, a sbpa sempre a horas, a tenda sempre prompta, 
o corpo sempre quente, a botlca sempre ii mBo : tudo isto irri. 
tava, descorteavs, eslonteava a rotina, magoando simultanea. 
mente o orgulbo de ra<:a e o espirito de castu. P o r  isso os 
profissionass a custo dissimulavam a sua irritapão contra o ama. 
rello adventicio e petulante que se acrevia a dar lições de tactica 
e estrategia $ milicia branca, discipula de Napoleáo e Moltlre 

*Então, Loronzo D'hdda narrou simplesmente, horrests- 
mente, o que vira com os seus proprios olhos. Cotitou as  mar- 
chas, as  coiitra-marchas, as  preparações de ateque, a s  surprezas, 
a s  batalhas. as  retiradas, o engarrafamento de Port-Arthur, ai: 
hecatombes de Liao-Yang e Muliden, O pavoroso desastre de 
Tsushims. Nade omittiu, nada exagerou. Expoz : e essa exposi- 
çao serena, que muito de proposito desacoinpanhara de qualquer 
ci-itice, corivenceu o auditorio de que realmente o mechanismo 
offensivo e defensivo dos japonezes era maravilhoso e sem 
rival. 

.Seguia-se, riaturalmerite, a critica dos factos. Para ella 
apuraram os ouvidos, oficiaes velhos e novos, veteranos e cade. 
tes. ai?' agoru! I<' a g o r a ! ~  - murmuravam baixinho, uns para 
os  outros, na ancia do lazzorone h espera do milagre de S. da- 
neiro. Desillusào cruel! Nenhum milagre, nenhum elixir, ne- 
nhum amuleto, nenhum fetiche. O segredo das victorias era 
simples, sirnples corno o segredo da abelha Quem vencera 8 O 
canhão de tiro rapido? Tambem os russos o tinham. A eçpin- 
garda de repetiçêo, precisa e de longo alcance? Tambem os 
russos a possuiam. O numex*o? Os russos erarii muitos mais. 
Venceu a cducaçc2o iritellcctual e rnoi.al das  Irome.~s 1 

*O auditorio sorriu Lorerizo D'Adda explicou A marinha 
japoneza - disse - 6 constrtuida por gente perfeitamente in- 
demrie do ulcoolismo e analphabetistno. Dos trezentos milhbes 
de indcmnisaçáo de guerra, pegos pela China ao Japão em 1894, 
cem foram c a n s a ~ r a d o s  a instruir o pessoal. Nenhum japonez 
pdde ser murinlteiro sem ter fi-eqzrentado toclos os $jr.nus do 
ensino prin~urio. Para que os rapazes das mais humildes colidr- 
çóes sociaes possam frequentar a escola dos cadetes, o Estado 
custeia todas as  suas despezas. O jsponez desconltece a prorno- 
çâo p o r  antryrtidade; sb promove por merecimento L a divisa 
da sua admiravel organisaçàio militar de terra e msr  6 a seguin. 
te  : (1 Uma nzilicia culta equiwale a dea nzibcias ignorantes*. 

[~N'esla eltura da conferencia, o auditorio jh não sorria. Co- 
meçava a comprehender Mas o rol das surprezes ainda não Fura 
esgotado. Alguma eoisa faltava, e o que faltava merece bem as 



honras do normando : «Senhores: - exclarr,ou o orador - IIlAn- 
da a ordenatiça japoneza que, quando um regimento atravessa 
uni povoado, o coronel saride, em primeiro logar, o inestre-es- 
coin, e depois.. . a auctoridade administrativa.> 

aSão tres linhas, sd tres linhas, e explicam tudo: a s  vi- 
ctoiias na guerra, os progressos nas lettras, a s  conquistas na 
sciencia, a cultura ne vida social, a solidariedade na dor, a com- 
i~iunhão na alegria, a disciplina nos exercitos, a honestidade na 
admii.istraçé~, o civismo na politica. Uma nação que tudo fia 
da sciericia, que em cada aldeia abre um templo A sciencia, que 
cerca a sciencia de todas as  formulas e respeitos do ritual, que 
faz do niestre-escola um levita e manda que todos os poderes, 
todos, inclusiv6 o do gladio, lhe prestem homenagem, 6 eviden- 
temente invencivel. Uma naçao que nega ao analphabeto a vida 
e figura humana, reputando simiesco o rosto que a liiz da scien- 
cia não illurninou e vegetativa a existencia que ella não espiri- 
tualisou ; uma nação que põe a quinzena coçada do mestre escola 
acima das fardas auriluzentes e dos crachhs mirabolantes; uma 
nação que obriga os seus filhos, desde crianças, a respeitar nos 
que Ilie ministraram as primeiras luzes do entendimento a abso- 
luta supremacia do poder civil guiado pela sciencia ; uma nação 
que proclama o pensamento a força soberana do universo, e diz 
h espada : aoós sd existis, porque eu querou - uma nação assim 
educada desde o berço s6 pdde fornecer heroes A guerra, esta- 
distas LI politica, homens limpos A finança, funccionarios zelosos 
6 adrninistreçáo, sabios As escolas e exemplos ao mundo. 

(,Demais sabemos nds que a regedoriu não lê estas caturri- 
ces ou, se as  16, a s  commerila com esse significalivo gesto do in- 
dicador marheiando na testa um conceito desdenhoso. Mas, nos 
tempos que correm, ninguem escreve para a regedoria. Todos 
escrevemos para esse enorme publico dissiderite ou iridifferente 
onde ha tanta, tarila gente de boa f6, anciosa por yue isro me- 
lhore, entre nos eixos e deixe de governar-se 15 iiiarroquina. Essa 
gente ouve-nos, goela de tomar contacto com O pensamento hu- 
mano, com a s  idbas ou os actos que justificam o nosso logar A 
c a b e ~ a  da criação. Ora apostanios em como mais de um professor 
primario, santo e humilde educador, vae enxugar furtivamente 
uma lagrima depois de lêr este artigo ! E ha dinheiro que pague 
isto 1 ! » 

Não ha. Decerto não ha. 



Relig~ão -Podendo cada eicladão seguir o culto nu 
religião que lhe aproiirer, e exercel-o como bem qiiizer, 
comtanto, simplesmente, y i i e  não offenda as leis do Esta- 
do,. parece que não deveria haver servico algiim piiblico 
attineiite a cultos, salvo para impedir q u e  em materia de 

Pontiamos agora os olhos no seguinte sudario, que diz o riai- 
nero e percentagem dos analphabetos em Portugal e ilhas adja- 
:enbes - segundo o censo de 1900 : - 
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03 direitos do cidadão ou do Estado fossem iisur- 
pados por alguma forma. Int'elligencias de primeira gran- 
deza reclamam, com effeito, como reforma essencial, que 
o Estado se mantenha absoliitainente neutro no meio dos 
diff'erentes cultos ; não subsidie nenhum, e se limite a fa- 
zer respeitar os principias de liberdade e igualdade garan- 
tidos pela constituiglo. Este syetema ile neutralidade abso- 
Iiita do Estado em materia religiosa 6 conhecido pelo nome 
de septr~.up% da Egreja e do Estado 

Apesar do que ba de justo n'est,a doiitrina considerada 
em si mesmti, a separação da Egreja e do l3stado não 
existe senão n'iim restrictissimo numero de paizes. Pro- 
vdm isto de que, por um lado, o Estado entende dever 
manter e subsidiar tima olr varias Egrejas officiaes ou na- 
cionaes, quer por um motivo de ordem ediicativa e moral, 
quer para impedir que as Egrejas adquiram sobre os es- 
piritos um poder excestivo e abusem d'esse poder; eiiten- 
dendo, por outro lado, o clero d ~ s  Egrciaç officiaes, que 
u laco que as une ao Estado B iitil á causa da religião. 

Esta questxo é uma das mais delicadas e controverti- 
Cias da nossa epoca. Seja, porém, qual fôr a sua solução, 
o que tem de ficar bem assente, é que n livre exercicio 
dos ciiltos nào deve ser estorvado de maneira alguma pela 
existenc;a dc .l<gr&.ias offtciaes. O Estado moderno não 
pbde fazer-se theologo nem concorrer com O seli poder 
para a imposigso de doiitrinau religiosas de qualquer na- 
tureza. No regimvn da separação, o seu dever B vigiar 
com igualdade qiie as Egrejas livres não opprimsm as 
consciencias ; não enriqueçam servirido-se de meios que as 
leis condemnam ; não restaloelecam os bens de mão morta 
(isto 6 ,  bens destinados a nunca mirdarem de mão por vir- 
tude de heraqa ,  de venda, etc.); n%o aticem, finalmente, 
as paixões populares, provocando guerras civis. O Estado 
deve per senhor em sua casa. e não adinittir, a.o lado do 
seli, dciminio algum de especie alguma; aliás, a soberania 
nacional e os grandes princípios de liberdade e igualdade, 
não passariam d ~ :  palavras V ~ S .  

Não sendo o papel do Estado mlderno fazer theologia, 
o Estado, no regimen da não.sepai.a~ão, deve deixar ás 
Egrejas officiaes lima liberdade amplissima d'organisação. 



s ã o  lhe compete senão regular, ou contribuir para que se- 
jam reguladas, a circumscripcão parochial, a congrua, o 
modo da  nomeacão dos ecclesiasticos, e, bem assim, as 
particulartdades materiaes do ciilto (egrejas e casas de 
culto, etc.). C) orçamento dos ciiltos publicos deve, como 
todas as  outras despezas do Xstado, ser votado pelo par- 
lamento. 

O ciilto protestante é dirigido ordinariamente por con- 
sistarios ou syiiodos eleitos pelas parochias ; e chamam-se 
paJtores e diaco~tos os seus ecclesiasticos. 

O culto catholico romano reconhece como chefe da 
Egreja  o papa oii srrnto-padre, que reside em Roma e tem 
como grandes dignitarios os cavdiaes, os arceòispos e os 
bispos. Os ecclesiasticos que exercem O seu ministerio nas 
parochias são os curas, os viguriob, etc. 

Factos e observaçòes. - Os paues ein que lia a cha- 
mada rel ipão tlo Estaclo são os  seguintes: RUSSIR, Roumania, 
Servia, Bulgaria, Grecia, Hespanha, Portugal, Itiilia, Suecia, 
Noruega, Dinarnarca, Peru, Colunibia, CI~ili, Republica Argen- 
tine, Bolivia, Venezuela e Equador. 

As nações que teem cultos reconhecidos e privilegiados são: 
a Prussia, a ilustrie, a Saxonia e a R~viera 

A separac;ão da Egreja e do Estado existe nos seguintes pai- 
zes: Estados Unidos da Ai~ierica, Mexico, Brazil, Gusteniala, 
Japão, Suissa e Frariça. 

Na Belgica, na Hollande e no Luxetnburgo, a Egrela B li- 
vre, nias subsidiada e privilegiadd. 

Desenvolvimento da economia nacional. - D a  
mesma maueira que o ensino profissional es t5  sendo actual- 
mente objecto de sollicitude sempre crescente dos guver- 
nos, assim Q tambum geial, por toda a parte, o ciiidado 
de estimiildr e favorecer pelas mais variadas formas a s  
forqas prodiictivas da nacão, origem de toda a prusperi- 
dade. 

E n t r e  os meios empregados para obter este resultado, 
citaremos : as exposigões, esses grandes eertamens para 
que s"a conviclados os industriaes, os agricultores, os ar- 
tistas, n'umil palavra, todos os trabalhadore* de  iim paiz, 
que a ellas podem concorrer coiri os productos do seli tra- 



halho, e ahi reciprocamente estudar e aproveitar as expe- 
riencia~ realisadas ; os prernios, medalhas e diplomas con- 
feridos aos melhores productores ; as subveng8es para me- 
lhoria dos processos e dos productos ; as estapões de ensaio, 
etc., etc. 

Outro meio muito poderoso de estimular a economia 
nacional, e que 6, ao mesmo tempo, uma obra de justiça 
e de lealdade, 6 a legislação attinente tí prop~iedade iilztel- 
bctuai:  o escriptor qiie produz iim livro, o artista que 
produz um quadro, o inventor que descobre iim processo 
mais rapido e mais economico de realisar um trabalho, são 
tão merecedores do fructn da sua actividade como o ia- 
dustrial ou o agriciiltor. Por isso teem sido promulgadas 
leis tendentes a proteger a propriedade l i t tera~ia e nrtis- 
rica e a prop~iedade industrial. 

A propriedade indiistrial comprehende as bnvelz@'es dea- 
tinadas á industrin e a agricultura ; a proteccão Bs marcas 
de jabricu e de conlmevcto que o productor colloca nos seus 
productos para os distinguir dos oiitros, e o nome ou $?,ma 
com~nercial, que ' é  a designapão sob a qual lima industria 
ou um commercio sãio explorados (por exemplo, Meilezes 
& C.a, Associação Viiiicola, eta.), sendo evldente que o 
apropriar-se algoem d'este nome oii d7estas marcas o mes- 
mo é que commetter uma fraude. 

A sollicitude do governo não deve .limitar-se a esti- 
mular a produc~ão nacional ; deve tambem empenhar-se 
em facilitar a sahida dos productoa auxiliando a criaçlo 
de mercados internos e ,  principalmente, de mercados nos 
oiitros paizes. Uma falsa comprehensão dos deveres do 
governo tem levado miiitos Estados a levantar nas suas 
fronteiras, com o fim de proteger o trabalho nacional e 
reservar-lhe o mercado interno, verdadeiras barreiras sob 
a forma de ctlfandegas. E7 um erro economico que tem 
dado sempre, para os Estados que o commetteni, os peo- 
res resultados. Para poderem viver, os Estados carecem, 
cada vez mais, de trocar os seus productos. Diz-nos a 
razão que cada paiz deve produzir o rlue a riatureza do 
scii solo, e do seti clima e as aptidões dos seus habitantes 
lhe permittem ~roduzi r  dentro das condições mais favora- 
veiu. Favorecer artificialmente certas producgões mediante 



a protecçgo alfandegaria, é tornar cara inutilmente a vida 
em relacão a todo o paiz, que poderia, sem tal protecgão, 
comprar mais baratos, n'outra parte, os artigos de que 
precisa para seu consumo. Esta carestia da vida dh em 
resultado encarecer tambem a producção nacional e. tor- 
nhl-a menos apta para as trocas internacionaes. De todas 
as maneiras, portanto, a nacão empobrece. 

O papel do governo 6 facilitar a producção e a sahida 
dos productos, e nunca par-lhes embara~os ;  e favorecer, 
quer no interior, quer nas relações internacionaes, a liber- 
dade de troca. 

O servipo publieo da economia nacional compete um 
pouco a todos os ministerios ; mas esth particularmente 
affecto ao da agricultura e do commercio (em Portugal, ao 
ministerio das obras publicas, commercio e industria). 

Factos e observações. -As exposições teem tornado 
moderadamente um grande desenvolvimeiito. Datas das princi- 
paes: Londres, 1851 ; Londres, 1855; Paris, 1857; Paris, 1868; 
Vienna, 1873; Philadelphia, 1876 ; F'RPIS, 1878 ; Paris, 1900 ; 
S. Luiz, 1904. A16111 d'isso, muitas exposipões especiaes, taes 
como, de agricultura, de hygiene, dc pesca, etc. Actualmente, 
as exposições são sobretudo nacionaes, que custam menus e 
prestam talvez melhores serviços. 



FINANÇAS DO ESTADO 

Reditos d o  Estado. -Para fazer face ás despezas 
occasionadas pelos servi~os piiblicos, o Estado possue tres 
elementos de receita: 

O ~endimetzto dos seus proprios bens;  
O prgducto das régias ; 
As contribuipões. 

Os bens d o  Estado-são immoveis produotivos e im- 
productivos, e ,  bem assim, valores niobiliarios, taes como 
ac$es, obrigações, etc. E m  muitos paizes u Estado re- 
servou-se o dominio e posse de extensos terrenos. mattas, 
pi-ados, vinhedos, - restos do feudalismo. Alguns d'esses 
terrenos são arrendados; outros, applicados a servicos pu- 
blico~, prodiizem um certo rendimento (por exempio, as 
escolas praticas de agricultura, as colonias penitenciarias, 
etc.). Succede tambem frequentemente ter o Estado fun- 
dos disponiveis e collocltl-os a juro n'iim banco, ou com- 
prar com e l l e ~  valores productivos, como as suas proprias 
obrigagões, ou obrigapões d'outros Estados, titiilos de com- 
panhias de camiulios de ferro, ete. 

Régia. - Chama se r @ a  (de rex, regis, o rei) o di- 
reito que o Estado se  reserva de explorar elle proprio esta 
ou aquella industria, ou de conceder a sua exploraçgo a 
troco de uma renda que Ilie 6 paga. Assim, em muitos 
paizes, o Estado declaroii-se senhor de todas as miltas de 
metaes, de carvgo de pedra, de asphalto, de sal, etc., se- 
guindo o principio controvertido de que a propriedade do 
solo não oomprehende a do sub-solo. O producto da ex- 
ploração de taes minas reverte, no todo ou em parte, para 
o Estado. 

O Estado reservou-se qiiasi por toda a parte o mono- 



polio da venda do sul, do fabrico e venda dapoli;oru e das 
mwiições d'armas de fogo, do fabríco e vanda dos tabacos, 
o servic;o do correio e dos telegraphos, a cunhagem da 
~rioeda, que produz um pequeno liicro, a emissão das 120- 

tas de banco, etc. São outras tantas régias. 
Na classe das régias costuma tarnbem comprehender- 

se o exercicio da caça e da pesca. A caca e o peixe não 
pertencem a pessoa algiima: são do dominio publico. C)u 
seja por um motivo de ordem fiscal, ou de protecgão ás 
especics, o Estado cobra dicenps dos que pretendem en- 
tregar-se áquelle exercício e lhe pedem para isso auctori- 
sagão. 

As contribuigões-s80, em regra, a priricipal fonte 
das receitas do Estado. SSo um levantamento antecipado, 
em proveito dos cofres publicos, effectuado sobre o rendi- 
mento annual de cada cicladão, e em algiins casos, tam- 
bem, sobre a sua fortuna. 

Os priiicipios que n'um paiz democratico devem presi- 
dir ao lançamento e cobrança das contribuigões são os se- 
guintes : 

1 . O  As contribui~ões não devem ser l an~adas  senão para 
serviços publicos. Não silccede assim nos paizes gover- 
nados despoticamente, e at8 i epoca contemporanea, não 
succedia assim na maior parte das napões. O principe ou 
soberano, qualquer qiie fosse o sei1 titulo, lanqava iwpos- 
tos destinados exclusivamente 6s suas necessidades pes- 
soaes ou ás ilecessidades pessoaes dos seus favoritos. Por 
este sybtema, chegára-se quasi por toda a parte a empo- 
brecer corisideravelmente a nagão, e a miseria geral foi 
lima das principaes causas das revoluç6es que inaugura- 
ram a epoca contemporanea. Não obsttinte a palavra im- 
posto recordar assim uma epoca e um systema que feliz- 
mente desappareceram, o uso, todavia, conservou aquelle 
termo como synoniino de ucontribuipiion, palavra, alihs, 
mais exacta. 

2." As contribuigões devem ser equitativamente repar- 
tidas pelos cidadaos. A equidade nlo consiste em pagar 
cada individuo uma contribuição de valor igual, mas sim 
em pagar cada um segundo as suas fontes de receita. O 



que 4 perfeitamente justo, porque quem tem uma grande 
fortuna precisa mais da protecção das leis do que o indi- 
viduo que não tem nada. Um proprietario que possuo mui- 
tas terras, por exemplu, aproveita em larga escala com a 

que Ih'as protege ; com as obras piiblicas que lhe 
dgo facil accesso ás suas propriedades e as protegem con- 
tra us inundacões e outros accidentes: com os tribiinaes 
que decidem as suas demandas, etc. Portanto, deve pagar 
mais de impostos do que o simples criado, que não possiie 
bens alguns. E o mesiiio se dá com o capitalista, que 
applica n seu dinheiro a toda a casta de e.rnprezas qiie 
o Estado protege com as soas leis : deve pagar mais, é 
claro, do que o simples operario. 

Estabelecido que cada vidaclào deve ao Estado a ceii- 
tesima parte do seti rendiinento, quem tiver um rendi- 
mento de 1 conto de réis deve pois 10,:JOOO réis;  e quem 
tiver um rendimento de 10 contos deve 1006000 r&. E' 
o que se chama propor-cioauliciade oii i ~ n p s t o  proporcionu2. 
Em muitos paizes, porém, entende-se que a proporciona- 
lidade stricta tambem não é justa, pela razão de que 
aqiielle que tem rim reiidimenio de 10 contos pGde mais 
fncilmente dar 100bU00 réis do nue O oiitro 10'8000 r&. 
Este tem de tirar ao preciso, ao passo que O outro paga 
pelo que lhe solieja. Criou-se, pois, o chamado imposto 
~ T O ~ V ~ S S ~ U ~ ,  em que a qziotf~ de  contribuição vae sendo 
niaior á medida qiie o rendimento augmenta. Assin~, até 
um rendimerito de 500fi000 rBis, por exemplo, pagar-se- 
hão de imposto 5$000 rPis ; at4 um rendimento entre 
5006000 réis e 1 conto, pagar-se-hão de imposto 10;jOOO 
r4is; e assim por diante. Este systema tem sido vivamente 
discutido, e só em pouquissimos paizes estii em vigor. 

3.' As contrib~ii~ões devem ser auctorisadas pela na- 
ção, quer dizer, só por urna lei podem ser lan~adas.  E' 
um dos grandes principias do Estado moderno. O governo 
n71o tem o menor direito de cobrar um imposto, sem es- 
tar previamente munido de lei expressa que o auctorise a 
isso. Se assim não fosse cahiriamos outra vez no odioso 
regimen do feudalismo, em que o povo tinha de pagar o 
que lhe mandavam. 



Forma de pagamento das contribuições. -AS 
contribnicôes podiam ser pagas de tres maneiras:  em d ~ -  
nheiro, em generos ou em trabalho. O pagamento em ge- 
neros foi posto de  parte, e do mesmo modo o pagamento 
em trabalho, por se  entender que a determiriagão do valor 
d'estes pagamentos era sempre arbitraria, e redundava 
geralmente ein desvantagem para o contribuinte. Estes 
dois systemas eram muito usados sob o regimen feudal ; 
e em Portrigal ainda actualmente ca prestacão de  traba- 
lho ou u valor correspondente em dinheiros é lima das 
formas dos irnpostos directos lacqados pelas Camaras Mu- 
nicipaes, e uma das fontes de  receita ordinaria das juntas 
d e  parochia. Comprehende o servico d e  pessoas e coisas 
em um dia de  cada snno. 

A s  contribuiq8es ou impostos dividem se em duas gran- 
des categorias : 

Inzpostos divectos ; 
Impostos indirectos. 

P a c t o s  e observações . -Em Portugal, na alasse dos 
iinposlos directos tigura o seguinte : contribuição induslrial, 
contribuição predial, contribuiçRo de renda de casas, contribui- 
çáo sumptuaria, decima de juros, dire~tos de mercê, emolumen- 
tos, varios impostos addiccionaes, varios impostos de licença, 
imposto de rendimento, imposto sobre minas, juros de mora; 
matriculas e cartas, multas judiciaes e diversas, etc. 

Na classe do sello e registo, figure o seguinte : contribuição 
de registo, imposto do seilo, loterias. 

Na classe dos inzpostos indirectos figuram differentes direi- 
tos, variados impostos, quotas, real d'agua, tomadias, etc. 

Na classe dos impostos ac2cltcionaes . o imposto eddicional 
por lei de 27 de abril de 1882 e o imposto complementar de seis 
por cento das leis de 30 de julho de 1890 e 26 de fevereiro de 
1892. 

Estas são as grandes fontes de receita do Estado. No Rnno 
economico de 1900-1901 (primeiro do seculo actual) foi o seguinte 
o rendimento de algumas contribuições: industrial, no conti- 
nente, 1.806 contos, nas ilhas adjacentes, 38; predial, no conti- 
nente, 3.055 contos, nas ilhas adjacentes, 08; renda de casas, 
no continente, 797 contos, nas ilhas adjacentes, 14;  sunptuaria, 
no continente, 128 contos, nas ilhas adjacentes, 889.000 r6is ; 
decima de juros, 482 contos ; directos de mercê, no continente, 



249 contos, lias ilhas adjacentes, 13 ; contribrlipEci de re9i.t O, no 
continente, 3 028 contos, nas ilhas sdjacentes, i76 ; tnxposto do 
scllo, no conticente, 2.555 contos, nas iliias edjacentes, 144;  
imposto addtcionwl de seis por cetsto, no continente, 311 contos, 
nas ifhas adjacenles, 0 ; imposto ~ ~ ~ y i ~ ~ l l ? e n t ~ r  cle seis por cento, 
no  conlinente, 766 contos, nas ilhas adjacentes, 20 ; i n~pos to  de 

no contineiil~, 5 477 contos, nas agencias, ilhas 
adjacentes e consulados, 21 contos. ' 

Impostos directos. -- Impostos directos são os que 
se ~ e d e m  directa e iiominativamente aos part,iculares, e que 
recaem sohre a sua furtuna e sobre os renclimentos que se 
presume terem. Assim, o Estado sabe ou supp0e que um 
individuo possue uma casa que vale 10 contos, valores 
industriaes na importancia tanibem de 10 contos, e que, 
além d'isso, ganha pelo seu trabalho 600;,S000 réis. Na 
tributacão d'este individuo levar-se-ha em conta o rendi- 
iiiento da sua fortuna e mais O producto do seu trabalho, 
vindo a pagar o imposto sobre esta base. 

O imposto directo B incontestavelment,e o mais justo 
de todos, mas k de uma applicação difficil pelo que res- 
peita á apreciacão exaota da fortuna e dos recursos de 
cada cidadão. Se todos fallasseui verdade, cada um dvcla- 
raria ao Estado a siia fortuna e o seri ganho, reaes; mas 
infelizmente a moralidade geral deixa milito a desejar a 
tal respeito, pois é grande o numero dos que prociiram 
fugir As suas ohrigapões. O Estado, no lancarnento das 
t~eas,  rodeia-se do maior numero possivel de esclarecimen- 
tos, mas a verdade 6 que s6 por approximacão pdde fa- 
zer com que o geral dos contribuintes pague o que deve 
pagar. 

Entre os impostos directos podem niencionar-se : 1.%s 
direitos cobrados sobre as transmiá,53es de immobêliarios; 
2.' os cobrados por doapões eiztre vivos ou por successões 
ou he7+ançcts. A cobrança d'estes direitos é feita directa e 
nominativamente. São impostos que âffectain a fortiiria e 

apenas o rendimento, e que se justificam pela razão 
de que todo o cidadão que augmenta de fortuna deve ao 
Estado, por esse facto, uma contribuição. 

O imposto lançado em certos paizeu aos cidadsos isen- 
m l % K ~ - ~ T .  POLITICO 12 



tos do serviço militar (taxa n~il i tar)  B tambem um imposta 
directo. E' justo que os individiios qize não teem o en- 
cargo do servico militar contribnam n'uma certa i-nerlida 
para as despezas com o exercito. 

Impostos indirectos. - Impostos indirectos são os 
que se exigein indirectamente dos contribuintes em virtude 
de certas transacçSes, ou pelo consumo de certos produ. 
ctos. Algiimas r4gias podem considerar-se como contribui- 
cões indirectas (o sal, o tabaco, eic.). Accrescentern-se os 
numerosos impostos de del lo  e de registo, qFe affectam a 
celebraçlo de contractos ou a affixação publica cfe annun- 
cios ; os que oneram as cartus para exercicio de profissões ; 
os objectos de Zuxo, criados, cavallos, cães, carruagens, 
espectaculos, jogos, ~ t c .  ; asportas e ja~zellas, os artefactos 
de oiro e de prata;  e sobretudo, a interminavel serie de 
productos, viveres ou mercadorias, taxados nas alj'andegus 
e postos Jiscaes. 

Os governos 1anr;am miio dos impostos indirectiis pela 
razão de levantarem menos celeurna do que os directos ; 
pagam-se, como se costuma dizer, sem se sentir, mas sbo 
realmente muito menos jiistos. Primeiro, porque Q fre- 
quente não serem proporcionaes á fortuna e ao rendi~iiento 
dos contribiiintes ; e dA se até o contrario : assim, um iui- 
posto sobre cereaes aEectarA mais urn pobre chefe de fa- 
milia do que iim rico celihatario. Depois, as despezas de 
cabranga d'estes irnpostos são qiiasi sempre enormes. Fi- 
nalmente, desmoralisam a populago, criando e deserivol- 
veiido n'ella, para frigir ao pagamento do imposto, habitos 
de astucia. 

Orgamento. - O poder executivo submette todos os 
annos ao legislativo, que o discute e approva, o projecto 
de orgamantu para o anno seguinte ( le i  de meios). D7um 
lado, figuram as weceitas que se espera cobrar; do outro, 
as despeeau que se conta fazer. Quando a receita é igual 
despeza, diz-se que ha equilibrio no orçamento; se n des- 
peza é superior á receita, que ha r l e j c i t ;  se a despeza 6 
inferior á receita, que ha saldo a fawo~. 



Emprestimos e amortisagão (divida publica). 
,para cobrir o deficit ordinario oiz para fazer face ás 
despezas extraorditiarias, O Estado recorre ao emprestimo, 

entende não dever recorrer ao augmento de con- 
tribuições. Os emprestimos do Estado fazem-se geraimente 
sob a forma de venda de obrzgações ou titzclos de renda 
que dão um juro de 3, de 4 ou de 5 O/o. Quem empresta, 
corripra esses titalos, os quaes, havendo confiailpa na ordem 
e segurança do Estado que pede emprestado, não tarda 
que valham mais do qiie a qiiantia nominal por que forarn 
vendidos pelo Estado. 

O juro pago pelo Estado aos portadores de obriga~ões 
figura no orcamento anuual sob a designacão de sersigo da 
dvuida pzcbliccr ; e deve, naturalmente, sair da receita. A 
este jiiro accresce a anizlbidade ou a arnortisn~Uo, que 6 
uma somma sahida tamberii todos os annos da receita,, p a y  
o egeito de se eff'ectuar gradualmente o reembolso aa dz- 
vida. 

Como succede com os impostos, tamlem os empresti- 
mos precisam de ser aiictorisados por lei ; aliás, facilimo 
seria a qualquer governo arranjar dinheiro contra a von- 
tade do paiz, que iria, d'essa nianeira, empobrccendo na 
proporqão dos emprestimos. Como meio de encher os co- 
fres publieos, os emprestimos são muito mais commodos 
do que os impostos ; e Q por isso que, n'um Est,ado bem 
administrado, o dever dos que governam é não abusar 
d'essa commodidade. 

A naczto inteira, isto 6, sem excepção de individuo 
algum, 6 i.esponsavel por todo e qualquer emprestimo con- 
trahido ; repugna absolutamente admitt~r que a nacão pos- 
sa, como um. simples particular, livrar-se dos seus com- 
promissos -declarando se em estado de fallencia. E isto 
que se dá eiu relapão aos emprestimos dos Estados, d4-se 
igualmente em relac8o aos contrahidos pelos municipios. 
A fallencia de iim Estado ou de uma Camara Municipal, 
não é uma fallencia, é uma bancarrota, sempre de gravis- 
simas conseqne~icias tanto para o credito publico como para 
o credito particular. Razão de mais para que as auctorida- 
des de qualquer paiz não criem nunca para este encargos 
que não possam razoavelmente pedir-se ao imposto. 



O s e r v i g o  dos impostos-está affecto ao ministcrio 
da fazenda, que orgilnisa tambem o orçamento geral dG 
Estado, cobra todas as receitas e se occupa igualmente 
dos emprestimos e do servigo da divida publica. Disp8e 
de um numeroso de directores, inspectores, cobra. 
clores, recebedores, etc. Por ,fisco entende-se, de um modo 
gerd,  tudo que diz respeito i s  finanqas do Estado. N'uma 
accepção mais restr;cta, significa a administração encarre- 
gada de cobrar os direitos ou contribuiçõe~ da fazenda. 



PAHTE TERCEIRA 
D I R E I T O  I N T E R N A C I O N A L  

CAPITULO DECIMO-SEXTO 

Agentes encarregados das relagões interna- 
oionaes. - Em todos os tempos, os povos mantiveram 
relaçôes e tiveram interesses communs a regular. Mas na 

tornaram-se e ten- epoca actual, esses interesses e relacõe~ 
dem a tornar-se cada vez mais niimerosos e intensos Se 
já na antiguidade os Estados .careciam de tratar questões 
pendentes por interinedio de mandatarios, por maioria de 
razho teem de o fazer hoje. 

Os mandatarios dos Estados são : os d+lom.atas pro- 
priamente ditos ; os consnles e agentes consulares. 

Diplomacia em geral. - A palavra diplonlaciw de- 
riva da palavra diploma (documento) e quer dizer que o 
diplomata deve conhecer os documentos que regulam as 
relapões dos Estados uns com os outros e saber elaborar 
0s que se tornarem ~recisos.  A di$lomacin é uma sciencia 
vasta e difiicil. Entelideu-se durante muito tempo que era 
a sciericia da astucia, da mA-fé, e esta opiniâo tinha a sua 
razâo de ser n'uma epoca em que á frente da maioria dos 
Estados se encontravam principes absoliitos e ambiciosos, 
que não recuavam diante de meio algum, nem sequer 
diante do assassinato e do envenenamento, para. consegui- 
rem os seus fins. Actualmente os coatumes diplomaticos 
são consideravelmente differentes. O reginien parlamentar 



e a responsabilidade dos goveriios perante a napão deram 
em resultado essa modificação. A correspondeucia diplo- 
matica é piiblicada ; teru t,udo de fazer-sc hs claras. Ver- 
dade seja que esta regra nem sempre e por toda a parte 
é rigorosamente observada. 

Representantes diplomaticos. - Os diploinatas 
propriamente ditos não t e ~ m  todos a mesma categoria. 0 s  
grandes Estados, qye podem com muitas despezas, teem 
smbaizadoi.es; os hstados de segunda ordem, ministros 
plenipotenci~~rios e envindos eetraordinarios ou mesmo sim- 
ples mi~iistros-residentes ou encarregados de negocios. Cada 
Estado, de resto, póde dar aos seus mandatarios O titulo 
que quizer ; mas e de iiso que o embaixador faça mais 
despezas de representaglo do qiie o ministro plenipoten- 
ciario, e assim succe~si~amente.  

O congresso de Vienna de 1814 estabeleceu para os 
diplomatas a seguinte ordem de uategorias: 

1." classe : embaixadores. 
2." classe : ministros plenipotenciarios e enviados ex- 

traordiriarios. 
Os diplomatas d'estas duas classes teem o tratameiito 

de Excellencia. 
3." classe : ministros-residentes. 
4.a classe : encarregados de negocios. 
Quando qualquer governo envia junto d'outro um man- 

datario diplomatico, começa por lhe pergiintar se o enviado 
lhe é ngrudavel quer quanto á categoria do diplomata, quer 
quanto á sua pessoa, Se  a resposta é affirniativa (consen- 
tinzento), o que em regra acontece, o diplomata segtie para 
o seu posto, muriido das respectivas credenciaes. E' rece- 
bido em budiencia solemile, pelo soberano ou presidente 
da repi~blica, se é um diplomata de primeira ou segunda 
classe ; pelo ministro dos negocios estrangeiros, se é um 
diplomata de terceira ou quarta classe. O ceremonial varia 
segundo os paizes. 

Uma vez entregues as credenciaes, o diplomata é de- 
clarado acreditado junto do respectivo governo. Esta pa- 
lavra aacreditado~, assim como a palavra ucredenciaes~, 
deriva da formula usada n'esteci diplomas e quer dizer que 



o governo pdde dar credito a tudo quanto o diplomata 
disser em nome do seu goverrio. 

0 s  diplomatas gosam do privilegio da exterritoriaii- 
dade, isto é, a casa onde habitam é considerada cou~o es- 
tando fora do territorio do paiz em qiie residem. A jus- 
t i ~ a  e a policia não podem entrar lá dentro. Elles e os seus 
não estão sujeitos no paiz estrangeiro a imposto algum; 
nem podem ser ahi demandados em qualquer causa, seja 
de que natureza f6r. Mas como continua.m a ter o seu do. 
micilio politico e civil na siia patria, ahi podern ser deman- 
dados sendo preciso - pois a iauiolabilidnde que protege 
os diplomatas i150 eqi~ivale á impunidade. 

As relaqões diplomaticas teem logitr, oii verbalmente 
para os negocios de pouca importancia, oii, e 4 esta a re- 
gra, por escripto. hu cartas que um Estado dirige a oiitro 
Estado teem O nome de notas; e o nome dr, despachos os 
ofiicios qiie iim governo dirige ao sei1 mandataiio oii re- 
presentante diplomatico, ou que este dirige ao seu go- 
verno. 

Consulea. - Os conur~lee (do latim consilium, conse- 
lho) são o6ciaes oii funccionarioci qiie iim Estado nomeia 
para o egeito de protegerem, no territorio d'outro ICstado, 
os seits compatriotas, e salvaguardar-lhes os interesses, 
principalmente cotnmerciaes. São, por assitii dizer,, os tuto- 
res dos seus compatrtotau coritra as vexa~ões,  offensas ou 
injusticas de que estes podem ser ohjeoto na região onde 
vivem. 

Os consitles ngn sâo reconhecidos como dipiomatas. 
Não é das attribuiyões d'elles negociar tratados, e as suas 
relações officiaes no prtiz onde resldern são apenas com as 
aiictoridades inferiores d'esse paiz. Nlo substituem, pois, 
0s diplomatas, salvo em certos paizes do Oriente, onde 
estão em relac0es directas com o governo. 

Os consules não são agentes de negocios ou de deman- 
das, a quem os seus compatriotas possam dirigir-se para 
toda e qiialqtier reclamagâo que pretendam fazer valer. A 
missão de um consul é sómente occupar se de negocios de 
interesse geral, e proteger, de resto, os seua compatriotas 
com O seii bom conselho e apoio. 



Para poderem ex6rcer n'um paiz as suas funcchs, os 
consulrs carecem de auctorisação do governo d'esse paiz. 
E' o chamado ezeq~iatur. 

Ha diversas categorias de agentes consulares, n saber : 
os consules gemes, que superintendem nos demais corisules 
e desempenham fiincções semelhantes ás drplornaticas ; os 
corzsules, e os oice-consules. 



CAPITULO DECIi\iO-SETIRiIO 

DIREITO INTERNACIONAL EM TEMPO D E  P A Z  

Direito natural e direito escripto. - Como vi- 
nios na primaira parte d7este livío, o direito internacional 
ou direito das gentes, divide-se em duas partes: O direito 
natural e o direito esciipto. Concordoir-se em chamar di- 
reito das gelztes ao primeiro, e direito internacional ao se- 
gundo. 

As obrigacoes reciprocas dos Estados fundam-se nos 
sentimentos innatos de humanidade e de justica, nos eter- 
nos principias da i+azão e da conscieucia. O que iima na- 
930 n%o quer que Ihs façam, não deve ella fazel-o a outra 
nagão. Eis a base natural do direito da8 gentes. A anti- 
guidade não conhecia outra, constituindo uma excepcão os 
tratados escriptos. 

Hoje, estes tratados tendeni a converter-se em regra, 
ao menos em tudo o que se refere ás relações dos Estados 
em tempo de paz. Na segunda metade do seclilo XIX aa- 
gmentou consideravelmente o numero de  quest6es regula- 
das por convengões escriptas, algumas das qnaes sfio uni- 
versaes. Este facto é consequencia, em grande parte, da 
multipl~cídade de comrniinicai;0es que os hùmens manteem 
entre si em todos os pontos do globo, n'esta epoca de ca- 
minhos de ferro, de barcos a vapor e de telrgraphos. 

As convenq5es escriptas podem dividir-se em dois gru- 
pos: as que se referem ás pessoas e as que se referem hs 
coisas ou productos. 

Tratados relativos as  pessoas. - No primeiro 
grupo, comprehendem-se primeiro os tratados de amizade, 
pelos quaes cada um dos Estados contractantes se obriga 
a receber e a tratar no seu territorio os natiiraes do outro 
como os seus proprios, em tudo o que diga respeito A li- 
berdade de se estabelecereni, a impostos e Ci igualdade pe- 



rante as leis (exceptuado, porém, o exercicio dos direitos 
politicos). 

Veem depois os trcltcldos c o ~ ~ ~ u l u ~ ~ e s ,  regulando o esta- 
belecimento dos coii~ulados e as prerogativas d'astes e dos 
respectivos consules. 

Temos tainbein os tratudos dJextrcldipCio, pelos tluaes 
os Estados se compromettern a entregar se reciprocamente 
os malfeitores qiie houvereiii commectido no territorio do 
outro algum dos crimea especialmente enumerados no tra- 
tado. Antes d'estes tratados, cada Estado entendia ser 
contrario 9. sua dignidade concedcr a extradi~ão dos mal- 
feitores, resultando d'esse facto ficarem irnpiines por toda 
a parte muitos (&rimes. A moral publica e o interesse de 
cada nação exigiam yiie se pirzesse termo a semelhante 
estado de coisas. Os iinicos crimes ou delictos para que, 
em regra, não h a  extradigão, são os de caracter politico. 
Entende cada Estado que, em virtude da sua soberania, 
tem o direito de dar asylo aos emigrados politicos, que 
muitas vezes são persegiiidos Iin scu proprio paiz por actos 
que lei alguma natural condemna. Fazer opposiciio ao go- 
verno não 4 crime, se 11s meios empregados não são cri- 
minosos. Esta  questão do direito de asylo tein levantado 
frequentemente disciissôes internacionaes milito vivas, mas 
todo o Estado soberano deve reservar-se a este respeito 
plena liberdade de acgão, não se prestando, em caso al- 
gdm, a ser instrumento dos I-ancores do govei-no d'outro 
paiz. -Esta assente que o devcr de entregar os deserto- 
res e os rqfructarios militares ribo existe. 

Podemos incliiir tambem n'pstr. grupo os tratados que 
regulam as successGes dos emigrados de iim Estado falle- 
ciclos no territorio d'outro, e, bem assim, os tratados para 
execugão das sentenqas çiveis de um paiz n'outro paiz ; para 
assistencia rccil,?.oc/n clos emigrodos enfermos; para a zsen- 
@o do servipo militar, que constitue a regra em relação a 
estrangeiros ; etc. 

Tratados relativos as coisas ou productos. - 
No segundo grupo, coIioçamos em primeiro logar, em vir- 
tude da sua importancia, os tratados de commercio e de na- 
uegugiio. Durante largo tempo, o commercio internacional, 



qiier maritimo, quer terrestre, estava siijeito a toda a casta 
de vexar$es, a menor das quaes era a percepção de di- 
re i to~ de importação. Não havia a menor segurança nos 
transportes. Os mares estavam infestados de piratas, os 
caminhos infestados de ladrões, alguns com caracter ofi- 
ciai. 

Os tratados de riavegação assegiiraram a livre iiavega- 
$50 nus mares, o grande caminho das nagões, e a livre en- 
trada nos portos. 0 s  tratados de commercio regularisaram 
a circiilação e a venda das mercadorias em cada paiz. fi- 
xando muitas vezes por um certo periodo o maximo das 
taxas que as alfandegas e postos fiscaes podem cobrar (ta- 
rifas conve?ccionaes). 

Os tratados d e  commercio, principalmente os que são 
acompanhados 'de tarifas convencionaes, são para a hiima- 
nidade um grande beneficio, pois permittern aos povos 
manterem relaçi5es regulares, trocarem os seus productos 
confiadamente, e prevenirem, d'esta forma, a esçacez de 
generos ou rtir grandes crises econornicas, Não são, Q fa- 
cto, a ultima palavra da perfefeigão : valeria mais o livre- 
cambio absoli~to; mas a falta de melhor, temos de con- 
tentar-nos com o que póde obter-se. 

A base de qiialquer tratado de commercio assenta no 
principio iíe que toda e qiialrliier vantagem que algum dos 
Estados contractantes conceder a um terceiro, aproveita 
igiialmente ao oiitro Estado. 14:' a chamada clarssz~lcc de na- 
~ Ü o  mais fauorecidu. 

Em segiiida aos tratados de comriiercio, mencionare- 
mos os seguintes, relativos ás coisas ou productos: 

Os tratados de cantinho de. f e r ~ o ,  referentes 6 explora- 
@o e ás -tarifas das linhas ferreaa ; 

Os tt-atrrdos postaes e telegrap&icos, que regulam a ex- 
pedição de cartas, encommendas, vales de correio e tele- 
grammas, e fixam as respectivas taxas; 

Os tl-cxtcidos monezarios e os de pesos e m~diclas, pelos 
quaes os Estados se obrigam a ai1c)ptar o mesmo systema 
com o fim de facilitar as relacões do commercio ; 

Os trutudos pura garantia recipoca da p~,vpi-i~.rlud~ 
litleraria e artisticu e da pro37viedade industrial; 

Os tratadospura coinbater as eyiaootius, ophilloxsra, etc. 



CAPITULO DECIBIIO-OITA v0 

DIREITO INTERNACIONAL E M  TEMPO D E  GUERRA 

Fatalidade da guerra. - Na historia da  humani- 
dade, a guerra tem occupado sempre, infelizmente, um 
logar preponderantissimo. Ainda na actualidade, apcsar 
de  19 seculos de christianisnio, apesar dos progressos que 
as ideias hiimanitarias teem feito, a guerra desempenha 
um importante papel nas relaqoss dos povos uns com os 
outros. Tem sido sobretiido o velho continente europeu o 
mais exposto a este flagello, qiie pesanclo sobre os povos, 
os obriga a sacrificar uma parte considci~avel das siias re-  
ceitas para rnanteiaem custosos exercitos, sempre 11rcimptos 
a entrarem em campanha. Mas emquanto o direito inter- 
nacional não obrigar os Estados a regular por vias ami- 
gaveia os confiictoa que eritre elles se levantarem, conti- 
niiaremos expostos a ver a força briita prevalecer sobre o 
direito, os homens civilisados matarem-se uns aos outros 
como auimaes selvagens, e os massacres augrnentarem 
tanto mais, quanto mais se forem aperfeiçoando os meios 
de  destruição 

Por  mais deploravel qiie seja a guerra, o patriotismo, 
entretanto, obriga-nos a estar preparado8 para ella, em- 
quanto instituig6es melhores a nao fizeren desapparecer 
de  todo dos nossos costi~mes. Si v is  pacena, par(( 6elLunz, 
diz o adagio latino. u s e  queres paz, prepara-te para a 
guerra,. 

Factos e observações. - As ideias pacifistas, ou da paz 
juridica entre as nações, vão fazendo caininho por toda EI parte, 
e por ellas se chegar8 urn dia á solução pacifica - normal, geral 
e obriga toria - dos confiictos iriternacionaes, median te tribu- 
naes permanentes institiiidos para esse fim 

Na esphera do direito internacional, os meios pacificos de 
resolver os conflictos entre as nações-neyociaç6es clirectas, 



bons oflcios, rnediaç~ies, congressos e corLfcrencius dipiplomati- 
tas, ~o~,~rn issões  internacionaes de inquerito, arbitragem - váo, 
com effeito, tomatldo o passo aos meios coercivos-reto~~são, 
enibargo, 61oyuei0, gverra. 

A arbitragem B a forma ver-dadeiramente juridica de resol- 
T-er 0s conflictos internacioriaes; e tendo sido inaugurada, na 
epoca contemporanea, pela corivenção de 19 de novenibro de 
1794 entre os  Esbados Unidos e a Inglaterra, entrou, a partir 
d'eçsa data, n'um por-iodo de franco e crescente desenvolviinen~o, 
como demonstram os congressos, convenções, actos e conferen- 
cias seguintes: de Vienna, 1814; de Puris, 1858, de Genova, 1864; 
de Berlirn, ,1878 e 1885; de Washington, 48S9 e 1890; de Bruxel- 
Ias, ,1890 e 18.93; da Hava, 1899 (conven~ão de 29 de juliio); do 
Mexico, 1901; as conferericias interpirlarneritares: de Herne, 1892; 
da Haga, 1894; de Bud~pes th ,  1896; de Bruxellas, 1897; de Paris, 
1900; de Vienria, 1903; etc ; e emfiin os numerosos casos de 
arbitragem, que sendo 17'7 desde 1594. atB 1900, 90 são posterio- 
res a 1880; e nos tres primeiros annos do seculo xx attirigiram 
o nuzero  de 36, ser~do jB em numero de 11 os tralados de orbi- 
tragem per mar~ertta celebrados desda ,1880 a 1900. E poslerior- 
menle a este arino, outros Iratados de arbitragem se teem cele- 
brado: em 1902, entre varias republicas da America, e entre a 
Wespanha e slgumas d'ayuellas republicau; em 14 de oulubro de 
1903, entre a Franqa e a Ir!glateri.a; cm 25 de dezetilbro do 
rnesrno arino, entre a Franca e R J ~ N I I s ;  em 27 de fevereiro de 
1904, enlre s Heaptinha e ri França. 

A despeito, porbtn, de todos estes factos, parece prevalecei- 
entre os escriptores o prtncipio de que os proprios tratados de 
effeitos coritinlios que regulam uma serle de relações entre os 
Estados, como são os tratados de comniercio, de navegação, de  
execuçâo de sentenças, do pi-otecção #I propriedade industrial ou 
litteraria, convenções consulares, etc., - são annullados pela 
guerra. E a pratica internacional parece orientar-se ainda por 
esta opinião, pois o tratado de Francfart de 10 de  maio de 1871 
e a convenção addicional de 11 de dezembro do mesmo anno, 
declararam annulledos pela guerra os tratados entre a França e 
0s Estados allemães; os tratados de paz entre a Russia e a Tur-  
quia, de 3 de março de 1878, e entre O Japão e a China, de 17 de 
abril de 1895, adopraram a mesma solução; e o deci-eto hespa- 
nhol de 24 de abril de 1898 expressamenle declarou que o estado 
de guerra existente entre a Hespanha e os Estados Unidos pro- 
duzira s caducidade de todos os tratados e convenç8es em vigor 
entre OS dois paizeç 



A l l i v i o s  i n t r o d u z i d o s  n'este f lagel lo .  - Temos 
de reconhecer, porém, que sensiveis progressos teem mo- 
dificado para melhor, sob varios pontos de vista, o direito 
de guerra Este  direito só n'um pequeno numero de pon- 
tos tem sido objecto de convenções esçriptas. Mas a con- 
sciencia geral já não tolera certas atrocidades que em 
epocas menos civilisadas se commettiam sem o menor es. 
crupulo. Os progressos realisados no campo do direito das 
gentes devem attribuir-se em grande parte aos escriptos 
de illustres jurisconsultos e philantropos que se esforga- 
ram por huiiianisar quanto possivel este horrivel flagello. 

T o d a  a guerra d e v e  ser l e g i t i m a .  - A conscien- 
cia pnblica estygmatisa todo e qualquer aggressor que não 
tem do seu lado a razzo e o direito JA no seculo XT-un 
dizia Montesquieu : uO direito de guerra deriva da neces- 
sidade, e do austero principio do justo. Se  os que dirigem 
a consciencia dos principes, e os aconselham, não obser- 
varem isto, está tudo perdido; e uma vez cahidos no ar- 
bítrio - arbitrio de gloria, de conveniencias, de iitilidade 
-ondas de sangue inundar50 a terra.) 

Nenl~rim Estado deve fazer a guerra senão em sua de- 
feza ou para manter os seus direitos. Não deve declar81-a 
senlo em casos absolutamente excepcionaes, quando hou- 
ver recebido uma offensa grave que não póde ser repa- 
rada d'ontrs maneira, e quando essa offensa, além d'isso, 
fôr de molde a attentar contra a independencia da nagão, 
ou a cercear esta nos seus direitos. E' inadmissivel uma 
guerra cuja causa não passe, por exemplo, de  méros in- 
sultos, proferidos, embtira, por entidades officiaes. 

O que vimos de dizer tem applicação tambem As allian- 
çns que os Estados c~lebrain  para se auxiliarein mutua- 
mente em caso de guerra. E' indispensavel que o motivo 
da interven~ão armada de outra potencia seja um motivo 
justo ; que se trate, por exemplo, de auxiliar o fraco con- 
tra o forte, estando o direito do lado d'aqiielle. Mas a con- 
sciencia publica moderna repelle cada vez mais as guerras 
em proveito de uma dynastia ou de qualquer systema de 
governo, as guerras de equilibrio politico, as guerras por 
motivo de religião, as  guerras de annexaçlo, as proprias 



guerras  d e  racas.  O que domina o direi to  d e  giierra, é o 
pela soberania nscional qiie não  deve  se r  violado 

por exercitos estrangeiros;  é o respeito pelos direitos dos 
que n%o devem nem podem ser  t ra tados  como 

iim vil rebanho.  

Faibles troupcaux, vous passez sans dbfense 
D'un joug pesant sous un joug inhumaio, 

disse Béranger  ; m a s  o s  povos cada v e z  estão menos  re- 
solvidos a fazer  o papel de  rebanhos, e a cousciencia pu- 
blica, sempre  Alerta, t e m  os governos,  a este  respeito, 
debaixo d e  redea.  

Factos e observações. - Quando corpos de tropes de 
qualquer das partes belligerantes reliram atB se  encontrarem em 
territorio de um Estado neutro, o dever d'este B desermbl-os e 
tnternal-os, ielo 8, envi81-os para o interior do paiz. O principal 
acontecimento d'esta natureza occorrido nd historin, teve Iogar, 
em 2871, com o exercito francez commendado por Bourbakr, re- 
chaqado pelo exercito allemão para dentro do terrilorio misso. 
O exercito de Bourbaiír contava mais de 30 000 homens e de 
iO.OU0 cavallos. No dia 31 de janeiro, apertado por divisões do 
exercito allemão, appsreceu em diversos pontos da fronteira 
suissa, especialmente em Verrières, onde o general Herzog se  
apresentou com alguns mil homens. No dia 1 de fevereiro, de  
manhã, urna convenção foi assignada entre o general Herzog e 
O general Clinchant, segundo a ciual o exercito frrincez era obri- 
gado, ao entrar, a depbr as  armas, equipa~nento, niunições e ví- 
veres; os homens e as cevellos foram internados nos diversos 
canlões; e ahi ficarain at6 depois da conclusão da paz., corne- 
çando a repatriar-se no dia 10 de março. As armas, equipameri- 
tos e munip5es foram entregues h F r ~ n ç n ,  que reembolsou a 
Suissa dtis despezas feitas. A população suissa mostrou-se extre- 
mamente hospitaleira com os int,ernados. 

Declaração de guerra e seus effeitos. - O Es- 
tado que dec la ra  a g.iierra deve  avisar  d'isso o outro Es- 
tado. A declaragão d e  gi ierra  6 feita por  meio de lima 
nota diplomatica e m  que se innumerarn os motivos d a  
guerra .  0 E s t a d o  atacado responde igualmente e m  nota  



allegando o seu direito. E' de uso clar cada um dos Esta. 
dos belligerantes conhecimento diplomatico da guerra a 
todos os outros Estados. Estes respondem com uma decla- 
ração de ~zeut~uZid(~de, isto é, de não favorecerem nem iim 
nem outro dos belligerantes : por exemplo, fornecendo-lhes 
armas, rnuni$ies, noticias, etc. Por SIIR parte, os bellige- 
rantes devem respeitar os direitos dos ilewtros : não violar 
o territorio d'estes, neru estorvar a s  corilinrinicacões d'ou- 
tros Estados com os neutros, salvo se isso resultar das 
necessidades da guerra; devendo, por consegiiinte, deixar 
transitar a correspondencia e as mercadorias yiie se des- 
tinarem aos Kstados neutros. 

Declarada a guerra, o representantp diplomatico de 
cada um dos Estados belligerantes acreditado junto do 
outro, retoma a, siias credenciaes e regressa ao respet:tivo 
paiz. Acompanham-no o pessoal da legação e os consules. 
Desde este momento, cessaram as relaqões diploinaticas 
entre os dois Estados. 

Cada rim dos Estados belli~erantes tem o direito de " 
fazer sair itnmediatamente do seu territorio os naturaes 
da nagão inimiga. Esta  medida B por vezes cruel, por at- 
tingir familias inteiras que podem estar estabelecidas de 
longa data no paiz estrangeiro, convertido em patria do 
seu coracão e dos seus aflectos; mas, por outro lado, a 
presenca d'estes estrangeiros poderia beneficiar o inimigo 
pela espioiidgem, pelas agi ta~õcs internas, pela traição. 
N l o  póde, pois, d~zer-se que seja contrarro á moral e á 
justica que cada Estado tome a este respeito as suas pre- 
caucões. 

Comecadas as hostilidades, o direito de guerra desdo- 
bra-se nos seus natiiraes effeitos. Examinemos este direito, 
no que respeita, por um lado, As pessoas, por outro, á pro- 
priedade publica e particrilar. 

Direito de guerra quanto 6s pessoas. -Na an- 
tiguidade, era considerado como inimigo (hostis) todo o 
individuo - homem, mrilher, crianga - da nagão com que 
se estava em guerra. D'ahi, esses horrorosos massacres 
de que está cheia a historia antiga. Mas pouco a pouco 0s 
costumes foram abrandando, e hoje não são considerados 



como inimigos senão os soldados, os ii~ilitares do campo 
contrario. 

Mais : uma convenção assignada em Genova em 1864, 
e que faz a maior honra 4 nossa epoca, estabeleceu provi- 
dencias tendentes a melhorar a sorte dos f w i d o s  ria guerra. 
E r a  frequente serem abandonaclos os feridos no campo d a  
batalha, sem se Ihes prestar o menor soccorro. Os enfer- 
meiros nPo se  atreviam, o11 n8o podiam mesmo, i r  levan- 
t81-os e cuidar d'elles, porque estavam tambem expostos a 
ser  mortos o11 feridos. As  ambulancias e os hospitaea mi- 
litares foram, porém, declarados neutros, bem como o seu 
pessoal. Receberam iirn distinctivo, que é o mesmo em 
toda a parte, e que consiste n'uma cruz vermelha sobre 
fundo branco: fluctua 8 guiza de bandeira sobre as ambu- 
lancias e os hospitaes, em cima dos carros de  transporte 
dos  feridos, etc., e tS usada corno braçal pelos medicos, 
enfermeiros, distribuidores de soecorros, irmâs de  carida- 
de, etc. Este distinctivo assegura a toclos os qiie o usam o 
respeito dos belligerantes. 

Na antiguidade, havia o direito de  matar os prisionei- 
ros. Hoje, este uso 6 tido como barbaro, e os prisioneiros, 
pelo contrario, são tratados coin todas as attenç6es. N a  
maior parte dos casos são internados no paiz inimigo e 
trocados, no fim d a  guerra,  por prisioneiros feitos pelo 
inimigo. 

Antigamente (e ainda hoje entre os selvageiis) os pri- 
sioneiros eram conduzidos como refens, isto 4 ,  a vida d'el- 
les ficava dependente de tal ou tal circurnstancia de  que 
se tornava responsavel o inimigo. E s t e  uso deshumano k 
reprovado hoje pela consciencia publica. 

Pactos e observações. - N'uma mensagem do Conse- 
lho federal suisso de 28 de junho  de 1871, ]&-se relativa~nente 
attitude da Suissa durante a guerra franco-prussiana : aDepois 
de haver jB çoffrido longas semanas de cerco, Psris teve de 
soffrer ainda, no mez de janeiro, todos os boi-rores de u m  bom- 
bardeamento. 0 s  projecteis do exercito sitiante altingiram os 
hospltaes e as ambulanoias, ferindo e matando uma populaçBo 
inoffen~iv~ - mulheres, doentes e crianças. 0 ministro suisso, 
Sr. Dr Kern, entendeu do seu dever levantar 8 VOZ em nome da 
humanidade e do direita das  gentes violado par um bombsrdea- 
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mento sem pr8vio aviso, que nem aos  pro])rios naturaes dos Es- 
tados neutros permittiu pa r  a seguro a s  suas  pessoas e os seus 
bens. .  Uma  nota de protesto, firmada por todos os membros  d o  
corpo diplomatico e por  varios consules, foi enviada a o  quartel- 
general de  Versailles, pediiido que fossem adoptadas providen- 
cias que permittissem aos  seus nacionaes provêr h sua segu- 
rança e dos seus bens. 

a 0  pedido foi infructifero. B~smar lc  respondeu que o bom- 
bardeameiito e ra  uma necessidade niilitsr cuja responsabilidade 
devra recair  sobre os que  haviam feito de  uina cidade d e  quasi 
dois milhões de  Iitibitantes uma fortaleza e u m  campo entrinchei- 
rado, ponto de concentraçao das principaes forças do inimigo. 
Afirmava ter preveiiido varias vezes os  riaturaes dos Estados 
neutros do resultado que Ihes podia advir de s e  encontrarem n a  
cidade cerceda, mas  que  elles não t inham cluerido aproveitar a 
occasião que s e  Ihes havia offereaido de  saliirein O quarlel-ge- 
rieral allemáo manthm e m  relação a o  corpo diplomatico a aucto- 
risação para sa i r  de Par is ,  mas  declara não poder subordinar a 
acção militar contra a cidade b srihida de uma parte da popula- 
ção calculada em 50 000 homens, coin a s  suas  familias e os s e u s  
bens. 

.Diante d'esta recusa categorica, o corpo diplomatico, po r  
intermedio do sr. Kern ,  replicou mantendo o principio do mo- 
derno direito das  gentes-de que o bombardeamcnto d e  uma 
cidade deve ser  precedido de  notificação. 

*O Conselho federal approva o procedimerito do seu minis- 
tro por esta occasião, e,  bem assim, os  principias por elle pro- 
clamados e m  nome do corpo diploinatico.~~ 

Tratando-se de  uma guerra rriaritima, o direito de guerra  
mantbm-se o mesmo. O s  mares  pertencem a todo o mundo, e a 
navegaçgo deve continuar livre para os  neutros. Estes teeni o 
direito de  transpcrlar mercadorias com destino aos  paizes belli- 
gerantes ou provenientes d'estes paizes, comlaiito que essas mer- 
c a d o r ~ a s  não sejam contrabando de  guerra Este principio 6 for- 
mulado nos  termos seguiiites: o paail / lão (isto 8, a barideira) 
cobre a nler*cadorra (isto 8 ,  assegura que iiáo serA apresada pc- 
10s belligerantes) excepto o coritrabando de  guerra.  Pelo que res- 
peita a o  bloqueio d e  uin porto ou de uma  costa, o s  neutros nâo 
são obrigados a respeitbl-o não sendo efec t i~o ,  isto 8, mantido 
por  forças suficientes, e notificado a o  navio neutro por u m  dos 
navios d e  guerra que formam o bloclueio. 

Direito de guerra quanto á propriedade. - 
Q u a n t o  ás p r o p r i e d a d e s  pub l i cas  e pa r t i cu la re s ,  n%o é per -  



rnittido aos helligerantes damnificál-as ou apropriarem-se 
d'elias sem absoliita necessidade. Um exercito em campa- 
nha tem necessidade de viveres, de forragens, de abrigos, 
de  cavallos e. de vehiciilos. Tem o direito de os requisitar, 
pois estS admittido qiie um exercito p0de manter-se com 
o que cncontra em paiz inimigo. Xas accentua-se cada vez 
mais a pratica de cobrar uma contribiilcã~ de guerra, qiie 
as auctoridades locaes teem de satisfazer, e cujo producto 
é applieado pelas tropas á compra do que lhes 6 necessa- 
rio. Qudndu o exercito se encontra no seu proprio parz, o 
uso 6 serem indemnisados os h~bi tantes  dos generos que 
teem de fornecer-lhe. 

Cerco e bombardeamento de uma praga forte. 
Quando o cerco de uma praga forte se tosua necessario, 
o inimigo tem o direito de a l>lagzwar, isto é, de impedir 
todas as cornmuniçações entre essa praya e o exterior, e, 
entre outros, o de não deixar passar os viveres destinados 
a abastecel-a, pois equivaleria isso a prolongar a siia exis- 
tencra. Chama-se capitulacão, a rendlção de uma praga 
forte. M'outro tempo, o vencido era objecto de toda a es- 
pecie de hiimilha~ões. Hoje, tudo se limita a tomar-lhe as 
armas e as bandeiras. 

N5o deve começar-se o b~n~bardeanzenio de iima praca 
forte sem a ter prevenido com 24 horas, pelo menos, de 
antecipagão, a fim de que o commandante possa deliberar 
se deve render-se, ou, nfio querendo fazel-o, para poder 
providenciar no senticlo de pôr ao abrigo dos projecteis os 
doentes, os velhos, as miilheres e as crianqas. 

Armisticio. - Chama-se armisticio a suspensão mais 
OU menos prolongada das hostilidades, -para enterrar os 
mortos, por exemplo, para negociai* a rendicão de uma 
praça ou a concllisão da paz. O armisticio faz-se por es- 
cripto e por tempo certo e determinado. Violar o armisti- 
cio é rim dos mais graves attentados qiie póde commet- 
ter-se contra o direito das gentes. 

Quando o chefe de um exercito quer entrar em nego- 
ciagões com o chefe do exercito inimigo, envia-lhe um pav- 
hmentur com bandeira branca, que Q o signal das suas 



intenç6es pacificas. A pessoa do parlamentar deve ser iri- 
violavelmente respeitada. 

Quando urna praqa cercada pede para parlamentar, 
arvora igualmente uma bandeira branca. 

Con~Iusão  da paz. - Qtiando um dos Estados se 
reconhece vencido e pede para fazer a paz, trata-se das 
condigões d'esta. O vencido tem de pagar uma indemni- 
sação de guerra, representativa das despezas que o Estado 
inimigo teve de fazer. Deve dar satisfação sobre o ponto 
que era objecto da giierra. Pode ser compellido a ceder 
uma porção do seu territorio ; mas confiemos que o direito 
de annexação contra a vontade das popi1laç6es directn- 
mente interessadas desapparecerit um clra dos usos da 
guerra. 

Os t~~atados de paz e os tratados de delimitagão de frou- 
teiras fazem-se por escripto e teem um caracter perpetuo, 
isto 8 ,  não podem ser denunciados n'uma epoca conven- 
cionada, como succede com os oiitros tratados. NSo podem 
ser revistos senão de commum accordo, ou em seguida a 
uma nova guerra, ou ainda quando oiitros Estados a isso 
obriguem algum dos contractantes. 



PARTE QUARTA 

CAPITULO DECIMO-NONO 

HISTORIA D A S  L E I S  CONSTITUCIONAES 
PORTUGUEZ A S 

Origens da independencia de Portugal. - A 
variedade de climas e a indole diversa dos povos que 
occuparm a peninsiila, oppunham-se, naturalmente, á iini- 
dade politíca d'esta, isto é, a que a peninsula iberica con- 
stituisse uma iinica nacionalidade. A sua riqueza geologica, 
a inriata altivez principalmente dos povos que habitavam 
as montanhas, foram sempre um obstaculo ás dominacões 
estrangeiras. 

A estas causas naturaes, accrescia o formidavel duello 
travado na peninsula entre as duas religices : cl~ristã e 
musi~lmana. A paixão religiosa era vivissima em todos os 
espiritos; e os fortes a 9uem a valentia e a paixão impel- 
liam, ericontravam na peninsiila quanto Ihes era necessario 
para chegarem a dominacão. 

Henriqiie de Borgonha era um d'esses valentes ambi- 
ciosos. Xstrangeiro, casou com a filha de Affonso VI ;  O 

condado portticalense estava em contacto com os. domi- 
iiios agarenos; a siia astucia e valor fariam e fizeram o 
resto. 

Pacto fundamental. -Não existe pacto algum fun- 
damental constitutivo da nacionalidade portugiieza. As 
chamadas Cbt-tes de Lanzego são evidentemente friicto de 



um falsario. Se houve qualquer pacto de natureza analoga, 
não chegou até nós. 

D. Affonso Henriqiies recebeu o condado em circum- 
stancias dificeis. Tinha a desordem no governo de sua 
mãe ; um porto de mar difficil e, para os seiis recursos, 
quasi inutil; ao norte, o podei. de Leão; ao snl, o dos mu- 
sulmanos. Não depoz, por&m, a espada, nem lhe faltou a 
coragem. Nem a politica, nem as armas, lhe puderam dar 
a Galliza, cujos habitantes se lhe aggregariam facilmente 
por terem a mesma indole e pertencerem it mesma raça 
Zilsa (1). Mas D. Atfonso Henriques teve por melhor as- 
sentar pazes com Affonso VI1 na conferencia de Camora 
(1143). 

- I  

Conio a crenga christã dominava todos os espir~tos, 
entendeu judiciosamente que muito lhe convinha pôl-a do 
seu lado. Coin a sua generosidade, consegiiiu, pois, que o 
papa Alexandre 111, por Bulla de 1179, lhe concedesse e 
confirmasse o titiilo de Rei, de que elle já usava. 

Restava-lhe, portanto, s6mente o adversario do sul, o 
musulmano; mas para esse tinha elle a sua espada e as 
armas dos seus siibditos. 

A organisagão do novo reino perseverava a mesma que 
anteriormente, - menos a intervenpão dos reis de Leão, 
pois esses estavam substitiiidos por elle e pela sua dy- 
nastia. 

Forma de  governo. - A forma de governo era a 
monarchia hereditaria temperada pelo braço do clero e 
pelo brapo da nobreza-e, pelo menos a datar das cortes 
de Leiria (1254), pelo hrayo popular. 

(1) iiii~tla hriii reoeiiteiii~nt~ n yroposilo clri iiin\riiiieiito srl~ara- 
t ~ s t a  da Crttaliuiha, dizia iim escriptor hcspanhol : - ~Formain a pe- 
ninsula iherica trer hxas  bem ilislinctas a luso-ga.llaica, no ocol- 
dente; a castelhaiia, no centro, e a catali, iio oriente. Portugal e 
Galliza. forniam a priineira., homogenea. sob o ponto de vista ethnico 
e philologico ; Aildaliizin e as Castellas, a segunda, a mais deca- 
dente pelas C O I ~ ~ I I ; < ~ P S  morbidas da raça, ; Catalrinlra. Aragâo, Va- 
lencia e as Baleares, a terceira, seinelkiante em aspirações cara- 
cter & primeira: esta, ein face da civilisnção atlantica; a terceira, 
em face dii. civilisarão wediteri3anea.. - Chronica de 13arcelona, no 
DÊurio de Yoticirt8, Ae Tiisboa, de 24 de dezeimbro de lBO5. 



preponderava, por&m, a ordem do clero, a ponto de 
D. Sancho I1 ser deposto por bulla de Innocencio IV de 
22 de dezembro de 1221. 

(Xste regimen monarchico temperado pelas tres ordens 
prosegui~ até D. José I, qiie de todo poz de parte as ve- 
lhas cortes). 

C6rtes d e  Lamego. - Este celebre documento, for- 
jado, porventura, em odio á doriiinacão estrangeira dos 
Filippes, entrou com a dynastia brigantina, como authen- 
bico, no nosso direito piiblico. Fallam d'elle as côrtes de 
1641. Nas côrtes de Lisboa rle 1679 e nas de 1697 foi re- 
vogado em dois dos seus artigos. 

Desde D. João IV fez parte do direito publico portu- 
guez, e vigorou até á Constitili~ão de 1822, e ainda, depois 
d'ella; no governo de facto de D. lk3igirel (1828-1 834). 

Constituigão de 1822. - Filha da revolução liberal 
que rebentou no Porto em 24 de agosto de 1820: aquella 
Constitiiição inspirava-se rias ideias da  Revollicão Fran  
ceza de l i 8 9  e especialmente na Constituicão hespanhola 
de 1812, conhecida vulgarmente pelo nome de Constitui- 
@o de Cadiz, primeira base das liberdades politicas da  
Hespanlia. 

Um decreto de 21 de abril dc 1821 mandou observar 
provisoriamente no reino do Brazil a Constit~iição de Ca- 
diz ; mas esse decreto foi revogado no dia seguinte. Erra, 
portanto, Miiro Martinez, quando assevera que a Consti- 
tiiigão hespanhola fora proclamada revolucionariamente 
em Portugal no anno de 1820 e vigorara ate 1823. Os 
nossos legi~ladores, comtudo: empenharam-se em qiie a 
futura 'Constit i~i~ão portugueza não fosse menos liberal 
que a Constituição liespanhola, a qual, de resto, ~iveram 
constantemente diante dos olhos ao fazerem a nossa. 

Estabelecendo a omni~otencia parlamentar, as disposi- 
ç6es da Constituição de 1822 tornaram se, de facto, im- 
compatíveis com a permanencia de iim regimen monar- 
chico. A ?  eleicões eram directas ; não pôde viiigar a ideia 
de lima segiinda camara ; os conselheiros d9Estada nasciam 
da confiança das c$rtes ; o veto, que era apenas suspen- 



sivo, devia, ainda assim, ser justificado ; e assiimptos ha- 
via sobre os quaes as côrtes deliberavam soberanamente 
sem dependencia da  sancgão régia. Mais: estabelecia uma 
Deputa@o permanente das Côrtes, eleita uantes de fecha. 
rem cada uma das duas sessões da legislatura>, e 5 qual 
pertencia, entre outras attribiiip6es, preparar a reunião 
ordinaria das côrtes. convocál-as extraordinariamente. R 

I - 
vigiar sobre a obseivancia da constituiç80 e das leis, 
art. 118." O poder executivo pertencia ao rei, sim ; mas 
este não podia impedir a eleicão de deputados, oppôr-se á 
reuriiãa das côrtes rorogál-as, dissolvel-as, ou protestar ! P 
contra as suas decisoes; nem commandar, tampouco, forqa 
armada. art. 124.O Era bom. mas era de mais para o tem- 

I 

po, no nosso paiz. E comtudo, singular anomalia! a Con- 
stituiCão deixava. aos bispos a censura dos escriptos sobre 
dogma e moral, impondo- ao governo a obrigaçãó de os aii- 
xiliar na punição dos culpados! Sob o aspecto religioso, a 
Constituigão de 1822 . - desagradou, como náo podia deixar 
de ser, aos proprios democratas. 

Embora nascida de uma revo1uc;ão militar e academica, 
essa Coustituição facilitou, todavia, sem a menor duvida, 
a instatirapão do regimen liberal no Brazil e em Portugal. 

Mas veiii a contra-revoliicão de Villa Franca, dirigida 
pelo infante D. 8Iigiiel nos ultimos dias de maio de 1823: 
o regimen absoluto foi de novo proclamado, e a obra da 
revolu$io e das constituintes condemnada. Não eram os 
seus erros e defeitos, que perdiam a Constituig20 : era o 
seu proprio systema, que se tratava de perseguir como se 
fosse um crime. 

Voltámos, pois, ao regimen absoluto, e n'elle perma- 
necemos emqiianto não foi posta em vigor a Carta Cons- 
titucionai de 29 de abril de 1826. Mas outra vez, em 1836, 
a Constitui~ão de 23 de setembro de 1822 voltou a vigo- 
rar, restabelecida por um decreto: o decreto de 10 de se- 
tembro de 1836 ; e em vigor contiiiiiou, até ser jurada em 
4 de abril de 1838 a Constitiiiç.ão d'este anno. 

Entretanto, no ultimo periodo da sua vida legal (36-381, 
a C o n s t i t ~ i , ~ ã o  de 22 não foi, nem podia ser, rigorosa- 
mente observada, como bem declarou em côrtes Manael 
da Silva Passos ; -mas o que o povo queria era o dogma 



da soberania nacional ; era uma Constitui$ãp dada pela -J 
aapL~ e não pela coroa: O resto era secundario, e tudo '- 

dependia da cabeca dos governantes, comtanto, 6 claro, 
que estes tivessem mais amor á soberania do povo do que 

do rei. Acceitava-se a Constituição de 1822. emquanto 
oiltra se não fazia. E fizeram-na, com effeito : foi a Cons- 
tituição de 38, que Costa Cabral devia lançar por terra 
(Porto - 1842) proclamando outra vez, como veremos, a 
Carta de 26, que ainda hoje vigora. 

Carta Constitucional de 182%. - Tendu come- 
p d o  em Traz-os-Montes, com o conde dlAmarante, em 
fevereiro de 1823, os movimentos politicos adversos B 
Constituiqào de 1822, a contra-revolução absolutista pro- 
seguiu com a villuj~uncuda (27 de maio de 1823) dirigida 
pelo infante D. Miguel ; e no anno seguinte, após a nhri- 
lada (30 de abril de 1824) de iniciativa do mesmo infante 
e de sua mfte D. Carlota Joaquina, o rei D. João V I  de- 
claroii emfim restaurada a antiga forma de governo da 
monarchia, por carta de lei de 4 d e  junho de 1824. E m  
10 de marco de 182t5 inoi-i-e D. João VI ; e pouco depois, 
seu filho D. Peàro IV outhorga a Carta Conutit~icional de 
29 de abril de 1826, que a regente D. Isabel Maria se 
decidiu a jiirar, em segiiida S representa950 feita n'esse 
sentido pelo general Saidanha, em 16 de julho do mesmo 
anno. 

Todavia, em 1 3  de março de 1828, D. Miguel, regente 
na menoridade de sua sobrinha D. Maria 11, dissolve a 
camara dos deptitados; e por decreto de 3 de maio do 
mesmo anno, convoca a cortes os tres estados, os quaes 
declaram excluídos da coroa portiigueza D. Pedro TV e 
seus descendentes, e rei D. Migitel, desde 10 de março 
de 1826 (data da morte de D. João VI), anniillando tudo 
O que D. Pedro praticara e decretara ria qualidade de rei 
de Portugal, e nomeadamente a chamada rCarta Consti- 
tucional*. 

Mas eeta não morreu em todos os dominios portugiie- 
zes. Repellida no continente pelo governo de D Miguel, 
rei-absoluto, reftigioii-se em Angra do Heroisrno (Açores) 
e de 18 regressoii ao reino, acompanhando o exercito li- 



bertador ; mas só pela convenção de Evora-Monte, em 2(j 
de  maio de 1834, pôde ser applicada, de novo, a todo o 
reino. 

E m  abril de 1836, todavia, a Carta eclypsou-se, deixou 
d e  ser lei (revolução de seternbgv), serido subutitilida, como 
j& notámos, pela Constitiiic;ão, restaurada, de 1822, e, a 
seguir, pela Constituicão de 1838 ; durando esse eclypse 
até 1842, anno em que o decreto de 10 de fevereiro 
(Costa C'abrav restaheleceii a Carta, a qual, assim res- 
taurada, tem continuado a vigorar até ao presente, mais 
ou menos alterada pelos chamados aactos addicionaesr- 
e at8, como veremos, por um decreto dictatorial. 

3 Carta apresenta, sem a menor duvida, uma tenden- 
cia essencialmente conservadora. Inspirou-se na Constitui- 
@O franceza de Luiz XVIII, na Constituição portugueza 
de 1822, e nas ideias de Benjamin Constant. As eleiçSes 
eram indirectas. Quatro eram os poderes politicos, com a 
originalidade do poder moderador, derivado, theoricamen- 
te, de Clement Tonerre; e dizemos originalidade, por não 
se encoritrar este poder em qualqiier outra Constituição, 
ao menos do nosso conhecimento. Tambem nas suas rela- 
gões com as cortes o poder real foi engrandecido: re2o- 
nheceu-se ao rei o direito de convocar as côrtes extraor- 
dinariamente, de prorogar e addiar as côrtes geraes e de 
dissolver a camara dos deputados ; generalisou-se a todos 
os decretos das côrtes a indisperisabilidade da sancção ré- 
gia, conferindo-se ao rei o dir-eito de negar a sanccão, e a 
essa denegacão o effeito absoluto; -e  na organisação in- 
terna do poder legislativo, cria-se uma segunda camara, a 
dos pares, composta de membros vitalicios e hereditarios, 
nomeados pelo rei, sem niimero fixo. O catholicismo foi 
declarado a religião do Estado, dispodiçZo tão difficil de 
oonciliar com a liberdade de consciencia, como com o pre- 
ceito da Carta, que não permittia que algueiu fosse per- 
seguido por motivo de religião, - uma vez que sendo O 

catholicismo naturalmente intolerante (como aliás todas as 
religiões que aspiram a um dominio universal), tornál-O 
religião do Estado era subordinar á intolerancia a liber- 
dade. Pela Carta foram tambem ugarantidosa os direitoai 
civis e politicos dos cidadãos portuguezes, embora se não 



encontre lá garantido O direito de reiinião e associaçlo, 
bem como o de liberdade de ensirio. 

O auctor da Casta, quem quer que elle fosse, pois não 
se sabe ao certo quem a redigiu, não deixou de forcejar 
por se accommodar ao meio e ás circumstancias em que 
Portugal se encontrava, embora não conhecesse o paiz 
pntualmente. Filha de circumstancias imprevistas, a Carta 
teve de ser elaborada 5 pressa. em po~icos dias, talvez em 
poucas horas. D7atii as suas imperfeições de mais de uin 
genero, sem mesmo nos referirmos ás incongriiencias do 
seu systema, em que quasi tucio é deseqiiilibrado, 5 força 
de querer, salvando em todo o caso as apparencias, sobse- 
pôr i verdadeira soberania, que é a da  nação, a soberania 
do .. imperante, . - fazendo d'esta o nnico eixo do systema 
nolitico. 

Mas tendo rido iim longo baptismo rio sangile, como 
oiitro diploma o nã? teve airida, a Carta criou, por isso 
mesmo, affeições profiindas ; e Li. Mania I1 pareceu sem- 
pre convencida de que sa existencia da  siia dynastia estava 
estreitamente ligada com a existencia da Carta. Foi pela 
dynastia que os liberaes se bateram, certamente; mas ba- 
teram-se tambem pela Carta, como syrubolo, qiie era, do 
regimen liberal. Qiiando D. Miguel, no Asse~ito dos t l e s  
Est~ldos, não reconhecia os direitos de 11 Pedro IV h co- 
rôa que dizia pertencer-lhe a elle, juntava no mesmo ana- 
thema a dynastia de D. Pedro e a chamada Carta Consti- 
tiicional; - e quando D. Peciro I V  abdicou pela primeira 
vez, fel-o condicionalm~nte, e urna das condições era, o 
juramento da Carta, Carta e dynastia, foram sempre in- 
separaveis no animo dos chamados ucartistaso ; e uma e 
outra, regadas com o sangue generoso da  nação, i nação, 

só n ella, devein a vida. 

Factos e obse~vações. - a Carta Const~tucional, ou- 
thorgada por D Pedro lv em 29 de abril de 1826, comprehende 
$45 artigos e esta assim dividtda : 

TITULO I - Do reino de Por.trqa1, seu terrztorio, govern,o, 
~~lraas t ta  e reltgtão 

TITULO I1 - DOS cidadãos portc~gueyes. 
TITIILO I11 - DOS poderes e represanta(:Co nacional. 



TITULO IV -DO poder Eegislatzzlo : - dividido em 5 cepit,,, 
10s: I Dos ramos do poder 1egis:ativo e suas attribuiç6es;- 
IL Da camera dos deputados; - 111 Da camara dos pares;, 
1V Da proposição, discussão, sancção e promulgação das leis; 
- V  Dos eleições. 

TITULO V - DO Rer i - dividido em 8 capitulos : I Do poder 
inoderedor ; - I1 Do poder executivo ; - I11 De Familia Real e 
sua dotação; - IV Da successão do reino ; - V Da regencia na 
inenoridede ou impedimento do Rei ; - VI Do minlsterio ; - 
V11 Do conselho d'Esta00; - VI11 Da força militar. 

TITULO VI - L)o poder judicial : - comprehendendo um ca- 
pitulo unico : Dos ju~zes e tribunaes de justiça. 

TITULO VI1 - Da ad~ninistração e economia das ~ I ' O C ~ I L  

cias: -dividido em 3 capitulos : 1 Da sdin~nistraç%o ; - I1  Das 
camarss (municipaes) ; - 111 Da fazenda publica 

TITULO VI11 -Das disposições geraes e garantias dos di- 
reitos ciots e politioos dos cidadãos portuguezes. 

Constituiqão de 1838. - Depois da  victoria de 
D. Pedro IV, as divergcncias profiindas, que os perigos 
d a  guerra civil não conseguiram acalmar de  maneira es- 
tavel, seaccenderam-se. O sentimento collectivo de Iiber- 
dade, interpretado por homens da  envergadura de Passos 
Manuel e Sá da Bandeira, não se  contentava com uma 
Carta : queria uma Constituivão, filha directa d a  opinião 
e d a  vontade do paiz. E porque a situação politica da 
Hespanha estimulava os revolucionarios portuguezes, a 
revolupão rebentou em Lisboa a 9 de setembro de 1836. 
-E' a chamada reuolti~iLo de setembro. 

Que queriam os revolucionarios? Qiie a rotação dos 
partidos podesse effrctiiar-se livre e seguramente, e que 
nfio dependesse de qiialquer facç?o que, apoderando-se 
do poder moderador, dominasse nos oiitros poderes poli- 
ticos; isto 6 ,  que a preponderancia estivesse no poder le- 
gislativo - e não no poder real. 

Fo i  proclamado desde logo, pro  iuterin~, o restabele- 
cimento da  Constituicão d e  22; mas os chefes da  revolu- 
ção, mandando proceder immediatamente á reuni80 de 
cortes constituintes, propunham-se um fim mais vasto, 
profundamente meditado : queriam que os deputados vies- 
sem miinidos de poderes iiecessarios para rever, revogar 



%[terar quaesquer artigos da Const~tiiiçBo de 22; quf- 
r;am que a nossa lei fundamental ficasse em harmonia 
com as monaschias constitucionaes da Europa; queriam, 
.luma palavra, assegurar a liberdade legal da  Nação. 

Conseguiram-no? Gorada a contra revolução conhecida 
pelo nome de belelnsadn (4 de novembro de 1836) que che- 
goii a proclamar nos arredores do pago de Belem a res- 
tauração da Carta, no dia 18 de janeiro de 1837 reuniam- 
se as constituirites, que a 20 de março de 1838 dotavam, 
etnfim, o paiz com uma nova Constituiç30. 

Theoricamerite, a Constituigão de 38 B de todas as 
nossas leis fiindamentaes a menos defeituosa. Os seus fau- 
tores, porém, .que aliás haviam conseguido dominar os in- 
sistentes movimentos contra o seu programma, designa- 
damente a belemsnda e a chamada revolta dos nzarechaes, 
não lograram consolidar a serenidade indispensavel para 
obra de tamanho alcance. 

No fundo, a preponderancia na governação publica pas- 
sava da coroa para a nacão, do rei para as  c6rtm. O po- 
der moderador deixava de existir como noder ~ol i t ico 
autonomo e distincto. A camara dos pares vitalicios e he- 
reditarios, nomeados pelo rvi sem numero fixo, era substi- 
tuida pela camara dos senadores electivos e temporarios 
em numero pelo menos igual a metade do numero de depu- 
tados. Deixava de existir o conselho d'Estado. Os direitos 
e garantias dos cidadãos portugiiezes, que a Carta relegara 
para o fim, tiveram, como de direito, o seu logar na tes- 
tada da Constituição, antes do que respeita aos poderes 
politiclis. Os direitlis de liberdade de imprensa, de asso- 
ciação e de reuni%o, de petição, de ensino, de resistencia 
contra a manifesta violação das garantias individuaes, 
achavam-se ali consagrados e protegidos. A soberania re- 
side essencialmente em a naçiio, da puul emanam todos os 
poderes politicos. Os poderes politicos ficavam, pois, pe- 
rante a sua origem commum, n'iima igualdade incontesta- 
vel; e sobranceira a todos, como mãe ou fonte de todos, 
a Nação soberana. 

Mas aos motins do paiz, correspondera, em cortes, a 
"olencia nas discuss8es. Foi por 48 votos contra 43 que 
a eleik'ão dos senadores, por exemplo, ficou de pura eleipão 



popular, e Sá, Nogueira votou com os vencidos: era o braqo 
armado da Const~tuição a retrahir-se jrb. 

Jurada em 4 de abril de 1.38, a nova C ~ n s t i t i i i ~ ~  
estava predestinada a uma vida ephemera A discordia 
entre os chefes revolticionarios, as velleidades hostis de 
Espartero, as aspiracões inglezas mal disfarcadas, desalen. 
taram os chefes rnoderaclos da revoliição de setembro e 
estimuliiram os cartistas ferrerihos, o qiie facilitoii o em- 
prehrndimento de Costa Cabra1 que, sendo ministro da 
justiga, não drlvidoii pôr-se A fi ente do moviinento contra- 
revoliicionario do Porto (janeiro de 1842), derrubar a Con- 
stitiiiçâo, proclainar-se presiderite de iima junta provisoria 
de governo, marchar em armas sobre Lisboa, e emfim, com 
o aiixilio do duque da Terceira e de Mousinho de Albu- 
yuerque, restaurar a Carta. 

Actos Addicionaes. -- A Carta não podia ser im- 
mutavel Até ao presente foi alterada tres vezes em algu- 
mas disposi$es pelos chamados Actos Addicio~zaes. IGstes 
devem ser feitos por côrtes constituintes, isto Q, por côr- 
tes ciijos deputados tenham recebido dos seus eleitores 
poderes especiaes para reformar oii alterar certas e deter- 
minadas clisposiçiies da Carta, qiie as côrtes ordinarias 
prbviamente declararam carecer de reforma. 

Debaixo cla designaqão de Actos Addicionaes coinpre- 
hendemos os seguintes diplomas : o Acto Addicional pro- 
priamente dito, que é a lei de 5 de julho de 1852 (Duque 
de Sa ldu~ iha) ;  a lei de 24 de julho de 1885 {Fontes); e a 
lei de 3 de abril de 1896 (Hintze-Fmnco). 

Acto Addicional de 5 de julho de 1852. -NLo 
obstanie a expressa declaracão, feita no proprio decreto 
de 10 de fevereiro de 1842 (Mozc.sinho d'Albuquerqzte) qiie 
de novo mandou pôr em vigor a Carta Constitucional, de 
qiie esta s6 vigoraria emquanto se n2o retinissem côrtes 
constituintes que fizessem na Constituição de 38 as modi- 
ficações reclamadas pelob radicaes setembristas, caso é que 
de 1842 e 1832 o que se proeiirou, realmente, foi a re- 
forma da Carta, reforma que afinal veio a ser, essa mes- 
ma, apenas simulada. 



De 48 a 52, além do citado decreto de  10 de fevereiro, 
os principaês diplomas referentes a reformas constitiicio- 
naes, são os seguintes: decreto de  5 cle marco de  42 
(Coata Cabrulj iniitilisando o precedente, pois regula a 
convocaçâo dos deputados scm necessidade de  Ihes serem 
conferidos poderes extraordinarios (constitiiintes); decreto 
de 27 de julho de 1846 (Pulntella, Jfousi~tho d'Albuquer- 
q ~ ~ e ) ,  mandando reunir a s  côrtes e conferir aos deputados 
poderes constituintes, em satisfagão A opinião pub1ic.a e A 
revolt2 do  linho, deante da  qual Costa Cabral abando- 
nara o poder fugindo para Hespanlia c@m seu irmão, que  
em Lisboa commaridava a guarda iniiniaipal; decreto de  
9 de outubro de 1546 (il;uldcil,ha), consequencia do golpe 
d'Estado de D. Maria 11, invalidando o anterior; emfim, 
decreto de 25 de maio cle 1851 ( S ~ l d a n h ~ a ) ,  convocando 
as côrtes coristituiiltes qiie fizeram o Acto Addicional de- 
1852. 

C) moviniento das paixzes politicas e das ambiyões pes- 
soaes não dei1 shrnerite em resiiltado retardar a reforma: 
amesquinhoii-a. O Acto Addicional de 52 não passou de 
uma caricatura de reforma; pois a propria disposipâo, com 
que fecha, abolindo a pena de morte nos crimes politicos, 
essa mesma não figiirava na proposta do governo. 

Factos e observaç6es.- 0 Acto Addicional d,: 5 de ju-  
1110 de 1852, saiiccionado por D. Maria 11, comprehende 16 arti- 
gos que modificaram certas disposições da Carta sobre cbrtcs, 
eleições, poder executivo, carnaras muiiicipaes, fazenda nacio- 
nal ; e comprehende disposições geraes, sendo uma d'estas, como 
dissemos, a abolição da pena de murte nos crimes politicos. Ko 
decurso d'este livro iremos tomando conliecimento, ncs logares 
IJroprios, de todas a s  disposições da Carta e dos respectivos Actos 
Addicionaes. 

Acto Addicional de 24 de julho de 1885.- 
0 s  diversos partidos politicos (regenerador, liistorico, re- 
formista, constituinte) não cessavam de proclamar a ne- 
cessidade de  uma reforma constitiicional. Divergindo no 
numero e na exterisão das reformas, eram unaniii~es, to- 
davis, em reconhecer a siia u rgen~ ia ,  e activos em a pro- 
mover. O ministerio Fontes propoz-se desarmar esta cor- 



rente com lima reforma, - que saiti afinal de minimo 
alcance- E' o Acto Addicional de 24 de  julho de  1885. (1) 

Pelo Acto de  85, cada lrgislatura, que pela Carta era 
de 4 annos, ,passou a durar 3 ;  e cada sessão annual 3 
mezes. O mais importantp, foi admittir na camara dos pa- 
res 50 membros de eleição .i?ldirecta, devendo esta parte 
electiva durar 6 annos, mas podendo ser dissolvida simul- 
tanea ou separadamente com a camara dos deputados. 
Pouco durou, porém, esta disposição liberal. 

Dispondo o art .  77.O da  Car ta  que < o  rei não poderia 
sair do reino sem o consentimento das côrtes geraes, e se 
o fizesse, se  entenderia que abdicara a coroa), o Acto 
d e  85 substituiu essa disposicão pela de que o rei póde 
estar ausente do reino a té  tres mezes sem o consenti- 
mento das cortes. 

Todas as alterapões propostas durante a discussão do 
Acto Addicional de 85 foram rejeitadas, menou uma (Vaz  
Preto) : a que dava  ingresso na  camara dos pares, por di- 
reito hereditario, aos immediatos successores dos pares 
fallecidos e dos então existentes, satisfazendo ás condicões 
da  lei de 3 de maio de 1878. 

Factos e observações. - O Acto Addicional de 24 de 
julho de 1885, sanccionado por D. Liiiz I, compretiende 10 arti- 
gos, sendo principalmente notavel o 6.0, o que estabeleceu pares 
electivos. As restantes disposições dizem respeito h natureza das 
funcções de par e deputado ; immunidades d'estes ; duração das 
legislaturas e das sessões; exercicio do poder moderador; re- 
forma da Constituição ; direito de reunião ; etc De tudo iremos 
tomando conhecimento nos logaros proprios. 

Acto Addicional de 3 de abril de 1896. - 0 
Acto Addicional de  8 5  teve ao menos a vantagem de de- 
monstrar que era possivel iima reforma constitucional sem 

(1) -4 proposta do governo, convertida na lei de 15 de inalo de 
1884, reconliecia a necessidade de refonnar 11 artigos da Carta, en- 
tre elles o art. 75.0 3 14.", sobre o beileplacito. Alas a reforma d'este 
paragrapho - a mais itiiportante - nko logrou vingar, como oppor- 
tunamente veremos quando nos oocuparnios do heneplacito 



preteri$i~ das formalidades prescriptas na Carta ;  pois 
nos termos do art. 144.' d'esta, reuniram-se, com effeito, 
cortes constituintes, e foram estas que fizeram, bem ou 
mal, a reforma de 83. A legalidade, ao menos, salvara-se. 

No emtanto, o que do melhor havia n'esse Acto Addi- 
ciona1 de 85 foi revogado por um simples decreto : o de- 
creto dictatorial de 25 de setembro de 1895 (Hitatse.F~aia- 
co), decreto que f o i  depois convertido na lei ou Acto Addi- 
ciona1 de 3 de abril de 1896 (Hzntze-Frc~nco). 

Retrugrada, a lei de 3 de abril, echo servil do decreto 
dietatoriai de 25 de setembro, acabiiu corn os pares ele- 
ctivos ; mas ao fazel-o, não deixo11 de preparar ao poder 
moderador uma situação difficil. Com effcito, oa pares pas- 
saram a ser nomendos pelo rei, e de noiileacào Q1t>ste s6 
90, sendo os demais de direito proprio oi1 de direito he- 
reditario; - mas como os pares s:io vitzlicios (art. 39." 
da Carta e art. 1 . O  do Acto de 96) se elles, que não re- 
presentam o rei (Acto Addicional de 83, art. 1 O) dei- 
xarem de defender as instituições ou as hostilisarem, o 
remedio, para cobrir o poder mcldrrador, será, oii voltar 
á Carta coin o seu numero indefinido de pares ; ori voltar 
aos pares electivos ; ou substituir por um senado electivo 
a camara alta. N'este pusso difficil se encontram ao pre- 
sente as inst,ituicõea rnonarchicas eiri Portugal (1) 

Mas o decreto dictatorial de 95 e lei oii Acto Addi- 
cion:il de 96 foram mais longe contra as liberdades : sendo 

(11 Politicauiente, os pares do reino riem reprei~ntam o paiz, 
pois wào saem do suff~aglo ; ileil-i. por isso mesino yiie sao vitali- 
cios, representam a confiança cls coroa - seniio no ncto dn nonienção. 
O seu poder politieo é, pois, relativarneirtc pequeno. E sob o poiito 
de vista [ias funcv6e~ propriamente legtriatlra-, qualquer goverrio 
corri forte iiiaioria na camara dos deputados p6de vencer, no con- 

resso das dvas csilinras (Acto de 9f;, art. 5 r W %c), a relactancia 
20s pares que lhe sejam hoslis. 

O que fica? rl liberdade de tribiina. Mas para os abusos d'es- 
ta, ainda liaveria as ppnas do  Regirileuto. 

Positivamente, n%n rale a pena conservar seni~ltiante or;snts- 
'no, desde ( 1 ~ 1 ~  perdida a sua,feic;ao --- caractrrisada pef<; nu- 
mero iiidcfiiiido dos seiis membros pela her(~ditsriedsde das respe- 
ctivas filnccòes, e pcla liberrima escolha do rei sem sujeiqao a ca- 
tegorias- riedundou n'uin organismo não sb differerite do ancestral, 
mas quati opposto, - sem lograr, comtudo. integrar-se em prinoi- 
Pios doutriilarios que -o facja.m viaíuel, ou sequer cornprehensivel. 

NAhUnL POLIAICO 14 



preceito do art. 12.O do Acto Addicional de  1852 que rus 
impostos são votados annualmente, e a s  leis que os esta- 
belecem obrigam sómente por um annon (O que equivalia 
a dizer, por outras palavras, que se não fossem votados 
pontual e regularmente, não haveria impostos no anno se- 
guinte) o Acto de 96 alterando, coino fizera d i c t a t ~ r i a l m e n t ~  
o decreto de 95, aquella expressa disposipão, manda que 
se até ao fim do anno economico as  cortes não houverem 
votado os impostos, continuem em vigor no anno imme- 
diato a s  uultimas disposiç0es legaesa sobre o assumpto; 
e o mesmo determina (como tambem fizera o referido de- 
creto) com respeito á fixação de forças de  terra e mar e 
ao recrutamento da  forga publica, -isto 8,  ao imposto de 
sangue. E' a morte do parlamentarismo, pela elisão da 
mais preciosa garantia do systema representativo. 

As arguigões qiie por estes e outros motivos o Acto de 
$16 sotfreu no parlamento, algiimas vehementissimas (A?& 
gusto Fuschini), ficaram, em grande parte,  sem r e s p o ~ t a ;  
e a lei de 1 de agosto de 1899 (Josá Lztciano de Ca~tro) 
alie reconhecia a necessidade de reformar aauella e outras 
disposições das nossas leis constitiicionaes e mandava con- 
ferir aos proximos firtiiros deputados poderes especiaes 
para essa reforma, tal lei ficou sem effeito pela queda do 
ministerio que a referendou - e nBo mais voltou a fallar- 
se, at6 hoje, em reB)rmas constitucionaes. 

Factos e observações. - O Acto Addicional d e  3 de 
abril de 2896, sanccionado por D. Carlos 1, coniprehende 8 ar. 
tigos, o primeiro dos quaes extinguiu a parte electiva da cainara 
dos pares. As restantes disposições tratlim do seguinte: edade 
e outros requiqitos para se poder ser nomeado par do reino; 
incompatibilidade do logar de par com ceixlos cargos em dcter- 
minadas eiripi.ezas ou sociedades ; providencias para o caso de 
alguma das camiiras legislulivas não approvar no todo ou e? 
parle qualquer projecto de lei emanado da outra camara, ou na0 
approvar as emendas ou addições feitas pela outra camara, soe 
bre qualquer projecto de lei ; responssbiiidade dos ministros pelo 
exercicio de certas attribuições do poder moderador; providen- 
cias sobre a votação annual do orçamento da receita e despe28 
do anno seguinte e sobre a fixação das forças de terra e mar e 
dos contingentes de recrutamento de força publica ; etc 



Bandeira e armas de Portugal;  hymno na- 
cional. - Antes das cortes de 1821, a bandeira portri- 
gueza era toda branca, tendo ao centro as armas reaes ; 
mas a-(uellas cortes de~~etara i i i  que a bandeira fosse me- 
tade azul e' metade branca, das cores do escudo de D. Af- 
fonso Henriques, primeiro rei cle Portugal. 

Em consequencia da contra-revolugão absolutista de 
1823, a bandeira voltou a ser branca; mas o decreto 
n." 22 de 18 de oiitiibro de 1830 (illcr~qttes de Pctln~ella) 
determinou que de futuro a bandeira poitugueza aseja 
bipartida verticalmente em branco e azul, ficando o azul 
jiinto da haste, e as armas r.eaes collocadas i in  centro da 
bandeira. metade sobri; cada uma das côresa. 

No pavilhão real, que designa a presença da pessoa do 
rei, a bandeira. é toda de seda carmezim, teiido ao centro 
as i rmas portuguezas bordadas a prata e oiro 

A?*rnus po) ttigtiezas. -Já no brazlo do Conde Ll- Hen- 
rique, pae de L). Affonso Henricliies, figurava em campo 
branco (prata) cortado em fòrrna de corac?io, uma cruz 
azul; e este brazzo ioi tambem o emblema do condado 
portiicalense. 

Com o emblema do condario tem afinidades, embora 
sob uma forrna bizarra e yuasi barbara, o brazão de 
D. Affonso Henriques, a saber: em campo branco. 9 es- 
ciidetes azues, poritoados de branco : os 5 maiores dispos- 
tos em cruz. e os 4 menores em auadrado. estes sobre 
cordas eiri aspa. Orlando o campo branco, cercadura de 
corda, enfeitada de escudetes tambem pontoados de branro. 
A encimar o escudo, a coroa real, aberta. 

D. Sancho I simplificou as armas portuguezas. Dos 
escudetes azties üo brazão de seu pae, apenas deixou em 
campo branco, tambem orlado de cercadura de corda e 
cortado de cordas em aspa, os 5 maiores dispostus em 
cruz, igiialmente azues e ~ontoados de branco, - mas 
agora denominados quinas, em homenagem, seglindo é 
tradiçlo, ás cinco chagas de Jesiis Christo. 

E' porém no reinado de D. Affonso I11 que o escudo 
das armas portuguezas soffre transforrnagão profunda, de- 
vida 6 conquista do Algarve, conquista que o escudo por- 
tllguez passou a commemolar tambem: - sendo o escudo 



mouro do Algarve em campo vermelho orlado de castellos 
d'oiro, sobre eiie assentou D. AA'onso I11 O escudo por- 
tuguez, deixando a descoberto (como orla, agora, do es- 
cudo vencedor) os castellos mouros em numero de 14, 
pois tantos eram, diz-se, as terras fortificadas do territo- 
rio do Algarve; 

Nova modificagão é introdiizida no esciido portiiguez 
no reinado de D. Pedro I :  o numero de castellos baixa a 
10, como se vê das armas esculpidas no tiimuio d'aqiielie 
rei, no mosteiro d'Alcobaça ; mas o facto, a nosso vêr, ex- 
plica se por um simples motivo d'estbetica, semelhante ao 
que no reinado seguinte, de D. Fernando, eleva a 11 o 
numero de castellos. como tambem se vê no tumulo d'este 
rei, guardado no mdseii do Carmo (1). 

E m  D. João I, Mestre de Aviz e tronco de uma dy- 
nastia nova, as armas portuguezae offerecem uma parti- 
cularidade interessante: o escudo pousa sobre a cruz da 
Ordem de Aviz. cruz de aue anenas ficam a descoberto 

I 

as  pontas floreadas, em liz : - s%o 4 lizes, assentes sobre 
o fundo vermelho, orlado de castellos d'oiro, do escudo do 
Algarve. 

Ha  quem tenha visto, nas pontas floreadas a qiie nos 
referimos, uma evocapãn das flores de liz da casa ingleza 
dc Lencastre, a que pertencia D. Fiiippa, mulher de 
D. João I ; mas o facto historico da ascensão de uma nova 
dvnastia - a de Aviz -ao throno de D. Affonso Henri- 
quee, convence de que a ideia fundamental ou intencional 
d'aquella addição foi a de associar ás velhas armas por- 
tiiguezas da dynastia extincta um symbolo da nova dy- 
nastia. 

OS castellos passaram a ser 12, decerto por um capri- 
cho do artista; mas os pontos brancos de cada um dos 
escudetes das quinas, pontos até ahi variaveis em numero, 
fixam-se em 5. A coroa real, que desde o primeiro monar- 

(1) A expiicac,ào arece-nos plausivel, tanto mais que 11'urn edi- 
ficio conlo é o dos ~ r o n y m o s .  o numero de castellos das armas 
portuguezas não B sempre o mesmo, como se vê nas pllabtras do 
claustro, onde ha um exemplar com 7 castrllos e outro com (i, len- 
ao tambrm 7 as armas que encimam a porta lateral do edificio, a 
mais trabalhada. 



encima o essudo, é sobrepiijada agora, 4 laia de tim- 
bre, por um dragão alado. 

Mova reforma esperava, p o r b ,  o esciido portug~iez no 
reinado de D. João 11; e essa, perdilrando atravez dos 
tempos, c h e g ~ u  até n6s : -- OS castellos reduzem-se a 7 ; 
e os dois escudetea lateraes, que tinham a parte inferior 
voltada para a linha dos 3 esciidetes em vertical, assu- 
mem a posigão d'estes, decerto por um motivo de esthe- 
tica. 

A corua real, que até D Sebastião era a6ertn, tor- 
nou-se fechada no reinado d'este monarcha, e assim con- 
tiniia em nossos dias. 

Hynino nacional. --Ef o chamado Hymno du Cavta, 
que se diz ter sido composto por D. Pedro IV para com- 
memorar a Revolução de 1820, e foi executado em publica 
pela primeira vez, no theatro de S. Carlos, no dia 24 de 
agosto de 1821, pri~neiro nnniversario d'aqiiella Revo- 
lu~ão.  

Factos e observações. - Sendo a bandeira o syrnbolo 
ou signal representativo da Pstria, B dever de todo o bom cida- 
dão descobrir-se diante d'ella, sobretudo quando ecompanha a 
força armada. 

Identica hornenegein cabe eo hyrnno nacional, que deve ser 
escutado com respeito, e de yd. 



CAPITULO VIGESIBIIO 

DA SOBERANIA 

Representaqão da naçâo portugueza. -A Carta 
Constitucional, art. 12.", declara que aos representantes 
da nacão portugiieza são o rei e as cortes geraesn ; mas 
não consigna expressamente a sobevanin nacioiml como 
fonte de todos os poderes, sendo mesmo de admittir que 
o ~ensamento da Carta foi o de uue os aoderes do rei não 
derivam da nacão, visto qiie no preainbulo cfa nossa lei fui?- 
damental, e nos artt. 61 O e 86.", o rei Q declarado rei upor 
graça de Deus,, e não, como dizem as Constituições de 
1822 e 18313, upor graça de Deus e pela Constituepão da 
monurchiun. Além d'isso. na fórmula constitucional uara a 

1 

promulgaçgo das leis, em vez das palavras prescriptlrs pela 
Carta no art. 61 O a .  . . e nós queremos a lei seguinte>, as 
citadas Constituiçôes (art 113.' e 70.O, respectivamente) 
prescreviam est70utras : a .  . . e n6s ganccionárnos a lei se- 
~u in ten  . 
D 

As differenqas não deixam, pois, de ser notaveis; tant,o 
mais que a Constituicão de 22, que aliás foi uma das foii- 
tes da Carta, expressamente declarava no art .  26.' que 
ua soberania reside essencialmente em a Nação; n8o póde, 
porém, ser exercitada senão pelos seus representantes le- 
galmente eleitoss. E nZo obstante accr~scentar n7esse mes- 
mo artigu que unenhum iridividuo ou corporação exeice 
auctoridade publica, que se não derive da mesma Naç?ton, 
frisava no art. 121.' au0 aa aiictuiidade do rei urovém da 

1 

naçãon; accrescentando no art. 27.O que ua nação é livre 
e independente, e não póde ser patrimotiio de ninguem. 
a ella sómente pertence fazer seus depiitados juntos 
em cortes a sua constitiiigão oii lei fundamental, sdm de- 
pmndenciu da sancçico do rei,. A Constituição de 22 con- 
sagrava, portanto, a soberania nacional, servindo-se das 
expressões mais claras e mais democraticas; e a Consti- 



tUicão de 38 não Ihe ficava atraz, quando affirmava, 
ri.rt. 3 t 7 . O ,  que ua soberania reside essencialmente em a Wa- 
gão, da qual emanam todos os poderes politicosn. 

Sobre a nrigem do poder do rei, a Carta, portanto, 
inspirou-se mais na doiitrina theologica, em cujos textos 
se procura basear a origem divina do pocler real, do que 
na Consti tuiçã~ Portiigiieza de 22, e na obra dos philoso- 
phos do seculo XVIII : - uNon est potestas nisi a D e o ~  
(S. Paiilo, Ad romanos,  XIIi, 1 e 2); u Per me reges re-  
gnant . . . per me principes irnperantn (Prov. VIII, 15 e 16). 
Mas não nos consta que estas passagens tenham sido re- 
cordadas ero leis pc~rtuguezas, comquanto o fossem, por 
exemplo, nas P o r t i d u s .  

Entretanto, embora a Carta não consigne expressa- 
mente a soberania nacioria1 como fonte ou origpm cle to- 
dos os poderes politicos, e portanto da  auctoridade do rei, 
-em todo o COSO, se  admittirmos que o rei e a s  cortes, 
que pelo citado art .  12.' da  Carta representam a nação, 
a representam yorqtse são seus delqgcíclos e d'ella deriunnz 
os seus podeves, temos de  canolliir que a Carta reconhece, 
embora indirectamente, a soberania da  naç30. Nem o edi- 
ficio poderia cornprehender-se, quanto mais constriiir-se, 
sem esta base. 

Nenhum individuo oii corporação exb2rce, pois, aucto- 
ridade publica que sc niio derive da  nação. O rei, os mi- 
nistros, as câmaras legislativas, os tribiinaes, os corpos 
administrativos, o exercitu, etc., receberani da nação os 
seus podexs ;  e ella não os recebe de qualquer outra na- 
&o, no que consiste a sua hdependenc ia .  

Facto! e observações. - É certo que pela Carta, o rei, 
alBm de lhe assistir o cxercicio privativo de um dos quatro po- 
deres do Estado, o nzoclernclor, tem nos outros Ires uma inierfe- 
rencia do tal modo activa, que essa interferencis corno que Ih'os 
submette. hisirn, do executiao B elle o chefe, e exercita-o pelos 
s e u  ministros, que nomeia e demitte alivremente~~; do lcgislatiuo 
6 elle co-agente: jti porque tem a nomeaçãada quasi totalidade 
dos membros de'uma das camaras, a dos pares, e adia e dissolve 
a dos deputados: ]ti porque sem a sua saricção nõo ha decreto 
algum d a s  csmaras legislativas que adquira ou possa adquirir o 
curacter de lei; 16 porque elle pode, inclusiv6, oppor aos decretos 



das cartes, sejam elles quaes forem, O veto absoluto;- e quanto 
ao poder ~t id ic ta l ,  as sentenças d'este, que são os seus decretos, 
podem pelo rei ser derogsdas em materia crimiiial, no exercicio 
de uma das, attribuiçõea de um poder differente do judicial : O 

moderador. 
E tudo isto cotzstitucionalmente, ou seja dentro da Carta e 

pelas forças d'esta : accrescendo que na realidade das coisas, a 
propria camara dos deputados 6 obra, em ultima analyse, do po- 
der executivo; e a chamada aindependenciam do poder judicial 6 ,  
por muitas maneiras, sophisinada pelos governos. Nos logares 
proprios desenvolveremos cada um d'estes pontos. 

Talvez por aquelles motivos, suppõc-se vulgarmente que a 
auctoridade do rei (alibs, pela Carta, a unica autonoma em 
grande parte) I! uma soberania; acontecendo que esta soberania 
real como que 8, não raro, considerada fdra, e 8th acima, da so- 
berania nacional - de que muitos (a grande inaioria dos cida- 
d5os) não teein ainda a menor ideia, quanto mais a necessaria 
consciencia. 

Mas em sunma,  soberana 6 a Nação; e d'esta, da sua so- 
berania, não 6 ,  por si s6, representante o rei, - mas o rei e a s  
cbrtes geraes. 

Poderes politicos. - Os poderes politicos reconhe- 
cidos pela Carta,  a r t .  11.') são 4:  o poder legislat.ivo, o 
poder nzoderudor, o poder executivo e o poder judicial, 
mencionados na  Car ta  por esta mesma ordem. O poder 
legislativo faz as  leis; o executivo assegura o seu cumpri- 
mento ; o judicial applica-as aos casos p:irticulares, tor- 
nando certos os direitos dos individuos ou das pessoas 
moraes (Estado, camaras municipaes, juntas de parochia, 
etc.); o moderador, finalmente, vela, diz a Carta,  sobre a 
manutencão, equilibrio e harmonia dos demais poderes po- 
liticos. 

A independencia dos poderes consiste em que nenhum 
d'elles estd subordinado a qualquer dos outros. Mas todoa 
devem concorrer para o bem d a  nação, cada i m  dentro 
das suas attribuiçôes e respeitando as  attribiiições dos ou- 
t ros :  n'isto consiste o equilibrio e harmonia dos mais po- 
deres politicos. 

A divisão e harmonia dos poderes politicos é o princi- 
pio conservador dos direitos dos cidadãos, e o mais seguro 
meio de  fazer effectivas as garantias que a Constituigfio 



offerece: são palavras da Carta, art,. 10,", que aliás em- 
prega impropriamente a palavra aconstitliiçãor, que não 
cabe, na verdade, senão ás leis fundamentaes de 22 e 38, 
por haverem sido, ao contrario da Cart.a, filhas directas 
da vontade da napão, e nào, como aqiiella, concedida pelo 
imperante : -- R L). Pedro, por qrnpa cle Deus, . . . Faço 
saber a todos os meiis subditos portuguezes, que sozc ser- 
vido decretar, dar.  . . a Carta Constitiicional abaixo tran- 
scripta)) etc. 

Tanto pela Constituir$o de 22 como pela de 38, os 
poderes politicos eyam só 3 : Iegislativo, executivo e judi- 
cial. 920  havia o poder moderador. 

Veicmos adiante a composição e attribiiições de cada 
iim dos poderes. 

Relagões externas. - Entre as principaes attribui- 
ç8es do poder executivo figuram as segutntes qne dizem res- 
peito 4s relações de Portugal com as poteni.i<~s estrangei- 
ras : - 1." dirigir as negocia~ões politicas com as na~ões  
estrangeiras, Carta, art. 75." S; 7 . O ;  2 . O  fazer tratados de 
alliancn offensiva e defensiva, de subsidio e comrilercio, 
levando-os depois de concluidos ao conhecimento das côr- 
ses geraes, qiiando o interesse e segurança do Estado o 
permittirem. Se  os tratados concluidos em tempo de paz 
envolv6rem cessão, ou troca de territorio do reino, ou de 
possessões, a que o reino tenha direito, n5o s e 6 0  ratifi- 
cados sem terem sido approvados pelas cortes geraes, 
art. 75.O 8 8 . O  ; - tendo esta doutrina sido reformada e 
ampliada pelo art. 10.' do Acto Addicional de .52, ciija 
disposição tem de conjugar-se ainda com as leis de 11 
de fevereiro de 1863 e de 2 maio de 1882, como veremos 
quando nos occuparmos das attribuiçoes do poder executi- 
vo; 3." declarar a guerra e fazer a paz, participando A 
assombleia as communicap6es que forem compativeis com 
os interesses e seguranpa do Estado, art. 75.' 5 9.'. 

Força publica. -Todos os portugiiezes são obriga- 
dos a pegar em armas para sustentar a iridependencia e 
integridade do reino, e defendel-o de seus inimigos exter- 
nos e internos, Carta Constitucional, nrt. 113.'. A força 



militar 8 essencialmente obediente ; jámais se poderá rei,. 
nir, sem que lhe seja ordenado pela auctoridade legitirua, 
art. 115.O. Ao poder executivo compete privativamente 
(quer dizer, exclusivamer~te) empregar a forca armada de 
mar e terra, como bem lhs parecer conveniente á sega- 
rança e defeza do reino, art. 116.O. Uma ordenanpa espe- 
cial regular8 a organisação do exercito, suas promoqões, 
soldos e disciplinas, assim como da forca naval, art 117.O. 
Emquanto as cortes geraes não designarem a força mi1it:ir 
~ermanente de mar e terra, subsistirá a sue então houver. 
at6 que pelas mesmas côrtes seja alterada para mais ou 
para menob, art. 114.O Uma das attribiiipTies das côrtes 
consiste, com effeito, em fixar ariniialmente, sobre a iiifor- 
mação do governo, as forcas de mar e terra, ordinarias e 
extraordinarias, art. 15." j? 10 ; tendo ordenado o Acto 
Addicional de 3 de abril de 1896, art. 7.O, que ccnos pri- 
meiros auinze dias d e ~ o i s  de constituida a camara dos de- 
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putados o governo lhe apresente as propostas fixando as 
forças de terra e mar, e a dos contingentes de rccruta- 
mento da forca ~ubi ica .  Quando. até ao fim do anno eco- - A 

nomico, as côrtes não h$am vitado as respectivas leis, 
contir~ar3o em vigor no anno irninediato as ultimas dis- 
posiçÓes legaes sobre estes assumptos até nova resolução 
do poder legislativo. Se, porém, as côrtes não estiverem 
abertas. serão extraord~naria~nente convocadas e reunidas 
no praso de tres rnezes, afim de deliberarem exclusivn- 
menta sobre este objecto (e os demais de que trata o 
art. 7.') : se estiverem funccioriando, ti50 serão encerradas , , 
sem haverem deliberado sobre o mesmo assumpto, exc:epto 
sendo dissolvidas ; no caso de dissolução, ser20 convoca- 
das e reunidas no praso já indicado em sessão ordinaria 
ou ern sessão extraordi~iaria para o mesmo exclusivo fim)). 

Esta é a. doutrina constitucional em iriater-ia de forca 
- 9  

publica, doutrina qiie tem como complemento im-~iiediato 
a dos diplomas legislativos coricernentes 6 divisa0 militcir 
do paiz, á orgcc7iisngãa cJo exercito e ao recruta~nento. 

Ilivisão ntilztar. - Militarmente, o coutinente do reino 
está dividido em 3 grundes circumscripg8es: a do Norte, 
a do Centro e a do SuI. Cada grande cirriimscripgão corn- 
prehende duas divisões. 



A Grulide circr~nlscripçiio do N u ~ t e  tem por capital o 
Porto e comprehende a 3.5 divisão com séde no Porto e 
a com séde em Villa Real. 

A Grnnde c i ~ c u ~ n s c ~ ~ ~ Z o  do Centvu tem por capital 
Vizeii e comprehende a 2." divisão com s8de em Vizeii e 
a 5." com séde ern Coimbra. 

A Grande Circu~nscripr;Zo do Sul tem por capital Lis- 
boa e coiuprehende a I:' divisão com séde em Lisboa e 
a 4.a com séde em Evora. 

Cada divisão do exercito activo compõe-se do segiiinte : 
uma companhia de sapadores mineiros ; um regimento cie 
artilheria montada, cada um composto de seis baterias; 
um regimento de cavallaria, cada riin de quatro euqua- 
drõss; duas brigadas de iiifanteria, tendo cada brigada 
dois regimentos ; cada regimento, tres batalhões. 

As ilhas adjacentes constituem dois comnlandos militrr- 
qoes: o commando m,ilitclv dos Agores, com séde em Angra 
do Heroismo ; e o commanrlo milicur da Mcicleiva, com skde 
no Funchal. 

Exercito. - O exercito comprehende : 
1,' O estado maior general e o servigo do est,ado maior ; 
2 . O  As differentes avmfrs : engetiherin, a?*tilheriu, cavat- 

laria, iufanter-ia. 
3.' Os servipos ge>*aen do exercito, a saber: -a) a se- 

cretaria $Estado dos Negocios da  Guerra ; 6) a adminis- 
tração militar; c) os commandos de divis6es e brigadas, 
commandos militares territoriaes e governos de fortifica- 
cões; d)  as escolas militares; e) as jiistiças e tribunaes 
militares ; fl o s e r v i ~ o  de saude militar ; g) o serviço ve- 
terinario militar; o corpo de aimoxarir'es ; i )  o corpo 
do secretariado militar ; j )  o corpo de capeIlSes militares ; 
k) o corpo de picadores militares ; 1) os oficiaes do gua- 
dro auxiliar e reformados ; m )  as companhias de reforma- 
dos e oti invalidos militares. 

4 . O  As tropcrs especlnes, q u e  são as gaurdus mibvzic@nes 
e a guarda Jiscal. 

5.' As Teseruas. 
Cl~ss<fic«~iio dos oflcines clo exercito. -Pela lei de 12 

de junho de 1901 (Pi*nentel Pinto) os officiaes do exer- 
cito dividem-se em duaii classes : officiaes combatentes ; 



e officiaes não combatentes. São officiaes combatentes : 0s 
do estado maior general ; os do servipo do estado maior ; 
os da arma iie engenheria; os da arniu de artilheria; os 
da arma de cavallaria; os da arma de infanteria. Não 
combatrntes : os medicos militares ; os veter~narios mili- 
tares; os pharmaceuticos militares; os almoxarifes de 
saude ; os da administragão militar; os do secretariado 
militar ; os capellães militares ; os almoxarifes de enge- 
nheria e artilheria; os picadores militares. 

Hieravchia. -- Os postos dos oficiaes agrupam se hie- 
rarchicamente em quatro categorias : officiaes subalternos ; 
capitães ; officiaes superiores ; officiaes generaes. As cate- 
gorias são formadas em escala ascendente pelos seguintes 
postos : 1 . O  officiaes sixbalternos : alferes, tenente ; - 2.' 
capitães ; - 3." ofiiciaes siiperiores : major, tenente-coro- 
nel, coronel ; :.4.O offiAaes generaes : general de brigada, . 
general de divisão, marechal do exercito, marechal ge- 
neral. 

Ao rei pertence o posto de marechal general, como 
chefe superior do exercito. O posto de marechal do exer- 
cito só p6de ser conferido ao general de divisão que, n'este 
posto, haja praticado um brilhante feito de armas em cam- 
panha. 

Sittcagão. - As situaqões rriilitares do official são: acti- 
vidade, inactividade, reserva, reforma. 

A actividade comprehende : effectividade, disponibili- 
dade, addidos. Consideram-se na efieectividade os officiaes 
pertencentes aos quadros e os supranumerarios ; na dispo- 
nibilidade, os ofliciaes promptos para o serviço, esperando 
no minlsterio da guerra vacatiira para entrarem nos res- 
pectivos quadros ; addidos, os que n21o pertencem aos qua- 
dros, por estarem em serviço d'oiltros ministerios, de com- 
panhias privilegiadas, ou em licença illimitada. 

Inactividade é a situapão que comprehende os offioiaes 
do exercito activo temporariamente afastados do serviço 
por doença, ou por castigo. 

Reserva 6 a situaqão que comprehende os officiaes di- 
rectamente nomeados para a reserva do exercito ou OS 

eliminados dos quadros do exercito activo por iim dos 
seguintes motivos : 1 . O  ter attingido o limite de idade ; 



2 . O  terem sido julgados definitivamente incapazes do ser- 
"iço activo por falta de aptidão physica; 3." terem obtido 
a demissão a seu pedido, antes de completarem o ternpo 
de servi90 a que eram obrigados como pragas de pret, oii 
que, emluora o completassem, não tenham pedido a de- 
missão de officiaes da reserva; 4 . O  terem desistido de con- 
correr e não haverem satisfeito ás provas especiaes de 
aptidão para os postos de major ou general. 

Reforma é a sitiiação que comprehende todos os 0%- 
ciaes eliminados dos quadros activos por faltas de compe- 
tencia pro6ssiorial, por terem sido jiilgados incapazes de 
todo o servigo por falta de aptidão pliysica ou por rrica- 
pacidade moral, com exclusão dos separados do servigo. 
Para esta situação transitarào no fim de 5 annos os 0%- 
ciaes passados B reserva pelo 1." e 2 . O  dos motivos acima 
designados, se antes não forem julgados incapazes de todo 
o servioo. 

Postos inferiores do exercito. - Os postos inferiores do 
exercito sSio : sargento.ajiidante ; primeiro-sargento ; se- 
gundo-sargerito; primeiro-cabo ; segundo-cabo ; soldado. 

Jusliga nlilitu?.. -Para os eil-eitos da administragão da 
justipn mil i tar ha dois co~selhos de yuelarrz t e w i t o r i a e s  na 
l.a di~isão  (Lisboa), onde tambem são julgados os proces- 
sos da 4." (Evora) ; um conselho de giierra territorial na 
2.& divisão (Vize~i), onde tambem sãoj i~lgados os proces- 
sos da 5.a (Cnimbra); um coiiselho de guerra territorial lia 
3 divisâo (Porto), onde tambem são julgados os processos 
da 6." (Villa Real). Das decisões dos conselhos de giierra 
cabe reciirso para o supremo conselho de justipn militar, 
com sPde em Lisboa 

Exercito ult~cc~nurino. -As forqas militares dn ultrn- 
mwr sào destinadas á defeza, occupação e seguranya das 
provincias ultrarilsrinas e tio districto aiitonomo de Ti- 
nior, e estão sob as ordens do min~stro da marinha e ul- 
tramar. Compõerri-se : 1.' dos qiiarteis generaes das pro- 
vincías iiltramarinas; S." das guarnigoes de l a linha; 
3 . O  dos corpos cle policia e de guarda fiscal rnilitarinente 
organisados; 4.' dos corpos disciplinares; 5 dos tribu- 
naes militares; 6 . O  dos depositos de material de gnerra; 
7.' do estado maior das pracas de gnerra e pontos forti- 



ficados; 8.' do serviqo de saude; 9." dos servigos de admi- 
nistrac80 militar; 10." dos officiaes em coinmissão; 1 t . O  do 
deposito das praças do ultramar; 12.' dos re6~rmados; 
13.O das t r o ~ a s  de 2." linha. 

~ n r i n i z k  - A nmrinha compõe-se de todas as .forças 
navaes, o$iciaes e p r n p s  da ar~nadn, quer síri-indo a bordo 
aiier em terra. 

O coa mando silpt:rior de todas as forças navaes, offi- 
ciaes e pracas da aririada, quer servindo a bordo quer em 
terra, pertence á nzajovia genel-al da avntacla, subordinada 
ao ministro da marinha Foi criada por decreto de 21 de 
dezembro de 1897 (Dtas Conta) e tem regiilamento appro- 
vado por ,decreto de 28 de julho de 1898 (zdem). 

Nos termos d ~ l  decreto de 14 de agosto de 1892 (Peelv- 
reivcz do An~uval) a corporação dos officiaes da armada 
compõe-se de 7 classes : a d(4s oficiaes de marinha; a dos 
engenheiros navaes ; a dos engenheiros hydrographos ; a 
dos officiaes de saude naval ; a dos machinistas navaes; a 
dos capellães da armada; a dos oficiaes da administracão 
naval. 

O quadro dos officiaes da marinha militar compõe-se 
de : 2 vice-almirantes ; 5 contra almirantes ; 16 capitSles 
cie mar e guerra; 23 capitães de fragata; 35 capitães- 
tenentes ; 80 pritiieiros tenentes; 110 segiindos tenentes. 

Ao rei pertence o posto de almirante general, como 
chefe superior das forças navaes, delegando, porém, a s  
attribiiiqões respectivas no ministro da marinha, superior 
hierarchico de toda a corporação da armada. 

O posto de almirante não pertence ao quadro e s6 póde 
ser conferido a iim vice-almirante por lei especial, quandcl 
o exija o interesse do Estado, ou hajam de premiar-se ser- 
vrqos relevantes feitos em campanha no commando de uma 
divislio ou de uma esauadra. 

Os postos inferiorr,s da marinha são : guarda-marinha ; 
primeiro-sargento ; segundo-sargento ; cabo de rnarinhei- 
ros ; primeiro-marinheiro ; segundo-marinheiro ; primeiro- 
grumet e ; segundo-grumete 

Os navios da rnarigzha de guerra são actualmente: 
1 yacht real ; 6 cruzadores (sendo um d'elles courapado); 
2 corvetas ; 21 canhoneiras (sendo uma d'ellas torpedeira) ; 



15 lanchas-cauhoneiras ; 1 lancha; 4 transportes ; 2 re- 
bocadores ; 3 vapores ; 4 torpedeiros ; 3 navios-escolas ; 
;j navios-depositas. 

Para os effeitos da administragao da justiça lia em Lis- 
boa um conselho de guerrcc de nlarinha, de cujas decisões 
cabe Pecurso para o supremo co~iselho de justiprr militar. 

Para os effeitos de policia nzrr~itima, o Iittoral do con- 
tinente e ilhas adjacentes est8 dividido em quatro departa- 
mentos maritimos, estes em capitagzias deportos e algumas 
d'estas em delegações maritimcrs. A saber : 

a) D e p u ~ ~ t u n ~ ~ n t o  ?nu,ritarno do ~vorla,  com séde no Porto : 
comprehende seis copitanras de portos : Caminha, Vianna 
do Castello, LeixSes, Porto, Aveiro e E1igueira da Foz;  
- e as de2egfrpZ~s maritiinos de Esposende, Villa do Conde 
e Povoa de Varzim 

6) Depuvfnmento mi~riiiimo do Ceiifvo, com sede em 
Lisboa : comprehende tres capitna~as de portos : Nazareth, 
Lisboa e Setubal; - e as delegagões naavitimas de S.  Mar- 
tinho, Peniche, Ericeira, Cascaes, Cezimbra, Sines, Villa 
Nova de Milforites. 

c )  Departanzento maritimo do 61~1, com séde em Faro : 
coinprehende seis ccrpitc~nius de por tos ; Lagos, Villa Nora 
de Portimão, Faro, Oihão, Tavira e Villa Real de Santo 
Antonio ; -e as deleqng0es muritiazcrs de Albufeira e da 
l?'nzetn. 

d) D ~ p u ~ ~ t u ~ > ~ e ~ ~ t o  qrlaritiato de Oéste r cornprehende as 
seguintes cnpzta~ti'ns de yovtos: Ponta Delgada, Angra do 
FIeroismo, Horta e Fiincbal ; -e as delegapões maritimas 
das ilhas de Santa Maria, Graciosa, S. Jorge, Pico, Fl6- 
res, Corvo, Porto Santo. 

Recri~tav~zento. - O vec~.zitnmenfo é o serviço que tem 
por objecto fornecer As diversas tinidades que compõem o 
exercito e a armada os mancebos necessarios para a cons- 
titiiigão da força militar, 

O recrntamento tem por base o recevtsealilegzto. Este é 
o rol ou cadastro que annilalmentt: se faz de todos os man- 
cebos que completaram 19 annos em cada freguezia e dos 
quaes ha-de sair o contingel-cte militav distribiiido it mesma 
fi.eguezia. Os mancebos recenseados 530 inspeccioaados, 
isto é, submettidos a um exame medico, perante a junta 



do recrutamercto. No proprio dia em que são inspecciona- 
dos, realisa se o sopteio, organisando-se a relação dos que, 
em virtude do numero que Iheb coube, terão de preencher 
o contingente activo do exercito ou da armada, e bem assim 
dos que são destinados á 2." reserva. Uns e outros são 
logo pvocln7nados ~ e c ~ r ~ t a s ;  e acto continuo ao sorteio, os 
apurados prestam juranzento de Jidel~dude perante a jiinta 
de recrutamento. 

Constitui~bo da f o r p  r~~ilitclr. -Es t a com p5e-se : 1.' das 
tropas activas do exercito e da armada; 2 O das tropas de 
reserva do exercito e da armada; 8.' das tropas organi- 
sadas militarmente, embora não dependentes, em tempo 
de paz, dos ministerios da guerra e da marinha. 

As reservas são duas: a I.", composta das pracas que 
serviram nas tropas activas o tempo legal de aerviqo; a 
2.a, composta: a) das praças do exercito que completaram 
o tempo legal da primeira reserva; b) dos apurados pelas 
juntas de inspecgão para o serviço militar, que excederem 
os contingentes activos; c) dos retniclos; d )  dos substitui- 
dos ; e )  dos que, nos termos do regulamento, servirem de 
amparo a pessoa de familia e dos que, nos mesmos ter- 
mos, derern provas de bons atiradores (regulamento de 24 
de dezembro de 1901, artt. 3 . O  a 7."). 

Tempo de servipo mitzkir. - O tempo de servigo mili- 
tar é: a) de 3 rinnos nas tropas activas, 5 na 1." reserva 
e 7 na 2.", para os mancebos encorporados nas unidades 
do exercito como voliiritarios, recrutados ou compellidos ; 
b) de 6 annos nas tropas activas, 5 na 1." reserva e 7 
na 2.", para os refractarios encorporados nas unidades 
activas do exercito; c) de 8 annos nas tropas activas e 4 
na 2." reserva, para os refractarios alistados depois de 
19 de maio de 1884, e que pertençam aos coritingentes 
decretados até 1887 inclusivé ; d )  de 8 annos nas tropas 
act~vas, 4 na 1.' reserva e 3 na 2.", para os menores de 
20 annos e maiores de \15, que se alistarem no exercito 
como aprendizes de musica, de ferrador, corneteiro, tam- 
bor ou de clarim; e )  de 15 annos para os alistados na 2." 
reserva; f )  de 18 arinos para os refractarios da 2." reser- 
va ;  g) de 6 amos nas tropas activas e 3 na 1." reserva, 
para os recrutados da armada ; h) de 9 annos nas tropas 



,ctivas e 6 na l .a reserva, para os refractarios da arma- 
d a ;  i) de 8 annos nas tropas activas e um na 1." reserva, 
para os menores de 20 annos e maiores de 15, qiie se alis- 
tarem na armada com destino a corneteiros ; j )  de 8 annos 
nas tropas activas, para os alumnos das escolas de alum- 
nos marinheiros. --- - 

Condipzes geraes do seruigo militrcr, -O serviço militar 
cont~iiiia a ser pessoal e obrigatorio, sendo unicamente 
permittido : 1.' a siibstituicão entre irmãos ; 2.' a remis- 
são do servipo activo e da  primeira reserva; 3." o adia- 
mento do recenseamento de um irmEto ; 4 " o adiamento 
do recenseamento dos mancebos que frequentarem o curso 
tbeologico ; 5 O o adiamento do  recenseamento dos patrões 
e tripulantes dos barcos salva-vidas; 6.O a exclusão dos 
clerigos d'ordens sacras e dos maritimos a qiie se refere 
o numero antecedente. 

Idade pnru o seruigo nvilitnr. -A obrigaggo do serviço 
militar comeca no aniio em que os manctbos completarem 
20 annos de idade ; mas 6 permittido a qualquer mancebo, 
depois de completar líi annas, tendo a altirra e robustea 
necessarias, antecipar o seu alistamento. 

Iseng5es. -São isentos: a) do servi$o militar, os inii- 
teis por alguma das lesóes indicadas nas respectivas ta- 
bellas ; B,J do se~uigo activo, OS qiie tiverem menos de lm,54 
de altura; c) do servi90 da 2:' reserva do exercito, os que 
tiverem menos de lm,54 de  altnra. 

Nenlii~m mancebo poder8 ser isento temporariamente 
por mbis de diias vezes, devendo a junta. na 8." inspecção, 
tomar iima resoluqão definitiva. Os mancebos que se achs- 
rem em estado de anemia e de fraqueza geral, os que ti- 
verem menos de um centimetro da altura exigida para o 
servigo activo, e os que estiverem comprehendidos em con- 
dicões pathologicas de natureza ciiravel ou remedia,vel não 
poderão ser isentos definitivamente senão depois de terem 
sido isentos temporariamente em dois annos conseciltivos 
na epoca das inspecç6es, qualquer que seja a siia idade, 
salvo se tiverem coinpletado 30 annos. 

Adiumento, Póde ser adiado o alistamento dos man- 
cebos qile provem : 1." ter iim irmão recenseado no mesmo 
anno para o servigo militar ; 2.' ter utn irmão no servico 



activo como praQa de pret, e que não seja readmittido oll 
voluntario, salvo se este pertencer a algum contingente 
activo ; 3 . O  frequentar com aproveitamento, até ti idade de 
26 annos, qualquer curso theologico com destino á carreira 
ecclesiastica; 4.' servir como patrão oii tripulante tios 
barcos salva-vidas pertencentes ás estaqões do Iiistituto de 
Soecorrús a Naufragos. O adiamento será sempre annual. 
O adiamento a que se referem os n.O 1.' e 2." poder& con- 
ceder-se sóiiiente por tres vezes, e o a qiie se refere o 
n.O 4.O sú quando, :L contar do 2." anno, os ma:iccbos te- 
nham servido nos citados barcos ininterrupta~~ente. 

Excb~tsão. -- São excluidos de todo o servigo militar : 
1 . O  os clerigos d'ordens sacras ; 2." os patrões e ti.ipulan- 
tes dos barcos salva-vidas das estaçôes do Instituto de 
Soccorros a Naufragos que tenham realmente servido mais 
de 4 annos consec~~tivos nos referidos barcos, tendo pres- 
tado 110 mar soecorros a nauframs. u 

A?npa~*o. -Os mancc~bos que forem iinico e exclusivo 
amparo, e sómente pelo sei1 trabalho sustentarem pae, 
mãe oii irmão, que não possam alimentar-se por absoluta 
carencia de meios e se encontrem em estado de não poder 
obtel-os, e beni assim o exposto, abandonado ou orphso 
que sustentar s6 com o seu trabalho a mulher pobrr: ou 
sexagenariri qtie o criou e ediicoii desde a iiifancia, -se 
pelo sorteio Ihes pertencer a obrigação do serviço activo 
do exercito oii da armada, ser2io transferidos para a 2+" 
reserva depois de promptos da instrucção da arma de in- 
fanteria, a que sempre são destiriados, nRo podendo, coin- 
tiido, servir effectivamente menos de cem dias. (Para os 
indicados effeitos, exposto B o mancebo nascido de paes 
incognitos que o desampararam; abandonado, Q o filho de 
paes conhecidos que desappareceram ; orphEo, 6 o menor 
cujo pae e mãe falleceram). 

Substituições. -E' permittido aos mancebos proclama- 
dos recrutas e As praças do exercito ou da armada, com 
a classificacão de voluutarios e de recrutados, qualquer que 
seja O contingente a qiie pertençam, fazer-se substituir 
por iim irmão, comtanto que este se ache livre da obriga- 
gão do servipo activo e da reserva, e não tenha mais 
de 35 annos de idaie. 



Re~nissões. -Os obrigados ao serviço activo podem 
remir-se, pagando uma certa quantia. A remissão abrange 
tambem a 1." reserva, mas n50 a 2.". 

As remissões do serviço activo e da 1." reserva do 
exercito, ou da armada, poderão effectiiar-se antes ou de- 
pois do alistamento no activo. O prego das remissges é : 
1." de 1501$000 réis, ou 300j000 réis sendo refractario, 
para os mancebos que se remirem antes do alistamento no 
activo, ou, sendo prasas da 2." reserva, antes de serem 
augmentadas ao effectivo dos corpos para onde forem trans- 
feridas como siipplentes; 2." de 50JO00 réis, oii 100~000 
r$is sendo refractario, para as praGas do exercito ou da arma- 
da qiie tiverem servido effectivamente nos corpos durante 
seis mezeu, pelo menos, e estiverem promptas para o servi- 
$0: e as que desejarem remir-se antes d'este tempo, pagarão 
o preço da retnissão indicado no 1.' caso acima referido. 

A remissão a que nos referimos no dito 1." caso póde 
ser paga em tres prestações semestraes (sendo a primeira 
satisfeita logo que o interessado apresente a sua preten- 
pão), excepto OS ausentes em paiz éstrangeiro, que a pa- 
garão por uma só vez. O pagamento da remissão em pres- 
taç0as só póde ser admittido quando o pretendente der 
fiador idoneo, obrigando-se este, no termo da fianca, a 
auresentar á auctoridade militar o seu afiancado. ou a 
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pagar as prestacões em falta, quando este deixar de fazer 
O pagamento no dia determinado. 

O uroducto das remiss6es constituirá receita do Estado. 
e ser& applicado excliisivamente : o das praças do exercito, 
as despezas com a instrucqão da 2.a reserva, com os ser- 
vipos do recrutamento feitos pela auctoridade militar e 
com a compra de material de guerra; e o das pragas da 
a~riiada, A compra do material de guelra naval. 

Os mancebos maiores de 14 annos e as pracas da 2." 
reserva s~ijeitas a serem chamadas ao serviço activo como 
bupplentes, e antes de o serem, q-ue desejarem sair para o 
estrangeiro, podem remir-se antecipadamente por 1504000 
réis. Esta reiiiissão deve ser paga por uma sC, vez (1). 

(1) Uilin proposta apreseiitada á camara dos tlepi~tados pelo mi- 
iiistro da giierra (Se1)astido Telles) ein 11 de abril de 1905, acaba com 



VoZuntarios. - Terno a classificação de voliintai-ios : 
1 . O  os mancebos de 16 annos completos, com altura e ro- 
bustez necessarias, que se alistaretn antes de chegar a, 
idade legal de ser recenseados, ou, tendo-o sido, se alis- 
tarem antes da epoca da encorporacão ; 2.' os menores de 
20 e maiores de 16 annos, que se alistarem no exercito 
como aprendizes de musica, de ferrador, corneteiro, tambor 
ou de clarim ; ou que ss  alistarem na armada com destiiio 
a corneteiros ; com robustez, embora não tenham a altura 
regulamentar; 3.O os individuos de 20 a 30 annos que, po:r 
terem excedido os contingentes activos anteriores a 1896, 
se alistarem no exercito ou na armada, tendo satisfeito 
aos preceitos do recrutamento ; 4.O os que tenham de 20 
a 35 annos nas mesmas condições e nas estabelecidas nos 
regiilamentos especiaes, e se alistarem nas guardas muiii- 
cipaes ou fiscal. 

Compellidos. - Devem ser compellidos ao servi90 acti- 
vo: 1 . O  os mancebos visivelmente aptos para esse ser- 
v i ~ ~  yiie forem encontrados sem resalva; 2.' os indivi- 
duos até aos 30 alinos, airida que alistados na 2." reser- 
va, que intentarem sair do continente do reino ou das 
ilhas adjacentes sem passaporte ou fazendo uso de passa- 
porte falso. 

ItistrzccçZo  milita^ obrigatoriu. -Ao serviço militar obri- 
gatorio, tão cheio de defeitos e de desigualdades odiosas 
principalmente em materia de recrutamento e remissões, 
seria preferivel a instrucgão militar obrigatorin para todos 
os cidadãos, tendo por complemento um peiiodo muito ie- 
duzido de servigo activo. 

Dispondo o art. 113.0 da Carta que utodos os cidadãos 
são obrigados a pegar em armasn, esta obrigatoriedade só 
será verdadeiramente proficua nos resultados que tem em 
vista, quando todo o cidadão estiver apto para-ser solda- 

o pagamento da, remissC%o em prestacões, e com a remissão 1x0 fim 
de 6 mezes de serviço, e l c ~ ~ ~ i i d o  este 'periodo a uni anno Ora o pa- 
gamento da remissiio em prestaçõe? é benefico aos pobres, e acabar 
com elle 6 diEciiltar a reinisuão, c, para muit.os, irnpossil~ilitAl-a. A . . 
~ ~ . L , I I I I ~ ~ I > ~  a11c'r ri~at1<21:il)~i11 O i  I L L ~ ~ L C C I I O ~  i.~i<iil~nt<?s nr ostrui~geiro 3 
ieiiiii,ciii-$c .ser l3iI;i)i)O i6is. oii por :li)i)5i)iii) rOis selido i\.iiact~i.ioc. 
fazendo-se Ô pagamento nos rosy>ectivos consulados. 



do, o que só pela instrucpão militar generalisada se póde 
conseguir (I). 

Até como meio de educaçlo physica e de disciplina 
moral, n'um paiz ainda tã,o mal educado physica e moral- 
mente, a obrigatoriedade da instriicgão militar seria eon- 
venientissima. 

O mais pesado de todos os impostos que oneram o povo 
O sem duvida o imposto de sangue; e tudo o qiie tender 
a aliviál-o, e a distribuil-o por todos - ricos e pobres - 
cum igiialdade, ser& além de justo, de um grande alcance 
economico para a naqão. 

A instrilcção militar geral e obrigatoria, seguida de um 
periodo annual, minimo, de servipo activo, eis a iinica 
forma de distribilição equitat,iva do imposto de sangue. 

Dar esta base i instituicào militar, seria decerto um 
grande progresso, -mas «não basta, como disse iim es- 
criptor militar, que um exercito em tempo de paz seja 
apenas sutticiente para assegurar a execução das leis, a 
manutcnqão da ordem social, a repiessãn de tiitniiltos, e 
ainda sofrear os impetos de paixões desordenadas qiie po- 
dem affectar a vida dos povos, o seti progresso e a pros- 
periJade rio commercio, da ind~istria e das artes, que lhe 
cumpre proteger. E' necessario que um exercito, por mais 
peqiierio que se-ja, reilna as condigaes necessarias para sal- 
vaguardar os interesses ílo paiz, e ,  além d'isso, esteaja sem- 
pre prompto para entrar em combate,. 

Factos e observações.-Um jornalista mdnarchico, que 
B ao  mesmo tempo um illustre puhlicisla (Carneiro de Moura) 
calcula em 14 mil contos o preço por que fica em Portugal a 
força armada, - annualmen te Nos seguintes termos : 

u14.000:000$000 rêis B o preço por que fica em Portugal a 
forca armada. Vejamos : 

({O orçamento da secretnl.ia cla griet.t.a apenas accusa, nu- 
meros redondos, uma despeza de 8:000 contos. Esta vci ba, s6 por 

(1) 1;efeiiiido-se a iecrutam~iito e reiniss«Ps. ilixin. uiii tlcputado 
~ ~ ~ e i i d e s  Leal) lia sessão cle 6 maio de 1905. &Hoje, a tentleiicia não 
e para n exercito ser iiina pa,rt,e da liarao : é para, ser a ]~iopria na- 
oá.o'> E nein <: outro, rliremos nOs, o pensamento da ('arta ric citado 
art. 113.0 



si, j6 6 relativamente superior 4 que dispendem para todos 0s 
serviços da força armada -a  Nort7America, a Gran-Bretanha, 
a Austria-Hungria, a Hespanha, a Itaiia, e atb a F r a n ~ a  e a Alie 
manha, cujos orçamentos militares não excedem 16 O j 0  das re- 
ceitas totaes. Mas aquella verba de 8:000 contos 6 uma illusão 
orçarnentologica. A verdade 6 que o thesouro portuguez paga, 
para a força armada, 14:000 contos. Para se occultar aos 1202- 

tribuintes a triste realidade das coisas. inventaram-se servisos 
e commissões para militares, em todos os ministerios. 

-No ministerio do reino, com as guardes municipaes e com 
os professores militares, gastam-se mais de 1:500 contos. No mi- 
nisterio da fazenda, com a guarda fiscal tirada do exercito, gas- 
tam-se mais de 3:000 contos. No ministerio dos estrangeiros, 
com a celebre commissão militar de limites, que, por signal, não 
tem nada que limitar, gastam-se 20 contos. N o  tninisterio das 
obras publicas, tambem, como nos outros,.para collocar milita- 
res que d&em vaga nos quadros da secretaria da guerra, gastam- 
se mais de 300 contos pagos a engenheiros militares, artilheiros 
e at6 a officiaes de oulras armas, com grave prejuizo dos enge- 
nheiros civis. No ministerio da marinha gastam-se mais de 
400 contos com o exercito ultramarino, mais de 1:000 contos 
com a armada, mais de 800 contos com o arsenal de mal-iiiha, 
cordoaria, etc. E at6, para em todas as  secretarias pezarem os 
serviços militares, atb no ministerio da justiça se paga aos audi- 
tores militares.- Somma, numeros redondos: quatorze mil con- 
tos. E' muito para uni povo que paga 26:OOU contos atinuaes de 
juros e amortrsapão da divida publica. E muito para um povo 
que, por ser expoliado, como nenhum outro, por impostos estio- 
lantes, chega a ser espremido annualmente em 56:000 contos de 
receitas. Depois de pngar os encargos da divida publica e da forca 
armada, não incluindo as  despezas ds  policia civil, ficam apenas 
16:000 contos para os encargos de administração e de fomento. 

.O quadro 6 este: 

Divida publica ....... . . . . . . . . . .  . 20.0í)O contos 
ij'orça publica . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . .  14:OOO * 
Pessoal dil~loiriatico. cousitlar, admini\trativo, Judi- 

c~al ,  fiscal, pedagogico. policial, t,echnico e colonial I'L:000 $ 

Ficain apenas para artilhanlento, construcpdes na- 
vaes, caininlios de ferro, canaes, estradas, inobi- 
liario escolar, ediiicios piii-~licos, proteogão L mari- 
nhain~rca,iite, ban?fiçenc;a, reformas de opeiar~os, 
assistencin liospitalar, creches, telegaphos, arbo- 
ri~açao, florestas, poiites, i~alisagem, pharoiagem, 
inacliiiias e toclas as exigeiicias modernas da civi- 

. . . . .  lisamç%o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4:OOO . 



nNa Allemanha, gastam-se nas exigencias da civilisação, 
apezar da preoccupação militarista de Guilherme 11, 500/0 dos 
redd i l~s  tolaes do imperio. Para Portugal gastar relativamente 
o mesino que a Allemanha, deveria dispender 28:000 contos em 
vez de 4.00(\ contos. 

aVale 14:000 contos por anno a força armada em Portugal t 
l emos  os portos e os fortes artilhados devidamente? As unida- 
des militares eslão estrategicamente distribuidas pelo paiz e ao 
longo da fronteira? O exerciio portugoez estti devidamente ar- 
mado? A mobilisagão e os serviços administrativos do exercito 
permittiriarn que lançassetnos em dez dias, na rronteira e nas 
linhas t ac t ic~s  do pali., 150:000 tiamens bem equipados e instrui- 
dos, para fazer frente a uma invasão hespanhola? 

«Suspeitamos que os 4 : 0 0 0  contos gastos snnoolmetite com 
a forpa publica não teer>i tido o deaiclo e iitil dcstzno.)) (vid. O 
Libera?, de Lisboa, de 1 de dezembro de 1905). 

-Na sessão da camara electiva de 3 de maio de 1905 disse 
uin deputado I'Joáo fibancoJ que nha 35 annos o tninistcrio cla. 
guerra custava ao paiz pouco mais de 4 mil contos e hoje custa 
mais de 8 mil. Pois não tendo n6s quarteis, soldados e uma ofi- 
cialidade bem paga, etc., como 6 que a despeza augmeritou no 
dobro em 25 a n n o s ? ~  pergunta o mesmo deputado. Fazendo suas 
as palavras do ministro italiano Fortis, de que nlocca 6 3 n ~ ç ã o  
que confiar a sua seguranc,a da pnliticn de alliançasi>, o referido 
parlamentar observou que na iiidependencia de um paiz muito 
ganha em estar garantida pelas allianças, mas. quer para o pros- 
peridade d'estas e para a sua efficacia, quer  para a nação, a in- 
deperiderlcia de um pniz precisa tambem de ser assegurada pe- 
los seus recursos proprios. Preclsbmos de nos conservar na po- 
Iitica internacional que obtivemos. E' necessario que não seja- 
mos como um velho tropego e invalido que a Inglaterra conduz 
pela miio. E' neceasario que não sejamos apreciados s6 pelas 
nossas posições estrategicas que outros saberão armar e apro- 
veitar, mas que sejamos como unidade a contar no dia em que a 
alliança porventura deixe de ser um pacto para se r  um facto. 
Vid Diarto da Carnara dos Senhores Deputarlos, sessão n." 12 
de 3 de maio de 1905, pag. 12 a 15 (I). 

(1) F'orn l ~ d o  n'euta zessio projerto de lei n . ~  3 sobre oigarii- 
sagao do exercito ji;olin,t~âo Telleu). Merece ~ s t n d o  muito attento o 
que n'essa e nas srssùes de 3, b e S de Irlaio, 2% de agocto. 8 e 9 de 
seteriiliro, foi dito por liarte do miiiistro P dos varios . itados qne 
se occiiparani do nssriinpto (Jodo l i ~ n l i c o ,  Bodrig?tco ittr)u~ro, Antonio 
Que,., eira, i l f e ~ d ~ ~  I,evl, ,SWTC~~ do Coi~rrkrio, (3l~acir.cc Si , i l ih ,  ('or.i.ela 

Nota d (1) [ ] 5.6 r 8 de 



Fazenda publica. -Prescreve a Carta, art. 136.0, 
que a receita e despeza da fazenda publica ser& encarre- 
gada a um tribunal debaixo do nome de utliesouro puhli- 
c o ~ ,  onde em diye~sas estaqões devidamente estabeleci- 
das por lei se regulará a sua administraqão, arrecada$o 
e contabilidade. Accrescenta, art. 137.O, que todas as con- 
tribuicões directas, á excepqão d'aquellas que estiverem 
appiicadas aos juros e amortisa~ão da divida publica, se- 
rão anniialmente estabelecidas pelas cortes geraes ; mas 
continuarão, até que se publique a sua derogaglo ou sejam 
substituidas por outras. Finalmente, determina no art. 138.", 
qiie o ministro d'Estado da fazenda, havendo recebido dos 
outros ministros os orcamentos relativos ás despesas das 
siias repartiçGes, apresentará na camara dos deputados 
annualmente, logo que as cortes estiverem reunidas, iim 
balanço geral da receita e despeza do thesouro no anno 
antecedente, igualmente o orçamento geral de todas as 
despezas publicas do anno futuro, e da importancia de to- 
das as contribuições e rendas publicas. 

Esta doutrina soffreu, porém, a seguinte reforma e al- 
teração no Acto Addicional de 52, art.  12.O e 13.': 

0 s  irnpostos são votados anniralmente; as leis que os 
estabelecem obrigam s6mente por um aniio. As sommas 
votadas para qualqiier despeza publica não podem .;er ap- 
plicadas para outros fins senão por uma lei especial, que 
aoctorise a transferencia A administração e arrecadacão 
dos rendimentos do Estado pertence ao thesouro publico, 
salvo nos casos exceptiiados pela lei, I-Iaverá, um tribunal 
de contas, ciija organisagão e attribuig6es serão regciladas 
por lei. -Nos primeiros quinze dias depois de constituida 
a camara dos deputados, o governo lhe apresentara o or- 
çamento da receita e despeza do anno s~guir i te ;  e no pri- 
meiro mez, contado da mesma data, a conta da geremia 
do anno findo, e a conta do exercicio annual ultimamente 
encerrado na forriia da lei. 

Mendes, l'weira dos Saiztor, Soicsa i l i ~ a r e u ) ,  - T'itl. Diccvio das Se5siies 
n.Oq 12. I::, 14, 15. 21 e 39, de l ! iOi.  - O izinistro auctor da  proposta 
abandoiioil o poder em dezeilib~o dlaquelle anrio. ficarirlo o projecto 
pendente das cbrtes. 



Estas disposig0es, por siia vez, foram. porém, altera- 
das e ampliadas pelo art. 7.' do Acto Addicioniii de 3 de 
abril de 1896, qiie diz assim na parte appiicavel : UNOS 
primeiros 15 dias depois de constitirida a camara dos de- 
putados, o governo lhe apresentar4 o orpamento da re- 
ceita e despeza do anno seguinte. . . Quando, até ao fim 
do anno economieo, as cortes não hajam votado as respe- 
ctivas leis, continuarão em vigor no anno immediato as 
~iltimas disposições legaes sobre o assiimpto at6 nova re- 
solupÁo do poder legislativo. Se,, porém, as cortes não es- 
tiverem abertas, serão extraordinariamente convocadas e 
reunidas no praso de 3 mezes, a íiin de deliberarem ex- 
clusivamente sobre os assumptos de que trata este artigo ; 
se estiverem funccionando, não serão encerradas sem ba- 
verem deliberado sobre o mesmo objecto, excepto sendo 
dissolvidas ; no caso de dissolução, seriio convocadas e reu- 
nidas no praso já indicaJo em sessão ordiuaria oii em 
sessão extraordinaria para o mesmo excliisivo fimn. 

Entre as mais instantes reclamacões das correntes libe- 
raes e democraticas do paiz, figura a d e  se fixarem regras 
claras e precisas de contabilidade e administrapão finan- 
ceira, que permittam uma fiscalisaç%o rigorosa da appli- 
c a ~ ã o  dos dinheiros piiblicos, e dati operaçães de thesou- 
raria. 

S6 assim, e com iim orçamento escriipiilosamente or- 
ganisado, se poderia, com efl'eito, obstar aos desperdicios, 
illegalidades e abiisos que teem caracterisado a nossa admi- 
nistragão e desbonrado n credito do paiz. 

Factos e observações. - Em 1903, a Assoctn~âo Por- 
tzbguezn dos Possr~zdores de  Tztulos da Diilirla Publica dnviou 
ao deputsdo sr. Francisco JosB Machado urna mensagem applau- 
dindo a energia com que este parlamcntsr atacara na cemara 
electiva a administração financeira do paiz. 

Da resposta d'equelle deputado B Associeção (resposta que 
se It! ria integra tio lornal O Afundo, de Lisboa, n . O  1:023, de S i  
de ju!ho d a  1903) extrahimos os seguintes periodos, demons- 
trando que aas d~vidas reaes effectivas do paiz moritavam jB 
kquelia dota 11 fabulosa somma de 543.140 contos, não com- 
prehendendo muitas que lhe não fbra possivel apurar ainda, bem 
como as das corporações admiiiistrativas (canzar-as municipaes 



e jun tas  de parochia), que, por serem a particulares, não figu- 
r a m  nos registos oificiaes e que, segundo lhe constava, eram em 
importancias avultadissimasn : 

&Classes inactivas 
11. E111 30 de jullio de 1'302. . . .  5.923.553$LH7 

. . . .  2.a. Em 30 de julho de I902 3.950 OOO$O00 

...... 3.1. Ern 30 d e  jollio (!e 1904. 4.123:193$714 15 'W7.051$911 
- 

.Dividas da  Carnara A1iiiiioi~)sl 
d e  Lisboa a oargo do governo . 
1 E m  30 de j~ilhu de 1902.. ..... .; .;O4 080,UOU 

..... 2 Em 2 de jarieiio de 1903.. 7.543 710S000 IO.ri47.790$000 
p~ - - - -  ~ -. 

.Dividas garantidas coin a ren- 
d e  dos tnbaoos . 

Eiri 1 de abril de 1903 ........ ~ ~ . ~ L ~ : ~ C K J ; ; O O U  
2:' Emprestirnos para os navios cie 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  giierre 3 íj3.400$000 39 (i79.200$000 
- 

.Capital das obrigsçdes d e  4 
para estradas . 
De 19i;S em 1 dc lulho de 1002 . . 3Or10~397$-fi0 
De 189U em 1 cle alwll de 1003 .... 3.83<~~430$l00 

.Obrigações de 4 de 18% 

. . . . . . . . . .  E m  1 de abril de 10OY.. P2.7119.890$000 

Capital renl dos titulos de 4 1 , 2  iir- 
ternos de 18% . - - . . - 3.4:33.1.50$000 

e7)i-r-ida iiiteriia de 4 l/z V/, 
Em 1 de abril de 1908 . . . . . .  4 22u~i90~000 

Divida iiitenla de 4 1 , z  o / , .  

Em 1 de abril de 190:; . . . . . .  1.370:7004009 
Idem ua niesma data. .......... 4/:>.110$000 

~ T i t i ~ l o s  pare  a amorLizacjâo da  
divida int~criia 

D a  1 . a  série . . . . . . . . . . . . . . . .  RJ.7"9.UOO$I)I)D 
2.8 ................... 5.415.4HO$OUO - 3.. r . . . . . . . . . . . .  42.8i7.LS0$000 16i).L.j0,9(i7$í00 

p~ -- --- 
Somiila %~.i j5~009$411 



Tiaiispol t,e. 
.gei1do o capital noiiiinai da  nossa 

divida interna. de 3 o/0, segundo 
uma nota ofEccial forileciila pela 
,Junta, do Credlto Publico, de 
3bH 118 c,ontos (nnmeros redon- 
dos) P sendo a cotaç5,o actual 
- em iizbdia - de 40 temoh 
que o valor real d'cssa divida 
é de. . . . . . . . .  ....... iS7.247.000g000 

SDiv~da ao  Banco ileE'ortuga1 pelo 
coi~trato de 14 de janeiro de 
11393 ....................... 8.000.0003000 

aDirida flilctiiante em 31 de deerm- 
bro de 1cl02, reduzida a i~ioecia 
p o r t u g ~ e z a  a part,e om ooro 
que temos no estraiigeiro. 6h.000.000$000 260.211.000$000 

--- 

~Emprestimo para esti-ndas nos 
terilios do artigo 19.0 da lei de 
14  de maio de 1902 . . . . . . . .  

*Dividas das Camaras Dluiiicipaes 
L Companhia de Credito P r e -  
dial em 31 de dezembro d e  lC)02 

aldern das estinctas Juntas Çeraei ,  
que passaram R conta do Rstailo 

-. 

ar)ividas do Ministerio das Obras 
Publicas aos eiilpreitriros e for- 
necedores, que seguiitlo s e  afiir- 
ma como certo. siio jB de.. .... 

~Emprestimo do Banco de Portu- 
gal para obras no edlficic~ tla 
~~C1:sc~ola Politeckinica.. . . . . . . .  

clflem da  Companhia ~ l e  Credito 
Pred~nlpara  o qiiartelein Aveiro 

4 e n 1  da Caixa Geral dos Deposi- 
tos para o Hospital das Caldas 
da Rainha. ' . . . . . . . . . . . . . . . .  

*Idem para a compra d'~iiria casa 
para ainpliar o Collegio 31fililar 

*Idem para o Flospital do Liego. 
-- 

~Einprestiiilo da Caixa Geral doa 
Depositos á Cainara Municipal 
de Lisboa para a construcçào e 
installação do deposito mariti- 
nio de desinfecção de Lisboa. - 

... Aornma 



Transporte. .. 505.3fi0.009$~ll 
aIdeiii para o Asylo Nuriicipal cle 

Lisboa . . . . . . . . . . .  l ~ ~ . ~ o $ o ~  
.Idtni  para a construcgáo da d r e -  

iiida que vai nt8 ao  Campo 
Grande . . . . . . . . . . .  100:000$000 

.Tdeiii do Rsncu de Portugal para 
a conipra do palacio Museu 
Nacional. . . . . . .  80.00!l$O~ õ80;".000$Wo 

.Ko ~ i i a  11 de ma;o ultimo foi v«- 
tado n a  Cainnra dos Depiitndos 
urn eilij?restimo para construç- 
<;&o de  caminhos ile ferro, n a  
importaiicia de.. . . . . . . . . . . . .  7.500.000#000 

.No dia 13 do rnesino nlee foi apro- 
vado o eiiipiestiriio para a coln- 
pra de armaiiirilto i10 valor de 4.500 000$000 

.&'a mesma Cainara foi já aprova- 
cla a proposta d 'uii~ einprestiino 
de 18 000 contos eiii ouro que 
ao cambio de 25 O ,  da a 111iyor- 

. . . . . . . . . .  tancia cle 22.500 OUOd000 
t F a  sessão d a  mesiiia cainara de 2 

tio corrente foi a,provntio o pro- 
jecto do caiiliillio de ferro da 
Siraxilaxidia medialite o em- 
prestimo ile 2 000 coritos ei1i 
ouro que no cambio act~xal cbi  
a importaiicia. de.  . . . . . . . .  2.300 000$000 37.000,000$000 -- - - 

Total . . . . . . . . . .  543.13@:0099111 

aNão me foi possivel ainda apurar as importancias exactas 
de alguns outros empresiimo~, como as  dos que forani destinados 
4 construção das penilenciariss de Coimbra e Santarem, mas O 

que deixo indicado creio ser mais que suficiente para que essa 
Associação conhepa do estado lastimoso em que se  eiicoritra O 

paiz. 
«Segundo o annuario estet:stico de 1893-1894, ultimo publi- 

cado, o rendimento colectavel total de toda a propriedade rustica 
e urbana do paiz 6 de - 32.736:733$807 rhs .  

nora como, segundo os processos olriciaes estabelecidos, o 
valor da propriedade B delerminado por vinte vezes o seu rendi- 
mento coleclavel, temos? por isso, que o valor de toda a proprie- 
dade do paiz B de 654:735 contos de rBis - numeros redondos. 

aDescontando, por6m, d'esca importancia, os 543:140 contos 
a que nionta o que devemos, ficam livres 111:595 contos! 



"Quer isto evidentemente dizer que a propriedade do paiz j B  
nos não pertence, mas sim aos nossos credores. 

 segundo o orçamento ultimamente apresentado 4s cama- 
rSs, OS juros a pagar annualmente pelas dividas do Estado ele- 
vam-se B importante verba de - 31.161:474$780 rbis. 

nora, segundo o mesmo orçamento, as  receitas para o anno 
economico de 1903-1904 estão calculadas em 54.925:341$090 r&, 

.Temos, portanto, que os encargos da nossa divida exceilem 
a metade das receitas, e isto n8o contando ainda com encargos 
provenientes dos emprestimos ultimamente votados. 

nMas temos ainda a aggravar todo este Iamentavel estado de 
coisas um deficit orçamenlal que ha de elevar-se entre 7:000 a 
10:000 contos de rbis. 

((As classes inactivas absorvem presentemente ao Estado a 
importancia aproximada de 3:700 contos. 

rAs despesas com os empregados adidos, segundo a propria 
declaração do Sr. coriselheiro Fuscliini, elevava-se jfi, quando 
elle foi ministro, a porto de 900 contos. 

.As despesas com os reformados do Ministerio da Guerra 
atinge jfi.. . a importaritissima sornrna de 2:000 contos de rbis. 

(10 proprio orçamento geral do Estado que, em ,gerei, não 
prima pele verdade, indica que c~~lue l la  despesa b de 960:995$000 
r&. 

nPara se vêr o que esta ver*bci tem õugmentado de anno para 
anno basta indicar o seguinte : 

Em 1891-1892 a verba orça~neiit~al era de . . . . . . . . . . 714.742$OC)L) 
Ein IbliY-1004 a verba oroaineiltal era de . . . . . . . . . . .. !+60:995$000 

- 

Differeizqa para mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2?(;:%5Y$UOO - 
nDevo aqui notar o facto extraordinario de que, sendo o nu- 

mero de ge~ieraes em effectivo serviço de 26 (6 de divisão e 20 de 
brigada) existem actualmente na classe dos reformados 259! 

 mas tudo isto 6 pavoroso e causa perta vbr assim desbara- 
tar loucamente os rendimentos do Estado. 

aAs despesas com a s  praças reformadas da Guarda Fiscal, e 
que ultimamente foram consideravelmente aggravadas com a s  re- 
formas provenientes da orgariização da Inspecçao Geral dos Im- 
postos, decrelada exclusivamente corn o fim de se  nomearem um 
sem numero de novos empregados, importam presentemente em 
325: 136t972 r6is. 

*O numero de praças reformailas atinge jh a 2:414, o que 
não admira, porque s6  durante o anno de 1902 se  reformaram 
520 praças ! 



nlomparativameiite com o anno de 1899 o augmento no nu- 
mero de praças reformadas 8 de 631 e na despesa de 88:066$000 
r&. 

c56 as tres classes - Exercito, Marinha e Guarda Fiscal - 
absorvem annualmente com o seu pessoal tnacttao, conforme 
acima deixo demonstrado, as  verbas seguintes: 

1.a - Exercito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  OC>O.')95$471 
2.. -Marinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -231 .i:i8$190 
3.a - Guarda IJiscal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  :%6.136$97?2 - -- 

. . . . . . . . . .  Somma 1517 UT0$633 -- 

~ N O  Ministerio da Marinha ha a mais do quadro 238 oR- 
ciaes, que sKo os seguiiltes : 

1 Vice-:~lii~irante oom o vencimento de . .... 
5 Contra-alniirantes com o veiiciilieiito de. . 

16 Capitâles de lilar e guerra com o vencimento de. . 
18 Capitães de fragata com o vencimento de . . . .  

. 15 Capitães-terientes cnni o veiiciriierito de.. 
:3J 1.0' tenentes ~ o m  o vencinieiito de..  . . . . . .  
2.3 2." tenentas com o venclniento d e .  . . . . . . . . .  
07 guardas-marinhas coiii o vencimeilto de.. . . . . . . .  
l b  aspiiantes cle marinlia com o vei~ciinento de. ... 

Soilima . . . . . . . . . . . .  
5 eiigciilieiros navaes 

14 medicos i. 

1.2 rnayuullstas a 

11 officiaes da ailniini3traqâlo iiaval. 

*Tudo isto B alerrorizador, mas os nossos governantes con- 
tiiiuam desvairadamente nos seus esbanjatnentos, como se o Es- 
tado estivesse a nadar em dinheiro, e para o que, vejamos : 

ITo cabo sulinaniio para Angola. sU se deviam gastar 
90:000$000 réis, pois JA, se gastaram. ............ :-i.O(iO 000$000 

No caininho de ferro de Mormugão gastaram-se.. ... t1.200 000$000 
No de Lourenpo Maiques gaslaram-se.. .............. (5.000 000$000 
No de Xinbaca gastaram-se.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6 400:000$000 
No de Salarneiica gastaram-se ..................... :3.T00:000$000 

-- -- 

Tudc na bonita soiriina de . . . . . . . . . . . . . . . . .  22.'300:000%000 

ICE finalmente, para cumulo de toda a nossa desgraça, temos 
nas mãos dos estrangeiros os melhores e mais poderosos factores 
da riqueza publica, como por exemplo; 

NAS linhas ferreas, os telegraphos maritimos, a viação urba- 



na, os telephones, o niovimenlo bancario, a exploracão do porto 
de Lisboa e a illurninação publica, etc. 

nMas tudo o que deixo exposto n8o B mais do que um palido 
esboço da ~resloucada e perdularia administração de que esth 
sendo victima este pobre e desditoso paiz que parece edormecido 
ou indiffererite a tantos e tão coildemiiaveis desvarios». 

E' dev8ras expressivo este quadro ; mas seja qudl for a gra-  
vidade da situaçgo financeira do paiz, estamos de accordo com 
as seguintes palavras de um estadisla : .A questao de fazenda 
não 8. como a muitos se affigura, o centro em volta do qual gi- 
ram e evolucionam todas as  outras questões nacionaes, a resolu- 
ção da qual, sendo iridependente d'estas, a todas indirectamente 
resolveria ou aproveitarie. Pelo contrario, a questoo de fazenda 
6 ,  e nem oulra coisa podia ser, um effeito em vez de uma causa : 
effeito da  nossa falta de educação politica, de vicios da nossa 
educaç80 social, da insuniciencia da riossa instrucção, da nossa 
desordem administrativa e do desequilibrio e atrazo do nosso 
meio economico)) (1). 
- Sobre a s i lua~áo  politico-econoniice do paiz, escrevia ein 

31 de dezembro de 1905 o illustre escriploi* e sabio economista 
sr. Anselmo de Andrade : 

«Em dois mandamentos nos pai.ece que se poder4 encerrar 
o nosso decalogo politico-economico, Financeiramente deveria 
Portugal estabelecer, seriamente e a valer, o seu equilibrio or- 
çarnentario, e economicamente dever4 produzir, quanto possivel, 
tudo o que para si precise. U m  todo financeiro, e uni todo eco- 
nomico, teem de ser o ideal da nossa patrie, emquanto se não 
modificsrem as circumstancias extraordinarias, e ainda não ex- 
plicadas, que fazem d'ella uma excepção 4 carta europea. Com 
cspacida$e territorial para alirnenttir 10 ou i 2  milhões de habi- 
tantes, não alimentamos metade. Com uma agricultura deficita- 
ria, que obriga a importações de muitos milhares de cuntos, ha 
por outro lado uma superabundanciti de productos, que mal se 
podem exportar, por sair a sua p~oducçâo mais cara do que nos 
outros paizes. Com um dcficit economico constante complica-se 
uma crlse de sobreptoducpão, que se não resolve. Conl salarios 
menores do que em outros paizes, B mais caro o preço das s u -  
bsislencias, e por isso mais disci i  a vida, e menor a capacidade 
de trabalho. Com direitos protectores monstruosos, destinados 

(1) Sr. Joio Fraiico, no discurso lia iiiaugura,c>Zo do 
Centro Re~enerador-Liberal de Lisboa, em 1 G  cle inaio ~ l e  1903. Vid. 
Al?r~anach $o Dirc.rio I/lzotrnrlo, 1906, pag. 4s. 



a favorecer o trabaltio nacional, v&-se, porbm, que nem a agri- 
cultura nem a industria medram, o que demonstra aproveitar 0 

proteccionismo mais circulação do que h producção, e, por- 
tanto, mais aos commerciantes e aos intermediarios, que ngo 
criam riqueza, do que aos agricultores e aos industriaes, que a 
produzem Com uma capitação tributaria directa mais leve do 
que em outros paizes, peza mais entre 116s O imposto, por incidir 
sobre uma riqueza collectevel menor, e mal distribuida Com as 
ambições concentradas em Lisboa, esta cidade, que figura na 
metropole de cabeça de gigante em corpo de pigmeu, mais pa- 
rece cabeça de pigmeu em corpo de gigante, qusndo se consi.- 
dera o nosso doininio ultramarino, resultando de ahi a frarlueza 
das nossas provinciss, e a anarchia das nossas colonias. Com um 
grande instiricto descobridor, faltou-nos a capacidade adminis- 
trativa, de modo que, tendo sabido fundar colonias em tempo, e 
dafendel-as agora, não as soubemos administrar, nem então, 
nem hoje. Com um dominio colonial vinte vezes mais exlenso 
do que a metropole, por tal maneira estão estabelecidas as suas 
relações commerciaes, que as coloniiis saem caras B metropole, 
e a metropole sae cara hs co1onias.u 

Instrucção primaria gratuita. -A Car ta  Cons- 
titucional, art. 145.' 5 30.O, garante a instruccão primaria 
gratuita a todos os cidadãos; mas esta gratiiidade ainda 
hoje c? um mytho, infelizmente. 

A gratiiidade da  instruc#io primaria exige, como con- 
dipão logica, a assistencia ou soccorro ás criancas necessi- 
tadas, pois, sem essa assistencia ou soccorro, os fill~os dos 
pobres, que formam a grande maioria da  popillacão esco- 
lar, nzo poderão, sem um diiplo sacrificio das famílias, 
concorrer ás aulas:  a compra de  livros, cie utensilios es- 
colares e de  vestuario decente, e, por outro lado, a priva- 
@O do trabalho dos filhos, importariam para a familia um 
sacrificio que, por pequeno que parega, 6 na  realidade, 
para a gente pobrissima dos nossos campos, muito pe- 
sado. 

A iiistrun,~ão primaria s6 será,, pois, realmente gratuita 
quando fôr : 1 . O  acompanhada da  necessaria assistencia ás 
criangas pobres ; 2.' isenta absolutamente de  qualyiier tri- 
butagão, seja a que titulo for. 

E estas condi~Ses são tanto mais impreteriveis, quanto 
é certo que d'ellas depende tambem, em grande parte, o 



oar;lct,er d e  obrzgatorieclçcde que s e  t e m  querido d a r  á in- 
,trucgào primaria, mas q u e  afinal n ã o  exis te  senão no papel,  

não se  cumpre,  nem, em verdade,  póde cumprir-se, A 
obrigatoriodade é, p o r  assim dizer, u m  total que t e m  d e  s e r  
formado d e  var ias  parcellas, e emquanto  estas  n ã o  esis t i -  
rem, esse total nao póde existir.  N'iim regimen egualitario, 
são c o n d i ~ 8 e s  lmpreter iveis  d a  obrig,ztoriedade : 1." h a v e r  
escolas ern todas as  fregixezias e e m  numero proporcional 
a população escolar d e  cada  u m a ;  2 . O  s e r  realmente g ra -  
tuita a instrucgão primaria ,  nos termos acima indicados. 

Factos e obse~~vaçóes. - Uina estatistica oficial dava 
cotrio existentes em dezembro de 1908, no continente do reino e 
nas illias adjacentes, 4.9ti8 escolas primarias, assim distribuidas 
por districtos (Vid. O Magistei-io Portuggl~ez, de 9 de fevereiro 
de 1905): 

Aveiro, 235; Bejd, 129; Brsaga, 344 ; Brngaiiça, 330, Cas- 
telio Branco, 229; Coimbra. 278; Evora, 93; Faro, l l 6 ;  Guar- 
da, 437 ; Leiria, 167 ; Lisboa, 338 ; Port,alegre, 121 ; Porto 447 ; 
Santarem, 244 ; Vianria do Castello, 195;  Villa Real, 981 : Vi- 
zeu, 533; Angra do Heroismo, 88 ;  Funchal, 7 3 ;  Horta, 83; 
Ponta Delgada, 107. -Total, -5 908, sendo do sexo masculino 
4 953 ; do sexo feminino, 1 949 ; mixtas, 466. 

D'estas 4968 escolas, muitas, poreim, estavam criadas s6 n o  
papel ; e ao passo que varias freguezias ceem duas e mais, mui- 
tissimiis não possuem nenhuma ; e a maioria, senão a yuasi to- 
talidade das existentes, não tem condições que assegurem um 
ensino efficaz : falta-lhes casa apropriada, ou ao menos toleravel; 
hlta-lhes mohiliario ; falta-lhes material escolar ; falta-lhes luz, 
ar, capacidade; falta-lhes tudo. O professorado, mal pago, não 
p6de trabalhar com enthusiasrno e nem sevuer com resignação ; 
o conservantismo olha-o como a uma classe perigosa que 6 pre- 
ciso, na phrase de um estadista nosso (Lopo Vaz), #trazer vigiada 
pela policias ; e acima dos seus drreitos e dos seus legitimo5 in- 
teresses, o poder colloca, não raro, a satisfaçáo 6 vaidade dos 
caciques e auctoridades locaes, bs intrigas e baixas calumnias de 
que são alvo, em regra, os professores que melhor comprehen- 
dern os  seus deveres e com mais dedicação e escrupulo procuram 
cumpril-os. AlBm d'isso, programmas retrogrados; o velho me- 
thodo ninenzoaico, absurdo e esteril, em vez do experimental - 
hygienico e natural - que ensina a observar e a reflectir ; tivros 
fnteis e caros; e nem sombra, sequer, de estimulo, tanto para 
Professores como para alumnos 
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Entretanto, o paiz concorre annualmonte, coin destino g 
instrucção primaria, com uma verba enorme, cuja applicação 
d&gualissima, obra da centralisação d'este serviço na mão 60 
Estado, 6 uma das maIs iniquas injustiças da administração 
central. 

No anno de 1002, por exemplo, os concelhos do reirio caticor- 
reram para a iristrucção primaria com a quantia de 1.166:382$404 
r&, sendo a despeza (calculada sempre h larga) de 1 251:603$7& 
rbis. Houve, pols, um de$cit de 85:2.21$843 r&; mas sendo o 
chamado subsidio do Estado de 228:999!$767 r&, tendo pago o 
Estado aquelle deEcit, e pagando mais, para escolas riormues e 
commissarlos, 91:681$790 r&, ainda sobraram 54:096$454 r&. 
Quer dizer, o subsldlo do Estado ficou reduzido a 176:903$313 
rbis ;  mas foi realmeiite muito menor, pois a despeza, orçada 
sempre ti larga mas distribuida e paga pelcs concelhos como se 
fosse real, foi, de facto, muito inferior h indicada (1). 

Esta, porbm, b s6 unia das faces da medalna : e outra e 
ainda muito mais iniqua. Ao piisso que varios concelhos pagam 
muito menos do que recebem em moeda de instruccão, outros, 
pelo contrario, recebem muitissimo mais do que pagam, carre- 
gando os primeiros com a differenpa. Quasi todos os  concellios 
do districto de Aveiro, por exemplo, (todos menos 41, foram fa- 
vorecidos : O de Agueda, s6 B sua parte, com 3:753$220 r8is ; o 
dc Albergaria, com 1:121$838; o da Feira, com 1:339$196; o de 
Oliveira de Azemeis, com 2:232$962 ; - ao passo que os conce- 
lhos do districto de Lisboa foram quasi todos (todos menos 3) 
sobrecarregados: sb o de Aldeia Gallega coni 1:282$502; o de 
Azambuja, com 1:481$708; o de Cezirnbra, com 1:478$828; o de 
S .  Thiago de Cacem, com 1:21!,$941; o do Seixal, com 1:309$7"1; 
o de Alcacer do Sal, com 2'427$576 ; o de Loures, com 2:774$480; 
o de Oeiras, com 2:295$&4; o de Almada, com 3:700$940; O 

(I) Queni abrir o orçamento de 1~~0~1-lWK1i> vê o seguilite : o mi- 
nisterio do reino applica a iustruc~ão primaria - iião se falla na 
coiitribaiy&o dos inunicij~ios - a vergoiihosa quantia de 32(i:43~$035 
rais , dispeiide coin a iiistrucção secuiidaria 85i1:7U2$190 rEis , e gasta 
com a iiistriioçâo superior 3H'J:dS6$250 rcis. Total : 98,88.318$,i7.i r8is. 

Pois só com a guarda iiluriicipal e a policia gastai11-se réis 
1.003 851$350; e no mesmo orçarneiito encontramos que a despeza 
ordinnria do ministerio da guerra d de 7.0(i0:061$CIW r8is e a ex- 
traordinaria de 1.041.51)0$000 reis. Temos ainda mais i~95981$210 r8is 
gastos com a guarda Gsçal, aléni dos 1.003 S!il$330 iéis applicados h 
manuteiiçàlo da policia e iin guarda mniiicipal. - Com a marinha de 
guerra, a despeza ordinaria e e~t~aurt l inar ia  está cotada iio mesmo 
orqamento ein 3.516:035$844 r&. 

O referido orgaiiiento destiila As forgas de mar e teria quantia 
approxiniada a 14 mil corit~os. (Vici. pag. 22')). 



de Cascaes, com 3:206$972; o de Villa Freilca de Xira ,  com 
:3.618$348 ; o de Cintra, com 5:216$156 ; o de Setubal, com 
$::324$Sb0 rdis ! 

E rio districto de Vizeu não houve um sb concelho que não 
fosse favorecido, alguns com 2, 3,4 e 5 contos (Armamar, Castro 
Dnire, Mangualde, Moimenta, Penelva, Rezende, S. Pedro d o  
Sul, Sernancelhe, Sinfães, Tabuaço ; Vizeu, com 4:162$000 r&; 
Tondella, com 5:360$000 r&, i-iumeros redondos). 

E' o resu!tado da centrt<lieaçéo. No tempo da descentralisa- 
;&o (lei de 2 de maio de 1878: Antonlo Roclrcyues Satizpalo), 
quando as  despezas concelhíiis com d instruoçáo primaria eram 
pogas directamente pelas carnaras municipaes, cada concelho 
pagava sdnzente o que dispe~idia;  agora, muilos conceltios pa- 
gnin para outros, nSo porque estes preciseril, mas  apenas porque 
o Estado, senhor exclusivo d'estes serviços, allivia uns e sobre- 
carrega outros, B aierc8 dos influentes iocaefi. No regimcn bene- 
fico e democralico da descentralisação, a camara municipal de 
Azambuja, por exemplo, gastava com a i n s t r u c ~ ã o  primaria do 
seu concellio 1:610$000 r&. Em iO02, com o mesmo numero de 
escolas, e estas menos frequentadas, gastou 4:435$000 rbis. N90 
augcnentou o ilumero das suas escolas, mas a despeza, por ordem 
do poder. central, cresceu n'uroa proporção que arripia. 

Assim por todo n paiz. O chamado f i L r ~ C 1 0  du instr.ucçGo pri- 
ma.ria 15 irrn dos maiores alçapões do orçamento do Estado ; e o 
serviÊo d'ac~uella instrucção, uma das fontes de receita mais ren- 
dosas para todos os governos. 

E' o contrario do que succede por toda a parte: 18 fbra, 
vdo-se buscar Bs outras fontes de receita do Estado meios para 
alimentar, para desenvolver a instrucção popular; aqui,  recor- 
re-se ao expediente de exigir do povo, dizendo-lhe que é para a 
instrucção dos seus filhos, dinheiro em farta abundancia, que B 
applicado a outros fins -deixando-se o povo sem instrucção. 

Posteriormente a 1902, aquelle estado de coisas tem-se 
aggravado, pesando a mais sobre os concelhos ss despezas com 
os inspectores, sub-inspectores, servigos de sanidade, etc. (1) 



Sob o ponto de vista da distribuição de escolas, 6 curioso 
notar que ao passo que o districto de Vizeu, em 1899, possuia 
501 escolas primarias, o districto do Porto, no mesmo afino, 
contava sb 375 ; e que ainda etn dezembro de 1904, possuindo o 
districto de Vizeu 533, o do Porto sb possuia 447. Todavia, sb o 
concelho do Por10 entregara para os serviços da instrucção r8is 
114:464$242; mas de tão importante verba apenas vira applicada 
ao ensino u somma de 58:699$290 rbis ! (1) 

São os effeitos da centralisação. Pouca, mal distribuida e de 
pessima qualidade, pois não tem o minimo caracter pratico e 
ulilitario, tal 4 a nossn instrucção primaria Confrontada com o 
que devia ser, a taes proporções fica reduzida, que pbde dizer-se 
que não existe; e sob o ponto de vista da qualidade, não faltar8 
quem avance que fora preferivel não termo* nenhuma - tão mal 
orientada tem sido, e continiia sendo, pelos governos, para quem 
a instrucção primaria quasi não tem passado de uma forma ba- 
nal de en>,reyar  gente, e de um meio de tributação. 

«Houve melhoria de iristrucçã~ em 10 annos l u  perguntava- 
se no Diarto de  Noticias, de Lisboa, em janeiro de 4906. 

aA estatistica que nos responda ! 
 pelo censo da população de 1890, em 5 O4B:'itC) habitantes, 

4.000:937, ou 79,2 por cento, eram analphabetos. 
apelo censo de 1900, verifica-se que em 5.423:13& habitantes 

ha 4.261:336, ou 78,6 por cento, igualmente analphabetos 1 (Vicl. 
n'este lioro O qt~adi-O de  pag. 168). 

.Uma melhoria de seis clecinzos em 10 annos. .  . 
R E  s e  a mBdia B s6  de 78,6 por cento, B porque B attenuada 

pela instrucqão dos hebilantes das cidades. E m  Lisboa, a mbdia 
de anslphabetos B de 46 por cento, embora no 4.0 bairro ainda 
seja de cerca de 50 por cento l 

 mas pelo censo de 1900, v&-se, por exemplo, na Ceguezia 
de Pomares, districto de Evora, que o numero de analphabetos 
6 de 94 por cet~to. (E n'um districto, o d o  Picrtchal, a inda  cle 
90 por cento : utd.  pag. 268 d'este livro). 

*E nno se  julgue que a situação tenha melhorado depois de 

NoCa ed. Brq% 74 BW9, B z q w a  [ 4, F-W 33 "4$971 
Totd 1234 "9@B 



1900. No mez de novembro de 4903, os passaportes do governo 
civil do Funchal constatam que nos emigrantes do sexo mas- 
culino 84 por cerito eram analphabetos; nos do feminino 98 por 
cento. (1) 

«Etnquanto a instrucção elementar constituir priatlegio d'um 
pequeno numero, quem possuir o diploma de  exame de  instruc- 
ção primaria julgar-se-ha habilitado. . . pelo monos, para legis- 
lador. 

aNâo nos disse em tempo o Diar io d o  Governo que foram 
precisas cincó escolas p a r a  d a r  uni. c~lrrmno uppruc7ad0, o qrte 
para  caclu escola representa a, frac@o de 0,2 de alurni~o P 

nHa porvent,ura, hoje, escolas e m  todas as  freguezias do 
paiz I Ha poucos annos faltavam em 1:300. 

rE: nas localidades onde ha escolas teem estas o mobiliario 
preciso e a capactdade para receber todos os alumnos em idade 
escolar ? 

.E yuantas escolas se  acham feohadas por falta de professo. 
res e de utensilios escolares 1 

.Não esqueçamos tambem que 4 grande a penuria em que 
se encontra a populagão rural. A pellayra, a doença da'fome, 
que se julgava ser  u m  trisle privilegio da Italie, tainbeni j& ata- 
cou os nossos mal alrmcntedos camponezes ! 

.Quem conhecer de perto a miseria dos nossos trabalhado- 
res ruraes-sabe que depois dos 7 annos jB não ha ociosos na fa- 
niilro. Pae, mãe e filhos- todos mourejarri pelo pão quotidiano. 

~Quarido rnesmo houvesse, que náo i-ia, escolas suficientes 
para receber todos os alumnos receiiseados - quantas crianças 
poderiani frequentar a aula durante 3 , 4  e 6 annos - sem aggra- 
varem mais a miseria dos paes, sustentando boccas inuteis? 

«E note-se que por causas queinutil ser8 agora detalhar, de- 
pois de 3 e 4 annos de escola, grande numero de alumnos reti- 
ram d'ella sem nada saber. 

.E a desoladora perceritagem de analpliabetos que a ultima 
estatistica apresenta assim o demonstra.@ 

O reflexo d'este estado de  coisas 8, na ordem politica e so- 

(I) A estacrstiaa off~cial da E~~vigrnçâo Yort~uuc/7ceza, anil0 aa 1902, 
patenteia-nos o segiiinte <~naAro : o numero de au~igraiites em 190'2 
foi de 24.S3,  dos qnaeu eram analphnbetos 15:422 (sendo 9.514 va- 
róes e 5 9DS nliilheres). A l>i.opcrr,ao de analphitbet,os por 100 eml- 
grantes foi a seguinte por dlstrictos . Aveiro, 41;20 ; Beja, sl.48, 
Brng>i, 4 9 . 3  ; Eragaiiça, iR ,Oí i ,  Cas~el lo  Rranco, 36,176; Counbra, 5(i,35 : 
Evars, 00,OO. Faro, 3K,.i3, Guarda, 60,8S; Leiris, (iO,t)O, Lisboa, 32,f)fi ; 
Poitdegre, 11,2Y ; Porto, 62 P5 ; Santarriii, 27,% I T'ianna, '13,14 ; Vdla 
Banl 60,RS, T'izru. 58 -I- : Angra do Fleroisn~o, 74,2'2 ; Rorta, 15,134 ; 
Porit,a Dolgnds. 89,51 ; Fíirzchnl, 93,9.5. 



cial, o que tinha de se r :  - -Porque somos n6s vexados, opppi- 
midos, escravisados?» perguntava n'uma festa escolar um tri- 
buno nosso (iklagalh6es Lirnu). 1,Porque somos a s  victimas de 
sete seculos de analptiabetismo, o que tanto monta dizer de sete 
seculos de despotrsn?~ politico, economico e religioso. Quatro 
milhõec: de analphabetos, segundo a ultima estatistica official, 
são quatro milhões de grilhetss. Escravo não 8 sb o negro, bes- 
tialisedo pelo alcool, e avileaclo pelo a ~ o i t e  do senhor. Escravos 
são tamhem os cegos de entendimento; escravos sáo os incon- 
scientes; escravos s;do os irresponsaveis. É a escravatura branca 
que nos co!loca fora da civilisação. O que urgd, pois, fazer l -  
Urge nrrazar a velha escola; urge arrazar o prejuizo, o precon- 
ceito, o fanatisrrio, a superstiç80; urge errazar o dogma; urge 
arrazsr a infamia, na phrase de voltaire; urge criar um espirito 
novo, illuminador das consciencias, em harmonia com as neces- 
sidades e a s  asp i ra~ões  da nossa epoca ; urge criar a escola obri- 
gatoria e gratuita; urge criar a escola Isica; urge criar a escola 
civica, que represerita a força, s consciengia, a soberania de pe- 
quenos pnizes, como a Suisse, onde, nas minhas repetidas visi- 
tas, nunca encontrei um vadio, nem um mendigo, nem um anal- 
phabeto; como a Suecia, onde a mulher, pela sua educeqáo, sub- 
stitue vantajosamente o chefe da case, em caso de morte; como 
a Noruega, a Ilinamarca, a Belgica, a Hollandn e todos os pe- 
quencs paizes que bem poderiamos e deveriainos imi1ar.u (Vid. 
A Vanguarcln, de 2 de fevereiro de 1906). 

Sb ass~rn,  com effeito, se criaria no homem uma consciencia 
politica, isro 8, se formaria o cidadão; se organisaria a conscien- 
cia collectiva, isto 8, se constituiriam no Estado authenticos DO- 

deres; se organ~saria  a napão politicamente; se fundaria, emfim, 
a soberania nacional,, que 6, essencial e fundamentalmente, cim 
facto da educeçào -E o que na mesma festa escolar dizia outro 
dedicado propagandista (Helzocloro Salgado) : - u . . . a sohera- 
nia não se exerce sem R consciencia da mesma soberania, e esta 
consciencia sd nol-a pbde dar a cultura do espírito.. . x (Vid. A 
Lucta, de 1 de fevereiro de 1906). 

Maneira de o conseguir? Estimulando hora a hora, pela 
acção da imprensa, a iniciativa particular, - at8 hoje mal orien- 
tada. 

((6 extranho, escreve um illustre jornalista e educador 
(Dr. Zeferir~o Cundido) 8 extrariho como se  desorientou entre 
nbs a iniciativa particular, pendendo para a esmola e para o 
sustento da pobreza, em logar de N elevar pela escola e robuste- 
cer pela instrucção*. (Vid. A Epoca, de 28 de dezembro de 1905). 

. . . Mas 8 o habito, effeito de  ama educação calculadamente 



miiiistradü; e B esse habito que urge combater. Um povo que 
durante perto de tres s e c ~ l o s  esteve sob a acção espiritual dos 
jesuitas, e que de novo se encontra, em grande parte, B mercê 
da influencia educativa das congregtições religiosas, e, no pro- 
prjo ensino official, h merce de progratnmas e livros retrogrados 
que escravisando R consciencia do professor deformarn a do alu- 
mno,-ürn povo assim nfio comprehende a liberdade nem a 
igualdade; dorme ainda o soiiiiio theologico; agita-se no pesa- 
delo do sobrenatural; não vê outra soberania que não seja a 
theologica; e identificando o sobe?-ano com a divindade, e sen- 
tindo-se fraco e mesquinho diante d'elle (I), nRo sente ainda, se- 
quer, essa forma primitiva da consciencia - a instinctiva ; esth 
longe da emocional; e serh preciso um longo e intenso traba- 
lho de gerações de npostolos para criar n'elle a cotisoiencia re- 
flexa ou intellectual, fonte da aoburania popular e esteio e throno 
do homem livre. 

. . . SerB preciso, antes de tudo, educar a mulher. 
De 2.831:532 mulheres portuguezas s6 425:287 sabem ler. 
E pavoroso I 
E todavia, o grande, o primeiro factor da instrucção e da 

educaçiio B ella; e a grande, a primeira de todas a s  escolas B o 
lar. -Assim o comprehetiderain senipre os jesuitas, que não 
contentes em docilisrir a mulher por rnil inaneiras, ainda con- 
verteram o lar no maior dos seus balu~rtes ,  fazendo d'elle uma 
escola das suas doutrinas, e da mãe U L ~  instrumento d'estas. 

Urge instruir e educar a mulher. Tode a mulher deve ensi- 
nar a ler os seus filhos, como os ensina a andar e a fallar Ensi- 
nar a ler 6 essencialmente um acto de cariribo, uin munus do 
coroção, - e portanto uma funcção materna facilima. 

E' bein verdadeiro aquelle concei~o de Jiiles Sirnoii : de que 
* ~ a d a  inulhei que se  instrue, é urna escola que se funda.. 

Demais, a igualdade dos sexos sob o ponto de vista dos di- 

(I) O plierioiiieno é ti& verdad~iio, que atB uni coriheciclo repix- 
blicsno, corn f(~i,i.oa de revoluoio~iarin, , escrevia ri'um dos ,jornaes 
mais lidos do pnlz: - que niiiica tivera a, va!itaoem de entrar, em- 
1)oia. por iim fiigidio momento, na coiivivericin c& um rei;  mas que 
se ririi dia lhe aaontecesse semelhante precalpo, estava psrsuaclido 
ae que ti~cto u'elle vac~llar~a-des~ld as suas pernas atS As suas 
C,onvicpòei. 

Comiliiarito uubro coiiht.oldo rr. i~blicnno e jorniziista se~lícasse 
ria iraprensa m o  de A a i r ~ ,  de de janeiro de 1906) que .essas 
coisas sO succedem a gixenl não tem conaicçCes nsilhumus~, o facto 
nao deixa de ser niuito sig~~ificativo o equrvale hyuella ingenn*. 
convicçào dc riiizita gentc ar) l?ovo-de rl i tc o -@i e' (z'ozio (V?d. Líc i~ , ! c -  
(hn d o  I Jocn ,  pag. .i). 



reitos s b  da instrucção da rnulher pbde provir. E' O que diziu 
Buchner  : 

nNão ha a menor  raz lo  para que o principio da egualdade 
dos direitos, hoje tão geralmente reconhecido, deixe d e  se r  tam- 
bem applicado h metade feminina do genero huinano. De facto, 
os deveres e os trabalhos que cabem 4 muitier no organismo so- 
cial, não  sano inferiores aos  do  homem em importancia, nem em 
difficuldade, e esta tarefa podia se r  ainda engrandecida consi2e- 
ravelmente,  s e  lhe concedessemos um campo mais vasto e rnais 
livre. - Admittindo mesmo, como muitos pretendem, que e m  
geral a mulher não possa luctar com o homem pela força, pela 
elevação das obras, se14 isto razão bastante para ar rebatar  se-lhe 
a t6  a faculdade de concorrer,  e prejudical-a na rivatidade geral  
para viver, mais ainda do que o fa7 a natureza ? 

nDemais, esta concorrencia não poder4 offerecer perigo, 
visto que a tnulher, ainda mesmo destruidas todas a s  barreiras, 
não  p6de ultrapassar os  limites impostos pela natureza 4 sua 
actividade, e a omriipotencia dos costumes conseguirb, muito 
melhor do  que os regulamentos d e  policia, afastar a mulher de- 
licada das cousas para que  rião foi feita nem criada. 

*Sabemos, al6m d'isso, que, para g rande  numero dos ramos 
da actividade humana, a mulher vale, se  não mais, a o  menos 
tanto como o homem;  por exemplo: paro a agricultura,  a crea- 
ção do gado, a relojoaria, a tecelagem, a bordedura, etc. As  a r -  
tes, e mesmo 8s sciencias de  roda a especie, o professorado, a 
medicina, o cuidado dos pobres e dos doentes, a educação das 
crianças,  são  ainda vocações que a s  mulheres desempenham por 
vezes de  maneira rnuito distincla. 

aQue ellas não executem todos estes trabalhos exacf,amente 
corno os Iiomens, e tão bem corno elles, 1150 deve isso se r  s6- 
mente imputado h fraqueza da sua natureza, 4 suri falta de  capa- 
cidade, mas  tambem B imperfeição da sua  educação e a oppres- 
são social que  pesa sobre  ellas. Libertem a s  m ~ l h e r e s  d'esta 
oppressào, dêem-lhes a educação e a instrucçao necessarias, e 
ver-se-ha o que ellas poderão fazer, desde que s e  tornem politica 
e socialmeiite eguaes aos,homens. E que importa que o seu tra- 
balho seja g rande  ou pecjueno? será necessariamente vanlajoso 
para a collectividade; porque, pelo facto da concorrencia mais  
activa, o a rdor  da  emulação augmentarfi tambem de  uma  parte 
e d e  outra ; e a sociedade t irar4 proveito d e  muitas forpas atB 
agora  estereis. 

nMas o menos que a mulher pbde reclaniar, B que lhe dei- 
xem livre o accesso h estrada por onde ella queira exper imentar  
a lucta com o sexo forte.. 



Sem instrucção alguma na grande maioria, e falsamente 
instruidas e educadas as  que O silo, - n'outro logar d'este livro 
varemos 8s nossas mulheres. e, pela mão d'ellas, os nossos filhos, 

entre a quasi indifferença geral, a formidavel mili- 
tia dos jesuitas. (Vid, pagg. 459 a 168, e ,  adiante, o paragrapho 
Jesuitas e seguintes.) 

Para  grandes males grandes remedioe. Uma Liga Nacional 
de Ensino B indispensavel, -e facilima de Euridar e desenvolver 
com o concurso das associações de imprensa e de todos os jor- 
naes do paiz. Com uma decidida boa vontade, e levando os go- 
vernos a estabelecer um conjuncio harmonico de providencias - 
dirigidas todas, inflexamente, 6 estincção do analphabetismo - 
em 10 ou 15 annos de uma acçxo persistente e bem orientada, 
auxiliada pela iniciativa particular dos individuos e das associa- 
sões, o analphabetismo estaria extincto, 

Não B uma illusáo l Experimentem e encontrarão uma rea- 
lidade. -Bem o merece este paiz, cujo estado intellectual per- 
mitte ter d'elle a visão de um largo disco de treva tendo ao cen- 
tro um pequenino ponto mal ailumiado. 

Sur.si~m c@;-rla ! 
A alma nacional sd começar8 a despertar para os seus no- 

vos destinos, elevaiido-se, como um claro sol, acima de horizon- 
tes novos, - no dia em que semelhante zona de trsva estiver 
conveistida n'uma zona de luz : podendo eotgo a Imprensa Por-  
tuguezõ fazer lambem sua -com o orgulho de unia grande 
obra realisada, a maior que hoje p6de interessar a intelligencia 
e o coração de n6s todos - a divisa de Gutenherg : sEt l u z  
fncta esta. 

Netos de navegadores, - não ser8 de seduzir o nosso ins- 
tincto a conquista d'esse mar tenebroso?. . 

Acção do Estado na economia naoional -Di- 
zendo que nenhiim genei'o de  t rabalho,  cul tura,  itidustria 
ou commercio póde s e r  prohibirlo, u m a  vez q u e  n ã o  s e  
opponhit aos  costumes puhlicos, á seguranga e s s u d e  dos 
cidadãos, a Carta Constitucional, a r t .  145;" 3 23.O, parece  
consignar em te rmos  amplos a l iberdade d e  trabalho, quer  
a g ~ l c o l a ,  quer  industrial,  quer  comrriercial. 

A este criterio, portanto, repugna a existencia d e  qual- 
quer  monopolio (de monos, um sb,  e pokk,  vender) ,  is to  
6 ,  o privilegio excliisivo de fabricar  ou v e n d e r  cer tas  COI- 
sas, oii de explorar  certos serviços. 

E n t r e  o s  monopolios, porem, e s e m  sair  da l e t t r a  da 



Carta, alguns podem, com effeito, justificar-se por uma 
razão de conveniencia geral (tabacos) ; por um motivo de 
ordem ou seguranga publica (monopolio do fabrico da pol- 
vora, da  moeda, da emissão de notas, dos serviços tzle- 
graphicos, poatues e telephonicos, dos caminhos de ferra, 
do gaz, da electricidade) ; e o mesmo se poderá talvez di- 
zer dos monopolios que visam a um fim de interesse pii- 
blico, de incitiirnento ao trabalho, de progresso, como 6 ,  
por exemplo, o monopolio temporario concedido aos inven- 
tores para explorarem os seus inventos. 

Mas ficamos ahi ; e regeitamos como attentatoria da 
liberdade de trabalho toda a casta de monopolios legaes, 
quer exercidos pelo Estado sob a forma de régia, quer 
por individiios ou emprezas particulares a quem o Estado 
concede o excliisivo do fabrico ou venda de certos pro- 
ductos (phosphoros, &c). 

Todos os monopolios são dete~taveis, dizia um econo- 
mista celebre ; mas são-no em primeira linha, os que tor- 
nam a generalidade de um paiz, e até, como acontece coin 
alguns, a siia totalidade, tributaria de certos individuos, 
que em beneficio dos seus excliisivos interesses não tardam 
a prejudicar o consumidor, isto é, a nacão toda, com o 
pessimo fabríco e a carestia do sei1 genero, -o que, de 
resto, podem fazer impunemente, porqiie toda a concorren- 
cia está excliiida. Accresce que essas emprezas monopo- 
lisadoras em breve se convertem em verdadeiros poten- 
tados; e como teem o c~iidaJo de attrahir a si todos os 
influentes - da politica, do parlamento, do jornalismo - 
convertem-se n'oiitros tantos tyrannos, servidos por um 
pessoal de ííscalisa~âo, que opprime sob a protecgão dos 
governos (aos qiiaes convem esta milieia accessoria) a to- 
talidade dos consiimidores, e portanto o paiz todo. E' a 
tyrannia e o vexame, conc~~minitterites com o prejuizo ma- 
terial e econoinico, pois o genero, á falta de concorrencia, 
peora de qualidade, o que equivale tambem s subir de 
prego. 

Os sy~tdicutos, corno agriipamentos de individiios que 
teem ein vista a defeza de interesses economicos communs, 
não deixam de ser iiteis em principio (syndicatos opera- 
rios; ~nixtos de operarios e patrões; agricoias); mas al- 



guns, os mais pocierosos (syndicatos i~ldiistriaes) podem 
facilmente degenerar em tmcstes, que são monopolios de 
uma viriilencis centiiplicada, pois fundem n'una só em- 
preza totios os syridicatos industriaes (triiste do pe f ro i en ;  
da ncavegaçao; etc.). 

Ern Portugal, os monopolios, corno armadilhas da ga- 
nancia dos ricos e dos influentes ao dinheiro e ao sangue 
dos pobres, teem medraclo, não obstante essa liberdade de 
trabalho consignada na Carta, repetida. no Ct~digo Civil, 
art. 567." e protegida pelo Codigo Penal, art  37ó.O. 

Alguns monopolios, todavia, ~pplaudiriamos : tal seria, 
por exemplo, o da venda de tabacos, sellos, loterias (em- 
quanto existir semelhante burla), bilhetes de theatro, etc., 
estabelecido em beneficio de certas classes desvalidas (viii- 
vas, mulheres sem amparo, velhos), o que, al6m de des- 
envolver a riqueza pelo trabalho de itm maior numero 
de individuos, acridiriâ aos necessitados,- com a vanta- 
gem de dignificar n criatura pelo trabalho honestn, em 
vez de a corromper pelo vicio oii de a rebaixar pela cari- 
dade. 

Garantia dos direitos dos oidadiios. --A invio- 
labilidade dos direitos civis e politicos dos cidadãos por- 
tugiiezes, que tem por base a liberdade, a segilranpa 
individual, e a propriedade, é garantida pela Carta Cons- 
titucional, art. 145.O e seiis $5, pela maneira pile vamos 
expor; convindo, todavia, dizer desde já que'o art. 145.O 
não trata simplesmente das garantias da liberdade, da Ee- 
giiranpa individual, e da propriedade, mas tainbem d'ou- 
tras, uma das quaes, a priiiieira que vamos mencionar, b 
commiim áquelles tres objectos : 

a )  Garcrntin da liberdade, dn segirranga individtt.al, e 
da propriedade: A disposigSo da lei não tem effeito retro- 
activo, art. 145.O 8 2 . O .  

b) Garantias da liberclade: 1 . O  Nenhum cidatlão póde 
ser obrigado a fazer, ou deixar de fazer alguma coisa, se- 
não em virtude da lei ; - 2 . O  Todos podem commiinicar 
os aeus pensamentos por palavras e escriptos, e publicál-os 
pela imprensa sem clependencia de censura, cointanto que 
hajam de responder pelos abusos qiie commetterem no 



exercicio d'esse direito, nos casos, e pela forma, que a lei 
determinar ; - 3,' Ninguem p6de ser perseguido por moti- 
vos de religião, uma vez qiie respeite a do Estado, e nlo 
offenda a moral publica ; - 4.' Qualquer pbde coiiservar-se, 
ou sair do reino, como lhe convenha, levando comsigo os 
seus bens, guardados os regulamentos policiaes, e salvo o 
prejuizo de terceiro ; - 5." Nenhum genero de trabalho, 
cultura, industria ou commercio póde ser prohihido, lima 
vez que não se opponha aos costumes publicas, á segu- 
rança e saude dos cidadãos: art. 145.' $9 i.', 3.", 4,", 5." 
e 23 O. 

C) Garantias da 'iLyualdada: 1.' A lei será igual para 
todos, quer proteja, . quer castigue, e recompensará em 
proporpão dos merecimentos de cada um ; - 2.' Todo o 
cidadão póde ser adraittido aos cargos ptiblicos civis,.po- 
liticos ou militares, sem outra differença, que não seja a 
dos seus talentos e virtudes ; - 3." Ningiiem será isento 
de contribuir para as despezas do Estado, em proporgão 
dos seus haveres : - 4." Ficam abolidos todos os ~r iv i le -  
gios, que não forem essencial e inteiramente ligados aos 
cargos por utilidade publica ; - 5.' A' excepcão das cau- 
sas, que por sua natureza pertencerem a juizos particula- 
res na conformidade das leis, rizo haverá fôro privilegiado, 
nem cornmiss8es es~eciaes  nas causas civeis ou crimes: 
- 6.Wrganisar-se-ha um codigo civil e criminal, fiindado 
nas solidas bases da justiça e equidade: art. 145.' $5 12.O, 
13.', 14.', 15.', 16 e 1 7 . O .  

d) Buru~ztius ria segurança individual: 1 . O  Todo o ci- 
dadão tem em sua casa um asylo inviolavel. De noite não 
se poderá entrar n'ella senão -pur seu consentimento, ou 
em caso de reclamaqão feita de dentro, oii para o defender 
de incendio ou inundapão ; e de dia sC, sera franqiieada a 
sua entrada nos casos, e pela maneira, que a lei determi- 
nar ; - 2." Ninguem poderá ser preso sem culpa formada, 
excepto nos aasos declarados na lei;  e, n'estes, dentro de 
24 horas, contadas da entrada na prisão sendo em cida- 
des, villas ou outras povoacões, proximas aos lognres da 
residencia do juiz ; e nos logctres remotos dentro de um 
prazo razoavel, que a lei marcará, attenta a extensão do 
territorio; o juiz, por uma nota por elle assignada (uotu da 



culpa), fará constar ao reu o motivo da prisão, os nomes 
dos accusadores, e as testemunhas, havendo-as ; - 3.O Ain- 
da com culpa forluada, ningilem será conduzido d prisão, 
ou n'ella conservado, estando jA preso, se prestar fianga 
idonetl nos casos qiie a lei admitte ; e em geral, nos 
crimes que não tiverem maior pena do que a de seis mezes 
de prisão ou desterro para f6rn da comarca, poder8 o reu 
livrar-se solto ; - 4.' A' excepçâo do flagrante delicto, a 

rião póde ser execiieada aeri2o por ordem escripta 
da auctoridade legitima. Se esta fôr arbitraria, o jniz que. 
a deu, e quem a tiver requerido, serão pitriicios com as 
penas qiie a lei determinar. O que fica disposto Acerca da 
prisão antes da culpa formada nko comprehende as orde- 
nangas militares, estabelecidas como necessarias li disci- 
 lin na e recrutamento do exercito: nem com~rehende os 
1 

casos que n%o são puramente criminaes e em que a lri 
determina, todavia, a prisão de alguma pessoa, por des- 
obedecer aos mandados da justiça, ou  por n30 ccitmprir al- 
guma abriga~ão dentro de det,erminado praso ; - 5 . O  Nin- 
guem será sentenceado sen2 o pela auctoridade competente, 
por virtude de lei anterior, e na forma por ella prescriptn ; 
- 6 . O  Será maiitidii a iudependencia do poder judicial. Ne- 
nhuma auctoridade poderá avocar as causas pendentes, 
sustal-as, ou fazer revivcr os processos findos ; - 7." O 
searedo das cartas é inviolavel. A administrac80 do cor- - 
reio fica rigorosamente i.esponsave1 por qualquer infracpão 
d'este artigo: art. 145.' $5 6.", 7.U, 8 O, 9.", 11." e 
25." 

e) Garantias de humanidade pava coni os delirzquentes : 
1,' Ficam abolidos os a~outes ,  a tortura, a marca de ferro 
quente, e todas as mais penas crueis; disposi~ão que foi 
iimpliada pelo art. l6.O do Acto Addicional de 5 de julho 
de 1852, que diz assim: E' abolida a pena de morte nos 
crimes politicos, os quaes serão declarados por uma lei ; 
-- 2.' Nenhuma pena passará da pessoa do delinquente. 
Portanto, não haverá em caso algum contiscapào de bens, 
nem a infarnia do reli se transmittirá aos parentes, em 
qualquer grau que  seja; - 3." As cadeias ser80 seguras, 
limpas, e bem arejadas, havendo diversas casas para se- 



paragà.0 dos reus, conforme siias circumstancias e natureza 
de seiis crimes : art. 145. 55 Ia.*, 19.O e 20.'. 

f) Gr~~unt ias  da propriedade: 1.' E' garantido o direito 
de propriedade em toda a sim plenitilde. Se o bem piiblico, 
legalmente verificado, exigir o uso e emprego da proprie- 
dade do eidadno, será elie préviamente indemnisado do 
valor d'ella. A lei marcará os casos em que te14 logar esta 
iinica excepção, e dará as regras para se determinar a 
indemnisscão ; - 2 . O  Tambem fica garantida a divida pii- 
blica ; - 3 . O  0 s  iilventores terão a propriedade das siias 
descobertas oii das suas prodiicções. A lci Ihes assegurará 
um privilegio exclus~vo temporario, ou os remunerara ein 
resarcimento da perda que hajam de soffrer pela viilgari- 
sagão: art. 145 o 5s 2 1 . O ,  22." e 24.O. 

g) Gurcrntia do trabulho : Nenhum genero de trabalho, 
cultura, industria ou commercio póde ser prohibido, uma 
vez que niio se opponha aos costumes publicos, á segii- 
ranga e saude dos cidadãos, art  145 O 5 23.'. 

h) Gumntia ao wevito .individual : Ficam garantidas as 
recompensas conferidas pelos servigos feitos ao Estado, 
quer civis, quer militares ; assim como o direito adquirido 
a ellas na forma das leis, art 145 O 5 26.O. 

i) Garantia cog~tru os nbzcsos du auctorirtnde : Os em- 
pregados publicos são strictaruente responsaveis pelos abii- 
sos, e omissões, que praticarem no exercicio das suas fiinc- 
qões, e por nLo fazerem effectivamente responsaveis os 
seus subalternos, art. 145.O 5 2 7 . O .  

j) Garantia do diveito de petigão, queixa, recZctn2aq.Bo, 
i~aclusiui cont~a as .illfi.ac~ões da Corta: Todo o cidadão 
poderá apresentar por escripto ao poder legislativo e ao 
execiitivo reclaiuapões, queixas ou petigões, e até expor 
qualquer infracgão da Carta, requerendo perante a com- 
petente auctoridade a effectiva responsabilidade dos infra- 
ctores, art. 145.O 5 28."; - disposiggo, porém, substituida 
pelo art. 10." do Aoto Addicionai de 24 de julho de 1855, 
que diz assim: Todo o cidadão poderá apresentar por es- 
cripto ao poder legislativo e ao executivo reclama~ões, 
queixas ou petições, e expôr qualquer infracgão da Con- 
stituição, requerendo perante a competente auctoridade a 
effectiva responsabilidade dos infractores. O direito de 



reuni80 é igualmente garantido, e o seu exercicio i-egu- 
Iado por lei especial (1). 

12) Garantia da assiste~cia publica: A Carta tambem 
garante os soccorros piiblicos, art. 445.' $ 29.O 

1) Garantias da instn~ccão: 1." A instruccâo primaria 
é patui ta  a todos os cidadãos ; - 2 A Carta garante 
collegios e universidades, onde serão ensinados os elemen- 
tos das scieiictias, bellas-letras, e artes: art. 145." S$ 30.O 
e 52.' 

VI) Gctra?ztia á nobreza: A Carta garante a nobreza 
hereditaria, e siias regalias, art. l45.O $ 31.O 

A varios d'estes direitos fundarnentaes nos referiremos 
desenvolvidamente nos logareu proprios. 

Suspensão de garantias. - Os poderes conslitu- 
cionaes não podem suspender a Carta, no que cliz respeito 
aos direitos indivit2uaes, salvo nos casos e lias circumstan- 
cias se~uintes  : - Nos casos de rebellião. oii invasão de 
inirnig;, pedindo a segurança do ~ s t a d ó  que se dispen 
sem por tempo deterlilinado algumas das formalidades que 
garantem a liberdade individual, a siiepensão de garantias 
podec-se-ha fazer por acto especial do poder legislativo. 
Não se achando. ~ o r é m .  a esse tempo reunidas as cortes. 

/ 1 I 

e correndo a patria perigo imminente, poderi O governo 
exercer esta mesma provideiicia, como medida provisoria, 
e indispensavel, siispendendo-a immediatamente 'que cesse 
a necessidade urgente que a motivou; devendo n'um e 
n'outro caso'rernetter As cortes, logo que reunidas fo~em, 
uma relapão motivaria das prisbes, e de outras medidas 
de prevencão tomadas; e quaesqiier aiictoridades que ti- 
verem mandado nroceder a ellas serão res~onsaveis  elos 
abusos que tiverem praticado a esse respeito, art. i45." 
5s 33.O e 34.O 

(1) 0- art. 10.0 do d c t o  Addicional dr: l%% não teve.  afinal, em 
mira senao consignar euprezssmente como coii~titucional o c1,ireito 
d e  +.evi~ião, uma vez que o art 1 4 5 . 0  da Carta o nzo mencionava em 
nenhiim dos seus paragrnphos. 4Yddita~irlo este clirei to B doutrlna 
do 28.0 do referido art 145.", o Acta Addiclorial de 1885 6011 razão 
aos qiie entendiam que o direito cle reunião j& estava, iiiiplicita,- 
mente consignado no citado W 28.0. Mas foi mell~or, em t;udo o caso, 
consign81-o expressamente. 



Relativamente As provincias ultramarinas, não estando 
reiinidas as côrtes, o governo, ouvidas e consultadtis as 
estagões competentes, póde tambem decretar em conselho 
as providencias legislativas que forem julgadas iirgentes. 
Igualmente póde o governador geral de uma provincia 
ultramarina tomar, ouvido o conselho de governo, as pro- 
videncias indis~ensaveis para acudir a alguma necessidade 
tão urgente que nlo possa esperar pela decisão das côrtes 
ou do governo. E m  ambos os casos o governo submetterá 
ás côrGs, logo que se reunirem, as prõvidencias tomadas. 
E' disposigão do art. 1 5 . O  do Acto Addicional de  5 de ju- 
lho de 1852, determinstiva, quanto ás províncias ultrama- 
rinas, do art. 132.O da Carta. 



CAPITULO VIGESIMO-PRIMEIRO 

DIREITOS INDIVIIIUAES E GOLLECTIVOS 

Como se adquire a qualidade de cidadão por- 
tuguez. - Da doutrina bastante difficil e confusa do 
art. 18.O do Codigo Civil, apura-se que são cidaduos por- 
tiiguezes : 

l.O-Os que nascem em teri-itorio portuguez (Portu- 
gal e seus doininios), de pae e mãe portuguezes, art 18.' 
1i.O I.', parte. 

2." Os que nascem em territorio portuguez, de paes 
incognitos ou cuja nacionalidade é desconhecida, art. 18." 
2l.O 4.O 

3.O - Os que nascem em territorio portiiguez, de pae 
estrangeiro ; salvo sc declararem perante a municipalidade 
do lagar-em que houverem residido, e por si sendo maio- 
res ou emancipados, ou por seus paes ou tutores, sendo 
menores, que não y uerem ser cidadãos portuguezes ; o11 
s e  o pae aqui residir em servico da sua nacão, art. 18.' 
n.O 2 . O  e 8 1.O, I." parte. 

4.' - Os qiie nascem em territorio portuguez, filhos 
illegitimos de mãe estrangeira, salvo se declararem pe- 
rante a municipalidade do logar em que houverem resi- 
dido, e por si sendo maiores oii emancipados, ou por seus 
paes ou tutores sendo menores, qiie não querem Fer ci- 
dadiios portiigiiezes : analogia do n.' 2.' do art. 18.' e 
5 I.', 1." parte. 

5.' - Os que nascem em territorio portuguez, filhos 
illegitimos de mãe portugueza, art. 1 8 . O  n.O 1 ,O, 2.a parte. 

6.O - 0 s  filhos de pae portuguez, nascidos em paiz 
estrangeiro, se vierem estabelecer domicilio em territorio 
portuguez ; ou declararem, por si sendo maiores ou eman- 
cipados, ou por seus paes ou tutores sendo menores, e 
perante os respectivos agentes consulares portuguezes ou 
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perante a competente auctoridade estrangeira, que querem 
ser portugiirzes, art. 18.' n." 3.' e 5 I.', 2." pai te. 

7." -- Os filhos illegitimos de mãe portiigueza, nascidos 
em paiz estrangeiro, se vierem estabelecer. doniicilio stn 
territorio portuguez, ou declararem perante os respectivos 
agentes consiiiares portuguezes oii perante a competente 
aiictoridxde estrangeira, por si seiido maiores ou emanci- 
pados, ou por seus paes o11 tutores sendo menores, que 
querem ser portuguezes, art. 18.' n.' 3.' e 5 I.", 2." parte. 

8 . O  -Os estrangeiros natiiralisados, qi~alqiier que seja 
a sua religiai.0, art. 18.' n.O 5.' E podem naturalisar-se os 
estrangeiros que forem maiores oii haviclos por maiores 
em conformidade da lei do sei1 paiz e da portugiieza, se: 
1.' tiverem capacidade para grangear salario pelo seu tra- 
ballio, ou outros recursos para subsistirem; 2.' tendo re- 
sidido um arino pelo menos em territorio portuguez, se 
esses estrangeiros não forem descendentes de sangue por- 
tuguez por linha masculina ou feminina qiie viessem do- 
miciliar-se no reino. Mas o governo póde dispensar todo 
ou parte do tempo de residencia ao estrangeiro casado co~n 
mulher portiigueza e ao que tiver feito ou seja chamado a 
fazer á napão algum servico relevante. Para produzirem 
effeito, as cartas de natiiralisapão devem ser registadas rio 
archivo da camarn municipal do concelho onde o estran- 
geiro estabelecer o seu domicilio; e é só da data do re- 
gisto que a carta de natiiralisagão produz o seu effeito, 
artt. 19.", 20." e 21.' 

9.'-A mulher estrangeira que casa com cidadào por- 
tuguez, art 18.' n.O 6.' 

10.O - 0 s  filhos de pae portuguez, nascidos em pais 
estrangeiro cnde o pae est8 ao servi90 de Portrigal, em- 
bora não venham estabelecer domicilio no reino, Carta 
Constitucional, art. 7.' 5 3.', e reciproca do n.O 3 . O  do 
art. 18.' do Codigo Civil. 

Contra a declaração feita, durarite a menoridade, peluç 
paes ou tutores dos menores, podem estes reclamar pe- 
rante a miinicipalidade do logar que elegerem para seu 
domicilio (isto é, podem declarar perante esta qiie não 
querem ser cidadãos portuguezes) logo que cheguem á 
maioridade oii sejam emancipados, 



Como se perde a qualidade de cidadão portu- 
gue2;. -Perde a qualidade de ciciadlo portuguez : 

l.u-Aquelle qiie se natiiralisar em paiz estrangeiro ; 
mas póde recuperar a qualidade de cidadão portuguez re- 
gressando ao reino (Portugal ou seiis dominios) com animo 
de domiciliar se n'elle, e declarando-o assim perante a ca- 
mara municipal do lugar que escolher para seu domicilio; 
comtudo, se for casado, a sua mulher não perde a quali- 
dade de cidadão portiiguez, salvo se declarar que quer se- 
p i r  a nacionalidade de seu marido ; e se o cidadlo por- 
tugiiez quc se naturalisar em paiz eetrangeiro fôr casado 
com mulher de origem estrangeira, nem por isso ficam 
prejudicados os filhos menores havidos antes da naturali- 
sagão, a não ser que depois da maioridade ou da emanci- 
pação estes declarem que querem segiiir a nacionalidade 
de seu pae. 

2." - Aqualle que sem 1iceng.a do governo pairtuguez 
acceita de qualquer governo estrangeiro funcpões publicas, 
graca, pensão oii condecorac20 ; mas pode rehabilitar-se 
por grapa especial do governo portuguez. (Portanto, ha- 
vendo perdido, em qualqiier d'estas condi~Ses, a quali- 
dade cje cidadão portiiguez, não póde ser ministro, Carta, 
art. l i 3 G . O ;  consellieiro dZEstado, art. 108."; par do reino, 
art. 4.O da lei de 3 de maio de 1875; deputado, art,. 68.O 
da Carta confrontado com o art. 64.O; eleitor, art. 5 . O  do 
Acto Addicional de 5 de julho de 1852). 

3." - Aquelle que fôr expulso por sentença ; mas só- 
mente emquanto durarem os effeitos d'esta. (Vid. Co- 
digo Penal, art. 57.' peiias 7.a e S."; art. 62.' 8 unico; 
art. 147.O). 

4 - A mulher portugueza que casa com estrangeiro, 
salvo se não fôr, por esse facto, naturalisada pela lei do 
paiz de seu marido. Dissolvido, porém, o matrimonio, póde 
reciiperar a sua antiga qualidade de portugueza regres- 
sando ao reino com animo de domiciliar-se n'elle e decla- 
rando-o assim perante a Camara Municipal do logar que 
escolher para seu domicilio. (Vid. Codigo Civil, srt. 2 2 . O  
$$ lnO, 2.O, 3 . O  e 4.'). 

As pessoas que recuperarem a qualidade de cidadãos 
portugiiezes nos termos precedentes, só podem aprovei- 



tar-se do direito de cidadãos portuguezes desde o dia da 
sua rehabilitacãn. 

Dos c i d a d ã o s  portuguezes em paiz estran- 
geiro.-Quando viajam ou residem em paiz estrangeiro, 
os portug~iezes permanecem sujeitos tis leis portuguezas 
relativas 4 siia capacidade civil, ao seu estado e aos seus 
bens immobiliarios situados no reino, emquanto aos actos 
aue no rei& houverem de ~ r o d u z i r  os seus effeitos Mas a 
I - 

forma externa dos actos será regida pela lei do paiz onde 
taes autos forem celebrados, salvo nos casos em qiie a lei 
expressamente ordenar o contrario. Contrahindo obrigações 
em pai5 estrangeiro, o cidadão portiiguez póde ser deman- 
dado no reino oelos nacionaes oii estrangeiros com auem " 
as  houver cont:ahido, se no reino tiver domicilio. (Codigo 
Civil, artt. 24." 225.O). 

Quanto á responsabilidade criminal, a lei penal portu- 
gueza é applicavel, não havendo tratado em contrario: 
1 . O  aos crimes commettidos por portugiiez em paiz estran- 
geiro. contra a segiiranpa interior ou exterior do Estado, 
de falsificapão de sellos publicas, de moedas portuguezas, 
de papeis de credito publico ou de notas de banco nacio- 
nal, de companhias ou estabelecimentos legalmente aucto- 
risados oara a emissão das mesmas notas. não tendo os 

I 

criminosos sido julgados no paiz onde delinquiram ; 2 . O  a 
qualquer outro crime ou delicto commettido por portugilez 
em paiz estrangeiro, verificando-se os seguintes requisi- 
tos: a) sendo o criminoso ou delinquente encontrado em 
Portugal; h)  sendo o facto qualificado de crime ou delicto, 
tambem pela legislação do paiz onde foi praticado; c) não 
tendo o criminoso ou delinquente sido julgado no paiz em 
que commetteu o crime ou delicto. -Em qualquer d'estes 
casos, se o criminoso ou delinquente, havendo sido con- 
demnado no logar do crime ou delicto, se tiver subtrahido 
ao cumprimento de toda a pena ou de parte d'ella, for- 
mar-se-ha novo processo perante os tribuiaes portugu-ezes, 
os quaes, se julgarem provado o crime oii delicto, lhe ap- 
plicarão a pena correspondente pela nossa legislagão, lo 
vando em conta ao réu a parte que já tiver cumprido, 
Codigo Penal, art. 53.O n.OS 3 . O  e 5.O e 9 3 . O  



Dos estrangeiros em Portugal. - Os estrangei- 
ros que viajam ou residem em Portugal teem os mesmos 
Zireitos e obrigac8es civis dos cidadãos portuguezes, em- 
quanto aos actos que hão de  produzir os seus effeitos 
a'este le ino;  excepto nos casos em que a lei expressa- 
aen tc  determine O contrario, oii se existir tratado ou con- 
venção especial, qrie determine e reguie d'outra forma os 
seus direitos. O estado e a capacidade dos estrangeiros 
são regulados pela lei do seri paiz. (Cod. Civil, art t .  26.O 
e 27.'). 

Pelas obrigaçiies contrahidas com portugiiezes em paiz 
estrangeiro, podem os estrangeiros, sendo encontrado3 
n'este reino, ser demandados perante as justiças portii- 
guezas, excepto nos casos em que s lei expressamente de- 
termine o contrario, ou se existir tratado ou convenção 
especial, que determine e regule d'outra forma os seus 
direitos. D a  mesma maneira! por obrigacões contrahidas 
no reino, poclem os estrangeiros ser demandados por ou- 
tros ebtrangeiros perante as jiistigas portiiguezas, se  no 
reino forem encontrados ; salva a excepçto indicada. (Cod. 
Civil, artt.  28.O, 29.') e 3 0 . O ) .  

As  sentericas proferidas rios tr ibu~iaes estrangeiros 30- 
bre direitos civis, entre estrangeiros e portuguezes, po- 
dem ser executadas nos tribrinaes portuguezes, Cod. Civil, 
art. 31.7 depois de revistas e confirmadas por iirn tribunal 
de segiinda instancia, Codigo do Processo Civil, a r t t .  805.O 
e 1087.O st 10.1.O. 

Quanto & responsabi1id;idc criminal, a lei penal portu- 
gosza é applicavel, não havendo tratado em contrario, a 
todas as infracgões commettidas em ter r i to~io  ou dominios 
portugiiezes, qualquer que seja a nacinnaliclade do infra- 
ctor ; mas exceptuam-se d'esta regra as in&acçÕes prati- 
cadas a bordo d e  navio de giierra estrangeiro em porto 
oii mar territorial portuguez, ou a bordo de navio mer- 
cante estrangeiro, quando tiverem logtir entre gente de 
tripulapão sómente e não perturbarem a tranquillidade do 
porto. A lei ~ e n a l  portugueza é igualmente appiicavel aos 
estrangeiros que comrnetterem qiialquer dos seguintes cri- 
mes, uma ves que compareçam ern territorio portiiguez, 
OU se  possa obter a entrega d'elles : crimes contra a se- 



gurança interior ou exterior do Estado ; de falsificacão de 
sellos publicas, de moedas portiiguezas, de papeis de cre- 
dito publico ou de notas de banco nacional, de companhias 
ou estabelecimentos legalmente auctorisados para a emis- 
são das mesmas notas, não tendo os criminosos sido jul- 
gados no paiz onde delinquiram, Cod. Panal, art. 33.O 
n.O 1.'; 5 1.'; e n.O 4.' referido ao n." 3.'; lei cle 1 de 
julho de 1867, art. 1 . O ,  n.' 1 . O  1 . O .  

Domicilio do cidadão. - O logar onde o cidadão 
tem a sua residencia permanente, t! o seu domicilio. A 
no$io d e  demicilio lio muito importante, ppis em dlversos 
casos previstos na lei o exercicio dos direitos e o cumpri- 
mento das obrigasoes civis do cidadão são determinados 
pelo domicilio d'este. E' regra geral de processo, por 
exemplo, que o cidadão só póde ser demandado no juizo 
do seu domicrlio, e se  o fôr n'outro, o jiiizo é incompe- 
tente E? o processo niillo ; e esta regra só soffre exceppão 
nos casos expressamente previstos na lei, Cod. Civil, 
artt. 4G.O e 41.O; Cod. do Processo Civil, artt. 16.O e se- 
guintes; art. 3.' n.O 1 . O  e artt. 24.O e 306.O e seguintes. 

O domicilio póde ser çoiuntario ou gzecessnrio : volun- 
tario é o que depende do arbitiio do cidadão ; necessario, 
o que é designado pela lei. 

ci) Domicilio volzcntario. Se o cidadão tiver diversas 
residencias onde viva alternadamente, será havido por do- 
miciliado na residenria onde se achar. salvo se houver. 
declarado perante a respectiva carnara municipal que pre- 
fere alguma das residencias. 

O cidadão póde mudar, quaiido lhe aproiiver, o seu 
domicilio, manifestando o facto da  transferencia perante 
as  camaras muilicipaes do concelho d'onde se muda e 
d'aquelle para onde se miida; e esta communicação pro- 
duzirh os seus effeitos desde que o transferente houver 
estabelecido a sua morada no concelho por elle indioado. 

Se o cidadão não tiver residencia permanente, será 
havido por domlciliado no logar onde se encontrar. 

Para  o cumprimento de actos determinados que a lei 
não haja sujeito a certo domicilio, os cidadãos pódem es- 
tipular domicilio particular, comtanto que o f a p m  por do- 



c u m e n t ~  authentico ou authenticado ; mas não pódem dei- 
xar essa escolha ao arbitrio d'ontrem. Assim, a regra é 
qiie o devedor tein de ser demandado no juizo do seu do- 
&cilio, e não no do credor ou n'outro ; mas isto não im- 
pede que ria escriptura ou no titulo de divrda (authenti- 

o devedor renuncie ao seu domicilio, isto é, acceite 
para ser demandado, caso hiqja de o ser, o domicilio, por 
exemplo, do credor, ou oiitro qualquer qne os dois com- 
binem. Estipi~lado o domicilio, ainda que algum dos esti- 
pulantes falleça, a convenção subsiste em relaplo aos seus 
herdeiros, salvo tendo havido declaração em coritrario. 

h,) Domicilio necessario. Este depende, em regra, de 
certas rondir;Ões especiaes que se dão na pessoa. Assim : 

Os menores n E o  enictitcipaclos - teem por domicilio o 
do pae ou da  mãe, a cuja auctoridade se acham sujeitos, 
e, na falta ou impedimento legal d'estes, o do tutor. 

Os rnaio~e~s suj(?itos n tutela - teem por domicilio o d n  
tutor. 

A mulher casada não Eeqalmente separada de pessoa e 
6ens -tem oor domicilio o do marido. Mas a mulher e os 
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filhos do condernnado a degredo, que não o acompanharem 
para o lagar do ciimprimento da pena, esses nào teem por 
domiziliù ù do marido e do pae, mas o seu d'elles, em 
conformidade da doutrina que estamos expondo sobre do- 
micilio. 

Os maiores ou os menores emancipados, que servem ou 
trnbalhrim habitualmente em casa cl'ot~trem - teem por do- 
micilio o da  pessoa a quem servem, se com ella habita- 
rem, salvo o que fica dito ácerca dos maiores sujeitos a 
tutela e ácerca da mulher casada não legalmente separada 
de Dessoa e bens. 

Os empregados publicos que exercem os seus elnpregos 
em Zogcn~ certo- teem n'este o seu domicilio necessario. 
O domicilio é determinado pela posse do emprego, ou pelo 
exercicio das respectivas attribuicões. Não sendo o em- 
prego exercido em logar cei to, applicam-se, para determi- 
nar o domicilio do empregado, as  regras que deixamos ex- 
postas ácerca do domicilio voluntario. 

Os militares arre~~ime~ztcrdos - teem o seu domicilio no 
logar onde o corpo a que pertencem está de  gtiarnição. 



Os militares itão arreginze~ztados - teein o seu douiici. 
lio no logar onde estão de servico, se não tivereili iilgum 
estabelecimento ou morada permanente, pois tendo-o, ahi 
será o seu domicilio. 

Os marifimos com praga qzn armada - teem domicilio 
em Lisboa. 

Os maritimos pie pertencerem ci triptilaçtio de nci~ios de 
cornmerc20 026 de barcos costeiros- teem dornicilio nas po- 
voações a que pertencem os ditos navios oii barcos, se por 
outra causa não tiverem domicilio differente. 

Os condenwudos a p~ i sEo ,  deste~ro ou degredo - teem 
por domicilio o logar onde estão cumprindo a pena im- 
posta; excepto no que respeita As obrigacões contrahidas 
antes do deliuto: em relacão as qiiaes conservam o antigo 
domicilio, se porventiira o tinham. Emquanto, porkm, não 
forem transferidos para o logar onde houverem de cumprir 
a pena, os réus condemnactus teem por domicilio o logar 
onde estiverem retidos. 

O clomicilio necessario acaba desde o momento em que 
cessa o facto de que depende. 

(Codigo Civil, artt. 41.O a 54.')). 
Para a imoosicão da  res~onsabilidncle criminal. não vi- 

I r 

gora s criterio do domicilio do r611 O jiiizo coiiipetente 
para a imposigão d'aquella responsabilidade é deterrnina- 
do, em regra, pelo logar onde o crime ou delicto foi com- 
mettido. dendo varios os crimes ou delictos, o jiiizo com- 
petente para. o jiilgamento de todos é o do logar onde foi 
praticado o ç ~ ~ i m e  oii delicto a que curresponda pena mais 
grave. E sendo igual a gravidade, o jiiizo do lugar onde 
foi commettido o mais antigo, Novissima Reforma Judi- 
ciaria, artt. 1033: e 10SS.O; decreto n." 2 de 29 de m a r p  
de 1890, art. 3.O 55 6 . O  e 7.O 

Convém, todavia, dizer que teem fôro especial nas 
causas-crimes, seja qual fôr o logar do crime ou delicto 
ou o domicilio do criminoso ou deiinqiiente : 1 O os mem- 
bros da família real; os do corpo legislativo durante o pe- 
riodo da  legislatiira; os ministros ; os conselheiros d'Es- 
tado; os juizes do Supremo Tribunal de Justiqa, os juizes 
das Relaqões e os agentes do rninisterio publico junto d'es- 
tes trihiinaes ; os juizes de direito e os delegados do pro- 



curador regio; os juizes miinicipa,es e de paz e os suh- 
delegados da procurador regio ; os militares, iios casos em 
c p e  pela lei não perdem o foro, o qiie acontece, por exein- 
plo, quando o crime é commum (não milit,ar) e os militares 
teem co-réu civil, pois n'este caso respondem perante os 
tribiinaes ordinarios ; e perante estes respondem tambem 
os desertares aelos crimes commiins commett~dos d~irante 

I 

a desergão. Se os crimes forem militares, respondem pe- 
rante os tribiinaes militares os réus sujeitos b jurisaiopÃo 
militar, e perante os tribunaes ordinarios os réus sujeitos 
á jilrisdicção orclinaria. Dos crimes communs só conhecem 
os tribnnaes militares, qiiando perpetracios por militares 
ou outras pessoas pertencentes ao exercito, emquanto es- 
tiverem na sffectividade do serviqo ou em commissão espe- 
cial da serviço militar, Nov. Eef Jiidiciaria, art. 1026.O, 
Codigo de Justiga Militar, art. 291.' e segiiintes. 

Beneficencia publica. -- A Carta Clonstitiicional, 
art. 145.O 29.", garante, como vimos, os soccorros pu- 
blicol;. No orçamento do Estado figura todos os annos 
uma verba destinada á beneficencia, verba que no exerci- 
cio de 1904-1905, por exemplo, foi rie 571 contos (1). 

Sendo a caridade individiial a raiz da caridade colle- 
ctiva, ao Estado cumpre sómente forneiitar a caridade ir\- 
dividual, e vêr que as institiiições qiie nascain d'esta não 
sejam opprimidas, nem exploradas, nem desviadas da siia 
legitima applicacão. E' este o papel do Estado, e nenhiim 
oiitro ; repiignando, portarito, á propria indole da cai idade 
a coacção por meio do imposto. 

Esta coacção, porbrn, . j$ entre nós existe legislada, 
pois tendo declarado a lei de 17 de agosto de 1899 que 

i . i  . - ' I  , .  g g  . ' * ,  .. - . . . '.I - .  i.. . i ! 
, , . ! , .  . . : , i  , . $  i . .  j . ,  . , > . , ' f  ' 
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os corpos administrativos deviam subsidiar o chamado 
afundo especial de beneficencia publica destina& á defez& 
sanitaria contra a tuberculosen, a lei de 5 de junho de 
1903 fixou os subsidios anniiaes coin que as Juntas geraes 
e as camaras miinicipaes teem de contribuir para essa 
fundo (1). 

No camDo da beneficencia. tudo o aue ao Estado cum- - 
pre fazer limita-se a proteger e orientar, pelas mil formas 
por que póde e deve fazel-o, a iniciativa individual. A pri- 
meira d'essas formas, e que só por si resolveria erri grande 
parte o problema da miseria publica, seria reorganisar, e 
em seguida ciiidar a serio, honradamente, da nacionalissi- 
ma institiiigão das Misericordias, cuja existencia, por uma 
tradicão quatro vezes secular (1498), se encontra, e por 

(I) P o r  esta lei, com effeito. a contribuiq$o annual minima das 
ninnicil~alidades de Lisboa e Porto 6 de Ci:400$000 réis para a pri- 
meira e de 3 contos rir r6is para a segunda,  sendo fixados lios se- 
giiirites terinos os subsidios das restantes corporações ; no ininim? 
de 1 :)UO>OiiU reis para as  ,liiiitas geraes dos districtos insulanos, a 
excepgio rlo de Arigra do TTeroismo, qtie foi tribiitado aoin 1 conto 
de  r é i s ,  rio niinimo de 30O32Ci0 réis paia as  camaras iiliinicipaes dos 
concelhos de J ia orclein , no iiiiiliino de 1D0$000 reis para. 8,s !:ninaras 
milr~icil~aes ilus concelhos de oiilem com mais cle AO mil habitati- 
t e s ;  no miriimo de 100$000 rdis para as  camaras iiiunicipaes dos 
coiicelhcis de L.a ordem com 15 a 20 ~ n i l  hzbitantrs , no ininiil~o de 
50$000 reis para a s  camaraa municipaes (10s coticclhos de 2.a ordein 
coin 8 a 15 inil hal~ilante:, nu ininimo da %r)$0011 rbis para as  dos 
conce!hoq at6 8 inil Iiabitantes. E a citada lei accrescriita rlne *as 
cailiaras muilicipaes do coritincntr. rlo rsino, y ~ i a n ~ l o  n%o cairGair~ 
de  perc~i l t~agens  sddicioiiaes a s  contribuições directas do Estado 
para as  s i m  c1osl)ezaò gerae*, sãii todavia obrigaclas a votil-as para 
a satisfac5o dos sul~sidios que lhes competirem+>. 

Esta  rleriaina dd a sêguinte receita pbr districtos. ilveiro, 
1.673S000 réis, Beja, l.IL)O$OOO, Uraga, 1:900$000, Braffaiign, 1 123$000; 
Castello Drai i~n,  1 ?i.j$U0O, C.~iiilbra, 1 ~ 0 ? ~ ~ 0 0 0 ;  &ora, PC>0$000; 
Faro.  1.350AO00 : Giiarda. 1.42T1k000 : Leiria. 192.5POOO. J,isl)oa. 

2.200d000 ; ,liigra . jiinta geral: 1 .000~000.dis t r ic io , i~~k00b ; ~ ' n n ;  
c l ~ a l  . jiiiit,a geral, l.:i008000, districio, 900$000 : Rorta,  i00$000 ; 
Ponta  Di?lgacla. Innta gernl, 1:500$00Q, ilistncto, (iii$0011. 'rota1 ge- 
ral, '11 S;'T>$OOU r&is, qtie o criterio da  jiipoiaqao distribue com tal 
clesigiialdatle, que o districto ds  Evora. por exeniplo, ciijgs habi- 
tantes s%o ricos oii rernediatlos, paga inuito menos do clne o de Bra- 
~ c a ,  cujos I~abitarites s$o pobres ou ini~eraveis.  (Pelo Anriuario 

statistico de lC)04, png. dòi~, a rlqneza pveclial entre os dois distri- 
r top e ~ t a  lia proporqào de 218 para W3. e a industrial na  de 1'7 
para 04). 

Nota 7id E Rxe& I t300$0001 6 0 d r 4  1 .SiE$ODOO, L>1~bw 8 350$00TllJO, P o r t A ~ .  935$OLIO, 
V& Ra-rJ I SXS$BOO, Ponta Blik* [ 1 87FI$OOQ 



larguissimo periodo se encontrará ainda, arraigada nos 
nossos costumes, e é um dos mais altos padr0es da nossa 
bondade. 

Obrigar o paiz a proteger determinadas instituipôes de 
caridade, quando o Estado tem desciirado as Misericor- 
dias, é iim contrasenso. Se não tivessem deixado delapidar 
0s fundos d'estes institiitos, o rendimento dos seus bens 
j á  hoje daria o bastante para se poder atalhar a miseria 
publica em toda a extensão do paiz, e em todas as formas : 
a tiiberculvse e as outras Mas o haver-se dispensado as 
lfisericordias (para não indicar senão uma das formas de 
delapidtzgão) e em geral todas as irmandades e confrarias, 
d o  registo dos seus foros, censos e penszes, por um praso 
que snccessivamente se tem ido prorogando pela impo- 
tencia em que o proprio Estado se vê  de obrigar os admi- 
nistradores d'essas corporapões - agentes politicos dos 
governos- a fazerem or competentes registos, deu em 
resultado, em muita parte, a subtracqão fraiidiilenta dos 
respectivos trtuloa, e o desappttreciinento, portanto, de va- 
liosas fontes de receita d'aqiielles institutos. Assim n pa- 
trimonio das Misericordias e confrarias tem sido defrau- 
dado, saqueado, por pessimos admiiiistradores, a coberto, 
logo que sirvam os partidos politicos, de to+ a responsa- 
bilidade, quer civil, quer criminal. Eis a causa d'este de- 
sastre, que não u~ esfriamento do fervor religioso>, como 
para justificar a centralisacão dos servigos de beneficencia 
na mão do Estado, se allegou, menos exactamente, no re- 
iatorio da proposta de lei n.O 32-B (Hintze Riõei~o) ,  que 
felizmente n&o passou de proposta (I). 

Todas as formas de beneíicencia piiblica não inspiradas 

(1) Ptjde lêr-ie no Daarca do Go i~w~zo ,  n.O 103 de 11 de maio de 
1903, rag 16::'i - Uriii differentes eram a este resl?eitci as  ideias do 
anterior cllefk clo ~iart~iilo coiiseriaclor (drltoizio de Se i ;~ ia  Ptm,cntel). 
Dizia elle qne os governos deviain soccupar-se exclusivamente d a  
siia nlissâo esseiicial e necessaiia. i s tu  8 ,  da justiça e da policia, 
para garantireiri a liberdade. a ~?iopriedacle e os dirertos de cada CI- 
dadáo, sem prqilizo da  liherdade, da y~opsiecinde e dos direitos dos 
oiitros Tudo o'iiiais conliiiercio. i!idiistila, vrac;iio, ii~struc;ão, bel- 
Ias-artes, I,~nefi:fi~erzczcb, deve Gcar :I, i n i c ~ a t ~ v a  particiilai. dos rndivr- 
duns e das associacões, ~ U C  e ein i2evra muito inais eilicae do que a 
ir~icintivra do Estado.. r i d .  Poi.rrrc,al ~ ~ o d r r i i c i .  pag 2lci 



na reorganisac20 das llisericordias e, bem assim, no prin- 
cipio do auxilio mutuo traduzido nas caixas de soccorros 
e de previdencia organisadas no seio de determinadas 
classes, serão, cremol-o, insuficientes, já não dizemos para 
debellar, mas sequer para attenuar, a miseria geral. E+ 
ainda o criterio tla clescentralisacão apontando o verdadeiro 
caniinho, pois até n'este campo a acyHo centralisadora do 
Estado teiu sido nefasta, como, de resto, em todos os outros. 

A miseria dos grandes centros de população, princi- 
palmente da capital, é determinada, em muito, pela mise- 
ria das populap0es rciraes, pois affliiindo estas aos grandes 
centros na esperanca de melhorarem de sorte, aggravam 
a miseria propria, e a dos habitantes das cidades. E to- 
davia, solidamente organisadas as Misericordias, não só 
essa emigracão para os grandes centros diminuiria natu- 
ralmente, mas a propria populacão d'estes tenderia a es- 
palhar-se pelas provincias, c<jm todos os beneficio8 d'ahi 
resultantes, oppostos aos males que se observam agora. 

Isto, e caixas economicas regionaes annexas a todas as 
Misericordias, seria o bastante para sanear o paiz da mi- 
seria e da lisura (aqneila, em grande parte, conseqiiencia 
d'esta); - e pelo que respeita aos grandes centros, á pro- 
pria defeza contra a tuberculose conviriam, acima de to- 
das as panaceas: 1 . O  o barateamento dos generos pela 
suppressAo do imposto de consiimo, deshi~mario e anti- 
economico, e rediic~ão dos direitos de importação sobre os 
generos alimenticios de primeira necessidade ; 2.' a me- 
lhoria das condições de habitação, pela fundacão de bairros 
hygienicos povoados de casas baratas e alimentados por 
cosinhas economicas e boas cooperativas de consrimo; 
S." o desenvolvimento das institiiiçijes de previdencia e 
mutualismo (1). 

(1) B s s ~ i n  sc protegeria tanibelii a inilustrln iiacioilal, riiais e h -  
caznlciitc clo qnc coiii pailtas cgoistas oii iriserisatas. - ~ Q u e i n  tem 
forile e. oonseqirentemente, pouco r igor  phys~co.  sofYreildo uma ge- 
ral depresszo das suas iaci~idacles, iluiica poder& trabalhar <I<: ma- 
neira a produzir I~eiii coili intelligeiicia, coin art(1, corri perfeição* 
- ilizia r10 jor11~1 da L i 8 1 ~ 8 ,  A Lt~cta,  de 15 de fcveretro de 190(5 
oriticaiido o projecto cle uinn nova pauta, o sr. dr. J o50 tle Menezes; 
e o rllubtre deiiiocratn accrescentava . =Esta  forma de protecpão a 
iiidustria - alz?nentav beia o trc~õullzndor - nfto a aorisideraiarri os re- 



Eis o que convém fazer; e o problema é tanto mais 
urgente, quanto 4 certo que OS progressos da mechanica, 
mesma da applicada á agricultura, cada vez tendem a res- 
tringir ma's o numero de braços, e portanto a atirar o ho- 
meln do campo para a miseria, consequencia da falta de 
trabalho. 

O desenvolviment~o da agricultura (pois temos ainda 
4 milhões de hectares de terra inculta!) faria o resto, com 
o Consequente desenvolvimento das demais industrias; e a 
diffusão da instrucção primaria, tornando possivel a emi- 
g r a $ ~  para os paizes ricos -hoje fecliados aos analpha- 
betos - reduziria a emigração aos aventureiros, com mui- 
tos dos quaes, secdo felizes, o paiz poderia contar (1). 
-- --- 
dactores do projecto da nora p?iita. Nào qiitzeram ver que n3um 
p i z  onde o iiiais indispensavel a vida é cari~ijllno, iiem o consumo 
dos pror'liictos iiidiistnaes poderk ser o que deveria ser, nein a capa- 
cidade prodiictora do operario p6tlr: attingir o grau qiie deveria attin- 
gtr, se elle gosasse d'aquelle bctn-estar pliysico qiie tanto concorre 
para o bem-cstar moral c para o cscrcicio prorcitoso dc todas as fa- 
culdades do hotnein civilisatlo. 

eSubirain, sem diivida, os salarios do trabalhador em Portiigal, 
como siibirain eili todo o inuildo. Mas ao passo que em toda a parte 
a txel'rloria de salar~o coincide coin a ~1iiuitiniçZo dos clireitos fiscaes 
sobre os venero5 de primeira iiecessidade, em Portugal com o au- 
grneilto. a h s  ligeiro, dos salarios coincide a ~ l e v a ~ a o  brutal das 
taxas alfandegartas sobre os geiieros aliiiienticios, necessarios. in- 
dispei~saveis~ 

(1) Nos Estafios Utndos, por exeinplo, a doutrina professada pe- 
los governantes consta do ielatorio sobre o b ~ l l  da emigraqio apre- 
sentado, em 1903, ao Senado. 

=Póde alguem entender - diz o relatorio - que a :ilst:iicgão não 
coi~stitua urna garanti'% do caracter e que a ignorancia imo seja con- 
diqão i~rc:essn.rix para que iiiil liornei11 proceda deshonestainent'e; inas 
4 indubitavel qiie sti da irist,riicçBo phde deiivar o progresso moral 
e intellectual ciwn povo. 

aSem duvida ha indivictuos que se aproveitam dos ineios que a 
iiistrucqào lhes proporciona para praticsreiil o inal ; e existem indi- 
vid~ios que. apesar de ignorantes, são lioniens probos e dignos ci- 
dadãos. 

Mas estas reflesõec, em nada diininuen? a verdade da seguinte 
affirinagão : os liomeiib att,ingtrain o grau de desenvolvimento em 
que se eiicontrain, pela instr~icç%o, cuja base fundamental 6 saber 
ler: e essa instriicqão dá, a quem a possue, capacidade para se tor- 
nar util a si proprio e i sociedade.. 

E o relatorio concliiia pelas seguintes palavras: 
.Sob este onto dr vista, a conveiirencia de iiegar a entrada no 

territorio da 8niRo (Republica dos Estados-Unidos da America do 
sorte) aos iimnigrantes que riso saibam ler, qiie não possuam, pelo 



Quaesquer que sejam os exemplos que a Franca, a 1"- 
glaterra e a Alleiiianha nos possam dar sobre a interven- 
ção directa do Estaclo no poblema da benefificencia publica, 
os meios usados n'estas nações não produziriam entre nbs 
os eileitos que se teem em vista; e quando fosse possivel 
realisál-os, o que contestamos, em vez de aliviarem a po- 
breza, rtbysmaiiam o paiz n'ums miseria universal. Nem 
essas tentativas empregadas n'aquellas nações deram, a?& 
hoje, resiilt,ados invejitveis. 

Este problema nacional, temos elementos naeionaes 
para o resolver. Tudo depende cie aproveitar esses ele- 
mentos, e de os dispor e fortificar ein ordem a produzi- 
rem o resultado desejado. E decerto o produziriam, desde 

menob, esse co~iliecimento elementar e ilecessario para se instruireiii 
e seiem cicladàos uteis, é tZo evidente, que parecem desnecessarkss 
novas expl~cayòesn. 

Os noite-nineilcaiios dispeilsaiil, como se vk, a collaboiaqào dos 
~gnoraiitrs. Contra o aiiall~hnbctismo forinaill uni cordão sailitario, 
como talvez o nao í'orrnasserri tão rigoroso contra a peste. 

E que tlesoladora pala 116s a estatlstica do commissariado cla 
emi ragào, da Republica (10% Estaclos-Unid«s! 

%a m ~ s  receiilc que podemos coilsullar- a de 1903- verifica-se 
o seguinte : encre os immigrnrites crlja iiiódia de analphabetos è 611- 
perwr a dez por cento figura111 cluasi a par os turcos (3 os ita- 
lianos das províncias do sul (48 O / " )  e os portugueees (46 0 ,  , I .  

0 s  que para a rcpublica nori,e-americaria einigram dn ]Sulgana, 
Nuiitenegio, e outros estados b~llíariicos. apreseiltain uma perceii- 
tageni ile ailatlihnbctos menor que a dos emigrantes l>ortugneees - 
33 e 29 por cento! 

Mas esta, afirial, 6 a ruc6o das 7 azòeb ' Tuclo se explica pelo pavo- 
roso atràzo drt iiossa instr~icqão, - < I  que a um jornal retintamente 
coi~servador, O C'o~a~i~crçzo  do ?GI"~(J, j a  faz exprimir-se 110s termos 
se uinles, de ciitica A cstatistica do ailalphabetisilio publicada ein 
1986:-g~m povo que perinanece ein tão repugnante obscuiautismo, 
tem n'esse inesino obscilinnt~s~n~i a explicaqào de todos os seus nia- 
les e do seu enoniie ntrazo. A obra rlepniiiente dos goveiiios esth 
estaiilpacla n'esses a lga i i s~no~ tenebrohoc, que denuncinin tainbcm a 
insufIiciencia i10 esforr' o iiiclividual, a lalta cle comproliensrio rios 
inais rudlinent,ares deveres civieos~. 

A grande obra de berieficeilcia a realisar consiste, coni effe~to, 
em instruir o povo; mas a pouca instrucção T e  uma insignificante 
minoria recebe, ebsa ixiesina é detestavel, inilti , e envenenada, ainda 
por cirrin, pela tradigao jesilitica. 

x o  entaiilo, a coiiiiniss5o geral do iximeiro congresso portuguez 
de berieficeiicia (1'305) fechava a primeira parte das suas asp~ragóes 
ou concli~sòes, c0111 as seguiiites palavras - typioas : 

*Sei11 que se falte ao que B rlevido A reiigigo e seu culto, a be- 
iieficencia deve ser a rnayinla preuccupagILo de todas as iiistituições 
collectivas, que trnhalliam para o bem da humanidade .! 



que tima ~ u ~ e r i n t e n d e n c i a  honrada  d o  E s t a d o  exercida es- 
crupuiosarnente sobre  todos OS institutos de beneticencia, 

que s e  ciesata prodigamente a bondade nacional, - 
não transigisse com latrocinios, e nem sequer  com simples 
desleixos. 

Factos e obsei*vaçúes. - O decreto de 27 de dezembro 
de 1905 (Eduardo JosO Coeiho) criou os serviços de beneficencia 
aubl~ca em Lisboa, e por decreto de 31 de janeiro de 1906 (ideuz) 
foi approvado o regulamento dos mesmos serviços. Estes são 
exercidos sob a superiiltendencia do goveriiador civil de Liaboa, 
por meio de postos de soccorros medicos, de commissões prote- 
ctoras dos pobres, e de urna commissão central de beneficencia. 

Os postos medicos SBO installados . o 1.0 nu esquadra poli- 
cial do Beato, o 2." no governo civil de Lisboa e o 3 o na esqua- 
dra poIic1~11 de Altaritara. As coinrniss6es protectoras dos pobres 
(em numero minimo de quatro) são constituidas por 11 vogaes 
nomeados pelo governo soh proposta do governador civil, sendo 
(J do sexo masculino e 5 do femiriino A commissão central 6 
constilnida por uin presidente, de nomeaqào rbgia, e mais 8 vo- 
gaes, delegados das comiriissões protectoras dos pobres, que -0s 
escolhe entre os seus membros. (3 presidente d'esta commissão 
fica considerado como vogal do conselho superior de beneficen- 
cia, tomando parte, tiem como o governador civil de Lisboa, nas  
suas bessões ordinarias 

A's commissões protectorsas dos pobres incumbe especial- 
mente : 1.0 dirigir o expediente de todas as petiçães de soccorros ; 
2 formular, mediante os mais rigorosos iriqueritos, o seu pare- 
cer Acerca da preteiisão e mereciinento de. csda ctindidato. A 
concessão do sõccorro depende, por6m, de despacho do gover- 
nador civil. e a sua distribuicão b feita por intermedio d'este ma- 
gistrado ou das commissões prolectoras dos pobres. 

E' meis unia forma de ceri~ralisação, aggravada pela consti- 
t u i @ ~  arislocratica das ciiamadas commissões -protectoras dos 
pobrcs. 

A melhoria da sorte dos infelizes e dos Iiumildes não 6 pra- 
blerna que se  resolva por esta forma. A' velha noyão de caridade, 
que fez d'esta urna simples obrigação moral, 6 preciso oppor e 
do direi10 dos infelizes e dos humildes B ptirte que os ricos e os 
o~iosos, seus protectores vaidosos ou egoistss, Ihes usurpam des- 
humanamerite, 

A miseria 6 uma das formas da injustiça social. Mas parece 
que para mariter a cliamade or.de~n- no interesse das classes 



privilegiadas e das olygarchias dominantes - se entende que 
ainda p6de mais a miseria geral do que a falta de instrucçào. 

-No comicio republicano realisado em Lisboa no dia 11 de 
dezembro de 1905, a m o ~ ã o  lida pelo sr.  Brito Camacho, e appro- 
veda pela assembleia, incluia entre outras reclamações, a se- 
guinte, que era a primeira : - «Remodelação do sgstema tribu- 
tario, supprimindo-se os  impostos de consumo, real d'agua e 
quantos aggravam o problema das subsistencies; reduzindo os 
direitos de importação sobre os generos alimenticios de primeira 
necessidade, taes como cereaes, assucar, bacalhau, arroz, etc. ; 
e procurando-se n'uma distribuição mais racional e equitativa, 
bem como n'uma arrecadação mais lioriesta, o meio de garantir 
ao Estado os rendimentos de que carece, sem que d'ahi prove- 
nham injustiças e vexames.. 

- A  este respeito, e com refereiicia apenas ao iniposto de 
rendiinenlo e á conlribuição predial, dizia na Vanguartla de 17  
de fevereiro de 1905 o s r  E ~ n o  de Macedo, occupando-se do livro 
do sr. Anselmo Virira, A Questão fiscal e as Finanpas Por- 
tugzcezas : 

((De 346 sociedades anonjnias que existem no paiz, apenas 
114. pagam imposlo de rendimento, e ainda entre estas ha 19 
que pagam constanternente a mesma verba de contribuição (!!!), 
chegando algumas a dever centenas de contcs ao thesouro, sem 
que o fisco a s  cotnpila a pagarem os seus debitos. 

«O rigor da lei 6 apenas exercido com a s  pobres e as  humil- 
des, que não podem satisfazer os pesados encargos com que os 
traficantes as  martyrisam. As grandes sociedades onde, alapar- 
dados, se  refastelam aquelles que s6 rnirain a encher o ventre e 
a satisfazer vaidades boas e risiveis, ou nno pagain coisa alguma 
ou pagam muito menos do que deviam. 

«?ela leitura do excellente trabalho do sr.  Xnselao Vieira, 
vemos que ha companhias riquissimtis e florescentes, que nunca 
pagaram o imposto de rendiniento Outras que, representando 
um capital de milhares de contos, e distribuindo dividendos de 
8 e 9 O/o, pagam menos do que pegam sociedades iguaes com 
menos de metade do capital, dando dividendos de 5 e 6 %. 

«De tal modo se faz o lançamento e a cobrança do imposto 
de rendimento, que ha algumas companhias estrangeiras, que 
em Portugal fazem negocios vaiita~osos, aqui disfructam largos 
proventos, e que nunca foram collectadas .por se  ignorar quem 
as representan. AtB fartos capitaes da Companhia de Jesus colhem 
entre n6s larga recompensa sem tributação. 



'Existem no paiz algumas-companhias que disfructam mo- 
nopolios e outras que são riquissimas emprezas destinadas a ex- 
ploragões diversas. Tambem essas fazem largas operações ban- 
carias, atb com o proprio Estado, e, comtudo, nâo pagam imposto 
pelos rendosos lucros que Ihes adveem d'essas operações 

[[Se passarmos a analysar o que succede com a contribuieo 
predial, vemos aggravar-se o escandalo. Os grandes proprieta- 
rios sertanejos.. . recebem uma protecção rscandalosa, e m  pre- 
juizo d'aquelles que possuem pequenos bocados de terreno. 

.A carta de  lei de 17 de maio de 1880 mandou procederá 
organisação de novas matrizes prediaes por meio de inspecção 
directa dos predios, devendo o trabalho estar concluido dentro 
de seis atinos; mas os altos p~tentados.  .. fizeram a costumada 
pressão e a carta de lei de 17 de maio ficou letra morta, decre- 
tando-se em 27 de abril de 1882 um addicionai de 6 o/, ós con- 
tribuições geraes do Estado, que ainda veiu aggravar mais a s  
dolorosas condições do pequeno proprietario. Frzeram-se novas 
matrizes prediaes, mas em muitos d~strictos onde ellas repre- 
sentavam notavel augmento no rendimento collectavel da pro- 
priedade, nunca chegaram a executar-se. Poderosas infiuencias 
impozeram-s+ o conseguiram que continuassem a vigorar as  an-  
tigas matrizes. 

«Pelos mappas organisados pelas commissões de inspecção 
em 1893, conclue-se que a contr~buição deve produzir o dobro 
do que esth produzindo. Em 25 de janeiro de 1894, n'uina carta 
publicada no Primeiro tle Janeiro, calculava o sr.  Augusto Fus- 
chini, pelos trabalhos effectuados at8 outubro de 1893, que a con- 
tribuiçho predial devia subir 949,2. 

*Por aqui se  póde calcalar os resultados que produziria para 
o thesouro uma avaliação rjgorosa de toda a propriedade immo- 
vel. Se as  com~nissões, tendo inspeccionado predios s6mente re- 
presentativos do valor collectavel, segundo as  matrizes vigentes, 
de 2:062 contos, quando o valor collectavel de toda a propriedade, 
conforme os arrolamentos das mesmas matrizes, era de 32:000 
contos; isto 6 :  tendo inspeccionado pouco mais de 6 O/o de toda 
a propriedade, chegou a obter um augmento de rendimento de 
949 contos, ou 86,3 %: quanto se  apuraria se não obstassem h 
conclusão do indispensavel serviço ? Ainda hoje não existe um 
registo que faça conhecer o que 6 e o que vale a propriedade 
immovel do paiz. O serviço das commissões, que ameaçava 
a publicidade das grandes injustiças, foi suspenso e as mes- 
mos commissões dissolvidas por decreto de li de janeiro 
de 1894. 

«O imposto predial, pois, tal como existe na  actualidade, B 



um flagello para aquelles que O supportam integi-almente, a, 
mesmo tempo que quasi não existe para os privilegiados. 

.Atravessa a naçio crises laboriosas; o deficzt augmenta; 
espoliam-se os enipregados publicos com o imposto-de rendi- 
mento; retribuem-se miseravelmente os serviços: mas não se  
procura o rendimento onde devia procurar-se. 

«A reforma da contribuição predial, como demonstra o 
çr. Anselmo Vieira, p6do e deve traduzir-se n'um augmento de 
receitas superior a 2:000 contos, ao mesmo tempo que servir8 
para ailiviar de encargos os  pequenos proprietarios que estão 
sobrecarregados com o imposto, que para muitos 8 exagera- 
dissimo. 

~Quàlquer  documento yue s e  compulse ministra-nos ele- 
mentus seguros pelos quaes se conclue que a propriedade rustica 
e urbana, produzindo de impostos geraes e locaes 6:000 contos, 
nõo produz O que devia  produzir.^ 

-Uma das faces mais importantes do probiema da benefi- 
cencia, 8 a que se refere á protecç20 aos menores e ás  rnulfieres 
que trabalham nas fabricas. - uEm Porttigal (lê-se na Voa do 
Operario dc 24 de dezembro de 1905) e x i ~ t e ,  8 facho, uma lei 
que regula o trabalho dos menores e das mulheres nas fabricas. 
Poder& essa lei ter defeitos e lacunas; mas no entanto, por feli- 
zes nos dariamos nds, os que tràbslhainns na snluçáo do pro- 
blema social, s e  o que est8 legislado fosse fielmente cumprido. 
A lei põe cobro a muito abuso, evita muita exploraçao, 8 um 
obstaculo ao egoismo da classe capitalista. Infelizmente, pordm, 
essa lei não se cumpre. Sobe-se como a expansibilidade indue- 
trial foi arrancar ao lar domestico a mulher e a criança.. . e 
d'ahi deriva, e m  grande parte, o definhamento da especie. Na 
idade em que a criança precisa educar o seu espirito.. . 8 preci- 
samente quando a burguezia a attrae a essas roças modernas 
chamadas oficinas, e lhe imp6e o trabaltio como castigo. Assim, 
quando chegam a homens, j4 a exuloração pesou fortemente sü- 
bre ellea, e sCo, na maioria dos casos, uns typos anemicos, sem 
energia, sem vida. 

-Não fecharemos este paragrapho sem indicar a legislação 
operaria promulgada em Porlugal a16 1906 inclusive : -Regula- 
nzentação do trabalfzo industrial dos menopes e das mzclheres: 
decreto com força de lei de 10 de fevereiro de 1890 (Frederico 
Arouca), auctorisando-a; ratificado pela lei (bill) de 7 de agosto 
do mesmo anno (Antonio de Serpa Ptmentel/; decreto de 14 de 
abril de  1891 (Thon~as Ribeiro) e Regulamento de 16 de  março 



de 1893 (Berr~cc~r~~no Mncl~u~to);  decreto de 6 de junho de 1895 
(Can~pns  Hen~.iqíles); decreto de 20 de outubro de 1898 (Elaitlo 
de Brilo). - Trub~l l io  das  mulheres os citados decreto de 1891 
e regulamento da 1893, e os decretos referidos de i895 e 1898; 
mas 6 n o t a ~ e l  que tendo o decreto de 1891 instituido crbches an-  
nexas 6s fabricas, ainda, at8 ao presente, não huuve ministro 
que publicasse os  regulamentos necessarios para se  tornar effe- 
ctiva esla medida humanilaria. -- Regulamenta~.ão c20 trabalho 
dos adttltos: nada, a tui respeito, em toda a legislação portu- 
gueza, salvo para os operarios dos tabacos: lei de 23 de marco 
de 1881 (Augristo JosB cla Cu:ilra) spprovando o contracto de 25 
de fevereiro do mesmo anno. - Hyigie>~e o segt~r.unça dos opera- 
pios: citados decretos de $0 de fevereiro de 1890, de 14 de abril 
de 1891, de 6 do junho de 1895 e de 20 de outubro de  1S98; e 
tambern os decretos de 30 de junho de 1884 (At~toreio Augusto 
de A!]ICICL~);  de 16 de março de 1893, citado; de 24 de setembro 
de 1898 (Elotr~o do Brito) s Portaria de 15 de novembro de 1900 
{Perciru clos Suntos), nas suas disposições referentes a caldeiras 
e recipientes a vapor; decreto de 24 de dezembro de 1902 {Pi- 
mente1 Pinto), substancias explosivas; decreto de 6 de março 
de 1884 (Antonio Alcqasto de Agutat.), pedreiras, saibreiras. 
caldeiras e barreiras; Portaria de 14 de setembro de 1904 (Conrl~. 
de Paço Vccrra), refeitorios e lavatorlos; Circular de 29 de de- 
zembro de 1902, resguardos de volantes, correias de transmissão 
e fossas; Circulnr de 1 de julho de 1903, silitos das lançadeiras 
nos leares; Portaria de 17 de julho de 1903 (Coizde cle PaçD 
Vzeira,), segurança dos ascensores, içm-cargas e guindastes; Por- 
taria de 25 de julho de i803 (idem), gatilhos das arvores geraes: 
providencias deficientissimas, e restrictas, ainda assim, á indua- 
tria de construcções civis. - Responsabiliclade do patrão pelos 
aecidelrtes de trabalho: Codigo Civil, a r t  2338.O; decreto de 6 
de março de 1884 (Antonio A ~ L ~ I L S G O  d e  Aguiar); de 14 de abril 
de 1591 (Thomaa Rtberro); e de 30 de  junho de 1384 (Antonio 
Augusfo cl'Agr~iur;l; regulamento de 5 de julho de 1894 (Carlos 
Lobo d'A~illcc); citado decreto de 6 de junho de 1895; Portaria 
de 7 de agosto de f897 (Augusto Jos4 tla Cunha}; Circular de 
26 de novembro de 1902; citado decreto de 24 de dezembro de  
1902. - Bolsus de trlabalho : decreto de 1 de dezembro de 2892, 
eirt. 19.- (Pcdro Victor); de 9 de março de 1893 (Bemardino 
Machado); decreto e regulamento de 25 de maio de  1893 (idem): 
letra morta, não obstante achar-se reaberla ha mais de dez an- 
nos a bolsa de trabalho de Paris, cujo encerramento fizera so- 
breestar em Portugal na implantação d'aq ueiles u tilissimos insti- 
tutos. - Sub-enzpr.eitada operaria e uszoaating systenv~: nada de  



especial na legislação porlugueza a este respeito - Jrcrisdicçâo 
especial p a r a  os conflictos inci,iaicluues entre pa t rões  e opera- 
rios ' lei de 14 de agosto de 1889 (Eduar~ln Josd Coelho) criartdo 
os tribunaes de arbitros-avindores, successivamerite regulados 
pelos decretos de i19 de março de 1891 (Thomaa Ribezro); de 
14 de abril de 1891 (iclern); de 18 de maio de i893 (Eicrrzal-dino 
~Wachado); de 22 de julho e de 2 de setembro de 1905 (D. João 
cl'ALurcão); sendo notavel que s6 em Lisboa exista um tribunal 
d'aquella natureza, aliBs de  inadiavel urjiencia em todo8 os cen- 
tros industriaes do parz. - Associaç6cs profissionaes opcr ta~ ias .  
decreto de 9 de maio de 1891 (Thoniaz RzBeiro), regulando as  
associações de classe, mas em termos taes, que o vexame da or- 
ganisação apenas é comparavel d tyrannra da interveiição cons- 
tante do Estado na vida da associação. - Colligaçôes e gréaes: 
Codigo Penal, ~ r t .  277.O : na Europa, s6 a Russla e Porlugal con- 
sideram crime a colligeção. -Meios de resolaer os conflictos 
collectirsos entre patrôes e opcrnrios : citada lei de 14 de agosto 
de 1889 (IriEunses de acbitros-avindorcs). - Contractos colle- 
cticos cle trabalho: citado decreto de 9 de maio de 1891. 

A' assistencia ao operario 6 preciso anlcp8r a assistcncia ao 
trabalho operario, - e  isto cotisegue-se por meio de leis s8bias 
e justas, servindo uin regirnen de justiça sinceramei-ite demo- 
crntico. 

Religião do Estado. -Declarando o a r t .  6.O d a  
C a r t a  Constitucional que  Na religião catholica apostolica 
romana  cont inuará a s e r  a religigo d o   estado^ e q u e  to- 
d a s  as ou t ras  religiões s a ~  permit t idas  aos estrangeiros  
com seu  culto domestico, ou  part icular ,  e m  casas para  isso 
dest inadas,  s e m  f o r m a  a l g i ~ m a  exter ior  cie templo)); e di- 
zendo o a r t .  145.O 4 . O  q u e  uningiiem p6de s e r  persegiiido 
por  motivo d e  religião, u m a  vez  q u e  respei te  a d o  E s t a d o  
e n ã o  offenda a moral  publica): es tas  disposigões, combi- 
n a d a s  com o a r t .  130.O e seguintes d o  Codigo Penal ,  es ta-  
belecem a o  cidadão portuguez,  em m a t e r i a  reiigioua, a si- 
tuapão q u e  vamos  expor.  

Constitiicionalmente, a o  cidadão portnguez n ã o  s e  per- 
mi t te  senão a religião catholica, pois dizendo a C a r t a  que 
e s t a  religião 6 a d o  reino e accresnentando que  fi todas a s  
o u t r a s  religiões são  permit t idas  aos  estrangei~osn,  affirma, 
impl~c i tamente ,  q u e  aos portugirezes só é permit t ida a re- 



ligião catholica, art. 6.' ; - O cidadão portug~iez n%o pó- 
de, é facto, ser perseguido por não professar a religião 
catholica, art. 145.' 8 4.'; mas se, professando esta, apos- 
tatar oii renunciar a ella piiblicamente, commette um cri- 
me, Cociigo Penal, art. 135.'; - é criminoso se faltar ao 
respeito A religião catholica, citacto Codigo, art. 130.O; 
mas não o é, se faltar ao respeito a outra qiialquer, Carta, 
art. 145.' 5 4.' e Codigo Penal, art. 18.' ; - á religião 
catholica é permittido o culto externo, Carta, art. 6 , 0 7  

2." parte ; n a s  comrnette um crime o que celebrar actos 
publicas de um culto que não seja o da religião catholica, 
Codigo Penal, art. 130.O n.O 4.'; - sii A religião catholica 
é licito exercer o culto em edificios coin forma exterior de 
templo, Carta, art. 6 O, parte; mas o mesmo não é 
permittido as outras religiões ( ibi) ,  comquanto a infracção 
d'este preceito não esteja prevista no Codigo Penal, e por 
isso não seja crime (1). 

(1) Segiindo o Atlas Iiziuevsul de Hiclu~~anri, de 1905, nâo só o 
catllolicisrrio nào C. a ieligi8o niais profesbadn i10 globo, niai os pro- 
prios chrzstZos ni3o scio cat7coiicos na S ~ L «  ~ ~ ( Z ~ O T I C L .  Sendo a populacão 
christh, em todo o miindo, de 560 milhões, ci'estes sb siío catl. )s 
270 mllhòe-, dos qLiaes, aiiida ajsiin, nâo s5o roinanos 7 mlluuea 
(arineuios. ii~elcliiLas, coptas). Os iYestante~ cliristàos do munilo o i ~  
são protestaiites (170 milhõe:i), ou gregos nrthodosos orientaes (110 
rnilliões). 

Ra propsia Eurolin, a ii~aioria da popiilaçâo iiâo e catholica ro- 
maria, jx~is seildfi dc 298 milhoes a popiilaciio total da E~ircilia, d'es- 
tes sú sito catliolicos roinanos 178 milhões 

O quadio cl~ral 6 este : 
No RI,OI(O .l:í>j8 i~iilliiies, scildo . chris(u"os, 550 milbões, ou seja*] 

35.3 '>i, da popu1ac;fio total da +erra d'esses cliristàos, por6111, são. 
cathoiicos, 270 miIiiões (17,4 o / u  da popiilaçâo do globo); coinprehen- 
dendo-se n'nqiielles 270 milhõea. rnisiaiios (203 rnilliões 011 16,s a,!o) 

e arrneiiios e melcliitns (7 iliilhões. ou O,Bj, -gregos orthodoxos 
onentacs, 110 riiillines (7 o/,) : - ~~rotestantes, 170 isiilhões (10,9 o/o). 
-rilaliometanos, 220 milhoes (I-1,l O!,,), -israelitas, 11 milhões (0,7 O ! @ ) .  

-brahinanes hindus, 210 inilhòes (13,s alo).-F~~dclhistas de E76, secta- 
rios do culto dos nntepnssarlos, cie Confucio e de Laotse, 460 milhões 
(29,6 - 1)agZos e seiri religiâo~ 107 milhões í6,8 ' i"). 

R a  EUKCIJ-A 398 milhões, sendo. catliolicos roinanos, 178 inllhões. 
e catholicos gregos-iiniilos. armenios, mecliitaristas, etc., 6 i~iilhões 
f40,2 O / , ,  da populaqão cla Europa); - greTos ortliodosos orientaes, 
100 rniihfies (251 o],); - prot~stailtcs 97 m?lhòes (%,I o/,) serido* an- 
glicano~, 23 milliõeb; lnthersnos, reformados, nnitarios, etc., 64 mi- 
lhões, diverso?, 10 milhões ; - inahometanos, 8 milhbes: (2 "10); - 
israelitas, 8 inilhòeb (2 v / ) ;  -pagaos, sem religião, e outros: 1. mi- 
11:ão (0,s O/"). 



Tal a situacão jilridica do cidadão portuguez, quanto 
a religião! Não existiriam, porém, estas anomalias, se o 
Estado fosse neutro em materra religiosa, isto é, S e  se li- 
mitasse a reconhecer a religino cliie aos indivicluos qiie o 
compõem aprouvesse seguir, fosse ella qual fosse, superin- 
tendendo, em todo o caso, n'este asuumpto, em ordem a 
não permittir abusos ; -por outra, integrando-se a reli- 
gião, para todos os effeitos, na categoria dos demais factos 
sociaes legalmente licitos, sem prejiiizo das restricções que 
fossem aconselhadas pela ordem piiblica e pela liberdade 
e seguranca dos cidadãos (1). 

(1) Fzzeii(lo o seu cliscurbo aiiiiual na, cainara do.; parcs a res- 
peito da coiigriia dos l)arocl~os. 110 seiiticlo de serem revistos em he- 
neficio do clero os orçamentos parochiaes (le 1S41; iiiii pcclado ( X i ~ p o  
de C'oili~h~a) alludiii na  sessào de 1'2 cle abril de 19U.5 h sepniaç80 da 
Egreja c do Es t ado ,  e fel-o, incnos para af i rmar  1~116 0" 3 o ~ e r n o s  
portuguezcs se rino deisar,am levar pelo exemplo da. J-rniryn, c10 que 
para lançar o a\  150 de liict,a contra semelhante (~usail ia,  s e  cin Por- 
tiigzal insse teiitad.?. 

.Seilho onvid<i dizer ( p a l a ~ r a s  do prelatio~ qiie estando uma 
das  nações da  Eiiropa, e das mais civilisadas. a tratar da scparaqão 
cla Egreja e do Est:~do, nao c occasiao de se t ra tar  cle coiigruas de 
~iaroclios c111 Portiical* E afiirinaildo nâo acreditar iiue os nossos 
governos se lelilbr&?n dc eoliroiitar o sentiinento reliiioso e catho- 
lico c10 naiz, p o ~  r5pi~i to de razztacEo, coin no~idader a~rcficndrcs e yevo- 
~~rc ionar~ab ,  qiie, sei11 t.razerem bern algum para o nossó viver eco- 
noniico, inoral e social, iriam Ialigar a n o s s  quericla patria nos 
~ O T I , O P . F S  de zcm« Ircctcc rel.~5/iosa* - coiiclne 

,.Todavia, se o griirerrr« de qualilricr liartido . qiiizer destruir 
esta harmoilia liso ~iosso deixar de dizei. que set irciri tre>~~e?zdos os 
confllctos e ei20rwtWsitna u j > e r t ~ ~ ~ h a @ ~  r ~ l i g i o ~ i ~  e poltiloc~, ,se O P  bispos, 
ncomnyai~hados r7o~ seus j~chi~oclioa, <.rin falrareiii ao  cumpriirlento das 
leis civis (?), mns cleip.i~e~zrlzrlos jri (EP todu ,~  a\ consideraçi)es p a m  CU»I 
o Estado (!). fo<.veiir p n m  o i~zeio cios p o ~ o s  C O ~ I L  ~l SIKC cr1r4 e 0 ha- 
crrla, coin a sua mitra e a sua auctoridatle, prbgtar a f4 e a egreja 
catholica, e ,oii~b(~,tc,~ iio cnnipo legal (?I,  e sein offensa de iiingnem 
e para ningirem, a guerra (lu12 se levaiitasse contra wna  e o i i l r a~ .  

Quasi ao iilesmo tempo appaiecia em França o s e ~ i i n d o  livm de 
Cornbes, recollicnilo os ~iovos  discursos por elle pioferidos a favor 
da separaq50 ; e no  p r e h ~ i o  d'est,c livro, dizia o estadista frailcez 
c p e  a separa5:.ào esta n a  logica do direito iiioderno , que riâo 6 uni 
accldentc, o caprkho de i i i i i  gorei-i10 auc t~ r i t~a i io ,  o acto violento 
de um partido de riritlicta, mas o resiiltado e o resumo de uma 
doutr;ria, o termo de iiina evolu@.o, a aiiiriiia,çào CLP UIII principio 
l~olitico superior qiie quer a ~ocieclade civil nhsolntamcnte indepen- 
dente da  sociedade religiosa. 

.A's injurias e As calrimriias atiradas sobre iiiim. coi~io tainbem 
sobre a inaioria parlameiltar qne me susteatou, diz Coml)es, a reac- 
~ ? b ( l  j ~ l i l t % ~ &  o ariniincio eillpliatioo de levaritamentos populares e de 



Accresce que a preferencia concedida a uma determi- 
religião, em breve repassa do espirito d'esta todo o 

rnechanismo das leis civis, e portanto a vida inteira do 
cidadão, ainda nas suas mais pequenas manifestag6es. 
Assim é que o nosso Codigo Civil, por exemplo, é catho- 
lico apostolico romano ; catholico apostolico romano o Co- 
digo Penal ; o Codigo Admministrativo; as proprias leis 
adjectivas 820 catholicas ; -e a Carta o é tambern até 
medula, e as demais leis constitucionaes (1). 

E este dominio é tão absoluto, que o herdeiro presiim- 
ptivo da coroa jura prirnerro umantcr a religião catholica 
apostolica romana, do que uobservar a constiti~icão poli- 
tica da nacão portugiieza e ser obediente ás leis>, Carta, 

verdadeiros apprllos ás armas em favor dos frades e das ireiras. As 
congregaqões foram dissolvidas. as suas casas foram fechs,4a.s. No 
dia seguinte ao d'este acto, a paz i11ais prof~iníia rciiiava por toda 
a parte*. - E reinata com o s e g u d e  periodo. ern que fulgura o es- 
pinto de Voltairc : *A separaçao da Egroja e do Estado ter& conse- 
quenclas sociaes. Desde cjuc esta ~ r n n d e  reforma passe ao estado 
de facto corisumrnado. o clero catlio?ico, entregue 6, sua 7-erdadeira 
wssão. riâo terá que arrepender-se seiiâo da siia obra. O clero ser& 
todo mel. ilepois de liaver sido todo vinagie. Quem poderá mesmo 
dizer. que ein muito poucos annos, nGs. os separatistas, os perse- 
guidores. os legionarros do Satan, não teremos, a despeito do nosso 
cspirito sect,ar~o, uma parte nas suas 1)ençãos'~ 

(1) O sr. Heliodoro Salgado v& na t l i f fe~~en~a de religicio, diferença 
de ediicuç~To : - ~Quaiito iiiaior fôr a parte que a religião de um povo 
delxe siia livre activ~dade espiritual, tanto inais perfeita será a 
civiliraç&o d'csje povo*, escreve o activissimo propagandista. 

* A o  dogiiiatismo severo das religiões theocraticas correspoi~de 
sempre. rias institniqões politicns e sociaes, unia grande dcpressao 
que einbaraqa todo o progresso. Foi por isso que das civilisa~ões 
antrgas a inais perfeita foi a do povo grego, ao passo que o Egypt,o, 
a Assyria, a liidia, estiolavarii e morriam no meio da maior pros- 
peridacle ii~atcrial E' por isso ílile, das naçOes modeimns, as de 
maior adiailtaniento sRo as que abravaram a Reforma, ao passo que 
as que periiiaileceram fieis ao catholicismo teem, no, sua decadencia 
evidente, o castigo da sua preguiça iiiental. 

S .  .por mais tacanho que seja o racionalismo do protestantismo 
ortliodoiro, a granae virtude que lhe poz em r e l e ~ o  Eiiliiio de Lave- 
leye, e que faz das napões protrstantes as de maior civilisaqao do 
mundo contemporaiieo, é a de forçar os seus adeptos a apreriiler a 
ler, afiiil de que, sem auxilio do mentor saceidotal, possaiil consul- 
tar as sa radas pao.inas. Nação ledora e naqAo que progride. Suissa! 
~ssacios &i~idos, ~Gernanha, Hollaiida, Suecia, Noruega. - nao u 
eloqur-iite o confronto entre o estado d'estas naaões e o da Nespa- 
nha, de Porsii a1 e da I~al ia?.  . a-(Vangiia~tla, $e Lisboa, de 21 de 
fevereiro de 1B0.5). 



art. 79.O ; o presidente da carnara dos deputados jura pri- 
m e i ? ~  cser inviolavelmente fiel, it mesma religião, e s6 
depois uá riacão e á Carta Constitucionaln, Regimento, 
art. 19.' ; e o mesmo e pelas mesmas palavras os deputa- 
dos, Reg., art. 23.' $ 1.'; e o mesmo os pares, Reg. de 
1826, art. 107.O; os conselheiros de Estado, Carta, art. 109.O; 
o rei ufidelissimo>, art. 76,' (1). 

Uninclo a Egreja com o Estado, a preferencia conce- 
dida pela Carta Li, religião catholica tende, naturalmente, 
a considerar O clero como uma classe do funccionalismo 
publico ; e se a dotação do clero só existe em relagão ao 
das dioceses de Angra e Funchal, a lei de 14 de setem- 
bro de 1880 já ampliou aos parochos canonicamente ins- 
tituidos nas egrejas parochiaes do continente do reino e 
das ilhas adjacentes o direito de aposentacão concedido 
aos empregados e funccionarios civis pelo decreto com 
forca de lei, n.O 1 . O ,  de 17 de julho de 1886, tendo sido 
regulada a execuqEo da referida lei de 1890 pela lei de 
30 de dezembro do mesmo anno. 

A16m do subsidio de 1:395a000 r6is concedido annual- 
mente aos parochos da região vinhateira do Douro (lei de 
29 de maio de 1884) a titulo de indemnisagzo udos pre- 

(1) Pelo ciisposto iio decreto cle 5 de março de 185h (iS'ctctlcZn,nhn) 
iienhi~m funccioiinrio p6de ser aùmittido :2 posse e exercicio de 
qi~alquer cargo publico, sem haver préviaineilte prostado jura- 
mento nas inâos da auctcriclnde qne, para este ~ l o ,  se acliar sim- 
petenternerite constituiria; sendo ,z foriiliila cio j~iiainanto a. se- 
y i n t e  : - .&ri o rjaardar e /are? g i i n r d a ~  a Carta Constitiicio~zal &' 
~lonarch ia  - Ter fiel no r e i  rez'nnnte - cic~~ir~rz'i  as leis - e Ò ~ L  desr,ntve- 
&ar a8 ficncç6e.f Jo ~ U E ~ I  c a ~ q o * .  

Pelo Codigo Civil, art,. d-107.* n.0 6.0 e artt. 2320.0 a 2731.0, o JU- 
rani?ntc, oii invocsção da Divindade para coiifii.rnação da verdade 
de um faoto que se allcga, 6 coilsideiado ainda rim dos ~ineios de 
prova. ; podendo, nos termos 40s nrtt. 220.0 e 271.0 1.0 do Cod. de 
Proc. Civ11, ser prestado segundo o rito da religiiio de cada um. 

+Zs testemi~nhos que em qiiitlquer processo jiiclicial se rccu3arein 
a prestar jriramento, com pretrxt ,~ de não professarem relig~co a]- 
guma, serao obrigadas, sob Feria de desobediencia, a ilepôr sem jll. 
ramento, e se fizerem declarações falsas incorr~rão nas penas do 
art. 242.0 do Codigo Penal (e não rias dos artl. TB.0 a 240.0 priveti- 
vos do 'falso testemunho.). - 8 ~Iisposição cio art. 19.0 do deoreto 
n.' 2 de 15 de setembro de 1892 (Telles de Basco*~rellos); disposição. 
todavia, inoompleta, pois em processo crimilia1 a falta. de juramento 
aos peratos e dos j z ~ ~ o ~ d o s  oontiníia ainda a ser iiullidade insanavel, 
art. 1 3 . 0  n.O 8.0 da lei de 18 de julho de 1855, o qiie 4 uma anomalia. 



juizos que soffrerem nas suas congruasa em virtude da 
phylloxera, todos os ailnos o orqamento do Estado con- 
signa determinadas verbas para as despezas.do culto ca- 
tholico, verbas que no oreamento de 1904-1905, por exem- 
plo. importam, em relação a Po~tuga l  e ilhas adjacentes, 
em 14L1:070~lG9 réis, e em relaqão ao ultramar, em 
276:185'$310 r8is ; o que prefaz, com o subsidio acima 
referido. um total de 426:6508479 réis (1). 

O decreto Ele 1 de oiitubro de 1869 (José Lziciuno) 
fixou em 6 contos a congrna do patriarcha, ein 3 contos 
a dos arcebispos e em 2:400~$000 réis a dos bispos (2) ; 
determinando aue o rendimento dos bens das mitras fosse 
deduz~do na dotação dos prelados, os quaes receberian 
pelo thesoiiro publico sóiiiente a differenya, qiiand'o a hou- 
vesse, entre esse rendimento e a congrua fixada. Accres- 
centa esse decreto que o rendimento dos bens das tnitras 

(21 A ter de mi~~wfr). $baa,bt)%*& de de dew~mim? tle lWi3 f & v ~  
S d r t  P<riea"rwY pm&erwve ~10 # L* de wç 2*"1(ue net~hatta Rtr~clPu~b-  
de psba recrbez par O F ~ C I ) ~ ~ ,  P~O~UEVIIIIWI~OS, ripa: pwr =tunuia- 
$&?i, 8ervaairx g;lx4*asslst>b nh 2 elirùb~ de rrllrar l?g"runsre-, ss aaurer xrm 
e%>-vi-n mjer;trroD I"xa*rptc$riru rc-rt, d%**ta l i i X a v i q ~ $ 1 ~ ~ ~  811ta9 filrtr&s 
~lrrl;Jnladea, w mrrlwl k=kr-.'xtcb-, rxr, ascebrrgw s c*xs bietsaffacr6, drn&ru~,ma- 
n&~ttxn YIIC *rtb$bw~i"ran r~ wa~wetre~ts P I " B L X ~ W ~ ~ ~ $ -  awnae 8b1,ljrl. 
*s aba ~ P ~ C U I S P ~ ~  gexa(~lb r i~tent~in~lbms nn memm a ~ i ~ i n .  

Rara ed [I) brspab de A=+ 68 907$720, [ h Brqh  ] 1 %1$501?, I A k m  
2 025$674, f 1 31 1$'376, 1 L=@, 6131$CL"i"S;, [ ] dtr.lacc?nter, 1SQ 465$199, f 1 
276 185$3/0, [ ] 8 785$834, [ 1 L 2903-1904 



ser& percebido na sira totalidade pelos prelados, ainda 
quando exceder a dotação fixada. 

N'aquelle anno de 1869, o numero dr: dioceses no con- 
tinente e illias adjacentes era de 19, isto é, tinhamos Lima 
diocese para cada 210:000 habitantes. Ao tempo; a Bel- 
gica tinha 6, ou fosse uma diocese para 800:000 habitan- 
tes ;  a França, 84, isto é, uma para cada 450:OOO; e a 
Hespanhz, 53, isto 6, lima diocese para cada 320:OOC) ha- 
bitantes. 

A reducçgo do numero das dioceses port:iguezas do 
continente e ilhas adjacentes impunha-se portanto por uma 
razão de bom-senso e de economia; mas tendo sido ten- 
tada essa reducçlio pelos governos portugriezes ein 1833, 
1843, 1848, 1850, 1833, 1857, falhou de toctas as vezes, 
porqup Roma a n2o consentia. A reducyão foi sempre 
estorvada por invenciveis difficuldades, e sempre irreali- 
save! 

Por esse motivo, o decreto de 12 de novembro de 1569 
(José Lzcciano) serviu-se de irm estratagema : deteriuinan- 
do, como tantos diplomas haviam já feito sem resultado, 
que o governo empenhasse de ttovo as diligencias necessa- 
rias para accordar com a Santa Sé sobre a reducçilo e 
nuva circiimscripção das dioceses do reino, prescreveu, em 
todo o caso, que emquanto se não realisasse o accordo, o 
governo não fizesse nomeaqão e apresentaclo de prelados 
senLo para as seguintes 10  dioceses (contiiiente e ilhas 
adjacentes) : Angra, Braga, Bragança, Coimbra, Evora, 
Faro, Firnchal, Porto, Lisboa e Vizeu. 

Nem assim Roma se resolveii. Airida ein 1876, a lei 
de 20 de abril (Barjontl) teve de voltar á carga, auctori- 
sando mais uma vez o governo a negociar com a Santa 
SB a annexação, reducgâo e nova circutnscripção das dio- 
ceses do reino, 

Foi só em 1882, em cumprimento das Iettras apostoli- 
cas Gr-auissimum Christi 8cclesilx~z ee,qeesdi et guhernaqzdi 
mzcnus, de Leão XIII, que o cardeal bispo do Porto, tendo 
em vista a citada lei de 1876, a Carta R4gia dirigida pelo 
soberano ao papa, a acta aa reunião dos prelados do reino 
celebrada em Lisboa em 20 de novembro de 1550, e final- 
mente a lei de 27 de jnlho do 1582 (Julio de Vilhena) 



modiiicand~ em parte a de 1876, que o cardeal bispo do 
Porto, dizemos, proferiu eiufim sentença como executor 
dgaqueIia bulln, rediizindo as dioceses do continente e es- 
tabelecendo a nova circiimscrip~ão diocesana, - sentenGa 
que fu i  a~p iovada  e mandada executar pela Carta Hégia 
de 14 dr setembro de 1882 (Julio de VzEhena). 

Por aquelia sentenca, as dioceses do continente ficaram 
rediiziclas ás seguintes : Lisboa, Braga, Evora, Beja, Bra- 
p.;tnça, Coimbra, Faro, Giiartla, La.mego, Portalegre, Porto 
e Vizeii: ao todo 12 ;  tendo sido suppsimidas e totalmente 
extinctas as dioceses de Aveiro, Castello Branco, Elvas, 
Leiria, Pirihel e os isentos cla prelazia de Thomar e grão- 
piorado do Craco. As d~oceses subsistentes continiiaram 
a formar as 3 provincias metropolitanas de Lisboa, Eraga 
0 Evora, tendo cada iima d'estas por siifl'raganeas as se- 
giilntes egrejas cathedraes, a saber : o patriarchado de 
Lisboa, as da Guarda e Portalegre ; o arcebispado primaz 
de Braga, as de Bragança, Lamego, Coimbra, Porto e 
Vizeii; e o arcebispado de Evora, as de Beja e Faro. 

Como se vê, sendo a ideia do governo, em 1869, re- 
duzir as dioceses do continente a 5, forroando, com as duas 
das ilhas adjacentes, um total de 10, Roma não consentiu 
na siippressão das dioceses da Guarda, Portalegre, La- 
mego e Beja, ficandi, portanto 12  dioceses no continente 
e duas nas ilhas adjacmtes, - ;is qunes ha a accrescentar, 
no ultramar, as segiiintes : Cabo Verde, Angola, Gôa, Da- 
mão, Cochim, S. Thorng de Meliapor, Xacou ; a prelazia 
nuZlius diocesci. de AIo~ambiqiie; e o bispado não provido 
de S. Thomé 6 Prineipe. 

Pelo que respeita ao clero ~arochial,  a sua fonte de 
receita são a congvtca (1) e o pé  d'altur; aquella, em forma 

(1) O clero par~rciiial (10 ooniiiiente do reirio, representado 1101 
seus de l eg~dos  ern asseinbleia geral celebrada em Ursga. nos dia- 
25 e 26 de outubro dc 1905, d i r ~ g l l ~  aos poderes liiiblicos unia ])ctiç%o 
reclemaildo, ein iesumo . 1.0  a revisão dns congrua,: parochiae.i, dc 
ruodo que o seu mlnimo nao seja inferior a 200$OOO reis; 2 o a isen- 
$20 de decimas coi~siwnnda no art. 1.4 e da lel de 20 de ~ i i l h i  de 18:39, 
declarmdo-se coiripre%endidas n,essa isençso a s  contribiiipòes (lire- 
ctas lanoadas pelas corpos adiiiiriis~rativos quaiito as parochias de 
Iotacão 6c 30o;;OOO r6is e a outras, como f6r de jiistiqa. e uanto aos 
cO~<iinciarcs ; 3.0 etjfica~$io de casas de resiiienria p a r o h s ~ ,  onde 



de derrama pelos moradores da parochia ; este, em forma 
de cresmola~ de missas, officios e festividades, e ainda de 
emolumentos de baptisados, casamentos e enterros, pois o 
registo civil, instituido pelo Codigo em 1868, continha a 
não ser obrigatorio, vigorando, em vez d'elle, o registo 
parochial a cargo dos parochos. 

Os seminarios, mantidos pelos bens, rendimentos e re- 
ceitas proprias, percebem tambem subsidias annuaes for- 
necidos pela junta geral da uBii11a da Santa Cruzada), 
com séde em Lisboa (1). 

D ~ X E  I ~ % + S  I U I ~ U V ~ I  , l " *q t~e O rnhm~~qa da6 coragrrrab &que *oEaalrrare~& 
g~mntrala *ta li*! . 0," rbrnundrrta ao ds  ij,Iitrtta ilati ccbb*nt&*, batodo 
d'esta u a~iuríi:i*trlhr?,rr. Qo ¢irncJho as luaii81.o; que 4eja etreehv~. 
e nu* t l l luLv~!,  pam ara que u rcque-u?#ern O rb~rh%l(~< b iswrsht 80 
*~~trnarrlrc on cxf.;iix**dtraa-Xn, cov~~rciixllr, >ela 1r.i de X4 d~ s e & a m  
do l m r  raw yart~chri.ni ooiwtlub. wtplinaias,n r* me"r1iero dimrtu nna 
rn&~vth;ka* ~ t i i y b t g i s ~ ~ r k d s l ? j M  x". $ttm C * S I . @ ~ ~ ~ ~ O / U W ~ C  do% nmbua 19 111 
R Awrjr> ri.& Xtetkido, de ECsx~m, uo 0 & m* P M ~ ~ ~ I - x I ,  Uek~a, w- 
be# dt* n de tlxbvtsnxrirb.rr tia. IlWi e e awepn*ae~lntaq&o $10 elesi> pawe*bW 
{to cwnt~c~lho tio G ~ t i n a t ~ b s ,  ij 1 ale arucelz-..hm de IXR$& 

i11 Puia Ib~tbt!~&',, gmr" exeslra*icg, a*sh  #uhxdtos b t a m  de &e 
3S:tX51RX1, e iakpr+anb~~i deqd* are Qaji~anllgi r-rnut, VIXI irrxare de 
doi* niil errrstt3s * 11 Z>XqliS&b? (DwPX;*( d48 ~ ( ~ B B E ~ ~ . w x I .  a,& ~?1e I 
foves*6h? *de 1W:J 

PSUUL"~ $3 r-rht4irl<b passbit~~tdrr &lu f i a v i 2 n  &a @~PCPV~XJ )ir?> II" de 
falnir~t~rllatv> de IWrr, Jie? m110 IPCX~SV~> ile I!B$-lthtt rtrl-arxbrn ta ratw 
thwk~~%?a&w Q a *l~hs"~pliin~k~ knalamt~*fin- cli~a *eaittarh>"b dtt aon.1;i- 
uemte r* ribtw bsjiadjsneug~** 2Qr.r alr~i~rrbas, - nrenabs Ygl qne 1r48 a a k t  
sSP%lrrtrsr 

Xr Kemli.abia i, s.cc-l*ccrrcru 6mila cm d) de juxxbu tIc X".ib a IwWi- 
riada* drr rx~riilfasseintra da harlb d i ~ r r i r i u ~  m rlttaxttia di: 1:7ĵ 51-@fH dis ,  
~:OIISIUX".I lo twarr tr do D *n*)rs no $ se havis ds ib  taaw 
1 ~ 1 a  a ~ l < ~ n i n ~ t i ~ & t ~  l a z.gPrs, 

.?I q<ra#1rrdw1ç de isirknhmas da hulln, de snni~~t&t-w tde rndnrl&@ 
<ix~arw~ur&al, de 8ãd"pb0dr C d b b  # D ~ B ) ~ ~ F . X ,  ~~amltar~ttfibn voa31 a dr~ alinu Ml- 
tsrwr, rvv.a*ia rm rc*islaJ;sxds da JxaE;nbufr:&63: irnmnL d~Ekbwuva, #W 
rut*nrkn, ale 2!t!3"*,;11* e&eb&lplus"(?.;* 

11% trrrurta srptrtitaSuir, s ~nux~t*n#r>xt-a.io ri~es~a digemr~qs nau 
pvtior* uim X iiinnur Li.ii%a dnit-,r nu* n i i n i m w n n  c b  tiul!e. de 
(1 s&ia, p~aa nselcrta t*lear%e, ti \van.rxta, ria* em XIII"-ltRlD $3-n da I J O $ * ~  

~srrb%pl~"~rari~.x, "uaiskaa ao attnct sagulnte a LUU WCV. Maatts S#:tIE.X. C*** 
plssa?s, Tatsh~no dcw 9ir;xrtnr~rErrs $ 1 ~  Idh, ri* H81 &ta. LP scrsttde8-rn 
IWISVS~~B 81  tkX2 t?xeatg*I~m*&, de &.#I i enr i ,  firrerton dbil , c sld 800 &w, (a&- 
tiale %\-- harm 8ei~(,8~mna* de i s t t f w t b  tp~~eesaaa~ IEUICVP ama alta, & 
rr-i%% de 80 r.i+rs ; r um& hwxa de Hll noa dr liD mths ---Eu# 
exB6p#tlrt (&>i) p JS~~)~"I~IX*. a+* r&-D rr, t3r$i%s de -c&. - FinG 
meate* mas ta%:& 60 ror*, a " I a w ~  Grr, da $7 ; nss du IR8 a* 
O W ;  a sri SIW ,Ir IM &te liiuuitve nata alta de I exempklòw~ 

Nota ed (I) [ ] 51 120$000,[ 3 da 190" [ Irltr 1 754$298, ] piu 
I I69$8"̂ , 1 de 4 cxemphs 



Os jesuitas (1):- A Ordem dos jesuitas (Companhia 
de Jesus) fundada pelo hespanhol Ignacio de Loyola com 
o fim de fortalecer o catholicismo que Liithero, na, Alle- 
manha, comecava a abalar com O movimento da Reforma, 
foi +econhecida e confirmada pelo papa Pai110 111, na bulla 
fieyirnini militantu Ecclesice de 17 de*setembro de 1540, - 
e em maio d'esse mesmo anno, antes mesmo de confirmada 

pontifice, admittidtz em Portiigal por D. Jogo III (2). 
Comprehendendo que o meio de assegurar a vida e o 

imperio da  Coinpanhia, era educar a mocidade nas dou- 
trinas d'esta, os jesuitas dedicaram-se de todo o principio 
ao ensino; mas ao mesmo tempo que assim preparavam o 
futuro por meio da escola, já d~mitlavail] O presente por 
meio do pulpito e do confissionario. 

Imperando no paoo cismo confessores do rei e d a  rai- 
nha, e como mestres e directores do futuro rei D. Sebas- 
tião, os jesiiitae cedo comeparam a edificar ein bases so- 



lidas o seu poderio em Portiigal. Ern 1542 fundam em 
Coimbra o Collegio de Jesus; em 1555, por carta de 10 
de setembro, é-lhes confiado o Collegio das Artes 11s mesma 
cidade, collegio que em 1557 foi declarado isento da jU- 
risdicção do reitor da Universidade ; a bulla de 1 5  de 
setembro de 1558 auotorisa-os a fundar em Evora uma 
iiniversiciade, que o papa Paulo I V  confirma, impondo a 
penalidade ecclesiautiea aos que Ilie offendessem os privi- 
l eg io~  e eximindo-a não sú da jurisdicpão do ordinario da, 
tiiocese, mas ati5 da jnrjsdiccão real; o alvará de 13 de 
agosto de 1361 deterlilina que nenhum estudante possa 
matricular-se em canones oii leis na Universidade de Coirn- 
l ~ r a  sem apresentar certidão do Collegio das Artes; em 
1562 L). SebastiZo concede á irniversidacle jesuitica de 
Evora os mesmos privilegios que gosava n de Coimbra ; 
etc. - e ainda não satisfeitos, os jesuitas ar;ainbarcam e 
monopolisam por todo o paiz o resto do ensliio - qiie se 
resumia,. quanto ao povo, na chamada (doutrina christ.ãu. 

O primeiro golpe n'esta infliiencia nefasta dos jesiiitas 
vibrou-lh'o D. João V criando a Coiigrega$io do Oratorio 
que se dedicou ao ensino, e ciljos aliimrios podiarn matri- 
cular se na Universidade bastando-lhes os exames feitos 
perante a Congregacão, e não carcLendo, portatito, de fre- 
queiitarem o Collegio das Artes. 

Mas o golpe decisivo havia de dar-lh90 o Narquez de 
Pombal, que, como ministro de D. José, comepii por ex- 
pulsar do paco real os jesuii,as ; fez redigir uma memoria 
dos abusos pi-aticados por estes ; e enviando-a ao papa Be- 
nedicto XIV, determinou o pontifice a mandar a Portugal, 
na qualidade de visitador e reformador da Companhia, o 
cardeal Saldariha, o qual, dedicado ao egregio ministro, 
em breve fulminoii contra os jesuitcís uma sentenca de tal 
modo coritrAria, yiie os bispos portuguezos se viram obri- 
gados a prohibir a esses religiosos a confisslio e a pr6- 
gacão. 

Animados com a ascensão de Clemente XIII ao throno 
pontificio, pois o novo papa recummendou ao niincio em 
Lisboa que se entendesse com o cardeal Saldanha para este 
proceder com mais moderação com a Companhia ; e occor- 
rendo então o attentado contra a vida do rei, o Marque2 



de pombal aproveitou este grave incidente para dar o golpe 
nos jesuitas, aos quaes immediatamente fez sequestrar to- 
dos: os bens ; - e avisando o papa da intencão decidida de 
os expiilsar, antes mesmo de chegar a resposta declarou-os 
expiilsos: lei de 3 d e  setembro de 1750, que na sua parte 
dispositiva diz assim: a .  . . e os hei (os jesuitas) por des- 
naturali~ados, proscriptos e exteruiinados : mandando que 
efiectiVamente sejam expulsos de todos os meus reinos e 
domioios, para n'elles mais não poderem entram. 

Este diploma, porem, não teve effeito immediato no 
tocante 2 sahida dos jasuitas: é o que se deduz tia lei de 
28 de  agosto de 1767, que ([explicando e ampliando), como 
ellil diz, a lei de 3 de setembro de 1739, determina quc 
os jesiiikas a .  . . sf j 'c l l~t  ohri,qndos a sahirem para fríra d'es- 
~ P B  reinos B setts d o n ~ i ? ~ i o s ,  nos termos e na forma uue .te- 

I 

nho detcibminado aos ministros e governadores que encar- 
reguei de executarem esta minha disposiçãon. Porquanto, 
allega o mesrilo diploma, (< . . . a-experiencia tem mostrado 
por muito numerosos e siiccessivos fdctos, .que nenhuns 
beneficias e nenhumas beni~nictsdes teem sido bastantes 

V 

para reduzir a ingratidão e rebeldia do commum dos mem- 
bros da é'ompunhia chamada de Jesiis, em cujos espiritos 
se chegou a imprimir n itidorriavel obstinagão que constitue 
o notorio caracter da dita Compmzhiar (1). 

Extermiiiados em Portiiral. restava exterminál-os lá " 
fbra : foi o que o Morquez de Pombal consegiiiu tambem, 
levando o novo papa Clemente XIV a assignar o breve 
Domi7tus uc  Redemptor de 81 de julho de 1773, que sup- 
primiu a Companhia em todo o 01-be. 

Rehabilitados, porém, por Pio VI1 em 1814, pela bulla 
80llicitudo ornnit~nz Ecclesiarunz de 7 de agosto d'aqiielle 

(I) Esta nova lei de I767 foi provocada pela bulla, f lnirt~~rum 
&luti de li) de setembro de 1'766, bulia que o geral dos jesiiitas, diz 
a mesma lei, extorquira e fisera passar debaixo do nome do então 
Papa Clemente S111, acciimrciando ii. Coriipanhia de Jesus muitos, 
muito extraordinarios e muito exyuisitos pririlegiosv. Por essa lei, 
a bulia po~itilicia era declaracla ~ohrepticia e subrepticia*, e como 
tal riaila. 

Dois arlnos antes, a lei a e  6 de maio de 1765 Lambem prohibira 
de circular em Portugal e seus dorninios o breve A~ostolzcuna pas- 

da nova confirmação da Companhia de Jesus. 



anno, os jesuitas de novo entraram em Portiigal na pri- 
meira aberta reaccionaria. D. Migiiel abriu-lhes as portas 
em 1829; e por decreto de 9 de janeiro de 1832, a que 
os jesuitas chamaram a sua ((Carta reparadora)), de novo 
tomaram posse do Collrgio das Artes, em Coimbra ; -e 
comquanto desapparecessem em 1832, ao presentirem im- 
minente a contra-reacg8o liberal que por décreto de 1834 
(Joaquim Antonio d'Agzciar) extinguiu as congregac8es, 
em 1860 reappareceram, a 15 de agosto, anniversario da 
instituiçXo da Companhia, e não mais tornaram a sair. 

A lei que expulsou os jesuitas não foi, porém, ainda 
revogada. E comquanto o decreto de 18 de abril de 1901 
(Hintzs Ribeiro) tenha permittido, embora contra todo o 
espirito das leis de 1834 authenticarnente iriterpretadas, o 
ensino congreganista em Portugal, entende-se, deve en- 
tender-se, que entre as congregaç6es ou associagges reli- 
giosas que iio paiz pódem exercer o ensino nos termos 
d'aqiielle decreto, se não inclue, ainda assim, nem póde 
incluir-se, a Companhia de Jesus (1).  

(1) Sobre o ensilio iiiinistrado pelos jesiirtas aos futuros cidn- 
dã.os portuguezes, iiíerece particular attci~gão o que se lê no Portzt- 
gal Jes7rita, pag. 37% e seguintes. Os  seus fins e intuitos .são perni- 
ciosos, porque se dirigem a atacar a liberdade r10 eiitendiiiiento, da 
vontade e da ncgão*, pag. 3% - E  o Xelatorio cio sr. dr. Refoios 
diz. a . o sobrinho de uni dos membros da coiilrnissão (de inquerito 
ao eollegio jesiiitico de S. Fiel) esteve no collegio e viiiha edu~arlo 
de modo a'aftirmar que nio e pecoado inatai o pae para servir a 
Deus*, pag. 38. -Sobre a Revolugào fi-aiicem, um aluinno appm- 
vado com distinc 50 nu exame de historia, disse H. commissão de 
inquerifo .que a l%evoluç,20 . ceza foi um grande mal, pois dlella 
nasceraizi todas as ideias de liuerdaclp que desde ciitRo se teein es- 
palliado por toda a Europa~  ; - e  oiitros disseram que da mesma 
Revoluc,ão ~iesultaram ainda peores males que dn liberdade de im- 
preilsa~. - O rnesmo alumiio distincto, interrogado pera. cornmissàfl 
sobre fornias de governo, 'achoii a rnonarcllia absolula notavel- 
menle superior á. nionarcilia constitiioioiial~, o que os àemais alym- 
nos confirmaram, dizendo acliie rião conlieciam outra apreciaç.no*. 

*Todos os alumnos do collegio (diz ainda o Relatorzo) estudam 
ao mesmo tempo ri'uma unica sala ,  e E iiobavel que sobre as  estan- 
tes dos aluinnos se encontram, eri1 inuilos logares, pequenos q u e  
dros de santos, quasi todos em posiçào de extasr profundo : de modo 
que inesmo na occasião do estudo se desvia o espirito do alumno 
e se eiicarniuha n'iuna direcção deterininada E isto n30 desdiz do 
regula,ineiito para os alumnos externos, que logo a exitrada do cal- 
legio se encontra n'um quadro : depois de determinar que não .%& 
adinittido na aula o alumno que i ~ á o  fôr a missa todos os dias, e que 
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provado qiie os jesuitas existem ein Portugal como 
corpora~ão 011 institiito militante e activo, a conclusão le- 
gal seria expulsbl-os, em obediencia ás leis, ainda em vi- 
gor, do llarquez de Pombal. Não o fazer, póde ser um 
acto de tolerancia; mas csta, sendo opposta a duas leis 
expressas ainda não revogadas, 6 inqiiestionavelmente ille- 
p l .  Desde que O decorrer dos amos  não tem f,' pito serião 
confirmar a sensatez é O espiriio previdente e patriotico 
das leis de 1739 e 1767, é itm grave e duplo attentado 
(porque o Q de lesa-nacionalidade e de lesa-magestade da 
lei) consentir os jesiiitas em Portiigal, de mais a mais, 
como é piiblico e notorio, no itso do seli niinisterio, mani- 
festado por todas as formas activas de prol~agaiida empre- 

iiilo ass id i r  a iinias cletnimiinadas prkticas rcligiusas e 1150 faaeer uiri 
certo numero de coiiíissiies, t em este regiilniiiento o art. 9.0, que 
diz pouco ~ i l a i s  ou nreiios o seguinte : leiiibr<~m-se qiie ri7este colle- 
aio se d& iilaiur importaiicia á eclucação religiosa do Que á scieiiti- 
iIca e á litieraria. - 

Sobre coiiipcildios de historia nrloptados iio collegio, lê-se n o  
Porlzcl/al Jesuitn, c~!jo auotor perteiiccii A Ordeiii e ató exerceu n'ella 
o magisterii, : *O compeiidio de Doiia foi posto de parte por causa 
de cerlas oliiriiùes a respeito cio puder dos papas n a  idadc rrikdia. 
Ao priiic:ipi<: os padres coriaiaiii do coiiilieiidio a s  folhas refereiites 
a este ~ioiilo. Eu  estudei por um coinpeiidlo ampiitaclo. I s t , ~  prati- 
cava-se tn,inbeil~, a1guinz.s vPzei, cni-i~ os l.n//cir~es h'oleclos, coita~ido- 
se-lhes as folhas enl oiic. ~ i i i l i a  a descriiir~,io do valle dc Santareiii 

L ,  

por Alineii1,z ( lairett .  X'uu$ros riscnrani-sc varias .paosageils ; c 
nos cle liistoria patiia, iio reiiiatlo ilc TI. José,  iima d7esYas passagens 
oortndas ern se~ripre a que se refr:riii L$ c;cji,rtls.80 dos jesuitas. 

!Uni professor qiie esnmiriou ~luin i los  d7aqilelle coliegio, es- 
creve : eEiii liiiqiias. bern prcporados : nas  scicricias nat,urars e lia 
liistorin, o?ieilt<çao fnlsn e rcaccionaria.., - *K'estes collegios. lê-se 
no Poi,litilol .Jei.ttita, frilla-se cijiislanteinente coiltra os liomer~s iiota- 
veis, que i120 550 affectos ao jesuitisiiio . . . caliimiiia!iílo-cis e pro- 
curaildo I-ic!iunlar'istil-os com epitllctus injuriosos*. Etr,., etc. 

Islo <qiinnto á ecliicn~âo liltel.ai.i:?, Qiianto ii irioral, no contrario 
da letra e 11il e sp i~ i to  do Evarigelho, que c l ~ v a  a caridade a t e  au 
perdão cios defeitos e rias iiljuriaa, ris jqsiiitas arvoram a delação 

priiicil~io de ciliii:rtr;50, e tudo o m a ~ s  coruesl>uiide a este  ri- 
lerio. 

*Os ji~auitas (diz iirri ~ sc r ip to r  estraitgeiiu. Alfred Xarchaiid, ti<) 
Prefacio ao cr~lebre livro ild IIuber, I,es Jeszfites) forrnaili uina insti- 
tuição, c~ i jo  espirito e iriflueilciti, sâo o obstaculo inzis uoiisideravel 
"0 deseiivolvimerito ii~tel1ect;iial e rnoral das naçòes: e a qual grande 
nUuier« do. meus curnpat,ricios çonliani a direcção de seus filhos, 
Porque 1150 í'azein iirna ideia littni clara dos principias e sentimeilto S 
que essa ,iiistit~iir%o i:lculca Ai; gerag6es novas.. E Gladstone cha- 
mou L$ Coinpanhia de Jesus .o innior instrumento de escravidão. 
mental, que se teni podido inveiltar*. 
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gadas pela Compdnhia de Jesm : OS exercicios espiritiiaes, 
as associac$es devotas, a coiifissão, as missGes, a préga- 
ção - e o ensipio. 

Accresce qiie existindo em Portugal a dita Companhia 
com «práticas de noviciadon , uprofissões i, e uvotos, , 6. 
flagrante a ofl'ensa ao pi.oprio decreto de 18 de abril de 
1901, qiie permittindo instituirern-se no paiz crs<socincões 
?+eligiosus mediante aiictoriuaqão do governo (que os jesui- 
tas, é claro, 1150 pensaram sequer em sol~cit~ii-), inclue sn- 
tre as coiidições «essericiaess para essa auctorisac%o : una0 
tiaver na associaç~o, claiisura? t,~citicus de ~ z o ~ i c i a d o ,  riem 
proJissEes ou votos, liao permittidos por lein, art. leO, uli- 
iiea c ) .  

Não é, porém, somente em cullegios como os de Cain- 
polide e S. Fiel, os luais freqirentados de todo o paiz, que 
os jesiiitas exercem hoje o ensino : exercem-no em um sem 
riumero de jnstitiitos e associaç8eu, - ao mesmo tempo 
que possiiem casas suas, verdadeiros institutos jesuiticos, 
em varios pontos : Convento do Rdrro, em Turr es Vedras, 
onde é o ~zovicicldo da Ordem ; Convento de S. Francisco, 
em Settibal, onde teeiii casa de estiidos; - e  resirle~~cias em 
muitas localidatles : Lisboa, Porto, Hr3aga, V i ~ n n a  do Cas- 
tello, Giiirnarães, Covilhã, Castello Eranco ; etc. ( I ) .  

(1'1 Ilefei~iiclo-se li cnqa jrsiiitica. do Barro, d:z o .r Hixges Grai- 
a psg 4 O i  do scii livro O Poi~ti~ijccl ..fm<ritu : - U(tsdr 1860 ou 

coinecoii n'ella o izovrcindo da. O~iieiir ('oilcluidos os r101 aimos 
iie noviciatlo os novos religiosos iam est,iidar hiiinariitlarlec a 11oma. 
Mas ò ~ ~ ~ i ' e s s a  se procilroii evitni e ~ t n  despeza. criaiido na iiiesma 
<:asa d o  Barro, no Inclo rlo nocic~nrto, o cin~ so cios estlidos rie Ituriznni- 
rlarles, 5egiindo o Rat i v  ~St:f<cJiorlliil, para etliicailão lilte~.aria. dos reli- 
WIOSOM qiie teriiliiial-am o iloriciado Asslin permaneceii n inriii iiiçâo, 
7om perfeito ~arac t~er  jc~iritico. até 1887. E m  outiibro rl'esac :~i i i~o o 
curso d e  I ~ Z L I O ~ ~ ~ I ~ I I U ~ E S  PZSSOII pxrn uiiin casa coinpra<la, pelos lesuitas 
cul Set,nhal, por 9.000$000 rei', ficniiilo no Barro su o zovi,;icrri!o. A 
<:asa de Setiil~al toriiou o nome ~ L R  collegro rle S. E'rsiicisco. e fica no 
bairro de Troliio, e, para dishrçai o seii ~arac te r  jesiiiticu, estabe- 
leceu-se t,ari~beiil ahi niri peciaeiio e2 I c ~ ~ z n t n ,  ilias iiR6 ( j~c i f , i~ i t o  para to- 
dos, coii~o fora o eitab~lecido ,)elo padre R&rlrnalier iio Ba,rro. (Nos 
Segrecins dos  ,ye~iti tas de  Portlt l /nl,  por L\'. lirrtiico, pag. h e i ,  relata-se 
o facto d'esta iiiiitlança, de que eii tanilsem ful testeinuiilia presen- 
cial). 

eE111 1882 comegoii rio Barro a filrizcioilar oiitra, iiistituição an- 
iiesn e ligada com o wouicindo. Esta instituigão tenl o titulo de escola 
c.posfolicm, furuncladi~ para ser como ante-c,arnnra do noviciado e corno 



Dispondo da chamada uiinprensa catliolicar e não con- 
$rariado~, em geral, senão pelos jornaes democraticos, os 
jesuitas teem piiblica~ões privativamente suas ; gosam dc 
;nfliiericia nas classes elevadas, sobretudo cla aristcicracia 
e da politica; o episcopacio teme-os e obedece-lhes (1) ; 
e o baixo clero nacional, comqiianto, ainda ao presente: 

catholico do que jesuitico (sem deixar de ser portu- 
guez, ao inverso do jesiiita, qiie não tem patria, e ate re- 
nega a faitiilia), em breve se r i  talvez todo jesiiitico -já, 
pela educacão que está sendo ministrada rios seminarios. 
que os jesiiitas aenmbarcaram, já pela irivasão de padres 
portiigirezes por ellec; educados no estrangeiro, em Roma 
principalmetite (2), 

uiii viveiro ilne nliiiieiita o inesnio ~/ocir.iccclo, porque iaiã. essa escoln 
sito maridadas as crisnvns pohres ou ainda. rciiiediaks, que os mir- 
sionarios porlern consegi~ir por esse paiz, nas suas missùes, com o 
fim apparcrito de as educar, mas ooin o firn preirieditado e calculadr> 
de as attrahir a entrar na Orrleiii, o que siiccede freqiieiitemeiltr. 
Constacme yne no arino de 1893 a 1893 p ~ s s o u  para @uiii~ai.S,es a es- 
rola ccpostolica que estava no Bar1.0, OLI eirtão se fundou em euirna- 
iLes iima ~uccirrsal d'aqiiella, selido fundador e s-~~lierior o sr. padrri 
Reilto Rodrigaes. E' i ~ i ~ i s  11111 centro para enganar criancana. 

( l j  Outra crn a attitude do ~ e l h o  Bispo rle l'izeii, D. .kritoriii~ 
Aves  Alartiils, diante dos jesiritas : - = E a  iniriha di»ccse, dizia o 
prelado, qiicro padres para ailiar a 1)eils na. pessoa do prosimo; não 
quero jesuitas que vivani d e  explorar o liroxin~o erii nome de Deus.. 

(3) A lei de 21 tle jiilho de lS90 (Alpoiis~i aiictoiíùa o goveilio a 
conceder licenga régia para orcleriagdo ecclesi,zstica aos cidailãos 
portiigiiezes gracluados ou dout<irados lias fn~uldades de theologia 
o u  direito carionico das universidades pontificias de Roina, rnediante 
n solicitagão e inforiiiaq8o favoravel dos re-.pectivos prelados dioce- 
sai~os. Esta licença só p6ck ser concedida aos ordinai~clos depois dè 
exa~~iiriaclos e apj~rovados, ~ ~ c r a n t e  o semiiiario da cliocese a que per- 
teqani,  nas disciplinas preparatorias pura o ciirso trieilnal e nas que 
constituem este curso, ficando eqnipara(1os para todos os eifeitos le- 
gaes aos que tenliain freq~ientaclo os seiiiinarios do r~iiio. -Seja 
como frir, esta lei iião deixa de ser lesiva dos direitos e liierogativa- 
do clero ~iar:ional, ediicado nos extabc1ecime:ltos ecclr~iasticos d« 
l~aix. Por ella trabalhou corri empenho o iiuncio era Lisboa, rece- 
bendo o titulo de nionuenho~ o deputado que a relatoii lia camara 
electivn (Piei7.a de Casrro). 

Yoi depois d:esta lei, diz-se no Gio7nale di .Roaia, de NO de abril 
de 190.. .que Leso XIII pode fundar em Roma com o auxilio pe- 
cuiiiario de alguns bispos e portugiiezes generosos, aquelle excel- 
lente collegio nacional lusitano (sic!) que se encontra actualinente 

pleno estado de prosperidade*. 
Para seguirem os cursos ù'este collegio e das uiiiversidades pon- 



A Provincia Portiigueza d a  Companhia de Jesns estg 
completamente oi-gitnisada, e o seu provincial tem residen, 
cia bem couhecida em Lisboa, na riia do Qiiellias. h"iim 

momento, os jesuitas podem perturbar o aocego do paiz ;  
e freqiientes vezeb o noticiar10 dos jornaes se mostra e m  
pontos d:flerentes, inissionando. E m  alpilmas localidades, 
o espirito piiblico levarita se para os i-epellir ; mas n'ou- 
tras, os patriotas qiie tentam fazel-o ainda s5o mal vistos 
pelo povo, qne a fd ta  de  instrucção e lima tradiçRo jesiii- 
tica de mais de tres seculos tornam instriimento passivo 
da  Corripanliia, que o explora e fanatisa. 

O proprio clero l)arochial e seçiilar não tem forca para 
lhes resistir - desamparado dos seus bispos: qiie 1120 sá 
consentem qiie os jesiritas se subtraiam h jurisdicção dos 
paroclios e lhes usurpem as  suas fiiiiccões; mas toleram 
que a siia rnestiia aiictoridade, d'elles l,ispos, seja pelos 
jesuitas desprezada (1) 

tifi.cias de I-loma são escolliidos, ein regra. os aliimnon dos semiria- 
lios diocesni~os que inostrarn mais v o c a ~ 5 o  pcrra a obra, c que re- 
gressain, e claro, ahsolutaniente ílcsiiacion,ziisadop, e imF~u~dos de  
jesuit;isino. 

E' interersante qtic o Gtornctle cli Roma,  a qise nos referinios, 
.Iix, entre varias iilexactidões, que a lei de 21 de  ,~illho de 1899 ahro- 
gou a lei de 28 de abri1 do 1~845, a que chama .lei secrar~an. IT5o cibro- 
moti. Mas sendo esta lei cle 1848 o diploma que a te  1899 salvagiiar- 
Xava os dlreitos e prerogacivas do clero riacionsl educado nos essa- 
l~elecimeritos nacioilaes (art. lli."), o iioriie de *lei sectaria* cabe de 
~preferencia .a de lb!l9, que de cidnd5os erliicados no estin!igeiro fa- 
brica t,eilibcin padres por/trqtte.ze~. Pcln lei d c  1810 {Covfn C'ctbrnl), o 
clero necioiin.1 era porciigiiez est,reine; pela lei de 189') (Alpo~?t\J~ pas- 
soti a ser eiiuert.ado de romano. 

(1) As oiileiis ~,eligius:is. em geral, iiâo se achain sujeitas li ;i"- 
iisdicção ~s t ioc l~ in l :  coiist,itiici~i oist,ros tantos iseiztos. .Os jcsiiitas 
(lê-se rias .\To~~rlncles, de Lisboa, de 20 de marro de 1901. em carta 
assignada. por lyr,;r,a ~ n r n c h o )  comprani niuma ter ia  uma capella e 
casa arinesn ou um couverito em rriinas. A priiicipio. toriiam-se 
submissos ao sail I ~ ~ i o o h o ,  aàte  cl iai~ia-~is para dizerem missa, aco- 
lytar e prégar na siia freguezia, por fnlt,a de clero seciilar. Mas os 
propuos bia110s twni  mrdo dos jesliitxs, ,)oique os ~titrigam com a 
curia roiliaiia, e alki~i ci'isso tornam-se os correspondeiites dos bis- 
pos e d e n i ~ i i ~ i a t i t ~ a  dos l,ai-oclios. Estes, qiiaiido o sabem põem-nos 
fOra da rtia igreja, se sao collados, mas niio os podem por fora da 
freguezia,  e se iiZo sâo collados, teem de os aturar,  aliLs s5,o elles 
que pOeni fóra o prior. Depois os  jesuitas afastam os fieiu e os pa- 
roçhianos do seu legit,mo paraclio, tiram-lhes a s  iilteiições das mis- 
sas, os sermdes, e atB ns proprias festas d a  parochia.. lplcam sendo 
elles os parcclLos I 



E m  Portugal, como cle resto por toda a parte, aos seus 
votos de  .pobreza volrintaria, obediencia inteira, castidade 
p r p e t u a ,  e siibinissão ao pontifice romanon (r:omniiins, os 
tres primeiros, a totlas as Ordens rellgiosas, e o riltimo 
&ditado pela Cornpantlia) 0s jesriitas teem opposto, cons- 
tante e systernatic!amente, OS meios contrar~os ,  sobre os 

E a ratsxs*mnt,e rnatta darx m e ~ b  E -0 pibtlm *ec"rl&t mm SI WP* 
I&&e ter, d b n s  dos pm nsa&e*rer?rb, o camr ttrro1~gicrb do ~exsrurafics 
orr da Unr+a$r&ltlario ; a a!t*nt d'isaaa, h~b-cllar tetios 08 hnxras< (71t1mr 
eser*wr r a  smtrrs fi~xiucg&es~ I;II*EL~" una8 !ICCFICI, QXM VSII ~ e o r n p ~ $ l a ~  
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quaes assentaram; de facto, o se11 e~igrandeciniento, e a 
propaganda das suas ideias (1). 

Orgiilhosos e asperos como os pobres, dos quaes nada 
teem a esperar ; adulando os ricos e 05 poderosos, para 
lhes captarem os bens e a influencia; insiniiando-se no es- 
pirito das mulheres! que dominam pela confissão, pelo lusa 
e apparato das festividades e atè pela convivencia domes.. 
tica ; movendo os fundos por toda a parte, feitos banquei. 
ros, capitalistas e iudustriaes, e dispondo de banqueiros 
e capitalistas que não passam, muitos, de seus agentes; 
explorando, em summa, a riqueza e a influencia sob todas 
as  formas : -se os jesuitas assim praticam o voto da po. 
breza, o da obediencia' só o praticam (por disciplina, que 
é forca) dentro da Ordem, cle inferiores para superiores, 
mas com o reservado intuito, cá fbra, de assentarem as 
sandalias na cabeqa dos proprios reis. 

E pelo que respeita a stibmissão ao pontifice romano, 
se osterisivamente teem cumprido este voto, e atb de  um 
modo qiiasi theatral, elogiando publicamente, e mesmo 
exaltanclo, os proprios papas que os teem censurado, in. 
clusivd o que os siippriiniu, tudo i s s ~  tem sido cúm o re- 
servado intuito de os dilacerarem internamente, sempre 
que elles hostilisem a Comparihia. 

Teem, é facto, empenhado todo o seu esforço para 
augmentarem as  attribiiic6es e prerogativas do pontitice, 
e dilatarem o imperio d'este por. meio de inlbsGes, sempre 

luzitana, que foi a igreja dos nossos autepassados atB D. illfoiiso V, 
e, depois, cor11 o JIarynez de t?omi~al. - Sónlrnse essa igieja era 
inai-. poitugacza do que roniana, ao contrai10 cio catholicisiuo 
actual que lhe absorveu essas lit~eld,zcles ; que r~&o ieconhece. im- 
biiiclo de jesiiltismo, senão a auctoridade c10 papa ; e yiie Ls leis do 
Estado chama sirifamissimas leis regalistas* . citado joiilal, 11.0 3.638, 
de 9 de maio de 1905. 

Sobre a6 Iibcrdadeù drt I p v j m  Lzís~ lnnn wja-se o Ilr-ro de Ber- 
nardino Carneiro, Zlenuntos de Direi to  B;'ccloir~~l%co f i r t z ~ y ~ t e , ~ ,  ss 1~Ln, 
19 O, 25 O, 117.0, 301 ,',. 30.0, 3-15.0, Y6l.n. 3fiC).c, 40J .", 411.0 , etc. 

Scl~re as relagiies dos jrsiiitas coin o clero secular, 15 sobremodo 
edificante o cnp. ssrr do livro Os Jcsltitas, íIi, si-. &I. Borges Grainha, 
pag. 917 e seguintes. 

(1) #Os professos faxein, alem dos tres votos soleinnes, iinl voto 
de completa obcdiencia ao papa, e ainda outios rotos, una dos qutse? 
ê o d e  ens i t tn r~ i i~  as c . ,~c t ) zps> ,  . O I J n ~ ' t / ~ { ~ a l  Je),~tifcr, pag. 343. 



bem sustentadas e dir igidas ; mas tiiclo is to  fazem os je-  
s u i t a ~  com a condicão d e  s e r  o p a p a  cr iat i i ra  d'elles, d e  

qiie a i igmentando o poder  d o  pontifice, aiigmentem 
o p d e r  proprio (i). 

Pactos e observações. - São do Sr. Theophilo Brsga 
ris seguintes palavras, frizando a deshun~crn;isap.To jesuitira : 

nDiz o dictado : o mal e o bem ti face vem. O medico v6 na 
cara do doente o aspecto do ma; que soffre. O jesuita, como um 
ser deformado intellectualmente, e moralmente deshumanisado, 
apresenta u ,factes caracteristica da periidia, da bypocrisiu, da 
doblez de caracter e da tenacidade do monomaniaco ; teni o quer 
(rue 6 de rato de cano, que escava na sombra, que prepara o s  
huracos para o assalto e para a fuga. O que se arnolda 6 sua de- 
formaçíio, embora incompleta, adquire a mesma facies de uma 
unctuosidiide beatifica, de uma satisfação alvar, cahindo n'uma 
inalevolencia profunda contra quem vive no equilibrio da exis- 
iencia moral 

((0 exame que 03 modernos elienistas teem feito da loucura 
e do crime, levaram-os e concluir que os graus maiores o0 me- 
riores d'estas rnanifestaçóes individuaes e sociaes, são proveriien- 
tes de degenerescencias organicas que avançam at6 4 deshuma- 
tiisação ; quer dizer que o se r  com figura humana, perdendo OS 

sentimentos iiuinaiios por circuiustericias de atavismo ou de ar- 
tificios como o alcoolismo, degrada-se até As monstruosidade.j 
dos criminosos scelerados, dos despotas imperiaes, dos loucos 
com monomania assassina, de todos esses productos dos mani- 
comios e das pris0es. 
- 

(1) d lei de 27 dc abril de 1882 ( I jo7)les) auctoii>ou o governo a 
conceder dos arsenaes do exerc~lo e da marinha o bronze necessa- 
rio para. um nioriumento ao l\la.qiicz de Pombal, n eyigir Ijor silb- 
scripgC%o iiaeional, e que seria iiiaiigarado no dia 8 tle ~naio seguintc ; 
(? o decreto iie 28 cio rnesino iiiez e anno jrl%o?,la; 3 i b e k . o )  nomeou 
ima cniiimissão para proiiiover a silhscripçãn publica destinada ao 
referido monumelito, ciija priiiieirlz pedra este decreto dizia dever 
sei. laiicada no chn 8 de maio, -como de facto snccedeu, na rotunda 
da ~ \ ~ i n i d a  da Liberdade, e111 Lisboa, constituii~clo essa solemni- 
dade ~irn dos riilrneros do prograrilnia das festai corn que foi com- 
l~lemorn<lo o cei~trii?iio do grande estadista. 

Passaram, porem, 83 annos sem que se fizesse mais colsa al- 
giiina para erigir o iilonuii?ento : e porcliie o presirleiite e varios vo- 
gaes da con~inissilo eram JR falleciilos. o decreto de 9 cle mar70 de 
1905 fPe~c;i,a d e  ilfiryc~ztlrc) iiorneoii rio\-o presidente e ooiiipletou o 
namero de vogacs da inrsnia conlinissão, sendo aberta na imprensa, 
no dia R de maio seguinte. a siibscrip~ão ilacioiial para o inonil- 
rriento 



«O jesuitismo so  visa a deshumanisaç~o, como se observa 
om todos os seus processos: apaga no individuo o sentimento da 
sua personalidade, tornoiido-o um instrumento passivo da Sanla 
Obediencia, como a Iirna na mão do serralheiro, e uma vcz tor- 
nado automato ordem malerial do seu superior, o acto o mais 
criminoso toirna-se uma virtude, por isso que resulta da pratica 
da Obediencia. Eis aqui a força da Companhia, exercida por 
seres degradados, que perante a s  sciencias ou são alienados, ou 
são criminosos. 

nhrrebanliam-se as  crianças para o ensino dos colle,' -10s : e 
o ensino dirige-se exclusivaxnente 4 faculdade passiva da me- 
riloria. Para que 6 preciso a intelligencia 1 h iristrucção consiste 
e m  decorar materialmente coisas vbrias; e quanto inais s e  des- 
envolver a memoria, mais se amesquinha a iiitelligencis e se 
reduz mesmo a uma coisa desnecessaria. Tal 6 a iiistrucção pro- 
pinada pelos jesuilas, com que os paes se enganam, e Com que 
se  illudern os  examinadores, mas que prepara uma geração de 
idiotas, marcados pela vcsania religiosa. 

NA vontade, que B a reacção motriz, a determiriação sugge- 
rida peles ideias, torna-se ein apathia nos que se acliam na 
idiotia. -Tal 6 a psychologia dos prgcesgos de deshumanisação 
da Companhia: a uma ideia fixa corresponde uma v0ntade .e~-  
clusiva, e portanlo o fazatismo, ou a serie de actos inconscien- 
tes, desvairados, a que se entregam os [rue se acham sob esse 
eslimulo unico. 

 depois de apagada a individualidade na intelligencia e na 
vontade, a deshumanisação 6 rapida e profunde ; o ser fanetisado 
6 degradado 4 perversão dos sentimentos humanos: a farnilia 
apparece, não coino um foco de riperfei~oamenlo altruista, mas 
como uma peia terrivel e terreria que embaraça a s  prbticas cul- 
tuaes. Abandonam a s  familias com escandalo, roubnm-as com 
doações provocadas; e para illudirem as necessidades do senti- 
mento na mulher, inventaram a s  irmos da caridade, que, a pre- 
texto de tratarern dos doentes, se empregam ein penetrar nas 
familias e nos hospitaes, para exercerem a suggestão jesuitica 
nos que est8o debilitados pelo soffritnento ou na angustia da 
morte E' um ludlbrio Renegam o sentimento da ftirnilia, para 
explorarem a frio o soffrimento liumatio. 

RA' falla de iriteresses sociaes e pela sua nalureza sugges- 
Lioliavel, a mulher torna-se uin dos inslrumentos actuaes m7ai8 
terriveis da pandemie religiosa : a sua falta de cultura 1eva.a a 
subme~ter-se As doutriiias futeis da culpa e da remissão, ti VO- 

luptuosidade da dôr, ao tédio da vida, A identificação do hyste- 
iistno com a allucinação religiosa. A mulher entrega os filhos 6 



deforma;ãO jesuitica, deixa invadir a casa e influe no homem 
para que tolere a p-opaganda contagiosa d'esta escanda- 

losa pandemia. 
[(E' assim que deputados, legisladores, ministros cooperam 

com irnbecil lolerancia, deixando impunemente lavrar a pande- 
mia religiosa : para quem a Patria é uin canlpo de explorações, 
,o serviço de Roma, que 6 a incdrndção da Patria Celeste. A im- 
portancia d'esta iiegação da Patria pelo cstholicisrrio jesuitico, 
vimol-n no seculo xvr com D. Jouo de Mascarenh-as, noseculo XVII 

com o padre Vieira, depois com as Pastoraes do Piitriarciia de 
Lisboa, c depois corn o Arcebispo de Evora. 

aT0d0 o progresso nioderno consiste em definir e servir o 
ideal liulnano: as  leis penaes aperfeiçoam-se ente o sentimento 
de humanidade, as guerras obedecem a principias furidwmentaes 
ou humanos do direito das gentes. a s  invenq6cs scientificas e 
industrices teem e111 vista O bem-estar da humanidade. 

aEC' esla a nova sancção moral, que compensa as  naturezas 
perfeitas de todo o sacrificio. 

.O ]esuitisnio sob todas a s  suas formas renega a humani- 
dade; e pelas maximas cynicas d'uma moral de Ignacio de 
Loyola, trunsportoi dos seitas islamicas para a sua Companhia, 
clue (5 hoje toda a Egreja, todos os seritimentos, pensamentos e 
actos, tão deshiiinanisados, do islamismo Ar1 mgorem Dei gIo- 
r.ian7.n 

-Outro grande escripror, o sr. Fiallio d'Almeida, assim 
descreve, admiravelmente, a fainn jeslc.ilica : 

bem dizer, em Portugal a faina vem de longe, e consti- 
lue um d'esses Irabalhos de polipo, minusculos, nias crescendo 
todos os dias um bocadinlio infinit8ssim0, encontrando nos pro- 
prios desastres resislencia, e como segredo d'exito, nâo mu- 
dando nurica ao projecto urna scS linhe, não enseiaiido no trabalho 
senão meios seguros, os niesmos sempre, nem perdendo um 
iipice d'esforço em coisas desligadas do conseguimento prbtico 
e rapido dos fins. 'remo]-os vlsto, fjob condições sociaes e trajos 
differerites, acercarem-se de certas localidades ou seres que mais 
padecem, espalhando a esrnola, conselho e pão, com ademanes 
discretos, generosidades simples de palavras, e uma evilaçao 
acobardada de reconhecimento, rlue poderia expal-os sob publi- 
cidades demasiado vivas para u obra. 

.Depois, quando j.4 npazlguedo o alvoroço d'esse bem fazer 
sem agio, temol-os vlsto familinrisarem-se pouco a pouco, vi- 
rem-se arrebanhando sem se saber d'onde procedem, frequen- 
tando alguilia velha aristocracia local, qlie os recommenda, 



anima, inuita, atd que adyuirem bens sob disfarce de doação 
caritativa, velho convento ou casarâo desmantelado, yue logo 
ieparnm, aformozeam, e onde d'a!i a pouco acampa a escola, e 
granja inodelo, a egreja parochia1 ou a capella milagreira, sitio 
tiprazivel que deixa toda a gente conterite, passeio favorito, fdco 
de claridade, de festarhla cantada, de cavaqueira polida, d'iils- 
truS;io infantil, e at8 de trabalho rural prds cavadores. 

«Estes redutos sitam d'ordinario n'algurn centro jornaleiro 
ou industrial onde senhores territoriaes conservaram restos de 
nbsolutismo, ou onde a eslupidez e força do habito manteem na 
populaça as  explorações e humilhações da antiga servidão ; e 
constituem fdcos radiantes de propaganda, que lenlamente veem 
chamando a si, pelo interesse campdnio ou pelo sentimentalisrno 
das mulheres, a s  adbesões geraes, prirneiro stadio da empolgaçâo 
fetichista que sobrevirá depois, nas azas da catecliese. das laci- 
turnas prhticos mgsticas, e das procissões de penilencia. Assim 
se  repovoaram os conventos de  S Francisco de Setubal, do Va- 
ratojo e do Barro, em Torres Vcdras, da Quinta Amarela i10 

Porlo, de Santa Marta em Lisboa, os coios faneticos de Braga, 
de Campolide, da Covilhã, do serninar10 de S .  Fiel e outros de 
xnissionarios e educadores, ora alustrados pelos differen tes sitios 
do pau. Seminarios. cortes episcopaes, certas irmandades e ca- 
sas fidalgas esbulhadas de prestigio e bens, pelo liberalismo, todo 
o absolu~isino e lodo o clero, bem depressa volveram a fazer 
causa commurn CO'A negra milicia, e a este exercito regular juii- 
taram-se os torturados e os descontentes, os ambiciosos e os 
danclies, quando foi moda frequentar um rnez de Maria bem 
~ss i s t ido  de herdeiras ricas. 

((Mercê do proteisirio, que 6 uma das sslueias d t ~  ordem, de- 
pressamente os bons padres houver.am meio de se disseminar e 
insinliar por todos os diverticulos da vida portugue7a, desde os 
salões at6 A adega, de se intrometter em todos os inovimentos, e 
se  fazerem augures em um grande numero de questões. 

«Sabendo que para o carater iiiorai dos povos imaginativos, 
não ha resolutivo como a gratidão, kataram d'assistir de pessoal 
seu, a pliilantropia publicii, e eis o caso das irings de curidade nos 
hospitaes, nos asglos de velhos e escolas d'infancia, pedii-ido par.+ 
os  pobresinhos 110s mercados e nas ruas, ou vindo assentar-se 
com o seu rosario e o seu livro, B cabeceira dos agoriisantes. 

nPessoalrnente pobres e aparentemente desinteressados, obe- 
dientes como soldados ao extremo da aboliçào coinpleta da von- 
tade que OS eutomatisa, sob o jugo de um autneratismo central 
e unico, que os move, estes teiniveis sedutores emanam, todavia, 
da colectividade mais opulenta do mundo, yue funda bancos, em- 



presta a reis, inunda d'oiro os paizes que avassala ; e o seu des- 
inleresse disfarça .urna cupidez que chega at8 a esbiilhar das  
heranças OS herdeiros nsturaes das suas vitimas. A educacão c 

da mocidade, em que outr'ora foram grandes, e ainda 
hoje são exiinios, 6 tambem um dos mais terrivcis fincap& da 
sua tenaz vitalidtide, qual pela intelligencia e sabedoria inque- 
brantavC?l dos seus mestres, qual por aqueiia Iíies angariar no 
futuro uma milicia, e desfazer, pela gratidãcr dos paes, a resis- 
tencia. E' por onde começam, pela erixertla des plantas tenras, 
em cujo trorico alheio facil Ihes 6 prcpagar inexgotaveimente a 
sua casta. 

aAhi os temos em quasi todas as casas d'educação de Por- 
tiigal, tanlo popular como aristocrai,ica e burgueza, solicitas, 
incançaveis, lariçando os germenç do skrabismo psycbico, desvi- 
rilisador da grandeza livre do homem, soiihando a roupeta uni- 
versai, a jesuitação do mundo, na mysteriosa soluriiidade da sua 
ideia fixa! Estão nos asylos, estão nos collegios, estão nos semi- 
narios, na uriiversidade, embora em minoria ; e se hoje põeni 
ne rua seis mil crranças apenas, como amostra (poderiam talvez 
pôr j6 vinte mil) Amanhã, se a gerericia das escolas liberaes pro- 
seguir ii'este desleixo, Amanhã nem um sb pae deixara de Ihes 
confiar a sua pro1e.n 

- A  znflucncia do jesuit tsmo nos  pooos peninsr~lar.es, de- 
finiu-a Anlhero de Quental nas seguintes palavras : 

@Como foi que o catholicismo nos annullou a nds, hespa- 
nhoes e portuguezes? O catholicismo pesou sobre nds por todos 
os lados, com'todo o seu peso. Com a Ioquisiç~o, um terror in- 
visivel paira sobre a sociedade, a hypocrisia torna-se um vicio 
naciona! e necessario ; a delageo 6 uma virtude religiosa ; a ex- 
pulsfio dos Judeus e Mouros empobrece as  duas riaçaes, p~ra lgsa  
O cornmercio e a industria, e d8-lhe golpe mortal na agricullura 
em todo o Sul da Hcspenha ; a perseguição dos christãos novos  
faz desapparecer os capitaes, a Iriquisiçiio passa os mares, e tor- 
nando-rios hostis os indios, impedindo a fusão dos conquislado- 
res e dos conquistados. torna impossivel o estsbelecimento de 
uma civilisa~ão solida e duradoira; n s  Arrierica despovoa as  
Antilhas, apavora as  povoac;ões indigenas, e faz do nome de 
christão um symbolo de morte; o terror religioso, finalmente, 
corrompe o caracter nacional, e faz de duas nações generosas, 
hordas de fanaticos endurecidos, o horror da civilisação. 

@Com o Jesuilismo desapparece o sentimento cliristão, pare 
dar logar aos sophismas mais deploraveis a que jhmais desceu 
a consciencia religiosa : me~hodos de ensino, ao mesmo tempo 



brutaes e requintados, esterilisam as intelligencias, dirigindo-sa 
a i  memoria, com o fiin de matarem o pensamento inventivo, e 
alcançam alhear o espirito peninsular do grande movimerito da 
sciencia moderna, essencialmente livre e criadora ; a educaçao 
jesuitica faz das classes eievades machinas iniatelligives e passi- 
vas; do povo, fanaticos, corruptos e crueis; a funesta moral je- 
suitica, explicada (e praticada) pelos seus cusuistas, com a s  suas 
restricções rnenta*, a s  suas subtiiesas, os seus equivocas, a8 
suas condescendencias, infiltra-se por toda a parte, como um 
veneno lento, desorganisa moralmente a sociedade, corrotnpe 
as conscie~icias com e osci1laçã.o coriliriuu da noção do dever, e 
anniquilla os caracteres, sopliismando-os, arnollecendo-os; o 
ideal da educação jesuitica 6 uni povo de crianças mudas, obe- 
dientes e imbecis; realisou-o nas famosas missões do Paraguay;  
o Paraguey foi o reino dos céus da Companhia de Jesus; per- 
feita ordem, perfeita devoçào; uma coisa só faltava, a alma, 
islo 8, a dignidade e a vontade, o que distingue o homem da 
animalidade! Eram estes os beneficias que levavainos As rayas 
selvagens da America. Por  isso o getiio livre popular deoaliiu, 
adormeceu por toda a parte; na arte, na litteretura, na religião. 
Os santos da bpuca jb não teem aquelle caracter simples, inge- 
nuo, dos verdadeiros eantos populares: são frades beatos, são 
jesuitas tiabeis. Os sermonarios e mais livros de devoção, [ião 
sei por que lado sejam mais vergonhosos: se  pela nullidade das 
ideias, pela baixesa do sentimento, ou pela puerilidade ridicula 
do estylo. Emquunto 5 arte e liiteratura, mostrava-se bem clara 
a decadencia n'aquellas massas estupidas de pedra da archite- 
ctura jesuitica, e na poesia convenciorial das academias, ou nas 
odes ao divino e nas jaculatorias fradescas.. .» 

Conventos e congregações. - Depois  de implan- 
t a d o  entre nós o r r g i m e n  liberal,  a sor te  clos conveiitos 
cor reu  a s  vicissitudes q u e  vamos expor. 

P o r  decreto d e  1 7  d e  maio d e  1832 (Mozrsinho da Sil- 
veiru) fo ram supprimidos os conventos d e  religiosos e re- 
ligiosas dos Acores, e consideraclos nacionaes os  bens dos 
conventos siipprimidos;- os decretos  d e  30 d e  abril  e 
15 d e  maio d e  1635 (José da Si lvu  Curvalho) siipprimi- 
ram os conventos abandonados ; - e o decreto de 3 de 
agosto d o  mesmo anno (José de Silvn Carculho) prohibiu, 
d e  então ein diante ,  todas e quaesquer  admissões a ordens 
sacras  e a noviciados monasticos de qualquer  inst i tuto ou 
n a t u r e z a ;  despediu dos  conventos ou mosteirus todos 0s 



individuos que se achassem nos noviciados, mandando que  
6 classe da sociedade a qiie pertenciam ; e de- 

terminou, por $timo, qiie se fllndassem seminarios para 
e d i i ~ a c t ~  dos qiie se destinassem ao serviço do culto di- 
vino. 

Oiltro decreto da mesma data, 5 de agosto de  1833 
(Jose de Silm Ca~.cnlho), declarou extinetos, crcorno se 
nunca tivessem existido*, totlos os padroados ecclesias- 
ticos de  qiialqcier natureza oii deliominacão qiie fossem ; 
determinando que só  o governo poderia nomear e apresen- 
tar os arcebispados, bispados, dignidades, p r io~ados  mb- 
res, ca~~onlcatos , .parocl~~as ,  henefieios, e qiiaesquer oiitrofi 
empregos ecclesiasticos. R.evogi)ii todas as leis em ron- 
trgrio, e retirou o beneplacito régio a todas a s  disposi- 
côes qire s e  oppozessem ao mesmo decreto. 

Airida no mesmo anno de 1833: o dccreto de 9 agosto 
(José da Silva Cr*rt>crlho) pôz termo á instituigão de pre- 
lados maiores das ordens militares, mcrnachaes, e d e  ou- 
tras qiiaesqiier eorporagões que vivessem congregadas eni 
communidade, por considerar opposta essa instituiq30 ao 
espirito do Xvangellio e á religião catholica ; declarando? 
portanto, siijeitas aos bispos das dioceses as commiinida- 
des de todos os convent,os, mosteiros e casas religiosas de  
um e outro sexo. Ordenou qiie os religiosos dos conven- 
tos, mosteiros, casas regiilares e hospicios, em que hou- 
vesse menos de 12 indiv~icliio professas fossem unidos aos 
de outras casas qiie hoiivessem de ficar existindo, sendo 
os primeiros declàrados cxtinctos e os seus bens encorpo- 
rados nos hens nacionaes. 

E m  1834, o decreto de 25 de maio (Jonqzcim Anfonio, 
rl'dguinrj extingiliii rm Portugal, Algarve, ilhas adjacen- 
tes e dominios portnguezes, toclos os conventos, mosteiros, 
collegios, hospicios e quaesquer casas de  religiosos de  to- 
das as ordens regulares, fosse qiial fosse a sua cienoruina. 
$0, instituto ou regra (I), - e o dccreto d e  22 de julho 

(1) T,C~se a pag. à14 do ~ ' O T ~ / / ! [ B ~  JL.,drr170, de diltoilio ile Serpa 
Pii11eiitel . . por rniiit,o tempo bc attribuiii. principallilente 8. res- 
P0ninbi l id :~d~ t1'eçi.a reforma (?ijriliçào das ordeiis inot~asticas), oii 
a hua iniciativs. a Joaquim At~toi-ilo d'-4guiar Ist,o não B exacto 
A ideia foi de n. Yedro e dgs seus ministro? Silva Carvalho e Agos- 



( J o a ~ z m ~ n  Antojlio d' Agzúiarj manda applicar as disposições 
(\o anterior ao lnstitiito dos Padres da Congregação do 
Oratorio de  S. E'ilippe Nery. 

E s t a  é, nos seus diplomas capitaes, a legislap80 an- 
tiga (1). 

-Modernamente, em seguida aos motins populares 
provocados pela qiiestgo religiosa (caso Calmon) o decreto 
de 10 de marco tie 1'30.1 determinou qiie os governadores 
civis, com a maior urgencia, investigassem e informasserri 
s e  nos distriatos a seu cargo existiam escabelecinientos de 
ordens religiosas regulares ou quaesquer outros prohibidos 
por lei, a fim de serem supprimidos ; e, dois dias depois, 

t,inho José  Il'rei1,e. O proceiliuiento de .Joaqu~rii Antonio riidguiar, 
toiiianilo peraiite o p u l ~ l ~ c o  a prineiyal rerponsabilrdacle, Faz-lhe 
iiluita honra Diivldando-se se esta reforma 1;~iin boni effeeito no pu- 
i~lico e poderia ser inteiiaineiite ma.iitiila, >Igiiiar propor. a n s  seus 
collegas qtie elle, si), assigiiaria o decroto, porque, se prorluzisse 
inan eireito r por a,caso 1180 podesse ser iiiterramente n~a,iit,ido, elle 
?erra o lmde expiatorio, saliiclo do iniiiisterio, ficando uiii pouco 
salva a resl~oiisabilidade dos coi1ega.s. Assim se praticou. Alas a ie- 
forma foi escrlleritemente acolhida pelo publico.. 

(1:i Os avtiltatios rendiirreritos dos convent,os de religiosas sup- 
prit~ii~liis depoih (.ia lei do I de abril de 1861, foram ate  1905 absor- 
~ r d o a  por iiiinierosos sul?si~lios de iavor, eqiie uiiias vezes, c11zia UWI 
io i~i1~~1 (0 7 S i l i ) t t i o  f'opului-, do Con~ i l~ ra ,  de 14  de janeiro rle 1!)0.5), 
represeiit,avani a escandalosa lilieralitlarle plaizt,eadora cle alguns 
iriinistros, outras vezes a qenerosidade partidaria em amparar os 
caiduu iia lucta liolitica pelos clcsvaiios cle iinie existencia faiistiiosa 
e esteril. H a ~ ~ i a  eiu Lis1,oa vnrios frades e I;-eiras qiie dr: inez a mez 
embolsa% ain aprtecldas soinuias. a titulo de i ereni perteucido a 
esses coiireiitos, que por vezes tiiiiica tinliatn vist,o, e a pretexto 
de  coac? j~ rv~~c~rn  os servryos tle arrolamento, ~nvei-itario e fiscalisa- 
050 10s  referitios converitos, em repartiçòes onde iiuiioa puzeram 
os pes* 

O dec re i ,~  cie 1 de jaiieiro de 190.3 (E~pregcrewa) regiilarisoii a 
nrrecada<;âo e distrihuiçio rloù bciis tlos coiiveiitos, rest,ringindo a 
concessão rle si~bsirlios sómeiite a deteniiitiadas pessoas qiie se en- 
coiltrem nas cotid~gdes ali previstas. P o r  esse decreto, os reiidiuien- 
tos de taes corivetitos passarain a ser esoripturados como receita 
geral  do Estado 

C'onvBm advertir os esiiiclioso:: de que a lei, acima citada, de 
4 de abril de 18bi (Antonio Jose tb'dcblc~), tei~clo sido sarlccic~iiada e 
ptiblioaila corii liliportantos eriganos tio autographo (CIOllecção Ofi- 
CZCLI d e  Legzslu@o I'ortuil/rez<i, 1861, yag. 165), I-oi por isso de novo 
mandada publioar, expurgada de enganos, por lei de à7 de juiilio de 
1861. achando-se por isso reprodiizida seeiii elles a pag. 241 da refe- 
rida Col2eccâ;o Oficicbl. 



uma portaria dava instrucç6es siquelles magistrados para 
execuqã~ do referido decreto.-De tiido isto, porém, sahiu 

celebre decreto de 18 de abril de 1901 (Hintze Ribeiro) 
aestabelecend~ a forma por que as congregações religiosas 
deviam ser cotietitui&s no paiz qzinndo exc2zcsi~.amente se de- 
dicassem Ú inslrucc;Go ou betze$cencia ou ci propaganda da 
j i  ~Civi~isagLLo no uitr.aniarn. 

. . . O contrario do que d ~ v i a  ser! 
Assiin admittidas por este decreto as congregações re- 

ligiosas docentes, e legalisada a sua existencia, tudo o mais 
ficou rcduzido a uma simples questao de palavras e a um 
simples ,jogo de apparencias. O essencial; que na velha le- 
gisla~ão do paiz era a destruipão da legião clerical regu- 
lar, a impossibilidade absoliita de se reorganisar, e, capi- 
talmente, o libertar-se o ensino e a educacAo da mocidade, 
elo espirito acanhado, retrogrado, ailti-liberal e anti-nacio- 
na1 de que taes institiitos, e todos os similares, são sem- 
pre eivados, - isso foi tudo abalado, atacado nos seus ali- 
cerces pclo famoso decreto de 18 de abril de 1901, quando 
permitte e regula a organisagão de institiitos ucle carac ta~  
creligioson com fins ucle beneficencia ou caridade, educação 
e ensino, ou propaganda da fé e civilisaçlo no ii l tramar~. 

E m  Franca, as ussociacu"es vivem sob o regimen da 
lei de 1 de julho de 1901, denominada lei Walcleck Rozcs- 
aenzc. Comtanto que o seu fim não seja immoral ou illegal, 
as associa$es podem constituir-se em Franqa com a ma- 
xima liberdade, e independentemente de formalidade al- 
guma, - salvo se pretendem gosar de capctcidade jzwidica, 
pois n'este caso teem de ser inscriptas na prefeitura, onde 
depositarao os seus estatutos com o nome dos respectivos 
administradores; ou se pretendem ser ~ecotthecidos como 
rle utiliclnde publica, pois carecem, n'este segundo caso, 
de um decreto que as considere taes. -E as congregagões 
~-eligiosasS Essas teem de ser auctorisadas por lima lei, e 
cada iinir~ das suas filiaes por um decq-eto. As que se esta- 
I~elecerern f6ra d'estas condicões sâlo immediatamente dis-' 
solvidas. As congregaç6es aiiatorisadas podem possuir bens 
de qcalqiier natureza ;-mas o ensino é-lhes, a todas, aLso- 
llhtamente prohibido (lei de 1904). 

E m  Franpa entende-se, e muito bem, que se é certo 



qiie a Ziberdacle de ensino deriva d a  liberdade que assiste a 
cada um de cominiinicar o seli pensamento, essa liberdade 
de ensino, todavia, offereceria, se  nEo fosse regulada, gra- 
vissimos inconvenientes. C) ensino dirige-se a criaticas, ou 
a pessoas ainda despror7idas de espírito critico, dispostas, 
sempre, a adoptar as ideias do mestre. Es te  poderd, pois, 
incutir-lhes ideias inexactas, se  não 6"lstriiido ; oii ideias 
liostis As instituições sociaes e moraes da  actiialidade- 
s e  é inimieo d'essas institiiicões. " 

E m  harmonia com estes principias, o ensino é permit- 
tido em Franpa a qualquer cidadão, comtanto qiie nLo 
haja incorrido, como se  diz no direito francez, em degra- 
dagão c iv ica .  - Rlas os rnenihros das congregapões religio- 
sas, esses, emqiiaiito fizerem parte da  congregapão, 1280 
podenr egzsinur; e e todos os professores, tanto ofiiciaes 
como particulares, de ènsiilo primario, são exigidas deter- 
minadas habilitacões. como prova da  sua  comuetencia. 

9 ,  

Es te  é o regimen fr.anCez: claro, simples e liberal. 
Porqite só 6 lihei-a1 o que convém 5 liberdade ; de mais a 
mais no campo do ensino, em que pelo camiriho de lima 
liberdade inal entendida se  chegaria extincggo da  liber- 
dade. 

Confronte-se com o nosso regime11 - em que se  adoptou 
o principio diametralmente opposto : em Portugal, por esse 
decreto de 1901, toda e qiialquei- associagão religiosa 
adquire de prompto existencia legal - desde qzte se cubra 
com o z;bu clo e7zsi~ao; bastando, ás a s s o c i a ~ õ e s ~ r r i ~ e ~ ,  a 
auctorisacão do governo, art. 1 . O ;  e As filiaes ou siiccur- 
saes, a sirnples approvaqiio dos governadores civis, art .  2.O, 
alinea a ) .  

D e  modo que não só niio é proliibido entre nós o en- 
sino congreganista, como succede em Franca, mas é pre- 
cisamente o e~zsiqzo o meio de se dar existencia legal 4s 
congregagões ! (1) 

(1) Abyiailu nbyss~,~,~ úz~ocr~t. Deierrliina o art. 1C)L 0 do ~lecreto 
n.O 8 &e 24 rir di:xeinbro dc~ 1901 (1Ttlit:c R z h c t , ~ ~ )  que .o rilsirio prl- 
mario particiilai i i j  póde ser exercido por iiidividuo I r~al rnente  h* 
bilitndo c iiiscripto iin iaspcctiva circiiiiiscrlpqão clicoyni - ; e o de- 
creto de 19 d e  set,enibro de l!JOL (idem) preucrc,ve iioa artrtt. 336." % 
35q.0 R. forma r7'acluella iriscripcrio . - irias ~'sri izado B &izer que 0 



Por esse decreto de 1901, sophismada foi tambem a 
lei do Marqilez de Pombal que expulsou os jesiiitas ; pois 
estes ficaram com mais lima porta falsa para o exercicio 
da sua perniciosa acpão no campo do ensiiio e da educa- 
9 ~ 0 ,  embora tal exercicio seja rqbiisivo, e duas vezes ille- 
gai : - illegal, porque elles representam uma corporapão 
I.egul«r, e as corporações d'esta natureza nlo são consen- 
tidas pelas nossas leis, decreto de 28 de maio de 1834; 
-illegal, porque o decreto de 3 de setembro ile 1750, que 
os expulsou, não foi ainda derogado por lei alguma. 

O resultado de todos cstes sopliismas e anomalias, que 
n'um momento fizeram retrogradar mais de meio seculo as 
instituigões liberaes do paiz e oppozeram ao seu desenvol- 
vimento a mais poderosa barreira que podia oppor-se, va- 
mos vel-o nu  paragrapho seguinte, que refere as várias 
asssociapões religiosasi, que hoje medrarn em Portugal á 
sombra protectora e prolifica do decreto de 18 de abril 
de 1901, e cada uma das quaes, em regra, esconde no seu 
amago tima Ordem - jesuita ou outra. 

Um paiz a qiiem assim envergaram, sem elle dar por 
isso, a roupeta do jesuita, é beiri o paiz educado por es- 
tes; - e não tendo dado fé, ainda hoje, da garnacha que 
lhe vestiram de novo, revela uma deploravel inronsciencia 
que rópa pela imbecildade. A maneira como o espirito 
publico, em geral, se  deixo!^ illudir pelo decreto de 18 
de abril de 1901, é uma das mais flagrantes demonstra- 
cões do nosso atraso e da nossa falta dc instrucpão e de 
educac;ão. 



Associações religiosas. -São as seguintes as as- 
soc ia~ões  ou congregagões religiosas que a coberto do de. 
creto de 18 de  abril de 1901 (Hintze Ribeiro) hoje exercem 
no paiz o ensino e a beneficencia, ou só uma ou outra 
coisa, -todas, sern exceppão, dorninadas pelo sectarismo 
catholico (e portanto mais romanas do que portoguezas), 
sendo muitas d'ellas verdadeiras filiaes de ordt.11~ religiosas 
regulares - inclusivé da Companhia de Jesus (1) : 

1 . O  Assoctação das Zrnlãsznhcis das Pobres-ti qual perten- 
cem: os Asylos dos Velhiiihos de Campolide (&de da associa- 
ção); arialogo na rua do Pinheiro Manso, no Porto ; onalogo na 
calcada do Soccurro, Funchal (2) 

(1) Vid. Coll~cqão 0fir:lal d e  I,cqzslagZo i 'o~fiil/uezn, 1901, pa i 42  
a 766 ; 767 a i%9,  805 ; 607 ; 808 ; Si9 a E33 ; 1144 ; 1146 : oii o 8;ai io 
do G'overrlo, 1901, n.05 237 , 238, '239 : 251 ; e 291 , - citarla Collecção, 
1902, qap. 71; e 1087 , oil Dme-io do Goc.ocno, 1902, 1 1 . ~ ~  71; 2'19 ; - ci- 
tada Co lecçtr70, 1903, pag. 29 e B4li ; ou L)~arzo do Qocerpio, 1903, n.OS 21 
e 247, este de :l de tioveinbro de 1903 Kos logares citados encontra- 
i i ~  O leitor os'estatiitos de todas as assocraqões religiosas que vamos 
reunir em longa paracla 

d pag. 2% e segiililtes do seu livro 0 9  Jeui~iias, o Sr. h1 Borges 
(;rainha faz o .catalogo al1proxi111arlo clas Coiigrcgaçiies Religiosas 
exihteiites em Portugal .. irlencioiiaiido os segiiitites Religiosos : edir- 
<,adores : Dominicanos, I~azzaristas, Paares c10 Espiritci Santo, Je -  
siiitas ; 7160 proprin~nenle ed~dcndorcs Franciscaiios, comqilaiito estes, 
corno observa o illustrado auctor, ji hoje se dcdiíliiern tnmbein ao 
Pnsiiio ; - e as  segtiiiites Religiosas : educadovns : Salesias, Domiiii- 
canas, Lrsirlinas, Damas do Sagrado Coraqio de Jesus, Irmns da 
&Iissão, Dorotliéas; 1180 proprznlizelate edilcrcdoras : Irniarisinhas dos 
Pobres, IrrnRs do I<om Pastor, Hospitaleiras, corricluaiito tambem 
estas J Q  se ctediquein ao ensino. - h pag. 26 e secuintes, o citado 
suctor apresenta a resenlia, qtie elle mesmo diz =?nconipleta~, das 
casas dos refeiidos Religiosos e Beligiosas. 

(.2) Ao começar esta kcrloinha, digamos, lima vez por todas, que 
i! de crêr cjue as filiaes oa sticciirsaes, tanto d'esla como de outras 
associagfies, tenham augmeiitado de nurriero para cá de 190'J, - 0 

que não consta no Blinisterlo do Reiiio, inas deve coiistar 110s go- 
vernos civis dos respectivos districtos. No hliriisterio do Iteino sv 
teem de ser inscriytas as  associnqijes-inães, as quaes, como disse- 
rrios, precisam de um decreto que as approve ; as filiars il'aq~ieIlas 
são inscriptas nos governos civis e habilitam-se uiediante um sim- 
ples a l , ~ a r a  cio governador civil. 

Em Frariga, como virios, as associa ões riiàes precisam de uma 
lei que as spprove : e as filiaes de um 1ecre;o;- e a todas, repeti- 
mos, 6 aissolutarnente prohibiclo o ensino, bem como aos seus mem- 
bros emquanto peiteiicerem a slg~iiiio ossociaqào. E depois de sal- 
rein d'esta, precisaili, para poder exercer o magisterio prirnarro, de 
certas e deteniiiiiadas l~at~ilitayões, coino prova da sua coinpe- 
tenoia. 



2.0 Associação Missionaria Porli~gucza - B qual pertencem 
os seguintes institutos: Instituto de ensino primario e secunda- 
rio gratuito na casa e quintu de Brancannes, em Setubal (&de 
da associaçiio); instituto de formação missionaria e de ensino 
primario gratuito, na quiiita de S .  Bernardino, freguezia de 
Athouguia, conceiho <e Yeniche; Instituto de formaçáo missio- 
naria e da ensino prirnario e secundai,io gratuito nu quinta de 
Santo Antonio, freguezia de S. Pedro, concalho de Torres Ve- 
&as; eiialogo no logar do Areal, fregueais de S. Victor, Braga. 

3." Associação do Bom Pastor - com s6de em Lisboa, na 
rua da Hella Vista B Graça, que se desempenha de certos encar- 
gos por intermedio das seguintes associações: de Santa Maria 
Magdalena; Irmandade das senhoras viuvas sob a pi-otecção da 
Rainha Santa Izabel; arnbas em Lisboa ; - e no Porto, pela de 
Nossa Senhora do Boin Pastor, na rua do V ~ l l a  Fornioso. 

4 . O  Associação das Irtnãs Hospitaletras do Sagraclo Cora- 
ção cle Jesus - com sede em Idanha-Bellas, concelho de Cintra. 

5 . O  Associação das Irmãs Terceiras de S.  Domingos - B 
qual pertencem os seguintes estabelecimentos : em Lisboa : Col-- 
legio de S. Jus6 e S. Doiniiigos de Betnfica (&de da associaçáo) ; 
Collegio do Sacramento, em A l c ~ n t a r a ;  Coi;egio do Salvador; 
-em Aveiro : Collegio de Santa Joanria ; -e são dirigidos pela 
associação os seguintes estabeleciinentos : em Lisboa : Dispensa- 
rio da Rainha D. Amelia, rio extincto convento do Si~cramento, 
em Alcantara ; Asylo de S. Josb, no mesmo extincto convento, 
pertencente B Associação Protectora das Meninas Pobres; Asylo 
do Senhor Rei Salvador, 6s Escolas Geraes, pei-tencente B nies- 
ma Associação Protectora das Meninas Pobres; Asylo das Ce- 
~ R S ,  pertencente B Associqção de Nossa Senhora Consoladora 
dos Afflictos ; -em Outão, concelho de Setubal : Sanatorio de 
Oulão, pertencente B sociedade denominada Assistencia Nacional 
aos Tuberculoses ; - no Porto : Dispensario da Rainha D. Ame- 
lia, pertencente B associação do mesmo nome; -em Braga : 
Collegio da Regeneração, pertencente B associação do mesma 
nome ; - em Lagoa, concelho de Faro : Coliegio de S. Josb, per- 
tencente A Associaçi50 Protectora das Meninas Pobres. 

6.0 AssoczaçEo dos Padres Seculares da Missão de S. vi- 
cente cle Panlo - com uma procuradoria em Lisboa. 

7.0 Associc~ção dos Irmãos Hospitaleiros de S .  João de 



Deus - com s6de na quinta do Telhal, freguezia de RIO de 
Mouro, concelho de Cintra. 

8.0 Associação de S .  Francisco de Sallcs- com stide n o  
Por to ,  rua do Villar, que tomou a seu cargo o Collegio da Vizi- 
taçEo de Sarita Maria. 

9." Assoczucáo das Ii-mEs clc S .  Vicsnte de Parila - com 
uma procuradoria em Lisboa. 

10." Pia Sociedade cle S.  Francisco d e  Salles - B qual per- 
tence o instituto chamado Off ic ina~ de S. Josb, na rua do Sacra- 
mento & Lapa, e m  Lisboa, onde B a s6de da associação ; tendo 
esse instituto como dependencia uma succursal na quinta do Pi- 
nheiro, freguezia de S .  Sebastião da Pedreira.  O pessoal da asso- 
ciaggo presca os  seus serviqos no antigo collegio chamado dos  
Orphãos de  S. Caetano, e m  Braga. 

11." Associação das Misstonan'as clc Maria - com sbde 
e m  Lisboa, rua do Patrocinío, que tem a seu cargo : um collegio 
no F u i i c h ~ l ;  outro em Braga (Tamanca) ; uma casa d e  educação 
de orphãos, na mesma cidade ; no extincto convento dos Reme- 
dios:  uma casa para formação de  missionãrios para a Africa 
po r tugue~a  ; e m  Lagos. um asylo d e  velhos e velhas;  na Jun- 
queira,  em Lisboa, uma  escola pura pobres e u m a  casa para ope- 
rar ios ;  e m  Miliapor (India), um hospital para leprosos. 

12." Associação rie Sunta Thereaa d e  Jesus - com sede na 
freguezia de Santa  Ctiristina do Couto, concelho dc Saiito Thyr -  
s o ;  e B qual pertence um collegio n'aquella freguezia; e o Ins- 
tituto de Educação e Ensino, em Torres  Novas. 

13." Assocração das Oblatas do Menino Jesus -com s6de 
em Lisboa, representante do antigo Recolhimento das Oblatas 
do  Menino Jesus. 

14." Associação cle S .  Fi.ancisco rle Sallcs - B qual perten- 
cem : o Asylo de  S .  Fraricisco de Salles ; o collegio de  pensio- 
nistas denominado das  Salesias, estabelecido, corno aquelle, no  
exiincto convento da Vizitaqão de  Santa Maria,  em Lisboa. 

15.O Associaçáo dos Mzssionarios do Espirito Santo - 
qual pertencem os  institutos seguintes : Escola Agricols colonial- 



de S. Pedro de Cintra; Seminario da Formiga, Vailongo; Col- 
legio do Espirito Saiito, Braga ; Collegio de Santa Maria, Porto;  
Instituto Fisher, Ponta Delgada ; Procuradoria Geral das Mis- 
sões do Espirito Santo do Congo e Angola em Lisboa, s6de da 
associação. (1) 

16 Associação das  I ~ m ã s  Hospitaleiras clos Pobres pelo 
amor de Deus - com &de eln Lisboa, rua das Trintrs do Mo- 
cambo, no extincto convento das 'I'rlnas. (2) 

17 Associação das  Seroitas de Nossa Scniiora das DBres 
-com sbde em parte do edificio do convento do Desaggravo, 
em Lisboa. Pertence lhe a escola e asylo ahi estabelecidos; e 
succede ao Recoltiiinento das Servitas de Nossa S e ~ h o r a  das 
DBres, encorporado no Recolhimento de Nossa Senhora do Ro- 
sarlo. 

18." Associaçâo d e  Nossa Senhora d a  Irnt~iacularla Con- 
ceigâo -que não lern instiluto propno, e apenas presta os seus 
serviços : no collegio da Estrada deu Picôas, denominado Asvlo 

(1) Vid. o ri* 1 8 . 0  e nota 

(2) Sobre a s i tua~ao  em que se erioontrav&iIi ein 1901 as frvzds 
liospztale~rcr< das Snnas, vid. ~~~ovickcdes, de 16 e 18 de marqo d'aquelle 
anno. - Rit,iiacâo tão irregular. clrzia o referido jornal, que a não se 
f u e r  urna ieforrnar:no, era spreicrivel fechar a casa e d~ssolver a 
congregaç50.. E accresiteiitava 

.As Trinns, de eiitie taritas t rn tã~,  (lue por uhi tenios- bran- 
cas, pardas. prelas, e at8 ames - sào as iinicas que l-ioje fazein ser- 
\.iço nos liospitaes e nas casas de doeiites, visto que as proprias 
imnãy drc cariclude, que Lnnto se glorificavam n'esse serviço, entre 
nós se liinitaiil, quasi exclus~vaiiiente, a furicçòas de adirimistraçàu 
e de ensiuo. >Ias o servigo das Trinau 8 iilau, e a sua vida conven- 
tl inl  llessima~. O iiiesmo jornal era iriformado de que as k.~izãs h'os- 
$Woleiros, espalhadas pelas differentes caaas do pair, ascendiam a 
2.000, [luas1 t,odss criiri profissão de votos ; que eram as pi.ovlncras 
do norte, e especialmeiite o &linho, que forneciam o priiicipal con- 
eingeilt,e para este rccrutamento, qiie as it-,,eus saiam, iia quasi to- 
talidade, das classes baixas, e por isso com pouca ou netitiuir~a ins- 
trucp&o , eCc. - Vlcl. tambem Ou Jesuztas, do sr. N,  Dorges Graiiiha, 
pag. 29 

Por portana de '22 de julho de 1004, esta associac;ao foi ancto- 
ilsada a adquirir um piedio urbano e quirital annexo lia rua das 
Carvalheiras, em Braga, para o estabeleciulerito de L1111 fnstituto de 
eùuc I r> rilsino d e  crianças : 0 1 1 .  O//. i le  Leg. Portur/1lexa, 1901, 
Pag. ; oii Ilia-,.~o d o  C:ot>e,.,to, de 2.5 de julho de 1904, n o  162. 

Nota e&.: E...] g&sçk E...] 0%. 328 



de Nossa Senhora de Lourdes, sbde da associação; e no Asyla 
da Villa de Campo Maior. (1) 

19.0 Associação das Escrazsc~s do Sant~ssznzo Sacramento 
e de Nossa Se~zliora da  Cor~cezçcZo - que dirige as  duas seguin- 
tes escolas gratuitas: uma no Recolhimento de Nossa Senhora 
da Conceição de Aldeia Gallega do Ribatejo, cujo edlficio, onde 
a associação tem a &de, pertence ao Estado ; outro na rua do 
Passadiço, em Lisboa. 

20.O AssociaçcZo do Santtssirno CoraçcZo de Jesus - b. qual 
pertence o Collegio do Santissimo Coraqão do Jesus, na quinta 
do Candleiro, Olivaes, sede da associaçãc. 

2 1 . O  Associaçáo do Collegio de Aldeia da Ponte - Á quat 

(1) Posto que luuiiciarlos pela iiiil1ioilai.i;~ c o ~ ~ d e s s a  de C:iiriarido, 
iienl-iiim d'estes institutos fol contemplado e111 testaiilento por 
aqiiella beata, como o tiâo foi qualqiier clab iiiiiitas instit,iiiçòes de  
caridade e beiieficencia portiigiiezas, ou es~abelecurierito algum a 
cargo tlo clero nacional ; ou inehiiio qualqiter parente, dos riiuitos 
que tlilhri y'hit's. Foi tudo pouco para a cupldez dos padres da  
Or<iern do 14sl)irito Sanlo e da  Ordem, annexa, d a  Iiiiniac~ilnda Con- 
ceiçao. - Tid. o opuscirlo H e w r ç a  í , ' a ~ i ~ ~ ~ z c ? o  - i1 i(bl~*:pct~iio d e  I I I P C ~  

fortaira p o ~  frudeu r f ~ e z ~ u s  estrakgewos, Coiinbra, Impielisa Xcade- 
inrca, 1901.: petir;iio inicial da acçilo pars  anniillactio do refprido tes- 
tamerito, p ~ l o s  advogados srb. Alberto Navarro. Joi4 Tavares e 
Teiseirit r1'Abrc~u: o prmleirn, ajiirlatitc do Prricurador Geral da  
Coroa, e os outros, lentes da faculdade d e  Direito lia Uiiiversidacle 
de Coimbia. No citar10 oynsculri eiirootia-sc na  integra o testa- 
mento d a  condessa. 

Este assalto a uma das rrioiores fortuilas do paiz, realisado pe- 
los paclreù do 1Çspirllo Santo, prova a verdade com que nas  ATooozd* 
des de 20 de iriarqo de 1901, Enirgdio Navarro rlizin, qiie os padres 
das difYerentes Ordeiis i ~ a o  sào melhores do aue  os iesiiitas. =.e i1Ro 
são pores. .  

No seu l iwo 0.9 Jesuita~, pag 26, o sr. 37 Borges Graiiiha, fa- 
zendo a resenlia das casas dos re l i~~iosos ,  inenc.ioila: ~Pac l re s  do 
Espzn to  Santo : Braga (Collegici do $slxrito Santo - e Xoviciado) ; 
Porto (Praça do Coroiiel Yacheco): 0 5  estiiclos d'est,eu padres pa- 
rece que s&o ainda feltos em Pranqas. Sào educadores. ihz, pag. 25. 
- Eni Lisboa, ha  o Colleg~o do Esljirilo Santo. tlirigiclo por ~ a d r e s  
italianos, travessa do Kspinto Saiito, quinta do Piriheiro, ria estracla 
das Lararigeiras. - Vid. n.n 18.0, Yirpra: e pag. 31.4. riota. d'este livro. 

P o r  portaria de I1 de awosto de 1904, esta associaq&o foi aucto- 
risada a acceitar a doaçao 8! um terreiio no sitio das PicOas, Lis- 
bos, oEerecido por D. Maria Isabel Freire de Aiidiarle (coriil~ssa de 
Camarido), para n,elle ser  erigiclo um templo e111 hoirra ila Iiliina- 
culada Conceição Padroeira tlo Reino. Coll Of de Leg. I'ort., 19W 
pag. 363, ou Dzctrio do ( T o c e ~ ~ ? o ,  n.0 179, de 13 de aposto rlo mesmo 
anno. 



pertence a escola installada em Aldeia da Ponte, conceliio do 
Sa bugal. 

22.O Assoczação do S a g r a d o  Coração de Mar-ta -em L,%- 
boa, que dirige os seguintes eslebelecimeiitos: um collegio no 
Campo de D. Luiz I ;  uma escola externa de crianças pobres. 
( S 6  admitte como associadas pessoas do sexo feminino, de  maior 
idade ou emancipadas). 

2 3 . O  Assoc in~ão  de S a n t a  Dorothka-que dirige os seguin- 
tes collegios : 1 .O  de educaqâo e ensino a pensionistas instailados : 
4 na rua do Queihas, 6-A,  Lisboa ; b) na rua da Misericordia, 
Covilhã ; c) na quinta do Sardão, Villa Nova de Gaya ; rl) na 
rua de Santa Luzia, Villa do Conde; e) na rua de Santa Maria, 
Guimarfies; f) iia rua do Mesquita, Evora ; 9) iila rua do Prin-  
cipe, Povoa de Varzim ; /L) na rua dc S. Pedro, Villa Real ; 
i )  na travessa de SantJAiina, Ovttr; - 2." de aulas gratuitas e 
casas de lavor para m ~ n i n a s  pobres, em cada um-dos edificios 
anteriormente indicados ; -e alOm d'esles : o Asylo da lnfancia 
Desvalida, em Villa Real ; e o Asylo de Villar, iio Porto. (1) 

24." Assoczação cle S. Dinia - com sBde na rua de S. Diniz, 
no Porto. (Fundadora, entre ulitras, condessa de Semod~es) .  

25." Associação d e  S. Francisco de SalEes - eni S. Miguel 
das Aves, concellio de Santo Thyrso, que adniinistra o collegio 
ali fundado, sbde da associagão, a qual póde fundar succursaes 
em quaesquer pontos do paiz. 

26." AssociaçZo Protectora de Me~~i~aas P o b ~ e s -  com sbde 
no Recolhiniento de S. JosB, da Villa de Lagoa. 

27 Assoccação de Nossa Senhora do Carnzo- com sbde 
no Recolhimento aos Moinhos dos Olivaes 

28.0 Associação de Jcsus, Maria ,  Josh --que dirige os se- 
guintes col1egios: um na >rapada da Renda, freguezia do Louri- 
çal do Campo, concelho de Castello Braiico, onde tem a &de ri 

associaçso ; outro rio logar e freguezia de Touraes, concclho de 
Ceia. 

(I) A s  UoiotliBas sào as .lci~iitab cle salas.. Na casa i10 (2~1e- 
lhas. jiiuto á, igre,ja dos lesuit,<s, ieslde a superiora das Doiothéas. 
Yid. OS JESILLICI I ,  cio SI- nS B o ~ g e s  Grainha, pag. AS. 



29." Associação de Nossa Senhora do Pran to  - com sç>& 
na villa de Ilhavo, rua Direita. 

30." Associagão de Soccorros aos Pobres de Nossa Senhora 
da B o a  Morte-com sède no extincto corivento do L ~ u r i ~ a l ,  
da villa e freguezia do mesmo nome 

31 Assoczação do Sagrado  Coração cEe Maria,  da ct(la(le 
de Vizer~ - que dirige os seguintes estabeleclmentoe : um colle- 
gio fundado ern 1892, actualmente est,abelecldo na Tua do Te: 
nente Valadim , uma escola externa de crianças pobres. 

32." Associação do Sagrbado Coração de M a r i a -  com s6de 
no Porto 

33." Associação de Santo  Antonio d a s  i lguas Ferreas-  
com sbde no Porlo, quinta das Aguas Ferreas, onde tein urn 
collegio, podendo criar huccursaes em quaesquer pontos do paiz; 
e que terri já professores rias seguintes escolas: 1 o nas chama- 
das Catholicas, do Porto;  2." ria Escola de Santo Antoriio, na 
Foz do Douro; 3.O na Escola da Senhora da Purificação, em 
Cãnidelio, Villa do Conde ; 4.0 nas Escolas do Sagrado Coraçáo 
de Jesus, na rua de S Diniz,  130rto ; e ria de Grij6, Gaya ; 5 . O  no 
Asylo do Duque de Bragança, ern Bragança , 6 O no Xsylo Mon- 
tenegro, Fafe ; 7.0 no Asylo da Infancia Desvalida, Vizeu ; 8.' na 
Escola Infantil da Senhora do Pranto, Illiavo - Tern tambem 
associadiis que se  dedicain ao serviço dc pobres nas seguintes 
localidades : 1 . O  no Hospital de Santa Maria, Porto ; 2." no HOS- 
pita1 Particular, no Couto de Cucujães, Oliveira d'Azemeis; 
3 . O  no Hospital da Misericordia, Arcos de Valle do Vez ; 4.' no  
Hospilel da Misericordia, Fafe ; 5 . O  no Hospital da Misericordia, 
Vizeu; 6 no Hospital da Misericordia, Setubal. 

34 O Associação rle Instrucção no Collegio de S. José-com 
skde em Villa do Conde. 

35." Associação do Dtoino S a l ~ a c l o r  - com s8de em Vairão, 
concelho de TTilla do Conde. 

3 6 . O  Associação de Instrucção no Collegio do Santissimo 
Coração de Jesus - na Povoa do Varzim. 



38." Associação i% e Pahxa-que  dirige os seguintes insti- 
tutos: a) Institutos de ensino priinarjo e secundario: 1." na tra- 
iressa de Estevam Pinto, Lisboa, s6de da associação; 2 . O  no sitio 
da Pelota, freguezia do Louriçal do Campo, Castelio Branco; 
3." na rua de Santa Luzia, Guimarães; - b) Institutos de forma- 
ção missionaria: 3 .O no Collegio de Nossa Senhora dos Anjos, 
Torres Vedras; 2." no logar de Pnlhavã, Setubal; -c) Instituto 
de ensino profissional a operarios e de aulas gratuitas a crianças, 
no Serrado, Covilhã. 

39.O Associação de Soccnrros aos Pobres de S a n t a  Thereaa 
rle Jeszrs -com s6de em Avtiiro (residindo a? L S O C ~ B S  activa~u 
na sbde da associação). 

40." Asenccnção de Soccon~os aos Pobres de Satttn Tltere~n 
cle Jesus -com sbde no Convenlo de Senta Thereza, Coimbre. 

41.0 Associn(.ão das I rmâs  d a  Mtssão do Padroado  Ultra- 
n~ar ino-  subordiiiada B Assoeiação Auxiliar da Missao Ultra- 
marina. Sbde em Lisboa, no Institutn de S. Patricio, escadinhas 
de S Chrispini. A associação 6 constituida por irmãs da missgo 
e por aspirantes a irmãs. Fazem parte d'ella as  irmãs e as aspi- 
rantes existentes nos institutos seguintes: de S. Patricio, em 
Lisboa ; de Sui~ta  'Thereza de Jesus, em Carnide; de Santa 
Clara, em Coimbra; de Nossa Senhora de Monserrate, em 
Vianna do Costello, e de S. Francisco Xaxier, em Ponta Del- 
gada ; - bem como as  irmãs em serviço nos seguinles pontos : 
Loenda, collegio e escola official; Mossamedes, idem, idem; 
Huilla, asylo e missão ; Caconda, idem, idem ; Malange, idem, 
idem e escola oficial; Çabinda, asglo e missão; Chiloongo, mis- 
são e escola ; Quali, asylo e missão ; Lourenço Marques, hos- 
pital e escola Maria Arnelia; Boroma, missão ; Inhambane, hos- 
pital e escola oficial ; Cabeceira, asylo e escola ; Moçambique, 
hospital e escola oEcial;  Qiielimane, idem, idem ; -- Braga, 
asylo; Guimarães, idein ; Angra do Heroismo, Asylo de Infancia 
Desvalida e Asylo da Mendicidade. 

42 e Associação de Nossa Setzhara cla Sotedcsde - com sbde 
em Setubal, no Recolfiimeiito de Nossa Senhora da Soledade. 

43." A s s o c i a ~ ã o  cle Santa Clara  - com s8de na freguezia 
de Sanguedo, coi~celho da Feira. 

4 4 . O  Collegto de Nossa Senhora da Saude  - coni &de na 
villa do Redondo. 



45.0 Associação clos Salztissinios Corccçôes de Jesus e Ma. 
ria - com &de em Leiria. 

46 o Associação das Zrmüs Terceirns cle S .  Dontingos- 
com sbde em Leiria. 

4 7 . O  Assoctapão das Oblatas do Mcnirto Jesus -com skde 
e m  Mofreita. Yinhaes 

48.0 Assocíução das Oblatas clo Menino Jesus comi seda 
em Fornos de Ledrs, freguezia de Lamalonga. Macedo. 

49.0 Associução cle Sccnta Theresa - com s6de em Freixi- 
nho, Sernancelhe. 

5OS0 Assoccação de Nossa Senhora das Victorias - com 
sede na freguezia de Santa Cruz, Madeira. 

51." Associação de Nossa Senhora rlas Mer.c+!s - com sbde 
no Funchal. 

52.' Associação cle Nossa Senhora dos Znnocentes - com 
s6de no Conservatorio de Nossa Senhor*a, Sanlarern. 

53." Associação clas Enfermetrus de Nossa Senhor-u da 
Saude - com sbde no Porto, podendo estabelecer fillaes em todo 
o continente do reino, ]lhas e colonias. 

54." Associação Missio~~aricc do Sc~ntissirr~o Reder~~ptor Au- 
xilcadora dos Flc~oci~os-coiri &de na freguezia da Lourosa, 
Feira. 

55° AssociaçCo de S. Bento -com sbde na Quinta da Boa 
Vista, freguezia de S Murtinho de Cucujães, Oliveira d'Aze- 
meis (1). 

(1) K o  B ~ ~ i ~ r c t r i o  L ' i ~ i ~ ~ a ~ e ~ ~ c s n ?  ck 2?01*tttgcc!, 1906, pr\. 961. figuram, 
entre os collegicrr d e  Lisboa, YO com ilenoniirinçães r&insas, - dos 
yuaes inei-eceili registo especial i i h  segiiintes, pela siia iiatiiiexn oon- 
greganista : 

Convetito clas Religiosas Domiilicaiias Iilari~lezai, do Uoir~ Sue- 
cesso, ~ 1 1 %  do ISoln Successo ; Coll~gio do Espiiito Santo, dirigdo 
110' padres italiaiios, travessa do Espirlto S&iit,o, quinta do Elnhçiro, 
ua estrada das Laraugeiras, Clollegio ,Ia Iniiiinciilada Coilceic,ào, 
dirigido pelas ~ i m ã s  rlas misaòeu i.lltramailil:~s, corivent,o ile S. Ps- 
tricio, escadinhas de S. Clliriepii~i; Collegio rle Alaria Santissima 



Factos e observações.- No dia 18 de março de 1901, 
uma grande commissão portuense entregou ao rei, no paço das 
~ecessidades, uma representa280 pedindo a repressão da pro- 
paganda reaccionaria e do alastramento das congregações reli- 
giosas. Na ausencia do presidente (Costa e Aimeida), que por 
doença não p8de acompanhar a Lisboa a commissáo, tomou a 
presidencia d'esta o presidente, em exercicio, da Associação 
Commercial do Porto (Anthero de Araujo) 

FICOU celebre a resposta do cliefe do Estado : - "que tinha 
multa satisfação em repetir, agora e sempre, as palavras que 
proferira no banquete de despedida, da ultima vez que estivera 

Iminaculada, iiirector, Luiz C+oiizaga Cabrnl, travessa de Ehtevam 
Piii:<~ '23; Oblatns do Menino Jesus ,  rua do Jaruim Uotailicu, 1.1; 
Oficina c10 Sagrado (lorai,Lo de dn:,iis, t r a r ~ a s n  d a  Fahrica dos Pen- 
tes, 1; Ordziii de S. Yicei~te de Paula,  calgacla de Arrog-os, 40; 
Collegio do Sacramento, das Irin5s Terceiras de S. Domin os, rua  
do Sacramento a hlcaii tarn;  Collrgio de Sairit Louis. rua 8 Sanco 
dntão ,  84 ,  Collegio das Salebias (da AssociayBo de 13eiieiioencia de 
$ Francisco c\r Salles', run das Freiras Salesiss ; Collegio do Sal- 
vador, das lriiifis Terceiras de S Doiil~iig<i* l u a  das Escolas be -  
raes. bd . ds.iociaçio de Santa Uoiotllca, itia dri Quellias, 6-d , Col- 
l ego  de S. .Tos& (a cargo da Associayâo da5 Irmãs Terceiras de 
5. Doiulrigos), S. Doriiiiigos ilz Bemfica, l ia la~io  da Infanta .  Servi- 
tas de Nossa Seiihora Jas  Ddres, iio coiiveiito do Desag ra to ,  
Cainpc de Sarita Clara ; E s ~ O l a  do Sagiadi) Coraqào de ~ e s u s . % r a i a  
da Estrella, eaiiicio d a  igreja;  Colleglo do Rci Salvailor, tias Irmãs 
r 3 lerceii,a.* de S. Dom~iigos, r a a  da* Escolas S erae,, 03. 

X o  referiiio A,z7~uccrta, pag 758, itientica noiiienclatura se observa 
em rela(5o a varioti nsylos de Llrboa, inuitos dos qiiaes sâo, coriio os 
colle.rios, institutos congreganistaa 

6 iiiesmo facto succede no Porto,  corno se vê do citatlo A.nnrccc- 
rio, pag. 1S55: pois 37 dos seus collegios e escolas teern c1esipayi.o 
re l i~ iosa ,  figarailtlo entre esses ~~is t , l t l l tos  os s ~ # U l n t B ~  : Associaçao 
de Eaaanto .liltoilio das Aguas Ferreas. rua  do SIello. 7 .  Circiilo Ca- 
tholico de Operarios, tiavessa cla E:~l>rica. 10 . Collegio cla Imina- 
culada Conceioâo, l u a  do Hornjardini. Col l~gio  do Sagrado C'oraçào 
de Naria, 0iac;'a d o  Coronel Pacheco : Cr~llegio cla T~zitaqSo cle Saiita 
&Iaria, rua  rlo Villai. dirigiclci pela Associa,i;Ro de S. l'railcisco de 
S o l l e ~ .  e Escola Jesiis Maria Jo i6 ,  ila riia da  B o a r ~ i ~ t a ,  101, pro- 
Yu110 Q reaadpi~cin dos Jesuitas. e (iirigido poi estes. 

Tid. tsiiibem no  referido d~l~ i / c t i .~o  OS collegio~, institutos e es- 
colas das aegiiintes localidades: A ~ ~ e i r o  (Collegio de baiita Joniiiia 
Princesa), l lraga (Collegi~ rlo Eqpiiito Satito e outros) Calieceiras 
de Basto ; Caiiiinha (Collegio Catliolico. Xovo Collegio Catliolico, 
Collegio ? P  Ya*~to S r ~ t o n i o :  fiiperlora e corpo dnepilte Irmau Wos- 
Pitaleiras l'ortugiiezas) ; Castello Rrni~co (Louriçal do Campo. Col- 
l e s ~ o  da Trnmacula~lu Conreirào, 1c.miiliiio: Collegio de S Fiel, 

mos iiiternos e externos);  C ~ z i m b r a .  Ciiitra (Esctiia rLgricola 
L.01oriia.l: siiperior. padre Igosti i iho Lahrouasr , Casa d e  Saude clas 
Irmãs Hospitaleiras do Sagifido Coraqão de Jesus.  dirigido por 
ilqnãs da  carirla.cle Casa de Saiide das Iririãs Hospitaleiras de 
8. JOKO de Deus) ,  Coiinbra {Real C'ollegio 1;rsulirio das Cliagas) , 



no Porto : que o Porto porlia contar com elle, corno elle cor&- 
taon conz o Popto. Que era liberal por tradiçao da 7 n a ~ t ~ ~ a ,  qop 
educaçáo de familia, e por convicção propria, que lhe incutira 
seu pae; e que n'essa qualidade recommeodaria ao seu governo 
a representação da commiss8o portuense, para que, sem desrzes- 
peito pela religião catholica, yue B a do Estado e da grande maio- 
ria dos cidadãos portuguezes, se  adoptem as providencias neces- 
sarias para manutenção das liberdades publicas, segurança das 
famllias, e defeza dos legitirnos interesses nacionaes. -NZo a 
recont/aenclarei s6, concluiu o rei, acompanharei ostrc. çntrsu 
com par-ttçzilai- atten(Go». ( 1 )  

Coviilià. Eifora ; Felgiiriias (Collrgio cie Santa Quiteria, do sexo 
inu.sciilino, cluigido por liaclres , idein r10 ic~xiinino : cliri.ctorLi. : zrmã 
A. Vci.que) G ~ i a r d a  (Instituto d~ Xossa. Senhora de L o u r d ~ s ,  feini- 
nino);  C~uiiiiaraes (Collegio das Dorotli6as e outros).  Illiavo (Colle- 
gio de N O ~ R B  Senhora tlo Pranto) ,  T>agoa, Algarve ~Collegio de 
b Josc) ; o ~ a r  (í;ollegio do Sagrado Curaçfto de Jesus  e blarra, per- 
teiiceiite 6. Orçlem das Dorolhéas): Periafiel ; Poiita Delgada (Insti- 
tu:o Ii'isher, da  Ordem do Esp i i~ to  Santo); Povoa de Tarsim iColle- 
aio do Saiitisslino Cornr:ão de Jesiis, dirigido por Irmiís Dorot11i:as); 
Reeentie ; Sant Aiiila, Ayorcns baiit,aieiil : Satito Tliyrso (Collewio 
da  Vizitagio tle Stinta &Iaria, dirigido por irinâs t,hereziaiias, Cofre- 
g o  de S J l g i i r l  cias XT ,?h, por irillns Salesias) , Scrnaticel!ie (Col- 
legio da Lapa) ,  Setubal . Torres K o - ~ a s  , Torres TTe(lras (Collegio cio 
Barro : Çollegro rlu P a r a ~ o , ~ ~ ) ,  Tlaiiiia do Castrllo ; Tilla Kova de 
G a y a .  Vi~eu.  

- Sobir o etihilio das Religiosas, vela-se o iriteressaritissirno ca- 
pitulo xs, pag. 224 a 240, do I I \~YCI  OS ,Jc iu i f ,a~ ,  do si. M. Boiges Grai- 
iiha, 1~~aii1ii1110 que o illii5trildo iluctor esti idui~ coni particular atten- 
960. ~ K â o  se faz ideia- idiz elle - da ignoiancia das l:elisiosas, 
sobreturlo das purcligiieaas. Sliito-iii~ cotn co~ilpetencia ],ara faliar 
com estc des~ss i i i~ i l~ ro  porqiic tciiho piociiraclo e tido occaaiii,o de 
curivei-bar coiii I,astnrili~s inestras ~ e l i g i o s a s ,  teriho wsitaclo tletida- 
mente ~iloit~os tloi; seils collegios, teiilin lido coml~os i~òes  e cartas 
de iiieslias e ali~rriiias e sobretiido teiiho clepois estirdado o 'resul- 
tacio ciu aeii eiisino eiii muit:is cbilucttiiilas que suirarii de ln cnnl 
ç i t i~o .  bela r sete arinus de eb~iiilo*. 

i l i  Estas pala~7rab t,veiarn conio racifica~ã,i> ou sanci;&o popular 
a iiiailifrhtai no d e  agracio fr~ita ua  Praqa d o  Caiiqo Peqiieiio ao 
chefe ilo ~ i : ~ i s d o  iia tarde iIt: 1 L de a l~ r i l  ile 1901. - Foi no 3.8 corrida 
da  epoclla : a 1.a tivera lopar em 23 (le tiiar(,:o (portalito já depois de 
eiitiegLie no p a ~ o  a ioi>i~:bentagão portiiriiae) e a 2 erri 11 de a b r ~ l .  
Seir <lias depois d a  ninnifeaía~%o d o  Carnpo Pequ~ i io .  a 20, lar+ 
c i a  no l h a n o  d o  Got. i r , ,~ .  n.O S i ,  o Wuicao decreto de 18 de &ri': 
ein 22, a Urii5o Liberal do Porto resolvia incaiiibir a siia (<ouiiiiisha(l 
esocutiva de manifestar ao govárlio e ao  pais que o decreto não sa- 
tisfizera a s  a5pirar;iie': liberaes do Porto,  <jrie erarn as de todos 05 
liberaes; e iio dia 2b aplirorava. o ~nariifeslo ciiirgido ao paiz-nias 
da.\-a poi tenriiriados os setis t~r;ll~~11ios, declarai~do que só 'coriiarin 

reunir se Te Aoii~es,e 7,rilttzro pcrrcr LISO! E a C O I D I ~ I I S ~ ~ O  e x e c ~ i t i W  



~ssociagões jesuiticas. -Além das associagões que 
de mencionar, em muitas das quaes superinten- 

dem os jesuitas, estes, q u e  ein Portugal teem uma casa de 
Ito~bciaclo e outra de  estudos, afóra col2egios e residencias, 
possuem tambem associcrgijes proprias Citemos : 

Co~zgregagão de S .  Luiz Gonzagu -- para os alumnos 
dos collegios, e tambem para os seminaristas. S6de no 
collegio de Campolide. (1) 

essa dissolvia-se desde logo - p o r  ~zudca n i a ~ s  ter n fic..;er ! Erit,retaiito, 
ii'esse iriarl~festo lia-se qile o decreto dè 18 de abril reprPsentaLa 
.uma trailsacçào entre a6 doi~triiias do ~ ~ n r t i d o  reaccloiierio e a s  
rlo partido liberal, ii1n.s orna ti:ii~sacyiko qiir deixava bangianclo a s  
leis viwent,cs, e illudidas a s  legitiinas aspiraqoes da  graiidi. maioria 
da naiyãoa, - *Assirri acabou a. U1115o Li l je~al  do Portos! como clizin 
o D~rn-ao 17g ~Vofzc~cús, de Lisboa, de L7 de abril de íR01, ein tele- 
grairima do seu correspoiidente d'ailiiella cidade 

D'alii, 6 claro, logo em 1Yü-I. a s  graves inaiiifertações reac- 
cioiinrias (pere rinaydes ostentosas, projrctos de estatuas riinltlplas, 
prouis~oer {le fesaggravoj a pretexto de soleiiiriiíar. coin graiirie os- 
teritayâo dc forcas, o yuinquageriario da  Iiiiiiiaciilada Coni7eição ; o 
que fez dizer h'o~idnder (de H de setembro de 1901, que * a  epoca 
riáo corria propicia pala iiiaiiifesl,ni,6es osteilsivas de ciilto externo*, 
e que rua  j8 iiao podia iierii rlevia ser, em priiicipius do beculo ss, 
uni agente de propagarida religiosa, sem perigo de acontecii~ieritos 
graves como forain os de ldrò. (cci>tenrrrio d p  Santo Anlotzio: e de 
.provouai uma react,&o energioa, coiitrn a qual todos os ciiidados 
Ja eram ]?OIICOS~. >Ias O j e su~ ta  nao tem affroi~xadu, pois não encon- 
tra a estorvar-lhe o passr) elemeilto algiiiii solidaiiierste organisado 
e orieiltado il caiiiinhar assiin, ha-de pieciliitai- o paiz na  revolupão 
-que B tudo qnaiito os jesiiitas não t s ~ i i i  sabido prever nem evitar. 

(1) Teiido sido na  bua origem um instituto (i(, earlda.de, desti- 
nado pelo seu fundador e dotacioi : o padre liortugucz R dmaher, & 
educava0 iie orphãos e de pobres, o collegio de Campolide, açam- 
barcaao por jesuitas itallarius. converteu-se no qile S hoje.  uma casa 
de educaçào para ricos e aristocratas, bein paga, e explorada pela 
C o ~ n ~ a n l i i s  de Jesirs. 

Coiii a visita, uin ciia iio asmo, dos seus antigos alimlsios, este 
cullegio inaugurou receiiteiiiente o que ellc cliarna *a  festa dos an- 
t i gos~ .  A ! a foi e111 190Z ; e a 2 .a ,  eiii abril de 100'5, iioticion-a um 
~'jrual catliolico de Lisboa í.m artigo qiie l~i~inclpinva &Ias eí.guiii- 
Ws ~ ~ n l a v r a s  : - .Com a franca alegria. cliie ieinpre reina lias reli- 
iiiòes rtJcrrll iel leu qite  tibe~a~iz w jelzczdntlc dc ser eilnrctdos pelos pccllfes da 
c~ii)P~nhzn tEe .7esils, r~alison-sc liontem . a  etc. (Vid. C'ol-rezo ATnc~o- 
nul, 11 3Gi1, de 1 ile maio de 1905). 

O inesii,ii a,rtiro diz qiie iio brinde ciiie fez ao collegio. o pre- 
lado que presiclia a fcsta ~ t c v p  palavras cie enthasiasirio, por todos 
aP~ls~idi i las ,  para c,oili a Coiilparihia de  Jesus,  que c-0111 tarito es- 
forço e trio bern sabe educar e instruir a juventude*. E a nin dos 



Congregação de ii/laria, ou Mariu7anc~ - cujos membros 
do sexo masculino teem o nome de tcongregados de Y 1 ossa 
Senhoran ; e os do sexo feminino o de uFilhas de Maria,. 
Séde no Quelhas, 6, Lisboa. (1) 

Apostolado da Oracão - O grande orgão da Companhia 
de Jesus, estendendo os seus tentaculos por todo o paiz, 
ilhas e colonias, como vamos vêr. Tem séde rio Qiielhas, 
residencia dos jesuitas e m  Lisboa, e por orgão a publim- 
ção mensal intitulada - Novo Mensageiro do Coragão de 
Jeezcs, ciija administração é tambem na rua do Qiielhas, 6. 

O Apostolado da Oravão, espalhado e organisado por 
todo o paiz, ilhas t: coloitias, contava em 1902, data do 
ultimo relatorio impresso, e a darmos credito a este do- 
cumento, 831 centros (menos 72 do que no anno anterior, 
em que tiveram logar os motins populares contra os jesui- 
tas); 707:868 associados do 1 . O  grau (menos 79:253 do 

c7z*-ec(o*.eu do collegio, o ieferiilo artigo rhaiila-lhe, pelo clare, =illiis- 
t re  jes~i i ta?  

Pía. lei de L8 d p  aoosto de l i f i i ,  o l la rqaez  de Pombal arguia a. 
Coiilpanliia de .resiis 8e  se ter aervldo .para os seus carnaes e per- 
niciosos fins de grande ilumero de eonfi*arias, noin qiie clarrdestina 
e imperceptivclrriente procurou metter toda a christandade debaixo 
d a  siijeiqiio do seu geral.,, F i e s  a este systema, os jrsiiitas de Cam- 
~ ~ o l i d e  lançaram n'aquella seguriùa reuni50 cios eaiit,igos~ a criação 
de uma associaç5o .de beneficencia e tniitiio auxilio.. E' mais uma. 
a juntar Bs infiriitas J e  que j A  dis õem por toda a parte. 

Sobre os collegios de campo?ide e S. Fiel. vid O Po,-l?tgctl Je- 
suitcc, do SI. AI Borges Giainha, pag. 4&2 a 459, e 469 a ,154, da 2.° 
edição. Sobre o ensitio n'estes collegios, z h ~ .  pag. SSO e segg. 

(1) 0. jesultas fazeiri o recrii(,aniento de religiosos e religiosas 
por dois processos : a inissão r a educavão. P a ~ n  aqaella, tecin nas 
?-eside7zcian os seu4 viveiros de l~régarlores e rnissioriarios : para esta, 
teem os colby.ios.-Os Jes~iztas, do sr.  31. Boiges Grainlia, pag. 68. 

Sobre a seduccão dos collegios religiosos, é interessailtissinio 
o ca . .;Ir do referido livro do si .  Graitiha, qiie de pag. 87 a 108 des- 
eiivoyve todo o dario d'essa seduccão. Sobre o eliszvo como iiieio de 
propsgancla,'via, 0 Portitqal Jostula, do mesmo auotor, pag. 3 i S  e 
segg. da  2 edii &o, e Os J e ~ t ~ i t a ~ ,  paa. 18' a 198. 

Expondo n seduop%o por meio aas rnissòes. ensina o sr. Grai- 
nha  que  o missioiiario entra ii'uiila freguezia com o fim apparent,e 
de fazer a primeira cornmiinliào das crianTas. Depois, n'uma s e m  
de  sermòes deseilr~olve R missão. o primeiro é sobre o Fim do 110- 
metri, ooin iilira a acoiiselhar a coilfis~50 clisria ; o segundo é sobre 
o Juizo Final, com mira a attrahir os espr i tos  para a devocjão, 
como ineio de evitar o inferno ; o terceiro e o fr,rinidavel seimão cio 



qiie n o  anno anterior) ; S52:178 do 2 . O  g r a u  (menos 154:342 
do que n o  anno  anterior) ; 53:236 do 3.O grau (mais 2:565 
do que iio anno  anterior).  Os zeladores e- zeladoras e r a m  
em numero d e  19:161 (menos 879 do que  no anno an- 
terior). 

Factos e observações. -A milicia poriuguezri do Apos- 
tolado da Oraçáo, subordinada ao Director Central que vive em 
Lisboa (o qual, por sua vez, b subordinado ào Director. Geral 
que vive no estrangeiro e que 6 nomeado pelo Geral dos Jesui- 
tas), comprehende em cada diocese do continente, ilhas e ultrn- 
mar,  a18m de um Director Diocesano tendo adjuntos um Secre- 
tario e um Vjce-Secretario, o seguinte : um Director do Centro 
Local, B frente de cada um d'estes ceritros; varios Zeladores e 
Zeladoras em cada uina das divisões dos centros tocaes; e o 
exercito dos Associados, do 1.0, do 2." e do 3." grau. Ou seja, 
pelo citado relatorio de 1904, mais de um mllhio de individuos. 

Esse relatorio, que forma um volume de 127.LIV paginas, 

~nferno ; e 4 rio final cI'~ste que, preparaclos os espii~tos, *pergunta 
ao povo, JB aterrado pelos sermòes anteriores*. se quer seguir a 
Christo ou ao ilen~onio 

d resposta 6 que querem segiiir a Christo. - .Pois bem ! se 
quereis seguir a Christo 6 neçessario fazer o que fizeram os aposto- 
10s e o que fazein ainda hoje os seguidores dos apoalolos, qrie s%o 
os Religiosos !. 

Descreve entgo o que sao as Ordens Religiosas e o que e o 
Apostolado da Oraqko. Eis o ultimo golpe do missionario ao espirito 
e 80 coraçtio da gente ignorante. A' geiite moça apresenta a vida 
religiosa como meio de seguir a Christ,~ ; e para o geral da popula- 
$50 indica o Apostolibdo da Oraqào. 

O Apostolado 4 urna associaç50 que conta milliares e milhares 
de adeptos em Portugal, e que, ao contrario de todas as confrarias 
estabelecidoo iiafi diversas parochias, nào tem dependeiicia neilhiima 
do governo, riein inspecc&o canonica, girando livremetite com fun- 
dos não fiscalisados. - Tid. Os J e s u i t a ~ ,  pag. 70 a 75. 

Sobre os ii~eios iie propaganda mais usados pelos lesuitas, ve- 
ja-se toda a pal-le Ir1 d'aqiielle livro do sr. Graiiilia, pag. 277 a 436, 
capitulas ~ntitnladiis . A p1'0payanCla jesuitzco, 0 9  exer.czuo,s ( ! ~ p i ~ i t i ~ a e s ,  
ds assaciacõos rleootas, O co,z[essmnario, O enszno 

Occupando-se das associc~çõei devotas como meio de propagaiida 
jesuitica, diz Huber : - .Os jesuitas mostraram-se sempre infatiga- 
veis na invençko de novas confrarias, procissões, prégaçòes e festas 
Proprlas para impressionar do modo mais grosseiro a imaginação 
Popular. Procurararri saturar de assoc_iaçòes todo o murido.para 
a arihar todas as classes soclaes i ~ a s  suas redes e nas da igreja..- 
gnber, Les  Ji*wi(eu, llv vi, pag. 130 e segg.- \.eja-se taiiibeni O in- 
teremante capitulo A R  C I S S O C ~ C ~ Ç ~ ~ S  d e ~ o t c b ~ .  a pag. 21.2 e segg do livro 
do sr. Grainha, O Portugnl J e s ~ ~ t t a ,  ediqso. 



afora o Indice e capa (esta mesma obundai~tc de informações), 
menciona os nomes das seguintes calegorias de associados : Di. 
rectores Diocesanos, Secretarios e Vice.Secretorios, Directores 
dos Centros Locaes; e,  bem assim, em foima de mappas, e em 
relação a cada centro local : o «numero dos associadosa ; o *nu- 
mero dos asscciados do 2." grauu ; o enumero dos associados do 
3.0 grau.; o numero de ([missas da 1.9exta-feira)) ; o numero 
de .reuniões de Zeladoresn ; o nutnero de np~at icas  aos Associa- 
d o s ~  ; o numero de nãssociados fellecidosa ; o numero de utrj- 
duos ou novenas ao Coração de Jesus» ; finalmente, o numero 
de ncommunhões de devoçãoo. Estas, que em 1899-1900 haviam 
sido e111 rilrmero de 2.6h5:229, foram erri 1901-1902 em numero 
de 2.211:230, isto 6 ,  menos 473:999 do que no anno anterior: - 
effeito dos motins populares a que jB nos referimos, e aos quaes 
allude o Prologo do relatorio, declarando, de resto, que alguns 
dos centros do Apostolado, attingidos por esse movimento a que 
elle chama nperseguição~, se  constituiram talvez em forma de 
Irmandade. 

O Apostolado comprehendia em 1902 os seguintes circuios, 
cada um dos quaes, como dissemos, dividido em centros locaes 
e estes eubdivididos : 

No patr iarchado de Lisboa : 10 circulas, a saber : 1 . O  Lis- 
boa, Alcantaru, Campolide, Bernfica e Campo Grande; dividido 
em 22 centros locaes ; 2 Mafra e Cintra, com 10 centros locaes ; 
3." Torres Vedras, I'eniche, Arruds e Lourinhã : 12 c. I.,  sendo 
o 1." o da Egreja do Barro ; 4." Obidos : 14 c. 1. ; 5.O Santarem, 
Torres Novas, Almeirim, Cartaxo, Rio Maior e Salvaterra de 
Magos : 3 c. 1. ; 6.0 Porlo de Mós : 1 c. 1.; 7." Alcobaça e Caldas 
da Rainha : 6 c. 1.; 8 . O  Alemquer e Azambuja : 6 c. 1.; 9." Setu- 
bal, Alcochele, Azeitão e Cezimbra : nào consta quantos centros 
locaes, por não haver sido remettido o respectivo mappa; 10." 
Thomar, Barquinha e Gollegã : 3 cenlros locaes. - Notemos que 
no circulo de Lisboa, composto de 22 centros locaes, ha, entre 
estes, os seguintes collegios, conventos, capellas, igrejas, ordens 
e recolliimentos: Collegio de Campolide, Collegio de J. M. J. 
(ao Quelhas), Collegio de S. Jos6 /Betnlica), Collegio do Sal- 
vador; Converito do Desaggravo, Convento das Salesias; Real 
Capella da Memoria, Capella de S. Patricro; Igreja de Santa 
Brigida, Igreja de Santa Martlia, Igreja de Nosso Senhora dos 
Rernedios (Rato); Ordem Terceira da Cidade; Recolhimento 
dos OLivaes. 

Do relatorio, pag- 9, bcerca do ~cei i t ro  lgcnl= tla Ireguezia de 
Saiitos que faz parte di) 1.0 circulo (Lisboa): *Teem-se retirado rnui- 
Lns  crianças das eecolnli prolc~tnntes ,  porque o Rev.~Dircctor. para 



uiii resultailo lilaia efficaz. t~briu ria freguezia duas escolas, 
,,,,a para rapazes, e out,m para nieuirias, que são frequentadas por 
290 crinncass. 

Do Gelatorio, yag. 15, acerca (10 ceirtro local de Assentiz. que 
faz parte do -5.O circulo (Santarem): a 0  Sagrado Corapio de Jesus 
anime e af(,rvore OS devotos associados, todos os  zeladore~i e zela- 
,iorai-. afim de  que por meio da devoqno ao diviiio Coraçio se sup- 
plailtem os iiinles q l ~ e  o diabo tem f(*ito por si e seus representa;- 
tes nas a,lriias ilos filhos d'csta freguezia. . 

T ~ J  relatorio, pag. 7, icerca  do Convento das Salesias : 'N5o si) 
rl:este centro teiri ~ a g n i e i ~ t a i l i ~  o iiiimero dc associados, mas estão 
j i  estabelecida:; 7 confrarias ou cei~t~ros.  No dia 2 de fevereiro de 
1901 inaugurou-se o Quadraiit,e da Mis~ricordia. D&-se este nome a 

Quadraiite espnc.inl destiiia~lo a receber os riomes da:: pohrcs 
&(mas perdidas em favor das quaes qualquer assuoiado se propdt! 
fazer todos os dias 1x1138 Hora  de C;i~%i.(La supplefnentar, cliaiiiada 
Flora de h~iserioordia. Diarite iio Qiiadi.ant,e arde sempre iiriia laiii- 
r>& iinplorando a sei1 ~iiodo a conversio dos pecc.ailores ri'elle ins- 
criptas : e ,  gragas ao Senhor, ja se teein dado diversas corivers6es, 
sobretudo 6 (bem inesperadas), iL liora. da morte. .  

No bispado da Guatrla: 6 circuios : 1 Gliardd-e Alineids : 
8 centros locces;  2 . O  Covtlhã, Manteigas, Sabugal e Penainacor : 
12 c. :. ; 3." Ptnliel: I c. 1. ; 4." S Fiel : 23 c I , figurando eritre 
estes : o do Collegio d e  S. Flel, que  comprehcnde 5 divisões com 
um total de  300 ulumnos, terido cada divisão zeladores proprios;  
e o da Egreja d e  S. Fiel, com 9.665 assaciados;  5 2  CBa : 2 c .  1.; 
8 . O  Mello, Gouveia e Celorico : 5 c. 1. 

Do relatorio, pag. l c l  : C«\,ilhá : - .E' esta Asliociaçào a mais 
iiilportante do bispado, niio si> pelo g r a ~ d e  numero de associados 
(7:400), iiias pela sua niuita piedadt?. Celebraram-se os inezes de Je- 
sus. de Maria, do Rosario e das Almas;  mas o de  Jesus  com ex- 
traordinario esplendor e pompa, pois s e  fez a graritie i n~ t rumen t~a l  
com serniio e benoâo todos os dias. T\'a festa celebrada no 1 . O  do- 
lliirigo ile julho, e no  triduo que a preccdei~, as  commurih6es exoe- 
(lerwrn muito a duas iiiil. Todo8 os iiiezes ha  8 prat.icas, duas aos 
associados e uma aos zeladores e zeladoras ; al~rirrias d'eutas ensi- 
liaili todos os domingos doutrina is crimgas. Fizeram-st! mais de 
30 casarnrntos de coilscieiicia e 7 baptismos, devido ao muito zelo 
de uma das Serilioras da mesa directora*. 

Do relatorio, pag. 21 : e Com iiluito zelo se tem procurado n'este 
centro iAlpedi-iriha) Iiropagar a s  boas leituras, daiido-se muitas ve- 
"s gratuit,amente os jorriaes e brochuras catholicas, e trabalhan- 
do-se em remover os jorriaes maus : um simples creado de servir, 
"orno bom zelatlor, se \iresta, coin licenga de seus anlos. a andar dc 
casa em casa fazendo a distribuição; muito pdde a boa vontade: ; 
Oxali que este zelo fosse muito imitado !. 

P\'o centro local da  Ataiaoa, ou ineriirios e as nleninas são attral.ii- 
dos h piedade .pela frequt?~;cia da  confissáo e da commiinhã~.  ; e 
" 0  de Bogas de l<aixo, .lios primeiros domingos clo mez, ale111 da  
'atechese e outros exercicios de piecl?cle, iiin coro de 40 crianqas 

a Comiliiinhâo do desag isvo ao divirio Coraçno, o que tem cha- 
'-nado muitos associados & freqiiericia dos Sacramentos.. 

- Pag. 21 : Collegio de S. Fiel ; "Todos os aluiilnos são por sua  
M A N U A l i  POIIITICO 21 



livre vontade associados do Apostolado, e observam com regulari- 
dade a practica da cominuiiliâo mensal e das primeiras sextas-fei. 
ras, e a niaior arte terri alem d'isso a coinmuniião semanal em lim 
dia á sua cscolga. Por occasiào da solemnidade das Quarenta Ho. 
ras na egrqa do collegio fizeram Iivr~mente a adoraçiio por teiiios, 
e a commurihâo por desaggwvo.. 

- P a z  22 .  Egrejn de 8 Fiel (centro para o pouo) . *Kos primei- 
ros domingos de cada niez fizeram-se a s  coini~riinhòes geraes. vindo 
especialin~nte em cada uim d'estes cioiiiiilgos um giiipo de crianças 
de cada uma lias freguezias do circiilo diocesario, para o que ha 
zeladoras especiaes; umas para as crianqas desde a piimeiia com- 
n~uiihão até i edade de cerca cie 13 anilos, oiitias para as de 13 aos 
15, oiitras para as de 15 &;e 18, e ailida outras para as dt: 18 a~inòy 
por deante; e d'este iilotlo se coriseguiu que em cada uma d'estas 
reunines fioiivess~, termo inedio, 409 noiiimiinhòas - Os exercic1oS 
piedosos das primeiias sextas-feirsb fizeram-se coiri maior solemni- 
dede ri'esta anno : ladairihas do 8 Cornqão de Jtlsiis cantadas coin 
acoinpanha,~nento, cnnticos e benyâo, sendo. ternio niedio, 388 as 
coinmiinhoes em cada iiin d'estes dias. Houve tridiio irmuito solemne 
nos dois ultiirios dia do seculo passado e primeiro dia do presente 
em lioin~nageiil a ,reses Christo limedemptoi, coin seruis0 em todos 
os tres dias, iriissa solemne no dia NO de dezembro e I de janeiro, e 
graças aos eslor~os dus ~ela~iores  t: zeladoras, coilcorrei.ain Iaiitas 
pessoas a confe-sarem-se, que forain riinis de 4:000 as coininunhòes 
&'estes dias, e muitas mais seriri.in se.  por falta de confessores, não 
tivessem de retirar-se centenas de pessoas seiri poderem realwar os 
seus pieclosos desejos. 

N o  bcspado cle Poi.talegre: 5 circulos : 1 Portalegre: 2 
centros locues, u m  dos quaes 6 o Seminario; 2 . O  Certã . 6 c. 1.; 
3." M ~ ç ã o  : 6 C. 1. ; 4." Sardoal e hbrantes : 3 c. 1. ; 5." Castelio 
Branco : 9 C .  i .  



que se faz n a  freguezia. K'ella toiilarain parte as  noventa crianpas 
n'este dia coniiiilirrgararn pela priineiia vez. Doze crianças 1e- 

y,vai11 os estaildaites com as  promessas do Sawrado Goravão de 
Jesus, offerla de duas zeladoras e q~ ia t~ ro  associa3as que sl,o inex- 
cediveis eni zelo e actividade para tudo o que pode engrandecer 
esta Associapâo~. 

- Instituto Fisher : .Os esturlantes soleinnisam todas as  pri- 
meiras sextas-feiras coiii a comn~uiilião e unia peqiiena irieàitaçã» 
ila occasiao da missa, que é spiupre acornpanha,da de bellos canti- 
Ç O S .  Piiblicou-se iiin catecisinc, elementar, muito apropriado as 
ciianças, conl bc'llos cailticos e orações populares enriquecidas de 

- - 
mdulgeiicias-. 

- P a g  nl . hI&e de Deus (Poz.oa<;âo,l .Na procissão (do S. Co- 
r a ~ k d e  Jesus) que de tarde percorreu as  ruas da  villa, eticorpora- 
rairi-se 90 crianqas que ii'esse dia fizeram a 1 a coiiirriiir~li50 Cumpre 
dizer qae lia cateclriese a estas ciiaii(as miiito aiixiliarain o parocho 
duas seiil~oras zeladoias. a secretaria e a thesoureira~. 

No bispado da kíudeil~a: 4 circulo : Funchnl, com 18 cen- 
tros locaes, sendo um d'estes o Se~ninerio. 

Xotemoí o que diz o relntoiio, psg. 32 -h respeito do Seiliinario 
escreve-nos o dlgiiissirno Director espirrtual. 'Não occürreii nenliuma 
iicividade, inas perseverartim os nossos $3 ii~ilicianos da  LL~JU LEU S 
í' de J e w s ,  enriqueceiido o tliesouro espiritual do S C. de Jesus  
com iliaib de 150 iiiil boas obras, que representa01 outros tantos sa- 
crificios o u  actos de valor realrsados, ora iio txrnpo do sileiir*io e (!o 
~ t u d i j ,  ora iio tempo [lu recreio, o ia  por occasiao dos aseioicios rb- 
ligiosos, ora em varias outras occasiões, tarrto nas fenas  coilio du- 
rante o aiiiio lectivo Repai t~in-se  como segue actos de obediencia 
perfeita ( o  ~ V L ~ I I P L T U  1 »to d a  seita jesicz!ica), $7.017, actos tle Iealdatle 
iio devrr,  23 628, actos de ~locilidniie generosa, H3 $144, actos de co- 
ragem ito d ~ v e r .  l1;268 ; actos rle zelo, 48.856. Parece que o iillinigo 
de todo o bem pediu t a u i b ~ m  com instancia para joelrai corrio trigo, 
segundo a expresstio cio Divino Mestre, estes jovens dlscipulos do 
h Coração de Jesus ,  iiias & dc esperar que não coiiseguira outra 
coisa senio  separar o j o ~ o  (10 trigo, o que representa uin beneficio*. 

Coirinientario do re la tor~o,  ou seja do provincial dos jesuitas 
eni Por tugal .  - =&Iuito nos consolam os nuineros das boas obras 
apontadas, pois 4 tl'allc que dcuew sair os fu tu ros  pí~opagadores  da 
nossa, S« 17 M U C L ~ .  

N'outro lowar do relatorio se diz, pag 81, que -65 nâfj  ha  egreja 
lia diocese (dohiluilchal) que ~ i k o  fosse consagrada ao divino Cora- 
.Cão, nem terriplo que n j o  ostente a sua  imagems E accresceilta 
que os associados do Sagrado Coraç5o proinovem sempie a sua (li- 
m a  . ~ildcanzuf t.ec/nfinL tclzlna.. 

No bispado de Angola e Congo: 1 circulo: não consta 
9uentos centros locaes, por não haver sido recebido o respectivo 
mappa. 

No bispaclo de Cabo V e ~ d e  e G ~ ~ L I L B  : 1 c i r ~ u l o  : não consta 
Yuantos ceritros locaes, por rião haver sido recebido o respectivo 
mappa. 



No bispado d e  S. Thomd e Principe : l circulo : riao consta 
quantos centros locaes, por não haver sido recebido o respectivo 
mappa. 

AtB acjui a Provincia Eccleaiastica Lisbonense. Segue: 

N o  urcebispudo de Bragu: 13 circulas: 1." Braga, Villa 
Verde, Barcellos e Espozende : comprehendendo 92 centros lo- 
caes;  2." Guimarães e Fafe : 13 c. 1. ; 3 . O  villa Nova de Fama- 
licão, Povoa de Varzim, Santo 1 hyrso e Villa do Condo: 16 c. I.;. 
4.0 Terras de Bouro e Villa Verde ' 25 c. I . ;  5 Camiiiha, Pa- 
redes de Coura, Valença e Villa Nova de  Cerveira : 21 c. 1.; 
6 o Vi~r ina  do Casteilo e Ponte do Lima : 31 c. 1. ; 5 . O  Arcos de 
Val-do-Vez e Ponte da Barca : 23 c. 1. ; 8.O Chaves, Vallepassos, 
Boticas e Montalogre : 7 c. I. ; O." Villa Real : 9 c 1. ; 10 Csbe- 
ceiras, Celorico e Mondim de Basto : 11 c. 1. ; 11 Morisão e 
Melgaqo ' 23 c !. ; l 2 . O  Amares, Vieira e Povoa de Lantioso: 
18 c 1.; 13." Vilia Pouca de Aguiar e Ribeira de  Pena : 11 c. I. 
- Notemos que eritre os centros locaes do 1 . O  circulo figuram os 
seguintes collegios : Collegio do Espirito Saiito, Collegio do Co- 
ração de Maria, Collegio de S. Caetano, Collegio de S. Tiiomaz 
d'hquino; e os seguintes seminarios : Seminar10 Conciliar e Se- 
minario de Santo Antonio e S Luiz Gonzaga. Todos muito ga- 
bados no relatorio, como qexcellentesn, asantos*, etc. 

-DO relatorlo. pag. 4n. S. Doli~irigos ((>iliw~nrâeq) : Para  fe- 
char com chave d'onro aqili vae agora o tliesouro preciosissimo de 
lioas ohias, que mo5tra clrtrairiente a floresceiirla sempre crescente 
il'este abenqoado ceiitso e cluanto se <~inpt.ilhain os zeladores e ze- 
ladosas para cuinlri ir in o seu dever e como correspondeni os fer- 
verosos associados Eil-o : - Conimunhões espiritiines, 31 912 com- 
munhões sacianieiitaes, 25.349; coriias das Alnias, 14.210, oorbah 
ilos An,los, 2.98.I coròas dos hrinos rlri St~rihnr 4.429, coriias das 
Cinco Cliagah, 4 010. coroas das Dores, 35 110, coi6as da I~nma-  
ciilacia Concei~âo,  1H.030; coi »as de Lourdes, 8,497 ; coríjas sernphi- 
cas. 24.311 , dinh cle retiro, 610, doutrina a c1inilqa\, 3 12A, esmolas 
t? caridades, 43 215 ; exercicios espintiiaes, 145, I~o ras  cle oragáo 
nieiital, I8 438 jaculatorias, 89 872 , jeluns de devoçWo, 2.168, rnor- 
tificaçfies coipn;aes. 85, mortificações irnrias. 7.213 : novenas, 4:020 ; 
officios do ~ l c f u ~ i c t ~ ~ ~ i ,  lCl2, ofliuios ile K. Seriliorn, 4 912 : retiros es- 
prritaaes. 311, i<isarios, S0.2-14 ; t e r ~ o s  das Almas, H.7@2, teiyos do 
SS. C ~ l e  Jesiiù, 2- 110. Tias-sacras. 1 4 . ! , L L ,  visitas aos rilfeinios, 
:Ir)4 , visitas ao SS. Sncrailiento, 49.325, v i s~ ta s  A SS. Virgem, 54.20" 
- :orniria. 583~1357. -- Diversas cai-idai1e.i c outias rlrvoqões de ca- 
racter jinrticiilar, 739429. - Total geral, 1.32'2.38(;=. 

- Lardtllo (Ol<l,izor<;~,u) .Boas obras : missas oiiviilas, 1.596 
terços. 507 conimunhões c~spirituses. 1:548, csniolas, 127 ; visitns 
aos eiifkriiios. '71 ; iiieditaqões, 268, visita.; ao SS., 10H7, estagfies, 
;.O58 : catechrsts,  3-1. , Vias-sacras 178 : jejuns, 47 : mort,ificagões, 
( 2 .  borir; c o n s e l h ~ . ~ ,  193 : novenas, 300. - Somina. (i <j<il.. 

-- Pag. 49 : Mosteiro do Soiit,o (í2ircnicúrã~s). .A ' missa ila inem 



,,ite de .i1 de dezetiibro cle 1900, hoiive coilirnuuhiio geral de cêrca 
;i; 1.000 pessoas* 

- Pag 55. Caminha -SO de coinmunliòes lias l.'S sextas-feiras 
houve 1357, que reuriidas 5,s de de.c7iicâo elii rodo o anno, sobem ao 
Tlumero de H 0.50, as qiiaes foram escrupulosameiite contadas*. 

- Pag. 61 . Portozello (Vtan,na) : * todos os dias o teiriplo 
okie~o de fieis, ornatos esplendorosos, a40 luines dispostos com 
riiuita arte e boin y s t o ,  numerosas cominiirihfies, practicas feitas 
pelo rer.O dlrector c iocesano, tudo deu &quelle recinto sagrado um 
aspecto surprelirndeilte. Ii'izeranl-$r lios tres dias c6rca de 1:500 
corntni~iihoe~. Foi celebrada uma nli5sa por cada associatlo fallenidn. 
v--- - > 

e fizeram-se diiiante o aiino mais tres ~ornmuiihfies geraes. sempre 
bem concorridas. Nota-se grande aiigirieato de piedade e fervor.. 

- Pag. í j4  : Covas %Este ceiitro teve a tlitn tio alino passado 
d'uma novena de pratlcas por dois padres de Xont~r io l  . pi8gnrain 
com as palavras, coiii as obras e com as vlrtudrs mas estas em 
grau eminente. o que multo concorreli para afervorar os associa- 
dos. coiicluiraiii os trabalhos corrl uiiia grandiosa oonimutihi%o geral, 
festa osplentlida, procissão e serrnão ao ar livre, porqiie a egre,ja 
não podia comportar a wbundaricia de fie~s, e henciio papal. Ha 
missa nas priineiras sextas-fe~ras dos mezes e numerosas confis- 
srieu*. 

- Pag 67 Vllla Cova da Campen : CCorrtinua a sustentar um 
colleglo freqilentado por 60 merillias, as (luaes, muito animadas e 
contentes, vão crescendo eiii piedade e temor de Deus rL sombra do 
6s. Coraqão de Jesus, e sob iim amparo de Nossa Senhora rle La 
Salette, Fez-se a festa, coino B costurnc', eni desaggravo ao Sacra- 
tissinto C'ora ão de Jesus, precedida de triduo em que prcigou mon- 
senhor I?. - k à o  faltou a edificante cerenioaia da primeira couirnii- 
nhão de iIieiiiilosn 

- V~llar~iilio .Com w possivel pompa e depois de iim tridilo de 
praticas, celebrou-se a festa do Sagrado Coraçâo. Gravas ao mesmo 
corapão Amailtisslmo, ainda se conserva entre os jovens e crian- 
ças da fregriezia o piedoso Iiabito de se coilfessarein e communga- 
rem meiisalnieiite em dras especialmente designados e ap6s uma 
~ t i c w  preparatorla. G-rai~des hão de ser os friictos que para esta 
reguezia advirao com a cont,inuai;ão de tso sancto costiirile*. 

-Pag. 71 PiIoriGo : .A prova mais filsarito do bem qao este 
centro tem feito esta i ic i  se iilnte : antes d'elle estabelecido era ra- 
rissinio ver approximar-se 2 a  Sagrada Meza alguem, a não ser por 
desobriga, o que não succede depois da sua iristitiii .ão As cornmu- 
iihóes são agora muito frequentes e algiirnas tliiotiiiaiias, estandi, 
tambem estabelecida a coiilrnuillião repaiado~.a Celebraram-se as 
priineiras srxtas-feiras coin missa rezada, csiiticos a vozes e orgão, 
meditaqão pelo Kovo ;l lensage~ro e corn bastante coilcorrericia de as- 
sociados, e numerosas cominunhòes. Fez-se o me& cio S Coração d? 
.Jesus com exposi~ão solemne do SS Sacrameilto todos 05 dias, con- 
cluindo corn uina solemnissiina festa no dia 1.0 de j~ilho, que cons- 
tou da piinioiin communhão a 30 criitrl<jas, qiie para isso haviam 
sido preparadas ila catechese cstaiielecida por este ceiitro aos do- 
nlingos de tarde, pratica pelo prefcit,~ do Seminario Conciliar de 
Rraga, coniiriuilhâo geral dos associados em numero de 300 para 
cima, exposigao do SS. Sacraineiito todo o dia, inissa solemne a 
grande inst,rumental, e de tarde serinâo pelo Iiiesmo orador, e uma 
vistosa rocissjo que percorreu as piiilc~paes ruas da villa*. 

- $ag. 77.  Lwiòes (Ribeira d e  Pena)  : *I>rhgaram nos dias da 
novena e na fesm o l e v . l n ~ a d r e  Naniiel das Cinco Chagas e seu 



companheiro padre Manuel da SS Trindade, mas esta novena foi 
recedida e seguida de prégaqão por mais alguns dias ; foi uma ver- 

i a d e r a  rniss%o. que produi~u fructos admiraveis e muito copiosos.. 

Nu diocese de  Bragança ' 6 circulos: 1.O Brngança e Vi- 
nhaes : coinprehendendo 5 centros locaes ; 2 . O  Macedo de Caval-' 
leiros : 8 c.  i. ; 3 . O  Carrazeda dlAnciães : 2 e. 1. ; 4.0 Mirandella : 
6 c. 1. ; 5 . O  Villa Flor : declara o relatorio <(não saber nada d'este 
circulon ; 6 . O  Miranda do Douro, Vimioso e Mogtldouro : 3 cen- 
tros locaes (Duas Egrejas, Villa Chã de. Braciosa e Vimioso: 
nenhum d'elles, portanto, no concelho de  Mogadouro).. 

Do relatorio, pag. 80:  Chaciiil 4 0  Altar c10 S. Corai;%o esta, 
muito I~em decorado, e a egrejn e o primeiro teiuplo cl'este concelho 
ein aceio e decencia, devido'a alguns cavallieiios de Chacim, cjue 
concorrernni coni 2.200$000 reis para a sua reconstrucçào e deco- 
rapào,. 

--Pn 82 : Duas Egrejas *Este centro segue ino~lestaniente o 
seu camirfko e muitos f r ~ ~ c t o s  prodilzlria se nào fosiie a indigerenpn 
religiosa dc miiitosa. 

- Vimioso (8 T ' i ~ c u t e )  - 0 s  tempos s50 hostis a tudo O que 
seja piedade e deroçno, e d'aqiii as difficuldadra que se levantam 
contra. as pias obras. Não sirva isto de drsaiiimo, mas seja mais um 
inotivo para se recorier com corifiari~a ao Sagrado Cora<iãoa. 

N o  bispado de  C0irnbr.a: 4 circulos: l.* Coimbra, ~ n c i ã o ,  
Canlarihede, Condeixa-a-Nova, Ferreira do Zezere, Figueira da 
Foz, Figueirb dos Vinhos, Louzã, Mira, Miranda do Corvo, 
Montemor-o-Velho, Penacova, Penella; Poiares, Pombal e Sou- 
r e  : comprehendendo 15 centros locaes ; 2 "  Leiria : 14 c. i., entre 
elles uin Rccolhirnenlo ; 3 . O  Aveiro, Iltiavo, Oliveira do Bairro, 
vagos e Mealhada : 2 c. 1.; 4 . O  Pampilhosa, Arganil, Goes, 011- 
veira do Hospital e TQbua : 14 c. 1. 

Do relatorio, pag. 83. Coin~bra ( , fan fa  i ' l~erezn): =A nota das 
i;omi~iu~iliùt.s n'aste centro dá a conhecer qaantci foi affeotado e 
quanto soEreu com o furacão anti-clerlcnl. 2rliiitos deixaram de vil* 
d cortfiysao, oiitros vinham a iiieclo, e outros nilnca deirarar11 de 
a parecer, nianifestanclo assim a sua piedade e graiide amor ao 
s i .  Coraqio de Jesus. Agora fel~zrnente já rudo Y ~ P  correndo uni 
poiico mais regularmente. Fez-se a festa na fbrma do costume, e 
tudo o mais seili novidade.. 

-Febres : ~IIoiive mais de 800 cominunli<ies iie adiiltos e com- 
i~iungsraixi pala pr~ineri-a vez 101 cilanqas, qiie acompanharam a 
prociss6o - a- meninas vestidas de branco e os meninos com suas 
opas 

- Milanda do Corvo : eContiniia este centro a floresccr. Prece- 
dida de noveiia, como de costiimt., celebroci-se com todo o luziniento 
a festividarle ao Coração de .Jesus, a qual f o ~  abrilhantada por 120 
crianqas, que n'esse dia tiveram a fel~cidacle de se approxiiiiarem 
da Sagrada Meza da coinmiiiihao. Continuam a ser concorridas a s  
missas e coinmiinhfio das prima~ras sextas-feiras.. 

-Penanova: *No dia 20 de oiitubro c~leliri~ii-se a festa do 



8. Corapiio de Jesiis com a pompa costiimada. Oomrnungaram por 
devoçso 58 associados, e foi ~ninistrada a primeira oominunhLo a 
65 meninosg - Yag. 84 : Serpins : 8x0s  prinieiros domingos de cada mez ha  
pmticas eni qne se explica a intenpão do mez e no ultimo domingo 
de cada mez tiram-se ri sorte os bilhetes para os associados do se- 
pundo grao. As  corifisscies e conimiinhões não teem diinliiuido. Pre- 
Oedlda de triduo com o Santissirno ex osto a porta do sacrario: ce- 
lebrou-se no dia 13 r i r  jiiiiho a feska !o àiviiio Coraçjo, com expo- 
sipS,~ torlo r> dia, serinao de iilanhii e de ~wrcle. telrninarido com 
&Deun~ e consagração solenine ao Coragiio de .lesus. Fez-se o mez 
do Eosario, de Maria e cio Corapão de .lesirs. S o  dia 5 de agosto 
rommungarain p ~ l a  primeira vez 44 crianças i. niissa cantada, sen- 
do-lhes feltas praticas apropriadas e distribuindo-se a cada urria um 
terco c10 Rosario e rnedalhiilhas*. 

- P a g  8 i .  Cabril .Fez-se o niez do 8 C o r a ~ ã o  de Jesus I o m  
pratica yuasi todos os dias pelo rer7.O parocho, e n'elle se fez tani- 
bem a novena, commuiigando no tiia do S. Coia\ão de .Tesua cerca 
de 70 pessoas, bem coino o mez de hlaria e das Alnias. Se não fossein 
as numerosas obrigac;nes do rev.' parodio, parece-nlr que se servi- 
ria do conf~ssionario coino sua  morada tiabitlialn. 

- P a g  &S: Piodani: .Como o ceiltio 6 pobre n5o se fez a festa 
do S. Coraç&o do. Jt?çiis inas em compensaçbo algiimas clevoçdes 
tiveram o br~lho de vaidadeiras solemiiidades e lifio merios fructiin- 
sas em bens espirituaes. Foi assim que na iioite do piirneiro dia 
d'este seculo liouve 230 co~nmuiiliijes , exposic-âo do Saiitissimo no 
t~liroiio, p ~ u f u s a m e n t ~  ill~irriiiiaclo cles<ie o silbl~pdaneo e accesos os 
liistres ; canto do Te-Dciiiii, do t e r ~ c ,  dau missas, etc . doi.. sermões, 
etc. Terminoir esta drvoc.&o pelas 4 horas da. iilaiii.;à', tendo princi- 
piado a s  L 1  ; mas ja destlr o eoLurecer que a egreja estava repleta 
de fieis, que qliasl seni interriipqtio foram recltaildo ,já o teroo (10 
Rosarro, ji o tlo S. Coiai;ão de Jesus ,  intercalando alguns canticos. 
Foi uma 'noite corisoladora ' 

-- Pag 69 Li~ihaes-o-IT~llio . .Realisoii-~e c[liil ~ ~ o r n p a  siiprrior 
a todos os alilios a festa do Sagrado Coraçko de Jesus iio dia 23 de 
~~1110. Houve riiissa carl ta~ls liela philai,inoriica do Paul,  que tocou 
milito bem, tant,o na  egreja corno fora lia pr<icissxo Prbgou ao 
Evangeliio e a coil~iiiunhiio o reíT.' vigarlo ile CielioIla, que commo- 
veu o aii<litorio ate As lagrimas. Cominiingararn pela piimeira vez 
40 c:ri&nyas de ambos os sexos. ,2 procissiio for a melhor que se tem 
feito rl'esta freguezis ; n'ella iam 1 G  anjos ricamrnte restidos ; as 
riias é ~rrijiossivel descrever como se apresenbaranl n:este d ia :  ar-  
cos triiirriphacs, capellas, jardiiir e rrp.>usos ; yara tornar t60 linda 
a festa c10 Corayàci de Jesus,  iiLo se pouparam os habitantes d'estn 
povoaqâo a qualcliier traballio-. 

N o  bispado de Larnego : 6 circulos : 1.O Lainego, Cas t ro  
Daire, Rezende e Teroucn . 9 centros locaes;  2 . O  Regoa, Mesâo- 
Frio, Penaguiáo  e S a b r o s ~  7 c. 1.; 3 . O  Alvarenga 4 C. 1.; 
4.' S. João da Pesqueira e Villa Nova d e  Fozcba : 3 C. 1.; 5.. Ar- 
mamar ,  Fraguas ,  Mêda, Moimenta da  Beira,  Mondirn da Beira,  
Sernancelhe e Taboaço.  25 c. I . ,  6.0 Murça e A l i j 6 .  3 c. 1. 

Do relatorio, pag 90 P a u s :  qContiniia, este centro cbeio de 
vida e fervor Alem das missas das primeiras sextas-feiras, primeira 



coiriniiiiiliao tle criariças e outros exercicios de piedade, ~ e a l i s o u - ~ ~  
a promettida missfio, qiie duro11 tres seinanas e produziu abundan- 
tes fructos. Bão foram illiididas as  esperariqas manifestadas no Re. 
latorio (10 anno passado, pois por occasi5o da  missno O Rev.0 Pa- 
rocho fez um appello á geneiosidade dos seus parochianos para se 
poder construir o irovo altar e acudir aos reparos i~i<liùpensitveis na  
egreja, ; e logo n'essa occasiâo a subscripçâo subiu n 400$00i) réis, 
alem dos 60$000 iéis com que subscreve11 o Rev.0 I 'arocl?~ Ii;s11e- 
rain-se tarnbeni avultadas esmolas de f6ra da  fregirezia. (+raças se- 
jam dadas por tudo ao SS. Coraçrio de cTesiis.. 

- Pag.  32 Sinfaes (8. .JoBo I3(&pti~tn : *Houve trlrliio e111 honra 
do S S  Coinpa*o de J e s u i  e coinmiinliio r/o criaiiças riu (lia 1"e oii- 
tubro IToi uma festa cominovedora e brilliairtissima e aprociss5o 
foi urna bella mairifestaçiio piihlica de fei eiil que 146 crianças can- 
tavam, cheias de enthusiasino, o í;'o~o(Co Sal~cto e C1om T I L Z T L ~ C L  :Mãe 
astarei, levando ao-peito c) escal~ulnrio do divino Corac;ão. Foi aben- 
(;oada por DPIIS tao boa obra do Rev Parocho e os  tral>a,llros do 
eelosissimo rnisbioriario. Como era  bello ver n a  p r i r~ i e i~a  sexta-feira 
d'esw inez o n.ltnc do Srtritissimo Coin.çAo de .Irsii:, oriia<lo de flores 
e luzes e roitoado de inair de 40 crianças, inu~tou honit:ns e iniilhe- 
res devotainente recolliidos para r ecch~ren l  o seu D e u s 1 %  

- Pag. 9$.  Arnas .  -Muito teria a lucrar este centro se tivesse 
quem aiiiniasse os associados. ,l siia boa vontade b ~ r n  se rnostra 
ilos sacrificios que fazem, teiido de percorrer boas (Llstailcias para 
frequentarem os sacramentos d a  coilfisuao P cornrrl~irlhf~~ 

- I'ag 95 Coriscncla . Adíliiirida ~~reviaii iente pelo R e v . ~  Pa- 
rocho, hoje Direi:t«r loc:~l, iiiiia iiriageiii do B C'oiacãu de Jesiia, 

rocedeu-se & ~nst i tu ição do Apostolado. a qual tevr logar no dia 
$e dazeiiihro. iob  a 111-~pressiio d'uriia rnisino dada pelu Rev." Padre 
Balthazai-, Director dlocesaiio. Foi coroada coin a ceiemonia da pn- 
meira coma~uriliào a 75 ci iaiii:~s. A 2i) de Janeiro as c~iang as  repe- 
tiram a sua coiiiiniiuhrio por ocoasi5o ri'outra festivitiadr qiie se C e -  
lebrou ria frrglie~1;1b ' 

- Pag.  97 S. Jo5o de T a r o u c a  .O que mais sobrnsaiii este 
anno f o ~  a festividade ao S. Coiacao de Jesiia. e conjunctamente a 
primeira commuiihfio doe nipniiios, O Rev.0 Pni'oclio. tendo as  criail- 
ças pr?]~ara&as e exei-ciladas, (leu a este acto uina impo~iencia na0 
v u l ~ a r .  OS breves disciitsos das ci~iaricirihas era iiina ii~aravilha no 
moao como foraiii aprese i i t~dos  pelos innocsntes : tildo correu com 

NO bispado tio P o r t o :  10  circulos : 1.0 Por to  e Villti Nova 
de Gsya : comprehendendo 10 ceiitros locaes, en l r e  estes o Asylo 
d e  Villar e o Setniilario dos Carvalhos ;  2 . O  Feira ,  Ova r  e Oli- 
veira dJAzemeis : 19 c. 1 . ;  3 .0  A m a r a n t e .  17 c. 1. ; 4.0 Louaada e 
Felguei r t i s ,  19 r. 1. ; 5.O Maia (Santo  Thgrso ,  Houças e Villa d o  
Conde) : 13 c. i. ; 6.0 Periafiel, Vtillongo e Gondomar  : 29 c. 1. ; 
7 . .  Paços  de  Ferre i ra  e Paredes  : 14 c. 1. ; 8." Marco d e  Canave- 
zes e Baião : ,i5 c. 1. ; 9 . O  Arouca e Castello d e  Paiva  ' 8 c. 1.; 
10." Vouga (Estarreja e Aibei,garia-a-Vell~a) : 7 c 1. 

Do relatorio, pag 100: .A escola catholica foi frequentada por 
390 crian,;as* 

- Yag. 101 . Sardão . *Estabeleceu-se a ( inarda de Honra,  que 
<i ferta com grailclr fervor. Tem-se d i~t~r ibuido mais de 800 medalhas 



muitos bentinhos do Sagrado Coraçào. Traduziu-se do francez e 
fez-se grande distribuiçao de bilhetes da (+ande l ' ro~~~evso , .  As zela- 
doras trabalham muito e com grande zelo. Os homens já vão per- 
dendo os respeitos humanos. -Entre as ediicnndas 6 cada vez mais 
,,,tenso o amor ao Sagrado Coração. Fazem academias em sua liou- 

consagram-se-lhe todas nas primeiras sextas-fe~raù de cada 
~nez, antes (Ia coinrr~iinh:io, leeii~ o Shesoiirosinho do Coraçào de 
Jesus seinpre clieio [Ir boas obras, e ein ferias accendem por toda a 

o fomo do divino Ailiora. 
- ~ i l r a r  : *O hc6o mais not,avel da vida. d'este centro este anno 

foi a organisação da cateclierc as criaiqas na e reaja a prmcipiou 
ein ~aneiro e sflspenileu-se e111 fins de maio, rlevenso recomecar no 
proximo anno mais cedo. Teiino iiiorlio eram eiisiiladas 70 s 80 
crianças cada doiriiiigo. - Proiiioveu-se u essaiiiento de variou in- 
divirlnos (1uuriviaiii rnal. - As seilhoras do Collegio da Visitagão, 
n que perterice esta egreja, teeln, comíi seinIJie, prestado incalcda- 
veis servi708 ao centro*. - Pag. 103 . ~1boadella . . C4rayas ao atnantissiino C'oraçcio, nbo 
lia iilntivo de desalento. coiitiniiam todos os exercicios e boas obras 
do costiiinc Dcus Nosso Scnhor coiiscrve a, preciosa vida da pro- 
fessora oBcial, para continiiar a ses a alma d'este bello ceiitrop. 

-Figue!rÓ {6'aizf7.Trt!pj .>&o teni arlefccido o zelo n:este oen- 
tro, fecuiido em obras de 1i1eda.de. A coiiln~iinh50 gcral das priinei- 
ras sestas-fe~ras te111 cresoclo er t iau~~dinar ia l r ie~~te .  E' hello ver 
abrir-se o sacrario destle o rotnper d'alva at6 qiiasl ao Iileio dia ' 3  

-Pag. 104 fiPalicellos. <Fez-se a festa corn communh%o geral 
de mais de 400 prfaoas. I-~rilbante procisszio, em que se encorpora- 
ram um coro de ineninas eiitoarido cailticos ao Cora~zio de Jesus e 
os meniiios d a  Santa-Tilfancia com suas opas e bandeirinhas, forne- 
cidas e e1a)ioradas por uma ill~istre senhora da freguezia e çiies fi- 
lhas. De resí,o, continiia bem coino iiix annos aiiteriores. sem que- 
bra de fervor*. 

- Pag. ILIi : Giiif6cics. *Fez-se a festa, havendo tairlbeiii por essa 
occasiâo a 1 8  conirnnnhào. do6 nieniiios coin tal soleinnidade e gran- 
cleza, que algiins velhiiilios i1izin.m iiiinca. terem visto igiinl.. 

No bispado de Vixcu : 2 circulos : 1.0 Vizeu Oriental : Car- 
regal, Castro Daire (parte), Fornos d'Algodres, Mangualde, Nel- 
Ias, Santa Combe Dão, Snttam e Vizeu (parte): coinprehen- 
dendo 10 centros iociies, entre  estes o Seminario e o Collegio do 
Santissimo C o r a ~ ã o  de Maria; 2 . O  Vizeii Occident~l : Castro 
Daire (parte), Oiiveira de Frades, S. João dJAreias, S. Pedro do 
Sul, Sever do Vouga, Tondella, Vizeu (parte), e Vouaella : com 
25 centros locaes. 

I)c, rela~oria, pa: 115 Orgei~s. .Fez-se a festa do Sagrado Co- 
rapao coiil o mesmo esplenaor doh lliais anxios, seni faltar a edifi- 
cante coinmunhao geral e havoiido tainheni n'este dia a bella r 
con~riioveilb cerernoiiia da primeira ctiinmi~nhao &e 7'2 crianças. 
Prévia e devidamerite preparadas por algnns tios zeladores e zela- 
doras #. 

- Collegio . +Durante o corrente anno celebrou-se a prinleira 
'3exta-fe11~ de cada mez coin rniisica durante a sarita rn~ssa e com- 
lnuntii,es do pessoal da casa e a]guinas pessoas de fora (de inanhã) , 
e de tartle com bencão do SS. Sacranioiito, coroa do S. Coracão de 



.Tesus. d~stribuição dos bilhetes cla Giiarda dlHonra e praticas.- 
A 27 de maio houve a primeira communhâo das crianqas da fregue-. 
zia, devidamente preparadas, e no dia 2 de julho festa solemne, a . 
proximando-se pela priincira vez da Sagrada Xeza 20 aliinlnas 
Colleg~o. Os mezes do S. Coracão de \fesua, de Blaria, do Rosaiio e 
de S JosB, aelel~ra,rain-se com toda a ilevoçào e esmero.. 

Ath aqui a Provit~cia Ecclesiastica Bracarense. Segue a Pro- 
vincia Ecciesi~stica Eborense : 

No arcebispado d'Ecora: 1 circulo, coinprehendendo 7 cen- 
tros locaes, entre estes o Collegio de  Nossa Senliora & Carmo 
e o Seminario. 

Do relatorio, pag. 118. Redoiido .Este centro conserva-se coin 
fervor. Siido se deve ás recolhidas do Collegio de Kossa Senhora 
ila Sniicle, que s&o a alina d'estr centro.. 

No bispado de Beja: 1 circulo, coniprehei~dendo 2 centros 
iocaes. 

Do relatorio piig 119 Ileja ~ K u o  faltam as missas das p ~ i -  
nieiras sextas-feiras, inas nota-se com magua que os Sacramentos 
sejain apenas frequentados por iim nunlero muito reduzido de asso- 
ciados. D~gne-se o aniantissimo Corat5o de Jesus atem o - I  do 
sei1 amor nos coia,ç~ies e redi~zil-os ao seli amoroio imperio. o d u  es- 
tes os desejos, irlil~to arderitas, do Director diocesano*. 

- Pag 110. Pias: qz\ festividade em honra do S. Coravao cle 
Jesus, precedicis de noverirz cmit,ada e veslleras solenines, realizou- 
se no dia proprio. com iiiais poilipn do rjiie i ~ o  anno anterior. Houve 
missa soleiiliie com SS. exposto, coniinurihâ~o geral dos associatto.i. 
r r n e i r a  ~:ominunhào soleliine das criani>as. devidamente jirep~ma- 

as, orando o Rev.0 3'. qiie n'iiin priniortiso discurso, arrancou mui- 
tas Ingrirnas aos paes das criaricas, fazendo-lhes ver ou deveres que 
entre si tiiihain a cuniprir. A' tarde sahiu Iiizida procissão. Iain 
n'ella incorporndas as criaiiras da 1 communli&o, escola oficial e 
1rn1andades.i 

Aro bispado do Algarce : 2 circulos : 1.0 Faro, Albufeira, 
Lagoa, Loulb, Olhão, Silves, Tavira, Viila Nova de Portimão e 
Ville Real de Sanlo Antonio : corriprehendendo 12 centros 10- 
caes ; 2." Lagos : 2 c. 1. 

Do reiatorro, pag. 120 : [Se) : .A prin?air,a ci~iziiniiiihào 
realsoii iniiito o conjoiicto de toda a festa em hoiira do aivino Co- 
raqiio. Aa ineiiliias est,avani muito bem preparadas e eiisaiadas nos 
canticos pelas Irnlfis I-Iospilaleiras, pois eram todas nlumiias do 
dsylo tio S. Corac;&o de Jesus, dirigido com toda a proficieiicia pe- 
las mesinas Irmas.. 

- Pag. 120. Lagba . r&I~lito soffreu este centro com a qzteatâo 
,.eligiosn, afastando-se algiiiis associados e diminuintlo o fervor de 
não poucos, mas. loiivores a Deus, ainda ficaram bastantes, intre- 
pidos e zelosos, que hzo-de coiitiihulr para que se não extinga uina 
Obra tâo pia e salii tar. * 

- Pag. 121 : Luz de Tavira. " 0 s  actos publ~ros do culto reli- 



gi~60 sbo c a h  vez mais c o ~ ~ c o r i ' ~ i l ~ s ,  OS Sacramentos frequentados, 
e o povo oolitribue com rasgada generosidade para. o culto divino. 
.rambem se fez a rimeira cornmlirihSo solemne dos meninos coin 
,iiitia pompa e t,ra!alhou-se para que fossem bem preparados para 
fazerem uma boa corifiss5o e comnionhão porque diirante mais de 
mez e meio, tiveram catechese com ensino de canticos e practicai; 
em que se I h ~ s  explicava o modo de bem disporem a sua alma para 
Lçereni urna boa, confissão e recebei.eiil dignamente a Jeulis Sacra- 
mentatl~. Qilasi todas estas c r i snps  s e  aliet,aram no Apostolado. 

Segue a Provincia Ecclesiastica de  Goe : 

No arcebispado de Goa. 3 circulos : não consta quantos 
centros locaes, e o relatorio declara não se terem recebido no- 
ticias. 

No bispado tle Cochtm,: I circulo : ti80 consta qliantos cen- 
tros locaes, e o relatorio declei.8 não s e  terem recebido noticias. 

No btspaclo de DamGo : 5 circulos : 1." Demão : comprehen- 
dendo 4 centros locaes, sendo um d'estes o Serninario ; 2 -  Diu : 
1 c. 1.; 3.' Bombaiin : 2 c.  I. ; O." Salsete : 3 c. I. i 5." Baçaim : 
5 centros locaes. 

Alo bispado de Mucau e Tirr~or: 1 circulo; do qual nada 
mais diz o relatorio albiii do nome do respectivd director dio- 
cesa [I o. 

Na prelazia cle Moça»ibirjz~e: nada diz o relatorio, senão o 
nome do respectivo director diocesano. 

O fim religioso, apparente, do Apostolùdo da ~ r a i à o ,  6 o 
culto do Coracão de Jesus; mas o seu objectivo real consiste, 
como diz um escriptor, ern ninfluir na  imaginação das mulhe- 
res, de forma a tornál-as excessivamente devotas para que pos- 
sam ser  bem dominadas pelos seus confessores, e o clero possa, 
por ellas, dominar os homens, manipultir~ a educsçáo da iofancia, 
apoderar-se de todo o futuro da sociedade civiin. O fim utilitario, 
esse consiste na colheita de formidiiveis receitas,-$cerca de cujo 
montante, de  resto, o relatorio nèo diz uma palavrn, nem re- 
fere a m a i ~  insignificante verba. 

Mas  entre as  varias fontes de receita, o relatorio permitte 
especificar a s  seguintes : - a exploraçGo de importantes colle- 
gios, como os de Campolide e S. Fiel, os mais frequeúlados de 
todo o paiz ; - a assignatura do Nooo Mensuyeirxo do Coração 
de  J e s z ~ ,  cuja leitura 13 recommendwdu a ntodos os ossociados do 
Apostolado da Oração, e com especialidade aos Zeladores e Ze. 
ladoras, "que tambem farão uina excellente obra de zelo propa- 
gando a sua leitura e promovendo novas assignaturasn ; - os 



seguintes objectos, que são declarados «indispensaveis para or. 
ganisar  um centro do Apostolado da  Oraçãoa, a s abe r :  diplomas 
de  aggregaçáo (cada u m  dos quaea adepois de.encaixiltiado deve 
ficar exposto em logar  patente, na egreja ou sacristia.) ; diploma 
de Director local ; diplomas de  Zeladores e Zeladoras, Presidente 
d a s  Zeladoras, Secretario e Secretaria,  Thesoureiro e Thesou- 
reira ; Cruz-medalha (insignia d'aquellas dignidades) ; patentes 
d e  admissão para associados ; escapuiarios do Coraçfio de  Jesus 
(insigi-iia dos associados) ; Manual do  Apostolado; Manual dos 
Zeladores;  Manual das Zeladoras; Billietes.imogens, mensaes 
(assigriatura 4s folhas) ; diplomas para os  congregados d e  Nossa 
Setihora ; estampas do Coraçso de Jesus, d e  S. Fi,ancrsco, S. Pe-  
dro ,  S Paulo e Nossa Seriliora d e  Lourdes ; finalmente, uma 
eollecção d e  32 livros religiosos, d e  cuja pobreza s e  faz ideia s6  
pelos titulas : - Breoe noticia dos Cinco Martyres de Salsete 
ou  de Conculin~ e do B. Antonio Baldinucci; - Vida  de S .  Pe- 
dro Claver ; - Vida de S .  JOGO Berchrnans; - Vtda de Sar~ to  
Afloitso Rodrigr~es ; -- As Ir*es Vidas ; - Vida de S .  Luix Gon- 
zaga ;- Vida e Mart!lrro do Beato Igl~ncio de Aaeoedo e de 
seus Bemacenturados Compar~heiros, da Cotnpanhia de  Jesus;  
- Vicia do S. Francisco de Assis;  - Vida (compendio) c10 
B .  Ignacio de Aaeoedo e conzpanheiros martyres; - Historia 
d a  aicln c1e Santo E.>tciar.sluu Kostha, da Companliia d e  Jesus ;  
- Glot%zns cle Sele Seculos ; - OJEcio Menor cIo Sagrado CO-  
ruçáo de Jesus ; - O Mea do S .  Coração de Jesus; - A Se- 
mancc. sunct{flcada e os noae oflcios do Coraçüo de  Jesus;- 
Pensai-o benz; - Compendio de Meditações de Santo  Afonso  ; 
- Jesus consolado na Sagrada Eacharistia; - Jesus fullando 
ao  coração das Filhas cle Maria;  - No cdo nos reconhecere- 
nzos ; - Nccena rle S .  Francisco de Assis ; - Tratado das pe- 
quenas Virtudes ; - O Voto clus Alrnus ; -Manual das Con- 
gregações cle Marca Santissima ; - Cartilha d o  Pac1r.e Mestre 
Ignacio ; - Da E z i s t e l ~ c ~ a  e do Instituto dos Jesuitas ; - Dia- 
rio de um Operarsio Socialista ou o Socialismo e seus resulta- 
dos praticos ; - O Liberalismo Desmascarado ( 2  grossos volu- 
mes,  1$200 reis) ; - O Monge Pintor;  - O Pi1atir~hos;- Curso 
de Reltgiüo : Apolo~getica ; - Questões de Biologia - O Mate- 
rialismo em fttce da Sctencta ; - Historia d a  Cornpanhia de 
Jesus. ( 1 )  



A iicção deprimente, de embruteciinento e fanatismo, q u e  
uma organisaçiio d'estas exerce n'um paiz sem a menor  cuiturei 
inteliectual, 6 facil d e  imag ina r ;  tento mais  que semelliante 
a ~ ~ ã o  6 exercida persistenlemente, s em interrupção e por toda 
a parte - F. obedece a u m  plano preconcebido, admiraveimente 
vigiado e executado. 

Pela ingerencia da  mulher,  cuje vaidade explora por todas 
as formas, principalmente a das  chamadas <~zeIadorasn, fazendo 
d'estas os  priiicipaes agentes da associaçiio; pelas confissões e 
cominunhDes em massa ; pelos repetidas festividades. precedidas 
e acomparihadas de  praticas ou d e  sermões e revestidas de  um 
viro apparato q u e  deslurnbrã e desvaira a imaginação; pelos cor- 
telos, procissões, riovenás, missões ; e ,  principalnlente, pela 
coinmunhão geral  As criençss,  que de um niodo 1ão vil70 e dire- 
cto commove o sentimerilo collecliao, a t t rae  e docilisa o espiri to 
infantil, e desarma, quasi, o fieritimento e a inlelligencia d a s  
massas, - o Apostolado de Oração, que exerce este dominio es- 
pii-itual poderosissimo, permitte.se, ptirallelo inenle, .e colheita de  
beneficias maberiaes importsn tissi mos, a tilulos varios e repeti- 
dos, al8nt dos jb  nteticionadas (1). 

qiieimados : - *Deve negar-se a sbsolvlc&o ao que n&o prciii~ett~e, 
clara e abertaslietite, ~ I I P ~ I I I A I  01. I I T - T O ~  iznpios. e os diitrios do in- 
leriiu (principsliiies~t,e. begusitlo o EIensctyeel-o de inarpo de 1592, os 
srguintes : Seorlri, 1lzu7.io rle .hTr>iácir*a e IVoí>edarles) e retrrar a sua 
assignctiira~. 

-Da blbliogrrtphia religiosa em PcirLilgal póde ter-se noticia 
eiacta coi~siiltarido os natalogos dab respectivas casas editoras, c ue 
S ~ O  clnco iio Porto (Josi: F~uctiioso da J .  J.  hlequita 81- 
lllelitel, Ailtoiiio Doiirado ; Livraria Catliolica Portiiense, de Aloy 
bio Chrnes da Silva. e Bibliotlieca Scieiitifica-Litteraris do Clero 
Porliigiie~ e Hrazileiro, de A l n t o i ~ i ~  Henriqne 3lorga.d~) ; duas em 
Jdisboa (Liv~arra C'atlioirca, de  Joaquirn Ant,onio Pac,líeco ; e casa 
jesaiticn do Quelhas, administrag50 do Snqrcldo i~fe'elzungeiro do Cora- 
(60 rle J ~ S I L S I ) ;  l ~ m a  em V,eeu (livraria, r1~'Josi. Xlaria d'Almeida); e 
outra na Pcivoa do Yarniin. 

Uonvem, todavra,, aclveutir que certos livros s<j differein uns dos 
outros no titulo. O Ilvro, por exemplo, iiit,itulado - Thesouvci da; Pie- 
rhde CY~r~sta, pelo cjont'go LZailuel Goiiçalves de Soilsa - 6 coin 
shiples ~nndaiiqa de frotitespicio e omissão do nome de ~ n c t o r ,  0 
livro int,ituiado iiiIurc~rrrL rln Se~imw ,%ixia, e ainda o outro iiititiitad(~ 
Lavro clrr lilisua E da ~ ~ o n / i s s ~ u  CO,,L a ~e~i71t1ía. Scut~ta; pois tendo O aill- 
ctur apostatado para casar, n livraria yortuense. que adqiiirira al- 
guns centos de exen?plares do Thesoicyo r7m P~eJ<r,de C'hr~stü, siibsti- 
tuiu-lhcs (>L, frontespicios, reiidendo-os sclm nonie dlauctor com 0s 
outros diiis titulas, e tlizendo-os .approwdos e in(Jiitg~iiciado~ por 
nluitos Prelados portuguezes e Brazileiros*. 

(1) Le-se i10 livro do sr. M Bor es Grainha, Os .7euit?tro, cap. xxvIr, 
epigraphaùo 4 s  jesuitas e as ini$heres., pag. dd'l : 0 ~esiiita, p r a  



Com o pretexto d e  aperegrinaçõcs espirituaes a Roma, ; 
erecção de  es ta tuas  e ternplos religiosos no  estrarigciro ; propa. 
ganda  da f e ;  protecção i5 ~ s a n t a  infanciav ; dinheiro d e  S. Pe- 
d ro  ; e tantos outros, - B frequente levantar quasi d e  improviso 
sotnmas  enormes ,  mediante pequenas cotisações, calculadamente 
fixadas (para  ~ t t i i i p i r e tn  lodas a s  bolsas, ainda a s  mais pobres) 
n o  minimo d e  *20 rbis» (1). 

goveriiar, dirigir e entreter as  iiii~llieres, que se deveriam occiipar 
seriaiiiriite c0111 a s  coisas domestica-, iilrreiita festas, iioyerias e asso- 
~ i acões~devo ta s  coni que lhes leva o tempo e o dlnlleiro. H a  as  FL- 
Ihw de Jfc,.za, a Associ.r~~o70 i7e ,S. ,Jo~ose, de S. II.7/iz í:orizrcgn, da Smatn 
Infa?zcin, da ROLL Jforte, etc., c tc  , etc. Acaba hoje iliila i~ovena com 
festa5 e coiiiniunliòes, e começa depois dl&mar~t~R outra eoin rezas 
e sernlocs, qiie t8ermirin para da r  logar ao 111rz rlr Jlaracc, depois ao 
do Cornçdo dr: J e s ~ í ~ ,  tcildo já havido arites o S. Jwe. Diga alguein 
se  n'isto h% exaggero, pois eutairioa certos que airide falta i i~uito*.  

- Sobrc a foinia tle estabrlecer o Apostolado ii'lirna localidade, 
sao i i i ter~ssai~tissi inas ris segiiiiites revela<fùes do citado livro, pag 39 
e 40.  *O padre Prosperl (o i~~~pla i i t ,ador  do Slrustulado em Purtugal, 
~ e s u i t a  com queni o sr. Grainlia convive11 i~iiiito na  Ordem) não era 
de muitas letras, fugia atõ dos ilossos lioinens de sciencia, nias era 
a,rdiloso e ~rrirr~ii~eiiteinetite simulado. chegando a contar cm cori- 
versaqão particular as  rscarnotea(, 6es (lixe practicava pain levar as 
almas par& o cóo (era phrase tl'elle) c Piiganar o povo. Uma d ' e l l ~ ~ s  
era e s t a .  clilnrlciti queria estabelecer o -kyostolaclo nlalgilin biirgo da 
provincia, tratava de saber quem era a senhora de mais valia na  
terra. Procilravn-a. despcki tnva-lhe a vaiilade, pedliido-lhe a siia pro- 
tecgão como a senliora milito devota e virtuosa (qualirlatles que ella 
Ilie nâo conhecia) offerecendo-lhe a direc~Xo do Apostolado n'sqiielia 
terra,  e dando-lhe o nome i l ~  zelailora oii diiect,ore [ias zela.tloras 
E m  geral a tal seuliora c«tc (ora  termo d'elle para com os intimoa) 
P a ,coisa ta  (oatro termo d'ellc. que, apesar de italiano, conhecia 
melllor o nosso c,r21río que a ilossa l lngi~a).  Os jesaitafi ate certo 
tempo fizeram o seu trabalho de prol ia~anda niuit,o & socapa, 
deixando alCI de iisar as vedes tiajos sacercyotaes: ha  uiis poucos de 
annos, porhm. trabalham as  escalicaias*. 

(I) Os jesuittts conhecciii breu rnodos princiliaes de arranjar di- 
nheiro.  as  associarJies liiedosa,~, a s  esmolas avulsas c as  1,eiancjas. 
Cnam unia iiifiiiidade de assoc~aròes devotas. totlau, geralmente, 
com a esportula de 20 ré18 ou rnais, mensaes ou seil iai~aes;  perce- 
bem esrriolas avulsas, explorando principalmente a s  de pessoas de- 
votas, abastadas e r ~ c a s  , espalliain assigriatiiras rle publicacjões ; 
venda de bentinbos, rosarios e irlais objectos de devoção ern prodi- 
digiosa qliailtidade . finalrnerite. arriiam As heranças por todas as  
formas. 

.Os jesultas (diz o s r  Grainlin,apng. 252 do seu livro On ,Jealcz/ns) 
teem tocios os niirios heranças cle inaior 0 x 1  menor valor e alguinas 
iinportaiitissiiiias Ellci  ilão se iiiiportnm que os  parentes do morto 
seja111 pobres ou iitio, iieoessitados oir nâ;o ilecess~tados. O qile elles 
qiierem B a I r e r a n ~ ~ .  Isto que digo nao C? eifeito rlietonco de clecla- 
tnação, é facto yositlvo, de que ~ioclia citsr  iniiitos exemplos com 
normas e circiiiilstaiicias E tenho tanta competencia para fallar 



E todavia, a differença entre toda esta organ~ssção compli- 
cada e violenta sue  se  cobre coin o v80 da Oração, e o verdadeiro, 

espirito do christianismo no campo da mesma Oração, 
afferir-se comparardo esse mechanismo ostentoso do Apos- 

tolado com aquella passagem de S. Matheus, que diz as  proprias 
palavras de Jesus proferidas rio Sermão da Montanhi1:-*Quando 
orares, não faças como os hypocritas, que se  comprazem em orar  
de p6 ilas synagogas, e pelas ruas, para que os vejam. S e  quizeres 
orar, mette-te no teu quarto, fecha a poria, e em vez de palavras 
vãs, como a s  dos que pensam que por ntuito fallar serilo escuta- 
dos, ora d'esta maneira : Padre Nosso que estaes no cdo.. . 
etc.2 (Evangelho de S. Matiieus, cap. vr, v. 5 a 13). 

- São muito da recordar as  seguintes palavras do s r  Ra-  
rnaitlo Ortigão, resumiado a missão da mulher: 

.Nada mais furiesto para os costumes do que ensinar as mu- 
ltieres que ha instituições especiaes para o serviço de Deus, para 
a conyliista do &o, PBPH a remissão da culpa. O posto digno da 
mulher- christii 6 em casa ao p6 de seus filhos. Os exercicios 
espirituaes e as conlemplações mystices escurecetn a alegria 
domestica, alvoroçam a virtude, perturham a corisciencia. Na 
sociedade actual a mulher pertence integralinen~e, com toda a 

n'este pont«, que a hisborra da  celebie heraiiqa do Pedi-o Piiia Ioi 
e sc r~p ta  por mini em lalinr, o yrie não contri1)iiiu pouco para eii cu- 
nhccel heni o rlcpraoaineiito da serta, de cujo marinscripto meu 11% 
p.10 ilieiius tres copias, urna eiii Hoiiia, oiitra eirl Llsbort e oritra na  
Belra. I<' de notar yire n'est,a historla s e  hlscto~i e desfigiiroii a ver- 
dade ilos fact#os. porqiie os supe r io r~s  Jeanitas assirn o exigiram. 

*Os Jesuitas, cmitiiiiia o s r  (;raialia. a t é  jd rlescobrirn~i, oi11 
riovo modo de herdar, que 6 herdar em vida dos t e s t ado r~s .  Eu sei 
de um irldividiio, cuja fortuna esta toda entrewiie aos lesultas, 
mandni~do egse supi to  que cis seus negocios se$in tratados com o 
Provincial oii sliperioi-rs dos jesiritas ern Port~igal.  

*Emqtraiitci os lesuitas vno Ficando iuLil~oiiarios, os pobres pa- 
rentes dos testadores, iins luctnm com grandes dlfhculdades para 
educar os filhos e siistentar a s  farnilias e oiitros soflrem r-srdadei- 
PaS i?iiseria,s. 

*Para  occultar estas rrqaeaas e pa ta  que de futuro nenhum gn- 
verno os possa eebulhar do que possiieiil, elles compram todas as 
Siias pro:,rietlsdes r.iii nume de inglrzes, os  qilaes inglezes não são 
seniio oiit,ros padres jesiritas siibcli~os da Ziiglsterra e qne liada tenm 
com estas compras rni Portugal. E' por isso qiie eilí Cam olide e 
S. Fiel, ein certos dias, SP ~è hasteada a bandeira iilgleza. 8 0 n h e p  
bem a s  escrilitiiras de compra dos jesuitas e por isso repto-os a que 
ilegiietn qiialquer dlestes fact,os*. 

Accrescentrrnos ao q i i ~  d iz  o si. Graiiilia que a propria casa do 
(Sliellias, em Lisboa, esta pm nome de r~l ig iosas  inglezas. khha i l t~  
Provaremos isso. 



responsabilidade do seu destino, B missdo sublime da regenera- 
ção do homem pela sttracçáo do lar. Desv~ar sob qualquer pre- 
texto que seja a attenção da mulher dos inte~.esses da famiiia 6 
commetter para corn a moral urn sacrilegio. A casa conjugal 
tamben 6 um templo, e a maternidade 6 uma reli,'- oiao~l. 

Communidades religiosas. - A's legiões que vi- 
mos d e  indicar, accrescem as  seguintes communidades re- 
ligiosas, ciijos membros usam os habito8 das respe,ctivas 
ordens e vivem a vida tradicional dos antigos conventos. 
Citemos:-em Rraga:  Montariol, franciscanos;-em Tor- 
res Vedras : Conueilto do Bav7-o, jesuitas; Vuratojo, frari- 
ciscanos ;--em Peniche : COnvento de 8. Bernardino, fran- 
ciscanos. - Etc .  

. . .Para  frisarmos a sinc:eridade com que o famoso de- 
creto d e  18 de abril de  11101 foi promulgado, e a lealdade 
com que foi applicado, lembraremos que tendo o Diario 
rZe Noticias, de Lisboa, de sabbado 20 de abril d'aquelle 
anno, k)iiblicado na integra o referido decreto e respectivo 
relatorio (que no mesmo dia appareciam no ULasio do Go- 
aerno), aquelle jornal inseria, logo após o decreto, a se- 
guinte nota evidentemente officiosa - á aual iremos fa- " 
zendo, intercalando-o no texto, o devido commentario. 

Dizia o Uiavio de Notzcias : 

«Com estas providencias (us do decreto de 28 de abril) 
procura o governo dar  ciimprimento ao disposto no de- 
creto de  10 d e  marco (vid. pag. 30:'); e, como conse- 
quencia d'ellas, hontem mesmo foi expedida ordem para 
serem fechados : 

- BU convento do Varatojo, da  ordem dos francisca- 
nos, no concellio de Torres Vedras».-Existe, como é benz 
publico e notorio. 

- uA casa religiosa estabelecida na  Quinta Singe- 
verga, concelho de Santo Tliyrso, da  ordem Benedicti- 
nan .-Existe. 

Carta do l o g ~ r ,  datada de 14 de março de 1906 : -  tratei 
de colticr informações exactas. O administrador do concelho in- 
timou os padres a fecharem. A certidão da intimação foi junta 



,, respectivo processo: niio pude, por isso, vel-a. E m  virtude 
dJessa intimação, os benedictinos sairem, ficando apenas o maio- 
ral, padre k'. (desta e nas outras informacões orniltiremos no- 
mes), e creio que dois serventuarios Isso, porbm, foi por pouco 
tempo. Voltarem de novo, e . .  . tudo como d'antes. 

"As cr'mâs do Collegio da Visitaçlo de Santa Maria, em 
S. Miguel das Aves, e as  do Collegio de Nosst> Senhora do Car- 
mo, em Saata Christisa do Couto, essas continuaram sempre, e 
vestidas com os seus habitos, submettendo, cointudo, segundo 
creio, uns eslatutos, ou coisa que O valha, B approvação da au- 
ctoridade conipelente. As de SanLa Christina são Therezianas, 
as de S. Miguel das Aves, Salesias 

UNO convento de Siiigeverga, quinta qiie foi da familia Gou- 
veia Azevedo e os padres obtiveram por titulo gratuito (na0 sei 
se com alguma reserva a favor de uma ou de umas senhoras 
ainda existentes, d'essa familia), liavia, segundo creio, aibni da 
cluusura, - nooiciados e pt.qfissões. Parece ter sido isso apu- 
rado no processo d'investigação, a que me referi. Esse processo, 
como disse, foi ao  seu destino, e portanto não est4 na adminis- 
tração d'este concellio - Sei que realmenle não organisaram es- 
tatutos. Como sabes, nem medianle H organisagão d'estatutos, 
poderia tal collectividade subsistir legalmente, a não ser que se  
constituisse em associação d'outro caracter. Sou lambem agora 
informado de que mais dois padres ficaram, depois da intimação, 
a16 4 reconstituição inteira da cornmunidade : um, como capellão 
do parocho de Roriz; o outro como capellão da reservataria, 
acima alludida. 

*No livro de Alberto Pimentel, Santo Thyrso de Riba &Aos,  
Pagg. 316 e 317, faz.se referencia ao Coilegio da Visitação de Santa 
Maria ; bem como a pagg. 152 e 153 Faz-lhe ainda referencia a 
Pagg. 281, 288 B 289. Na mesma obra falla-se do Collegio de.  
Santa Cliristina, pagg. 282 e 288. 

a o  mesmo auctor tambem allude a o  convento de Singever- 
ga, nomeando, como usufrucluaria, D. Mariti Isabel de Gouveie 
Azevedo. PorBm dt% o convento como fechado, quendo elle esth 
ta0 aberto, ou mais, do que anteriormente ao decreto de 10 de  
março de 1901, portaria de 12 do mesmo mez e decreto de 18 de 
abril do mesmo annoD. 

- (0 chamado Collegio d a  L a p a ,  n o  concelho d e  Ser -  
nancelhe, reconhecido como cen t ro  d e  residencia  e propa-  
ganda de  p a d r e s  jesuitasn. - Existe. 

Carta do logar, datada de 6 de março de 1906 : -4 colle- 
glo e srintuario da Senhora da Lapa, a que V. s e  refere (e9ts 
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Santuario cla Se~ahora da Lapa vetn indicado, a1Sm d o  çoiie- 
gio, no aAnnlcario Commercial de Porlugal~~,  e por isso pedi. 
mos tanzbem informapões a respeito d'elle) ficam n'um lagar 
ermo e inculto, um planalto da Serra da Lapa. D'esta serra lhea 
vem o nome. 

U O  collegio, cuja acção educativa obedece, sem duvida,a  
principias jesuiticos, com o versuto decreto de extincção publi- 
cado no Diurio do Governo não alterou nem modificou o seu 
progranma : prosegue imperturbavelmente a mbta que se pro- 
poz alcançar. 

uO Santuario da Senliora da Lapn 6 uma egreja conligue 
ao magnifico odificio do collegio, erigido em tempos remotos 
pelos jesuitas. Esles, com a habilidade que Ihes era peculiar, pro- 
palaram então lendas ácerca da existencia e milagres da Virgem, 
que, sem intermissão, correndo com o tempo, ainda hoje se con- 
servam vividas na memoria dos povos circumvizinhos; teem por 
isso uma crença erraigadissima na sua intercessão. 

*Assiin o povo, convicto de que b a Senhora da Lapa quem 
o protege nas suas desditas. deixa innumeras offerendas de valor 
na ermida : ,calcula-se em muito mais de um conto de rbis o ren- 
dimento anncial. 

nora como o desideratum 13 enriquecer, os padres viio-se 
locupietando n'aquella fonte inexhaurivel de recursos ; principal- 
mente o director, padre F. Eis muito succintamente a verdade 
das informações que tenho a honra de enviar a V.D. 

- NA associacão religiosa denominada Apostolado da 
Oração  d o  Coração d e  J e s u s ,  n o  concelho d e  Villa Nova 
d o  Pa ivav .  -Fechou, com efi i to.  

Carta do logar, datada de 4 de março de 1906 : -  devido i5 
intimação da auctoridade competente, fechou a associação reli- 
giosa denominada Apostolado da Oraçáo do Coraçáo de  Jesus, 
existente n'este coricelho em 1901, não tornando a abrir. O nu- 
mero de  associados foi sempre pequeno e 6 de presumir que 
riunca torne a abrir se os maus padres por aqui não tornarem a 
apparecer, o que 13 tambem de presumir, visto serem pessima- 
mente recebidos peja maioria dos habitantesn. 

Faltou-lhes o terreno. Effectivamente, no proprio Relatorio 
do Apostolado da Oraçáo, 1902, publicado na adniinistração do 
Novo Mensageiro do Coraç6o de Jesus, Quelhas, 6, Lisboa, 
pagg. 114 a 117, jB não figura, em nenhum dos dois circulos do 
Apostolado, em que est8 dividido o bispado de Vizeu, centro 
algum local em Villa Nova do Paiva. 

E' obvio, porbm, que a extincção oci desapparecimento d'esta 



a s s o c i a ~ ã ~  iocal não tem a menor imporlancia, desde que s e  
deixou subsistir a associação-mãe, o Apostolado da Oração, que 
tem, como vimos, filiaes espalhadas por todo o paiz e ilhas e atb 

ultramar. 0 desapparecimerito de um centro local não influe 
na inslituição; e O especialisar-se aqueile, e, como veremos 
adiante, outro congenere em Villa Real, s6 prova que a s  aucto- 
ridades administrativas, e O proprio governo, descontieciam a 
organisação do Apostolado. O Apostoiado 6 o Quelhas ; e o Que- 
lhas 13 a Cornpanhia de Jesus, em Portugal e seus dominios. 

- a 0  recolhimento d e  Aldeia  d a  Ponte ,  n o  concelho 
d o  Sabugal, centro d e  miasionarios jesuitasx. - Existe. 

Carta do lugar, datada de 19 de março de 1906 : -nExiste. 
Egreja aberta continuamenle. Fanatismo em redor e considera- 
,$O ch em cima, do Sr. arcebispo. O resto V. prev8. 

~Collegio aqui na Guarda (por o uerrnos referrdo no udnnua- 
rio Commet.ctu1 de Portugu1n, 1906, pedimos infoyrnuções do 
Collegio ou Instituto de Nossa Senhora de Lourdes): para in- 
ternas e externas. Direcção de Irmãs Dorothbas. Visitas perma- 
nentes de jesuitas do Seminario, que, segundo me consta e 6 de 
presumir, fazem tambem a sua catecheseu. 

- Outra carta, datada de  15 de março de 1906: - 00 reco- 
lhimento d9Aldeia da Ponte contava ha dois annos 90 e tantos 
alcimnos. Ha tompos, para illudir a lei, foi-lhe dedo o caracter 
de officina, fazendo-se acquisição de machinas, e t c . ~ .  

-Outra corta, datada de 23 de março de 1900 : - UNO reco- 
lhimento não ha, desde muito, oficinas, aprendizes, nem ensino 
propriamente dito. Ha meia duzia de padres estrangeiros, e em. 
volta d'elles, nas immediações, toda a influencia que elles podem 
exercer, salientando-se por isso os povos circumvizinhos no seu 
fanatismo=. 

Tendo-se coberto, depois do decreto de 1901, com o veu do 
ensino, este mesmo jh o pozeram de parle. O instituto ficou o 
que era : um centro de misçionarios jesuitas. 

O jesuitismo tem hoje na Guarda um dos seus f6cos mais 
activos, sendo por elle combatido seni trbgua o clero secular da 
diocese. 

- uO convento de S. Bernardino,  d a  ordem dos Fran- 
ciscanos, e m  P e n i c h e ~ .  - Existe. 

Carta do logar, datada de 4 de riiarço de 1906 : - *S. Ber- 
nardino dista 3 a 4 kilometros d'esta viila (Peniche), pertence a 



este concelho e 6 logar da freguezia d'hthouguia da Baleia. Ahi. 
est8 siluado o convento em que me falla. Nunca fechou (fingiu), 
continuou, contiiiúa e cotitiriuarii sempre na sua faina de arran- 
car  almas (de preferencia as  femininas) ás garras do celebre Sa- 
tanaz. 

.Os irmdosinhos franciscanos, apezar da sua pobreza, das 
innumeras privações, etc., estão sempre gordos e luzidios. . . 

UNO concelho de  Yeniche, felizmente, não ha outro convento ; 
e,  para estupidificar e endoidecer esses pobres raciocinios que 
n'eiles acreditam, 6 mais que sufficiente. L& tem uma escola re-a 
gida por um leigo, -leigo at8 na propria meteria d'ensinor. 

- a 0  convento d a  T o r r e  d a  Boa-Fé,  d a  o rdem dos 
Franciscanos,  n o  concelho d e  E v o r a n  . 

Carta do logar, datada de 22 de março de 1906: - N O  con- 
vento da Boa-FB foi ein virtude de syndicancia mandado fechar 
por officio do governo civil de Evora de 22 de  abril de 1901, em 
obediencia ao que foi ordenado pelo Ministerio do Reino em 19 
do mesmo mez e anno, com prohihiç~o de se  reconstituir n'ou- 
tro  local^^. 

- Outra carta do logar, datada de 25 de março de 1906: - 
 mandei ao local pessoa de confiança que me infol-masse bem 
sobre o caso. E' certo ter fechado o Convento, p?opriedade da 
condessa de Sarmento, que o mandou reconstruir e apropriar 
para um seminerio que internasse 50 futuras columnas da igreja, 
doando-lhe as  suas propriedades do Alemtejo na importancia de  
400 contos. 

acorria por aqui (Evora) que ainda ali havia frades: mas 
não;  o prior da freguezia, socio agricola do conego Nogueira de 
Faro, 6 que por ali apparece e explora aclualmente aquellas pro- 
priedades Ahi ficam esses apontamentos que tenho por se- 
guros9. 

- Outra carta do logar, datada de 27 de abril de  1906 : - 
aEm 1891, quando vim para aqui, existia na Torre (herdade), 
acabado de construir, um convento, onde habitavam uns homens 
que vestiam de frades e viviam debaixo de regimen monastico,. 
julgo que da ordem de S. Francisco, succursal do Varatojo, se- 
gundo me diziam, pois c o  começo visitava-os, e at6 comi dbces 
e bebi vinho vindo do Varatojo. 

 empregavam-se os leigos, pois os tinham, no amanho da 
quinta da Torre e em serviços domestioos, mas sempre d'habito 
de  burel e descalços, assistindo a resas e oulros officios proprios 
da vida monastica. Os senhores, c o n ~ o  lhes chamavam, esses 



igualmente habito de burel com cruz pendente de cordáio 
branco. Um era o capataz, mas directamente subordinado a or- 
dens superiores emanadas do Convento do Varatojo; outro, era 
boticario, tendo estado aqui um, de nome Frei Mathias, com 
quem me dei, homem instruido e fino; outro, professor, pois 
emquanto aqui estiveram, tinhani uma escola gratuita frequen- 
tada pela rapaziada, onde faziam tudo menos aprender a ler ou 
escrever, pois empregavam-nos mais em mondas e apanha de 
azeitona do que em trabalhos litterarios. De verão, á Iiora da 
sesta, punham os rapazes na rua, a pretexto de irem resar, e 
ahl ficavam a bregeirar at6 que os padres lhes abriam a porta, 
sem ninguem que olhasse por elles. 

«Vinha aqui em epocas certas um padre fazer contas, pois 
elles não recebiam nem pagavam dinheiro, unicamente presen- 
tes B que acceitavam, mesmo de remedios e lrntamenlos que fa- 
zia o boticario á gente d'squi. Este boticario, que fez aqui Falta, 
foi, mais tarde, julgo, meltido em processo pelo dr. F., de Mon- 
tetnor, por curar. 

~~Quarido saiain d'ayui, vestiam de  pauno preto, vestes largas 
e compridas e chtrpeu á jesuila. Frnalmente, a vida aqui era  
complelamen~e de convento, e quasi todos os frades eram das 
provincias do norte. Relirardnt d'aqui, julgo, quando se  fallou 
muito em jesuítas, e atb em Evora houve levantamento de povo, 
teiido o arcebispo de fcigir para Lisboa, porque querendo vir 
para aqui, a gente d'Evora soube-o e estava resolvida a vir aqui 
fazer barulho. Avisado em caminho, seguiu para o Monte das 
Pereiras, pertencente ao Bara hona, d'onde de madrugada seguiu 
para a estação da Casa Branca. 

 por^ essa epoca, julgo, vieram aqui auctoridztdes e não sei 
quem msis tomar conto do convento, inas j& c& não estavam os 
frades, seiido por isso entregue á condessa, proprietaria da her- 
dade e quinta da Torre, onde tem o palacio, velho e, como a 
torre, pèssimamente tratado. A torre acha-se photographada e 
descripta n'uma obra publicada pelo Barahona, pouco antes de 
morrer, e escripta pelo Barata. 

uVae para quatro annos, julgo, a condessa arrendou herda- 
des, gados e alfaias a uns homens chamados Dias, de Cestello 
Branco, irmãos e cunhado, que formam compiintiia, os mesmos 
que compraram a herdade das Cabanas. 

«De 1904 a 1905, despediu esses rendeiros e fez contracto, ou 
causa semelhalite, com o conego Nogueira, de  Varo, advogado 
d'ella, que tem aqui como socio ou mandatario o actual prior da 
Boa-Fe, que estb vivendo na quinta e usufruindo  alac cio, con- 
vento e capella, or,de j A  diz missa e at6 este anno fez confissões. 



Teve ha tempo como hospede o prior de S. Sebastião da Gies- 
teira, mas j& saiu d'aqui e vive na freguezia d761fe. 

.Finalmente hoje quem vive na quinta 6 o prior e a familia. 
Elle emprega-se na administração da lavoura das herdades e na 
vida de prior. 

asobre doação aos frades, parece-me que a condessa teria 
vontade de a fazer, mas não conseguiu nada. Disse-se em tempa 
que ella tinha feito doação de tudo ao fallecido Papa Leão XIII, 
mas que elle a recusou. Não sei mais». 

rTanibem e m  execução do n.' 1 ' (sic) d o  mesmo de- 
c re to  já hav iam sido mandados fechar :  

- r A  casa  d a  congregação d a s  I r i n ã s  Reparadoras ,  
e m  Lisboa)).  - Fechou, con2 ej-eito. 

Mas fechou, porque j4 no mez anterior a periria de Emggdio 
Navarro investira com este instituto nas Noczdades, tornando 
impossivel o aguentar-se. São as  S ~ u r s  reparatrices, que se ha- 
viam installado na capellirilia dos Pombaes, chamada tarnbem 
das Mercês, .A rua Formosa. Pretendendo apenas qualificar por 
uma forma Iiumoristica «as exterioridades espalhafatosas e as  
momices ao divino, que coiistituem a especialidade do culto d'es- 
tas irmãs., as  Nooidades recordavam a designação por que as  
Smurs rhparatrices eram vulgarmente conhecídes em França: 
les cocottes dz~  bon Dieu - Vid. OS c.O' d'aquelle jornal, corres- 
pondentes a 6, 11, 14 e 20 de março de 1901. N'es!~ ultimo di- 
ziam os Novidades : 

«Quisemos Ler le cceur net a respeito das sceurs repai-atri- 
ces, que diss8mos serem vulgarmente conhecidas em Franço pela 
designaç80 humoristica de cocottes da bon Dieu. As informações, 
que anleriorinentc tinhamos recebido, forain confirmadas. 

~N'esta  investigaçio dh-se corno ponto de partida provavel 
para aquclla designação uni facto succedido em Roma com aqual- 
Ias sceurs. 

([As trmãs, que são de congregação recente, estabeleceram 
uma casa em Roma, logo em começo cie vida; a s  fundadoras pe- 
diram audiencia ao Summo Pontifice, que nunca sae do vatica- 
no, como 6 sabido No dia e hora indicados, as  irnicis dirigiram- 
se ao Valicario em carros descobertos e trajos de representaçào, 
que constam de Iiabito branco, grande manto roçagante, da 
mesma cgr, v80 igualmente branco, e largos escapularios, em 
forme de papos, de cõr azul. E' com esses trajos, que eiiasfazem 
a s  ceremonras da adoração, com v60 para baixo e v60 para cima, 



capellinha das Mercks, e nomeadamente Bs cinco horas da 
tarde. 

a o  Papa recebeu 8s irmãs muito amoravelmente, como 4 pro- 
prio da sua immensa bondade; mas mandou-as advertir para 
que, de outra vez que tivessem de i r  ao Vaticano, não fossem 
ein carruagens abertas nem com aquellas espalhafatosas vesti- 
mentas. 

~Aquella passeiata pelas ruas de Roma deu que fallar e foi 
origem d'uma designaqão, q u e  passou para França por seme- 
lhança 

rTudo isto B da mais rigorosa authenticidade, como o podeni 
testemunhar a s  pessoas que destes ultimos annos tenham resi- 
dido em Roina por dever de officio ou eleic,ão de voiitade. 

rSão estas irnzâs as que se acham instal!adas na capelliiiha 
das Mercks, Ir rua Formosa, como guardas do carcer3e priwado, 
segundo a feliz expressão do Seculo, em que ali jazem os restos 
do grande marquez de Pombal.. 

-- UA casa dos religiosos E'ranciscanos, da travessa da 
Amoreira, eu1 Lisboaa . - Existe. 

Passou dos n." 16 e l i 3  para o n O 20 da travessa da Amo- 
reira, no 1 .O de janeiro de 2906.-A respeito d'estes franciscanos, 
6 interessantti recordar buje o que s e  lia nas Noatclades de 1% de 
março de  f901, no primeiro dos seus .Casos do dia>>: - «Come- 
çaram ] I r  em Lisboa as  diligencias adininislrativas, em cumpri- 
mento do decreto de 10 de corrente. E as  primeiras diligencias 
parece yl le confirmsram a inteira exactidão das informações, 
que n'este jornal publichmos. Segundo nos consta, os delegados 
adrnir~istrativos dirigirem-se t3 Travessa da Amoreira, a S. Fran-  
cisco de Paula, e Ih encontraram uma congregação de francisca- 
nos, com sandalias e habito. 

*Os frades portavam-se com muita dignidade, não escon- 
dendo a sua cpaiidade de congrcgarilstas, nern disfarçando a or- 
dem, e declarando-se promptos a cumprirem ns determinações 
da auctoridade publica. Melhor fbrn, que tambem a s  tivessem 
Pespertadu ar] tes, não se constituindo em communidade contra- 
ria As I ~ I s .  Como se v&, o decreto cumpre-se». 

Sim, o decreto cumpre-se como se vê. 

- uO Ins t i tu to  das  franciscanas hlissionarias de  Maria ,  
na r u a  d o  Patrociriio, e m  Lisboas .  - Existe. 

Coritiriúa na rua do Patrocinio, n OS 3 e 5,  Leiido cbrca con- 
tigua A das Oficinas de S. JosO, pela rua Possidonio da Silva. 



Abriu urn simulacro de aula para meninas pobres, e Q viveiro de 
numerosas irmãs francezas e hespanholas, notadss pela sua gen- 
tileza. Sêo muito freqlientadas a s  soierrinidades do respectivo 
templo. Vendem rosarios, bordados, uiria infinidade de pequenos 
objectos religiosos, bilhetes postaes illustrados, etc. 

Entre os fins da associação figura o seguinte : educação ar- 
tistica das missionarias que vBem terminar a sua educação na 
sbde em Lisboa, onde se ensina photographia, photolypia, piano, 
canto, encadernaçâo, bordadas e esculptura. 

- í A  casa dos  jesiiitas n a  rua da Boa-Vista ,  no Porton. 
- Existe. 

Carta do Porto, datada de 17 de março de 1906: -aos bi- 
chos IA  estão alber'gados como d'antes, e, como d'arites, a capel- 
linha aberta aos fieis. Uma igreja, dentro do terreno d'essa pro- 
priedade, e cujas obras haviam começado jh ao ternpo do caso 
Calnzon, tem progredido, e aqutllo estk quasi completo. Não es- 
tranharei quz a inauguração possa fazer-se dentro de um anno, 
se os recursos continuarem a affluiru. 

- Outra carta, datada de 23 de março de 4906 : - a A  casa 
da rua da Boavista (n 142) era pertencente 8 familia Garrett e 
6 habitada por padres da Companhia de Jesus, sob a direcção do 
jesuita F. Teni uma pequena capella communicando com a rua, 
onde as$eis se desanojam e desoppriniem dos seus peccados. Ha 
dias de romaria para a dila capella Ali se  realisam conferencias 
de senhoras para cultivo da carrdade. No quinta do palacete est8 
edificada uma grande igreja, ainda em obras interiores, que se 
v& distinctamente do quintal do Aivarenga (o zlhstrejot.nalista, 
redactor do ~(Printeiro de Janeiro»). 

~Fronteiramente lia ama escola e pratica de cathectsmo, 
sob a invocação de Jesus, Maria JosQ, e que pertence aos mes- 
mos jeriuitas. 

((Apesar do decreto dc i8 de abril de 1901, a casa continuou 
funcciotiando apoz uma simulada ausencia dos proprietarios.. 

- uA casa de jesriitas na riia d o  Quelhas, em Lis. 
boar . - Existe, como 4 do pleno dominio publico, em Lis- 
boa e snt todo o pais. 

O Quelhas, residericia do Provincial, Q o Vaticano dos jesui- 
tas ern Lisboa. A instailação 13 ampla mas sem gosto, de phisio- 
nornia de fabrica ou de quartel, e d'eila faz parte um acanhado 
e baiialissimo tempio (igreja de Santa Brtgida) dedicado ao 



cora~á'o de Jesus. Entrada pelo n.O 6 da rua do Quelhas, portão 
aberto no muro que resguarda todo o edificio e dependencias. 

Na matriz predial da freguezia da Lapa (4.0 bairro de Lis- 
boa) 18-se o seguinte: -  artigo 74.O, com o rendimento colle. 
ctavel de 840$0U0 rQis, a que corresponde o valor de r6is 
16:800$000: Predio na rua do Quelhas, n.O"-A e 6-B (os e a s  
jesuitas, sendo estas as  DorothBas) em iiome de Religiosas Zn- 
glegas de S a n t a  Brigidaw, que pagam a contribuição respectiva. 

Essa contribuiçâo Q de 94$1Y1 r&. Façamos a conta : 

Rendimento collectavel.. .. 840$000 
Percentagem.. ........... 9,766 

Verba principal. .................................. 62$260 
Addicionai por lei de 30 de junho de 1887 - 0,73 O/,,. . 448 
Idem de 6 por lei de 27 de abril de 1882.. ........ 3$762 

........................ Imposto municipal, 25 15$564 
-- 

.......... Somma 828034 
Imposto complementar, por lei de 26 de fevereiro 

de 1892-10 Q/ o .............................. 68646 
Ide~ii addicional de 5 por lei de 25 de junho de i898 3$655 
Sello, 2 O/o. ....................................... 18846 

-- . -. . - - 

............ Total.. 94$l81 
--h 

Valendo o predio. em vez de 16 contos, mais de 100, a con- 
tribuição 6 6 vezes inferior, pelo menos, ao que devia ser. 

Figuram de proprielarias a s  Religiosas Znglezas de S a n t a  
Brigida, porque os jesuitas, como diz o Sr. M. Borges Grainha, 
«compram todas a s  suas propriedades em nomes de inglezes, os 
quaes inglezes não siio senão outros jesuitas subditos de Ingla- 
terra e que nada teem com estas coiripras em Portugal~> : O s  
Jesuitas, pag. 354. 

- RO convento d o  Couto d e  Cucujães,  e m  Oliveira de  
Azemeiso. - Existe. 

Carta do iogar, datada de 15 de março de 1906 : - ((0 Con- 
vanto do Couto de Cucujães compunha se de convento propria- 
mente dito, com collegio annexo, para rapazes, capeila privativa, 
e um asylo para velhas cegas. 

~ Q u a n d o  do decreto do 18 de abril de 1901, fechou tudo, fi- 
eando uns frtides, que são proprietarios da cerca e convento, ali 
a residirem como pacatos provincianos. 

nPouco tempo depois do decreto, passado o enthusiasrno de 
momento e entrado no esquecimento o facto, coiiseguirarn aucto- 



risaqão para Ihes ser  aberta a capella privativa ao culto publico, 
e 18 recebem a s  suas confessadas e praticam actos do culto. 

*O asylo das cegas, que era pegado 8 capella, esse não foi 
mais aberto, e era a unica coisa boa que t inham 

=Recebem no convento educandas pobres da vizinhança, a 
quem ministram gratuitamente a sua iristrucção. 

aDe q u ~ n d o  em vez recebem hospedes, membros da sua or- 
dem religtoaa, que ali veem hospedar-se em villegiatura, e tni- 
nistrar a santa confissão ks b e a ~ a s  frequentadoras da capelia. 

-nTambem em Carregosa, freguezia d'este concelho, dis- 
tante uns 8 kilometros, possue O bispo de Coimbra a siia casa e 
quinta da Costeira, uma boriita vivenda com agua por todos os 
lados, um grande lago e um MoysBs a encher o lago. Para o 
nascente d'essa quinta, extra-muros d'ella mas n'um montesito 
que o bispo ali tinha, fez elle edificar uma gruta moldada na de 
Lourdes, com fonte, Nossa Senhora e pastorsinhos, e ois-a-vis B 
gruta urna capella com dois altos torreões e no meio a Senhora 
de Lourdes. Dentro da tapella no altar, lh esth a Virgem tam- 
bem ao pQ d'uma cascata, pois como a agua ali Q abundanle, 
emanaram-na tumbem para o aliar. 

nDe vez em quando ha ali peregrinações a que accorre povo, 
sobretudo mulheres de varios concelhos limitroplies, que entoam 
canticos religiosos e se alumiam com umas veliiihas, ali vendi- 
das, c se  cnfeilam com medcslhinlias e benlinl~os, que lambem 
ali se vendem. As peregrinações sdo de noite, j& se sabe. Nota 
curiosa : a s  peregrinações são muito pouco concorridas por gente 
da terra. . . 

n E '  proiecLo do bispo fazer ali um hotel para os peregrinos.. 
Ha capelláo e conf6ss0, quando das peregrinações, e parece que 
pelo anno a16mu. 

- 6 0  collegio de Jesiis Maria José,  em T o r r e s  NO- 
vasu . - Existe. 

Carta do logar, datada de 19 de março de 1906 : - aExiste 
n'esta villa o collegio de Jesus Mana JosB, o qual, segundo in- 
formações que colhi, foi mandado fechar em virtude do decreto 
de 4901, e assim s e  conservou durante uxn anno, pouco mais OU 

menos. Heabriu depois, dizem que com estatutos approvados, 
nos quaeef se consignou a obrigação de ser n directora portu- 
gueza e não hespanhola, como d'antes e como srSo todasou quasi 
todas as senhoras que d'elle fazem parte. A actual directora b 
portugueze e at8 natural d'esta villa. 

nXo collegio são admittidos pobres e ricos, estes mediante o 
pagamento de uma quantia que me dizem ser muito pequena. 



aNão usam habito, como as  das ordens religiosas que co- 
n h e p ,  mas antes um fardamento composto de saia e casaco de  
s,ragoça, ou iecido semelhante, c6r de castanho, e mantilha 
preta; e creio que 6 esta tambem a forma de trajar das edu- 
candas. 

.Pertencem & Ordem de Santa Thereza, havendo at8 festi- 
"idade rija no dia d'aquella santau. 

aFecharam e m  vista  d a s  disposipões d o  decreto,  sem 
% p a r d a r e m  intimaç8o administrativa, : 

- «A casa  dos  religiosos d e  S. Francisco,  em Monta- 
riol, Braga)).  - Existe: é o sz~mptuoso convento Oena cosahe- 
cido. 

Carta do logar, datada de 23 de rnarço de 1906 : - a o s  dois 
iristilutos religiosos, de Montariol e S. Heriiabb, existem e func- 
cioliam ; aquelle com o nome de Collegio de S. Boaventura, e 
este com o de Coliegio do Coração de Jesus 

((Estas novas denominações tiveram unicamente por fim sa- 
tisfazer Bs sxigencias da lei, porque, de reslo, clles ficaram sen- 
do o que eraniu. 

Mas ficaram melhor; porque lendo existencia extra-legal 
at6 1901, o decreto de 18 de! abrii, cobrilido-os o veu do enszno, 
legalisou-os. 

- N A  c a s a  dos jesiiitas em S. Bcrnabé ,  Bragau . -  
Existe, como é bem publico e notorio. 

Vid. carla anterior. 

- N A  Associagão d o  Apostolado d a  Oração,  em Villa 
Real)). - Existe. 

CerLa do logar, datada de 12 de março de 1906 : - .Mande1 
pedir as  informações necessarias, peia mjnlia poltcta secreta, a 
qual, depois de muito trabalho, pois a santa gente, sabida em 
matei-ia de apostolados, não escorrega facilmente, me lrouxe a s  
seguintes informações : 

«Existe realmente iia bastantes ennos n'ests villa uma Asso- 
ciação do AposLolado da Oração, dirigida pelo padre F., a qual 
tem bastantes socios que são collectados com uma determinada 
quantia por mez. A tnesmã associação não tetn eslatutos appro- 
vados pelo governo. 

*Em 1901 essa sssociaçâo não chegou a fechar : limilou-se 8 

mudar de casa». 



Finalmente, em Lisboa, Q trivial deparar-se em todas 
as ruas com airmãse trajando variados habitos; mas ha 
outras que vivem em clausura, nâ.0 saindo senão por mo- 
tivo de doenya e mediante licença do ordinario; e aiguinas 
ha que vivem em ((qiiasi-clausuras, trajando, quando saem, 
aá secular)). Citemos : 

Irntnnsi~zhas dos Poõres; Irmãs de S. João de Beus; 
Missionarias de Maria;  Irmãs de S. José de Cluwt~;  Irm& 
de X. Rcente  de Paulo; Irmãs Doniinicctnas; Irmãs Doro- 
théas (1);  IrmZs T ~ i n a s  (vulgó Irrnüs da  Caridade Poiatu- 
gtrezus) ; I , ,n~ãs Irlandesas Domiriic~tnns ; b'mãs da Visi- 
t a @ ~ ;  etc. 

Seminarios diocesanos. -Accrescentemos ao que 
fica exposto, que os seminarios diocesanos, muitos dos 
quaes são outros tantos «centros», como vimos, do Apos- 
tolado da Oração, isto Q, da Companhia de Jesus, vivem 
completamente f6ra da lei nas doutrinas que ensinam, - 
redondamente anti-regalislas, abfiolutamente irreconcilia- 

(1) As D~iioth&as ,  viilgL .jesuit,as de saias.. ir~cuilibeui-se da  
oatechese erri todas a s  fregitenias de Lisboa e arredores, e tenta-se 
reforL,ál-as coni uma nova riiilicia congreganista. E' o que se deduz 
da segiiinte noticra que,  sob a epigrnphe Tida çathohca, se lê no 
jornal de Lisboa A Opivl.60 (que subutituiii o Co~reEo ~Tuezonal), 
n.O 46, de 31 de rriarço de 1906. - .A bella obra d a  catcchese tern-se 
desrnvolvido nos arredores de Lisboa. Uui grupo de senhoras, a 
frente das yuars se acha. D. F (o iioitie da  viiivs de um escriptor 
illustre), vae agora a Alniada doiitriiiar á s  criancas d'aquella fre- 
queeia. Quaiido 6 que t~re t r los  em Portiig;~l os Irmãos das  Escolas 
Cliristas para aiisilmsrem estes trabalhos ''- 

X5o tnidará, tanto inais que as  donoi~ii~tadss J>,colar I'i~->cochia~s 
dc be?ze/ice~ici«. p n r t i ~ ~ l l a ~ ,  criadas eiri 1901, ta~rlbriu vao crescendo 
ein niimero e em freqiiencia, contando já os segnintes institutos, 
como so vê do " ' l f o i . ~ ~  referente á gereticis desde jiiriho tle 1909 a 
dezenibro cie 1:iua Escola de Arroyos, estaheleoida lia rua  D. Es- 
tephauia,  E ~ c o l a  da l m i ~ ~ a c u l a d a  Coiicei~.,2o, tio neat.), Estiada de 
Marvilla , outra Escola tla liniriaci~lada Coriccic;ão, á Graça, fiiilc- 
cionancio n'uivl salào ccrl~do pela direccào d o  Circiilo Catholico da 
Immaculada Coilceiqào, com séde n a  Costa do Csstello finalmente, 
o Oratorio Fertivo tle D. Rosco, estabelecido no Pateo  de H. T'icente 
de Eóra e que e 6  frequentado aos domingos e dias santificados, dls 
o citado IEelato->cio, por muitos rnpazes pobres, que são instruidos na 
doutriiia chrihta pelos Padres Halesiarios. qiie passain coui elles to- 
dos aquelleh dias, miiiistrando-lhes iiLo s6 a insti~rioção religiosa e 
moral, inas tainbem proporcionando-lhes brinclriedos proprios das 
suas  idade?, sendo a frequencia m6dia de 100 rapazes.. 



com os direitos e prerogativas do Estado. O proprio 
#recurso á corôau é castigado pela Egreja com graves 
penas espirituaes, e não ha  seminario onde se  não ensine 
que não deve usar-se d'elle em caso algum (1). 

Pelo que toca ao pessoal dirigente dlaquelles institutos 
(vice-reitores e prefeitos), em uiuitos seminarios esse pes- 
soal - escolhido, em regra, pelos jesuitas (2) -tem estado, 
e está, no exercicio das siias fiincções sem que a sua no- 
meaçzo haja sido approoada pelo governo, contra a e x -  
pressa disposição da lei de 28 de abril de  1845 (Costa 
Cab~itl), qiie diz assim no artigo 10.': @Aos prelados dio- 
cesauos compete o governo economico, e a direcção àisci- 
pliiiar das suas respectivas diocrses, dehuixo du inspecção 
do governo. Aos mesmos prelados, pois, continuará perten- 
cendo a nomeacão dos reitores, prefeitos, ou directores, e 
mais empregados na administrapão dos seminarioso. - 
9 unico: aTodas estas nomeações, porém, serão sujeitas d 
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a p p ~ o u a g ü o  régia, e sem eila &o p o d e d o  os noweados ell- 

t m v  ena exercicioa . 
A observaneia d'estas disposiç0es foi muito particular. 

mente recomtnendada nos bispos pela Portaria de 11 de 
agosto de 1862 ( G a s p c ~ r  Pe~eira.  da Xilua); e da conjun- 
cyão da referida lei de 1845 com o Régio Aviso de 31 de 
maio do mesmo anno (José biernardo dcc S i l s a  C d r u l l  
dirigido ao patriarcha de Lisboa e aos bispos de tadas .& 
dioceses, resulta que o regimen actual dos semiliarios 6 o 
seguinte : - 1 o governo economico e direcçâo d'estes 
institutos incumbe aos respectivos prelados ; 2."ninnguem 
póde ordenar-se presbytero sem frequentar os referidos 
institutos e ser approvado em todas as suas disciplinas; 
3 . O  os professores dos seminarios devem ser nomeados pelo 
governo, sob proposta dos preladoa; 4.' os empregados na 
sua administracão economica e disci~linar são da  escolha 

L 

dos prelados, mas precisam da  approvagão do governo; 
5 . O  neni os professores nem os empregados entram no 
exercicio das suas funccões sem alie a~resen tem ao res- 
pectivo prelado, os primeiros o t i d o  legal da  sua nomea- 
ção, os segiindos o da sua confirmação pelo governo; 
6 . O  nos mappas que os prelados annualmente remettem ao 
ministerio dos negocios ecclesiasticos e de justiça sobre o 
movimento litterario e economico dos seminarios, ha-de 
declarar-se nas respectivas casas a data do titulo da no- 
meagão ou confirmacão régia d'esses empregados (1). 

Esta  B a lei, em pleno vigor. Mas não s6 se não cum- 
pre por nimia transigencia do poder civil, senão que este 
mesmo tem vindo saccessivamente augmentando ap prero- 
gativas dos seminarios, em diplomas legislativos que re- 

(1) Vid Berriardrno Carneiro, Ele,w*ztos rle Direito Bccle~iastaco 
Porttcyuez, png fi37 e :WR da 3: edição -EBo obstante a lei ile 28 
de abril de 1845 nào 5e referrr expiessameilte á ingerencia do go- 
verrro na e~col l la  dos livios d e  rnxino professados nos scininarios, 
tom-se entenilrdo, e é evrd~nt ,e ,  qiie por ser objrcto d~ adirecqâo 
disciplinar> (de ordem irif-ellect~inl), essa escolha. bompáte aoa prela; 
dos i-liocesarios rnas a d ~ h a i s o  da inspecqáo do governo., nos termos 
do art,rgo 10." da referrda lei 

O que se não coii ipreh~nde é qire os goveriios coiisintnm que 
nos semriiario., se arlolit~rii livrni: ri%? sO coriteiido c2nutr;na contra- 
ria aos direitos do Estado, mas def~iiclerirlo doutrriia a que o Bstado 



preseritam outras tantas coriquistas do poder ecclesiastico 
sobre o civil - e colitra este. 

Assim, a lei de 8 de julho de 1899 (José Luciano de 
Castro) auctorisou a repetir nos Eyceus, embora sómente 
ItJapuelle anno lectivo, os exames que tivessem feito nos 
seminarios d~ocesanos os alumnos qiie se destinassem ao 
curso theologico da Universidade de Coimbra; - e o de- 
creto de 24 de dezembro de 1901 (Hintze  Ribeiro), que 
reformoii a Universidade, esse, indo mais longe, não só 
deli fóros de geral e permanente áqiiella disposigão, mas 
retirou dos lyceus OS exames preparatorios dos seminaris- 
tas, quando necessai ios para a entrada na Universidade. 
Segundo o art. 93.' do referido decreto, ué permittida a 
matricula no 1.' anno da faciildade de Theologia a todo o 
alunino que, mostrando ter sido approvado nemine discve- 
ponte nos tres annos do curso theologico de qualquer se- 
minhrio do reino, se habilitar com um exame de admissâo 
feito na Uniueraidude perante um jury nomeado pelo rei- 
tor sob proposta da faculdade, - tendo bido elaborado o 
programma d'este exame pelo decreto de 23 de agosto 
tle 1902 (Hintze Ribeiro). 

Semelhante disposigâo irriporta, porém, como é ohvio, 
O aniquilainento do ensino preparatorio dos lyçeus para a 
entrada na faculdade de Tlieologia; e é claro que uma vez 
assim matriculados os alumnos dos seminarios n'uma das 
faciildades da Universidade, não tardar8 qrie outro decreto 
lhes dê ingresso ás restantes, até aqui abertas, como os 
demais institutos de instrucpão siiperior, apenas aos regu- 
larmente habilitados com o curso de instrucção secundaria 
professado nos competentes lyceus-e minjstrado, ao con- 

não coiicedeu o beneplacito. Com que direito, por exemplo, se de- 
fende nos seminnrios a ii~fallibilidade do Papa,  decretzds dogniati- 
camente pelo concilio do Vaticano, se tal  doutrina não recebeu em 
Portugal o beneplacito ? 

Por  se haverem referido em pastoraes Bulla Huma?zum genus, 
não placitada, ainda eiil 1 8 3 4  foram asperamente advertidos em por- 
tarias os bispos da Giiarda e dr Angra e o arcebispo de Goa; la- 
mentando-se, n:outra port,aria, que o governador geral d a  India ti- 
vesse conselitido ria publicaç%o, iio Boletini Oficial, da, pastoral do 
arcebispo de (;fia coritenilo a Biilla. Tíid. a s  portarias de 25 e 28 de 
Outubro de 1884 jI,opo Traz e 2%-'il,hei~o Cllnyns). 



trario do que sriccede nos seminarios, por ainplos progi,aln- 
mas e livros convenientemente approvados, e por iim largo 
corpo docente rigorosamente seleccionado por meio de 
concurso (I). 

Concurso devia ser exigido tambem para o magisterio 
dos seminarios; e quando se não determinasse que os pro- 
prios seminaristas frequentassem os lyceus (qre os ha em 
todas as sédes dos seminarios) deviam, ao menos, fazer 
nos lyceus os seus exames, sendo equiparados, para todos 
os effeitos, aos demais alumnos de ins t ruc~ão secundaria 
que seguem o ensino domestico. 

Quando, findo o curso ~ r e ~ a r a t o r i o ,  não quizessem se- 
guir a vida ecclesiastica, p:ssuiam, ao menos, uma instrii- 
cgão mPdia conveniente, nao se vendo forgados, como hoje 
succede, a abragar uma carreira para que muitos não ttoern 
a menor vocagão c na qual se encontram, por calculo ou 
por erro dos paes, sacrificados. Seria, de resto, a maneira 
de congregar no sacerdocio ecclesiastico s6mente as ver- 
dadeiras vocações, acabando essa tyrannia deshumana que 

(1) Conv6m drxer que os estr~dantes da  faculdade de Theologia, 
n6o hmbilitador coin o curso dos ljjcetls, J B  requereram que lhes fosse 
permittido rnatriciilarem-se na faculdade de Direito mediante certi- 
dao de approvatjao no 1." ~IIII(J de Theologin. E o requerimento pa- 
rece que chegou a ser deferido, coino se Vê tia seguinte informtçao 
de caracter officioso, publicada, entre outras,  no Daarzo de ,Vofzczas 
J e  10 de nia.rço de 19K, 1.' pag., 3 . a  cc,l : 

*Consta ter  sido deferido pelo sr. miriistro do reino (3Jd?4ard@ 
Josd Coell~o) o pedido dos est~irlantes da  faculdade de Theologia, 
para poderei11 inatiiciilar-se n a  de Direito, apresentando ccrtidão de 
approvaçrio no 1.0 aniio d'aquella faculdade-. 

. . N a s  bastou que o jorrial de Coimbra, P a t r ~ n ,  orgno do ceii- 
tro repiiblrcnno acadriliico, chamasse para o caso a, attencão da 
acncleinia. nos seus i ~ . ( ~  1 e 3.0, de 19 de inargo e 2 de abril, 
ciue a oiisada concessão gorasse- ao menos por emquanto. 
que se vê d'est'outra iiiformação, tambem officiosa, do referido 
Diario de LTofz~~us, Iin SFU niiniero de H de abrrl de 1906, 4.a pag., 
6: ool., quando ,I& era outro o nrrnistro do reino (Hinfee Aibeiro): 

=Foi indefeilclo o pedido dos alrlnriios de Slieologia da  Univer- 
sidade para s e  poderein mat,rrciilar em Direito, apreseritando como 
preparntorio o 1.0 anrro d'aquclla faculdaile .. 

E' plano ailtigu dos jesiiitas dc Cainpolide minar pelos seus 
educandos, e pessoss de sua  con~nn.;a, a faculdade de Direito. Sa- 
bemos de episodios; como sabemos que o plano tem em Coimbra 
iiiirito quem o sirva, sob n inspiração e d i r e c ~ ã o  do referido collegio 
~esuit ico.  



d e  criancas a inda  s e m  vontade faz maus padres  e portanto 
p e s s i n i i ~ ~  cidadaos. 

S e  o sacerdocio ecclesiastico sb p6de  contar  a o  pre- 
sente com 0s elementos que um reg imen d'aquella n a t u -  
reza e um r e c r ~ i t a m e n t o  feito por  aqiielle processo lhe  for- 
necem, é porque esse sacerdocio deixou d e  conta r  com o 
espii*ito da epoca ; e s e  a aristocracia, primeiro, e depois 
rt biirguezia, ha milito desv ia ram seus filhos d e  semelhante 
carreira, interessa que  iião sejam sacrificados a e s t a  os  

filhos d o  povo, t ão  necessarios d agricultiira e in- 
dustrias, e que  e m  seminarios de  a r tes  e officios deviam 
ser educados n o  culto e hygiene cio trabalho, e no sacer- 
docio das  g ra t ides  virti-ides - moraes e civicas. 

Factos e obser~ações. - 0 s  seminarios d~ocesanos es- 
tão sendo outros tantos quarteis dos jesuítas. Ali imperam na cs- 
coltia do corpo docente, e, por intermedio d'estc, na ediicaçao do 
clero nacioriai. Os excr.cicios ~spptritz~aes do clero dioccsuno (cs- 
teclicse, meditaqão, confissões e communhões), que todos os an-  
nos teern logar n'nquelles insiilutos, tendem B jesuitisação da 
classe sacerdotal. Escusado Q dizcr que os exercicios espirituaes 
nos seminorios dioccâanos sãio dirigidos, em regra, por padres 
jesul tas. 

Ein 1891, escrevia o sr. PV1. Boi,ges Graiiiha no seu livro 
Os Jesrcitas, pag. 318 : - -0s jesuitas, jB que os reis e os sabioq 
Ihes vão escapando, fatalmente, procuram dominar o clero c u 
mulher. 

*No clero começain o seu dominio tio seminarista e termi- 
nam-no no bispo e rio cardcal. NO seminaisio procuram ser os 
padres ou directores espirituees; e são-no j 4  em alguns dos nos- 
sos seminarios. Depois seguem o seminorisla desde a ordenação 
atb B sua paroctiia ; n'estu domiiiam elles, poryue vão i4 dí: 
quando ern quai-ido fazer missões e riovenas e dirigem 16 o Apos- 
tolado d a  O r a ~ ã o  que (desenganoiil-se!) Q a rede de dominio je- 
suitico, com que pescam as influencias locaes dos pequenos 
burgos, 

((A seguir vão lançando a rede aos titulares ecclesiasticos 
ath ao mais elevado, terininarido por serem ellcs os que elegem 
e desflacham os bispos. No tempo do nuncio Mazella, posso 
afiançar aos leitores, por conliecimento certo e inlimo, que mui- 
tos bispos eleilos por esse tempo foram mais despachados pelo 
P. Vicente Ficarelli, Provliicial dos Jesuitaâ em Portugal, do 
que pelo ministro da justiça. E os provimentos das sQs vagas fo- 
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ram mais tratados na Residencia do Queihas, onde ia quasi dia, 
riamente O iMazella, do que no gabinete do ministro, na Arcada. 
E' da Residenua da rua do Quelhas que teein sahido providos 
muitos bispados desde 1880 para c&». 

O mesmo illustrado auctor escreve uque os jesuitas teem um 
desprezo e desdein profundo pelos padres dos seminarios. Teem- 
nos por ignorantes e tratam-nos, pelo menos na ausencia e na 
pratica, como taes. Emquanto aos padres da Universidade de 
Coimbra, temem-nos, iaas odeiam-nos e calumniam-nos, fu- 
gindo entretanto d'elles, porque sabem serem j6 corihecidas d'el- 
les a sua ignorancia e as suas interrçõesn. Zbi, pag. 320.- Pos- 
teriormente ao livro do Sr. Grainha, as relações dos ~esuitas conr 
o clero secular teem lomado feição ainda mais absorvente : Vid. 
pag. 292, nota, d'este livro. 

Circulos catholicos operarios. - Dividir a fami- 
lia operaria, enfraquecendo, portanto, o movimento socia- 
lista qiie por toda a parte se  alastra cada vez mais, e en- 
fraquecendo-o no intuito de o eliminar ; -- aproveitar da  
scisão um dos grupos, arvorando no campo do operariado 
bandeira contra bandeira : - tal  o fim politico d a  chamada 
ademocracia christãs, servida pelos circulos catholicos ope- 
rarios, e á qual, depois do congresso socialista catholico 
d e  1882, vieram da r  prestigio as encyclicas de  LeXo XIII, 
Rerum novarunl, de 15 d e  maio de 1591, e Graves com- 
muni, de 18 de fevereiro d e  1901, confirmadas pelo Mofu 
proprio de Pio X ,  d e  18 de  dezembro de 1903. 

Foi  sb depois das citadas encytlicas que o movimento 
dos circzdos ca~1~0licos principiou em Portugal, propagado 
pelos jornaes clericaes e favorecido pelos bispos de diffe- 
rentes dioceses e por alguns parochos. E como o terreno, 
posto que j i  ingrato em muitos pontos, ainda é, e:n varios 
outros, propicio a taes sementeiras, n2o tardaram a surgir 
circulos catholicos em differentes localidades : Lisboa, 
Porto, Braba, Guimarães, Santo 'i'hyrso, Barcellos, Vianna 
do Castello (I), Villa Nova de  Gaya,  Ilhavo, Vizeii, Guarda, 

(1) 0 decieto de 11 de ontubro de 19101 ni~ctorrsoii ,z dirccç5o tio 
Circulo Cntliolico de Opeiarios, de  Viaiina do CastclIo. a coiitrakiir 
um emprest,inio de 4.500$000 rPis tlestiiiado a coinprn. de uma casa 
pa.rn funccioiinmento d'aqiielln nssociarfto. 



~ o v i l h ã ,  Nanteigas, Setubal;  e não duvidamos de  que o 
numero venha a augrnentar, já pela tenacidade da  pro- 
paganda por parte do clero ultramontano ; já pela pouca 
c t i B u ~ ã ~  de  associaç6es de previdencia, principalmente d e  

economicas ;. ,j$ finalmente, pela inciiria e má admi- 
n is t ra$~ das associacoes de  classe e de soccorros mutuos, 
e pela indisciplina e falta de  a c ~ ã o  politica do proprio par- 
tido socialista (I). 

En t re  nós, os centros catholicos opera.rios nXo passam 
de associações religiosas ; mas dispondo de meios de  attrac- 
ção ciiidadosamente estudados e habilidosamente postos 
em pratica - conferencias, recitas, concertos, excurs6es 
-interessam tambem os socios por meio do soccorro mu- 

(I) *Os swis3Lsb.j rtu8 seacrrsw ti&-se an "rrni3 0 fiwarsirc & 
H # h  ib Lblsua. 11.. 1 8 d r  141 *ir ~ b n l  <ir 11@4>i niharrni ermpn i s  
rswe~iac&i% da elnrsc e r s  .itxarranlaxalco cw i~y~ativ&*, arwns o eutmv 
urIl.iituin* ?tola rnodrms ib*lnraq~1 de pmpt.nuio. r i > u n  oapmiui. 
;C-*"- ar& tlamBw do w a r 8  a<bzxiinrao da qxw ss luck* w>ISUeac, A otb, 
a nua F~rapr4r or.mruçek &ukffiiri&r~&, R dwrrsrcs msriku &alrn 
Ilscr LItt~rr aa:j.q> s.wa wbxm pglaamur ; maa k*nSda* foman rjl~tl- 
& ~ % a r  po:tt-o a ~ O I L ~ < O ,  C S I I ~ * ~  ~ ~ t * < Q ~ t w n ~ - a e  istt*tr&meuthu mudadaas 
A mk:b mX1oea liosrra:i+e wr tJ forma sim~a%>te-.Eval, t s b  uucecexsrci. 



tuo, ao mesmo tempo que ministram aos operarios e ás 
crianças a instriicção que convém aos fundadores dos een- 
tros, e que é, no fundo, de combate, e até de odio, á doil- 
trina socialista. 

Entre  a democmcia social e a democracta chamada 
christã a differença é t%o radical, que ao passo qiie a pri- 
meira aspira ao estabelecimento do regimen igualitarip pela 
suppressão das classes sociaes, e á abolição do direito de 
propriedade incliisivé sobre os instrumentos de  proc1ucqã.o.; 
a segunda, pelo contrario, não só acata aqiielle direito em 
todas a s  suas formas, e a distinccão de  classes sociaes em 
toda a sua  variedade, nias proclama intangivel e sagrada a 
ordem social existente, impondo-a aos respeitos de  todos 
- atQ como de  origem divina. 

O proprio elemento economico, que sob a forma de 11111- 
tualidade d e  soccorros apparece na uclemocracia christãn, 
não é da  essencia do socialismo, que apenas adopta o coo- 
perativismo como simples medida de transiqão para o re- 
gimen igiialitario. E Q facil compreliender, qiie o elemento 
economico que figura rio mechanismo da  democracia christã, 
não passa, afitial, de um elemento novo de  attracgzo en- 
xertado na  associuçtio reli,qiosu, que é a forma por que o 
catholicismo jesiiita procura e procurou sempre dominar, 
fortalecendo-se pela collectividade. 

Estamos certos de  que iim estudo d'estas aggremia~ões  
revelaria, j á  hoje, que o elemento economico não surge 
n'ellas sob qualquer das formas cooperativistas ; e que a 
propria mutiial~dade de  soccorros, essa rnesma. estreita- 
mente subor'linada ao sectarismo catholico, ha de ser, por 
mil formas, explorada pelo jesuita cm proveito proprio. 

E m  todo o caso, no campo restrictamente economico, 
os circulos catholicos operarios não adiantam coisa alguma, 
e são até muito inferiores, ás instituig6es cooperativistas 
de  origem socialista, institiii~ões que á niutualidade de 
soccorros juiitani outinas formau de previdencia; que o são 
tambem de combate ao regiinert capitalista: caixas econo- 
micas ; cooperativas de credito ; cooperativas de  produc- 
gão ; cooperativas de  consumo ; etc. 

Emfim, se a theoria socialista procura chegar ft  eman- 
cipação economica pela união dos trabalhaciores ; a theoria 



social cathvlica, servida principalmente, se  ngo exclusiva- 
mente, pelos jesuitas, procura impedir aqiiella união, amar- 
rando cada vez mais O salariado á servidão em que tem 
vivido. 

Os operarios são os escravos modernos ; e se o chris- 
tiariismo proclamava a igualdade e a fraternidade dos ho- 
mens, o catholicismo, desde S. Pa~ilo,  não acceita nem 
invoca senão a igaaldade perante D e u s ;  e consagrando 
todas as desigualdades terrestres qne o christianismo, na 
sua origem, pretendeu apagar, contenta-se em reservar 
para o cko a emancipaçno do trabalhador. - aEscravos ! 
diz S. Paulo, não vos inquieteis com a vossa coiidição. 
Com temor e tremor, obedecei a vossos senhores, como a 
Jesus Christo, Escravo ou livre, cada qual, conforme a s  
s u ; ~ s  obras, recebcrh no céo a recompensa,. 

. . .Como diz um escriptor francez, o catholicismo se- 
guiu o exemplo de muitos revoliicionarios, que uma vez 
no podar pactuam com os poderosos do mundo. Os fracos 
e os opprimidos, - esses, tenham paciencia, resignem-se. 

Factos e observações.- A ideia da federação dos cir- 
culo~ ca~holicos jh fùx aventada na imprensa ultramontana (Grito 
do Pooo e Ealuurte, 1905) e applaudida pelos outros jornaes 
sectarios (Palaora, do Porto ; Follic~, de Vizeu ; Democracia 
Christã, de Lisbou , etc.) - [IA população dos circulos ( l h e  na 
Folha, de 9 de abril de 1905, transcrevendo da Democ~ucia 
Chnstã) ,  rapidamente avaliada em 12:000 pessoas, coiistitue jB. 
urna respeitavel força ; é preciso tratar de a aproveitar. Para 
ISSO, o primeiro passo tem de ser este: a fcderaçao.. O inesmo 
artigo lanca a ideia de Num congresso de democratas christãosu, 
Prevendo que d'esse congresso ntião de vir necessariamente pro- 
veilosos ensiriamentos e excel!entes indicaçõeçu ; -e incita O 

clero a fundar novos ceiitros, pri:icipalmente ronde O socialismo 
ainda não penetrouu (i). 

Sobre a conveniencis ou incoiiveniericia de dar feição poli- 

(1) Um .Congresso das Aggreiriiayfies Batliolicac: Populares de 
Poltugals for couibinado ps ia  Ir3 e 17 de junho de 19M, em Lisboa 
tendo por olaecto *estudar os fins, orgamsagao e unificaçko do movi- 
uellto calholico operaiio portugaez*. O respectivo proo~remrna appa- 
'eceu no periodico A Arsoc~o~ç6o O p e ~ a r ~ a ,  de abril xe 1906; Yid. 
a Opi?zicio, de Lisboa, n.O 55, de 11 dlaquelle inez e anno. 



* 
tica aos circulos catholicos operarios, diz18 o jornal de Lisboa 
A Dernoct-acicc Christü, (aorgáo dos operarios catliolicos~, de 25 
de março de 4906 : ((Creiam os politicos catliolicos que~nadii teem 
a perder com o facto de os circulos não serem politicos, porque 
com esta abstenção Ihes forriecem mais elementos de combate do 
que se tivessem o caracter politico. E Q obvia n razão : se os cir- 
culos tivessem caracter politico, seria mais reduzido o numero 
dos seus associados; não o tendo, forma mais catholicos pyaticos, 
que são outros tantos adherentes aos partidos catholicosu. E fe- 
cha, sagazmente : nNão são as taboletas espaventosas que fazem 
o bom vinho : são as boas uvas e o cuidado que se põe na prepa- 
rac,ão do vint~ou. 

AS boas uvas são o operario; e a preparação Q a catechese 
-com os restantes meios de engodo. 

Meios de combate contra a reacção. - Como 
resistir a esta onda assoladora que u leitor acaba de ver 
despenhando-se sobre a sociedade portugoeza - ameacan- 
do subvertel-a? Arregimentados e disciplinados, mano- 
brando n'um terreno que elles mesmos prepararam durante 
seculos e continuam ainanhando cuidadosamente, - que 
temos nós para fazer face aos jesiiitas? Que temos 116s 
para fazer face á reaccào ? 

Ao passo que a legião ultramontana, sob a direcção e 
vigilancia da  Companhia chamada de Jesus, corno dizia o 
Marquez de  Pombal, se encontra perfeitamente organisads 
e disciplinada, sabendo o que quer, marchando firme para 
o seu fim e tendo a aniinál-a o calor de um vivo senti- 
mento, - os elementos liberaes, pelo contrario, não só se 
encontram dispersos e inactivos, sem programma e sem a 
menor consciencia dos seus deveres, mas de tal modo dei- 
xaram que a reacqão se insinuasse ardilosamente nas mais 
vitaes instituicões do paiz, que é muito de receiar que 
estas só despertem quando toda a Iiicta pacifica fôr já im- 
possivel. 

Remedio contra este estado de  coisas não o ha  melhor 
e mais seguro do que a educacão livre d a  mocidade ; cum- 
prindo-nos, portanto, preparar esse remedio desde jS. 

Como? Congregando-nos em associações liberaes, e, 
por todos os meios de accão e de propaganda, batendo o 
inimigo onde elle surgir, ferindo-o com a s  suas proprias ar-  



mas - o ensitto e a associu~üo - e restringindo-lhe, quanto 
o uso da melhor : a confissão. 

Das associações, a primeira e mais essencial tem de 
ser uma Liga Nacional de Ensino, tendo por base e ponto 
de partida a federação das associacões de imprensa e a 
liga de todos OS jornaes e institutos de instrucqão supe- 
rior; e por objectivo o emancipar o ensino primario de to- 
das as peias que lhe tolhem o desenvolvimento e de todas 
as taras ancestraes, jesuiticas, que o pervertem- e que 
fazem d'elle, em vez de um instrumento de progresso, um,. 
instrumento de reacpão. 

E' preciso, em summa, realisar o seguinte programma : 

1.' - Reclamar o cumprimento das leis de 3 de setem- 
bro de 1759 e 28 de agosto de 1767 (1M~rpuez de Pombal), 
ainda em vigor, que expulsaram os jesuitas ; - do decreto 
de 28 de maio de 1834 (Joaquim Alzionio d'dguiar), que 
extinguiu as congregações ;-do decreto de 22 de junho 
de 1861 ( l l fa~guez de Loulé), que dissolveu a corporação 
das Irmãs da  Caridade (1); e do art. 93.@ do decreto de 
24 de dezembro de 1901, que admitte á matriculti na fa- 

(1) A corpoin~iio das Irmas da Caridade -fora fuiidada niii Por- 
tugal pelo decreto d e  14 de abril de 1819. -E' de oiiiito etlificante 
leitura o precioso relatono que precede o decreto de 22 de junho 
de 18G.l vein na integra na CoZteeçZo O#fiui(l.l íle Lc?ytsla:fio I'o-rfti- 
gzicarc 1861, pag 2% a 287 

E m  1858, o decretc~ de 3 de setembro, juntaniente com outras 
Providencias. concedera a adnirssão de irmas francesas no paiz, 6- 
Xaiido, embora, o numero d'estas, que limitou ao das que n'aquelln 
[lata se encoiitrnvnrii no reino. isso, porbm, nâo imped~ii que eni 
pouco tempo esse nilinero duplicii~se, pelo nienos, -- com a aggra- 
vante de que, fúnditlas com as irmãs da casa portugueza cong %e, 
as uossas e as  fraucezns se passaram á hujei(.%o an superior gera,l es- 
trangeiro, sendo inlpotentes para acabar coin tal si~jci~.ão tanto o s  
tcuiaos do então cardeal patriarchn, D. Manuel, como o decreto do 
governo, tle 5 de marco de 1861. 

E a si~jclr,àu era d'cstx clnilat,~, segundo a letra das regras ou 
co?iatztiitpes coinn~itnu da congregnyão, cap \ ,  2.0 : se obedeya 
ao superior geral coin c,ega obediericia si~binettendo o proprio JUIZO 
e a propria vontade, 1120 srj voiitacle, aenâo ainda 8 iritenç&u 
dlaquelle superior, ~nlgando seiiipre m~ll ior  o que elle determinar, 
e ficando A, disposi(.áo d'elle como a lima na mão do operano.. - 
O regimen interno dau irmãs coinpreheiidia a obseroancia da re- 
I ra ,  e a regra era aquella. 



culdade de  Theologia alumnos não habilitados com o curso 
preparatorio dos lyceus. 

2..' -Encerramento de todos os coIlegios jesuiticos e 
prohibição do ensino aos jesuitas, seja qual fôr a designa. 
950 com que preteildam cobrir-se. 

3.O - Extinccão do Apostolado da Oraçgo, em todas 
as parochias, institutos ou locaes onde exista, e, bem assim, 
das demais associagões jesiiiticas seja qual fôr a sua forma 
ou designação, com expressa prohibicão de se reconstitui- 
rem, sob pena de serem considerados reiis de crinie contra 
a segurança interior do Estado os que o tentarem. 

4.O -Proliibigão absoluta do ensino congreganista, ou 
exercido por qualquer associacão de caracter religioso ou 
individiio não habilitado legalmente ; - laicisação cte todos 
os institutos de caridade ou beneficcncia, pela não admis- 
850 n'estes institiitos senão de pessoal da classe civil ; - 
e propaganda religiosa no i~ltramar exclusivamente con- 
fiada ao clero secular portuguez, adrede preparado para 
esse fim : -011 seja, a derogaçiio formal do decreto de 18 
de abril de 19ilI. (Hintze Biõeiro). 

5.'-Prohibição de  todas e quaesquer filiaes de con- 
gregações ou ordens regulares estrangeiras, em Portugal 
e seus dominíos. 

6.O - Nullidade das disposigões testamentarias, ou doa- 
cões il~ter-vivos, a favor de congregaç6es ou ordens reli- 
giosas, directamente oii por interposta pessoa. 

7.'-Rigorosa observancia da lei de 28 de abril de 
1845 (Costa Cabvnl), tornando assim effectiva a inspecção 
do Estado no governo eco~iouiico e direccão disciplinar dos 
seminarios ; e effecfiva a ingerericia do Estado na nomea- 
cão de reitores, prefeitos oii directores e mais emprega- 
dos na adrninistracão d'aquelles institutos ; bem como na 
approvação dos livros de texto professados nas suas 
aulas. 
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8.0-Derogacão da  lei de 21 de julho de $.$i99 c.?voi&f . ' 
regresso consequente ao regimen da lei;$e 1845 que '. 

admittia clero nacional educado no e&:aq8ti~,o>maa I 
só nos seminarios das dioceses ou na THyerfjd,$a.-de-. , c 
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9 . O  - Prohibição dos chamados ((exercicios espiritiiaesa 
do clero ; ou, pelo menos, evitar que sejam dirigidos por 
membros de ordens religiosas, não se consentindo na sua 
obrigatoriedade, nem tarnpouro que tenham logar senão 
sob a direcyão ou presidencia do clero secillar- portu- 
guez (1). 

10.O - Acabar com a iiigerencia estrangeira dos nun- 
cios na ilomeaqão (apresentação) dos bispos e provimento 
dos beneficios ecclesiasticos, respeitando-se a letra e o es- 

(l), lJina provihão d6 ~~a t r i a r c l i a  (i<? Liskloil, expedida em abril 
de 1906, eiitre viitras iiieclitlas tliscil~liriares de caract,ei. mais que  
ariachroilic,~, prescrevia exercicios espirituaes eiii duas epocas do 
a m o ,  iiiclusive para. o clero paroc'hial; bem como exume arinaal para 
coiifessor. 

A provisao Acoii celebre pela assuada que fizera111 varios jor- 
naes a iiliiitas das siiau uiinucias iiicoirveriieiitissiuias. A publicidade 
de  tal ùocumeiito chega a parecer obra dos jesuitas, no intuito de 
coinproii~r!ttereiii o ~>atriarclia, Ievnndo-o, porverttura, a resignar, 
pois ùecerlo lhes nRo coiivkin por ser franciscano (do 'Varatojo). 

E' o que a t e  certo ponto se deduz da  propria. linguagem de 
certos jornaes catholicos : - aCoiista-lios que Sua Emii~encia (dizia, 
por exeiiiplo, A Opi,iicio, ùc Lisboa, 11." 61, de 33 rlc abril) rat8 re- 
Solrido a pegar na vara da justiça e frtzel-a scntir aos rliscoios que 
ha iio sacerhcio ,  caso por parte d'estes se empregue resistencia ás 
suas detgriairiaç6cs ; F até se diz, que se isso provocasse coisa de  
inaior imliortaricia, seiairz ~ikotioo l ~ ( t ~ ( b  resigna,. a Jf i l rch ,  deixarldo ao  
seu successor o eiicargo de rriaiiter na ordem os  desordeiros*. 

Vid. tambein no referido joriial, n." 65, de 24 de abril, um habil 
artigo do sr. padre Seniia li'reitas, em que,  a titulo de defender a 
proviaiio dos que eriteirdaiii bel-a =por 1150 expedida, c,onio um acto 
coercitivo dos iiossos costumes e da nossa justa liberdade*, o por- 
tugiiezissiiiio e nervoso escri l~lor,  .sem pretender negar que possa 
h n ~ e r  n'essr: docuiilenl;~ algumas imperfeições, mesmo ass8s sensi- 
R i s ,  espccialnierite de forma redactiva, alguma phrase talvez obscura 
011 ambigun, nlguil~as rnedidits 1150 t i o  oyportiii~as ou exequiveis 
cooio out ras+,  aicti ta que  quando algum arti0.0 preceptivo da  pro- 
visão prtrepa iiiesrqiii\íei a tal o u  tal ecclesiaszcci, a este ou kqi~elie 
Paracho, atteiitau circiiiiistancias especiaeà ou especialissimas em 
que se encontre, facil lhe será enteriiler-se coill o seu Prelado, in- 
eontestavelincate propenso como pniicos 6 boa avenqa, r .  a .  



pirito do art. 75.' 2.O da Carta Coristitucional (1)- 

1 1 . O  - Reforma do art. 75.' 5 14.' da Carta Constitu. 
çidnal, no sentido de dever sempre entender-se que o be- 
neplacito se não reputa concedido As letras da ouria ro- 
mana sem affirmapão expressa do poder executivo (2). 

12.' -Por meio de representantes do Estado e fiscaes 
da lei junto das instancias ecclesiasticas, - egectividade 
dos (creciirsos á coroai, das decisões dos bispos, metropo- 
litas, vigarios geraes ou quaesqiier aiictoridades ecclesias- 
ticas diocesanas, e relacões ecclesiasticas, sobre violencias 
ou excessos de jiirisdicqão, ou èxercicio illegitinlo de fiinc- 
~ õ e s ,  - como meio de fazer acatados e respeitados os di- 
reitos dos parochos e dos presbyteros, não tolerando que 
n'nm regimen liberal se alimente e viceje o despotismo ro- 
mano dos bispos. 

(1) 0 s  bispos, a priiicipio, o i ~  os rionieava directamente o sobe- 
rano, ou os elegia o cabido, su ou ,junto com o clero e povo da  dio- 
cese ,  e o aoberano, havendo por boa a elei<;%o, apresentava o eleito 
ao  metropolita Tiara este o confirmar. Poi so rio teinpo de I) Affon- 
so V qiie comeuou a exercitar-se o niet,hodo que ainda hoje se obser- 
va :  assigaado o decreto d a  aprase~itagio de  algum t)ispo, são espe- 
didos os coilipetentrs avrsos ao agraciado e ao nuricio ou interiiuii- 
cio, a fim de se organisar o coiiipetente processo de halsi l i ta~âo ou 
info~~i tcqoes  do estylo, que são cle duas especies umas Acerca do es- 
tado d a  egreja que se quer prover;  outras sobre a vida e costume8 
do provendo. 

A forma e a s  precauyiirs a guardar n'est,as iiiformaçoes, são as 
estabeleciclas piii Gregorio 5177 e (]elo conc~lio ile T ~ r n t o .  O ponti- 
fice e o concilio prescreveram igualmente o processo da p2,rofissao de 
fi, qiio o provendo E obrigatlo a prest,ar rias rnaos do nuncio. 

Cor~~ lu idos  e reniettidos para Roma, estes processos são bafe- 
jados no  co~isistorio pelo . Leal protector. e o pontilice pronuncia 
o Fiat TIL Â O ~ I L U ~ P ,  t'atrir) et et Spil-itus S U I I L ~ L  Uesdr: esse nioinento 
o novo bispo hca definitivarilente eleito e confirmado, e expedem-se 
as Uullas. O le i  d&-lhe? o seu l ~ c ~ ~ e p l a c i t o ,  e ao riovo bispo, depois 
d'isto, sh falta i)ronlover a sua sazracão e i r  tomar roiita da dia- - ,  
cese. . .Mas se o poi~tifico recusa ou deinora riiclefinidai~ieute n con- 
6rniaç5o r O c a w ,  que não a s t i  prevenidf), tinha ren~edio facil na  
discipliiia da  egreja lusitana, anterior ao seculo x v  : confirmava-o 
n o  reino o ri~at,~opolitn. - Vld. Zlante~ztou de I h r e i t o  E~cl,~sin.vfa~,o %T- 
tugues, de I?ernardirio Carneiro, 3.1 ed , pag. 131 a 1:15. 

(2) Virt.. adiante, o paragrapho sob a epgraphe Ifi!iiepktcifo. 



13.O - Prohibi$io de procissõcs fóra dos templos ; e d e  
arraiaes (1). 

14 O- Prohibição de Circrilos Catholicos Operarios, ou, 
ao menos, do ensino e catechese ri'esses institutos, com 
tributação e fiscalisação do Estado sobre as suas receitas. 

15.0-Registo civil obrigatorio; c instituipão do di- 
vorcio. 

i6.0-Liberdade de oiiltos e separ3ção da Egreja e 
do Estado. 

17." -Laicisacão do ensino primario. 

1 8 . O  - Criac.ão de collegios liberaes, universidades po- 
pulares livras, lyceris femininos e lyceus populares de en- 
sino medio ( 2 ) .  

(1) Ao passo qiie em LFW4 um ~olna,l  coriservador, c,omo as Aro- 
vidndes, se prnrianciava a,bcit.ainrritc coutia 3s PIOCI<SRPS na via pu- 
blica (viù. pag. 317, nota), - ern 1906, 11111 joriial liberal, O Dia, de 
2 de iiiaio, laticava pomposainerite a, ideia da re~iaiii.at:ão (historicct) 
da prociss%o de C o ~ p u u  Chmsli, lembiaiitlo ao Grnncle Club de Lis- 
boa que a iriciuissc no prograrrima das suas fcstai; popiilarcs (todas, 
6 claro, de caracter profano ou pagâo) a inaugurar em juriho d'aquelle 
aiino ! 

No caininho das restauracpcs historicas, decerto a beriemerita 
agg.reniiacão l)refi:rir$ as clail(:ax, os autos r+ entrerneers, us jogos, 
as justas, as cavalh,zdas (jo%o das cannas, jogo das rosas, o esta- 
fermo, a,s alcanaias, a rt~qolinha), em sumrria, as velhas clivers6es 
portrigiiezas, que ~31-iricipalmente se real~savani nas festas da accla- 
i n a ~ á o  e casamento dos rei;, e de que eram theatro predilecto o 
Bocio e o Terreiro do Paqo. 

(2) Em Saiitarein, alguns professores do lyceu jX fundaram uin 
curso nocturno de ensino medro, accedenclo ao que lhe3 foi 
dirigido pela comniissão mixnicipal r~piiblicana d'aquella cidade. 
Eni coriferencia realisada na séde da Associa~iio Conirnercial de 
Saritarem, a 28 de marqo de 1906, o rlliistie prolesuor sr Gnestal 
Nachado, refbiindo-se ao cilrso projeçtnùo. explicou a designação 
de ensino inedio, o qiinl SP colnpõe d'aqrielle conjiincto de  verda- 
des que, sencl~ patrirnoiiio de todos. hoje, iiifelizmerite, apeiias sã0 
accessiveis aos filiios dos rciilediados e riaos 

.No ci i~so ensiriar-se-lin a lingtia patria ; ii&o seri,  por&~n, um 
ensirio f'asticlioso de regras e deflniqóes, mas o ensino vivo e pr~.tico 
da lingua ; e associando-se-lhe o ensino de historia patria, nao se 
faz mais do qiie seguir as correntes pedagogcas modernas. 



1 9 . O  - Criacão de uma Liga Nacional de Ensino, que 
promova a diffusão e progresso da instrucção nacional em 
todos os seus ramos, principalmente no primario e profis- 
sional. 

20.O - Expungir da  1egislaçIo portiigiieza todas as dis- 
posipões que exprimam privilegio OLI desigualdade entre* 
os differentes cultos que no paiz houverem de professar-se 
(juramento ; attestado de comportamento religioso ; etc.). 

2 1 . O  - Tornar uma verdade de facto - que ninguem 
póde ser perseguido por motivo de religião, e que a liber- 
dade de conseiencia e de pensamento é o unico fundamento 
real e efIicaz de iim regimen verdadeiramente liberal e 
democratico. 

Feito isto, seria occasiZo eri tlto -de cornegar. 



Na ordem politica e, parallelamente, n a  o rdem econo- 
innumeros problemas haveria  en tão  a resoiver, de 

ouja solucão depende  O integrarmo-nos -aifim -na civili- 
s a ç ã ~  ooiitemporanea. 

Factos e observações. - O 'livre-pensamento em Por- 
tugal data de 1906, e foi seu iniciador e organisadar o Sr. Helio- 
doro Salgado, coino se v& dos jornaes de Lisboa, O Mundo, de  
25 de julho d'aquelle atino, e Vunguur~du, do dia seguinle. 

Ao appello .feito pelo jornal I-iespanhoi L a s  Donzinicales de1 
Libt.e-Pei~snrr2ent0, em nome da  Il'edera~ao Internasional doh 
Livres-Pensadores, para logo correspondeu, com cffeito, utn mo- 
vimento de livre-pensamento ein Portugal, organisando-sc grii- 
pos em Lisboa, Coiiribra, Porto, Vizeu, Covilbá, etc. 

No referido riumero do jornal O Mzir~do, o sr. Heliodoro 
Salgado escrevia o seguinte : 

uA grande maioria humana B ignorante. A grande maioria 
humana tem sobre s i  a montanha enorrne de todas a s  supersti- 
ções hereditarias, acumuladas e enraieadas atravez de seculos e 
seculos de obscurantismo e do superstição. Os espiritos estão 
amolgados de soffrer sobre si o peso esmagador de todos os ve- 
lhos dogmas, de todos os aviltadores preconceitosn. 

E' o que Letourncau dissera: «Descendei~tes tardiamente 
emancipados de uma raça que desaprendeu de pensar livre- 
mente, contrahimos a curva Iieredilaria da servidão intellectual 
e instinctivamente rios dobrarnos ainda sob uma canga misera- 
vel. A intelligencia europeia dos dias actuaeç estb paralgçada 
por uma cobardia ancestral e a opinião publica B ainda funda- 
mentalmente rebelde a toda a ideia nova.. 

Sobre a miasão dos livres-pensadores dizia no mesmo artigo 
o Sr. Heliodoro Salgado : 

«Qualquer que seja a sua escola : racionalistas, positivistas, 
materialistas, deistas, utheus, todos estamos de accordo il'um 
ponto fundamental: a rejeiçào de toda a doutrina que exija de 
n6s o sacrificio prhvio da razão critics, a submissão da raz8o a 
Principias que, aldm de insusceptiveis de demonstração ou prova, 
afrontam o senso commum, ou estáo em contradição com os 
nossos conhecitnen tos positivos. 

H . .  . F1revejo um sophisma, tanto mais que elle foi já produ- 
zido. Dizem que a razão 6 insufficiente para nos dar  o conheci- 
mento das coisas.. . Mas isto B desconhecer o caracter d'essa fa- 
culdade. A missão da Razao não B fornecer-nos conhecin~entos: 
6 CriticAl-os, apurar o seu grau de veracidade, seribl-os, syste- 



matishl-os. Ella B a faculdade pela qual nds conhecemos a s  rela- 
~ õ e s  das coisas e estabelecemos illaçõesu. 

Tendo os Iivres-pensadores agremiados em Lisboa-em 1904 
estabelecido na sua lei organica o principio (identico h aordem 
do dia), votada, na sua primeira assembleia, pola secção romana 
da Federação Internacional do Livre-Pensamerito) de que ridos 
grupos de livres-pctisadores não possam fazer parte os individuos 
que pertençam ao gremio de  qualquer religião sacerdotal~r, -o 
iniciador do Iivre-pensamento coinmentava aquelle principio no 
jornal de Lisboa, Vanguarda, de E6 de julho de 1904, nas se- 
guintes palavras, que dehnem ao mesmo tempo a attitude dos 
Iivres-pensadores nas suas relações com os partidos politicos: 

N A  expressão .livre-peilsamentou, não podendo ter um sen- 
tido psycliologico, dado coino o pensamento não se produza den- 
tro da esptiera da vontade, como acto meramente intellectivo 
que 6 ,  apenas se  comprehende em sentido social. 

& O  livre-pensador B aquelle que pBde educar o seu espirito 
da forma a nso acceitar, como verdadeiros, principios alguns que 
estejam em contradição com as leis da razão ou com a s  leis 
scientificas (que sso as  da experiencia), e que, por conseguinte, 
não sacrifica a sua razão ti vontade dc acceitar doutrinas cujo 
principal caracter B o da inverificabilidade, doutrinas que recla- 
mam ante a critica o privilegio da intangibilidade. Este6 o livre- 
pensador. E, quando nds reclamamos, como imprescindivel ga- 
rantia individual, a liberdade do pensamento, queremos com 
isso significar que a lei náo tem direito a oppor entraves h livre 
expressão do pensamento de ningueiii, desde que esla liberdade, 
generalisada, implica para todos um igual direito de critica e de 
refutação. 

.Ora, desde que s6 B livre-pensador quem se  recusa a dei- 
xar  escravisar o seu pensamento a doginas religiosos de  verdade 
inverificavel e indemonstravel, B claro que os sectarins de reli- 
giões sacerdotaes, que acceitam sern exame a sua pretendida re- 
velação, e sem critica admittem principios que s80, não csupe 
riores A r a z ã o ~ ~  como os mysterios scientificos, mas conlrarios 
ao seIiso commum, taes sectarios nzo podem ser  admittidos nas 
fileiras do livre-pensamento. 

.Seria uma contradição nos termos. 

.Quem n c r b ,  presume saber certas coisas que lhe ensina- 
ram. Mas, como essas coisas são incomprehensiveis, resulta que 
não podem ser objecto de nsclenciau. aCrern e «saberu são, pois, 
termos antithcticos. Para saher, eu exerço livremente a minha 
actividade inquiridora; para crer,  eu submetto a razão, que 6 8 

minha faculdade critica, ao ensino que auctoritariamente me 6 



dado por certos fulanos que a si mesmo se  apresentam como 
portadores do verbo divino, sem que Deus para isso lhes tenha 
passado procuração bastante. 

«Que me importa que o crente seja escravo voluntario da 
sua f60 Xem por isso o seu espirito deixa de ser  escravo. Como 
ha de então ser-lhe livre o pensainento, se B elle proprio quem 
lhe lança algemas? 

*Quanto aos ~~principios politicos e sociaes de conservaçàow, 
muito embora os livres-pensadores, quando aggremiados como 
taes, não devam embrenhar-se e m  disputas politicss e economi- 
cas que os enfraqueceriam coin divergencias ante O inimigo com- 
qurn - que B o padre, seja qual for o seu deus e seja qual for o 
seu aliar - lia todavia um principio que nenhum livre-pensndor 
poder& logicamente rejeitar: B que na Historia não ha ponto fi- 
nal; que o homem progride constantemente; que todas a s  insti- 
tuições eooluciona m. 

.A immutabilidade pertence aos dogmas e 6s esphinges gra-  
niticas. Porque é livre, o espirito huinano agita-se. Eis ahi por 
que o livre-pensador não pdde ser conservantista~. 

- Assiin fundado e orientado, e com o seu programma e o 
seu regulamento escriptos, o livre-pensamento portuguez coo- 
perou no congresso de Roma, em 1004, e no do Paris,  em 1903, 
sendo representado pelos srs. dr.  Magalhges Lima e Fernão 
Botto Machado no l . O ,  e por aquelle e pelos srs. Thomaz Ca- 
breira e Apolinario Pereira, delegados do Grande Oriente Lusi- 
tano Unido, no 2 . O .  

P a r s  a representar no congresso de Roma, a Confederação 
dos Livres-Pensadores Portuguezcs outhorgou ao sr. dr. Maga- 
lhães Lima o rnaradato imperalioo que pdde ]&.se na Vara- 
g u a ~ d a  de 11 de setembro de 1904, assignado pelo sr. Heliodoro 
Salgado como secretario das relações externas do Comi16 Na- 
cional de Livres-Pensadores ; e em nome d'este ComitB, tambem 
o Sr. dr. M. Lima apresentou a o  congresso uma memoria inli- 
tulada O Dogma e n Sccencia, escripta pelo sr .  H. Salgado, e 
que se  encontra no referido jornal, a Vangaarclu, de 15 de se- 
tembro do mesmo anno (1). 

( I  I Sobre o congresso de Koina. joriiatis P col l r~t~viùades  por- 
tuguezas n'elle representadas, etc , veja-se a T'a7zguai.da de 20 dr 
setembro cie 1001, e a ~ n d a  u s  nilineros de 6 n 30 do inesmo mez. - 
O folheto de 3fagalhSes Liiiia, O C o n g ~ e ~ s o  de Ronta, insere a coilfe- 
rencia por elle realisnda na Asxriciapào dos Lojistas de T~isboa lia 
noite de 19 &e dezembro d'aqnelle anno ; c lia excellente pnblicaçfio 
O l'antclil r h s  X~(;olas, de 1 de oiitubro de 190.4 e 1 de janeiro de 1905, 
encontram-se interessaiites noticias sobre o mesino congresso. A 



O referido mandato inlperaticso, que o sr.  dr. Magalhães 
Lima leu e apresentou 8 assembleia internacionelareunida em 
Roma, era do theor seguinte (vid. Alrnanacil do Regtsto Cio{/, 
5.O anno, 1905, png. 65) : 

.Como representante da Confederação dos Livres-Pensado- 
res  em Portugal, o sr. dr. Magalh~es  Lima, sobre a primeira 
ordem do dia votar8 pela iricompntibilidade entre a Sciencia e o 
Dogrna, e pela necessidade dd uma guerra implacavel n todas as  
religiões que se pretendam reveladas, e <rue, pela sua immobili- 
dade, entravam o progresso mental e moral da humanidade. 

NA segunda ordem do dia B dividida em cinco partes. 
.Sobre a primeira (direito publico internacional) votar8 que, 

tendo cessado o poder temporal do papa, felizmente para a Itnlia 
e para a humanidade, não tem mais r a ~ ã o  de ser qualquer rela- 
ção diplomatica com a Santa SB, pois que o papa 6 o chefe de  
uma seita e não O chefe de uma nacionalidade. P o r  conseguinte: 
slippressão de toda a embaixada junto do Vaticano, e o não re- 
conhecimento official dos nuncios como membros do corpo di- 
plomatico, deixando-lhes ali8s a liberdade absoluta de commu- 
nicarem com os bispos da sua obediencia 

.Sobre a seguiida (direito publico interno) votarb : pela se- 
paração da Egrela e do E s ~ a d o ;  pela liberdade absoluta de con- 
sciencia religiosa, e liberdade de culto, excepto iia via publica; 
pela suppressso dos orçamentos de culto; pela supiressão de 
toda a concordata e do todo o beneplncito, pela suleiçáo das egre- 
jas ao direito comtnutn ; pela modificação de todo o codigo penal 
no sentido de o expurgar dos restos ar~acliroiiicos do direito ca- 
nonico ; pcla venda em hasta publica dos templos parochiaes, 
pois, edificados e mantidos pela piedade collectiva em epoca de 
ft5, são propriedade collcctiva, como todos os bens de mão-morta; 
pela laicrsaçào dos cemiterios; pelo registo civil obrigntorio de 
nascimentos, casamenlos e obitos 

-- 

este foi apreselirada pelo sr. D Feriiando Loznno unia &lernoria da 
s r  Goilc,alvcs Neves sobre o Dogma da Iniinaai~lada Coircciqão. 

Sobre 0 corigresso tlr Par is ,  veja-se na  I;a~zqurr~cl(c cie 4 de se- 
tembro cio iC105 o relatorio do Ilvre-priisariieiitv ei-ii Po i t~ iqa l ,  cio- 
cumeiito apresentatlo ao C O I I ~ T ~ Y ~ O  pelo si Jlagaliiães Liinn,  no 
niesmo jornal : de S ,  o discurso ali profericlo por cstc e lima larga 
noticia da sessdo inaugural (to congresso : de 4, 5. 7 ,  8, 14 e 15, .Ta- 
rias noticias íle 6 de oritul~ro, o discurso r~roferiilo pai* aquelle Jor- 
nalista no Grande Oriente cir F ~ a n c a .  rle L3 cie cie~ernl~ro,  o que 
proferi11 em sessso i i i a ~ n a  (10 Gremio ~ ' u s i t a n o ,  no dia 8, acerca do 
referido congresso. - Vid. tambem O T h z t e , i ~  das Escolos de 16 de 
setenibro de 1905, onrle vem o primeiro d'aquelles disciirsos; e o 
numero correspondente a 1 de outubro, onde se v; uma int,einessante 
noticia do congresso do Paris. 



<Sobre a terceirn (ensino) votará pela laicisação do profes- 
e do ensino e m  todos os graus ,  nas  escolas e institutos 

publicas; pela liberdade do ensino particular, excepto para os 
individuos que perlerigam a qualquer corigreguçèo religiosa. 

(,Sobre a quarta (assistencia publica) votará pela laici$ação 
de todas a s  obras de beneficencia e pela criação d'um corpo de 

laicas, quer  dizer, sem clausurri, sem votos, sem h ~ -  
bitos monasticoc., em substituição das  i rmãs  de caridade. 

«Sobre a quinta (obras das  missões re l ig io~as)  votrirb pela 
suppressã~  das missões coloniaes, e pe!o regresso ao Estado, a 
companhias ou qualqcer outro grupo de philantropos laicos, do 
encargo de fazer participtirites da nossa civiliùaçâo aos povos 
barba ros. 

<INO que  respeita 6 terceira ordem do dia (o rg~n i sação  e 
do livre-pensamento internacional) o s r .  Magdlhiíes 

Lima aifirmar& o voto dos livres-pensadores portuguezes pela 
permanente solidariedade rrioixdi, e mesmo material, dos livres- 
pensado~,es do mundo inteiro e m  face de  todas a s  tentativas de  
reacção politica ou religiosa, que qualquer paiz posse vir  a sof- 
frer, e votar6 sobretudo pela suppressão de  todas a s  leis de ex- 
cepção, cotilo a odiosa lei scelerada de  23 de  fevereiro. 

«Como prova de acceitbção d'este mandato serh é11e assignado 
pelo s r  Mugalhses Lima e pelo secretario das  relações externas 
do ComitO Nacional dos Livres-Pensadores Portuguezes - Lis- 
boa, agcsto de 1904. -0 delegiido, (a) MagaEhGes Lirttn. -0 
secretario das  relações externas do ComitB, (a) Weliodoro Sal-  
g a d o ~ .  

-Pelo  seu especial interesse, no que respeita, principal- 
mente, 6 historia ds  maçonaria porlugueza, importa conhecer 
O Relatorio do livre-pensamento ern Poi.tuga1, elabor,ado pelo 
s r .  Magalhães Lima, e por este apresentado a o  congresso de 
Paris. E' do theor seguinte (1) : 

riPortugal 6 oquella pequena nação da peninsula iberica que, 
e m  epocas remotas,  sulcoli os m-iree, abrindo novos caminhos 6 
civilisaçiio e levando OS costumes da Europa 6s  plagas longin- 
ques  dos mundos novos. Povo d e  intrepidos navegadores, affir- 
mou pela conquista, nos seculos passados, a sua soberania e m  
terras  desconhecidas. Nas rudes epocas do poderio das armas,  
foi um povo de guerreiros. E, como o direito da força foi, e B 

(1) T'id. Prtq«ardn, de 4 de se te inb~o de liiO5, e O opiisculo 
Libre Pensde, ulnianach 1906, Annese au C'on~pte rendic dtr Liong~as IR- 
terlrcttiunnl de Parir (septe~?zl>re 190.j), - onde o relatoriti vem tradu- 
zido en~.francez, de pag. 43 a 45. 
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ainda, ai de riós! urri facto dectsivo 110s destinos ~ J S  noções, ~p 

tradição despotica que a organisação social s>inbolisqu nas mo- 
narcliias do antigo regirnen d'este paiz, perpetuou se atravez dos 
seculos e continua em riossos dias. Persiste ainda, esta tradição 
despotica, entre os povos regidos pelas constiiuições fingida- 
mer~le Iiberaes que u ctibiça do poder pessoal irifer~ù de sophis- 
mas  ara dar Icaiir ao abuso. 

«Porlugal soffre as corisec~uencias da influenciri d~ traaiçãe 
de sete seculos de inonarchia absoiutd. 

 domi iria do, em todos os teinpos, pelos iiobrcs e pelo clero; 
6 ,  aiiidu hoje, victirna de uinn educação clsustrai, repleta de VI-  

cios, que vein do alto e que coiitrasta tristeinecte com o livre 
desenvolvimento da nossa civilisaç50 moderria. 

-0 jesuitisma c a influencia das escolas congreganistas do- 
miriai-ri iia educação do povo, corrio erri todos os graus de ins- 
trucção pub:ica e ensino livre A liberdade que cniaiia do nosso 
direi10 puhlico 6 coiitrarioda 13~10s abusos do governo. Pni lugal, 
como a Hesparitia, suti viziiilia, vive afastado de todo o culor* 
vivilictliite que desperta e ealin-iul~ os povos ria suti riiarclia as- 
cendente para o progrpsso O que fita dito tias13 pt4i.a que façaes 
uma ideia das diificuldodcs que a riossa irinçoiiaria encontra na  
cumpriineiito da sua tnissão crnancipadora ein Portugal. 

uFoi depolq de 1717 cluc lrriv8inos R I i i c t~ ,  porque foi ri'estu 
data que a maçoriariti porluguezci se constituiu regul~i*tiir.iile. 

«I)'essa epoca atb a uclualidade, a iiislorin dc iiossa lucta pela 
lihei*dode, dos nossos con~b:ltes pela einancipaçiio dia intelligcncis 
e das nossas c o n q u i s t ~ : ~  a favor da humi~iiidade, lei11 sido urna 
longa scrie de rnartirios e de s~icrificios, que s6 podeili support~i '  
os que C D I I O C ~ L I I  a griindeza dos principias aciixiq de (~u~i lquer  
outra consideraçfio Mas o sangue dos riossos inartgres, e >obre- 
tudo a tiiorie 118 f01.c~. d'ur~i dos iiossos gran-nies~res, o ce1chi.e 
geiicral Gonies Frcire d'Aridi.;ide, tião serviu seiião para forti- 
ficar R S  nossas creriças, e a maçonariu Leiti senipre cumprido O 

seu dever Ella moieriiisou-se ultii-i-iamerite, aljprovd~do uma 
nova Coristituiç<o que, contrariamenle as  aiilerioren, que neo 
permittiam discussões sobre ieligitio c politicd, adrnilte o livre 
exame, e criljca e o esludo dn moral urilversiil e das scienciae 

«Consequerileii-ierile, ella pertnitlc a aiialyse da polilica geral 
coino UILI larno dos conliecirricritns liurnanos, e o e s ~ u d o  dii phi- 
losophia e do trisloria dus religiões, tão iiitiriiariiciite ligadas 
sociologia. A Coi-islituição do Grande Oriente I,us;turio Unido, 
reformada e promuigadd em 1807, inoderrii,,ou-se, seguii~do de 
perto as  gericrosas ast~irações dif rnaçoiiariii fi~ciiice~a Do mesmo 
modo que o direito puh!ico inoderno ria veihe Eui-spa teve a sua 



oiqigern bistoi-ica na graiidc Revo?u@o que proclarilou os direitos 
do hoincnl, O direi10 publico mtiçoiiico, aperfeiçoado e adaptsdo 
ao seculo actual, liaseia-se lias coriíluibtas cio livre-perisamento, 
da 1dicisac:F.o de todos os paizes e rios priricipios de civismo que 
elevam o Iio~r,em 6 altura da sua dignidade 

<!E' B tiiaqoiiuria porlugi~eza que perience a gloria suprema 
de tcr propagado ein Porlugsl, por todos os nieios, a doutrina 
do livre pensarilento, da liberdade de coilscieiiciíi e de todos os 
progressos que derivarn da iiitelligencia einaricipdd?. 

«E', de reslo, a doutriilu das miiqoriarias laiiniis, evolucio- 
nistas e progressiviis, que procuraiii irispi:ar-se rio exemplo do 
Grande 01-ierile dt? Fraiiçti. E, pois, que vos dou urna noticia da 
maçonaria do tneu poii,, o qual iern corno supel-ficie 92,575 1;ilo- 
metros quirdrados e c01110 P O ~ U I U Ç C O  5 415':63513 hubitantes. devo 
in[or,mar-vos que, pele iiiflueiicia directa da maçoiiai.ia porLtu- 
gueza, foi C O I ~ S L I L U I ~ U  i) inaçoniirin regular no Bruzil, e que 
temos lojas regulares na hfrica Occideritòl s Orieiital, no arclii- 
pelago de Cebo Verde, rio tircliipelago dos Açores, na iiha da 
Madeira e rnrsriio tia Oceaiiia, ou bela um total de 105 grupos 
inaçonrcos y ue f~!iiccioiiii i11 rcgularmerite. 

.As grandes questões que picoccupam Iiole os snbios e os 
p~iilosoptios, conio as de Iiberdude d c  coiiscieiiciu, da separação 
du Egi.ela e do Estado, (IR paz e da arbltrogcrn, da laicissção do 
ensi:io, etc , foi ani discuiides n'uiii conyresso inter-peninsular 
que ,t li!, <;,iiioria portuguei.u realisou no €eu palacio ein 21, 22 e 
23 de lurilio ultimo. Elespdnlioes e poi luguezes frateriiisaram na 
rnesrna commuiitião espiritual. Rl:i~iifestsções de ebpiriio maço- 
nico, seria [IRra deieli~i* que essa reunião fosse o preludio d'uin 
Congresso liiternacioiiul. 

-IA questdo religiose 6 a que :*gita aii!d:> r a i a  a opiriião pu- 
blicd de l'ortug,~l. h religião do Estado estb iiiscripta na nossa 
COrislituiç~o, ubsirn coirio a Iiberdsde dc coribcienciu. M a s  isto 
sào dpelldb paIuvr3s vàb ,  POIS quem não trrar o scu c l i~peu  nas 
multiplns procissões ein que se passeia o Santissinlo Sacramento, 
6 brutnlineii~e preso, e os soldados, quaiquei- qile seja a siia cren- 
vd, çlo ~ b i i g a d o s  a ~os is t i r  todos os doriiingos6 rnissa. Ha ainda, 
decgraçsduliierite, coino houve iia Edadc Mediu, perseguições 
por motivos religlosus, o i ~ u e  provit triuilo simplesmente que O 

goveriio B reliccroniirio c abusa das suas pi-erogativas. O povo 6 
iiislinctivarnente, talvez, inois Iivrc-pensador erilre nbs, de que 
eiii qualquer outro pau. 'l'em-o provndo, a rriiudo, corn energia 
e decisão. Os dirigentes obedercrn a palavra tle ordem do ~ S a c r é  
C(EU~" ,  de Paris, rnus os dirigidos nùo podeiii ainda, -ai de 
n65 !-obedecer* abei tdiiieiite B sua coiiscleiicia e 6 sua razão. 



Felizinerite jB  exisle e m  Portugal uma blite de livres-penssdores, 
que acabar& por conduzir o povo 6 sua e m a n c i p a ~ ã o  e B liber- 
dade absoluta de corisciencia. 

n i l  situação em Portugal 6 n mesma que a de  outibs peque- 
nos paizes que luctam heroicamente pela sua  emancipação. E' 
preciso, pois, organisar uma  inaçonaria interiiacional, d e  inodo 
a cr iar  uma canseiencia coliectiva que por8 u m  termo ao estado 
anormal,  de violencia e do guerra ,  que atruavcssamos. E'este 
congresso, pelo numero e queirdade dos seus membros,  podia 
contribuir potenteineiile, fazendo uma bella obra de solidariedade 
humana. 

.Membro do Bureau Interriacional das Associações de Im- 
prensii, e do Bu reau da PJZ ,  de Berne, e director do Vangr~at-da. 
- (a) Magal l~ ies  Lirna)~. 

- 0 s  livres-pensadores portuguezes projectam a fundapão 
de  uma Universidade Popular em Lisboa, cujo programme,  ela- 
borado pelo sr .  Heliodoro Salgado, appareceu na Vangt~ai.cla 
de 15 de  agosto de 1YO4,  e B do lheor seguinte:  

RI.  S c r ~ ~ c i n s  NATUHAES.  - Yoções gerocs de physica, chi -  
mica, mineralogia, geologia, biologia, botanica, zoologia, an- 
thropologia (origem do horiiem, o homem primitivc~, o organismo 
tiumuno, cerebro e a lma,  instinctos, corisciencia, monoganismo 
e polygenismo, ns raças), e geographia physica, 

11. C O S ~ I G G R A I ~ H ~ A . - ~  que 6 a terra : sua historia - O sys- 
tema solar - 0 s  systemas de  Neviton e de Laplace, como com- 
plementares um do oulro pare a i r i terpre ta~ão do utiioerso- A 
via lactea -Ar constellações - O cOu astronomico - Myttiogra- 
phia celeste- Origem naturalista dos diversos cultos-O helio- 
Iatrismo cliristão - A rloção do  infinito- Deus e o Unlverso - 
Força,  Materia, Espaço e Movimento. 

111. GEOGRAPHIA. - Raças e sub-raças - Theoria das r-iacio- 
nelidades -Conceito da patria - h  geographia antiga -As des- 
cobertas dos seculos xv e xvr - A geographia inodprna -Noções 
d é  geographia economica - As colonias portuguezas -As na- 
ções colonisadoras - A r a p  latina. 

IV. HJSTORIA. - O hoinern primitivo: srcheologia prehisto- 
rica ; a s  idades prehistoricas - A proto-historia - Caracter da 
civilisação oriental - Caracter da civilisação g reco- ron~ana  - 
Caracter da civilisação occidental - Origem e evoluçâo do  Es- 
tado - Castas e classes - Emancipação progressiva do proleta- 
riado - A  Republica na Historia - A Federação na Historia -- 
O protesto socialista na Historia - Spartaco e a guerra  dos es- 
cravos- O chrislianismo social - A vagraria e a vagandia - 
AS communas-  A Renascença e a Iinprerisa - A Reforma - 



os Liussistas - O moviinento scierilifico do  seculo xvri - Os en- 
cyclopedistas - A Revoluçãc F r a n c e ~ a  - 1830 e n Revolução li- 
beral ein Portugal e Hespantia - 1545 - lh70 - A Coinmuoa - 
~ u c t u s  da liberdade na Hespai-iha - A  revolução de  seleinbro - 
A Republica e a Restauroção - Os concelhos em Portugal -As  
cbrtes - Luctas de liherdade em Portugal -As ideias deinocra- 
ticas e m  Por tugal  - 'rendenaias do peiisantento contemporanco. 

V. AGHICULTIJRA. - Resuino tiistorico du rrgriculiurri - As 
communidades tigricolss-A leiirln de Cnim e Abel- 

Apropriação individual do solo - Histor,ia d s s  evoluções da pro- 
priedade - Portugal ~ g r i c o i a  : c u l ~ u r a s  adei lusdas- t  Cooperati- 
vismo H ~ P ~ C O ~ H  -O c r e d ~ t o  agrlcola - A terra no Iavrsdor ou B 
Communa? - Dos productos ogricolaç ria aliineritoç30 - lndus- 
trias de rnoagetn e panificação - A  viticultura e viriiculiura- 
Linho, algodáo e cenhsnio- Assucar - O ~ l c o o l  e o nlcoolisrnn 
- Sericultura e agricultura -Adubos e Rguas - Oleocultura - 
Lacttciriios - Pecliaria. 

VI. C o ~ ~ n ~ ~ i i c i o  -A troca primitiva - A  moeds - Evoluçào 
comrnei*cial-Phenicios, gregos,  ~8 r t i>~ç? inexes  C judeus- Cria- 
cão da blirguezie : movimento d ~ s  commuriss - A Europa antes 
do scculo s v  - Vencza - A s  descobertas dos secuios s v  e xvi 
sob o ponto de  visin commercial-  Camões, coino cantor da 
iiova pliase da cir~ilirsçào - A Franqa, a Inglaterra e ou Eslados 
Unidos utllissm da iriiciatlva ~ e i i ~ n s u l a r ,  esieri1:sadn para nos 
pela intoleroricia e obscuraiitismo catholicoe- O exemplo da 
Hollandn eiiriiluecendo pela toleraiicia religioha r pela liberdade 
politica -Mai.çenos e caixeiros : dias do descanço - O coizimer- 
cio subst i~uido  ela solidariedade da producgâo e pelo liberdade 
do consumo. 

VII. A F A M I L I A .  - Promiscuidadr [irimitiva - M a ~ r i ~ r c h a d o  
- Petriarctiado- O casaaiento polyganiico o iiionogamico - O 
casamento clirislio - O divorcio - O ferniiiisino - O christia- 
nismo e a multier - O chi.istianismo e u farnilia - O amor  l ivre 
- A  educaçeo doa filhos e a auctotsidado paterna. 

V111. HYGIENE - Noções geraes - Hygieiie privada - Hy- 
giene ur batia - A habitação -A  alimentação - Epidemias - A 
tuberculose - Hores  de t r ibs lho - Descsnço sei~ianel.  

1'C. DIREITO PEiYAL. - O direito de punir - O iailião - A 
educeçtio penal - ,% penalidade canonica - A pcnn de (norte - 
O regirneri penitenciario - O regime11 dus pris<ies - Oi.gailisa- 
Ç ~ O  dti justiça - Crime e hereditliiviedede - Critne e e d u c a ~ ã o  - 
0s modernos criminalistas- Mcd;cinn legal. 

X - D i ~ ~ r r o  CIViL E POLIIICO - EVO!UÇ~)O juridica - O di- 
reito portuguez - Critica da nossa legisl>,çSo penal civil, admi- 



nislrativa e politica - Tendencias da i ~ ~ o d e i n a  philosoptiia luri. 
dica - Libeidede - Auctoridade - O indioiduo e o Estado - 
Formas de governo - O anarctiismo. 

XI.  LITTERAIUKA. - Evolução litteraria no rnundo antigo e 
no inundo nioderiio - Evolução das ttieorios Iitterarias - Poesia 
mythica - Hyiririoç e canções - Epopeia - Historia - Formas 
dramalicos- NoveIlas - C:wracler d a  poesia moderna. 

XII. O CHRISTIAAIS~IO,  - Origens mythicas do chrisiiaaismo - Origeris sociaes - Existencia historica de Jesus - Trarisfor- 
niaçòes do chr i s t i an i s i~ i~  - A Igreja apostolica -Os martyres - Coristiintirio e Juliiino - Os barbaros-Os arsbes- Carlos 
Magno - Luctas de recony uistd rio IIespt\niia-- As criizadas - 
As herezias - Os judeus - As ordens religiosss- Cavallar5a re- 
Iigiosa - -A  itiquisiçào-A Renascença : sua influencia i18 disso- 
lução do christianismo - A Relornia - As guerras religiosas- 
Movimento scienlifico do seculo x v i ~  - Encyclopedia - 0 3  jesui- 
tas-Pombal, Atwnda e Ctioiseul-O seculo xtx bob o ponto de 
vista religioso - A infdllibilidride e o nSpllubuç~i - O poder tem- 
poral do papa - A Igreja e o Estado- O ensino clerical - O ju- 
ramento - Registro e sscranientos - O ritual furierario,>. 

- l'amboni aos srs. dr. Magaltiães Lirna, Fern5o Hotto Ma- 
chado e fleliodoro Salgado, se deve a fundação do Çtrculo de 
Estrrtlos Socic~es Theophtlo Brnya (I) ,  cujo prograinlna, datado 
de 24 de fevereiro de  1906, 15 do theor seguinle: 

~Af in i  d e  estabelecer uma forma duredoura de homenagem 
ao inaioi- semeador do ideios e de conheciiiientos de todos os 
tempo3 no iiosso pau,  e de dar a essa horneiiagem :I forrna que  
mais convtj~n ao niois alto dos riossos trabnlhadores meritaes - 
a diffusão de priricipios progressivos e a educaçfio civica do povo 
portuguez - e organisado o  circulo de Estudos Sociaes Theo- 
phiio Bragau. 

«Esse Circulo propne-se, por meio do conferencias, folhas 
volantes. opusculos, revistas, bibliotheeas, cursos livres e at8 pe- 
qas tlieatraes, aclunr coristantemente sobre o espirito publico 
nacional, educando-o e impulsio.naiido-o no seiitido d'uma maior 
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liberdade e d'uina msior dignidade, individual ou collectiramerite 
consideradas. 

#Assim, o Circulo H si mesnio s e  impõe esle programma: 
nArtigo i O Derinamar na soc~edade poriugueza uina instru- 

cção encyclopedica, systemaLisit~~do conhecimentos sobre todos 
0s ramos do saber iiumano e divulgando-os consoante as  possi- 
bilidades. 

~ A r l .  2." Esiudar as rluestões que se  prendam com a orga- 
nisaçáo d3 I I I S ~ ~ U C Ç ~ O  public~, B fim de proficuamente poder in- 
terferir no nosso progresso pedagogico. 

~ A r t .  3." Velar pela manutenqão e traballiar no alargamento 
methodico das garan t~es  individiiaes e civicas 1 W  conr]uistedas, 
da forma a evitar quulcluer tentativa de cra!minosa regressdo 80 

passado da parte dos eleinerit.os reaccionarios oii dos erronea- 
rnerile chamados ncanservadores~. 

~ 4 r t .  4 . O  Eatabeiccer unia sezçâo de estudo historico-compa- 
rntivo das religiões, c de lucta conbra todes as  tentativas de 
~bsorpçiio thencrat~ca e de reacção clerical. 

~ B r r .  5 O  Estudar a questão debatidu enlre o Capital e o 'rra- 
bsltio, no sentido de procurar que n emeiicipaç30 dos trabalha- 
dores possa realisar-se sem q ~ e b r s  da lei natural da evoliição, 
pela eliminação e ntlenuação successivcis das iniquidades tradi- 
cionaes. 

c ~ h r t .  6 . O  Corribater os restos do canriibalismo atavico, que 
espontaneamer~te se manifesta nos atteiitados contra R vida dos 
individuos isclados, c que os Estedos cultivam por meio dos 
exercitos permanentes e das forç:is de policia armada, differen- 
ciadas do proprio corpo cfa iiaçáo, j6 para opprirnrrem esta, j B  
para matiterein sobre o muiido o espeetro ensanguentado (1% 
guerra. 

nArt. 7 . O  Procurar fazer coriiiecidos i10 estrarigei~o os pro- 
duelos da intellectiialidnde portugueza, e mar,ter e estreitar eii- 
tre os pensadores I B  da fora e os riossos a mais estreita solidarze- 
dade e communhão moral. 

~ A r t .  8 . O  Promover, OU pelo menos patrociilar, tudo quanto 
lenda B eievaçào mental e moral da  mulher, como base da sua 
emancipsção. 

(1Arl. !).O Fazer propagnnda dos principias federalistas, que 
ligam eiilro si os homens e os grupos d'uma naç:io, as nações 
d'uma r a ç ~ ,  e as  raças da nossa especie.. 

- Finalmente, e labor~dos pelo sr.  Heliadoro Salgado, eis o 
Pfqogr.ar)znta e o Regulamcr~to dos Livres Pensadores Portu- 
guezes : 



F E U C R A Ç Ã O  DOS GRUPOS DE LIVHC-PESSARIENTO EII LISBOA - 
CAPITULO I- D~sposições gepacs  : - Art. I. P a r a  deí'eza e propa- 
ganda do l ivre-pei~saniento coristituem-se e m  feder'ação os gru- 
pos de  livre-pei:samento, de Lisboa. 

h r t .  11. Esta federação, absolutamente ttllieia 4s luctas de  
classe e 4s I U C L R S  pai'trdarias, tein operias por objecto cornbater 
a s  relipiões positivas e todas a s  tentativas de absorpção sacerdo- 
tal, e fazer propagaiida d'uma moral independente de  qualquer 
espiri to religioso. 

Arl.  111. Podern a ella pertencer todos yuaiitos recontieçat< 
os direitos da rasão e ,  como taes, repudiem a s  p~e tend ides  reve- 
lasões. 

Art. IV. A nenhutn dos filiados nos grupos federados ser6 
periiiittitlo tomar par le  ostensiva ein actos de qunlyuer culto. 

uiitco. A infracç80 d'este art igo equivale a uma baixa n n  
registro do grupo federado. 

Art.  V. A Federação dos Grupos de  Livre Pensariicnto de  
Lisboa promover&, setnpre que possa, festivees infantis que vão 
preparando a crinnça a evitar a s  seducções festivas da egreje; 
palestras, conferericias e a publicação de  manifestos, folhetos de 
propagenda, etc. 

Art.  VI. Pa ra  todas a s  despezas concorrer& o cofre social, 
formado pelos quotisações regulares de 50 rCis (quota mini~i ia)  
mensaes e pelss subscripções voluiitai~ias. 

Art. VII. A fim de sjrsternatistlr a acção social, a Federa$áo 
dos Grupos de Livre-Pensamento de Lisboa ter8 urna commissão 
executiva, eleita ern assemblda geral ,  todos os annos,  no decor- 
rer  do me7 de  marco. 

unico Essa commissão executiva será  conipcsta de cinco 
rnembros: i.0 Um presidente; 2.0 Uin vice-presidente; 3.0 Uin 
secretario;  4.O Um vice secretario;  5.0 Um thesoureiro. 

h r t .  VIII. Esta commissão funccioiiarh todas os  semanas  
sempre  que esteja e m  tnaioria e tenha sido regularmente coiivo- 
cada. 

Art. IX. Deve, logo que possivel Ibr. orgunisar-se uma  bi- 
bliotheca e gabinete de leitura, e ainda a pub1icac;ão d'unia re- 
vista sematial, quinzeria1 ou mensal d e  Iiv1.e-pensdmeiito, com 
livre ingi*esso a todas a s  escolas philosophicas livres. 

Art. X. Nerihum socio poderá ser  adrnittido, depois do cons- 
tituição da federação, senão depois de  proposlo A commissão 
executiva e por ella votado, com recurso para a asseinbleio go- 
ral, quando rejeitado. 

Art.  X I  A Federtiçào dos Grupos de Livre-Pensamento de  
Lisboa adhere B Confederação dos 1,ivres-Pensadoras em P o r -  



tugei, de.c:eiido coiitrlbuir para ella com a cluota minimu de  mil  
r g l ~  iricnsaes 

A r i  XII. Gado o ctiroctcr especial d'esta federaç90, elle de- 
ver& fdnccionsr eili grupos de dezenove iiidividuos, devendo 

um d'estes grupos iioruear Ires delegados para, ein com- 
muin, se  tomar resoluções de ceracter collectivo. 

5 unico. Nen)iuiii socio de quaicyuei. grupo poder6 perten- 
cer a outro, emboraii seja livre de trensittir d'um para o u t ~ o ,  
i I ~ ~ ~ d o  usstin I I I C  convenlin e o numero d'arluelle para que 
queirn transitar O permittrt. 

Art. XI11. Cada grupo de dezei~ove eleger8 o seu presidente 
e o seu secrc-tario. 

C-~PITULO 11 - DCL 05se111blein g e r a l .  A i  1 .  XIV. H B  duas es- 
pecies de assenibleias gcraes : 1,"s de cada grupo isolado ; 'S." A s  
do f ede reçã~  

Ar t .  XV. h assen,blciù geral  de cada grupo O fo r rnad~  pelos 
socios do resj~ectivo grupo e funcsionarb desde que, B primeira 
corivocação, eslrjam e:n maioriri. 

$ urilco S e  6 prtmeira cor ivoc~çáo se não conseguir a maio- 
ria, funcciorierh com qudlquer riumero B 5egunda. 

Xrt .  XVI. Esta coiivocaçáo pbde ser  feita : 1." Espoiitariea- 
mente pelo respectivo preiiitente para propBr qualquer inlciu- 
tiva util; 2 . O  h ped~do  de qualquer mernbro do respectivo grupo, 
commun~cndo oo seli presidente;  3 . O  A convite da comniissáo 
execiitivri da federação. 

Art. XVII A assernbleia geral  do federação B formada pelei 
reunião dos diversos gr  upss. 

Ar1 XVIII. Cadd grupo designar6 i~ essembleia geral da fe- 
deraçrio tres delegados para quando tenha sido feito o convite 
pela commissão executiva. 

Art. XIX. Esta convite ser6 enviado a cada presidente dos  
h"rup06 pelo presidente dii comrnissi?~ executivs, e dever8 indicar 
o dia, a hora d~ reunrão e a ordem dos trabalhos. 

hr t .  XX. Esta ordem de trabalhos deve ser  communiceda, 
11f"o menos, t ies dias antes  do marcedo pura a essembleia geral, 
ufim de que o voto dos d e l e g ~ d o s  possa ser oriei~todo por uma 
PrBYla discussão no seio dofi grupos  

Att. XXI. Tomedn qualquer resolução n'estas assetnhieias 
de delegados, elia sd çrrb executadii se, passados tres dias, ne- 
nhum dos grwpos reclamar contra ella. 

S uiiico. D'eule art igo s e  infere  o dever que aos delegados 
ilicumbe de immediatarnente participarem aos  seus respectivos 
grupos a s  resoluções tomadas. 

Xrt. XXII .  Se a somma dos votos contrarios no seio dos di- 



versos grupos eoiisti~uir e maioria da  fetieraçio, a resoluçáo toriia. 
da  pela assernblcia dos delegados ficar$ desde logo preludicadu. 

Art SXII I .  A aasembleia geral dos delegados e convocade 
por convite dirigido pelo presidente de commissão executiva aos 
presideii tes dos diversos grupos. 

CAPITULO I I1 - D(L COII~~NZSSQO elcecr6tian : Art. XXlV. A 
com~nissdo execuliva 6 eleita nas condições do art. VII, em assent- 
bleia de delegados, expre~sanierite convocada para o effelto, po- 
dendo essa eleipão recahir sobre (luaiquer socio da federac;âo, 
qualquer que seja o s c i ~  grupo. 

Art. XXV. São attrihuições da ~:ointnissão executiva : 1.O X 
propogandn do livr%c-poi-iseinenlo ; 2 O A administruqão dos fUn- 
dos da federação, 3 . O  A direcção da acgão externa c interna da 
federação ; 4 A convocaçào da asser-ribleiti geral dos delegados ; 
5 A rnaiiiitciição de relações com o CornilB Nociorial dos Li- 
vres-Pensadores. 

COSFEDEHACÃO DOS LIVRES-PENSADORES LAI PORTUGAL- Regrl- 
Inniento y e ~ n l :  -Artigo I .  Os livres-pensadores em Portugal 
constituem uma conf~deração formada de todos os grupos e as- 
sociações de propaganda do 11vre pensamenio, do registo clvil e 
de ensino leico que a essa co~ifederaçáo queiram adherir 

Art. 11. Essa confederação constilue-se em volta de tres co- 
inices capitnes: o do Sul, com sede em Lisboa; o do Centro, com 
sede em Coinibru ; o do iYor*le, com s8de no Porto. - 

Ar1 111. Cada uni d'otses corriit4s 8 encarregodo da orgarii- 
sação, propaganda e svsternli1rsaç;to da acção nas respecti~as 
circumscripções, e ser8 ele110 em assemblda de delegados das 
associações e grupos constantes do art.  1. 

Art. IV. Os conzitbs não devem, a fim de não prejudicarem 
a soliduriedede dos liores-pensadores ante a superstiçio religiosa 
e seus ageiites, occupar-so de quesiões de politica partidaria, 
nem de coriflictos de classe, cluestões que, por seu caracter res- 
tricto, teem seu logar proprio ern outras aggremiações. 

Art. V. Seiripre que possivel, devem os comitds organisar 
uma federacão :oca1 de livres-r)enscidores, onde todos possam tro- 
car impressões, ter os seus gabinetes de leitura, de palestra, etc. 

Art. VI. 05: cotiiilcs devem sabmetler-se, todos os annos, 4 
sancç;lo do suffr~gio dos delegados das eggremiações adhererites, 
depois de apresentado o rela torio da sua acção annual. 

hrh VI1 Os tres concctés con6tituem pelos seus presiderites 
a direcção da confederapão, precedendo sempre conauita dos re- 
feridos conzrt~s. 

Art. VIII. Cada coll~ctividnde ndhereiite entregar& ao res- 
pectivo contr,t& u quotisar,ão rnensal ininima de 300 181s. 



~ntolerancia religiosa - Registo civil. - Não 
obstante achar-se estabelecido no Cod. civil, artt. 2441." 

2443.", o registo civil dos nascimentos, casamentos e 
obitos, caso é qiie nem o Codigo, nem lei alguma poste- 
rio?, declarou geral para todos os porti~guezes : quer 
c a t h ~ l i ~ o ~ ,  quer não catholicos -o registo civil. 

Quanto ao casamento civil, é até explicito o Codigo 
em o nbo admittir scniio para os não catholicos, pois de- 
finindo - eusame?~to - no art. 1036.O uiim contracto per- 
netiio feito entre cluas Dessoas de sexo difkrente. com o 
fim de  constiti~lrcm legitimamente a f ami l i a~ ,  accrescenta 
iinmediatamente, art. 105'?.O, que aos catholicos celebra- 
rão os casamentos pela forma estabelecida na egre-ia ca- 
tholica ; os que não professarem a rc:ligiZo catholica ce- 
lebrarão o casamento uei.ante o oficial do repisto civil. 

U 

com as condi~ões  e pela forma estabelec~da na !ei civila. 
Qiiauto aos nascivientos e d i t o s ,  o Codigo não declara 

em parte alguma qiie o registo civd d'estes-actos seja ve- 
dado aos catliolicoi; ; rnas o Regiilamento clo registo civil 
de 28 d e  novembro de 1878 fl'ilol,zc~z Ribeiro ). indo mais , T 

longe do que foi o Codigo, expressamente consigna, arti- 
gos 1." e 3.O, que as  quatro classes de  registo civil- 
isto é, o registo civil dos nascimentos, dos casamentos, 
dos obitos e dos reconheeimeiitos e legitimagões dos filhos 
-são só ((para os suhditos portiiguezes lzão cnfholicosv. 

D'este modo, o registo civil, que devia ser ysrul, isto 
é, obrigar todos os siibditos portiiguezes -- tanto catholi- 
cos como n5o catholicos - é considerado pelas proprias 
leis civis, póde dizer-se, uma institui$o irreligiosa. 

A intolerancia, esciidacis no facto de  ser a religião ca- 
tholica apostolica romana a religizo do Estado, t,em opposto 

obrigatoriedade do registo civil toda a ordem de diffi- 
c~ ldades ,  eomqiianto estivesse na mão no Estado decretar 
essa obrigatoriedade - mesrilo sem prejz~izo cla repetiçoo d- 
Zoes actos perante n egr+, para os que qiiizcssem esta dii- 
plicaGão. Mas nem isto serve ao catholjcismo, o que affirma 
a sua intoleraiicia; nem o Estado o decreta, o que affirma 
a ana impotencia perante a. egreja romana. 

A anomalia que este estado de coisas estabelece no 
regimen do casamento cresce, porém, de  ponto ; e a intole- 



rancia religiosa, sanccionada pelo Codigo, mais se  affirma 
n'esta materia;  se notariilos que das disposições dos arti. 
gos 1056."e 1057.O, acima transcriptas, diias conclusGes 
resaltam : 1." que o proprio casamento civ 2 Q iim contra- 
cto perpetuo: o que é o mestno que obrigar os não catho- 
licos, e os proprios atheus e livres pensadores a lima iii- 
dissolubilidade e perpetiiidade no rnatrirnonio, que S ~ Q  

meras consequencias da  doutrina religiosa, a qual, consi- 
derando o rnatrimonio iim sucra,nzento, O declara, por isso, 
indissoiuvel, e portanto perpetuo ; - 2.a que n5o senclo 
permittido aos cathoiicos o casamento civil, estes, se o ce- 
lebrarem, não deixara de  oflender a religião que professam, 
eniboia a lei civil os não puna por esse facto. 

Ningiiem dirá que não seja intolerante uril regimen 
d'estes;  e em nada efiicaz. afinal. mesmo sob o uonto de 
vista cattiolico, pois qiie sendo a creiiça religiosa um facto 
intimo, não será por dizerem o codigo e a Egreja que os 
individuos casados civilmente não são catholieos, que elles 
deixarão de  o ser realrrierite. Nada os impede de coriti- 
nuarem professando a r e l i ~ i ã o  ciitholica. em todas as for- ', 
mas internas e externas do cultn d'esta ; - e nem a oppo- 
siqão que a Egrejs  faz ao casamento civil, tem hoje mais 
forte motivo do que o economico, por serern os casamentos 
e as dispensas nina das siias mais retidobas fontes de  re- 
ceita (1). 

\ I 

A intolesancia e a s  anoirialias qiie vimos J e  indicar 
n l o  se dariam: 1.O se o Estado não adoptasse religião 
alguma o e c i a l ;  2." se dcclaiasse obrigatorio para todos 
os cidadãos, sem excepcão, o registo civil do seu casa- 
meiito, deixando-lhes, embora, a faculdade de  si: casarem 

(1 # St*b e~ p ~ r k .  de i Ir&% , r i % ~  dE~l**~t~rha R0 ij?uv-ti que pr?rb di- 
sv"lhrt t?&*6ka~U! I IllrV iSMhiUi a $ ~ ! :  V9iba.1 *Ar? ~111131~ ih *nO~ ,  p~ 80 ('r~h+@.l 
t\aviJ,. nrttgo e * si,' :$,h, r - t b  r* i t twtrto* &IA l i ~ ~ l z l i r m ~ t ~ - * ~  ISXIX~ matu &e- 
alis$~m MPORO as ~*asamt*ntt8b file ~ S O S  r' lifi -uI)<ittilxos, i" nsiiab, @, a de 
~ i u r e * ,  O crwstterxru rlr :tu*. e aokvi,rrhrrr- d s ~ ~ ~ ~ ~ ~ w l  de +Ttsyrar*r 
p l â s  dsr<r rt+* CLCYI CCbDRur tu 4 p ~ - i i k  iliveitr* Fdllr"tllX o. ma) t) ae ptxana>* 
&r zatrra dt* &isj em8 ripaarne +a ervr t~n~i . t r  c~!r~t*tx"~qrrn idatn as- 
p~,ifieft~, Jr* "pu;"pu;.rt*a, rru ittil~r*il,nartttc>~ riai dirn*.itir a*~~r>$txro, OV) HtWa 
tllttlr"lo jlr*% tS1~@?8& i~rlibf7"~~ba B 'Ptlxx0 t*Llr,beS~)? ~ ~ n p t i ~ r ~ i * X ~ ~ f + f l  
sa iil*pr,si;axt~t rx. bc*a;ii sFa* rtlnb'reth,, Sudn ssrcsko* I s ~ p t l l l t t @ * ~ r f t b i ; .  
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tambem segundo O rito ria religião que professassem (ca- 
tholica, protestante, israelita, o11 outra qualquer). 

Mas isto C tanto mais incompativel com o regimen re- 
ligioso etn que vivemos,. quanto 4 certo que como conse- 
ctario d'aqueiles principias, haveria de ebtabelecer-se. o 
djcorczo, pois a solução que se procurou uo systema da 
Separciçü~ de pessoas e bens (Codigo Civil, artigo 1024.O) 
inspira-se directamciite rio catholicismo, como a f i r r n a ~ ã o  
(Ia natureza sacramental, e portanto indissoliive!, perpetua, 
do matrimonio, - e mais 110 catliolicismo, note-se, do que 
no christianismo, pois este admittia o divorcio por motivo 
de adiilterio da mulher, como se  v ê  do SerrnAo da  Monta- 
nha, segiindo S. l latheus,  cap. v, vem. 32. 

Integrando-se o casamento, que pelo Codigo Civil é 
iim contracto, na regra geral de todos os contractos, po- 
dia, entretanto, a natureza especialissima d'este ser pro- 
tegida por certas cautelas, como seria, por exemplo, a de  
lima separa@o j ~ r o v i s o r k ,  a qual se tornaria definitiva 
(divorcio) passado certo periodo, que poderia, at6, ser 
maior o11 menor segirndo as circumstancias, - excepto em 
caso cle adulterio da  mulher, em que o divorcio seria logo 
decretado. 

E m  matcria de  direito siiccessorio, tendo de  regtilar-se 
equitativamente a situação dos filhos cle pessoas divorcia- 
das, conviria que essa situacâo fosse mais equitativamente 
i.egirlaí1a do que o 6 ,  hoje, já não dizemos a dos filhos 
illegitimos, que o Codigo trata corno rt\prohos indignos de  
toda a piedade humana, (artt. 130.' a 136 O ;  1755.'; 1989 O 

a 1992.O), mas a dos proprios filhos legitimas provenien- 
tes de  successivas nilpcias (artt. 1235.O e 1236.9). 

N'isto, como em tantas outras coisas, o Codigo Civil, 
imbuido cla iiitolerancia religiosa, C injiisto, e chega a ser 
barbaro e deshtimano. 

]L7actos e oùservaçbes. - No rigor juridico dos textos, 
8s dispo~ições do Codigo Civil quanto 80 registo civil não estão 
em esecuçào para os c>itholicos Segundo o art 4 o da lei de 1 de 
lulho de 1867, que approvou o Codigo Civil, itles disposições fi-  
caram deperidentes da instituição do registo civil, e este, pelo 
Regu~nnieiito de 28 de novembro de 1878, foi criado s6mente 
Para os nào catholicos. Para os calholicos vigora pois ainda o 



decreto de 2 d e  abr i l  de  18íi2(Gicspai. I'ereircr. ria Silca) q u e  
prescreve a forina d e  escripluraiv o registo pai~ocl~is l ,  u ccirgo dos 
pnroc\ios (I): doulriiia que  veinos corifirinada pela Porlaria de 
26 dù outubro cie 1868 ( i i r~ to i s io  P e y ( [ t l o  .Sersa.s tle Aiactrnde), 

Vumos indicar o rriodo pratico de  cffectunr o r e g ~ s t o  ~ 1 ~ 1 1  

dos riascii~icntos, dos ciisnrneritos e dos ohitos, bein como dos 
r econ l i a~ ine i i t o s  e legitiiiiaçõcs , - coliviiido iidvertir q u e  os 
udwinistradores que  Iior qualquer rnodo tr;~iir;gredii.ei~i os  pre- 
ceitos es!ubclet:idor ~ i o  Regulttmerilo do  I3egislo Civil d e  28 ~ l e  
novembro de  1878, irrcoriern pels pi-iiiic~ru vrd nri pfnn de  iiiulta 
ittO 10$000 r é ~ s ,  e pela segundci vcz  816 BO$OOO i*6is, e sao res- 
porisuvels [.)or seus  beiis para cor11 a p:irte iiiteressadii, pelo dainiio 
e prejui/os que llie cnusarern ' Reg. ar1  5 n . O  Arluella multe 6 iin- 
posto erii 11roc.f eso d e  pol~ciii cai-i~eccioriel, ineciinnte siinples par- 
ticipiic;áo do irileressedo wo ~.espc?cci~io ju i z  d e  d i r e i~o .  

Iguslrneiite importa ~ d v e r t i i -  c ~ u e  tniribeiti a s  pessoas que 
serido obrigadas H dcclaiar qua l i~uc r  nascirneiito ou obito o não 
fizereru lios t<Ji.iiios do  ~.epult l iner~tn,  iiicor rern na multa de  28000 
atO 10$OU3 r h s ,  imposln, da  mesirin foriii,i, ein processo d e  poli- 
ela corr.ecciolit~l 

Or nqseritos do registo ciwl j)oCieil~ s e r  lavrridos ila resideu- 
cia dds portes ~ r~ le i~ rhsndus ,  11uii111do t ' s l i i~  absiiii O requererem. 

!'o.;io isio, vu iiius expiic,sr coriio sc fuzeni os  diffeiserites rc- 
gislos (2) 
~~ ~-~ - 

(I) jiiitc-s do tlcci et'o de L cle abi i1 rle ISí72. o dililomn que rcgci- 
lava uiiiforinementc eirl todo o reiilo a execuq&o (!o vep61o I~rcl*«cll~nl 
*que 1101 e in~~ua i i t o  suppre a falta dv i~egisto rivil.,, era o ilccieto 
de 19 de agosto de 1%Y ( A l L c f ? r ~ ~ t 5  1iri.i-60). 

Aqutllar; palavra, eiit,re c6im.s stio do i t~1~t1orio do dccicto ile 
3812 e rlcixfiiri vr:r que jB n'est.3 eliupa, seis aiirios antes do Uod. Ci- 
vil, se 1,ziisavn ein subst;l,iiii o rcgistit pai-o<-lilal pelo c i ~ l l .  oii a0 
menos, ein dao a este o c:Lractci. do r/e , . tr / ,  isto 1:. tli? oliriga'corio tanto 
para os cntliolicos coiiio p i a  os ca thol ic~~s .  O Cod. Civll andou 
para t r az ,  e o Ilrgiilaiiicnto i l ~  1 ainda foi irinis rcaccioriaiio do 
que o Cod. Civil. 

O dcci etn clc 1.j íle juiilio de 1857 jlla?i.o> G'o?nes) a l~ l~ rovou  0 
12egiilaiiiento do rnqisto civil proposto pal6 governador .(Ia, provili- 
cla de RIacau e ~ i r k o r  para os suhilil~oa yortuguezes e rz'crangeiros 
- lado catl~olcr~oo. 

O registo paiochial 1x0 Ultrninai. 6 rcguladr, pelo Jecreto de $1 de 
setembro de 1553 (~k'e~zileu Leal/'. 

(2) Ein Liihna existe deqrle 5 de asosto tle 18'15 a Associação 
de Bibnehct.i~cia I'ropaçadora tia Lei (to hcgisto Civil, cu.os rstntii- 
tos, approrniios ein a,-eiilb1i:s geral i ~ c  24 de novembro de ' ai- 
zeiii assiir1 i iu  art. 2.0 : - *Esta  assocla~~ão tein por liim : a) Promo- 
rei4 e nuxilini coiiiernie a? forças da. as \c ic ia~io  r! as  c i i c~ imi t anc i a~  
cle (luein n (,11zt  ecor ria, os registos civis ile nasciiiirrito. casamente 
e ol>itn , - 1,) Disti.il)iiir siilisiilior ile laciai:8n a um iiuinero inde- 



R e g i s t o  o lv i I  d o s  n a s c i m e n t o s .  - A doutriza r~eí'ereiite 80 
registo cirii dos nasciineritos 6 a dos art t .  215'1.0 a E669 O d o  Co- 
digo Civil e a dos arlc. 3 2 . O  a :18° do R r g u l a i n e n ~ o  do Regis o 
Civil de 28 d e  novembro de  1 8 3  Convem principaiinente ter  
em vista o seguirile : 

O recerniiascido, para poder s e r  registado, tein de  se r  pre- 
$ente ao  administrador do concellio ou bt.iri~o, dent ro  do praso 
de 30 dias, a contar da da ta  do nascimerilo, Reg ai-t. S 2 . u ,  soh 
pena de muita d e  2Q(i00 a 10$000 rbis, iiiiposta eiii processo d e  
policie correccíoriel (solvo O privilegio do fbro m ~ i i t ~ t r ) ,  ar t .  51.0 
No CHSO de doeriqa do receninascido, ou eiri ílualquer oulra cir- 
cumstanciii grave,  d e  que para elic resulte perigo ein s e r  levado 
#I presença do adiniiiislrador. dever8 este fuiiccioiiario transpor- 

termiriaclo cie inãeb pol~rcs,  iliiiante o IiIimeiro aiiiii. da  crinyio de -.. 
seu9 ts, ci;jos riasciiiiriitos triihain srdo iegistadus civilmeiite; 
-c) ~ l ~ t ~ w i d i  O tep18to de oliito e vritei-taiileiito tlos sei13 associa.- 
dos ilae a ~ s s o  tenliani diieito por cfleito de qiiotisayko especin1w.- 
0s socios do ùexo inns~iiliiin pagani i i i i ~ , i  q ~ i u f a  aiiiiiial 115,n i i~ferior 
a 210 réis. e os do seso ferriiiiino 120 i t i s ,  sendo-llies facultncio o 
pagaiiierito ein Lliias j~re;.t,aç<,?s sriiiestiaps 

Entre 5 de agosto de 18C)3 e 31 de dezeriihro de 1399, a referida 
h s s o ~ i a ~ ã o  tfi;çtLiou 134 registos c i ~ i i  de i i lqcii i i~ntos . (i8 de casa- 
inentos ; e 3.30 de ohitos ; - e mais os sepuiilt es . ciii Alroliclies, 10 
nasciiilrntos t í; casamentos. li- Bnrreiro, 1 iiascimeiitii e ' 3  ob,tos ; 
em Loures, 3 nasciirieiilos e 3 obito : eiii ISeiiaveilte, 1 obito , ein 
Santarem, 1 cn;anieilto. - yitl. li:sfciti~tos, 1<100: png. 11. 

-Desde n l~iii>lic,zrão dn Begiiiameiito rle SH de novei~ihro de 
1679 a+? 'i1 clr clezeiiil~ro do 1897, o iiumerc tutn! cios registos civis 
effectiiadoa eiii Lisbo:~ foi de 4.1'31: FOia de T.i~boa. no iiiesriio pe- 
Ilodo, eRectuaiam-se registos cix7is de iiasciineiito~, ca~niiieiitoe, 
obitos e legitiina(6ex nas hegiiintes localidades : Portij, Coiiilbra, 
Bragn, $antnirin. G i i~ rdn ,  Unstollo Braiicil, lieirin, Tlromar. I*>vora, 
Beja, Falo, Set,~ilial, Lagos, Villa Eenl, Tondella. Reato, Ciiitra, 
Poço do Bispo Povoa d~ Sailta lrin. Regua, Castro Terde,  Xegnen- 
@S. Torres Kovas, Alinada, Olivaes, Rnii,riru, Oeiiai. Se:\al, Sor- 

'i'edrls, E11Lieiiioz. Oílrinira Rio hlaior, Giaildola RIc~iitemúr-o- 
K~r r i ,  Azaiiiliiija, Snlvnterra. S. Tlliago tlr Cacein, Peniche \-illa 
Fr3rics d e  Xini Mogofores, Jlaiira, Obiiiii~. Covllli5 Wi7n Ce~irn- 
Li.&, Silves, Lagoa Arroiiclies. Almeirim Baiilora C(iriein, Lbrirclie, 
nenaventa, U ~ 5 c a r s ,  Oliveirn do D o i i ~ o  . A l ~ i n ~ ~ i i e r ,  Tdoi~i-cs, I7i1la 
Nova cle ( iavn,  C+alrt.iiis, R Yedio do Sul. dtirautrs,  Fronteira, 
Vianna do ~ i s t e l l o ,  Sal,ugnl. Ailnd~n, Monteiavai. Caudal, Pernes, 
Espiiilieiro, Xorta, .kiigra dri lleroisino, Funchal, S. Viceiite de 
Cabo Verde Loariiín Lourenco ^\laryaes, etc - Ihz, t )np  20 

E' notavol que tcndo sido o xcgisto civil institiiido ein 1878, 
rico hn p ~ l o  Xiiiisleno r e rp~c t ivo  o mais ligeiro apontninento ou 
nota estati-tica sobre t,io iiiiportantc assiiiiipto. Ela uiis rlfuppar FS- 
t f i t is~zcos rZo\ /,,r,it~smos, casrrnieiltos e obatos <,ur tiovoe no reino d e  Por- 
ti%7nl e zlhits rtíljrccei,tey durante rc nnno rle 1,362, coiisticiiindo iim folio 
F)rande de J; paginas. 18hC). hoie iiiiitil. 

Notar?&.: r...] f&os E.."] -c) EEacha  C...] 2440 &h C..,] dsa 18% r...] Jrn 1899 E...] 134 
[...I 3 ebites r...] de 18"8 [.,.I de 1897 E,..] 35 



tar-se a o  logar oiide o recetnnascido estiver e l a>rn r  ahi o as- 
sento  do nascitneiito, ar t .  32.0 $j unico. -No'o & i.iecessarjo 
querimento escriplo pedirido pare s e  fdzer o registo; tiosta ,,ee 
os  interessados s e  apresentem corli O recem-nascido e respectivas 
testeiriunhas ria adn~iiiistrtlção, fwendo  uhi o pedido verbal ao 
adminislradot*. - S e  o assento for  lavrado lia administração teem 
de iiitei vir  duas testemunhas; mas sendo na r-esidencia dos inte- 
ressados, sfio precisos seis (individuos inaiores e portu&ueze$). 
-?\To registo de  nascimeiito de filhos illegitirnos não pdde decla- 
rar -se  o n o m e  dos paes, sem o seu expresso consentimento.-0 
registo O gratoi to  quando são pobres OS irileressados. 

R e g i s t o  civil d o s  c a s a m e n t o s .  - A  doutrina referente ao 
registo civil dos casainentos 8 a dos ~ r t t  1072.0 a 1082.0 e 2 4 7 3 . ~  
a 2480.O do Codigo Civil; e a dos artt. 39.0 a 42.O do Regulainento 
do Registo Civil de 28 de novemhro de 1878. Convétn principal- 
menle ter e m  vista o seguinte : 

A' declaraçÁo ( r ec~ucr~men to )  dirigida a o  administrador, e de 
que  abaixo damos a formula, junlam-se R S  cerlidões deedsde  dos 
contralientes. e, bem assim, OS competentes ottestarios de resi- 
dencia passados pelo respectivo rcgedor. - Se algurri dos cotl- 
trahentes fôr viuvo, juntar8 igualmente certidão d'obito do  con- 
juge fa1lecido.- Sendo  menor a lgum dos con trahentes, juntar8 
tatnbem o competente documerito de  cotisentilnenlo, passado por 
quem de direito. -Se por serem presentes em tescciro g rau  de 
linha co!luteral, tiverem obtido dispensa do governo (abaixo di- 
remos conio s e  obtem), juntar io  tambern essa dispense.-- S e  O 

adminislrador,  escolhido para a celebração do casaineiito, nao fbr 
o do dornicilio de  crmbos os coritratientes, a declsração (requeri- 
mento) supramericionada ser& apresentada a o  admiiiistrador do 
domicilio d e  cacla uni, com a designação d'aquellc- que tiverem 
escolhido para a celebraçao do casamelito; inas sd  a declaraçlo 
apresentfida t;a adminisll-edor escolhido para o celebração do ca- 
samenlo (que tetn ilo se r  o do doniicilio ou residencia de algum 
dos contrahentes, ar t .  1075.") carece de ser  acompanhada dos do- 
curnerilos (1). - O s  admiriistradores, a quem fbr npresentada a 

(1) E: o que claramente resillts do coiifroiito do 2.0 do art. 
1075." do Codigo Civil com o 5 1 . O  e coni o corpo do artigo ; sendo 
portanto abusivx a pratica de dul4icar os dociiinentos. coiilo se faz 
em alguns concelhos e bairros, ao  q i ~ u  se deduz dn guzn do ~egzsto 
civil publicada pela Associnç50 de Benificencin lJropngndora do Ee- 
g s t o  Civil, a pag. 16 dos seus Bstntr<ios, edicâo de, 1900, Lisboa, onde 

iz :  'Se os coi~trnlieiltes morareili eiri bairros diiYe~enles teein que 
correr os editaes pelos dois b a i i ~ o s  oilde habitareli1 (de ctccordo), 



declai.aEã~, f"60 af ixar  e m  logar publico, 6 entrada dds siias re- 
partições, u m  edital, e m  que s e  snnuncie  a preterisão dos con- 
traherites, convldaiido a s  pessoas que souberem de  alguni dos im- 
pedimento~ legaes mencioriados 110s artt. 1 0 5 8 . O  a 1073.0 do Co- 
digo civil, a virern declaral-os no praso d e  15 dias.- Decorrido 
este preso, não  havendo declarações de iinpediinento legal, e não 
tendo O administrador co7heciriiento de algum, procede-se B ce- 
lebração do casamenlo Mas 6 claro que s e  tivcr havido editaes 
em mais d e  uma ad~ninis t ração,  B preciso apieseritar a o  admi- 
nistrador escolhido para celebrdr o casamen to certidão que mos- 
tre que perante o ouiro ou outros adrniriislradores nào liouve 
opposição a o  ciisaincnto, nem elle ou elles sabein d e  inipedimcrito 
legal, que obste a o  dito casamento ( I )  

-Nos terrnos (10 decreto d e  26 d e  dezembro de 1875 (Cortto 
Montezro} a s  petir,Ões de dispensa do rm pedimen to d e  pareiitesco 
em terceiro g rau  na Irtilia collateral (entre tios e sobrinhos) para 
a celebração do casamento civil, serão apresentadas aos odnii- 
nistredores, assrgnadas por w mbos os im petrari tes ou outras pes- 
soas a seu rbgo, quando clles não souberem escrever,  e dirigidas 
ao  rei pelo rninisterio du ]ustic;a As petições serão sempre ncom- 
panhadas dos  docuinen tos riecessarios para pruvti do parentesco 
e dos factos allegados corno fundamento do pedido. O administra- 
dor, verificada a idenlidade dos requerentes, p6de proceder 6 
i nqu i r i ç~o  d a s  lesteinunhas, que julgar conveniente interrogar,  
para esclarecinientos de q u a l q u ~ r  duvida. Terminada a inquirição 
e colligidas a s  informações necessarias, o administrador faz o 
feu relatorio e r e ~ n e t t e  o processo á secretaria de justiça, plor 
lnterrnedio d o  governo civil. - S ã o  consideradas circumstancias 
attendiveis para a coricesafio da dispensa : 1." a esperança de que 
0 casaaen to  seja varitajoso aos  filhos de um matrimonio ante- 
rior; 2 . O  a accíuis~ção pelo casamento de meios de  subsistencia 

seildo portanto PI eciso docuinentos ein claplicado~ (não estnntos de 
" " c o ? c ~ o ~ .  Em duplicado é sG a ~ ~ a i t i c i p a ~ ã o  (vulgh requeriiiieiito). E 
nem esla o devia ser,  pois cleverla bastar a que se faz ao adriiiilis- 
tradoi escolhido para celebrar o ca,minánto, o qual a coiiiriiuliicarin 
ao ~ o l l e g a  do domicilio oii iesideilcia do outro contrailente, para 
esse cnllt. a f a ~ ~ i  afixa1 o competcnte edital e dar conta, opportu- 
namenle, %o resultado. e de alguin impedimento legal de que tivesse 
Conhecimento. 

(1) Se dniaiite o praso (ln publicaçâio, ou antes da  celebra~?io do 
c"amerito, apparrcer cleclaração de algiiin impedinleiito legal, oa  
este f6r conlit.cido do administrador, que il'esse caso o rleclarará 
por escripto, ii&o fazer-se a celebraçko do casaiileiito. sem 

o dito impedimento seja julgado iml~rocedrnte, Codigo Ciril art. 
"Tia. art .  600.0 do Codigo do Processo Civil. 
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para os impetrniites ou para seus paes necessitados ou enfermos; 
3." probabilidade de terminação de pleitos e dissenções de iam]- 
lias; 4," razões de tnoralidade e decoro domestico, remoção de 
escandalos e quaesquer outras causas de ~ g u a l  plausibilidade. A 
concessáo da dispensa 8 feita por decreto; a recusa por portaria. 
O processo 4 secreto. 

Modelo c10 repr~cr~imento parSa pedir clispensn. - Senhor :- 
Dizem Fulano (idade, estado, profiss80, naturalidade e morada, 
do iinpelrsnte) e sua tia (OU sobrinha) Fulana (idade, estado, na- 
turalidade e morada da impetrante) que pretendem casar civil- 
mente; e porque o seu pirreritesco estB coir~pr~eliendido no 3.0 
grau da linha collateral, os requerenles, qiie se acham ao abrigo 
do disposto no decreto de 26 de dezembro de 1878, como mostram 
os docurnentos juiitos. veem pedir a necessaria auctorisagão para 
o seu casarrtento por ser de vantagem para o iinpetrante (ou para 
a impelrante, declarando-se o molivo da vantagem). DGo como 
testemunhas do que af i rmam Fulano e Fulana (norne, idade, 
profissão, naturalidade e morada das testemunhas). N'estes ter- 
mos,-Pedem a Vossa Magestade llies defira.-E. R. M.-Data; 
a assignatura dos impetrantes, ou de outrem a seu rbgo quando 
não souberem escrever. 

-Sendo estrangeiro algum dos contralientes, a respectiva 
certidão de edade, e, bem assim, outro qualquer documento que, 
escripto ein linguagem estrangeira, tiver de acompanhar a parti- 
cipaçdo (requerimento), serão traduzidos pelo respectivo consul 
para poderem ser apresentados.-Para a celebropão do casa- 
mento d e ~ e m  os contrahentes, ou seus procuraciores, compa- 
recer na administração (devia ser !.ia camara municipal, com a 
assistencia do presidente ou vice-presidente), salvo se, por mo- 
tivo de doença, algum dos contrahentes não comparecer pessoal- 
mente e nRo se fizer representar por procurador, porque em tal 
caso ir& o oficial do registo civil ao Iogar onde este contisiihente 
estiver. Na admiiiistragão, o casamento 15 celebrado perante duas 
testemuiilias, e fora d'ella perante seis. - Todo o serviço do re- 
gisto civll dos casamentos 6 gratuito para os contrahentes que 
provarem a sua pobreza e a utilidade na realisação do casa- 
mento. 

Modelo de pcc.rttcipação p u r a  registo de cnsamcnto. - 111."' 
e Ex.mO Sr .  Dizem: Fulano (nome, appellido, idade, profissão, 
domici!io ou residencia do contrahente), filho de (nome, appellido7 
profissão, domicilio ou residencia de seus paes) ; e Fulana (nome, 
appellido, idade, profissão, domicilio ou residencia da contrahen- 



te), filha de (nome, appellido, profissão, domicilio ou residencia 
de seus paes)-que desejando contrahir casainento pela forma 
instituida na lei civil : - Pedem a V. Ex." se  digne mandar affi- 
xar os competentes editaes, seguindo-se os deinais termos. - 
E. R. M. - Data ; e os nomes e appellidos dos contrahentes. 

N. B. -Se  o administrador escolhido para a celebraçáo do 
casamento não fôr O do domicilio de ambos os contrahentes, a 
declaração apresentada ao administrador do domicilio de cada 
um, ter& mais as  seguintes palavras : «Os contrahentes clecln- 
ram escolher p a r a  a celebração do casamento o digno admi- 
nistrador do concelho de tal; ou de ta1 bairro)) - A  declaração 
a entregar s o  administrador que deve celebrar o casamento dirh 
mais : «Jzintam se os r~ecessarios clocun~entosu. 

R e g i s t o  civil d o s  obitos. - A doutrina referente ao re- 
gisto civil dos obitos (enterro civil) e d dos nrlt. 2481 O a 2487.0 
do Cod. Civil, e a dos artt .  43." a 4 7 . O  do Reg. do Registo Civil 
de 28 de novembro de 1878. 

Logo que alguma pessoa fallecer, o seu mais proximo pa- 
rente, ou, na falta ou ausencia de parentes, os seus familiares, 
ou, ern ultimo caso, e na falla d'estes, os seus vizinhos, faráo 
declaração do obito ao administrador do concelho ou bairro onde 
o obito houver acontecido, ou estiver o cadaver; convindo adver- 
tir que essa dec1arac;éo pbde ser feila aer.balrnente; se o fbr por  
escrlpto (abaixo indicamos a forinula da deciaração escripta) 
tem de ser assignada e datada pelo declarante. Sempre que fôr 
possivel, a declaraçáo do obito ser& authenticada com a declara- 
ção escripia e assignada por med~co ou cirurgièo, designando a 
causa da morte, e o dia, hora e logar onde o o b ~ t o  occorreu ; e 
na falta d'esta declaração, coiri um attestado do regedor que pes- 
soalmente houver verificado o obito. 

Modelo cle particcpação paru registo d'obito. - lll."O e 
E X . ~ "  Sr.  Diz Fulano na qualidade de (declara-se o grau de pa- 
rentesco, ou s e  8 familiar ou vizinho do fallecido) que tendo fal- 
lecido no dia (dia, hora e logar do fallecimento) Fulano (nome, 
appellido, idade, profissão, naturalidade e domicilio do fallecido) 
filho de (nomes, naturalidade, profissão e domicilio dos paes $ 
fallecido, se d'isso houver noticia) e neto de (nomes, naturali- 
dade, profissão e domicilio dos avds paternos e maternos do fal- 
lecido, se d'isso houver conhecimento), casado que foi com (O 
nome do outro conjuge, se  O fallecido tiver sido casado ou viu- 
vo), tendo sido a causa da inorte (declara-se a causa da morte, 
sendo conhecida) ; e com (ou sem) testamento (declarando-se, 



caso o haja, o nome da pessoa em cujo poder ficou o testamento) 
- o abaixo assignado assim o participa e - Pede a V. Ex a se 
digne mandar abrir o competente registo, nos termos legaes. - 
E. R. M. - Data ; e sssignntura do declarante. 

O assento ou registo ser& assignado pelo respectivo adniinis- 
trador e por quem tiver feito a declaraçáo do obito, ou, na falta 
ou impedimento do declarante, por duas testemunhas, escolhidas 
com preferencia d'entre os parentes ou vizinhos do fa1lecido:Em 
Lisboa, os traniites são os seguintes, conforme se 18 no Alma- 
nach do Registo Citnil, 1905, publicação da henemerita Associa- 
ção de Beneficcncia Propagadora da Lei do Registo Civil, pag. 7 : 
«Quando fallecer ciualcruer pessoa, dirija-se primeiro ciiiem trata 
do funeral, ao regedor, a pedir uni impresso para n'elle o me- 
dico passar a certidão d'obito. Depois vae ao governo civil (se 
o cadsver for de carreta ou de carro) levando a senha da Voa 
d o  Operctrro ou o billiete da agencia do funeral e um se110 de 
100 rBis (se o enterro fôr de sOge paga mais 500 rdis) Em se- 
guida torna a .iroltar ao regedor, a quem entrega a certidão de 
obito em troca do bilhete de enterramcnlo (para ser entregue no 
cenileria) e paga 360 rB18 pelo bilhete-. - A declareqão d'obito 
ao admiriistrador (declaração que pdde ser vocal) serb acompa- 
nhada do bilhete de enterramento : zbi, pag. 8. 

- O  referido Al~rt«izach tambern db a seguinte fdrmula 

«Deolarngão em vida. - Eu abaixo assignado declaro por 
esta forma que por occasiâo do meu fallecimento desejo que 
me seja feito o enterro civilmente; e por ser esta a minha es- 
pontanea e coiisciente vontade, quero qiie fielmente se  cumpra. 
-Data. Açs~gnada e reconhecida pelo tahelliéou 

ConvBm, todavia, dizer que esta declaração nem é exigida 
pelo Cod. Civil nem pelo Regulamento do Regislo Civil. Appa- 
receu na portaria de 26 de maio de i817 (Martjuea cle Auila e 
Bolnmaj, arvorada arbitrariamente em condipão sina qua r1.01z 
do enterro civil, no qual essa portaria v8 uma noffense marlifesta 
6 religião do Estado>), como se o Codigo Civil o não admittisse! 
A referida portaria exige adisposição testamontariar ou ndecla- 
ração escriptau do fallecido, em que nrnanifeste o desejo de ser 
enterrado civilmente» ; e na fãlta de qualquer d'essas coisas, nem 
sequer adinitte a vontade da familia do morto, - indo ao ex- 
tremo de prescrever que o regedor, de accordo com o psrocho, 
providenciar6 para que os proprios parentes não c f f e c t u ~ n ~  o en- 
terro civilmente 1 blas semelhaiite diploma não B lei, e a lei não 
prescreve tão monstruosa intolerancia, mais propria, na sua fe- 



rocidade, de cannibaes, do que de um pai2 que se dirige, por ins- 
tituições livres. E' repugnante. 

De resto, nern tal diplorna se pode considerar aitida hoje 
subsistente, pois o Oficio do Ministerio do Reino de 30 de 
janeiro de 1889 (JosB Lucic~no de Castro}, publicado no Annua- 
7-io d'aquelle Ministerio, 1.O vol., pag. 293, determinou precisa- 
niente o contrario: isto 8, que ainda que não haja declaração es- 
cripta ou disposiçdo teslainentaria, basta que s fainilia do falle- 
cido eaffirme por escripto que o finado expressara por disposição 
verbal a voiitade de ser enterrado civilmenteu, para o enterro ci- 
vil ter Jogar.-E a Porlaria de 7 de janeiro de 1889 (Beirão) 
mandando que G S  governadores civis cctomern as  providel~cias 
necessarias para que a celebração do c a s a r ~ ~ e r ~ t o  czcsil se faça nos 
restrictos termos do Codigo Civil e do Hegiilarnento de 28 de no- 
vembr-o de 1878, por serem os uti~cos legaesn, offerece doutrina 
que applicada ao registo civi! dos obitos exclue todos or terinos e 
formaliCiades que não sejam os restriclos d'aquelles diplqmas ; e 
entre esses termos ou formalidades legaes não figura o da clecla- 
r n ~ ã o  escripta, nem do fallecido nem da familia 

N'esta ordem de  deia as, 8 claro que tamberii rião pdde repu- 
tar-se subsistente a Portaria de 29 de maio de 1877 (LWarqz~cz 
d'Acila e Bolanln} mandando dar inteira execução & Portaria 
de 24 de janeiro de 1872 (Ar~totsio Rodr8yues Sanipnzo) e orde- 
nando que os governadores civis empreguem e façam empregar 
as  neresaaiies diligencias para se levarein a effeito, no mais 
curto praso possivel, as  providencias ordenadas na referida Por-  
taria de 1872; isto 8, portt que nnos ccmiler~os jb estabelecidos, e 
nos que de futuro se estabelecerem, sejam destinados espaços de 
terreno suficientes para o enterramento de indivrduos que não 
professem a religião catholica, se  forem privados da sepultura 
ecclesiastica; e, outrosim, que os ditos espaGos de terreno se- 
jam sujeitos 0i mesma fiscalisação dos cemiterios de que fizerem 
Parte, devendo, todavia, ser separados d'estes por um peqiieno 
muron I -- Podem ler-se estes nefandos e vergonhosos diplomas, 
juntamente com a citada Portaria de 26 de maio de i877, na 
Collecção Oficial de Legislação Portzigue?a, 1877, peg. 139 
e 140; e no D i a n o  do Goiserno, n .Oq21 e 123 do mesmo 
anno 

R e g i s t o  Civil d o s  ob i tos  oocorr idos n o s  hosp i taes ,  
cade ias ,  hosp ic ios  ou  l a z a r e t o s  -Sobre este assumpto dis- 
põe o art. 2484.0 do Codigo Civil, e nada diz o Regulamento do 
Registo Civil de 28 de novembro de 1878. Mas interessam ao es- 
tudo do assumpto a Portaria de 26 de maio de 1897 e o Oficio do 



Ministerio do Reino de 30 de janeiro de 1699 publicado no An. 
nuario d'aquelle Ministerio, 1 . O  anno, pag. 293. , 

O citado art. 2484.O do Codigo Civil, di7, assim: *Quando ncs 
hospitaes civis ou militares, nas cadeias, nos tiospicios de expos- 
tos ou rios lazeretos fallecer alguma pessoa, os directores ou 
adminislriidores d'esses esiabeleciinentos farão abrir asserito de 
obito. com todas as  declardçõcs exigides n'este codigo, que fôr 
possivel obter, ein livros que atii deve haver- para esse effcito, e 
no praso de 24 horas depois de lavrado o assento, remelterão co- 
pia authentica do dito tisseiito ao official do regislo civil do logar, 
onde estiver situado o hospital, cadeia, hospicio ou lazareto, para 
que seja l a n ~ a d o  no respectivo registo)). 

O Aln~artach do Registo Ciozl, 5 . O  anno, 1905, offerece a 
pag. 9 o seguinte modelo, que iern, decerto, a sancção da pra- 
tica : 

Modelo de pai-ticipação para registo de obito nos irospi- 
taes . Ill.mo e ExSmo Sr. -Fulano (norne e morada de quem faz a 
participação) declara que tendo fallecrdo sei; (declara-se o paren- 
lesco) Fulano (nome, edade, occupação e naturalidade do falle- 
cido) na erifermaria (nome da enfermaria e o nutnero da cama) 
no Hospitul (norne do hospital) pelas tantas horas do dia tal; e 
teiido o ftillecrdo declartido em vida que por occasião do seu fal- 
lecimento desejava ser sepultado pela fdrma estabelecida na lei 
do Registo Civ~l ,  como prova com as tesiemunhas abaixo assi- 
gnadas; por isso-Pcde a V. E x . ~  lhe mande entregar o cada- 
ver, conforme a voiitade do fd1lecido.-E. H. hl. -Data. Assi- 
gnatura do participante. Nome das testemunhas. - (As duas tss- 
temunhas devem assignar os seus nomes, estado, occupação e 
morada; e todss as  tres assignaturas se r io  reconhecidas) 

São ainda do citado A l m a n a c h  c10 Registo Czoil, pag. 9, as 
seguiotes riolas : oLogo que fiilleça algciem nos hospitaes, parti- 
cipa-se que se deseja fazer o enterro.-0 requerimento feito pelo 
parente mais proxirno ou quem o representar, serA ass ignad~ 
pelo participante e mais duas testemunhas que atlestarão que o 
fallecido declarou em vida querer ser enterrado civi1inente.- 
Depois do requerimento ser entregue ao fiscal do hospital, rece- 
be-se uina guia ria casa dos assentos, e vae-se com ella ao go- 
verno civil. -Os registos nos hospitaes são sernpce gretis*. 

R e g i s t o  civil  d a s  legi t imações e dos  reconhecimentos.  
- A  doutrina referetite ao registo civil dos reconi~ecirnentos e 
legitimações 6 a dos artt. 2458.0 a 2491.O do Codigo Civil; e a dos 
artl. 48." e 49.0 do Regulamenlo do Registo Civil de 28 de novem- 



bro de 1878; mas convhin ter igualmente em vista n'esta cater ia  
os 8~1,t .  li9.O a 121." (filhos legilimadns) e 122 O a 129.0 [filhos 
perfiltitidos) do Codigo Civil. 

O r.cgi.slo c ~ o i l  rla [egitimação dos Plhos por. subsequente 
matrimorzW dos paes 6 feilo por meio de um simples [ermo la- 
vrado pelo administrador, no qual termo os paes declaram pe- 
rante teslernunhos legitimar por subsequente matrimonio, que 
contrnbirem, o filho F. que liouveram antes do cesamento. No 
Diario clo GODC~*ILO n.O 271 de 1878 vem a furrnula do respectivo 
asseiilo, - e  u h i  se encoiitram igualmerite as  fdrinulas dos assen- 
tos do rogtsla cwi l  claperjlhaçâo (reconheciwento dos filhos ille- 
gittmos) quando esta teve logarpor escrtpturn ou qualqucl* ozctro 
uzito publ~co;  e finalmente, a fórmula do asserlho do registo czriil 
da  pt?r/llhaçáo, quando ests teve logar por  testamento. 

A Iegititnapáo 8, pois, con~equenci~i do caçanlcnlo dos paes; 
a perfilhtiçác, consequencia do reconhacin~e7ato. Os filhos legiti- 
mados sâo equiparados aos legítimos; os perfilliados, em regra, 
1150: Codigo Civil artt. 1<J8!f.0 a 1692 O e i785 O. - Todos os filhos 
illegitimos podem ser pelJlhados, excapto os adulterinos e os in- 
cestuosos. Os filhos que não podem ser perfilhados dizem-se es- 
purios: estes sd teem O direito de exigir de scus paes os ulimen- 
tos necessarios ; em tudo o mais sgo havidos por inteiramente 
extranbos aos paes e B farnilia d'estcs. - Vid. Codigo Civil, a r t t .  
134 e 135.". Noe casos em que a perfilhapão 6 defezn, larrtbem na0 
6 admittida ~ C Ç < ? O  do inoestigaçáo da paternidade ou da mater- 
nidade, t b t ,  art .  '132 O. 

O protestantismo. - U m a  d a s  formas por que  a 
intolerancia catholica mais  s e  manifesta en t re  nós a inda  
ao presente ,  consiste na propaganda contra  o protestan-  
tismo, q u e  muitos chegam a suppôr,  n a  ignorancia em que 
de  proposito os educam, u m a  se i ta  anti-religiosa. 

Kada ,  porérii, mais  falso, s e  at tendermos a q u s  os  pro- 
testantes reconhecem, como os catholicos, a auctoridade 
d a  Biblia ; m a s  partindo d o  principio d e  q u e  a revelacão 
divina cont ida n a  S a g r a d a  Escr ip t i i ra  é, e só ella. o fun- 
damento d a  religião christã, os protestantes  a$rmam que 
todo o leitor da Biblia é competente  p a r a  en tender  essa 
revelaCão, e que  nem o s  papas  nem os conciiios podem 
al terar  ou  modificar, com a s  suas  interpretações, O que  
pela Biblia ficou pa ten te  aos olhos d e  todos ; -ao  cor t ra -  
rio dos catholicos, que só admi t tem essa revelação como 



a interpretarem concilios e papas, allegarido que nem to:lr, 
a doiitri~ia de Christo se contém na Sagrada Escriptura, 
mas foi tambem confiada a tradipão oral, de que elles, 
concilios e papas, se consideram os iinicos depositsrios. 

(Jiier dizer:  ao passo que os christãos protestantes só 
reconhecem como infalliveis, por inspirados de Deus, os 
apostolos e o Novo Testamento, os catholicos sugpõem 
tambem infalliveia os concilios e os pontifices romanos. 

- A  Escriptrira Sagrada (Uiõlia) coinprehende, como 
se sabe, o Velho e o Nóuo Testanierlto. Sobre os livros que 
foimam o ATovo Testamento estão de accordo os protes- 
tantes e os catholicos : uns e oiitros lhe attribuein os se- 
guintes: os 4 Evangelhos (de S. Jlatheus, S. ùlarcos, 
S. Lucas e S. João) ; os Actos dos Apostolos ; 14 Epis- 
tolas de S. Pai110 ; 1 de S. Thiago; 2 cle S. Pedro; 3 cle 
S. João ; 1 de S. Jiidas ; e o Apocalypse de S. João So- 
bre o numero de czpitulos e versiciilos de cada um d'estes 
differentes livros, ha tambem conformidade plena entre 
catholicos e protestantes. 

Sobre o Velho Testanaenfo é qiie não ha accordo. Além 
dos 39 livros qiie na Biblia protestante compôem o Velho 
Testamento e que são - Genesis, Exodo, Levitico, Nume- 
ros, Deuteronomio (estes 5 formando o Pentatez~coj, Josué, 
Juizes, Ruth, 1.' e 2.' de Sainiiel (ou 1.' e 2.' dos Reis), 
1.' e 2.O dos Reis (ou 3.' e 4.O dos Reis), 1.O e 2.' das 
Ch~onicas (ou 1.' e 2.O dos Paralipomenos), Esdras, Nehe- 
mias, Esther, Sob, Psalmos, ProverLiou, Ecckesiastes, Can- 
tico dos Canticos, Isaias, Jeremias, Lamentacôes, Eze- 
quiel, Daniel e os 12 prophetas menores (Oseas, Joel, 
Amos, Obadias, Jonas, Micheas, Nahum, Babacuc, Ze- 
phanias, Aggeo, Zacharias e BIalachias) - além d'estes, 
repetimos, a Egreja Romana deciarou tambem canonicos, 
incluindo-os no Velho Testamento, mais os 7 seguintes,.qte 
até ao concilio de Trento (1456) não figiirai-am na Biblia 
por serem tidos como apocryphos: Toòias, Judith, I3u- 
ruch, Sa&sdo~ia ,  Ecciesiastico e os dois dos MuccaZiezte. 

Foi, pois, a Egreja Romana que accrescentou a Biblia, 
introduzindo-lhe aquelles 7 livros que d'ella nunca fizeram 
parte ; r, quando os romanos accusam os christãos protes- 
tantes de terem mutilaclo a Biblia, abrem a porta A objec- 



facil cie que não foram elles, protestantes ,  que  a mu-  
tilaram, m a s  s im os romanos qiie a nugmentnrrtna. A Biblia 
protestante 6 hoje 0 que  e r a  a Biblia catholica em 1456 ; 
e o Velho í!'esl-amento da Biblia dos protestantes  precisa- 
mente O mesmo p o r  onde lia Jesus ,  o fundador d o  Chris- 
tianismo. 

Pelo qiie respei ta  a Portugal ,  a Biblia protestante  é, 
$sis ve~bis ,  a Bibl ia  catholica t raduzida por  um dos mais 
eminentes padres  portuguezes, o p a d r e  Antonio Pere i ra  d e  
Figueiredo, tendo a menos d'esta, é claro, os  7 referidos 
livros J o  VeIJto Testcin~enta, livros que a t é  ao meiado d o  
seculo xv n u n c a  f iguraram n a  Biblia, porqiie Roma,  pelos 
seus papas, pelos seus concilias e pelos seus g randes  theo- 
logns (entre  estes  San to  Agostinho e S. Je ronymo)  sempre  
os considerara apocryphos, e como taes  os  excluira  d a  Bi- 
blia, -corno ainda hoje fazem o s  christaos protestantes .  

A lenda d e  que  a s  Biblias protestantes  são falsas oii 
faísijcadns fica reduzida áquillo, qiie é, honestamente,  a 
expressão da verdade  historica. 

Pactos e observações.-A palavra p r o t e s t a n t i s r , ~ ~  desi- 
gna o conjuncto de doutrinas e seitas religiosas sahidas da Re- 
forma, ou sela do rnovirnei.ito religroso e politico que tio princi- 
pio do seculo xvr subtrahru da obediencia ao poii tifice romano 
differen tes paizes da Europa. Este movimento teve por iiiiciador 
(1517) o frade sllemão hlartintio Luthero, e por moliro occasio- 
na1 a venda cle inrlulgencins papaes cotiio meio de obter receita 
para a egreja romana. 

O protestantismo compi-ehende varias seitas: as forinadas 
pelos catholicos quando se separaram da igreja de Roma pi-ates- 
tatzclo ern iiome do Evangelho e dti razão contra os abusos dos 
P_apas que pareciam esquecidos da disciplina e das virtudes chris- 
tas; e as  que se  formaram, depois, rio proprio seio do protestan- 
tismo. 

Os priiicipaes ramos do protestantismo são os seguintes: 1.O o 
~~ltheranisnzo (do nome de Luthero) professado na Suecia, Dina- 
marca, Prussia, CLC;  2 O O ~ - a l o i n i s t ~ ~ o  (do nome de Calvino); 3.' o 
presb!/terianismo, tambem chamado ncalvinismo escossezb: por ter 
sido organisado pelo escossez Knox, discipulo de Calvino (1). 
--- 

(1) Ue todas as fornias do protestaiitisino, a que mais se appro- 
xima da primitiva organisa~ào da Eg-reja Christã é o pre&l/ie.fZanis- 
"io, que for adoptado pela i~mioria das egrejas oriundas da reforma 



- A existencia legal do lutheraniswo foi recoiihecida na 
Allemaiiha, patria de  Luthero,  eril 1555, pela cttatiiada .paz 
d' Augsbou rgu. 

A Sueciu, uina vez libertada da tyrarinia da D i i ~ a m a i . ~ ~  
(1323) libertou-se iguelinenle cio dominio do papa, sbraçaiido a 
Reforma ; e a propria Din:lrnarca a abraçou igudlrnente aprovei- 
tando-se das diasençóes ent re  a realeza e a Egrejii de  Roma.  

Nti Suissa,  a Reforma foi propegdda por Z\\-ingllo, p ~ r o c h o  
d e  Zurich (1525); e n'esse mesmo  pai^, outro rpeforniador, Cal- 
uino, alargou o s  dorninios da religião reforainada, abolindo, por 
exeinplo, a classe dos bispos; deterrniiiatido que  a e1e;ção doa 
parochos fosse feita pelos fieis ; etc. 

A Inglaterra sepyrou-se d o  papa e m  1531, i10 reinado de 
Henr ique  VII1; e converteu-se a o  proteslantlsmn rio de  Eduar- 
do VI. E m  2662 organisou dcfriitivnrriente o snglicenismo, na 
chamada ~ ~ C o n f i s s ~ o  de F8 da Egreja Angl ican~p>,  egreja que  tem 
por chefe, i i ~ n d s  aclualiiieii te, o soberano da  Ingla terrii. Com- 
quanto o anglicaiiistno tetitia adoptado um certo riumero d e  prin- 
cipros protestantes, consetavou, todavia, pontos de  semelhal~pa 
com o catholicisino, e pa~ticularrnerile o hierar-cliiii ecclesiastica, 
pois tem, coiiio s e  w b e ,  os seus  bispos, rnenos na Escossia, onde 
vigora o presbyterienismo (1). 

calviiiista Seguiido Calviiio. o ministro do Evangelho deve ser eleito 
.com consentimento e al>i~rovaçao do povoa. i\ reuiiiào dos niiriis- 
tros ou pastores e dos aiiciaos torina o coiisistorio. que e o deposi- 
tario da auctoridade moral. Dpsapgarecem os bispos ; os l~astores 
s5o todos igoaes. Completa esta organisaqrto, gelo que respeita ao 
govenlo cornriium (Ias diffeientes egre-jaq uiri rrgimen represeilta- 
tlvo : coiifelencias. syiiotlos regioilaes. synodos geraes. o-iide todos, 
pastores e leigos. siio igiiaes. 

E a  Escossia. os nobres pretriideraiil arrogar-se o direito cie no- 
mear elles inesilios os  pastores, coiitra o espirito e as  tradiqòcs pri- 
initivas do presbyteriariiàmo, que ,o coiiferia este direib0 a, assein- 
bl8a dos iiris. A j~olitioa dos governos iUi favora\~el a essa =iiltrusào* 
dos nobres,  inas a partir de 1574, O preshyterianisino reivindicou o 
seu piiinitivo caraotcr igualitario, acabonrlo coni as rintriisòes= da 
nobreza. 

(1) J 6  em 1330. a asseiiiblda do clero inglet (conao~rcf~onj dirrgia 
ao  rei uma represeiitação em que lhe chariiavil 4suprerno protector, 
senhor e chefe da  Egrcja da l i rg la ter ra~ , e ~ ~ o i i c o  (lápois o parla- 
mento abolla os rectrrsou B curia roniaiia, as  daspcjtuns, as  prouisGes, 
as  bnllnr de  i ? t ~ f ~ t z < r : Q o  dos bislios, G pagamento do d~riirc.i>-v de S. I'e- 
dro c as  nnlzntns. - Eiil 1534, a asseuibl8a dos fieis e as  duns univer- 
sidades inglezas cleclaran~ que so hispo de Roma (o papa) nào era, 
para a Liiglaterra, si-il~erior a outro qualquer bispo estrangeiro., e 
qiie =o uiiico seirhor do re~tio.  talito ein matetia espiritual e eccle- 
siastica corno em inateria teiilporal., e ra  o r e i .  supremacia real que 



A Heforina cedo penetrou tambem em Flandres, d'onde pas- 
sou para os Paizes-Baixos. 

Em França foi iniciada por Calvino no tempo de Francisco I 
que a tolerou a principio e a reprimiu depois; seguindo-se novas 
perseguições sob Henrique 11 (Huguerzotesj e B'raricrsco 11; e 
por fim a s  atrozss guerras da ?,eligião, que durante quasi qua- 
renta annos (1559 H 1598) f i~era tn  correr etn F r a n p  ondas de 
sangue (Carlos IX e Catbarina de Medicis, a fanatica inçtigadora 
da matariça denominada Sirtr~t Earthhlcmy ; IIenrique 111). Foi 
Hen,-~que IV, o bom e dedicado amigo do porto, que pelo Edito 
de Nantes garantiu a segurariça dos pro!estantes (1598) conce- 
dendo-lhes ti 1iber.dade de corisciencie e o livre exerciclo do seu 
culto ern toda a França. -No reinado de Luiz XIV o Edito de 
Nantes foi, porem, revogado (16851, e de novo o christiaiiismo 
protestotite odiosa e tgrannicamente perseguido (rlragonadu.~), 
Sb com B Revolução Franceza (1789) os protestantes recupera- 
ram finalinente os seus direiios politicos e civis 

-De um modo xcral, pode d~zcr-se que u s  egrejas protes- 
tantes se  differençam das calliolicns em tres pontos capitaes : 1 
os christãos protestsiites collocam o criterio da f6 não tia Irsdi- 
çao interpretada e dcfiiiida pelos concilias e pelos papas, mns na 
propria Escriptura Sagrada, rriterpretada pela raziio indrvidual; 
2 . O  adniittem erri todo o seti rrgor o dogma do peccado original 
e da predestiiiação; 3." supprimem o celibato dos padres, reper- 
tem a auctoridade pela corporação dos pliroctios (pasto~esj,  e 
deixam aos fieis umu parte consideruvcl no goverrio dti Egreja, 
- Sobre a irifluenciri do culto na civi1isac;ão e progre-so das 

naçses, susi.enta o sr.  Laveleye que a decadeiicia dos povos da 
raça latina, e a supreinacia de uns povos sobre outros, ~ i â o  pode 
attrihuir se A rasa, mas ao culto que professsm; e que a Reforma 

+i reconhecida. sob jui-ameilto pela inniorla dos altos fui~ccionarios 
da propria Egreja. " 

Ko reiiiado' &e Fdoardo f L. uma nova profissfto de f6 nega a 
jllfallib~lidade (10s coiicilios, conserva apeiras dois sacramsiltos (o 
baplisuio e a ceia), rejeita n prrsenca real. a invocac)ào dos snilto;, 
a oraçào pelos mortos. o piirvatorio, o celibato dos padre3 ; c cria 
ulna litharaia nova em <lue s?iiigua latiiin rra substi~iiida pela vul- 
gar. E' R c?iainada Y~ofissílo rle Cyn~an~er, iic ceiu a ser sul~stitulda 
ll?la Cro~ifissZo c7.e fi. da  Rgreja Anglzcn,in, c?efinit,ivairiente approvada 
"') s ~ n o d o  ile Londres, em 15íi2. Os 3'3 artlgoo Cessa Confiss&o (ar- 
licler of r e l y i o ~ ~ j ,  e a lithurgia clianiada Levro das orccçGer l>c(bl ic~t  
(Co7izmo1, pmgfi-  L,>ol;:j conteeni todo o ang1ic.ailixilio. 
, A coiifissfio aur~ciilnr ii&o t,cm o carncter de sacrameilto, e i ~ & o  
e Prescripta aos fieis como inclisperrsa~el. Toilos os euclesiasticos, 
na occa~iáo da orde~~aoão. O U  ~LNLIIII(> transferidos para outra paro- 

sào obrigados a. issigilar os ;?!) a?Yigos. 



favoreceu o descnvolviinento das nações pela diffusão das lules, 
sendo os estados protestantes os uriicos que term c0riseguido a 
instrucção popular e aquelles CUJO nivel ~nordl  é mais elevado ( 3 ) .  

A organisaçao do Estado 6 sernpre um reflexo da organisn- 
ção religiosa. rA scção exercida pela rel~gião 8 lão profunda, 
escreve o illustre professor, que os lioniens tendem sempre a dar 
a organiseção politica formas copiadas da organisação religiosa. 
Onde quer que o soberano scja corisideradu conio represeritanle 
do poder divino. 8 impossivt.1 estabelecei. a l~berdadcu. 

.Não coillieço, diz o sr .  L~veleye,  excepqio a esta regra: - 
nos antigos imperios da Asia como nos de hoje, 110s estados 
maliometai~os como nos dos pdizes catholicos onde os reis e os 
imperadores reinain por direito diviiio, o povo tem sido sempre 
escravisado*. 

E accrescenta : - nO christianismo B favorave1 a liberdade, 
O catholicisrrio (ulErma-o o seu proprio chefe itif;iIlivel) B o seu 
inimigo mort,al (2). A historis da igreja romana demonstre que 
esta citmitiha para uma ceiitralisação de poderes cada vez rnaior. 
Tendo partido da deiriocrucia igualitaria e represerilativa, che- 
gou pe!a infallibilidtide papal, proclamada em pleno seculo xix, 
ao mais absoluto despotismo que imaginar-se pdde Republica 
democratica nos primeiros tempos, degenerou em ?ristocratica 
quando os l~ispos alargaram o seu poderio sem pei~derem a sua 

(1) Vid. o pe uerio iiias adrniravel fo lhet ,~  O F ~ t l ~ r o  do.? Povos 
Colltolicos, de ~ i ~ i i ? ~ i i  ile Lavele\-e, o sabia piofevzor d a  Ilaiverç~dado 
de LiGge, que C tambein nleinbro da Academia Real das Sciencias, 
de J,i.sboa. O precioso estndo corre, tiaduzido do fianzez gelo sr. 
dr. M i g u ~ l  Vieira Ferreira, em 6.. eciic,ào da  Livrana  Evaiigelica, 
rua  das Janellas Veides, 32, Lisboa, aa greçc dc 30 r i i s .  

(2)  Ztefere-se o sr. T~aveleye, sem ;iiivicla, i s  30 ~)rogosipOes do 
Syllabus e piincipalnlerite & ultima, que die assii i i  - ~ E x ~ ~ o n i i n u n -  
gado o que disser q i e  o poiitrfice romano pode e d e ~ e  reconciliar-se 
e liaririonisar-se ooin o progresso, com o liberalismo e com a civili- - .  
sa@o moderna-. 

Deai~te  d'isto, a té  catholicus ferrenhos, corno por exeiilplo Ale- 
xandre Herculailo, declararam-se des i l ladid~s '  Uma carta do grande 
historrailor, dirigida ao Vrsconde cle Santa Monics, cntko miiiistro, 
principia aysim: - * O  portador d'eeta á um padre que teve a feli- 
cidade de acreditar que a existencia dn egrrja catholica era conci- 
liavel com a eriistancia da Liherdade. C'niu no grsve erro em que 
cairam Cliateaubriand. Laniartine. &lont:,lIemhert. Ventura de Rau- 
lica e tantos oiitro3 inai3 obscuros, entre os rluaes se conta este 
seu criado que se fartou de dizer tolices R tal respe~to.  Veio poreln 
o - Syllabns - e goz a cnist no são Agora ]ir toilos sabeiiios em que 
lei havemos de viver*. (T'id. illriinnnch do Brrrz~l-Po'o,-ticgrrl, de 1900). 

Na inesma carta,  Alexaiidre Herculano c n n d e r a  *a  Cornpanllia 
de  J esas, h q e ,  synonima de 6nrit.a Madre Egre,~aa. 



,ndependencle diante dos papas; -era aindli uma moiiarcliia 
c o n s t i t ~ ~ ~ ~ n ~ i  quarldo os concilias exerciam a direcgão suprema; 
,hoje, realisa o ideal da theocracia e do ~bsolulismou. 

De accordo com esta ordem de ideias, sustenta e demonstra 
Renari, o grande h~sloriador das ongens do christianisnio, que a 
histeria ecclesitislica B n hisloria de urna lripl~ce ahdica~iio: pri- 
r n e i r ~ ,  6 a comrnunidade dos fieis, que abdica de todos os seus 
poderes, depondo-os nas mãos dos ancinos ou presb!lteros; de- 
pois, são os preshyteros, que depõem os seus paderes ri'um sd 
personagem, o bispo (episcapas); por ultimo d o  os h~spos da 
egreja Inlina, clue se  rendem e annullam dianfe de um d'elles, o 
popa. Esta ullitna abdicação tevc logar- jh em nossos dias (1870: 
concilio do Vdticano, . u e  dectaetou a infallibif~dade pontificia) ; a 
dos presbyteros tios bispos, data do secu!o 11; e a dos íieis nos 
presbyieros, do fim do primeiro seculo. 

Foi na Epistola dc Ctemente, bispo romano, dirigida A egreja 
de Corin tho, que a hiet-archia ecclesiastica nasceu : o povo ficou 
d'ahs ein diants reduzido a nada, isto 8, sein voz active no orge- 
nismo e no governo da igreja. P o r  isso diz Renan que o catho- 
licisrno nasceu em Roina, pois foi a cgreja romana que lhe traçou 
o primeiro estalut~.  Quiz-se emendar a ideie de Jesus, que pr8- 
gara uma egreja livre, egreja qiie S. Paulo ainda admittili tam- 
bem; nias não se  reparou, diz Renatl, que s e  a liberdsde evan- 
gelica era, corno elles suppuiiham, a desordem, a hierarchia 
ecclesiastica havia de dar com i, tempo ou>ro resulladn: a uni- 
formidade e a morte. (Vid. Renari, Les Boar~gtles, pagg. 331 
a 334). 

-Os diversos cultos re!igiosos disseininados em Portumal 
3- comprehendem actualmente varias eg~ejasprotestantes jreligiao 

christã evangelica); e algumas sysagogas (religião israelila ou 
~udaica j. 

Rel ig ião  pro tes tan te .  -As igrejas prcteslantes existentes 
em Porliigal represrniam differentes ritos, a saber: Bgrcjas de 
rito Uaptcstcc: ilha da Madeira, 1 ; Porto, 1 ; E'grGas dc rtto 
EpiscopaE. Lisboa, 4 ,  Porto, i ; Villa Nova de Gaya, 2; Coim- 
brões, 1; Rio de Mouro, 1; Caminha, 1 ; Vianna do Castello, 1; 
Alcùlena, 1 ; Setubnl, 1. - Egmjas de rtto Cor~greg~~c tonc~l l s tc~ .  
Lisboa, 4 ;  Setubal, I; Figueira da Foz, 1; Portalegre, 1; S. Mi- 
guel, Açores, 1 ; Ilhavo, 2 ; Horta, Fayal, 1 ; Abranles 1 : Ponta 
Delgada, 2 - Egrcjas de  ,-;to Darbzsta: Lisboa, 2 ;  Alrnada, 1. - Egrqa Escnçsera rito pre~~yte/.iana. Lisboa, 3 .  -Egrej~ls 
de rito nietliodistcc. Lisboa, 1 ; Madeira, Sarito Aritonio da Ser- 
ra, I ; PoI-~o, 7 ; Foz do Douro, 1. - Egrqccs d e  rito pr-esbytc- 
rlatto: Lisboa, 1 : Funchal, I ;  Santo da Serra, Madeira, 1 ; Santo 



Antonio, idem, 1; Macliico, idem, 1 ,  Calheta de Nesquim, Pico, 1; 
Lagoa, S. Miguel, 1 ; Ponta llelgada, 1 ; Illia Brava, Cabo Ver- 
de, 1. - Mtssões eoanye1ico.s rndepenclentes : Lisboa, I ; Lavei. 
ras, Caxias, 1. - Uniões: Lisboa, 8 ;  Figueira da Foz, i ; Ponta 
Delgada, 1 ; Portalegre, 1 ; Porto, f ; Villa Nova de Gaya, 2; 
Guimarães, 1; Loanda, 1 ; Loureliço Marques, 1 ; Vianna do 
Castello, 1. -  Collegtos evanqelicos: Buarcos, 1, Figueira da 
Foz, 1 ; Cintra, 1 ; Madeira, Sanlo Antoriio, 1 ; Flinclial, 3; Ma. 
deira, Santo da Serra, 1; Madeira, Ribeira Grande, 1; Madeira, 
S. Gonçalo, i ;  Ponta Delgada, 1; Lisboa, 6 ;  Portalegre, 1; 
Porto, 7 ;  Setubal, 2; Viila Nova de Gaya, 3 ;  Madeira, S. Ro- 
que, l. - Livrarias evangelicas : Lisboa, rua das Jenellas Ver- 
des. 32 ; e rua Arisiaga, 5 ;  Funchal; S. Viceiite de Cabo Verde. 
-- Publicações protestantes : L.isbon : O Amigo da ir~fa~ncia 
(adm~nistração) ; O Pequeno Mensnyciro; Leitiiras Chrtstãs ; 
Voz do Ersangelho; Porto: O An~zgo d a  tnfancia (redacç~o);  
Lua e Verdade; Villa Nova de Gaga : Boni. Pastor-; Egt'ejn LEI- 
st tana Catholica Apostolicn e Eoangelica. 

Re l ig ião  I s rae l i t a .  - Duas synagogns em Lisboa : Hei. 
Rainz e Sltaar~! Tikad. (Vid. Annuarzo Con~mercial rle 
Por*tuqal, 1905, pag. pag. 139 a 101). 

- E m  Portugal teem a b j u r a d ~  o catholicismo, abrac;aiido a 
Reforma, os seguintes padres romanos: 

João Joaquim da Costa Alineidn, que fbra parocho em Rio 
de Mouro e capellão da armada (1870) ; Henrique Ribeiro Fer- 
reira d'Albuquerque, es-abbade de Stlgueiros, Vizeu (1871); Ma- 
nuel Antoiiio Pereira, c4ae depois foi redactor de acta da camara 
dos depulados (1874); Antonio Ribeiro de Mello, que em 1898 
adrninislrava uma quinta ria provincia da Extremadura (1875); 
dr. JosB Josquirn Rechoso, que foi advogado eni Portalegre (1876); 
JosB Nunes Chaves, que fora capellão da igreja do Loreto, Lis- 
boa (i8rti); Guilherme Dias da Cunho, auctor de varios livros (1) 



e que fòra orador de nome na igreja romana (1875); Joaquim 
dos Santos Figueiredo, que fôra pr6gador de fama e cura da 
igreja de Santa Cruz de Coimbra (1  S!JI). 

A estes, CUIOS traços biographicos se podem v8r no perio- 
dito O Euangelcsta, de Lisboa, 6 anno, n.O 116 de 15 de abril 
de 1898, ri'um interessaiitissimo estudo sobre A Reforma enz 
portrigal, terrios a accrescentar os seguintes: 

Dr. Antonio do Prado de Sousa Lacerda, formado em Di- 
reito (1900) ; Munuul Gonqalvcs d e  Sousa (i), que fóra conego 
doutorai da SO de Loandn (1901); Manuel Pinto dos Seritos, que 
fora abbade da Anobra, Condeixa (1903) ; Miranda, que fôra pa- 
dre no Minho 1903 ; Alfredo Joaquim dc Castro, quc fôra prior 
da Magdalena, Gaga (19%). 

AI6m d'estes, que terido sido padres romanos abertamente 
abjurarani abraçando a religião christã reformade, muitos OU-  

tros teem abandonado o exercicio do sacerdocio, conservando, 
embora, phaszononita ecclesiastzcu ; e outros, em grande nume- 
ro, nem esta conservaram. Encontram-se em toda a escala social; 
no alto funccionalismo ; rio professorado superior e secundario; 
na acivocaciu ; no commercio e ria industria; na simples vida 
civil ; etc. 

Liberdades collectivas. - Comprehendemos de-  
baixo d'esta desigilaqão : 

O direito d e  peti~Cio e represen tacão ;  
O direito de reuniao;  
O direito d e  associação ; 
A liberdade de imprensa. 

ctJ Direi to de petição e representagão. Por decreto n.O 1 
de 15 d e  jtinbo de 1870 (Dztpue de Xaldclnhw; José  Dias 
Ferreira) foi completamente garant ido ás municipnlidades 
e a todas a s  pessoas moraes, como aos individuos, O di- 
reito d e  peticionar e representar  sobre quaesqiier assump- 

Santos, ( ) u ~ , L  slio O S  CLJJOSIOILLS 2; Roberto hlonton, O pncli-c, ct n ~ i ~ l h e r  
e o confeasionrr~io (tind.) e O Convento dwnlnsccrrado (trail.); hlbino 
dos Santos, Loberdnrle (i? pemar, 1005 ; e ainda : rnqor Ci.  TA. Saiitos 
Ferreira, &ttta@o &ccE das ~t~isrües  chrbrtâs e m  Porttigal, 1903 ; etc. 

(1) F' o aoctor do  livro religioso ?'lie,$oiwo rZn Pieclctds Cl~ri.sti%, 
que hoje circula coiri o titulo de JIanlial da  Sev~nlia iCnwta, e ainda 
com o d e  L i w o  dn lM%:sbtL e (10, c o ? z J i ~ ~ ( i o  ~o7n a Semartct S~intcc. Vicl. 
Pag. 355. nota, do preseiite livro. 



tos de interesse publico; coritinuando, porém, a ser -re- 
gido por leis especiaes O direito de petiqão que pertence 
aos individuos si~jeitos á disciplina militar do exercito e 
da  armada. 

b )  Direito de 1.ertni20. E m  nenhum dos paragraphos do 
art .  1 4 5  O a Carta alludiu sequer ao direito de  reunião, 
talvez por entender que no direito de petição e represen- 
tasão, consignado no 28 d'aqi~elle artigo, estava impli- 
citaniento incluido o de reunião. todas a s  vezes aue o 
objecto da  peticão fosse de iritcrcssc piiblico, por isso que 
a faculdade de  pedir collectivamente importa a necessi- 
dade de se  reunircm os peticionarios para accordarem no 
objecto e fórma da  petição. 

O direito de reiiniâo, porkm, foi expressamente coilsi- 
gnado no art .  1 0 . O  do Acto Addicional de 1885, e garan- 
tido em toda a sua plenitude, independentemente de licenca 
prévia de  qualquer auctoridade, pelo decreto n." 2 de  15 
de junho de 1870 (Duque de SuHdnnha; José Dias Fer- 
veira), v e  apenas exigia que as reuniôes p u b l i ~ a s  fossem 
communicadas á auctoridade policial do concelho o11 bairro, 
com antecipação pelo menos de  24 horas, devendo a com- 
municaç80 ser feita por escripto, e assignada pelos cida- 
dãos que dirigissem ou presidissem á reunião, e conter a 
declaração do local, ob,jecto, dia e hora da  reunião. 

-Este  liberrimo diploma foi todavia alterado em sen- 
tido rctrogrado pelo decreto de 29 de rnargo de  1890 
(Lopo I ~ U Z )  que prohibiu que as reiini6es piiblicas, pro- 
cissÕfr;s civicas e cortejos civicos bivessem lugar nas ruas, 
prac;as, passeios e mais logares publicos, sem priuia aucto- 
risaqão escripta do governador civil nos concelhos das ca- 
pitaes dos diatrictos, e do administrador do concelho nos 
outros. Os promotores ou organisadores da  reiinião não 
auctorisada incoriiam nas penas de resiste~icia, e os que a 
ellas concorressem, nas de  desobediencia, sern prejuizo de 
estarem tambem sujeitos Aquellas se resistissem A ordem 
de dispersão As  reiiniòcs piiblicas que hoiivessem de effe- 
ctuar-se em recinto fechado, eram permittidas nos termos 
fixados no decreto de 1870 e; n'este, quando o fim a que 
se destinassem n2o fosse contrario 4s leis e regiilaiilen- 



tos; mas o aviso á aiictoridade, que pelo decreto de 1870 
devia ser com antecipa~go da 24 horas pelo inenos, tinha 
de ser feito, pelo decreto de 1890, pelo metios 48 horas 
antes d'aqiitilla em que havia de te r  logar a reunião. 

Mais : a auctoridade poderia exigir aos promotores que 
assignas~em termo em que se  responsabilisas~em pela ma- 
nut~il@o da ordem, e por que nso fossem proferidos dis- 
cur,cis sediciosos, nem outros que por qualqiier fórma re- 
caissem sob a lei penal. Es ta  reuponsabiliclacle obrigava 
ao pagnniento de lima multa de ceni mil iéis, imposta em 
processo criminal, quando na reuriião se praticassem qiiaes- 
quer factos attentatorios da  ordem publica, oii se profe- 
rissem palavras que recaissem sob a lei penal, sem pre- 
juiso clas penas applicaveis aos responsaveis por criines, 
nos termos da  lei geral. 

As reuriiões podiam ser proliibidas ou dissolvidas qiian- 
do assim o exigiasem as necessidades da  ordem ou da 
tranqiiillidade piibliea ; e seriam sempre dissolvidas : quan- 
do n'ellas se exposessem ideias tendente3 a derrubar o 
systemn in,)narchico representativo ; se  incitasse á iiifrac- 
$0 da  lei ou dos regiilamentos; se proferissem phrases in- 
juriosas para o referido systema, para o rei, rainha, mem- 
bros da  familia real, poderes constituidos, ou para qual- 
quer corpora@o, pesaoa ou classe de pessoas; ou quando 
por qualquer outra fórma se desviassem c10 fim para que 
haviam sido convocadas. 

Era  a derogagão do direito de  reuniffo ! E não deixa 
de ser notavel que na lei d e  7 de agosto de 1890 (b i l l )  
as cortes nzo hajam alterado em coisa alguma este regi- 
men draconiano, do qual se  satiiii, 1120 para melhor, pela 
lei de 26 de  julho de 1893. 

-Entre  os decretos dictatoriaes de  1800 devemos 
mencionar outro datado tambem de 29 de  março, que 
prohibe esyectrtculos puhlicos ou repj.esentacões thpatq-aes 
que contenham offensas ás instituições do Estado oii seus 
representantes e agente, provoca$?io ao crime, criticas in- 
Juriosas ao systema monarchico representativo, carioatu- 
ras ou imitações pessoaes, referenciaa directas a qiiaesqiier 
homens pirblicos ou pessoas particulares, oii offensas ao 
Pudor ou moral publica. A auctoridade administrativa 



prohibir a continua~80 do espectaciilo logo n a  prk- 
meira i.epresentacão e em qiialquer estado d'ella, oii a re- 
petiqNo d'elle. D a  prohibiçào d a  aiictoridade administra- 
tira h a  rcciir-so para uma commiss5o de  censura tlieatral 
que resolve defiiiitivarnente sobre a l,rohil~;cão, salvo o 
julganiento que coub$r nu  juizo criminal pelos delictos 
commettidos. As emprezas poder20, yiierendo, siibmetter 
ii apreciação d;t commissão de ceiisrira thearral os urigi- 
naes o11 o programma especificacio do espectn~iilo qiie ten- 
cioriarern f.iizei. reprcsi,ntar, e, tendo obtido a approvagão, 
ficam isentas de qiitilyuer prohibic;Zo iilterior, salvo ha- 
vericio alteraçno no texto approvado, exliibição ele carica- 
turas uii imitapljes pessoaes, ou de ultiages offensivos da 
moral publica. 

-- A lei de 26 de jiilho de 1893 (Joiio Ficrncoj prohibe 
as  reiiniões nas pi ayaa e vias piiblicay ; e exige que os pro- 
motores, convocadores oii organisadores estejam no pleno 
goso dos seiis direitos civis e politicos, c participem 
por es~:ripto por elles assignado, coirr a s  asjig~iatiiras de- 
vidamente reconhecidas. <: com ariteclvacão de .24  horas 
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pelo tnt,cos, aos g-overnátlores civis fios concelhos das ca- 
pitaes rios distr!ctos, e de  48 horas nos oiitros coricelhos 
aos respectivos adrniriistr:iclores, o dia, hora e local d:a 
re,iiniXo, e se  esta. tem por. fiiri uiiia confe~el;circ ou algu- 
ma discussão de  interesse er?r;il ou local. ou ;ie é destina- ', 
d a  a ol)<jectos elei torat .~ (SAo exceptiiadas a s  confeiencias 
de caractcir scieritifico, litteraric, oii arti*tico qcie se reali- 
sem eru qilaesqiier associa@es com estatutos legaliliente 
approrsdos, e tambem as  reiiniões qiie os socios das rnes- 
mas associaq6es celebrem em liarmoriia com os respecti- 
vos estatiitos). 

Por  esta lei de 18'33; o exercicio do (lireito de  reiinião 
não depende da  prévia ljcênça d a  aiictoridade p~ibl ioa ;  
mas declarando logo no artigo 1.' que esbe exercicio unãa 
prejudica as  fatuidades ordinarias d a  mesma arictoridade 
em materia de  polician, nianitestamerite habilita a aucto- 
ridade a prohibir a reiinião. 

Ainda por esta lei de 1893, as reiin18es só podem ser 
presididas e dirigidas por cidadãos no pleno goso dos seus  
direitos civis e politicos, e qiie sejam domiciliados no con- 



celho em que se realiaar a reunião, presiiiiiiiido se no goso 
dos direitos polit'icos, at8 prova em contrario, os cidadãos 

pela assembleia para presidir e dirigir os trabalhos 
da mesma. 

A aiictoridade niio pode, 110s ternos cl'esta lei, dissol- 
ver qualquer reunião publica sem prévia intimapão na 
pessoa do presidente. 
- Mais ; c proprio partido liberal pi.omulgoi~ o decreto 

de 9 de dezembro de 18!)7 (José Lzcciuno) prohibindo aos 
funccionarios civis do Estado celebra] em congressos de 
claast: sem previa auctorisacão do goveriio, concedida pelo 
respectivo minist,r:> em vista do programma siibmettido 8 
siia approvapho,. pod-lido aqilelia auctoiisaptlo, yiiando for 
concedida, ser simpies ou condicional. Os congressos oon- 
vocados por outra qualqiier classe de  ciriadãos, oii por 
quaesquer associacões de  classe, são por este decreto de- 
clarados sujeitos ás disposições reguladoras do direito de  
reunião, e a siia aiictoi.isacão, qi~anclo concedida, poderá 
ser, igiialmente, simples ou condicional. 'í'anto os referi- 
dos congressos corno as  reiiniões das associa~ões de classe, 
ficam expressamerire siqeitos h vigiláncia e inspecp80 das 
auctoridades administrativas. 

-Como se tildo isto não bastasse, o decreto de 24 d e  
dezeinbro de 1901 {Hi~ztúe) não só não restabeleceu as 
conjere~tcias pedagog&as, inás declara expressamente pro- 
hibida. a realisaciio de congressos d e  professores de ins- 
truccão primaria, qiie ubo tenliam excliisivamente por 
objecto questões pedagogrcas; e mesnio quanto a estes, 
determina que o respectivo prograilinia seja submettido 
previamente ;á apreciacão do goverrio, que conceder8 ou 
negará a. licença; e qiie a presideiicia effectiva do con- 
gresso pertence ao inspector primario da  circiimscrippão 
escolar em que elle se realise. 

c )  Direito de associn~ão. Ent re  os chailiad»s udireitos 
originarioss oii qiie resiiltnm cla propria, natureza do ho- 
mem, e que a lei civil I-ecoriliece e protege como fonte e 
origem de todos os outros, o Codigo CYrvil menciona no 
artigo 3b9 n.O 5 . O  o direito de  associagão, o qual, no a r ,  
tigo 363, diz que consiste na faculdade de pôr em com- 



mum os meios ou esfor~os initividuaes, para qualquer fim, 
que não prejudique os direitos de outrem ou da sociedade. 

O decreto n.O S de 15 de junho cle 1870 (Lluqt~e de 
S a l d a d a ;  JosL Dias Ferreirui declarava que todos os 
cidadãos no goso dos seus direitos civis e politicos podiam 
constituir-se em associaçlo para fins eleitoraes, l~tterarios, 
artisticos, de recreio, e para fiindapão de montes de-pie- 
dade ou montepios, independentemente de licença da au- 
ctoridade uiiblicn Os chefes ou ~romotores d'essas asso- 
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ciações deviam participar immediatarnente á respectiva 
auctoridade ~olicial o fim da associação e a siia organisa- 
qBo interna. 

-Esta liberrima providencia foi, porém, revogada no 
inesmo anno pela lei (ÒilZ) de 27 de dezembro de 1870 
(Bispo de T'izeu); -- e do importante direito de associa- 
ção só voltou a occupar-se o art;. 4.' do decreto de 29 de 
março de 1890 (Lopo Vuz), modificado pelo art. 1.' 5 unico 
n.O 1 . O  da lei de 7 de agosto de 1890 (bill).  

Segundo o citado art. 4.O do decreto dictatorial de 
1890, as sociedades, associayões, e quaesquer corporações 
ou collectividades, que se desviem do fim para qiie foram 
constituidas, ou se convertam em instrumento de uroua- 
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ganda ou de acção para derrubar o systema monarchico 
representativo, podem ser dissolvidas ; - e accrescenta 
que a dissoliição terá sempre logar : 1.' quando se profi- 
ram disoursos, ou se leiam, distribuam oii estejam expos- 
tos ri venda, á leitura ou á vista dos assoaiados ou do 
publico, escriptos impressos, desenhos, estampas ou gra- 
vuras, que envolvam offensa ao rei, á rainha, a qualquer 
membro da familia real, á constituição, aos poderes con- 
stituidos ou a qualquer corporaç%o, pessoa ou classe de 
pessoas: 2.' quando se provoqiie A rebellião, á sediçiio, á 
assuada, á resistencia, a desobediencia, ou a qualquer ou- 
tro crime, ou a qualquer outra infracçào da lei, decreto 
oii regulamento. -A citada lei de 7 de agosto de 1890 
declara, pordm, que a dissoluqão só se realisará quando, 
pelos factos expostos, deverem ser responsaveis as socie- 
dades, associag"os, corporacões ou collectividades, em vir- 
tude de não os impedirem, ou de n%o os fazerem cessar 
immediatamente. 



-O decreto de 9 de maio de 1891 (Antonio Candido) 
as chamadas uassociacões cie classe B , que define : 

asooiedade~ compostas de mais de 20 ~ndividuos exercen(1o 
a m e m a  profissão oii profiss8es correlativas. tendo por 
fim o estudo e a defesa dos interesses econornicos, indus- 
triaes, commerciaes ou agricolas que lhes são commiins D. 
As associa~ões de classe, commerciar:s, indiistriaes ou agri- 
colas, podem ser só de  patrões (comrnerciantes, indus- 
triaes o11 lavradoreh) ; só de empregados, operarios ou tra- 
balhadores: ou mixtas. O estirdo e defesa dos interesses 
economico~, indiistriaes, commerciaes o11 agricolas, são o 
fim. principal das associacões d e  classe ; mas nos estatutos 
pode ser auctorisada a criação de creches, eriferniarias, 
escolas ou bibliothecas (1). 

- A  Portaria d e  9 de  fevereiro de 1894 (Cnvlos L060 

d'Aviiu) declara que a nenkuma associaqão é licito fiinc- 
cionar fóra d a  respectiva bede oii com individiios que niio 
tenham sido ii'ella tidmittidos pelo modo e condigões que 
os estatutos devem indicar nos termos do decreto de 1591; 
que As mesmas associaqões Q prohibido envolverem se nas 
suas discussões em asduniptos estranhos aos fius desi- 
gnadas nos seus respectivos estatutos ; e que norihuma lei 
permitte as reiiriiôes ou congreesos dos socios de varias 
associaqões de classe ou do4 seus delegados. 

Es ta  Portaria havia sido precedida do decreto de 3 1  
de janeiro de 1894 (Hi~~tze-Joüo Franco) tlissolvendo a 
Associacão Commercial, a Associação Iiiduetrial Portu- 
gileza e a Associa~8o dos Lojistas de Litboa, quando es- 
tas corporag6es reclamaram contra o aggravamento de 
impostos. 

-Qiianto ás  associações de caracter rel~g-iosov, des- 
tinadas n nactos de beneficencia ou caridade, ediicacào e 
ensino, oti propagantla da  fé e civilisagâo no ultramar#, 
iegisla, como já vimos, o decreto de 1 8  de  abril de  1901 
(Hintze). Vid. pag. 303 a 305. 

(I) Sobre aswb ma 4;;c.r rb r s i * c $ t W n x a  arbnl#si*.. .ç'iil- d.r.iV~S0 "k~c W- 
J*llih> IIXI WRr {t:tba)~ir / fLut  rlrt**: PSWI~LU!@VI~~ 1119  ti*^^ da a~~r$+tE~6i-  

etltifi+*.lgtla :a<> gOpiPi+l~*a trr jbt*Se, S/B"PM%U rCnlmt E~C>S-$-FS diil 3 ~ 1  cXr 
g*~asubrm gH11 - 1r.i de 4 116 de { ~ ( . : S C ~ R S ~  da ~ H I s J & ~ < ~  
-.I a Pastana de L% fuEbw de f,tbv&)- 
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d) Lilierclade rle i?lzp~ensa. O principio consignado no 
9 8."0 art .  143." da  Carta Constitucional, de qiie «t<ldas 
podem oommiinicar os seiis pensamentos por palavras e 
sscriptlls, e publicál-os peta imprensa sem dependencia de 
censura, comtanto que haja111 d e  responder pelos abusos 
que cori~metterem iio exercicio d'esse direito, nos casos 0 

pela forma qiie a lei determiriars, tern sido r e g i i l ~ d a  nos 
seguintes diplomas : lei de 22 de drzembro de 1834 (Per- 
vaz cle 67cc.~co~icelios) ; lei de IG d e  riovembro de  1837, 
(José AEexaizdre de C.'anzpo.$ ; lei d e  19 de outiibro de  1840 
(Costa CahralJ ; 1t:i de 3 cie agosto de 1850 (Conta Ca- 
6 ~ a i J ;  decreto de  BL de maio de 1851 (I)ilqzte de S/rlda- 
nhrv ; lei de l i  de  maio de 1666 (B(CI.~O?EG); decreto dicta- 
torial n.O 1 de 29 de  riiarço de 1800 (Lopo Thz) e lei (bill) 
de 7 de agosto do mesmo anno; lei de 7 de julho de 1898 
(Beirão). 

Vê-se quanto esta ii~iportaiite e fundamental liberdade 
tem dado qiic: fazer aos leg~sladoi es, - poderido dizer-ee 
que a titiilo de ser regiilada, duas vezes foi já derogada 
no regimeri const,itucional: lima, pela lei de  19 de oiitu- 
bro de 1840; outra, pelo decreto de 29  de riiaryo de 1800: 
diplomas que inercceram, ambos, o jirs60 e popiilar cogno- 
me de ulei das rolhas)). 

-Pelo decreto de  1890, nilo sci os delictos de  im 
prensa eram todos da  alçada do juiz singular; mas as 
penas corporaea, acompanhadas de pesada? multas, torna- 
vam-ae ttixativas, fixas, eni caso de reincidencin oii accii- 
mirlação de  delictos; e o jornal, si!jcito a ser siispenso 
t emp~r~ i r i amen te ,  e ra  definitivameri te suppriniido q i i a n d ~  
Iiouvessc accumiila~ão de  tres oii mais delictos de  certa 
natiirezs, ou quando ri'iim periodo não siiperior a 18 me- 
zes se tives.>o~ti jA effeetuado duas condeinnacões. Além 
d'isso, o decreto considerava criiniiiosos oavios factos que 
a lei geral (Codigo Penal) não considerava taes;  emfim, um 
sem nuiiiero de disposipt>rs, igiialment,e attentatorias da 
liberdade da  imprensa e do respeito pelo pensamento, fa- 
ziam odiosissimo semelliante diploma. E r a  um regimen 
violentissimo, qiie a lei de i de  jiilho de 1598 veiu de- 
rogar. 
- Pela lei de 7 de julho de  1898, iião só não lia de- 



licto algiim de imprensa que d o  seja dos previstos no 
Codigo Penal;  mas abrilido-se iima excepcão liberal para 
taes delictou, niiiitos d'elles são julgados pelo jiiry, não 
obstante caber-llirs pena que, segiindo a s  regras geiaes de 
processo, não é da alçada do j i i ry;  o i i t r ~ s  são julga,Ioa por 
iim tribunal collectivo fbrmado de tres inembros; e só o 
são pelo juiz singular os delictos que ofenderri os parti- 
culares. As  penas são excliisivamente as  d a  lei geral ; aùa- 
])aram as  uiultas; acabou a siispensão temporaria da  piibli- 
c a ~ ã o  ; acabou a siil)rrssão definitiva do jornal. 
- Suarito á. censura prévia, qiie no proprio regimen 

da lei de 18'38 vemos praticar, é ella red d a m e n t e  illegal 
perarrte todos os diploi~ias que regem e teern regido a li- 
berdade de imprensa pois nem a lei draconiana de 1540 
nem o ciecreto violeiltisoiclio de 1300 a adniittiam; e nem 
podiam admittil a ,  por ser  diametr.alm~nte opposta á letra 
expressa do 8 3.O do art. 145.O da Carta Conqtitiicional. 
A lei de  1898 repelle-a expressamente i.0 art. 2.O. S ã o  se 
justifica, po rhn tó ;  e cunstitiie, por partc de quem a or- 
deiia, iiiti abuso de aiictoi idade. 

-Pelo qiie respeita á appj.ehejisVo, a lei d e  1598, re- 
salvanclo intdresses si~periores, fixou-a para caso3 ~uiiito 
especiaes e restrictos, ordenando, todavia, qiie ini))iedinta- 
mente (sic) fosee siibcnettida ao competente juiz de  direito, 
para a confirmar oia ailnular ; - provideiicia li1)eral que, 
sendo cumprida á risca, não impediria a circiilacâo ou ex- 
pos i~ão  de uiil jornal no proprio dia da siia publicação caso 
o potier judicial deixasse de confirmar a apprehensão. 

Es t e  beneficio, poibm, liótle dizer-se que foi derogado 
pelo decreto de 7 d e  dezembro de  1904 (dlpoinl) ,  qiiando 
fixa em 24 horas o praso dentro do qiial a appreliensão 
tem de sei. submettida ao iuiz de  diieito, e em 48 horas 
o praso para este proferir a siia decisão; pois é claro que 
não sendo submettido immedicitnnzente ao poder judicial o 
niimero appreliendido de  qualquer jornal, e immediatan~ente 
confirmada ou anniillada a apprehensão, poiico importa 
que a remessa ao juiz de direito tenha logar dentro de 24 
horas, e, ainda menos, qiie a decisão judicial seja profe- 
rida dentro de 48, pois que  assadas 6, o maxicno, depois 
d a  apprehensão, o jornal ~ e r d e i i ,  em regra, a actualidade. 



D'onde resulta, que se algiima coisa havia a fazer n'eute 
campo em beneficio da  imprensa, consistia em tornar 
effectiva z disposigão da  lei de 1898, incliisivé por meio de 
penas aos magistrados administrativos e jiidiciaes que a 
não oliservasqem rigorosamente,- isto é, que não silbmet- 
tessem (timmediatamenteo ao poder judicial o periodico o11 
impresso appreheridido ; -entendendo-se que o poderjii- 
dicial devia, tambem immediatamente, proferir a. siia de- 
cisão, sem effeito suspensivo, em caso de  recurso, se ella 
niio corifirrnasse a apirehensão. 

Se,ja como fôr, a aiictoridade não pócle iiitervir na pu- 
blicay50 de  iim jorrial senão 2 3 0 ~  e2le conte?. e nãoptrra cêa 
se co71ténr, materia que, nos termos c10 art. 39.0 da lei da 
imprensa, auctorise prohibir a ciiciilação oii exposição do 
periodico. A intervenção da auctoridade ~dminis t ra t iva  ou 
policial tem, pois, (te ser sempre clejinitiua, tendo por 
complemento, sempre, a remessa do jornal ao poder jiidi- 
cial, p ~ r a  cùnfirmar ou annirllar a apprehensão. A inter- 
riipçzo dtt pi~blicidade -jlartL cGr se contci'nz - equivale 
inanifestamente & censura prévia, que a Carta e a lei de 
imprensa expressamente prohibem, aqiiella no $ 3.' do 
art .  145.O, esta no sei1 art. 2 . O  

Nei~i tr ar t .  39.O da  lei de imprensa, aliás clàro, pbde 
ter outra interpretapão, pois oiitra yiialqiier seria absiirda- 
nor inconstitucional. Não era a té  necessario urie o art. 2.' 
1 

da referida lei declarasse expressamente livre de censura 
ou c a u ~ ã o  a publicapão pela imprensa, pois isso era mate- 
ria constiti~cional que a lei de imprensa tinha lorcosa- 
mente de acatar, sob pena de ser iima lei  illegal. 

A in te r rup~ão  provisoria ou preventiva d a  circiilapão 
de iim jornal emquanto a auctrjridade o exainina para vêr 
se pode correr, oii continuar a correr, importa manifesta- 
inetite um periodo de  tempo em que a pilbliciilade está 
prohibida ou siispensa -não obstante ignorar-se se o jor- 
nal prevaricou oa não. 

Nos termos do 1 3.' do a r t .  145.' da  Carta. «todos U .  
podem publicar pele imprensa os seus pensameitos sem 
depeiidericia de censiiran; e qirem diz piiblicar sem depen- 
dericia dc censura, diz expor ao publico sem embargos, 0'1 

fazer circiilar pelo publico -livre de peias. Embargos e 



peias, a terem, de   ir, só poderão vir quando o jornal se 
encontre em plena e liberrima publicidade; e então sob a 
fbrma terminante, definitiva, de apprehensão - c-nsum- 

por algum dos fundamentos taxativamente desi- 
gnados no art. 39.' da lei de imprenha. E hoje parece- 
nos qiie rigo ha outros, pois entendemos que o decreto d e  
7 de dezembro de 1904 revogou as disposições latitl-idina- 
rias dos ar t t .  251.' n.' 2 e 278.O n.' 6 do Codigo Admi- 
nistrativo de 1896, segi~tido as qua.es os governadores ci- 
vis e os administradores de coiicelho podiam. qiiasi ar- 
bitrariamente, mandar proceder á apprehensão dosjornaes. 

E dizeirros quasi arbitrariainente, porque, se nos ter- 
mos da lei de imprensa iL approtensão só é permittida 
nos casos restrictos, taxativamente declarados, do art. 39.' 
n.OS 1." e 2.', nos termos do Codigo Lldministrativo 6 
admissivel sempre que a aiictoriclade administrativa en- 
tenda que o jorrial pode aprovocar manifestacões cont,ra- 
rias h ordem publica, o u  que é offensivo cfo decoro e honra 
dos furiccioriarios e dos particiilares ou de qti-iiesqiier cor- 
p o r a ~ õ e s ~ ,  - o que é certamente demasiado vago e dema- 
siado Iatitud'  nar rio. 

Verdade seja qur  ha  quem sustente qiie o decreto de 
7 de dezembro cie 1904 não revogou o art. 251 n.O 3 . O  do 
Codigo Adiiiinistra.tivo; já porqiic esse decreto não foi 
promiilgado no uso de qualyiier xiictorisação legislativa; 
,jh porque não teve o bill ; j? porque nem é sequer um de- 
creto dictatorial, poiu niio foi referendado pelo conselho de 
ministros, mas só por cli~is seci.etarius d'estado (Alpoinz e 
Pereivn de n/lira?tdn); já porque sendo o Codigo Admi- 
nistrativo tima lei, niio podia ser alterado por iim decreto. 
Accrescentam qiie se qiiizermos corisidera.r o decreto de 
7 de dezembro de 1804 como meramente ~nt~erpretiltivo 
do Codigo Admiiiistrativo no seritido de  pre tmder  iridicar 
aos fiinccionarios adiuinistrativos que elles, no uso do art .  
231.O n.' 2.' do citado Codigo, s i  poderiam probibir a cir- 
culação e esposiçã.o de qualqiiei impresso o11 niimero de  
um jornal nos ccsos tnzri,tioamel~te deniy~zados 920 avt. 3.9.' 
da le i  de imp~erzsa, tal dec~e to ,  assim considerado, exor- 
bita das atti.;biiigões do poder execiltivo, pois não é a este, 
mas a.o legislativo, que coiripete interpretar leis. - Caso é 



que  em harmonia com este modo de vêr, um miriistro <to 
reino (1f;tttze Ri6eil.o) ordeno11 em iiiaio de  1006 a appre. 
hensão de iim jornal;  e porque este não foi rernettidn ao 
poder judicial para  ser  confirmada oii anniillada a appre. 
henszo, allegoii o triinistro que tal remessa 5 6  1i:tveria de 
ter  Jogar se a apprehensão tivesse sido feita nos termos 
do art. 39.' da lei de  imprensa ; mas que tendo-o sioo nos 
(Ao art. ?.?I 91." S." do Codiqo Adn1r7tzstnctit.0, n2io havia 
logar a semelhante formalidade. 

Aqiielles sao os priucipios ( 1 )  ; mas não diividamos dé  
-. - - 

(1) Os textos de lei s5o os seguintes : 
-6 '~rfn  Consfzt11cioi7(il. art .  145.í' $3.". ~' ro i los  potlriii corriniunicar 

os seus peiisnrneiitos por palavras e e s c r i ~ i t o ~ .  e liubliciil-o.: pela 
irnpie1isa hei11 dependencia de ccnsiira. coiiitnnto qiie hajam de res- 
poarler pelos abiizi>s que coinmett~rein no rseicieio &'este direito, 
nos casos e pe!% torina que a lei tleteiiniiiar*. 

-L?; d e  ~?t ip ,~ , i~~rc  dr 7 r7e ,litlho (11. 1S!l8: -.$rt#. I " (dirrito cle es- 
pressão cio prrisaiiieiito liela iiiiliiciiia cyareiitiilo 11% Carta Consti- 
tucioiinl da  nioiiai*cliin r no Codigo Civil] sciá, rserciclo rin coilfor- 
midaile coiu 38 ~l i s~~<)ài? i ,es  da presrilt,i, 1i.i.--3 uiiico: Eiilciider-sr-ha 
por iiiipreilsa. para os eficitos d'esta Iri, qualquer lorina cie piibli- 
cwão  graliliica 

~ A r t  2 c' O direito de expressão do pei~saineilto pela iinpreilsa 
ser$, lir-re e coino tal i~iiiepeildcnte de censura i j i i  c,~~iiçbo, nias o 
que d'elle a i ~ u s a r  (-ir1 prtLluizo (LU. sociedade oii ilf: ontrein f i c a ~ i ~  su- 
jeito á rrs~iccÍi\-a. resyori~abiliiLade c~v i l  e criminal. 

~ A r t  bpi io  considerados al~iisos, 110s terinos tlo artigo ante- 
ceilerite e para os efeitos r l ' e s t ~  lei, ou crimes de ioítri~ia. ihiisma- 
~ â o ,  ilijiiria. calilinriia, iiltia;e e provoi?n(.9o, ~trerriitos rios art t .  i30 ", 
lSi:, 1;>!J.0, l l i O 1 > .  IG!).", 181.~,'ldd , , 407.1% a 412 , inclusiv6 41.1 c, ;1 420.O, 
inoliibiri.. r ~1S:i '' do (:(:digo Priiai. quando coiniunttidos pela 1111- 
1wenqa.- g 1.0 h olyerisa coiisir;te na publicaç&o de n~nteria riir clile 
ha,ja talta ilii rcspeilci decitlo ao rei, aos niembtcis d a  Iainilia wal,  
sobeiniio5 e chefes tie liaçòes ~ s t r a i i g ~ i r a s ,  ou cqjo objecto srja ex- 
citar o orlio ou o desprezo tlas suas pessoas ou crnsiirai o rei por 
actos do goveriio 

.,lrt, 39.0 A circiilnqfto o11 exposi~&i, de qiialqiier iilipresso pu 
do niiinero iir u m  periodico s i i  podein prohihir-se nos casos seguin- 
tes : 1,"stnndo siis))eilsas nii. garantias, nos trrnios dos 33 j3. e 34.0 
do att. ll5.0 da Carta Coii~titiicional, oii o periodico siispenso nos 
terinos do 3 uillco do art .  U." da prcsetitp lei (filta ou ~ í~sgu~nr i ( lnde  
de hnúalifngiiu) : - 2.Wontendo otiriisa ao roi oii a rlualqiier inenibro 
cla fsiililia real, ultraje 5, irioral piiblica, criinr: contra a segiirailça 
do Estado oii pi'orocaç&o a. ellc.-# l.ll d ptollibirào facultaila 
i17este art.igo potleA ncr i~iilenada e effectuada pela auctor~claile 
atlii-iiiiistrnt~va. inas srsr:t, i1nix1eil1~tainente (c~lterndo pelo mrt .  2 , do 
d r i  ,'elo i l ~  7 de rlezembro rlr 1!)04, ( p ~ e  firm o j~rnso rlr: 24 ho~cc.r) siihinet- 
t,ida ao coilipet.eiite jiiiz ( ir  direit,o, afim d'este a contiriiiar ou aililu- 
lar ic{eiit,.o i i e  $h 1101 a? : ni7d~rrc,ire,l:o do a r f .  1 (10 decrclo de 7 de de- 
se?,ibí.o de l!/Ol/ ; - 2.' -\iiiiiillada n prohibição p ~ l o  jiiiz de direito, 
terão I)$ que llouverein sido corri ella prejurlica<los direito a ititlemni- 



que continuarão a ser letra morta, emyuanto os jornalistas 
,, não convencerem cle que teein iinia maneira segura de 

a maxima liberdade na expressão do heu pensai 
rnento, sem pre.jriizo da  maxima energia n'essa expressão, 
e antes com infaiiivel vantagem para a propaganda que 
tiverem em vista : - é mettcrem-se dentro da lei ; e no 
uso das amplas liberdades que ella realmente corifere, fa- 
zerem a sua propaganda. A actiial lei de imp ensa offe- 
recr na velddde um largc~ parapeito d'onde podem, ao 
&brigo d'ella propriii, fazer-se as mais vivas ctariipanhas. 

Tudo se  diz, a questào é sabel-o d izer :  e se a qnestão 
fica assim rediizida a saber oii :i20 saber cada. iiin do seu 
officio, entendemns que b iirn erro profissional que todo o 
jornalista commette dxr a borda a tima intervenoâo da 
auetoriclade, o r i  inco~.rer n'nm iielicto cte irriprensa. Que 
se diria do esgrimista qiic a si proprio se ferisse ao brandir 
n arma, setiLo qiie cr-a iim iiiaii esgrimista? 

A lei dr iiiiprensa de 1898 é lima !ei de exce11yXo ao 
direito commiim oii gera l ;  liias cfinv4m não esqiier.er que 
é a itnica lei poitiigiieza qiie filz P X C C ~ J I Ç ~ O  CIO direito q e ~ a l  
?ao s~ntir lo de unipl i r i l .  (1s Zilierdad~a (res te  : é iiit)a lei de 
excepyão, s im,  mas no sentillo do pi~ivilegio; ao contrario 
das demais leis de excepcâo, que o siio no sentido contra- 
rio. O jornalista gósa, ronzo jonzc~Zisttr, de privilegias e 
prerogativas que não gosa, clle rnes~no, como cidadã9 - 
que n3o gosam os demais cidadiios. 
- - 

~ i t ~ i a n > ,  r tue  wm l r ~ ~ h ,  tict~l~ilbbfi ÇL SS\OIID: -$ R1 A amit~r?lair(e~a (da 
ULueri.xar-g+*&o hrrrlrrta c**i& in j r r r r s -  d a h  ~ W t q - 0  tlr% à~6r~11&*t&rt% *k 
ta"o;umstztr, urc db r trumtlrbias h l t g  jw l  t i c  li* c i ,  c ~ p t  riret~kr-~krr IZUL~V~~PI  
f k s r ,  r;lrin ~nrp~qtrda, r raVttrA riar S r r ~ * t l s i  capvtW8~iili ,t?riiiaa ; - a a* 
X ~unrfir~'~ts(i*r ou urrstrxilii8*~ tia i+m*ar~;l*a~:m, sl&a lan2prirra snt CAIU 
a3gaalu a ; r o ~ ~ ~ ~ r i ~ x t - t i ã i ~  xn.riga*t a rv l i t r~n l  paa rjrtaIqu<..r. faetr* kuxXrn~sC~~ 
aos U'* X h X-. ' _ ~  "d-~1e Rl-tVcEir -- I3~mrr rfe drk dev+vu4$m rXr i lwrl: ArC I.* A ~ R > ~ ~ : I L $ I W  n$-. d k -  
erJv&tt e i . ~ \ r \ a s r ~ h , ~  *ir* +aw~hiara. ,arpw*ee rrir  riiatncrua d r  brxl pieris- 
81~0 xr<# 1ist6,e rut x*n!r*vai~ r -1rwci~xàa pk ,2llrl*~lxhuaila~ adlni8tk- 
&?&kts-a ~ r x r \ ~ r < ~ . r 1 9  nqh g~~-r*pb~*r.*. la*nrjoq i$. rnwm x i s *  ãIX, b st-ti.". 
mmgtrr ala ca* rbe I r r  *!r r' a l s b  1 &r da? MiiR *!ci <{C qsi.r*t"#*#W), 
-" sr urx, .r . Ftri * J \ * v ~  $44 ata, 1,' i* wu1 wtast=~slros da 
1-4 dv r t de bar sar rrs.*r a l t a  
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Basta dizer que ao passo que o simples cidadão q i e  
offende outrem n'uma carta ou simplesmente de palavras, 
tem a julgál-o um juiz singular, o jornalista que olTende 
outrem pela imprensa (e portanto com a maior das puhli- 
cidades) tem a julgál-o, em regra, o jiiry geral ,  e a pena 
que lhe compete é a vnesmci pua cabe «o printeiro ; - e que 
ao passo qiie o poder judicial tem o direito de empregar 
todos os meios e diligencias para descobrir o aiictor de 
uma simples offeiira particular, esse direito lhe não assiste 
perante o delicto piiblico de imprensa - e m  que teni de 
acceitar como auctor a pessoa que lhe é indicâda pelo edi. 
tor, ou seja por lima pessoa da natural c o r ~ f i a n ~ a  do jor- 
nalista, e que só o revelará como aiictor - s e  este, o jor- 
nalista, q t ~ i z e ~ , .  

l l a i s :  ha factos que sdndo de1ictiio;os qiiando com- 
mettidos por iim qualquer cidadão, deixam conituílo de o 
ser  quando commettidos pela imprensa (confiixa, por exem- 
plo, o 5 2.O do art .  185.O do Coliigo Penal com o art. 3.' 
da lei de  imprensa e com o 5 310 in fine do art. 7.' do 
deci eto com forca de !ei de 29 de  mar20 de 1890) ; - 
n l o  h a  iim s6 delicto de imprensa que nào seja dos pre- 
vistos na  lei geral  (Codigo Penal), ao coiitr*ario do que 
succedia no anterior regimen, em que abiiiidavam os deli- 
ctos privativos de  imprensa (confira o art. 3 . O  d a  lei com 
o art. 7 . O  do decreto de 29 de  marco de 1890) ; - e deli- 
ctos ha, previstos na  lei geral, que sendo alihs de natii- 
reza a poderem ser  commetti(1os psh  inipreiisa, deixam 
comtiido de ser  puniveis quarido praticados por interme- 
dio d'esta, e hão-rio qiinnclo commetticlos por qualquer f 0 ~ ~  
do campc, da imprensu 

-A lei d e  1898,  como os dipl[bmas anteriores, tornares- 
ponsaveis de qualquer cielicto de  imprensa o editor do jor. 
na1 e o aiictor do escripto. Es t e  porque escreveu, e aquellc 
porque editou oii publicou, szo considerados co aiictores 
do delicto pela regia do art. 2 0 . O  n . O  1.O do Codigo Pe-  
nal (1). 

(1) Sobre a clualirlade r respoi~hahilidadr. ilo eLitoi 110s <lelictos 
de liberdsrle de iiriliieii~a, peliar :L appl~car ,  e foriiia de processo 11% 
~ierificarao e ~ l l ~ g ~ ~ l l e i l t ~  r?'nqiielles drllcros, espuzeirlos siiiiiiiisria- 
rrieiite a s  iiossas ideias iio opiisculo I,abei.dntle r i o  zinpi.s~c$n - f i . 0 ~ 0 -  



-Sujeitos S lei de 13 de fevereiro de  1896 (Hintoe- 
j o & o  F.i*rrnco), pois que a parte do artigo 1 . O  d'esta 
lei- chamada ((dos anarchistasn - era geral, comprehen- 
dendo, portanto, mesmo os q ~ i e  n?to professassem doutri- 
nas de anarchismo,-os jornalistas viram-se livres d'essa 
lei de excepc'io, mediante a Ic i  de 21 de julho de 1399, 
lei que aldm de subtrabir os jornalistas não auarchisttis 
80 impeiio da lei de 13 de fevereiro, remettendo os, pias 
suas ofYensas a esta lei, para a lei de imprensa de 7 de 
julho de 1898, os subtrae, em caso de reinoiciencia, ao 
imperio da lei de 21 de a,bril de  1892, ou seja á entrega 
ao governo para o fim de os deportar (I). 
--- 

sêçüoa c12,~c~entodas no Cong~easo da t 7 ~ i B o  I7ztcrr1nciovnl do Dirsiro Pe- 
nnl, Liibaa, 1697. 

As l)rol>osiqòes por nós suuteiitnda.~ foram a s  seguintes : 
X- Que nos drlictos de lihcrdade iie imprensa, a responsabili- 

dade criinilial i i io [leve ser cslg~rln ao e~ii t~or,  senão i10 caso especial 
dc elle iiâo revelar o verdadeim a~ic to i .  

11- Que 0 editor deve ser Sempre O i l i r~ctor  do ~OrIlal, isto 6, 
IJ iiidiv~duo tido e havido coilio serirlc o chefe cla sua redacçáo. 

111- Qiie a pena npplicada ao auctor deve ser seillpre acom- 
panhada de condemnação do jornal em innlta, devendo o producto 
d'esta reveiter enl beneficio exclusivo de estabelecimentos officiaes 
de iri5trucc;iu (seiido ile preferir escolss de jornalismo) 

IV  - Que aos delictos de liberdade a e  iniprensa não deve cor- 
responder nunca peiia corporal, excepto noF: casos dos art t .  15q.0, 
160.0, lGY.rl, 170.0 e 171 o (10 Goiligo Penal (offensas a chefes de iiaçdes 
estrangeirasj ofiensas a reprcsentailtes dc ilaç9es es t range~ras ;  
oil'eiisas aci chefe do Estado,  rebellião , tentativa de dest>ruiçao da 
integridade do reino); po<lriido a n d a  n'estes casos a pena corporal 
ser siihstitiilila por iiiillta, oonsoarite parecer ao tribunal. 

V - Qne ao espii-lto da Carta Coilstitucional repilgria que os 
delictos tle liberdacie de iniprensa sejain ,jiilgados quer por um jaiz 
singular, qnsr  por uin jiiry es ecinl, der,endo, sem excepçlioi ser 
comrriettidos toiios ao jiiiy gerar, refoiirlstlo e& 

(1) Qne a lei de 1.; de fevereiro não era sb contra os anarchis- 
tas, prova-o a,iitheiiticameiite a referida lei cle 21 de j~ilbo de lh99, 
cuj!, relatorio ixinaipla f o r  est,as palavras * - *A pi.iiiieira parte 
do art. 1 . ~ 1 s  lei de 13 e fevereiro de 1806 prej-6, evidentemente. 
um delirto q i ~ e  pode ser  c~i l i i i i r t t i~ lo  por qiialciiier iticlepentlente- 
mente de toda a ideia rle seita. Entretanto, desde que aos inclirziduos 
mencioiiados na  citada priineira parte eram, iios termos da referido 
artigo, ayplicadas a s  iiiesiilas ciis~~osii:,òes que aos incluidos na  se- 
Wida ,  isto e ,  aos cjnc professarti cloritiinas de atiarchismo condu- 
cantes h pratica de actos siibvcrsivos quer da esistencia da  ordem 
Social, qiier da segaraiicja das pessoas ou da propriedade, claro está 

peiaiite esta lei ficavam eqiil]~aradas, para os  seus varios effel- 
tos, condic;ões ali is  desigiiaIissiinas-. 

A le1 de 21 de julho de 1699 foi por 116s suggerida e a té  recli- 



- h'os termos da lei de 1898, art. 10.*, nenhum preo. 
dico se  pode publicar sem que se  liaja feito, perante o 
delegado do procurador regio d a  comsrca ou vara,  onde 
se  achar o c?stabelec~mrnto em que a impressão (e não a 
composi$io typograpliica) hoiiver de fazer-se, uma udecin- 
racãos mencionando o seguinte: 1." o titido do periodico, 
(5 o seu modo de  pi~hlii:a~ão ; 2.') os noines c os doniirilios 
do proprietario e do editor;  3.' a indicacão do estabeleci- 
mento em que tem de ser iitrpi+esso. Esta rleclaragão é 
feita corn papel seilado, assigi1:ida pelo editor e pelo iioiiii 
nu administrador do esta11elet:iinento onde o peiiodico tiver 
de ser  impresso, devidarriente reconhecir1;i e acompanhada 
de  doci~mentos coniprovativos cltis qualidaílcs rxigiilas ac) 

gida, bein corno o seu  relatorlo ; c! por ella flcoii niit,lieiiticai~iente 
ileinoiistrndo pelo poder legislativ~i que o procediiiierrt,o rlrih iiingis- 
trados que appl~cavani a lei cle r3 ile fevereiio a ii~iliuirliios ,!(i 
nlzar.chzatas era rtgorosaineilte coiiforrne com a letra c com o espirit- 
da mesina lei 

- O art. 1 . O  da. l r i  de 13 de fevereiro 8 assim coiiei~l~ido * -  

shrlirelle iiue por rlibcarsus ou pdnvras proferidas p ~ i l ~ I ~ i : a ~ i i e ~ ~ t e ,  
por escripto ou por riieio de p u b l i ~ a ~ õ i ~ s ,  (Lefkiider, applniiclir, acon- 
selhar ou provocar, e m h u ~ a  n, provi>r;~ci~o 1150 surta eff'eito, actos 
subvei,s~r~os,  qiier da  esisteiiçia rla orrlein social, que1 rla segurança. 
tlas pesqoas vil da  1iiopri~dacLo (j~ortrozfo, r/zc«lg>icv ai~tl~c~rlrro), e bem 
assini u que 1 irofila~iit~. dolltriila.~ de aiiai cli isnio irstjorrc 0.5 nncci.r,ltrstas) 
conc1iicelitt.o L pratica cl'esses actos, se ia  roii~ieinl~ndo na fieila de 
8 a 6 iaezc3 cio prisso coireccional, e, ciim)~i.ida esta, scrd seinpre 
riliregiira ao gnveiilo, que lhe rl~t1.i o deatiiio a que i e  refrrr O 
art 10.' rln lei ~ l e  dL tio abril de 1802 ~ e / ~ o ~ ! n ~ d o ) ,  ficaililo sujeito A 
v i g ~ l n i i c i ~ ~  t. fiscnlisaç~o das aiti:tori~iatlrs co i i~p i . t~ i~ t e s ,  e o x n  12- 
gresso ao reirio depcndeii t~ de iles~),i,clio do sovri.iio, ..% 

O I ;rrn~t,ei- rlernl - da lei rlc 13 ~ l r  fevcri+in, 6, l?ois, avirlente 
2. refcr~ili., IBL de  21 d e  jirllro de 1890 tirou-lhe, lioi&tn, esse cnracter 
da seg i~ i~ i t c  iiiaileirn. 

*- l i1  1 A i l i ~ l i o s ~ ~ h  o10 art. 1.5~ cla lei de .i3 de fevereiro d e  
IS!fG 6 ~t,7t, ,ai ,zc,zt~ app1:cavt;l aqiielles que profeanarein ~louti inns de 
aiinicliisinu. 

- h r t .  2 o Aqiielle que, ficni piofessar ,loritrinas de a n m  ~ 1 i ; i ù i O  

con(1ucentes á ~>~-a.atica &os aotos tiiriiçionadoa na  art .  1 . 0  da  lei 112 
13 de fevereiro de 1S9G, coinmel tir, ~ < ~ ~ l . z v ~ a ,  algum dos factos alii 
pierist;ou. se r i  ~iiinido coin a pena do a i t .  483.0 do Codigo Penal 
j l )~~o t ;ou&~~do  PILC~ZL(I, (20 crime). 

+ rinico. O s  factos previstos n ' e ~ t ~ r  artigo serao, ciiiaiido prati- 
cados por qunlquer fi>riria de ~ii ibl~cacao gialiliica, coiisiderados 
abusos de Iil~erdadc de imlireiisa. 110s terilios e para os eft'eitos (10 
art. 3." d a  Iri de 7 de ,lullio ile 180'; jlez dc i7rcprcnqa). 

eArt. 3.0 Si«  excluicLas das rlis~iosipòes da lei de 31 de abril de 
lri(i2. sobir ~irioidt.rici:~,+, a s  condernnações n que se  refere o artigo 
anterior e seu paingraphoa (ileport~ção). 



sdltor, e qiie sào as  seguintes: ser ciciadho porttiguez 
(cer t idà~ de eclade); acliar-51 rio goso dos direitos politi- 
<:os (certidão de  estar inscripto no recenseamerito tios elci- 
toies e ç l ~ g i v r i s  do  coricelho onde reside) ; achar-se no 
g o ~ o  dos direitos civis (certidao de  não constar do livro 
de registo das  tiitelas, em poder do escrivão do 1 . O  officio 
da comarca, scnte i~ça  algiima de interdicqão) ; ser dorni- 
clllado na  comarca oiide a yu')licngiio, isto é, n expediçgo 

ptibiico, houver de ser  feita (&testado do adiriinistra- 
dor do concpllio da  séde da voiuarcs ; oii  do administra- 
c\or do bairro) ; estar livre de  ciilpa (certificado do registo 
crimiiial, viilgo «folha corridar da  comarca da riatiirali- 
(lacie), Mais : como ningaem poJe ser simultaneamente 
editor dt. mais de  um p~r iodico  poii'tico ; Q preciso, em 
Lisiitia e Porto, iiii:tar tambrm documeritos comr;rovati- , d 
vcjs de que o iiidividiio que preteiide ser  editor de  alguni 
joriial politico, não o 8 de oiitro algum jornal d'esta natu- 
rbzn, o qiie farB jiiritantlo certitlão negativa passada por 
cada um rios delegados das outras varas. 

Toda a iniidança yi ie sobrevier ecn qiialqiier dos fa- 
ctos mencionaclos na udeclarapão~ inicial aciina referida; 
ser8 coriimiiriicada pela riiesma forma ao couipeteiite dele- 
gado , - e no caso d r  fdllcuime~ito do editor, o11 de reiirin- 
cia das stias fiinctcics, o11 cla pc~sda ile algiima das qiiali- 
dades alie deve reunir.. outra lei de 21 de iulho de  1899 

I 

(por 116s s i i gg~r ida  e redigida) preceitua que a responsabi- 
lidade editorial passe iiiimediatn e Iirovisor~iaiiiente para o 
doni, ou sdil!inistrad<ir do estabelecimento onde o ~e r iod ico  
f8r irnpresso ; nân terido, portanto, de ~iisperider-se a pu- 
hlicacão 

3 - - -  

- UJ periodtcos S?LO obrigados a inserir erii todos os 
liumeros, ao alto da  primeira pagina, o riome do editor 
e a indicacão da sédc d a  administracão, alem da  do esta- 
1)elccirnento onde a iinprtsscto (e não a composicão) se  fizer. 

-De todos os pei*iodicos se entregará ou remetterá 
pelo correio uru exemplar ao delegado da procurador regio 
da comai ca ou districto orimiiial onde forem impressos, 
entregando-se o11 enviando se oiitro ao respectivo procu- 
rador rrgio. -0 decreto de 12 de  noveixiliro de  18% 
(Beirho) determina que a remessa dos periodicos áquelles 



magistrados será feita gratiiitameiite por intermedio-da 
estação postal da  localidade oride a publicação dos perio. 
dicos se effectuar ; e prescreve o que ha a fazer para 
esse fira. 

-Nos ter.mos da  lei di. 7 de julho d e  1898, são com. 
petentei, para o jiilgaiiiento dos delictos da imprensa: 

O jury ; 
O ti.ibuna1 col!ectivo ; 
O juiz sirigular. 
a) O ,ju- é competente para julgar todo e qualquer 

delicto de imprensa, - irias com as sogiiintes excep~ões  : 
1." O jury  nâo é competente para julgar os dilictos de 

ofensa, isto é, segundo o S 1.' do artigo 3.", os que coo- 
sistirem una publicacão de materia etil que haja falta de 
resperto ao rei, aos membros da  familia real, soberailos e 
chefes de nações estrangeiras, oii cujo objecto seja enci- 
tar o odio ou o despreso clas suas pessoas ou censurar o 
rei por actos do governar, pois o rei, pelo artigo 72 da 
Carta Constitucional, não está s~ijeito a responsabilidade 
alguma ; 

2." O jiiry não é competente para julgar os delictos de 
injicria, pois nos termos do iinico do a i t .  4!0.O do Co- 
digo Penal, não se admitte prova sobre a verdade de facto 
algum a que a injuria se possa referir; 

3." O jiiry não 6 competente para julgar os delictos 
de difunlauGo quando a prova sobre a verdade dos factos 
impiitados ao diffamado não é admissivel. (1) 

b) O Ltriblbnul coilectiço é competente para julgar:  
1 . O  os crimes de offensa; 
2.' os crimes pilblicos de injuria; 
3 . O  os crimes publicos de  diffamaqão qqiiando não 6 

admissivel a prova sobre a verdade dos factos imputados 
ao disamado. 

(l), A difrereiiqa entre diitaiiln~âo e injuria e a segu1nt.e : dzffa- 
ntacâo e a iinpiitaqão de iiin facto, certo e deterininado, oEensi.rro da 
honra e coi~sidei.a~ão de algiiem, Codigo Peiial. art. 407: coiiimette-a 
queiil inlpiitar a outrem o furto, por rseiiililu, de i ~ r n  relogio; - 
ilyuria, ti a iinpiitação de um facto iiiiletriiriiiindo, o8ensi.r.o da 
honra e consideração de a l~ l i r i n ,  Codigo Penal, ari,. 410.0. coininet- 
te-a, por exeinplo, o que clyamar a outreiii laiirao. 



A regra é que ao diflamador não se admitte que prove 
o, factos que imputou ao diffiimado, excepto nos casos se- 
guinte~, Codigo Penal art. 408.O n . O Y a O  e 2 . O :  - 1 . O  

os factos imputados aos empregados publicas, por 
elles responsaveis, forem relativos ás suas funcgões; 2.O 

for imputado a pessoa particular ou empregado 
fóra do exercicio das suas funcgões um facto cri- 

minoso sobre que houver condemnação ainda não ciim- 
prida, ou accusação pendente em juizo; mas, em um e ou- 
tro caso, será unicamente admissivel a prova resultante 
de sentença em juizo criminal, passada em julgado. No 
caso de a accusação estar pendente em juizo, sobreestar- 
se-ha no processo por diffamação at6 final decisão sobre o 
facto criminoso.-Na accusaç50 por Onjwia não se admitte 
prova sobre a vei.dade de facto algum, a que a injuria se 
possa referir, Codigo Penal, art. 410.' S unico. 

--Al4m d'aquelles dois casos em que o Codigo Penal 
admitte a prova sobre a verdade dos factos diflamatorios 
imputados, a lei de imprensa de 1898 tambem a admitte, 
art. 6.07 contra os administradores e fiscaes de quaesquer 
sociedades ou emprezas civis, commerciaes, industriaes ou 
financeiras, que tenham recorrido a subscripções publicas 
para a emissão de ac~8es  ou obrigagões, quando os factos 
imputados forem relativos As respectivas funcgões. 

c) O juiz singular 6 competente para julgar: 
1 . O  os crimes particulares de injiiria; 
2 . O  os crimes   articulares de diffamação, quando não 

fôr admissivel prova sobre a verdade dos factos imputa- 
dos ao diffamado ; 

3." as contravençaes á lei de imprensa. 
-Será isento de pena aquelle que em juizo der explica- 

Ç ~ Q  satisfactoria da difTamagão ou injiiria de que f8r accu- 
sado, se o offendido acceitar essa satisfagão, Codigo Pe- 
nal, art. 418.O 
- Liuvos, folhetos, unumeros renicosn . -Para os effei- 

tos da lei de imprensa de 1698, entende-se por <imprensa> 
qualquer forma de publicagão g r a ~ h i c a ;  mas só OS ape- 
rlodicosa precisam de ter um editor habilitado, art. 1.' 
8 unico e art. 9.0. A lei de 1898, ao contrario da de 1866, 
nso define aperiodicoa ; mas deve entender-se por este O 
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jornal, gazeta ou revista priblicados graphicamente em 
dias fixos e determinados ; ou em fa-iculos ou numefOB 
constituindo serie, embora cada fasciculo ou numero não 
se publique em dia fixo e determinado. O chamado anU- 
mero unicoa, portanto, seja qual f8r o seu formato, não 
carece de editor habilitado ; nem O folheto ; nem o livro; 
nem tãopouco os fasciculos ou cadernetas de qualquer pu- 
blicagão, destinados a constituirem Zivro. 

aToda a publicaFãos, pordm, seja qual for, tem de in- 
dicar o estabelecimento onde foi impressa, com excepçzo, 
apenas, das alistas eleitoraes, bilhetes, convites, cartas, 
circulares, avisos e outros papeis que Q uso serem parcial 
ou totalmente impressosn, art. 8.' -pois se publicagões 
ha que não carecem, como dissemos, de editor habilitado, 
não ha nenhuma, em regra, que não esteja sujeita á lei de 
imprensa, para todos os effeitos. 

O proprio livro o está, sendo responsaveis pelos seus 
abusos o auctor e ao dono O U  administrador do estabele- 
cimento em que a publicação se effectuar, podendo-o ser, 
al6m e independentemente d'estes, todos os que se provar 
terem sido agentes intencionaes do crime,, art. 17.O. 

A exposição ou circulapão do livro póde tambem, como 
a de qualquer impresso ou numero de um periodico, ser 
prohibida, nos casos do art. 39.O, isto 6, estando suspensas 
as garantias constitucionaes, ou contendo offensa ao rei ou 
a qualquer membro da família real, ultraje á moral pu- 
blica, crime contra a seguranga do Estado ou provocapão 
a elle. . . 

- Referencias, allusões ou phrases equivocas.-Quande 
em alguma publicagão houver referencias, allus8es ou 
phrases equivocas, que possam implicar diffamação ou in- 
juria, para alguem, poder&, quem n'ellas se julgar com- 
prehendido, requerer ao jniz que mande intimar o auctor, 
quando conhecido, o editor, e, na falta d'este, o dono do 
estabelecimento em que a impressão se houver feito, para 
que n'um dos tres dias imtnediatos declare expressamente 
pela imprensa se as referencias, allusijes ou phrases equi- 
vocas se referem ou não ao reclamante, sob pena de 34000 
a 308fi000 réis de multa (que 6 imposta a requerimento 
do Ministerio Publico, em processo de policia correcional) ; 



mas seja qual fôr a declaração, fica salvo ao queixoso o 
aireito a accão penal: artt. 4.O, 25.0 e 35.O 

O periodico 6 obrigado a inserir gratuitamente no pri- 
n ie i r~  numero, posterior á notificação: 1." a defeza de 
qualquer individuo ou pessoa. moral, injuriados ou diffa- 
rnados no mesmo periodico, comtanto que a respectiva ma- 
teria, impressa em typo e forrriato igual ao da diffamacão 
ou injuria, ~iWo exceda O dobro ou mil letras de composi- 
$0; 2 . O  o desmentido ou rectificacão official de qiialquer 
noticia publicada ou reproduzida no periodico; 3 . O  o teor 
da sentença condemnatoria proferida contra elle por crime 
de abuso de liberdade de imprensa. A reclamação ao edi- 
tor para fazer qiialquer das publicações referidas, será 
feita judicialmente nos termos prescriptos nos artt. 64h.O 
e 649." do Codigo de Proccsso Civil, entregando-se, no 
acto da notificação, a defeza do arguido, o desmentido ou 
rectificagão official, oii a 'copia da bentenga. A inserglo 
deve fazer.se no mesmo logac do periodico onde tiver sido 
impressa a arguição ou noGoia ou- niateria condemnada, e 
em typo e formato iguaes. -Pela falta de cumprimento 
do aue fica dito. incorre o editor na multa de 1OMOO réis 
por cada dia que demorar a publicação, multa imposta em 
processo de policia correccional, a requerimento do minis- 
terio publico. Virl. artt. 37." e 35.' 

No caso de offensa, injiiria ou diffamai;ão dirigidas por 
meio de pseudonymos ou por phrases allusivas ou equivo- 
cas, tendentes a encobrir a responsabilidade juridica, pro- 
cede a accusaçb, sempre que por paite d'esta se prove 
qire a offensa, injuria ou diffamação se referem & parte 
queixosa, art. 5.O 

Igualdade perante a lei. -Sendo preceito consti- 
tucional, Carta, art. 145.O $ 12, qiie a lei é igual para 
todos, nos diplomas legislativos, complementares d'este 
principio fundamental, piocurou-se realitar aquella igual- 
dade; e assim & que os varios codigos, e, em geral, todas 
as providencias legislativas, são orientados por aquelle 
pensamento, pois as proprias leis especiads não perdem O 

seu caracter de generalidade em re la~ão  aos individuos 
que se encontrarem nas circumstancjas n'ellas previstas. 





legislativos a iniciativa e até o tsiudo independente e se- 
*io das cortes, que votam ou i:Lo votam uma lei por sim- 
ples espirito de  partidarismo, a cujo criterio estreito tudo 
submettem, o resultado Q serem ern geral imperfeitos esses 
diplomas, acontecendo que esta imperfeição, accumuiada 

variedade, não só torna dificillima a applicação das leis 
e o sei1 estudo, mas faz com que ellas se não ciimprxm, 
ou, o que Q ainda peor, se  appliquem com desigualdades, 
a coberto da  chicana e do favoritismo qiie fazem com que 
ellas, por serem imperfeitas, sirvam ao mesmo tempo o 
hranco e o ureto. - -  ~ - - -  

Aceresce que é preocciipacão doentia dos nobsos cha- 
mados ctehtaclistaso (recrutados, em regra, na  classe dos 
oradores parlamentares, em geral os menos applicados por 
temperamento) desentranharem-se em decretos e portarias 
constantemente ; mas faltatido a esses diplomas a unidade 
de pensamento que só o estudo e a sciencia do titular po- 
deriam dar-lhes (mas que Ihes não dão, porque aos ministros 
não chega o tempo para conferencias iniiteis com toda a 
casta de  pretendentes, que llies esgotam a actividade) o re- 
sultado é serem contradictorios uns com os oiitros esses 
diplomav, e t heios de  lacunas e atP de absurdos, - offen- 
sivos, alguns d'estes, dds mais elementares principias ju- 
ridicos. 

h'ão obstaiite a Carta Constitucional se  referir apenas, 
art. 145.O # 17, & urgencia de  um codigo civil e militar, 
4 certo que desde então até ao presente varios codigos 
teem estabelecido a igualdade de  direitos em cada iim dos 
differentes ramos que vamos referir. 

Direito civi l :  - Codigo Civil, a ~ p r o v a d o  por lei de 1 
de julho de 1867 (Barjona) : comecoli a vigorar no conti- 
nente e ilhas em 22 de março de  1868, c no i~ l t r amar  em 
1 de julho de 1 5 7 0 ;  Codigo de  Processo Civil, appro- 
vado por lei de 8 de  novembro de 18'76 (Bariona): come- 
çou a vigorar no continente e ilhas em 17 de  maio de 
1877, e no ultramar, por f o r ~ a  do decreto de  4 d e  agosto 
de 1881 (JltE~o de ViEhena) em 1 d e  janeiro de 1882. 
Além d'estes codigos : legislagão avulsa respectiva ao di- 
reito e ao processo civil. 



Direito comnzercial. - Codigo Commercial, approvado 
em 18 de setembro de 1833 (Jos4 da  Silva Camalho); 
Codigo Commercial, approvado por lei de 28 de junho de 
1888 (Beirão) : começou a vigorar no continente e ilhas 
em 1 de janeiro de 1889, e foi tornado extensivo ás pro- 
vincias ultramarinas por decreto de 20 de fevereiro de 
1894 (Neves Fe~reim);  Codigo de Processo Commercial, 
approvado pela lei de 13 de maio de 1896 (Antonio drAze- 
vedo CasteEEo Braaco) em que foi convertido o decreto de 
24 de janeiro de 1895 (Antonio d1Azeuedo Custelio Branco); 
Codigo de Fallencias, approvado para o continente e ilhas 
por decreto de 26 de julho de 1899 (Alpoim) no uso da 
auctorisacão concedida pela lei de 13 cie maio de 1896 
(Antonio d'Axeuedo C'asteEZo Branco); finalmente, Codigo 
de Processo Commercial, approvado por decreto de 14  
de dezembro de 190.5 (Arthu?. Ailontenegro), que k a nova 
publicacão official do anterior codigo de processo, inse- 
rindo o citado codigo de fallencias. Além d'estes codigos: 
legislapão avulsa respectiva. 

Direito penal : - a) ordinario : Codigo Penal, appro- 
vado por decreto de 10 de dezembro de 1832 (Duque de 
ES'aldanha, Rodrigo du Fonsec3 ~llagalhã;es, 3'0ntas); Codigo 
Penal, approvado por decreto de 16 de setembro de 1886 
(Beirüo) no liso da  auctorisacão concedida pela lei de re- 
forma penal de 14  de junho de 1834 (Lopo Vaz) ; Novis- 
sima Reforina Judiciaria, approvada por decreto de 21 de 
de  maio de 1841 (Costa Cubral) e ainda em vigor na parte 
relativa it organisaciio jridicial e ao processo criminal (I), 
pois n relativa ao processo civil foi substituida pelo codigo 
de  processo civil de 1876. Além d'estes codigos : legisla- 
ção avulsa respectiva ; - h) militar : Codigo de Jristica 
Militar, approvada por lei de 9 cle abril de 1873 (Fontes) 

(1) A l*mpsta de asd~m P~aU.egt~ s i a s  Vraeenrxo fa*rr;al, t*lrkramdr 
st c ~ ~ a d a l X ~ d ~  pm~i&atr Xn+&& % * w ~ z b  e pgràr o*)*, c apmuenw fJo S 
uemata d*&a~tat\n~ &~s&&o de b t t b t r  0 &e (ET-W pl/g dfiW 
mr-at*p> ela iu~tatp [ á l p t w  I, J^UL ~*"~meMitia d cf#n>rrntra@b fie legtslirdr 

a+iarrlii\ cc.r~zau%, o ali jaa- erbuav~~ la  ruomo em a ^yrs **)xna $6;- d~xsa + rel.rt*~iiu *Ir ooi 4 i r ~ n i W  de i I r  zbni dn pr n-O- 
t r " r  *que 9ba428ttc psea:*.rru, praiuxcilon p a b  vont~x.Ir* a! 114 arorana 
tt~i~tc1i~gc~nte tspea-sl.e wtnpre nu* rnekh#blwrnratttnb, Q a rnadúiea~s,~ a 38P 

Noto e& (1) i . J d g a j  E 1 de 1862) 



que revogou os grosseiros e odiosos aartigos de guerran 
de 1763, mas nunca teve execução; Codigo de Justiga 
Militar, approvado por decreto n.O 6 de 10 de janeiro de 
1845 (Pimentel Pinto) ; Codigo de Justiça Militar appro- 
Tado por lei de 1 3  de maio de 1896 (Moraes Sarmento); Re- 
gulamento do Codigo de Justiça, Militar, approvado por de.  
creto de 24 de dezembro de 1596 (Moraes Barrne?$to); - 
c) da armada : Codigo de Justiça da Armada, approvado 
por lei de 1 de setembro de 1899 (Vildaç'a) ; Regulamento 
d o  Codigo de J u s t i ~ a  da Armada, approvado por decreto 
de 11 de agosto de 1900 (T. de fiot~sa). - Acto rle nave- 
gação: decreto de 8 de julho de 1863 (Mendes Leal), de- 
terminando as condições da nacionalidade dos navios e os 
modos e meios de a certificar; - Codigo Penal e Disci- 
plinar da Marinha Mercante portugueza: lei de 4 de ju- 
lho de 1864 (Mendes Leal). 

Direito administrativo. - Sem contar o decreto n.O 2% 
de 16 de maio de 1832 (Mousinho d a  Silveira), os seguin- 
tes codigos teem sido promulgados: Codigo Administra- 
tivo de 1 8  de julho de 1835 (Rodrigo da Fonseca), con- 
vertido no Codigo Administrativo de 3 1  de dezembro de 
1836 (Passos Manoel); Cndigo Administrativo de 18 de 
março de 1842 (Costa Cabral), ainda em vigor no ultra- 
mar; Codigo Administrativo de 21  de julho de 1870 
(.José Llias Fevreira), revogado pela lei de 27 de dazem- 
bro do mesmo anno (Bispo de Vtzeu); Codigo Adminis- 
trativo de 6 de maio de 1878 (Rodrigues Xampaio); 
Codigo Administrativo de 17 de julho de 1886 (José Lu- 
ciano de C'astro); Codigo Administrativo de 2 de março 
de 1595 (.JOGO Francoj, que foi convertido no Codigo 
Administrativo approvado por lei de 4 de maio de 1896 
(João Franco); Codigo Administrativo de 21  de junho 

curia ás reformas que exigem trabalho e assiduidade, e pela ignoran- 
cia que, sentindo-se em perigo de se v&r deilunciada, prefere attrlbuix 
ao defeito das instituições as faltas a que só ella dá ori em*. 

O que seJa o traballio de comriiissDes. quando nonieags iarz ser- 
viço de vulto, niostrámol-o no estudo que, sobre n E~oluçrio d o  ~eiroito 
~ e ~ z a l  em Portugal n o  secz~lo XrS ,  publiciimos no Diario de Nottczas, 
de Lisboa, de 28 de fevereiro e 2 e 3 de março de 1901, na parte re- 
ferente i elaboração do primeiro projecto de urn Codigo Penal. 



de 1960 (José Lnciano de Castro), cuja execucão foi sus- 
pensa, sendo restabelecido o anterior, pelo decreto d a 3  
de julho de 1900 (Hintze). Além d'isto: legislacão avulsa 
administrativa, constante de infinitos diplomas. 

E m  todos os mais ramos de direito- politico, econo- 
mico, financial, ecclesiastico, internacional, etc. -ba di- 
plomas avulsos variadissimos, principalmente no ramo de 
direito fiscal, onde só a legislacão respectiva a cada um 
dos impostos encheria um bom numero de volumes. 

Pena de morte ; penas perpetuas. - A pena 
de morte era applicada quasi a esmo pelo Livro V das 
Ordenaçôes do Reino, que a cada passo repetia, como 
sancção dos delictos n'elle previstos, os lugubres estri- 
bilhos : - alforra por e110 morte natiiral)) - @Morra por 
ello morte natural para sempreb - a'hforra por e110 morte 
natural cruelmente)) - uMorra por ello morte natural de 
fogo, ; afóra as demais penas em que era prodigo: de- 
grado; acoutes publicos com baraço e preggo; confisco 
de bens ; tormentos ; memoria damnada ; etc. -muitas 
d'ellas por coisas hoje risiveis, e para facinoras d'este 
quilate : 

Para o homem que vestia trajos de mulher ou mulher 
com trajos de homem, e traziam mascara; para os que 
nos arruidos chamavam outro appellido senão o del-Rei ; 
para os que quebravam portas ou as fechavam de noite 
por fora; para os escravos que viviam por si e para os 
negros que faziam bailes em Lisboa; para os que eram 
achados depois do sino de recolher sem armas e para os 
que andavam embuçados ; para os que davam musica de 
noite ; para os mexeriqueiros ; para os que tinham em sua 
casa rosalgar ; para os que faziam vodas o11 baptismo de 
fogaga, oii coutadas ; para os Moiiros ou Judeus que an- 
davam sem sinal ; para os que tivessem scravos de GuinB 
e os não baptizassem ; para os que imprimissem livros 
sem licenga del-Rei ; para os que iam a terra de Mouros 
sem licença del-Rei ; para as feiticeiras ; para os que ben- 
ziam cães oii bichos sem auctoridade del-Rei, oii dos Pre- 
lados ; etc. etc, 

Abolindo aos agoutes, a tortura, a marca de ferro 



¶,lente e todas as mais penas crueisn, a Carta Constitu- 
cional, artigo 145.O 18.O, não aboliu a pena de morte; 
e o Acto Ac1dicional de 1852, ampliando, como elle diz 
no artigo 16.O, 3 unico, aquella disposição da Carta, só 

a pena de morte anos crimes politicos~; a lei de 1 
de julho de 1867 (X'arjonci) aboliu-a, sim, nos crimes com- 
muns, mas sómente no continente; até que por decreto 
de 9 de junho de 1870 (Dugue de Saldanha ; José Dias 
Ferreira) foi abolida tambem no ultramar. 

Abolindo-a no continente, a lei de 1867 substituiu a pena 
de morte pela de prisão cellular perpetua, artigo 3."; mas 
esta mesma foi abolida pela lei de 14  de junho de 1884 
(Lopo Vaz), sendo substituida, art. 49.O, pela de prisão 
maior cellular por 8 annos seguida de degredo por 20, 
com prisão no logar do degredo até 2 anrios, ou sem ella, 
conforme parecer ao juiz; e em alternativa, art. 50.O n.O 
;.O, pela pena fixa de degredo por 28 annos com prisgo 
no logar do degredo por 8 a 10  annos. 

No Codigo Penal de 1832, a pena de morte era appli- 
cada nos artigos seguintes : 1 4 1 . O  ; 143.O 5 unico ; 162.' 
3 1 . O ;  163.O; 163.O 2 . O ;  1Gti.O; 174."; 3 5 1 . O ;  356.O; e 
433.O. Mas abolida, como dissemos, em 1867, e substi- 
tuida, em 1884, a correlativa pena perpetua pela de dura- 
ção temporaria acima referida, é essa, pelo Codigo Penal 
de 1886, a mais grave pena da escala penal, na qual es- 
cala, de resto, jB  não figuram penas perpetuas; e nem se- 
quer a de trabalhos publicas, mesmo temporarios. 

São    assando o Codigo Penal de 1886 da fusão e 
accommodayâo n'um diploma só, da doutrina do codigo 
de 1852 e das leis de 1867 e 1884, atraz indicadas, o 
Codigo Penal de 1886 resiiltoii, p.or isso mesmo, defei- 
tuoso ; e sendo, por um vicio de origem, muito aspero na 
maioria 'das penas, é tambem desigunlissimo na distribui- 
ção d'estas, além de conter vhrias lacunas e ser hoje, em 
certos capitulos, deffioientiesimo. Como as decisões do 
jury criminal todos os dias estão demonstrando, um novo 
codigo penal se torna necessario, - do qual haverão de 
expiingir-se, por absurdas na  sua applicação, as penas 
chamadas ccfixasp, isto 6, cujo termo legal de duração nLio 
póde, em regra, ser excedido nem abreviado. 



- Quanto á pena de nzorte nos crimes militares, tanto 
os codigos de justica militar de 1875, 1895 e 1596, como 
o da justipa da armada de 1899, a estabeleceram, - e nSo 
s6 para numerosos casos, mas incliisiv8 para individuos 
da classe civil quando reus de crimes militares, podendo 
até ser condemnados á morte, esses individuos, por sen. 
tenpa dos tribunaea ordinarios, Codigo de Justiga Militar 
de 1896, art. 41." (1). 

A pena de morte de reu militar ou da armada pode 
ser com ou sem exautoracão, isto 4, com ou sem expulsão 
do condemnado das fileiras do exercito ou do8 quadros da 
armada; mas aos menores que na data da perpetração do 
crime não tiverem completado 18 annos, não ser8 imposta 
a pena de morte, a qual ser& substitiiida pela immediata- 
mente inferior: prisão maior cellular por 8 annos seguida 
de degredo por 20, com prisão no logar do degredo até 
2 annos ou sem ella ; e em alternativa (isto é, degredo 
em vez de penitenciaria), pena fixa de degredo por 28 an- 
nos, com prisão no logar do degredo por 8 a 10 annos. 

O condemnado Lt pena de morte por sentença dos tri- 
bunaes militares ser8 fuzilado ; -mas se o for por sen- 
tença dos tribunaes ordinarios (por crime previsto no 
codigo militar e que o não seja no codigo penal) que morte 
lhe ser8 applicada ? 

. . . Nenhuma. 
De  que serve estabelecer no codigo militar e no da 

armada a pena de morte, se não ha nem haver8 governo 

(1) O art. 41 o do Cocligo de Justiça Militar, que estabelece a 
pena de ~ilorte para os reus civis de cr~mes mil~tares diz assim. - 
~Quaildo algum indivitliio não militar, nem e~~uiparado a militar, fbr 
accusado de alguin crime previsto ii'este codigo (porfanto, crinie rn6- 
lzhr) e que o não seja no Cocligo Penal, sera condemriado pelo tri- 
bunal competente (que pode  se^ o eon~mum) nas penas estabelecidas 
para esse crime na lei militar (portanto, na pena de morte), com as 
se uintrs modificaqòes :. Etc. Modificaq6es accessoriau. Xeiihuma 
d ' k s  é, como devena ser, a substituição da pena de morte, a 1.8 da 
escala penal militar, pela I? da escala penal civil. 

O ser de natureza naalitar o crinie por que ilin individuo da classe 
civil pode ser condemnado & morte, inclusivé nos tribunaas coili- 
muns, devia pesar menos do que o ser da classe civil o agente do 
crime. Se a disciplina militar explica ('I') a pena de rnorte para os reus 
militares, a essa disciplina são extranhos os reus civis, - agentes, 
embora, de crimes de natureza militar. Parece-nos a boa doutrina. 



em Portugal que ouse affrontar o sentimento nacional, 
applicando-a - mesmo a reus militares - em tempo de 
paz? Se foi para preparar ao poder moderador o acto de 
clemencia de commutar a pens de morte, fôra preferivel, 
pa~ece-nos, evitar a esse mesmo poder Ó com&n81-a, - 
uma vez que nos termos dos regulamentos (art 169.O do 
de 1896, por exemplo), a pens de morte, como as outras 
todas decretadas pelos tribunaes militares, é applicada 
em nome da lei - e de El-Rei. 

Leis de excepção. - Pelas nossas leis geraes de 
processo penal, os delictos a que corresponda pena maior 
(penitenciaria; degredo) são julgados pelo jury. E' a re- 
gra. Todavia, abundam infelizmente as excepgões, pois 
delictos ha que, sendo punidos com pena maior, não são 
julgados pelo jury, o que é, em principio, uma offensa á 
soberania popular, que a instituição do jury representa.- 
Tão odiosas conio essas leis que alteram n'cim sentido an- 
ti-democratico a competencia do julgador, s5o as que al- 
teram n'um sentido anti-liberal a com~etencia do fôro. re- 
legando, por exemplo, para tribunaesLmilitares individuos 
da classe civil. 

Pertencem a estas categorias os diplomas seguintes : 
-o decreto de 2 de fevereiro de 1891 (A~htunio Candido) 
determinando que seja da excliisiva competencia (10s tri- 
bunaes instituidos pelo Codigo de Jiistiqa Militar o conhe- 
cimento e julgamento do crime de rebellião, previsto e 
punido no art. 170.O do Codigo Penal ordinario ; - a lei 
de 21 de abril de 1892 (Ayres de @ot~ueiu) que manda 
deportar por tempo indt$)iido os reus aos quaes tiverem 
 ido applicadas certas penas, deixando-os, portanto, S 
mercê e arbitrio dos governos ; - a lei de 13 de fevereiro 
de 1896 (JoZo Ir'ranco) que estabelece as penas applica- 
veis aos delictos de anarchismo ; - a lei de 3 de abril de 
1896 (Antonio d1Azeuedo) na parta, art. 7 . O ,  em que manda 
applicar a novas categorias de deliriqiientes (vadios, mendi- 
gos e souteneurs) a citada lei de 21 de abril de 1898, isto é, 
a deportação indefinida; -a lei de 23 de abril de 1896 
(JOGO Pruraco) que no art. 12.O punia com pena maior os 
que promovessem ou favorecessem a emigracão clandes- 



tina, mandando que fossem jiilgados sem intervengão do 
jiiry ; o qiie foi derogado pelo decreto de 2 7  de s e t e m b r ~  
de 1901 (C'anzpos Hen~i~zces),  que estabeleceu para aquelle 
delicto pena correccional, ficando portanto o ceu julga. 
mento da competencia do juiz de  direito ; - G decreto de  
23 de março de 1899 (Alpolmj que no art. 6.' rcgiila as 
disposições da  lei de 21 de  abril de 1892 relativamente 
ao destino de  vndioa e mendigos deportados ; - a lei de 
1 2  de  junho de 1901 (Cumpos Henrrqttes) que .estabelece 
aue os ciimes de falsidade de moeda. notas c\e banco e 
titiilos do Estado sejam jiilgados por um tiibiinal collectivo 
sem intervençlo do jury, não obstante caber-lhes pena 
maior ; - finalmente, para não alongarmos, o decreto de 
18 de setembro de  1902 (Hintze) que entregoii ao juiz de  
i n s t r u c ~ ã o  criminal de  Lisboa, em todo o continente, a di- 
recção siil~erior das investigações e diligencias para a ve- 
rificação clos ci-imes contra a segurancn interior e exterior 
do Estado.  tios attentatoriou da  ordem social e dos de fa- 
brico e passagem de moeda e notas falsas, e, bem assim, 
dos previstos nas leis de 13 de fevereiro de 1896 (anar- 
chistas) e 21 de julho de 1899 (não anarchistas; reus, 
todavia, de  alguns dos delictoa incriminados na lei de  13 
de fevei-eiro) ; bem como a clirecç2o superior das diligen- 
cias de  vigifancia e fiscaiisacão dos individi~os suspeitos 
d'aquelles crimes (1). 

(1) Esta centralisaqào de attribuições, quando confiada a uni 
maestrado integro e sabedor corrio o juiz de iiihtrncçâo csiininal ile 
~ i s % o a  f i u u  T'eiqa), não oflerece na verdade inconvei~ieiite nenhum; 
nlas nao deixa de xer perigosa ara a Iiberdacle e seguranca indivi- 
dual - recairido em mãos inhageis. Por  isso a nao approvamos - 
oomqiianto o relatorio do decret,o seja um dociiinento niuito interes- 
sante pelos argiimentos (alguns de peso, confessamol-o) com que 
procura deirionstiar a ccinveniencia de eentralisar no iuizo de instru- 
cqão criminal de Lisboa as inaestiga~ões de crimes que n m s  ante- 
ressaat ao flstorlo do qrie propriainente as  localiclacles onde são com- 
me t'tidos. 

Convem salientar bem, para desfazer uma das arguições menos 
justificadas de que foi alvo o decreto de 19 de setembro, que este 
diploma não tem coisa alguma de oppressivo da incle endencia ao 
poder judicial, como a priricipio se disae : pois a perda% & que elle 
apenas se refere a 1ncesti,qaç8es polzciaes, em nacla alterando, porcon- 
seguinte, a competencia do respectivo JUIZO-quer quanto A in- 
strucç<%o do procPsso, Yuer quanto ao julgamento do facto. 

-De proposito nao incluimos entre ns leis cliamadas de excep- 



- Kntre essas leis de exceppão merece, porbm, espc- 
referencid. a citada lei de 13 de fevereiro de 1896 

{que supponios conseqeencia de iiin Z L L I C O ~ ~ O  internacioual), 
pois não s6 declarou piiniveis em conformidade das suas 
disposjçÕes os proprios delictos de anarchismo f f l l t k ! ~ 1 0 ~ e $  

_- -- 

Cão O' cliplonins que regula111 ab outras at,tribiiic,ões do juiz de in- 
stl,cç$o criiuinai de Lisboa, pois esses iiiplomas (contra a leiidn 
coi r~i l te i  são  mais liberees do que O c1wreto que aiiterioriileute re- 
g,&~@ a competencia dos commissarios de ~wlicia, decreto que aincla 
conti~li~a e m  vigor fóra de Lisboa e Porto. 

Demonstra-se facilmente. O regulamentu ile 2L de rlezeinbro de 
1376 (Avifonbo Rodrigileu &n~pnio) (lue ainda hoje, repetimos, está em 
vigor fúra de T~ikboa e Porto. refere-se, por exemplo. no art. 51.0 
g unico a zdetengào para aver iguaçòes~,  nias iião liiiiita o tempo da  
detenpâ,~ ,  - o embora o Coiligo Atitninistrativo prescreva. qiie os 
.&ninistradures e os coinrnissariou *proeedn~n B captura (le crimi- 
~iosos qunnclo posssm ser presos sem culpa formada, e nos o i~ t ros  
casos qirando o iniiirstario publico llies entregar os coinpetentes 
mandatiou, poticlo oo presos de$& logo (I disposiçno do t.expectUuo jztiz., 
art. 278.n n.O 28 e art .  28U.O, entende-se que esta disposiçrio se refere 
sbmente aos presos em fragrante delicto nu aos j& tidos por cnmi- 
nosos, e nao aos sz~iiple? slc8peltos rleticlos pa ra  auer~grlnqõeo. 

E taiito isto é asslili, que o PPLIIII~O S uuico do art .  31..0 do regu- 
lamento cie 187G, acima cltndo, distlngil~: riit'icla~iiente entie essas 
duas categorias : presos por cri7izes e rietzr1,os por ~icspezton para averi- 
guaçfies, pois diz assirii textualmente . - =Em neriliiim caso G per- 
mt t ido  soltar os presos salvo nos casou de detençâo p a r a  u7~erigttngõc~, 
o que tcidavla couipete aiiiiirnte aos cominissarios de policia-. 

Portanto,  os detidos para aveiiguayões, teern os commissarios 
a faculdade de  os soltar;  mas o yibe o rynlamento 9zão diz, é por 
quanto tentjlo y ~ ~ i e i ~ t  os ?)ZEY)ILOQ ~.ornnti.o~~1'iz08 prolongar n dehnçdo ;- ao 
contrario do que se d& qilanto ao 1uiz de ~nst r i rc  ao criniinql 
asóe, nos teirnos do art. ? < i o  1 . 0  da lei de i) de a t r i l  de . C :''(%d; 
Pmcnco) e do art. 21.0 n.0 R do decreto de 20 de jarierro d e  loao (José 
Luchno) nao pode prolongar a detenção al4m de S &as, seni despa- 
clw fundame~rtuclo. Ora deteiigão por 8 dias E afina1 O qiie nos termcs 
b proprla lei geral de processo orimiiial (Xov. Ref. Jud., art .  988.0) 
qualquer ~ccr isado pode soifrer seiri culpa formada. 

Ouli-o eseinplo . ao pas.io que nem pela Iínvissima Reforma Jn-  
diciaria, nem pelo regillamento de 1876, os presumidoa delinquentes 
Sào iriteriugadns clurante a investigação, salvo no caso de haverem 
sido presos eiii flagrarit3 , pelo art. 20.0 n.@ % do c ~ t a d o  clecreto de 30 
de janeiio de 1893 o interrogatorio dos presumidos clelinquentes é, 
em todos os casos, obrigaqào c10 juiz de instrucçao criininal, - o 
que certamente é mais lilreral, &o que instruir um oorpo de delloto 
sem conhecimento riem audiencia c10 argirido. 

Por isso iio projecto de iim Codigo de Processo Penal,  ,pelo 
Sr. consellieiro Vei a e por niis elaborado em 1899, não duvidamos 
incluir a. novidade $e ser ouvido rio corpo de  delicto o acciisado, 
tnesmo que não fosse preso em flawante. Ainda attenurimos a novz- 
dade toiriando-a facultat,iva do jaz ; mas nem assim a rotina lhe 
Perdoou. Netn assirn lográmos congsaçar a rotina com a liberdade. 
-Vid. pag. 422 nota, d'este livro. 



á sua p~ornuIigagEo, o que é O mesmo que arrogar-se 
effeito retroactivo com offensa do art. 145.' 5 2.' da Caita 
Constitucional, mas fez mais:  determinou que findo o cum- 
primento da pena (simples prisão correccional at8 6 me- 
zes) o delinquente fosse entregue ao governo, uque lhe 
dará, diz essa lei, o destino a que se refere o art. 10.O da 
lei de 21 de abril de 1892n, isto é, o deportará, uficando 
sujeito á vigilancia e fiscalibação das auctoridades coinpe- 
tentes, e o seu regresso ao reino dependente de despacho 
do governo)). 

E' claro aile não sendo limitado na lei o tempo de de- 
L 

portação, esta póde prolongar se por toda a vida do delin- 
quente; o que equivale, no fim de contas, a u m a  pena 
perpetua, senão no campo da doiitrina (pois n'este campo 
não ha hoje penas perpetuas) em todo o caso no campo 
dos factos ; -com a circumstancia especial de que n%o 
sendo a deportacão uma pena, mas iima simples medida 
de caracter policial ou administrativo, escapa A alçada d~ 
proprio poder moderador, que não tem competencia para 
a perdoar ou amnistiar: Carta Constitucion:il, art. 74." 
$9 7.' e 8.', combinada com o Codigo Penal, artt. 126." 
n.O 2 . O  e 125.' n." 3.O; o que, de resto, é expressamente 
confirmado pela propria lei de 13  de fevereiro, quando 
declara udependente de despacho do governon o regresso 
do delinqiiente ao reino, ou seja o termo da deportação. 

Foi para subtrahir ao jiiry, i72 limine, o jiilgamenta 
dos delictos de anarchismo. uue a lei de 13 de fevereiro 

I 1  

lhes attribiiiu - reputanclo-os aliás tão graves - a simples 
pena de prisão correccional ; e limitando esta ao ma- 
ximo de 6 mezes, ainda tornoii summarissimo o processo, 
que ficou sendo, por aquelle limite, de simples policia 
correccional. 

Demais, era preciso fugir á,invocação da palavra udc- 
g r e d o ~ ;  jtí porque, sendo este uma epenaa, não podia nunca 
ser perpetuo, o que não succede com a rdeportação~ que 
juridicamente não 6 uma pena mas iima simples medida 
de caracter administrativo ; já porque sendo o. anarchis- 
mo, na essencia, iim facto de natureza politica, e sendo 
freqnentes, para os delictos politicos, as amnistias, assim 
ficavam excluidos d'estas os delictos de anarchismo - 



sem que fosse preciso exceptuA1-os sempre expressamente, 
que, alem de ser violento, aggravaria o odioso da let. 

Mais : sendo preceito do art. 1023.O da Novissima Re- 
forma Judiciaria que ~ f ó r a  dos casos de  flagrante delicto, 
ninguem p6de ser preso sem culpa formada, salvo nos cri- 
mes de alta traigão, furto violento, ou domestico, homici- 
aio e levantamento de fazenda alheian, o accusado de 
anarchismo, no emtanto, póde ser preso, fóra do flagrante 
delicto, sem culpa formada (e nem ha Iogar a forrilar.lh'a, 
isto é, a lavrar contra elle despacho de pronuncia, pois no 
processo de policia correccional, que é aquelle a que estfr 
sujeito, não cabe semelhante despacho); e sendo jurispru- 
dencia corrente que os proprios reus d'aqnelles 4 crimes 
referidos no citado art. 1023.O teem de ser postos em li- 
berdade, sem sequer carecerem de fianga, caso não sejam 
pronunciados denro  de 8 dias depois de presos: os reus 
de anarchismo, ao contrario d'aquellas regras, não só con- 
tinuam presos ainda alem dos 8 dias, mas em caso algum 
Ihes é admittido afiançarem-se. 

E esta excepgão Acerca de f i an~a  k tanto mais notavel, 
quanto é certo que pela lei de 15 de abril e decreto de  
12 de maio de 1886 (Reirão) os reiis incursos em crimes 
a que corresponda prÒcesso de policia correccional (e é o 
caso dos anarchistas) nem sequer precisam afianpar-se, 
bastando, para serem soltos logo que são apresentados em 
jnizn, que assignem termo de resjdencia e abona~;io de 
identidade, e isto se não forem conhecidos, pois sendo-o, 
nem d'iss; carecem para serem soltos imme&atamente. 

-Mais. Supprindo uma omissão do Codigo Penal, a 
lei de 21 de abril de 1892 (Ayres de Gouveia) previu o 
emprego, com intuito criminoso, da dynamite, da melinite, 
ou de outras siibstancias de analogos effeitos explosivos ; 
e comminando ao fado pena maior, respeitou a competeii- 
cia do jciry para o aeu julgamento, nos termos das leis 
geraes, A lei de 13 de ievereiro, porém, não s6 revogou 
essa competencia, ordenando que os reus d'aqiielle delicto 
fossem julgados sem intervencão do jurp, mas fez mais: 
collocou-os em situação em tudo analoga á dos anarchis- 
tas, tendo, por isso, de ser tambem entregues ao governo 
para serem deportados, depois de cumprida a pena -pena 



que 6 fixa e a maior da escala penal : prisão maior celliilar 
por 8 annos, seguida de degredo por 20, com prisão rio 
logar do degredo até 2 alinos, ou sem ella, conforilie pa- 
recer ao juiz ; O U ,  em alternativa, pena fixa de degredo 
por 28 annos com pris2lo no Iogar do degredo por S a 1C) 
annos. 

-Outra das grandes iniquidades da lei de 13 de feve- 
reiro consistia em que nos termos genericos da primeira 
parte do art. I.', ficavam nas mesmissimas condicões dos 
anarchistas todos uaqiielles que por discursos ou palavras 
proferidas publicamente, por escripto de qualquer modo 
publicado, ou por qiialquer outro meio de publica~ão, d e  
fendessem, applaiidissem, aconselhassem ou provocassem, 
embora a provocação não surtisse effeito, actos subversi- 
vos quer da existeiicia da ordem social, quer da seguranca 
das pessoas ou da propriedade>: portanto, todos os escri 
ptores, jornalistas, conferentes ou oradores, fossem qiiaes 
fossem as doutrinas politicas do seu credo! 

Esta  monstruosidade foi por nós accusada na imprensa 
quando a lei appareceu nos jornaes em simples proposta 
ministerial; mas ninguem fez caso das nossas palavras; 
a té  que nós mesmos suggeritnos e redigimos a lei de 21 
de julho de 1899 (AZpoim) que declara a disposiqão do 
art. 1 . O  da lei de 13 de fevereiro uunicamente a~plicavel 

I I 

áquelles que professarem doutrinas de anarchismo~; accres- 
centando que os demais que a violarem, commettem apenas 
o delicto commum de provocação publica ao crime? pre- 
visto no art. 483.O do Codigo Penal, delicto que seria pu- 
nivel nos termos da lei de imprensa quando commettido 
por qualquer forma de publicação graphica. Accrescente- 
mos que a mesma lei de 21 de julho de 1899 tambem ex- 
clue os jornalistas, e escriptores, das disposipOes da lei de 
21 de abril de 1892, que em caso de um certo numero de 
reincidencias prescreve a deportacão do condemnado para 
qualquer provincia ultramarina, deportacão de que a lei de 
imprensa, decerto por esquecimento, não livrava os jorna- 
listas e escriptores reincidentes (1). 
---- 

(I) IJma das affirrnaçõ~s mals sympathicas e mais honrosas do 
nosso instincto collectivo de piedade, 6, sem duvida, o ataque de 
que a lei de 13 de fevereiro foi a,Ivo sempre constante, por parte 



-Lei de excepção no sentido liberal não conhecemos 
szniXo a lei de imprensa de 7 de jiilho de 1898 (BeirBo), 
uma vez que contra todas as regras geraes oii preceítos 
de direito commum, faz- intervir o jury no iiilgamento de 
varios delictos a que corresponde simples pena correccio- 
nal, e até simples processo de policia correccionul: Codigo 
Penal, art. 410.', por exemplo ; e lei de imprensa, artt. 
3.O e 2 3 . O  Esta lei seria relativamente perfeita (qtianto 
pdem ser perfeitas leis de imprensa) se em vez'de ter 
criado um tribunal collectivo de 3 membros para o jul- 
gamento de alguns delictos de imprensa, tivesse sebmettido 
todos os delictos puhlicos d'esta natureza, sem excep~ão, á 
apreciação e jitlgamento do jury, como orgão nato, que é, 
da opinião piiblica; se tivesse declarado o director do jor-  
nal editor d'este, embora s6 piinivel, na qualidade de edi- 
tor. auando não revelasse o auctor : se houvesse declarado ' I 

sempre responsavel o jornel, por intermedio da multa, pe- 
los abusos n'elle comrnettidoa; finalmente, se tivesse aca- 
bado com a pena de prisão, excepto para casos muito res. 
trictos, e ,  ainda n'esses, substituivel por multa, conforme 
e no quantitativo qiie parecesse ao jury. 

?h correntes democraticas do paiz Tem, sein duvida, tle boi- emen- 
"da, e deve se]-o sem demora. acabando-se com a prisão sem culpa 

formada ; considerando-se a propaganda anarchista, conducente -A 
V!oleiicia coiltra as pessoas e contra a propriedade, como provoca- 
çao 1)ublica ao crime, punivel com a pena do art. 483.0 c10 Codigo 
Penal (pena. correccional); reservando-se a deportaqão sómente 
para a reincidencla, limitando-se o tempo da depqrtação ; deixando 
'O 6PVerno a faculdade de deportar ou na0 ; permittindo ao accirsa- 
do afianoar-se, inelusivé para se livrar da deportaqko; etc. 
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CAPITULO VIGESIIJO-SEGUNDO 

O S  P O D E R E S  POLITIOOS 

A nagão portugueza. - O  reino de Portugal é a 
associaclo politica de todos os cidadãos portuguezes. Os 
cidadãos portuguezes formam uma nação livre e indepen- 
dente. 

O territorio nacional forma o reino de Portugal e 81- 
garves, e comprehende :-na Europa o reino de Portiigal, 
que se compôe das provincias do Minho, Traz os-Montes, 
Douro, Beira Alta, Beira Baixa, Extremadura, Alemtejo 
e Algarve, e das ilhas adjacentes : Madeira e Apures ; - 
na Afríca, as provincias de Cabo Verde, Giiiné, S. ThomQ 
e Principe, Angola e MogamGique ; - na Asia, o Estado 
da India e a Yrovincia de Macau; - na Oceania, o Dis- 
trictu autonomo de Timor. (Vid. Carta, artt. 1 . O  e 2.9 

Forma de governo da nagão portugueza. - O 
governo de Portugal 6 monarchico, hereditario, represen- 
tativo: monarehieo Doraue tem Dor chefe um rei: heredi- 
tapio, porque a quahdide de chefe transmitte se'por he- 
rança ou descendencia legitinia, segundo a ordem regular 
da primogenitiira e representação, preferindo sempre a 
linha anterior ás posteriores ; na mesma linha o grau maia 
proximo ao mais remoto ; no mesino grau o sexo mascu- 
lino ao feminino ; no mesmo sexo a pessoa mais velha h 
mais moça : extinctas as linhas dos descendentes legití- 
mos, a corôa passar$ $ linha cullecteral ; mas nerihrim es- 
trangeiro pode succeder na corôa do reino de Portugal ;- 
finalmente, o governo denomina-se represe?itativo, porque 
d'elle é condição essencial a representação popular por in- 
termedio dos deputados, que sâo eleitos pelo povo e o re- 
presentam. Carta, artt. 87.", 88.O, 89.O e 63.O; este mo- 
dificado pelo Acto Addicional de 1852, artt. 4.O a 9." e 



diplomas elcitoraes: decreto de 30 de setembro de 1852 
g correlativa lei de 21 de abril de 1886; lei de 23 de no- 
vembro de 1839 ; decreto de 18 de março de 1869 ; lei 
de 8 de maio de 1878; lei de 21 de maio de 1884; lei 
de 21 de abril de 1885; decreto de 28 de março de 1895 
e correlativas lei de 21 de inaio de 1896 e 21 de setem- 
bro de 1897; lei de 26 de julho de 1899; decreto de 8 de 
agosto de 1901. 

Representação da nação portugueza. - Os re- 
presentantes da nacão portrigrieza são o rei e as cortes 
gemes, Cai ta, art. 12." 

Rei. - O rei é menor ate á. edade de 18 annos com- 
pletos, Carta art. 91.O, excepcão A rvgra geral do art. 311.' 
do Codigo Civil, que declara que a « a  época da maioridade 
é assignada, sem distincc;ão de Eexo, aos 21 aiinos com- 
pletos~. Durante a menoridade do successor da corôa, será 
seu tiitor quem seu pae lhe tiver ncmeado em testamento; 
na falta d'este a rainha mãe ; faltando esta, as cortes ge- 
racs nomearão tutor, comtanto qiie nunca poderá ser tu- 
tor do rei menor aqiielle a quem possa tocar a silccessão 
da corôa, na sua falta, art. 100." (1). 

A pessca do roi é inviolavel e sagrada ; o rei não está 
sujeito a responsabilidade algiima, art. 72." Os seus titulos 
são: @Rei de Pcrtugal e dos Algarves, d'aquém e d7al8rn 
mar, em Africa. sriihor de Ouiné e da conquista, n2veg.a- 
ção, commercio da Ethiopia, Arabia, Persia e da India, 
e t c . ~  - e tem o tratamento Ge Allagestade Fidelissima, 
art. 7 3 . O  (2). 

(1) O Codigo Civil, porém, confeiindo i rnie o patrio-poder, 
art. 153.0, tera revogado a c1isposii;ão do ar t  100 a da Carta, que per- 
mitte que o reL nomeie ein testaiilrilt~o tutor ao filho nienbr, e d& 
validade a e jsa  noineação ineamo sobrevivendo a mãe? 

O ar t  155.0 do Codigo é uma das mais bellas conquistas d a  mu- 
lher no campo do direit,o civil- oiide tantu h a  que coriquistar amda 
em seu beneficio, - (Cf. Carta Constitucional, art. 18.O, 4.O). 

(2) Depois de conquistar AOS mouros O Algarve, em 1250, 
AiYonso T I 1  passou a. ~ntit,ular-se aIZei d e  Portugal e do Algar- 

ven ; e depois das suas çonrjuistas em Africa (illcncer-L%gi<er, Arzilu 
e Tuncleri, U. Afiouso V alterou o titulo para est'oiitro : -Rei de 



O rei, antes de ser acclamado, prestará na mão do 
presidente da camara dos pares, reiinidas ambas as cama. 
ras, o seguinte juramento : JUI o manter a religino catho- 
lica apostolica romana, a integridade do reino, observar e 
f;lzer observar a constituiyão pulitica da riagâo portugueza 
e mais leis do reino, e prover ao bem geral da naqão, 
quanto em mim couberv, art. 7iju 

O rei não pode sair do reino de Poitiigal sem o c&- 
sentimento das cortes geraes, e se o fizer, entende-se que 
abdicou a coroa : era a doutrina da Carta, no art. 77.0;  
nias foi substituida pelo art. 6.' do Acto Addicional de 
1883, que diz simplesmente que u o  rei não pode estar 

Portugal e dos AIgarves d'aq~l6nl e d'alkm-mar em Af r i ca~ ,  no qual 
titulo figuram de Algarve *d'al6rrl-inar~ as  poasessòes porti~guezas 
ao norte d'Atrica, fronteiras ao Algarve pioliriamente dito 
D. Jogo I1 pertencem as palavias ~8erii lor de Gu~nBs ,  e D. >Ia- 
nuel, depois do descol~rinierito do caininho maritimo da  Iiidia. &c- 
crescentou a3 restantes. 

A despeito do art. i3O, a propria Carta, no art. 61.0, occupan- 
do-se da promulga ao das leis, restriiigii~ o titulo á, segiiinte for- 
mula . . . Rei de 3ortugal e dos a lgan-es ,  eto.. , irias esta mesma 
ainda inexacta, pois desde que o charriatio 'Algarve rl'a~onz-rilar* 
deixou de ser portuguez, ficou apenas o AIl#arve prolirini~lente dito, 
o qual é, coiizo as deinais provincias do reino, parte integrante do 
Portugal continental, nos termos do art. 2.0 da Carta. E embora 
este artigo menclone o .reino do Algarve.. ta1 d ~ s p ~ s i y a o  está alte- 
rada de fuoto n'esta parte, coino tainbeni iio resto da  uonlenclatwa 
das provincias, entre as quaes, por exemplo, n5o figura a do Douro, 
e a Beira nào se subdlvicir, Coiiio actoalinente, eiii Alta e Ralua. 

De resto, eiu Ceuta, uni dos elemeiitns do shlgaive  d'aléin-mar-., 
riunca a dynastla de B r a g m p ,  dadosa da Carta, chegou a ter do- 
mimo ; l~o i s  eutsndo a fielite ri'nquella praça ixm governador lies- 
panhol quando Portiignl, ern 1640. restaurou a sua iodependencia, 
Ceuta não sacudiu o jugo da EIespa1iha : cunservou-se hespanhole. 
Ua inesina maneira, Ilo~b~er-Cegiier, h'zilla e dzainor já t,inham 
sido abandonadas por D Jolio I l l ,  sai% deixou de ser occupada 
pelos portuguemes no temllo de D Joan I V  (1641) ; e Tanger. no 
tempo d'este rnesmo rei (1661) pasFava, c01110 Boiriba;m, para, a 
Inglaterra. 

As palavras ' navrga<;ào, colnmercio da Ethiopia, hrabia ,  
Persia e ria I r id ia~ nâo tem tanibem hoje rraeâ,» tLe ser, desde que 
ou principioa do Direito Iiiternacional filaritimo eetabelecera,in a li- 
berdade dos inares; e desde que d h o s  5 Ingh te r r a  o melhor da 
India por occasiâo do casamrnto de D Catharina, Iillia de D. Joio  IV ,  
com O rei inglez Carlos 11. iEtn 1877, a l ~ ~ o p r i a  r;~iiilia de Ingla- 
terra w.suiniri o tittiio eqiecial de imperatriz das Indias). 

O titulo de .Pidel~ssiino~ foi concedido a D. João T pelo papa 
Beizedicto XIV, em remiiiieraç,ão dos muitos 9 custosoa serviqos 
prestados B igreja romsiia pelo rel 7~~111rln?Lin~o O titulo passou aos 
successores d'aquelle iuouarclia, e ainda hoje subsiste. 



ausente do reino mais de tics iilezes, sem o consentimento 
das côrtesn. 

Regenoia. - Sobre este assiimpto devem ter-se em 
vista as disposi~ões dos artt. 15.' 9 2.' e 92 o a 99.O da 
Carta Constitiicional ; a lei de 7 de abril de 1846 (C3upz~e 
de Lozilé; Cor~de rle Thoma~); O Acto Adclicionnl de 1882, 
art. 1." e s$ 1.' e 2.'; e a lei de 1 2  de fevereiro de 1862 
(&fa~puez de Loulé). 

O reft-rido art. 1 5 . O  5 2 . O  iiiclue entre as attribuiçôes 
das cortes a de (eleger o regente oii a regencia, e marcar 
os limites da sua autoridade, ; e os artt. 92." 96.' dis- 
põem, n'esta conformidade, o seguinte : 

Art. 92.O: Durante a irienoridade do rei, ser i  o reino 
governado por lima regencia, a qual pertencerá ao pa- 
rente mais chegado a o  rei, scgiindo a ordcin da siitcessâo, 
e que seja maior de 25 annos (Vid. art. 1.' e § do Acto 
Addicional de 1882, abaixo). -Art. 93.O: Se o rei não 
tiver parente algiim, que reiina estas qualidades, será o 
reino governado por uma regencia permanente nomeada 
pelas cortes geraes, composta de tres membros, dos qiiaes 
o mais velho em edade será o presidente (Vid. art.' 1 . O  e 
Fj do Xcto Addicional de 1382, abaixo).-Art. 94.' : Em- 
quanto eata regencia se não eleger, governar8 O reino 
iima regencia provisional, composta de dois ministros de 
Estado do reino e da jiistica, e dos dois conselheiros d'Es- 
tado mais antigos em exercicio, presidida pela rainha viuva, 
e na siia falta pelo mais antigo conselheiro dfEstado. - 
Art. 95,": No caso de fallecer a rainha regente, ser8 esta 
regencia presidida por seu marido. - Art. 96.' : Se O rei 
por causa physica ou moral, evidentemente reconhecida 
pela pluralidade de cada uma das camaras das cortes, se 
impossibilitar pat.a governar, em sei1 logar governar&, 
como regente, o principe r ed ,  se for maior de 18 annos 
(Vid. art. 1.' e g do Acto Adclicional de 1852, abaixo). - Art. 97.' : Tanto o regente como a regencia prestarão 
o juramento mencionado no art, 7 6 . O  (I), accrescentand~ 

(1) E' o jurameilto do rei. ailtes de ser acclamado. e que tran- 
$c re~emos  no paragrapho antecedente. 



a clausula d e  -fidelidade a o  rei,  e de lhe  e n t r e g a r  o go- 
verno, logo que elle chegar  á irraioridade, ou  cessar  o seu 
impedimento. -Ar t .  98.O: O s  actos da regencia  e d o  re- 
g e n t e  sertio expedidos e m  nome do rei,  pela fbrmiila se- 
gu in te :  - enifanda a regencia  em nome d o  re i .  . . Manda 
o Principe Real ,  r egen te  e m  nome d o  rei) .  - 8 r t .  99.0: 
N e m  a regencia  nem o regente,  s e r i  responsavel.  

A citada lei d e  7 d e  abril de  1826 dispõe o seguinte:  

Art. 1." Nos casos que Deus afaste, da calamitosa falta da 
Rainha, a Sentiora Dona Maria Segunda, e outros previstos no 
artigo noventa e seis da Carta Constitucional da Monarchia Por- 
tugueza, ficando o Successor B CorBa menor do desoilo annos, a 
Regencia pertencer&, duranle a sua menoridade, a Sua Mages- 
tade El-Rei o Sen'hor Doai Ferndndo. 

Art. 2.0 O exercicio pleno, e inteiro da Auctoridade Real, 
e m  nome de Rei menur, pertence ao Regerite. 

Arl. 3.O Os artigos selenta e um, seteri ta e dois e setenta e 
quatro da Carta, e mais disposições legislativas, que assignam os 
Direitos Coiistitucionaes do Hei, sfio appiicaveis ao Regerite. 

Art. 4 O Regente prestara perante as  Côrtes, o juramento 
mencionado no arligo setenta e seis da Carta, accrescentando a 
clausula de fidelidade ao Hei, e de lhe entregar o governo logo 
que cesse o seu impedimeiilo, oii chegue 6 maioridade. 

Art. Se,  no prPiíneiro CRSO d e  que trela o artigo primeiro 
da presente Lei, as Côrtes não estiiserenz rezcnzdas, o Regente 
rnancla7.d publicar tmr~~ediutar~tente tLmu Proclan~ação, e m  que 
o juramento seja constynado cono a forri~al promessa cle o ret- 
terar logo que a s  Côr>tes se rennurn E I I I  todo o coso as  Clirtes 
deoerão ser conoocaclas clersti.o cle quarerrta dtas ao mais tardar. 

Arr. (<.O Ficntri nubslituidas, paro este effeito sdmerite pela 
presente Lei, as dispostçi3es dos artigos noventa e dois e rioventa 
e sele da Certa Constiiu~ior~al da Monarchia L30rtugueza. 

E m  1852, o Acto  Addicional d e  5 d e  julho dispoz : 

Art. 1 E' d~ attrihuiçgo das cbrtes reconhecer o regente, 
elegera i7egencia do reino no caso previsto pelo art. 93.0da Carta, 
e marcar-lhes os limites da sua auctoridade 5 1." A disposição 
d'este artigo por nenhum modo aiter~t o que foi estdbelecido pelo 
lei de 7 de abi-i1 de i846 em dispensa dos arlt. 92." e93.0 da Carta 
Constitlicioiiai da monarchia. S 2 . O  Fica d'este modo emendado 
o # 2." do uri. 15 da Carta. 



Finalmente, a Iei d e  12 d e  fevereiro d e  186'2 B assim 
concebida : 

Art. 1.O Nos cusos previstos na Carta Constitucional da 
rnonarchia portugueza e no de ausancia d'este reino do monar- 

portaguez;, s e r i  o reirio governado por uma regencia que 
perlencerB a El-Rei o Senhor D Fernando 11, se  conservar a 
qal idade de portuguez ao tempo em que se deferir a regencia. 

Art. 2." Se  ao tempo em que se verificar algum dos casos 
expressos no art. 1." d'esta lei, existir Principc Real maior de 
18 anttos O I L  algunz otitro descendente da Rainha a Senhora 
D. Mnria II conz diretto á si~ccessüo d a  coroa, e q i h e  se seja 
maior de 2.5 annos, procederb na regencia a El-Rei o Senhor 
D. Fernando IJ.-§ unico. Entre os clesccndentcs cla Rainha a 
Senhora D. Marta JI preceder& (L torlos o Principe Real, e s6- 
mente na sua falta, ou durante o seu impedimento, ser8 chs- 
mado como regente o clescendent~ mais pr-oxt~~io segundo a or- 
dem rla siiccessão estabelecida na Carta Constit~icional da mo- 
narchia. 

Art. 3." Ficam fazendo parle d'esta iei os artt. 2.O,  3.O, 4.O e 
5.' de iei de 7 de abril de 1816, para o exercicio da regencia de 
EI-Rei o Senhor D. Fernando 11, do Principe Real ou de pual- 
quer orltro descendente rio Senhora D. Mqr-ia II. (1) 

Art. 4.9 S e  tio ternpo ern que houver de se deferir a regen- 
cia, EI-Rei o Senhor D. Fernando 11, o Priricipe Real ou o In- 
fante, a quem a regencia deva pertencer 110s termos d'esto lei, se 
acharem ausentes d'este reino, serh este govertiado pela r*egcr~cia 
prozsisro~eal estabelecida no art. 95.O de certa constitucionai da 
monerchia. at8 que chegue o regente. 

Art. 5." Ficam para esles fins somente declarados os artigos 
92.0, 94.O e 96.0 da Carta Constituciona1 da monarchia. 

Art." 6.0 Fica revogade toda a legislapio em contrario. 

Herdeiro presurnptivo da corda. - 0 herdeiro 
presurnptivo do reino ter& o t i tulo d e  el'rincipe Real),, e 
o seu primogenito o de ~ P r i n c i p e  da  beira^. Todos  os de- 

( l j  ?a combitlaç50 d'este artigo com a parte final do art. 5.0 da 
lei de Ibl6 conclue-se que se 8s curtes nSo estiverem reunidas ao 
abrir-se a xgpncia e o rei n%o se  demorar fbra do remo 40 dias, não 
tem Iogar a eonvocecão das cortes para a reiteração do jíiramento 
permte ellas; liias apenas a prtblicaqão immediata de urna pro-1%- 
1na~ã0 em que o ajuramento seja consigilailo. E' claro, todavia, que 
se as oôrtes houverem rle reunir-se antes de expirarem os  40 dias, 
Perante ellas dever8 ser reiterado o juramento. 



mais terão o de alnfantesn. O tratamento do herdeiro 
presumptivo será o de uAlteza Realn, e o mesino será o 
do Principe da Beira; os Infantes terão o tratamento de 
aAltezan. art. 78.O Com~letando 14 annos de edade. o 
herdeiro 'presumptivo pre&ará nas mãos do presidente'da 
camara dos pares, reunidas ambas as camaras, O seguinte 
juramento : - a Juro manter a religiao catholica apostolica 
romana, observar a constituiç20 politica da nação portit- 
gueztt, e ser obediente 6s leis e ao reia, art," 7'3.' 

Logo que tiver 18 annos completos, o principe real 
será de direito do conselho d'Estado, art. 1L2.O (Os de- 
mais principes da casa real para entrarem no conselho 
d'Estado ficam dependentes da nomeação do rei). 

O casamento da princeza herdeira presumptiva da co- 
roa sera feito a ai~razimento do rei. e nunca com estran- 
geiro; não existindo o rei ao tempo em que se tratar este 
consorcio, não poderá elle effeotuar-se sem approvaçlo 
das côrtes geraes. Seu rnarido não terá parte no governo, 
e sómente se chamar8 rei depois que tiver da rainha filho 
ou filha, art. 90." 

Lista civil. - As cortes geraes, logo que o rei suc- 
ceder no reino, lhe assignarão, e á rainlia sua esposa, uma 
dotação correspondente ao decoro da siia alta dignidade, 
art. 80.O. As côrtes assignarão tambem alimentos ao prin- 
cipa real e aos infantes, desde que nascerem, art. 81.' 
Quando as princezas ou inbntas houverem de casar, as  
côrtes Ihes assignarão o seu dote, e com a entrega d'elle 
cessarão os alimentos, art. 52.O. Aos infantes que se casa- 
rem, e forem residir fóra do reino, se entregará, por uma 
vez sómente, uma quantia determinada pelas côrtes, com 
o que cessar20 os alimentos yiie percebiam, art. 83.O 

A dotação, alimentos e dote serão pagos pelo thesouro 
publico, entregues a um niordomo nomeado pelo rei, com 
quem se poderão tratar as acções, activas e passivas, con- 
cernentes aos interesses da casa real, art. 84.O. 

A lei de 28 de junho de 1890 (Jazo Frunco) fixou a 
dotapão do rei D. Carlos I na quantia de 1.000:000 réis 
diarios ; a da rainha L). Amelia em 60.000:000 réis an- 
nuaes ; a do prrncipe real, D. Luiz Filippe, em 20:000:000 



,éis annuaes ; e a do infante D. Manuel em 10.000:000 ' " 
réis annuaes ; sendo pela mesma lei declaradas em vigor 
ao reinado de D. Carlos I as disposiç0es da lei de 1 6  de 
julho de 1885, das leis de 23 de maio de 1859 art. 3.*, 
4.0, 5 , O  e 6 . O  na parte applicavel, de 30  de junho de 1860, 
de 2 de maio de 1883 e de 23 de junho de 1889, As quaes 
nos referiremos a proposito dos bens da coroa. 

C )  art. 6 . O  da citada lei de 28 de jiinho de 1890 pres- 
creve que ((nenhuma outra quantia, al8m das menciona- 
das, qualquer q u e  seja a sua natureza ou clenomina~ão, 
será abonada para as despezas da casa real)). 

A dotnc;ão da rainha viuva, D. Maria Pia, foi fixada 
na quantia de 60.000:000 r6is annuaes pela lei de 1 de 
julho de 1862. 

Finalrnei-ite, a lei de 19 de junho 1866 (E'ontea) assi- 
gnoii para alimentos do infante D. Affonso a prestaqão 
annual de 10.000:000 reis, 

Total da lista civil, 526.000:000 r8is annuaes. Accresce 
o gabo, e o rendimento, dos abens da corôan (casa real), 
cujo regimen vamos examinar, bem como o do0 abens 
particuIares» do rei. 

Bens da oorBa. - Os palacios e terrenos reaes, pos- 
suidos, até á data da Carta, pelo rei, ficarão pertencendo 
aos seus successores, s as cortes cuidarão nas acqui3i~ões 
e construcpões que jiilgarem convenientes para decencia e 
recreio do rei, Carta art. 83.'. 

A lei de 16 de jiilho de 1855 (Fontes) declara irialie- 
naveis e imarescriritiveis os bens mencionados no 85.' 

I 

da Carta, e determina que taes bens não possam ser gra- 
vados com hypotheca, o i i  qiialqner encargo, mas sómente 
permutados em virtude de uma lei. Podem, porém, ser 
arrendados ; mas o praso do arrendamento não poder8 ex- 
ceder a 20 annos, nem ser renovado antes dos ultimos tres 
annos, excepto nos casos em que uma lei o auctorise. Os 
arrendamentos feitos na fòrma sobredita serão mantidos 
pelos successores até á expirapão do praso convencionado, 
nflo havendo offensa de seus direitos em alguma das oiitras 
clausulas. No que fica dito não se comprehendem, todavia, 
0s jardins de recreio, nem os palacios destinados para a 



residencia ou recreio do rei, os quaes nunca poderão sgr 
arrendados. 

A mesrna lei, no art. 4.O, auctorisa o governo a des- 
pender annualmente at6 á quantia de 6 contos de réis para 
os concertos e reparações que forem necessarios á. conser- 
vagão dos palacios e jardins, que, nos termos referidos, 
não podem ser arrendados; e pelo que toca a todos os 
oiitros bens, declara applicaveis as regras geraes de direito, 
relativas aos coucertos e reparagoes a que Q obrigado qual- 
quer usiifructi~ario. 

O art. 5." diz textualmente: a 0  rei ~ o d e r á  fazer em 
todos os bens da corôa, de que trata esta lei, as mudan- 
pas o11 construcgões que jiilgar uteis para a sua conserva- 
@o, mellioramento ou aformoseamento ; e todas as bem- 
feitorias ou constriicqões não comprehendidas no artigo 
antecedente, bem como as adqiiisições serão pagas por 
conta do Estado, havendo sobre a sua convenienr-.ia a de- 
vida decisão das cortes, nos termos do art. 85.' da Carta 
Constitucionala. E accrescenta rio 5 iinico : a Slo  applica- 
veis aos mesmos bens as regras geraes que determinam, 
relativamente aos cortes ern arvoredos, os direitos e obri- 
gacões dos usufriictuarios)). 

Todiis os mencionados bens da corôa são isentos de 
imposto directo, não se compreheadendo n'esta isenyão as 
contribuiçSes municipaes ou locaes. 

As joias, diamantes, e quaesqiier outros objectos tno- 
veis, que os reis teem possilido, como pertencentcs á co- 
roa, continuarão do mesmo modo a ser possuidos pelo rei, 
e serã.) considerados inalienaveis e iinprescriptiveis ; po- 
ciendo coiritiido substituir-se por outros aquelles qixe forem 
susceptiveis de se deteriorar pelo uso. 

Proceder-se.ha, diz o art. 8.O, a ícventario jiidicial dos 
mencionados bens da coroa iirimoveis e moveis : avaliando- 
se os terrenos prodiictivos e os moveis s~usceptiveis de 
deterioração, e fazendo-se dos ohjectos preciosos iinia exa- 
cta descripgão : nos arçhivos das camaras legislativas serão 
depositadas cdpias aiithenticas do mesmo inventario, e uma 
oiitra no archivo da Torre do Tombo. 

Os bens particulares, que o rei possue, e de que pode 
dispor, ou que adqiiirir por qiialqiier titulo, regulam-se 



pelo direito commum do reino, com as seguintes modifi- 
capóe~ : 1.' as doagões que o rei fizer dos ditos bens não 

sujeitas a insinuapão (1); 2.' não são, em caso algum, 
sujeitos a penhora, embargo, ou seqnestro o dinheiro da 
dotapão real, e os moveis de qilalquer natureza, ou semo- 
ventes, que pertencerrm ao rei, existiram nos palacios 
reses, oii suas depenctencias, e forem destinados ao uso 
pessoal de qualqiier dos membros da familia real. 

Finalmente, os rendimentos dos mencionados bens drt 
corôa, qire tiverem vencimento durante o reinado ; e bem 
assim todas as quantias e creditos da dot,ação real pecii- 
niarios, regulam-se, emquanto á livre disposição e á. suc- 
cessEo, pelas mesmas leis qiie regem quaesqiier bens par- 
ticulares. 

- A  lei de 23 de maio de 1859 (Ccrsul IL'ibeiro) ai]- 
citorisou aue se vendessetu diamantes da corôa em bruto, 
na quantidade precisa. ?ara se comprareru mil contos em 
inscripgões, qiie ficariam inalienaveis, e pertencendo, ao 
rei os juros; ordenando que no irirentario mandado orga- 
nissir pela citacla lei de 16 de julho de 1853 se fizessem 
as convenisntes declaraçzes da  permiitação. 

- - A  lei de 30 de jiiriho de 1860 (ClrsnE 12ibei7.0) per- 
mittiu qiie se vendessem mais 3.690 qiiilates de brilhan- 
tes da corôa, convertendo-se o prodiicto em inscrip$Ões 
com jiiro. / 

- A  lei de 2 de maio de 1885 (Hintze) auctorisou a 
junta do credito piiblico a adiantar pela Caixa Geral dos 
De~ositos as quantias necessarias para pagamento de de- 
termiiiados emprestimos da casa real, recebendo em cau- 
cão inscripções de usufructo da corua, as quaes, para seu 
reembolso, a jiiiita poderá alienar, de accordo com o go- 
verno. hccrescenta qiie o producto dos bens da casa real, 
de pile tratam as leis de 7 de abril de 1877 e 14 de maid 

(1) l r i s i ~ i u a ~ ã o  era a confirmaçã,~ da doaqCio, feita pela ancton- 
daae pul~lica, precedendo averiguações sobre a espoutatieidade do 
doador. o seu fim era tarnheln dar  ao doador t e n ~ p o  d e  rrflectir, e 
pbstsr pr~cipita7ã.y c aos abasos e conliiior, com qiie potleria ser 
~I l~i i i i la  a sua boa f6,  os quaes, serido fataes em rodos os contractos. 
n'este o eram muii,o mais : Coelho ila IZoclia, hstituir,ões cle Direito 
C"iuzz, 755. 



de 1880 (I), qiie fossem vendidos, se convertesse em in. 
scripções com averbameuto á corôa de Portugal. 

- A  lei de 23 de junho de 1889 (Barros Gomes) auc- 
torisa o governo a adquirir, total ou parcialmente, para a 
n a ~ ã o ,  as propriedades que pertenciam ao rei D. Feinando, 
em Ciiitra, devendo sempre entrar n'esta acqnisi~lo o pa- 
lacio e castello da Pena, o parque adjacente, e o castello 
dos lloiiros. As propriedades adquiridas ficariam no usu- 
fructo da corôa, sendo em tiido reguladas pelas disposi- 
ções do art. 85." da Carta Constitucional e das leis de 16 
de julho de 1855 e 23 de maio de 1839, acima indicadas, 
e pelas mais que regem o exercicio dos direitos de pro- 
prietario e iisufructiiario de taes bens. 

Casa de S r a g a n ~ a .  - A  Casa de Bragança é pro- 
priedade particiilar da faniilia reinante. 

Teve por fiindadores, coriio é sabido, D. .João I e e 
condestavel I). h'iino Alvares Pereira, que para o seti esta- 
belecimento concorreram largamente pelos dotes que pres- 
taram - aqiiclle, a seu filho D. Affonso, ba~ta ido  legiti- 
mado, 1." duque de Bragança; o segundo, a sua filha 
D. Brites Pereira ; por occasigo do coiisorcio celebrado en- 
tre esta e o mesmo D AfYor~so, eu1 1401. 

E m  consequencia da revolução de 1640, o 8.O duqiie 
de Bragança, D. .João, foi acclamado rei de Portugal, sob 
o nome de D. João IV,  ficando a corôa., d'ahi em deante, 
na Casa de Braganqa, pois a descendencia legitima de 
D. João I havia-se extinguido com o caideal D. Henrique. 

A pedido das cortes de 1641, D. Jo3o I V  declarou 
pela Carta Patente de 27 de outubro de 1645 que a Casa 
de Bragança em nenhum tempo se unisse á corôa, conser- 
vando-se sempre separada d'ella; e que o principe seu fi- 

( 3 )  Lri de 7 de abril de 187'7 (Carlos Bento d a  Sztua; Barros e 
Cztnliaj. auctorisa a venda clas cavallariças reaes em I3elem e d'oii- 
tros predios em terrenos coiit~guos ás mesmas, e um einprestimo 
de 120 contos para se constriiirein oiitras jiiilto do pato da Aluda, 
sendo as obras dirigidas e fiscalisadas pelo governo. -Lei de 14 de 
maio de 1880 (Barros Oo,nes): nuct,orisa a adiilinistraçào da fazenda 
da casa real a levaiitar uni emprestirno de 80 coiltos para a coiiclu-- 
são das novas cavallariças do palacio da Ajuda e para varlas repa 
raçòes i10 niesmo palacio. 



lho, e os demais primogenitos dos reis seus siiccessores 
fossem duques de Braganga, concedendo-lhes todas as ter- 
ras, jurisdic~6es e rendas que pertenciam aos duques da 
dita casa. Só quando faltasse principe siiccessor cia corôa, 
0s reis governariam á Casa de Braganqa; mas mesmo en- 
t;2o com divisão de ministros 

Esta decisão ri50 só foi declarada em vigor pelo Al- 
varh de 9 de janeiro de 1517, mas confirmada pelas oôr- 
tes constituintes de 1821, no art .  5.' da lei de 11 de jii- 
lho do mesmo atino, e ainda pelo congresso, tambem 
constituinte, de 1838, em sessão de 36 de março. 

O decreto de 15 de dezembro de 1834 mandou que os 
bens e rendas da Casa de Braganpa fossem administrados 
e arrecadados no thesoiiro piib1ic.o; mas teiido cessado, 
pelo nascimento do principe real D. Pedro (depois D. Pe- 
dro V) os motivos d'aqilella determinação, visto que desde 
o seu nascimento o principe era successor e administrador 
da mesma casa, - o decreto de 25 de maio de 1838, de 
D. Maria 11, ordenou qiie os bens e rendimentos da Casa 
de Braganga, que até alli entravam no thesoiiro publico, 
passassem a ser administrados e arrecadados, em nome 
do referido principe D. Pedro, pelas pessoas para isso de- 
signadas pelo rei consorte, fazendo-lhe8 entrega não só do 
cartorio e mais papeis pertencentes A dita casa, mas dt. 
todos os rendimentos d'eIIa desde 16 de setembro de 1837 
em diante. (Por decreto de 9 de junho de 1838 foi no- 
meado administrador geral dos bens e rendimentos da Casa 
de Braganca, João Mousitiho d'dlbi~qiierque). 

A siicçessão da Casa de Braganca acompanha, por- 
tanto, a successão da corôa, transmittindo-se a sua admi- 
nistração aos principes primogenitos, e exclusivamente a 
elles, 3z~ando tenhnm cusu, pertencendo aos reis emqiianto 
a não tiverem. 

A Casa de Bragan~a  constit.ue o iinico n?orgndo hoje 
existente no paiz, pois a Iei de 19 de maio de 1863 
(Brnnmcamp,) qiie aboli11 os morgados declarando allodiaes 
os bens de que se compunham, expressamente exceptiiou 
a Casa de Braganpa. 

O grosso da Casa de Braganga, a mais rica de todo o 
paiz, é constituido em predios rusticos e iirbanos, situados, 



principalmente, na pruvincia do Alemtejo, e em Lisboa. 
O palacio de Villa-Vicosa, que foi dos duques de Brâ. 
ganga, ainda hoje pertence a esta casa. 
- Pard os filhos seciindogenitos instituira tambem D. 

João IV, por Carta de  1 1  de agosto de 1654, a chamada 
Casa do 1?2fQ~ztud0; mas esta foi extincta com todas as 
suas de~endencias. e havida sem effeito a institiiioâo e leis 
que regulavam a successão e mais negocios d'elia, pelo 
decreto de 18 de m:irço de 1834 iJocrquirn Ajrtonio de 
Ayuinr ; José da Silva Ca7 uolho), o qual ordenou que os 
bens da extincta casa ficassem perteiiceiido A Fazenda 
Nacional e encorporados nos proprios d'ella ; salvo os pa- 
lacios de  Queluz, Bemposta, Alfeite, Çamora Correia, Ca- 
xias, hlurteira, e as casas, quintas e mais dependcncias 
d'elles, que o mesmo decreto destino11 para decencia e re- 
creio da rainha, como os palac~os e terrenos de que trata 
o art. 55.O da Carta. (1) 
- Além da rcferiAá Casa existia tamhem a chamada 

Casa c?u Rabha ,  que parece haver sido instituida por 
D. Sancho 1 para sustanto das consertes reaes, e foi ex- 
tincta por decreto de 9 de agosto de 1833, sendo encor- 



parados OS seus bens nos proprios nacionaes, atlministrrt- 
dos pelo thesouro piiblico. (I) 

Cortes . -As côrtes compôem-se de duas camaras : 
camara dos pares e camara dos deputados, art. 14.O. Mas 
nem os pares representam o rei que os nomeia, nem o s  
deputados representam os collegios e circulos que os ele- 
gem, pois uns e outros são representantes da nação : Acto 
Addicional de 1885, art. 1.'. Não sendo os deputados man- 
datarios dos circiilos que os elegem, a constituiçRo não re- 
conhece o mandato imperativo, citado Acto, 5 unico d~ 
art. 1.". 

-As uttribui@es dus cortes são as seguintes (Carta, 
art. 15.O) : 1.' tomar juramento ao rei, ao principe real, 
ao regente ou regencía ; 2.O eleger o regente ou a regen- 
cia, e marcar os limites cla sua ai~ctoriciade : attribui~ão 
que tem de conjiignr-ee com os artt. 92.O a 96.O da Carta, 
com as leis de 7 de abril de 1846 e 12 de fevereiro de 
1862 e com o art. 1." e $$ do Acto Addicional de 1852, 
como expozemos acima (Vid. Regenciu); 3 . O  reconhecer o 
principe real como siiccessor do throno, na primeira rcii- 
nião logo depois do nascimento : o que tem iogar nos 
termos prescriptos na lei de 28 de janeiro de 186.2 (Du- 
que de Lozdé), que estabelece o modo corno as côrtes de- 
vem proceder i10 acto do recorihecimento do principe real 
como successor do throno, e é acompanhada do modelo 
do iespectivo auto de reconhecimento; 4.' nomear tiitor 
ao rei menor, caso sei1 pae o não tenha nomeado em tes- 
tamento; 5 . O  na morte do rei ou na vaeancia do throno, 
instituir exame da administrac5o qiie acabou, e reformar 
os abusos n'ella introdiizidos ; 6 . O  fazer leis, interpret41 as, 
suspenrlel-as e revogál-as ; 7 . O  velar na gtiarda da consti- 
tuipão, e prover o bem geral da naçlo ; 8.' fixar annulil- 

(1) A Casa da Rainha era composta de vmios bens em ql:e en- 
trou sempre o senhorio de Aleinqiier. Por alvará de 2:; de ianeiro 
de 1770 o governo da =Casa e Estado das Senhoras Rainhas he Por- 
ti-igal. passou para o erario. Foi este o primelro golpe lia existenoia 
d'arjuella instituiqáo, de todo eutincta em 3833 -Vid. portaria de 12 
de julho de 1854 

Pode considerar-se D. hlarianiza dlAiistria, mulher de D. Joãa V, 
como a ultima donataria d3Alemquer. 



mente as despezas publicas, e repartir a contribuipão dire- 
c t a ;  9.O concecler oii negar entrada de forças estrangeirãs 
de terra e mar, dentro do reino ou dos portos d'elle; 
10.' fixar annualmente, sobre a informapão do governc~, 
a s  forças de mar e terra, ordinarias e extraordinarixs; 
11 " auctorisar o governo para contrahir emprestimoj; 
12.' estabelecer meios conveniei~tes para pagamento da 
divida publica; 13 O i-egular a administração dos bens-do 
Estado e decretar a sua alienacão ; 14." criar ou sapprimir 
empregos piiblicos e es tabelecer-ihes ordenados ; 15.O de- 
terminar o peso, valor, inscripyzio, typo e denominaç80 
das moedas ; assim como o padrão dos pesos e medidas ; 
16."xaminar, no principio das suas sessões, se a consti- 
tuição política do reino tem sido exactamente observada, 
para prover como fôr justo, art. 139.O (que entendemos 
não ter sido substituido pelo art. 9.' do Acto Addicciorial 
cle 1885, pois esse art. O." apenas substitiliu o art. 140.' 
d a  Carta, corno veremos quando nos occuparmos das attri- 
huicSes de cada uma das camaras legislativas). 

- A  duraçüo de cada Zegisiatura e de cadu sessão rzn- 
nual é : aquella, de 4 annos ; esta, de 3 mezes : art. 17." ; 
era a doutrina da Carta: mas foi substittiida pelo art. 2 ' 
e 9 unico do Acto Addiccional de 1885, que dizem o se 
guinte: cada legislatiira deverá durar 3 annos, e cada ses- 
são anni~al 3 mezes: a sessão que durar menos de 3 me- 
zes não será contada para o acto da duração da legisla- 
tura, salvo haverido no mesmo anno nova sessão que dure 
o tempo preciso para completar aquelie praso. 

Bem limitado, em verdade, é o periodo de 3 mezes 
para diisacão normal de uma sess'2o legislativa ; mas esse 
mesmo periodo, j A  de si insuflicierite, como escreve o 
sr. dr. Lopes Prapa, apara que com o devido repouso e 
reflexão possam os representantes do povo desempenhar-se 
das suas numerosas e gravissimas attribuiçeiesn, acontece, 
não raro, ser cerceado. Em 1905, por exemplo, o parla- 
mento só funccionoii durante 2 mezes e 4 dias: de 3 de 
abril a 11 de maio, e de 16 de agosto a 10 de setembro 
Foi urna das sessóes mais curtas das 93 que compóem as 
3 8  legislaturas decorridas desde as cortes de 1826-1828. 
E além do addiamento decretado em 11 de maio e do en- 



,en.u7nento decretado em 10 de setembro, ainda em 30 de 
dezembro a abertura das cortes geraes foi addiada ate 31 
de janeiro de 1906, impedindo-se, portanto, a abertura 
normal das camaras legislativas em 2 de janeiro, dia 8- 
xado pelo art. 18.O da Carta para ellas abrirem todos os 
onnos. E o mestno succedera em 2 de janeiro de 1905, 
porqiie no dia 27 de dezembro de I904 fôra dissolvida a 
camara dos depiitados, por decreto de 24 do mesmo mez 
(Pereirct d e  Miranda). 

O decreto de 11 de maio de 1905 (Eduardo José Coe- 
kho), acima referido, não foi piiblicaclo no Diario do Go- 
verno; mas consta do summario da sossão de 12 de maio 
da citniara dos deputados, e é do teor spgiiinte, que im- 
porta fixar: - «Usando da faculdade que me confere a 
Carta Constitucional da Monarchia no art. 74.' 5 4.O, e a 
carta de lei de 24 de julho de 1885 no art. ?.O, 5 2.O, e 
tendo ouvido o Conselho de Estado : hei por hem adiar 
as Cortes Geraes Ordinarias da Nação Portugueza para o 
dia 16 de agosto do corrente anno.) 

E' de notar que este decreto erra quando cita o art, 
?.O, 8 2.O da lei de 24 de julho de 1885, pois esse art. 
7.O e seus $5 acham-se siibstituidos pelo art. 6.O e $8 do 
Acto Addicional de 3 de abril dc 1896, e era este diplo- 
ma que se devia citar e não aquelle. 

E m  compensapão, o decreto, tambem citado acima, de 
10 de setembro de 1905 (no Diario do Gocerno n.' 204, 
de 11 do mesmo mez, pag.) não cita diploma algum 
que o justifique. E' assim concebido : - R Attendendo ao 
que me representaram o Presidente do Conselho de Mi- 
nistros e os Ministros e Secretarios de Estado de todas 
as repartipões : hei por bem declarar encerrada a sessão 
actual das Camaras Legislativasi, (José Luciano de Castro, 
A ~ t h u ~  Pinto de illirancla Montenegro, Manoel A$onso de 
Espergzie.ira, h'ebastião Ciistodio de 8ouaa TelEes, Manoel 
Antonio Mo?,eira Jzmio~,  Antonio Eduardo Villaça, D. 
João de Alarcão T7eilrrsques Sarmento Osorio). 

No relatorio, o governo declara aassumir a plena res- 
ponsabilidade d'esta providencias, responsabilidade qiie 
hão seria pequena se em Portugal existisse de facto a res- 
Ponaabilidade ministerial. N3o cita o decreto, como disse- 

*A4UAL POI.ITIC0 % 



mos, artigo algum de lei que auctorisasse o encerramento 
das camaras legislativas ; e porque em verdade o não po- 
dia citar -pois o não ha - resulta que esse decreto foi 
um verdadeiro gabe de Estado vibrado pelo poder execu- 
tivo sobre o legislativo. O encerramento das côrtes tem 
naturalmente logar : - a) ou no dia em que se completa 
a duração normal da sessão (3 mezes) ; b) ou no dia em 
que termina o praso da prorogação, se a houve nos termõs 
do art. 6.O 5 2.O do Acto Addicional de 1896 ; c) ou no 
dia em que o poder moderador, nos termos do citado 5 e 
do art. 74.O 5 4." da Carta, dissolve a camara dos depu- 
tados. 

Fdra d'estes casos, todo o encerramento das cortes im- 
porta um golpe de Estado; e entendemos que da mesma 
maneira que ellas podem e devem reunir-se por direito 
proprio e sem necessidade de convocagão no dia 2 de ja- 
neiro, art. 1 8 . O  da Carta, tambem podem e devem reunir- 
se por direito proprio findo o praso do adiamento, sem ser 
preciso convocação. Esta  só tem logar, nos termos do 5 
1." do art. 7 5 . O  da Carta, por decreto do poder executivo, 
quando se trata de ((novas cortes geraes ordinarias~, e 
portanto para a primeira sessão, ou sessão inaugural, de 
uma legislatura nova. 

Não ha, com effeito, artigo algum de lei que confira 
ao poder executivo a attribuição de convocar as cortes 
senão n'este caso ; d'onde se conclue que em todos os de- 
mais casos ordinarios ellas podem reunir-se por direito 
proprio. E se assim não fosse, a que ficaria reduzida a 
independencia do poder legislativo, já tão cerceada, no. 
seu mechanismo, pelas attribuipões privativas do poder 
moderador? Só nos casos eatruordinarios em que as ca- 
maras hajam de exercer alguma das attribuiçoes que com- 
petem ás côrtes gemeu admittimos que o poder executivo 
as convoque, ao abrigo do 5 12.O do art. 7 5 . O  da Carta. 

-A sessão reul da nberturu das côrtes ser& todos OS 

annos no dia 2 de janeiro, art. 18.'. (A lei de 16 de julho 
de 1857 determinou que a sessão real fosse todos os annos 
no dia 4 de novembro; mas a lei de 21 de maio de 1363 
restabeleceu a disposição do citado art. 18.O da Carta). 
A sessão de abertura far-se.ha em côrtes geraes, reunidas 



ambas as camaras, estando os pares á direita e os depu- 
tados á esquerda, art. 19.'; e o ceremonial será feito na 
forma do regimento interno, art. S0.O (1). 
- A sessão do encewanie~tto das côrtes será tambem 

real, e far-se-ha igualmente em côrtes geraes, reuiiidas 
ambas as camaras, estando os pares á direita e os depu- 
tactos h esquerda, art. 1'3." ; e o seli ceremonial ~ e r á  feito 
na forma do regimento inte~no, art. 20.O. 
- Na reunião das duas camaras, a direcçüo do traba- 

lho perteiice ao presidente da camara dos pares: estando 
os pares á direita e c)s deputados h esquerda, art. 22.O. 

Camara dos deputados. -A camara dos deputados 
k electiva e temporaria, art. 34.": eiectiça, porque os depti- 
tados e% nomeados por eleição, art. 63.' ; temporavia, 
porque os poderes dos depiitados duram, normalmente, só 
o tempo de lima legislatura, o qual não pode exceder tres 
annos, art. 17.O da Carta, substituido pelo art. 2.O do 
Acto Addicional de 1885. 

A nomeação do presidente e vice-presidvnte da carnara 
dos depiitados será da escolha do rei sobre proposta de 
cinco (lista yuintrtylu) feita pela camara, art. 21.O 

A nomeação dos secretarios execiitar-se ha na fórma 
do regimento, art .  21." 

As sesscies da camara szo publicas, 4 excepção dos 
casos em que o bem do Estado exigir que sejam secretas, 
art. 23.O ; e ou negocios Ee resolverão pela maioria abso- 
luta rle votos clos membros presentes, art. 24.' 

(1) Procura-se justific~r a não abertura das cfirtes no dia 2 de 
janeiro. dizendo que se i! certa o art. 18.O da Carta fixar aquelle 
dia para todos o.; anrios se abrirem as camaras, isso não póde inva- 
lidar o 4 do art. 74." da Carta e o 5 2 ,' clo ar6. G . 0  do Acto Addi- 
cional de 1896, que coriferern ao podcr moderador a faculdade de 
prorogar oit addiar as cortes geraes e dissolver a camara dos depu- 
tados. Mas o remedio co~~s.fztztc.ionn1 seria ontro : seria, deixar reunir 
as cortes no dia erri que ellas o yodem e devcm fazer por direito 
proprics, - e em s ~ g n i d s  adiA1-as, ao abligo dos citados artigos. Kem 
o poder eseci~tivo iiem o moderatlor podem encerrar as cortes: es- 
tas encerraiil-se por si mesinas, no dia em que explra a s e s ~ % @  ou 
em que esta 6 acliada. F até, por signal, a. sessrto do encerramento 
deve ser real como a da abertura. e feita em eôrtes geraes, reunidas 
ambas as camaras, nrt. 19.0 da Carta. Este B que é o direito consti- 
tucional. 



-Os deputados são inviolaveis pelas opiniões qiie pro- 
ferirem no exercicio das suas funcc8es. art. 25," , , 

Nenhum deputrtdo, durante a sua deputação, pode ser 
-preso por uuctoridade algurna, salvo por ordem da camara, 
menos em Aagraiite delicto de pena capital: era a dou- 
trina do art. 26.O, a qual foi substitu~da pela do art 3 . O  
do Acto Addicional de 1885, que declara que nenhum de- 
putado, desde que for proclaruado na assembleia de apÜ- 
ramento póde ser preso por auctor~dade alguma, salvo por 
ordem da respectiva camara, menos em flagrante delicto, 
a que corresponda a pena mais elevada da escala penal. 

Se algum deputado fôr pronunciado, o juiz, slispen- 
dendo todo o ulterior procedimento, dar6 conta A caniara 
dos deputados, a qual decidirá se o processo deve conti- 
nuar, e o deputado ser, oii iiHo, suspenso, do exercicio 
das suas funcções : era a doiitriria do art. 27.' da Carta ; 
mas foi substitizida pela do art. 4 . O  do Aoto Addicional do 
1885, que diz que se algum deputado for accusado oupro- 
nunciudo, o juiz, suspendeudo todo o ulterior procedimento 
dar5 conta á, camnra dos deputados, a qual decidirá se o 
deputado deve ser suspenso, e se o processo deve seguir 
no intervallo das sessões ou depois de findas as funcções 
do accusado ou indiciado. 

AlBm d'estas immunidades oarlamentares. de caracter 
constitucional, os deputados ainda gosam d'otttras prero- 
gativas, constantes de diplomas avulsos, e que por nós 
foram indicadas a oaee. 92-93 d'este livro. . V" 

- &liarito a incompdtibilidades e accumulapÕes ; 
Os deputados poderão ser nomeados para o cargo de 

ministro de Estado oti conselheiro de Estado. mas o d e ~ u -  
tado que Q nomeado ministro deixa vago o seu logar, 
procedendo-se a nova eleição na qual pode ser reeleito e 
accumular as duas funcçiies : era a doutrina do art. 28.O 
da Carta;  mas ha que ter em vista o art. 2 . O  e 5 1 . O  do 
Acto Addicional de 1832 (1) ; art. 5 . O  do Acto Addicional 

(1) Art. 2 . 0  do Acto Addicional de 1852. *O deputado que, de- 
pois de eleito, acceitar mercê hunorifica, emprego retribuido ou 
commissão subsidiada, sendo o despacho dependente da livre esoo- 
lha do governo, perde o logar de deputado ; e fica, para a sua re- 



de 1885 (1) e 5 1 . O  do art. 13.(j da lei de 21 de maio de 
1896 (2), e 5 2." do art. 1 1 . O  da lei de 26 de julho de 
1899 (3), pelos quaes a acceitayão do cargo de ministro 
não importa a perda do logar de deputado. 

Tambem accumulam as duas fungões, se jZt exerciam 
qualquer dos mencionados cargos, quando forem eleitos, 
art. 29." 

Não se póde ser ao mesmo tempo membro de ambas 
as camaras, art. 30.' 

O exercicio de qualquer emprego, á excepção dos de 
conselheiro d'Estado, e ministi-o d'Estado, cessa interina- 
mente, emquanto durarem as fiincções de deputado: era 
a doiitrina do art. 31.O da Carta; mas ha que ter em vis- 

eleicão. comprehendido nas d i ipos i~ões  clue devern regular a ele i 
hilidade dos c m p r e ~ ~ i u s  publicas, segundo r a e  presoiipto no art.%.; 
do presente Acto drlicional*. - 1.0 Nso  perde o logar de depii- 
tado aquelle que sair da camara na  conformidade do art .  33.0 d a  
Carta*, isto é, por algum caso imprev~sto,  de que dependa a segu- 
rança publica, ou  o Gem do E ~ t a d o  - Vid. lei eleitoral de 26 de  ju- 
lho de 18Y9. 

(9 Art.  3.0 do Acto Addicional de l&55 : *Os pares e depiitados 
poderao ber iioiiiexios 11ara os cargos de ministro d'Ectado ou da 
r:onselheiro d7Estaclo, sem qiie por isso percam os l o g a r ~ s  que oo- 
cuparem nas respectivas camaias, accumulando a s  dnas funcções., 
ficando por este modo substitiiido o art. 2S.O da Carta. 

(2) Art. 18.0 da lei eleitoral de 21 de maio de 1896. ~Nei ihum de- 
putado, depois de proclamado n a  assembl6a de apuramento, póde 
ser nomear10 pelo goyerilo, diirante o tempo d a  legislatuia e ainda. 
durante seis mezes depois qne esta findar, para cargo, posto retri- 
biiido oii commissão buhsidiada, a que não tenha direito por lei, re- 
giilaniento, escala, ai~t~iguídatle ou concilrsci~. - *g 1.0 Exceptuam-se : 
I os cargos de ministro d'Estado e de conselheiro d'Estado, cuja 
acceitacão 11ão import,a a perda do logar de deputado, e cujo exer- 
cicio não 6 iricompatir~el com este logar ; 2." as  commlssões aucto- 
risadas pela camara, sem r j u i e o  do logar de delmtado, nos casos 

revistos no a,rt 33.b d a  artn (isto 6 ,  por algum caso imprevisto, 
%e c p e  dependa a seguranqa publica, oii o bem do Estado); 3.O o 
cargo de governador civil ; 4 . O  a s  transferelicias ou nomeações as 
funccionarros para logares de  igual categoria ou que não tenham 
maior ~ei ic imento  ; 5.Qs iiomeaçries de  funccionanos para logares 
que por elles posfiam ser  exercidos em commissão, segundo a lei 
organica dos quadios a que  pertencerri*. 

(3) d r t .  11.' da lei de 26 de jullio de lF19 : é +ris terbis o art. 13.0 
d a  lei de 21 de maio de 1SOCi, transcripto n a  alitecerlente nota,  me- 
nos a s  palar-ras .e ainda durante 6 mezes depois que esta findar*. - C: 2." é ip~is uerhis o 1 . 0  da lei de 21 de maio de 1896, transoripto 
n a  antecedente nota. 



ta : 1 . O  o -j 1 do art. 2 . O  do Acto Addicional de 1852. 
v - 7  

que diz que não perde o logar de deputado aquelle que 
sair da camara na conformidade do art. 33.O da Carta (isto 
é, por algum caso imprevisto, de qiie dependa a segu- 
ranc;a publica, e o bem do Estado) ; 2.O o art 3 . O  do mes- 
mo Acto Addicional de 1852, que interpretando o art. 31.O 
da carta, determina que em caso de urgente riecessidade " 
de serviço publico poderá cada uma das eaniaras, a 
dido do governo, permittir aos seus membros, cujo em- 
prego se -exercer i a  capital, .que accumulem O' exercicio 
d'elle com o das fuiicções legislativas; 3 O a lei de 13 de 
julho de 1S49 (Conde de Thomar), que, regulando o citado 
art. 31.O da Carta, estabelece que os pares e deputados, 
que forem empregados publicos em Lisboa, poderão accu- 
mullar, quereiido, as funcçiies de pares e deputados ás 
do emprego que exercereiu, quando forem requisitados 
pt!" respectiva camara ern proposta do governo por mo- 
tivo determinado de iitilidade publica. 

No intervallo das sessões nâo poderri o rei empregar 
iini deputado fóra do reino, nem mesmo irá exercer seu 
einprego, quando isso o impossibilite para se reunir no 
tempo da convocayão das cortes geraes ordinarias ou 
extraordinarias. art. 32 ". 

Se por algum caso imprevisto, de que dependa a se- 
guranca ~ublica, ou o bem do Estado, fôr ~ndis~ensavel  
que algum deputado saia para outra commissão, a respe- 
ctiva camara o poderá deteruiiriar: era a doutrina do art. 
33.0 da Carta; mas ha que ter em vista o $ 1.' do art. 
13." da lei eleitoral de 21 de maio de 1896 e ai-t. 1 0 . O  e 
3 2 . O  do art. 1 1 . O  da lei eleitoral de 26 de julho de 1899, 
pelos quaes não perde o logar de deputado aqiielle que 
fôr nomeado para commissões aiictorisadas pela camara 
por casos prev~stos no citado art. 33.". 

Além das incompatibilictacles c~nstitricioriaes qrie ficam 
iiidicadas, temos de contar com as itzconlp~tibilidades es- 
tubelecida.ç tios dipionzas eleitoraes, entre as qiiaes mericio- 
liaremou as seguintes: as que attirigern os ernpregos na 
casa real, estando o empregado em eff6ctivo serviGo; O 

I o g a  de concessionario, coritratador oii socio de firma con- 
tractadora, de concessões, arremataçaes o11 empreitadas de 



, . 
obras publicas ou de operações financeiras v i ~ i i i  o $stado; 

.'. 

o logar de director, administrador, gererili?' qpL ànerribtò -C -... 
dos con~elhos administrativos ou íiscaes de qmeiqi<e~gagn- 
pnhias  ou sociedades, que recebam subs'rii5tl 4,s $ h i i i . i t - !  $9; 
ou administrem por conta d'este alguns dos%.t:us pendi- 
mentos, excepto o logar dos que, por delegação do go- 
verno, representarem n'ellas os interesses do Estado (1). 

- A  camara dos deputados tem o tratamento de use- 
nhorea deputados da nação portuguezan, art. 16.O. 

-O numero de deputados que compõem a camara é 
de 155, sendo: pelos circiilos eleitoraes do continente do 
reino, 134; pelos das ilhas adjacentes, 14; e pelos das 
possessôes ultramarinas, 7 : art. 4O.O do decreto eleitoral 
de 8 de agosto de 1901 e resoectivo manna. " 1 1  

- A' camara dos deputados competem as segiiintea 
attribuições : 

1." exercer privativamente a iniciativa sobre impostos 
e sobre recrutamento, Carta, art. 3 R . O  $$ 1 . O  e 2.'; 

2." nrocedsr ~ o r  meio de commissiies de inauerito ao 
exame de qualquer objecto da sua competencia, art. 14.' 
do Acto Addicional de 1852, que, addiccionando e am- 
pliando a disposição dos artt. 36.O e 139." da Carta (que 
declaravam ter principio na camara dos deptitados o exame 
da administração passada, e reforma dos abusos n'ella in- - - 
traduzidos; e que as cortes geraes, no principio das suas 
sessGes, examinariam se a constituipão ~ol i t ica  do reino 
havia sido exactamente observada. nara nrover como fôr 

I I 

jiisto), confere a cada lima das camaras legislativas aquel- 
les direitos, -- accrescentando o art. 209.O do Regimento 
interno tia camara dos deputados approvado em sessão de 
25 de fevereiro de 1896 (Costa Santos, presidente) que 
<as commissCes de inqnerito eleitas pela camara dos de- 
putados, em conformidade do art. 14.' do Acto Addicional 
de 1832, não podem fiinccionar no  intervallo das sessões 

(1) Vid. decreto de 30 de setembro de 1852. art. 13."nn.0b I.", 2.. 
e 3.0, art. 17.0 $ 3 . 8  e art. 19 o $5 5 o e 6 lei  de 21 de inaia de 1884, 
ert. 41.0; decreto d e  25 de março de 1895, art. 4 O  n o s  4 . O  e 5 . O  e 
art. í 3 . 0 ,  lei de 21 de maio de 18c16. art. 4 . O  n.OS 4 . O ,  3.O e o.', e art. i'd.O 

2.0, lei de 26 de julho de 1699, art. (5.0 n." 1 . O ,  2.0 e 3 . e ;  decreto de 
8 de agosto de 1901, art. 6.0 n.05 I.*, 2.. e 3.O. 



sem prévia resolução da camara, que será pela mesa coa- 
municada ao governop; 

3." discutir as propostas feitas pelo poder executivo, 
discussão que tem principio n'esta camara, Carta, art. 36.0 
5 2 . O  ; 

4." decretar privativamente que tem 1og:lr a accusação 
dos ministros d'Estado e conselheiros d'Estado, art. 3 .0;  

5." a proposipso, opposiç80 e approvaplo dos projectos 
de lei, art. 45.O ; 

6.a se, passados quatro annos depois de reformado a1- 
gum artigo da constitiiipão do reino, se conhecer que esta 
merece nova reforma, se far6 a proposição por escripto, 
a qual deve t e r  origem na camara dos deputados, e ser 
apoiada pela terça parte d'elles, Acto Addicional de 1885, 
art. 0.O, que por este modo substituiu o art. I40.O da 
Carta, qiie d~z i a  assim : u s e  passn<\os quatro aririns, depois 
de jurada a constituigão do reino, se corihecer que algum 
dos setis artigos merece reforma, se fará a proposiç50 por 
escripto, a qual deve ter origem na camara dos depiita- 
dos, e ser apoiada pela terça parte d'elles)). 

-Os deputados durante as ~essbes vencerão iim subsi- 
dio pecuniario, taxado no fim da ultima seesão da legislatura 
antecedente ; e a18in d'isto se Ihes arbitrará uma indeani- 
sação para as despezas de vinda e volta: era a doutrina do 
art. 38 O da Carta ; mas aqiielle subsidio, abolido pelo de- 
creto de 9 de junho de 1570 (Duque de SaEdu~2ha; .José 
Dias Ferreira) e restabelecido no mesmo ailno pela lei de 
27 de dezembro (Bispo de Vizeu), de novo foi abolido pelo 
decreto de 15 de setembro de 1892 (José Dias Ferreira), 
excepto para os deputados do ultramar, que tivessem re- 
sidencia n'algiima das possessões iiltrarnarinas. Por este 
decreto, os deputados teem, pur&m, passagem gratuita nos 
oaminhos de ferro do Estado. e nos navios do Estado, 
para O exercicio das respectivas funcçcies. O mesmo de- 
creto auctorisa as municipalidadeo dos respectivos círculos 
a subsidiar os deputados, não residentes na capital, quando 
as circumstancias dos eleitos o reclamarem absolutamente, 
e comtanto que esse subsidio n"n exceda o que está reco- 
nhecido na legislação vigente. Os empregados publicas, 
que não accumularem o exercieio do Eeii emprego com as 



func98es legislativas, aperias teem direito, nos termos d o  
decreto de 1592, a o  vencimento de categoria (1). 

-Sobre garaiitias, immunidades, distinctivo e prero- 
gativas dos deputados; e, bem assim, sobre o modo como 
funcciona a respectiva camara, dissemos a pagg. 02 a 100 
d'este livro.-Sobre o seu foro especial nas causas crimes, 
diremos no paragrapho Camara dou Pares. 

Capacidade eleitoral ; circuloa uniaiominaes 
e plurinominaes. - O sufraglo i~nivsrsd concede a ca- 
pacidade eleitorul, isto é, admitte como eleitores, a todos 
os cidadãos mzliores de 21 annc,s. Em Portiigal não temos 
por emqiianto aqiiella forma democratica do suflragio: 
n'este campo, os nossos diplomas eleitoraes assignalam o 
seu maior oii menor espirito dernocratico e liberal ~egi indo 
alargam ou restringem a capacidade t.leitora1 dos cidadãos. 

Assim, ao passo que o decreto eleitoral de 28 de março 
de 1893 (Hintze-Franco), a lei eleitoral d e  21 cle maio de  
1806 (Hin'ze-franco) e o decreto eleitoral de 8 de agosto 
de 1901 (Hinize), sómente aclmittiam cumo eleitores os ci- 
dad%os portuguezes maiores de  21 annos e ctomiciliados 
em territorio iiacional, que soubessem ler e escrever, e, 
bem aesim, os cidadãos portuguezes riiaiores de 21 annos 
e domiciliados em territorio iiacional, que ,  embora nCio 
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soubessem ler e escrever, fossem collectados em quantia 
não inferior a 500 r6is em uma oii mais contribuições di- 
rectas do Estado, - a lei eleitoral de 26 de julho de  1899 
(José Luciano de Custro), mais liberal, admittia como elei- 
tores, além d'aquelles, todos os cidadãos que, embora me- 
nores de 2 1  annos, tivessem qualquer ciirso de instrucçlo 
superior ou especial. E a lei eleitorai de 8 de main de 
1878 (Fontes-fiampaio-Barjo~ia-Se~pa) declarava eleitores 
os cidadzos portuguezes de maior edade que soiibessem, 
lcr e escrever, ou fossem chefes de familia, embora não 
soubessem ler e escrever: o que era muito mais liberal do 
que os citados diplomas de 1895, 1896 e 1901, embora 
originarios do mesmo partido politico conservador. E mais 
liberaes do qire estes, são, relativamente ao tempo em 
que foram promulgados, os decretos de 23 de novembro 
d e  1859 fDi~qtte da  Terceiea) e ele 80 de setembro de 1852 
(L)zhqthe de Xaiclanha). 

Ci,rculos ,uninominaes e civculos plurinominues. - Mas 
outro criterio, ainda mais infallivel, revela incontroversa- 
mente o espirito liberal ou retrogrado de  um diploma elei- 
toral: Q a maneira como este organisa os circzilos eleÊto~na. 
A grancleu circulos (circulos plurinomincrces) corresponde 
uma irisigriificaiite possibilidade, senlo inteira impossibili- 
dade, de se manifebtar a vontade popular. A pequenos cir- 
culos (crrculos z c~ t i~zonunae~  corresponde, pelo contrario, 
uma garantia rnaiilr da  geniiinidade do siiffragio. 

Dehaixo d'este ponto de vista, o decreto eleitoral de 
8 de agosto de 1901  (Hintze) é absolutamente retrogrado 
e espesinliador da liberdade eleitoral, pois os circulos por 
elle estabelecidos são tão grandes, que coincilem, póde 
dizer-se, com os districtos administrativos. 

O iriesmo succedia pelo decreto de 28 de  março de 
1893  ft-llntze-F'rtcnco) em que a area dos circulos eleitoiaes 
coincidia absolirtamente com a dos districtos; ao padso 
que pelas leis cte 21 de maio de 1896 (If i t i fze-Fra~~co) e 
de  26 de julho de  1899 @sé Lziciatzn), cada districto era 
dividido ;m circulos uninominaes (em maior riurnero, po- 
rQm, e portanto menos extensos, na segunda dlaquellas 
leis) com rxcepção d e  Libboa e Porto que votavam ern 
lista plurinominal. 



No regimen dos grandes circulos plurinominaes, Q obvio 
que o eleitor desapparece de facto; e desapparecem a té  
os influentes locaes, cuja força- reskricta, em regra, a 

fregilezi~ ou a um concelho -se torna perfeitamente 
nulia perante os concelhos de iim districto; advindo d'esta 
cj~cumstancia, que eleitor e influentes teem de acceitar do 
governo o usanto e a seilha)), votando nos candidatos que 
este Ihes indica, unicos que teem a possibilidade material 
de serem eleitos. 

No systema dos grandes circulos, ou circillos plurino- 
minaes, o governo vem pois a ser o unico eleitor, o que 
equivale a dizer que a chamada e l e i~ão  n8o passa de uma 
nomeação disfarçada de deputados, e por consegiiinte de 
uma farca. Nos pequenos circiilos ou circuloe iininorninaes, 
a fopqa é toda, em principio, do eleitor, e este, querendo, 
pode manifebtal-s realmente-uma vez que sendo restricta 
a ares  do circulo eleitoral, a força dou respectivos eleito- 
res, concentrada excliisivamente dentro d'essa area, j h  
pode revelar, de  facto, a vontade c10 povo, n'um verda- 
deiro e genuino siiffragio. 

Os circulos uniriominaes s.50 pois oe que conveem a 
iim governo liberal ; os circulos plurinominaes- principal- 
mente sem representação de  lilinorias, como eram os do 
decreto de 28 de março de 1895 (Hintze-Franco), o mais 
retrogrado dos nossos diplomas eieitoraes - os que con- 
veem a iim governo centralisador e autocratico, descon- 
fiado da  opiniào publica, medroso deante do suffragio, e 
que procrira por isso falseál-o, para prolongar uma vida 
que é sO appareilte. D'aqiielles póde sair tima camara ge- 
nuinamente popular; d'estes não sair& senão uma camara 
composta d e  criaturas do governo, que approvai.20 todas 
as medidas por este propostas ou decretadas, ainda as 
mais retrogradas ou contrarias ao bem da nação. 

E' por isso que ao passo que em Iuglateira, por exem- 
plo, os niinisterios $0 derrubados pelo parlamento quando 
as suas medidas desagradam, em Portugal riunra isso acùn- 
tece, porqrie a maioria parlamentar, tendo s ~ d o  eleita pelo 
governo á siia feição e não pelo povo ii feigão d'aste, é 
naturalmente subserviente ao governo, e cobre-o nas vo- 
tações parlamentares com os seus votos- o qile importa 



a ahsorpção do poder legislativo pelo exectitivo, e a oly- 
garchia de alguns homens, os ministros, valendo e pe- 
sando ntais do que a soberania e os interesses da  nação 
inteira. 

Mas a razão proxima e fundamental dos grandes cii. 
culos é outra: sendo preciso aos governos dos regimens 
conservadores oypôr um obstazulo á corrente das  ideias 
democraticas, inventaram-se os grandes circiilos, onda 
essas ideias não podem, dominadas pelo conservan~ism,o, 
manifestar-se eleitoralmente de um modo eficaz, -cem a 
vantagem, para tacs regimens, de que não podendo as pro- 
prias minorias ser dispritadas em circiilos enormes pliiri- 
nominaes, a s  candidaturas democraticas são impossiveis 
f6rz dos grandes centros - ati: pelas minorias. 

Sendo este o verdadeiro fim doa circiiloa pluririorninaes, 
natural 6 ,  com effeito, que dentro dos partidos do reg-imen, 
o partido da  oppobição se julgue com direito prévio 4 s  mi- 
norias;  e natural é tambem que o governo Ih'as não dis- 
pute - no que aiiferem a vantagem commum de guerrea- 
rem o inimigo eommum e de manterem no parlamento a 
existencia ou a ficção de dois partidos, elemento imp~ete- 
rivel do reginien representativo. 

D'ahi, os accordos eleitoraes entre os chamados apar- 
tidos de  governou ; e como consequencia de taes accordos, 
a indisciplina e defecção dos partidos; a riulla diffeiencia- 
ção d'estes no campo da  acgão governativa ou dos princi- 
pios ; e, o que é mais, o ficar a propria minoria parlamen- 
t a r  sem auctoridade para combater o governo, pprqu" 
por este foi tolerada, em regra, a sua  eleiçzo. Assim se 
chega, afinal, á, inutilidade pratica das e le i~ões ,  4 nenhuma 
significação das camarab como orgzos do systema repre- 
sentativo, e portanto á negaça0 d'este - que fica rediieid@ 
a uma ficção. 

Postos n'este caminho, os apartidos de governou vã0 
mais longe: como as ideias democraticas se  nrianifestm 
mais intensamente nas grandes cidades, e como a autono- 
mia politica d'eetas não existe, segue-se que o systema de 
circulos plurinominaes enormes - abralzgendo cidades e 
burgos rurues - faz naturalmente que a votacão urbana 
seja abafada pela rural-menos illuátrada e independeritey 



é claro, mas a que se deu adrede a força do numero para 
esmagar a das cidades. 

Da  eleicão cfe Lisboa, por exemplo, realiseda em 
29 de abril de 1906, estando no governo o partido rege- 
nerador, O resiiltado foi O seguirite (Vid. o mappa eleitoral 
do Noticias de LLsbou, orgZo officioso do governo de eu- 
tio, n.Q92, de 1 da maio de 1906):  

Lisboa O~iental : os republicanos venceram nas seguin- 
tes freguezias da cidade: Santo Andrk; Anjos; S. Vi- 
tente; Santo Estevão e S. Migiiel; S é  e S. Christovão; 
Soccorro ; Beato ; Olivaes : (estas do 1." bairro) ; Encar- 
nação; Pena; S. Nicolau e Santa Jus ta ;  Sacramento e 
Conceição Nova ; S. José ; S. Jorge de Arroyos : (estas 
do 2." bairro) ; ma$ em todos os cctncelhos que faziam 
parte de Lisboa Oriental : Arruda, Loures, Villa Franca 
de Xira, Alemquer, Cadaval, Azambiija, venceti o gover- 
no, bem como nas restantes freguezias da cidade : no 1 . O  
bairro : Santa Engracia ; S. Thiago e CastelIo ; no 2.O bair- 
ro : Magdalena ; S. Julião ; Martyres. 

Lisboa Occidentnl : os republicanos venceram nas se- 
guintes fregirezias da cidade : Santa Catharina ; 8. Ma- 
mede ; Goragão de Jesus ; Bemfica e Carnide ; (estas do 3." 
bairro) ; Santos ; Blcantara ; Lapa (estas do 4." bairro) ; 
mas perderam em todos os concelhos que faziam parte da 
Lisboa Occidental : Torres Vedras ; Cintra ; Cascaes ; Oei- 
ras; Lourinhã; Mafra; Sobra1 de Monte Agrago ; bem 
como nas restantes freguezias da cidade : S. Paulo; Mer- 
cês ; S. SebastiIo da Peilreira ; Campo Grande ; Lumiar- 
Ameixoeira e Charneca: (estas no 3 . O  bairro); Santa Isabel 
e Dores ; Belem ; Ajuda : (estas no 4.' bairro). 

Os candidatoe mais votados em cada assemblea obtive- 
ram, respectivamente, os seguintes votos : 

Livhoa Oriental : Santa Engracia : regenerador mais 
wotc~do, 289, republicano mais votado, 231 ; Santo André, 
reg. 188, rep. 247; Anjos, reg. 196, rep. 692; S. Ti- 
cente, reg. 154, rep. 218; Santo Estevão e S. Miguel, 
reg. 113, rep. 178; S. Thiago e Castello, reg. 228, rep. 
144; S6 e S, Christovão, reg. 184 rep. 532; Soccorro, 
reg. 182 ,  rep 344;  Beato, reg. 193, rep. 294;  Magda- 
leria, reg. 461, rep. 210 ; Encarna~Bo, reg. 120, rep. 325; 



Pena, reg. 156, rep. 240 ; S. Nicolau e Santa Justa, reg. 
68, rep. 420;  S. JuliBo, reg. 533, rep. 356; Martyres, 
reg. 153, rep. 72 ;  Sacramento e Conceiç?io Kova, reg 
176, rep. 334;  S. José, reg. 153, rep. 306;  S.  Jorge 
d'Arroyos, reg. 189, rep. 233; concelhos: Arruda, reg. 
682, rep. 49 ; Loures, reg. 1.742, rep. 266; Villa Franca 
de Xira, reg. 1.371, rep. 591 ; Alemquer, reg. 1.683, rep, 
557 ;  Cadaval, reg. 1.168, rep. 601 (n'este concelho, os 
restantes candidatos republicanos obtiveram, cada um, 
6 votos, o que denota que a votação do que teve 601 foi 
obra do governo, para, sem deixar de conseati~ na eleipão 
de um candidato republicano, inutilisar todavia a eleição 
dos restantes, como de facto succedeii); Azambuja, reg. 
1.757, rep. 35. -Resultado geral : regenerador mais vo- 
tado, 10.939 ; repiiblicano mais votado, 7.743. 

Lisboa Occidental : Santa Catharina : regenerador nzais 
zrotado, 115 ; republicano mais votado, 276 ; S.  Paulo, reg. 
333, rsp. 322;  Mercês, reg. 343, rep. 224; S. Mamede, 
reg. 192, rep. 103 ; S. Sebastião da Pedreira, reg. 467, 
rep. 304 ; Coragão de Jesus, reg. 156, rep. 214; Campo 
Grande, reg. 310, rep. 14; Lumiar, Ameixoeira e Charnepa, 
reg. 161, rep. 6 3  ; Hemfica e Carnide, reg. 158, rep. 203; 
Santos, reg. 275, rep. 4117; Alcantara, reg 370, rep. 679; 
Lapa, reg. 187, rep. 401 ; Santa Isabel e Dores, reg. 609; 
rep. 603;  JIelem, reg. 374 rep. 288 ; Ajiida, reg. 313, 
rep. 238 ; concelhos : Torr es Vedras, reg. 1.9 2, rep. 235; 
Cintra, reg. 1.603, rep 2 7 7  ; Cascaes, reg. 62'3, rep. 322; 
Oeiras, reg. 6'72, rep. 139 ; Lourinhã, reg. 978, rep. 129; 
Mafra, reg. 1.633, rep. 269; Sobra1 de Monte Agrago, reg. 
612, rep. 3. - Resultado geral : regenerador sais votado, 
9.79:; ; republicano mais votado, 6.004. 

Considerando exc2usivawente os bairros de Lisboa, o 
resultado da eleigão de 29 de abril de 1006 foi o seguinte: 
no 1." bairro:  candidato regenerador mais votado, 1.7637 
republicano mais votado, 3.184 i no 2 . O  bairro : reg. 1.983, 
rep. 2.512; no 3," bairro, reg. 2.226 rep. 1.808; no 4.' 
bairro, reg. 2.124 ; rep. 2.703 

Nos doia bairros de Lisboa Oriental, a votaqão total 
dos candidatos monarchicos foi a seguinte: 1.O da liala, 
3.724; 2.O, 3.729; 3.", 3.739; 4.O, 3.709; 5.", :?.690; 



6.O (minoria) 28; -e a dos republicanos : 1 . O  da lista, 
5.696; 2.O, 5.674; 3.", 5.582; 4.O, 5.520; 5 . O  5.644. - 
Nos dois bairros de Lisboa Occidental, a votação total dos 
c;tndidatos monarchicos foi a seguinte: 1 . O  da lista, 4.297; 
2.O, 4.218; 3.O, 4.340; 4.O, 4.317; 5 . O ,  4.313; 6.O (mino- 
ria) 1 voto; 7.O, (minoria) I voto;-e a dos republicanos : 
1 . q a  lista, 4.511; 2.O, 4.502; 3.O, 4.400; 4.O, 4.408; 5.0, 
4.414. 

Tendo, portanto, o mais votado dos candidatos mo- 
narchicos obtido em Lisboa Oriental 3 739 votos, e o 
mais votado dos republicanos 5.696, a diEerença da vot&- 
ção republicana sobre a monarchica foi, em Lisboa Orien- 
tal, de 1.937 votos; - e  tendo o mais votado dos candi- 
datos monarchicos obtido em Lisboa Occidental 4.340 vo- 
tos, e o mais votado dos republicanos 4.511, a differença 
da votacão republicana sobre a monarchica foi, em Lisboa 
Occidental, de 171 votos. 

Tendo o governo apresentado pela v ~ i n o ~ i a  de Lisboa 
Oriental apenas 1 candidato, que não obteve senão 28 vo- 
tos, a minoria foi ganha, não pelo candidato republicano 
ali mais votado (5.696 votos), mas sim pelo republicano 
menos votado (5.644) a favor do qual o governo orclenou 
uma chapellada escarninha de 600 votos na assembléa do 
Peral, concelho de Cadaval ; - e tendo apresentado pela 
minoria de Lisboa Occidental 2 candidatos, cada um dos 
qiiaes não obteve ali senão I voto, ao passo que o menos 
votado dos republicanos obteve 4.400, as chapelladas nos 
respectivos concelhos ruraes fizeram subir urn d'aqut lles 
candidatos, que na cidade obtivera apenas 1 voto, a um 
total de 8.000 ; e o outro que tambem obtivera ali apenas 
1 roto, a um total de 8.058. De modo que tendo o can- 
didato republicano mais votado enz Lisboa Occide?ttal (ci- 
dade) obtido ali e nos respectivos concelhos ruraes 5.983 
votos, e havendo oiitro candidato republicano com um to- 
tal, em todo o circulo, de 6.004, não foi nenhum d'estes 
(que aliqz liaviam obtido dentro da cidade, respectivamente, 
4.511 e 4.502 votos) o representante de Lisboa (occiden- 
tal), mas sim um dos que ali obtivera apenas -- 1 voto! 

Um regimen eleitoral que produz semelhantes absurdos 
e iniquidades está julgado: evidentemente disfarça um ver- 



dadeiro panico, e accusa a inhabilidade (iamos dizer a im- 
becilidade oii a felonia) dos chamados servidores das ins- 
tituições, por não comprehenderem que estas não se sus- 
tentam senão pela liberdade e com a liberdade - servindo 
iim governo sinceramente democratico, e realisando uma 
administração escrupulosamente honesta, com homens ho- 
nestos i frente d'ella. 

Mas se nas eleicões de  1901, 1904, 1905 e11900 as 
votações republicanas foram subindo na capital na seguinte 
escala - 1.164, 2.113, 4.573, 5.696, em Lisboa Oriental;. 
a, em Lisboa Occidental, n'est'outra : 1.013, 2 017, 3.129, 
4.511, -o dylemma está, posto : ou o regimen faz sem 
demora, se  ainda póde, a ret.olziçw"o de cimu, affirmando, 
por meio de  homens honestos, o irnperio do caracter, da 
lei e da  liberdade e correndo com torpes olygarchias - 
-odiosas ao instincto das massas e tí consciencia dos ho- 
mens de bem, -ou galga por so l~ re  o regimun, a breve 
praso, a ~ e v o b ç ã o  de baixo, que jB estúa-como se vê- 
no sentimento do povo, sobretiido nos grandes centros. (I) 

(1) QKO Porto (lê-se no Pouo dlAceiro. n.0 1 150, de G de maio de 
1906) tambenl as votaçoes republicanas foram horirnsas, e tiveram a 
vantagem de mostrar o que poderiam ser, se os reliublicanos da 
grande cidade do norte tomassein a leito os trsl~slhos eleitoraes. 
Com un7 boenrlz~iho do e.sforço nno swia dtflicil «.r7-nncnr as ~ltccaovias aos 
ntonarchicor.n E accrescenta: .Oxalá que os repiiblicai~os portuenses, 
mais bem inspii.ados, se resolvam a tratar scriaiilente as questdes 
eleitoraes. arrancar a iirna a monarchia nas duas grandes cidades 
de Portugal, n5o B sb irm trabalho de valiosa propaganda; é, tam- 
bem, um trabalho de grande alcance revolucionario.n 

-Em I~islioa, a eleiqào (ic 29 de abril de 19013 teve duas conse- 
quencias, qiiasi immediatas. de grande alcance para o partido repu- 
blicano a çhaiuada *chacina do R,ocio~, na noite de 4 de maio. em 
que o povo foi iiljilstificadatnente espadeirado pela po na esta- 
qão e fóra d'ella, quando in esperar um dos seus car , tos; e a 
~manifestaçRo do Campo Pequeno., no dia 6, feita de uvdções es- 
pontaneas a out'ro candidato republicano, estando presentes alguns 
membros da familia real. - .;A manifestaç80 do Campo Pequeno 
(dizia a Lz~~;ta de 14 de maio) foi a resposta i chapellada do Peral, e 
i chacina do Rocio. A cidade, que por duas vezes, e por maneiras 
diversab, tinha sicio aRrontada, aproveitou a primeira occasião para 
uma desaffronta.. 

Outra conseq ia da eleiçào de abril de 1906, foi a queda do 
ministerio tze &o,! em 17 de maio, isto 8, 58 dias depois de 
subir ao poual, e pouco mais de 15 depois de ter feito umas eleigdes 
geraes em que obteve grande maioria. 

Chamado a formar ministerio - pela primeira vez - o chefe do 
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- As calzdidatt~ms por czccumulacão de votos em todo , paiz, podiam remediar este estado d e  coisas, em favor 
dos democraticos e da  genuinidade do suffragio ; 
aias 'essas mesmas, que em Portugal já existiram pela lei 

de 21 de maio de  1884 (Fontes-Bn~jona),  acaba- 
ram - pelo decreto eleitoral de 28 de março de  1895 (Hm- 
tze-l'kanco). 

Sem fiscalisação parlamentar de especii algiima, pois 
repellem a dos partidos avançados, que lkies nfio faria se- 
não bem, siippõe-se o que t e r i  sido a acgão governativrt 
dos chamados apartidoa de rotapãon, que os accordos, e 
um falso interesse commrim, irmanaram e confundiram (I).  

partido regenerador-liberal (João B7~a~zco) ,  as consequencias d'este 
lacto teein de ser de uma importaiicia capitalissima rio futiir? das 
instituições e do propilo partido cons~raador ; pois renovatia a po- 
litica liberal monarchicn, a olil~ca conservadora de 111od9 algiiin 
pode proreguir no5 seus ve1ti)os iiiolrles, sob pena de. coiiipminet- 
tendo a nc~iio do pa~tido liberal, arriscar a vida do regimen 

Ser& ensejo de verificar at6 quc poilto os Iiomens politicos são 
capazes de se inspirar na rlefkzn <Ias iristitui~i>es, e ,  dentm d'estas, 
lia dos interesses do paiz, - JI que 1'0" um deploravel erro politico 
os estadiqta:, dos ultimos tempos distinçiiirarri entre as iiistituiç6es 
e o paiz, e em vez de os corisubù~anciar e irilianar, quasi os iiivar- 
çiaiaiil e fizeram rlvaes. 

A quem, coino n6s, v6 na instrucçâo a m ~ i s  segura garantia do 
progresso e da felicidade de nm povo, i~iio'potlein deixar de ser gra- 
tas as palavras que o chefe do partido regeiierador-lrberal, rio mo- 
mento em que assiimia a chefia de u n  governo, proferiu no Mims- 
ferio do R.eino. Desejanos archivbl-ns n'este livro: 

.Referindo-se a instrucçiio (lê-se iio Seczeç1110, de 32 de maio de 
1906), o sr. João Franco expõe claramente o seu modo de ver. iie- 
nhiim dos serviços que vse ter sob a siia direcção estA, c01110 esse, 
tão atrn7aclo riu seu desenvolviiiiento. Em todos os seus discursos, 
feltos nos ult,imos aiirioe. SP encontra um capitulo especial e largo 
do que se torna iirgcnte fazer para esse deserivolvirnento se acoen- 
tuar. Declara, pois, rliie á instrucção dedicar& o melhor dos seus 
cuidados e ao seu serviço por& o mauirno dos recursos de que a na- 
~ $ 0  possn dispor.* 

(1) Eiitretn.nto, vozes como esta, e neiihiima tão ai~ct~cirisada 
coino esta por ser de Emy I Navarro, se ouviam já na imprensa 
nas vesperas da eleição de ~ e ~ u t a d o s  real~sada em 12 de fevereiro 
de 190.5 (S'id. Souidadeu de 21 de janeiro): 

~Avkinha-sc o dia  da^ eleições Tem o acto subida importan- 
"ia, não só pelas concepçdes theoricas 7ue se ligarri As concepgdes 
do suffragio nacronal, mas, tambem, pe as eircumstaiicias em que 
ae encontra a palitica portugueza. 3,famfrstaniente - e ~á impossi- 
Vel negtl-o - estamos n'urna clecomposieiio avançada, o que quer 
dizer qcie nos encoilttr+mos no principio de uma reorganisação. Coin 

M A N L A L  POLITICO 3!) 



Recenseamento eleitoral.-0 recenbeainento elf.i- 
toral C: a relação que e m  cada concelho ou bairro verifica 
o direito de votar, e apura a elegibilidade absoluta para 
cargos administrativos. E' aiintialmente revisto. As anti- 
gas commissões do recenseamento eleitoral que ainda. nos 
cliploinas de 1895, 1896 e 1890 figuravaru, e em ciija or. 
ganisação entrava sempre o presidente da Camara Nuni. 
cipal ori algiim membro da vereação, um cidadão norneaclo 
pelo poder judicial e o conservador da  comarca ou o di!. 
legado do procrirador régio (figlirando jti n o  decreto de  
1895, a par do escolhido pela camara e do noiiieado pelo 
jiiiz, um cidadão nomeado pela commisdo districtal e por- 
tanto pela acção e infliiencia directa do governador civil} 
- essas commissões, com feitio mais oii-menos democra- 
tico, foram supprimiclas pelo decreto de 8 cte agosto de  
1901 (IJtntze). 

Por  este diploma, as operacões do recenseamento são 
feitas em cada concelho pelo secretario da uamara muni- 
cipal, oiividos os parochos e os regedores ; e em Lisboa e 
Porto pelos secretarios das aclministraçFes dos bairros, oii- 
vidos tambrm ou parochos e os regedores. Fisealisa, po- 
i.C.m, as operacões do recenseamento o  administrado^ do 
concelho oii bairro;  - e  d'este modo, o recenseamento 
eleitoral, matriz, por assim dizer, dós dire;tos politicos 
dos cidadãos, ficou entregue, por aquelle diploma, nas 
iiiãos do governo, por interiiiedio dos seus agentes, - O 

que equivãle a dizer que os recenseamentos passaram a 

ooiililioà ou spni elles, e ~ i i i t la  qiie tudo pareça marchar 110s t,rilhos 
aiitigos. as proxiiilas eleiçiies h&o de iiifluir. de niotlo seiisivel, lia- 
iiievitavel transforinario 

& P o r  ntis n dizemos. Solnos monarcliicos e coiitiiiuarriiios a sêl-0. 
O liosso passado nho rios per in i t t i~ is  muciaiiça radicsl de orientaçao 
politica. O espirito, por mais acuessivei qiie be,la .i evoiuqão das 
ideias, tem os seus vincos iiideleveis, cnnio os estofos. Somos c con- 
tinuaremos sendo monarchicos. Os republicaiios teiii-iios encontrado 
sempie de frente. E se, por vezes, corn violenoias ardentes, sempre, 
ein todo o caso. corn lealdade e Irsnra, a rosto tlescoberto. Fois bem; 
nbs que temos este passado P, estas uorivi.qõcs, se n q r a  dispuzes- 
srmos de iiin grande iiurnero de vot,os dal-os-iamoa, 'sem Iiesitar, a 
cnndiiiatos repiiblicaiios. E não ha  n'isto, nem contradicyi ,~  de ideias 
nem s~ijeiçâo a qualcluer impressao cle inoniento. E' que, no inferesse 
d a  l~~onarch ic~ ,  julgamos ser indispeiisavel iiitrodueir no parlamento, 
a fiscalisaç&o republicana.* 



ser orgánisacios ao sabor (10s apartidos de governo,, sendo 
exduiilos d'elles todos os c!dad%os que se  pre- 

suma serem desaffectos a esses partidos. 
3; o facto tem siimiria irnportancid, porqiie se é certo 

que ao cidadão não recenseado cabe o direito de  se fazer 
l-e~cnsear,  não é menos certo qiie, merce da  falta geral do 

civica, e da  não obrigatoriedade tle voto, raros 
sao os cidadzos que se  importam com isso, inutilisando-se 
d'essa irianeira para o primeiro dos scus deveres sociaes 
.--pois sendo o direito d e  votar verificado exclusivamente 
pelo recenseamento, só póde v ~ t a r  quem esth recenseado. 

Comprehendendo qiie o papel principal de qiidquer 
é educar o povo no conheciiiiento dos seus direitos 

e dos seus deveres, o partido repiiblicano tem procurado 
activamente nos ultimos tempos preparar o cidadão por- 
tuguez para o exercicio do siiffragio universal, considerado 
o processo mais perfeito - pelo menos at8 ao presente - 
p~lra  conferir aos cidadãos um minimo de  participação ex- 
pressa na vida do Estado. 

Orientando-se por este principio, a s  cctmmissões repu- 
blicanas de Lisboa começaram em 1005 a enviar a todos 
os cidadãos boletins para iriscripção no recenseamento 
eleitoral, declarando imparcialmente que não queriam sa- 
ber das opiniões politicas d'aquelles a queni pediam para 
se recensearem, e manifestando sómente o desejo de que to- 
dos os cidadãos poituguezes com direito de  voto usasserri 
d'esse direito e o defendessem legalmente. 

Ao mesmo tempo qiie assim procedia, e na mesma or- 
dem de principias, o partido republicano submettia I I  assi- 
gniltiira do pai. a scgiiinte reclamação: 

uOs abaixo assignaclos, membros de todas as classes 
sociaes e representantes de todas as opiniões politicas, re-  
clamam iima reforma eleitoral qiie, baseada no siiffragio 
universal, e consignando a autonomia poiiiica das cidades 
e a proporcionalidade de  representacão, permitta a inter- 
venção de todos os agrupalnentos partidarios na gerencia 
dos negocios publicosa (1). 

(i) Esta reclamação data. como dizemor, de l c ~ O ~ ;  inas ja no 
alino anterior, o jornal rel?iiblioailo O Debate, ~lirigiilo pelo sr. dr. João 



- Proseguindo : todo o cidadão deve fiscalisar cscrll. 
pulosamente a inscripção do seu nome no recensea.mento 
eleitoral; e uma vez affixadas as relaç6es dos eleitores 
inscriptos, o que tem logar todos os annos em epocha ex- 
pressamente fixada no diploma eleitoral em vigor, verifi. 

de Meilezes, piiblicara iiina seric de riot,avris artigos d'este illilstre 
democrata, versanclc a rebrriia eleitoral. FOI-am piiblicados nòs dias 
14, 17, 19, 20, 24, àu, 26, 27 e 28 de maio 25, 28 e 30 de junho de 
190,l ; s~rido a doulri~ia cl'cstes artigos coniliietnda pelo sr. tLr ;loja 
de hlene~es ii'uiiln serie de conferencias realisadas eni 1, 2, 3,  9 e 1j 
de julho do mesmo anno 
9 l~ropagarida não resultou esteril, porque já rio coiiiicio repii- 

blicano de 5 de fevereiro-de 2905 o publico approvoii por iinanimi- 
dade a proposta redigida. pelo sr. dr. J«ão de Menezes. reclamando 
uma rcforina ele~toral nas seg~iintes bases. a) suffragio universal; 
h) çwailtias para o exercicio do TOLO (receiiseaiileiito e acto eleito- 
ral),  - - c) represeritar,ão proporcional ; d) aiiLonornia politica das ci- 
dades 

Esta &, pois. a doiitiina republicana, cleduwida logicamente do 
programina de 11 de janeiro de 1801, e solemnemeilte corifirmada no 
Lornicio. convocado pelo partido republicano, cle 10 de dezeml~io de 
1905, em Lisboa -- Vid. no jornal A I,uc.la, de Lisboa, de I e 8 de 
maio de 19116, doi> artigos do sr. dr. Urdo C&in.acho, intitillados. 
.O que 6 prctciso fazer* e ~Insist~riclo*, em que o illnstre jornalista 
sustent'a ~ l u c  ~6 indispensnvel proiiiover a inclusiLo no recensea- 
mento eleitoral dos 40 a 50 rriil cttlaclãos que lia na cidade (T~isboa), 
com aireito de voto, e que por uni motivo ou por outro nào figdram 
como eleitores.. No srguiido d'aqiie!les artigos advoga-se calorosn- 
mente a %boa intc.lligencia* entre republicanos e social~stas. 

Na mesma ordem dc ideias, o director da i,lretcú susteritava dias 
depois (12 de maio, artigo rntitulado -Trabalho necessario*) que era 
preciso .tentar, a valer, a concluista das frrguezias ruraes , arran- 
chl-as ao dominio dos caciques ; libertil-ns do jiigo qnp sobre ellas 
exercem inandò~s igriorarites e ciesinoralis,zrlos~. P . ~ r n  esta, ucon- 
quista dos cairiposa indicava o Sr. dr. Rrito Cnmacho a propaganda 
por meio de .palestras despretericiosas~, rralisadas pr~iicilxtlinente 
pelas .commissòes parochixeex, l~recavendo estas, eritretanto, con- 
tra o pertgo de agitarem abruptainenle a questão rel~giosa perante 
a agente Crqndeira dos carnposa, uias confiando que, <cabendo to- 
car-lhe o cora750 e acordar sentirneiitos cicie ahi dormem*, a s  com- 
missões psrochiaes praticariam =uni grande aclo rrvolucioiiar1o. 
sem gastarei11 chuiribo nem polvoia.. -Parece-nos qile não teriam 
menor accâo folhetos dialogados, distribiiidos profii~a e gratuita- 
mente, e ailoriymos A leitura ein coinmurri, determinada pelo pro- 
prio analphabetiqmo das populapões ruraes, C muitissimo sugges- 
tiva. O co , i fwe?~te  lê em vez de palestrar ; e a palestra vem, natll- 
ralmente, como consequencia da leitura em commum Da ~fficacia 
cl'este meio cie propaganda nós mesmos podemos dar testemunho 
seguro, abonado por nuli~eroçiswimos factos alguns muito pittores- 
coa, do tempo em que publicknios, e distribuimos rle graca, e ano- 
nymos, os nossos Zf7oLllietos para o Povo. A pq3a encantadira piopa- 
ganda es1)eramos ainda voltar, deseiivolvendo uni Iirograrrinia de 
ideias, methodicauiente conca.tenado 



car se o seti nome figura na relagão; 6gurand0, se está 
exacto e se as. indicações pessoaes qiie o acompanham 
(liorne, edade, estado, profiss20, morada, etc.) estão con- 
formes com a verdade; e caso O nome não figure na re- 
la9ão, ou, figurando, se as indicações pessoaes constantes 
d'esta não estão exactas, reclamar no praso e forma legal 
contra a omissão oii inexacta inscrip$io. 

Dos erros ou omissões do recenseamento póde recla- 
mar-se perante o coinpetente juiz de direito ; das decisões 
d'este póde recorrer-se para a Relação ; e do accordão da 
Relação cabe recurso para o Supremo Tribunal de Jus- 
tiça. 

Como a revisão do recenseamento eleitoral é feita to- 
dos os annos, e préviamente annunciada, o cidadão ainda 
não recenseado deve requerer no praso e foriria legal a 
sua inscrip~ão, juntando os documentos que a lei exigir. 

Entre nós, o praso fixado para a apresentaçào do re- 
querimento e dos doc~imentos tem sido de 10 dias : desde 
20: de dezembro a b de janeiro ; e todo o processo eleito- 
ia], eomprehendendo o recenseamento, as reclamagões, os 
recursos, os documentos com que forem instriiidos, as pe- 
tipoes ou reyiierimentos que a tal respeito se fizerem, o 
que nos tribnnaes judiciaes ou administrativos se ordenar 
para fins eleitoraes, e os reconhecimentos de assigriaturas 
das mesmas petições, requerimentos ou documentos, tiido 
isso tem sido isento do imposto do se110 e de quaesqucr 
emoliixnentos ou salarios. Da mesma maneira, tem sido 
norma que todas as auctoridades, funccionarios e reparti- 
ções piiblicas passem impreterivelmente dentro de tres 
dias as copias, certidôes e atteotados qiie Ihes sejam Te- 
queridos, para o effeito do recenseamento eleitoral, das I e- 
clamacões ou dos recursos sobre o mesmo objecto; e a 
mesma obrigação tem sido imposta aos parochos Não é 
de presumir que estas beneficas dispos&ões, que se en- 
contram nos proprios diplomas eleitoraes mais retrogra- 
dos (1895 e 1001) venham a ser revogadas. E' indispen- 
ssvel, porém, simplificar, at6 o reduzir ao minimo, O pro- 
cesso para demonstração da capacidade eleitoral, a fim de 
impedir que as más auctoridades, subservientes e fac- 
orosas, lhe ~ o n h a m  entraves, como em geral siiccede de- 



morando os dociimentos que Ihes são requisitados pelos 
interessados, ou recusando-se a passál-os sob pretextos fal. 
sos, a coberta da sancção penal das leis, facilimas de ilIu- 
dir ou sophismar. 

E m  31 de maio de 1906, escrevia na Lucta o sr. dr. 
João de Menezes, em artigo sobre a epigraphe <Garantias 
do eleitorado n : 

ao no recenseamento « O  principio geral para a inscripg" 
devia ser este : 

(Além dos que fossem inscriptos em virtude de infor- 
mações officiaes dos parochos, regedores e escrivães de 
fazenda, seriarri egualmetite inscriptos os que apresentas- 
sem o seu requerimento, assignado tambem por duas tes- 
temunhas, devidamente reconhecidas as assignatiiras, e 
acompanhado dos documentos que a lei especificaria. De 
todos os dociimentos haveria impressos que os funcciona- 
rios preencheriam, chancelando-os, o que ev~taria o tra- 
balho de esses fiinccionarios gastarem horas a escrever 
certidôes e redigir attestados Nenliiirn funccioilario encar- 
regado das operaqões dos recenseamentos poderia receber 
documentos sem dar em troca um recibo que os enume- 
rasse. 

t A  entrega dos requerimentos poderia ser feita por 
advogado, prociirador o11 qualqiier eleitor em nonie de 
o~ t ro s .  

tE todas as reclamações junto do poder judicial seriam 
discutidas e jillgadas em auciiencia piiblica, oiivindo-se OS 

interessados e suas testemunhas. O processo, evickente- 
mente, seria mais rapido e facil do qiie o actual. E perante 
o juiz, o delegado do ministprio piibliro e os advogados, 
certamente os secretarios recenseadores ou quaesqiier On- 
tros individiios, os parochos e os regedores, já não senti- 
liam a mesma vontade de se divertir á custa dns eleito- 
res e de negar os esclarecimentos que, em qualquer caso 
e a requerimento dos interessados, o juiz exigiria, como 
egualmente ordenaria quaesquer investigaç6es necessarias 
para o apuramento Cia verdade. 

@Assim, de anno para arino, sobretudo desde que ao 
cidadão no goso dos seus direitos civis e politicos fosse 
entregue a respectiva carta de eleitor, o recenseamento se 



a p e r f e i ~ ~ a r i a  e as reclamaç6es a julgar seriam cada vez 
mais simples e menos numero9as.u 

Estamos perfeitamente de accordo com estas ideias : 
einquanto a organisagão do recenseamento eleitoral, e, bem 

as  operações da  eleicAo, não forem confiadas d e  vez 
ao poder judicial, os defeitos e vicios do recenseamento 
continuar"a; e os actos eleitoraes, entregues aos galopins 
e agentes do goverrio, protegidos, nzo raro, pela forca pii- 
blica-e sempre pelas amnistias- não offerecerzo á genii;- 
nidade do suffragio uma garantia qiie seja efficaz, ou que 
ao menos apparente de séria. 

Factos e observações. -A estação encarregada do re- 
censeamento eleitoral tem obrigação de recensear espontanea- 
mente todos os cidadãos que estiverem nas condições legaes de 
ser recenseados, menos se o recenseamento houver de ter por 
base saber ler e escrever ou o pagamento de contribuição. Con- 
vbm pois ter em vista as seguintes f6rmulas e explicações: 

Reyue~.intento para  ser recenseado por saber L$r e escreoer. 
-Ex."" Sr. Secretario recenseador: -F., fillio de fulano e de 
fulana, natural de . - de tantos annos de edade, estado, profissão, 
morador ha mais de seis mezes na rua de.. . n.O ... andar, fre- 
guezia de.. desejando a sua inscripção no recenseamento por 
saber ler e escrever, como prova com esca petição feita e assi- 
griada pelo scu proprio punho: - P+ a v. ex." se digne mand81-o 
inscrever na. relação dos eleitores da sua freguezia. - E. R. M. 
- Deta -Assignatura. 

Este reque~imento tem de ser escripto e assignadn pelo pro- 
prio punho do requerente, ou na presença do tabellião, que assim 
o certificarb, reconhecendo a letra e a assignatura; ou na pre- 
sença do parocho, que assim o attestarh sob juramento, sendo 
a identiddde do requerente corroborada a seguir por attestado 
jurado do regedor de parochia--A letra e ~ssignatura devem 
ser reconhecidas do seguinte modo : nReconheço a lelra e a assi- 
gtiatura do requerimeiitn supra, feito e assignado na minha pre- 
seriça pelo requerente, o que cer1ificon.-O altcstado do paro- 
c110 deve ser iios seguintes termos: ((Attesto, sob juramerito, 
que o requerente F. escreveu e assignou, na minlia presença, o 
requerimento  supra^.-E oatteslado do regedor ser8 assim : aAt- 
testo sob juramento, a identidade da pessoa do requerente F.u 

Ao requeriinento juntar-se-háo a certidão de edade, com a 
assignalura do parocho reconhecida; e attestado de residencia, 



ha mais de 6 mezes, passado pelo regedor, tendo a a s ~ í g n a t u r ~  
d'este de ser reconhecida ou o attestado authenticado com o cn. 
rimbo da regedoria.- Abaixo vão as fórmulas dos requerimentes 
a dingir  ao parocho pedindo a cert,idÁo de edade, e ao regedor 
pedindo o attestado de residencia. 

Reqi~erirnento para ser rccenseudo por pugnr decima. - 
Ex Sr. Secretario recenseador: -I:., filho de fulano e & f u -  
13110, natural de . . . de tantos annos de edade, eslado, profissao, 
morador hd mais de seis rxczes na rua df? . . n.O . . andar, fre- 
guezia de . . . , desejando a sua iriscripção no recenseamento elei- 
ioral, visto ser coleclado por coniriburções directas do estado em 
quan~ia  superior a 500 réis: - P. a v. ex: se digne maridfil-o 
inscrever na relação dos eleitores da sua freguezia.- E R. M - 
Data - Assignotura. 

Este requeriiiierilo pocie ser feito e assignado a r8go se o re- 
11uc:rente não souber ou niío puder escrever; mas a pessoa que 
iissigriar a rôgo ha-de ser eleitor recenseado na fregueziti. A assi- 
gnatura nào precisa ser reconhecida, salvo, a cautela, s do ro- 
gsdo O requerimenlo tern de se r  acompaiihado: de cerlidão de 
odade, coni a assigriotura do parociio reconhecida; de documeri- 
to provando que pelo Iançsmento immediatainente anterior o 
reyuerenie foi colectado eni alguina dai, seguintes c o n t r i b u i ç ~ s :  
predial, industrial, de renda de casa, suiriptuaria ou decinia de ju- 
ros, ou que, no anno irnmediatamente anterior, foi tributado ern 
imposto mineiro ou de rendimento; finolmerite. de atlestado de 
residençie, ha mwis de 6 mezes, passado pelo regedor, tendo a 
assigna tura d'este de ser  reconhecida, ou o atlestado au thenticado 
coni o carimbo da regedoria. 

Repr~erirnenlo para oliter cer.ticlÜo de edade. - Rev:"" Sr .  
Parocho da freguezid de . . .-F , estado, profissão, de tantosan- 
nos de edade, filho de fulano e de fuldna, natural de . . . fregue- 
zia de . . ., morador na rua de . . . n." . . . requer a v. rer.lD8 lhe 
passe a sua certidão de idade, para fins eleitoraes, isenta de im- 
posto da  sello e de yuaesquer emolume~tos  ou salerios - P. a 
V. R ~ V . ~ "  lhe defira - E. R. M. - Data - Assignatura. 

Reyi~erimento para obter certrclüo de  pnganzento rle contrsi- 
bui~ão.  - EX.~O Sr. Escrivão de Fazenda : - F., estado, profis- 
são, de tantos annos de edade, natural de . . ., morador na rua 
de . . . n." . . . andar, freguezia de . ., precisa para fins eleito- 
riies, que v. ex." lhe passe por certidão o que a seu respeito 
conste da malriz (predial, renda de casas, industrial, etc.).-P. 8 

V. Ex." lhe defira. - E. R. M. - Da ta - Assignatura. 



Requerimento p a r a  obter attestado de residencia. - ExSrnO 
Sr. Regedor da freguezia de . . . -F., estado, profissão, idade, 
natural de . . . morador ha mais de seis mezes na rua de . . . 
n." . . . , andar, freguezia . . . , desejando inscrever-se no recen- 
seamento eleitoral :- P. a v. ex." se digne passar-lhe attestado 
de como mora n'esta freguezia ha mais de seis mezes -E. R. M. 
-Data - Assignatura. 

O papel empregado em todos estes requerimantos e docu- 
mentos iião 6 sellddo; e todo o serviço dos diperentes funcciona- 
rios, incluindo o parocho, 8 gratuito e isento de sello. 

A s  aucloridades de qualquer ordem ou jerarchia que se ne- 
garem a passar, de l t ro  do praso coinpetenle, as cerlidões ou 
attestados, ou por qualquer pretexto demorarem a passagem 
d'esses documentos, incorrem na multa de 50$000 a 200$000 r8is 
e na pena de suspensão pois fi mezes a um anno. E se d'esse pro- 
cedimcrilo resultar para algum cidadão a perda do exercicio do 
direito eieiioral, ou de elegibilidade, a iiiulte ser6 duplicada e a 
pena ser8 de prisão de 6 mezes a um anno. 

Basto, para larilo, que o cidadão participe o facto ao poder 
judicial, indicando at6 tres lestemuntias. Esta participação p6de 
sar feita em forma de requerimento, e este dirigido ao respectivo 
agente do ministerio publico ou ao juiz. Pode tambem ser feita 
verbaltnente perante este, que maridar8 reduzil-a a auto. 

O participante n30 precisa de ser  parle no processo, pois B 
bastante a acção do Ministerio Publico. Mas pode sel-o, querendo; 
e at8 constitoir-se parte ein qualquer altura que lhe aprouver. 

Todos estes direitos do cidadão, fielmente observados, pode- 
rão dar em resultado, em pouco tempo, a organisaç80 regular 
do recenseametito por parte dos funccionarios d'elle encarregados. 

O que 8 indispensavel, 6 acabar coin esse vergonhoso e des- 
honroso estado de COISRS, que fez dizer com inteira verdade ao 
ar dr. João de Menczes, em artigo sob a epigraphe «Garantias 
do eleitoradou, o seguinte (vid. Lacta, de 31 de inaio de 1906) : 

((0 mechanismo dos recen~earnentos conhecem-no quasi to- 
dos aquelles que são eleitores, e por isso nos dispenbamos de o 
descrever. Diremos apenas que elle est6 orgenisado por tal forma 
que um cidadão maior de vinte e um arinos, sabendo ler e es- 
crever ou paguiido contribuições, tem mais difficuldtide em ser  
recenseado do que em ser ministro, conselheiro ou visconde. 

.Quer o cidadão provar que reside na freguezia, e dirige-se 
ao regedor para que lhe passe o respectivo âttestado. O regedor, 
devidamente instruido pelos adminislradores riu pelo governador 
civil, i>ecusa-se a attestar porque ((ignora se o requerente reside 
ou não onde afirmas. 



.Se o requerente comprova O que diz, com testemunhas, o 
regedor attesta. Mas como O Escrevendo que, segundo informa- 
ç6es ncuja veracidade nao garanteu, o individuo reside em tal fre- 
guezia ha seis mezes. Os regedores que attestam n'esteç termos, 
são os mais condescendentes. Porque outros limitam se a dizer 
que, em certo dia de certo mez, o sr. Fulano, segundo declara- 
ram as testemunhas, residia em tal predio situado eni tal rua. 
Nào diz desde quando, de forma que o atteatado para nada serve. 
Com este e outros documentos, vae o eleitor reclamar a sua in- 
scripção no recenseamento. No fim do praso legal descobre que o 
requerimento foi indeferido Pergunta porque. E a resposta 6 
simples : porque não cumpriu o preccitu~do no lei eleitoral. Com- 
tudo, a lei tem niuitoo artigos e, portanto, o eleitor carece de 
saber que formalidade deixou de cumprir, a fim de remediar a 
falta. Inutil. Ncida lhe explicam. Manda a verdade que se diga, 
serem tam bem iiideferidos requerimentos coni as  indicações pre- 
cisas do artigo da lei que não foi observado. E então, o eleitor, 
naturtilmente, prepara-se para recorrer e obviar 8. falta que de- 
lermiriou o indeferimerito. 

#Pura tal effeito pede que lhe restituam a papelada, ou lhe 
dêem urna nota de quantos documentos entregou. Mas então suc- 
cede que Ih'a recusam, ou lhe entregam o que pede quando o 
preso para recorrer j8 passou !n 

Eleição de Deputados. -Os deputados são esco- 
lhidos directamente pelos eleitores. E m  geral, todos as 
que  teein capacidade para ser eleitores sWo liabeis para 
ser eieitoe deputados sem condi@o de  domicilio ou resi- 
dencia, uma vez que sejam habilitados com iim curso de. 
instrucção superior, s e c ~ i n d a r ~ o  especial ou profissional, ou 
tenham de renda liquida anniial 400i$000 réis, proveiiien- 
tes de bens de  raiz, capitaes, commercio, industria ou 
emprego inamovivel. - E são eleitores todos os cidadãos 
portuguezes recenceados, maiores de 21 annos e domici- 
liados em territorio nacional, nos quaes concorra alguma 
das  seguintes circiimstancias : 1 .a ser collectado em ver- 
ba  náo inferior a 500 réis em uma oii mais contribuiyôes 
directas do Estado ; 2.' saber ler  e escrever (1) - 0 voto 

(1) Alas iridividiios hn rliie nRi, poileiii ser elertores ainda que 
estejani eni alguma iI 'a(~u~1las coridlçbrs 1101 cx\-rmplci, as praças 
de pret do exercito e dn arniada ; os  iiiiiigentes , em siiinriia, os que 
,z legislaqâo elcitoial em vigor declarar iirhabeis para eleitores. 



4 livre, isto é, o eleitor tem o direito de votar em quem 
qiizer. N'isto consiste a liberdade de voto, convindo, toda- 
via, advertir que se o voto recair em cidadgo não elegi- 
vel, é sem valor. 

Para o effeito da  eleição de deputados, o continente, 
ilhas adjacentes e possessões iiltramarinas são divididos 
em circulos rleitoraes. -. 

Cada circiilo eleitural tem o seu nun~ero d'orclena e a 
sua sicle ; compõe se de varios concelhos ; e elege o nu- 
mero de deputados fixado no mappa dos circulos annexo 
ao diploma eleitoral em vigor. - Na composiq%o de circii- 
10s de Lisboa e l'orto, além dos bairros d'aqnellas cida- 
des, teem entrado certos concelhos. 

Cada um dos concelhos de qiie se cornp8e o circulo 
eleitoral subdivide se ein differ~ntes assembléus primadas, 
cada tinia d'ellas composta de varias freguezicrs. 

Ha duas maneiras de dividir o paiz eleitoralmente: 
oii em p q u ~ ~ o s  circulos ou circt~lo.~ z~ninoniinaes, cada um 
dos quaes elege uni so' deputado ; - ou em gw~ndes circz~- 
10s oii circulos plurinon~iiraes, cada i1111 dos quaes elege ua- 
pios deytitados, em iiiimero maior oii menor conforme a 
popiilacã~~. 

No reeimen dos circulos iininominues. a lista de,cadx ', 
eleitor cont4m unt YÚ nome, d'onde provém a palavra ((uni- 
nominaesp ; -- no regimen dos circulos plt~~iizorninnes, a 
lista de cada eleitor contém varios 7iomes, d'onde provém 
a palavra (cplurinominaes)~ 

Quando a divisão é em circulos uninominaes, cada cir- 
culo 2 formado, em regra, de iim peptteno vrzme~o de con- 
celhos: dois ou tres. 

Quando a divisgo é em circulos pliirinominaes, cada 
ci~culo abrange, em regra, ilnz districto adrninistratz'co. 

A mesa da  eleiçao de depiitados é formada por um 
presidente, dois escrz~tinndores, dois secret,~rios e dois sup- 
plentes. Assistem os pnrochos e regedoi-es das fregiiezias 
qiie constitiieui s assemblka eleitoral, para informar sobre 
a identidade dos votantes. Assiste igiialmente o adn~inz's- 
t r u d o ~  do eol~celho ou b~iirro oii iim *eu represzntarrte. 

Sobre a mesa, deante do presidente, esth collocada 
uma iirna, para n'ella serem Jangadas as listas. Dois ca- 



dernos, contendo os nomes dos eleitores da assembléa, 
estão deante dos escrutinadores. 

Os melabros da  mesa votam primeiro que todos os 
eleitores. Em seguida votam estes, começantio pelos das 
freguezias mais distantes da s8de da assembléa. 

Os eleitores são chamados individiialmente ; e á me- 
dida que cada um se aproxima da mesa, os dois escruti- 
nadores descarregam o nome d'elle nos dois cadernos, es- 
crevendo o proprio appellido ao lado do nome do vo:ante. 
Este s6 então entrega ao presidente a lista da votação, 
dobrada e sem assignatura, e o presidente lanca-a na 
urna. 

A eleicão k por esc~z~tinio secreto, de modo tal, que de 
nenhum eleitor se conheça ou possa vir a saber o vot'o. 
Nâo são recebidas listas em papeis de cores oii transpa- 
rentes, ou que tenhaiii qualqtier marca, signal, designa- 
950 ou numeraçno externa. 

A' primeira chanacxda dos eleitores segue-se a chamadas 
geral dos que não tiverem votado. Dt~(1.s horas depois 
d'esta chamada geral, o presidente pergunta se ha mais 
alguem qiie pretenda votar, recebendo as listas dos que 
immediata e siiccessivamente se apresentarem. Durante 
aquelias duas horas tarnbem serão admittidos a votar to- 
cios os eleitores que se apresentaram para esse fim. 

Encerrada a votacão, procede-se á covtugem d(rs descar- 
gas lancadas nos cadernos do recenseamento; em seguida 
á contagem das listas contidas na urna; e de?ois ao upu- 
ramento dos votos. 

O apzcrame~zto faz-se toinarido successivamente o pre- 
sidente cada uma das listas, desdobrando-a e entregando-a 
alternadamente a cada um clos escrutinadores, o qual a lê 
em voz alta e a restitue ao presidente. O nome das vota- 
dos é escripto por ambos os secretarios, ao niesao tempo 
que os votos que forem tendo, numerados por algarismos 
e sempre repetidos em voz alta. 

O escrutinio não pude ter logai depois do sol posto ; 
e o resiiltado do apiiramento de cada dia, até se concluir 
o escrutinio, é publicado por edita1 afixado na parte prin- 
cipal do edificio da assembleia. 

Terminado o apuramento é affixada na porta da assem- 



hlka uma relação de todos os votados e são queimadas as 
listas, excepto as que a mesa houver declarado viciadas 
ou nullss, pois estas ficam juntas aos papeis da elei~ão 
hrocesso eleitoruq. 

Da  eleição se lavra a acta, a qual c! assignada e ru- 
biicada pela mesa. D a  acta se tiram 3 copins : uma é logo 
remettida : ?ao vegimen de circ3os uninominaes, ao p,resi- 
dente da assembléa de apuramento do circulo eleitoral ; 
n o  regimen de civculos plzirinominaes, ao presidente da 
assembléa de apuramento do concelho ou bairro; a 2.a c! 
logo entregue á auctoridade administrativa que assiste 4 
asseinblka; e a é remettida ao presiderite da camara 
miinicipal do concelho a que a assembléa pertence. 

A rlctn original é entregue aos dois escrut,nadores, os 
quaes no regimen de circulos uninominaes, a apresentar30 
na skde do circulo eleitoral ; e n o  vegimen de circzilos plu- 
vilzonrinaes, a apresentarão na séde do concelho. 

No regimen de cií.cu2os uninominaes, o apurarnento faz- 
se reunindo-se na casa da camara da sc!de do circiilo elei. 
toral os portadores das actas de todo o circulo ; no regimen 
de circulos plt~rinomilzaes, faz se primeiro na séde de cada 
concelho o apuramento de todas as assembléas primarias 
do mesmo concelho, e depois, na séde do circulo, o apu- 
ramento geral de todos os concelhos que compõem o cir. 
Clll0. 

No priineiro regimen, ha só portadores de actas das 
assernbléas primarias para a séde do circulo ; no segundo, 
ha portadores de actas das assembléas primarias para a 
séde do concelho e novos portadores de actas da assem- 
bl6a da séde de cada concelho para a séde do circulo. 

E' considerado como eleito deputado pelo circ~ilo : no 
regimen de circulos rtni7aominaes, o cidadão mais votado ; 
no vegimen de civculos pluvinomznaes, os mais votados ate 
ao numero total de deputados que o circulo tem de eleger. 

Se o regimen de circulos pliirinominaes adinitte repre- 
seutaçbo de minorias, cada lista deve conter tantos nomes 
quantos os deputados a eleger, menos o nu7ne)-o de depzb- 
tudos distribuidos á minoria. 

Peito na 3éde do circulo o apiiramento geral, é o pro- 
cesso eleitoral remettido ao presidente do Tribund de ve. 



rificaçüo de Poderes, em Lisboa, tribunal que tem a seli 
cargo julgar uálidau ou nullas as eleições, consoante se 
houverem observado oii não as clisposig0es da legislapão 
eleitoral em vigor. 

O Tribunal de Verificacão de Pocleres é presidido pelo 
presidente do Siipremo Tribunal de Justiça e coinposto, 
al8m do presidente, de mais tres juizes d'este siipremo 
tribunal, tres da Relagão de Lisboa e dois da do Porto. 

Os processos eleitoraes definitivamente jiilgados pelo 
Tribunal de Verificação de Poderes são remettidos á Ca- 
mara dos Deputados ; e as decia0cs que determina~em a 
~ e ~ e t i c ã o  de actos eleitoraes. são immediatamente commu- 
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nicadas ao governo, o qual convoca as respectivas assem- 
bléas para procederem Aquella repetição. 

O depiitado eleito por mais de um circulo represen- 
tara o da naturalidade ; não sendo eleito por este, o da 
residencia : na falta d'este. o circulo em aiie tiver obtido 

I I 

maior numero de votos, e eiil igualdade de votos, o que 
a sorte designar. 0 dcpiitado eleito pode livremente re- 
nunciar o seti loear de aenutado. antes de tomar assento 

u 

na camara, fazendo-o assim constar por escripto á mesma 
camara. O deputado, depois de tomar assento na camara, 
não pode renunciar o seu logar sem approvação d'ella. 

Camara dos pares. -A camara dos pares E com- 
posta de membros vitalicios e hereditarios, nomeados pelo 
rei e sem numero fixo:-assim dizia o art. 39.Oda Carta; 
mas esta doutrina foi alterada em sentido liberal pelo Acto. 
Addicional de 1885 (Fontes), cujo art. 6.O substituiu aquelle 
art. 39.O, como veremos abaixo; sendo o Acto Addicional 
de 1883 por sua vez alterado tambem pelo Acto Addicio- 
nnl de 1896 (Hintze-Fva?tco) que estabeleceu um novo re- 
gimen, de todos o peor. 

Reqimen da Carta. - Por este regimen, art. 39 O, OS 

pares do reino eram : 
L)e nomeagão régia ; 
Vitalicios ; 
Hereditarios ; 
Sem numero fixo. 



Era  o privilegio em toda a sua forca. Por isso esta Ca- 
masa nno exist~a na Constitiiição de 1820 ; e era sobsti- 
tilida, na de 1848, p.or uma camaia de senadores, art. 3 6 . O ,  
electiva e temporaria, ait. 58 ", sendo o numero dos se- 
nadores igual, pelo menos, a metade do riirmero de depu- 
tados, art. 59.", e renovada em metade dos seus membros, 
todas as vezes que se houvesse de proceder a eleiq0es ge- 
raes para deputados, art. 62.O 

O não ser fixo pela Carta o numero de membros d'esta 
camara, facultava 6s instituiyaes a nomeação indefinida de 
pares do reino consoante as necessidades,-o que se fazia 
por rtieio das chamadas fom~udas, que permittiain aos par- 
tidos de rotação terem sempre na camar3 alta a maioria de 
que precisasseni para governar. 

Como se tiido isto não bastasse, o art. 40.", ainda em 
vigor, declara que o principe real e os infantes são pares 
por direito, e terão assento na cainara lago que cheguem 
á edade de 25 annos (1). 

Até 1845, os successores dos pares não tinham de sa- 
tisfazer a condições algumas para herdarem n pariato; 
mas a lei de 11 de Abril d'aqiielle anno (Costa Cuõ~al )  

(1) A Cai ta ficou por ahi; inas nâu tardou que uin dipluiiia, o 
decreto de 30 de abril de 1826 (D. Perlvo TV), declarasse que tainbein 
faeiain parte da camara alta, como pares ritalicios, o p<rti-in~aiia cle 
Ltshoa e os orr.ebrsr~ria e 6 ~ a ~ 1 o s  do Teano yrlo siriiplev ciclo d a  sua eleva- 
$no ás T E ~ G T L ~ C I A  c l~~ /7~zc lnr l eu  - privil~gio que foi aforado d e  constitu- 
eioiial pelo Ac130 Arl<licioilal li? 18% (.Fo>~ies,J artigo (i0 C; 2 . O  e A.cto 
dddrcional de 1896 {I?cntze-I",-cinc.o!, art. 1 O. 

-- Comlratrndo o pariato dos nieml~ros tla famil~a real, dizia na 
sessão da carnara dos daputailos de 15 de abiil d~ 1878 um rlepiitado 
(JoP~ D i a s  Eerrezraj: ~ U e s r l ~  que a coruil não phde eslilr siijerta il 

responsabrlidade algiima devt~ viver n'iinia regiao serena a iiiacces- 
sivel 83 contestapòex paitidarias. Se folmos buscar membros da fa- 
milia real para tomarem aosento ridrima assembleia politiza, oilde, 
para cuinprirem o seti dever, lião de necessariarriente envolver-se 
na lucta dos partidos, sera diffioil em regra convencer o paiz de 
qiie a opinião do rei nâo é senipre a opinião da sua faniilia rio seio 
da repreuentaçào nacional ; e d'ahi derivam-se varios incoilvenien- 
tes para o principio da irresponsabilidade do poder moderador*. 

E atacando a at,tribuiqão do parlato aos bispos. o mesmo depu- 
tado argiinientava, e niiiito bem.  .Caiu. o poder temporal do ~ a p a .  
Correizi as opiiiòes favorayeis ao ~>riricipio da separaçao entre a 
Igreja  e o Estado em honra do sacerdocio e do poder civil. E é 
n esta occasiâo que vamos affirmar mais urna vez o principio de 
que a curte de Roma da ~iirisdicpão para o exercicio do poder legis- 
lativo != 



começando por declarar que ua dignidade de par do rei110 
herda-se por varonia de legitimo matrimonio na linha re- 
cta descendente, com representação ia  i7z$nitzint, e exclii- 
s%o das linhas collateraezin, - determina, em todo o caso, 
que nenhum par possa tomar asserito na camara? por di- 
reito hereditario, sem provar (entre oiitros reqitesitos) que 
Daca 160&000 réis de irn~ostos directos ou tem o rendi- 
I U 

mento de 1:GOOSOOO réis, e que possue iim ciirso de instru- 
cqão siipeiior ou é graduado em alguma nniversidade es- 
trangeira. 

E a lei de 3 de maio de 1873 (A~ztonio Rod~i,ques Sana- 
paio) faz mais: declarando em vigor varios artigos da lei 
de 11 de abril de 1845, e regiilando a entrada na ca,mai.a, 
por direito hereditario, restringe notavelmente o arbitrio 
do poder moderador-pois estabelece crrtegorias para a 
nomeação dos pares do reino, isto é, preceitLa que a fa- 
culdade que o rei tem de nomear pares sómente p6de ser 
esercida em relapão aos individuos que satisfizerem certas 
e determinadas condiçGes, taxntivamente marcadas na 
mesma lei (1). 

\ I 

Assim restringida a categorias (e hoje limitada em nu 
mero pelo Acto Addicional de 1806) a prerogativa régia 
d a  nomeação de pares do reino, parece que a conclusfo 
deverá ser a extinccão da camara dos pares e sua substi- 
tuição por outra-electiua-i maneira da camara dos se- 
nadores da Constituicão de 1838. (Vid. pag. 209 e nota). 

Regitj~eii de 1885. -0 Acto Addicional de 1885 subpti- 
tuiu da seguinte maneira o art. 39.O da Carta: a S  camara 
dos pares, d~z i a  o art. 6 . O ,  é composta de 100 membros 
vitalicios, nomeados pelo rei;  de 50 membros electivos 
(consistia n'este elemento o caracter liberal do novo regi- 
men) ; e dos pares por direito proprio a que se refere o 

2.') d'este artigo (o patriarcha de Lisboa e os arcebispos 
e bispos do continente do reino) e o art. 40.O da Carta 

(I) A lei de 12 de junho de 1001 (Ifintze) dispensou da prova 
exigida no n.O 4 do ark. 2.0 da referida lei dc 3 de maio de 1878 
(clepz~tado da nasão e in  8 sessões le,yislativas orclinaric~s) os fillios de pa- 
res fallecidos, que devam succeder a seus paes, tendo exercido o 
mandato popular coiilo deyiitados em R se.uxÜes legislativas, pelo nzenos. 



Constitucionaln (o principe real e os infantes, logo que 
chegarem á idade de vinte e cinco annos). -F A accrescen- 
tava: 1.' 0 s  pares do reino, que, ao tempo da prornul- 
gação d'esta lei, compuzerem a respectiva camara, conti- 
nuarão a fazer parte d'ella na qualidade de pares vitali- 
cios. $ 2.' Fazem tamberii parte da camara dos pares, 
como pares vitalicios, o patriarcha de Lisboa e os arce- 
bispos e bispos do continente do reino)). 

A parte electiva da cam-ara dos pares teria 6 annos 
de diiração, mas poderia ser dissolvida, simultanea ou  se- 
paradamente, com a camara dos deputados, $ 3.O. E m -  
quanto O numero de pates vitalicios não estivesse rediizido 
a 100, não contando os pares por direito proprio (principe 
real, infantes, patriarcha, arcebispos e bispos do conti- 
nente), o rei poderia nomear um por cada tres vacaturas 
que occorressem, devendo depois estar sempre preenchido 
aquelle numero, 4.". Só poderiam ser eleitos pares os 
individuos que estivessem comprehendidos em determina- 
das categorias, que não podcriam ser differentes d'aquel- 
Ias de entre as quaes saissem os pares de nomea$io regia, 
$ 5.". Seria indirecta a eleição dos membros temporarios 
da camara dos pares: lima eleiçgo especial regularia tudo 
quanto dissesse resprito á sobredit:i eleii,ão, 4 6 . O  (1). Fi- 

(1) A oi-gnilisacâo eleitoial ù s  parte elrct,iva ria. eaiitnin dos pa- 
res foi approx-ada por la; ds 24 rle l u l t ~ o  i1~' 1,335 {FowIf\-Bcrr)onaj. 
rnas o decreto i!(, 20 tio fevc~reiro de lSCiO (Serpn-I,r~po I,'czL), o de- 
creio dict,ztorial (I<: 25 d e  se Vro de 13% (H~?7t~c-li'?n~ic.oj e o Acto 
Addicionni cle 5 de abril de . . (Hmt:e-Fi-iincoj iuodificaram a coii- 
5tituiij50 tia cani;n-a dos pares 

Pela  citada Ir1 de 21  de jillho de 1885. dos  50 pares ~ l ec t i sos ,  
45 erain eleitos prlos rlistrictos aclrniriisfiativos e 5 pelos estabele- 
cimentos scieiitificos. Os 11ases dos i i~sti ictos adiiiinrstrativos erani 
eleitos por collegioi eleiloraes ~ ~ u r i i d o s  nas capltaes dos districtos, 
c coni~~ustos  : 1: dou drputados eleitos nos circiilos cc~inpieherididos 
lia área dos respectivos districtos , 2 dos drlrgados das juntas 
Taes, 3.0 dos delegailos dos colle rir>s imuiiioipaes Os delegados 
untas g e i a ~ s  eraiii 4 por cada fIistricto 3 8 s  cidades de Lisboa e 

$orto, as  r e spec t iv~s  camaras iiiiiriicipaes reiinidr~s corn as  juntas 
geraes clegiarn 7 delegados e outro5 tantos siipplrntes 

Os uollcgios municipaes erairi coristituidos ~ie los  meinbroi em 
exercicio da  respectiva camara rnunioil~nl. pelos 40 inaiores contri- 
b~ i i i t~es  d a  contiibuiçâo predial e ~ ie los  40 rriaiores contfibuintes da  
contribiiicrio industrial, sumptuaria e de renda de casas, dom~cilia- 
dos no cònc~ lho .  

Xos concelhos de menos de tres mil fogos, cada collegio elegia 
MANU.41, I'OI.I'l'IC0 31 



nalmente, $ 7 . O ,  os immediatos successores dos pares fal- 
lecidos e dos que o eram em 1883, comtanto que tses 
succcssores j B  existissem á data cia piiblicapãn d'esta lei 
(denominada, por isto, l e i  dos biljés), teriam ingressa na 
camara dos pares pelo direito hereditario, satisfazendo As 
condiçoes da lei de 3 de maio de 1378; mas esta disposi- 
$80 em nada alterava o direito reconhecido ao rei d e  110 

mear um par por caiia tres vacatiiras nas condic6es acima 
indicadau. 

Tal era o regimen de 1885, o qual admittia, como se 
vê, quat,ro categorias de pares, a saber : pares de riumea- 
çZo régia; paies por direito proprio 5 pares hereditarios, 
e pares electivos,-estes, porém, em nurncrq t5o limitado 
(metade dos rritalicios, e de mais a mais eleitos por pro- 
cesso indirecto), que coiistituiam na camara um elemento 
secundario e adventicio, sem forla par& contrabaiançar a 
influencia dos pares vltalicios. 

um delegado ao collegio districtal, rigs de iilais tle tres mil fogos, e 
nos bairros ile Tdisboa e Porto, dois delegactos 

A eleiqão dos paies pelos estabeleciiiientos scieiitificou era feita 
por uni collegio esliecial, rcunido e111 T~isboa, e composto dos se- 
gairitcs estahelrciiileritos . 1;niversidadr rle Goiiiihra, Escola Poly- 
techilica de Lisboa, Academia Polytechiiiça do P í ~ r t o ,  escolas me- 
dico-cirurgicas de Llsboa e Forto,  Curso S ~ i l ~ r r l o r  de Letras, Escola 
do Exercito, Escola, Kaval, Ins t i t i~ to  Geral rle X;ricillt~~ii.a. instit,u- 
tus iridustriaes de Lisboa e Por to  e Acarleiiiia lZeal [ l ~ s  hieiicias. 
X a  eleiçiio dos deleqridos toiiinvain parte os socios riYer,ti~-os da 
Acadeiiiia Real das Sciericias e os lentes e piofrssores eftectiros e 
siihstitutos dos orilros estabeleciinentos. 

X eleição dos liares dos clistrictos administrativou foi iria . 
cada, coiiio acima disse~iios, pelo decreto de '20 de fevereiro d r  -I-- 
Este diploina tleterininou que taes pares foisein eleitos por collegios 
eleitoraes, reunidos lias capitaes dos districtos, a coiripostos . 1.. dos 
deputatlos eleitos iios circulo3 cujau sédes se conil~ielieii~lessei-ii lia 
área d'esses distnctos ; d o  clr~s clelegados eleitos em cada concelho 
pelos inesniob cirladãos qiie teeiri direito de eleger os deputados nas- 
mesmas asseiilbléas eleitortles (Esta modlficagão foi justificada lie- 
10s ~ ~ V J I I I Z U Y  9 1 1 ~  resiilta\,arn para a adininisiraçâo local da  iiiterfe- 
rencia, na eleição dos pares, dos corl~os adiiiiilistrat,ivos assim tran- 
sformados em assenibléas politizas; e ainda pela couslde[aç.ào de 
que, se os corpos adnlinistrativo~ representam a opiiiião predomi- 
nante no momentu da  resl~ectlva eleiçao, n e ~ ~ h u r n a  seguiailça havia 
de que o mesmo acontecesse no inoineiilo em que tivessem de fiinc- 
cionar coilio factores da parte electiva da camara dos paies). 

As modificacões introduzidas na. or~ar i i saqio  da  caii-iara alta 
pelos restantes diploinas acima, citados (3ecreto dictatorial de 1895 
e Acto Addrcionsl de 1SC)G que o perfilliou) vel-as-hemos n a  sequen- 
cia d'este paragrapho, pois constitilein o ?e.q;nben dc 1691;. 



Regimen de 1856. - A camara dos pares é composta 
de tres classes de membros (.art. 1." e $8 1.O e 2.O do Acto 
Addicional de 3 de abril de 1896, referidos ao art. 40.O 
da Carta e aos S$ 2.' e 7 . O  do art. 6.O do Acto Addicio- 
na1 de 1888) a saber : 

l.a-pa7.es npaeados pelo Rei, em numero não exce- 
dente a 90 ; 

1." -pares pol. d i ~ e i t o  p7'0231'io, que são : ~ c j  o priricipe 
real e os infantes logo que cheguem S edade de 25 annos; 
b) o patriarcha de Lisboa e os arcebispos e bispos do con- 
tinente do reino ; 

S." -papes por direito hareditupio. N'esta categoria 
não entram ao presente senão: a) os que em 24 de julho 
de 1885 j A  eram pares hereditarios ; 6) os immediatos suc- 
cessores do6 pares fallecidos atd 24 de jullio de 1885 e 
dos que eram pares a esta data, comtanto que taes suc- 
cessores já existissem n'ayuelle dia (1) 

Acabaram, portanto, os pares electivos, não obstante 
serein teiiiporarios, de eleição indirecta, e poderem ser 
dissolvidos simultanea, e até separadamente, com os depu- 
tados. 

O Acto Addicional de 1896, echo do decreto dictato- 
ria1 de 25 de setembro de 1895 (Hintze-F~nnco), prescreve 
mais o seguinte: 

Nbo ~ o d e m  ser nomeados pares do reino os cidadãos 
que tiverem menos de 40  annos de edade, ou os que fo- 
rem absoliitamente inelegiveis para deputados ; salvo, en- 
tre estes, os chefes de inissôee diplomaticas, os commis- 
sarios regios nas ~rovincias iiltranlariuas e os governa- 
dores das mesmas provincias, e, finalmente, os empregados 
~uperiores da casa real. Qualquer nomeação feita com pre- 
t e r i ~ : ~  do exposto, póde ser impugnada por proposta de 
algum dos membros da camara, no praso de cinco dias 
depois de communicada oílicialrnente a nomeação, sendo a 
impugnação resolvida pela camara no praso de dez dias, 

(1) Para poderem ter ingresso na camara. os successores care- 
cem, porém, de satisfazer a certas condições legaes : Vid. Acto Ad- 
rlicionnl dc 1896, art. 1 . 0  5 1 . 0 ,  hcto Addicional de 1355, art. 6.0 S 7 . O ;  
e as leis rle 3 de lualo de 1878, de 12 de junho de i901 e de 11 de 
abril de 1815. 



desde a apresentaçiio da proposta. Na falta de impugna- 
~ ã o ,  ou de resolução nos termos e prasos indicados, o pre- 
sidente da camara dos pares admittirá o nomeado a pres- 
tar juramento e a tomar assento na camara. 
- Competem exclusivamente á camara dos pares as se- 

guintes attribui~5es : 
1." Conhecer dos delictos individuaes commettidos 

pelos membros da familia real, mi~istros  d'Estado, c&- 
selheiros d1Estado e pares, e dos delictos dos deputados, 
durante o periodo da legislatura, Carta, art. 26." 5 1 . O  (1). 

conhecer da responsabilidade dos secretarios e con- 
selheiros d'Estado, art. 26.' 2.". 

3.& convocar as cortes na morte do Rei para a eleição 
da regencia, nos casos em que ella tem logar, quando a 
regencia provisional o não faça, fj 3.' 

Compete-lhe tambem, mas ngo exclus~t.amente : 
4.a proceder, por meio de commiss8es de inquerito, ao 

exame de qualquer objecto da siia competencia, Acto Ad- 
dicional de 1852, art. 14.O (que addicionou e ampliou os 
artt. 36.- 5 1.O e 139." da Carta. Vid. decreto de 4 de 
junho de 1886 ; o art. 209.O do Regimento interno da ca- 
mara dos deputados de 25 de fevereiro de 1896, e pag. 
455 d'este livro). 

(1) O preparatorio dos processos-crimes de que conhece, a ca- 
mara dos pares, E em todo o caso da coriipetencia da% ~ustipas or- 
dinarias, O accnsador perante aquella cailiara R n prociirador geral 
da corôa e fazenda, salvo riuando o acciisado 6 conselheiro d'Estado 
ou ministro. porque então a accusasão pertence á camara dosde- 
putados. Carta, artt. 37.0 e 42.0, que sè faz representar por uma com- 
missão, que nunca excederá o numero de tres, eleita de entre os 
seus membros por escrutinio secreto, lei de 16 de fevereiro de 1849 
(DIL~UP.  de Saldanha), art. 5.0 O processo a seglir pela camara dos 

ares quando constitiiida ein tribunal de justiça é o estabelecido na 
ovissima Reforiiia Judiciaria, e cleiiiais leg~slação em rigor, para 

o julgame~ito dos crimes e erros d'officio de que o Supremo Tribu- 
nal de Justiqa conhece em primeira e ultima instsncia, citada lei, 
art. 4.O; servindo de escnvães e mais empregados de ju: os o%- 
ciaes da respectiva secretaria, lei de 2 de setembro de ('Costa 
Cabval), art. 1 . 0  e 2.0 - O  regulamento interno da camara uus: pares 
constituida em tribunal de jiistiça fqi approvado em seãsão de 1 de 
abril de 1892 (Cal1 d a  Costa, sup lente a presidencxa). 

- Os processos contra os $eputados são remettidos á camara 
dos deputados, como ,'A dispunha a Carta, art. 27.0, e hoje dispôe o 
Acto Sddicional de 26 de 'ulho de 1885, art. 4.0, estando, pois, revo- 
gado o art. 1003.0 da Nov. kef. Jud. 



5.& a proposição, opposição e approvação dos proje- 
ctos de lei, Carta, art. 45.O 

-As sessões da camara dos pares começam e acabam 
ao mesmo tempo que as da camara dos deputados, art. 43.O 

-Toda a reunião da camara dos pares, fora do tempo 
das sess6es da dos deputados, k illicita e nulla, á exce- 
pção dos casos marcados pela constituição, art. 44.O 

-As sessges da cainara dos pares são publicas, iC ex- 
cepção dos casos em que o bem do Estado exigir que se- 
jam secretas, art. 23.O; e os negocios se resolverão pela 
maioria absoluta de votos dos membros presentes, art. 
24.' 

-A nomeac;ão do presidente e vice-presidente da camara 
dos pares compete ao rei;  a dos secretarios executar-se- 
ha na forma do regimento : era a doutrina do art.O 21.O 
da Carta ; mas o àecreto de 27 de janeiro de 1887 (José 
Luciawo), regulando a execu~ão do citado art. 21.O no que 
respeita á nomeaç%o, que até entzo se considerara vitali- 
cia, do presidente e do vice-presidente, dispõe que o pre- 
sidente e vice-presidelite da camara dos pares sejam no- 
meados por decreto real no principio de cada sessão le- 
gislati va ordinaria. 

-Os membros da camara dos pares são inviolaveis 
pelas opiniões que proferirem no exercicio das suas func- 
ç8es, art. 25.O. 

Nenhum par pode ser preso por auctoridade alguma, 
salvo por ordem da camara, menos em flagrante delicto 
de pena capital : era a doutrina do art. 26.O, a qual foi 
substituida pela do art. 3 . O  do Acto Addicional de 1885, 
que declara que nenhum par vitalicio pode ser preso por 
auctoridade alguma, salvo por ordem da camara, menos 
em flagrante delicto, a que corresponda a pena mais ele- 
vada da escala penal. (Igual disposicão era applicavel aos 
pares temporarios desde a sua eleição até que terminava 
O mandato). 

Se algum par fôr pronunciado, o juiz, suspendendo 
todo o ulterior procedimento, darir conta B camara dos 
pares, a qual decidirá se o pi.ocesso deva continuar, e o 
membro ser, ou não, suspenso, do exercicio das suas func- 
ç6es, art, 27.O; mas esta doutrina da Carta foi substituida 



pela do art. 4.O do Acto Addicional de 1885, que dia que 
se algum par for accztsado ou pro~zunciado, o juiz, sus- 
pendendo todo o ulterior procedimento, dará conta á ca- 
inara dos pares, a qual decidirá se o par deve ser sus- 
penso, e se o processo deve seguir no intervallo das sessões 
(ou depois de findas as funcgões c10 accusado ou indiciado, 
se o par era electizio). 

Além d'estas immiinidades parlamentares de caractêr 
constitucional, os pares ainda gosam cl'outras prevogativas, 
constantes de diplomas avulsos, e que por n6s foram indi- 
cadas a pagg. 92 e 9 3  d'este livro. 
- Quanto a iliconipatitiilidades e accumiilacões : 
Os pares poderão ser nomeados para O cargo de ministro 

d'Estado oii de conselheiro d'Estado, continuando a ter as- 
sento na camara: era a doutrina do art. 28.' da Carta, o 
qual foi substituido pelo art. 5.' c10 Acto Addicional de 1885, 
que diz que o par do reino pode ser nomeado para os car- 
gos de ministro d'Estado ou de conselheiro d'Estado sem 
que por isso perca O logar qiie occupava na camara, accii. 
mulando as duas fuuccões. 

Tambem accumulam as duas funcçôes, se já exerciam 
qualquer dos mencionaclos cargos, quando forem eleitos, 
Carta, art. 29.O 

~ ã o  se pode ser ao mesmo tempo membro da camara 
dos pares e da camara dos deputados, ast. 30.O. 

O exercicio de qualquer emprego, a excepcão dos de 
consclheiro d'Estado, e ministro dlEstado, cessa interioa- 
mente emquanto durarem as fttncyôes de par:  era a doli- 
trina do art. 31.' da Carta; mas ha que ter em vista: 1.' o 
art. 3.' do Acto Addicional de 1852, que uinterpretando~ 
aquelle art. 31 . O  estabelece que em caso .de urgente ne- 
cessidade de  serviço publico poderá cada lima das cama- 
ras, a pedido do governo, permittir aos seus membros, 
cujo emprego se exerce na capital, que accumulem o exer- 
cicio d'elle com o das funcp8es legislativas; 2.O a lei de 
13 de julho de 1849 (Conde de Tltomar) que, regulando 
o citado art. 3 1 . O  da Carta. estabelece aue os nares do 
reino e deputados, que forem empregados bblico; em Lis- 
boa, poderão accumular, querendo, as fiincc;Ses de pares e 
deputados As do emprego que exercerem, quando forem 



pela respectiva c:iinara em proposta do go- 
verno por motivo determinado de utilidade publica. 

O à r t .  2 O da  citada lei de 13 de julho de 1849 declara 
as disposicôes do art. 33.' da Carta Constitucional (exclu- 
sivas dos deputados) applicaveis tambetn aos pares do 
reino: portanto, se por algum caso imprevisto, de que de- 
penda a seguranpa publica, oii o bem do Estado, for in- 
dispensavel que alguin par do reino saia para outra com- 
missgo, a respectiva camara o poderá determinar. O citado 
art. 33.' da Carta foi uinterpretadov pelo art. 3.O do Acto 
Addicianal de 1852, que determina que em caso de urgente 
necessidade de s e r v i ~ o  publico poder& cada iiiua das ca- 
maras, a pedido do governo, permittir aos seus membros, 
cu,jo emprego se exerce na capital, qite accumulem o exer- 
cicio d'elle com o das funcções legislativas. 

Ainda sobre incompatibilidades, dispôe o Acto Addi- 
cional de  1896, art .  3.*, q;e os pares do reino que uactiial- 
menten ou de fiitiiro servirem logares nos conselhos admi- 
nistrativos, gerentes ou fiscaes de emprezas ou sociedades 
constituidas por contracto o11 concesssão especial do Es- 
tado, oii que d'este hajam privilegio, não conferido por 
lei gcnerica, subsidio oii garantia de rendiiuento, salvo os 
que por delegag20 do governo representarem n'ellas os in- 
teresses do Estado, e os pares c10 reino que foram conces- 
sionarios, arrematantes ou empreiteiros de obras piiblicas, 
-ficam inhibidos do exercicio do pariato, não podendo 
ser admittidos a tomar parte nas discussôes nem a votar, 
emqiianto não provarem qiie cessou o motivo de qiialqner 
d'estas incompatibilidades. A infraccào d'este preceito (5 
unico) será punida com a pena de suspensão dos direitos 
politicos até 3 annos, e tornara nullos de direito todos os 
actos em qiie, individual oii collectivamente, tome parte o 
par infractor no serviço das mesmas sociedades, emprezas, 
concessEes, a r r e n ~ a t a ~ g e s  ou empreitadas. 

Finalmente, a lei de 30 de abril de 1901 (Hinfzel 
manda applicar aos pares do reino, emqiianto não fôr re- 
gulado por uma lei geral, as incompatibilidades estabele- 
cidas para os deputados pelo n.O 3 c10 art. 8 O da  lei elei- 
toral de 26 de julho de 1899 (José Lucinno de Cnstro), 
excepto quando representarem, por delegação do governo, 



os interesses do Estado; -portanto, incompatibilidade 
com alguns dos seguintes logares : de director, administra. 
dor, gerente ou membro dos conselhos administrativos ou 
fiscaes de qiiaesqiier companhias ou sociedades, que rece- 
bam subsidio do Estado ou administrem por conta d'este 
alguns dos seus rendimentos Vid. decreto eleitoral de 8 
de agosto de 1001 (Hintze), art. 6 . O  n.O 3. 

- A  camara do3 pares tem O tratamento de adignos 
pares do reinon , Carta, art. 16.~ndividualrnente, os pares 
teem o tratamento de excellencia, decreto de 1 de dezem- 
bro de 1834 (Bispo-Conde Frei Fraiicisco); e gosam na 
corte as mesmas honras e regalias, que competem aos gran- 
des do reino, decreto de 28 de setembro de 1835 (Rodrigo 
da Foizseca). 

-Quanto a uvestiiariox, dispoz o art. 22.' do decreto 
de 8 de outiihro de 1926 que fosse uanalogo ao antigo cos- 
tume nacional, e conforme tambem ao que se acha em uso 
nas differentes monarchias representativas, em que existe 
esta dignidade) . 

Poderes politicos. - Os poderes politicos reconhe- 
cidos pela Carta Constitucional (art. 11.O') slo 4, e desi- 
gnados por esta ordem : 

 pode^ leyiu2ativo ; 
Poder moderador; 
Poder executivo ; 
Poder ju.d icial; 

Pela Constituicão de 1822 e pela de 1838, os poderes 
politicos eram só tres, pois era excluido o poder moderador, 
o qual não existe em nação algiima, salvo em Portugal. 

Vamos occupar-nos da maneira por que cada um cl'a- 
quelles poderes está organisado entre nós, e, bem assim, 
das auau respectivas attribiiições e modo de fiinccionar. 

Poder 1egislativo.-0 poder legislativo compete ás 
côrtee com a sanecão do rei, art. 13." 0 qque é o mesmo 
que dizer que sem esta sanc~ão,  a que a Carta chama 
tambem rtcousentirnenton, os decretos das cortes não teem 
effeito: é corno se não existissem. 



O rei como elemento do poder iegislativo; o zieto ; a 
saizc~ão. -Na funcção de legislar, o rei 6 pois um ele- 
mento q u e  ~ ó d e ,  por si só, annullar todo o trabalho das 
côrtes, uma vez que sendo sempre indiupensavel aos de- 
cretos das camaras legisiativas a sancção oii consentimento 
do rei, sem esta sanccão ou consentimento nenh~im decreto 
se converte em lei: não ha lei. 

A Carta Constit~icional, com effeito, riãu só confere ao 
rei o direito de veto, isto é, o direito de negar a sancção 
aos decretos das cortes ; mas vae mais longe : dá a esse 
veto o caracter absoluto: -uma vez denegado pelo rei o 
consentimento, o decreto das côrtes caducou irrevogavel- 
mente. 

O inesmo não siiccedia, por exemplo, na Constituicão 
de 1822, em que al8m de não dependerem da sancção do 
rei variou decretos das csrtes (os mais graves e importan- 
tes: artt. 112." e 113."), o veto niinca era absoluto : se o 
rei, ouvido o conselho dlEstado, entendesse que havia ra- 
zOes para a lei dever supprimir-se ou alterar-se, apenas 
podia causpendern a sancção, usando d'esta fórmula - 
Volte 6s côrtes - e expondo debaixo da sua assignatiira 
as sobreciitas razões. Estas seriam presentes As côrtes, e 
discutidas; e vencendo-se qiie sem embargo d'ellas pas- 
sasse a lei como estava, a lei seria novamente apresentada 
ao rei - uque lhe dará logo a sancção»-diz imperativa- 
mente o art 110.O da Constituição de 1823. Não podia 
negar-lh'a. 

A Constituição de 1838 não faila no veto: pôl o de 
parte (vid. artt. 6 4 . O  a 7 ~ l . ~ ) ;  mas das seguintes indicacoes 
póde deduzir-se yiie ella o adwittia, embora de iim modo 
indefinido. - O presidente da deputação nomeada para 
apresentar á rainha (D. Maria Ir), um dos aiitographos 
da Constituiçiio de 1838, dizia no seu discurso: a .  . . Di- 
gne-se, pois, Vossa Magestade examinar e considerar O 

novo Pacto Social, e «chundo-o digno da sua real nccei8a- 
cão, marcar o dia para o sei1 juramentoa. -Xa sua res- 
posta, dizia a rainha: P . . Ezcim~narei e considerarei. . . 
e se, co~iio espero, nchclr pite deve torncrr-se a l e i  filnda- 
mentrci da moiia~chia, marcarei, coiilo as côrtes desejam, 
O dia para o seu juramentor. -E em officio de 23 de 



marco de 1835, escrevia ao Congresso o ministro dos ne- 
gocios estrangeiros (Sb da Bandeira) : a Siia Magestade a 
Rainl.ia. . . teilclo examinado cova a atteiqc2o devi& a Con- 
stitui~ão Politica da Bdonarchia. . . e achando que ella deve 
ser p r o m t ~ ~ g a d c ~  como lei fiindamental do Estado, tem re- 
solvido jurál a no dia 4 do proximo mez de abril. . . B ; 
convindo notar que na fórmula da promulga~ão,.prescripta 
na Constituição de 1535 (art. 70.O) não se dizia como-se 
diz na fórmula da Carta (art. 61 .O) : a .  . . e  nós queremos 
a lei seguinte* ; mas sirri ue nós sanccionamou a lei se- 
guintes. - Era  um regiuien dubio, pois os tempos eram 
já outros, rião obatante distarem de 1822 apenas 16 an- 
nos. 

Ao passo, postanto! que n'iim conflicto de vontades 
predominava, pela constrtui$io de 1822, a vontade das côr- 
tes; ~ l a  Carta Constitucional em vigor predomina, sem 
remedro, a vontade do rei. Rezam nos seguintes expressi- 
vos termos os artt. 55.O a 55." da Carta: 

S e  qualquer das duas camaras, concliiida a discussão, 
adoptar inteiramente o projecto, que a outra camara lhe 
enviou, o reduzirá a decreto; e depois de lido em sessão, 
o dirigirá ao rei em dois aiitographos assignados pelo prer 
sidente e dois secretarios, pedindo-lhe a sua sancgão pela 
formiila seguinte (1) : 
- a A s  cci'rtes gernes divigena ao rei o decreto inciuso, 

que jzdgunz vantryioscr e util rio reino, e pedem a 8 z ~ a  Ma- 
gestade se digne dar a sua s a n e ~ ã o n .  

Recusando o rei prestar o seu consentimento, resppn- 
derá nos termos seguintes : 
- u O rei quer meditar sobre o projecto de le i ,  para a 

seu tempo se ~ e s o l v e m .  (E' a formiila do veto). 
Ao que a camara responder8 que : 
- aagrudece cl B z ~ a  iUagestude o iizteresse pue toma pela 

nação n . 

(1) A reinessa do decreto ao rei 6 felta por uma deputação de 
sete ineinbros, enviada pela caulara ultimameilte tlellberante, a qual 
ao mesmo tempo informar& a outra camara, onde o projecto teve 
origem, que .tem adoptado a sua proposicão relativa a tal objecto. e 
que a dirigiu ao  rei pedilido-lhe a sua sancçâoa, art .  5li.o. 



Sem embargo, <ta denegagão do rei-tem effeito abso- 
 to?, fulmina textualmente o art. 58." 

O rei dará oa negari a sancçâo em cada decreto den- 
tro de iim mez, depois que lhe fôr apresentado, art. 59.O; 
e se adoptar o projecto das côrtes geraes, se exprimirá 

art. 60.': 
- a O rei conse9zten. 
Com o que fica sanccionado o projecto e nos termos 

de eer promulgado como lei do reino; e um dos autogric- 
phos, depois de assignado pelo rei, será remettido para o 
archivo da camara que o enviou, o outro servirá para por 
elle se fazer n promiilga@o da lei pela respectiva secre- 
taria d'Estado, sendo depois remettido para a Torre do 
Tombo, art. 60.'. 

Pron~ulgui io  clu lei. - A formula da promulgação das 
leis será concebida nos seguintes termos, art. 61.O : 

c<D. (F'.) por graya de Deus, Rei de Portugal e dos 
Algarves, etc. Fazemos saber a toclos os nossos subclitos, 
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se- 
guinte (segiie a integra da lei nas suas disposiç6es só. 
mente). 
..................................L... .......I. 

alclandamos portanto a todas as auctoridades, a quem 
o conhecimento e execupão da referida lei pertencer, que 
a cunlpram e giiardetn e fagam cumprir e guardar tão in- 
teiramente como n'ella se contém. O secretario d'Estado 
dos negocios d .  . . (o da repartipão competente) a faça im- 
primir, publicar e correr». 

Referenda  e p u 6 l i e a ç ~ o  da lei. - Assignada a lei pelo 
rei, 6 referendada (assignada) pelo ministro competente, e 
sellada com o selio real ; guardando-se o original na Torre 
do Tombo, e remettendo-se exemplares d'ella, impressos, 
a todas as camaras do reino, tribunaes e mais iogares 
aonde convenha fazer-se publica, art. 62.'. 

Pela lei de 9 de outubro de 1841 (Joaqzlina Anton io  
d'Agz~iar), as leis comepau a obrigar em Lisboa e termo 
tres dias depois d'aquelle em que forem publicadas no 
Diar io  d o  G o v e ~ n o ;  naH mais terra0 do reino, quinze dias 



depois da mesma publicacão; e nas ilhas adjacentes, oito 
dias depois do da chegada da primeira embarcapão que 
conduzir a participacão official da lei (1). 

Vê-se de tudo o que fica exposto, que O poder legisla- 
tivo está, constitucionalmente, na mão do rei, -o qual, 
de resto, já tem a nomeação quasi exclusiva de uma das 
camaras, visto que é sua attribuição, como veremos ao 
occupar-nos do poder moderador, nomear os pares do 
reino ; sendo certo, ademais, que a propria camars dos 
deputados é antes nomeada pelos ministros do rei (2) do 
que eleita pelo povo ; podendo o rei, ainda assim, addiál-a, 
e, se não bastar, dissolvel-a, art. 74.' $ 4.O (3). 

Todo o trabalho das cortes, propondo, disc~tindo e vo- 
tando as leis, ficou, pois, constitucionalmente, relegado 
para um plano seciindario: por isso nos occupamos em 

(1) E' a regra, a qual pode ter excel>çòes. marcadas nas pro- 
prias leis. O Codigo Clvil, por exemplo. cnmeçou a ter vigor rio con- 
tinente e ilhas ad aceiitrs seis mezes depols de publicada no Diurzo 
d o  Cooer2ao a lei de 1 dp julho de 1%7, que o approvou, e que assim 
o determinara no seu art. 2 o 

O art 66.0 $ 1: do Codigo de Processo Cluil ~ s t a b e l e c ~  que pos- 
sam decretar-se feriados por decreto es ecial, os decretos d'asta 
natureza certameiite obrigam quando putlicados com a necessana 
anteceilrncia. Assim devem entender-se o Assento da Casa da Sup- 
plicação de 20 de maio de 1hc?4 e a citada lei de 9 de outubro de 1841. 

(2) Do relatorio que precede o prograinrna do partido liberal 
(progressista), datado de 16 de dezembro de 1876 : - .A camara dos 
deputados. eleita não pelo pais. mas pelos agentes do poder exe- 
cutivo, mercê dos mais ominosos processou de corriip(j50, exprime 
na sua grande maioria a vontade dos ui~nistros, a cegueira dos in- 
teresses individuaes, a ~mmolação da jilstiga, o desprestigio da 
administracão, a indigerença publica e a decadencia do espirito ria- 
cionala. - Posteriormente, os partidos de governo, e portanto o que 
asslm falava, não teein feito senão confirmar e aggravar a verdade 
d'estas palavras. E d'est'outras, do mesmo documento : - <Esse 
voto (o das maiorias parlamentares) 6 suspeito. essas maiorias sao 
o parto da corrupção, da astucia, da ardileza ininisterial, e da pres- 
são das auctoridades sobre a conscieticia e a liberdade dos elei- 
tores*. 

(3) A consequencla logica d'este estado de coisas O ser imj~ossi- 
vel - le.quL~nente - toda a mudança de regimen, a qual s6 reooli&cio- 
nurinri~ente poderia estabelecer-se. Não assini pela Constituiqáo de 
1822, em que o poder legislativo tinha a faculdade de, por si sb, e 
no uso das suas attrihui Oes, alterar a coiistitulção ou lei funda- E mental do Estado, art. 1 1 L . O  n.O 1.0 e art. 28.0, e portanto substituir 
as instituiçòes. 



logar do modo como os decretos das cortes são ela- 
borados, isto é, das phases por que passa uma aproposta 
de lei» apresentada* por algum ministro em nome do go- 
verno, ou um xprojecto de lei) apresentado por algum de- 
p t adu  ou par B respectiva camara, - atC ser levado ii. 
sanccã~ do rei. 

Proposicão e discuss20 das leis: Carta Constitiicional, 
artt. 45.' a 54." : -A proposição, opposigão e approvagão 
dos ro*jectos de lei compete a cada uma das camaras. 8 poder executivo exerce por qualquer dos ministros 
a proposicão que lhe compete na forma~ão das leis ; e só 
depois dè examinada por uma commissão da camara dos 
deputados, onde deve ter principio, poderli. ser conver- 
tida em projecto de lei. 

Os ministros podem assistir, e discutir a proposta, de- 
pois do relatorio da commissão ; mas não poderão votar 
-nem estarão presentes á votapão, salvo se forem pares ou 
deputados : - disposi~ão, esta, que foi additada pelo art. 
4.O do Acto Addicional de 1896, que diz que os miilistros 
podem nomear, de entre os funccionarios superiores da 
administraç80 do Estado, delegados especiaes para toma- 
rem parte perante as camaras legislativas na discussão de 
determinados projectos de lei; devendo a nomea~ão ser 
communicada ao presidente da respectiva camara, na qual 
o delegado terit assento durante a discussão do projecto 
para que fôr designado. 

Se a camara dos deputados adoptar o projecto, o re- 
metterá á dos pares com a seguinte fórmula: - uA ca- 
mara dos deputados envia á camara dos pares a proposi- 
ção junta do poder executivo (com emendas oii sein ellas), 
e pensa que ella tem logaro. - Se, pprém, não poder ado- 
ptar a proposiG~o, participari ao rei (I), por uma depii- 
tação de sete membros, da maneira seguinte: - aA camara 
dos deputados testemunha ao rei o seu reconhecimento 
pelo zelo que mostra em vigiar os interesses do reino, e 

(1) A camara diri e se ao rel, porque nos termos do art. 75.0 da 
Carta 6 elle o chefe $o-poder ezeez~liuo, que exercita pelos seus mi- 
nistros. 



Ihe supplica respeitosamente digne-se tomar em i1lterror 
consideracão a proposra do governos. 

E m  geral as proposiqfies, que a camara dos deputados 
iidmittir e approvar, serão remettidos A camara dos pares, 
com a fórmula segiiinte : - u A  camara dos deputados en. 
ria it camara dos pares a proposipão junta, e pensa que 
tem logar pedir-se ao rei a sua sancpilon. - Se, toré-m, a 
camara dos pares niio adoptar inteiramente o projecto da 
camai-a dos deputados, mas se o tiver alterado, ou addi- 
cionado, o reeriviará pela maneira seguinte : - H A  camara 
dos pares envia á camara dos depi~tados a siia piboposi~8cr 
(tal) crlm as emendas, ou addiçôes juntas, e pensa que 
com ellas tem logar pedir-se ao rei a sanccão real. - 
Caso a carnara dos pares, depois de ter deliberado, jul 
g11e que não pode admittir a p~oposigão oti projecto, dirá 
rios termos seguintes : - tA camara dos pares torna a 
remetter á camara dos deputados a proposiçlo (tal), á qual 
não tem podido dar o sei1 consenti~i~ento)). - O mesmo 
praticari a camara dos depiitados para coin a dos pares, 
quando n'esta tiver o projecto a siia origem. 

Se a cainara dos deputados não approvar as einen9as 
ou addi~cies da dos pares, oii vice-versa, e todavia a ca- 
mnra reciisante julgar que o projecto 6 vantajoso, se no- 
meará uma commissão de egiial ni1mer.o de pares e depu- 
tados, e o qiie ella decidir servirá, ou para fazer-se a 
proposta de lei, ou para ser recusada, art. 54.O: mas este 
artigo e as disposipões correlativas foram alterados pelo 
art. 5.O e 55 do Acto iiddicional de 1896, que dizem assim: 
- quando algiima das camaras legislativas não approvar 
no todo ou em parte qualquer projecto de lel emanado da 
outra camara, o11 não approvar as emendas ou addic6es 
feitas pela outra camara sobre qiialqiiei. pro.jecto de lei, 
será nomeada unia commissão de egual numero de pares 
e deputados: logo que assim o resolva alguma ci'ellas, e o 
que a commissão decidir por pluralidade de votos, servirá 
ou para ser immediatamente reduzido a decreto das cor- 
ter geraes, ou para ser regeitado o ~rojecto.  Havendo em- 
pate na votagão do projecto oii de algum dos seus artigos, 
ou na de qualquer das emendas ou addipões, ou quando a 
commissão não chegue a resultado algum sobre O assum- 



gto que lhe foi commettido, poderá qualquer das camaras 
pedir a reunião das cortes geraes, representando n'esse 
sentido ao poder moderador. Ae côrtes geraes serão con- 
vocadas e retinir-se-hão dentro de trinta dia, na camara 
dos cieyutados, sob a direcc;ão do presidente da camara 
,dos pares, servindo de secretarios o primeiro de cada tima 
das camaras. Se no dia para que forem convocadas as 
cortes geraes não se reunir a-maioria dos membros de cada 
i~ma  das camaras, será a sessão addiada para o lirimeir0 
dia util, em que se deliberará se*ja qual fôr o numero de 
pares e deputados que comliaregam. O objecto da diver- 
gencia será votado sem disciissào. 

-Em toda esta materia lia que ter em vista os regi- 
meqtos das camaras: da camara dos deputados, de 25 de 
fevereiro de 1896 ; da camara dos pares, de 11 de dezem- 
bro de 1826. Sobre o modo como em Portugal funccionam 
as camaras legislativas, dissemos a pag. 93 e seg~iintes. 

Poder moderador. - O poder moderador compete 
exclusivainente (uprimitivauiente», como diz a Carta, art. 
71.') ao rei;  e não existe, coiiio j6 afirmámos, senão em 
Portugal. 

Denota esta circumstancia, só por si, que é um poder 
dispensavel; e de facto, as attribuicõeect qrie a Carta lhe 
confere bem podiam ser commettidas ao chefe do Estado 
na qualidade de co-agente dos outros poderes. 

A propria prerogativa de perdoar e moderar as penas 
e conceder amnistia, por exemplo, essa mesma caberia 
melhor ao chefe dn Estado como co-agente do poder ju- 
dicial, do que como poder privativo,-- tanto mais qiie in- 
tervindo o rei, nos termos da Carta, na funcyão de todos 
os poderes, só n%o iritervem na do poder judicial (I), onde 

(1) IYão ernbarga esta affiri~iação a formalidade de serem pas- 
sadas em nome do rel (por voto da camara dos pares). as  cartas 
d'ordern, as  deliiecadas e a5 iosatorias, Codigo de Processo C~vi l ,  
art t .  85.0, 86.0 e 83.0 : tendo o facto, ainda assim, imerecido ao com- 
nieiltacior do Codigo a seguiiitc critica ;-.Por direito ailtigo, nunca 
as  rogatorias eram dirigiclas em nome do rci, mas sim em nome da 
auctoridacle que as expedia Pelo projtcto apreselitado i s  côrtes 
(soct,or : Ale ,wdre  8e~hr .a )  a s  cartas d701.dem, e as  precatorias, assim 
como as  rogatorias, erarn passadas ein nome do respectivo juiz, e 



aliás seria logico integrál-o tambem commettendo-ihe aquel 
las attribuições, as quaes, entregues a um poder privativo, 
convertem este, em ultima anaiyee, n'um elemento des- 
truidor dos decretos d'aquelle, e portanto da siia indepen. 
dencia. 

Nem mesmo como fórma de engrandec,er o poder real, 
o exercicio privativo d'esse poder se justifica; uma vez 
que ao rei -magistrado hereditario, inviolnvel, sagradù, e 
que não está sujeito a responsabilidade alguma, artt. 5 7 . O  
e 7 2 . O -  j B  cabe um papel singular, qual é o de ((chefe 
supremo da naprion, art. 70.' ;  e podia, n'esta qualidade, 
interferir na funcgão de cada um dos tres poderes. 

A uindependencian, o aeqiiilibrioa e a uharmonia)) que 
em caso de evcntiial coriflicto entre os mais poderes, se 
procura restabelecer mediante a acção do poder modera- 
dor, deveriam presumir-se restabelecidos pelo predominio 
do legislativo, ou restabelecer-se pela intervenpão d'este 
poder - armando-o, é claro, da necessaria e etfectiva in-  
dependencia pela revogagâo do veto absolrito e s u  bstitiii- 
$0 d'este, quando muito, pelo siispensivo, á maneira de 
1822. 

De  resto, tendo o art. 7l.O confiado ao poder modera 
dor a amanutenpão da independencia, equilibrio e harmo- 
nia dos mais poderesn, a verdade é que percorrendo as 
attribuigões qiie o art. 74.O lhe confere, nada, ou bem pouco, 

não em noine do rei, que é cliefe do j,orler executivo, luas nâo do 
poder jildiciai. Apesar d'ests disposiqâo Ilberal, e por conter esta 
disposlc;âo liberal, fol aliodado de r~yiiblicai~o por algiiiis o projecto 
do Codigo; e ainda oingou este repz~hlacartcsnao lia camara dos dicpu- 
tados. 

-Mas a cominissão de legislagão da caii1ai.a dos pares, julgando 
effectivanlente republicano o Coùigo por iião sei em passados em nome 
do rei os actos exl>erlidos por iirn poder independente, como e o po- 
der ~iidicial, deterininon que as cartas d'orclriii e precatarias fossem 
passada:: em nome do rei, preferindo assim a formula do velho re- 
ginieil absoluto á fhrmula liberal, aaonselhatia pela coi~st~tuição do 
Estado. 

,'E, coiiservando sem alteração o art. 94 o do projecto, 5'3.O do 
Codigo, qiie estabrlecia para as iogatorias as mesriias condiqões das 
precatorias, visto que não inaiidava expedir estas em nome ùo rei, 
deixou assignado, coiitra o nosso cllreito de seculos, o preceito de 
que eiil nome do rei serão expedidas as rogatorias, dirj idas a qual- 
quer auctondade estrangeira, por mais inferior ~ u e  e8: seja*, (Sr. 
Dias Ferreira, commentario ao art. 69.0 do Codigo o Yro~esso Ciliil). 



ahi se encontra, que seja attinente a semelhante fim, como 
passamos a examinar. 

T -O poder moderador nomeava os pares sem nu- 
mero fixo, art. 74.' $ 1 . O ;  mas esta attribuipão, riiodifi- 
cada pelo Acto Addicional de 1855, art. 7 . O  5 1.O, que li- 
riiitou esse numero a 100, de novo o fqi pelo Acto Addi- 
cional de 1596, art 6.' 3 I.?, que baixou este numero a 
90 : -acabaram, portanto, C certo, as chamadas fornadas, 
mas estas, no systema da Carta, não passavam de um 
meio de reforpar indefinidamente a camara alta para dar 
vigor, perante esta, ao poder ~xecutivo, e, sendo preciso, 
para annullar a acpão da camara baixa. E ho.je, extincta 

parte electiva da camara alta, a nomeapSo de pares con- 
ferida excliisivamente ao rei, não visa, em ultima analgse, 
senão a beneficiar o poder executivo, 'ou, o que é peor, o 
poder pessoal; pois salvas excepgaes rarissimas, é o cri- 
terio do conservatismo ou do   ar ti daria mo. e s6 elle. o aue , 
preside á escolha dos pares do reino. criterio estreito, e 
tanto mais prejirdicial, quanto é certo que n'iim paiz sem 
instrucpão, e por educar, impossivel se torna uma selecção 
verdadeiramente util ao bem geral - quando ella tem de 
exercer se sobre uma classe restricta de individuos. e essa 
minuscula. Principio incomparavelmente mais fecundo é o 
da democracia moderna, que recruta os seus estadistas e 
legisladores segundo o criterio da capacidade e aptidBes 
pessoaes, desprendido de preoccupapões risivels, quaes a 
da hereditariedade e a da ascendencia, e até, entre nós, 
a - theocratica (1). 

11- O poder moderador convoca as côrtes geraes ex- 
traordinariamente nos intervalios das sessões, quando assim 
O pedir o bem do Estado, 5 2 . O  ; - o  que podia ser attri- 

(1) 0 atriarcha de Lisboa e os bispos do reino ficaram s 
pares por Jrrito constittrcional por força do Acto Addicional de 
e a significação politlca d'este facto 6 tanto mais de notar, quanto 
6 certo qiie n'eççe mesmo Acto Addicional não vingou a reforma do 
S 14.0 do art. 75.9 da Carta, reforma que visava s impedir que os de- 
cretos da curia romana podessem ter execução em Portugal sem ap- 
prol;nqn"o ezpòsll.essa do poder executivo. - Vid. pagg. 479, nota, e 208 
e nota, d'este livro. 
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buipão do chefe do Estado como chefe do poder executivo, 
ou como co-agente do legislativo. 

I11 - O poder moderador sancciona os decretos e re- 
solugóes das cortes geraes, para que tenham força de lei, 
5 3 . O ;  - o que afinal não passa da repetipão inutil do já 
disposto no art. (iO.O, que precisamente conferiu ao r-ei, 
nias como co-ugente do ~ o d e r  ZegUZutivo (art 13.O), essa 
mesma xttrihuição de sanccionar os decretos das cortes. 

I V  - O poder moderador prorogava ou addiava as cor- 
tes geraes, e dissolvia a camara dos deputados nos casos 
em que o exigicse a salvacão do Estado, $ 4.' ;-mas esta 
prerogativa, alterada pelo Acto Addicional de 1585, que 
apenas exigia como justificapão do addiamento ou dissolu- 
qão o obem do Estadoa, foi ainda substituida pelo Acto 
Addicional de 1596, art. 6 O 5 2.'; --o qual confere ao 
poder moderador o direito de aprorogar ou addiar as cor. 
tes geraes, e, nos te~mos  do 9 4 . V o  art. 74.' da Carta, 
dissolver a camara dos deputados e convocar outra que a 
substituam ; mas não já (como era preceito do Acto dg 
1885) com a clausula de ser essa convocacão e reunião 
adentro de dois mezesn, e ((não poder haver nova disso- 
IupIo sem ter passado uma sessão de igual periodo de 
tempo)). - 0 que em vez de ser um elemento de epuili- 
brio entre os poderes, destroe, pelo contrario, a indepen- 
dencia do ie~islativo. sacrificando-o ao executivo em caso " - ,  
de conflicto com este, ou simplesmente por capricho ri'este. 
Facto qiie succede, como B regra, qriando estão gastos os 
tninisterios e as suas maiorias, e quando seria iogico, por- 
tanto, demittir os ministros, em vez de addiar as camaras 
ou dissolver a dos deputados, - medida violenta qiie s6 a 
usalvação do Estador (sig justifica : aCarta, art. 74.' 5 
4.O e Acto Addicional de 1596, art. 6.' 5 2.'. 

V - O poder moderador nomeia e demitte livremente 
os ministros d'Estado, 5 6.O ; - attribuipão, Bordm7 quf mais coiisentanea seria com o exercicio do po er executi- 
vo ; pois B absurdo que sendo o rei o chefe do poder exe- 
cutivo e exercitando-o pelos seus ministros, art ,  75.O, no- 



rneie e demitca estes não como chefe d'aquelle poder, mas 
no uso de tima prerogativa attinente a  irr ri poder differente, 
o moderador. 

VI- O poder moderador suspende os magistrados no 
caso do art. 121.", isto é, por queixas contra elleii feitas, 
precedendo aiidiencia dos mesmos juizes, c ouvido o con- 
selho d'Estado, § 6.";-o que s6 teria que vêr com o 
equilihio dos poderes, na hypothese de se recusar algum 
juiz a fazer obra por decretos ou leis de caracter incon- 
stitucional; facto, de resto, evitavel, respeitando-se a Carta. 
Tal attribui~ão, porCm, poderia ser commettida ao chefe 
do poder execiitivo e ao coriselho d'Estado, intervindo 
aquelle na triplice qualidade da chefe do executivo e da 
co-agente do legislativo e do jzcdicznl. 

VI1 - O poder mo.ierador perdoa e modera as penas 
impostas aos reus condemnados por sentença, 5 7.O ; - o 
que 4 extranho, da mesma sorte, a equilibrio ou harmonia 
de poderes, e antes uma attribui~ão que por privativa de 
um poder differente do judicial, offende, ella propria, a 
independencia d'este.-(Alterando este preceito da Carta, 
o Acto Addicional de 1885, art. 7." $ 3.", exceptuava 
d'aquella disposicão tos ministros d'Estado, por crime com- 
mettido no desempenho das siias fiincçOes», determinando 
que a respeito d'esta categoria de reris as6 poder8 ser 
exercida a prerogativa régia, tendo precedido pe t i~ão  de 
qualquer das camaras legislativasn ; e esta doutrina pres- 
creve-a hoje tambem o Acto Addicional de 1896, art. 6.' 
$ 3 . O ;  mas desde que n5o ha uma lei que torne effectiva 
a responsabilidade ministerial, semelhante8 palavras não 
passam, é claro, de vãs. 

Finalmente : 

VI11 -O potler rnoderatioi. concede amnistia em caso 
urgente, e quando assim o aconselhem a humanidade e o 
bem do Estado, 5 8.O; -o que está precisamente nas con- 
dicõea das duas attrihuiç8es anteriores, attentatorias da 
independencia do poder jiidicial; e podia, como aqiiellas, 



competir ao chefe do Estado nu qualidade de co-agente do 
referido poder judicial ; ou, como succede em França, ao 
legislativo (1). 

-O poder moderador é exercido pelo rei com a res- 
ponsabilidade dos seus ministros : Acto Addicioual de 1885, 
art. 7 . O  substitiiido pelo art. 6.' do Acto de 1896;  mas 
nos terraos d'este, a responsabilidade ministerial pelos actps 
do poder moderador não abrange todos os actos i10 rei 
praticados no exercicio d'este poder, mas sórnente os se- 
guintes : nomeação de pares ; prorogapão ou addiamento 
das cortes, e dissoIu@o da camara dos deputados e con- 
vocacào d'outra aue a subatitiia : finalmente. o ~ e r d ã o  e 

I I 

moderapão das penas impostas aos reus condemnados por 
sentenpa, á exceppão dos ministros d'Estado, por crimes 
commettidos no exercicio das suas funcções, a respeito 
dos quaea só poder& ser exercida a prerogativa régia, 
tendo precedido petição de qualquer das camaras legisla- 
tivas. 

Esta responsabilidade, porém, dos ministros por aquel- 
les actos do poder mo(lerador, assim como a responsabili- 
dade dos mesmos ministros quando desempenham funcgões, 
do poder executivo, jh sabemos que nEo é effectiva, sendo 
o temor a urna e outra responsabilidade um dos mais gra- 
ves, senlo o mais grave, de todos os pontes fracos do re- 
gimen, que fica d'este modo, elle mesmo, irresponsavei, e 
portanto á mercê do arbitrio, o11 seja das ruins paixBes. 

Conselho dlEstado. - A Carta, no art. 110.O, prescrerve 
que o conselho dlEstado seja ouvido em todas as occa- 
eiões em que o rei se proponha exercer qiialqiier das atti- 
buiç8es proprias do poder moderador, excepyão da de 
nomear e demittir os ministros, pois essa é exercida u l i -  
vremente n . 

(1) E m  Franpa., o presidente da republlca tem o direito de per- 
doar aos acundemnados individualmente*; mas a ananisfia, ou perdão 
collecti~~o, só por uma le i  11Ode ser decretada. Em Portugal, as pro- 
prias amnistias são privahras do poder moderador; e não obstante 
s6 poderem ser decretadas -em caso urgente., sao-no, em geral, 
3uando ayraz e convém aos governos, e, ein regra, para absolver 

e crimes eleitoraes os olientes d'estes. 



Mas desde yiie entre os membros do conselho dlEstado 
figuram. sempre os chefes politicos, estes, por mais que 

não podem ser superiores aos interesses dos res- 
pectivos partidos (1). Logo que um partido consiga ter no 
conselho d'Estado maioria (o que em regra é obra do 
acaso), que importancia politica ficam tendo, pro OU con- 
tra, OS votos d'essa maioria, quando hajam de recair so- 
bre actos ou pedldos do seu partido, ou do contrario? O 
rei tem de ouvir os conselheiros dlEstado, certamente, por- 
que assim o determina a lei fundamental ; mas não estando 
adstricto ao numero de votos, e ~ e n d o  ate conhecido aii- 

tecipadamente cada u m  d'estes, segue-se que semelhante 
corporação não tem razão de existir -ao menos com a 
sua .actual organisação. 

Ainda se compreheiideria iirn conselho d'Estado for- 
mado das summidades hierarchicas da administração civil, 
- - - 

(1) Foi o cliie succerleu em fevereiio de 1006, em seguida a tu- 
miiltos n a  cainara electiva produzidos pelos chsiilarios +.dissidentes. 
do paitido progressista com o aux~l io  da inirioria regeneratiora. Erl- 
tre OS votos do conselhn de Estado coiitrarios A dissolução da ca- 
mara dos depntados, pelo chefe do ministerio (Jose Llicia7io 
de L'nstvo), figilrara~ii tri..: ocitoc; de i~idividiialidades que aspiravam 
a foriiiar goveriio Cllzntz H~Leiro, João I"ran~o,  J ~ l z o  de 17zlhenoj!. E 
se o vrito do clirfe do partido regenerador fol reforqado pelo 110s 
consellidiros d'Estaao aritlgos ministros d'este partido (Al<tonzo d'Aze- 
~ e d o  C'((bf~l10 B ~ u n ç o ,  P z ~ i ~ e ~ ~ f ~ l  í>i71fo, Illoraes C a ~ ~ n l l r o )  e o do chef:e 
ilo governo pelo voto dos seus partidarios (Frarancz<co BeirEo, dntonzo 
Candzdo). quem verdadeiramente ficou sem coiisellio foi o poder mo- 
derador, oil teve apaiias o ro to  de om conselheiio ~Aizfonzo Enailio), 
que nào sendo politico milrtante votou pela dlssolii~50, e o de outro 
conselheiro auacnte e tambern não militante iBn?-bosa drc Bocnge) 
igualilmente favorave1 a dissoluç%o, como fez sciente rin carta dirigida 
a iim collega. 

O rei, de resto, concerleu a dissoliic.âo (decreto de 9 de fevereiro 
de 1906) como a s  indicaçõeh constitucionaes, por rlle interpretadas, 
lhe rlictararri. 

O proprio parti40 reliilblicanq .io proiluuciara ira imprensa a 
favor da ciissi>lução .-e um rniiiisteiio n&o piidr? oalr perante uma 
desordem preineditada, explodindo ao menor pretexto. sem uma forte 
razão que a justificlue. O prcoedente seria t c r i i v ~ l  Meia diizia de 
homens audaciosos, resolvidos a todos os estreinos. torriariam iin- 
possivel a vida de um rriiriisterio que iiào fosse de gerite siia.. (Vid. 
o joriial de Lisboa. i t  L i i i . t c ~ ,  de R de fevereiro de 1906 a r t ~ g o  assi- 
gnado pelo sr. Brito Cairiaclio).-Ko emtanto, o miiiistrrlo não tar- 
dou a cair;  ~ e n d o  sul~it i tuido por out,ro, regen(~radoi quc! teve uma 
vida epkicinera de 58 rilas e ao qual siiccedeu o pi.irnriro mliiirte- 
rio regenerador-libera1 sol2 a, presidencia do chefe cl'este partido 
(João P'rarzco). 



da magistratiira, das altas corporapões docentes e scienti- 
ficas ; ou, talvez, sahido da conjianpa das côrtes á maneira 
da Constituiciio de 1822 e aescolhido d'entre as pessoas 
mais distinctas por seus conhecimentos e virtudes, (artigo 
162.O) ;-ainda se comprehenderia mesmo a sua não exis- 
tencia, como na Constit~iiplo de 1538 ; - mas um conse- 
lho d'Estado formado de politicos militantes, de opiniôee, 
em regra, systematicamente divergentes, e chamados, 
ainda Dor cima. a uroniinciarem-se em hora critica de  ai- , & I 

xões politicas e portanto de ambipões partidarias; uiri or- 
ganismo assim formado não p6de corresponder áquella 
fiincção do equilibrio para que foi criado e da qual tem 
de resultar - mais ou menos autonoma - a decisão do po- 
der moderador. A im~aicialidade 6 a virtude ássencial do 
bom conselho ; e não póde dar bom conselho quem é, por 
sua natureza, parcial. 

De resto. declarando o art. 111.O da Carta aue uos con- 
selheiros d7Éstado são ?.t'sponscrueis pelos conseihos que de- 
rem oppostos ás leis e manifestamente dolosos aos inte- 
resses do Estadou, - tambsm a responsabilidade d'estes 
funcc3ionarios n,io 4 effectiva, h falta de lei que a regule. 

Irresponsavel o rei, por direito ; irresponsaveis de fa- 
ctos os seiis ministros e os seus conselheiros, B obvio que 
semelhante rcgimen de irresponsabilidade não tem sequer 
a franqueza do absolutismo: não passa de um regimen de 
arbitrio, servido pela corruppão. A iiosso vêr, é preciso 
mais alguma coisa do que conquistar a emaricipauão e a 
liherdado: é preciso, antes de mais nada, -conqiiistar a 
dignidade (i). 

( I )  Claro est& que a i r l e ~ ~ j ? o ? l s f l b z ~ ~ ~ i c c ( ~ e  do rei C iiieranreiite apo- 
litica, ou seja a attinente aos actos por elle praticados como agente 
do poder modt.rador c co-agente do executivo e do legislativo. Nntla 
mais. li'hra d'aquella esphera politica, em qur a resporisabilidade do  
rei e, eni regra, transfer~da para os miiiistros e para os conselheiros 
d7Estado, o rei 6 resl~oiisnvel conio outro qualclner cidadiio. qirer 
no f6ro civil, quer no  criniiiial. E merino ria esphera politica tem a 
responsabilidade niornl. qiie ii%o é inenos grave do que a legal: e 
essa responsahllidade cle carater inoral B claro que púde ser apre- 
ciada. -e inal ina á propiia dignidade pessoal do rei, se assim não 
fosse. E é essa a q u e  liqiiids ,z Histoi'ia. 

O que n5o pGde, 6 ~ c ~ i ~ s u r a r - s e  o rei liar actos do governo., 
*faltar-llie ao respeito devido* ou *excitar-se cotitrn e l l ~  o odio e o 



Poder executivo. - 0 poder executivo tem por 
chefe o rei, o qual o exercita pelos seus ministros d'Es- 
tado, art. 75.' 

Quem diz (chefe* diz elemento activo e ate d~rigente; 
vindo, portanto, rei  e ministros a formarem um todo em 
que só este segiindo elemento 6 constitucionalmente res- 
ponsavel. N'este sentido,, pois, o rei governa, senão de 
factor-, - de direito. E dizemos sengo de facto, porque a 
ingerencia effestiva do rei no gbverno, entende-se supprida 

desprezo~,  ris isso, qilando rcalisado por qualquer fhrma de pcibll- 
cação g a p  ica, conutitiie qoffixnsa~ prevista na lei rle imprensa de 
7 de j-cilho tle lEC)S, art. 3.' 3 1 O ,  e qiiando i-rolisado piiblicamente 
por outra fíirma, r s t i  drrectailiente previsto no Codigo Penal, artigo 
1IiU.". 

Quarido o art. 72.O tia Carta diz que o rei .nAo está sujeito a res- 
porieahiltdade aljiuina*, refere-se, repetirnos, ao rei - no exercicio 
das  frincçdes que lhe pertencem como chefe do Estado. Refere-se i. 
re~po~zsahrlrdacle po1itir.a do rel. 

Irreapoiisnvel, politicnmente, é tambem o p r~s iden te  da  Xeya- 
blica Francáza, por exeiril~lo. menos em caso de alta traição, em 
que  è acciisado pela camara (10s deputados e julgado pelo senado, 
mas  é ~esponsavel  por quaesqiier cielictos privados, coino os sim- 
ples cidai'lios. 

DA icsto, a propria Carta, no art. 41.'. da á carnara dos pares a 
attribuii;%o cie ~coriliecer dos delzctos indzvzdztaes commettidos pelos 
membros da faniilia real., cor11 o qiie esta de accordo o art .  1026.0 
n.O 1.0 da Sov.  IZef. Judiciaria, qile aos ameinhros d a  fainilia real* 
dá fero especial iiss cn~csrri-c~imer. Ora o l e i  ir manifestamente um 
meinbro da, farriilia real (pois qualquer r t ~  116s niio e membro da  fa- 
milia de que  é chefe"), e se os punstas vêem no julgameiito crimi- 
nal.de iiiri le i  uma coisa attcntatoria de toda a ortliocloxia e até de 
toda a lithiirgla monaichica, niio sabemos o que seria mais attenta- 
torio d'essa ortliotlosia : se 5 liqulda(iii« da  reslionsitbill~iade crimi- 
nal  de  iim moiiarcha se  o conservar essa responsabilidade lior 11- 
quidai - depoz, r7p nssmnlidn. 

O rei deixava de ser apbo para reiiiar? Confornie. Coiiforme a 
natareza do facto. e as siias c~rouinstaiicias. O art. f)6.0 da Carta preva 
wriaun vior«l qile iinyiossibilite o rei de egoventara. As ecnmaras das 
cortes. o decidiria~ri pela ~>luralidacle de votos de cada uma, nos ter- 
mos d'aqiielle artigo 

Se erii ta,l rnateria as leis nc%o falam i10 reL ostensiun~izenle, com- 
prelieilde-se q l i ~  O n5o fat;am por iiin natural iilalindre de conve- 
nieni:ias. &Ias d'alii a affirrnai--se que elle na0 e s t i  coin[~rel~oiidido 
nos ~meinbi-os da fainilin real*, vae umabysmo qiie o proprio absnrdo 
riao tontana transpor De resto, n5o aonhece~rioa testo algiirn de 
lei que dist l~iga entre - rez. - e - nlen~bros da fmnilia real; e se  os 
pro1)rioi. puristas nao podeni te r  a meilor duvida cle qiie o priilcipe 
herdeiro, depois dos 10 aniios de idade, é si-isc?ptivel de responsa- 
bilidat2e criminal, que violencia sofirerào os principias da  orthodoxia 
monarchica, admittindo-se essa responsabilidade tambem para o rei? 



pela chamada conjanpa da  coroa, que não envolve, de 
resto, a obrigacão (que reputamos qiiasi inconsciente ou 
irracional) de assignar de cruz. 

Não embarga este modo de vêr, O facto de poder o rei 
demittir liv~eniente os ministros, pois tal attribuipão (que 
aliás lhe compete como agente privativo dopoder .ntode**a. 
dor, Carta, art, 74.' 5 5.", e não como co-agente do exe- 
cutivo) tal attribuipão tem de inspirar-se mais nos dicta- 
mes da opinião publica o11 nas indicaqões parlamentares, 
do qiia no capricho ou arbitrio do monarcha. 

Se a proposiçiio do art. 72.' da Carta, de que o i~ei  iião esta su- 
jeito a r~espo~zuohzl~tlodc C L ~ ~ / I I I I Z L ~ ,  h s s e  absoluta, tainbein rlle 1150 Leiia, 
pessoalnrrntc, respoiisabllidade civil. o que em dadas e-rentuallda- 
des podena irnporiai. a derogavào de direitos de terceiro Ficaria 
um ser fbrs da  iintiirázs , ou, dentro d'est ,, em coiidiqi>es analogas 
á dos iriesponsavels pathologicamentc. Não p6de ser, por honra da  
propria riiag~stratiira de que a p e ~ ~ o a  do rei está invastids. A res- 
po1i5ablliiladc è o timbre cla dlgriitlade humana, pois sí i  o Homem C 
iesponsavel . e se  por urna çerta. ordem de principias e interesses 
sociaes o rei tem rle sei. irresponsavel pol~ticamente, fazel-o irres- 
ponsavel pessoalniente perante as  leis geraes extra-politicas, seria 
degradhl-o, releghl-o para fbra da  propria natureza humana, e por- 
tanto rebaixál-o. 

Sob a propria riionarckiia absoliita, a responsabiliclade moral do 
rei lhe era  assacacla- a té  pelos seus m~iiistros ou  conselheiros. 
Será sempie iitria das mais bellas paginas das nossas chronicas, 
essa e m  que ITernão Lopes narra o dialogo entre D. AiYonso TV e 
.os do conselho eiri Lisboa juntos., quando estes, reprehendendo 
o soberano por levar n tempo em folgiiecloa, em vez de o gastar em 
.prol do povo., terminaram dizeiido-llie : 

- *Por  mercê. tende outra inaiieira n'isto d'aqui em deante, 
sentZo . 

- .Comn senao ?! disse cl-rei. 
- * A l a  fA, disseram elles, uendo biiscarernos nhs out,ro que reine 

sobre nbs, que t.eatia cuidado ile manter o povo ern rlireito e em jus- 
tiça, e nào cleixe as  cousas que tem de fazer de siia fazenda por lr 
a o  morite, e A caça andar  um mesa. 

E como el-rei hou\esse d'isto *grande inelaricholia~, disse, e bra- 
dando* : 

-.E como os meus me h&o de a inim dizer senùo . e elles hão 
de a mim fazer isso 1,  

- *Os vossos, disseram elles, qiiando vUs fizerdes o que não 
deveis*. (Perna0 J~opes ,  C'hronicn de El-Iiei D Ii'ernalzdo, cap LXT-). 

. . . E em l(i.11, a revolução que elevou ao throno o primeiro rei 
da dgmiiastia de Braganpa. proclamava ein côrtes que ao poder doa 
reis provdin origiiia,riailleiite da  napào, ti qual por isso compete velar 
pela execuvão das leis e ntii recusar-se á obediencia, quando o reí, 
pelo seu mo60 de governar, se torne tyrarino e Ir 10.. 

Es ta  6 a propria nopão hislorica da  irre,~ponuc~«~~it~c~c~c dos reis 
em Portugal. 



Demais, o art .  49.' da Carta de certo modo confirma 
esta doutrina, pois quando a camara dos depiitados não 
pode adoptar, isto é, rejeita, uma proposição ministerial, 
é ao rei que se dirige, como chefe do poder executivo, 
atestemunhando-lhe O zelo que mostra em v ig i a r  os inte- 
resses do reino, e supplicando lhe respeitosamente que se 
digne tomar em z ~ l t e ~ i o r  consideeagão a proposta do go- 
vernoe Logo, presupp3e.se que O rei a considerara nnte- 
riormente; e 6 ao rei, como chefe do executivo, que a 
proposta é devolvida, com a affirmação de qiie, não obs- 
tante a re-ieipão, a mesma proposta revela, cla parte do 
rei, zelo em vigiar os interesses do reino. 

E s t a  nos parece a boa cioutrina, oriunda dos proprios 
textos da Carta (1). 

(1) Tcntlo o chefe do partido regenerador-liberal, ao as jumir  
pela primeira .r~w a presidenoia de um governo (maio ile 1906), com- 
I>inado coin o chefe do poder execicti.iro tima oonti.rencia prèvia com 
os ministrcis antes da assignatiira rral, iiin jornal (A  Epoea, de Lis- 
boa, de 3 de juiibo) dizia o seguinte 

-8e o rci, pelo facto rte presidir o consellio de seus ministros e 
ouvir o relalorio do todos os negocios que elles levarri a despacho, 
governa e rião sO reina, boin 6 que governe, porque boin 6 que não 
assigrie de crue, mas saiha bem o que assi lia, Tatito o saiba, que 
assigiie ou  ntio, spgirnílo o seu recto e ponteiado ~ i i l z o ~ .  E accres- 
centa:  eXão ; pela boa iiorma estabclecida pelo piesiderite do cori- 
selho ou por al-rei, de se rennir eni conselho tle presldei-icia do mo- 
narolia n poder e~pçu t ivo ,  antes da nssigiiaGura, nao 6 o rei qiiem 
gorreriia*. 

. K5o fazemos queitão de palavras Tambain o presi<lsnte da  Re- 
publica Fraiicesa é zrrespouua~ei l ? ~ l o s  seus actos politioos (menos 
em caso de alta t rn i sk )~ ,  e totlavia 6 elle que p?-eszda aos co~zselhos 
cle ~niniqrros para r ~ g i i l a r  a a t t~ tu t le  politica do governo. fazer certas 
nomeaçóes, tomar certas meilidas de gravidade , curntliianto o con- 
selho de gaf~artrte .  para discnssao dos iiegocios correntes, seja presi- 
dida sómente pelo presidentr do c o n s ~ l h o  de iiiinislros. 

E m  Fraliça, ds  m i n ~ s t r o ~  ~coiitresigueiit les dkretr du Fresidenl 
d e  la It'epertliqitc, e t  sont charg66 de leur sx4ciition ; 11s eti rbpon- 
deirt J e \ a i i t  le Rénnt c t  Ia Chnn~bre des dBpritPs* (Stron-slci, Y r é n s  
d e  Drnzt Isr~eZ, pag. 38;) - eZls s e  d6m~t te i l t  de leiirs fonctíons, 
lorsque le Par le i i~enl  ref~ise  X leiirs aches irn o r d r e  dz~ j o u r  de cogz- 
/ian<.e. C'est. l7effeL ori3inaire dc leiir r e spn i i~a l~ i l i t&~  (h). 

A irraspoiisabilidarle politica clo rei ou dn pree~deiite não 8, pois, 
incon~pntivel coni a sua ingerencia effcclzr;a iios actos do governo, 
pelos qUaas são shinente respoiisavris os ministros. O que 6 O me2?- 
ino que d ~ z e r  que o rei e (i presidente - g o ~ e r n a ~ ~  - sim, mas nao 
sã.) responsaveis. - De resto o art. 69.0 da  Carta Constitucioiial 
expressamente declara que o rei governa. -(Vid. pag. 102 d'este 
livro). 



-Os estrangeiros, posto que naturalisados, não podem 
ser  ministros (1). 
- Oa ministros referendar20 ou assignarão todos os 

actos do poder executivo, sem o que não podem taes actos 
ter execuqão, art.' 109.'. 

-Determinando a Carta, art. 101.' que haver& difie- 
rentes repartiçõea ou secretarias d'Estado, e que a lei desi- 
gnará os negocios pertencentes a cada uma, e as reunir8 
ou separará como mais convier, essas secretarias d'Estado 
ou ministerios são ao presente em numero de 7, a saber: 
ministerio das negocios do reino ; ministerio clos negocios 
ecclesiasticos e de j i~st ica;  ministerio dos negocios da fa- 
zenda ; ministerio dos negocios da guerra ; ministerio dos 
negocios da marinha e ultramar; ministerio dos negocios 
estrangeiros ; ministerio das obras publicas, commercio e 
indrrstria (2). 



- O cargo de presidente do conselho de ministros n2io 
figura na Carta Constitucional : foi criado pela lei de 23 
de junho de 1855 (Snldanhu). Esta  lei, com effeito, de- 
terminou que em todos os ministerios hoiivesse um pre- 
sidente do conselho de ministros, nomeado pelo rei, o qual 
presidente seria o chefe do ministerio e n'esta qualidade 
convocaria as reiiniSe8 do consetho, ordinarias e extraor- -~ --..- 

dinarias, com voto sobre todos os negocios, de que n'ellas 
se tratasse e solidariamente responsavel, como todos os 
oiitros ministros d'Estado. Por esta lei, o presidente do 
conselho de ministros ter& a seu cargo alguma das secre- 
tarias dlEstado ; mas qiiando o bem do Estado assim o 
exigir, poderá exercer sómente as attribuiçces de chefe 
do ministerio. Quando o presidente do conselho de minis- 
tros n%o tiver a seu carrio alguma das secretarias d 'Es- 

u " 
tado, prescreve a referida lei que O seu ordenado será o 
mesmo que o dos demais ministros. Ainda nos termos d'este 
diploma, todos os negocios importantes, especialmente os 
que respeitarem a assumptos qiie tcnham de ser levados 
ao corpo legislativo, ou que, na coiiformidade da Carta 
Constitucional e das leis, devam ser siibmettidos ao con- 
selho dlEstado, serão tratados e decididos em conselho de 
minietros. 

-As nprincipaes attribiiiçõess do poder executivo são 
as seguintes, art. 'i5 e $5: 

I - Convoca as novas cortes geraes ordinarias no dia 
2 de março do quarto anno da  legislatura existente, no 
reino de Portugal ; e, nos domínios, no anno antecedente: 
era a doiiti*ína do 3 1 . O  do citado art. 75.O; mas deve ter- 
se em vista que o Acto Addicional de 1885, art. 2." de- 
terminou que cada legislatiira durasse tres annos, e não 
quatro. 

rio d'este decreto que vnrios paizes t i nhan  ,I& criado ininist?nos de 
instriicçáo piiblica, não só n5o foi então criado entre nbs um mi- 
nister~o d'esta indolr. mas só o veiu a ser em 3870,.para ser extin- 
cto no mesmo anno ; e tornado a cri:Lr em 1890, foi reextiilcto em 
18%. 



I1 -?\Tomeia bispos e provê os beneficias ecclesias, 
ticos. 

Mas vae longe o tempo em que 0s bispos ou eram, 
com effeito, nomeados pelo soberano directamente; 0, 

eleitos pelo cabido (s6, OU junto com O clero e povo da 
diocese) e apresentados pelo soberano ao metropolita, que 
os confirmava. N%o era precisa a iritervençlo do papa, 
Desde D. Affonso V, porém, o soberano apenas apresenta 
o prebendo, o qiial, corridas as informacões do estylo, 6 
contirmado pelo pontifice, expedindo se as competentes 
bullas, As quaes o rei dá o seu beneplncito (1). 

111 - Xomeia magistrados. 

I V  -Provê os mais empregos civis e politicos. 

V - Nomeia os commandantes da força de terra e mar, 
e remove-os, quando assim o pede o bem do Estado. 

V I  - Nomeia embaixadores e mais agentes diploma- 
ticos e commerciaes. 

VI1 - Dirige as ~iegociações politicas com as nações 
estrangeiras. 

VITI - Faz tratados de alliança offensiva e defensiva, 
de siihsidio e commercio, levando-os depois de concluidos 
ao conhecimento das cortes geraes, quando o interesse e 
segurança do Estado o permittirem. Se os tratados con- 
cluídos em tempo de paz envolverem cesszo, ou troca de 

(1) Vê-se qiiarito estamos longe do esLylo e prei-ogativas do vr- 
lha Egreja Por tugueza ,  e a distaricia 6 tanto maior, quanto é certo 
que a yropria riprese?rtcrçùo é préviamente combinada com a Santa 
Se por iiiternledio da nunciatura. Se o não fosse, iria haveria actual- 
mente rniiiistro ou governo com força para fazer confirmar o apre- 
sentado, ainda que este fosse exernplo de virtudes. I?ma apresenta- 
ção não combinada previamente, ou não obteria hoje seguimento 
e 9  Boma (o que teria remedio n a  discipliua anterior ao seculo XIT'), 
o u  daria em resultado, quaildo iuuilo, urn bispo ia p n ~ t ~ b ~ r s ,  isto 6 ,  
um bispo simplesmente titiliar. O mesmo não siicceileria 110 tempo 
do Marquez de Pombal, eai que não haveria papa capaz de iecusar 
a confirmaçào de u m  presbytero apresentacio pelo soberano, 



territorio do reino, OU de possessões, a clile o reino tenha 
direito, nBo serão ratificados sem terem sido approvados 
pelas côrtes gemes. -Esta doutrina, porém, foi reformada 
e ampliada pelo art 10.' do Acto Addicional de 1852, 
que prescreve que «todo O tratado, concordata e conven- 
ggo, que o governo celebrar coni qualquer potencia estran- 
geira, será, antes de ratificado, approvado pelas cortes em 
sessão secretau :-disposição que tem de conjugar-se com 

leis de 11 de fevereiro de 1863 (Duque de Louléj e 
2 de maio de 1882 (Antonio de Serpa) : a primeira, re- 
piando a execncão do citado art. 1 0 . O  do Acto de 1852 ; 
a segunda, determinando que todo o tratado, concordata 
e convenpão que o governo celebrar com qualquer poten- 

estrangeira, será, antes de ratificado, discutido e appro- 
vado pelas côrtes em sess5o publica; podendo cada urna 
das camaras, quando o bem publico assim exigir, deliberar 
que haja sessão secreta para a disciissão e votaplo de se- 
melhantes assumptos. 

Nos termos do art. l l O . O  da Carta, os conselheiros de 
Estado serão ouvidos sobre as negociaqáes com napões es- 
trangeiras. 

IX -Declara a guerra e faz a paz, participando á as- 
sembléa as communicações que forem compatíveis com os 
interesses e seguranpa do Estado. Nos termos do art. l l O . O ,  
os conselheiros d'Estado serão ouvidos sobre a declarapão 
da guerra e .os ajustes de paz. 

X-  Concede cartas de naturalisapão na forma da lei. 

XI - Concede titulos, honras, ordens militares e dis- 
tinc~Ses em recompensa de serviços feitos ao Estado, de- 
pendendo as mercês ~ecuniarias da approvaçãn da assem- 
bléa-, quando não estiverem já designadas e taxadas por 
lei (1). 

(14 2ftraJoec nn&i!iarro~~ cax bbanrr t duque, mia nkx, mrsxlc, 
vlsa<>naet bsrdo, --. cbdetra, de ~ i u i b g  ~I?:JJ) ; tie ~ ~ % n t o   ti*^ vaw 
(Iie2) ; de 9. T b q a  ,XIXc da T a ~ m  rr &pa&s (I) t r n ~ ~ ~  de H~t%s& &- 
tkkom da Gax.swiq&o &e Vills Tlbawb iLr$Mj; de * r t a  lmhi, p&ra 
damw sLW~) ; 40 EarcJta3 Amieela e XadnxaW ( 8  . Gmrxa t \ a ~  dai'- 

Nata crd . (1) [ .] "ta [ 3 118933 



XII-  Expede os decretos, instrucções e regulameiitos 
adequados á boa exrciição das leis. Portanto, além das 
providencias adequadas St boa eeecup&o das 'leis, o poder 
executivo s6 póde expedir os decretos necessarios para o 
exercicio das suas crttribuiçõeg constitucionaes e das attri- 
buições constitucionaes do poder moderador, ou os uucto- 
risados anteci~adamente   elo noder Ie~islativo. 

L L 1 <, 

Toda a dictadz~ra é, pois, um abuso do poder èxe- 
cutivo, excepto nos termos e circumstancias seguintes, 
expressamente previstos na legislapão constitucional : 1.' 
nos casos de rebellião, ou invasão de inimigos, pedindo a 
segurança do Estado que se dispensem por tempo deter- 
minado alguma das formalidades que garantem a liber- 
dade individual, póde o governo, não se achando reunidas 
as côrtes e correndo a patria perigo imminente, exercer 
aquella providencia; mas ainda assim, s6 acomo medida 
provisoria e indispensavel, suspendendo-a immediatamente 
quando cesse a necessidade urgcnte qiie a motivou, de- 
vendo remetter ás côrtes, logo que reunidas forem, uma 
relação motivada das prisões e de outras medidas de pre- 
venção tomadas)), 5 34." do art. 145,' da Carta ; - 2 . O  

com re laçh  4s provincias ultramarinas, p6de tambed o 
governo, não estando reunidas as côrtes, e oiividas e con- 
sultadas as estações competentes, decretar em conselho as 
providencias legislativas qne forem julgadas urgentes, 
submettendo ás côrtes, logo que se reunirem, as provi- 
dencias tomadas; e igualmente póde o governador geral 
de uma provincia ultramarina tomar, ouvido o sei1 conse- 
lho de governo, as providencias indispensaveis para acudir 
a alguma necessidade tão urgente, que não possa esperar 
pela decisão das côrtes ou do governo ; mas tambem n'este 
caso o governo submetterá côrtes, logo que se reuni- 
rem, as providencias tomadas : Acto Addicional de 1852, 
art. 15.'. 

Llicfadura parZamentar, seria tambem a que fizesse 

ferentes ordens : cavalleiro. ofEoial, commandador, grã-cruz, - sendo 
este o mais elevado. - 0  titulo do coiiselho (conselhezvo) B o mais 
vulgar ; sendo, al8m d'isso, inherente tambem a varios c a v o s :  nii- 
nistro; juiz do Supremo Tribunal de Justiça; prebidente 8s Rela- 
950, etc. 



leis ille,yues, isto 6, leis contrarias aos preceitos constitii- 
cionaes; uma vez que nos termos do art. 144." da Carta, 
taes preceitos só por côrtes constitu~ntes podem ser alte- 
rados, e envolveria alteração dos mesmos toda e qualquer 
lei divergente d'elles, decretada em côrtes não consti- 
tuintes. 

XIII -Decreta a applicação dos rendimentos destina- 
dos pelas côrtes aos varios ramos da publica administra- 
ção, art. 75.O § 1 3 . O .  

XIV-Provê a tudo o que fôr coni:ernente á segu- 
rança interna e externa do Estado, na forma da consti- 
t u i @ ~ ,  art. 75." 5 15.O. 

XV- Concede oii nega o beneplacito aos decretos dos 
concilias, e letras apostolicas, e quaesquer outras consti- 
tiiições ecclesiasticas que se não oppozerem i constituição, 
e precedendo approvapão das côrtes se contiverem dispo- 
sição geral, art. 75.0 § 14."; mas esta doutrina foi refor- 
mada e ampliada pelo art. 10 do Acto Addicional de 
1852, que diz assim: (Todo o tratado, coricordata e con- 
venção que o governo celebrar com qualquer potencia es- 
trangeira, ser8, antes de ratificado, approvado pelas côrtes 
em sessão secretaa ; disposiqão que tem de conjugar-se 
com as leis de 11 de fevereiro de 1863 e 2 de de maio 
de 1882, nos termos acima expostos sob o n." VIII. 

E m  Portugal, o uso do beneplacito regia é antiquis- 
simo. - O titulo 1 2 . O  d o  livro I1 das OrdenagOes Affon- 
sinas tratava eDas letras que vem da corte de Roma ou 
do Gram Mestre, pus nom sejam publicadas, sem Carta 
d'El Rein ; e o paragrapho unico d'este titulo, referia-se a 
uma lei de D. João I, e ao costume inalteravelmente se- 
guido pelos reis seus cintecessores, de não admittirem sem 
carta regia de publicação, ou beneplacito, as lettras apos- 
tolicas. 

No reinado de D. João 11, o papa Innocencio VI11 
 por lhe parecer isto coisa grave e algum tanto desobe- 
diencia e quebra da  sua auctoridaden, obteve d'aquelle 



monarcha a cessação do beneplacito regio, - motivo por 
que o titulo 12.O da Ordenação Affonsina, que o prescre- 
via, tião passou para a O r d e n a ~ ã o  lianuelina, nem tão 
pouco para a Philippina (1). 

E s t a  lacuna, porém, já o decreto de 16 de agosto de 
1863 (L). A f o n s o  ]'I) tentara sanál-a;  e o Marqiiez de 
Pombal, cingindo-se aos velhos estylos do reino, nãp só 
não hesitou em negar o beneplacito regio a varias bullas 
e breves da  curia romana, senão que na lei d e  6 d e  maio 
de 1765 expressamente o prescreveu para todos os casos, 

Es ta  lei, com effeito, depois de prohibir a circulação, 
em Portugal, do breve Aposrolicum pascendi da  nova con- 
firmaqão da  Companhia de Jesus, declarando os exempla- 
res d'elle cobrepticios, subrepticios e como taes nullosn, 
e fiilminando penas gravissimas contra os que fizessem 
uso de  taes exemplares ou em seti poder os retivessem, 
accrescenta:-  estabeleço que todas a s  sobreditas penas 
se  executem na mesma fórma irremessivelmente contra 
todas e quaesquer pessoas de qualquer estado e condicão 
que sejam, a eujas mãos chegaram quaesquer bulias, bre- 
ves, decretos, ordens, mandados, sentenças ou qiiaesqu,er 
outros rescriptos emanados da curia romana. . . sem pro- 
ceder o real bmzeplacito pol- escripto, depois de ouvido O 

procurador d a  Corôa e de  se praticarem os exames que 
se acham estabelecidos por direitos e oostumes d'estes 
reinos,. 

E' pois evidente, perante esta simples lei, que a s  bul- 
las, breves e mais letras apostolicas referentes ao reino de 
Portugal, não são validas sem o beneplacito ; - e quanto 
aos diplomas pontificios que contenham disposic;ão geral, 
prescreve a Carta Constitiicional no 5 14," do art. 75.' 
que carecem, para ter validade, da  approvaqão das cor- 

(1) O facto não deve admirar, pondo mesino tie parte as razões 
de  caraçter intlnio que o deterlninarain. - hincia rnodernarnente, 
em 1853, a Concordata celebrada entre Pio I S  e o imperador da 
Austiia, Jos6 I, dizia assirn no art. 2.0 :-< 0 pontificti rornniio, tendo 
por direito divii~o ein toda a estensào cla Tgreja o l>riiiiado de hotira e 
de ,jurisdicqâo,- a comrriunicação recipxoca, rio que respeita a coisas 
espirituaes e negocios ecclesiasticos iios bispos, do clero, do povo, 
corn a Santa S8, não s e r i  sujeita a necessidade alguma de obter 0 
he~ieplç~ozio regia, mas ficará, sim, i7zte~ran~en~te livre*. 



tes, - approvapão que devendo ter logar em sessão se- 
creta pelo disposto no art. 10.O do Acto Addicional de 
1852, passou a cffectiiar-se, em regra, em sessão publica, 
nos termos do art. 1.' da lei de 2 de maio de 1882. 

Uma questão, porém, deixára em aberto, ao menos 
para a dialectica da  ciiria romana, a letra do 9 14.O do 
art. 73.O da Carta: qual era a de saber se, não sendo con- 
cedido expressamente o beneplacito, este devia conside- 
rar-se prestado, ou, pelo contrario, denegado (1). 

Nos termos da citada lei do Marqnez de Pombal, é evi 
dente que o beneplacito regio só exiete depois de conce- 
dido por escripto; e sendo este, ademais, o direito tradi- 
cional do reino, como se vê das palavras da Ordenação 
Affonsina u . . . que nom sejam publicadas sem Carta d'El- 
Reiú, por elle devia e tinha de iriterpretar-se o referido 
3 14.0 do art. 75." da Carta. 

Não o entendiam, porém, assim, antes ao modo con- 
trario, os contradictores do beneplacito; e por esse mo- 
tivo, e tendo as  cõrtes, sob proposta do governo datada 
de 30 de janeiro de 1883 (Fontes), reconhecido na lei de 15 
de maio de 1584 que a disposipão do citado paragrapho 
carecia de reforma, nova proposta do governo datada de 
27 de dezembro de 1884 (Fontes) apresentava em substi- 
tuiçgo do niencionado $ 14.O o seguinte art. 8 . O :  

aE' uma das attribuipões do poder execiitivo conceder 
ou negar o beneplacito aos decretos dos concilios, e letras 
apostolicas, e qiiaesquer outras constituigões ecclesiasticas, 
que se não oppozerem á constituigão, e precedendo appro- 
vagão das cortes, se contiverem disposi@o geral (até aqui 

(1) Hoje, nem J B  se incoinmodallz os ultrariioirtanos n ar umentar 
d'esta'rnarieira. Desprezam deolaradainente o bei~eplacito. %' vêr no 
Corr~io Nc~cional, de Lisboa. 23 de inalo de I'IOJ, o que alli se dizia 
a proposito de haverem os bispos solicitado o beneplacito regio para 
a encyclica de Pio X sobre a eatecliese : 

+E' o cuinulo do r~diculo, dizia o jornal. Se o venerando epis- 
Copaùo n5o fosse tima corporapão sacratissima, t&o grave, tão ma- 
gestosa e t8o di,ga do respeito de grandes e pequenos, podia che- 
gar-se a pensar que sD por trova, perrnitta-se-nos o termo, 96 por 
~ O V B  fez aqrielle pedido=. 

E '  o mesmo jornal, que &s leis que em Portugal regulam as re- 
laç6es do Estado com a Egreja cliama - infainiusk~~zas leis regulistccs. - yid. pag, 292, nota 1, d'este livro. 



é textzcalnzente o 5 14.'; mas acci.escentaun): devendo en. 
tender-se que o beneplacito se não reputa concedido sem 
affirmação expressa do dito poder. Fica por este modo 
substitiiido o 5 14." do art. 75.O da Carta C~ns t i t uc i~ .  
na]. e 

A curia romana, pordm, tramára contra esta suhsti- 
buiptlo; e a commissão especial da camara dos deputados, 
em obediencia ao governo, o qual, por sua vez, vergava & 
nunciatura, pôz de parte aquelle art. 8.O 

Não obstante haver sido brilhantemente demonstrada 
a necessidade da reforma {Jiilli de Viíhena), vingou o pa- 
recer da commisslo (João A~royo) ;  e em tal hora, que ha- 
vendo-se procedido em 1896 a nova reforma de algumas 
disposicões da Carta, a essa reforma foi já extranho o re- 
ferido 5 14.";-e o proprio partido liberal, tendo reconhe- 
cido na lei de 1 de agosto de 1899 (José Luciano) a ne- 
cessidade de novas reformas constitucionaes, esse mesmo 
não incluiu n'estas a do citado paragrapho. 

E m  materia de beneplacito, o regimen em vigor é 
pois o da Carta, conjugado com o art. 138 O n . O  2 . O  do 
Codigo Penal. Mas ao passo que a Ordenação Affonsina e 
a lei do Marquez de Pombal puniam com penas gravissi- 
mas os que executassem quaesqiier determinacões da curia 
romana sem ter ~recedido o beneplacito regio por escri- 
pto (1); o Codigo Penal, pelo contrário, não s6 castiga o 

_. ..i . ,. . . < .. 1. .....i., 1 . .  . . i . .  I '  I ,  , , a . r . , I ,  . . t . : , c .  
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facto com uma insignificante pena de  multa de  iim até tres 
annos, conforme a renda do delinquente, mas faz mais : 
incluindo semelhante delicto no capitulo aDos crimes com- 
mettidos por abusos de ji~ncçijes religiosr~s n , e considerando 
como unicos ageiites siisceptiveis de o commetterem os 
nministros da  religião,, faz com que, observando-se St risca 
a portaria d e  2 1  de  março de  1853 (Rodriyo da Fonseca), 
essa mesma penalidade insignificante nAo seja nunca ap- 
plicada. 

Aquella portaria, com effeito, desarmou o hraco secu- 
lar contra os abusos da  Ciiria Romana e dos seus agentes; 
isto é, inutilisou a Carta e o Codigo Penal,-uma vez que 
observado á risca, tal delicto, por essa Mrma classificado no 
C~cligo,  não p6de ser punido, e nem sequer perseguido, 
sena primeiro ser declarrrdo pelo juizo ecclesiastico que houve 
~ealmente tabuso de funcgõesn- o que o tribunal ecclesias- 
tico (da presideucia do proprio delinquente, se  este fôr 
o bispo) decerto não decretar8 (i). 

Tal é, muito por alto, o regimen irracional e depri- 
mente em qiie vivemos etn materia de  beneplacito ; - e 
isto, qiiatro seciilos depois da  Refol,ma, que e6 produziu, 
para n6s outros, o effeito de termos de supportar os rigo- 
res, os abusos e as crueldades com que os papas prociira- 
ram oppor-se áq~ielle movimento: a Inquisigâo, o Index,  o 
concilio de  Trento e os Jesuitas, 

R e s p o n s a b i l i d a d e  m i n i s t e r i a l .  - O art. 103.') da 
Carta Constitucioiial declara os ministros dlEstado res- 
porisaveis : 1 - por traição ; I1 - por peita, siiborno ou 

!&r lbr*cridrdu I.ra~na*lriasrrt+~ rr&i,its ma tq*rr.h~a, ttm h x  tiar umho ( h r -  
t a t u ,  iIjm.rno1-a rurcrilancenrcnre, aetrrr ter l~zarr<*<lbadr> b*.rx~>asbkert;l?r r*- 
giu jmt eea,ptoi ~ ' X W  "$:&, aio r m r l i ~ r b ~  ~ 1 ,  krnors do benc~*i* 
cato : Onlçfio~&u A tlkbirtirirn~3,~ IJV, 11, tlr. nu: e S&r rle 6 Jrr rsii~acr &r* 

t l )  E* thns que a clùiilbre 1 tcprtasla &r, alrign r ~ .  paJI;9er jr8*llaraS, 
)OS her it,rr wkt $10 p x i i 3 ~ ? t  ~ X D ? I  $ I & E > C . F I )  r ttbrggmdo o Xt#srrtrno 

**#ate dd"arfn, 6 ewdsuare que rr se$aho tio yotl~rj-rdíccrixl diua btlblben, nb 
m l r b & t d e ,  )mt asa Iracer uj?wsvrrx r f*rarf:rrr.ra, kra i\ yn* M? (r?y,retrrsat& r.* 
Z ~ B Y  fdm mmdhuc, eosilrs mto tira Irrnaxod~arira XF*G~L mvs ar o # I&* da 
~ s r c b  cursutr r ri-inn~l r arrtr~ti'ttnr a eira Sxraiatita s*l)b6s8uPv&i c m- 
pLI*snaila arrta naawirax, 1 5 - l ~  .30 ar* d,* ala d"ux;xcsrnq&o da A&*- 
I x r s  com a  una 'Ltuaa;o&t,lra, -lia nl*.rrrrr rimaL~:a, ntrk-ae, dar iwrhra*. 

Natazd E J da muus s 



concussão ; I11 - por abuso do poder ; IV - por falta de 
observancia da lei ; V-pelo que obrarem Pontra a Ilber- 
dade, segurança ou propriedade dos cidadãos ; VI - por 
qualquer dissipagão dos bens publicas. 

Sem embargo, e a despeito de dizer o art. 104."que 
auma lei particular especificará a natureza d'estes delictos 
e a maneira de proceder contra ellesn. accrescentando o 
art. 105.' que i ordem do rei, verbal ou escripta, não 
salva os ministros da resporisabilidade, - Iiuuca foi pro- 
mulgada lei alguma tornando effectiva a mesma responsa- 
bilidade, com a qual, ao que parece, não teem podido os 
ministros dlEstado 

Propostas e projectos de lei não teem faltado: o de 
Teixeira Leomil, em 1827 ; o de Machado dlAbreu, em 
1828 ; o de Palmella, em 1834, itisufficientissimo ; o de 
Felix Pereira de Nagalhães, em 1838, que d cominisslo 
competente cuidava de estudar quando caiu a coristituigão, 
mas que elle renovou em 1848 ; - e modernamente, um 
em 1880 (Adriano IlIachado); outro em 1893 (Antonio 
de Azevedo Castello Branco) ; e finalmente, a proposta de 
lei apresentada á camara dos deputados em sessão de 1 de 
maio de 1905 (Alpoinz). 

Esta ultima offerece ciiriosas particularidades : 
1.' tira A camara dos deputados a attribuição npriva- 

t i v a ~  niie lhe confere o art. 3 í . O  da Carta. de @decretar - ,  
que tem logar a accusação dos ministrosn ; 

2 . O  tira á camara dos pares as attribuigões que lhe con- 
ferem os 8 8 1 . O  e 2.') do art. 41.O da mesma Carta. de 
uconhecer 2;s delictos individuaes commettidos pelos'mi- 
nistrosn, e da uresponsabilidade dos secreta~ios dlEstadon; 

3.' partindo do principio, expresso no relatorio, de que 
cjiilgar pertence ao poder jiidicial~, todavia entrega o jul- 
gamento dos ministros por crimes no exercicio das suas 
fmcções, não áqrielle poder, mas a um tribunal especial 
de 13  membros, 6 dos quaes nem sequer pertencem á ma- 
gistratura judicial ; 

4.' só considera puniveis os crimes a que corresponder 
pena maior (penitenciaria ; degredo) : todos os demais, 
ainda qiie constatada em accordão do tribunal a sua exis- 
tencia, não são puniveis : o accordão terá de delarar que 



aembora haja crime, nfio tem o niinistro de  responder)) ; 
o que além de ser a inversão immoral d a  propria defini- 
rão de crime, que o ar t .  1 . O  do Codigo Penal diz ser uo 
facto voluntario declarado punioel pela lei penal., offende 
o art .  103.O da Carta, qiie declara puniveis todos os cri- 
mes n'elle especificados - sem attender á pena que lhes 
possa caber ; 

5 . O  na  aiidiencia de  julgamento, admitte a accusar não 
só o Ministerio Publico, representado pelo prociirador ge- 
ral da coroa, mas utambem as pessoas directa e immedia- 
tamente offendidass, art. 23.'; d i~endo ,  todavia, no rela- 
torio qiie ctnem o participante' nem outra qtinlpúer pessoca 
podem accusar para não se converter o direito de  accusa- 
ç%o . em instrumento d e  perseguição politica e de politica -. 
 odiosa^ ; 

6.' derogando os citados artt.  37.0 e 41.O 5 5  1 . O  e 2.O 
da Carta, a proposta de lei de  1905 presta-se á arguigão 
de  inconstitiicional; e d e  facto o é, se se  entender que, 
nos termos do art. 144.O, a materia d'aquelles artigos Q 
constitucional (1). 

A sorte d'esta proposta foi a das outras, congenerea, 
que a precederam; e todavia, al4m de iirgente por decoro 
tias instituigi5es, o assrirnpto % facillimo de regular: bas- 
taria que se fizesse aos ministros o que se faz aos juizes, 

(1) Tudo depende, coiii efyeeito, da iiiaior ou irieuor amplitude 
qiie se der ao art,. 1 4 4 . O .  Este artigo 8 dos qiie mais carecem de re- 
forma, iio sentido de se definir o que 13 e o qiie nao e constitucio- 
nal, uma vez que só as disposigbes co?zst>t~rczo~iaes carecetn, para ser 
reforinadas. de cortes constituiiltes. -4 iiecessidacle da reforma de  
art. 1440 foi já reconliecido na lei de 1 de agosto cte 1899 (José Ler- 
cza~o) ,  inas esta lei não vingou : o min~sterio caiu. precisamente 
para não ir ivante a reforina coiistitiicional qiie a mesma lei tinha 
em vista e que alio? era de somenos valor. 

O art.. 144.0 reza assim: - .E' só coiistitucioiial o que diz res- 
peito aos limites e attribuiçòes iespectivas dos poderes politicos 
(pertencerão a esin cateqorzn os artt. 3T.O e 41." / se pertencem, agroposla 
de 1.905 é , incow~ti i~~nonni) ,  e aos direitos politicos e individuaes dus ci- 
dadãos, Tudo o que não 6 constitucional p6de ser alterado, sem as 
f ~ i ~ ~ a l i c l a d e s  referidas (?tos a~fzc/os  anteriores), pelas legislaturas ordi- 
iiarias~. O apresentante da proposta partiu, d claro, do principio de 
que os artt. 37.0 e 41.0 nRo são constitucionaes. e que podiam, por 
isso, ser alterados pelas cortes ordinarias a que a proposta foi apre- 
Sentada. Mas serão? njio serão? A nosso cêr, s6 cr2rtes coiistituin- 
tes o podem dizer. 



que são tarnbem ministros de ii1i1 poder independente do 
Estado: remettel-os para o direito commuin, pois os cri- 
mes previstos no art. 103.' da Carta tambem o estão no 
Codigo Penal, e até, quanto ao de traição, com incrimi- 
nacão especial para os ministros, art. 143.' 9 unico; -e 
pelo que respeita ao fôro, bem podia a accão criminal &r 
entregue ao Supremo Tribunal de J i i s t i~a ,  seguindo-se, 
em tiido, O processo prescripto na lei commum para os de- 
lictos commettidos pelos juizes d'aquelle tribunal. 

- A  mesma renitencia tem existido para a promulga- 
a;ão de uma lei de incompatibilidades politicns. Comqiianto 
o rclatorio do decreto de 29 de marco de 1890 (Alttonio 
da S e v a I )  reconheça que aentre as providencias urgente- 
mente reclamadas pela opiniâo publica se comprehende 
uma que limite e regrile a ingerencia dos ministros, pares 
e deputados, na admin i~ t r a~ão  das emprezas 'ou sociedades 
de natureza industrial ou  mercantil^, Q certo que etise 
mesmo decreto se limitou a declarar incompativeis as func- 
sões de ministro com as de administrador oii fiscal de qual- 
quer empreza ou sociedade d'aquella indole (1); o que 
equivale, de facto, a não existir incompatibilidade alguma, 
ou, o qiie é peor, a só existir uma incompatibilidade appa- 
rente. 

O mesmo succede, nos tekmos do art. 3.' do Acto 
Addicional de 1896, com os pares do reino, que podendo 
ser nomeados para aqiiellas emprezas oii comparihias, ape- 
nas ficam siispensos, sendo nomeados, do exercicio do pa- 
riato emquanto não provarem que cessou o exercicio do 
oargo particular, - o que em verdade B muito differerite 
de não pnderem ser nomeados pares, ou de ~e rde rem esta 
qualidade, os individuos que servirem logares d'aquella 
natureza. 



Quanto a deputados, o decreto eleitoral de 28 de março 
de 1895 (Hl'ntze-Franco) e a lei eleitoral de 21 de maio 
de 1896 (Hintze-Frat~co) cortavam o mal pela raiz, esta- 
belecendo: 1." que fossem absolutamente inelegiveis para 
deputados os individuos que servissem certos cargos em 
determinadas emprezas ou sociedades ; 2.O que os depu- 
tados que acceitassem cargos d'aquella natureza, perdes- 
sem, por esse facto, o logar de deputados; como igual- 
mente succedia pela lei eleitoral de 2 1  de maio de 1884 
(Fontes). 

Este regimen, porém, foi derogado,. pois a lei eleito. 
ral de 26 de julho de 1899 (José Luczano) e o decreto 
eleitoral de  8 de agosto de 1901 (Hiutze) limitaram-se a 
prescrever que os deputados que depois de eleitos accei- 
tassern cargos d'aquella indole, perdessem, por essa rasgo, 
o logar de deputados, - admittindo, entretanto, que indi- 
viduos que á data da  eleigão exercessem semelhantes car- 
gos podessem ser eleitos deputados, e se soccorressem, 
portanto, da  influencia dos mesmos cargos para serem 
eleitos (1). 

-Quanto ao ordenado dos ministros, tendo a lei de 
salvayão publica de 26 de fevereiro de, 1902 (José Dias 
Ferveira) limitado ao maximo de 2 contos de réis o ven- 
cimento total de qualquer funccionario em serv;.ço activo, 
exceptuou, entre outros, os ministros, determinando que 
percebessem, liquidos de impostos, 2.560:000 annualmente. 

O oidenado nominal dos ministros é de 3.200:000 réis 
por anno; e comquanto não haja na collec~ão official das 
nossas Leis diploma algum fixando-o n'aquella cifra, 8, po- 
rém, certo que o relatorio que precede o decreto de 16 de 
setembro de 1836 (Passos Manoev. cita o decreto de 15 
do mesmo mez e anno, attrihuindo-lhe o haver reduzido O 

ordenado dos secretarios dlEstado ao vencimento annual 
de 3.200:000 reis. Decerto por este motivo, o orpamento 
geral do Estado para 1904-1905, e o seguinte, para 1905. 

(1) Vid. decreto de 28 de inargo de 1895, art. S.".* 4 . O  e art. 12.O 
L0 Lo,  lei de 21 de maio de 1996, art. 4.0 ti." 4.O e art. 12.0 n.O 5 . O ;  lei 
de 26 de julho de 1899. art. 6: nn6 2.0 e 3.0 e art. 9.0 n.O 5 . O  : decreto 
de 8 de a osto de 1901, art. 6.0 n.0' 2.* e 3.0 e art. 9.0 n.O 5.' ; lei de 21 
de maio & 1864. art. 41.0 



1906. mencionam como base do ordenado de 3.200:U00 
r8is 'o decreto, embora inedito, de 15 de setembro de 
1836 (1).  

Em 1903. o proiecto de lei n.O 10-B f M a n r ~ ~ 1  Fran- 
cisco ~ u r ~ a s ) '  apr&&tado á carnara dos deititados, decla- 
rava gratuitas as  funcçõeç de  presidente do conselho de 
ministros e as dos ministros e secretarios d'Estado c&as 
aifierentes repar t i~ôes;  ficando a cargo do Estado o aloja- 
mento t? despezns de representacão d'estes funccionarios ; 
e determinando que emquanto não podesse ter execuçEio 
este novo regimen, fosse elevado a 6.000:000 r8is o ven- 
cimento anniial do aresidente do conselho e a 4.800.000 
réis o de cada um dos minibtros, livres e isentos de qiiaes. 
quer impostos ou deducções (2). 

Em 1902 e 190-4, A propria opposiqão (A.  R. xogzieirci) 
propoz em cortes o aiigrnento do vtancimento dos minis- 
tros ; rnas tal proposta foi combatida pela cornmissâo do 
orpamento e tambem pelo governo (Hz~atze) coni o funda- 
mento de que pezando sobre todos os fiinccionarios a s  
deducçBes que a titulo de usalvaçâo publicao o decreto de 
26 de  fevereiro de 1892 lhes impozera, não devia altg- 
rar-se por qualquer forma o vencimento dos ininistros (3). 

No anno segiiinte (abril de 1905) o discurso do corôa 
(Josi Ltcczano de Cnstro) promettia alliviar aquellas de- 
ducçõee, que a lei de meios, com effeito, reduzia a mc- 
tade; e comquanto o referido discurso não alludisse ao 

(1) Com data de 15 Slc ssteiril~ro cle 18:3ii. sh existe na colltacção 
official um decreto suspenderido o de (i de agosto de 1825, que con- 
cedia nos ministros d'Estado lloriorarzos uma pei~sao pecuniaria, e 
det>erminando que einqiianko as c@tes nao fisassem a sorte d'aquel- 
les entidades, as pensões et6 entao coiicedidas ficassem reduzidas 
a 800$00O reis annuaes. 

(2) Vld. Diario da. Cnnznra dos Senhores Deputados, sessão SI.', 
de 10 d~ inarqo cle 1903, pag. 8. 

(3) A proposta de 19P2, renovada em 1901. na disciissiio do orça- 
mento, era para que das verbas para dz~rersox despe;i.os, lios differen- 
te8 ministerios, fosse destinada em cada iim d'elles a qnantxa de 
1.200$000 r8is para pagamento do aluguer de uma carruagem par% 
serviço exclusivo do ministro da respectiva paet,a. Vid. Dia~~zo da 
Camara dos Senhores Depz~tndou, sessão n.0 12, de 27 de outubro de 
1904. 



augmento de  ordenado dos ministros, talvez esse aiigmento 
venha a ser decretado antes da  responsabilidade ministe- 
rial, não obstante linrer sido promettida no mesmo dis- 
curso uma proposta de lei tornando e f i c t iva  esta respon- 
sabilidade. 

-Para terminar, direinos que a milicia do poder exe- 
cutivo é infinita e omnimoda. A1Bm do governador civil, 
immediatamente siibordinado ao ministro do reino, em 
cada capital d e  distiicto ; do administrador de concelho, 
immediatainente siibordinado ao governador civil, tia séde 
de cada concelho; do regedor de parocliia, immediata- 
mente siibordinado ao administrador do concelho, em cada 
fregiiezia ; além do exercito; d a  armada; da guarda fiscal; 
da  policia civil; clas proprias guardas ~ntnricipaes, - o po- 
der execiitivo tetn sob as siias ordens todo o funcciona- 
lisuio diplomatico e consiilar, o das secretarias d1Estac1o, 
e todo o pessoal destinado á execu@o da frincçfio admi. 
nistrativa, economica, litteraria, scientifica, artistica, etc., 
no continente, ilhas e iiltramar, menos os ecclesiasticos e 
os juizes: os ecclesiasticos, pois os presbyteros são orde- 
nados pelos bispos, e estes, apresentados pelo executivo, 
são confirmados pelo papa : mas ainda assirri, para que os 
presbyteros poasam exercer a jurisdicçâo que Ihes é con- 
ferida pelos bispos, carecem de despacho do poder execu- 
tivo para exercerem as fiincç8es parochirres ; - - os juizes, 
pois não obstante aeretn nomeados pelo e x e c i ~ t i v ~ ~ ,  com- 
põem o poder jiidicial, independente. Mas os magistrados 
do rninisterio publico que fiinccionam junto do poder ju- 
dicial são representantes e agentes cio poder executivo ; e 
em breve nos certificaremns de que as proprias decisões 
ou julgamentos do Supretno Tribunal Aclministrativo ca- 
recem, em regra, de confirmação do governo. 

'actos e observações. - Na esphera administrativa, a 
acção do poder executivo tem por orgãos os  magistrados admi- 
iiistrativos e seus delegados, os tribunaes administrativos, e os 
corLpos adrninistriitivos 

~Wugistrados admrnistrcctiaos e seus delegados.-No reino 
contiriental e ilhas adjacentes, os magistrados administralivos 
correspondem k divisão administrativa do territorio 



O continente do reino e a s  ilhas adjacentes dividem-se admi- 
nistrativamente em districtos, estes em concelhos e os concelhos 
em parochias (freguezias). 0s concelhos de Lisboa e Porto, sub- 
dividem-se em bairros e estes em parochias. 

Os districtos são ao todo 21, sendo 17 no reino e k nas ilhas 
adjacentes. 

Os do reino são os seguintes: Aveiro,Beja, Braga, Bragança, 
Caslello Branco, Coimbre, Evora, Paro, Guarda, Leiria, Lisbos, 
Por t~ legre ,  Porto, Santarem, Vianna do Castello, Villa Real e 
Vizeu ; - e sào os seguintes os districtos das ilhas adjacentes : 
Angra, Horta e Ponta Delgada (nos Açores) e Funchal (na Ma- 
deira). 

0s concelhos são classificados em 1." 2." ordem. SBo con- 
celhos de 4 a ordem os das capitaes de districto e outibos que se- 
jam assim classificados em virtude da importancia da sua popu- 
lação agglomerada e do seu incremento industrial ou commercial. 
São concelhos de 2: ordem todos os  restantes. 

O magistrado administrativo do districto 6 o governador ci- 
vil; o magistrado administrativo do concelho 6 o administrador 
do Concelho; o magistrado administrativo da parochia ou fregue- 
zia é o regedor de porochin. 

O gooernndor ciuil tem por seus delegados os administra- 
dores dos concelhos que formam o districto. Os administradores 
do concelho teem por seus delegados os regedores das parochias 
~ U S  formam o concelho. -Em Lisboa e Porto, os admin~strado- 
res dos bairros são delegados do governador civil do districto; e 
teem por seus delegados os  regedores das freguezias que com- 
põem os respectivos beirros. 

O governador civil 6 o superior magistrado admiriistrativo 
do districto e immediato representante do governo. E' nomeado 
por decreto e immediatamente subordinado ao ministro do reino. 
Compete-lhe o direito de regular todo o serviço administrativo 
tia hrea da sua circumscr:pção territorial e prover 8s necessidades 
do mesmo serviço em todos os assumptos de administração pu- 
blica, que por lei ou regulamento nào forem exceptuados das 
suas attribuiçóes. Como represeiitarite do governo pdde ser  en- 
carregado de inspeccionar e fiscalisar qualquer serviço publico 
dependente do poder executivo, seja qual f6r o ministerio de que 
esse serviço dependa. Em cada governo civil ha uni secretario 
geral, officiaes, ainanuenses, porterro, continuas. Em alguns hs 
tambem correios. 

O administrador do concelho (e  em Lisboa e Porto o admi- 
nistrador do bairro) B o delegado e representante do governo e 
do governador civil na sua respectiva circumscripção administra- 



tiva, e iinmediataniente subordinado a este magistrado. Compe- 
te-lhe prover 6s necessidades do serviço administrativo em todos 
os  assumptos da sua competencia, que não estejam especialmente 
commettidos a outras auctoridades; desempenhar a s  attribuições 
que  lhe são conferidas pelo Codigo Administrativo e por quaes- 
quer leis ou regulamentos de administração publica; ,e cumprir 
as  ordens e instrucções emanadas do governador civil. E nomeado 
por decreto do governo sobre proposta do governador civil. O 
administrador do concelho (ou bairro) tem um secretario, por 
slle proposto e nomeado pelo governador civil. A1Bm d'isso, nas 
administraçOes ha amanuenses para a execução e proinpto expe- 
diente do serviiío; e lia tambem omciaes de diligencias. 

O regedor de parochia ti nomeado pelo governador civil sob 
proposta do administrador do conceltio, de quem ti immediato re- 
presentante em todos os assumptos das suas attribuições, e nos 
que-não estiverem especialmente commettidos a outras auctori- 
dades ou funccionarios. Só  p64e ser regedor de parochia o indi- 
viduo que tiver n'ella iaesideticia e souber ler, escrever e contar. 
O cargo de regedor de parochia ti obrigatorio; mas o nomeado 
não pdde ser obrigado a servir por niais de um annn:  s6mente 
depois de um anno de intervallo pçide ser  obrigado a acceitar 
nova nomeação. O regedoi* tem um secretario (que 8, simultanea- 
inente, secretario da junta de parochia). E' coadjuvado no exer- 
cicio das suas funcções por cabos de policia, denominados tam- 
bem cabos $ordens. 

O ultr-amar divide-se administrativamente em provincias; 
estas em districtos; e os districtos em ctiefaclos ou concelhos. 
Nas locsiidades onde iião existe ainda o regimen conc~:iiio ou 
municipal, a administraçao B exercida por commandos milita- 
res. Cada provincia ultramarina tem por chefe um governador 
geral da provincia, immediatainente subordinado ao ministro da 
marinha e ultramar; cada districto um governador do districtn 
immediatamente subordinado ao governador geral da provin- 
cia; cada concelho uin chefe ou administrador de concelho, im- 
riiediatamente suboi.dinado ao governador do districto. 

Tribunaes adriltntstrn,tiaos.- Os tribunaes administrativos 
teem por objecto o julgamento de questões con~enciosas de admi- 
iiistraçào publica. Estas questões, com excepção das que por lei 
estão sujeitas 6 jurisdicção de outros tribunaes. ou auctoridades, 
são  julgadas em primeira instancia pelas commissões districtaes, 
pelos auditores administrativos junto das mesmas commissões 
ou pelos juizes de direito das diversas comarcas. 

A conlmissão districcal funccior,a na sbde de cada um dos 



districtos administrativos. As funcções do ministerio publico ante 
ella são desempenhadas pelo secretario geral do governo civil. 
(Como a commiss8o districtal B um dos chamados cprpos admi- 
nistrativos, abaixo diremos como B constituida, quando nos occu- 
parrnos d'estes). 

O auditor administratioo 6 nomeado por decreto expedido 
pelo ministerio do reino. As funcções do ministerio publico junto 
do auditor são desempenhadas pelo secretario geral do governo 
civil. 

Os juixes de dweito julgam nas suas respectivas comarcas 
a s  questões do contencioso administrativo que Ihes competirem, 
segundo as  regras geraes da competencia judicial As funcções 
do minister~io publico são desempenhadas pelos respectivos dele- 
gados do procurador regio. 

O Supremo Tribunal A<intinistrntiao B uma i-istancia supc- 
rior do contencioso administrativo. Conhece conteliciosamente 
dos recursos interpostos das decisões das commissões districtaes, 
dos auditores e dos juizes de direito r,os processos do contencioso 
admin~strativo. As funcções do ministerio publico peraiite este 
tribunal são desempenhadas por um ou dois ajudantes do procu- 
rador geral da rorôa e fa7enda. O Supremo Tribunal Adminis- 
trativo tem a sua s8de em Lisboa E' composto de 6 vogaes effe- 
ctivos, um dos quaes 8 presidente, e de ~ g u a l  numero de extraor- 
dinurios, noniesdos, uns e outros, pelo governo. 

O Tribanal de Contas tambem julga em 2: instancia certos 
recursos em questões contencioses de administração publica. Julga 
em instancia os recursos interpostos das decisões das com- 
missões districtaes sobre contas dos corpos administrativos e das 
corporações, estabelecimentos ou institutos de piedadeou benefi- 
cencia. As funcções do ministerio publico perante este tribunal 
sso desempenhadas pelo procurador geral da cor8a e fazenda ou 
por algum dos seus ajudantes. O Tribunal de Coneas, cuja sbde 
8 ein Lisboa, tem funcções como %tribunal de justiça administra. 
tival> e como «tribunal fiscal das leis finonceiras do Estado.. Com- 
põe-se de 7 conselheiros effectivos, sendo um d'elles presidente, 
dois vogaes supplentes e um secretario director geral. 

Corpos administratioos. - Os corpos administrativos são : 
no districto a commissão districtal; rio coricelho a camara muni- 
cipal; na fregue7ia a junta de parochia. 

A commrssão districtal 6 composta do governador civil, pre- 
sidente, do auditor administrativo, e de tres vogaes residentes n o  
concelho da capital do districto, elegiveis para corpos adminis- 
trativos e eleitos por delegados escolhidos pelas camaras munici- 



paes (tres delegridos lios concelhos de iVa ordcm e dois nos de 
2:). Representa o ministerio publico junto da coininiseáo o se-  
cretario geral do governo civil. A cotnmissào funeciotia no edi- 
ficio do governo civil; tem uma sesstio ordinaria por semana e 
a s  extraoi,dinarias que o serviço puhlico exigir. Tem um secre- 
tario que o goverriador civil nomeia. 

A cantara rnuntctpal tein a seu corgo administrar os pecu- 
liares interesses dos povos da respectiva circumscripção. 6 com- 
posta de 9 vereadores rios coiicelhos de 1: ordem; de 7 iios de 
2.', que pelo recenseamento geral da população tenhani mais de 
15.000 hahitantes ; e de 5 nos resiarites concellios. A camara de 
Lisboa compõe-se de 15 vereadores e a do Porto de 1 I. 

As camaras municipaes teem presideiite e vice-presidente. 
Celebram uma sessão ordrnaria por semana, e as  extraorditia- 
rias que as  necessidades do serviço publico exigirem. Reunern e 
fuiiccionam no edificio destinado para as suas sessões (paços do 
concelho). Os vereiidorea são eleitos directamente pelos eleitores 
do concelho. 

As camaras teem um secretario e amanuetises e dos con- 
celhos de 1: e 2: ordern podem ter tambetii um coiiltnuo. AIBm 
d'isso teem zeladores e podem ter guardas campestres e os de- 
mais empregados que forem necessarios ao deseiripenho dos ser- 
viços municipaes. As camaras dos concelhos de l i  ordem podem, 
com auctorisaçâo do governo, criar um corpo policial, cujas pra- 
ças  ter50 a s  attribuições das praças dos corpos de policia civil. 
Exceptuam-se os concelhos eni que haja corpos de policia pagos 
pelo theesouro publico. 

A' excepção das c a m a ~ a s  de Lisboa e Porto, as demais terão 
pelo menos um facultativo de partido.. . 

O administrador do concelho (ou, em Lisboa e Porto, O do 
bairro em que funccionar a camara) assiste sempre 6s sessões da 
camara rnutiicipal, sendo ouvido quando o pedir. 

A junta c l ~  parochia tem a seu cargo zelar os interesses da 
parochia. E' eleita directamente pelos eleitores da respectiva cir- 
cumscrip~áo e composta de tres vogaes nas freguezias de popu- 
lação não excedenle a 1,000 habitantes, e de cinco vogaes nas de 
populaç.ão superior. E' seu presiderite o parocho. A junta celebra 
uma sessiio ordinsria de quinze em q u i n ~ e  dias e as  extraordina- 
rias que a conveniericia da parociiia exigir. O regedor deve assis- 
tir 6s sessões e pdde emittir o seu parecer sobre os assumptos 
que se discutirem. A junta de pdrochia tein um secretario (que 6 
O mesmo do regedor) e um thesoureiro. 

Polccia ciail. - A' policia civil compete a segurança publica 



e a inspecçào edminislrativa relativamente h execução de todos 
os regulainentos, incluindo os municipaes: regulamento de 21 de 
dezembro de 1876 (Antonio Rodrigues Sarnpaio) e decreto de 
20 de janeiro de 1898 (Josd Lrcciano de CasLo), art. 2.O 

Os corpos de policia civd de Lisboa e Porto foram criados 
por lei de 2 de julho de 1867 (Martens Ferrdo) e receberam re- 
gulamento por decreto de 14 de dezembro de 1867 (idem), regu- 
lamento que foi substituido pelo de 21 de dezembro de 1876 (An- 
tonio Rodrigues Sampaio) ,  publicado em execução do a r t  4.0 ds 
lei de 27 de janeiro do mesmo anno (idem). 

A policia de Lisboa foi reformada e dividida em tree repar- 
tições : a) de segurança publica ; b) de inspecção administrativa; 
c) de investigação judiciaria e preventiva: decreto de 28 de 
agosto de 1893 (Hintue-Fi.arlco), e regulamentos de 12 de abril 
de 1894 (Jobo Franco) e de 5 de março de 1896 (idem). 

O citado decreto de 1893 foi depois approvado com ligeiras 
inodificações pela lei de 3 de abril de 1896 fJoão Franco); e esta 
lei, por sua vez, alterada pelo decreto com for(;a de lei de  20 de 
janeiro de 1898 (Jose Luciano), que dividiu a policia em : a) po- 
licia civil (comprehendendo a segurança publica e a inspecçã~  
administrativa); b) policia de invesliga~ão criminal e preventiva 
(que na comarca de Lisbox B dirigida por uni juiz de instrucção 
criminal). 

A policia do Porto foi reformada por decreto de 22 de junhc., 
de 1898 (Jost Ltlciano). 

A lei de 22 de junho de 1898 auctorisa o governo a reorga- 
iiisar o serviço de policia em todos os districtos do paiz, de modo 
que a sua acq80 se estenda h propriedade rural lios concelhos 
em que as  respectivas camaras municipaes o requeiram. 

-A1Bm da policia civil, ha a policia campeslre e inuriicipa!: 
Vid. lei de 2 de julho de 1867 ( M a h r ~ s  Ferrão), artt. 3X0, 35." 
e 36."; o regulamento de 2 de outubro de 1886 (Emygdio Na- 
ra7,ro), artt. 11 $ unico, 127.O, 133.0, 146 o a 153 O ;  e O Codigo 
Administrativo de 4 de maio de 1896 (João fin7aco), arlt. 127." 
u 130: 

Poder judicial. - Pela  o r g a n i s a ~ ã o  judicial con- 
s tan te  d a  Novissima Reforma Jiidiciaria approvada  p o r  de- 
creto d e  21 de  maio  d e  1841 (Gosta Caúraq, havia  e m  
cada  fregaezia  d o  paiz um j u i z  eleito, que  e r a  nomeado 
pelo povo e se rv ia  p o r  dois annos ; n'um certo a g r e g a d o  
d e  freguezias, chamado julgado, hav ia  u m  juiz ordinavio  
e u m  o11 mais  jzrizes d e  paz; e n 'um certo ageregado  d e  



julgados, chamado comarca, havia o juiz de di~qeito de 1." 
instancia. Nas comarcas de Lisboa e Porto não havia julga- 
dos nem juizes ordinarios, mas havia juizes eleitos e de paz. 

Na comarca de Lisboa havia, e ainda ha, 6 juizes de 
direito de instancia civil (hoje, varas civeis); havia um 
juiz de direito de I." instancia commercial, e hoje ha dois, 
pois são duas as  varas commerciaes : e havia 3 juizes de 
direito de instancia criminal, que hoje são em numero 
de quatro fdistrictos criminaes). 

Na comarca do Porto, havia 3 juizes de direito de I." 
instancia civil, que hoje são em numero de quatro (varas 
civeis); havia, e ainda ha, iim só juiz de direito de 1." ~ D S -  

tancia commercial; e havia um juiz de direito de l.a in- 
stancia criminal, e hoje ha tres fdistrictos criminaesj. 

Um certo aggregado de cornarcas forma um districto 
judicial, cada uin com sua relação, cujos juizes (juizes da 
Relação) se denominam vulgarmente desernl>a~yadores. As 
Relacóes sEo actualmente 6 : Lisboa, Porto, Ponta Del- 
gada, Loanda, Mogambique e Nova Gôa. 

E m  Lisboa havia, e ha, o Supremo Tribunal de Jus- 
tiça, com jurisdicção em todo o paiz e suas dependencias, 
e cyjos juizes teem o titulo de conselheiros (titulo que tam- 
bem compete aos presidentes das R,elagÕes). 

Mas os juizes eleitos e os ordinarios foram extinctos 
pela lei de 27 de junho de 1867 (Barjona); e restabeleci- 
dos os juizes ordinarios pela lei de 16 de âbril de 1874 
(idem), de novo foram extinctos por decreto de 29 de jtilho 
de 1886 ( B e i ~ a o )  - passando as attribuições que lhes com- 
petiam para os juizes de direito nos julgados ordinarios, 
séde de comarca, excepto em Lisboa e Porto; e para os 
juizes de paz nos outros julgados. 

A organisação judiciaria. actual comprehende, pois, as 
seguintes categorias de juizes : jztiz de pua, juizes de di- 
peito de insfmzcia, juizes da relucciio ou de~embar~adores 
e juizes conselhei~os do Sz~pren~o Tribunal de Jzbstiga. Nas 
além d'estes ha tambem em alguns concelhos o jiclz mwzi- 
cipul, pois o citado decreto de 29 de julho de 1886 aucto- 
risou a criação de julgados miinicipaes em cada concelho 
não cabeqa de comarca, onde a maior parte da população 
ficasse a mais de 15 kilometros da séde da comarca, ex- 



cepto nos eoncelhos que fazem parte da comarca de Lis- 
boa e da do Porto ; mas tdes julgados não chegaram a ge- 
neralisar-se e são hoje em numero muito limitado. 

816111 dos juizes que ficam referidos, na composição do 
poder judicial entram tambem ju~ados,'Carta Constitiicio- 
~ ia l ,  art. 118.'. Os jurados pronunciam sobre O facto ; os 
iuizes aaulicam a lei. art. 119.'. 

1 1  

Os juizss e os jurados teem logar assim no civel como 
no crime, art. 118.' ; -no civel, porém, comquanto o Co- 
digo do Processo Civil tenha regulado nos artt. 401." e 
seguintes a intervenção do jury civel no processo ordina- 
rio, esta intervenqão, que depende de uaccordo expresso . . -  

das pa r t e s~ ,  está por estreiar-(1); -mas o jiiry intrvem 
obrigatoriamente em todas as quest6es de natureza com- 
mercial, excepto se antes da audiencia de discussbo e jul- 
gamento as i s r tes  houverem renunciado ao jury, menos 
nos processos de fallencia, em que essa renuncia nunca 
póde ter logar, Codigo de Processo Commercial, art. 35.' 
§ 1.' ; -e  no crime, em regra, o jury é .tambem obriga- 
torio no julgamento de todos os delictos a que cabe pena 
maior (penitenciaria, degredo) ; e dizemos aem regra), 
porque ha delictos a que cabe pena maior e n%o sDo juG 
gados pelo jury ; e delictos a que cabe pena correccional 
e s%o julgados pelo jury (sómente, como dissemos a pag. 
407, certos delictos de imprenea). 

Finalmente, a todas as pessoas qiie podem dispor li- 
vremente dos seus bens 6 permittido fazer decidir por um 
ou mais arbitros da sua escolha as questões sobre que 
possa transigir-se, ainda que estejam affectas aos tribunaes 

(1) .Em Portugal (diz o comnieiitador do Codigo, em n0t.a ao 
ar t .  401.0) ninguem quer jurados para o julgairlento das causas a- 
veis. Durante o 11onco tempo que entre nhs foi obrigatorla a inter- 
venção do jurv n'estas causas, tantas foram as atrocidades por elle 
commettldss, que o legislador se VIU depois f'orr,ado a dlspensál-o, 
sempre que uma das partes o não qulzesse , e nunca mais funccio- 
ilou desde que a uma das partes fol llvre rennnclar a elie*. E' nm 
dos mais deplorave~s syinptomas da nossa falta de educação civlca, 
e um dos mais fortes argumentos com que se ataca a intervenção 
do JUry em mat,eria-crime. E todavia, nào ha mais nobre funcção do 
que a de jnraclo, isto 6, de , ~ L L Z Z  que Q chamado a. decidir sobre a 
propriedade ou a liberdade dos seus concldadãos, representando, 
n'esse papel, um dos poderes do Estado. 



ordinari~s:  é o chamado juizo arbitral, que se encontra 
prascript~ no art. 127.' da Carta e regulado nos artt. 44.' 
a 58.' do Codigo de Processo Civil, appli~aveis em inate- 
ria commercial por forga do art. 1 . O  do Codigo de Pro- 
cesso Commercial. 

-O poder jiidicial é independente, Carta, art. 118.O ; 
e sem embargo das causas legaes que conspiram contra a 
indepe~tdencia do podev judzcial, este é, ainda hoje, um dos 
mais respeitaveis do Estado. 

Com effeito, a independencia do poder judicial vae 
sendo mais nominal do que ei-lectiva. Os magistrados que 
o constituem não só são nomeados pelo poder executivo, 
art. 75.O 8 3.07 mas são collocados n'esta ou n'aquella co- 
marca (melhor ori peor sob o ponto de vista economico ou 
da situapão geographica) ci mercê, exclusivamente, da von- 
tade do respectivo ministro, ou seja do poder executivo ; 
-e comquanto inamoviveis durante seis annos, salvo nos 
casos e termos legaes, tem-se visto alterar a classificação 
de uma ou outra comarca só para o effeito de desalojar 
d'ella. .. o . respectivo juiz, que por algum motivo não agrada 
St politica. 

Accresce que os juizes se vêem for~ados a fazer obra 
constantemente Dor decretos inconstitucionaes do ~ o d e r  
executivo, para evitarem o ser incommodados ; - que as 
suas sentenpas em materia-crime podem ser revogadas 
pela acção privativu do poder moderador ; - que as suas 
proprias decisões em materia civel são, não raro, contra- 
riadas oelo executivo. auando taes decisoes affectam O 

I I 

EstadoLem beneficio dos direitos do cidadão ; -que em 
relagão a varias categorias de frinccionarios a acyão judi- 
cial criminal depende de uaiictorisapãou do goveroo, Co- 
digo Administrativo, art. 431.O (garantia administratiwcrj; 
etc. -E  como se tudo isto não bastasse, a propria funcçao 
de jtdgar tem sido commettida, não só a tribunaes e esta- 
gSea especiaes de variadissimas categorias, extranhas ao 
poder jiidicial, mas inclusivé a funccionarios do poder exe- 
cutivo, de bem inferior sitilagão na escala hierarchica, e 
portanto sem habilitaçSes. 

A nossa viciosa organisapâo eleitoral mais approxima 
a faz dependentes do executivo os magistrados judiciaes ; 



pois sendo estes elegiveis para deputados, semelhante ele- 
gibilidade contamina-os, naturalmente, do virus das pai- 
xões politicas e torna-os dependentes dos ministros. 

A inelegibilidade absoluta dos juizes para àeputados 
4 tanto mais necessaria, quanto Q certo que s6 a interven. 
950 do poder judicial nos actos eleitoraes poderh offerecer 
garantia Q genujnidade do suffragio; mas B condipão iqdis- 
pensavel d'essa garantia, que os membros do poder judi: 
cial sejam absolutamente inelegiveis para dcpiitados. 

-- Os juizes de direito são perpetuos ; o que todavia 
n%o quer dizer que náo possam ser mudados de iins para 
outros logares, pelo tempo e maneira que a lei determi- 
nar, art. 120.O. Nomeados primeiramente para uma co- 
marca de 3." classe, os juizes passam á 2.a, e d'esta á l.", 
por escala de antiguidade, não podendo permanecer em 
cada comarca por mais de 6 amos (sexsnnioj. D a  1." classe 
ascendem h Rela~ão,  e d'esta ao Supremo Tribiinal de Jus- 
tiga, tambem por escala de antiguidade. 

-O rei, no exercicio do poder moderador, art. 74." 
$ 6.O, pode suspender os juizes de direito por queixas con- 
tra elles feitas, precedendo audiencia dos mesmQs juizes, 
e ouvido o conselho de Estado: os papeis concernentes ao 
assumpto ser50 remettidos á Relação do respectivo districts 
judicial, para esta proceder na fbrma da lei, art. 12l.O(1). 

Do processo nos crimes commettidos pelos juizes de  
direito, da Relapgo e do Supremo fóra do exercicio de suas 
funcpões, occupa-se a Novissima Reforma Jiidiciaria nos 
artt. 763.O a 770." e 1.233.O; e do processo nos erros de 
officio e crimes commettidos pelos referidos magistrados 
no exercicio de suas fulicç0es, occupa-se a mesma Reforma 
nos artt. 771.' a 786.O e 1.240.O Os juizes de direito res- 

( l i  Enb~a~Ectt~~s qne 0 art, f"21-6 rir tkna G~fistrtuclt~ud rb oam- 
rolb'eshde os mjntaw de drmutasr (eaprek8amc*Iatâ" mfe;"l"it*o~ no rn. lw?* !L que o ar& P&,* o~ \ira eoir~iioaxwntfi ~ t ~ ~ r n a ~ i ~ > ~ ~ ,  carne n7. st+ da 

trSt%i~x, ~h.rxryurrrdrk+a- t?na~o~~i,2rrrla7. erIm -bjtuucs db *4.lireiLt,lr.gi--.c IJILTXI: 
por BSSO, ~ i .  atada pela ~-.k-r*radia expnjm que O ~ 3 %  74.e # fu BO 
&a, fBlc, rere an, a i m e  $e iwo twrfir~ m a  ,@izimt da WL*~*&O e POB do 
* *  remo, deta axqtJiwa t-dw s6 a s l t * ~ ~ t a *  cmrmw+a a warr I 
1*1*4 e 1 ~ * *  ~ t w  serlgi ~ragim, de mibw, ~nt*rs c**nmiEuprio a I m  
o p""11~1;"Fpb MerarthSlx, que a Pa:* n~wtkwea Cemetter &v- 
i ~ &  es mpe1.s eorittam~~ltea s J I$~U~YI I  ~828 do Rupmmo, de ~ J s  
mal& *mrs lvlwceqier tua ilphr~rola JL lel*l: 1 ~ 3 ~  80s WI-IUC~S do $JR, 1810 

Nota ad (1) [. .I S u p ~ n m  I &.I l25 



perante a Relacão; os da Relagão e os do Supremo, 
perante este. Conferem-lhes este fôro especial os artigos 
1.026.' e 1.030.' 5 iinico da citada Reforma e o art. 1 3 1 . O  
5 2.' da Carta Constitiicional. Tambeni teem foro espe- 
cial os juizes de paz e os juizes municipaes, que sgo jul- 
gados pelo juiz de direito (sem intervengão de jury, ainda 
que o cnme seja da competencia d'este): artt. 1.026.O e 
1.03Q.0 da citada Reforma, e decreto de 29 de julho de 
1886. 
- Só por sentença poderão os juizes de direito perder 

o logar, art. 122.' ; o que equivale a dizer que náo podem 
ser demjttidos senão por forca e como eeeito da sentenga 
que os cindemriar definitivamente a pena maior, effeito 
expr-essamente declarado n o  art. 76.O n.O 1.O do Codigo 
Penal. 

Nos termos dos artt. 12.' e 37.O da Novissima Reforma 
Judiciaria a pena de suspensão é applicavel egualmente 
aos conselheiros do Supremo e aos juizes das Relacões, de- 
vendo ter logar por decreto real, giiardadas as solemni. 
dades legaes, ou em consequencia de proniincia por erros 
d'offioio oii por crimes, - disposição tambem applicavel 
aos juizes de 1." iristancia pelo disposto no art. 89.' da 
mesma Reforma. 

-Todos os jiiizrs de direito e os officiaea do justiga 
são responsaveis pelos abusos do poder e prevaricaçcies 
que commetterem no exercicio dos seus empregos, artigo 
123.O: responsabilidade que foi tornada effectiva iio Livro 11, 
Titulo 111, Capitulo xrn do Codigo Penal, e nos artt. 2.401.' 
a 2,403 " do Codigo Civil, e 1.092.O e seguintes e 1.173.' 
do Codigo de Processo Civil. O decreto de 29 de novem- 
bro de 1901 (Campos Henriqttes) considera officlaes de 
-V-- 

# 2.. <ia propria Carta, cios clelictos e ei.i.os de oficlo commettidos 
pelos juizes do Supremo uoril.iece o inesnio S~ipremo. 

E'sta lacuna foi por4m supprida pelos art t .  12.0 e 37.' da Kovis- 
Reforn~a Jud iç~s r i a ,  segundo u s  (1uat.s os coiiselheiros do Supremo 
e os julzes das Relaqòes pocteni ser suspensos por decreto leal, guar- 
ciadas a s  solerriniàades legaes, un em consequencia de proniiricla por 
erros de oficio ou por crimes,  disposição que o art. 89.0 da inesma 
Brforina ayipllco~i igualmente acis juizes de dlreito de l.& iristancia. 
0 s  citatlos artigos (1% Reforma tambern prescrcvetn que os conse- 
Ifieiios do Sapremo, os jaizes das Rclaçi>rs e os de 1." iiistancia são 
perpetuas : si) por seiitença perdem as logares. 



justiqa: os revedores, contadores e escrivães das Relações; 
os distribuictores geraes, contadores e escrivães dos juizes 
de direito e encarregados do registo criminal nas comar- 
cas de Lisboa e Porto; os escrivães dos julgados munici- 
paes; os escrivães dos juizos de paz.; o ineirinho e o seu 
escrivão no Supremo Tribunal de Jristipa; os  officiaes de 
diligencias. 
- Por suborno, peita, peculnto, e concussão haverá 

contra todos os juizes de direito e officiaes de justiga 
acção popular, que poderá ser intentada dentro de anrio 
e dia pelo proprio q~ieixoso, oix por qualqiier do povo, 
guardada a ordem do processo estabelecido na lei, art. 124.'. 
- Tres assiim~tos estão reclamando. entre riliiitos. 

energica e prompta providencia :-a stcbstttuigaio dos juizqs 
de direito por pessoas quanto possivel illustradas, hones- 
tas e independentes ; pois o regirnen por que actualmente 
se regula a nomeação de siibstitutos dos jiiizes de direito 
faz d'estes substitutos, escolhidos pela politiea local e no- 
meados pelo poder executivo, instrumento das peores iri- 
justigas (1) ; - a passagem dos juizes ao qzmdro, passagem 
que, servindo á politica, está alimentando a preguiça ou 
a incompetencia, á custa do orçamento ; :e finalmente, a 
rigorosa tiscalisação da pernzcrnencin effecttwu dos juizes nus? 
n4as respecticas comavcas, onde alguns raro apparecem e 
pouco se demoram, confiando a jurisdiccão aos substitutos, 
- o que o execiltivo tofera por lhe convir, pois o substi- 
tuto, em geral, é um seu agente. 

-Para julgar as causas em segunda e ultima instancia 
haverti nas províncias do reino as Kelações que forem ne- 
cessarias para cornmodidade dos povos, art. 125.0 As Rela- 
ções são triburiaes de segunda e z~itirnn insta~cia ,  como diz 
a Carta, pois ao contrario do que se suppõe vulgarmente, 
o Supremo Tribunal de Justiça não é uma instancia, mas 
sim um triõzbnul de revista, como veremos. 

-O art.\ 126." da Carta Constitucional diz assim: 

(1) A edido do respectivo min~stro,  elal~orarrios em tempo urna 
proposta cfe lei estabelecendo em termos habebeis a substltuiçào dos 
juizes de direito. São teve andaiiierito, riem mesino esperavamos: 
que o tivesse, - precisamerite porque collocava o assui~ipto nos SeLls 
justos e devidos eixos. 



(Nas causas crimes s inquiricão das testqmiinhas, e todos 
os mais actos do processo, depois da pronuncia, são pu- 
bl ico~ desde j81). Conjugando-se esta disposicão com a do 
art. 1.001.' e a do 8 unico do art. 880.O da Novissiiila Re- 
forma Jiidiciaria, resulta que o processo crime sdmente era 
secreto desde o auto d e  qiierella (artt. 878.' e 880.O) até á 
pronuncia, isto 8, na phase que se denominava snmn~ario 
e queconsistia na inquiricão de testemunhas com o fim 
de descobrir o agente do crime (o qual crime já fora ve- 
rificado pelo corpo de delicto, ou seja tia phase anterior ao 
summario). Todavia, como o decreto de 15 de sdembro 
de 1892 (l'elies de VasconceLios) acabou com o siimmario 
commettendo ao corpo de delicto, além da funcção que lhe 
era .propria, a funcção que pertencia áqiielle, teem enten- 
dido os tribunaes que o corpo de delicto, por isso mesmo 
que ficou valendo tambem de surnmario, ficoii sendo se- 
creto como era este. 

Semelhante jurisprudencia é, porém, inconstiiucional ; 
pois o decreto de 15 de setembro de 1892 não tirou, nem 
podia tirar, ao corpo de delicto, a qualidade, que lhe dera 
a Carta, de ser publico. Entendemos, pois, que B publico 
ainda hoje, embora lhe caiba, como de facto cabe, a func- 
@o do autigo summario. Por outra, o segredo do pro- 
cesso crime, ou o chamado segredo de justica, acabou. 

-Nas causas civeis e nas nenaes. civilmente iiitenta- 
I 

das, poderão as partes nomear juizes arbitros : suas sen- 
tengas serão executadas sem recurso, se assim 9 conven- 
cionarem as mesmas partes : - é doutrina do art. 127.O 
da Carta; e o Codigo de Processo Civil instituiu, com 
effeito, o juizo arbitral, nos j8 citados artt. 44." a 58,', 
applicaveis igualmente em materia comniercial por forga 
do art. 1 . O  do Codigo de Processo Commercial. 

-Sem se fazer constar que se tem intentado o meio 
de reconcilia~ão, não se comecar4 processo algum ; -para 
este fim haverá juízes de paz, os quaes serão electivos 
pelo mesmo tempo e maneira por que se elegem os verea- 
dores das camaras: é disposicão dos artt 128.' e 129.' 
da Carta, regulada nos artt. 33.O e 337.O e seguintes do 
Codigo de Processo Civil. Mas não obstante este Codigc~ 
(no primeiro dos citados artigos) não dar aos juizes d e  



paz senão a attribuicão de dirigirem o processo das conci- 
liaç8es, o mesmo Codigo, o proprio Codigo de Processo 
Civil, ngo s6 no citado artigo 3 5 7 . O  exceptuou de conci- 
liação varias acções, inclusive todas as q u e  tiverem pro- 
cesso especial, mas nos iirtt. 362." e 130.O acahoii de inu- 
tilisar por completo aquelle beneficio constitucional, nno 
considerando nulilidade insa?~auel de processo a falta de 
prbvia tentativa de conciliacâo. 

E todavia, como avindores, isto 6 ,  concertadores de 
demandas ou de desavindos, os juizes de paz teem entre 
n6s uma existencia de seculos, pois deferindo ao pedido 
que em 1481 lhe haviam feito as cortes d'Elvas, D. Ma- 
noel deti-lhes regimento e m  1519 ; - e com mais ou me- 
rios attribiiições, os jiiizes de paz teem persistido sempre 
na legislação porti~giieza, compc~ti~clo-lhes desde 1886, 
como vimos, ae que o Codigo de Processo Civil, art. 34.O, 
conferia aos extirictos juizes ordinaiios. 

Sendo o fim cfos juizes de paz evitarem demandas - 
afazendo ve"r 6s partes os males qiie d'estas resultam*, 
como diz a Novissima Reforma Judiciaria no art. 135.O, 
valia a pena restaurar a obrigatoriedatle effectiva, eni to- 
das as causas, dtt tentativa de conciliação, e, paraliela- 
mente, restabelecer a nomeapão popiilar d'estes magistra- 
dos, que tão bons serviqos podiam prestar evitando ás 
partes irein a jitizo. Eleitos pelo povo, até esse caracter 
democratico ~~erderarn os jiiizes de paz,.- urna vez que o 
decreto ri." 3 de  29 de marqo de 1890 (Lopo Tfaz), com 
flagrante violacão do art. 169 O da Carta passou a nomea- 
ção d'elles para o governo sobre proposta do presidente 
da Rela~ão (1). 

-Na capital do reino, aIém da Itelayão que ahi deve 
existir, assim como nas mais provincias, haverá tambem um 
Supremo Sribiinal com a denominapão de  supremo Tri- 
bunal de J ~ i s t i ~ a , ~ ,  composto de juizes letrados, tirados das 

(i) Ao pirsideiite da 12elai;ao indica-os o jiiiz da coinarca : mas 
'este, em niuitas roinarcas, recebe dos lpolitlcos a indicaçào. D'este 
modo. a niagistratura pt.pula.r dos jiiizes d e  paz 6,  de facto uina 
mil~cia do poder executivo Xem para oiltro firn se deroçou a Carta 
por um rlecleti. (Outra rnllicrn do iiiesrno p u d e r  é, ern geral, a dos 
substitutos dos juizes de dirrito). 



RelaçBes por suas antiguidades, e serão condecorados aom 
o titulo do conselho. E' disposipão do art. 130.O da Carta, 
que no art. 131.' declara que a este Supremo Tribunal 
compete: 1.' conceder ou denegar revista nas causas, e 
pela maneira que a lei determinar; 2.O conhecer dos deli- 
ctos e erros de officio, que commetterem os seus ministros, 
os das Relações e os empregados do corpo diplomatico ; 
3 . O  conhecer e decidir sobre os conflictos de jurisdicção e 
competencia das RelaqSes provinciaes. 

Não sendo o Supremo Tribunal de Justiça urna instan- 
cia, porque as instancias são só duas, art. 125.O, o Supre- 
mo Tribunal de Justiça não tem, por isso, competencia para 
conhecer das questões de facto : -como tribunul de re- 
vista que 'é, conhece sómente da qiiestão de direito, isto é, 
apenas cura de averiguar se a lei ou os principios de di- 
reito foram rigorosamente applicados, abstendo-se, ou de- 
vendo-se abster, em todos os casos, de conhecer de provas 
d e  facto. 

Util seria esta exclusiva funccão de revista, attribuida 
ao Supremo Tribunal de Justica, se com ella se conseguisse, 
como se pretendeu, uiiiformisar a j urisprudencia, ou seja 
tornar certo o direito, assentando interpretacões estaveis 
de leis. Mas isso não se tem conseguido, j B  porque todos 
os dias apparecem leis novas e que, por mal feitas em 
regra, são difficeis de interpretar uniformemente ; já por- 
que o proprio Supremo Tribunal de Justiça não raro varia 
de jiirisprudencia até na interpretação de leis velhas, como 
8 por exemplo o Codigo Civil, - nto obstante, pela orga- 
nisação em vigor d'aquelle alto tribunal, os seus juizes, 
para os qiiaes não ha limite de idade, se demorarem no 
exercicio do cargo indefinidamente. 

Demais, sendo impossivel, em muitos casos, separar a 
questão de  direito da questão de facto, e portanto da 
prova d'este, a funcção de simples revista é em todos es- 
ses casos irnpossivel de acatar na essencia, -e mais va- 
leria, por isso, dar abertamente ao Supremo Tribunal de 
Justiça a attribuicão de conhecer c10 facto, tanto mais que 
elle não deixa de o fazer quando lhe apraz,-mas illegal- 
mente. 

-O poder jiidicial é de sua natureza passivo; quer 



dizer, a sua accão depende de lhe ser reqiierida, ou pelas 
partes ou pelo ministerio publico. 

-O regulamento de 24 de outubro de 1901 (cujo p~o.- 
jecto redigimos), que reorganisoii os servigos do ministerio 
publico, declara que este é o representante da sociedade, 
e o fiscal da lei. Tem por missão : - 1.' representar o po- 
der executivo perante os tribunaes e reparticões publiças 
onde exercer as suas funcçôes ; 2 . O  promover a acção da 
justiça, a applicacão da lei e fiscalisar o seu ciimprimento ; 
3." velar, em todos os actos e processos em que intervier, 
pelos direitos do Estado e das pessoas a quem este deve 
protecção e que são as segiiintes: camaras municipaes e 
juntas de parochia; estabelecimentos ou associa@es de 
beneficencia e caridade ; os menores, os interdictos, os in- 
certos e os ausentes, bem conio as pessoas que requererem 
em nome oii em proveito d'elles ; os conjuges nas causas 
que entre si tiverem; 4.O emittir parecer fundamentado 
sobre a interpretacão ou applicaçãc das leis, sempre que 
o governo lh'o requisite ; 5 . O  ciimprir as dernais attriloui- 
çSes qiie lhe forem commettidas por lei. 

As funcc;ôes do ministerio publico são exercidas : pelo 
procurador geral da corôa e fazenda, seus ajudantes e ou- 
vidor da junta do credito pixblico; procuradores régios e 
seus ajiidantes ; delegados do prociirador régio, curadores 
geraes dos orphãos e secretarios dos tribunaes de commer- 
cio; e sub-delegados do prociirador régio. São considera- 
dos tambcm magistrados do ministerio publico o secretario 
da procuradoria geral da  corôa e fazenda, e os secretarios 
das procuradorias régias (1). 

O rninisterio publico B dependente do ministerio dos 
negocios ecclesiasticos e de justiça, e constitue magistra- 
tura amovivel, responsavel e hierarchica. A hierarchia da 
magistratura do ministerio publico é estabelecida nos ter- 
mos e pela ordem seguinte : 1.O procurador geral da coroa 
e fazenda; 2 O procuradores régios; 3.O delegados do pro- 
curador régio ; 4." sub-delegados do prociirador régio. 

(I) No ultranlar, o miiiisterlo publico é representado rias Rela- 
cjòes pelo procurador da coioa e fazenda, e ein cada tribunal de 
instaucia pelo respectivo delegado do prociirador da corda e fazenda. 



Os magistrados do ministeiio publico teem fero especial 
nas caiisas-crimes : dos crimes coriimettidos pelos agentes 
do ministerio publico junto dos jiiizes de  1." instancia, co- 
nheceu~ as RelagOes; e dos commettidos pelos agerites do 
ministerio publico junto das Relações e do Supremo Tribu- 
nal de Justica conhece este supremo tribunal : Novissima 
neforma Judiciaria, artt. 1.026.O e 1.030.O 5 unico. 

A magistratura do ministerlo piiblico é parallela á ma- 
gistratura judicial e d'ella independente ; OS representan- 
tes do ministerio publico não são subordinados aos magis- 
trados jiiiiiciaes, nem d'elles recebem orderis ou censuras ; 
e nos actos a que por lei são chamados conjiinctamente 
com os juizes, junto dos quaes servem, os magistrados do 
ministerio publico teem logar igual ao do presidente e á 
direita d o  tribunal : citado regulamento de  24 de outubro 
d e  1901, art t .  10.O e 11.' 

Pactos e observações. - Resumindo. O poder judicial 
teni por fim applicar as leis aos casos particulares, tornando 
certos os direitos dos individuos e das pessoas moraes (Estado, 
carxiaras municipnes, juntas de parochia, elc.). 

Pertence tios juizes e aos jurados, os quaes teern logar assim 
no civel como no crime, pelo modo que os codigos determinam. 
Os jurados pronunciam-se sobre o facto, declarando se est8 ou 
não provado ; os juizes applicam a lei. Em muitos casos, porbm, 
os juizes de direito são tambem juizes de facto, isto 6 ,  conhecem 
d'este e applicam a lei. 

Os jurados são hnnualriiente recenseados na Camara Muni- 
cipal por uma commissão de que 6 presidente o juiz de direito 
da comarca (em Lisboa e Porto, um dos juizes de direito, no- 
meado por turno pelo presidente da respectiva Relação) São re- 
censeados todos os individuos que reui~irem as coiidições legaes 
para ser jurados; e d'entre esses, a commissão procede no dia 
1.O de janeiro de cada anno ao sorteio dos que hão-de compor a 
pauta ou I i s t ~  a remetter ao tribunal. Esta pauta consta de 36 ju- 
rados ; e o jury para o julgamento de cada causa compõe-se de 
9 jurados e l substituto; mas este s6 vota quando durante a dis- 
cussão da causa se impossibilita algum dos nove primeiro sor- 
teados. Sem causa justificada s6 podem ser recusados tres jura- 
dos pela accusação e cres pela defeza. Não podem ser jurados, 
entre outros, os que não souherem ler neni escrever. 

-A divisão judicial do continente do reino e ilhas adjacentes 



4 hoje em districtos de Relação, comarcas e districtos de juizos 
de paz. Em alguns concelhos, não cabeças de c o m r c a ,  ha tam- 
bem julgados municipaes. 

No ultramar, a divisão judicial 8 em districtos de Relação ; 
comarcas ; julgados (municipaes e lerritoriaes) ; e juizos popula- 
res, em certas freguezias ou aggregados de freguezias. 

Os districtos judiciaes ou d e  Relação são 6 : districto judicial 
da Relação de Lisboa ; idem do Porto;  idem de Ponta Delgada; 
idem de Loanda ; idem de Moçamhique ; idem de Gha. 

Cada Relação 6 formada de varios juizes, denominados des- 
embargadores, sendo presidente, em regra, o niais antigo, no- 
tneado pelo governo. A Relação 8 um trihunal de segunda e ul- 
tima instaricia 

Cada districto judicial de Relação abrange um certo numero 
de comercas 

Na sede de cada comarca ha um tribunal judicial de 1.' ins- 
tancia, presidido por um juiz de direito, que tem competencia 
no civel, rio crime e no cominercio. 

As comarcas de Lisboa e Porto estão divididas em varas ci- 
veis (6 em Lisboa e 4 no Porto) e districtos criminaes (4 em Lis- 
boa e 3 no Porto). ~ l h m  d'isso, a comarca de Lisboa tem duas 
varas commerciaes e a do Porto um tribunal do commercio, pre- 
sidido por um juiz. Cada vara (civel ou commercial) e cada dis- 
tricto criminal 6 presidido por um juiz. 

Tambem a s  comarcas de S. ThomB e Principe e de Loanda 
estão divididas em varas (duas cada uma) e os respectivos juizes 
accumulam a jurisdicçno civel, criminal e commercial. 

Ha comarcas de i.', 2: e 3: classe. Cada comarca abrange 
um certo numero de districtos de juizos de paz. 

Cada districto de juizo d e  paz compõe-se de uma freguezia 
ou conjuncto de freguezias. Na s8de de cada dislricto de paz ha 
um juiz de paz, outr'ora electivo e agora nomeado pelo governo 
sobre proposta do presidente da respectiva Relação. 

O juiz de paz 6 essencialmente concilistorio em materis ci- 
vel : tem por fim evitar demandas, fazendo ver As partes (auctor 
e reu) os males que resultam d'aquellas 

Na capital do reino ha tambem um tribunal com a denomi- 
nação de Supremo Tribunal de Justiça, composto de varios jui- 
zes tirados das Relaqões por suas antiguidades e que teem o ti- 
tulo de conselheiros. U m  d'elles 8 presiderite por nomeaçiio rkgia. 
O Supremo Tribunal de Justiça teni jurisdicção em todo o paiz, 
ilhas adjacentes e ultramar, e 8 um tribunal de revista, e não 
uma instancia. 

Finalmente, a todas as  pessoas que podem dispor livremente 



dos seus bens 6 permittido fazer decidir por um ou mais arbitros 
da  sua escolha a s  questões sobre que possa transigir-se, ainda 
que estejam affectas aos tribunaes ordinarios : 4 o chamado juizo 
arbitra[.  

O s  tribunaes judiciaes constituem a classe dos tribunses oom- 
muns ou ordinarios, assim denominados para os distinguirmos 
dos tribunaes especiaes. 

Na classe dos t r~bunaes especiaes incluiremos : os tribiinaes 
militares ; fiscaes ; ecclesiasticos ; os tribunaes d'arbitros avindo- 
.res para a decisão de questões entre patrões e operarios ou em- 
pregados, relativamente aos seus contractos e relações em mate- 
ria industrral ou cornrnercial ; etc. 

-Junto de cada tribunal funcciona um representante do mi- 
nisterio publico, agente do poder exe-ulivo; a saber : 

Junto do Surreino Tribunal de Justiça, o chefe superior do 
minislerio publico, que 6 o Procurador Geral da Coròa e Fazen- 
da, o qual p6de faier-se substituir por algum dos seus ajudantes; 

Junto das Relações do continente e ilhas edjacentes, a Pro- 
curador Regio; e das do ultramar, 3 Procurador da Coriia e Fa-  
zenda ; 

Junto de cada juiz de 1." instnncia, um Delegado do Pro-  
curador Regio rio continente e ilhas adjacentes; e um Delegado 
d o  Procurador da Corba e Fazenda no ul t ramar;  

Nas coinareas de Lisboa e Porto tia tdmbem curadores ge- 
raes dos orphãos privativamente para o serviço orphanologicodas 
respectivas varas civeis. São 3 em Lisboa e 2 no Por to ;  

Junto de ~ u d a  juiz do commercio, o secretario do respectivo 
tribunal ; 

Jurito de cada juiz municipal, um Sub-delegado do procura- 
dor regio. 

O ministerio publ~co 6 o promotor da acção da jusliça e O 

fiscal do cuinprimerito da lei. Vela pelos d~rei los  do Estado e das 
entidades a quem este deve prolecçáo: camaras rnunicipaes; 
j u n ~ a s  de parocliia; eslabelccimentos ou associações de benefi- 
cencia e caridade; menores, interdictos, ausentes e incertos. 

Accusa os crimes publicas: e como representante da Fa-  
zenda Naciorial, defende os direitos d'esta nos processos em que 
litiga ou tem ~nteresse. 

Conselho d'Estado ; Supremo Tribunal Admi- 
nistrativo ; Oontencioso Administrativo ; Tribu- 
nal de Contas. - A Carta Constitucional, art. 107.0, 
de te rminou  q u e  haveria n m  conselho d l E s t a d o  composto 



de, conselheiros vitalicios riorneados pelo rei. Os estran- 
geiros não podeni ser conselheiros dlEstado, posto que se- 
jam naturalisados, art. 108.O Antes de tomarem posse, os 
conselheiros dlEstado prestarão jiiramento nas mãos do rei 
d e  manter a religião catholica apostolica romana; observar 
a constituiqão e a s  leis; serem íieis ao rei, aconselhál-o, 
segundo suas consciencias, attendendo sómente ao bem d a  
nação, ar t .  109.O 

Os conselhe;ros dlEstado serão ouvidos em todos os 
negocios graves e medidas geraes de publica adminisira- 
cão, principalmente sobre a declaracão da guerra,  ajustes 
de  paz, negociações com ~iacões estrangeiras; assim como 
em todas as occasiões em que o rei se propontia exercer 
qualquer das attribuições proprias do poder  moderado^*, 
indicadas no art. 7 4 . O  da  Carta, á e x c e p ~ ã o  do 5." (tio- 
mear e demittir os minietros, pois esta attrihuiclo é exer- 
cida pelo rei ulivreinente))). 

Os  conselheiros d'Estado sRo responsaveis peloa con- 
selhos que derem oppostos á s  ieiç e ao interesse do Estado 
manifestamente dolosos, art. 111.O; mas j á  sabemos qiie 
não existe lei alguma tornando effectiva esta responsabi- 
lidade, e o mesmo succede á dos minist,ros que o art. 103.' 
dec~lara tambem responsaveis pelos delictos n'elle pre- 
vistos. 

O principe real, logo qiie tiver 18 annos completos, 
ser8 de direito do conselho dlEstado; os demais principes 
d a  casa real para mt ra rem no conselho dlEstado ficam de- 
pendentes da  norneat;go do rei, art. 112.'. 

Todos os negocios importantes que na coiiformidade 
d a  Carta e das leis devem ser submettidos ao conselho 
d'Estado, serão tratados e decididos em conselho de  mi- 
nistros: é disposição de  lei de 23 de  junho de 1855. 
- Pelas citadas disposiçBes da  Carta, o conselho d 'Es- 

tado era iim corpo essencialmente politico; mas a lei d e  
3 de  maio de  1845 ('Costa Cabrai) criando a instituicão 
do conselho d'Estado administrativo, cujo objecto era o 
alto contencioso administrativo e o voto sobre questões d a  
administração publica, jiintoii esta instituisão Ayuell'outra, 
fundindo? portanto, no mesmo corpo o velho conselho d'Es-  
tndo pohtzco, derivado do art. 107." da  Carta, e o novo 



co?uelho d'Estado acZ~n2nistrutio0, instituido pela referida lei. 
Esta fiisão, porém, foi desfeita pelo decreto de 9 de 

junho de 1870 (Duque de Saldanhu), passando o conselho 
d'Estado administrativo a. formar um tribunal Aparte, de- 
nominado Sz~prenao I'ribi~nnl Admiilistrativo, -por se ha- 
ver reconhecido que recalrido as nomeações de conselhei- 
ros d'Estado principalmente em siimmidades politicas, es- 
tas n5o eram, em regra, as mais competetites para tratar 
das questSes administrativas. 

Em virtude d'eùta separagão, o conselho d'Estado po- 
lítico ficou com todas as attribiiicôes que lhe estabelecem 
os citados artt. 107.' a 112.O da Carta;-e o conselho 
d'Estado administrativo, denominado agora, como disse- 
mos, Supremo Tribunal Administrativo, ficou tendo a seu 
cargo o contencioso da administração em ultima instancia. 

Dois dias depois, o decreto de 11 de junho de 1870 
(José Dias Ferrei7.u) mandava que emquanto se não re- 
gulasse definitivamente a organisa~ão e os serviços do Su- 
premo Tribunal Administrativo, o mesmo tribunal desem- 
penharia todas as astribuipões que pela legislacão anterior 
competiam ii secçâo do contencioso administrativo do con- 
selho dlEstado. Aquella organisação e aquelles serviços 
foram, com effeito, regulados por lei de 1 de abril de 1875 
(Rodrigues Sampaio) ; -mas como complemento do Co- 
digo Administrativo de 18P6, a decreto de 29 de jiilho 
d'este rriesmo aimo (José Lucinno de Castro) reorganisou 
o tribiinal, dando-lhe tambem attribuiyões consultivas, e 
estabelecendo que fosse composto não só de vogaes ordi- 
narios, mas ainda de conselheiros extraordinarios. 

O Supremo Tribuiial Administrativo ficou, pois, com- 
ptbsto de 6 vogaes effectivos, rim dos quaes ser4 presidente, 
e de egual numero de extraoi.dinarios,- nomeados, uns e 
outros, pelo governo, e não já, como os conselheiros d'Es- 
tado, pelo rei; e as fuilcç6es do ministerio publico perante 
o tribiinal passaram a ser <lesempenhadas por um OU dois 
ajudantes do Procurador geral da Corôa e Fazenda sob 
a immediata dii.ecc;%o d'este magistrado 

O decreto de 25 de novembro de 1886 (Jose Luciano 
de Cast~*o) approvou o regulamento do Siipremo Tribunal 
Administrativo. 



Factos e observações. - Contcnctoso adntinistrutioo; 
T r i b p a l  de Contas - Nos termos dos artt  3 0 7 . O  e seguin- 
tes do Godigo Admiriistrativo de 1896, O contencioso adminis- 
tratcco comprehende, alem do Supremo Tribunal Administra- 
tivo, tribunaes de 1: rrcstuncia, onde as  questões contenciosas 
de administração publica (com excepçãc d'aquellas que por lei 
estão sujeitas B jurisdicção de outros tribunaes ou auctoridades) 
são julgadas pelas cornriizssões dts t~ictues (I), pelos auditores 
aclministl-utieos junto das mesmas commissões, ou pelos juizes 
de direito das diversas comarcas a que competirem segundo a s  
regras geraes da competeixia judicial ; - sendo desempenhedas 
a s  funcções de minist-erio publico : pelo secretario g e r d  do go- 
verno civil, nos processos da competencia da commissão distri- 
ctral ou do auditor; pelos delegados do procurador regio da res- 
pectiva coniarca, nos dr. competencia dos jurzes de  direito. c 

Pelo referido codigo de 1896, os assumptos da competencia 
de cada uma d'atjuellas entidades sao os seguintes: 

A' conzmissáo clistrictal, conjunctar~tente com o auditor,  
compete julgar: - i  O as contas de gerencia dos corpos adminis- 
t ra t ivo~,  irmandades, confrarias, associaqões, institutos e esta- 
belecimentos de piedade ou beneficencia, cujo julgaiuento não 
pertença ao Tribunal de Contas; 2 . O  a s  quesl0es sobre servi- 
dões, distribuiçâo d'aguas e uso dos bens, pastos e fructos do 
logradouro commum dos habitantes dos concelhos ou das paro- 
chias; 3 O  queesquer outras questões de nalureza contencrosa que 
lhe são commettidas por atluelle codigo. 

~ o j z c i x  de d i~ez to  compete julgar : 1 . O  as reclamações sobre 
recrulamento do exercito ou armnda , 2 O tis reclama<Ges ou re- 
cursos, em materia de contribuições do Estado e serviço de der- 
rama das corigruss parochiaes, conforme as  leis especiaes; 3 
as reclamações ou recursos sobre lançamento, repartição e 
cobrança dos impostos muricipaes. 

Ao auditor. compete julgar : 1 As reclamações por offensa 
de direitos fundados nas leis ou regulamentos de administração 

(1) l'elo Coiligo Adniinistrativo de 189tj, a coiiliiiissão clistricta1 
8 composta clo goveriiador civil, presidente; do auditor admiiiistra- 
tivo (iioiiirado pelo goveriio) ; e de mais tres vogaes. pleitos, como 
os seus substitutos, por delegados das cainaras inunicipaes do dis- 
tricto, reunidos na s6de d'este. Mas tal eleicao 8 um dos mais en- 
genhosos sopliismas de que os nossos estadistas se servem para 
illudlr a eleição popular. pois dA em resultailo definitivo ser nomeado 
quem o governador civil quer. Os proprios eleitores, sendo escolhi- 
dos pelas raniaias de entre os cidadios c10 di~f . , ic to .  e uâo do conce- 
lho, sgo, em regra, criaturas cl'aqurlle magistrado, por elle indica- 
das a.s cama.ras do districto. E as camaras acceitam todos estes so- 
phismas, e a maioria, talvez, nem lhes mede o alcance. 
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; ou contra as  deliberações das camarac munícipaes. e .; 
juntas de parochia : a) eobre objectos estranho%,g sua ,compe- * -,..: 
tencia e attribuições; b) tomadas em sessões ordinarhs f6ra,dqsl .i i dias para estas designados; c) tomadas em sessões e x t w r x i n a -  
rias sobre assumptos não declarados na convocaçSo, ou-aem pre- 
vio aviso B auctoridade administrativa nos termos d o ~ o d i g o  ; cI) 
tomadas antes da abertura ou depois do encerramento da sessão, 
ou fora do local para ella destinado; e) finalmente, tomadas com 
violação das leis ou regulamentos de administração publica ; 

2." As reclamações contra os actos dos administradores de 
concelho por incompetencia, excesso de poder, violação de lei 
ou offensa de direitos, sem prejuiso da competencia do governa- 
dor civil para a emenda dos actos arguidos, quando elles não se- 
jam declaratorios de direitos ou não tenhhm servido de base a 
alguma decisão dos tribunaes; 

3 . O  A s  reclamações relativas Bs eleições das camaras muni- 
cipees e juntas de parochia ; 

4." Os processos sobre inelegibilidade absoluta dos eleitos 
para as  camaras municipaes e juntas de parochia ; sobre exclu- 
são das funcc,ões dos mesmos corpos, perda dos logares dos seus 
vogaes pelas causas de incompatibilidade designadas rio referido 
codigo, e reclamaçaes sobre a legitimidade das faltas e impedi- 
mentos dos seus vogaes; 

5.0 A verificaçdo das faltas de eleição das camaras munici- 
paes e juntas de parochia, e procedimento d'ellas consequente 
nos termos do mesmo codigo ; 

6." As escusas dos elertos para os corpos administrat~vos ; 
7." As reclamações relativas Bs eleições das irmandades, con- 

frarias e oulras associações de piedade ou beneficencia, b admis- 
são ou exclusso dos irmãos ou associados, e aos actos das respe- 
ctivas mesas, direcções ou assernbleias geraes, que envolvam 
violação de  Iei ou regulamento de administraçfio publica, dos 
seus compromissos ou estatutos, ou offensa de direitos; 

8 As reclamações dos socios dos monte-pios e associações 
de soccorros mutuos contra os actos das respectivas direcções, 
mesas ou assembleias geraes, por denegação de soccorros, sub- 
sidios ou perisões, auctorisados pelos estatutos, por offensa de 
direitos, violação de lei, regulamento ou dlsposiçtio dos mesmos 
estatutos; a s  reclamações relativas & eleição das mesas, direc- 
@es ou conselhos fiscaes, B admissão ou exclusào de socios ; as 
contas finaes de liquidaçâo, e a dissolução por falta de numero 
legal de socios, na conformidade da legislação especial; 

9." As questões que sobre o sentido das clausulas dos con- 
tractos se  suscitarem entre a administração do municipio ou pa- 



rochia e ok emprehendedores ou arrematantes do rendas, obras 
ou fõrnecirnentos ; 

10.0 Finalmente, outras queesquer questdes ou negocios de 
natureza contenciosa, que as  leis cspeciaes lhe conimelterem ou 
commettiam aos extinctos tribunaes administrativos ou conse- 
lhos de districb. 

O decreto de 27 de julho de 1901 (Hzntze) regula o processo 
do contencioso adminis~rativo da conipetencia dos auditores admi- 
riislra tivos. 
- -40 Suprenzo Tribunal Administratioo compete, pelo 

codigo de 1896, conhecer contenciosamente : 
1.0 Doa recursos interpostos das decisões das commissOes 

districtaes, dos auditores e dos juizes de direito nos processos do 
contencioso administrstrvo ; 

2.0 Dos conflictos de lurisdicção e competencia entre a s  au- 
ctorldades adminictrativas ou entre estas e a s  judiciaes; 

3.0 Dos recursos que dos actos e decisões das auctoridades 
adm~nietrativas se interpuzerem por incompetencia, excesso de 
poder, violação de lei ou regulamento, ou offensa de  direitos 
adquiridos, excepto eai questão de propriedade, posse, validade 
de contractos ou direilos d'elles emergentes, ou em assumptos 
sujeitos B corn peteiicia de outros tribunaes ; 

4.4 Das reclamações contra a s  deliberações da commissão 
districtal, por incompetencia, violação da lei ou regulamento, ou 
offensa de direitos, excepto nos casos em que por este codigo ou 
por lei especial haja reclamação ou recurso para outro tribunal 
ou para o governo ; 

5.O Dos recursos do Tribunal de Contas nos casos de incom- 
petencia, traiisgressão de formulas ou violação de lei ; 

6.0 Dos actos e despachos do governo, mas exclusivamerite 
nos recursos dos officiaes do exercito, da artriada e do ultramar 
ou empregados civis com graduação militar, que se julgarem 
illegalmente preteridos em posto ou antiguidade ; rios interpostos 
contra a concessão de patentes de introducçiio de novas indus- 
trias, e nos expressamente estabelecidos em leis especiaes ; 

7 O Dos recursos Bcerca do recenseamento para constituição 
dos collegios que teem de eleger os vogaes dos tribunaes de ar- 
bitros-avindores, ou Bcerca da eleição dos mesmos collegios; 

8." De quaesquer outros assumptos que por este codigo ou 
por lei especial lhe sejam expressamente commettidos (1). 

(1) O decreto de 2 de setembro de 1901(T. de Sozcza)regulanas 1x0- 
vincias nltiarnariiias a forma de processo, a interposi<ião e o segui- 
meiito de recursos para o Supremo Tribunal Administrativo. 



Em regiea, as decisões do Supremo Tribunal Administrativo 
carecem de homologaçáo ou cobfirmação do governo. ao qual 
teem de subir em forma de decreto sob consulta ; e quaiido o go- 
verno se  não conforme com esta, resolve CI assumpto por meio 
dc decreto que envia ao tribunal e em que expõe claramente os 
motivos da divergencla e a s  razões de decidi],; mas nos julga- 
mentos dos conflictos entre aucloridades administrativas e judi- 
ciaes, se o governo não expede este decreto dentro de 60 dias a 
contar da consuila B competente secrelaria d'Estedo, considera-se 
conio não existente o despacho que levantou o confltcto 

S6 não carecem de cõnfirmsção do governo os seguintes jul- 
gamentos do Supremo Tribunal Adtninistrativo : 1." sobre elei- 
qões dos corpos e corporações adrninislrativss ; 2 sobre con tri- 
buições geraes do Eslado, salvo sendo recorrido algum dos con- 
selhos das direcções geraes do ministerio da fazenda ; 3 O sobre 
impostos municipaes, congrues e derramas parochiaes ; 4.0 sobr'e 
o recenseamento para constituição dos collegios que teein deele- 
ger os vogaes dos tribunaes d'arbitros-avindores, e eleiçao dos 
mesmos collegios ; 5.0 sobre concessão de patentes de inlroduc- 
ÇÃO de novas industrias ; 6 o sobre os mais casos expressamerite 
declarados na lei. 

Os recursos interpostos das decisões das commissões distri- 
ctaes sobre contas dos corpos administrativos e das corporações, 
estabelecimentos ou institutos de piedade ou beneficencia, são 
julgados em 2.= instancia pelo Tribunal de Contas. 

- Nos termos do decreto de 30 de agosto de 1886 (Josk Lu- 
ciano de Castro), sobre organisação, categoria, jurisdicção, com- 
petencia e attribuiçno do Tribunal de Contas, modificado pelo 
decreto de 25 de novembro de 1886 (Marianno de Caroalho); 
e ,  bem assim, nos termos da lei de 30 de abril de 1898 (Josk 
Luciano de Castro), as funcções incumbidas ao Tribunal de 
Contas correspondem a estas duas categorias: 1 "ribuntil de 
justiça administrativa; 2.vtribunal fiscal das leis financeiras do 
Estado. 

Como tribunal de justiça administrativa, o Tribunal de Con- 
tas exerce a sua jurisdicção em 1.' e 2.' instancia. Em instan- 
oia julga as  contas: dos responsaveis por dinheiros ou valores 
do Estado, em territorio portuguez, continente, ilhas ~djacentes  
e ultramar ; dos gerentes dos cofres do thesouro em paizes es- 
trangeiros ; dos encarregados da arrecadação, guarda, distribui- 
ção ou applicação do material, adquirido pelo Estado, para uso, 
transformação ou consumo; das corporações que, em virtude 
das leis vigentes, não estiverem sujeitas ao julgamento dos tri- 
bunaes administrativos ; e declara extinctas as  fianças ou cauções 



de todas as  responsabilidades findas, depois de ter dado quitaçà* 
a essas responsirbilidades. - E m  2.a instancia julga os recursos 
i~ te rpos tos  dos julgaiiient,os proferidos pelas instancias que tive- 
rem por lei competencia para lulgar. 

Como fiscal das leis financeiras do Estado, compete ao Tri- 
bunal de Contas, examinar sob o ponto de  vista de legalidade e 
visar : - as ordens de pagamento de todas a s  despezas publicas ; 
a s  ordens certas ou iricertas relativas a todas as operações de 
thesourariii ; as condições e clausulas respectivas iis operações 
da divida fluctuante, ás  que forem destinadas a represeiitar a re- 
ceita de cada exercicio, ou a supprir a deficiencia d'essa receita, 
ou Bs obrigações geraes para realisar a ernissiio de tit,ulos de 
credito, de qualquer natureza ; os contraclos de compra, venda, 
fornecirnentos, empreitadas, execuçáo de obras, arrendamentos 
celebrados, seja por que cstação fBr e seja qual fòr o seu preço 
ou valor; os despachos de todas as  nomeações, collocações, pro- 
moções, transferencias e commissões retrihuidas ; os processos 
de aposeiitação, jubilação ou rcforma; os litulos de  renda vito- 
licia. 

O Tribunal de Contas compõe-se de sete conselheiros effe- 
ctivos, sendo um d'elles presidenle, dois vogaes supplentes, um 
representante do ministerio publico e um secretario director ge- 
ral. sem voto. Os vogaes effectivos e supplentes são inamoviveis, 
e s6  por senlença perderão os seus logares ; podem comtudo ser 
suspensos em virtude de pronuncia passada em julgado ou por 
decreto real, precedendo consulta afirmativa do conselho d'Es- 
lado. 

O Tribunal de Contas tem categoria iinmediala A do Supre- 
mo Tribunal de Justiça, e ao seu presidente e vogaes effectivos 
competem a s  honras e prerogativas de que gosam o precjidente 
e os julzes d'este tributial. 

As funcções do ministerio publico perante o Tribunal de Con- 
Las são desempenhados pelo procuradoi geral da corBa e fazenda 
ou por algum dos ajudantes d'este. 

Administração e economia das provincias. - 
Dispondo o ar t .  132.0 d a  C a r t a  Constitucional que  a admi- 
nis t racão d a s  ~ r o v i n c i a s  ficaria existindo d o  mesmo modo 
que a o  tempo d a  promiilgação da  m e s m a  C a r t a ,  emquanto  
por  lei n ã o  fosse alterada,-o a r t .  15.0 d o  A c t o  Addicio- 
na1 d e  1832 determinou o seguinte  sobre administ~acno e c, 

economia das p~*ovincias ultramcc~inas : Y AS provincias ul- 
t ramat inas  poderão s e r  governadas  p o r  leis especiaes ,  se- 



gundo o exigir a conveniencia de cada uma d'ellas. Não 
eetando reunidas as côrtes, o governo, ouvidas e consulta- 
das as estações competerites, poderá decretar em conselho 
as providencias legislativas que forem jiilgadas urgentes. 
Igualmente poderi o governador geral de uma provincia 
ultramarina tomar, ouvido o seu conselho de governo, as 
providencias indispensaveis para acudir a alguma necessi- 
.dade tão urgente que nXo possa esperar pela decisão das 
côrtes ou do governo. Em ainbos os casos o governo sub- 
metterá tis cortes, logo qiie se reunirem, as providencias 
tomadas D . 

Comquanto no começo d'esta clisposi~ão a Carta se 
não tenha opposto, antes pelo contrario, á descentralisação 
dos servigos administrativos e economicos das provincias 
ultramarinas, caso é que estes seivigos foram empolgadds 
sempre pelos ministros, e a burocracia do respectivo mi- 
nisterio é, por indole e por espirito de erigrandecimento 
proprio, avessa a toda a ideia de descentralisação. 

Com base no citado art. 15.', a que os abusos do po- 
der e aquelle erro de orientacão já deram ha muito fóros 
de ri celebre)), tudo é, com effeito, licito aos governos em 
materia de administração colonial, uma vez que as maio- 
rias parlamentares não deixam nunca de os relevar de  to- 
das as responsabilidades. 

Camaras Xunicipaes. - Em todas as cidades e 
villas existentes, e nas mais que para o futuro se crearem, 
haverá camaras, ás cliiaes compete o governo economico e 
miinicipal das mesmas cidades e villas, -camaras que se- 
rão electivas, e compostas do numero de vereadores que 
a lei designar; a O que obtiver maior numero de votos 
será presidente : - assim dispunham os artt. 1 3 3 . O  e 134.' 
da Carta Constitucional; mas estes artigos foram revoga- 
dos e substitiiidos pelo art. 1 1 . O  do Acto Addicional de 
1852, que diz assim : aEm cada concelho uma camara 
municipal, eleita directamente pelo povo, terá a adminis- 
tração economica do municipio, em conformidade das leis). 
O exercicio das funcçFes municipaes das camaras, diz o 
art. 135.0, form?çgo de suas posturas policiaes, applica- 
ção das si* rendas, e to,das as suas particulares e uteis 



attribuipões, serão decretadas por uma lei governamental. 
Essa lei governamental 6 o Codigo i2dministrativo. 
Pelo Codigo Adniinistrativo de 1896, por exemplo, cada 

concelho tem, com efieitu, um corpo administrativo que se 
denomina Camara Miinicipal, a qual rege o concellio tendo 
a seu cargo administrar os peculiares interesses dos povos 
da respectiva circumscripção, segundo as faculdades que 
lhe s2io reconhecidas pelo mesmo Codigo e pelas leis e re- 
gulamentos. 

Os vogaes e respectivos substitutos são eleitos dire- 
ctamente pelos eleitores do concelho qiie saibam ler, es- 
crever e contar, e servem por 3 annos civis, a contar do 
dia 2 de janeiro immediato á eleiçgo ordinaria. 

As furiccBes de vereador (vogal effectivo ou substituto 
da camara) sgo obrigatorias e gratuitas ; e antes de entra- 
rem em exercicio, os vereadores prestam, nas mãos de 
quem estiver servindo de presidente, juramento de fide- 
lidade ao rei, e de obediencia á Carta Constitucional, aos 
actos Addicionaes e ás leis do reino. 

A Camara Municipal tern presidente e vice-presidente, 
nomeados pelos vogaes, em escri~tinio secreto, na primeira 
sessão de cada anno, constituindo-se para este effeito sob 
a presidencia do vogal mais velho, e preferindo, quando 
haja empate na votação, o mais velho dos votados. 

As sessões da camara são piiblicas, não podendo, po- 
rém, nenhum espectador, sob qualquer pretexto, intromet- 
ter-se na discuss?io, nem fazer manifestacões fitvoraveis ou 
contrarias, sob pena de ser preso, aiitoado e entregue im- 
xnediatamente ao poder judicial. A's sessbes assiste sempre 
o administrador do concelho (em Lisboa e Porto, o do bairro 
onde funcciona a camara), que B ouvido quando o ~ e d e ,  e 
tem assento ao lado esquerdo do presidente. 

A'quella auctoridade administrativa, o presidente en- 
trega semanalmente, para ser enviado ao governador civil 
do districto, um resiirno das deliberações tomadas pela ca- 
mara na semana anterior, acompanhado da copia authentica 
das deliberações que estiverem sujertas á, approvação tute- 
lar; e quando a mesma auctoridade o exigir, lhe dará. copia 
authentica de quaesquer deliberaç6es e do theor dos autos, 
contractos e documentos a que ellas se referirem. Taes 



papeis são remettidos, dentro d e  tres diss, pela auctori- 
dade administrativa ao governador civil, com informiiç20 
relativa ás deliberaqões que tiver por illegaes oii contra- 
rias ao  interesse piiblico. O governador civil, no praso de 
cinco clias a contar do recebimento, enviará ao ministerio 
do reino, com inf srrna~ão, o resumo das deliberaFões das 
camaras miinicipaes dos concelhos de 1," orderri, e as co- 
pias de todas as que dependam da ~rpprouapão do governo, 
e apresentará A commissão districtal os resumos das deli- 
berações das oiitras catiiaras miinicipaes na  primeira sessão 
depois de  recebidos, fazendo-os acomparihar de copia das 
deliberac0es dependeiztes da  upprouapão da mesma com- 
missão. 

Quer dizer, é toda. a vida das Camaras Municipaes en- 
cerrada, centralisada, comprimida na  mão do governa : 
do ministro do reino ou do governador civil. D'este, por 
intermedio da  commisslo districtal (1). 

E como se tiido isto fosse pouco, as caiuaras munici- 
paes - como as  proprias juntas de parochia (2) -podem 

(1) Es ta  ,ton~7i~zssão rliutrietal funcciona na. séde do districto ; e 
d'ella fazerri parte, pelo codigo de 1896, al8in do governador civil, que 
B o ~~res ider i te .  um auditor (nomeado pelo governo) e tres vogaes, 
nomeados erri 2.0 grau por cida65os clo districto escolkiidos pelas ca.- 
marae municipaes. E' arna institulçao csscncialrnente cciitralisadora. 
Prepoiidera n'ella o elerr~ciito-governo-pois a parte eleckva qne 
entra tia sua. composição i. sG elcctiva ~~zdo'ectn?i~ente ; e em condi- 
çOes taes, q i ~ c  brlii Fe pi~rle ciiaer que é norneada pelo governador 
civil ; e a te  de oii;inhos d'este, desde cliie para tal cominissâo s6- 
rrieiite podeili ser eleitos individuns residentes iio coiicelho da capi- 
tal  do distiictio. 

Rcgirneri liara siibstituir este cpe  6 ohra do paitrdo conserva- 
tlor [Jocio Einnco) '> C) tio inesriio p a i t ~ d o  conservador, por eseiilplo, 
que iio Coiiigo Adiiiiiiistra.tivo de 1578 /~Sa71zpaio) iricititiiiu a junta 
ra1 do distl icto. cornpo~ta  de p roç~~radores  eleitor diiec!ainrii:e 
comse7hos, art. 39.0 

(2) 0 s  chamados rr>rlwq ad.niz>?~,l~/~i i~ior são sempre tres - uin na  
s8de do districto ( j u n t r b  qei.nl (?o dsstr'?cio, pelo codigo de  1878. colil- 
~rlip-ão d l r f~ .~c tn l .  pelo de lic'b); out,ro na  séde de cada connellio, que 

a respectiva carf~nra riiznzieipl; outro ern cada fregutszia, c ~ i i d  a 
ju'zta cEe parochza 

Pelo codi o de 1878 (Rodriqzics ,S'arapazo/, a junta de parochia 
compunha-se cfe 5 rrieinbros elellos pel:t parochia ; o presidente era 
escolkiido pela jtiilta d'entre os membros que a compunliain. @ O pa- 
rocho 5h toina.va paiate e votava em todas as  deliberar, fies (Ia junta 
nos assirniptou resl~ei/an/es aos interesses ecclebrast~cus d a  glc~.ocl~za e d 



ser  dissolvida,^ pelo governo, sendo previamente ouvidas 
(o que não tem, como garantia, a menor importancia) e 
precedendo consrilta do procurador geral da  coroa e fa- 
zenda. E não obstante o Codigo de 1896 indicar os casos 
em que a dissoliiqão póde ter  logar, é obvio que ainda 
qiie urna camara incorresse em todos esses motivos de  ex- 
terminio, não seria dissolvida logo que fosse de  partida- 
rios do governo ; - e'que ainda que niio incorresse em ne- 
nhum, e fosse exemplar cumpridora dos seus deveres, to- 
dos e cada um d'esses motivos seriam invocados, e ser- 
viriarli de  pretexto para a dissoluçlo, caso os respectivos 
vereadores rião recebessem do eoverrio o asanto e a senha)). " 
Por  este rnotivo, é geralmente em vesperas d e  eleicões de 
deputados que a degola dos municipios tem logar, -sendo 
nomeados pelo governo para substitiiirem os vereadores 
do povo, quaesquer serventilarios do ~ o d e r ,  mais amolda- 
dos, por educaqão e por caracter, ao papel de escravos 
do que ao de senhores, e rnais aptos B defeza da servidão 
do que ao culto e ao respeito pela liberdade. E ternendo 
a desforra, que seria a réplica da  justica popular offendida 
pelos seus verdugos, esse mesmo codigù declara que aos 
vogaes da  corporação dissolvida s5o inelegiveis para a 
mesma corpora@o na primeira eleiçao a qiie se  proceder*. 
E todavia, o municipio é aquella instituiq30 -m3e e berço 
das nossas liberdades - aue mereceu ao mesidente do m ri- 

1 1 

nieiro municipio do paiz, o de Lisboa, as seguintes pala- 
vras proferidas sob os tectos do paço municipal, deante 
do imperador da  Allemanha (março de  1905) ; a . . insti- 
tuiqão que, sendo o elemento vital do organismo de mui- 
tos Estados, foi, ha seculos, iirn auxiliar poderoso dos 
esforcos e luctas com que os nossos primeiros monar- 

adniiaislraçZo dn frchrzccç, quando a 7z1nta fosse falinquezra -Pelo codigo 
de 1896 [João B7ranco), pelo contrario, a junta compije-se de tres vo- 
gaes nas fregueziaa de popula~ão não excedente a 1.000 habitantes 
e de cinco vogaes nas de populaçiio superior, o f ~ a ~ o c h o  é bogal nato 
e preszdente d a  jz~?lta; é ú~ibstituldo pelo ecclesiastico que fizer as ve- 
zes dlelle iio desenipeilho das funcçòrs pnrocliwes ; e só lia falta 
d'este è siibstitiiido pelo vogal mais velho da junta. 

Das jiintas de parocliia occapa-se o cocligo de 1896 nos artt. 4 . O  
a 34.0 e 159,o a 238." : organisacão, reuiiiões e empregados ; attribui- 
gões , fazenda e contabilidade parochial ; eleiggo da junta. 



chas alcancaraui a autonomia e independencia d'este rei- 
non (I). 

Reforma da Carta ; Obrtes constituintes. - 
Dispunha o art. 140.' da Carta que ase passados quatro 
annos, depois de jurada a Constituicão do reino, se conhe- 
cesse que alguns dos seus artt. mereciam reforme, se fa- 
ria a proposigão por exripto, a qiial devia ter origem na 
camara dos deputados, e ser apoiada pela terça parte 
d'ellesn ; mas esta disposição foi actualisada e generaltsacla 
pelo art. 9 . O  do Acto ilddicional de 1885, que diz assim: 
«Se passados quatro annos depois de reforma(lo algum 
artigo da constituição do reino, se corihecer que esta me- 
rece nova reforma, se far8 a proposic&o por escripto, a 
qual deve ter origem na camara dos deputados, e ser 
auoiada oela terca  arte d'elles~. 

L L 1 

A proposigão será lida por tres vezes, com intervallos 
de seis dias de uma i outra leitiira; e depois da terceira 
deliberara, a camara dos de~utados. se ooderá ser adriiit- 

I 1  

tida á discussão, seguindo-se tudo o mais que é preciso 
para a formação de uma lei, art. 141.O. 

Admittida A discussão, e vencida (isto 6, reconhecida) a 
necessidade da reforma do artigo oonstitiicional, se expe- 
dirit a lei, que será sanccionada, e promulgada pelo rei 
em forma ordinai-ia (2), e na qual se ordenará aos eleito- 

( l i  ha ta~pt~$~x13nlitI6~,611* mstarki d e  tio.;~erroro* a ~ - ~ I B c ~ P ~ s ~ ~ & ~ s ,  
Èadiqx~rrnrss, prru tndct o O ~ W ,  11s 80m-;re8 de Pardjarn Arimzrni~rrrtrro 
6R* l\P#$ z + ~ ~ * ~ u . . x x I ~ * , L  Bin ~ 1 r n k t n b s ~ ~ i ~  muni :$me* *w ----~twrrs.ira@*a e m>miIxzter-#a- 
$1 9 11,* a 3l." c 19," BL 3, g appr o ~ d r s  &t61t+rastk.u B ~ # P P J ~ - & ~ W  b, 
.r$,* as bL*; y v * * r ~ * h ~ c  da wrl&atm, @,c 8 Ia?, ; $VVZS~'# C r l e g w  rrwtar*t- 
p&t lbs,* a \;;I,* ; #>qbh~rxxts# m & ~ # a k 4 l ) e l ,  e,' g %i"; I - ~ w s G c ~ x ~ ~ + ~ ~ ~ x ~ ~  ~ ~ a * U $ i 6 r -  
@ii !b. i * x l i W  w t ~ t  tavm C ahsie a X ~ ~ S ) P I W ~ ~ B I ~ ~ * Q  OIU ~ 1 ~ 1 8 a r i d v ~  IOiQ Is 117 *; 
fit@t&*~tt*w de fylmH;#i#$. L IHn* 8 l3r,", twaxr?rs a&* $~43;li*<ea #n~rnici#&, 127 * 
a 1 #)i,l,*: BCtrprr ~ r ~ * ~ ~ ~ * a i < > ~ . i  dp a b ~ t a m ~  * d + r p a i e a  tapee*ata 3"rri.e 

3 ~ t a n k q d  d* Jdi#kab I&** tt S ~ Y O  elait$h mae8taip*ar - a 



res dos deputados para a seguinte legislatura, que nas 
procurações Ihes confiram especial faculdade para a pre- 
tendida alteracão ou reforma, art. 142.'. (As côrtes, cujos 
deputados esta0 munidos de poderes especiaes para refor- 
marem o11 alterarem a Carta ou a s  leis constitucionaes, 
denominam-se, por isso, côrtes constitziintes). 

Na seguinte legislatiira, e na primeira sessão, ser& a 
materia propcista e disciitida, e o que se  vencer prevale- 
cerá para a mudanca o11 addicão á lei fundamental; e jun- 
tando-se á constitiiição será solemneme~ite promulgada, 
iirt. 143.'. 

E' sb constitiicional o que diz respeito aos limites e 
attribuições respectivas dos poderes politicos e aos direi- 
tos politicos e indivictuaes dos cidadãos: tudo o que não 
Q constitucional, póde ser alterado, sem as formalidades 
referidas, pelas legislatriras urdinarias, art. 144.O; -mas 
esta disposição, verdadeira boceta de  Pandora, não esta- 
belece iiin criterio seguro para distinguir, d e  facto, quaes 
os artigos constitiicionaes da Carta e quaes os não consti. 
tucionaes; motivo por que entendemos dever adoptar-se o 
meio das côrtes constituintes sempre que se pretender to- 
car em alguma disposiçâo da  Carta ou dos Actos Addicio- 
naes, seja qiial fôr essa disposicão (1). 

naes. Kiio era assim pela Constitiiição de 1832. e111 que nào dependiam 
da xaricçao do rei  % a s  alteraqòes qiie lia coiistituiçao se fizebsem para 
o futuro?, a r t t  1L.O e L8.u 

As coisas passam-se, porém, a~tualmer i te  d'outra maneira : se  
o rei iião quer a reforma, deiiiitte o rnliiisteri0.-ou este se cleinitte 
por qualquer pretexto. Foi o cluc succecleii ao rriinisterio do partido 
liberal deante tia lei de 1 de agosto de 1899 [Jore Lrrçzanoj que reco- 
nheoia a i i e ~ e 6 ~ 1 ~ i a . r ~ e  de  refnrrnar os arLt. 96:, J.IY.n e lS-l.n, da Carta; 
lg.", 13.0 e l j  o do Acto de 1852; 6; e ss 5.0 e G.(', e art .  7.6 do Acta 
de 1885; e 1.0  e 7: do Actn de 1896. E a reforma nCo se fez, embora 
chegasse s ser rrcoiiliecicla por aquella lei a siia necessidade, e em- 
bora a, mesma lei, no art. 2.0, dispozesse que .a cainara dos d e p u t e  
dos que se seguisse inimediatamerite depois da legisiatura que es- 
tava  coriendo, fosse ?leita com poderes especiaes para a reforma*. 

(1) Como se vê da nota a n t ~ r i o r ,  este art. 1fJ4.v da Carta era um 
dos que o partido liberal pretendia reformar em 18119. E bem precisa 
de  rehrma.  oii ao menos de interpreLação, qiie determine, rigorosa- 
mente, o alcance de sua doutrina. Vicl. pag. 517, nota, d'este livra- 



CAPITULO VIGESIMO-QUARTO 

Organisação geral dos servigos burocraticos. 
- Ent re  os assumptos mais importantes e que demandam 
profunda reforma, occupa logar primacial o que se  refere 
á administracão central, oii seja it organisagão, attribuiqões 
e inodo de funccionar das differentes secretarias dlEstado. 
O assumpto daria margem para uni largo volume, infeliz- 
mente ainda por escrever ; mas a indole d'este livro apenas 
nos permitte a simples exposiqão do modo de  ser actual 
d'essa orgsnisayão, que tem por diploma fundamental a 
lei de 3 de setembro de 1897 ( J o ~ é  Luciano de Castro). 

Est,a lei aiictorisou, com effeito, o governo, a reorga- 
nisar os quadros e os serviqos publicos dos diversos mi- 
nisterios. e das suas de~endencias.  em ordem a obter a 
maior reducçKo das despezas, assim como a possivel sim- 
plicidade, e a regularidade de ftinccionamento dos mesmos 
servigos (1). E m  toda a reforma que no uso d'ests aiicto- 
risagão fosse decretada, ficou expressamente prollibido : 
1 . O  aiigmentar a despesa ; %.O contratar novos empregados 
para quaesquer serviqos, ordiriarios ou extraordinarios; 
3 . O  auctorisar aposentações em condiçBes diversas das 
designadas na  lei geral de aposentapões ; 4.' collocar, como 
empregados vitalicios, os empregados que ao tempo da  
promulgapão d'aquella lei só tinham nomeacão provísoria 
ou temporaria, emquanto houvesse empregados addidos 
ou em disponibilidade, com nomeaçzo vitalicia, e extraor- 
dinarios com direito, expresso na lei, a entrar  nos respe- 

(1) h lei de K de setembro de 1SBT revo ou a s  disposições em 
contrario dos decretos de 26 (ie juiiho de 1876 [Antonio Roclrigues 
h n ~ p m o )  e 23 de jiinho de 1882 (Jose Dzas Fvfreira). 



ctivos quadros, e salvaguardando-se os direitos dos effe- 
ctivos. 

Sendo, porém, conveniente que no irso da auctorisa- 
qão conferida ao governo pela referida lei de 1897, se 
observassem, quanto possivel, na reforma dos servipos a 
careo das diversas secretzrias d'Estado. as mesinas nor- 

c, - 

mas d'organisaploAe de funcções, garantias, vencimentos 
e responsabilidades dos respectivos funccionarios, -o cle- 
creto de 25 de novembro de 1897 (José Lucianu de Cas- 
tro) dispoz que a reforma dos servipos da competencia das 
diversas secretarias CL'Estado fosse feita em harmonia com 
certas bases aue o mesmo decreto estabeleceu e aue va- 
mos, por essenciaeu? rcsumir ; convindo, porém, notar : 
1.0 que as disposipoes d'este decreto não prejudicam as 
da lei de 26 de junho de 1883 e decreto de 27 de agosto 
de 1884 (Fortfes) ácerca dos empregos civis para os offi- 
ciaes inferiores do exercito. nem as dos decretos especiaes 
sobre empregados addidos ; 2 . O  que as disposições do cita- 
do àecreto de 1897 ácerca de vencimentos não se appli- 
cam aos que já eram empregados á data do mesmo decreto; 
nem ás respectivas aposentaçbes é applicavel a divislo dos 
vencimentos em ordenado e gratificapão. 

Posto isto, entremos no assumpto. 

D i s t r i b u i ç õ e s  d o s  s e r v i ç o s  d o s  min i s t e r i o s . -  
Os servicos das secretarias d'Estado, com excepção da 
secretaria da guerra, do conselho do almirantado e dos 
servicos technicos da direcpão geral do ultramar e minis- 
terio das obras publicas, serão distribuidos por clirecpões 
geraes e reparticôes, e por secpões, sendo convenientes. 

P e s s o a l  s u p e r i o r  e seus venc imentos . -O pes- 
soal superior de cada direcção geral será constituido por 
iim director geral;  chefes de repartipão; primeiros ofi- 
ciaes ; segundos oficiaes ; e amciniienses ; que receberzo 
respectivamente os vencimentos de 1,4805000; 1.2802$000; 
900:$;000 ; 50Of?000 ; e 2408000 réis. - As secções eerão 
dirigidas por uin 1 . O  oii 2 . O  official, com a gratificapão que 
legalmente lhe fôr arbitrada; -e poderá haver aspirantes 
com o ordenado de 180fi000 réis nos ministerios, ern cujos 



qtiadros se incltiiam, 9, data do decreto, estes logares (1). 
No jornal de Lisboa, O Liberal, cujo director (dr. Car- 

fieir0 de ,VOUTU) é iim distinoto burocrata, lia-se em 1 de 
marco de 1906: - «Apesar do Estado pagar a fiincciona- 
rios em maior numero do que seria preciso, os ministros, 
por simples despacho que a contabilidade acata (!) e o Tri- 
bunal de Contas respeita (!!), mandam pagar, por exemplo, 
ao sr. I?., 100:300O reis por mez a titulo de ver o indice 
de qualquer alfarrabio, e o tal Sr. F. fica por isso no di- 
reito (?) de receber os taes 1008000 réis menuaes, além 
do vencimento ordinario; e fica dispensado de trabalhar 
na repartição ! Cito um exemplo, mas posso asseverar que 
casos analogos se repetem As centenas~.-E mais abaixo, 
no mesmo artigo de fundo que tem por titulo Ut~plicaqão 
de zencimentos. - A desordem or~amental. - 0 s  protegidos 
e os despl.oteyidos: - a .  . . os quadros e os vencimentos 
dos empregados do Estado sKo uma mentira, porque nuuca 
faltou um loear A meza do orcamt:nto ao filho ou wrote- 
gido dos que mexem na pantomitna da alta politica, e 
quando os vencimentos legaes não chegam aos ntinzosos da 
sorte, dão-se-lhes mais 50, 100 ou 120 mil iéis por mez, 
a titulo de escreverem livros, de fazerem syndicancias, de 
irem ao extrangeiro, de secretariarem qualquer t?+ibuneca 
adrede inventada Uma infamia. . . Pega o ministro da 
fazenda a todas as repartipões de contabilidade a nota de 
quanto se paga aos diversos funccionarios e a diversos 

(1) Partilido do principio de que *os generos mais iiidispensa- 
veis k'vlda teein mais do que duplicado 0x1 triplieado*, a proposta 
de lei n.O I-CT relativa ao oroametito geral do F?;-taiio na inetropole 
para o exercicio de 1905-1906, apresentado a canlara dos deputados 
em abril de 1905 (Danrio c10 Gor;erno de 13), fixava em 300$000 réis 
os ordenados dos amaniierifies das secretarias d'Estado, Jurita do 
Credito Publico, Procuradoria, Geral da Coroa e Tribuiial cle Cou- 
tas, que pela lei organica dos respectivos serviqos fossem de impor- 
tancia inferior. 

Com a diiiturnidade de serviço estabeleclila na mesrna proposta, 
os ordenados dos aiilariuerises com 20 arinos de servjço 11'essa classe 
serzo de 860S000 r&, a os dos segundos oiiiciaes de 6008000 reis. 

O art. 43 O da referida proposta siiliprimia os logareu de aspi- 
rantes do mlnisterio da fazenda, inandaiido que os aspirantes ao 
tempo existentes fossem promovidos ás vacaturas que se fossem 
dando rios quadros d'amanuenses do mesmo ministerio, nietade por 
antigiiidade. e metade por concurso 

Estas disposições decerto serão convertidas em lei. 



parasitas. Ficará espantado. Verá que ha paes de familia, 
velhos amanuenses assicluos á repartipão, que recebem 
apenas 25,$000 réis por mez. Morrem de tuberculose. Verá 
que ha outros, novos amanuenses, e d'ahi para cima, de 
monoculo, protegidos dos politicos, que niinca apparecem 
na reparticão. . . porqiie eutãv n'iima commissão qiie lhes 
dá 50b000 por mez. E' claro que essa commissão nIo 
existe, mas paga-se; mas pagam-na os ?obres beirões, pa- 
tricios do m;nistro, que comem uma sardinha e que mor- 
rem de fome para poderem pagar as contribuições)). 

E o mesmo illustre jornalista escrevera em 87 de ja- 
neiro: - aAntes de 1892 os directores geraes, por exem- 
plo, recebiam integralmente 1.480:000~$000 réis por anno. 
Honesto seria niio receberem mais nada. Pois a hypocri- 
sia castrealaa (vallia-nos aqui a Venezuela) finge que tam- 
bem os directores geraes da sua especial protecção soffrem 
os córtes que rediizem á fome os funccionarios desprote- 
gidos, mas a verdade é que ha directores geraes que, para 
compensar os co'~tes da lei da fome, sã<, mimoseados com 
gorgetas superiores a 3.000&000 réis cada anno. E para 
esta orgia o poder inventivo dos portiiguezes tem sido 
admiravel, desde o augmento atabalhoado dos quadros, atb 
ás sob1.a~ do material para o hospital do Rego. Inventoii-se 
a esperteza do subsidio para trens. Inventou-se o subsidio 
de viagens. Inventou-se a publica~ão de papelada oficial 
e a compra de bugigangas a familias amigas. Inventoii-se 
a commissão do negocio e viagens de estudo. E até se 
inventou isto para amostra de tiido quant,o se tem inven- 
tado para levar o paiz á banca rota, sem qiie se tenham 
realisado obras uteis. armando o exercito OLI beneficiando 
a organisapão das industrias : - certos porteiros dos roi- 
nisterios pagam tres mil réis para carruagem aos empre- 
gados de certa categoria quando elles lhes dize111 que pre- 
cisam de ir .  . a qualquer parte em servi~o.  Esses em- 
pregados, acontece ás vezes, que se mettem com effeito 
no Terreiro do Paço n'urria traquitana. Pagam 500 réis 
por lima corrida.. . e mettem os restantes 28600 réis no 
bolso. Isto muitas vezes repetido, compensa bem dos cór- 
tes da lei da fome). 

Quando o governo regenertidor-liberal anniinciou a s  



disposicóes em que estava de <cortar as gratificapõesn, 
alguns burocratas de menor categoria acudiram A im- 
prensa, expondo as c~rcumstancias precarias em que se 
encontravam. Trariscrevemos, por exemplo, do Diurio de 
Noticias de 31 de maio de 1806 : - 

a . 8 ~ .  redactor. -- Li  no Diurio de Noticias o programma 
do novo governo, que, a ser cumprido, trará um grande 
bem estar moral á naçlo e favorecer& o seu progresso de- 
baixo de todos os pontos de vista. De  resto, se o pro- 
gramma não fôr cumprido agora, - ha de sel-o fatal- 
mente. ao menos nas suas linhas essenciaes. mais tarde ou 
mais cedo por algum governo, pois Portugal não podia 
continuar a viver como até aqui. Nas o partido regenera- 
dor-liberal não tocou um ponto que a todos interessa, qual 
B o da aboliçào da totalidade ou da maior parte do im- 
posto de rendimento, que os funccionarios piiblicos são os 
unicos a pagar, e que Ihes desfalca os vencimentos, já de 
si exigiios, em alto grau Reduzido o agio a uma insigni- 
ficancia, como hoje está, nlo resta motivo para se conser- 
var aquelle pezadissimo imposto sobre uma parte apenas 
dos contribuintes, justamente individuos em geral pouco 
afortunados, ao passo que os grandes proprietarios e ca- 
pitalistas estão isentos d'elle. Já assim o tinha compre- 
hendido o partido progressista, quando goverpava, tendo 
projectado abolil-o em parte, ao menos. E o partido pro- 
gressista está alliado com o que governa agora. Porque é 
qiie o actual governo não inscreve esta medida do jus- 
tiça no seu programma? Contrabalançaria assim O effeito, 
conio já disse o seu jornal, da retirada das gratificaçses, 
que de tão tristes consequencias vae ser para os pequenos 
empregados, ao passo que os grandes continuarão a ter 
multiplos empregos e rendosas sinecuras. - Leitor e 
assignanteb. 

E outro, logo a seguir, expressava-se nos seguintes 
termos : 

aSr. Redactor. - Como funccionario publico agradeço 
muito a v. a sua defeza d ela minha desprotegida classe 
n'este momento em que se pensa reduzil-a á maior des- 
graga ; permitta-me porém v. que eu tome a liberdade de 
lhe dizer que todos os beneficias que o governo de sua 



magestade se dignou dispensar ao funccionalismo devem 
tambem attingir a classe dos 2.0S officiaes, porque sendo o 
nosso vencimento de 500d000 rhis, sujeito a descontos, 
cuja demonstrapão apresento, e ainda muito desproporcio- 
nal ao dos 1 . O S  officiaes, a quem nos seus impedimentos 
substituimos, que recebem 900'$000 réis, não corresponde 
elle ás necessidades proprias da nossa posiqão nem tão 
pouco recompensa, muitas vezes, os serviços superiores 
que somos obrigados a desempenha,r. 

cNa classe militar, ao fim de 10  annos, ha o augmento 
do soldo pela diiiturnidade de servigo, ao passo, que na 
civil ha funccionarios qiie morrem velhos em amanuenses, 
sempre corii o mesmo ordenado, e quando muito são pro- 
movidos, depois de muitos annos e ainda com dificuldade, 
a 2.0"fficiaes e por aqui ficam, como eu, á espera de 
promopã,) até que a fome se encarrega de os maridar para 
o outro mundo sem poderem legar ás siias familias uma 
melhor pensão que as livre da miseria pela exiguidade do 
seti actual vencimento. 

«Eis a demonstrapão do vencimento de um 2 . O  official: 
Vencimento de categoria, 37#500 rérs ; exercicio, 4d166; 
total, 41#666, sobre o qual recaem os seguintes descon- 
tos: - imposto de rendimento, 1d979 ; sello, 20 réis; 
moritepio oficial, 1h250; caixa de aposentacão, 28083; 
lei 17-4-96, 18146; direitos de mercê, 2d145; 5 010 addi- 
cionaes, 164;  adiantamento. 126900; somma dos des- 
contos, 218657 ; liquido a receber, 195979 réis. 

uO adiantamento é qiiasi um desconto obrigatorio por- 
que todos temos necessidade de o pedir pela insufficiencia 
do que recebemos. 

[(Pedindo descul~a a v. de o imwortunar com este meu 
I 

desabafo, digne-se v. permittir a omiusão do meu nome, O 

que muito lhe agradepo. Com milita considerapão -De 
v. etc. - U ~ L  2 . O  n$cial. - Lisboa, 30-5-906,. 

Não p6de dizer-se que o auctor d'esta carta, quem quer 
que elle seja, tenha exagerado as cores do quadro. Vamos 
demonstrA1-o - expondo tambem a sitiiapão dos primeiros 
officiaes das secretarias d'Estado, e ainda a dos ama- 
nuenses. 

A lei de 21 de abril de 1892 faculta aos funccionarios 



publicas, sem distincção de sexo, iim adiantamento semes- 
tral de 5 O/, sobre a totalidade dos seus vencimentos, ou 
sejam 30 O/o annualmente, incidindo sobre o ordenado e 
bonus fixado por lei, quando o tenham. 

Os adiantamentos devem ser descontados em 6 ou 12 
prestações xnensaes, conforme o funccionario tenha utili- 
sado o seu credito reqiierendo o adiantainento em um ou 
nos dois semestres. 

O juro pago pelo funccionario é de 6 Q/o ou seja, na 
media, 3 412 "/, visto o capital ir diminuindo até completa 
Jiquida~ão. 

O premio de risco é : 1 O/, at6 aos 40 ailnos ; 1 '13 O/, 

até aos 50 annos; 2 O/, dos 50 aos 55 annos; 2 i/3 '1, 
dos 55 aos 60 annos ; 3 O/, tendo mais de 60 annos. 

O juro é considerado lucro da Caixa Geral dos Depo- 
sitos, pelo desembolso do seu capital. O premio pertence 
ao Thesouro, pelo risco resultante de operaqóes d'este 
genero, - sendo a operapão feita por intermedio da Caixa 
Geral, mas por conta do Thesoiiro. 

A m6dia dos adiantamentos concedidos annzcatmente é 
de seis mil, correspondenclo, portanto, a tres mil ftinccio- 
riarios; e a importancia adiantada 300.000#000 réis an- 
niialmente. 

Funccionarios ha que por favor especial dos respecti- 
vos ministros teem obtido mais de iim adiantamento no 
mesmo anno, pagando, por consegiiinte, prestações na 
proporcão das verbas recebidas. 

Nos terliios eq~ostos,  um chefe de repartigbo, ciijo orde- 
nado é de 106b666 reis por mez,. póde ficar redi~zido, le- 
vando-se em liliha de conta os adiantamentos e mais alca- 
valas, a pouco mais de 308000 réis. Os descontos são estes: 
imposto do sello, 30 réis; Montepio Official, 34015; emolu- 
mentos, q940 ;  caixa de aposentapões, 58333; direitos de 
mercê, 164630 ; iroposto de rendimento, 118964 ; presta- 
ção de adiantamento, 336040 ; - somma das dediicpões 
144952 ; liquido que recebe : 314714 réis. 
06: primeiros o$ciaes, com o ordenado mensal de 

754000 réis, podem ficar reduzidos a pouco mais de 
24d000 réis. Os descontos que soffrern são os seguktes : 
imposto do sello, 30 réis; prestação de adiantamento, 



23fi230 réis ; IIIontepio Oficial 26225 ; emolumentos, 
34160; caixa de aposentapSes, 39750; direitos de mercê, 
12&025 ; imposto de rendimento, 56606 ; - total dos des- 
contos, 50?$026 ; liquido a receber, 248974 réis. 

Os nmanuenses teem de ordenado 2blJ000 réis por 
mez ; mas o mais aliviado de descontos nBo recebe, li- 
quido, mais de 12d700 reis, e alguns ha que recebem 
pouco mais de metade d'esta quantia ; e o mesmo succede 
aos aspirantes e pessoal menor (1). 

Perante verbas tão reduzidas (iamos dizer tão miseraveis 
e indecorosas), são superfluas quaesquer considerap8es ; 
devendo notar-se que ha arnanuenses qiie tendo mais de 
45 annos de edade, nem esperança podem ter de chegar a 
primeiros officiaes ; -e primeiros e segundos officiaes com 
20 e 30 annos de servi~o,  ha-os que nunca chegar20 a ser 
promovidos a chefes de repartipao, especialmente quando 
a promoção dependa do concurso e a este concorram ba- 
chareis de qualquer faculdade, visto a lei dar preferencja a 
taes diplomados. 

Remedio para e8te estado de coisas? O já referido 
jornal O Liberal o indicava, no seu numero de 26 de 
maio de 1906: - aE' necessario antes de tudo remodelar 

(1) Sobre a situagâo dos amanuenses do secretariado militar. dl- 
zia uma commissão d'estes funccionarios, em carta dirigida ao Dia- 
r i o  de Notiçzaa e por este publicada em 12 de jimho de 1906 - eHa 
no ininistei~o da guerra unia classe de amanuenses que. apesar de 
ter um vericirneiito inferior aos apontados até lioje no mui lido jor- 
nal de v.. não teem accesso alg~im io qiie d notorio. por ser a unica 
classe ao servlço d'rima das secretarias do Estacio que niio alimenta 
a esperança de poder aspirar a outra sitiiacào). ciijo vericimento 6 
d e  188000 reis mensaes. Esta classe 6 a dos airtnnu~rises do secreta- 
riado militar nomeados nos te ; da lei de 'i de setembro de 1899. 
Deduzidos os descontos de 18 . réis para dlreitos de mercê, 18237 
réis para emolumentos e sello, 13250 réis para a caixa de aposenta- 
,çOes e 110 reis para iinposto de rendimento, accrescendo ainda o vin- 
tem para o sello do respectivo recibo, ficamos reduziiios k ~nsignifi- 
cante quantia de 13$7'21 réis, o que, para viver nlesta cidade, pa- 
gando renda de casas e tendo de sustentar-se, bem como a familia 
(que alguns tenios e niimercisa), é, como v. bem póde calcular, siin- 
plesmente horrivel. Não podeinos eximir-nos ao pedido de adean- 
tal - os, o que nos vem reduzir os JA irreduct,iveis 138721 reis a 
10! rèis. hista deploravel situação prolonga-se pelo largo espaço 
de lu annos, no fim dos quaes, se tivermos servido bem e n5.o tiver- 
mos ainda attingido o ultimo grau de tuberculose, nos dão mais rdis 
6$000 mensaes sujeitos ainda aos respectivos descontos*. 

Nota e& C 1 t a r m s  [ 1 d>- I$&A 2 m ,  [ 1 1$255 d~s [ 1 a&antw*ntcrs, E 1 a 
1B$96l r&& [ 110 m r  



os quadros quanto ao pessoal e quanto aos seus vencimen- 
tos, para que não acontepa que haja para ahi figurão que, 
segzr?ido a lei, recebe duzentos ou trezentos mil réis por 
mez.. . sem fazer nada, ao passo que outros trabalham 
sem descanço para mal poderem comprar o pzo de seus fi- 
lhos. Portanto não haja illusões : se o governo quer since- 
ramente mostrar que deseja dar a cada iim conforme os 
geus meritos, tem de prometter já que vae propor urna 
lei s61. i~ de vencimentos para os empregados do Estado. 
Ha aspirantes das alfandegas e incognitos empregados da 
converslo de caiiventos e outros inuteis nichos.. . le- 
gaes, que legalmente ganham mais do que alguns funccio- 
riarios superiores que não querem andar a pedinchar fa- 
vores a todo o mundo, (1). 

De accordo. E é tão preciso cortar abiisos, como atten- 
der sensatamente As exigencias triviaes da vida, elevando 
os vencimentos dos pequenos funccionarios (aos quaes es- 
tZo vedadas as ctccumulapões) ao sufficiente, ao melios, 
para uma mediania modesta - n'uma cidade onde a vida 
4 carissima, coniquanto Lisboa podesse ser uma das ca- 
pitaes mais baratas se fosse bem governada e se a sua 
populacão, imprevidente por indole, fosse ediicada desde 
a infancia em principios de economia. 

O regimen moral e disciplinar a que semelhante mise- 
ria de ordenados dS logar dentro das secretarias d'Estado, 
é facil de presumir; e se um tal estado de coisas póde 
convir a alguns funccionarios mais graduados, pois A (jom- 
bra da caridade que affectam para com os inferiores, n2o 
se esquecem de comeFar por elles mesmos o exercicio 
d'essa ca~idade, semelhante situação 6 duas vezes degra- 
dante para os subordinados : já porque estes lhes ficam 

(1) O mesmo jornal O Liberal, insistia em 11 de junho de 1906 : - 'Na funccionarios superiores, magistrados, professores, que não 
vencem mais de 75$000 por mez, ao passo que outros seus collegas 
d~ i ual eathegoria e menor trabalho vencem por fa'8 e por ~zefas mais 
de 3%0$000 reis mensaes, e ainda teem gratificaçoes para irem ao es- 
tran eiro . . . tomar aguas. Ha aiiiariiienses e 2.05 officiaes, cheios de 
f&miEa e trabalho que inal ganham para morrerem de fome lenta- 
mente e outros de igual cathegoria, filhos ou parentes de politicos, 
que nunca vão As secretarias e que recebem de gratXcações e on- 
t ras  engenhocas mais do que os directores geraes desprotegidos. - 
u m a  barbaridade». 
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na mão, inertes pela depenclencia e quasi pela fome; já 
porque os obriga a uma baixa lisonja, e a um servilismo 
ainda mais baixo, nas suas relapões com tars  siiperiores. 
Divididos pela intriga mutua e pela mutun rivalidade, a 
desordem estabelece-se entre elles naturalmente; e com- 
municando-se aos differentes serviços, arrasta-os e desor- 
ganisa os, porque desorganiaado anda o pessoal - e quasi 
de rastos tambem, debaixo da  siia cruz de miseria. 

Dê-se aos funccionarios das secretarias d7Estado o que 
justamente se Ihes deve dar para viverem decente e ho- 
nestamente, emancipando os inferiorea do favcritismo e da  
protecção deprimente dos siiperiores ; dignifique-se-lhes o 
trabalho, remunerando-o condignamente ; extirpem-se abii- 
sos e acabem desigualdades; distribiiam-se os servicos 
como devem ser distribuidos ; - e aos directores geraes, 
prohiba se-lhes accumularem o seu cargo com outro qual- 
quer de caracter publico e nomeayão ministerial, seja qual 
for, augmentando-se-lhes, pelo mesmo criterio, os venci- 
mentos (1) Assim acabarão os agambarcadores de  logares, 
que sendo os que mais ganham, eão, em regra, os que 
menos produzem ; e acabarão essas uprebendas de subter- 
fiigio v - serzes, yratificugões, commissões, sutisidios, abonos, 
serviqos eztraordinarios, compenscigões, tarefas, y ~ e m i o s ,  
bonus, gorgetcis, etc., etc. -que duplicando e triplicando 
a algiins os seus vencimentos, mais iniqua faz a sorte 
d aquelles que, por temperamento ou caracter, são capa- 
zes de soffrer na miseria a consequencia de serem hones- 
tos, de não rastejarem, de não sahujarem,-de serem ho- 
mens (2). 
-- 

r I > Oa d1"ruprrtrrter NrSae** &em L&$$:&i ~"9~s JC 6~ t'bcrmdo mmsb~l- 
ABg~kna d'ebj~sh ~ h f s o  u~xt-mdtns cixn~ os ,-*gttlntes < ~ ~ Ê x * K c * I B ~ ~ ~  : 1ei10fi 
;%I r v r *  , y~lrl.ulunwaaxtacrai, ; $ L ! ,  i r s p r a h t ~  e l a  rrsrtliorsuiiah,, XBg7A4 ; dia 
"I??I&I$ d r  rirrrrxs8, i:b$<Wd, carrs de ielxcbsraa%*fiec-,, %n$813$ : Uetal*r&bi*b 
CjtheErrl, . :r, k~rebu4 &JJX de adrl~,attt.r~"~(~~nbt~~ iRfi&U - L I I % ~  tk10 d w -  
emrbs, t w b ~ Z  rl:s*, fiqnsrdu r;rrr+naal, llSXk.4 &L 
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u S"s axVes&a'a ~ ~ 1 4 %  vàk o jttc M, enth*aa 14 $anb(lm -3 ; \~~~vRoE gakxiw*&*~ 
R4)s sen*aljrjs, b?a*la blta 443 r rpu -* r  a de  serrdaud~dl; ~sabl~~>dissa- d@ 
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Assim disciplinado e dignificado o trabalho pela remu- 
nera@ condigna ao trabalhador, a este seriam então exi- 
giveis responsabilidades e assidiiidade; e o Estado (cre- 
mol-o bem) realisaria sobre o regimen de hoje uma grande 
economia-porque o arbitrio Q insaciavel, e além de ser 
corrupto - corrompe (1). 

I n d e p e n d e n c i a  d o s  quadros.-0s quadros dos em- 
pregados de cada direcção geral serão independentes, não 
podendo ser promovidos os empregados de uma para ou- 
tra do mesmo ou differente ministerio senão por concurso, 
nem traiisferidos senão a requerimento d'elles, quando 
tenham a categoria e as habilitaqões exigidas para o em- 
prego requerido, e contando-se sómente desde a respectiva 
data o tempo de serviyo para a t~mmoplo do empregado 
transferido. - Por conveniencia de serviço publico poderão 
os empregados de uma direcçzo geral ser collocados pro- 

tos miiiiutros demissioilarios iiiandain abonar a alg~ins fuiicciona- 
rios, e aos seus becretarios particulares. Parece qne a gorgeta è 
Iembi.a(ia pelo chefe da rcpartic,ao em beneficio do director geral; e 
este. quando vae agradrcel-a, lemh?,a o chefe de repartiqiio, o qual 
por sua vez, ao agradecel-a, lembra algum subordinado da sua sym- 
pathia. 

(1) A's justas preoccupagoes do funccionalismo subalterno das 
secretarias ii'Estado-t&cl digno de sym ak,hia-res oncleu umanota P oficiosa do Dzor~o Illuulraclo de L1 de ?unho ùr 1306, dizendo que 
o uons~lho de ministros reunido na vesprra deliberara %conservar 
quaesqiier gratificacoes por serrrlços eutraordirinrios aos fiincciona- 
rios com ordenados infeliores a 300:000 r6 i s~ .  E accrescentava : - 
*O consellir~ resolveu que se acabasse de futuro com os serões em 
todos os ministerios e que quaesqirer gratificaqões que tenham de 
ser dadas por servic;os cxtraordinarios serão precedidas de propos- 
tas dos res ectivos directores peraes e approvaclas ein conselho de 
ministros. Q)uaiidz esteja coricluido o exame das gratificaqoes e abo- 
nos por tocios os iniiiisterios, ser i  publicado uin decreto regulando 
definitivamente o ass~~mpto.. 

No dia 13, accresceiitava o Dzarzo de K~~ticzas qme as referidas 
gratifiaações serao tairibein pribiicadas no D~arzo 110 Governo ; - di- 
zendo innis no dia 14 qur: eno novo orçamento os fnnccionarios no- 
meados por l?ortnr,ias como interiiios ou pi~ovisorios, figurarão em 
capitulo áparte dos outros nomeados por decreto, e que as nomea- 
ções interinas ou proviscrias j A  effectuadas continuaráo a ser rnan- 
tidas, a não ser que na discussão do projecto do orgaincnto geral 
fio Estado as camaras legislativas determinem o contrario>. 

- Regulalido este iinportantissimo assumpto, apparecea, com 
effeito, no D L ~ T L O  do Soaerno de 16 de jiinlio o decreto datado de 6, 
que vae na integrs, no final d'este ca.pitulo. 
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visoriamente n'outra, não perdendo por esse facto O tempo 
de servipo na direccão a que pertencerem. 

Pessoal menor e seus vencimentos.-O pessoal 
menor de cada secretaria d'Estado servirá em todas as dire- 
cpões geraes que a constituirem, e terá um chefe; continuos; 
correios a cava110 ; e correios a pé ; que respectivamente 
receberão os vencimentos de 500:OOO réis ; 300:UOO réis ; 
e 292:OUO réis ; e os correios receberão tambetn as quan- 
t,ias destinadas ás despezas dos cavalios, pensões e mora- 
dias, nos termos da legislacão em vigor. - Os serventes, 
que terão de vencitnerito 180:OOO réis, não se consideram 
empregados publicos, podendo ser livremente contractados 
e despedidos dentro da verba auctorisada na competente 
tabella de distribuição da despeza de cada ministerio. 

Secretario geral. - As funcç6es de secretario ge- 
ral do ministerio serão desempenhadas pelo respectivo di- 
rector geral, ou, havendo mais de um, pelo que fôr no- 
meado para esse fim;-e as de archivista pelo empregado 
que fôr escolhido pelo secretario geral. 

Directores geraes. --Os logares de directores ge- 
raes serão de livre nomeapão do governo, devendo a 
escolha recair em individuos de reconhecida capacidade 
para o cabal desempenho das funccões que lhes incumbem. 

Chefes de repartição; chefes de repartição 
central ou de gabinete. -Os logares de chefes de 
repartipão ser50 providos sob proposta do director geral 
entre os l . O S  officiaes ou entre os 2.0S, se estes tiverem 
habilitações scientificas ou idoneidade, que nEo possuam 
aquelles. Qusndo nem os l . O S  nem os 2.0S officiaes tenham 
as habilitapões scientificas exigidas para o provimento do 
logar de chefe de repartipão, ou idoneidade para o exer- 
cerem, será a nomeapão feita por concurso. - Os logares 
de chefes das repartipSes centraes ou de gabinete, são de 
commissão e de livre nomeapão dos respectivos ministros 
entre os empregados das direcções geraes dos ministerios. 

Chefes de secção; primeiros officiaes. - 0 s  
chefes de secção serão nomeados sob proposta do dire- 



ctor geral ; e os logares de l.OS officiaes serão providos al- 
ternadamente por proposta do director geral entre os 2 
officiaes e quaesqiier individuos que, além das condiçaes 
geraes exigidas para os empregos publicas, este,jam habi- 
litados com o curso de instrucplo superior adeq\iado á na- 
tureza do serviço. 

Segundos officiaes. - Os logares de 2.0S officiaes 
serão providos alternadamente por concurso, e por pro- 
moção dos amanuensps mais antigos, que a merecerem 
pelos seus bons servipos e comportamento 

A m ~ t l l ~ ~ n ~ e ~ .  - Os logares de amanuenses serão 
providos por concurso nos candidatos que, além das con- 
dipôes geraes exigidas para os empregados pubiicos, tive- 
rem 18 annos de idade, regular calligraphia e escripta 
correcta, approva~ão nos exames de admissão aos lyceus, 
e que, pelo menos, mostrarem conhecimento do portuguez 
e francez : -além d'estas habilitapões, deverão ter as que 
forem exigidas para os servipos tecbnicos, a que concor- 
rerem. 

Concursos. - Os concursos para provimento dos lo- 
gares clas secretarias d'Estado serão feitos por meio de 
provas escriptas oii oraes sobre pontos accommodados á 
categoria dos logares e natureza dos servipos, que Ihes 
pertencem. 01; candidatos approvados em concurso, que 
tiverem boi3 e effectivo servipo, serão despacliados segun- 
do a ordem da classificação, a qual será feita por griipos, 
e, sendo esta egual, por antiguidade (1). Para os logares 
nas direcp6es geraes de administração civil, judicial e de 
administrapão piiblica serão, porém, preferidos sempre os 

(1) Isto 6 o clirv est8 y(q>riFI, inas iiein isto s e  cumpre ; pois ein 
materia de coiicursos, despachos e promoçòcs, a protecgão de que 
o ca.ndliiato dispòe 6 que decide 

X a  liiglaterra, para se ser burocrata é preciso ter  u i ~ i  curso es- 
pecial jCzuil S w ~ a c e ) ,  ein Portugal,  não só nào lia i1111 curso para o 
mesino effeito, mas constituindo o emprego piiblico a moeda mais 
vulgar com que os governos pagam servi(os eleit,oriles, é frequente 
seleni ilomeados fiinccionarios do .Ustado indir~iduos rlut? ilào con- 
seguiram levar a cabo qualquer curso. litterario a que se ciestina- 
vam. A ausencia de inerito 4 que valorisn em muitos casos o favor, 
que o não seria s e  o fiinccionario rioineado fosse idoneo, 



candidatos approvados qiie forem bachareis formados em 
direito, e para os de contabilidade os que forem bachareis 
em mathematica oix tiverem o curso da escola polytrchnica 
ou do commercio. Para os da direccão geral dos negocios 
ecclesiasticos terão preferericia os bachareis formados em 
theologia e para os da direccão geral do ultramar, segundo 
as suas categorias, os empregados que tiverem prestado 
bons servipos no iiltramar. A antigiiidade regular-se-ha 
pela data da posse, preferindo o mais velho em egualdade 
de circumstancias e no respectivo computo será descontado 
o tempo de suspetisão e o de licen9~1 quando esta exceda 
a um mez em cada anno ; -o que é applicavel igiialmente 
ás promo~ões, pensões e aposentapões. 

Caracter vitalicio dos logares da burocracia. 
-Serão considerados de servnntia vitalicia os logares cujo 
provimento é feito sem limitação de tempo, exceptiiando, 
porém, os das direcções geraes dos negocios dz. guerra e 
do conselho do almirantarlo, e a s  nomeapões que expres- 
samente forem feitas coin a claiisula de commissão extraor- 
dinaria de servico publico. 

Ordenado e gratificação; ajudas de custo; des- 
pezas de jornada. -Os vencimentos dos funccionarios 
das secretarias d'Estado dividir-se-hão etn ordenado, o qual 
ser8 permanente, e grcrtijca~ão, a qual her& devida pelo exer- 
cicio do emprego e não excederá a sexta parte da totalidade 
do vencimento: mas esta disposipão n%o é applicavel aos 
vencimentos eguaes ou inferiores a 300,#000 r&. - Sómeri te 
poderdo ser abonadas a.judas de custo e despezas de jor- 
nada por servigo fóra da residencia official do funcciona- 
rio. - Os empregados das secretarias d'Estado teem di- 
reito aos seus vencimentos sempre que exercerem as suas 
funcpses, estiverem impossibilitados por doenpa, oii des- 
empenharem commiss5es de se rv i~o  publico. Quando esti- 
verem doentes ou em goso de l icen~a,  por motivo de 
doença, por mais de 30 dias, perderão o vencimento de 
exercicio ; e nada vencerão pelo seu emprego, qi~ando 
desempenharem commissões de maior rerniineraqão, qiie o 
respectivo venciiuentu de categoria e exercicio - disposi- 



ção que se fosse cumprida, acabaria, só por sj, com escan- 
dalosas sinecuras, e regularisaria todos os servipos. 

Commissões. -Considerar-se-he para todos os effei- 
tos em servipo eflectivo no seu emprego o funccionario que 
desempenhar alguma commissão temporaria d e  servipo 
publico, para que fôr legalmente no~ileado. 

Addidos. - Sómente poderão ser pustos na situação 
de addidos os fu~~ccionnrios ciijos logares forem supprimi- 
dos pela extincção ou reducção dos seus quadros coiope- 
tent,emente determinada : e n'estas circaiiistancias sómente 
receberão o vencimentn de cathegoria, emquanto não fo- 
rem collocados em outros logares ou não desempenharem 
algiima commissão de serviço piiblico. Quando recusarem 
logar de egual categoria oii a commiss~o que lhes for in- 
cumbida, serão demittidos (1). 

Assentes estes principios geraes, passemos a examinar 
a organisapão actual de cada um dos ministerios, - orga- 
nisação que além de imperfeitissima em geral, tem O de- 
feito d e  variar quasi constantemente, ao sabor, decerto, de 
conveniericias extranhas ás do servico. E' um dos grandes 
horrores da  nossa a d m ~ n i s t r a ~ ã o ,  pois além de todos os 
defeitos da  centralisacão, a machina de  que esta se serve é 
em si mesma e em cada uma das suas peças - desastra- 
damente construida. 

Ministerio do Reino. - A sua actual organisacão 
consta dos decretos de 23 de dezembro de 1897 (José 
Llicz'a~~o), 4 de outubro de 1899 (idem) e de dois decretos 
de 24 de dezembro de 1901 (Hintee). 

Pelo decreto d e  1897, os serviços do iiiinisterio do reino 
foram distribuidos por duas direcpôes geraes: - direcção 

(1) Sobre nzcsencia, Iica,~ça, faltas, e pems clzscz~?linares, vid. artt. 
17.0 a 21.'. &Ias o regiinen penal do decreto deixa muito a desejar, 
por inconciliavel, eili varios pontos, com o syshema do Codigo Pe- 
nal, ein inateria de den~isrão e ~ y ~ p e n s ã o  como effeito de sentença pe- 
nal condeiniiatoria : artt, 5Y.', (1.0, 7.2.0, í6.0 n.0 1.O, 77.0 n.O 1.0,  81.0 
e 83.0. 



geral de administração politica e civil ; e direcpào geral de 
instriicpão publica - cada uma composta de tres reparti- 
pões; pelo decreto de 1899 foi criada uma terceira direcção 
geral - de saude e beneficencia publica - composta de 
duas repartiyões ; sendo rediizidas a duas as reparticões 
da primeira das indicadas direcpões geraes ; em 1901, fi- 
nalmente, não sú foi reorganisada a direcpo geral de in- 
strucpDo publica (I), mas igualmente o foi a de saude e 
beneficencia. 

Direcpão geral de cidministrapão pohitica e civil. - 
Comprehende duas repartic8es : I." repa~tigão : adminis- 
t r a ~ ã o  politica e sagaranpa piiblica ; 2. reparticão : adrrii- 
nistragão civil. -Pessoal da direccão: 1 director geral, 
2 chefes de repartipão, 1 primeiro official, 5 segundos offi- 
ciaes, 4 amanuenses. 

O quadro do pessoal iilenor, comniiim a esta e ás de- 
mais direcp6es geraes, cotnprehende : ; porteiro,. que é o 
chefe (10 referido pessoal, 4 continuas, 4 correios a ca. 
vallo, 2 correios a pé. 

Direcpão geral de instrucçzo pzrblicn. - Comprehende 
quatro repartições (decretu n.' 2 de 24 de dezembro ile 
1901) : 1." repartipão : jnstrucgão primaria ; repartipão : 
instrucção primaria ; 3.a repavti$o: instrucpão secuiidaria 
e bellas-artes; 4." r.epartiçüo : instrucçgo superior e espe- 
cial. - Pessoal d'esta direcpão : 1 director geral, 4 chefes 
de repartipão, 3 primeiros officiaes, 6 segirndos officiaes, 
13 amaniienses, 1 bibliothecario-archivista. Pessoal menor 
privativo : 1 continuo, 4 serventes. - Para os servipos te. 
chnicos de instriic$io primaria : inspectores sanitarios es- 
colares (em numero que se não determina) e 1 director 
technico das construcções escolares. 

Não obstante ser attrib11ir;ão da 3." repartição uorga- 
nisar e fiscalisar a bibliotheca privativa da direccão geral 

(1) Esta reorvanisação teve logizr por decreto n.G 2 de 21 de de- 
zembro, no uso 8a auctorisação conferida ao governo pelo art. 18.O 
d a  lei de meios de 12 de jurilio do mesmo anlio de 1901, referente h 
lei de meios de 3 de setembro de 1897, art. 82.0 li.* 6.0 



de instrucç20  publica^, todavia criou-se para este fim 
aquelle hibliothecario-archivista, com a gratificação annual 
de 4OOd000 réis, funccionario que não existia pela orga- 
nisação de 1897, em que o pessoal era o seguinte: 1 di- 
rector geral, 3 chefes de repartipXo, 1 primeiro official, 5 
segundos officiaes, 13 amanuenses. E este pessoal não po- 
dia ser excedido, pois a propria lei de 3 de setembro de 
1897, qiie serviu de base á.nova reforma por farpa do 
art .  18.' da lei de 12 de junho do mesmo anno, essámes- 
ma declarava no art. 32.O alineas n) e b/ que ((ficava ex- 
pressamente proliibido eni toda a reforma que fosse de- 
cretada: augmentar a despeza actual, e contractar novos 
empregados para quaesqiier servipos, ordinarios ou ex- 
traordiriariosu. Accresce que tal bibliotheca privativa não 
tem eauivalente em nenhuma outra secretaria d'Estado : 
pois comquanto todas as direcpôes geraes de todos os mi- 
nisterios tenham os seus livros, nenhuma tem bibliothe- 
cario. 

Tambem O pessoal menor privativo d'esta direcção 
não tem existencia legal, já pelo que dissemos acima, lá  
porque é disposição expressa do decreto de 25 de novem- 
bro de 1897 que «o pessoal menor de cada secretaria 
d'Estado servirá em todas as direcgões geraes qiie a con- 
stitiiiremu. 

Qiianto aos inspectores sanitarios, teem sido dois ; mas 
O director das construcg?es escolares (serviço que deveria 
correr pelo niinisterio das obras publicas e ser desempe- 
nhado pelo pessoal d'esse ministerio) tem atraz de si tima 
legião espantosa de empregados. E', porBm, notorio que 
além de defeituosas no plano, essas construc@es são em 
geral tão mal executadas, que miii.tas ameacam rilina- 
pouco depo~s 011 ainda antes d e  concliiidas. 

Mais. O art. 2.' 9 unico do decreto n.O 2 de 24 de de- 
zembro de 1901 (Hinfze) dispõe que ao chefe de reparti- 
pão especialmente incumbido (pelo miriistro) da inspecpão 
dos doliativos escolares tem direito á gratificacão de 300#000 
réis por annon ; e o orpamento geral do Estado consigna 
com effeito áquelle servipo esta quantia. -Mas porque O 

chefe de reparticão escolhido pelo ministro (Hilztze) não é 
diplomado em direito, inventou-se, para consultar sobre 



os referidos donativoa, um advogado extranho ao quadro, 
-despeza que se pouparia se o ministro houvesse encar- 
regado d'aqiielle servico, coxuo aliás seria natural,.qualquer 
dos chefes de reparticão da direccão geral -- dzplornados 
em direito-qiie são dois e ambos muito distinctos (1). 

Junto da direc~zo geral de instruccão piiblica fiinc- 
cionava, pelo regimen do 1897, o C'on~elho Xupevior de 
I~ist~ucção Publica; mas o decreto n.O 3 de 24 de bezem- 
bro de 1901 (Hzntze) instituiu-o ((junto ao ministerio do 
reino)), compondo-o de 12 vogaes nomeados pelo governo. 
Ainda assim, dizendo o art. 3 . O  do citado decreto n.O 3 
que (10 director geral de instrucpão piiblica assiste ás reu- 
ni0es do conselho, presta os esclarecimentos necessarios e 
póde toniar parte nas disciissões~, 6 obvio que o inesmo 
director geral não póde, nos termos d'aquelle artigo, e 
pela propria natureza das suas funccões, ser vogal do con- 
selho. Isto rião impediu, porém, que o decreto de 18 de 
outubro de 1901 (I-lintze) nomeasse o directo;. geral de 
instruccào publica vogal do referido conselho, com a gra- 

(1) De rcst,o, manda a verdade dizer que o expediente de seme- 
lhante seivioo 8 ,  ern regra, e por sua natureza, tão barial. que qual- 
qrier dos burocratas da  direcyao geral o faria ( e  o deveria fazer sem 
gratificaçso especinl) coiisultarido, se d'isso carecesse. qualquer dos 
dois chefes cle repartição diploinados erri direito, ou  o proprio dire- 
ctor geral, que n'esta sciencia tem o grau  de doiitor. 

- O  directo1 geral de instiiicção piiblica aldrn d'este cargo, do 
de vogal cio coiisoliio superior de  instrilcç.80 publica (ali is  manifes- 
tamente incoinpativel coin o primeiro) e do de supplente do Trihu- 
na1 de Coiitas, *redige e coordena* o I 3 o l ~ f i i ~ ~  rla DarecçEo Geral de  
I7zst~idcc<*;o Yiiblzecr, r e ~ e l e n d o  por este serviço 8't0$000 réis annual- 
mente. E' outra verba que precifie clesapparecer do orc;arnento, onde 
foi introduzidn eiii 1003-1904, pois rião existia, e com raeào, anterior- 
mente. - 0 Bolelz?it, que uasi não tein passado de lima simples 
conipilaçiio, coiiieçou a pu%licar-se em 1901, auctorisado pelo ar t  1 . O  
n.O 14.0 cio decrrto n." 2 de 24 de cleaembro d'aynelle anno (f$z?ztre,:; 
- e n gratificat;ao ao seu coorclenador, parece que foi suggericia por 
outra ideiitica arbitrada aos ietlactores e coordenadores de rriais 
duas liublicaçòes . o A~sizuarzo tEa D~recqiio O e m l  de  Acl>itirizutraçc?o 
B l i t i c a  e Civil e os dri,zaea da  Sauda P~cblcen, cio Reino,  correspon- 
dentes as  outras duas direcçòes geraes do iniiiisterio cio reino. Mas 
é illegal, pc~rqiic o citado decreto de 1901 a ella, se n i o  iefeie expres- 
sameiite (ai G. 9 . O  ein eoilfroiito com o 5 unico do art 2 0 )  - Ko anno 
de 1903-1904, o R o / e t ~ i n  da Dii-ecçcio U w a l  de  T~zati.i~cç80 I-'ublica custou 
2.237S3sO reis ; iio anno qeguinte C;:I,OO$000 rois. Posteriorinente ainda 
se iiao sabe quanto. - TTid. Dznrio rle Solicins,  ile Lisboa, de l i i  de 
junho de 1Y06. 



tificapão mensal de 30bOOO réis, livre de todo o desconto. 
Sem um ministeric de  i n s t r i ~ c ~ ã o  publica, e com um 

conselho superior nomeado, e dominado nas suas attribui- 
gões, pelo rriinistro do reino, suppõe-se o que serão e como 
estarão os servipos da  instrucção nacional, serviços em 
que o parlamento ha muitos annos não collabora,-e nem 
sequer, entre os professores, os hav~dos  por competentes (1). 

O proprio exame dos livros destinados ao ensino pri- 
mario B feito, não pelo consellio, mas por uma commissão 
technica, a qual, embora O concurso de  livros só se realise, 
em regra,  de tres em tres aniios, é p e ~ n l u n e v ~ f e ,  -em vez 
de ser permanente por parte do conselho, e só d'elle, o 
exame de  livros, e o ingresso d'estes na instrucção prima- 
ria (2). 

(1) 0 conselho superior de mbtii~ccão publica trm vindo em d ~ -  
cadencia 1)rogresbiva quanto 5, sua organisac,âo e altribuiçbes. Nas 
que o mal vein dc longe, denionstia-o a evolução por que teiil pas- 
sado em Portugal a, direcção dos esfzldos, cia  indcperitlente do poder 
central ; ora electiva 11% totalidade dos seus mrmùi os . ora s6 ele- 
ctiva em paite, e afinal dcirilitivaiiierite centralisai1.i. e compo\tade 
iiidiviiiuou da exclusiva nomea ão do rrilriistrci do reino. 

Tuiiicas d'esta c.iroliiç.50 : Pe s 11555); Diiectoria dos Xstri- 
dos (1: Real hIeia Ceiisorin ( , Juiita de Providericia T~itte- 
iaria (16 tu); Real hIesa rla Comiriissao Geral sohrt. o exaliir e ceil- 
sura dos livros (1787); Junta cia Directoria Geral dos Estuclos e 
Escolas d'estes reiiios, em Coiiilb~a, presidida pelo reitor da rriiver- 
sidade, e coaiposta cie seis depiitados e uin secretario, tirados do 
cor o acadeiiirco (17'JJ), Coriqelho Superior cle Jnstrucoáo Pill~lica, 
emt i sboa  (18%) ; Junta da Directoria Gleial dos Estudos e  escola^ 
d'estes reinos, em Coiriil~is (1836). Conselho Geral Dirrctor do Eii- 
sino Priiilario e Seciiiliiario, ern Coinxbra (lSY6) : Conselho Superior 
de Inslrricçào PuLilic-, Tn Coinibra, (1814) ; Consrlho Geral dp Ins- 
truccão Piiblica, ein .na. jiinto do rniiristerio resncctivo (1859) ; 
C . -ãilcia Escolar ( , Jiinta Consultiva tle Ilir vão I'llblica 
( . , Cc Ilio Superior de lnstrucçâo Publica (lW4) ; reorgani- 
saao em 1 [íír,~o~loj; rutincta a seccão electiva em 1892 (Josl 
Diar F~rrei~a) ; regulai~iento rio inesirio aniio, tricto A direcçso 
geral em 1hq7 (Jori I , u n o ~ ~ o J  : reorganisado em LYUL ficando ad5tricto 
ao ministerio do reino (H~q~tce) ; norneação du director geral para 
vogal eeectivo do coilsellio (1904-Hinlse).-Tid. pag. 161 d'este livro. 

(2) Na Ilungria si> pUdem ser admittidos nas escolas livros su- 
periormelrtc a liprovados. A approvação e l-equerida ao inii~istro dos 
cultos a inbtruc~âo piihlica, serido o reqiierimento acompanliado da 
importaiicia d~ 40 florins (o floriin regula por 380 réis), se sr  trata 
de livros ilestinados ao ~ n s i n o  l>riiliario, c de 60. tratando-SP das ou- 
tras escolas. D'esta quantia sao destinados 30 floiiiis no primeiro 
caso> P 50 no segui~ilo, ao especialista a quem o ministro encarrega 
do exame do livro. - O  requeriiilento para novas ediçdes de livros 

Notar?& (1) [ ]Jsrmtar;(ISSS),[ ](1751;"1,[ j{1S@8),[ ][ITM), ]em 
t ~ b u a  [ ] C~nfgmzwta Eseokr (r 8681, [ J Se Tnstnzeçb Mkca  / 1884), Gonsellus 
1 J (1884:<f>, em 1890 [Bmpw), [ 3 adslmto 1 em l897,L 7 em I901 



Nomeada pelo ministro, mas escolhida pela direcção 
geral, de tal modo se tem desempenhado essa comn~issão 
dos seiis altos deveres, que o professorado primario do 
paiz, em representaqfio collectiva dirigida aos poderes pu- 
blico~, e a estes entregue por tima niirnerosa commissão 
de ~rofessores officiaes. em abril de 1905. dizia o seguinte ., 
sobre o assumpto: - crA litteratiira escolar, pobrissima 
entre nós, é tolhida no seii desenvolvimento por um sys- 
tema inquisitorial de he1ecq"a dos livros de texto, o qual, 
sem dar aos ailctores as necessarias garantias de impar- 
cialidacte, parece adrede destinado -- embora outra fosse 
a intenção do legislador - a transformar o templo da in- 
striicqão em tenda de chatinsn. E entre as suas reclama- 
q6es a bem de iiistiiiccZo popular, o professorado incluia 
a seguinte:-«Que seja exti~icta a commissão technica en- 
carregada de examinar as obras de ensino prímario e nor- 
mal, que, pela fórma da sua constitiiicão e pelo seu ca- 
racter permanente, não dá seguras garantias de bem ser- 
vir a causa da instriiccão, como a experiencia já demon- 
strou sobejamenten (1). 

anteriormente approvados B acompaiihado da importailcia de 15 flo- 
n n s ,  para os livros de instrucpào primaria, e 25 para os oiitros. - 
Se a apreciaqCo tlo especialista niio 6 favoravel, dá-se d'ella conhe- 
cimeilto ao aiictor do Iivro. liaix fazer, querendo, as  suas observa- 
ções. - Antes da  decisão ~lefinit~iva, pbde ser ouvido outro especia- 
list'a. d decisão ministerial « yriblicada lia folha official ; a aprecla- 
@,o do livro, a resposta do auctor, etc., szio priblicarlas n a  inesma 
folha ou eiii uma revista da  especialidade. -De tenipos a tempos, 
szo publicadas listas de todas a s  obras approvadas para cada uma 
das diifercntes categorias de escolas.- O ministro tem o direito de 
mandar proceder @.c-ojficio, de tempos a tempos, revisa0 de todos 
os livros escolares que forein app ro~ados .  

(1). Alludem os professoies ao concurso de livros para instruc- 
$50 primaria, realirado ein 1903. Deu brado este conciirso, como 
p6de v8r-se dos joi-rines politicos ~lt. agosto, scteinlro e outubro 
d'ayuelle atino, bem coiiio dos lornaes pedag«gicos d'essaepoca, de 
varios opusculos, e aCé de a l i uns  l~vros .  Por ultimo, foi o proprio 
professorado officid de todo o paiz qiie ein representa ão dirigida 
aos 1,otleres publ~cos,  em 1905, n l lud~u a elle d'aquella k r m a  - e a 
comrnissão techiiica 1)ermaiieiite encarregada do exrtine dos livros 
(A l f~c t lo  Ilil~~lteeras íla \a Pei.loto, d l i p ~ , )  LllLn,zo L'«?)iello, Anfonao 
Joc~ocll~ina de  Sci Olive~ra, huganio de L'ostro l ~ o ~ l r z ~ i ~ e s ,  i%inqo dos San- 
tos FCCC*, Anlonzo Franczrco rla Siliv, .losr (:onictl~es Coi~cho). 

Entre os joriiaes acima, alludidos, mcricioiim~mos o Correio da 
Xoite,  o Jornal da ittanha, o Secz~lo, o Drarzo ~ l les l r r~dn ,  o Diorio, a 

Nala ed . E ..I tia k ; s c h  ...I Fonseca 



DirecçlLo geral de saude e beneficencia pzcòltca. - Cria- 
da, como dissemos, pelo decreto de 4 de outubro de 1899, 
foi por este mesmo diploma dividida em duas repartipões, 
a cada iima das quaes ficaram competindo respectiva- 

vanguu~dn,  de Lisboa ; a Gazeta da Fiqueira. da Figueira da Foz ; 
-entre os loriiaes pedagogicos, a EdzrcccçBo Nacional, a (:zuiiiraçdo 
Popular, a Xscola, o Enstno, a Federação Erco1ar:- e entre os livros 
e opusculos, os seguintes : OY Livros Escolares, por &i. Borges. Grai- 
nha ; Questões Zscolares, por Antonio liaria d1A1meida ; A con~?i&iss80 
dos livros paro o ensino pri~nnrio, por Um professor (Pedro Nontei- 
ro) ; A coiit~~tzs~ão dos Izbros pnniariou, por 5 .  L. ; Os (;a-ov, por J .  
Agostinho ; A ~ ~ ~ i i l i a d a u  (fasciuiilo de setembro de 1903), por Paulo 
Osorio ; A Imfrzceção Secundaria, por &I. Borges Grainha. 

A respeito dos factos ~~ss i rnos  de que foi arguida a com- 
missào (a1 uns dos quaes, ma-se no opusculo supracitado A 
eomnais.sc%o $08 livros primeiroa, &ao sob a alçada do Codigo Penal) 
disse o D ~ a ~ i o  de Soiiczas que *não sendo controvertidos, são real- 
mente da maior gravidade*. - NLo forain controvertidos. 

Do livro do sr. M. Rorges Grninlia, A Instrucção Secundaria, pag. 
286, transcrevemos a seguinte resenha nas accusacòes dirigidas em 
piiblico á coiiimissào, a proposito do referido concurso de 1003,- 
accusap0es que foram, uina a uma, demonstradas, e nenhuma d'el- 
Ias. repetimos, contrstada pela oorninissão, oii por oiitrem . 

a 1 . 0  Alguns livros entraram no concurso e sairain approvados, 
apparecendo e111 publico de modo muito dif5erente cl'aqrtelle com 
que tinham entrado, coin emendas e alteraqões que se permittiram 
a alguns concorrentes, declarando entretanto a cominissao, n'um 
relatorio, que legalmente se não podiam permittir, coilio de facto 
náo foram permittidas a outros. 

~ 2 . 0  Houve livro maniiscripto que entrou no concurso sU coiri 
ui11 exemplar, quanclo a lei exigia dois, e portanto tal livro nâo po- 
dia ser admittido ao exame da coritmissiio, mas não só foi admit- 
tido, senão até approvado. 

~ 3 . 0  Alguns livros entraram no concurso, rnau, depois de admit- 
tidos a elle, foram iet,iratLos por inotivos escuros, o que a lpgisla(.ão 
dos coiicursos não perniitte. 

64 .0  Algnns membros da commissão coinmiiiiicaraill os parece- 
res a alguns concorrentes. Assim um d'estes, muito tempo antes de 
se publicar officialmente o resnltado do exame da coinmissão, foi 
negociar c,om um livreiro a venda do seu livro, dizendo-lhe que seria 
o unico approvado no seu genero e indicando O preço por que seria 
vendido. Ao livreiro pareceu isto iiiipossivel e o preço exorbitante, 
e por isso nâo acceitou. &Ias os factos depois confirmaram as aflir- 
mapões do concorrente favorecicio. 

"5.0 A commissão rqeitou certos livros, allegando que conti- 
nham phrases e idcias erradas ou improprias, e comtudo muitas 
d'essas phrases e ideias encontram-se n'outros livros por ella appro- 
vados. 

~ 6 . 0  A coinmissão rejeitou certos livros, imliiitaiido-lhes erres 
Iye  n'elles não exi~biam, e, para fazer ver ao pliblico a existencia 

esses erros, arranlou, nos seus relatorios, citapões falsas, trun- 
cando periodos e trechos d'esses livros. 

~7.0 A commissio rejeitou certos livros, apontando-lhes como 



mente as attribuicões que ein materia de saude e de bene- 
Jicencin pertenciam, pelo decreto de 23 de dezembro de 
1897, á direcção geral de administração politica e civil: 
a saber : I.' repartiçüo : saude publica ; 2." reparticão : 
beneficencia publica. O pessoal da direcçgo geral era o 
seguinte : 1 director geral, 1 inspector geral dos serviços 
sanitarios, que era tambern chefe da reparticão de saude ; 
1 chefe de repartição para a dos servigos de beiieficencia 
publica; 1 official ; 3 segundos oficiaes; 5 ama- 
nuenses; 

Pelo refericio decreto de 1899, as fiinccôes que até ahi 
competiam i junta consultiva de saude publica (1) passa- 
ram a ser desempenhadas por um conselho szbperiov de 
saude e hygiene pz~blicu, da qual ficou sendo presidente o 
ministro do reino e vice-presidente o director geral dos 
serviços de saude e beneficencia publica, e era composto 
de certos vogaes ordinarios (21, substitutos e extraordi- 
narios. 

O decreto de 28 de dezembro de 1890 (José Luciano) 
approvou a. organisação geral dos serviços de saude pu- 
blica do reino. 

erradas cert,as phiases que o não são,  antes as emendas da çoin- 
missão E que sÈio verdadeiros crros.. 

No Uzario Illi~sl~ado de 91 de niaio de 1504, escreveii o eminen- 
te ornalista sr. clr. Agostinho de Campos, professor do lyccu cle 
~ i s b o a ,  -que .a iIlagDo a, tirar ù'estes facto6 é que iiiio fi,i a jus- 
t i ~ a ,  mas o nepotismo puro e simples, que dictou o procedimento 
das estações olficiaes na escolha defiilitiva de alguns livros prima- 
rios*. 

E o distincto professor sr, Antoniq Msria d'A1ineida, a pag. 
13í2-138 do seu precioso livro Q~~estões Escola~eu, escreve : - =Quanto 
á commissão, a sua sciencia, consciencia e imparcialidade ficam de 
sobejo demoristradas, e, com inagua o dizemos, elln não t em senão mo- 
t iuo  para enaergonliar-se da uua obra.. 

Ao razo de uma tal miseria desceu a mstrucgão primaria n'este 
paiz. 

(1) Na vigencia do decreto (le 1897, s junta consiiltiva de saude 
publica funccioriava junto da 3.a repartição da direcção geral de 
administrapa~o politica e civil, nos termos do decreto de 3 de de- 
zembro de 1868. 

(2) O decreto de 9 ùe outubro de 1899 determinou que o inspe- 
ctor geral dos servigos sailitarios do reino e o delegado de saude 
do districto de Lisboa, fossem incluidos no numero de vogaes ordi- 
nariós do conselho superior de saude e hygiene publica do reino. 



Poiico durou, por&m, este regimen. -Tendo a lei 
de 12 de junho de 1901 {Hintze) auctorisado o governo a 
reorganisar a direcção geral de que nos occupamos, assim 
como a expedir as providencias complen~entares e neces- 
sarias para a execi~ção dos serviços de saude e beneficen- 
cia, nos termos das leis e ~Tegulamentos respectivos, e 
sobre certas e determinadas bases, - essa reorganisaç2o 
teve, com effeito, logar, por um dos numerosos decretos 
de 24 de dezembro de 1901 (Hintze), que vae de pag. 
1031 a pag 1070 da volumosissima Collec~üo Oficial 
d'aquelle anno, e comprehende 347 artigos, afora mappas, 
tabellas e quadros (1). 

Por este decreto, a direccão geral de saude e benefi- 
cencia compôe-se do seguinte pessoal : 1 director 
geral ; 1 inspector geral ; 1 secretario, segundo oficial ; 1 
amanuense ; na repartiçtio de satide: 1 chefe de repaisti- 
cão, 1 segundo official, 3 amanuenses; n a  vepartigão de 
benejcencia: 1 chefe de reparticão, 1 primeiro oficial, 1 
segundo official. 2 amanuenses. " 

Os serviços de saude foram divididos em serviços cen- 
trues e este?*nos; perteiicendo os primeiros d direcgão geral 
de saiide e beneficencia publica; e sendo estabelecidos os 
segunclos fóra do ministerio,-mas na dependencia dos pri- 
meiros. 

Os servicos centraes de saude comprehendem a in- 
specção geral dos servipos sanitarios do reino, a repartição 
de saude e o conselho superior cle hygicne publica. 

0 s  se rv i~os  externos competem aos medicos e func- 
cionarios do corpo de saude pixblica, aos corpos adminis- 
trativos, magistrados e auctoridades administrativas e po- 
liciaes, nos limites da  respectiva jurisdicçDo. 

O decreto criou em Lisboa um Instituto Central de 
Hygiene, comprehendendo dois cursos : o de medicina sa-  
nitaria e o de engenharia sanitaria; ficando tambem de- 

(1),0 total das paginas do volume eleva-se a 1306, mais xxxn 
de lnclice cbronolog~co e 38 de Repertorio alphabeticb. SO os diplo- 
nias coin data de 24 de dezembro sâo em numero de 52, a saber : 
48 decretos, 3 portarias e 1 alvar&, e ahitram-se de pag. 1030. a 
1440.0. 



pendente do ministerio do reino, pela inspecção geral, o 
Instituto Bacteriologico de Lisboa 

Quanto aos serviços de beneficencia publica, foram di- 
vididos em serviços centraes, comprehendendo a repartição 
de beneficencia e o conselho siiperior de beneficencia pu- 
blica ; e serviços externos, comprehendendo todas as ins- 
tituiçces de beneficencia directamente subordinadas ao mi- 
nisterio do reino. -Vid. pag. 271 d'este livro 

Ministerio da Justiqa. - Foi reorganisado por de- 
creto de 21 de setembro de 1901 (Campos He?~ripices), 
comprehendendo : 1 . O  gabinete do ministro ; 2 . O  direcção 
geral dos negocios ecolesiasticos ; 3.' direcção geral dos 
negocios de justiça ; 4.' reparticão central ; 5 . O  repartição 
de contabilidade. 

Gabinete do mitzistro. -Kão constitue uma repartigão 
ou secção distincta, mas junto d'elle funcciona, sob a pre- 
sidencia do ministro, um cotzselho sztperior judiciario, com- 
posto de iim juiz do Supremo Tribunal de Justiça, que é o 
vice-presidente do referido conselho, dois juizes da Rela- 
ção de Lisboa, um juiz de direito de 1." instancia da co- 
marca de Lisboa, e um ajudante do procurador geral da 
coroa e fazenda, assistindo ás sessdes, com voto consul- 
tivo, o director geral dos negocias de justipa. Os vogaes 
são de nomeação regia e exercem as suas funcções por 
tres annos, podendo ser reconduzidos. 

Direc~ão geral dos negocios ecclesiasticos : - Divide-se 
em duas repartigões : I." vepartição : pessoal ecclesiastico 
e negocios com a Santa Sé ; 8." repurticdo : bens ecclesias- 
ticos e estabelecimentos de instrucção ecc1esiastica.-Pes- 
soa1 : 1 director geral, 2 chefes de repartição, 2 primeiros 
officiaes, 3 segundos officiaes, 3 amanuenses. 

Direcqlio geral do8 negocios de jzcsliqa. -Divide-se em 
duas repartições : l.a repurtição: pessoal jiidiciario e syn- 
dicancias; 8.a repartição: divi~ão do territorio, legislação 
e ~r i sões .  - Pessoal : 1 director geral, 2 chefes de repar- 
tição, 2 primeiros officiaes, 4 segundos officiaes, 4 ama- 
nuensea. 



Re~ar t igão  central. - Além das attribuiçõea que lhe 
são privativas, e do expediente a cargo do secretario ge- 
ral, competem-lhe os assiimptoa não designados na com- 
petencia especial das outras reparticóes. - Pessoal : 1 
chefe de repartição, 2 segundos officiaes, 3 ainanuenses (1). 

Repartição de contábilidade. - Esta repartição é a 4." 
da direccão geral de contabilidade publica (minrsterio da  
fazenda) e funcciona junto do ministerio da justiça com o 
seguinte pessoal : 1 chefe de repartição, 2 primeiros ofi- 
ciaes, 2 segundos officiaes, 3 amanuenses, 2 aspirantes. 

O mais antigo dos directores geraes exerce as  func- 
qões de secretario geral. 

O pessoal menor comprehende: 1 porteiro, 2 conti- 
nuos, 2 correios a pé, 2 correios a cavallo, 5 serventes. 

Ministerio da Fazenda. -Os serviços da secreta- 
ria geral e das direcções geraes do ministerio da fazenda 
foram reorganisados por decreto de 30 de junho de 1898 
(Ressuno Gurcia). Por este decreto, a administração su- 
perior dos servicos de fazenda, excliiindo os aduaneiros e 
das contribiiipões indirectas, ficou competindo : 1 . O  ao se- 
cretario geral do miiiisterio ; 2." A reparticão do gabinete 
do ministro ; 3.' it direcpão geral da contabilidade piiblica: 
4 O it direcção geral das contribuições directas; 5 . O  it di- 
recção geral da estatistica e dos proprios nacionaes ; 6.'Q 
direcção geral da  thesouraria. 

Di?*ec&io geral du contabilidade pzeblica. -Tem a sei1 
cargo, segundo a lei de 25 de jiinho de 1881 e demais 
disposicões vigentes, a fiscalisação superior de todas as 
receitas e despezas do Estado e a sua respectiva escriptu- 
ragão, seja qual for o ministerio ou a estação onde essas 
receitas e despezas se realisem, bem como a centralisação 
de toda a contabilidade das provincias ultramarinas, nos 

(1) Esta repartição ~ i r &  5 fazer parte ùa direcçã0.a que presidir 
O director que exercer as funcções de secretario geral, logo que o 
actual secretario (que sobre os serviços da mesma reparticão tem 
attribuiqões de directoi geral) mude de situação ou deixe de per- 
tencer ao quadro da secretaria. 
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termos da legislação que vigora e vier 3 vigorar. - Divi- 
de-se em 10 repartições, com quadros especiaes em cada 
ministerio, sendo a reparticão central e a 1 ." e a 2.a, no 
proprio ministerio da fazenda. 

Direcgclo geral dns co~ztribztições directas. - Tem a seu 
cargo a superintendencia nos servicos relatiyos a varios 
rendimentos do Estado; e divide-se em 3 repartiqões: 
central, l.a e 2." - Pelo decreto n.O 3 de 24 de dezem- 
bro de 1901 (l?iattozo Santos) com a repartição central da 
direcgão geral das contribuições directas foi, porém, orga- 
nisada uma inspecgão geral dos zmpostos, immediatamente 
subordinacla ao ministerio da fazenda, competindo-lhe a 
administração do imposto do sello, dos impostos indirectos, 
a liqiiidação dos direitos de mercê e dos emolumentos das 
secretarias d'Estado, e a direccão superior do corpo espe- 
cial de Jiscalisaçlco dos impostos. Os serviços a cargo da 
3.a repartição da administração geral das alfandegas e da 
repartiGo central da direcçzo geral das contribuiç8es dire- 
ctas,, passaram a ser desempenhados pela inspecção geral 
dos impostos. 

Junto d'esta foi criado um aconselho administrativou, 
presidido pelo inspector geral chefe do corpo, e composto 
dos inspectores siiperioics ; e junto das inspecç8es geraes 
dos impostos, dos b ~ n s  nacionaes e do thesouro, foi collo- 
cado um juiz de direito de 3." classe (ou delegado do pro- 
curador régio com clez annos de serviço,.pelo menos) no- 
meado pelo ministerio da fazenda, competindo-lhe interpor 
parecer sobre todos os pontos de direito em qiie seja OU- 

vido, e exercendo iguaes funcç6es junto do conselho da 
direcção geral das contribuições directas. - O  quadro do 

das re~artiçcies da ins~eccão geral dos impostos 
foi fixado em : 1 inspector geral, 2 chefes de repartição, 
6   rime ir os oeciaes, 1 2  segundos officiaes, 14 amanuen- 
ses, 4 aspirantes, 1 thesoureiro, 1 archivista, 1 ajudante, 
3 continuas, 3 serventes; sendo o quadro do pessoal do 
corpo da fiscalisação dos impostos o seguinte: 4 inspecto- 
res superiores, 10 inspectores de 1." classe, 24 de 2.a, 
50 chefes fiscaes, 100 sub-chefes, 150 fiscaes de l.a classe, 
500 de 2.a 



Direc@o geral da estatisticn e dos proprios nacionaes. 
-Tem a seu cargo todos os serviços de estatistica geral 
mencionados no decreto n.O 5 de 1 de dezembro de 1892, 
todos os serviços especiaes da  estatistica das contribuiccies 
directas e indirectas, a superintendencia nos serviços re- 
lativos aos bens pertencentes á fazenda nacional, aos ren- 
dimentos diversos e it execução das leis de desamortizagão. 
-Divide-se em 3 repartiç8es : central, I .a e 2.a. 

-Junto da direcção geral de estatistica e dos proprios 
nacionaes foi criada pelo decreto n.O 1 de 24 de dezembro 
de 1901, a uinspoc@o geral dos bens nacionaes)), a cargo 
de um inspector geral, directamente subordinado ao mi- 
nistro da fazenda. -Junto da mesma direcção geral func- 
ciona, pelo decreto de 30 de junho de 1898, uma corpo- 
ração consultiva denominada ccconselho superior de esta- 
tistical,. 

Direcgtio geral da thesouvavia. - Tem a seu cargo a 
gerencia superior dos fundos publicas, criaylo e emiss%o 
de titiilos, letras, bilhetes, scrips, e outros papeis de cre- 
dito, asiiperintendencia nos processos de canções e alcances 
dos responsaveis para com a fazenda, tendo sob a sua 
immediata fiscalisação o cofre geral do ministerio e a agen- 
cia e os delegados financeiros do thesouro em paizes es-  
trangeiros. -Divide-se em 4 repartiçaes : central, dirigida 
pelo director geral; do cofre geral do ministerio, dirigida 
pelo thesoureiro geral;  l.a e S.' 

Junta  da direcção geral da thesouraria, o decreto n.O 
2 de 24 de dezembro de 1901 (Mattozo Santos) criou a 
ins2)ec@io geval do thesouro, com o seguinte pessoal : 1 ins- 
pector geral, chefe do servico, com a categoria e venci- 
mentos de chefe de repartição, e competindo-lhe durante 
300 dias em cada anno a ajuda de custo de 36000 r8is 
diarios ; 1 primeiro official e 3 segundos officiaes, tambem 
com a ajuda de  custo de 28000 r8is diarios durante 300 
dias em cada anno ; 2 amanuenses, 1 continiio e 1 ser- 
vente ; formando um quadro auxiliar do da direcpão geral 
da  thesouraria. 

Como auxiliares da  inspecção geral do thesouro, e sob 
a sua immediata ~u~erintendencia ,  haverá D a  séde de cada 



re~ar t i cão  de fazenda central no continente do reino. e na , -. 
séde d i  cada districto admiiiistrativo nas ilhas adjacentes, 
cornnzisso"es de apuramento de contribuições em falhas, assim 
constituidas : pelo inspec,tor geral do thesouro, presidente; 
pelo delegado do thesouro, vice-presidente ; pelo inspector 
das contribuições directas ; pelo escrivão de fazenda; pelo 
recebedor do concelho, e por iim empregado de fazenda, 
que é o secretario, sem voto, -ficando extinctas as acom- 
missijes de falhas> criadas pelo decreto de 26 de abril 
de 1900. 

-Pelas suas afinidades com os se rv i~os  do ministerio 
da fazenda, mencionaremos n'este logat : - a administra- 
gão geral das alfandegas e contribuiç0es indirectas; a caixa 
geral dos depouitos, e a junta do credito publico. 

Adrniq~istraçclo Geral clas Aifandegas. - O decreto n.O 
5 de 24 de  dezembro de 1901 (Mattozo Santos) declarou 
subsistentes os decretos n . O S  1, 2, 3 e 5, de 27 de setem- 
bro de 1894 (Hinfz~), com as modificacôes d'elle constan- 
tes. Pelo citado decreto de 1001, os se rv i~os  a cargo da 
administracão geral das alfandegas foram distribuidos por 
duas repartições, uma das quaes tendo por chefe o adrni- 
nistrador geral das alfandegas, e por sub-chefe um empre- 
gado superior do qiiadro aduaneiro ; sendo chefe da outra 
um empregado superior do mesmo quadro aduaneiro de 
categoria n%o inferior á dos directores das alfandegas de 
Lisboa e Porto. 

A inspecfão geral dos serviços technieos foi dividida 
em duas secções : uma, dirigida pelo inspector geral, e 
tendo por sub chefe iim empregado do quadro aduaneiro 
de categoria não inferior a inspector; outra, tendo por 
chefe um empregado superior do qiiadro geral das alfan- 
degas e por sub-chefe iim empregado de categoria não in- 
ferior a inspector ; -havendo mais na mesma inspecção 
geral os seguintes empregados distribuidos pelas duas sec- 
~ Õ e s :  1 analysta, 2 ajudantes d'este, 2 primeiros aspiran- 
tes, 1 terceiro aspirante, 1 continuo, 4 serventes. 

O pessoal do serviço interno das alfandegas ficou sendo 
o segninte: 2 auditores dos tribunaes de 1." instancia do 



contencioso fiscal ; 9 chefes de serviço ; 2 tbesoureiros 
das alfandegas do continente, 22 inspectores siiperiores ; 
37 inspectores ; 4 thesoureiros das alfandegas insulares; 
66 sub-inspectores ; 5 primeiros fieis dos thesoureiros das 
alfandegas do continente ; 77 primeiros aspirantes ; 3 se- 
gundos fieis dos thesoureiros das alfandegas do continente; 
91 segtindos aspirantes ; 118 terceiros aspirantes. 

' 

O decreto de 16 de janeiro de 1902 (Mattozo Santos) 
determinou a distribuicão do serviço pelas diversas repar- 
tigSes da administração geral das alfandegas. 

Caixa Geral dos Depositas. - A lei de 21 de maio de 
de 1869 (Nintze) reorganisoii os serviços da caixa geral 
dos depositos, a qual ficou abrangendo os serviços relati- 
vos a :  caixa geral de depositos ; caixa economica portu- 
gueza ; caixa; de aposentações a trabalhadores assaiaria- 
dos ; monte de piedade nacional. 

A administração superior incumbe a um administrador 
geral. 0 s  serviços est%o divididos por 4 repartições: con- 
tabilidade ; caixa geral de depositos ; caixa economica por- 
tugueza; caixa de aposentações e monte de piedade. O 
pessoal é nomeado pelo ministerio da fazenda. 

A caixa geral de depositos tem regulamento approva- 
do por decreto de 23 de junho de 1897 (Ressano Garcia). 
0 decreto de 30 de junho de 1898 (idem?) manda que os 
servips  da caixa geral de depositos e instituições de pre- 
vidcncia continuem a ser regulados pela lei de 21  de maio 
de 189ú e decreto de 23 de junho de 1897, salvas as mo- 
dificacões n'elle contidas, que apenas alteram a organisa- 
$80 do pessoal e limitam as attribuiciies do administrador. 

Ju~itu do CYredito Pz~lilico. - Pelo regulamento appro- 
vado por decreto de 8 de outubro de 1900 (Anselmo d' Aqh- 
drude) a junta do credito publico ficou composta de cinco 
membros : um, eleito pela camara dos pares ; oiitro, pela 
camara dos deputados ; um, nomeado pelo governo, e dois 
eleitos pelos possuidores de titulos conuolidad!~ de assen- 
tamento. A junta B renovada de tres ein tre* anrios. 

São funcçOes da junta do credito piiblico: - 1." exer- 
cer directamente, e independenteinente de yiialquer re- 



particão ou auctoridade, a administração geral da divida 
publica interna oii externa, superintendendo em todos os 
servigos inherentes A referida administração, rios termos 
das leis de 26 de fevereiro de 1892 (Oliveira Martins) e 
de 2 0  de maio de 1893 (Pttschini) ; 2 . O  despachar nos 
processos de averhamento dos titulos, sobre a competente 
informapão e em todos os reqiierimentos entrados pela sua 
secretaria ; 3." fiscalisar rigorosamente as emissões e amor- 
tisap6es de titulos de divida publica: nas emissões de titu- 
10s para cau@es de emprestimos, quando a lei que as  
auctorisar não fixar a margem da caução, nZo poderão 
criar-se titulos cujo valor, pela cotação do mercado, seja 
superior em mais de 20 por cento á importancia do em- 
prestimo a caucionar ; 4.O assignar de chancella, por iii- 
termedio do seu presidente e um dos vogaes, conjiincta- 
mente com o ministro da fazenda. todos os titulos nomi- 
nativos ; 6." rubricar os titiilos ao portador em harmonia 
com os decretos da sua criação; 6." langar a declarapão 
de conformidade nos bonds geraes que tenham de ser pas- 
sados para emisdão de titulos de divida publica fundada, 
antes de serem ~ r e s e n t e s  ao tribunal de contas : 7.' registar 

1 " 
os rendimentos alfandegarios de importação e exportação 
e verificar as differencas em moeda corrente, para menos 
de 22 por cento, na importancia do premio do oiro pela 
transferencia de fundos destinados ao pagamento dos en- 
cargos da divida externa. Excline-se do que dito fica O 

emprestimo de 4 '12 por cento amoitisavel de 26 de fe- 
vereiro de 1891. 

Dos fundos consignados it siia dotacão, nos termos da 
lei e respectivas tabellas de distribuicão de despeza, a 
junta fará, nos devidos prasos, o pagamento de juros aos 
  resta mistas do Estado. ~ossuidores de titulos de divida , . 
publica interna ou externa; satisfará o reembolso dos 
titulos amortisaveis que forem designados pelo sorteio e 
occorrerá aos restantes encargos da administração a seu 
cargo. 

Os servipos da junta do credito pixblico são desempe- 
nhados por intermedio de uma sccrçt:iria, composta de 3 
repartições: central, contabiliclade, assentamento. Indepen- 
dentes d'estas repartipôes, mas sujeitos directamente ao 



director geral, desempenham serviços especiaes : a ouvi- 
doria, a thesouraria, o archivo. 

A tabella dq quadro da secretaria da junta do credito 
publico comprehende: 1 director geral ; 1 ouvidor ; 3 
chefes de repartição (primeiros officiaes em commissào) ; 
8 primeiros ofTiciaes ; 12 segundos officiaes ; 23 amanuen- 
ses ; 6 aspirantes ; 1 thesoureiro ; 1 primeiro fiel ; 2 se- 
gondos fieis ; 1 archivista ; 1 porteiro ; 4 continiios ; 8 
serventes. Os trabalhos extraordinarios poderão ser desern- 
penhados por empregados da secretaria, fóra das horas 
do expediente, ou por assalariados, contractados extraor- 
dinariamente, quando assim seja necessario. 

Ministerio da Guerra. -Pelo decreto de 7 de se- 
tembro de 1899 (~Sebastcüo Telles), que approvou a orga- 
nisapão do exercito, a secretaria d'Estado dos negocios da 
guerra romprehende : a repartição do gabinete do ininis- 
t ro ;  e a direcgbo geral. 

Repartição do gabinete do niinistro. - Ficou composta 
de um chefe da repartição, official superior do quadro do 
servipo do estado maior ou de qualquer a rma;  um aju- 
dante, capitZo ou tenente de qualquer a rma;  um archi- 
vista, subalterno do corpo do secretariado militar ; podendo 
ser empregados temporariamente n'esta repartipão, para a 
execução de trabalhos especiaes, os officiaes que o minis- 
tro julgar necessarios. Addido a esta repartição tem o mi- 
nistro, sob as suas immediatas ordens, um ajudante de 
campo, capitão oii tenente do servipo do estado maior ou 
de qualquer arma. 

DirecgZo geral. - Esta  sob as ordens de um official 
general, que é o director geral de todo o serviço. A di- 
recção geral, que pelo citado decreto de 1899 era consti- 
tuida por 6 repartiçôes, por uma repartição central e pelo 
archivo geral, ficou tendo mais uma reparticão (a 7.a: 
guarda fiscal) pelo decreto de 28 de junho de 1902 (Pi. 
mente1 Pinto). Pelo referido decreto de 1899 a pessoal das 
repartições d s  direcçào geral era o seguinte : I." ~epal. t i -  
ção: 1 chefe, 1 siib-chefe, 3 ajudantes, 1 archivista; mas 



pelo decreto de 7 de dezembro de 1901 (idem) esta repar- 
tição ficoii divirlida em 2 secgões, tendo dois chefes de 
servico; 2.a repartiçüo: 1 chefe, 2 chefes de secção, 4 
adjuntos, 1 archivista ; 3." repartip?~ : 1 chefe, 2 chefes 
de secção, 2 adjuntos, 1 archivista ; 4." repa~tição: 1 chefe, 
2 chefes de secção, 2 adjuntos, 1 archivista ; mas pelo ci- 
tado decreto de 7 de dezembro de 1901 esta repartição 
deixoii de ser dividida em secçSes e recebeu um sub-chefe ; 
5." repartiçüo : 1 chefe, I sub-chefe, 3 adjuntos, 1 archi- 
vista ; 6." repartição : 1 chefe, 2 chefes de secção, 1 ar- 
chiviuta; 7.a r e p r t i ~ ü o ,  criada, como dissemos, em 1902, 
com fiincçiies relativas á guarda fiscal: 3 chefe, 1 sub che- 
fe, 2 adjuntos, 4 oficiaes de acluiinistraç%o militar, 1 ar- 
chivista, A amaniiensos ; finalmerite, reparticão ce~ttral: 
1 chefe, 1 siib-chefe, 1 archivista 

Junto da 2 " secpão da 6," repartição ha. um inspector 
do servico veterinario. D a  direccão geral fazem parte 25 
amaniienses do corpo de secretariado militar, distribuidos 
pelas repartic6es segundo as necessidades do servigo. Um 
official reformado desempenha as funcgões de quartel mes- 
tre da secretaria da guerra. 

Pessoal menor: 1 porteiro, 8 continiios, 3 correios a 
cavallo, 2 correios a pQ, e o numero indispensavel de ser- 
ventes. Estes são cabos oti soldados das coinpanbias de 
reformtidos ; os restantes, são oficiaes inferiores do exer- 
cito. 

Jiinto do ministerio da guerra t~incciona a 5." reparti- 
$0 da direcgão geral da contabiliclade publica ; a comrnis- 
são superior de guerra; coinrnisscies de aperfeicoamento 
das clifferentes armas e servicos ; e a lei de 12 de junho 
de 1901 (Pii~>enteE Pinto) cr OLI um conselho superior de 
promo~ôes, constitiiido por  5 officiaes generaes e tendo 
n'ella representapão as differentes armas e o serviço do 
estado maior. 

Ministerio da Marinha -O decreto de 19 de de- 
zembro de 1892 (Ferrei~n do Amcnral) reorganisoii a secre- 
taria d'Estado dos negocios da marinha e ultramar ; - O 

decreto de 25 de novembro de 1897 (José Luciano de 
Castro), ordenando que os serviços das secretarias dlEs-  



tado fossem distribuídos por direcções geraes e reparti- \< ' j! gôes, e por secçcies, sendo conveniente, exceptuou, por&m, sA;- 
d'esta norma a secretaria da guerra, do conselho do almi- =-s:)H 
rantado e dos serviços technicos da direccão geral do u"fT* " 
tramar e ministerio das obras publicas ; - o decreto de 19 
de outubro de 1901 (T. de Soz~sa) modificou algumas dsis 
disposiç6es da organisação da secretaria d'Est ado dos ne- 
g o c i o ~  da marinha e ultramar, approvada pelo citado de- 
creto de 19 de dezembro de 1892 ; - finalmente, deter- 
minando o art. 6.' do referido decreto de 19 de oiitubro 
de 1901 que foesem c?ompiladas em um só diploma as dis- 
posições por que se regem aquella secretaria dJEstado e 
respectivas corporações consiil tivas, realisou essa compi- 
lação o decreto de 13 de agosto de 1902 (idem). 

Por este decreto, a secretaria d'Estado dos negocios 
da marinha e ultramar, comprehende : o gabinete do mi- 
nistro ; a direcgão geral da marinha ; a direcg30 geral do 
ultramar. 

Dil-ecq.20 geral dn marinha. - Dirigida por um dire - 
ctor geral, oAicial general da  armada, tem as attribuições 
de proposta e consulta e as de expediente dos assumptos 
de administracão superior relativos it armada e aos servi- 
ços que com esta se relacionam, e bexn assim dos que 
respeitam á marinha mercante nacional, procedendo nos 
termos das resolucões tomadas pelo ministro. -Os servi- 
ços a cargo d'esta direcc2o geral dividem-se por seis re- 
partições: 1 a, do pessoal da armada; 2.", do material 
naval ; 3.a, dos servicos complementares, da marinha mer- 
cante e pescarias ; 4.", do processo e da  fiscalisação naval; 
ka, dos serviços aiixiliares da  navegação; do arcbivo. 
Junto da direcpão geral da iuarinha funccioua a G . a  repar- 
ti950 da ddireeção geral de contabilidade piiblica, regendo- 
se pela sua organização especial. - Pessoal d'esta direccão 
geral : 1 director geral ; 6 chefes de reparticão ; 3 sub- 
chefes de reparticão ; 9 chefes de seccão ; 1 commissario 
inspector fiscal ; 1 ajudante d'ordens do director geral;  
10 officiaos do quadro auxiliar do serviço naval; 1 enge- 
nheiro, destacado do ministerio das obras publicas, encar- 
regado das construc~ões civis ; 1 conductor, destacado do 



ministerio das obras publicas, na secção de construcção 
civil ; 1 desenhador, idem ; 1 apontador, idem ; 1 mestre 
da officina de instrumentos de precisão ; 1 official da mes- 
ma officina; 2 aprendizes, idem ; 2 continuos ; 6 serven- 
tes ;  ordenan~as, fornecidas pelo corpo de marinheiros, as 
que forem necessarias, segundo as exigencias do ser- 
vigo. 

Além do consultor do ministerio, que é o auditor do 
conselho de guerra de marinha, ha as s'eguintes coypora- 
ções co~tsultivas da marinha: - conselho superior da mari- 
nha ; conselho superior de saude naval ; commissão technica 
de artilharia naval ; commissão central de pescarias. 

Di~.ecção geral do ultrama~. - Dirigida por um director 
geral ao mesmo tempo ~ecretario geral do ministerio, per- 
tencem a esta direcção geral todos os negocios relativos 
á administracão das províncias ultramarinas, e bem assim 
a coordenapão de todos os decretos expedidos pela inspec- 
$20 geral de fazenda do ultramar e pela direcção dos ca- 
minhos de ferro ultramarinos. Divide-se em seis reparti- 
çSes ; as quaes, menos a 5.a, se subdividem em secções. 
Junto da direcgão geral do ultramar fiincciona a 7." re- 
partição da direcção gora1 da contabilidade publica. - 
Pessoai d'esta diiecqão geral : 1 director geral ; 6 chefes 
de repartição, um dos quaes será siib-director geral; 1 
sub-chefe de repartiçlo; 1 chefe de secgão, vogal da com- 
missão de cartographia; 4 vogaes d'esta cornmissão; 2 
chefes de secção, cifliciaes militares ; 4 primeiros officiaes ; 
11 segundos officiaes; 4 capitles ou subalternos do exer- 
cito do reino ; 1 conductor de classe ; 1 condiictor de 
2.a classe; 17 amaniienses civis; 4 amanuenses, officiaes 
inferiores. 

O quadro dos empregados menores comprehende: 1 
porteiro, 3 continuos, 2 correios a cavallo; 2 correios a 
pé ; 5 serventes. 

As corporaçães constcltivas do z~ltramar são as seguin- 
tes : junta consultiva do ultramar ; conselho das pautas ul- 
tramarinas ; commissão de cartographia. 

Ministerio dos Negooios Bstrangeiros. - Pelo 



decreto de 24  de  dezembro d e  1901 (Mattoso Santos), que 
reorganisou a secretaria d'Estado dos negocios estrangei- 
ros, foi esta dividida pela forma seguinte : direcpão geral 
dos negocios politicos e diplomaticos; direccão geral dos 
negocios commerciaes e consulares; e gabinete do mi- 
nistro. 

Direcçüo gemi dos negocios politicos e dipionzaticos. - 
Subdivide-se em duas repartições : repartição dos negocios 
politicos ; e repartipão do protocollo e pessoal diplomatico. 
-Pessoal: nos termos do referido decreto e do decreto 
de 8 de agosto d e  1903 (Wenceslau dg Lima)), é o se- 
guinte : - n a  secretaria: 1 chefe de  missão d e  l . a  classe; 
2 chefes de  missão de S.& classe; 1 primeiro secretario; 3 
segundos secretarios ; 2 addidos de legacão ; e addidos de 
legacão extraordinarios ; - nae legapões : 8 enviados ex- 
traordinarios e ministros plenipotenciarios, chefes de  mis- 
são de l.a classe ; 8 enviados ext,raordinarios e ministros 
plenipntenciarios, chefes de missão de 2." classe ; 9 pri- 
meiros secretarios de legacão ; 8 segundos secretarios de 
1egacBo. 

DirecqEo geral dos negocios commerciaes e cons~~iares. 
-Subdivide-se em duas reparticòes: reparkigãn dos ne- 
g o c i o ~  cornmerciaes ; e reparticão da  administração con- 
sular e do pessoal consular. -Pessoal d'esta direcção ge- 
r a l :  nos termos dos referidos decretos de 1901 e 1903 é 
o s e g u i n t e : - ~ a  secretaviu : 1 chefe de missão de lSa 
classe ; 2 chefes de missão de  2." classe; 1 consul de l.a 
classe ; 3 constiles de 2." classe ; 3 chancelleres ; e chan- 
celleres extraordinarios ; - nos co~zsulados : 5 consriles de 
l.a classe; 1 7  constiles de  2,"lasse. 

Gabinete do ministro.-Subdivide-se em duas repartí- 
póes: repartiçzo do gabinete; e reparticão do expediente. 
Pessoal : 1 chefe de inissão de  l.%ctasse; 1 chefe de mis- 
s&o de 2.a classe ; 1 primeiro secretario de legação; 1 se- 
gundo secretario de legacão ; 1 archivista, 2.' secretario ; 
1 consul de 2.a classe; 1 addido de legação; 1 chan- 
celler. 



Junto do ministerio dos negocios estrangeiros funcciona 
a 8." repartição da clirecção geral da  contabilidade pu- 
blica. 

Pessoal menor do ministerio: 1 porteiro, 3 continuas, 
2 correios a cavallo, 2 correios a pB, 9 serventes. 

Convém dizer que al4m do apessoal diplomaticon, que 
se comp0e de chefes de missüo (de 1.' oii de S.a classe) e 
de secretarios de Eega~ão (primeiros ou segundos secreta- 
rios), o governo pode nomear, em comniissão, para as le- 
gações, onde julgar conveniente, primeiros secretarios ou 
consiiles de e 2.a classe com a commissão e titulo de 
encarregados de negocios, em vez de ministros plenipoten- 
- .  

ciarios. 
O chefe da  legação de Portugal junto da Santa Sé tem 

a categoria de embaixador. E m  occasiões solemnes podem 
ser nomeados embaixadores em missões temporarias. 

Além do pessoal de carreira -chefes de missão, se- 
c re ta r io~  de legacão, addidos, consules (de 1." e 2.Qlasse) 
e chancelleres - ha consules de 3.a classe, vice-consules 
e agentes consolares. 

Aos empregados diplomaticoe, além dos vencinzentos que 
Ihes competem, slo-lhes arbitradas verbas para despezas 
de representaçdo e renda de casas, variaveis segundo as 
capitaes em que residem ; -e aos chefes de legação, ver- 
bas para despezas de material e ezpediente. N'estas ultimas 
comprehendem-se, entre outras, os honorarios do vice-con- 
sul que servir na legagâo de traductor, interprete e escre- 
vente ; os salariou de um porteiro que haverá em cada le- 
gação e dos serventes que forem necessarios. 

Ministerio das Obras Publicas. -Tendo o artigo 
37.u do decreto de 24 de dezembro de 1901 (Col lec~ão 
Oficial, pag. 1308) auctorisado o governo a reunir em 
um só diploma todas as disposiç8es relativas á secre- 
taria d7Estado do ministerio das obras piiblicas, commer- 
cio e industria, o governo usou d'essa amtorisapão no 
decreto de 21 de janeiro de 190'3 (Vargas) qiie approvou 
a nova organisação d'aquella secretaria, resultante da co- 
dificacão harinonica das disposiçSes applicaveis da  lei de 
1 4  de julho de 1899 (EZvilzo de Brito) e dos decretos de 



28 de dezembro do mesmo anno (idem., de 2 4  de oiitu- 
bro e 'L4 de dezembro de 1901 ( V a r g a s )  e de 24 de maio 
e 18 de outiibro de 190'2 (idem). Assim ficou siibstituida, 
 elo referido decreto de 21 de janeiro de 1903 a organi- 
saçâo de 1899, e silbstituidos tocios os decretos promul- 
gados até itquella data, relativos á distribuipão dos servi- 
gos da secretaria, e ás situações, licengas, doenpas e pe- 
nalidades dos respectivos empregados 

Os serviços internos do ministerio ficaram incumbindo 
não só A respectiva secretaria d'Estado, mas ás corpora. 
gOes co?isulliuas que funccionam junto d'ella. 

A secretaria d'Estado ficou constituida pelas seguintes 
direcções geram: I.", direcpão geral das obras publicas e 
minas, com tres repartic;zes, a primeira das qnaes (estra. 
das, obras hydranlicas e edificios publicos) constituida por 
quatro secpões, a segunda (caminhos de ferro e pessoal) 
por tres ; e a terceira (minas) por duas ; - %.", direcpfio 
geral da agricultura, com quatro repartiçoes, a primeira 
das quaes (servicos agronomicos) constituida por tres sec. 
çães, a segunda (instriicc2o sgricola) por duas, a terceira 
(servigos pecuarios) por duaS, a quarta (serviços flores- 
taes e aquicolas) por diias ; - 3." direcção geral do com- 
mercio e industria, com quatro repartições, a primeira 
(commercio) constituida por tres secpões, a segunda (tra- 
balbo iiidustrial) por diias ; a terceira (propriedade indus- 
trial) por (luas, a quarta (ensino indiistrial e commercial) 
por duas ; - 4.", direccão geral dos correios e telegraphos, 
que continha a rrger se pelo decreto de 30 de dezembro 
de 1901 que fixou a respectiva organisação e modo de 
funccionamento. 

Junto da secretaria dJEstado funccionam : 1.' os ser- 
vipos centraes de administração dos caminhos de ferro do 
Estado, continuando esta administracão a reger-se pela lei 
de 1 4  de julho de 1899 e regulamento de 2 de novembro 
do mesmo anno, e pelos deci>etos de 24 de dez~mbro de 
1901 e de 24 de maio e 18  de outubro de 1902;  - 2 . O ,  
lima repar t i~ão de contabilidade, pertencente a? quadro da 
direcção geral da contabilidade publica (ministerio da fn- 
zenda). 

Dependente da secretaria dJEstado, funcciona tambem 



a direcção geral, exte?via, dos t ~ a b a i h o s  geodesicos e topogra- 
phicos, continuando esta a r.eger.se pelo decreto de 24 de 
outubro de 1901, qiie fixou a respectiva organisapão e 
modo de funccionamerito. 

As cotporaç"os consultivas que funccionam junto da 
secretaria d'Estado são as seguintes : eonselho superior 
d'obras publicas e minas; conselho superior de agricul- 
tura ; conselho superior do commercio e industria ; conse- 
lho dos iuelhoramentos sanitarios ; consellio dos monu- 
mentos nacionaes ; conselho de tarifas.--Além d'estes, ha 
um aconselho espscialu composto dos directores geraes, e 
de um secretario, chefe de uma das repartiç.(ies, nomeado 
pelo ministro ; conselho que é presidido pelo secretario ge- 
ral do ministerio; competindo-lhe: consultar acerca de 
assumptos disciplinares relativos ao pessoal da secretaria 
d'Estado, sempre que haja de se applicar pena de sus- 
pensão por mais de trinta dias ou pena de demisslo ; func- 
cionar como jury para admissão ou promoção dos funccio- 
narios do quadro privativo da secretaria dlEstado ; e pro- 
ceder ao apuramento da antiguidade de servigo, para o 
accesso e aposentação, dos officiaes e amaniienses do quadro 
privativo da referida secretaria. 

A secretaria geral do ministerio tem a seu cargo o 
archivo geral da secretaria d'Estado e os servisos geraes. 

Pessoal: o serviço da secretaria d7Estado Q desempe- 
nhado por : - pessoal privativo da secretaria d'Estado ; 
pessoal dos quadros dos serviços externos do ministerio ; 
e pessoal menor. A saber: 

Pessoal d o  puadro privativo d a  secretaria d 'Bs tado  :- 
a )  para o servigo das direcçoes geraes e corporações con- 
sultivas que funccionam junto d'ellas : 3 directores geraes; 
1 inspector geral dos telegraphos e industrias electricas ; 
2 chefes de repartiçào ; 8 primeiros officiaes, 20 segiindos 
officiaes ; 40  amanuenses ; - h) para os serviços centraes 
da administragão dos caminhos de ferro do Estado : 3 pri- 
meiros officiaes chefes de secpão; 4 segundos officiaes ; 6 
amanuenaes. 

Pessoal dos p u a d ~ o s  dos servi908 @ternos do ministerio: 
engenheiros do corpo de engenharia civil e seus auxilia- 
res;  pessoal do quadro privativo dos servicos geodesico e 



topographico;  agronomos, veterinarios e silvicultores d o s  
quadros technicos respect ivos e seus auxi l iares;  e func- 
cionarios telegrapho-postal.  

Pessoal menor : 1 chefe, 18 continiios, 2 correios a 
c a v d l o ,  4 correios de  pé, 28 serventes. 

O decreto de 15 de junho de 1 9 0 6 . - P r e c e d i d o  
do respect ivo relatorio, damos e m  seguida o decreto d e  
15 de junho  d e  1906 (publicado no D ~ a r i o  do Governo d e  
16 e rectificado, quanto  á da ta ,  e m  18) regiilando a conces- 
são d e  gratificaçôes e abonos aos  empregados d o  E s t a d o :  

SENHOR : - Sendo o cumprimento da lei o primeiro dever 
que o governo se  impoz, na applicação dos dinheiros pubiicos não 
pdde deixar de ser tambem pontualmerite observado. P o r  isso e 
sem procurar inquirir os motivos por que foram auctorisados, en- 
tendeu o governo que lhe cumpria fazer cessar pagamentos fei- 
tos fbra das prescripções legaes ou por serviços que se realisavam 
em termos não justificados, e, uns e outros, em virtude de sini- 
ples despachos ministeriaes. 

Em relação, porBm, B situação que, por essa forma, encon- 
trou criada para o pequeno funcciopalismo das secretarias d'Es- 
tado, julgou o governo, de harmonia com as claras manifestações 
da opiniao publrca e com o criterio apresentado no discurso da 
coroa, deixhl-a B resolução das córtes na sua proxima reunião, 
por serem ellas quem legalmente pbde melhorar e regularisar as  
condições dos diversos servidores do Estado. 

Ao lado das gratificações, abonos e outras remunerações ar- 
bitradas por simples despachos ministeriaes, encontram-se na 
administração publica vencimentos de numerosos individuos uns 
em situações onerosas para o Estado e de dificil regularisa~áo 
immediata, como succede coin os juizes e delegados sem exerci- 
cio mas com vencimento, que hoje custam mais de 106 contos 
de r6is annuaes: outros cujos logares e nomeações podem sof- 
frer contestação de legalidade. Porque com respeito aos primei- 
ros se carece de providencias qlie s6 cabem nas faculdades do 
poder legislativo e, em relaçào aos segundos, não quer o governo 
proceder por seu exclusivo criterio na apreciação da fdrma das 
suas nomeações, resolveu tambem submetter ao parlamento a de- 
cisão d'esse assumpto. 

Encontrou ainda o governo importante despeza com indivi- 
duos que, sem terem sequer o caracter de funccionarios, recebem 
quantias diarias absolulamente illegaes e inteiramente inuteis, e 



que por isso julgou do seu impreterivel dever desligar desde j B  
do serviço do Estado. X'essas condições estb o numeroso pessoa] 
ao servqo da fiscalisação das conslrucções escolares, cuja retri- 
buição tem sido paga coin o producto de emprestirnos contrucla 
dos com a Caixa Geral dos Depositos, para se fazer face R des- 
peza das mesmas conslrucções que custa diariamente 72$990 
&is, ou ~nnua lmente  mais de 21 contos, e cujas attrrbuições po- 
dem e devem ser desempenhadas pelo pessoal technico das obras 
publicas, largo, atB o excesso, em todos os districtos do reino. 

D'essa mesma natureza existe tambem no ministerio das 
obras publicas, a cargo das direcções disírictaes e dos serviços 
fluviaes, um crescido pessoal extraordinario, não operario mas 
vencendo por jornal, sein funcções definida:, numerosissimo 
n'alguns districtos e sem existencia n'outros, que custa annual- 
menle mais de 45 contos de rBis. 

Pelo que fica exposto, não 4 uma alleração e muito inenos 
urna reforma dos serviços publicos, nem na sua constituição nem 
na sua retribuição, para os melhorar ou para os tornar mais ece- 
nomicos, o que s e  pretende fazer com este decreto. Essa remo- 
delação indispensavel, tanto administrativa corno economicamen- 
te, constitue attribuiçgo do poder legislativo, peranle o qual o 
governo promover8 a approvação do seu plano de reformas. Com 
a promulgação d'este diploma o governo procurou apenas fazer 
uma applicaçáo legal dos dinheiros publicos n'este copitulo dos 
vencim-entos do funccionalismo, em harmonia com o rnesmo cri- 
terio legal que preside a todos os actos de sua administração, 
com a vantagem de, ao mesmo tampo, realisar immediatamente 
uma diininuição de despezas superior a 200 contos de rBis. 

Poderia alcançar-se o objectivo essencial d'este decreto por 
meio de simples despachos ministeriaes, emanados das differen- 
tes sccretnrias, visto Iratar-se apenas da applicação immediata 
da lei. Dh-lhe, porBm, o governo a forma de decreto, com a assi- 
gnatura de todos os ministros, não s6 para que a applicação da 
lei se faça por um criterio uniforme em lodos os ramos de ser- 
viço publico, o que a torna mais justa e mais productiva, nias 
tambem para aproveilai* o ensejo dc regularnenlar a forma de 
realiser quaesquer serviços extraordinarios de que haja neces- 
sidade, em harmonia com ú s  principios jB em tempos  consi- 
gnados na lei de meios de 30 de junho de 1891, garantindo a pu- 
blicidade dos motivos da urgencia d'esses serviços e da impor- 
tancia da sua remuneração. 

Taes são, Senhor, os fundamentos do seguinle projecto de 
decreto que temos a honra de submetter B apreciação de vossa 
magestade. 



Attendeiido ao que me represei~taram os ministros e secre- 
tarios de Estado de todas as  repartições, hei por bem decretar o 
seguinte : 

Art. 1 . O  A pariir de 1 de julho de 1906 cessam os adeanta- 
mentos, gratificaqões, abonos, subsidios ou remunerações de qual- 
quer natureza que não estejam estabelecidos no orçamento, em 
lei, ou em decreto com força de lei, ficando directa e pessoal- 
mente responsaveis os empregados que ordenarem quaesquer 
pagamentos contra o disposto n'este artigo. 

§ 1." AtB resolução das cortes são mantidas, porbm, as  remu- 
nerações de qualquer natureza, actualmente percebidas por em- 
pregados publicos, na parte em que, por si s6s, ou juntamente 
coin quaesquer outros vencimentos, não excedam a quantia an- 
nua1 de 600$000 r&. 

§ 2." AtB resolução das cbrtes são mantidos os subsidios de 
embarque e os auxilios pctra raricho na armada, conforme se en- 
contravam estabelecidos na data de 20 de maio de 49W. 

3 3.0 São mantidos egualmente atA reeolução das cbrtes, e 
como se encor~ travam estabelecidos na referida data, os abonos 
aos oficiaes encarregados do serviço de torpedos e electricidade 
a bordo dos navios de guerra e aos machinistas encarregados das 
machinas dos mesmos navios. 

-Art. 2.0 A partir de 1 de julho de 1906, os trabalhos extraor- 
dinnrios nas secretarias e repartições do Estado s6 poderão res- 
lisar-se sob e forma de tarefa, e quando haja verba no orçamerito, 
devendo preceder proposta fundamentada do respectivo director 
geral ou chefe do serviço, em que se sxporiham os motivos de 
utilidade e urgencia dos trabalhos, e não poderem ser prestados 
dentro dos horas de expedierite ordinario, e em que se indiquem 
os empregados que melhor possam desempenhar as  tarefas, o 
praso e o preço d'estas. A auctorisação para os trabalhos extraor- 
dinarios dever8 ser concedida, e os termos e o preço das tarefas 
fixados em decreto especial publicado no .Diario do Governo* 
juntamente com a proposta do director geral ou chefe de  serviço. 

Art. 3 . O  A partir de 1 de julho de 1906 fica desligedo do ser- 
viço do Estado o pessool extraordinario, vencendo por jornal que 
se encoritra no expediente e fistalisaçáo das construcções escola- 
res e nas direcções districtaes de obras publicas e dos serviços 
ff uviaes (f ). 

(1) Referindo-se a este decreto, ùizia 110 Libevnl, de Lisboa, de 
16 de jiinho, o sr. clr. Carneiro d e  Noara, chefe de L??artição lia (u- 
recção geral de  instrucção piiblica . 

.O systeina qiie o ctecreto veiu iut,roduzir na coiitabilidade, 
NANUAL FOLI 1'100 38 



O Presidente do Conselho de Ministros, e os  Ministros e Se- 
c r e t a r i o ~  #Estado de todas as  repartições assim o tenliam enten- 
dido e façam executar. Paço em 15 de junho de 1906- REI - 
João Ferreira Franco Pinto Castcllo Branco - JosJ de Aõrcu 
do Couto de Amorim Nooaes - Ernesto Dricsel Schra?ter - 
Antonio Carlos Coclho de Vasconccllos Porto - Ayres de Or- 
nellas e Vasconcellos -Luis Cyprtano Coelho de Magalhães. 
JosB Ma Ehciro Reg mão. 

Complementar d'este decreto, relativamente á direcção 
gera l  d e  ins t rucç lo  publica, Q a seguinte Por ta r ia  d e  16 
de junho  de 1906, publicada no Dia~io  do Governo d e  18 r 

Tendo chegado ao conhecimento de sua mogestade el-rei que 
os  serviços da direcção geral de instrucção publica, e inuito es- 
pecialmente os  do ensino primario e secundario, nein sempre 
satisfazem As condições de regularidade exigiveis, e convindo 
que o governo adquira exacta informação a este respeito, a fim 

quando ordena que o D,icc&~ (lu (7oae~?lo torne piiblicas quaesquer 
gratificações que de futuro se venham a dar, deve pôr cobro ao re- 
gimen da pedinchice ein que as grati/icaçGes n5o eram conced~das 
aos que mais trabalhavam, mas dadas na lucta do nepotismo de 
quem mais apanha. 

.O caso era assiin 
~Znt rava  ininistro xiovo. O funccioiiario ladino ii~ettia C ~ L T L ~ L C X ,  in- 

sinuava-se, ia chorar-se ao ~ninistro, dizia-lhe qiit: tinha niuito tra- 
balho, ane precisava de mais nlguina coisa. O ministro, como quem 
díi gi , fatia de pizo do compadre, mandava dar ao pedinclrão inais 
uns . - i00 réis por inez a titulo. . de coisa neiihuma. Ora o pe- 
d i n c h a ~  j& assim t,inha pedidn taiiibem aos ininistros anteriores e , 

por fau e por nefas occultava que receb~a, além dos 30$000 r&, mais 
50$000 réis. 

<Tudo isto já iião é pouco E' claro que a esta raça de pedin- 
chões não pertencem os que mais trabal iam. Esses, acanhados e 
desprotegirlos, ou nao teem gratificarião nenhuma, ou são satisfeitos 
cam uns 10Ç000 réis por mez As gratificações de 608000 réis por 
mez são si> para os que. em vez de estarem nas repartipóes a traba- 
lhar, ou não largam as secretarias dos miriistros a pedirem-lhes abo- 
nos, ou andam mui simplesinente a passear pelas praias, descanpa- 
dos na protecção dos paes e parentes politic~s. 

.Mas a raca dos pedznchCe~ protegidos não p&ra aqui Quando 
o ministro para se ir embora pede-se uma gratiíicaqão extraor- 
dinaria dc - 100 réis a titulo de ter trabalhado muito. E o minis- 
tro dA. Pois se não 6 d'elle ! Quando foi da qiiecla dos progressistas 
ha 20 inezes, iiin funccioiiario recebeu 500$000 rOis de gratificação. 
Depois vieram ao poder os regeneradores. Pois ayuelle mesmo func- 
cionario pediu ao novo ministro outros 500S000 réis de gratlficagão 
quando elle cahiu . . , 58 dias depo~s de haver recebido a outra gra- . 

tificapão. Em dois mezes um conto de réis ! Não U mau 1. 



de poder providenciar como seja da maior vantagem do interesse 
publico : 

Ha sua magestade el-rei por bem nomear uma cominissão, 
composta do conselheiro Antonio Maria de Amorim, dr. Josd 
Maria Rodrigues e Manuel de Terra Pereira Vianna, vogaes do 
conselho superior de instrucção publica, para proceder a inque- 
rito sobre o estado da administração dos negocios da re fe r id~  di- 

,recção geral, e com particularidade dos negocios do ensino pri- 
inaiio e secundaria. A commissão siictorisada a efiectiiar a s  
averiguações de que precise em qualquer das repartições da se- 
cretaria do Estado dos negocios do reino ou em outras subordi- 
nadas a este secretaria, as  quaes todas prestarão, sem dependen- 
cia de nova ordem, os esclarecimentos e documentos. de que 
estejain de posse e Ihes sejam solicitados, para cabal desempenho 
do disposto na presente portaria. 

Feiias tis ii~vestigações convenientes, iio menor praso possi- 
vel, inanda outrosim o mesmo augusto senhor que a commissão 
exponha, em um relatorio circumstonciado, os resultados que te- 
ntie obtido,-distinguindo, no caso de irregularidades, as  que 
derivaram de execução defeituosa de preceitos legaes, quando a s  
Iiaja, das que possam provir de disposições menos acertadas de 
leis ou regulamentos, -e proponha, se assim se mostrar necas- 
sario, as alterações que entenda justo introduzir n'estes diplomas, 
para bem da regularidade dos serviços que elles regem. 0 pri- 
rneiro nomeado ser& o presidente e o ultimo o secretario da com- 
inissao, - P a p ,  16 de  junho de 2906. - João Franco Castello 
Branco. (1). 

-- 

(1) Vid. pag. 464, nota, i71 f i te .  



CAPITULO VIGESIMO-QUAICTO 

PARTIDOS POLITICOS 

Os pai tidos politicos em Portugal.-Com D. Ma- 
ria 11 preponderou na governapão do paiz o partido con- 
servador (PaZme?Za, Thomnr,  S(~ldaitha,  Rodrigo d a  Fon- 
seca). 

Com D. Pedro V preponderoli o partido hibtorico-pro- 
gressista (Loui2). 

Coa  D. Liiiz I preponderou o partido conservadqr 
(Fonies), -sendo no reinado d'este monarcha que o par- 
tido historico (Loulé) e o reformista (Duque d'Auila, Bispo 
de Kzeit) se fundiram no chamado spacto da Granja, 
(1876'), formando o partido progressista (Braamcamp). 

Corn o actual rei D. Carlos I não se tem accentuado 
a preponderancia de nenhum dos partidos, tendo mesmo 
transparecido-até maio de 1906-0 pensamento de esta- 
belecer em bases seguras o urotritivismo~ das duas frac- 
çSes : I egenerado~a oii conservadora (Ifintze), progressista 
ou liberal (José L ~ ~ c i u n o  de C a s t ~ o )  - embora occiipando 
o poder por mais tempo O partido coriserrvador, corno de 
resto senirlre se observa nos r7aizes mon:ircl~icos. 

,4 maior difficil1d;ide com que este regimen ~iotativoa 
houve de Iiictar, &>i occasionada pela scislo de um impor- 
tante griipo do partido conservador (1901), scisão que deu 
logar ao chamado partido regenerador-liberal, sob a che- 
f ia do conselheiro d'Estado João Franco Castello Branco, 
antigo ministro regenerador. 

A1Bm dos mencionados partidos - regenerador, pro- 
gressista, regenerador-liberal - existem actualmente, coin 
programmas definidos, mais quatro : o partido legitimista 
(viilgo nrigz~e2istn) ; o partido nacionalista (cutholico) ; O 

partido republicano; e o partido hocialista. 
A palavra ~.otatiuismo, qtie empregámos acima, foi criada 



pars  significar a alternapão excliisiva dos dois partidos, 
regenerador e progressista, no governo do Estado. E' o 
resumo de lima critica; mas resume tambem a aspiração 
a um systema em que, alhm d'aquelles dois partidos, ou- 
tros intervenham no governo, - aspiração, de resto, im- 
possivel de realisar normalmente emquanto um dos orgãos 
do poder legislativo, a camnra dos pares, for composta, na 
siia quasi totalidade, de membros pertencentes aos referi- 
dos dois grupos, membros que a outra qualquer facção 
tornariam impossivel governar -- a menos que esta se não 
entendesse com algum d'aqiielles, e que seria, no fundo, 
uma como continuapão do rotativismo. 

Dissemos qiie esta palavra rotativ?smo é tambem o re- 
sumo de uma critica, -pois com ella se quiz designar ta 
alternacão, no poder, de dois partidos accordados entre-si 
para evitarem uma &ria fiscalisação parlamentar e para 
se partilharem o cuidado.. . de se pouparem um ao ou- 
t r o ~ .  Assim dizia o Diavio Illustrado, orgão do partido 
regenerador-liberal. em 5 de abril de 1906: e n'esta acce- " 
peão, e segundo o referido jornal, o rotativismo adeixa de 
existir logo que os partidos que se alternem no poder (não 
exclue que sejant so' dois) estejam em franca e sincera op- 
posigão, se fiscalisem honestamente, e não se unam para 
encobrir ao ~ a i z  os erros alie commetterema f i b i ) .  

\ ,  

Esta accepção appareceu na imprensa politica em sc- 
guida á chamada aconcentracâo liberal) dos partidos pro- 
gressista e regenerador-liberal, concentração accordada 
entre os respectivos chefes (Josd Liiciano -João I%anco) 
em 2 de abril de 1906. com o fim immediato de unireiii 
aquelles dois partidos as suas influencias eleitoraes para 
combaterem nn urna o partido regenerador que dias an- 
tes subira ao poder, do qual estivera affastado apenas 
1 7  mezes. 

A referida acoiicentração liberal) cobriu-se com a ban- 
deira das seguintes amedidas de caracter politico e admi- 
nis t rat ivo~,  que os dois chefes deliberaram aprosegiiir em 
commump (Vid. Diario Il lust~ado de 3 de abril de 1906, 
orgão do partido regenerador-liberal ; e Correio da  Noite 
do mesmo dia, orgão do partido progressista) : 
- nLei de responsabilidade ministerial. 



-Lei eleitoral de circulos iininorninaes, entregando- 
se as operações dos recenseamentos e das eleipões ao po- 
der judicial. 
- A administragão financeira do Estado organisada 

por forma que : - 
a) os orc;amentos, uma vez votados, não possam de 

qualquer modo ser excedidos senlo noe precisos termos 
do art. 5S.O do Re~ulamento de Contabilidade : . ~- D I 

b)  que os dinheiros publicos nenhiima applicaçilo pos- 
sam ter, fóra e além das auctorisações legislativas; 

c\ aue a contabilidade seia moldada em formas claras 
I I ., 

e precisas, referindo mez a mez todas as despezas e ope- 
rações do Estado, sejam de que natiireza forem, 

e ion- tualmente piiblicadas, consignando-se a responsabili ade 
solidaria e effectiva dos empregados superiores com a dos 
respectivos ministros>. 

Applaudindo esta concentrapão dos elementos monar- 
chico-liberaes, e como que vendo já n'ella a fusciro mesma 
dos dois partidos, um jornal de Lisboa (O Seculo)  dizia, 
talvez iiin poiico prematuramente, qiie aa ninguem esca: 
pava que, no accordo annunciado, o partido regenerador- 
liberal era, physiologicamente, a cabeça e o coração)) ; 
accrescentando : use assim 6 -e nfio pocie deixar de ser 
- o sr. JoBo Branco é o chefe constitixcional do fiitiiro 
partido liberal da monarchia. Qiie desempenhe na politica 
portiigusza (concliiia O Sectt lo) o papel de Gladstone na  
politica britannica. Não lhe desejamos outra sorte. Com a 
ópini20 nasceii ; com ella se mantenha,. 

A demonstração da opportiinidade politica da concen- 
tragão dos dois partidos foi objecto de um discurso profe- 
rido pelo chefe do partido regenerador-liberal, no dia 21 
de abril de 1906, no Centro Regenerador-Liberal: Vid. 
Diario Illustrado de 22 (1). 

(1) CoilvBrn notar que tendo deliberado tainhein os dois chefes 
abster-se na ele~ç&o de Llshoa (a realisar em 29 de abril) a fim de dei- 
xarem o governo a braços com a opposipão republicana da capltal, 
este facto obrlgou o chefe do partido regenerador e do gablnete a, 
no proposito de aproveitar t,odas as iiligalhas, distribuir candidatu- 
ras pelos restantes elementos politlcos e eleitoraes do paiz. a troco 
do auxilio que taes elrmentos potlessem prestar-lhe em L~sboa,  e 
>tambem t ~ o  Porto, contra os republicanos. 



Accentuando, n'esse discurso, que com a concentração 
o   ar tido regenerador-liberal anão s6 não abdichra de um 
unico dos seus principios, como conseguira interessar e 
ligar & sua defeza elementos importantes da Camara dos 
Pares e de todo o paiza ; e que u ~ ã o  cedera, das suas 
ideias e dos compromissos tomados perante o paiz, nem 
uma só, nem um unicon : o chefe do partido regenerador- 
liberal accrescentou : - uPelo contrario. Logo na primeira 
sessão das proximas camaras se mostrarit concretamente 
que elles siibsistem, transformados em compromisso de um 
governo proximon. - aEm politica, disse ainda o chefe do 
partido regenerador-liberal, o que 6 absoliitamente indis- 
pensavel é não abdicar nunca dos principios, e conformar 
sempre os actos com as palavras) (1). 

Os factos, porém, precipitaram-se ; pois tendo occor. 
rido pouco depois da subida do governo conservador ao 
poder uma grave insubordinação de praças da armada a 
bordo de dois navios de guerra fundeados no Tejo (os cru- 
zadores D. Carlos e Vasco da Gamu), a vida do ministerio 
ficou desde esse momento (9-13 de abril) muito abalada; 
e comquanto as eleigôes geraes lhe dessem uma grande 
maioria e d'ellas saissem tambem eleitos os candidatos dos 
differentes grupos protegidos pelo governo, a victoria dos 
republicanos dentro da cidade de Lisboa acabou de lhe 
comproinetter a existencia, que a chapellada inhabilissima 
do Peral, o arranco desvairado que foi a chacina do Rocio, 

Assirn se explicam as candidaturas de 6 nacionalistas, 6 dissi- 
dentes progressistas, :I independentes e inclusiv8 de 1 legitímista, 
-candidaturas que decerto não vingariam, e nem sequer seriam 
propostas (salvo, quando muito, uma nacionalista e uma ou outra 
dissidente) se não fosse aguella circurnstancia. 

Mas de nada valeu o expediente; pois comquanto vingassem 
estas candidaturas e o governo obtivesse grande maioria em todo 
o paiz, isso não o livrou de ser derrotado dentro de Lisboa pelos 
republicanos - tendo de cair poucos dias depois das eleições e 58 
dias depois de haver subido ao poder. (Vid. pag. 464, nota, d'este 
livro). 

(1) Sobre os principios e compromissos do partido, vid. os d8e-  
rentes discursos do chefe, co!ligidos no o usculo d? sr. A. d'Al- 
meida Frar;&o, Discirrsos politicos do Ex.mo i r .  Colasetr~stro João Fer- 
r e i ~  Franco Pinto Ca~tello Branco, illustre chefe do Partido Regenera- 
dor-Liberal. Coimhra, Casa Minerva, 13%. 



e ,  logo a seguir, a manifestação republicana do Campo 
Pequeno, liquidaram poucos dias depois, sendo chamado 
pelo rei a formar governo o chefe do partido regenerador- 
liberal. aue exclusivamente com elementos d'este partido 

I I 

organisou ministerio : (João Fra~zco, presidencia e reino; 
José Novaes, justiça ; Driesel Schrcetel; fazenda ; Malheiro 
Reymão, obras publicas ; Vascowcellos Porto, guerra ; Luiz 
de Hagalhães, estrangeiros ; Ayres de OrtzeElaa, marinha), 

Tendo assumido o poder em 21 de maio, logo em 26 
o chefe do partido e do gabinete compareceÚ nõ acentro 
Mello e Sousan, onde, deinocraticamente, expoz o pro- 
gramma do governo (Vid. Diario Illustrado de 27) ; sendo 
gizado sobre esse programma o discurso da coroa lido 
perante as cartes no dia 1 de junho (1). 

(1) 0 programma.do goyerrio regenerador-liberal nâo deixou de 
causar seiisação - nruin paia que aióm de estar atrazado ineio se- 
culo em relacão B civilisação eiiropeia, quasi iião tem corihecido 
outro regiinen senão o do arbitrio, e não merecera, at8 esse mo- 
mento, que um governo se lhe dirioisse directamente. 

A sensaqão foi de agrado, sem $livida, sobre tudo quando pela 
palavra do seu chefe, o governo prometteu intcrcssar-se pela in- 
strucção, pela sorte das classes operarias, pela desceiitralisação 
administrativa, pela fiscalisaçiio seria e honesta dos dinlieiros pu- 
blico~, e pelas garantias das liberdades e direitos- tanto indivi- 
duaes como collectivos. 

Mas não occiiltamos que o programina teve iim defeito capita- 
lissimo : não só não alliidiu h qiiestao chamada religiosa, mas tran- 
sigiu - de aiwz nzocio de~ria.viado o~tensivo- com o elemento reaccio- 
nario. E todavia, o11 nos enganamos muito, ou a questiio cliamada 
religiosa (que é. fundamentalmente, uma questáo de liberdade : de 
liberdade de consciencta) tem de ser, náo ha de tardar o estalão por 
onde havera de medir-se a estatura dos homens publicos de Portugal 
- dignos de se chamarem estndzstnr. 

-Desde 1870 que na Tiiglaterra sào prohibidas todas as cerc- 
monias e todo o ensino religioso na escola (consczence clarrse); e da 
acçao da sua poderosa sociedade - C h f ~ r c h  L ~ ò e r a t ~ o ~ i  Soe~etr/ - q2e 
6 como quem diz ssocieciade para nos limarmos da Egreja*, nao 
tardara a sair a separação d'esta e do Kstacio, n despeito 110s esfor- 
90s em contrario da outra sociedade rival d'aquella, a Clit~rch Da- 
fe~zce, e do seu novo or âo de combate, Representatwe C'/IZWC?L C'ouncil. 

Este 8 o cailiinbo %o espirito moderno, qiie ali& riâo faz profis- 
são de atheismo e s6 pretende que as liberdades civis e politicas 
não sejam doii~~nadas oii combatidas pela accão da E ~ r e j a ,  que se  
declarou, no Sgllabus, inimiga irreconciliavel de taes lieerdades. Na 
propria Allemanha, o imperador se vê forçado a apoiar-se no centro 
catholico para resistir B corrente deinocratica e anti-clerical , mas 
ahi mesmo n&o ha de tardar a triuiiiphar o espirito moclerno - vivi- 
ficado e illuminado pela acção da França. 

.Se ha paiz onde a questão religosa deva ser agitada (16-se no 



Na sessão de 4, ao fazer a apresentação do governo 
e do seu programma na camara dos pares, o presidente 
do conselho declarou «que o novo gabinete não vinha com- 
bater nenhum agrupamento politico; que queria fazer boa 
administração, sobrepondo os interesses nacionaes aos par- 
tidarios; que nZo solicitando o apoio dos o u t r ~ s  grupos 
politicos, no entanto o acceitaria de bom grado, no inte- 
resse do paiz; e finalmente, que bavendo pendentes duas 
questões administrativas e financeiras, a do orçamento e 
a dos tabacos, ambas importantes, ambas urgentes, e am- 
bas da iniciativa do governo transacto, entendia poder e 
dever esperar, para a sua resolucão no parlameiito, a co- 
operação e apoio do partido regenerador, a quem perten- 
cia a maioria na camara dos deputadosn. 

E m  reunião dos seus membros mais graduados, o par- 
tido regenerador tinha, porém, resolvido aque se manti- 
vesse a mais rigorosa intransigencia politica contra o go- 
verno, C L ~ O  programma assentava em principios absoluta- 
mente contrarios (!) aos do partido regenerador)) ;- e em 
conformidade com esta attitude, o leader da  cainara dos 
pares (Pimentel Pinto, na ausencia do chefe do partido) 
declarou em resposta ao presidente do conselho: cqiie o 
partido regenerador se absteria de levantar a questão po- 
litica na camara dos pares, emquanto ella não fosse levan- 
tada na camara dos deputados; que n'essa conformidade 
não se occuparia d'esse assumpto, nem para quaesquer 
referencias ao programma do governo e i sua constitui- 
gão ; e que tudo isso seria tratado na camara dos deputa- 
dos, onde O partido regenerador diria o que se Ibe offe- 
recesseb . 
POUO d'i lue~ro de 10 de jiinf~o cle 1900) esse paiz é Portugal. Porque 
se o sentimento religioso e frouxo entre nos, como em toda a parte, 
em paiz algum a acção governativa, e as leis, respiram tanto uleri- 
calismo como em Portugal*. (Vid. pag. 276 a 3% d'este I~vro) 

De modo que ou os nossos estadistas entram de vez n'este ca- 
minho, lielas mil formas regulares por que potlem e devem fazel-o, 
- ou precipitam pela inercla os acont~cimeiitos, e arriscam-se a não 
poderem Amanhà arcar com e1les.- A Revolii~ão Franceza de 1789 
evnu 30 annos a chegar atd nós, tendo de atravessar, aliás, uma mu- 

ralha de preconceitos. A de 19% (separação da Egr~ja e do Esto.do) 
com certeza levara iniiito menos, e póde bein ser que esteja para 
breve. 



O ardil era por demais transparente, e, ainda por cima, 
desastradamente revelado: como o partido regenerador ti- 
nha maioria na camara dos deputados, esperava, com uma 
moç80 de desconfianpa n'aquella camara, ou atirar a terra 
o ministerio (hypothese ultra-absiirda nas circumstancias) 
ou, se o rei dissolvesse a camara dos deputados, collocar 
o rei em conflicto com a nação, representada por uma 
maioria - eleita pouoos dias antes (29 de abril). 

Em taes circumstanctas. e sem esPerar outro aviso oii 
deinonstração de conflicto, ' O  chefe do governo propoz ao 
rei a dissolução da camara dos deputados ; e ouvido o con- 
selho d'Estado,pue votou por unanimidade aquella medida, 
o decreto de D de junho dissolveu com effeito a camara 
electiva, convocando as côrtes geraes para 29 de setem- 
bro segtiinte, nos temos  do art. 7 . O  da lei (Acto Addi- 
cional) de 3 de maio de 1896, 

Aquella sessão de 4 de jiinho ainda sob outro ponto 
de vista fôra importante : n'ella disse o chefe do partido 
progressista uqiie, longe de criar difficuldades ao governo, 
declarava acompanhcil-o com todo o seu apoio; que tendo 
pedido a demissão do gabinete a que presidira, se reali- 
shra, potico depois, a approximqão ou concentração do 
partido regeneradur-liberal'e clo partido progressista; que 
essa eoncentração fora assente eni tres bases essencines /e 
e~znztnlerozc-as: vid. pag. 587)j qiie taes bases n?io excluiam 
o apoio do partido progressista a otitros pontos do pro- 
gramma ministerial, que se  harmonisem com o programma 
d'aqiielle partido ; qiie estabelecido assim o accordo, não 
hesitava em dar todo o seu apoio leal e srneero ao novo 
governo, confiaiido em qiie elle cumpriria o seu program- 
ma;  finalmente, que julgava ctsccdo o momento para dizer 
que se não tl-atou de ?&ma fusão politico, mas de Lima al- 
liança formada n'iim pensamento elevado, sem prejuizo dos 
programmas dos respectivos partidosn (Vid. Correio d a  
Noite, orgzo do partido progressista, de 4 de junho de 
1906). 

EstA em germen n'esta declaracão - que aliás tem 
tanto de fina e intelligente, como de correcta e pruden- 
tissima - o fiituro da politica monarchica portugueza. 
Qual elle seja, não 15 possivel prevel-o ainda; mas se a fii- 



s l o  dos partidos regenerador-liberal e progressista foi posta 
de parte, bem pode acontecer que n%o se reternperando o 
partido regenerador, que nem programma tem, a rotaç50 
constititcional venha a restringir-se aos outros dois, o re- 
generador-liberal e o progressista, que d'este modo attrahi- 
r50 para as suas orbitas os elementos do velho partido 
conservador - sem ideias, hqje, que o alentem, e com uma 
historia moderna accent uadamen t e reaccionaria (1). 

(1) Os chamados <grandes partidos. parece que teem os seus 
dias contados ; e que a colligação esta na ordem do dia em toda a 
Europa. As nagòes cada vez descreem rnais dos partidos, decerto 
pela facilidade corn ue medram dentro d'elles as clientelas. 

O governo de Iois grandes partidos foi praticado pela Ingla- 
&erra, pela I3elgica. e por estados menos importantes, como a Rou- 
mania. O dos agruparneiitos e colligaç6es politicas, pela França, Ita- 
lia, Hollnnda e Estados escandinavos. 

Na Inglaterra, os liberaes dividiram-se (homeruleos, unionistas. 
imperialistas), na Belgica succedeu o mesmo (doutrinarios, radi- 
caes), o que facilitou aos catholic.os, hoje dividos tambem, a perma- 
nencia no poder. 

Na Rollanda, os proprius conservadores protestailtes alliaram-se 
aos catholicos para contrabalançareili a acção dos liberaes, e vice- 
versa. S a  Suecia as luctas de livre-camb~stas e proteccionistas di- 
vidiram tambem os seus grupos politicos. 

Na Nespanha, depois de Canovas e Sagasta os pcvtidos con- 
servador e liberal fraccionaram-se (villaverdistas, inauristas, silvel- 
listas, monteristas, moretistas). Vid. nas IVouidndes de 4 de janeiro 
d e  1906. nm interessante estudo assigtiado por Babs,  e no Correio 
,Vacionat de 31 e 13 do mesnio rnez e amo,  artigos n l o  menos inte- 
ressantes assignados por Si lv~s e Sabb , e ainda outro, muito nota- 
vel pelo seu poder de svnthese, no mesino Covreio ~Vacionnl, de 12 
d e  marco de 1906, intiti~fado Orga?rivaçCcv pmrticlarias (em Portu al) 

D i q o  de registo 6 igualmente iIm artigo da Palavra, de 3 de 
março ?le 1903, eni que se accei~tua a tendencia, não para a remes- 
são 30 dualismo partidano da rotação classlca mas para a d. !n- 
oiaçao. Púde ler-se, cm transcripçáo, no Correio Nacional de LU de 
de  maio de 1905. 

Vid. igualmente o discurso proferido pelo chefe do partido re- 
enerador-liberal na sessão da camara dos deputados de 1 de maio 8, 1905 : $ 0 5  partidos na sua forma actual, disse o oradnr, teem de 

acabar, para dar logar aos ru os parlamentares, fúrmula moderna 
o esenvolvimento organico iitna maior seguindo na proprin orbita 5 1 

especialisaçao e complexidade d'orgãos e de funcpòes~. E' o discurso 
que termina com ayuellas palavras,  senhor ! Prec~sarnos d'um Por- 
tugal novo - ?nora1 e potttizw~aente !, 

Ainda sobre o t,hema da diffiisâ,o dos partidos, vid. o Liberal de 
2 de abril de ISCni, onde se lê : .Parece-nos que j& agora é irreme- 
diavel a degrzngolade. Vamos rapidariiente para o regiiiien dos agru- 
gmentos  politicos, que é a tendenoia hoje na Italia e até na Gran- 

retariha. Bo menos n'este regunen pode o rei escolher os homens 
sriais distinctos para organisar ministerio, e nâo fica preso & clapue 



Factos e observações. - Programn~as clos partidos 
actuaes. -Por  nos parecer interessante, inclusivè para a histo- 
ria das ideias em Portugal, abaixo transcreveinos os program- 
mas dos varios partidos politicos hoje existentes, - menos do 
regenerador. 

O partido regenerador, que não faz comicios nem se  associa 
ou comparece a elles, tambem não tem programma. As suas ideias 
fundamentaes podem, porbm, suppbr-se consignadas nos diffe- 
rentes Actos Addiciunaes B Carta Constitucional, que todos teem 
sido feitos pelo partido conservador - não tanto, decerto, para 
affirmar principios, como para tomar a vez ao partido liberal, 
impedindo este de realisar reformas constitucionaes. S6 assim 
se  explica a mesquinhez das realisadas at6 ao presente; com a 
aggravante de não ter o partido regenerador conseguido vencer, 
no campo d'essas reformas, a reluclancia do sectarismo catho- 
lico, sempre que este, como succedeu etn 1885 com o benepla- 
cito, se  oppõe a determinadas alterações. E tambem significativo 
o facto de ter caido em 1900 o mlnrsterio liberal - deixando em 
aberto uma reforma constitucional, reforma que o partido con- 
servador o impedia de  levar a effeito, não obstante ser relativa- 
mente pequeno o seu alcance (i). 

Partido Progr cssista. - No dia 9 de setembro de 1876, lia- 
se em artigo de fundo do Diario Popular,  de Lisboa, orggo do 
partido reformista : 

nPublicamos em seguida um importante documento, que vem 
d a r  satisfação a uma grande necessidade publica. 

N A  organisação de um novo partido, que reuna todos os ele- 
mentos progressrstas e que possa, pela sua energia e robustez. 
assegurar por sua parte a marcha regular das instituições, era 
desde muito desejada; e os homens que na Granja concordaram 
-- 
restricta dos que beijam o p6 ao pontific~>.-Vid. tambem o Seculo, 
de 11 de maio de 1905. 

Ein contrario d'esta corrente. nâo conhecenioh na imprensa por- 
tugiieza outia opiiiião aldin da de RIai~iailiio de Carvalliu, no Y q i l -  
lar. de 12 de mala de 1905. 

(1) A lei de 1 de agosto de 189'1 (Jose Lztczu,ro d e  (,'castro) reco- 
nhecia com effeito a necessidade de reformar alguns artigos da 
Carta e dos tres Actos Addicionaes: Vid. Colec~ão Oflinal de Le- 
gislaçcio, 1659, pag. 306 ; ou Diario do Gocerrio, 11.0 175, de 7 de 
agosto do  mesmo anno. - A proposta de lei para a reforma é de 1-2 
de março de 1900 Viù D i a n o  das Aeuuòes, pag. 47 a 50, onde em vez 
da lei de 1 de agosto de 1899, acima indicada. se ctta errad+ente, 
no principio (10 relatorio, a lei de 26 de julho de lR99, qiie e a re 
forma eleiloral e não a cowstihiczonal. 



nos principias que teem de servir de base ao programlua do novo 
par!ido, prestaram ao seu paiz iim relevantissimo serviço. 

.Estamos certos que todos os correligionarios dos dois par- 
tidos, historico e reformista, tendo em itttanção os interesses pu- 
bl ico~,  acolherão com enthusiasmo o facto de que e nação tem 
hoje corrhecimento. 

~ N s o  significs o passo dado ambição de poder, mas apenrs 
o sincero desejo de ver reunidos elementos importantes que asse- 
i u r e m  ao paiz i1 cxistencia de  um partido forte e liberal. 

.Eis o documento (pacto da Granja): 

.Os abaixo assignados, reunidos no dia 7 de setembro de 
1876, no sitio da Granja, tendo discutido largamente a actual si- 
tuação do paiz, as suas mais importantes neceseidedes e os mn- 
les poliiicos e economicos que o affligem, compenetraram-se da 
urgerite necessidade de organisar o partido progressista, por 
modo que offereça ao Estado completa segurança de que serao 
efficazmente defendidas e quanto possivel realisadas as suas 6s- 
pirações. 

.Com estes inluitos, unanimemente acceites, deliberaram 
empenhar sem demora todos os esforços para levar e cabo a sua 
organisaçáo e grangear-lhe o maximo numero de adhesões, no- 
meando uma commissão que redija progremma definido, claro e 
txplicito das suas ideias, submetta esse documento 30 exame e 
sancção dos centros dos actuaes partidos historico e reformista, 
a fim de constituir-se em seguida o novo partido. 

aDa discussão approvnram-se desde logo como bases do pro- 
gramma que a commissão ha-de desenvolver os seguintes prin- 
c i p i o ~  :-reforma da Carta Constitucional-larga descenlralisa- 
çào admir~istrativa annulando a intervenção do poder central nos 
actos eleitoraes -aperferçoamento da legislação tributaria, fiscal 
e d e  contabilidade publica -ampliação do suffragio e represen- 
tação das minorias-emenda das leis de organisação militar e 
d e  recrutamento-ampla diflusão da instrucção primaria -reor- 
ganisação judicial - rev:são das leis sobre a s  sociedades anony- 
mos, bencos e circulação tiduciaria. 

RE elegeram para membros da alludida commissão os srs. 
Anselmo Jos6 Braamcamp, D, Anionio Alves Martins (bispo de 
Vizeu), Adriano de Abreu Cardoso Machado, Jos6 Luciano de 
Castro, Marianno Cyrillo de Carvalho, Thomaz Antonio de Oli- 
veira Lobo. - (Assignados) : A I L ~ O I L ~ O  Alves Mnrtins, bispo de 
Vizeu -Anseirno Josd Braarncati~p-JosB Luciano de Cnstro- 
Mal-iartno Cyrillo de Caraalho - Francisco Pinto Bessu - 
Luiz de Campos - Antonio tle Vasconcellos Pereira Coutinh 



de  Macedo - JosP Ribeiro d a  Cunha - Josd Pci-eira da Costg 
Cardoso - Tkomaz Antonio tle Olioetra Lobo - Francisco de 
Albuquerque - Adriano de Abreu Carrloso Machado. 

O Programmá foi approvado na primeira assemblea geral 
do partido, a 16 de dezembro de 1876 Ali foi votado tambem o 
Regulamento interno, relatado por Marianno de Cervalho, e que 
6 do Iheor seguinte: 

Art. 1.O A direcção superior do partido progressista pertence 
A sua assemblba, composta dos membros do centro de Lisboa, 
dos representantes dos centros das outras terras, e dos pares e 
deputados filiados no partido. 

Art. 2 . O  A assemblba geral do partido reune-ee ordinaria- 
merite uma vez cada anno, no mez de dezembro, e extraordina- 
riamente todas as  vezes que as  circumstancias o exijam ou acon- 
selhem. 

Art. 3 . O  Os poderes da assemblba geral são, nos intervallos 
das suas sessões, delegados a uma commissão executiva composta 
de I 2  membros effectivo~. 

5 2 . 0  A commissão executiva 6 eleita todos os annos na as- 
semblka geral do mez de dezembro e os seus poderes duram por 
um anno ou alb nova eleição. N 'es t~ ,  a assernbl8a escolher8 dois 
membros para presidentes e 10 para vogaes. 

5 2 o A coininissiio eleger8 no seu seio dois secretarios. 
.§ 3 . O  Os pares e deputados progressistas, quando residam em 

IAisboa, são para lodos os effeitos considerados membros da com- 
inissào executiva. 

Art. 4 . O  A commissão executiva dirige a marcha politica d o  
partido, de accordo com a maioria d'elle, com os principias do 
seu prograinrna e com os interesses nacioiiaes. Cumpre-lhe man- 
ter a boa harmonia, apertar os laços da confreternidade politice, 
prornover o auginerito do partido e velar pela boa ordem e dis- 
ciplina de todo elle. 

Arl. 5." A coinmissão executiva, de accbrdo com os centros 
das divarsas terras do reino, formular8 um estatuto geral qur: 
defina e regule a organisaçáo do partido, a s  relações entre a pro- 
pria commissào e os centros, as  d'estcs entre si, e defina as  attri- 
buições, direitos e deveres de todos os membros do partido. 

Anselmo JosB Braamcarnp (presidente), D. Antonio Alves 
Martins (bispo de Vizeu), Antonio Augusto Pereira de Miranda, 
Antoriio Cabra1 de S6 Nogueira, Augusto Saraiva de Carvalho, 
Jos6 Luciano de Castro, Luiz de Carvalho Daun ó Lorena, Luiz 
da Silva Maldonado de Eça, Mananno Cyrillo de Carvalho, Ma- 



nuei de Jesus Coelho, visconde de S. Januario, visconde dc 
Valmor. 

Em cumprimento d'este regulamento reuniu no anno se- 
guinte, em 27 de dezembro de 1877, a assembl6a geral do partido. 
Presidiu Anselmo Jos6 Braamcamp, sendo secretarios o d r  Joa- 
quim Vasconcellos Gusmão o Domingos Pinheiro Borges. E!e- 
geu-se a comrnissüo executiva, que ficou constituida por : An- 
selmo Jos6 Brsamcamp, D. Antonio Alves Martins (bispo d e  
Vizeu), Antonio Augusto Pereira de Miranda, Antonio Cabra1 
SB Nogueira, Augusto Saraiva de Carvalho, Jos6 Luciano de  
Castro, D. Luiz Carvalho Daun e I.orena, Luiz da Silva Maldo- 
nado d'Eça, Marianno Cyrillo de Carvalho, Manuel de Jesus 
Coelho, marquez de Stibugosa e visconde de Valmbr. 

Foi na assembl6a geral de 1883 que Antonio Ennes, Emy- 
gdio Navarro, Francisco Beirão e Henrique de Macedo Pereira 
Coutinho, (depois conde de Macedo) entraram pela primeira vez, 
por direito de eleiçâo, na comrnissão executiva do partido pro- 
gressista. 

Tanibem s e  constiluiu então a commissão administrativa do 
centro de Lisboa com Antonio de Vasconcellos Pereira Couli- 
nho, dr. Custodio Nunes Borges de Carvalho (prior da Lapa), 
Jos6 da Silva Maldonado d'Eça, Manuel Jos6 Correia, Victoriano 
Estrella Braga e D. Miguel Pereira Coutiriho. 

Em 10 de dezembro de 1885 foi eleito chefe do partido pro- 
gressista o sr.  Jos6 Luciailo de Castro. 

P r o g r a m m a  do par t ido  p r o g r e s s i s t a .  -Os principias que 
essencialmente coiistituem o progratnma do partido promressista, 
e as  reformas, que elle julga desde J B  indispensaveis, z ~ o  as se- 
guintes : 

I-Liberdade, progresso, tolerancia, respeito As leis, mora- 
lidade em todos os actos do poder, economia na admiiiistração 
do Estado, e a maxima publicidade em todososactos da adininis- 
tração publica, e especialmente da gerencia do thesouro, fazendo- 
se  para esse fim proceder aos necessarios inqueritos. 

11-Monarcliia constitucional, com as reformas exigidas 
pelo estado e civilisação do paiz, e indispensaveis para depurar o 
systema representativo dos vicios que o deturpam. 

111- Reforma da Carta Constitucional, tomando se  por base 
os projectos de lei apresentados hs cbrtes pela aclual opposiçào 
parlamentar. 

IV-Lei de responsabilidade ministerial, definindo os cri- 



mes cspeciaes dos ministros, e as  penas e processo, que Lhes dc- 
vem ser applicaveis. 

V-Reforma eleitoral, ampliando o suffragio, alterando os 
actuaes circulas, admittindo a representação das minorias, regu- 
lando a s  incompatibilidades eleitoraes e parlamentares e assegu- 
rando por meio de providencias preventivas e repressivas a Iiber- 
dade do eleitor e a genuina expressão do voto. 

VI - Reorganisação do conselho de Estado politico, devendo 
duas terças partes dos seus membros ser compostas dos indivi- 
duos, que exercerem certas funcções publicas de elevada cate- 
goria, designadas por lei, tis quaes andar8 inherente o exercicio 
d o  cargo de conselheiro d'Eslado, sendo a terça parte restanle 
escolhida pelo governo entre pessoas de reconhecido merito e ca- 
pacidade. 

VI1 -Lei geral de funccionarios publicas, fixando ascondi- 
gões communs da sua nomeação, accesso ou promoção, exonera- 
$0, demissão, aposentação e reforma, designandoos seus venci- 
meritos. por modo analogo em todas as repartições publicas, e 
determinando os casos em que são civilmente responsaveis pelos 
prejiiizos causados no exercicio das suas fiincções. 

VI11 - Reforma administrativa concedendo 8s parochias, 
municipios. e districtos da faculdade de proverem a todos os . 
nssumplos de iiiteresse ~jeculiar das rebpectivos circumacripções, 
indepciideiitemeiite de prbvia euctorisrição auperioi*, excepio nos 
casos de que possa resultar prejuizo aos interesses geracs ; con- 
fiando a administrtlçiio dos districtosa juritaseleitasdirectemente 
pelos povos, e a ci~mmissões executivas nomeadas por estss: 
adoptando para a eleição de todos os corpos administrativos o 
systema da representação das minorias; Iimitaiido o direito de 
dissoluçáo; reduzindo as  attribuições dos delegados do governo 
a o  serviço de policia e segurança publica, e 4 inspecção e fiscali- 
sação da ~ e r e n c i a  parochial, municipal e districtal; conferindo 
aos mcqmos funccionarios o direito de recorrerem psra tribunaes 
independentes dos actos ou deliberações das corporsções electi- 
vas, quando forem contrarias 6s leis; não admittindo em caso 
algum tutella administrativa exercida pelo governo ou por ma- 
gistrados, ou corporações d'elle dependentes; orga~iisando a fn- 
zenda local sem prejuizo dos interesses do Estado; abolindo o 
contencioso administrativo e fiscal, e transferindo, em regra, o 
julgamento das questões contenciosas para tribunaes collect~vos 
constituidos nos termos da lei de organissção judiciaria. Refor- 
ma da beneficencia publica ein harmonia com os principios ex- 
postos. 

IX- Organisação da policia civil e rural, de accordo corn 



o s  principios de descentralisa@o, em que deve ser firmada a re- 
borma administrativa. 

X - Reforma da instrucção primaria, procurando tornar 
sffectivo 0 principio do ensino obrigatorio, constituindo um pro- 
fessorado devidamente habilitado, e dotando-a com os recursos 
indispensaveis para satisfazer Bs necessidades do paiz, em con- 
formidade com os principios fundamentaes da reforma adminis- 
teativa. Criação de bibliothecas populares. 

XI - Reforma e descentralisação da instrucção secundaria 
emendando os vicios e incongruencias da sua actual organisação 
e diffundindo largamente o ensino industrial e profissional con- 
forme as  circumstancias locaes. Reforma da instrucção superior 
e m  harmonia com os principios seguidos nas nações mais adian- 
tadas. 

XII - Organisação da fazenda pu blice no intuito de restabe- 
lecer o equilibrio das receitas com a s  despezas do Estado, melho- 
rando a distribuição das contribuições directas, reformando har- 
nionica e systematicamente as contribuições indirectas gerees e 
municipaes, corringindo em confoririidade com as indicações da 
experiencia as  outras contribuições publicas, facilitando o seu pa- 
gamento, e supprimindo todas as  despezcis improductivas. 

XIII -Reforma da administração financeira e da contabili- 
dade publica tornando simples e facil a apreciação da gerencia 
dos rendimentos do Estado, regulando e fixando a divida flu- 
ctnante, por modo que seja apenas a representaçRo das receitas 
e fique extincta no fim do anno econornico, reorganisando o tri- 
bunal de contas a fim de exercer eEicaz e continua fiscalisagão 
sobre as despezas dos rninisterios, providenciando para que as  
contas d'estes sejam opportunamente lulgadas, e fazendo por tal 
maneira effectiva a responsabilidade da gerencia do thesouro, 
que não possam ser  desviados os rdditos publicos da sua legal 
applicaçâo, nem excedidas a s  auctorisações legislativas, 

XIV - Suppressáo das execuções administrativas por impos- 
tos e contribuições publicas, transferindo para os tribunaes judi- 
ciaes o conhecimento d'este assumpto, e estabelecendo-se uma 
forma de processo, que assegure a rapidez da cobrança sem de- 
trimento da defeza legitima dos direitos dos contribuintes. Exclu- 
são das auctoridades administrativas do serviço das mesmas con- 
~ribuições, restringindo-se o arbitrio do governo na exoneraç8o 
e transferencia dos empregados de fazenda nos concelhos e dis- 
trictos. 

XV-Lei de organisação judiciaria, na qual seja devida- 
mente assegurada a independencia da magistratura, e melhorada 
a administração da justiça, restringindo-se o arbitrio do governo 



nas transferencias dos juizes, e alterando-se o systema da sua 
nomeação e promoçRio. Constituição de tribunaes collectivos pelo 
menos nas sddes dos districtos para o julgamento em primeira 
instancia das questões de maior valor. Organisaçãa do ministe- 
rio publico, Reforma do processo criminal. Reforma do jury. 
Revisão dos codigos penal, commercial e civil, e publicação de 
todos os regulamentos necessarios para a completa execuçâo 
d'este ultimo. Modificação do regimen penitenciario, criado pela 
lei de 1 de julho de 1867, e eslabelecimento de colonias penaes. 
Alteração da circumscripçdo judiciaria nos casos, em que a exi- 
jam a administração da justiça e a cornmodidade dos povos- 
Aperfeiçoamento do systema de registro predial. Reforma da cir- 
cumscripç80 diocesana e parochial, e riti legislação que regula a 
dotação do culto e clero. 

XVI - Reforma da lei do recrutamento, corrigindo a s  im- 
perfeições e desigualdades da legislação vigente ; Localisando este 
serviço em relaçào ti residencia dos corpos; fixando claramente 
as  exclusões, ou isempções, devendo estas ultirnas ser sempre 
provisorias, e cessar com os motivos, em que se fundam ; fazen- 
do proceder ás inspecções antes de qualquer sorteio, e entregan- 
do a decisão das reclamações aos tribunaes judiciaes, com au- 
diencia de todos os interessados ; permittindo recurso das reso- 
luções das junlas, ou cominissões irispectoras; facilitando a 
satisfação d'este encargo de modo que se  não obriguem os cida- 
dãos a abandonar por longo tempo as  suas profissões, e deixando 
unicamente aos agentes do governo a inspecção e fiscalisação 
d'este ramo de administração publica, e o direito de recorrer dos 
actos nu decisões contrarias ás leis. 

XV1I - Continuação, e desenvolvimento dos trabalhos d e  
viação publica, a que esth vinculada a prosperidade e progresso 
do reino, em proporçzo com as forças do tliesouro 

XVIII. - Reforma da lei das sociedades anonymas e da le- 
gislação reguladora da circulação fiducieria, precedida de Isrgo 
e reflectido exame da situação dos actuaes bancos e instituições 
de credito. 

XIX- Instituições destinadas a facilitar o uso do credito, e 
a utilisar as  economias das classes Itiboriosas. Suppress%o das 
quotas de contribuição industrial sobre os pequenos salarios. Lei 
reguladora do trabalho das mulheres e das crianças. 

X S -  Desenvolvimento da riqueza publica pela diminuição 
dos impostos e direitos que tolhem ou dificullam a producqao e 
a s  transacções, pelo derramamento da instrucção, pela drffusão 
do credito, e por todas as  providencias tendentes a promover u 
prosperidade da agricultlira, da industria e do commercio. 



XXI- Reforma do exercito, comprehendendo a da instru- 
cção e administração militar, a constitu~ção immediata das re- 
servas e a organisagão das forçes defensivas do paia, em confor- 
midade com os exemplos das nações mais adiantadas e com os re- 
cursos do thesouro, a fim de manter a integridade do reino, e de- 
fender e assegurar a independencia nacional. Reforma do codigo 
de justiça militar, e do regulameuto disciplinar do exercito. 

XXII - Reforma da administração das provincias ultrama- 
rinas, harmonisando-a, tanto quanto possivel, com a legislação 
do reino, descentralisando-a, desenvolvendo e inultiplicaildo a s  
commnnicações entre ellas e a metropole, auxiliando convenien- 
temente o seu progresso economico, procurando fazer derivar 
para ellas e corrente fecundante da emigraqão, e melhc>rando e 
accrescentando a nossa marinha colonial. 

P r o g r a m m a  do P a r t i d o  Regenerador-Liberal  (i). - 
I - O partido regenerador-liberal tem como supremas aspira- 
ções o respeito sagrado pelas gerailhas individuaes e ti pratica 
de um verdadeiro systema representativo. 

I1 - Responsubillclacle nzinistertal -Uma lei de responsn- 
bilidade ministerial, mas de molde a torn81-a um facto positivo e 
real, 6 a primeira medida politica iiidispensavel. 

Deve alargar-se o direito de accusa~ão e entregar o julga- 
inenlo dos delictos e responsahilidades miriiste~iaes ao Supremo 
Tribunal de Justiça, tirando o 6 camara dos pares, onde os conhe- 
cidos conluios politicos facilmente tornariam inanc e vã qualquer 
lenla tis8 , a serio, de imposição de responsabilidades ministe- 
riaes. 

111 - Lei eleitor-a1 - A fiscalisação politics dos actos gover- 
nativos pertence exclusivamente ao parlamento e não 6 menos 
importa~ite do que a effectividade da responsabilidade miaisterial. 
Por  isso outra medida igualmente indispensavel e parallcla da 
primeira B a promulgayão dluma lei eleitoral que garanta a pos- 
sibilidade da representação parlamentar d e  todas as  voiitades e 
interesses geraes ou locacs, 8i11da que não lenham o beneplacito 
das clieiitellas partidarias; e a genuinidade e verdade dos actos e 
operaqães eleitoraes. Isso se conseguir8 coni uma lei de pequenas 
circumscripções eleitoraes, entregando as  operações do recensea- 
iiiento e acto eleitoral exclusivamente ao poder judicial e seus 
agentes. 

(1) Extrahido do discurso proferido pelo conselhciro d'Estado 
João Franco Ca~ ta l lo  Branco por oocasião da inauguração do Cen- 
tro Kegenerador-Lil~eral de IJishon, em 16 de maio de 1903. - Vid. 
png. 412, iiotn, e ;$)(i a 00:3, d'este livro. 



IV - Independencia do poder judicial - Como conseciuen- 
cia d'essas duas medidas, e ainda por ser a effectividade da in- 
dependencia do poder judicial uma das nossas melhores garan- 
tias constitucionaes, os serviços da magistratura teem de ser 
organisados de modo que, deixando ao governo s6 a porte admi- 
nistrativa d'elles, A propria classe, mas subordinada a principias 
e regras positivas e indeclinaveis, fique incumbindo, de facto, 
o determinar e prescrever a promoção e coilocação dos seus 
membros. 

Uma organisapgo assim moldada, a simplicidade e abrevia- 
mento das formas de processo e a revisão das tabellas judiciarias, 
que! em muitos casos, n'aquelles em que exactamente o Estado 
s e  intromette sob forma de protecção tutellar, representam e 
constituem uma das mais desiguaes, insupportaveis e at6 iniquas 
tributações, são actos sociaes e reformas administrativas de ver- 
dadeira urgencia e aproveitamento. 

V - Descentralisação adminislrativa - Regulada e limi- 
tada a independencia e latitude dos tres poderes do Estado, care- 
ce-se ainda de promover o desenvolvimento da vida publica da 
naçho, fazendo-a praticar e estimar por motivos de ordem moral 
e de interesse geral, sobrepondo esses dois nobres incentivos ao 
egoiemo e ao interesse restricto e individual, com que hoje 6 de 
uso tudo encarar e comprehender. A criação e fortalecimento 
de organismos sociaes, destinados a exercer por si s6, ou em 
conjuncção com o Estado, funcções de que este hoje mal se de- 
sempenha, ou que excessivamente o sobrecarregam, e a descen- 
tralisação administrativa, podem concorrer poderosamente para 
isso. 

A verdade 6 que os governos, depois que a si chamaram, 
directa ou indirectamente, a tutela apertada dos municipios, 
teem mais do ciue inuiica mostrado, pela sua propria adniinistra- 
ção, antes precisar de tuteia do que terem competencia para 
exercel-a, al6m de que muitas vezes, quasi todos os  dias, s e  faz 
d'essa tutela uso não em beneficio da administração local, mas 
dos interesses partidarios. 

E a vida local, tão indispensavel h educação politica do paiz, 
como a pratica e o conhecimento dos negocios,pub:icos, resen- 
tiram-se e padeceram d'essa apertada centralisação e d'essa su- 
jeição, por vezes deprimente, a entidades nada respeitaveis, que, 
pouco a pouco, foram afastando do governo e administração local 
ós melhores elementos em representaçáo, capacidade e Gestigio. 

Uma descentralisaqão differenciada e graduada conforme a 
importancia e desenvofvirnento moral dos-municipios e as  pro- 
vas dadas de competencia e morigeração administrativas, a sub- 



stituição da tutela do governo a seus agentes pela dos proprios 
contribuintes e do parlamento ; a consideração dos elementos 
governa tivos do paiz e a s  manifestações publicas e condignas de 
reconhecimento pelos serviços distinctos e meritorios prestados 
na administração local e dadas aos homens que os desempenham 
- trarão ao exercicio d'essas funcções os mais respeitaveis e 
utels elementos, favorecendo assim, ao mesmo tempo, o pro- 
gresso municipal e o desenvolvimento da educação civica do 
paiz. 

VI - Educação ~ac ior ta l  - O caracter exaggeradamente 
theorico, tropegamente rotineiro e impenitentemente desorde- 
nado da nossa instrucção, m& na organisação, peor na direcçZo 
e nos processos e modo de ensino, d& a visão nitida da nossa 
atrazadti civilisação e da causa verdadeira da pobreza economica 
d'um paiz a que nao faltam condições naturaes invejavels, um 
imperio colonial ainda de primeira ordem, predicados moraes 
de adaptação e fixação, de que o Brasil B a mais triumphaiite 
prova, e qualidades de intelligencia, sobriedade e d o ç u r ~ ,  que 
sobrelevam em muito aos defeitos correspondentes a algumas 
d'ellas. Estamos atrazados em todos os graus de instruccão, e o 
peor B que em alguns o ensino quasi tomba na anarchia incon- 
sciente ou no ernpirismo grosseiro e ignaro. 

0 ensino superior não faz competencias nem especialidades, 
tão necessarias para o progresso e desenvolvimento dos outros 
graus especiaes de ensino, nem B base para in.crestigaçÔes de  
scisncia applicada, uteis & agricultura, b industria, íi colonisa- 
ção, B economia geral do paiz. O caracter excessivsrnente 
abstrac~o e generalisador do ensino, em quasi todas a s  suns es- 
coles, faz antes um proletariado intcllectual do que uina legiao 
de forças sociaes, adaptaveis e uteis As luctas da vida moderna. 

Do ensino secundario, organisado em 1895 como em todas 
a s  nações cultas mais ou menos se encontra hoje, começou a 
fazer-se um ensaio que, se tivesse sido mantido e continuado com 
lealdade, teria j& hoje prestado um relevante serviço 4 educação 
nacional. Mas o que essa execu~áo  tem sido mostram-no 0s lg- 
ceus do paiz, que, em geral, teem andado para traz. E' que, se  
ha serviço publico que em grandissima parte dependa da selecção 
do pessoal, 8 o d a  educação e ensino. Eiitre n6s, graças aos ha- 
bitos inveterados do formalisrno escolastico, toda a grande guerra 
tem sido aos programmas e compendios, como se pudesse haver 
programmas e compendios, coueas mortas e frias, que valham 
bons reitores. bons professores e bom material de ensino ! Ora 
em Portugal parece ter-se querido provar que o ensino secunda- 
rio prescinde d'uma cousa e d'outra. Mas tambem a experienaia 



ferta não 6 inutil, e paro o ensino secundario ficou demonstrado 
que temos de recorrer ao elemento estrangeiro e B aprendizagem 
no estrangeiro, como j B  especialmente o estava para o ensino es- 
pecial, technico e profissronal. 

Os nossos institutos e escolas de ensino especial, technico e 
profissional, em vez de produzirem e fazerem homens de lucta e 
acçzo economica, elemeiitos e fautores do progresso da riqueza 
agricola, industrial e commercial do paiz, dão-nos ainda e s6, na 
sua quasi totalidade, burocratas e pretendentes aos Iogares do 
Estado. E' que, ein vez de Iinguas vivas, praticamente ensrnadas 
e aprendidas, noçbes geraes ou mais elevadas de escripturação e 
contabilidade, trabalhos manuaes, campos de experiencias, tra- 
balhos de applicaçâo, trabalhos nas offic~ntis, missões de estudo, 
etc., os institutos são ainda um mixto de lyceus e de polytechni- 
cas, e nas proprias escolas industrides o ensino 6 feito por iden- 
ticos processos, de modo que de especial, de techriico e de pro- 
fissional teem tido sempre mais o nome do que a liatureza e a 
essencia. 

Na instruccão primaria, se 8 possivel, o mal aggrava-se. 
Sem casas, sem livros, sem rnobilia, sem professores ii'uma 
grande parte tfigrios d'esse nome e ate quasi sem alumnos, o 
~~nalpliabetismo quasi geral da população dos campos e de muitas 
das cidades 6 um legitimo producto de tal desorganisaçiio. E o 
mal tem-se aggravado n'estes ultimos onnos, como succede na 
secundaria. A escolha do pessoal tein sido cada vez mais defei- 
tuosa, a distribuição das escolas tem obedecido a iguaes motrvos 
do favoritismo politico e pessoal. E comtudo, albm do mais, te- 
inos uma larga emigraçào annual do riorte e do centro do paiz, 
que não B possivel nem conveniente impedir, que bem dirigida 
e apetrechada at6 B instrucção m6dia seria uma força para Por- 
tugal, como 6 para a Alleinaiiha e mesmo para a Italia. 

O ensiiio obrigatono temol-o, como tantas cousas boas, ape- 
nas no papel. E rio entanto 6 absolutamente indispensavel imp81-o, 
por um processo combiiiado de penalidades, auxilios e incita- 
mento~ .  E' esta uma condição que deve ser acompanhada de pro- 
graininas e inethodos de ensino, torriando hcil e util a appro- 
priação e aprendizageni, não s6 do que hoje se  ensina na nossa 
escola primaria, mas tambem das n o ~ õ e s  elemeptares de cousas, 
e conhecimentos geraes, necessarios e adaptados B vida, em di- 
versd grau e dese~ivolvimento, confoime a ordem e natureza das 
escolas e atB conforme as reaiões e localidades onde estejam es -  
tabelecidas. Mal por mal, srites menos escolas bom organisadas, 
regidas e dotadas, do que 56 muitas cttsas abertas e ordenados a. 
pagar. 



Muito embora, e com razão, se  julgue em todo o paiz que 6 
preciso reduzir as  despezas publicas, n'este capitulo da instruc- 
ção ellas teem de crescer por um alto principio de interesse na- 
clonal, que a todos os outros sobreleva e como medida de verda- 
dadeira salvação se  impõe. 

VI1 - Adminlstraçâo colonial-Fas colonias, como em tudo 
mais, estamos infelizmente andando B Ma, sem norte, sem rumo, 
sem plano. Na administracão colonial o trabalho governativo B 
verdadeiramente um trabalho de criação, por isso a falta de plano 
e de continuidade torna-se aqul ainda mais sensivel e prejudicial. 
Sem esse plano, que deve ser feito pela observação directa, in- 
telligente e minuciosa das condições physicas, ethnographicas e 
economicas de cada colonia, nem a acção do governo p6de se r  
experimental e segura, nem es iniciativas, os capitaes e a emi- 
graçâo nacional poderão encontrar as  informações e incitamen- 
tos indispensaveis a uma util e larga exploração ultramarina. 
Sem isso, nem os capitaes nacionaes, que não são exce~sivos, que 
ainda teem na rnetropole collocação remuneradora c: prompla, e 
que  nos azares da admii~istração do estado nos ultimos annos en- 
contram motivos para serein receiosos, -irão Bs cegas lançar-se 
e m  longinquas e desconhecidas emprezas; nem a emigração por- 
tugueza deixar8 o trilhado e conhecido caminho do Brasil, para 
tomar em larga escala o das costas de hfrica, onde tentativas in- 
completas ou estultas de colonisação deixaram, como marcos mil- 
liarios, a lembrançe lia desillusões e miserias. 

Ao desconheciinento e ignorancia das cousas, juntamos a 
desconfiança e o receio dos homens. A absurda e estreita centra- 
lisaçâo levaria a suppor que os ministros s6 nomeiam mediocres, 
incapazes ou suspeitos para governadores de provincias ultrama- 
rinas rimas poucas de vezes mais extensas que o proprio reino 
Mas a estiolante e desanimadora centrelisaçâo não se  contenta 
só em fazer dos governadores uma especie de manequins, e em 
tornar a vida governativa do ultramar quasi um symbolo de im- 
mobilidade. Se  alguma possessão ajudada por circumstancias an- 
turaes excepcionalissimas e por fortuitos acasos da fortuna, como 
S. Thomb, consegue romper pela iniciativa particular esse somno 
de  morte e criar para o Estado uma larga receita, essa em pouco 
ou nada aproveita ao seu desenvolvimento e 6 desviada, quasi na 
sua totalidade, para tapar os buracos e cobrir a s  deíiciencias do 
orçamento e da administração das suas visinhas. 

Escolham-se bons governadores de provincia, fora de todas 
a s  suggestões da polltica partideria, do favoritismo pessoal e das  
pressões emfirr. de qualquer genero, tendo bem em vista que al- 
guns #esses logares são hoje dos primeiros da nação, em impor- 



tancia da empreza e em exigencia de talentos e capacidades go- 
vernativas, superiores em grandeza e responsabilidade aos de  
alguns ministros na metropole; trace-se e marque-se com cada 
um a s  linhas geraes da obra governativa que B chamado a reali- 
sar  dentro do plano do governo e deixe-se-lhe em seguida a liber- 
dade na escolha dos collaboradores e iniciativa nos meios de 
execução. Ao lado d'uma responsabilidade effectiva e real, táo 
necessaria I A  como c& para os que governem superiormente, è 
preciso que esse governo não o seja sd no nonie. 

E' preciso que, em materia de finanças, os governadores te- 
nham capacidade pessoal e faculdades legaes para fomentarem o 
desenvolvimento economico e o proprediniento das receitas das 
provincias, de modo que cada uma procure viver sobre si. 

E com a iniciativa em materia de receitas tem de existir o 
direito proprio da sua applicaçáo dentro dos termos dos respe- 
ctivos orçamentos, que devem ser cuidados e exactos como os da 
metropole. E' preciso que as  provincias ultramarinas, em mate- 
ria de pessoal, não sejam uma especie de vasadouro de ignoran- 
tes e incompetentes, sem numero nem retribuição fixa, que 0 

favoritismo dos homens ou o patronato da politica da metropole 
sobre ellas constantemente entorna. 

Economicamente, a metropole estB sendo tão absorvente 
como o 8 sob o ponto de vista da administração. 

Em materia colonial, onde, Bpartc a s  riquezas naturaes de  
immediata apprehensilo: todo o desenvolvimento e progresso eco- 
nomico estão por fazer, o proteccionismo, tornado em sacrificio 
das colonias B metropole at6 ao ponto de a s  reduzir quasi a um 
simples campo de exploração d'esta, corre o perigo de matar a 
propria gallinha dos ovos dlouro, pela concorrencia das coloni«s 
estrangeiras mais adeantadas em pmducção e troca, e pela na- 
tural repulsáo dos capitaes a sahirem da metropole, que 6 quem 
explora, para a subalternisaçfio e incerteza do campo explorado. 
Esse proteccionismo deve graduar-se pelo proprio desenvolvi- 
mento colonial, por forma a aproveithl-o para a ecotiomia da 
metropole, mas sem entorpecer e asphixiar a colonia. 

VI11 - Proteccionismo e economia nacional - Por  convic- 
ção OU por necessidade todo o mundo 6 hoje mais ou menos pro- 
teccionista, Mas, com o nosso feitio de tudo exaggerar e coin o 
atrazo da nossa instrucção, que não nos fornece os  elementos e 
recursos de lucta e de combate economico que as outras nações 
progressiva e constantemente procuram, alcançam e empregam, 
estamos fazendo do proteccionismo uma especie de fetiche de  
que todos julgam depender absoluta e exclusivamente a sua for- 
tuna e prosperidade, pondo todas a s  classes e interesses naeio- 



naes em guerra uns com os outros, e acabando por ser contra- 
producente 8 força de exaggerado. 

O encarecimento de todas as coisas e a consequente difi- 
culdade de vida ao Euncclonalismo e ao proletariado arrastam 
fatalmente a elevação dos ordenados e salarios e asslm o augmenlo 
de tributações e despezas sobre os proprios productores ou a mi- 
seria d'aquellas classes, que dificilmente a acceitariam sem re- 
sistenciei e luctei. O egoismo de cada ramo industrial ou de pro- 
ducção agricola chega a tornll-os erradamente inimigos. 

Assim na questão dos vinhos. A agricultura julgs-se abso- 
lutamente sacrificada 6 industria na questão das pautas e trata- 
dos de commercio, fiem ver que o melhor e principal consumi- 
dor dos vinhos communs tem de ser o mercado interno e que 
este crescer8 importantemente coin o augmento em numero e 
bem-estar das classes operarias industriaes. 

Luzzati, o famoso fundador dos bancos populares da alta 
Italia, mais de uma vez ministro da fazenda e negociador de  
alguns tratados de commercio que ligam o seu paiz a outras na- 
çces, provou ha annos que sb a cidnde de Miíão, devido ao ex- 
traordinario e admiravel desenvolvimento industrial que adqui- 
rira. consumia mais vinhos n'um anno do que a Italia exportbra 
no mesmo periodo h sombra d'aquelles tratados de commercio! 
Tudo se  estk pedindo ao Estado em protecção, quando muito em 
instrucqão se  lhe devia pedir. Sem o seu aperfeiçoamento e ge- 
neralisaçáo, o circulo vicioso em que nos debatemos apertar-se-ha 
cada vez mais, correndo-se o risco de nos asphixiar nas malhas 
d'um encarecimento insupportavel de todos os generos e merca- 
dorias, e no isolamento a qrie todas a s  nações successivameiite 
nos poderão i r  condemnando, com prejuizo e ruina dos productos 
naturaes do solo, que são o nosso principal elemento de troca 
internacional. 

1X - Alliança ingleaa, imperio z~l tramartno e defesa nn- 
cional- A alliança ingleza, se  nos garante melhor a integridade 
territorial, dando-nos um ponto de apoio valioso no concerto das 
nações, cria do mesmo passo entre os dois paizes elliados uma 
ordem de relações mais intimes, a que se  tem chamado a poli- 
tica de cooperação colonial. A alliança abre-nos um periodo de  
tranquillidade e confiança para progredirmos e trabalharmos, s e  
soubermos e quizermos; nias põe-nos eo lado um concorrente, 
amigo sim, mas cheio de iniciativa, de tenacidade e de v i p r ,  
que tanto nos pbde ser um auxilio como um perigo. Cremos que 
a sua intençso sincera e atB o seu interesse de momento B antes 
o de um socio que o de um competidor; mas a s  coisas são o que 
são, e, desde que o contacto est8 estabelecido, se  formos sempre 



cedendo o terreno e vendo em toda a parte o trabalho e a inicia- 
tiva alheia sobrepbr-se 4 nossa inercia e desleixo, tout chemin 
mène ti Rome, e a perda ser4 igualmente fatal pela absorpçâo 
lenta e pacifica, em vez da alienação voluntaria ou imposta. 

Al&x das vantagens naturaes que ainda nos resultam da so- 
berhnia, e, na costa occidental, de atb agora ser uina colonia 
absolutamente de gente, trabaiho e capitaes portuguezes, um 
elemento poderoso podemos ainda empregar que, bem dirigido 
e aproveitado, póde sb por si livrar-nos por inuito tempo de  taes 
perigos. Esse elemento 6 o da  nossa emigração. 

Fundaram-se a s  extensjssirnas companhias coloniaes, em 
grande parte para o fim de encaminhar para a Africa uma larga 
emigração nacional, dando-se-lhe receitas j4 criadas, a larga pos- 
sibilidade de as  augmentar e intermiriaveis territorios para sua 
exploração economica e commercial. S&o jh decorridos nào pou- 
cos annos e nada teem feito d'aquelle fim capital, parecendo que 
apenas aspiram a substituir o Estado na cobrança de imposições 
e na continuaçso da inercia e indiffcrença local. O que est4 feito 
esth feito, mas esteja-o tambem para se cumprir o q"e a respeito 
de  colonisação Ihes pertence fazer, e ao menos n'esta parte, 8 
indispensavel que as  grandes companhias coloniaes sirvam para 
alguma coisa ao paiz 

Sem actividade colonial, em que entre a indispenssbilidade 
d e  uma marinha de guerra e mercante adequada, e sem exercito 
organisado na base do serviço militar obrigatorio, por forma a 
se r  um elemento de defeza do paiz e da nossa valorisaçiio no 
pacto da alliança feita, essa alliança ser8 de facto um protecto- 
rado e, n'uma acção lenta mas irremediavel, levar-nos-ha a des- 
naciorialisação das colonias e h ruina da metropole. 

X - A  questão ,financeira - A  questao de fazenda não 8, 
como a muitos se  afigura, o centro em volta do qual giram e 
evolucionam todas e s  outras questões nacionaes, a resolução da 
qual, sendo independente d'estas, a todas indirectamente resol- 
veria ou aproveitaria. Pelo contrario, a questão de fazenda 8, e 
nein outr; cousa podia ser, um effeito em vez d'uma causa: 
effeito da nossa falta de educação politica, dos vicios da nossa 
educação social, da insufliciencia da nossa instrucção, da nossa 
desordem administrativa e do desequilibrio e atrazo do nosso 
meio economico. P o r  isso, se o miriistro d~ fazerida preclsa ter, 
como condição sine qua non, mho de ferro sobre todas as despe- 
zas, sb um gabinete homogeneo e inteiramente consubstanciado 
n'um plano cornmum de administração poder8 melhorar e resol- 
ver a questão de fazenda, pelas reformas complexas, mas obe- 
decendo a um sb e mesmo pensamento, em todos os differentss 



ramos da administração publica, pelo impulso a dar. b economia 
tiacional, na motropole como nas colonias, e pelas reducções 
precisas e possiveis, ao rnesmo tempo por todos os  ministerios, 
e sujeitando tudo e todos, grandes e pequenos, a um mesmo cri- 
terio de justiça e economia. S 6  assim, por todas as  pastas e sem 
esquecimento ou fraqueza de nenhuma d'ellas, p6de fazer-se obra 
harmonica, justa e proveirosa. S 6  assim poderão ser  acceites os 
sacrificios necessartos, sem applausos mas sem resistencias e, 
&obre tudo, sem ferir a conscieiicia publica, pervertendo ainda 
niais a alma e o caracter nacional, em vez de os elevar pela pra- 
tica e demonstração de uma perfeita justiça relativa. 

A situação do thesouro poderia definir-se em tres palavras- 
nem dinheiro, nem fiscalisação, nem contabilidade. Tem-se, .por 
mais de uma vez, procurado obviar ti falta de dinheiro pelos tribu- 
tos e pelos emprestimos. Sempre o tonel das Danaides tem justi 
ficado a sua tradiçào, e inuteis e vãos teem resultado todosesses 
esforços. E' indispensavel experimentar caminho diverso, come- 
- p n d o  a obra reformadora pela pratica d'uma contabilidade sim- 
pies, clara e pontual, para o que poderosamente concorrer4 a 
effectividade da resporisabilidade ministerial, tornada extensiva 
aos empregados respectivos. Mas não bastarb decretar no Diario 
do Gouerno : 6 necessario que os actos sigam logo a s  palavras, 
isto 6 ,  que as  camariis e todo o paiz assistam logo ii pratica e 
applicacão das novas regras e normas adoptadas Assim, como 
j& defendeu no perlamenlo o sr.  Mello e S ~ u s a ,  a s  contas do Es- 
lado deverão ser  annualmente apresentadas k camara dos depu- 
tados oara soffrerein o exame da coinrnissão de contas nublicas. 
formaia por maioria de elementos da opposição, e com' poderes 
para se  corresponder directamente com todas as repartições, no 
que  respeita a esciareciinentos que repute necessarios para a boa 
comprehensão das referidas contas. Estabelecidas uma vez essas 
boas praticas e mantidas por alguns annos, poucos que sejam, 
ninguem ter6 o atrevimento nem a possibilidade de voltar atraz. 

-0 orcamento, como a contabilidade, precisa ser  uma coisa 
sincera, simples e facilnienle comprehensivel. Uma vez feito, deve 
ser  impeccavelmente observado, com a unica possibilidade de ser 
augmentada a despeza publica, ou applicados de qualquer forma 
os dinheiros d o  Estado, por creditos exlraordinarios, com publica 
e s p o s i ~ ã o  e justificacao das sues causas e necessidade, dbertos 
com intervenção do conselho de Estado, uma alta corporação 
hoje quasi sem funcções, diga-se de passagem, e que bem convi- 
ri8 tel-as, composlo como 6 por homens da mais differente c6r 
politica e pre~idido pelo rei que. nas discussões d'aquelle conse- 
iho ,  encontrar o melhor e mais apropriado ensejo de in- 



formação e noticia. O equilibrio orçamental 6 hoje, mais do que 
nunca, uma necessidade impreterivel. Sem elle, tudo quanto se 
fizer ficar6 no a r  ou fragil e incerto como uma construcção na 
areia. Mas o equilibrio orçamental depende da fixação do valor 
da moeda e esta pelo seu lado estA dependente da situação econo- 
mica do paiz. P o r  isso o problema b tão complexo, não podendo 
ser definitivamente resolvido n'uma das suas partes, sem atten- 
ção e prendimento com a s  outras. 

Para a soluc,ão das deficiencias do thesouro pbde soberana- 
mente concorrer a renovação do regimen dos tabacos, tão pro- 
xima de opportunidade e realisaçáo. Deus permitta que ella não 
seja dada ou vendida por algum prato de lentilhas, como esteve 
para se r  em 1897, quando a opposição regeneradora da camara 
dos deputados, que elle, orador, tinha a honra de dirigir, teve o 
valor e a fortuna d e  prestar ao paiz o relevante serviço de lhe 
poupar e salvar esse recurso entre todos valioso. - Para a re- 
gularisaçâo da circulaçáo fiduciaria e implantação d'uma moeda 
de  valor real e fixo, pbde e deve o Banco de  Portugal, cm seu 
proprio interesse e no do paiz, prestar recursos e meiosque para 
applicação diversa tem indeclinavel obrigação de recusar e de- 
fender. Na questão fiscal, deve fixar-se como certo: primeiro- 
que nada mais se pbde pedir ao paiz, sem assegurar realmente a 
ordem moral na administração publica; segundo- que não po- 
dem aggravar-se nem alargar-se mais os impostos chamados de 
consumo; terceii~o-que qualquer remodelação fiscal deve ir pro- 
curar a riqueza e náo o trabalho; quarto-a necessidade de um 
cadastro, principalmente para nivelar desegualdades entre pro- 
priedades e entre regiões, e para ser o assentamento das contri- 
buigões predial e de registo. 

XI - Condemnução do favoritismo - Hoje quasi se  nso 
acredita que o merito e o trabalho sejam, s6 por si, condições de 
successo e de adeantamento na  administrat$io portugueza. E' 
antigo o rifão -quem nâo tem padrinho morre mouro - mos- 
trando assim que o regiaien do cornpadrio e do favoritismo 6 vi- 
cio tradicional da nossa raça. Mas nunca esse mal chegou as  
proporcões em que hoje o vemos; um simplee relancear de olhos 
pelo passado dos que estamos j6 nos cinaoenta annos basta 
paro fazer ver como o regimen do favoritismo se tem tornado 
omnirnodo e universal. A reacqáo contra esse vicio fundamental 
da nossa educação publica 6 uma das necessidades mais instantes 
para a acquisição de um pessoal sdministrativo capaz, e uma das 
medidas de sanidade moral, de effeito mais prompto e salutar. 

NO dia em que se vir os ministros, para alguns dos mais al- 
tos ou importantes logares politicos ou enipregos do Estado, irem 



buscar a sua casa os homens que a opiniáo indica e reconhece 
.como os mais capazes e competentes, einda que extranhos B po- 
litice ou at6 seus adversarios, a alina portugueza terh uma im- 
pressáo saudavel e de regeneração moral, como s6  os bons exem- 
plos do alto sáo capazes de  dar e nenhumas leis ou preceitos es- 
criptos sabem determinar ou produzir. (1) 

P r o g r a m m a  do par t ido  legitimista (2). - 0 corpo poli- 
tico legitimista, essencialniente catholico, patrioiico e monar- 

(1) O chefe do partido regenerador-liberal encerrou este discurso 
com as seguintes palarrras : 

*Disse que n&o se propunha fazer liln prograinma e por isso 
não se referia & outros poiitos tainbeni de interesse na administra- 
9ão de um Estado e ao governo d'iima nação propuzera-se apenas 
dizer o bastante para expoi lealmriite o seu pensamento de gover- 
no, isto 6 .  o corijuncto de priiicipios, ideia,s e factos que, eni seu 
entender, convóm n'este n1on:ent-o d sociedacie portugi~eza e qual 
,elle seja nos seus poiitos capitaes que, naturalmente, esclarecem e 
determinam o criterio sobre todos os outros, a elle logicamente 
presos e subordinados. Nas, por sobre tudo isto, o que se precisa e 
o que o paiz deseja e quer, na sua aniargiirada e liescvifiada 
chologia. são actos e niio s6 pa.lsvras, actos que estejam em 
monia com estas, q u e  sejam d'ellas a tradiicçiio sincera c fiel e yne, 
na  opposiç5o como no governo, nos ganhem e se tirem o respeito 
e a estima piihlicos. Sem estes nâo ha verdadeira 8orFa para gover- 
nar, e a energia do homem de Estado ha de aqiiilatar-se pelo vi or 
e firmeza com qiie ~ o ~ i b e  suborduiar os yeus int~ressrs.  qile toioi,, 
os t,eeni, as suas aiubiqões e atd os seus seiitirnentos, W. superior e 
iildeclinavel condiç5o de levantar o nivel moral dos seus concída- 
dãos, pela pratica dos dictarries da justiça e da igualdade ; e nâo ria facrlidade em ilsni e empregar os variados e poderosos meios 

e acção, qiie a sua propria situaçiio de governo lhe põe nas mãos, 
e pelas pressões e violencias com que procurar impedir ou vencer 
as reacções ou as resistenciau que tambein toda n acção governa- 
tiva levanta.* 

(2) Foi publicado no 1 . 6  n O da joriial A (ínzrtn, de Lisboa, que 
saiu em 16 de maio de lS!j,í Kào viriha assignado, mas íoi discutido 
e approvado ein sessões successivas em que se reuiiiram os princi- 
paes membros do partido legitimista. E' interessante notar que dos 
jornaes de Lisboa sG o Diarzo Popular se lhe referiu, e dos jornaes 
de provincia s u  dors. O Correto c l ~  Cela e O C!ovill1crncn.re. 

O .Dzal-io Yopt~lar  dizia o segwnte, 110 d ~ a  17 de inalo de 1895: -  publicou-se o n., 1.p de um novo jornal legiciniista, A Ga~cra.  O 
seu prngramrria 6 i~ioiiarchia christã,'tradícional, hereditaris, sendo 
o rei respoiisavel e livre. Jimto do sei pretende c6rtcs gcracs, como 
poder legislativo, minist~rio como executivo, e poder lndicial. - O 
resto do progranima  ião se agasta rn11ito da a c ~ ~ i a l  Coilstit,u- 
cional, mas sendo os depiit,ados por classes e proporcionaes & iin- 
portancia d'estas Esta oamara só poderá fazer mensageris indicando 
as  iiecessidades do reino e as reformas precisas das leis. Estas se- 
rão redigidas por um conselho legislativo, metade electivo e metade 
de nomea\ão régia*. 



chico, representa, na siia existencia, a profissão e a pratica dos 
principias christios, a co~itinuação dss genuinas e gloriosas tra- 
dições portuguezas, a defeza dos direitos do legitimo represen- 
tante do fundador da monarchia estabelecida em Ourique e pa- 
ctuada em Lamego, e tem o seguinte programma como o mais 
conforme com a tradição e o mais adaptavel As condições do 
presente, sem odios nem ambições interesseiras, antes com o de- 
sejo manifesto de vêra desapparecerem os partidos politicos, no 
sentido mesquinho da palavra, perante a conciliação de toda a 
familia portugueza, respeitando-se sempre todos os direitos legi- 
timamente adquiridos; 

Monarchia christã, tradicional, hereditaria, acompanhando 
os interesses e as  necessidades justas de sociedade moderna, com 
o Rei como representante da auctoridade suprema, responsavek 
e livre. R e z  noster ltber. est. 

Junto d'elle, como representantes da nação, Livres tarnbem 
- Nos liberi sl~nzus 2 as cortes geraes, poder legislativo; - o  
ministerio, poder executivo; - e os tribunaes, poder judicial. 

Ao Rei queremol-o chefe d'esses tres poderes e exercendo a 
supremacia : no legislativo, pela sancção das leis, pela promui- 
gação d'ellas ein circumstancias excepcioriaes, inspirado no priri- 
cipio de salvaçào publica, e pela faculdade de dissolver a s  c6rt.s 
ou convocbl-as extraordinariamente ; tio execulivo, pela livre no- 
meação dos ministros; 110 judicial, pela moòereção ou commu- 
taçâo das penas impostas. 

O Rei, e s6 elle na sua familia, receberia uma dotação pro- 
porcional nos rendimentos do Estado c em harmonia com a s  cir- 
cumstancies do thecouro publico. 

Junto do Rei, e por sua nomeação, funccionaria um Conselho 
de Estado politico, de numero limitado de membros, vitalicio?, 
ao qual cumprisse aconselhb1-o em tudo que respeitasse tio exer- 
cicio do poder real. Perante esse coriselho e sob a presidencia do 
Rei, responderieiii individual ou collectivamente os ministros. 

Ao Rei competeria ainda ouvir a s  representações directas dos 
subditos em audiencies publicas. 

O poder legislativo quereniol-o exercido pelo Rei, pelas Côr- 
tes geraes, compostas de procuradores do povo, e por um Con- 
selho legisla tivo. 

O proGamma foi r eeditado pelo jornal A Nu~ão, de 4 de janeiro 
de 1906, que diz que no referido programma o partido legitimista 
.codificou de par com a%rmar,Ões fuiidamentaes do seu credo, va- 
rias aspirações precisas e definidas sobre problemas correntes de 
administração pilblican. 



As Cbrtes geraes dpvem reunir-se annualmente, constituindo 
a representação de todas a s  forças vivas da nação. Compostas d e  
procuradores de classes, o numero d'estes deverB ser proporcio- 
nal B importancia e influencia de cada uma d'ellas na vida na- 
cional. Por  iniciativa de qualquer dos ministros deverão consi- 
gnar, em mensagem, a s  necessidades, quer geraes, quer particu- 
lares, de cada classe, formulando em conclusão e sgntheticamente 
as  correcções necessarias As leis existentes ou o sentido de novas 
leis que fosse utii promulgar. 

O Conselho legislativo pensamol-o formado por-um resuml-. 
do numero de membros, com especial competencia para a re- 
dacçtio de leis, e sendo metade-incluidos os ministros em exer- 
cicio-de nomeação rdgia, e outra metade de eleição das C6rtes 
geraee. Incumbe-lhe traduzir em artigos de lei os aggravamentos 
votados pelas cbrtes. 

O poder judicial seria exercido pelos Tribunaes e indepen- 
dente nas suas funcções. 

Independente devem ser  os fbros ecclesiaslico e militar, e 
sb n'este ultimo teria applicação a pena de morte, mas nunca por 
crimes poli ticos. 

O jury criminal substituido por tribunaes collectivos de juizes 
togados, e entre elles um juiz medico. 

As funcções da magistratura incompativeis com quaesquer 
outras, administrativas, commerciaes ou industriaes. 

Abolidas as custas nos inventarios orphanologicos at8 um 
certo valor. 

Ailipliaqâo da liberdade de testar at8 s e  assegurar a indivisi- 
bilidade de um certo patrimonio. 

Inviolabilidade do lar familiar para os effeitos de  penhora, o 
egualinerite impenhor.ave1 o salario na parte necessaria para n 
sustentação da fainilia. 

Reparação do erro ludiciario. 
Asststencia publica e sua organisação a começar da parochia- 
Consiiluição da ordem dos advogados. 
Sribunaes de arbitragem industrial e comniercial. 
Colonias penitenciarias, mantidas por uma forte disciplina 

religiosa. 
Instituições protectoras e preservativas contra o crime O U  

reincidencia, infiltradas do espirito christào. 
Remodelação da legislação, segundo os dictames da moral 

christg e da boa sciencia juridica. 
Quanto ao poder executivo, exercido pelos Ministros, secrc- 

tarios de Estedo, sem que o numero d'estes podesse nunca se r  
superior a sete, quereriamos que o numero de secretarias inde- 



se  alargasse atb o de onze por onde seriam distribuidos 
o s  serviços de administração publica. 

Ecclesiusticos, Justiça, Guerra e Marinhu -0s respectivos 
negocios, ainpliados ou restrictos, consoante a appl ica~âo dos 
principios delineados n'este programma. 

Reino -administração e segurança publica, policia, saude, 
hygiene e beneficencia. 

Instrucção - instrucçao primaria, secundaria, superior e 
especial Bibliothecas, museus, monumentos nacionaes. 

Fuxenda - arrecadação das receitas, pagamentos das des- 
pezas, serviços da divida publica. 

E ~ t r a n g e i r o s  - relsções diplomaticas, consulados, negocios 
commerciaes, alfandegas. 

Comrnunicaçbes - estradas, caminhos de ferro, canaes, por- 
tos, correios e telegraphos, edtficios publtcos. 

Agr icu l tu~u  e Industr ia  - s e r v i ~ o s  agronomicns, pecuarios 
e florestaes, piscicultura, minas, negocios industriaes. 

Ultramar - negocios ultramarinos. 
A organisação dos serviços entendemos que deveria basear- 

se nos seguintes principios : 
Ecclesiusticos : Eliminação do beneplacito rbgio. Celebração 

de um accordo Com a Santa SB para as  relações ecclesiasticas. 
Tolerancia religiosa legalmente garantida. Intervenção religiosa 
dos parochos na educação e ensino doutrina1 nas escolas prima- 
rias. Garantido o patrio poder ria educação religiosa dos filhos. 
Reconstituição dos passaes. Curso agricola nos seminarios. Apo- 
sentaçâo do clero. Liberdade de associação religiosa. Inspiração 
do espirito reltgioso na gerencia dos hospitaes e asylos. 

Guerra e Marinha-Instrucção militar, regional e obriga- 
toria. Segunda linha. Licencearnento das praças de pret durante 
a maior parte do nnno, exceptuados os serviços de policia e fis- 
calisaflo. Reorganisação completa do exercito sobre bases eco- 
nomicas e perduraveis. Militarisação do pessoa! inferior dos ser- 
viços de caminhos de ferro e telegrapho-postaes. Educaçáo christã 
d o  soldado e do marinheiro. 

Largo desenvolvimento da marinha de guerra colonial. 
Reino - Descentralisaçáo administrativa. Os Municipios de- 

liberando livremente sobre todos os assumptos de interesse lo- 
cal, sujeitos, p o d m ,  nas providencias que possatn influir na eco- 
nomia geral, B tutela do poder central. O Municipio eleito pelas 
juntas de parochia, e estas, de exclusivas attribuições adminis- 
trativas, eleitas por todo o parochiano maior. Voto obrigatorio. 

Reconstituiçáo da Provincia como substitui@o economica, 
natural e tradicional dos actuaes dis~rictos, Juntas provinciaes. 



Auctoridades delegadas do poder central desde R provincial 
a t6 ti parochial. 

Unificação policial. 
Rigorosa inspecção sanitaria dos serviços de h y g i e ~ e  e de 

alimentação 
Reconstituiçáo das Misericordias. 
Incitamento e premio B iniciativa particular caridosa. 
Instruceão publica- A educação acompanhar8 o ensino em 

todos os seus graus. 
Ensino primario gratuito. Largo desenvolvimento da instrue- 

ção agricola e industrial gratuitas. Esoolas ruraes e com educa- 
ç50 apropriada. G~.mriasios publicoe. Cursos coioniaes. Criação 
de um curso de sociologia como habilitação para o exercicio de  
cargos de administração superior. Unificação economica de cur- 
sos  identicos, ora estabelecidos em diversas capitaes, escolhidas 
a s  s6des mais adequadas a cada curso. 

O r g a n i s ~ f l o  de uma direcção especial de monumentos na- 
rionaes, encarregada da sua conservação, monographia, repara- 
ção e exposição a nacionaes e estrangeiros. 

Legislada a acquisição por particulares ou sahida para o es- 
trangeiro de preciosidades artisticas nacionaes. 

Lei de imprensa garantindo a liberdade de apreciação e im- 
pondo a reparaçèo e indemnisação para com os injuriados. 

Fazenda - Tributação directa proporcional ao rendimento 
individual. S~mplificação dos impostos e respectiva arrecadação. 

Organisação de um cadastro nacional. 
Reconhecimento da divida publica. Unificação das dividas do 

Estado, dos ruun~cipios e dos districtos. 
Reducção dos impostos de consumo sobre os generos de pri- 

meira iiecessidade. Eliminada a forma vexatoria da sua cobrança 
e fiscalisação. Abolição de impoitos locaes. 

Dotação dos municipios, das provincias e das juntas, ~ t t e n t a s  
a s  circumstancias actuacs e como medida transitoria, proporcio- 
nal 8 contribuição dos seus habitantes, e levada em conta a sua 
divida. 

Remodelação completa dtis matrizes com sudiencia do con- 
tribuinte. 

Repressão energica da usura. 
Simplificação nos serviços de expediente. Prohibição ex- 

(pressti de novas nomeações de pessoal, emquanto existirem su- 
pranumerarios ou addidos. Reducção dos quadros tanto quanto 
possivel. Melhor retribuição aos effectivos. Rigoroso cumprr- 
mento dos regulamentos disciplinares. 

Concurso obrigalorio para fornecimentos de msteriaes. 



Estrangeiros - Reducção do numero de legações 6s stricta- 
mente indispensaveis. Alargamento das funcções consulares at6 
B faculdade de garantia de procedencia dos productos nacionaes 
e propaganda em seu favor. 

Protecção pautal h agricultura e industria. 
Tractado especial com a Hespanha attlnente 6 simplificaçãc~ 

successiva, facilidade e segurança da fiscalisaçáo nas fronteiras 
terrestres. 

Prohibição de fuiuros monopolios exercidos por part~culares. 
Concessão de vontagens ao commercio das nossas colo~iias. 

Incitamento ao desenvolvimen~o da marinha mercante. 
Agrzczlltura e industrta - Organisaçáo do credito agrieola. 

Restabeleciniento dos celleiros cominuns. Adaptaçijo do regimen 
de propriedade 6s condições de cada região, tendente a evitar a 
sua demasiada divisibilidade ou a sua exagerada a~nplidão. 

Caixas ruraes. 
Isempçáo do imposto de transmissão nas trocas de terras. 
Caixa nacional de aposcntação para os operarios. 
Proinoção da educação moral do operario. 
Imposi@o a grande industria de providencias para a s  victi- 

mas de desastre no trabâlho e suas farnllias. 
Liberdade de associaçáo commercial, industrial, de trabalho, 

de claese, salvaguardados os principios constitutivos da socie- 
dade. 

Ultr-arriar- ~ x ~ a n s i o  da propaganda missicntiria catholica. 
Derivação da corrente emigrante para as  provincias ultra- 

marinas 
Intransmissibilldade de territorio a emprezas estrangeiras 

disfarçadas ou declaradamente taes. 
Habilileção technica do pessoal administrativo para o ul- 

tramar. 

P r o g r a m m a  d o  par t ido  naoionalista (1). - Selzhorcs : - 
Reunir, obedecendo a uma exposição methodica, os principios e 

- 

(1) O progranirna nacionalista fol votar10 em 3 de julho de 1903, 
no congresso de Vianna do Castello. 

- Na Opzl~ião. de Lisboa, org5o do partido nacianalista, lia-se 
ein 16 de marco de 1906 : - .Os nacionalistas não kzem ciiiestão de 
L~rrna de gcxverno , dentro de qualquer regiineii o seu programma 6 
hberal. O sgstenia. de governo moilarchioo não lhe 6 mais agrada- 
vel yue o systsiiia republicano, ou qualquer outro. Kunca fizemos 
qiiesti,o d'issos. -E pouco depois, ein 2 de maio, dizia: *O partido 
nacionalista, como pzartldo catholico que 8 ,  só de uma approvagão 
não prescinde . a do Summo Pontifice. Essa guardamol-a preciosa- 
mente : é a nossa força*. 

Não ser& facil ao partido nacionalista conciliar, ji não dizemos 



ideias dominantes do Nacionalismo, que o caracterisam e diffe- 
renciam, e formam o seu corpo de doutrina politica, de modo a 
ficar systernatisado, n'um documento unico, o que tem sido ex- 
posto e publicado j6, mas que anda disperso e fragmentado em 
folhetos e artigos de jornaes, parece de indiscutivel vantageni 
para o inteiro conhecimento da nossa doutrina, e para a propa- 
ganda da nossa causa. 

E essa, sobre todos os demais beneficos resultados, que hão 
de necessariamente provir d'esta assembleia, foi, por certo, um 
dos objectivos, que se  propozeram os seus iniciadores. 

Julgamos poder realisar esse utilissitno fim enunciado, vo- 
tando-se e ripprovando-se a s  conclusões, que temos a honra de 
submelter .4 vossa apreciação, nas qulies procurAmos, sob uma 
forma syrithetica, com pendiar tudo quanto, sobre o assumpto, se 
tem drto e escripto, e as  suas logicas deducções. 

Solicitando a vossa critica sobre o riosso traball~o, estimare- 
mos que, corrigido e melhorado pela vossa intervenção, possa 
realisar a leg~tima aspiração de todos nda, de termos, afinal, col- 
Iigida a doutrtna nacionalista, at8 agora definida, ficando tam bem 
consagrada, por uma tão auclorisadri votação, como a d'este illus- 
I re  congresso. 

Temos ainda por certo que este nosso aberto, franco e leal 
procedimento, que tem, alihs, sido sempre s infiexivei linha que 
nos temos traçado e havemos proseguido, 6 o unico digno de po- 
der ilispii,ar verdadeira e duradoura confiança a o  paiz, q.ue exige, 
e com fundada justrça, lhe digam para onde s e  camrnha, e a 
orientação dos homens que lhe fazem appello, cansado j.4 de con- 
fiar, apenas, em preconisados bons propositos, transcendentes 
compstencius, e finas e subtis habilidades politicas. 

Compromissos claros, Ienes, sinceros, assumidos publica e 
solemnemente, consbltuindo um prograinma definido de doutrina 
que obriga, eis o que reclama a gravidade da hora presente. 

Assim o entendemos, iiispirando-nos na consciencia propriad 
Não 6 o momento para argucias, nem para reservos meu- 

o seu patrio~isnlo, mas o seu liberalismo, com a obediencia ao pon- 
tifice romano, einquanto a proposi(.&o 80." do Syllabus resar rtsslm : 
- ~Excommungado todo o qiie disser ciiie o pontifice romano p6de 
e deve recoilciliar-se e harmorii~ar-se coin O progresso, corn o li- 
beralismo e com R civilisação inotlerna.. Ko original - anathma ao 
p e  disser que - *Rornanus Pontifes potest ac debet cum progresso, 
cum liberalismo et ouin recenti civilitate sese reconcillare et com- 
ponere>. 

Como pode ser  liberal o programma do partiao nacionalista, se 
este declara que entre todas as approvaqões sd não prescinde da do 
pontifice Z E como p6de o ~ontifice approvar o seu liberalismo ? 



taes, nem para lealdades e franquezas; pois cousa nenhuma, com 
exito e perduravel, se poderb fazer, não se  apoiando n'uma força 
verdadeiramente nacional, legitima consequencia d'um movi- 
mento de opiniso livre, e consciente. E, vara que o haja, mist4r 
se torna que tudo s e  diga, de modo que não salteiem duvidas ao 
criterio da Neção, justificadamente desconfiada, por ter visto 
frustradas tão repetidas vezes a s  suas esperanças em mysteriosos 
elixires de aalvaçqo messianica. 

A invocaçiio do prestigio personalista 4 um expediente jB 
gasto, a que, debalde, se  pretender8 recorrer. Os homens passam 
e mudam, e a obra, que ha a fazer, deve ser duradoura, e conti- 
nua em sua orientaçao; e, para isso, ha necessidade de fixar 
ideias e prjncipios, q!e sejam guia seguro no caminho a seguir, 
de modo que a funcçao de superior commando nRo esteja adstri- 
cta a personalidades singulares. 

Eis, albm de muitas oucras, as  principaes razões determinan- 
tes da nossa proposta. - Conclusões: 

1." -O Nacionalismo, constituido inicialmente, não como 
resultado da vontade d'um homem ou d'um grupo de homens, 
mas como producto natural e espontaneo d'um movimento de 
opinião nacional, determinado pela concor~encia de diversas cir- 
cumstancias n'uma conjunctura hístorica, revestiu de principio 
a formula de um simples elemento de ponderação e de equilibrío, 
na vida politica da Xaçâo, para a defeza do principio religioso, e 
dos grandes interesses publicos. Como natural consequencia do 
seu progresso evolutivo, assurniu logo, e mantbm, a feição de 
partido político autonomo, com sua doutrina de governo procla- 
mada, e com uma organisação propria, como força eleitoral, re- 
presentada nos seus centros e nos seus delegados singulares, 
presidindo a diversas circumscripções do paix. 

2.a- O Nacionalismo msnlem a sua caracteristica funda- 
mental do-impe~sona lismo, - isto 8, da su bordinãção de todos 
os seus inembros, não B vontade individual de urn chefe, mas 6s 
id4as e principios que formam a sua doutrina, e constituem a s  
suas leis dominan~es,  tendo em vista, não a consagração de per- 
sonalidades, mas a defeza dos grandes interesses da Nação. 

3." - Na defeza d'estes interesses supremos, o Nacionalismo 
darti o seu apoio a tudo o que julgar um bern, e combater8 tudo 
quanto considerar um mal, sem attender B sua proveniencia, 
com inteiro desprendimento de influencias partidarias, e completa 
isenção de suggestões pessoaes. 

4.'-O Nacionalismo prova, d'esta forma, e inilludivelmente, 
a sua abnegaçèo e o seu desinteresse, garantias seguras da sua 
sinceridade, mostrando que s6 tem em vista o bem publico, e 



não a satisfação de vaidades ou ambições individuaes; querendo 
o bom governo da Nação, sejam quaes forem os governantes; 
fazendo, n'este sentido, viva e activa propaganda, constituido em 
forca politica orienkadora da opinião; sem preoccupações pela 
conquista soffrega do poder, que não solicita, mas que não decli- 
nar& quando lhe seja outhorgado. 

5."- O Nacionalismo continua no seu proposito de  realizar, 
por uma evolução pacifica, dentro da ordem e da lei, a transfor- 
mação do modo de ser da vida publica riacionai, não afferíndo a 
sua doutrina e organisação pelos mesmos moldes, desacreditados 
jB,  da confiança pessoal, e da relação entre patronos e clierites, 
constituindo uma nova autocracia, ou oligarchia, mas sim for- 
mando um partido nacional, baseado na communidade de idBas 
e de principios superiores de governo, com uma organisação ver- 
dadeiramente democretica, em que a força resida na collectivi- 
dade, consciente e livre, e não seja apanagio privativo das indi- 
vidualidades absorventes, investidas n'uma chefatura despotica- 
mente donrinadora 

6.a - O Oacionalisrno continua entendendo que a vida d'uma 
Naçdo não pdde nem deve considerar-çe isoladamente, mas que, 
aos olhos de estadistas dignos d'essa alta funcção politica, deve 
apresentar-se, como B na verdade, sujeita As influencias das gran- 
des luctas do espirito, que agitam o mundo, e particularmente a s  
raças e povos, que, por motivos de identidade historica, obede- 
cem as mesmas correntes de evo luç~o  social. Eassim não podem 
olvidar-se os dois grandes problemas postos, -n questão relz- 
giosa, e a guesttio soczal - devendo, lealmente, procurar-se a 
sua so luç~o ,  n'uin regmen de verdadeira liberdade e de austera 
justiça; porque essas questões, jB se  agitam, como repercussão 
do que se passa, alem das fron~eiras, e cumpre evitar as suas ex- 
plosões violentas, prevenindo-as e conjurando-as, com a previsão 
governativa, caracteristica primacjal dos homens de  estado. 

7." - Consequentemente, o Nacionalismo sffirma, por fun- 
damento da sua doutrina, e como partido catholico, que 8, a sua 
plena adtiesão aos priiicipics do catholicismo, e a necessidade da 
conservação do principio religioso na educação. como elemento 
essencial para o progresso, dentro da ordem; reconhecendo a 
logica dependencia, e correlaç~o necessarie, entre o progresso 
e a ordem, entre a ordem e a moral, e entre a moral e a reli- 
gião, sendo aFeligiáo base da moral, e moral fundamento da or- 
dem, e a ordem condição do progresso. 

8.'- O Nacionalismo affirma o seu respeito pela boa harmo. 
nia entre a Egreja e o Estado, como sociedades perfeitas que são; 
o seu amor ao progresso social e ao desenvolvimento de todas a s  



legitimas liberdades publicas: a comprehensão da deferencia de- 
vida a todas as  classes sem privllegios ou supremacias; e a sua 
tolerancia para com todas as crenças e convicções sinceras, den- 
tro da boa orciem social. 

9.'- 0 Nacionalismo af irma o respeito, e sympathia, que 
lhe merecem a s  legitimas reclamações das classes operarias, en- 
tendendo que ellas devem resolver-se, por modo a satisfazer tudo 
quanto fôr conforme B equidade, antecipando-se mesmo com pro- 
videncias claramente demonstrativas de sollicitude vigilante, e 
de justiça governativa, que inspirem confiança, e desarmem as 
justas indignações dos oprimidos. 

10." - 0 Nacionalisrrio, reconhecendo o trabalho, sob qual- 
quer das suas multiplices formas, como lei suprema, e como ti- 
tulo verdadeiramente nobilitante da natureza humana, reconhece 
tambem, a necessidade do descanço physico, e do recreio espi- 
ritual, at6 como condição para o mesmo trabalho e, consequen- 
temente, como direito legitimo do trabalhador, derivados do seu 
proprio dever de trabalhar. 

11 0 Nacionalismo rzconhece, na effectivação do princi- 
pio associativo por classes, bem orientada e dirigida, dentro da 
lei e da ordem, um dos mais fecundos elementos da resolução do 
problema do bem-estar operario, e entende de conveniencia so- 
cial promover, e patrocinar, essa forma simples e legitima, de 
defeza contra o mal, que fere e aggrava as  populações trabalha- 
doras. 

12.'-O Nacionalisnicraffirma, ainda, a conveniencia da in- 
tervenção officiosa, junto dos patrões e dos operarios, para resol- 
ver confiictos, aplanar difficuldades, e evitar crises; bem como 
a necessidade de propaganda, solicita e iritelligente, no sentido 
de levar a todos o convencimento de que a base de relações entre 
patrões e operarios deve ser, não apenas o frio interesse, mas a 
justiça, temperada pela caridade affectuosa, e pela comprehensão 
exacta de equitativos interesses e serviços reciprocas. 

13." -Além do operariado industrial para que em regra são 
apenas convidadas as  attenções da opinião, precisainos de consi- 
derar o operariado agricola e o pequeno cultivador. 

O Nacionalismo entende que b indispensavel promover a 
criação e desenvolvimento de caixas ruraes, que habilitem os pro- 
bos, activos e poupados a adquirirem e alargarem a pouco e 
pouco o principal instrumento do seu trabalho, o gado, a alfaia 
e os adubos, e julga muito conveniente facilitar a fundação de 
casaes, trabalhados pelos proprios donos, por forma a restabele- 
cer-se a classe m6dia dos campos com tradições e aperfeiçoamento 
de bom cultivo. 



N'este sentido, e tambein com o intuito de prevenir a ex- 
trema divisão da terra e obstar B continuada dispersão das fami- 
lias, que pela fbrma actual da propriedade rustica difficilmenie 
podem radicar-se ao solo. e se  vêem forçadas a refugiar-se nos 
grandes centros, onde aggravam a questão social, o Nacionalismo 
considera de alta conveniencia economica e social que, nas he- 
ranças dos proprietarios de predios rusticos, a quota disponivel 
dos ascendentes seja alargada at6 B porção de terra, julgada ne- 
cessaria em cada região, para abastança de uma familia de lavra- 
dores. 

14.. O Nacionalismo aiYirma ser  necessario uma nova moda- 
lidade para os organismos politicos, formando aggremiações 
partidariss, em ordem a que domine uma orientação sincera- 
mente democratica, e dcscentralisadora, convergindo da perife- 
ria para o centro, como resultante d'uma opinião genuinamente 
nacional, a corrente de i d e ~ a s  e principias governativos, em que 
devem inspirar-se os poderes publicas. 

15."- O Nacionalismo, sem prejuizo da sua autonomia, e da  
continuidade da sua existencia livre e independente, manifesla o 
desejo e a esperança de que os partidos existentes s e  reconstituam 
e fortalepni,  sobre esta base popular e nacional, satisfazendo, 
assim, a s  legitimas aspirações do paiz. 

1 6 . L O  Nacionalismo affirma o principio do governo da 
Nação pela Nação; e, portanto, a necessidade de se  operar a des- 
ceniralisação politica, annulando-sc os artificios e convenciona- 
lismos, que dominam, coricentrando na capital todo o morlmento 
e acçho, em detrimento da provincia, que deve ser restituida ao 
exercicio dos seus legitimas direitos, 

17." O Nacionalismo affirma a necessidade d'extremar a po- 
litica partidaria da administraçLo publica, tendo bem presente 
que os pertidos são para serviço da Naç30, e não a Nac;ão para 
serviço dos partidos. Consequentemente, que a organisaçáo par- 
tidaria deve ser autonoma e independente dos poderes do Estado 
e que a administração deve ser entregue a uma magistratura 
propria, similar da magistratura judicial, com analogas regalias 
e rcsponsabilidsdes 

18."- O Nacionalismo, tendo em vista que, no exercicio da 
magistratura suprenia, ha gratide vantagem em auxiliar a reso- 
lução dos graves problemas do Estado, pelo conselho de uma cor- 
poração eleita, onde estejam directamente representados os gran- 
des interesse nacionaes; e attendendo a que ser8 esta a forma 
rasoavel da Napão cooperar, dentro de justos e prudentos limites, 
no exercicio das livres attribuições do poder moderador, consi- 
dera irnportente a reorganisação do Conselho d'Estado, em or-  



dem a que n'elle tenham represenlaçgo a s  classes, por eleiçào 
dos respectivos elementos mais ponderosos. 

Entende que o logar de conselheiro d'Estado deve ser vita- 
licio, excepto nos casos determinados por uma rigorosa lei de  
incompatibilidades, que d&i a s  indispensaveis seguranças da sua 
imparcialidbde. 

19."-0 Nacionalismo, affirmando que tanto se desprestigiam 
o s  poderes publicos pela depressão a que se deixam abater, como 
pelos excessos a que se  entregam exhorbitando da sua esphere 
d'acção legal, proclama o principio do respeito 6 magestade da 
lei, e da rigorosa observancia da divisão dos poderes, funccio- 
nando cada qual dentro da orbita das suas attribuições respecti- 
vas, como sendo o mais seguro penhor do bom exercicio do go- 
verno constitucional, e a effectivação das liberdades publicas e 
garantias individuaes. 

20: - Cuinpre, consequentemente, restituir ao poder legis- 
lativo a sua força propria, tornando-o legitimo representante d a  
Nação por eleições livres, que o isentem da tutela deprimente 
do poder excutivo, tornem possrvel a sua acç6o fiscalisadora, e 
robusteçam as iniciativas parlamentares, n'uma alta comprehen- 
são das funcções superiores no governo da nação. 

21.'- Cumpre, por igual, e corresporidentemente B descen- 
tra\issção politica, jB preconisada, desce11 tralisar a representação 
em Côrtes, dando B prov~ncia a sua legitima influencia parfamen- 
tar, e acabando com a ideia convencional de que o paiz se res- 
tringe aos politicos profissio~aes, e de que a opinião publica se 
exprime lias versões, mais ou menos artificialmente, espalhadas 
na Capital. A província que representa a grande massa da Nação 
e a grande riqueza publica, tem estado, e estB, abandonada n a s  
suas preteiições, ordinariamente, de interesse geral, ao passo 
que se  satisfazem, em regra, os desejos de caracter e s in~ples  in- 
teresse pessoal. 

22:-Da mesma forma, 6 iinperioso dever reorganisar o 
eleitorado politico e administrativo do paiz, remodelando, a o  
mesmo passo, os processos eíeitoraes, tendo-se em vista assimi- 
lar,  quanto nos possa ser  applicavel, do que esth jB experimen- 
tado e reconhecido como de  salutares effeltos, nos paizes estran- 
g e i ~ o s ,  em especial na Prussia, pelo que respeita ao eleitorado 
administrativo, e na Belgics, pelo que loca ao eleitorado poli- 
tico. 

Sendo desnecessario descrever os  vicios, de que enferma o 
regimen existente, e que affectarão sempre outro qualquer, que 
obedeça aos mesmos principias e se proponha os mesmos fins; 

consignando, porbin, os seus nefsstos effeitos, e reconhe- 



cendo a necessidade urgente de  prover de remedio a esle mal 
primario do systema representativo; 

considerando o principio de represeritação das localidades e 
das minorias parlidarias, e a distincçgo entre eleitorado politico 
e eleitorado administrativo; 

attendendo ainda ao systema do voto plural, do voto obriga- 
torio, e do voto para accumulação por provincias, ou largas cir- 
eumscripções, e bem assim 8. tdrma do processo eleitoral, nos 
seus elementos fundamentaes : a organisação do recenseamento, 
e formação das mezas das assemhi4as prin~arias, e de apura- 
mento, quanto ao modo de funccionar, e quantotis entidades que, 
n'estes actos, devetn intervir; 

O Nacionalismo affirma a necessidade urgente d'uma refor- 
ma, larga e profundamenleestudada, que assegure a genuinidade 
da representaçáo nacional e a liberdade da urna, sem possibili- 
dade de sophismações, ou de fraudes, por parte do poder exe- 
cu tivo. 

23.0 - O Nacionalismo arfirma a necessidade de se reunirem 
as Cbrtes, por direito proprio, nRs epochas legaes do seu func- 
cionamento, não podendo nunca ser adiadas por mais de tres 
mezes, e fazendo s e  as  suas reuniões, por simples aviso do Pre-  
sidente da Camara dos Pares, ficando d'esta forma independen- 
tes da intervenção dos outros poderes do Estado. Este principio B 
fundamental para o autonomia e integridade do poder legisiati- 
vo, e aconselhado pela experiencia dos abusos praticados. 

24.a - O Nacionalismo insisle na sua affirmação de tornar 
effectivas, regulamentando-as devidamente, as responsabilidades 
rninisteriaes, discriminando as  suas differentes especies, e, con- 
forme a natureza de cada uma, commettendo o seu julgamento a 
tribunaes especiaes, de nomeaçáo da Camara dos Pares, e con- 
stituidos, segundo a especie arguida, por juizes do Supremo Tri-  
bunal Administrativo, ou do Tribunal de Contas, ou do Supremo 
Trlbunal de Justiça, havendo sempre recurso para o Conselho de 
Estado. 

25.a- 0 Nacionalismo affirma, ainda, e respeito ao poder 
execulivo, e com relação 8. administração publica, o principio da 
descentralisaçáo, no seu duplo aspecto, j8. quanto bs circumscri- 
pções administrativas, - parochias, municipios, e ainda, em ca- 
sos particulares, districtos, -já quanto a ramos particulares da 
administrsçao, a que muito convbm dar gerencia propria e au- 
tonoma, como est& feito com os caminhos de ferro do Estado, e 
exemplificativamente se  p6de fazer, com a administraçao dos c o r  
reios e telegrephos. 

26.a - Penalidades severas fulminaráo 8s dictaduras, tfio 



abusivamente introduzidas, como narma, hoje corrente, de go- 
verno e que nem foram previstas, sequer, na lei fundamental. O 
uso das auctorisações legislativas ser4 regulado por lei, sendo 
sempre limitado apenas ao periodo inter-parlamentar immediato 
4 sessáo, em que tivereni sido concedidas, e não podendo ser 
exercidas por mais d'uma vez. O poder executivo ser4 sempre 
obrigado a levar 4 apreciação das Cortesos documentos, que tra- 
duzirem a effectivação das funcções legislativas delegadas, As 
auctorisações deverão ser  sempre bem explicitas em bases claras 
e desenvolvides. 

27.& -'O Nacionalismo afirma a necessidade de  cercar o po- 
der judicial de garantias eficazes, contra a s  interferencias do po- 
der executivo, confiando todos os serviços: que lhe respeitam, a 
elle proprio, representado pelo presidente do Supremo Tribunal 
de J u s t i p  ; e regulando as  nomeações, collocações e promoções, 
por meio de escalas rigorosas, de modo a excliiii-se todo o a r -  
hitrio, e a seguir-se, sempre, uma ordem preestabelecida na lei. 

28.a -O Nacionalismo af irma a necessidade do se organisar, 
depois de reflectido estudo, um plano geral da defeza maritiina e 
terrestre do paiz, considerando a marinha de guerra e o exercito, 
como elementos constitutivos da mesma unidade, -que 6 a rea- 
lisac,ào d'esse objectivo ; e de dar, depois, a esse plano, unia exe- 
cução continua, seguida, constante esem tergiversações. U i ~ i  con- 
selho superior de  defeza nacional, composto pelos quatro gene- 
raes e pelos quatro almirantes, mais antigos, das respectivas 
reservas, sob a presidencia d'um conselheiro d'estado, consti- 
tuir& segurança de continuidade ea execução do plano estabele- 
cido. 0 s  ministros da guerra e da marinha exercerão os seus go- 
vernos respectivos, subordinados sempre ao principio de conti- 
nuidade nli execução d'esse plano. Constituir-se-ha um fundo 
proprio de defeza nacional. 

29.6- Na organisaqão do plano a que se refere a conclusão 
anterior, e tendo em vista que, na sua totalidade, ao presente, a 
despeza com os nossos serviços do ministerio da guerra b de 
cerca de 7:000 contos, ao passo que na Suissa se  gestam menos 
de 6:000, podendo mobilisar 500:000 homens, e mantendo ainde 
escolas de tiro cantonaes, possuindo um armamento superior, e 
praças e caminhos de ferro estralegicos, demonstra-se, assim, 
por esta larga margem differencial de despeza, a possibilidadede 
uma importante rnelhoria na nossa situação militar, em cuja op- 
ganisação conv6m ponderar-se os principias seguintes: 

1."- Determinação dos pontos, que, immediata ou seguida- 
mente devem por-se em condições de servir de  baseAsoperações 
estrategicas rio mar e em terra. 



2 . O  - Fixação do numero e distribuição das grandes unida- 
des tacticcis, durante a paz, de modo que, no acto da mobilisa- 
ção, correspondam eficazmente a uma acção defensiva de con- 
fiançit. 

3.0 - Tornar obrigatorio o serviço militar, reduzindo-lhe o 
tempo respectivo, por forma que, sem maior despeza e at6 com 
economia, todos os escalões de reserva passem pelo serviço o 
leinpo necessario, para adquirirem perfeita instrucção da escola 
de soldado. 

4.0- Estabelecer os  serviços do recrutamento e reserva, de 
modo que nRo soffram uma soluçBo de continuidade pela inevi- 
tavel reunião dos officiaes 4s suas unidades de combate, circum- 
stancia tanto mais perigosa, quanto 6 certo que o nosso volunta- 
riado de um aniio raros oficiaes de  reserva tem produzido. 

5 . O  - Cuidar esmeradamente dn instrucção dos quadros por 
exercicios d'essa especie, e pelo habito de mobiliêc~r prompta- 
mente qualquer unidade de combate, pondo-a, sem perda de 
tempo, nas  condições de cohesão e de mobilidade, que a guerra 
requer. 

30.' - O Nacionalismo, tendo em vista o exposto na  con- 
clusão 28 ", afflrnia igualyentc a necessidade de estabelecer-se 
e assentar s e  n'uin plano de construcção e armamento naval, 
que corresponda hs exigencias da defeza do paiz e das suas co- 
ionias, em conjugação com NS forças militares de terra. 

31.8-0  Nacionelismo affirma a necessidade d'uma admi- 
nistração ultramarine baseada nos principias de uma larga des- 
centralisação goveriiativa, de planos coloniaes estabelecidos, de 
esprrito de continuidade na sua execução, d'um criterio soienti- 
fico na consideração das influencias do movimento colonial na 
riqueza da metropole, de uma descentraiisação financeira, pru- 
dente e tutellada, e de procedermos, com firmeza, na defeza dos 
nossos direitos e interesses. 

Cumpre, d'osta forme, compenetrar-se o governo da Nação 
dos imperiosos deveres que lhe impendem, sob o ponto de vista 
de mostrarmos a s  nossas aptidões e enei-gias colonisadoras, con- 
vencidos de que, no moderno direito colonial consagrado, valem 
mais do que os titulo8 histoi-icos, os trabalhos feitos, e a reali- 
dade da occupeçâo e da exploração territorial. 

32.' - O Nasionalismo ~f f i rma ,  corno primeiro cuidado do 
governo da Naçno, a que, aliss, náo devem sacrificar-se o seu 
decbro nem os seus legitimas interesses, por temores exaggera- 
dos ou preoccupações excessivas, a alta conveniencia de manter 
as  mais cordeaes relações diplomaticas com a s  nações, designa- 
damente com a Inglaterra, nossa alliada, com a Hespanha, nossa 



vizinha, e com o Brazil, nosso irmão pela raça, pela lingua e 
pela communidade de interesses. 

33.' - O Nacionalismo affirma que, se  tem a alliança ingleza 
como um alto beneficio na politica internacional, a considera 
tambem como um salutar encargo e benefico estimulo na poli- 
tica interna da Nação, para o effeito de traduzirmos na nossa 
administração, quer na rnetropole, quer no ultramar, um disvelo 
especial e interessada sollicitude, que nos elevem aos proprios 
olhos, e nos levantem no juizo dos estranhos, significando bem 
que, se queremos ser alliados sinceros e leaes, não queremos ser 
tutellados nem protegidos, e do nosso governo proprio somos 
ciosos, e nos fazemos cargo, com aquelie exclusivismo, que 6 
apanagio dos povos autonomos, e que prezam a sua digni- 
dade. 

34.' - O Nacionalismo affirma a necessidade d e  restaurar a s  
antigas e heroicas virtudes do povo portuguez, de conservar cui- 
dadosamente as  suas tradições gloriosas e de respeitar a sua in- 
dole propria e caracteristica. 

N'este empenho e veneração mostra elle o seu proposito de 
manter lidinla a nacionalidade portugueza, procurando na lição 
do passado ensiramentos para o presente e a redempçâo no fu- 
turo. 

35.. - O Nacionalismo, tendo em vista que no governo e no 
modo de ser do povo inglez, muito ha que aprender, ainda tendo 
em consideração a diversidade de raças, quer a respeito da admi- 
nistração no Reino Unido e nas suas colonias, quer a respeito 
do regimen de liberdades publicas e direitos individuaes, affirrna 
a conveniencia de orientar-se a opinião no sentido de  se  estudar 
attentamente, e com especial interesse, a historia e a vida 
d'aquella Nação, concentraiido-se as  attenções do paiz rios seus 
usos, nos seus costumes e no seu regimen politico, em ordem a 
utilisarmos em beneficio proprio os exemplos e a s  lições apro- 
veitaveis, que 4 vida nacional possam ser  applicados. 

36." - O Nacionalismo affirma, quanto ao grande e instan- 
tissimo problema financeiro do thesouro, que tanto aperta e an- 
gustia a buperior administração do Estado, e em que nos vimos 
debatendo, desde largos annos, a necessidade inadiavel de o ata- 
car de frente, sem fraquezas nem hesitações, o que não exclue a 
prudencia e reflexão, equilibrarido o orçamento, como base de 
todo o piano financeiro que deve formar-se, tendo em vista : - 
1." - a reducçtio de  todas as  despezas, para o que deve ponderar- 
se  a stricta necessidade dos servicos publicas, e o principio, pelo 
menos, da limitação das accumulações ; - 2." - a descentralisa- 
ção da administração financeira, quanto 4s despezas publicas, por 



secretarias de Estado, connexa com a responsabilidade individual 
dos respectivos ministros : - 3 . O  -severa fiscalisaçáo e escrupulo 
na arrecadação das receitas; - 4.0 - reforma do regimen de con- 
tabilidade, obedecendo ao princípios da verdade, da simplicidade, 
da clareza e da publicidade, em ordem a tornar accessivel e fa- 
cii, ao exame dos simples cidadãos, o movimento do tliesouro 
publico ; - 5.O -equitativa incidencia do itnposto, de modo a náo 
affectar,. por egutil, a opulencia e a miseria ; - 6." - principio da 
justiça inflexivel e austera! que sabe respeitar o humilde e tem 
energia e coragem, para resistir ao poderoso; -7."-independen- 
cia e isenção do thesouro, em relaçao a baiiqueiros e companhias, 
pelo exacto cumprimento dos encargos, para com elles assumi- 
dos, em ordem a ter a forca e auctoridade precisas, para exigir 
a fiel execução dos seus compromissos, para com o thesouro e 
para com a N a p o ;  - 8 . O  -1imitaqão das attribuições do poder 
executivo quanto ao pagamento de despezas e ao contrahimento 
de encargos, lis simples auctorisações orçamentaes, ou de leis 
avulsas, restrictas sempre e em todo o coso, a o  anno fiiianceiro, 
sob pena de responsabilidades pessoaes do ministro respectivo.; - 9 . O  - fixaçào de um anno financeiro, sem periodos de gerencia 
e de exercicio, saldando-se no seu termo a s  contas do thesouro, 
e passando-se os saldos positivos ou negativos, respectivos, ao 
anno seguinte; - 1 0 . O  - obrigK~áo de apresentar em Cortes as  
contas do anno anterior, precedendo o orçamento para o anno 
seguinte, observando-se esta mesma ordem nos debates parla 
meaitares respectivos ; - li - separaqêo, niis discussões, das 
contas de receita, das contas de despeza, e especialisação das 
contas de despeza, por secretarias de Estado; formando cada 
categoria seu volume proprio, e havendo, além d'estas, uma conta 
geral de balanço das receitas e despezas, da qual se  vejam os 
saldos e clejcits, por cada minislerio, e o saldo ou dejcit  geral;  
12."- tudo o mais que puder accrescer no sentido de  clareza, da 
simplicidade, da franqueza, da verdade, da lisura, da lealdade e 
da justiça, em ordem a que possa exercer-se effectiva e severa 
fiscalisação, e conhecer-se, de momento, facil e claramente, O 

verdadeiro estado da fazenda publica. 
37.&- O Nacionalismo affirma a necessidade de substituir-se. 

d'esta fbrma, e pelos demais processos attlnentes ao fim, O sys- 
terna de administração financeira, baseado nos ezpcpcd%entt-s de 
occastão, por um largo plano reconstituinte das foi7ças do the- 
souro, executado, com espirito de continuidade, tendo-se em vistu 
que a economia como criterio financeiro, náo 6 o deixar  cle gas- 
tar ,  mas sim o g a s t a r  bem, dentro dos recursos ~ r o p r i o s  do the- 
souro, no interesse geral do fomento publico, e não na satisfação 



de exigencias partidarias ou pessoaes, e sacrificando, pelo regi- 
men do addiamento de encargos, o futuro ao presente. 

38.' - O Nacionalismo, considerando que 6 condição neces- 
saria, para uma solida regeneração financeira, estavei e dura- 
doura, o desenvolvimento da riqueza publica, entende que a 
agricultura, O commercio e a industria, devem merecer especial 
attenção dos poderes publicos, tendo-se em vista os principias 
superiores da justiça na harmonisaçáo dos interesses, por forma 
que se  não comprometta a autonomia economica do paiz, que 6 
um dos mais solidos fundamentos da sua independencia politica. 

39." - O Nacionalismo affirma a conveniencia publica e so- 
cial de educar e instruir a Nação, não sdmente pelos estabeieci- 
mentos offlciaes de ensino, mas por todos os  meios, ao alcance 
da iniciativa individual, não difficultando, antes promovendo e 
auxiliando, a fundação de escolas, a s  reuniões e assembieias pu- 
blicas de doutrii~açiío geral dentro da lei e da ordem, de modo a 
remodelar-se a situação politica da Nação, interessando-a na sua 
vida collectiva, e tornando-a consciente e livre, no exercicio dos 
seus direitos e no cumprimento dos seus deveres civicos. 

40.'- Obedecendo 4 mesma orientaçáo, e considerando a 
imprensa o meio mais activo e efficaz de  propaganda, e um dos 
mais fecundos elementos do progresso social, o Nacionalismo 
affirma o principio da liberdade do seu exercicio, dentro da lei 
e da ordem, com as correlativas responsabilidades inhercntes, 
aconselhando a moderação de linguagem e o respeito As pessoas, 
o que não exclue a energia na ideia, nem a firmeza nos prin- 
c ip io~ .  

Porto, 3 de junho de 1903. - A commissão central organi- 
sadora do partido nscionaiista : - Conselheiro Jacintho Can- 
dido da Silwa - Conde de Bertiattdos - General Hugo de La- 
cerda - Dr. Antonio Mendes Lages - Dr. JosB Pulido Garcia. 

Este parecer foi approvado pelo congresso nacionalista do 
Porto, na sessão nocturna de 3 de juaho de 1903. - A  meza da 
assemblba geral : - Presidente, Conde de Samodâes - 1." se- 
cretario, Padre Antor~zo Mantiel da Szloct Pznto Abreu - 2.' se- 
cretaiio, Antonio Jorge &Aimeida Couttnho e Lemos Ferreira. 

P r o g r a m m a  d o  par t ido  republicano (1). -Todas as  refor- 
mas devem ser simulteneas a estes dois factores sociaes : 

(1) O primeiro programiiia do partido republicano portuguez en- 
cimava todos os nunieros cio ~oriial  Denlocracza P o r t ? ~ g ? ~ e z a ,  de Lis- 
boa. Temos presente o numero correspondente a 31 de janeiro de  



áj 1." - ORGAZIISAÇÃO DOS PODERES DO EBTADO - a) DO Poder 
Legislattvo - 1 .O Federação de Munictpios - Legislando em 
Assembleias provinciaes sobre todos os actos concernentes B se- 

1856, e d'elle o tran~;crevemou a trtulo ile doou~ne~ito historico, pois 
o 6 e inuito interessailt,e : 

.Igualdade civil e politica. Goveino e taxação do ]>ovo pelo 
povo. Su&agio universal e repre~ent~agão das mnorias. Aboliqâo 
do jui-ainento politico , de privilegias pcssoaos ; dos direitos de coii- 
sumo para o I2sLado ; do recriitamento Servloo essoal. exercito 
rediiziilo escola e quadro, milicia, na,cionaI.'li~erdade de cons- 
ciencia ; igiialrlade de cultos ; casamento civil ; registo civil , liber- 
darle de iinpreilss e de ensino . julganiento pelo jury ; liberdade 
pessoal ; iriviolabilidade _do domicilio ; liberdade de associação ; de 
reunião ; de represeilta<jao, eucepto para a forpa arruada collectiva- 
mente. Poder lcgislativo de eleição ; execiiti~o delegado d'este o 
que dirige os negcxios gemes do Estado. Dehcentralisaqao adiniiiiu- 
trativa e aiitonomia das provincias ultrainaritias. Ensino obrigato- 
rio. Ecoiiornia na despeza, publica. Direito de resistencia aos actos 
da auetoriciade, offensivos das leis. Justiça democratica retribuida 
pelo Estado, revertelido para este os einolumentns ; jurados por 
eleigão ; juizes collecti\~os ; am liagão da competeiicia dos arbitros. 
Earmoilia cio codigo penal e $0 processo com a philosopliia do di- 
reito e o iriodo de ser ds sociedade poitugiieza.. 

d Delr~oc.rnc~a Porl?~ziezm nasceii da attitude de al*uiis homens 
que, desfeito o partido reformista, lancjararri as bases bo partido re- 
p~ihlicano porlugnez. após o movimento de Caciiz, que animou a Re- 
piiblica em Hespanha. Esses homens, com outros que se lhes jun- 
taram, elaliorararn o progwiiima que deixamos trn,nscripto n'esta 
nota. Os principaes. cjue vierain dos reformistas, forain La t~no  Coe- 
lho, Elias (Saroia, 13ernardiiio Pinkielro, Jacintho Xunes. 

rorrrarnnia foi obra, priilcipslmente. de Lat'ino Coelho e 
El ias  C! arcia. Coin esses, esta~aiii  eiii volta d- . L ~ ~ ~ I ! O C I U C L ~  PorIv- 
yiteza, Oli~elra Marreca e os generaes Gilberto Holla e Sousa Bran- 
dão, estes abertamente repi~ùlicarlos, e n~wtou outros na qualidade 
de adhereiites Entre os adhererites, Osorio de Vasconcellou, que 
durante miiitos anuos foi redactor da Den~o~raeia Poi-fc. eieza, jornal 
que teve seliipre por director Elias (iaroia, acompanha& na redac- 
q.ão por Scixrira Simòes, (foriies da Silva, E'erreira Mendes, Cae- 
tano Pinto e Feio Tererias. Este foi dos qiie acompanharaiil o jorilal 
at8 B sua extinociio, occasioriada, conio a de todos os jornaes pura- 
iileiite tloutrinarios, por falta de recursos. - 

- O pro~grairinla que damos no texto 6 o acti~al,  e data de 11 de 
aneiro de 1891. Foi elaborar10 pelos sr. Azevedo e Silva, Keriiardino 
$ inheiro, Francisco Elomem Christo. Jacintho Kuiies, Manuel de 
Xrriaga e Theophilo Braga. 

-A  Lei Ollqa7zica da Pa>*tido Reptíblicano Portz~gir~~z, ay mda 
no congresso realisado em Coinibra em 6 de janeiro de vae 
ser revista pelo coiigresso que ter& l'ogar no Porto nos dias LY e 30 
de junho e 1 de jullio de 1906, conforme aviso piibllcado na imprensa 
republicana, assignado pelos srs. Albano Coutiriho, Antonio Jos6 
dlAlmelda, Antonio Luiz Gomes, Cassiano RIartins Hibeiro, Celes- 
tino d'dlmeida, Sosd Cupertino Bibeiro Junior, José Ribeiro Gon- 
palves e JosH Nunes da Ponte. 

-Ko almanach de propaganda republicana, A Batalha, para 1895- 



gurança, economia e instrucção provincial, dependendo nas rela- 
ções mutuas da homologação da Assembleia nacional. 

2 . O  Federação de Provincias - Legislando em Assembleia 
nacional, e sanccionando sob o ponto de vlsta do interesse geral 
a s  determinações das Assembleias provinciaes, e velando pela 
autonomia e integridade da Nação. 

3." Constitutrtte decennal- Destinada 4 revisão periodica da 
Constituição politica, e a reformar a Codificaç~o geral. 

b) D o  Poder  Executioo. - O Poder miriisterial divide-se 
em Li'es grandes ramos : 

1." A Segurança publica, comprehende : 
Força hrmada de terra e de mar. - Policia civil e fiscal. - 

Justiça e Penalidade. - Garantias individuaes. - Relações inter- 
nacionaes. 

2 A Educapão publica, comprehelide : 
Instrucção elementar, scienlifica e technica. - Relaçõw cul- 

tuaes. - Bellas-Artes. - Salubridade. - Assistencia. - Recom- 
pensas civicas. 

3." Economia publica, comprehende : 
Agricultura. - Iridustria, Commercio e Navegação. - Con- 

cessões de obras. - Correios e Telegrliphos. -Arrecsdacões de 
impostos. - Estatistica e Contabilidade geral. 

c) D o  Poder  Judtcial. - 1 . O  Juizo de- Conciliação, Prepa- 
ração, Arbitragem e Revisão. 

2." - Juizo Civel -- Singular, Colleclivo e Especial. 
3." Juizo Criminal, Policial e Administrativo. 
3 2." - FIXAÇÃO DAS GARANTIAS INDIVIDUAES - 1.O Liberdades 

essenctaes, -instrumento das garantias politicas e actos civis: 
Liberdade de consciencia, e egualdade civil e politica p a h  

todos os cultos.- Aboliçio do juramento nos actos civis e politi- 
cos. - Registo civil obr~gatorio para os nascimentos casamentos 
e obitos. -Liberdade de imprensa, de discussão e de ensino.- 
Ensino elemeritar obr.igalorio, secular e gratuito. - Secularisa- 

ão dos cerniterios e criação d'um Pantlieon nacional para a s  
Bonras civicas - 0 professorado dividido em docente e exami- 
narite. -Educação progressiva da mulher, exercendo a cspaci- 
dade politica em carreldção com as obrigações civis a que estiver 
sujeita. - Aboliçáo dos grbos e da frequencia obrigatoria nas 

1894, 1.0 anno, acham-se colligidas as  ephemerides do partido repu- 
blicano portnguez, até 1892. Esses prrciosos .apontameritos para a 
historia do moviinento deinocratico em Portugal. sao principaln~eiite 
devidos á paciente e seinpre scgiira inrwstigagão cio sr. Feio Tere- 
nas, o devotado aposto10 da instrucçao popular e erudito director 
da excellente e benenierita revista O Vinte~n das Xscolas. 



disciplinas theoricas e superiores.-Harmonisar e simplificar o s  
Codigos civil, criminal, administrativo, commerciel e de processo 
com o espírito philosophico e resultados scientificos modernos. 

2 . O  Liberdades politicas, ou de garantias: 
Suffitagio universal. - Representaçíio das minorias. - Aulo- 

nomia municipal, descentralisação e administração civil das pro- 
vincias ultramar~nas. - Livre ti~ansito, inviolahilidade do domi- 
cilio e abolição da prisão preventiva, excepto para o assassinio. 
- Liberdade de associação, de reunião e de  representar,ão (exce- 
pto para a força armada sob forma collectiva). - Liberdade de 
trabalho e de industria, e abolição dos monopolios quando não 
estejam subordinlidos A utilidade piiblica. -Abolição do corpo 
diplomatico, e conversiio do consular em uma magietratut-a para 
as relações de direito internacional.-Autonomia e integridade 
da nação portugueza. - Extincçáo dos poderes hereditarios e pri- 
vilegiados. - Substituição dos tiliilos nobiliarchicos feudaes por 
um systema de recompensas civicas - Organisacão militar ex- 
clusivamente defensiva. -Poder legislativo de eleição directa.- 
Poder executivo, de delegação temporeria do legislativo, e espe- 
cialisando a acção presidencial para as  relações geraes do Estado. 
-Lei de incompatibilidade e effectividade de responsabilidade 
ministerial.- Prohibição da accumulaç80 de funcções publicas. 
- Taxtigão do povo pelo povo. - Responsabilidade de todos os  
funccionarios ou auctoridades. - Direito de resiscencia aos actos 
offensivos dois leis. - Abolição do recrutamenlo, e serviço mili- 
tar obriga torio. - Exetrcito reduzido a Escola e Quadro, e Milicia 
nacional segundo aa divisões provinciaes. 

3.0 Lzberdacles ctuij., ou objecto da acção individual. 
Extincção das ultimas foimas senhoriaes da propriedade, no 

sentido de a tornar perfeita, como foros, laudemios, luctuosas, 
por urna lei sobre remissão forçada. - Arroteamento obrigatorio 
dos  terrenos incultos ou sua expropriação por uiilidede publica. 
-Reforma do regimen hypothecario como forma de credito ge-  
ral territorial. - Estabelecimento do regimen de aprendizagem 
s regulamentação do trabalho de menores -Desenvolvimento 
das  associações cooperativas de consumo, producpão, edificaçiio 
e credito, pelo adiantamento pelo Estado d'um fundo inicial. - 
O Estado não concorre com a s  industrias particulares, e as suas 
officinas, quando não adjudicaveis a emprezas particularcs, serão 
escolas de itrtes e oRcios, - Substituiç~70 do systema penitencia- 
rio por coloniaa penaes agricolas. - l 'ribunaes especiaes de me- 
dicina legal. Abolição das loterias e de quaesquer jogo8 de azar, 
embora com fim caritativo. - hboliçáo completa de todas a s  con- 
tribuições de serviços pessoaes ou dias de trabalho; - das graças 
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ou perdão de penalidade, mas salvo o direito de reparação ao 
innocente. -Revisão das pautas, no intuito de facilitar a acqui- 
sição de meterias primas, e protecção ao trabalho nacional. - 
Abolição de todos os  direttos de consumo cobrados pelo Estado. 
-Diminuição gradual do imposto de consumo nos generos de 
primeira necessidade. - Regulamentação do inquilinato. - Tri- 
bunaes arbitrees de classe, para os conflictos entre operarios e 
patrões; ampliapão da competencia dos arbitros. - Reconheci- 
mento e auxilio á s  camaras syndicaes, Bolsas de trabalho e todos 
os meios de encorporar,áo do proletariado na sociedade moderna. 
- Reconhecimente da divida publica, coin o resgate da externa, 
e regularisando a interna como meio de capitalisação dos peque- 
nos possuidores. 

P r o g r a m m a  d o  partido s o c i a l i s t a  (1). - O Partido So- 
cialista Portuguez tem por fim cooperar na reforma das socie- 
dades humanas sob os principios da maxima socialiseçâo das ri- 
quezas, da sciencia e da auctoridade, promovendo em Portugal 
todo o progresso que possa conduzir ao seu objectivo, ao passo 
que se  apodera, pouco a pouco, dos elementos de predominio so- 
cial at6 chegar o momento opportuno de, n'um golpe decisivo, 
conquistar o Estado e suas'ramificações, adquirindo, assim, por 
completo, todos os  elementos de força para a plena realisação da 
sua id6a. 

Determinada, d'este modo, a sua posição na politica mili- 
tante, o Partido Socialista declara que não forma uma escola, 
nem 6 exclusivo d'uma classe. Procede e proceder8 sempre sem 
conclusões dogineticas, dentro dos progressos da sociologia po- 
sitiva. 



Objecti~fo - 1.0 Abolição do Estedo em todas a s  suas formes 
historicas Estabelecimento, por Iransiçáo, da Republica Social. 
- 2 . O  Reorganisaçáo dos muniupios sob o ponto de vista da sua 
completo aotonomia e livre aggregação de todos os seus elemen- 
tos. - 3 o Federiição municipal, tendo por centro uma assemblba 
composta de representantes directoe, subordinados aos seus elei- 
tores. -4 Substituição de qualquer forma de  governo por uma 
simples adniinistração dos negocios publicas, eleita pela assem- 
blba federal e a ella subordinada. - 5.0 S ~ f f r a g i o  universal, di- 
recto, com igualdade de direitos e de deveren paro todos os indi- 
viduos d'um ou d'outro sexo. - 6 . O  Revogebilidade de todos os 
mandatos, por contra-eleição de iniciativa de qualquer eleitor. - 
7." Principio da legislação directa pelo povo, em substituiçâo do 
regimen parlamentar. Consequeiiteniente : direito de iniciativa, 
sobre questões publicas, a todos os eleitores ; direito suspcnsivo, 
a todos h5: municipios, sobre as resoluções da assemblba federal; 
direito suspensivo, 4s corporações municipaes, sobre quaesquer 
deliberações do conselho municipal ; plebiscito, pelo suffragio 
universal, directo, sobre tudo quanto tenha incidido o direito 
suspensivo ; recurso, de iniciativa dos eleitores, para o suffragio 
universal.-8.0 Nenhuma int,ervençáo, nem subvenção, da so- 
ciedade, a qualquer genero de culto. - 9.0 Educação de  todas a5 
crianças por conta publica e ao mesmo grau de instrucçào ; cur- 
sos profissionaes e superiores, sem privilegias, nem prerogati- 
vas, de grau, ou de sexo;  educaçáo de todos os indivíduos do 
sexo masculino para formarem milicias municipaes, sob a ins- 
pecção do delegados nomeados pelo suffragio ui~iversal. -20: 
Substituição da moeda mercadoria pela de credito social. - 
1l.O Igualdade de direitos de consumação adquirida pelo traba- 
lho; crianças, doentes e invalidas a cargo da sociedade, sempre 
que tal fbr reclamado. - 1 2 . O  Organisação, social e coklectiva, da 
producção e dos mercados; organisaqão communista de todos 
os serviços sociaes compativeis com este regimen ; salvaguarda 
de toda a iniciativa e trabalho individual. - 13.0 E m  synthese, 
como alvo de todas as  reformas e organismo : - Maxima so- 
cialisapão das riquezas, da sciencia e da auctoridade; ma- 
xima expansão do individuo dentro do respeito ao direito dos 
outros. 

Acção inamediata - 4." Defender, auxiliar e desenvolver a s  
associações de  classe. - 2.. Defender, auxiliar e desenvolver 
qualquer genero de associação cujo fim se  prenda com o ideal 
socialista. - 3.. Promover todas as  reformas que alarguem a es- 
phera de acção e preponderancia ~ o p u l a r .  - 4.' Organisar e ins- 
truir a classe trabalhadora.-5.. Luctar pela posse do poder 



administrativo e politico, como meio de  propaganda e acção re- 
formista ; de vincular a pre~onderancia  do povo ; de  contraba- 
lançar e de absorver or fim, a força e a a c ~ ã o  do Estado, em , 4 todas a s  suas manifestaçoes, como elemento indispensavel it rea- 
lisação dos seus fins. 

Additamento -(Reformas de transição) - 1 . O  Reforma da 
lei eleitoral da camara legislativa. Mais justa divisão das cir- 
cumscripções eleitoraes at6 que seja adoptada a constituição da 
assemblBa nacional por delegaç80 directa dos seus municipios. 
Suffragio universal para todos os individuos, de  qualquer sexo, 
maiores de 20 annos, que exerçam alguma profissão. Direito de 
elegibilidade a todos os eleitores. Revogabilidade de todos os 
mandatos por contra-volaçso, logo que esta seja pedida pela de- 
cima parte dos eleitores do i-espectivo circulo. Retribuição dos 
deputados. Resenceamento eleitoral feito sob severas responsabi- 
lidades das camaras municipees. Certificados a todos os eleitores, 
passados  elos municipios. Grave responsabilidade criminal de 
todos os funccionarios e eleitores pela corrupção da urna. Inter- 
dição do poder moderador amnistiar os crimes eleitoraes. Nega- 
ção dos direitos politicos apenas aos individuos que estejam sob 
tutela e aos que cumprain sentença por delictos que náo con- 
stem de leis de excepção. Renovação biennal da camara legisla- 
tiva. Direito aos eleitores de imporem mandato imperativo e, 
n'este caso, responsabilidade legal dos deputados que faltarem 
ao seu cumprimento. Circulos uninominaes. Direito de cada 
grupo de mil eleitores, por circulo, eleger um fiscal do resen- 
eeamento. Direito d'esses fiscaes appellarem para os eleitores. 
Validade do voto popular sobre todas a s  questões eleitoraes. 

2.0 Uma s6 camara. Extincção da camara dos pares. Slip- 
pressão do juramento politico. Discussào e votação pela camara 
de toda a proposta assignada por 5:000 eleitores. Direito d'estes 
nomearem um delegado para tomar parte na discussão da sua 
proposta. Plebiscito sobre todas a s  resoluções da camara que, 
no praso de 15 dias, sejam impugnadas por 15:000 eleitores. Re- 
corihecimento do principio de resoluqi~o por arbitragem de todoe 
os conflictos internacionties. Em ullimo caso, votação da paz ou 
da guerra pelo povo. Funccioiiamento d'uma commissão de  in- 
querito perinanente B vida nacional, com assistencia de delega- 
dos das associações de classe, e publicação obrigatoria dos seus 
relatorios annuaes. Entrega aos triburiaes de qualquer membro 
do governo que fbr accusado pela quarta parte da camara, ou 
por 50:000 eleitores; e do deputado que soffrer accusaçào da de- 
cima parte da camara, ou de 10:000 eleitores, Sujeição dos de- 
putados e dos ministros h lei commum. Eleiçáo do governo pela 



camara e a ella sujeito. Maxima publicidade das resoluções da 
assemblba nacional. 

3.0 Eleipào de todas a s  auctoridades e dos altos funcciona- 
rios pelo suffragio universal. Responsabilidade criminal dos elei- 
tos pelo exercicio do cargo e pelo abuso do poder Possibilidade 
de serem demittidos por contra-votação, logo que esta seja re- 
querida pelo terço dos eleitores. Entrega aos tribunaes de toda 
a auctoridade, ou iunccionario, accusada pelo terça dos eleitores. 

4.' Suppressão gradual de todos os impostos indirectos. Su-  
jeiqão dos restantes a um pleno geral. Imposto não excedente a 
2 p. C. sobre os salarios e vencimentos inferiores a 500$000 r8is- 
Imposto progressivo sobre a renda e sobre os vencimentos supe- 
riores 6 quantia anterioriilente designada. Imposto progressivo 
sobre o capital, com deolaração pessoal, obrigatoria. Imposto 
progressivo sobre a successiio, segundo o grau de parentesco. 
Urgente suppresaão de todos os  iinposlos sobre mercadorias na- 
cionaes. Justo-meio de  imposto sobre niereadorias estrangeiras. 
Protecção temporaria Bc industrias que tomarem o compromisso 
legal de se organlsar e darem equitativos melhoramentos aos 
operarios n'ellas empregados. Portos francos em Lisboa e Porto. 

5 . O  Suppressáo do exercito permanente. Criação de milicias 
nacionaes. Ensino militar ohrigatorio. Admissão illimitada dos 
paisanos nos cursos militares de terra e mar. PI-eferição dos can- 
didatos com cursos militares para todos os enlpregos publicos 
compativeis. Organisação dos quadros das milicias nacionaes 
dentro dos limites do indispensavel. Restricçáo da marinha de 
glierra, em força e lolaç80, ao preciso 4 policia marilima e colo- 
nial, e aos transportes por conta do Estado. Cursos de marinha 
preferidos para os empregos com que forem compativeis. Utili- 
sação dos navios transportes no trafego colonial, h falta de ma- 
rinha mercante. Organisação dos arsenaes de terra e mar sob a 
forma cooperativa, debaixo da protecr,ão do Estado e corri o ex- 
clusivo d'estes i.amos de trabalho. Organisação da marinha iner- 
cante, sob o ponto de vista do seu possivel armamento. 

6.0 Completa e ampla liberdade d e  palavra. de ensino, de 
associação, de imprensa e de reunião civil e religiosa. Urgente 
organisação de escolas moveis pelo methodo João de Deus, em 
numero suEciente para remediar, desde j4 ,  o inconveniente es- 
colar dos pequenos povoados e ministrar aos adultos os elemen- 
tos d'instrucção, em cursos nocturnos. Organisação do ensino 
de conta publica, inteiramente secular e gratuito, em todos os  
graus. Entrega dos cuidados do ensino publico aos munrcipios 
que o reclamarem. Subsidio Bs ussociações que mantiverem es- 
colas, proporcional 4 população escolar. Subsidio de nlobilia, 



casa e luz, As bibliothecas das associações que a s  franquearem 
ao publico. Remessa obrigatoria, para todas a s  bibliothecas de 
uso publico, das publicações do Estado e dos municipios. Maxima 
generalisação do ensino profissional. Refeiçáo aos alumnos das 
escolas primarias, fatos e compendios aos que reclamarem este 
subsidio. Concursos e exposições escolares, com premios pe- 
cuniarios. Organisaçáo d'alguns milseus escolares. Pequenos 
museus d'srte nas escolas primarias. Classificsçáo vulgar e elu- 
cidativa dos artigos expostos nos museus publicos e nos jardins 
botanicos. Cedencia das salas dos edificios publicos, para confe- 
rencias e congressos. Franquia dominical de todos o s  museus e 
bibliothecas. 

7." Completa abstengáo do Estado em materia religiosa. Ex- 
tincçáo do ministerio dos negocios ecclesiasticos. Abolição da 
embaixada junto h Santa SB e interrupção de todas a s  relações 
officiaes com a curia romana e seus delegados. Extincção de 
qualquer subsidio ao clero, seja qual f6r a sua categoria. S u p  
pressão de capellães officiaes no exercito, na armada, nos asylos, 
nos hospitees e casas de correcção. Ausencia obrigatoria de to- 
dos os representantes do Estado a ceremonias publicas religio- 
sas. Registo civil obrigatorio. Secularisaçao dos cemiterios com 
permissgo de todos os ritos e symbolos religiosos e civis, nos 
tumulos e sepulturas. Organisação de um museu nacional de re- 
ligiões comparadas, iniciado coin as  imagens, iilfaias, quadros e 
artigos de valor historico e arlistico existentes nas igrejas do 
reino, juntando-se-lhes as imagens e alfaias do culto das reli- 
giões budhica, africanas e outras, j A  existentes nos museus do 
paiz. Abolição de toda a legislação que torne obrigatorias as  ma- 
nifestações religiosas. AboliçAo do juramento em todas as  rela- 
ções dos cidadãos com o Estado. Ext inc~ão  dos seminarios e dos 
institutos de ensino religioso, das missões de educação e cate- 
chese, mantidas pelo Estado, e da faculdade de theologia da Uni- 
versidade de Coimbra Prohib1r;áo dos padres e dos membr-os das 
corporações religiosas exercerem o professorado ou qualquer em- 
prego nas escolas publrcas. Reforma das leis, programmas, re- 
gulamentos e compendios das escolas p'ublicas, sob o ponto de 
vista da educacão inteiramenle laica. Suppressão de todos os su- 
bs id io~  aos iristilutos de iniciativa individual que mantenham o 
ensino religioso nas suãs escolas. 

8.0 Urgente divisão pelos concelhos, como propriedade mu- 
nicipal, de todos os bens nacionaes existerites, exceptuando OS 

edificios e dependencias de quaesqusr instituições proprias do 
poder central. Inalienabilidade da propriedade publica. Entrega 
aos municipios de todas as  igrejas, ermidas, capeilas e suas de- 



pendencias, bens e alfgias, qbe jh hoje são consideradas proprie- 
dade publica. Cedencia a corporações civis ou religiosas, dos edi- 
ficios destinados ao culto, que não forem monumentos, com a 
clausuia da sua conservação como propriedade municipal. Sup- 
pressão de todos os monopolios a companhias capitalistas. Orga- 
nisação do trabalho nacional pelas associações de classe, com 
credito e protecção do Estado e do municipia, mas sem a inge- 
rencia de qualquer d'eslas duas enlidades, ou outras. Limitação 
de  todos os privilegias e garantia do direito ao trabalho reinune- 
rado. ExtincçSo gradual da divida publica. Aholiç~o de todos os 
gravames sobre a propriedade rustica e urbana. Nacionalisa~ão 
de toda a riqueza desde jb compativel com este i~egimen, como 
bancos, caminhos de  ferro, aguas, illuminação publica, minas e 
outras. 

9 . O  Maxime descentralisaqão administrativa. Completa au- 
tonomia municipal. Resenceamento da população e da riqueza 
pelos corpos municipaes para todos os e&itos. Eleição dos ve- 
readores pelo suffragio universal. Reinuneraçao dos cargos de 
vereadores. Direito suspensivo, no prazo de 15 dias, das delibe- 
rações municipaes pela decima parte dos eleitores. Plebiscito so- 
b re  as  deliberações rnuriicipaes suspensas. Di re i~o  de iniciativa 
de leis e trabalhos municipaes a qualquer grupo de eleitores su- 
perior a cem pessoas. Direito de syndicancia aos conselhos mu- 
nicipaes, por delegados eleitos pelo suffrsgio universal, quando 
tal fbr pedido pela vigesiina parte dos eleitores. Maxima publici- 
dade dos actos e resoluçõee municipaes. VotaçEo das contribui- 
ções pelo suffragio universal. Revogabilidade do mandato de ve- 
reador por contra-votaç,ão requerida pela decima parte dos elei- 
tores Eleição dos empregados superiores da camarn. Orgenisação 
de seguros municipaes sobre vida, contra os accidentes no traba- 
lho, na doença, casos de fogo, inundações, etc. Toda a possivel 
organisação municipal de instrucçao publica, moral e profissio- 
nal. Organisação de banhos, gymnesios e mais estebelecimentos 
d e  hygiene por conta municipal. Responsabilidade criminal de 
todos os funccionarios municipaes. 

10 o Justiça gratuita. ~ b i l i ~ á o  progressiva da magistratura 
nfficial e sua substituicão s ela electiva e t e m ~ o r a r i a  Extensão 
gradual das attribuiçõeS doSjury a todas a s  juri'sdições. Maximas 
garantias ao accusado. Heparação moral e pecunitiria 8s  victimas 
dos erros judiciaes e da policia. Revisão dos codigos e sua modi- 
ficação sob o ponto de vista da moderna sciencia do direito. Re- 
forma do systema penitencierio, tirai~do.lhe o caracter de vin- 
gança e dando-lhe o de educação, ou de suave clausura aos cri- 
minosos natos. Toda a possivel simplificação das formulas judi- 



ciaes. Reducção do tabellionato a magistratura gratuita. Extinc- 
ção da prisso preventiva, salvo os casos de desarranjo mente8 
do criminoso. Corpo de delicto obrigatorio sob o ponto de vista 
da anthropologia moderna. Direito de liberdade condicional a 
todos os  reclusos. Extincção das leis d'excepção e da jui,isdicçâo 
privilegiada. Sujeição de todos 4 lei commum. Abolição da poii- 
cia sujeita ao poder central. Policia municipal. Responsabilidade 
de todos os magistrados e officiaes de justipa perante uma assem- 
bl6a eleita pelo suffragio universal. 

Declar.aç60 - As reformas de caracter economico constan- 
tes do programma da Confederação Nacional das Associações 
Operarias, são acceites pelo Partido Socialista como parte inte- 
gran te do seu programma. 

Os Anarohistas (1) : -Declaração de principcos do grn- 
po communista-anarchista, et,L Lzsboa; manifesto (o 1 . O  mani- 
festo anarchista) publicado em 1887; principal propagandista, 
João Antonio Cardoso : 

-Considerando : 
Que a propriedade individual, a materia prima e os instru- 

mentos de trabalho, na actual orgaiiisaçéo sociol, sõo a origem 
da miseria dos operarios; 

Que o estado politico, como indispensavel 4 manutenção da  
propriedade individual, 6 a causa do despotismo, do privilegio, 
da divisào de  classes, da decomposição e corrupção social; 

(1) Nâo tendo. 4 claro, programnia algum, forçoso 110s foi, para 
apurarmos a doutrina dos anarchistas portuguezes. recorrer a cer- 
tos docomeiitos avulsos. Por  isso mesmo nos não dispensain8s de 
indicar ao leitor os jornaes anarch.istas publicados ei~t~re n6s atQ ao 
presente, pelos quaes melhor poder& orientar-se 110 cstudo da dou- 
trina anarchista em Portugal. São: em Lislsoa, A Revolkc, A Prcrpa- 
qanda, A Obra, O Germinal, Amor e l iberdade .  iio Porto. O Traba- 
lhador, RevolrrqBo S'oczal, O Lzbertario, O Bqr~ancipndo7-, O ilqctador, 
O ProEeln?-io, A A z ~ ~ o r a ,  O Despertar; em Yilla Nova de Gaya, d T'oz 
do Proletwrzo, em Coimbra, A Conquista do Bem, OB Bnrbnros, O Ca- 
minha, Reuista I,iure, A Verdade; em Portalegre, O Amzgo c10 Poco; no 
Funchal, a Ideia. A: inesma currerite doutrinaria suppo~uos perten- 
cer a =publica~ão mensal operaria de propaganda e de critica., AVO- 
vos Horzsonfes, cujo 1.0 numero tem a data de 15 de junho de 1006. 
-Alem cios seus jorilaes, os ailarchistas portumuezes teem piibli- 
eado grande numero de folhetos e prospectos: in"iciarain em Lisboa 
o Sheatro Livre, e no Porto pensaram em estabelecer Escolas Li- 
vres, cuja propaganda fizeram nas Folha.9 Volantes, onde saiu publi- 
cado o programma das mesmas Escolas, elaborado pelo sr. Manoel 
d'oliveira, estudante da Escola Medico-Cirurgica d'aquella cidade. 
Tendo falhado o projecto das Escolas Livres. d'essa ideia saiu, amda 
assim. a cliamada Ciiiversidade Livre, para educagâo de adultos por 
mel0 de conferencias. 



e%, 
Que, ein vista d'isto, a classe trabalhadora, para altingiy J; I 

uin melhor futuro pela sua emancipõçáo, precise elimihar o Es- V$ 
tado e a propriedade individual ; ' > ,v 

ti'> . 
Que este acto náo pdde realiçar-se pela evolução l e & l h 4 ~ ~  - "  . 

advir dos parlamentos ou de uin Estado operario; : % . #  

Que a emancipaçlo da classe trabalhadora não consiste,ehr- :- . 
usurpar a plutocracia mas sim em destruil-a, seja ella qual%; '- 

Que 6 mais facil obstar a que um governo novo se osganise, 
que derrubhl-o depois d'organisedo : 

O grupo communista-anarcbista, em Lisboa, constitue-se in- 
dependente de  todos os partidos politicos, para diffundir e agitar 
a s  suas theorias, preconisando a Liquidação Social, a Revolução 
Social, como meios imprescindiveis psra conseguir a emancipa- 
ção da classe trabalhadora. 

Portanto rejeita : 
1."-A legalidade dos nieios de acção quer das agitações elei- 

toraes, quer das instituições parlamentares ; 
2." -A legalidade imposta pelo Estado ou pela religião B 

constituição da familia; 
3." - A submiss80 h auctoridade pessoal ou legislativa, abso- 

luta, mandataria ou pakernel; 
4 O- 0 sentimento patriotico ou nacional, o egoismo e an- 

tagonismo de raça, raligiões e linguas. 
Como meios de acção, acceita os que a reivindicação da per- 

sonalidade indiv~dual e a s  condições viciosas da sociedade pre- 
screvem : 

1."-A pratica da solidariedade com todos os grupos que 
como n6s pretendam eliminar o systema social contemporaneo, 
historico, como com todos os indivíduos ariti-estatistas; 

2.0- Accelerar e decomposição politica e economica dos es- 
tados preconisando a abslençâo B urna, a deserção da caserns, a 
greve violenta e a propaganda illegal no terreno dos factos; 

3.0 - Aproveitar a desorganisação a que estes meios condu- 
zem os poderes publicas, para proceder 4 Liquida950 Social. 

E como coroliario da organiçação futura, inscreve na sua 
bandeira a s  palavras= Cominunismo e Anarchian (1). 

Trecho do manifesto do grupo communcsta anarchistu. do 
Porto,  publicado ent o n .O  programma de NA Revolução Social* 

(1) .Aos indicados meios de acpào, convém juntar estes dois, 
preconisados modernamente pelos nnarchistns . 

clj acção direots dos trabalhadores, por meio de suas organisa- 
9ões ae classe ja~pdicalzsmo) ; 

h) procieaçáo consciente (~zeo-n~althz~ria~zzs~~~oI.  



(o 1.0 jortial anarchista) que appapeceu e m  nooembro de 1887, 
-depois do naanifesto ltsbonense do mesmo anno;  principal 
propagandista, J .  M. Gonçalves Vianna : 

UNO futuro queremos o agrupamento livre dos individuos, 
por afinidades, sympathias e tendencias, aspirações e vontades; 
s6 assim ser4 respeitada a liberdade e a vontade de cada indivi- 
duo dentro do grupo e dos grupos dentro da federação universal 
dos grupos produclores e consumidores 

Tranformada a propriedade individual em commum, os pro- 
ductores trabalharão n'aquelle trabalho ou ramo de sciencia para 
que mostrarem mais aptidão, cada u.n segundo as suas forças 
e consun~indo segundo as  suas necessidades. 

Estando h disposição de todos os grupos, desde o maior a o  
mais pequeno, todas a s  vias d,e transporte e conimunica@o, po- 
derão todos manifestarem um Boletim o que Ihts sobra e o que 
falta, podendo assim verificar-se a troca de produclos direcla- 
mente, sem papel-moeda nem outro agente de cambio que re- 
presente um valor que não tem 

Principias comnzuns aos anarcllistas portuguezes, segundo 
um artigo de .A  propaganda^^ (junho de 1894): 

Abolição da propriedade individual ; abolição do go- 
verno ou estado, corn lodos os seus org8ns: bnrocracia, parla- 
mentarismo, exercito. policia, magislrdtura, igreja, snlariato, 
etc.; em geral, aboliçáo de toda a auctoridade; 

2: - Expropriaçáo da riqueza e do poder, por meio da re- 
voiuç8o social; 

4 . O -  Posse d'um e d'outra, por todos, mediante pactos livre- 
inenle feitos para a producção e para o consumo, ou seja, para 
a vida  social.^ 

Palaoras d'unz manifesto publtcado e m  Lzsboa, e m  fins de 
1901, por aalguns libet-tariosli contra a alliança reooluciona- 
r ia ,  que outros n a  corrente de Ernesto da Si lua,  defendiam 
para se estabelecer a republica, e enl cuja doutrina e tuctica 
succedeu a actual Fedcra-çZo Soctaltsta Lzsre: 

aN'essa attitude, ao menos, temos a certeza de trabalhar sem 
desdouro por esse regimen que 6 o nosso desiderato,- um re- 
gimen economico-social .em que, pela concordancia dos interes- 
ses e a reciprocidade dos direitos e dos deveres, todos sejam li- 
vres, todos contribuam para a producção e todos alcancem a 
maior felicidader; temos a certeza de pugnar pela causa dos tra- 
balhadores, que 6 a nossa, e não por causas estranhas; temos a 
certeza finalmente de não irmos, movidos por urna esperança 



porventura vã, sanccionar a expoliação, tt exploração e a tyran- 
nia de que somos vict imas.~ 

Palavras de um arttgo de .A Revoltau de Lisboa (2: se- 
rie) 18 de setembro de 1892: 

n.. . E' ainda para muitos anarchistas discutivel se nas col- 
lect,ividades regidas anarchicamente haver8 casos em que conve- 
nha a soluçáo collectivista. 

*Sendo assim e carecendo-se inilludivelmenle d'uma grande 
preparação mental para a revolução, no actual período de propa- 
ganda, o que nos cumpre fazer B contribuir quanto possivel para 
se  desenvolverem a s  tendencias da mais completa liberdade, dei- 
xando que, para a sua organisagáo, a s  povoações e as  entidades 
adoptem, como e quando Ihes pareça, os principios economicos 
que julguem mais adequados h vida anarchica. 

<r. . . Mal se  concebe como na lucta que 8 do nosso dever 
travar contra a actual sociedade havemos de andar divididos por 
hypotheses, melhor ou peor engendradas, e não ha de cobrir-nos 
a lodos a rnesnia bandeira. 

uNão significa islo que deva abrir-se um campo neutro..  . 
a 0  que significa 8 a cooveniencia, para utilidade da propa- 

ganda, de os anarchistas portuguezes se  confessarem, sem com 
isso abdicarem o communismo, unica e simplesinente anarchis- 
tas, estabelecendo a discuss,90 dos seus principios e das suas 
ideias para que a instrucção livre do povo se  opere e a força re- 
volucionaria Ihes advenha d'um trabalho rnental completo e per- 
feito, no que, de resto, não farào mais que acompanhar uma 
grande parte dos anarchistas dos outros paizee, mórmente de 
Hespanha.. 

- Os partidos politicos em Portugal mereceram aos srs. Er- 
nest Lavisse, da Academia Franceza, professor da Universidade 
de Paris, e Alfred Rombaud, membro do Instituto e lambem 
professor d'aquella universidade, no tomo x11 da sua grsndiosd 
Histotre GBnerale d u  1v."si6cle iL nosjours, Paris, 1904, pag. 338, 
a s  seguintes referencias : 

q.. .les partis (em Portugal) ne  sont guhre que des coteries, 
dont  les chefs luttent les uns contre les autres avec unecomplete 
absence de scrupules et un parfait oubli de l'intbr8t public. - 
E accrescentam : - ~ T o u t  est apparence et  mensonge. h roi est 
cens6 de ne pas gouverner, e1 il suspend les garanties constitu- 
tionnelles par simple dbcret (1). Les ministres sont censbs res- 

~ 1 1 : q . l  I I . .  ) %  ! , ! ' ., .*c.! . v i. . h )  , I r .  
- 4  . , - ' >  I* .  i.. I ' I  i ( I  , I , :  F , . , ,  , s  , , j L . s ~ t  , ,, . ,.,;. 
: . 1 ,  i "  " " . ! "  '... ,,.(.+ 

Nota ed (I] ) 1 b i ú d m s  J 140 1895 



ponsables (I), e t  ils commettenl impunement toutes les illdgalitbs. 
Les Qlections sont censBes libres, mais les Chambres sont tou- 
jours favorables au cabinet qui dirige les Blections. Les munici- 
palitQs, les magistrats ne  sunt pas plus indbpendents que les dB- 
putBs. Les partis constitutionnels s'entendent pour peraBcuter le 
parti republicain et le parti socialiste, e t  ceux-ci gagnent chaque 
jour du terrain, parce que, malgrB I'indiff8rence gBnbrale, les 
Portugais n'attendent plus rien des conservateurs ou arBgBnQ- 
rateursu, ni des libBraux ou «progressistesa 

E' o julgamento de uma fallencia, - declarada, ainda por 
cima, fraudulenta. Tout est apparence et mertsonge. -Eis o 
conceito que a acção dos modernos homens de governo e dos 
politicos militantes de Portugal j4 hoje merece & Historie, quer 
no que se  refere ao respeito por elles tributado 4 lei, ao inte- 
resse publico, ao proprio decoro, ,quer ao modo como teem ser- 
vido e praticado o systema representativo. Tout est apparence 
et mensonge. 

Remedio a este estado de coisas s6 o vemos na educbção, so- 
bretudo na educação do ceracter. A nossa crise Q essenaialmente 
moral ; e não desapparecerh senão em resultado de uma edu- 
cação nova que prepare gerações novas. 

Additamento. - O Congresso Republicano do Porto. - 
A' hora a que fechavamos este capitulo, reuiiiti-se no Gremio 
Commercial do Porto, Ct rua do Laranjal, o congresso do partido 
republicano. - 1." sessão, 29 de junho de 1906, 6 tarde: presi- 
dencia do sr. Nunes da Ponte. Depois de lida por este e appro- 
vada pelo congresso a moção do sr. Jono de Menezes aseudando 
a memoria dos que morreram combatendo pela repubiica em 31 
de janeiro de 1891;t, foi eleita a rneza : sr. Azevedo Albuquerque, 
presidente; srs. Feio Terenas e Antunes Vianna, secretarios. 
Ap6s discussão em que tomaram parte os srs. Padua Correia, 
Jacintho Yunes, João de Menezes, Agostinho Fortes, Heliodoro 
Salgado e Ribas d'Avellar, o congresso resolve dar entrada 4s 
sessões sómente aos congressistas, de accordo com os convites 
e com a lei organica do partido; approvando, todavia,a proposta 
do sr.  França Borges para que os jornalistas presentes ficassem 
auctorisados a facultar 4 imprensa monarchica a s  notas não re- 
servadas -do congresso -O sr.  Eduardo dlAbreu propõe e B 
approvado que o partido republicano notifique lis embaixadas, 
legações, consulados e agencias consuiares, das potencias es- 
trangeiras em Lisboa, que o mesmo partido udeciinti toda e 



qualquer responsabilidade que possa advir B nação portugueza 
pelos actos ou contractos internacionaes, de caracter financeiro, 
quando officialmente registados, e que tenham sido praticados 
sob assignatura, rubrica, chancela, ou por qualquer forma de 
riandato, pelo actual ministro da fazenda (S'chrmter)~ que os re- 
publicanos affirmam ser portuguez r~aturalzsado, não podendo, 
por isso, ser ministro (Vid. pag. 257 e 506). E como comple- 
mento d'esta proposta, lambem o Sr. Eduardo d'Abreu apresen- 
tou e foi igualmente approvada uma moção ndeclarando respoii- 
savel por sua pessoa e bens o ministro da fazenda, por todos os 
actos de administração interna que pralicar desde 1 de julho at6 
A reunião das cbrtesl). Na discussao da proposta e moção do 
sr. Eduardo d'hbreu tomaram parte os srs. Antonio Ji1s6 d'Al- 
meida, João de Menezes, Jacintho Nunes, Affonso Costa, Ber- 
nardino Machado, Alexandre de Barros, Paduct Correia, João 
de F~witas, Julio Costa, Heliodoro Salgado, Fernandes Costa e 
Jos6 Maria de Sousa. -E' approvada uma moção de  apoio mo- 
ral e material 4 imprensa republicana, moção assigneda pelos 
srs. Ricardo dos Santos Covões, Joaquim Henriques, Alfredo 
Leal, Macedo Bragnnça, Manuel Vicente Neves, Paulino d'Oli- 
veira, Lourenyo Correia, Thom6 de Barros Queiroz (1). 

2.' sesslio, 29, & noite: presidente, o sr. Bernardino Mocha- 
do;  secretarios, os si-s. Cerqueira Coimbra e Ricardo Paes Go- 
mes. Ordem da noite: discussão do projecta da lei organica do 
partido; intervindo na discussão os srs. Fernandes Costa, Ra- 
mos da Cruz, Macedo Bragança (que apresentou um contra-pro- 
jecto), Antonio de Figueiredo, Nunes da Ponte, Soares Moita, 
Thom6 de Barros, Azevedo Albuquerque, Adriano Pimenta, João 
de Menezes, França Borges, Padua Correia, JosB Gonçalves, 
Antonio Maria Monteiro, Feio Terenas, Affonso Costa, Lopes 
Teixeira, Amorim Carvelho, João de Freiias, Botto Machado, 
Carlos Olavo, Ribas dlAvellar, Jos6 Pinto de  Sousa, Manuel 
Bravo, João Gonçalves.-Foi nomeada a commissão de redacção 
definitiva do projecto da lei organica, ficando composta dos 
srs.  Botto Machado, Pereira Qsorio e Jo%o de Freitas. - P o r  
proposta do sr. Feio Terenas, votou-se a crlaçao de um Boletim 
Oficial do partido. 

3." sessssáo, 30, de tarde: presidente, o sr. Eduardo il'Abreu ; 
secrelarros, os srs. Antonio Coelho e Joáo Palma. Continúo a 

(1) No apuio d'este e dos se uintes extractos, servimo-nos dos 
jornses rle Lisboa - A Lzrcia, O %fGndo. Valrgzlrs~da, Diario de Noii- 
cias e O Seculo. 



disciissáo do projecto da lei organica do partido, fallando os srs. 
Macedo Bragança, Heliodoro Salgado, Fernandes Costa, Ramos 
da Cruz, Alexandre de Barros, Joáo Gonçalves, Carlos Richter, 
João de P'reitas, Martins Contreiras, Xavier Esteves, Pauliiio 
d'oliveira, Padua Correia, Gerinano Martins, Jacintho Nunes, 
Joáo de Menezes, Carlos Olavo, Esteváo da Vasconcellos, Mar- 
ques Nogueira, Jos6 Montez, Manuel Bravo, Soares Moita, Feio 
Terenas, Augusto de Figueiredo, Antonio de Moraes, Affoonso 
Costa, Ribas d'Avellar. 

4.. sessão, 30, h noite : presidente, o sr.  Jacintho Nunes; 
secretarios, os srs. Antáo de Carvalho e Sousa Dias. O con- 
gresso prosegue na discussão da lei organica do partido, usando 
da palavra os srs.  Heliodoro Salgado, Jogo de Freitas, Malva 
Vdle,  Padua Correia, Fernandes Costa, Alfredo Leal, Joaquim 
Henr~ques, JosB Montez, Marques Nogueira, ~ n s e l m o  Xevier e 
Joáo de  Menezes, que rnoatra a absoluta necessidade de se  reunir 
annualmente o congresso, resolvendo-se que o de 1907 tenha 10- 
glir ern Coimbra. O sr. Joao de Menezes pede pare retirar o seu 
projecto de reformas sociaes, que por falta de tempo não podia 
ser posto 4 discussão, e que 6, como todos os  trabalhos do illus- 
tre democrata, um estudo muito interessante. Para elle chamou 
o sr. Eduardo d'Abreu, no final da sessão, a altençwo do con- 
gresso (que na sessão seguinte instou para que o referido pro- 
jecto não fosse retirado, como de facto não foi). Tambem por 
falta de tempo se  não enlrou na apreciação do programma dou- 
trinario do partido, que subsisle, portanto, como o deixhrnos a 
pag. 638 e segg. d'este livro. - O sr. Heliodoro Salgado v, per- 
filhando-a, uma carta do Sr. Pedro Roxa, propondo que o par- 
tido republicano promova conferencias de educação iritellectuat 
e moral em Lodo o territorio portuguez do continente, ilhas e 
ultramar, e que para a s  respectivas despezas se crie um fundo 
especial de auxilio aos conferentes. Foi approvada em principio 
esta proposta, para o directorio a executar (vid pag. 468, nota, 
infine, d'este livro). 

-O projecto de reformas sociaes do Sr. João de Menezes, a 
que nos referimos acima, foi publicado na integra no jornal de 
Lisboa, A Lucta, de 30 de junho de 1906, com o seguinle título: 
aCongresso Geral do Partido Republicano Portuguez (29 e 30 de 
junho e 1 de julho de 1906) -Bases de um Projecto de Refor- 
m a s  Sociaes apresentado p o r  João  de Meneaes, delegado do 

j o r n a l  UA Luctan. Comprehende tres partes : O Estado  demo- 
cratico - O programma republicano e os programínas socia- 
2tstas - e Reformas Sociaes (leis e instituições) ; sendo esta a 



enumeração e O resboço de algumas reformas que mais directa- 
mente dizem respeito B coridiçáo dos trabalhadores», enumera- 
çso que O Sr. João de Menezes declara que anão 6 completa e 
antes constitue base para os  publicistas e conferentes republica- 
lios desenvolverem e aperfeiçoarem. Esta parte B do theor se- 
guin te : 

a 2 . O -  Conselho de reformes sociaes, constituido por dele- 
gados do poder legislativo, medicos, advogados, engenheiros, 
operarios e patrões, sendo de sua especial competencia : 

Estudar e propor as  reformas a realisar; colligir e publicar, 
em boletim especial, estatisticas, noticias e informações sobre a 
legislação de trabalho em Portugal e no estrangeiro; e organisar 
um serviço de consultas judiciarias gratuitas sobre litigios entre 
opererios e patrões. 

2 . O  - Inspecção do trabalho. Funccionarios especiaes e com- 
niissões mixtas, tendo por fim a fiscaiisapTo dos estabelecimentos 
industriaes ; velar pelo cumprimento das disposições relativas B 
hygietie e seguranqa dos empregados e trabalhadores; garantir 
a observancia de todas as  leis e regulamentos especiaes a cada 
induslria ou grupo de industrias, e assegurar o respeito pelos 
contrectos de trabalho, individuaes ou collectivos. 

3.0- Bolsas de trabalho. Tribunaes de conciliação e arbi- 
tragem. Reconhecimento da capacidade civil das associações pro- 
fissionaes. Reconhecimento do d i re~ to  de grhve e sua regulamcn- 
tação. 

4 . O  - Caixa de pensões e de reforma, para a qual concorram 
O Estado, os  patraes e os operorios. 

Quando a s  condições da fazenda nacional e a situação das 
industrias não permittirem o regular e enjcaz funccionamento 
de tão legitima e humanitaria instituição, o Estado fecilitarh o 
progresso das companhias de  seguros contra desastres no traba- 
lho, e das associações de soccorros mutuos e de inhabilidade, 
dando mesmo garantias de ordem financeira Bquellas que, ao 
fim de um certo numero de annos de existencia, demonslrem a 
sua capacidade administrativa e correspondam aos intuitos com 
que tenham sido fundadas. 

5.0 -Legislação que facilite o desenvolvimento das coope- 
rativas : de consumo; de producção; de credito (bancos popula- 
res) ; de edificação. 

A estas ultimas, quando constituidas por operarios, devem 
o Estado e os municipios, com a s  devidas garantias, facilitar a 
acquisição de terrenos sob a expressa condição de regulamenta- 
rem o aluguer das habitações e sua acquisiçáo pelos socios. 

6.0 - Regulamentação do contracto de  trabalho econsequente 



reforma da legislaçao civil em vigor, não sò na parte que res- 
peite ao pagamento dos saiarios, mas ainda no que se  refere aos 
accidentes, definindo as  responsabilidades dos patrões, etnprei- 
teiros, gerentes, mestres d'obras e encarregados, e regulando o 
pagamento das respectivas indemnisações. 

Fixação d'um minimo de salario e d'um maximo de horas 
de trabalho para os operarios das emprezas que tenham contra- 
ctos especiaes com o Estado ou os municipios. 

Extensão d'estas garantias, precedendo inquerito das coridi- 
ções de ordem economica, regional ou local, usos e costumes, 
aos  trabalhsdores agricolas e maritimos. , 

7." - Lei sobre a s  condições de trahalho das mulheres, Lendo 
e m  vista os mais rigorosos preceitos de hygiene, fixando o nu- 
mero de mezes em que não podem trabalhar antes e depois do 
parto e a s  horas de trabalho do primeiro anno de lactação. 

Especificação das industrias eín que não podem ser empre- 
gadas. Regulametitação do trabalho nocturno. Descanço semanal 
obrigatorio. Creches para os filhos das mulheres enfpregadas em 
quaesquer estabelecimenios industriaes ou commerciaes. 

Fixação do minimo da idade ern que os menores podem ser  
empregados nas fabricas, officinas, estabelecimentos de conlmer- 
cio, escriptorios. etc. 

Especificação das industrias em que podem ser admittidos 
menores de 18 annos. 

Fixac;âo do maximo de horas de trabalho dos menores e ri- 
gorosas disposições legaes que assegurem a sua frequencia es- 
colar. 

Descanço semanal obrigatoriou. 

5." sessão, 1 de julho : presidente, o sr. João de Freitas ; se- 
cretar io~,  os s r s  Amorim de Carvalho e Cassiano Ribeiro. O pre- 
sidente 18 e 6 approvado o projecto defiriittvo da lei organica do 
partido (ficando assim substituída a Lei Organica approvada no 
congresso de Coimbra de 1902 : vid. pag. 63'3, nota, d'este livro) ; 
e declara que por escassez de tempo era irnpcssivel discutir-se o 
prograrrirria doutririario do partido, ficarido para ser  discutido rio 
proximo congresso. - A  assembleia insiste com o sr. João de  
Menezes para que não retire o seu projecto de reformas sociaes, 
ao que elle accede.- Os srs. Agostinho Fortes, Heliodoro Sal- 
gado e Pereira Osorio, apresentam uma moção de congratula- 
ção com a França pela lei de separação das Igrejas e do Estado. 
-Tambem o sr. Alexandre d e  Barros apresentou e foi appro- 
vada uma moc;ão em que, congratulando-se igualmente pela se- 
paração da Igreja e do Estado, realisada em França, o con- 



gresso affirmava a sua conformidade coin o principio de liberdade 
de consciencia e igualdade civil e politica para todos os cultos, 
registo civil obrigatorio e secularisação dos cerniterios, consi- 
gnada no programma do partido republicario portuguez. - O 
sr  Julio blartins pede aos congressistas que tratem de desenvol- 
ver e facilitar quanto possivel o registo civil. 

O medico sr. Antonio Coelho, presidente da commissão mu- 
nicipal republicaiia do Porto e um dos delegados da mesma com- 
missão ao congresso republicano, apresenta a seguinte impor- 
tante proposta : 

~~Propoi ibo  que sejam examinados por pessoas competentes 
o s  seguintes problemas da vida nac,ional, a fim de serem discuti- 
dos em futuros congressos : 

1) Problema pedngogico, ou seja o problema intellectual e 
ruoi.al do povo portuguez. Urge resolvel-o, não no sentido res- 
tricto, tradicional, ernpyrico e rnetaphysico, mas no sentido am-  
plo, positivo, scientifico, philosophico e social. E' preciso substi- 
tuir  0 ensino mnemonico, que s6 serve para envenenar a intel- 
ligencia, embotar a sensibilidade e enfraquecer a vontade, pelo 
ensino experimental e de observação, pelo ensino que prepara o 
homem para os grandes conflictos da vida hodierna. N'uma pa- 
lavra, o problema pedagogico não B uma questão de  reforma de 
methodos. O estudo d'este magno assurnpto deve estender-se a 
todos os graus da instrucção : primaria, secundaria, superior, 
especial e techriioa. 

2) í'roblema social - A democracia tem de estudar os va- 
riados processos de integrar na vida coritemporanea o grande 
elemento proletario. Assim, tern de resolver, sempre d'um modo 
positivo, a s  seguintes questões : c 4  assistencia publica ; I>l pro- 
tecção 6 mulher ; c) protecção A infancia ; d) subsistenoias ; e) ha- 
bitação; p/ problema hygienico em toda a sua latitude; 9) re- 
forma do or>ei.ario ; /$ viilgarisação systernatioa dos variadissirnos 
ramos do saber tiumano; i )  educação civica; etc., etc. 

3) Problema econonzico - Debaixo d'esta designação gene- 
rica, cornprehandendo : a) agricultura (com O caracter geral e 
com o caracter regional) ; b) cornmercio (interno e externo) ; 
c) industria ; d) importaçào e exportação; e) questão finan- 
ceira. 

4) Problema coloninl-A solução positiva d'este problema 
B que ha de ser a redempção economica d'este decrepito paiz 
Devemos considerA1-o sob os seus multiplos aspectos, soccorren- 
do-nos das leis sociologicas da colonisação moderna, postas ha 
muito tempo em pratica pelas outras grandes potencias coloni- 
sadoras, pi-incipalmente a Inglaterra e a Hollanda. Concomitan- 
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temente tem-se de estudar a einigra~2io portugueza, no sentido 
de a dirigirmos para a s  colonias. 

5) Problema d a  defesa nacional -- a) Fortificações na fron- 
teira hespanhola ; b) fortificações na costa maritima ; c) força de  
terra ; d) força naval ; e) marinha colonial. 

6) Problema juridico - a)  Projecto d'um codigo civil, tra- 
tando todas a s  questões, sobretudo o regimen de propriedade, 
com o caracter e criterio scientificos e liberaes; b) projecto d'um 
codigo administrativo, com orientação essencialmente descen- 
tralisadora ; c) projecto d'uma constituição, em que sejam resol- 
vidos ampla, scientifica e precisamente todos os  problemss de 
direito publico ; cl)  projecto d'um codigo penal, não baseado nos 
velhos e absurdos principios de responsabilidade incondicional e 
livre arbitrio, mas nos principios de deterrninismo cosmico, bio- 
logico e sociologico. N'este estudo deve attender-se sobretudo B 
reforma do systema penal, B reforma medico-legal e B reforma 
do jury, lançando-se mão dos elementos positivos fornecidos pe- 
las sciencias biologicas, principalmente a anthropologia, a phy- 
siologia, a psychologia e a psychiatria. - Porto, 29 de junho de 
1906. (a) Antonio Coelho* - Procedendo-se 6 eleição do Directorio, foram eleitos : o r e -  
ctioos, os srs. Antonio Jos6 dJAlmeida, Antonio Luiz Gornes, 
Bernardino Machado, Affc~jnso Costa e Celestino de Almeida ; - 
upplentes, os srs. Fernandos Costa, Albano Coutinho, João d e  

Freitas, Agostinho Fortes e Magalhães Basto. 
- P o r  proposta da meza, o congresso resolve que a sua pro- 

xima reunião tenha Jogar em Coimbra, em 1907; e por pi.oposta- 
do sr. João de Menezcs 6 approvada por acclamação, e perfilhada 
pelo congresso, a moçáo apresentada pelo sy Brito Camacho no 
comicio realisado em Lisboa no dia 10 de dezembro de 1905: 
-remodelaçáo do systema tributario (nos termos indicados'a 
pag. 272 d'este livro); reforma eleitoral, tendo como base o suf- 
fragio universal, e gartlntindo a nutonomia politica das cidades 
e a proporcionalidade de representaçáo de todos os psrtidos e 
opiniões (vid.  pag. 467 e nota, d'este livro) ; revogação de todas 
as  leis de excepção; da ngarantia administrativa* (vid. pag. 529); 
das attribuições latitudinarias das auctoridades administrativas 
sobre apprehensão de jornaes (vid. pag. 409) ; e do decreto de 
19 de setembro de 1902, sobre attribuições do juizo de instrucção 
criminal (vid. pag. 428). 

Ao banquete que se seguiu ao congresso presidiu o sr.  Ma- 
nuel d'Arriaga. 



CAPITULO VIGESIMO-QUI3TO 

SITUAÇÃO INTERNAUIONAL DE PORTUGAL 

A allianga ingleza. - A  al l ian~a ingieza é hoje- 
apesar dos encargos e prejuizos que tantas vezes nos im- 
poz -uma das condig6es da nossa existencia nacional e 
uma solida garantia da integridade do nosso territorio con- 
tinental e colonial. 

A nossa situação geographica não nos permitte infeliz- 
mente, como a o i~ t ias  pequenas napões do centro e do 
norte da Europa, contar apenas com os recursos proprios 
para a defeza da nossa iudependencia,. 

Com uma fronteira aberta, uma longa extensão de 
costa no continente e importantes dominios dispersas ao 
longo do Atlantico e do mar das Indias, precisariamos de 
ter tlimiiltaneamente um forte e numeroso exercito e uma 
poderosa armada, e dispor para isso de recirrsos excepcio- 
naes que até as grandes potencias, cuja riqiieza e prospe- 
ridade não sofieru comparacão com a nossa pequenez e 
pobreza, teriam difficuldade em encontrar. 

Tendo pois de pr ociirar iim airxilio extranho, indispen- 
savel era encoutrál-o em nacão a quem a existencia de 
Portugal não fosse indifferente e com quem podessemos 
estabelecer uma bem equilibrada e equitativa reciprocidade 
de serviços.- 

Ora a verdade é que a Inglaterra é o unico paiz da 
Europa que hoje como sempre tem interesse em que Por- 
tugal permaneça independente, e em que se n20 constitua 
no extremo-occidente da Europa, corno succederia se fos- 
,semos absorvidos pela Hespanha, uma grande potencia com 
uma situacão sem rival ao mesmo tempo no Mediterraneo 
e no Oceano Atlantico, capaz de modificar O equilibrio 
europeu em detrimento da prepond~rancia ingleza. 

Por oiitro lado, a alienacão das nossas possessôes na 



Africa daria occasião a Allemanha, que alli é nossa visi- 
nha, de augmentar e melliorar as suas. 

De  modo que as colonias portuguezas são hoje uma 
especie de dtat-tampon entre as impaciencias de conquista 
germanica e os receios do imperialismo britannico, que 
vê na Allemanha o inimigo formidavel da sua situação no 
muiido. 

Assim, tanto no continente corno nas colonias, a In-  
glaterra é interessada na nossa existencia, e só seria pre- 
judicada pelo riosso desapparecimento. 

Accresce que lhe oflerecemos no Atiantico pontos de 
apoio de um valor incomparavel para as suas esquadras 
em caso de lima guerra naval. Basta citar o porto de Lis- 
boa, a bahia de Lagos, as ilhas dos Acores, da Madeira 
e de Cabo Verde. 

Eis  por que a Inglaterra rião hesitou em confirmar, 
ainda ha poucos annos, OS C O ~ ~ ~ O ~ ~ S S O S  de alliança que 
desde seculos a eila nos ligam. 

h' sombra d'essa alliança, podemos pacificamente tra- 
balhar no nosso progresso e ganhar cada dia maiores di- 
reitos ao nome de povo civilisado. Mas quer isto dizer que 
nada mais precisaremos de fazer para assegurar a nossa 
defeza contra qualquer inimigo exterior? 

De modo nenhum. 
Em primeiro logar as naqSes teem, como os idividuos, 

o sentimento da sua dignidade e da sua honra, e seria in- 
digno e deshonroso que pedissemoa o auxilio alheio antes 
de nos defendermos por nossas mRos emliregaiido o ma- 
ximo dos nossos esforços no sagrado dever de combata  
pela Patria. 

Precisamos de ter um exercito bastante forte e ades- 
trado para Amanhã poder collaborar com o dos nossos 
alliados. 

Precisamos de, pelo exercicio das virtudes militares, 
pela pratica do tiro, da  gymnastica, cla equi ta~ão,  melho- 
rar physicamente a raça e desenvolver o sentimento de 
coragem, de tenacidade e de iniciativa. 

A situa~LLo politica da Eriropa pode mudar, as cir- 
cumstancias da Inglaterra tambem ; e a Historia rnost,ra- 
nos quantas vezes fomos Iiumilhados e aggravados por 



não nos termos preparado a tempo para defender com brio 
e efíicacia os nossos direitos. 

A vida dos povos, mesmo dos grandes, nunca é se- 
gura: a dos pequenos é sempre precaria. 

O dever de cada cidadão 6 estar sempre prompto para 
defender a sua Patria;  e estar prompto não quer apenas 
dizer - ter a corngena de o fazer- mas estar habilitado, 
educado, instruido e adestrado para o poder fazer com 
proveito e honra. 

A allianga ingleza B um beneficio-sómente emquanto 
d'ella n5o fizermos razão para adormecer na indolencia e 
na passividade, abandonando-lhe a guarda dos nossos in- 
teresses. Assim comurehendida. ella seria o maior dos 
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males, pois antes succumbissemos n'iima lueta desigual 
em qiie fossemos vencidos mas não deshanrados, do que 
perdessemos pela nossa incuria todo o direito á indepen- 
dencia, transformando-nos de alliados em protegidos ou em 
vassallos de uma grande potenóa. 

O estreitamento das nossas relacfies com a Inglaterra 
deve tambem servir-lios para estudar de perto aquella na- 
ção, imitando-a nos exemplos de patriotismo, energia e 
bom-senso qiie ella nos dá quotidianamente ; inspirando-nos 
das siias leis e costiimes liberaes, do seu tino pratico; se- 
giiindo as normas da sua intelligente administração colo- 
nial ; etc. 

Para terminar : nNo esqiwçamos qiie a allianca ingleza, 
ao lado das vantagens que nos offerecc, nos impõe tambem 
compromissos e deveres da maior gravidade.-Por virtude 
d'ella poderi~mos vêr-nos um dia envolvidos n'iima grande 
guerra eitropeia - em que a collabora~ão da nossa alliada 
não bastaria ,i. proteger-nos, se ella n5o podesse tambem 
contar com as energias e o patriotismo dos nossos solda- 
dos e a competeiicia e saber dos iiossos officiaes (1). 

(1) I'iTot,icins provenientes de Londres e filiadas n'um artipo do 
Sta~zdard de 17 de março de 1906, afirmaram que se tratava 8e fe- 
char lima pzia(ll.lipla nllinlzgn ou nina liga occidental, entre as quatro 
gotencias do occidente da Europa: In laterra. França, Hespanha e 

ortuga.1 -Yid n o  D z a n o  de Noiictos, %e Lisboa, de $1 dlaquelle mer 
e a,nno, um artigo muito notavel que sob o titulo ~Chronica inter- 
nacional* ali dedicou ao assumpto o sr. C. R. dii Eocage ; artigo ca- 
lorosamelite appoiado no dia seguinte pelo Jornal das L'olonias de 
Lisboa: 5.0 aiino, n.O 208. 



Factos e observações. - Eii tre as commemorações da 
visita de Eduardo B711 a Lisboa, em abril do 1903, destaoou-se 
pela sua opportunidade e especial interesse, uma preciosa noticia 
do sr. Xugusto Ribeiro, lios Serões, n.O 18, sobre os aniiquissi- 
mos tratados de alliença entre Portugal e Inglaterra (1). 

Recorda o illustre e erudito jornalista os tratados que foram 
apresentados 4 cainara dos communs de Ingleterrh em conse- 
quencia do discurso da corda de i 5  de  julho de 1898, como fa- 
zendo parte dos cotnpromissos internacionaes rnantrdos pela Grã- 
Bretatlia. 

Entre esses tratados internacionaes, figuram o? que ligam 
Portugal e a Inglateri-a, o primeiro dos quaes foi celebrado enr 
Loiidres aos 26 de junho de 1373. entre O Rei de Inglaterra e 
França, Eduardo, e o Ret D. Fernando de Portugal e Rainha sua 
consorte D. Leonor, tratado assignado na Cathedral de Lon- 
dres n'aquelle mesmo dia em que se  celebrava e festa do 
Corpo de Deus, como vem especificado no fecho. Era um tra- 
tado reciproco de alliaiiça offeeiieiva e defcnsiva,,obrigando-se 
os dois chefes de Estudo a tratarem os amigos e ~nimigos como 
se seus proprios fossem e a auxiliarem-se mutuameiite na terra 
como no mar, para defezu da ~ndependcncia e integridade dos 
respectivos paizes, prestando-se auxilio armado, de homens e na- 
vios, contra invasores, perseguidores e iriirnigos. 

O segundo trai.ado, ein seguida i3 gucrru de independencia e 
i3 batalha de Aljul~arrota, foi assignado em Windsor aos I) d e  
maio de 1386, entre o rei de Inglaterra e o rei de Hespanha, as- 
segurando a integridddo dc Portugal, e mantendo, nas suas li- 
rihiis geraes, o tratado de 1373. 

O terceiro tratado foi ~ s s i g n a d o  em Londres em 20 de ja- 
neiro de 1642 entre o rei Cerlos de Inglaterra e o rei D. João 1V 
de  Portugal, confirmaizdo a historica alliança otYensiva e defen- 
siva enlre os dois paizes. 

O quarto tratatio, assianado em Westminster aos 20 de ju- 
lho de 1654, e n t m a  R~?p!pl~blzcn cle I,aglaterra e o Reino de Por- 
tugal (CromneIl e D. João IV), continha vinte e oito cluusulas, 
mantendo e ampliando n'algumas d'ellas as dos tratados arilerio- 

(1) O esloilo do sr. -kugnsto Ribeiro teve 2.8 ediçaio na Keuista 
Po~ttcqzleza C'olor~ml e il$at*itz7itn, e 3.a, correcta e augmeiitada, em 
opusculo B AIl~olir« e??b17e Portzrgccl e a Inglalerl-a, Lisboa, Livraria 
Feriri l C i O i  K5estc opusculo. que n&o entrou no mercado. já se rnen- 
ciona a Convciloão de arbltragern de 16 de noverilbro de 1934, que 
não podia figularr lias ecliçoer anteriores. d esta Couvenijiio rios re- 
feriremos afinal, depois de rros referlnnos aos tratados aliterrores a 
elln ~ 1 1 1  niiinero &e oito. 



res. Fôra precedido d'um accordo preliminar assignado em 29 de  
dezembro de 1652, e tinha appenso uni artigo secreto fi xando em 
23 por cento o maximo dos direitos a cobrar nas alfandegas do 
reino pela importação cie fazendas, mercadorias e manufacturas 
inglezas. 

O quinto tratado foi assignttdo em Whitehall em 28 de abril 
de 1660, e n'elle declaravam a s  duas partes contrectarites consi- 
derarem firmes e validos os artigos preliminares do accordo de 
29 de dezembro de 1652 e as  cleuuulas do tratado de paz e allian- 
ça  de 20 de julho de 1654. 

Em 23 de junho de 1661, assignavii-se em Whitehall o sexto 
tratado, declarando e m  tudo e por tudo vigentes os tratados an- 
teriores, e consigriando ii clausula nova de reciproco auxilio ar- 
mado de 1:000 homens de cavallaria e 2:000 homens de infante- 
ria no caso de guerra e a assistencia da esquadra ingleze, no 
caso de bloqueio, para defesa dos portos de Lisboa, do Porto ou 
qualquer oulro porto de mar portuguez. Um artigo secreto con- 
signava, que em homenagem a achar-se tratado o casamento do 
Te1 Carlos de Inglaterra com a infanta de Portugal D. Catha- 
riria, u Inglalerra se  obrigava a defender e proteger com ho- 
rnens e riavios (with men and ships) todas a s  conquistas ou 
coloriias pertericentes a Portugal e a obrigar a Hollanda a res- 
tituir-lhe a s  que tinha occupado. 

O setimo tratado (o tratado Methuen, do nome do embaixa- 
dor inglez) foi assignado em Lisboa em 16 de rnaio de 1703, e 
corifirrnado, por terino de solemne ratificação, em 27 de dezem- 
bro do mcsmo anrio, pelo rnarquez de Alegrete, em nome do rei 
de Portugal D. Pedro I1 e por Mr. John Methuen, embaixador 
da raiiitiii Anna de Inglaterra. 

O oitavo tratado, da sbrie dos que s l o  considerados integral- 
mente mantidos, sob o ponto de vista da ailiança politice, B o 
assignudo em Vienna em 22 de janeiro de 1815, declarando nullo 
e sem effeito o tratado concluido no Rio de Janeiro em 17 de fe- 
vereiro de 1810 e renovados e confirmados os antigos tratados 
de  alliança,-ernisade e garantia, «que desde tão longas epocas 
felizmerite subsistiam entre as  duas corbas~). 

A publicação offiuial ingleza dos tratados fecha a parte rela- 
tiva a Portugal com uma nota dirigida em 19 de fevereiro de 
1873 por lord Granville ao ministro de Inglaterra em Madrid 
{encão eguelmeiite acreditado junto 6 cbrte de Lisboa), dizendo 
que napcsar do governo inglez se  ter sempre abstido de irilervir 
nos negccios internos dos outros paizeu, os tratados entre Por- 
tugal e a 1:iglaterra o obrigavam a defender Portugal contra 
aggressâo estranha, e por isso os  hespanhoes não podiam contar 



com a indifferença da Inglaterra na hypolhese d'um ataque ex- 
terno sobre Portugalu. Esta nota fora motivada pelo facto de  
haver o ministro de Hespanha em Londres sondado lord Gran- 
ville Acerca dJum movimento combinado entre os republicanos 
hespanhoes (estava no poder a republica de 11 de fevereiro) e o s  
republicanos portuguezes, para a unidade politica da penin- 
sula. 

Dos referidos tratados historicos entre Portugal e a Ingla- 
terra resultaram varias provisões, alvarhs, decretos e leis, pro- 
mulgados pelos soberanos portuguezes a favor dos subditos in- 
glezes. Estes diplomas foram encorporados na  carta de Privile- 
g i o ~  e Fora1 dos Inglezesn, outorgada por D. Joao IV eni 4 d e  
novembro de 1642. O mais antigo d'estes documentos foi promul- 
gado por D. Fernando, seguindo-se-lhe outros: de D. João I, de  
D. Affonso V, de D. Manuel. 

A carta dos privilegios e liberdades dos inglezes em Portu- 
gal foi successivamente ampliada, por novas concessões e favo- 
res. por diplomas regios de 25 de maio de 2647, de 29 de  maio 
de 1656, de 4 de julho de 1647, de 29 de maio de 1656, de 4 de 
julho de 1657, de 26 de janeiro de 1661, de 16 de selembro d e  
1665, de 23 de agosto de 1667, de 2 de agosto de 1668 e de 7 de  
maio de 1708, e tudo foi reunido e publicado n'um volume, hoje 
raro, impresso em Londres em 1736, composto em portuguez e 
inglez e comprehendendo o tratado de 1708 e a celehre lei dos 
diamantes do Rrazil de 24 de dezembro de 1734. 

Segundo se diz no prefacio, a carta dos privilegios e fora1 
dos inglezes foi obtida por copia d'uma certidão authentica pas- 
sada pela escritoria da conservatoria hespanhola em Lisboa a 
cargo do escrivão proprietario Mathias Correia de Avellar. A 
existencia d'este documento na conservatoria hespanhola ex- 
plica-se pelo facto de haverem sido concedidos iguaes privilegios 
aos hespanhoes, em materia de processos crimes ou civeis, em 
i621 (1). 

Posteriormente ao tratado de Vienna de 22 de janeiro de 
1815, um novo tratado de commercio e amizade foi celebrads 
entre Portugal e a I n g l ~ t e r r a  etn 6 de agosto de 4840, ratificado 
em 8 de maio de 1841 e encorporado no tratado de 2 de julho de 
1842, tratado este que, não tendo sido comprehendido na decla- 
ração de 15 de julho de 1898, ficou ipso facto considerado como 
insubsistente, náo se  tendo dado at8 então a hypothese de denun- 



cia prevista pelo seu art. 19.0. Este tratado de 1842, assignado 
em Lisboa pelo duque de Palmella, plenipotenciario portuguez, 
e por lord Howard de Walden, enviado extraordinario e minis- 
tro plenipotenciai-io inglez, foi motivo d'uma larga coritroversia 
entre os gabinetes de Lisboa e de Londrcs, principalmetite entre 
o baráo da Ribeira de Sabrosa e o visconde de S á  da Bandeira 
e lord Palmerston. 0 8  documentos relativos a esta calorosa pen- 
dencia diplomatica são dos mais notaveis de toda a nioderna his- 
toriri politica das ilações. O mais moderno dos tratados anglo- 
portuguezes 6 o de 11 de junho de 1891, assignado e ratificado 
depois do successivo mallogro dos tratados, assignados mas náo 
ratificados, de 28 de maio de 1879 e de 20 de agosto de 1890, re- 
lativos aos limites das possessões portuguezas do continente afri- 
cano. 

E', pois, de certo, o famoso tratado de 16 de junho de 1373 
u m  dos mais antigos documentos diplomaticos ar-chivados na 
chancellaria inqleza e assim se  assignala e confirma a antigui- 
dada e constancia da alliança entre Portugal e a Inglaterra, 
alliança que, consagrada perante a Historia, tem a engrande- 
cel-a a alliança entre as duas familias dynasticos do seculo xiv, 
pelo casamento de D. Joáo I com D. Filippa de Lancastre, a 
illuslre e glor~iosa m;e d'essa incltta ge~oção de altos ir~far~tes 
que $ i  mais do que uma gloria de Portugal, pois 6 gloria da hu- 
manidade e da civilisação. 

Duas vezes a Inglaterra rios ptmeslou auxilio para manterrrios 
integra a independencia e a liberdade nacional, duas vezes os 
seus soldados pelejaram brilhantemente ao lado dos nossos con- 
tra os inimigos da pattaia portugueza e por uns e outros se  divi- 
diram, mais d'uma vez, em recontros que ficaram celebres, os  
loiros da victoria. 

O grande portuguez Alexandre Herculano, n'um dos seus 
notaveis escriptos, fallando da alliança de Portugai com a patria 
de Nelson e de Wellington, disse que ella B indestructivel, por- 
que procede não s6 das tradições historicas e da analogia de 
instituições politicas, mas tambem da força das circumstanuias : - .A origem d'essn intima alliança (escreve o egregio historia- 
dor) tem a data escripta no mais grandioso monumento do paiz. 
A Batalha recorda-nos que ha um pacto perpetuo, assellado com 
sangue, entre Portugal e a Inglaterra. Quando o povo portuguez 
deixar de ser o irmão e o amigo do povo inglez, tem de derribar 
primeiro o templo de Santa Maria da Victoria; e de 18, do cimo 
das suas ruinas, sobre os ossos de D. João I, o arauto da discor- 
dia tem de annunciar ao mundo que o velho pacto expirou. Ha 
perto de quatro seculos, nos campos de Aljubarrota e em frente 



d o s  esquadi~ões francezes e castelliatios, a jnvencivel infanteria 
iiigleza jurava, com os cavalleiros portuguezes, que esta terra 
s ~ r i a  livre, e uns e outros cumpriam heroicamente o seu votou. 

Finalineiite, por occasião da visita oficial dos reis de Por- 
tugal 4 cbrle ingleza (15-21 de novembro de 1904) foi assignado 
no Caslello de Windsor, em 16 de novembro, um tratado de ar- 
brlragem entre Portugal e a Inglaterra, inoldddo sobre analogo 
accordo celebrado em I 4  de outubro de 1903 entre a liiglaterra 
e a França. N'esse tratado de 16 de novembro de 1904 são tam- 
bem ratificados os anteriores, de rilliança entre a s  duas nações, 
quando alfirina que os aaltos co~itratailtesr -desejosos cle que 
sejam confír~rizaclas por um outro soletn,ne cor~tracto, a anzzaade 
e a ulliunça que por tão longo espaço de tenzpo teern es is t tdo 
entre os dois pasaes, e cle e l imir~ur,  quanto possiael, das  sua8 
Iizutuas relações, tudo o que possci resfi-iar. 0 1 4  enfr.aquecer, essa 
umizude e essa nlliar~pu, convericionar~am - subinetter a o  Tri- 
bunal Permanerite dc Arbitrngeni de Haya (29 de julho de 1899) 
todas as  desavenças de natureza legal, que não envolvarn inte- 
resses vitaes ou a independencia e honra dos dois paizes ou di- 
gam respeito a iiiteresees de terceiro (1). 

-Na citada obra dos srs. Lavisse e Rambaud, I f t s t o z ~ e  Gé- 
~~Crcile riu 1v.O sihcle li nosCjours,  Paris,  1'304, peg. 341, dizem os 
historiadores fr~ancezes que a perde das colonias portuguezas 
an'est plus pour le Portugal clulune iluestiori de lernps)~. - E  
accresceritatn que nlc tout petit royaurne de quatre-vingl-lieues 
7 ~ e  peut ecpt2i.er- l e  salut que tlccr~s une politlque ~Z'ccono~rtie et 
d é t r o i l e  union aoec 1'Espagne». 

Esta parece tarnbem ser  a opiniÃo do sr. Theophilo Braga, 
que assim resuniiu a s  SUHS ideias sobiae o fi~iuru d a  n a c t o ~ ~ a l i -  
ducle piorlugitesa, ri'um inquerito aberto sobre esle assumpto por 
um jorrial de Lisboa (O Dia), em 31 de dezembro de 1905 : 

(IÉ 13i+e ofmx **+r cex,restq$xx u m  a%trGc,-i:awa:"ige jrxdriioa masto 
intereb*~t~~&c-: a h  aplaiowda p*h* cdrtes, e wu1, 8% sgctzxêi, O 
pc."da bar : prtr t1evenr"li;l &c dnab:rfi*a&~ e appruvad:&o a u  fiur?se p*-ee  
(r&- r* pata#:rr@e ou aas~griatnrs doe cliefi-4 rdsH-tadu drn iia~!ar?,.: rue- 
L%amtrrri%, * wr~.arnvirciai.&c> de bii dur rlcrvawbn* i la IaQt foi n~x~pr~~vbsa 
r-&;~f"xcs;Fa (su.rig~~eiie) p-bs doi* tnlreJi.+ IIP EshISo- I, e.F%'ell& à6 i e w  
~ a a h e o : r i i c n  r n a a o  zoar lia wMete. 17, wta tt$iewapbzo~~ 
vinda si*. I,*rrtdes, ~>*SWJ; que e ekameetlaiia stortltguesa e e iiugl-:era 
BP equueri~am da qars ta srt. C%.* H.* da I*;~~irta C * O V ~ * ~ ~ & U G I ~ U ~ & ~  &3rs 
;.diB~mtxr*"r o cara-li;i&o ~ * i o  es"k. %O.* do Arsrar h~3tl.Efriomíraii de t,SY& - 
c* G a t a  ~ " U ~ ~ R ~ I L U C ~ O U O ! ,  artb ::ha g $Lru X, OIo.i : AdW :r\t6d~fit~btkal de 

&t%* 10 *- ad i)-. I S de Icvewlr-r 3e 1Hd x- 3 de mrfo de IW" 
I tca, j*agga e E3-eato bsv&b, 
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 somos uma Na@o neutra por excellencia, desti~iada a uma 
missão pacifica, com renuncia absoluta a todo o espirito de con- 
quista e liberta de despezas de um theatral militarismo. D'aqui 
s e  deriva u nossa orientaçâo : 
- Carecemos de horr~ens novos, intelligenles, instruidos e 

honestos, cuja funcçáo poliiica se  inspire na alma nacional. 
- O  pensamento que nos tornou grande quando critimos 

essa grande coloniti do Brazil, carece de ser coinpletado fundando 
um grande Irnperio da Afisica portugueza. 
- Cooperação no estabelecimento da Confedera+ occiden- 

tal latina. na queil ficar& para sempre inabalavel a autonomia da 
nossa nacionalidade. 

-Dar expressão ao Ideal nacional, do mesmo modo que na 
Era dos Descobrimentos Portugal soube criar a Epopêa, que 
u niverssli~ou a nossa acpRo ~iiundíal, e11 tão unica. t'arlirido da 
revivesceiicia ethnica, o serilimetito patriotico alarga-se na vi- 
bração nova da solidariedade humnnan. 
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8eecreto de 18 de abril, 300. - Associações religiosas: rese- 
nha de todas as actualmente existentes em Portugal a co- 
berto do decreto de 18 de abril de 1901; associações-mães e 
suas filiaes; sua distribuiçmao elo paiz e indicação das respe- P ctivas sedes; resenha dos co legios, asylos, recolhimentos e 
institutos congreganistas em Lisboa, Porto e por todo o paiz; 
a representação dos liberaes do Porto, em 1901, contra o 
alastramento das congregações; a resposta do rei; a mani- 
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orgão da Companhia de Jesus; milicia do Apostolado; sua 
organisaqâo em Portugal, ilhas e ultramar; revelações dos 
jesuitas sobre a ac  ao do Apostolado, extrahidas do res e- e clivo relatorio; os ns do Apostolado; fontes de receita %os 
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reliaião catholica. abraçando o christianismo ibeformado, 397. 
- fiberdades collecti~ãs, 399; a) Direito de petição e repre- 
sentação, 399; b) Direito de reunião, 400; e) Direito de asso- 
ciação, 403; d) Liberdade de imprensa : diplomas que a teem 
regulado; parallelo entre o actual regirnen e o de 1890; cen- 
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tra os abusos das aiictoridades desta materia, 466.-Eleição 
de deputados: quem pode eleger e qoctn p6de ser eleito; li- 
berdade de voto; circulos e assemblóas eleitoraes; constitui- 
c50 da mesa e tramites da eleição; apuramento; verificação 
de poderes ; rehiiricia do logar de deputado, 474. - Camara 
dos pares : reqimen da Carta; o pariato dos membros da 
familia real e dos bispos; as fornadas; a lei de 11 de abril de 
1845 e os pares hereditarios; a lei de 3 de maio de 1878 e as 
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categorias; regimen de 1885; o pariato electivo; regimen de 
1896; attribiiições da camara dos pares; as sessões, nomea- 
çáo do presidente e do vice-presidente ; garantias, immuni- 
dades e prerogativas dos pares; incompatibilidades e accumu- 
lações ; trntamento ; vestuario, 478 -Poderes politicos, 488 
-Poder 1egisIativo. a quem compete ; proposição e discus- 
são das leis ; o veto e a sancção; promiilgação, referenda e 
piiblicação da lei, 488. - Poder moderador, i95. - O Conse- 
lho d7Estado perante o poder moderador, 500. - Poder exe- 
ciitivo. acção do rei como  chefe^ do poder executivo; va- 
lor da ~irresponsabilidader do rei; o rei governa; os es- 
trangeiros, posto que naturalisados, não podem ser ministros; 
referenda; as differentes secretarias #Estado; o cargo de 
presidente do conselho j principaes attribuições do podei' 
executivo; dictadiira, 503 -O poder executivo e o benepla- 
cito, 511. -Responsabilidade ministerial, 515. -1ncompatibi- 
lidades politicas, 518. - Ordenado dos ministros, 519 - Or- 
gãos do poder executivo: a) magistrados administrativos e 
seus delegados, 521; b) tribiinaes ndmiiiistrativos, 523; e) cor- 
pos administrativos, 524; a policia civil, 525 - Poder judi- 
cial organisação e divisa0 judicial; luizes e jurados; juizo 
arbitral; a aindependencian do poder judicial; a #garantia 
admiilistrativan ; perpetuidade dos juizes, reaporisabilidade 
dos ~uizes e dos oííicines de justiça; jiiiics sribstitutos, pas- 
sagem ao quadro; permariencia dos juizes nas respectivas 
comarcas; o .segredo de justiqa~; os juizes de paz; Rclaç%s; 
Siipremo Tribunal de Justiça; a funcg8o de (wevista1~; cara- 
cter passivo do poder judicial, 526; Miriisterio Piiblico, 536 
- Conselho dJEstado : Supremo Tribunal hdmiriistrativo : 
Conteiicioso ~dmiri istrat i ;~;  Tribuna! de Contas, 539. L 
Administração e economia das ~roviricias. 546 - Camaras 
~ u n i c i ~ a e s :  a vida municipal absorvida pela acçao do go- 
xTerno; ri. confirmação das deliberaqões camararias; a disso- 
1uc;ão das camaras muilicipaes; valor patriotico d'esta insti- 
t~iiçdo e necessidade de a restaurar, 133 e 547. -Reforma 
da Cai-ta Constitucional; Cbrtes constituintes, 551. 

&*,\I'n"l"l,O XX1F;X -.-* klfidai#tw&a wmtmd-, , , , , , , , , , . , . r&? 
Bt~a~ia;â~ag& mmX dm se17i~aa ht~ws%Mco:sls, M:l. - WsM- 
b i r l gb  dtas mrvigw dos mlrrl.;Ierior, S"32 ~PB~sw! wrp~darr 
e aew vart-rei-rsesxtf~s~ Wd. -..-lrrdeperrdes~a:ia dw qu&m-, ri#!::: 
t3e8saf meltor e 8eBl  ueacimwihx, r&. ---Sw,t%tado gerzd, 
F&I,--.Dimebms emes,  %I,-G!kelc;s da 8% aran&; e&- 
fea do r n p e g j u  caiit?~ pl tie wii~ta. MY - theter & 
saeg&o ; Mma1m9 a~"lankaa8, W, --- %grrndoa omdaa&, ~A% 
hzn~huew& FCb5,- &rreun08~ - Pam~ier v ib  dos 
I~J.&*s ja-~c - OsrSwado e d t l e a  h ; ara- 
das; de oiislo : d e e m  da jornuk. T ~ R .  - Fornmis&ea8 %?* 
.--. ArJAidw* me - (te;. iL W T  B &a sai?sreLrb B W U o  : 
MLrxbhslcr da &##to, L::-- '!".rSafesSo da Jaeacas &?Th---Mbi- 
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nisterio da Fazenda, 577; Administraqão Geral das Alfan- 
degas, 580; Caixa Geral dos Depositos, 581; Junta do Cre- 
dito Publico, 581. - Mil~isterio da Guerra, 583 - Ministerio 
da Mariiiha e Ultramar, 584. - Ministerio dos Negocios Es- 
trangeiros, 586. - Miiiisterio das Obras Publicas, 588. - 0 
Decreto de 15 de jiinho de 1906 (abonos e gratificações),591. 

CAPITUJ,O XXIV - Pnrtirlos poltficos.. . . . . . . . . . . . 596 
Os partidos oliticos em Portugal: no reinado de D. Ma- 
ria 11; D. Pe ,$' r0 V; D. 1,uiz I, D. Carlos l ;  a scisão do par- 
tido regenerador em 1901 ; o «rotativismou; a concentraç50 
liberal em 1906; o ritneiro mlnisterio regenerador-liberal; 
o seu programma t e  gorei-no; os regeneradores e os io  
gressistas perante o novo ministerio; os agrandes partiio's; 
e 0s «,OrbUDOS ~arIamentares~..596.-Proerammas dos actuaes 
partidos 'oliticos, 601; iiin kia~.t.ido sein ~i.ograinina (regeiie- 
rtidor), 611: partido progressista, 601: histoi~icos e reb~rnis -  
tas: 6 «pact'o da Gr:arija», 605; 'progÍ-amma do partido pro- 
gressista, 607, programma do partido regenerador-liberal, 
611 ;, progi*arnma do partido legitimista, 621; programma do 
partido naciorialista, 626; programma do partido ~epubli- 
cano, 638; programina do partido socialista, 642; a doutrina 
dos anarchistas, 618. - Os iriodernos partidos de governo 
ern Portugal ulgados por dois Iiistoriadores estrangeiros, 
651 ; a crise d a nacionalidade puiatuguezn 6. essencialmente 
uma crise rrioral, qiie s6 a ediicaqão o a instriicção (esta 
apanagio de poucos ate ao presente, aguella de poirgiiissi- 
mos) podem debellar, 652. - A r l d i t n ~ i ~ e r ~ t o  a O congresso re- 
giiblicano do I'orto (29-30 de junho e 1 de jullio de 1IiOG); o 
novo directorio dr, partido republicano, 652 

CAPITULO XXV - S~tuaçZo internacional cle Portugal.. . 659 
A alliança ingleza, 659; os tra,tados de alliança de Portiigal 
com a Inglaterra, 662, rivilegios dos inglezes em Portu- 
gd, 601; a conven$ão f e  i6  de novembro de 1904, 666 e 
riota - Conceito de dois historiadores fraiicezes sobre a si- 
triação internacional de Portiigal, 666; o fiitiiro da naciona- 
lidade portugueza no conceito do sr. Theophilo Bragu. 656 



ERRATAS 

A pag. 392, linha 4.a. onde se 16 .e o Kovo Tt-staiiieiito. cfev~ 
ler-se .e o Velho e Novo Testamento*, e a pag. 561. linha 11." onde 
se lê *conversaow deve ler-se ~conoervagâo~.-Al6m i1'1sso s epigra- 
phe do capitulo que começa a pag. 553 B &Capitulo vigesimo-ter- 
oeiro* e niio ~vigesirno-quarto*.-Omittein-se RY eiratas de soinenos 
vclor. 
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